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OBRA INDISPENSÁVEL PARA ENTENDER SEM ERRO 

OS DOCUMENTOS MAIS RAROS E PRECIOSOS QUE ENTRE NÓS SE CONSERVAM. 

PUBLICADO EM BENEFICIO DA LITTERATttlA PORTUGUEZA 
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FR. JOAQUIM DE SANTA ROStl DE 1'ITERDO, 

RELIGIOSO FRANCISCANO OBSERVANTE DA PROVÍNCIA DE N. SENHORA DA CONCEIÇÃO DE PORTUGAL 
E CORRESPONDENTE DA ACADEMIA REAL DAS SCIENCIAS DE LISBOA. 

SEGUNDA EDIÇÃO 

Revista, correcta, c copiosamente addicionada de novos vocábulos, observações e notas criticas, 
coin um indice remissivo. 

TOMO PRIMEIRO. 

A-F. 

Em casa do Editor A. J. Fernandes Lopes, rua Áurea, 132 — 134. 
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i>a raiz oriental da penhascosa e desabrida serra da Lapa, em sitio ameno o abundante de 
vinho, cercaes, e deliciosas fructas, está fundada a povoação de Gradiz, freguezia do bispado de 
■\iseu, c concelho de Aguiar da Beira. Nesta aldva, que não dista muito da margem esquerda 
do rio lavora, nasceu Fr. Joaquim de Santa Rosa de Viterbo a 13 de .Maio de 1744; o qual, 
depois de instruído na lingua latina, abraçou o estado religioso, entre os menores reformados da 
província da Conceição de Portugal, na qual professou a 7 de Septembro de 17G0, c n'ella foi 
mais conhecido j>elo seu nome pátrio de Gradis. 

Era Fr. Joaquim dotado de uma memoria rara, e de tal retentiva, que bem se podia dizer delia 
que a sua cabeça era uma livraria. Quasi todo o seu tempo passava a lêr ou escrever. Em poucas 
matérias scientiíkas era hospede ; mas a sua paixão dominante era a historia, c sobre tudo as 
inseri peões e manuscriptos antigos, em cujas matérias foi tão consumado, que chegou aonde nin- 
guém havia chegado cm Portugal, como provam os seus escriptos, e principalmente o seu Elu- 
cidário, ião estimado dos sábios nacionaes e estrangeiros. E' verdade que a vingança e a emula- 
ção têm insultado as cinzas deste grande sábio, que tanto illustrou a nação: porém nenhum cre- 
dito merece quem fala por paixão, e só depois da morte de Fr. Joaquim, podendo falar antes  

Para a composição do Elucidário viajou Fr. Joaquim por muitas partes do reino, a indagar 
os monumentos romanos, gothicos, c mouriscos, e a esquadrinhar os manuscriptos mais antigos 
c raros das livrarias e archivos particulares; para o que estava munido de uma ordem regia. As 
copias dc manuscriptos antigos tiradas por elie, ficavam valendo como os originaes por um pri- 



Mlcgio real; c por isso vários sujeitos o incumbiram de pôr em ordem os seus archivos; c ainda 
mesmo trabalhou muito na Torre do Tombo, cujo iogar deGuarda-mór lhe foi offerecido, segundo 
dizem; assim como um bispado do Ultramar, que ellc não acceitou. Além dos muitos e muitos 
manuscriptos, que remetteu para a Academia, de que era correspondente, e do que trabalhou 
na Chronica da sua provinda, compoz as obras que abaixo vão apontadas. 

Nos últimos annos da sua vida (estando no convento da Fraga, bispado de Viseu, em cujo 
retiro residia a maior parte do tempo) foi acommettido de uma apoplexia, que privando-o algum 
tanto do juizo, o obrigou a pôr termo aos seus trabalhos litterarios. Morreu no referido convento 
aos 13 de Fevereiro de 1822, e jaz no meio dá distancia que ha entre a porta do capitulo, c a 
que dã sabida para a portaria. 

OBUAS DO SABIO ANTIQUÁRIO GRADIZ. 

Sermões apostolieos, e originariamente portugueses. Porto, 1791. 8.° 1 volume. 
Elucidário das palavras, termos e frases, que em Portugal antiguamente se usarão, elc.etc. 

Lisboa, 1798 6 1799. Foi. 2 tomos» 
Diccionario portátil das palavras, termos e frases que- em Portugal antigamente se usarão, 

eque hoje regularmente se ignorão; resumido, correcto eaddicionado pelo mesmo auctor do Elu- 
cidário. Coimbra, 182o. 4.° 1 volume. 

Botica rural. Volume manuscripío, no formato de 8.°, quetracta dos simplices conhecidos 
entre nós, e suas virtudes. 

Thesouro da Misericórdia divina e humana. Manuscripto em 4.° É traduzido do hesnanhol 
de Gabriel de Tóro. 

Apparatus ad bniversam Theologiam. Manuscripto em 4.° 
Companheiro fiel, etc. Manuscripto em 8.° Trata dos exorcismos, agonia, indulgências, etc. 
Compendio do Diccionario de Moreri, com varias addicòes e notas, segundo a edição hespa- 

nhola de 1753. Manuscripto, 1 volume em 4.® 
Resumo do YiajaMc Universal. Manuscripto, 1 volume em 4.® 
Historia universal e chronologica da Igreja de Portugal. Desla obra, rara c de muito me- 

recimento, só deixou ordenado o prologo. Comprehendem-se em dous tomos de folio e cinco 
de quarto osmateriacs para a ditthistoria; ainda que em grande parte estão semeados de 
outras matérias. Della se podem tirar differentes obras estimáveis. 

Deixou mais alguns manuscriptos de menos monta, mas todos apreciaveis por serem do 
Gradiz. 

N. 15. O auctor desta noticia éFr. Francisco dos Prazeres, mais conhecido ultimamente pelo 
nome de Fr. Francisco dos Prazeres Maranhão, a cujo respeito pôde consultar-sc o Diccionario 
Bibliográfico Português, no tomo ui, pag. 38 e 39.—E no mesmo Diccionario, tom. iv, pag, 132 
e 153 se encontrarão resumidamente indicadas as apreciações feitas por alguns críticos, cm sen- 
tidos bem oppostos, acerca do Elucidário de Viterbo. 



EXPLICAÇÃO DE VAMAS ABREVIATURAS QUE SE EMPREGAM N*ESTA OBRA 

 adjectivo (nome). 
a(^v adverbio. 
 Al [o usino. 

^nl Antiquado. 
   

arl artigo. 
®er8 Bergança. 
CílP capitulo. 
Chro* Chronica. 
 CoJigo. 

^ost Costumes. 
I)ocum. ou Doe Documento. 
e(*'C edição. 
f°l-ouf folhas. 
Gav Gaveta. 
Gfneal   Genealógica. 

H>st   Historia. 
Ibi, ou ib ; . . . Ibidem. 

j- 0    . id est. 
in^ infra. 
Ling. . . . - Língua. 

"v livro. 
Manuel Manuelino. * 
marav maravedis. 
Mem   Memoria. 
m   masso. 
Ins manuscripto. 
num. ou n ; . . . numero. 
I\ecrol. Lam   Necrologio Lamecense. 
Orden Ordenação. 
0r'g- • •   Origem. 
Pa8- • • • 1 pagina. 
Pcn<* •" Pcndorada. 
scc   século. 
substant substantivo. 
Supplem Sttpplemento. 
tak taboa. 
trat tratado. 
* n'v Universidade. 
Yid. vej.ouV vide, ou Veja-se. 
v- Verso. 

v. ou verb, . : Verbo, vocábulo, ou palavra. 
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EMPREZA PARA A REPRODUCÇiO DOS LIVROS CLÁSSICOS 

PORTUGUEZES 

OBRAS A ENTRAR NO PRELO, NO FORMATO I)E 8.° GRANDE 

Preço por assinatura 800 rs. cada volume de 400 pag., avulso l#000 rs. 

Chronica da Companhia dc Jesu, do Estado do Brasil, pelo Padre Simão de Vasconcello.*, 2 vol. 
(Acha-se quasi concluída a impressão.) 

Historia de S. Domingos, particular do reino e conquistas, por Fr. Luis de Sousa. 
Chronica d'EI-Rei I). JoAo I, por Fernão Lupes c Gomes Kunnes d'Azurar.i. 
Nova Lusitania, Historia da Guerra Brasílica, por Fraucisco dc Brito freire. 
Ethiopia Oriental, por Fr. João dos Santos. 
Chronicas dos Heis de Portugal, por Duarte Nunes do Leão. 
Memorial dos Cavalleiros da Tabola redonda, e mais obras dc Jorge Ferreira dc Yasconcellos. 
Historia da índia, por Antonio Pinto Pereira. 
Arte de reinar, por Antonio Carvalho Perada. 
Cartas que os Padres da Companhia dc Jesus escreveram da China e Japão (Completas.) 
Apologos Dialogacs, por D. Francisco Manuel dc Mello. 
Espelho dc Casados, pelo Doutor João de Barros. 
Antídoto da Lingua Portugueza, por Antonio dc Mello da Fonseca. 
Verdadeira informação das terras do Preste João, pelo Padro Fruncisco Alvares. 
Historia do Brasil, por Sebastião da Rocha Pita. 
Comedias dc Simão Machado. 
Historia Insulana, pelo Padre Antonio Cordeiro. 
Itinerário da Terra Santa, por Fr. Pantaleão d'Aveiro.—Dito pelo Padre Francisco Guerreiro. 
Trabalhos de Jesus, por Fr. Thomé de Jesus. 
Historia das vidas c feitos heroicos dos Santos, por Fr. Diogo do Rosario. 
Chronica d'E!-Rci D. João III, por Francisco dc Andrade. 
Nobiliarchia Portugueza, por Antonio de Villas-boas Sampaio. 
Vida de S. Francisco Xavier, pelo Padre João de Lucena. 
Vida do Venerável Padre Jose d'Anchieta, pelo Padre Simão de Vasconcellos. 
Obras poéticas de Pedro Antonio Corrêa Garção, nova edição correcta eaccrescentada com muitas 

poesias c discursos ainda não impressos. 

N. B. O 2.° volume d'estc Elucidário, achar-sc-ha completo no proximo mez de Agosto. 

Escriptorio da Einprcza: Rua Áurea, 132 — 134. 

Livraria de Antonio José Fernandes Lopes. 
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ADVERTENCIA PRELIMINAR 

Achando-se desde algum tempo inteiramonte oxhausta a primeira edição feita em 1798—1799 
do Elucidário das palavras, termos e phrases antiquadas da Ungia porlugueza, por Fr. Joaquim 
de Sanda Rosa de Viterbo, entendeu o editor da presente, que prestaria ás leltras um utii ser- 

*iço, emprehendendo, sem receio de despesas e empate, a reimpressão desta obra, ale hoje única 

em Portugal no seu genero. 

E comeffeito, a necessidade que tem qualquer nação culta e illustrada, de possuir além do 

Diccionario da sua lingua actual e perfeita, um Glossário tão amplo e completo quanto possível 
for, dos vocábulos usados nas epochas anteriores, e de que só se conserva a memoria nos docu- 

mentos e monumentos antigos, ou nos escriptores das primeiras edades, é ponto de sobejo in- 

questionável, para que se haja mister gastar palavras e tempo na sua demonstração. 

Os que por dever d'estudo, ou ainda por incentivos de mera curiosidade, se applicam ao co- 

nhecimento das cousas do paiz, pretendendo aprofundar, pouco que seja, quaesquer indagações 
nos diversos e variados ramos da historia patria, civil ou ecclesiastica, politica ou economica, 

htteraria ou artística, são os que de mais perto_sentem tal necessidade. Carecem a cada momento 

d esse auxiliar indispensável para não verem-se emtaraçados, ate se perderem de todo nos labv- 
rinthos inextricáveis da duvida e da confusão. 

Reconheceu estas verdades no fim do ultimo século o nosso erudito antiquario Viterbo; e 
animado de zelo patriotíco deu-se pressa a supprir em beneficio commum a falta que observava, 

e cuja gravidade se lhe fizera sentir por experiencia própria. Reunindo aos subsídios que encon- 
trara dispersos, tractos ignorados de trabalhos alheios, os que lhe haviam subministrado as suas 

* 



lucubrações, compoz c imprimiu o Elucidário, obra de longo fôlego, c tão reconhecidamente ulil, 

que a pczar da má vontade de alguns, c da emulação de oiitros, lhe grangeou merecida nomeada 

entre narionaes e estranhos. 

Nem nos propomos defender aqui a trará ou plano por elle adoptado na organização d'esta 

sua primeira tentativa, nem nos desviaremos do nosso proposto para escusal-o dos reparos o 

censuras, que com mais ou menos apparencias de razão, a diversos intentos, e inspirados por 

sentimentos também diversos, so llic teem por vezes dirigido, quanto ao modo (pie seguiu na exe- 

cução, pelo que respeita a vários artigos, e ás frequentes, e talvez intempestivas digressões semea- 

das por todo o contexto da obra. Sejam porém quaes forem os defeitos desta, écerto que tere- 

mos por agora, e talvez por muitos annos, de com ella nos contentarmos, d falta de outra mclbor 

elabofada, 

Obras d'esta classe carecera, não só para intentarem-se de novo, mas ainda para o seu gra- 

dual c progressivo aperfeiçoamento, da accumulação successlva de esforços e perseverança dos que, 

na phraae eloquente do um nosso distincto escriptor, se não desalentam facilmente com algumas 
paginas de verso ou prosa, 

Mas que esperar neste sentido, c na actualidade, em um paiz onde com lastima se observa 

que dos seus primeiros e mais respeitados talentos, uns se entregam exclusivamente á malfadada 

politica diaria, exvaindo os primores do ingenho nas luctas pertinazes da imprensa emarfíjfoj de 
funda, que por mais artisticamente combinados, não conseguem sobreviver á inspiração ephemera 

das oircumstancias queosdictaram: outros como que se pagam de preferencia das coròas recolhidas 

a monos custo nas risonhas e flóreas campinas da imaginação, onde só Aructiíicam o drama c o ro- 
nuinèe, destinados a servir, com o folhetim do jornal, de pasto quotidiano aos espíritos, que janão 

comportam outra especie denutrimento? E o peior é, que os exemplos teem tornado o mal con- 

tagioso em sutnmo grau: propaga-se indefinitamente, vai inficionando a todos, e no geito que as 

cousas levam, não ha descobrir-lhe remedio! 

Perdoem-nos a digressão os que a taxarem de impertinente, ou desapropositada. Retomemos 

0 fio do discurso. 
Ninguém menos que nós estava talvez no caso de acccltar o encargo que nos foi proposto, de 

dirigirmos esta nova edição, ao qual todavia viemos a subjeitar-nos ja depois de repetidas ins- 

tancias da parte do editor, e quando ella entrara no prelo. Nenhum trabalho ou estudo havíamos 

preparado a tal intento, ao passo que muito nos custava consentir em que o nosso nome, hu- 
milde e obscuro como em verdade 6, apparecesse associado a uma simples reproducção da pri- 

meira. .Não criamos que fosse suíficiente velar pela correcção das provas typographicas, expur- 

gando aquella dos numerosíssimos erros, que na revisão escaparam, e que avultam ao dobro ou 
triplo dos que apparecem accusados nas tabeliãs à"erratas, ja de si mui amplas, collocadas no fim 

dos respectivos volumes (')• 
Cumpria enriquecer a obra com os additamentos, não menos copiosos que importantes, que 

(.) l»lo pelo que ilin respeito ao le\to propriamente do auctor. Quanto A* cilafilts o pa>fj(tor.' fOf file tratiícripla* no nElu* 
ciiiano» He docunwnU» iftdito*, >eria um abãtird) iridc^»'ulpavc! ?»: nos jtil^.isfenio- aucloriMdo* a aventurar por nossi conta 
correntes arbitrarias, por mau planfívcí* «juc ac nc»> aiUp; tirassem, n.lo tcmlo presentes ta»'* documentos, nem meio de os con- 
sultar.'(ilúrdãmo* pois «'essa parte a possível fidelidade, deixando tinto conforme ao impresso, embora iopa?ãCnWd com muilo* 
Joeire?, que nos pareceram oídcolcaieate titiados, c ulgon* dc íacil «acuda, ao qu« laa-bcia doj parcccu. 



de ccrlo nos forneceria o exame de muitos livros, impressos depois da publicação do Elucidário, 

e ffOutros que o oram ja por essa epocha,.mas que oauctor, por motivos que ignorámos, deixou 

de consultar. Citaremos d'entre os que se acham em algum dos casos, e que estão hoje ao alcance 

de todos: 

O Cancioneiro geral, de Garcia de Resende, o intitulado d'El-Hei D. Diniz, c o do Colle- 
gio dos Nobres. 

A Vita Christi, traduzida por Fr. Bernardo de Alcobaça. 
A Historia do Imperador Vespas ia no, edição de Lisboa I49G. 

A Chronica do Condestabre, impressa pela primeira vez em 1520. 
O Sacramental de Crimenlc Sanchez de Verchial. 

O Cathecismo de 1). Diogo Ortiz, bispo de Viseu. 

. A Collecção dos livros inéditos da Historia Portugueza, publicada pela Academia Real das 

Sciencias. 

A Nova Historia da Ordem de Malta, por José Anastasio de Figueiredo. 
O'Leal Conselheiro d'EI-Rei D. Duarte, juntamente com a Arte de bem cavalgar. 

As Memorias sobre as Cortes antigas, publicadas pelos falecidos Viscondes 'de Santarém e 

Balsemão. 

Os Apj)endices ds Dissertações clironologicas e criticas de João Pedro Ribeiro. 
As Provas da Historia Genealógica da Casa Real. 

A novíssima collecção Portugallice Monumento, nos fascículos ja impressos, etc. ctc. 

A vastíssima colheita que estes livros offerecem, poderiam ajuntar-se muitos outros subsídios 

tirados de outros ainda agora inéditos, dos quaes occorrc mencionar a Virtuosa tíemfeiloria do 

Infante D. Pedro, de que existe copia na Academia, etc. 

Porém é evidente que tal exame, por mais que fosse perfunctorio, requereria um estudo atu- 
rado de muitos mezes, impossível de realisar com a pressa quo se nos impunha, e que muito 

menos podia verílicar-se ao correr da impressão. 

CoQtentámo-nos, pois, do melhorar a edição do modo possível, introduzindo nos logares res- 
pectivos os additamentos, que se nos .depararam ja preparados nos Glossários que acompanhamos 

tomos i e ih dos Inéditos de Alcobaça, publicados por Fr. Fortunato de S. Boaventura; do 

que. também acompanha a edição das Obras de Gil Vicente, feita em Hamburgo, 1831; e 
de outro similhantemente appenso ;í Chronua da Conquista de Guiné por Azurara, impressa 

em Paris no animo de 1811. Distinguimos os primeiros com a sigla -f-, reservando para os 
segundos c | para os terceiros mencionados. 

Aproveitaram-se c distribuiram-se por onde convinha as observações, notas e reparos que 
sob o titulo de Correcções publicou João Pedro Ribeiro, e que formam um dos appendices 

das suas Dissertações Clironologicas, no tomo iv, parte 2.*, pag. 108 a 135 da edição de 

182!) (única até hoje impressa). A estes ajuntaram-se também algumas notas com que nos 
favoreceu o nosso amigo e consocio o sr. M. B. Lopes Fernandes, versando principalmente 

sobre pontos numismáticos; c outras, bem que poucas em numero, fructo de nossa parti- 

cular investigação. 



Escusado é dizer,, que, o antigo Supplemento collocado no fim do lorao 2.°: da edirjão pri- 

mitiva, foi na presente refundido, dando-se a cada um dos artigos a collocação que lhe com- 

petia no corpo da obra. 
Organisãmos por ultimo um indico remissivo das matérias disseminadas por diversos arti- 

gos, em que se contêm noticias históricas e descriptivas das povoações, monumentos, inscrip- 

ções, ctc. ele., o que tudo no corpo do Elucidário promiscuamente com a explicação dos vo- 

cábulos se toma de uso menos commodo; de sorte que só com difliculdade e trabalho se en- 

contra quando se ha mister. No sentido de obviar esse inconveniente se publicou já em 1830 

outro similhante, com o titulo: Index historico do Elucidário, por um ex-habitante da Fraga. 

Eis o que por agora nos occorre dizer tom respeito á nova edição, que em verdade sentimos 

não sahisse tão aprimorada na execução typographica quanto fora de desejar. 0 editor, contra- 

riado n esta parte por transtornos e óbices que não poude vencer, solicita a indulgência do pu- 

blico, contando servil-o melhor nas outras reimpressões quo prepara dos nossos livros clás- 

sicos. 
:! ó . * 
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DE QUE A. J. F. LOPES É EDITOR, 

E SE VENDEM 

NA SUA LOJA, RUA AUBEA N.° 132 E 134 

200 

4:320 

8:880 

800 

Panorama, semanariodc insiruc- 
cJo t liltcralura, fundado «m 
1837. lima collectão de 15 
S°'-i ■•••, •' 28:000 Encadernada 27:000 
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DEDICATÓRIA DO i\UCTOR NA EDIÇlO DK 1798 

A SUA ALTEZA REAL O PRÍNCIPE DO iíRAZIL 

D. JOIO NOSSO SENHOR 

1\ A. F. P. I'. 

SENHOR 

Quando a felicidade grande de ser alurano dc uma Corporação, que tanlo se distingue 
em ter a Vossa Alteza Real por seu patrono, tutellar, e bemfeitor .augusto, me não obri- 

gara forte e suavemente a dedicar a Vossa Alteza Real o presente livro: a matéria de quo 
elle trata, o devia levar necessariamente aos pés do throno. A linguagem das nações, Se- 

renissimo Príncipe, participa dos privilégios da moeda, a quem os Supremos Imperante» 
mudam, alteram, e dào o valor, com que os seus povos e vassallos a devem receber. 
Aqui, pois, se reproduzem as palavras, termos, e frases, com que o Portugal antigo ou- 
viu fallar os seus adorados Príncipes, e Monarchas, de quem Vossa] Alteza Real herdou 

o sangue, e o direito à coròa. Compozeram-se então os grandes do reino, e os pequenos 
ao exemplar soberano da Casa Real, e a todos foi commum o língua da nação. O tem- 
po voraz, que tudo consome c altera, foi antiquando aquelle dialecto, que â sombra 
das nossas armas havia retumbado nas quatro partes do mundo, e tornou quasi imper- 

ceptíveis, não só os monumentos particulares, mas ainda os reaes diplomas, que entre 
* nós se conservam. Pedia logo a razíio, e a justiça, que este desencaminhado thesouro, 

senão para o uso, para eternal memoria, se restituísse ao throno, em que antigamente, 
e pela maior parte, logrou tão honrado nascimento. 

Mas quando tudo isto faltara, Sereníssimo Príncipe: aquella paixão innata, com que 

Vossa Alteza Real tao liberalmente favorece, estima, promove e cultiva mesmo a littera- 
tura portugueza, que com o descobrimento da venerável antiguidade tanto se enriquece, 

me levaria, como pela mão, a consagrar a Vossa Alteza Real esta collecçào de antigua- 
Elucidaiuo ( 



lhas, com que a nossa historia não pouco se illustra, e as decisões justas do mesmo fòro 
(que tantas vezes pendem de avelhentados pergaminhos, e já cariosos) bem pôde ser que 
com este novo subsidio algumas vezes se tornem mais fáceis, c correntes. N'isto, Senhor, 

se tem occupado, e com gloria não passageira, as nações mais cultas da Europa, como 
a todo o mundo litterario está patente: n'isto se occupam actualmente os grandes génios 

portuguezes; procurando regular o presente, e prevenir o futuro com os conhecimentos 

mais interessantes do passado. 

Receba, pois, Vossa Alteza Real com serena fronte a limitada oííerenda, que em testemu- 
nho de agradecimento, e com o mais profundo respeito, dedico, eoííereço a Vossa Alteza 

Real. Mia lie a primeira deste género, que cm Portugal se publica: ao menos por este 
lado se faz merecedora de que \ossa Alteza Real a proteja, e ampare: d'este modo se 
poderá aperfeiçoar com o tempo o que n'el!a se achar diminuto e imperfeito. 

Fr. Joaquim de Santa Rosa dt Viterbo. 



ADVERTÊNCIA PRELIMINAR 

d 
cconliocendô a obrigação, que a natureza me impoz, de ser ulil eprestaJio aos meus 

semelhantes, empreendi com mais temeridade, quo prudência, a presente obra. Por 
largo tempo revolvi no meu animo a sua grandeza, c reconheci mesmo, que os meus 
hombros nao Unham forças para supportar o seu pezo, e nem as minhas poucas luzes 
poderiam elucidar o que o tempo roedor quasi inteiramente chegou a escurecer. Clica- 
va-se a isto a impossibilidade fysica, que não só moral, de ver, revolver e combinar todos 
.os nossos documentos: a condição do meu estado e profissão; a falta de livros, de tempo 
de i-aiule, cm uma palavra, falho de tudo: só a vontade olíiciosa. firme e constante de' 
sei vir a naçno, me não faltava, mas antes, e sem reparar no perigo da reputaçuo a quo 
me expunha, cada vez mais e mais se incendia. Ao trarez. pois, de difficuldades tantas 
cei i .ilfim, e ancei mao de um assumpto, que pela sua agigantada estatura, pela sua 
novidade, e pela sua importância, espero me conseguirá do publico, nao só o perdão dos 
innumcraveis defeitos^ que ingenuamente reconheço mas ainda me fará digno da sua 
benevolência e attenção, que sinceramente lhe snpplico. E esta a razão toda, porque me 
nao occupo com antiloquios a leitores benévolos, ou malévolos, portuguezes, ou estran- 
geiros, doutos, ou indoutos, amigos, ou inimigos, agradecidos, ou ingratos, defamadores 
0 melindrosos, impertinentes e presumidos, e nem ainda aos hvpercriticos, que dema- 
siadamente censuram, e aos pseudo-criticos, que sem fundamento solido se atrevem a 
censurar. Se eu mesmo sou o primeiro, que arguo e reprehendõ os defeitos dò meu livro, 
e a impossíveis ninguém está obrigado: porque não esperarei achar piedade em quem 

o .«Snora, que sou homem sujeito a erros, e que fiz toda a boa diligencia, que me foi 
poss,., para dcSt;obr"' «ma vereda alé hoje desconhecida e não trilhada? Mas a que fim 1 .11 batis-façoes a quem mas não pede, ou a quem olhando com torcidas vistas o meu tra- 
Daino. nao enriquece a nação com as preciosidades raras do seu thesouro? Direi tão 
somenle alguma cousa sobre a razão do titulo, qualidade do objecto, difliculdade da em- 
presa; e sobre a utilidade, que ao publico pode resultar da sua leitura 

. A imitação do immortal Dò Cange, que intitulou Glossário a sua grande obra, 
queempreendeu para ínlelligencia dos escriptores da media e infima latinidade, pudera 

Z ÍJiiA ,nes,n0 "t,llor
a.osla homilde producção. l-sle seria o voto do Cl. Poschoai José de Mello, que no seu Livro, em tudo singulur, da Hisioria do nosso Direito Cioil, can.' 

. . ' •nicazmente desejava um Glossário portuguez, onde claramente se explicassem .ia vo/.es antigas, e já hoje antiquadas, cora que em outro tempo se explicaram os nossos 
maiores. N este mesmo pensamento estaria o auclor da Historia dn OtdZ do Hospital 
que na prefaçBo da I.» parle nos tem lisongeado com a esperança de um Trabalho que 
longo tempo ha, tem empreendido, sobre as Inquirições, e Foraes do nosso reinoV'rec^ 
n iccendo alli mesmo a precisão urgente em que estamos de um Glossário, sem o qual 

ZcàZlos a PaSS0 COm ° pmicular senlid0> entre nós '»"■<"» »»"«" 

nomrnsn ® C°-m T1®0* dc q,,e csla ?bra ^respondesse àquelie nobre, e i - tulo, que suppõe alguma cousa perfeita já, e consuramada n'este género: 



4 Aovertfncia 

ruloptci com preferencia o de Elucidário, que indica tão somente um desejo figadal o 
honesto de dar toda a luz possivel ao que a revolução dos séculos tornou grandemente 
escuro, exótico e desconhecido. D os e mesmo titulo iisou o Padre Bento Pereira, não 
sõ na obra que coinpoz de Theologin moral, mas lambem quando se propoz elucidar, e 
esclarecer os tempos menos claros de um e outro direito, o que nem sempre conseguio. 
Elucidário se chamou igualmente a Summa dc toda u Theologiu Chrislã, altribuida a Santo 
Anselmo, em cujo prologo se diz: Tilulus i laque Opcri, siplacel, Elucidariampncfigatur; 
(tuia in co obscuritas dicersartim rerum elucidalur. E cite lie bem certo, que por esto 
precioso livro, nem todas as escuridade» da lheologia santa ficaram allumiadas, claras c 
paionles. Depois que o douto Quarcsmino escreveu o Elucidário da Terra Santa, desco- 
briram outros não poucas noticias e antiqualhas, que n'aquelle Elucidário se não encontram. 
0 mesmo se verifica no presente Elucidário, que ao publico se ofíerece: n'elle se pro- 
curou esclarecer e interpretar as palavras, termos, o frases, de que antigamente usaram 
os portuguezes, já fossem commuas e geraes a toda a nação, já particulares, o próprias 
de algumas províncias e comarcas, que boje formam no continente todaamonarchia por- 
tujueza; mas que distancia não medéa cutre o desejo que se emprega, ca perfeição que 
se pretende? Se hoje mesmo que a nossa lingua cbegou á sua idade perfeita e varonil, 
observamos alguns vocábulos e expressões nada triviaes, que parece nasceram, e se ar- 
raigaram em certos paizes: que seria n'aquelles tempos de barbaridade, e grosseria, em 
que não havia a commodidade de estudos públicos e geraes. suspensão d'armas, livros 
impressos, separação total de gentes estranhas, e mesmo cada povo so governava, senão 
por um foral dislinclo, ao menos por seus usos o costumes, que quasi sempre discrepa- 
vam dos de seus visinhos? Que trevas logo, tão densas e palpaveis, não será forçoso 
dissipar, para chegarmos a entender tão extravagantes vozes, se com o presente dialecto 
as conferimos? Porém esto he o objecto, matéria, ou sujeito, em que este Elucidário 
>e occupa. Vamos a tratal-o com a possivel clareza, e brevidade. 

I!. Dividamos a contentamento dos mais eruditos), a lingua portugueza em cinco 
idades, ou períodos, pelos quaes foi subindo, como por degráos, á perfeição em que hoje 

contemplamos. Seja o primeiro até o governo do senhor CoudeD. Henrique: o segundo 
.té El—Rei D. Diniz: o terceiro até El-Rei D. Aííonso V: o quarto até El-Rei D. Sebas- 

tião : e finalmente, o quinto até os nossos dias, cm que tem chegado á sua idade mais 
llorente Porém desta não fallarei, por não ser do objecto, que me proponho: tudo o 
iue pertence a este ultimo período se acha em muitos, e volumosos Diccionarios, com 

singular erudição, e maravilhosamente illustrado. 

PRIMEIRO PERÍODO 

Antes que El-Rei D.fAíTonso VI désse com sua filha o reino de Portugal ao senhor Conde 
D. Henrique, faziam os terras da nossa monarchia uma porção mui atlendivel das Hespanhas. 
As leis, os costumes, a lingua não tinham particular ditTerença: seguia o accessorio o 

ipal, e os membros naturalmente se conformavam com a sua cabeça. Mas eis-aqui 
Mineiro que os Romanos, muitas, e mui differentes nações, por espaço de 2124annos, 

•! sde c diluvio universal até á guerra dc Sagunto, que foi no de 536 da fundação de 
Roma, entraram nas Hespanhas Depois da confusão das línguas, e dispersão das gentes, 

ti o céssi vãmente e com diversos fins, povoaram, ou residiram n'esta península os Celtas, 
'Ircgos naluracs de Zacintho, os de Samos, os Massanenses, os Phocenses, os Rbodios, 

latas, os Curctcs, os Lacedemonios ou Lacões, os Tyrios ou Phenices, os Penos, 
1 rthaginezes ou Africanos: dc todos estes ha memorias, além de outras nações, que he 

m de crer aqui viriam, e das quaes as noticias inteiramente se perderam. Ora, todas estas 
s tinham seu particular idiotismo com que se explicavam, e caracteres proprios com que 

reviam: caracteres, que com o tempo se fizeram communs em Hespanha, e se reduziram 
íiesabecedarios, celtiberico, turdetano, e bastulo-phcnicio: de que se pôde ver D. Luiz 
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José Velasques no Kit saio sobre os Alfabetos das leir.is desconhecidas, impresso em Madrid no 
do 1752. Quando os Romanos pela primeira vez chegaram á Hespanha por occasião das guer- 
ras de Sagunlo, ainda a sua língua eslava na continuando as suas conquistas foi 
subindo ã de bronze, e de praia, até que no tempo de Anguslo chegou á de ouro. E com 
tudo parece que desde logo, e para celebrarem o seu dialecto, ordenaram, que lodos os 
instrumentos públicos, estipulações c contratos fossem exarados na sua lingua, sob pena 
de nullidade; ficando reservada a linguagem própria, c antiga dos Ilespanhoes para tudo 
o que era particular, e domestico, e ainda religioso, civil e politico, quando se não qui 
zessem servir antes do idioma latino, como fizeram os moradores Gregos da cidade de 
Empurias 101 annos antes de Christo; que sem lerem deixado a sua lingua grega, nem 
tomado a dos Hespanhoes, se sujeitaram aos costumes, í> lingua, ás leis, e ao senhorio 
dos -Romanos, como se pôde ver cm Duarle Nunes do Lião, Orig. da Ling. JP rt , cap. 
vi, pag. 31, ediç. 1784; a ser legitima a inscripção que alli copiou, a qual muitos eru- 
ditos julgam falsa, e contrafeita. 

Assim continuavam as cousas, quando por morte de Octaviano Cesar Augusto, n lin- 
gua latina adulterada com innumeraveis solecismos, e barbarismos de tantas, etào diversas 
nações sujeitas a Roma, começou a decair da sua pureza, e a dividir-se em lingua latina, 
e romana, ou mista: aquella pura, e esta misturada de expressões nada menns que la- 
tinas: e isto principalmente, quando nos princípios do século v as naçuesseptentrionaes 
se lançaram, como uma inundação irresistível, sobre tudo o que era dos Romanos. Hes- 
panha particularmente figurou n'esta desgraçada época. Depois de arruinada toda a poli- 
cia, e cultura, os Godos finalmente aqui fixaram o seu domicilio, connaturalizadosjá com 
os povos da sua conquista. Estes, fazendo da necessidade virtude, adoptaram as suas leis 
e costumes, receberam muitos vocábulos do seu dialecto, e até nos caracteres seguiram 
o mão gosto dos seus conquistadores. E eis-aqui ficou a lingua hespanhola reduzida a um 
mixto, onde não seria fácil, nem talvez possível, o averiguar com certeza, que palavras 
eram nacionaes, quaes as golhicas, e quaes as alalinadas, ou propriamente latinas. Não 
se esqueceram com tudo os Hespanhoes da sua lingua no tempo dos Godos, supposlo que 
a romana se continuasse nos tribunaes, e escripluras publicas. O tempo nos invejou do- 
cumentos originaes, que d'islo nos convencessem; porém Fr. Vicente Salgado, que com 
os seus laboriosos escriptos faz honra á nação, cm as Memorias Ecclesiasti as do Reino 
do Algarve, ediç. de I78G nos certifica (tom. i, pag. 153, n. 20) ter visto em uma livra- 
ria da còrtc um precioso Fuero Jusgo escripto eni vulgar, e do tempo dos Godos. O Hei 
Ervigio publicou este Fuero Juzgo em lingua hispano-gothica no de C8*i. Na extineção 
dos Jesnilas se achou o dito exemplar na sua bibliotheca de Gòa, donde o trouxe a Por- 
tugal o Desembargador José Luiz França ("). D'elle se fez ha poucos annos uma bella edição 
em Madrid, em 1 vol. de 4.° 

Seguiu-se cm fim nos princípios do viii século a perda de Hospanha, provocando os 
peccados dos seus habitadores as iras docéo. As vidas, as honras, as fazendas, a liberdade, 
e mais que tudo a religião santa padeceram sobre modo com a dominação dos Sarracenos, 
que sacrificando tudo ao seu torpe culto, ambição, e tyrannia, o que menos perturbaram 
foi a linguagem do paiz. Sabemos sim, que na província de Galliza (a qual peloioseculo 
se extendia até as margens do Mondego) foi mais curta e mais socegada a sua residên- 
cia. Alguns instrumentos de doações, compras, e vendas, que dV.quelle tempo conserva- 
mos, nos oITereccm os nomes de muitos Mahomctanos escriptos em gothico, e só com as 
datas à mourisca, nomeando os seus mezes em arabigo, e contando os annos pela Egira. 
De resto sabemos, que governados os Christãos pelos seus Cônsules, ou Condes, tudo o 
que não era publico se escrevia em lingua toletana (qúe era muito diíTerente da vasconça e 
limosiua) entretecida porém de muitos vocábulos, que na communicaçâo dos Árabes for- 

* 
(>) O original t!o í.oilipo V> Wicolliico foi inJUptilavclmonlc latino: dc suix vcr.-5.1o com o titulo de «Fuero Juigop possuo 

uai precioso códice maiiuicrlpto a Livraria publica de Lisboa, c este c <idc veria o P. Salíado 
(Notado J P llibciro ) 
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çosamente havia contraido. Em Castella, Toledo, Leão, Astúrias, Estremaduras, Gallizn, 
Granada, Andaluzia, Aragão, e Indo o que hoje lio Portugal, se não faliou por aquelle 
tempo outra língua, que fosse nacional de Hespanha. I>'ella procedeo a que hoje mesmo 
falíamos. Os Vestígios da Língua arabiga em Portugal já o douto Fr. João de Sousa 
presentou à nação no de 1789, e elles são uma terminante prova d'esta verdade. 

Alas agora se a inconstância lie o caracter das cousas dos mortaes, em quanto por 
uma vez não chegam a desapparecer dos nossos sentidos; quem poderá contar n'este di- 
latado período os vários c dllíerentes idiotismos, com que tantas nações, como cm Hes- 
panha residiram, reciprocamente manifestaram os seus pensamentos? A' irrupção dos 
barbaros seguio-se a negligencia dos amanuenses, que adoptaram ortbografias arbitrarias, 
e mui discordantes. Chegou-se a isto o enthusiasmo dos poetas, que fingiram vozes de 
sele pés, c alheias inteiramente da perspicuidade da lingua. Dos claustros religiosos (para 
onde no viu século o estrondo das armas fizera retirar tudo o que era instrucção, e dis- 
ciplina; saíram alguns ecclesiasticos. que nos palacios dos grandes tinham nome de Letra- 
dos, c lhes serviam de Secretários. Clérigos, ou Capellães. Estes faziam grangearia das 
suas pennas, quasi sempre as mais rudes e sem cultura. Carlos .Magno nos fins d'estc 
século trouxe á França alguns bons mestres de Roma; e Alfredo, Rei de Inglaterra, que 
morreo no de 81)9, cstabeleceo escolas publicas ein Oxonia : mas esta felicidade não che- 
gou a Hespanha, que ainda por muitos annos continuou a arrastar o pezado jugo do seu 
captiveiro. Os documentos, que até os fins do século xi entre nós se exararam, quasi 
nada mais tem de latim, que a inflexão alatinada dos mesmos termos, em que o vulgo 
se exprimia. O Livro dos Testamentos de Lorvão, o Livro Preto do Coimbra, o de D. 
Mumadoma de Guimarães, os documentos de Pedroso, de Braga, e outros muitos, que 
nos seus originaes se conservam, e que n'este Elucidário se accusam, não permittem 
hesitar, que a lingua porluguoza era por este tempo o mesmo que a hespanhola. cujos 
monumentos por \epes, Flores, Risco, e outros até hoje publicados, nos oíTcrecem antes 
uma verdadeira identidade, que uma mera semelhança. E com isto nos achamos no 

SEGUNDO PERÍODO 

Aqui principia a figurar a lingua portugueza separada já da hespanhola, ou toletana. 
A divisão dos terrilorios, e dominantes trazendo comsigo a divisão dos ânimos, igualmente 
foi causa, de que lambem na linguagem houvesse diíTerença. Mas não me posso accom- 
modar ao que diz o auclor da Historia Genealógica da Casa Real Portugueza, quando 
nos propõe casado já, e senhor de Portugal ao Conde D. Henrique no anno de 1093; 
pois de uma escriptura original de Arouca nos consta, que fôra feita a 2 de Agosto, 
L F. LXXXII, Ik guante in To'elo, et Gallecia A'tfonsus iiex; cl genero ejus Comes llai- 
mundus dominante C<<linibria, et Portugah. Se pois em Agosto de I0il4 dominava no Porto 
e Coimbra o Conde I) Raimundo, como no de 1093 era senhor de Portugal o Condo 
D. Henrique? Nós sabemos que a 3 de Agosto de 1095 ainda governava em Coimbra o 
Conde D. Raimundo sei-uudo a Escriptura adduzida por Marinho na Fund. e Antig. de 
Lisboa, da ediç. de 1753, na qual confirma Henricus desigualas Gener llegis. E sotão 
sómente eslava apalavrado, he bem certo, que não estava recebido, li quando este doe. 
nao seja de uma fé incontestável: no Livro dos testamentos de Santa Criíz de Coimbra 
se acha a doação, que o < onde D Raimundo fez aos povoadores de Monte mór o velho, 
V. Kal Martii in E. M. C XXX1ÍI, intitulando se totius Galleliae Princcps. K se em 
toda a Galliza que então se estendia até Coimbra; dominava 1). Raimundo, menos bem 
se diz, que dois annos antes governava alli o Conde D. Henrique. 

( orno quer que seja, no de 1096 este illustrissimo tronco dos monarclias portugue- 
ses havia tomado posse de tudo o que se chamava Portugal, e dado a mão de esposo á 
herdena mais nova de AÍTonso VI; e desde então os Poifliiguezes começaram a distinguir-so 
pelo seu dialecto dos mais povos de Hespanha, O seu Príncipe como francez, e dos Condes 
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do Borgonha; ape/ar da sua liberal educação, nào faltaria tão corrente a língua lolelana, 
que era o avesso da limosina, a qual então vogava na corte de França; era logo forçoso 
que o ( onde D. Henrique, contando já alguns GO annos qnando entrou cm Portugal, 
usasse com frequencia dos termos e expressões do paiz, que lhe dera o nascimento o 
creação, o que mesmo não pronunciasse muito bem uma língua, que lhe era estranha, 
cheia de arabismos c vozes asperas, e a que o epiglolis já nV.quella idade se níto amolda- 
ria. E então os Portuguezes, amigos sempre de novidades, e naturalmente inclinados a 
imitar, alô nos defeilos, os seus príncipes, jã por amor, já por. lisonja, e mesmo por 
moda, não deixariam de alterar sobre modo a sua Irngua. Além d'islo, o grande numero 
de Francer.es, -não só dislinctos cm sangue, e que entre nós foram chefes de honradas 
famílias, mas ainda soldados rasos, que em grande numero acompanharam o Conde no 
destino de guerrear contra os Mouros, e que ein Portugal se estabeleceram, povoando 
ruas em Guimarães, e muitas aldeas, e casaes por todo o reino; como não haviam de al- 
terar a lingua dos que os receberam em sna casa? E se ás gentes darmas, c fidalgos, 
moços, pagens e homens de negócio, ajuntamos os muitos amanuenses que vieram de 
França, depois que no t.oncilio de Leão de 10ÍJ0 se mandou, que lodos os livros eccle- 
siasticos se escrevessem, ou copiassom em letra françeza; abolida por uma vez a goihica, 
lombarda, ou toletana, que Uphiías, Bispo dos Godos, havia introduzido n'esta nação; 
como se nSo tornariam bem dilíerenles o idioma hespanhol e porluguez? 

Mas não só isto; n'esla puerícia da lingua portugueza não faltaram vocábulos da ita- 
liana e da catalã, que aqui entraram com as senhoras Rainhas L). Mafalda e I). Dulce, 
ou Aldonça. Os Arcebispos c Bispos, que eram Francezcs de nação, ou de Portugal pas- 
saram a França, para se instruírem nas sciencias e bellas letras, quaulo o permiltia a 
pequena luz d'aquelles tempos; S. Geraldo, D Mauricio, O. Hugo D. Bernardo,1]).'João 
Peculiar, ou Ovclheiro, e outros muitos foram d'csle numero. O primeiro Bispo do Lis- 
boa por esie tempo foi 1). Gilberto, inglez de navão, e logo depois se acha em Viseu D. 
Nicoláo, nacional de Flandres. Na companhia d'estes sabemos, que entraram outros muitos 
estrangeiros, jã ecclesiasticos ou religiosos, já seculares de todas as condições, e ambos 
os sexos, ror morte de seu marido no de 1114, empunhava o sceptro de Portugal a Bainha 
D. Thereza, e então he que as Ordens militares da Palestina, Templários, do Hospital, 
e do Santo Sepulchro, nos trouxeram muitas vozes, que nesta occideniar"parte se não 
usavam. Acclamado já liei dos Porluguezes quem d'aptes o era com o nome dc Priitcipo 
e mesmo dc Infante, se estabeleceram e espalharam pelo reino os religiosos de Cister, 
ou mais bem dc Claraval, os de Premonstrato, o mui provavelmente os hospi talnrios do 
Santo Antão, instituídos junto a Vicnna de França no de IO'J5. Com a grande armada 
do Norte, que navegando cm soccorro da Terra Santa, ajudou de caminho a conquistar 
Silves e outras praças do Algarve no de 1189, entrou a religião de Roca-Amador, qnc 
tinha por instituto o servir nos hospitaes. A esW seguiram as dos Trinos, Franciscanos, 
e Dominicòs no tempo d'EI-Uei D. AlTonso II, assim como a dos Carmelitas calçados no 
fFEI-Uei D. AlTonso III. K todos estes institutos, originários de tão diversas províncias 
e nações, forçosamente haviam de trazer coinsigo algumas addições. e mudanças á lingua 
portugueza; e isto em um tempo em que cila nada tinha de regularidade e consistência. 

E quo direi eu das muitas colonias de estrangeiros, que pelas nossas costàs c no 
Riba-lejo introduziram as suas leis, costumes ou foraes, c nos deixaram umn boa porção 
dos seus idiotismos? Não faltarei agora nos Inglezes, e seus adiados, que vinham na es- 
quadra de Guilherme da Longa-Etpada; muitos dos quaes, conquistada Lisboa, fizeram 
seu assento na antiquíssima villa de Almada; El-Rei 1). AlTonso Henriques coucedeu as 
terras do Atouguia a I) Guilherme dc Cornes, para que as povoasse de Francezes c Gal- 
legos: a terra de Villa-Franca de Xira deo El-Rei 1). Sancho I Raulino, e a todos os 
Flandrenses presentes c futuros, que alli quizessem povoar, sem mais direitos ou encargos 
que servirem fielmente aos Reis de Portugal. Dos prime-Vos reinados são igualmente as 
colonias da Lourinha por D. Jordào; do Villa-Verde jo*to a Lisboa por D. Alardo, e outras. 
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E os Judeos permittidos, 0 os Sarracenos conquistados, que ainda passaram muito além 
d'cstc período, com as suas synagogas e mournrias, deixariam de influir cm uma lingua- 
gem, que começava a distinguir os vassallos de uma nova monarchia? D este modo, as- 
sim como antigamente a língua liespnnhola, agora se fez a portugueza, com um resumo 
ou compendio de varias línguas; adopt ndo uns vocábulos, antiquando outros, e fazendo 
próprias muitas vozes e frases de gentes, talvez mais diversas no idioma, que distantes no 
clima. 

Em lodo este tempo continuaram os Portuguezes nos instrumentos públicos um certo 
romance, a que chamavam latim, não sendo ordinariamente outra cousa mais que uma 
algaravia ou farragem de vozes olatinadns e termos vulgares, com alguma, cadencia ou in- 
flexão latina; como se vô por innumeraveis exemplos d'este Elucidário. Não negamos 
comtudo, que algumas escripturas baixaram do throno. escriplas ou reguladas por Can- 
cellarios, Escrivães ou Amanuenses, que na ínfima latinidnde se fizeram distinguir; o 
também outras, que nas corporações ecclcsiaslicas ou religiosas se chegaram a exarar. 
Monumentos porém em portuguez, e originaes dos primeiros reinad s nós o não temos: 
o tempo avaro e gastador os consumio: apenas a carta de Egas Moniz A sua dama, o al- 
guns outros despedaçados restos nos informam de quanto ora rude e mal polida a nossa 
lingua. (') Nno foi assim reinando já D. AlTonsso III. Então 6e .'começava a ter noticia do 
direito de Justiniano no § I, Instit. de Vcrbor. Obligali nibus; e se julgou a proposito o 
lançar fòra o antigo jugo dos Romanos, escrevendo cada nação na sua lingua, como jA 
de muito antes praticavam, o mesmo por lei, os nossos visinhos. Assim na Torre do 
Tombo, como nos arebivos do rfino sào frequentes os documentos públicos, tanto reaes, 
como particulares, que bem claramente nos mostram, como desde o meio do século xm 
por diante se faltava e escrevia a lingua portugueza com bastantcuniformidadenasvo7.es, 
e expressão nos termo?, com uma orthografia porém nada regular, e mais filha da igno- 
rância, ou do génio que cada um tinha, e nao da arte, que por aquelle tempo ainda se 
não praticava. O auctor do Diccion. fíaison v. Langue, diz com Rodrigues, que a carta 
mais antiga que se acha em lingua hespanhola, foi passada no de 1243 pelo senhor Rei 
I). Fernando; e que D. AlTonso o Sabio, ordenou no de 12G0, que todos os actos pú- 
blicos se escrevessem em hespanhol; porém até o principio do século xvi se acham ainda 
alguns em latim, d'onde se vé que esta lei não teve desde logo toda a sua observancia. 
Em Portugal, segundo a Monarch. Lusil. liv. 14, pag. 159, desde 1246 se acham alguns 
documentos em portuguez; mas não consta que alguma lei positiva firmasse este costume, 
que mesmo não foi constante no tempo d'EI-Rei D. Diniz. Seguio-se a este o 

TERCEIRO PERÍODO 

Havia sido lUij a Portugal o casamento do Infante D. AlTonso em l-Vança com a Con- 
dessa de Rolonha. A larga residencia, que naquelle reino fizera, o instruio n fundo na 
politica dos Francezes, e não menos no bom gosto das artes. Voltando d'alli a ser Re- 
ger.te ou Visitador d'este reino, emquanto por morte de D. Sancho 11 não empunhou o 
sceptro, em tudo procurou dar provas do quanto havia adiantado na sciencia de reinar, 
e tanto que seu filho D. Diniz, primogénito e herdeiro da coròa, foi capaz de instrucção, 
elle o proveo dos mestres mais hábeis d'aqucllc tempo. Não eram os Portuguezes des- 
prezadores das letras Nas Cathedraes e Collegiadas mais insignes havia Mestres-escolas, 
a quem pertencia dar providencia sobro a instmcçilo da mocidade: ein alguns Mosteiros 
e Conventos se ensinavam as artes liberaes, e talvez a Medicina: a Lógica de Pedro Ju- 
lião, natural de I.i>boa, que depois foi o Papa Joiio XXI, hc um monumento bem plau- 
sível d esta verdade. íorúm os que aspiravam a maior cultura, sabiam de Portugal, e 

(•] A rarta ile Egai Meniz, c MnaUnj, mmtntM ilo rjnc so lembra o andor, lalroz citciam melhor anilados a MS- 181 
v; tio loni. i daí .Diíscrlaçocs CliroBolo^u; 0 Critiws» (na eJir.lt» dc 181o). 

(Nou dc J. P. Ribeiro). 
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procuravam nas Universidades da Europa, alguns a liberdade, oulros a sciencia, que or- 
dinariamenie se escondia aos que a invejosa pobreza acabrunhava. Concordou, pois, o 
Rei o a Nação em fundarem uma Universidade, que principiando cm Lisboa no de 1290, 
depois de revoluções não pequenas, faz boje em Coimbra a justa admiração de toda a 
Europa. Esta sem duvida foi a época mais feliz da liileratura portugueza, pois n'ella so 
lançaram os fundamenta solidos a tudo o que havia de ser erudição sagrada ou profana. 
Então foi que o dialecto portuguez tomou posse de qnasi tudo o que era publico c ju- 
dicial, desterrado para as Cimerias sombras o estafermo, ou apparentes sombras do la- 
tim. Então foi que o mesmo soberano no primeiro de Agosto de 1281 fez passar na lingua 

* do paiz a notável carta circular sobre a rectidão o brevidade com que os seus ministros 
e oíTiciaes de justiça a deviam fazer ás partes, a qual se achará (Vid. Pontaria). Kntao 
foi quando as muitas traducções, que o mesmo Rei fez trabalhar dos melhores livros hes- 
panhoes, arabigos e latinos, concorreram como á porfia, para ser cultivada a elocução 
dos Portuguezes. Os mesmos estrangeiros cm íim, chamados para regenerar as aulas, nos 
enriqueceram com novos termos e frases, de que até hoje ficaram alguns vestígios. E 
com effeito, se exceptuamos alguns vocábulos, que ou de todo se esqueceram, ou por 
diíTerente modo se pronunciaram e escreveram (muitos dos quaes se a.ham em Lopes, 
Azurara e outros) ingenuamente devemos confessar, quê n'este periodo teve o idioma 
portuguez abrilhantados progressos, c sensíveis augmentos; c que n'elle se despio dos 
feios barbarismos, em que d'antes o contemplámos. Porém foi costume u'aquellcs dias 
dobrarem o r, o f e o s com muita frequência, e sem necessidade alguma, no principio 
e meio das dicções; c o mesmo praticavam com as vogaes, quando eram longas, no prin- 
cipio, meio e fim; e a estas se seguiam outras leves difíerenças da nossa orthograíia, do 
que agora nào tratamos. Passemos a dizer íinalmentc alguma cousa do 

QUARTO PERÍODO 

Pelo Codigo Âffonsino, em que 'se trabalhou desde El-Rei D. Joãol, e que se fez 
publico, segundo parece no de 14 í G, se deu novo grào de perfeição â nossa lingua. Sim, 
porque as leis antigas se reformaram nao só em suas sancçòes, mas também nas suas 
palavras, e a mui nobre Arte da Impressão, dando-lhe um systema fixo e permanente, a 
collocou em estado d'onde lhe não foi diflicultoso o chegar a ser perfeita. Ora, qjie no 
tempo d'EI-Rei D. Affonso V chegasse a Portugal a noticia c exercício da impressão, se 
faz bem crivei, á vista da relação do Conde da Ericeira no tom. iv da Collec. da Açad. 
da Ilist. Portug.: nella diz que na livraria do Conde do Vimieiro se achavam as obras 
do Infante D. Pedro, impressas seis annos depois que a Imprimissâo foi achada em Ba- 
silea. E se cila foi achada pelos annos de 1440 ou pouco antes, fica manifesto, ou quan- 
do menos muito provável, que em vida do Infante e n'este reino ellas se imprimiram, c 
antes da fatal batalha de Alfarrobeira, em que clle desgraçadamente foi morto no de 
14 ií». E nem a falta de outros impressos até o de 4489 em Lisboa, e 1494 em Leiria 
nos convencem do contrario; pois, segundo Terreiros c Pando na sua Paleografia da 
edição de 1758. já no de 1474 se acham obras impressas em Hespanha, e a f. -58 diz 
que os impressores escondiam os nomes e as ofiicinas, para vencerem os seus impressos 
com reputação de mss. E porque não succederia o mesmo em Portugal, onde havia o 
mesmo interesse no occultar do segredo que o tempo fez notorio? Publicou-se a impres- 
são; e logo um pasmoso numero de exemplares de differentes obras em tudo uniformes, 
e mais quo tudo as Ordenações do Iieino (que depois da impressão de 1514, a que jã 
outra havia precedido, tiveram a ultima mão approvativa no de^õil) abriram raminho 
plano, para que Rarros, Goes, e outros em grande numero, do*ue as nossas bibliolhe- 
cas nos informam, escrevessem com estylo grave, c dicção pura; e muito principalmente 
depois que El-Rei D. Joào III não tanto reformou, quanto magnificamente restituio as esco- 
las geraes na cidado de Coimbra. Com toda a lisura reconheço, que já n'este periodo 
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poucos termos e palavras são desconhecidas, ainda que muitas d'ellas, e talvez sem causa, 
andem hoje desterradas pelos confins do reino, e por entro os pastores c gentes da la- 
voura. Mas para que não succeda, que abandonadas da gente cortezã, polida e bem fal- 
lante, venham a perecer de todo, tornando imperceptíveis as passagens e lugares, onde 
ellas se encontram, também n'este Elucidário se lhes deo acolhimento, arranjados ao lado 
das mais escuras e exóticas, que nos restam dos tres primeiros Períodos, e que fazem 
o principal objecto em que a presente obra se occupa. 

III. Mas eis-aqui a difllculdade capital, e que não concede presumir alguém chegue 
a evacuar todas as duvidas, que na elucidação de tão avelhentadas vozes se encontram. 
Ainda ha quem mantenha, que os primitivos caracteres de que os Hespanhoes usaram, 
ou são runos, ou de outras nações, que lhe ficavam ao Oriente c Mflio-diii. K pelos mes- 
mos fundamentos se questiona, se o seu dialecto veio do Norte, se dos Gregos; e Phe- 
nicios, e outras muitas nações, que n esta occidental parte residiram. A lingua-mesma 
dos Romanos de nacional passou a latina, e de latina a barbara ; e quando das Ilespa- 
nhas foram expulsos, já os seus rivaes não entenderiam a primitiva linguagem dos seus 
maiores. Assim se hiam succedendo novos dialectos aos que suecessivamente morriam o 
quasi me atrevo a dizer, que os mesmos Árabes possuidores de uma lingun viva. não en- 
tenderiam; hoje a lingua dos que nos princípios do viu século conquistaram Ilespanha: 
que tão fatal é como isto a carreira dos séculos para tudo o que 6 obra dos morlaes !.., 
Mas deixemos impossíveis, o não busquemos o qneo tempo arredou jã dos nossos olhos, 
insistamos sõ nos documentos que entre nós ficaram, e até hoje. mesmo por acáso, se 
conservam, A sua intelligencia, confesso, não é impossível; mas será ella cousa muito 
fácil ? 

No livrinho intitulado Origem da Lingua Portuguesa faz Duarte Nunes do Lião par- 
ticular resenha das palavras, que de nações differentes ficaram cm Portugal, não" pas- 
sando de 788 as que elle chama originariamente portuguezas. Nflo mo pertence contes- 
tar agora, se a distineção, que elle faz, corresponde por todos os lados á verdade. Eu 
não me detenho a investigar de que nação a palavra escura, e pouco trivial nos procedeo: 
procuro tão somente o indagar, em que sentido antigamente se tomou. Mas que difficuI- 
«lades n isto mesmo se não encontram? Quantos vocábulos escriptos com os mesmos ca- 
racteres, foram empregados para exprimir conceitos diametralmente oppostos? Vocábu- 
los que hoje nos suscitam ideas nada semelhantes, e conformes ás que antigamente susci- 
taram ! Já se em nós estivera o descobrir as etymologias primordiàes e verdadeiras de 
tuilas as palavras, teríamos concluído as maiores diíliculdades que n'csto Mucidtirio só 
ofierecem. Porém se dos nomes, uns foram impostos pelos sábios, depois de conhecerem 
a propriedade das cousas, outros provieram do acaso, outros do vulgo, outros em fim 
da combinação de muitos idiomas, que no paiz se faltaram : sendo absolutamente impos- 
sível o desenvolver agora tudo isto; igualmente seria perder o azeite e o trabalho insis- 
tir com pertinacia na origem de todas as palavras, de cuja cxplicaçíio nós incumbimos. 
Occupem-se n estas cousas os homens grandemente versados nos idiomas mais antigos, 
qual o Cordovez Aldrete, bem conhecido pela sua obra Origem da Lingua Castelhana, 
impressa no anno de 4613; mas ficaremos sempre na certeza, que apezar da sua eru- 
dição pasmosa, talvez nos vende por demonstrações as conjecturas, e que tudo o que 
avançou com attendiveis fundamentos sobre a origem da lingua castelhana, ignalmento 
pertence á lingua portugueza, que n'aquelle primeiro período se não distinguia da que 
em toda a Hespanha se fallava. 

h quanto me não devia retardar não ler a quem seguir? As nações mais cultas da 
Luiopa lem feito os nuuores esforços para elucidarem a linguagem fugitivu de seus an- 

tepassados. Os glossariolPde Jorge Iliernhielmo, Henrique Spelman. Olão Wornio, Ci- 
ronio. Carpentier e outros, assim o testificam. Mas até hoje em Portugal, se alguém 
trabalhou n este assumpto, os seus mss. não chegaram pela estampa ás mãos de todos, 
-tendo pois cousa muito fácil aplanar o caminho que outros romperam; que difficultoso 
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não será descobrir passagem ao travez de fragas c rochedos, que ninguém trilhou, c que 
liorrorisam mesmo, ainda só imaginados ? Mas islo mesmo sem duvida, me livrará de cen- 
suras pouco favoraveis, sabendo todos, que obras d'es'.a qualidade, principiando rudes, 
o informes, só com repelidas addicçOes, e largos annos, podem vir a ser perfeitas. Desde 
o vi até o ix século n&O faltaram glossários das vozes.latinas antiquadas: depois d'estes 
tempos os diccionarios de Salomão, Bispo de Constança, o de Alfredo, o de Papias, ode 
Mugucio, e o de Fr. João de Génova precederam ao de Fr. Ambrosio Calepino, que de- 
pois de impresso umas quinhentas vezes, talvez não escusará ainda alguma correcção. E 
se esta lie a sorte e condição de todos os diccionarios, que d outros se compozeram : 
que oulra poderia ser a d'este, que não achou modelo, e conductor a quem seguir, para 
fazer novas as cousas velhas ("), dar esplendor às carcomidas, luz ás tenebrosas, graça 
ás enxovalhadas, fé e credito às que passam já por duvidosas? Mas ainda assim, eu devo 
confessar, que nada do que escrevo 6 meu; tudo [ajuntei, mendigando de vários mss. e 
impressos, que, como de passagem, nos deixaram a explicação de alguns vocábulos jà 
então pouco sabidos, e quasi enigmáticos. Mas sobre tudo o real decreto, que me pa- 
tenteou os archtvos do reino, me proporcionou do algum modo para tentar o presente 
Elucidário. A singular modéstia de alguns amigos, que foram grande parto d'esla obra 
com a participação generosa dos seus descobrimentos, não peruiitte que eu me espraie 
nos seus elogios, nem que ao menos publique os seus nomes; elles não querem outro 
louvor, que serem digníssimos de serem louvados... E com todos estes subsídios, ainda 
não poucos vocábulos ficam sem explicação alguma, porque a não pude conseguir: ou- 
tros ficam em duvida, e reservados para quem fòr mais feliz na sua intelligencia; pois 
antes quiz passar por ignorante humildo, que por Ivncc temerário. 

A orthografia mesmo, que em nossas memorias se encootra quasi tão varia como 
eram as pennas. ou cizeis, que a nós as transmiltiram, não era das menores diíficulda- 
des, que a cada passo me retardavam. Se ainda hoje em Portugal senào concordou em 
um modo fixo de escrever certas palavras, e bem assim como na casa onde não ha pão, 
lodos ralham e nenhum tem razão, segundo vulgarmente se diz- que seria naquello 
tempo barbaro, em que a ignoraucia reinara com o mais insolente despotismo ? 
N'esle mesmo tratado se achará um grande numero de palavras, que parecendo signifi- 
car em vários documentos cousas mui diversas, toda a dilícrença consiste em serem es- 
criptas com mais, ou menos, ou differentes letras, ou na troca, valor, ou posição d'ellas; 
variando a escripta á proporção da pronuncia, que muitas vezqs discordava cm cada pro- 
vincia, v. g. S. Cibrão, S. Cipriani, S. Cibrjam, S. Cidram, por S. Cypriano: Sa- 
nhoane, Sanoanne, Sanoane, S. Oan, S. Jam, S. Jom, por S. João. Esta dilficuldado 
porém eu em parle declinei, prescindindo de variações accidentaes, que nada interes- 
savam o publico, e que qualquer mediano entendimento, ainda sem maior cultura, fa- 
cilmente chegava a decifrar. listas as principaes difíiculdades: deixo outras á discrição 
dos prudentes, e passo a fallar da utilidade que d'este Elucidário se pôde conseguir. 

IV. Se todos os* nossos trabalhos devem ser dirigidos a utilidade publica, ou par- 
ticular, não sendo cousa alguma digna de louvor e gloria, a não serutil: bem pôde este 
Elucidário esperar alguma parte na estimação dos homens; sendo certo, que d'ello se pôde 
esperar algum proveito. Ninguém duvida que a diplomática se tem cultivado em Portugal: 
já não são demasiadamente raros os que podem ler, c manusear com acerto os monu- 
mentos da antiguidade venerável; ajuntando as reflexões nacionaes com as muitas paleo- 
grafias dos nossos visinhos, tem-se aplanado esta vereda, que tão escabrosa parecia. Porém 

(•) Qonn primeiro entre nós conrebeu a Mia d>sta cmpma, c ruja momorin do justiça se deve perpetuar, foi o labo- 
rioso coticgo regular D. Bernardo da Encarnaeso. Entre muitos trabalhos análogos, que deixou informes, havia também os 
materiaei para esta obra, cnme me informou quem os tinba manejado. D'i«»o teve noticia o nosso antiquário Fr. Jonquim 
de Santa lio«a de Viterbo, c aproveitou a opportunidaae de lhe franquearem aquclles ni6f. no mosteiro la Serra do l'orlo. 
Sobre estas basea, corn a colheita que foi em alguns cartorío;, c outrw quo também conseguiu dl liberalidade de seus ami- 
go*, organhou o «Elucidário». 

{Xota de J f. Ribeiro ) 
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vai larga distancia entro o ler os caracteres antigos, c o entender sem erro o que n'elles 
se conióm: a este fira se dirige o nosso trabalho. E esta lie a grande e geral utilidade 
que d elle se pôde seguir. A mesma dilTerença que se dá entre a solfa oscripta, o a con- 
tada, parece ser a mesma que.se encontra entro o ler, e o explicar os documentos tão 
distantes dos nossos dias. O principio da erudição he a jntelligencia das palavras: não 
pode conhecer as cousas, quem fór ignorante dos vocábulos, que para as exprimir se 
adoptaram. Lu não duvido, que os mais empenhados pelas origens e termos do nosso 
direito pátrio, pelos costumes, leis, e foraes dos antigos Portuguezes: pela historia occle- 
siastica, o civil cia Monarchia Lusitana: pela chronologia mais exacta em muitos pontos, 
que o* nossos historiadores com menos exacção nos Iransmittirain : pelo valor das moedas, 
e medidas^ que entre nós se usaram : e por muilas antigualhas eanccdolas, que em outra 
parte se nao encontram; aqui lenham com que satisfazer alguma parte da sua interessante 
paixão. 1 or isto não foi debalde, e por acaso, que eu divagasse-por algumas exposições 
e noticias: um simples glossário, e despido de toda a erudição, mal poderia misturar o 
titil com o doce: n'isto me precederam grandes homens, e cuja imitação me seria «lo- 
nosa, quando fora mais bem desempenhada! .. 

Nem alguém mo reprebenda, e acoime por desenterrar palavras tão antigas, como 
se eu as propozesse a fim de que sejam presentemente usadas: mui dilíerente he o meu pen- 
samento . eu as explico só para que se entendam os documentos cm que cllasse encon- 
ram. L se a nação julgara proposito que algumas por mais simplices, expressivas, e 

por uguezas, resuscitem do esquecimento para o uso, então direi que profetisou Horá- 
cio, quando disse: 

Multa rcnascentur, gua jam cecídére... 
  Vocabula, si volet iisus. 

Entretanto me parece se não devem desprezar, e ler em pouco os'dcspedaçados restos 
que d aquclle singelo tempo nos ficaram: elles s3o preciosas pérolas, que se acham em 
conchas \is, e de nenhum preço: são flores no meio das espinhas; Silenos, ou figuras, 
que nao tendo por fóra cousa que deleite a vista, estão cheias por dentro do uma bella 
outrina e instrucçao. De outra sorte, que pmgresso podem fazer com a sua leitura os 

que nao entenderem os termos e frases, que n'elles se encontram ? Chega-se a isto nao termos 
(ícci./iiai 10 algum, que nos dè a significação de certos vocábulos, que nos princípios, ou 

a vez antes da monarchia, se escreviam em latim, da mesma sorte que cm vulgar, v. g. 
pehdo, Larrttel, Capditl, Fossadeira, etc. E então seria desperdiçar o tempo entroter-se 

na lição d este Elucidário ? 

i . } ' ^ as leis divinas e humanas mandam dar a cada um, segundo as suas o ias, e <i proporção do trabalho assim he que lhe destinam o premio : não me seria mal 
contado, se eu esperasse alguma retribuição, depois de tantos dispêndios o viagens, suores 
e vigílias, com que desejei ser util aos meus compatriotas: porém çu, longo de pedir al- 
gum louvor, tão somente peço perdão dos meus erros o defeitos, que lodos são do en- 
end imento. e nenhum da vontade; reputamlo-me por demasiadamente pago, se alguém 

me ler sem fastio. I)e algumas expressões mais fortes, com que reprehendo e estranho 
os m.tos costumes, e abusos que deviam ser eliminados, ninguém julgue que eu desprezo 
as pessoas viciosas: a minha censura se encaminha direitamente aos vicios; guardando 
sempre toda a reverencia, de que sou devedor a todas e quaesquer pessoas, o concluo 
com o poeta: 1 

Hunc serváre modum nosiri novtre libclli: 
Parcerc personis, diccre de viliis. 

Martial, lib 10, ep. 33. 



ELUCIDÁRIO 

DAS PALAVRAS, TERMOS, E FRASES 

ANTIQUADAS DA LÍNGUA PORTUGUEZA 

A 

A. Usaram alguns antigos do A como letra 
numeral, a que davam o valor do SOO: e quando 
sobre o A escreviam um til, ou risco horizon- 
tal, valia SiOOO. 

A. Como nota musical, servia de levantara 
voz no canto-chão. Dizeni que Pedro llomano 
fora o primeiro, que usou das letras do alfabeto 
em o canto gregoriano, quando o veio ensinar 
a França, mandado pelo Papa AdrianoI a ins- 
tancias do Imperador Carlos Magno. Quacsquer 
que fossem as notas da musica, antes cdepois 
de S. Gregorio Magno, nós o ignoramos; sabe- 
mos porém que os Gregos usaram de sete notas 
era o canto, muitos séculos antes que Guido Are- 
tino inventasse as seis, de que actualmente nos 
servimos. 

A. Nas Biblias antigas seantepunlia àquellas 
profecias, que sómente eram comminatorias, 
como v. g. na do Isaias 38, i. A. tDisponc 
domui luw, quia moricris.» 

A. Acha-se a cada passo nas escripturas, que 
couservamos exaradas era latim até os lins do 
século xin, o A cm logar de E, v. g. talam, 
qualam, tandam: por talem, qualem, tandem. E 
isto nos violenta a crer, que assim o pronuncia- 
vam os que nos documentos de Ião infima lati- 
nidade introduziam os vocábulos, accentos, c 
dialecto da língua vulgar e do paiz 

A. Usava-.se antigamente dobrado todas as 
vezes que se dc\ia pronunciar com a boca in- 
teiramente aberta: ó que hoje supprimos escre- 
vendo o .1 singelo comacccnto agudo ou grave, 

v. g. Vou aa feira: eslou aa vista: aas quaes, etc. 
que hoje escrevemos á feira: d vista: ás quaes, 
etc. Esta orthograíia foi muito usada até os lins 
do século xvi. 

A. Escripto sem aspiração, preterito do verbo 
Ser, he mui frequente em lugar de ha até o sé- 
culo xtv. «Que como des gran tempo á fossecon- 
tenda, etc.» Documento da Calhedra! dc La- 
mego de 1292. 

A. jCorrespondento d preposição latina ,id, he 
trivial em os nossos monumentos, que correm 
desde o século ix até o xn, v. g. «IIoc quod a 
sepe dietas baselicas;» como se Itl no livro de 
I). Mumadoma de Guimarães, e nos Testamentos 
dc Lorvão. Ein um documento do Mosteiro dc 
S. Pedro dc Ceie de 983 se 16: tFacimus tex- 
tum escritura firmidadis de villas prenominadas, u 
locum predictum Saneio Salvatoris Domini nostri 
Jesu Christi, et Saneia: Maria; semper Yirginis, 
cl Sancli Pelagii Martyris: que est fundada fó- 
rum Vaseliga vogabulo Sancto Petro.» 

A. Por t» foi muito usado nos séculos xexi. 
VSi quis dutem aliquis liomo vencrit... ad inrum- 
pendum contra anc Cartula contramudotionis, 
quod nos à judicio divindigare non potuerimus, 
etc.» Instrumento de commutação de certas fa- 
zendas entre o Abbade Yimaredo com seus Fra- 
des, e Freiras do Mosteiro duplex dc S. Miguel 
cm Terra dc Paiva, e Froila Absaloniz e sua 
mulher Egila, que está original no Mosteiro 
dc Arouca, feito no dc 989. 

A. Das abbreviaturas que os Romanos eserc- 
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viam com um único A, tratam larga c douta- 
mente quasi todos-os Vocabulários: na sua ju- 
risprudência, juntas, d inscripçOes fia muitos 
exemplos d'estas cifras. Entre nósse acha uma, 
que parece escapou ã sua diligencia, chc3 ci- 
dade de Araeor, escrita com um A. V. Aimon. 

A. Escrito com a figura de A', não é cousa 
rara em os nossos archivos. No de Pendorada 
se acha uma carta de venda do anno de 1132 
ein que o notário Ramiro Prcsbytero se assi "uoú 
do modo que se vê (Tab. i. »». t.) 

Em outra, que alli se guarda, assigna o Presbv- 
tcro Avias, como também se acha (ibi. n. 2.) Para 
cuja intelligencia se deve notar, que por estes 
tempos contavam as cinco letras vogaes, e as 
escreviam com as notas das dezenas, começando 
de dez ató cincoenta na forma seguinte Apor 
X: E por XX: 1 por XXX: O porXL: U por L. 
Cisto ha muitos exemplos no .Mosteiro de Arou- 
ca : daremos um sô, para nos não demorarmos 
cm cousa tão clara. Em uma carta de venda de 
1083, assigna o escritor na fórma que se pode 
ver (n. 3 da mesma Tab.) 

AACIMA. adv. Finalmente, por fim de tudo, 
por ultimo, em conclusão. Vem do verbo Aci- 
mar, que he levar uma obra ao cabo, e á sua 
devida perfeição. *Que como des gran (empo á, 
fosse contenda sobre moitas cousas antr' os lieis 
de Portugal, e a Igreja de Lamego; aacima, toda las 
contemias e demandas [oram renonciadas, e cas- 
sadas pelo honrado D. Oanne, e pelo Cabidoo do 
dito lugar de Lamego.» Carta da doação da 
Igreja de Baldigem, e de outras muitas* iner- 
oôs, que El-Rei D. Diniz fez ao Bispo, e Cabido 
de Lamego, ein recompensa de lerem cedido de 
todas as demandas, que até aquelle anno de 
1-92 haviam lido com a Coroa. Documento de 
Lamego. Em um Doe. das Salzedas de 1288, 
se d iz : «h' aacima de todas estas ruzòes disseram 
os Cavaleiros: ide-o falar com l). Sancha.« 

AADE. Adem. ou ganso, ave bem conhecida, 
assim domestica, coino bravia, 'Tres vacas com 
seus filhos, seis patas, e tres aades.» Documento 
de Pendorada de 1359. 

AADIR. O mesmo que Amin. <Aadursepo- 
derd manter huum Hector,» Doe. da Univ. de 
1438. 

AAoUADOIRO. O mesmo que Acgaobiro. 
'■ De nove feixes, ou aaguadoiros de linho, lium no 
tenda!.r> Doe. da Univ. de 1400. 

AaPORCIMA, adv. Finalmente, ou por fim. 
*kl peró que vós per alijuas vezes veestes a esse 
preito, no/i quisestes aaporcima estar a direito > 
Doe. da Guarda de 1238. E oulro de 1302 

'T AAQUESTO. Para isto. 
AAS. Azas, e no singular as, aza. 
■f- AASINADOS. Juntos. 

ABA 

A ASO Occasião, ou motivo. *E itom seer 
des aaso de tornarmos hi, nem nossas Justiças, 
nem nossos sojeitos per outra guisa.» Carta d'EI- 
Rei D. AITonso IVpara D. Jorge, Bispo de Coim- 
bra, no de 1352. Doe, de Coimbra. 

AAZADOR. Se dizia no genero masculino, 
c femenino aquelle, ou aquella, que fomenta, 
ordena, dá occasião, ou motivo para se fazer 
alguma cousa. *E a Communa nom recebesse por 
ello prejuízo, quando não fosse aazador, nemeon- 
sentidor de a dita Lei ser quebrantada.« Codigo 
Alf. liv. xi. til. 75. § i. c til. 114. §2. 
f A AZ AR. Facilitar, dar occasião. 
AAZO. V. aaso. 
ABADEJO. Cantharida, ou mosca de freixo: 

he palavra imais hespanhoía, que porlugueza.(») 
ABADENGO. I. O mesmo que a appresen- 

tação de uma Abbadia, ou odireito de ser Ab- 
bade em uma Igreja. </íomines de ipsa Villa 
dederunt ipsam Ecclesiam in Abadengo uno Frei- 
re, qui adjuvarei eos contra D. Petro Garsice.» 
Inquirição d'Kl-Rei D. AfTonso III nafreguezia 
de Ervões, que he da Corvaceira. 

ABADENGO, II. Legado pio. esmola, agra- 
decimento, ou reconhecença, que se dava em 
vida, ou deixava por morte ao Confessor, Padre 
Espiritual, ou Director, que antigamente se cha- 
mava Abbade. Differia do Abbadagio; pois este 
se dava, ou mais bein se extorquia, só pela razão 
de Abbade de uma particular Igreja, ou Mos- 
teiro. Até os fins do século xv ha documentos 
sem numero das retribuições, ou legados, que 
aos ditos Abbacles, ou Confessores se deram, ou 
deixaram, ainda que nem sempre com o nome 
de Abadengos. No de II íl doou a Pendorada 
Dordia Rirnires metade de seus bens, c um Mouro 
dos da ília criação, e ao seu Abbade «una mula 
insellata, et infrenatu, et una pellicea decorpore 
meo, investitain tiraces.» Alli mesmo se acha um 
Doe. de 1311, pelo qual se faz uma doação a 
D. Pere-Anes, «per rasom tam solamente de sa 
pessoa, e nom per razom do abadengo, nem d'Ab- 
bade de Sam Johane.» K aqui bem claramente se 
distinguem os dous respeitos, de Confessor, e do 
Abbade d aquelle Mosteiro; declarando-se que 
a nenhum d elles a tal doação se cxtendia. Entre 
os mais legados, que João Affonso Ilarbadão, 
homem bom, e morador na villa de Veiros, deixa 
no seu testamento de 1432, se acha este: *Ao 
Prioll, meu abade, d'abadengo des reis.» Doe. 
d» Graça de Coimbra. 

Julgaram-se obrigados os nossos maiores a 
recompensar o trabalho que os Confessores ti- 
nham, e o tempo que gastavam em purificar as 
suas consciências: a pobreza, pouco fausto, c 

(•) Nos «Diccionarioj» racd«rnos li-sc «Aliadajo.» 
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menos luxo, que entãocaractcrisavam os minis- 
tros da reconciliação, faziam ver com olhos de 
piedade semelhante disciplina, que no Direito 
IS a lura I, e Divino sc apoiava. V. Decimas. 

Com o tempo se introduzio o abuso, fazen- 
do-se obrigação o que principiara piedade. Co- 
meçou-se a cliamac Manefesto, AIeefesto, e Me- 
ncfesto* a confissão sacramental: eManefestar, 
Meefestar, e Menefestar, o que hoje dizemos con- 
fessar, e ouvir de confissão. On estes Manefes- 
(os foram depois seguidos de certas gajes, ou 
emolumentos, não tanto livres, quanto obriga- 
tórios. Daqui veio, que não obstante no Con- 
cilio Katcranense de 121 ii se não imporofinjfl- 
ção rigorosa mais que de uma confissão animal; 
entre nós sc ficou conservando, como de precei- 
to, a dita confissão, nas três, ou quatro festas 
principaes do anuo, c na qual achavam os Con- 
fessores uma não insignificante parte da sua sub- 
sistência : e isto ao mesmo tempo que a obriga- 
ção da missa nos domingos, c festas de guar- 
da se não escrupulisava, pois de muitos docu- 
mentos consta, que só de quinze cm quinze dias, 
ou de três em tres semanas deviam os Parociios 
fazel-a dizer cm alguns povos das suas fregue- 
zias. 

Por uma sua provisão de 1207 autoriza D. 
Vasco, Bispo de Lamego, o contracto entre o 
lleitor de S. Martinho da Espiunca, e o Mosteiro 
de Pendorada, convém a saber: Que o dito .4«- 
dre Johanes en sa vida diga, oh faça dizer Missa 
no dito lugar de Cornhas de tres em tres Domin- 
gos, e que Ihys dó Aj, o mane festo, ea Comuniom; 
sulco aas festas principaes, en que os ditos homeens 
devem hir aa dita Eygreja a ouvir as Missas, e a 
manefestar, e a çomuugar.»Doe. de Pend.E no de 
1223 o Vigário geral de D. Itodrigo, Dispo da 
mesma cidade, mandou dar posse da diia Igreja 
a João Martins, que confirmara em Vigário per- 
petuo, «com trinta livras, e tres moyos de pam e 
de vinho meados, e no que ouver, e aver poder de 
seus tnenefestos. Ibidem. V. Ci.eiugo vi. Em um 
documento da Collegiada de S. Pedro de Coim- 
bra de 1391, lômos o seguinte: »E pagardes mais 
a dizema dc guado, e linho, e legumes, e aves, e 
receberdes os Sacramentos quatro festas do anuo 
em S. Pedro.» Em outro de 1400 se diz: «Eque 
seja o dito tempo freegués da dita Eigreja de S. 
Pedro, c em ella vaa ouvir as Oras, e Missas 
como freegués úas festasprincipaaes do anuo, con- 
vém a saber: por dia de Natal, e Pascoa, e de 
Pentecosle, e que da dita Eigreja receba os Eccle- 
siústicos Sacramentos.» Em outro finalmente de 
1410 se contem: «E outro ssy que os dictos 
veessemà dieta EigrejadeS. Pedro, como ffreguee- 
ses, e recebessem os Sacramentos tres /festas em 
cada lium anno.* 
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Por uma bulia pontifícia do século xiv, que 
na Cathedral dtf Guarda se conserva, nos cons- 
ta, que sendo mui poucos os confessores para re- 
conciliar lodos os fieis no dia de paschoa, cm 
que deviam receber a sagrada communhão da 
mão do seu proprio Sacerdote; sc facultou para 
aquella diocese o comiuungar por toda a qua- 
resma, esatisfazer assim ao Canon Omnisutrius- 
que sexus. Que razão haveria logo para ainda 
assim sc propugnar como obrigatoria a confis- 
são tres, ou quatro vezes no anno? Não digo 
que fosse interesse temporal nos Ecclcsiasticos: 
persuado-me com tudo, que sendo os emolu- 
mentos do manefesto parlo da sua côngrua, elles 
pugnavam pelos usos da sua Igreja. Augmen- 
tando-se poróm com o tempo, e á sombra da paz, 
o grosso dos dizimos, e rcconhecendo-se que os 
dons de Ifeos, que de graça se receberam, de 
graça mesmo se deviam repartir; desapparece- 
ram os salarios, c pagas das confissões, quetal- 
vc2 fóra d este reino ainda de todo se não abo- 
liram : verdade lie, que só pelo titulo de traba- 
lho, e não por administrar os sacramentos, se 
recebem. Entre nós com ludo parece serem res- 
tos do antigo costume, assim as reconfiecenças, 
como também os afolares, que na quaresma, ou 
na paschoa se praticam. E d'estc modo se pro- 
curou exterminar ainda as mais leves sombras 
de simonia, substituindo estes agradecimentos 
livres, que hoje se usam, osberiésses. que pelas 
confissões antigamente se cobravam. .Veste sen- 
tido se deve entender o que sc diz, V. Conpjs- 
írtvxc \' r. íDirn vi 
f ABAIXAMENTO. Humilhação, acto de se 

abaixar. 
ABAIXAll a Fé. Humilhar, abater, tratar 

com desprezo, e mesmo com indifTerença a re- 
ligião dc Jesu Christo, impugnal-a, mostrando 
com palavras, ou acções que se nega, insulta, 
ou desapprova.« Se alguns Clérigos quiserem abai- 
xar a Fee dos Christdos, e disserem mal delia : 
estes devem ser penados por El-Jtei.» Codigo Alf. 
liv. I. tit. 1 ii. § 42. 

ABALAMENTO. Abalo, desinquietação, des- 
assocego. 

ABANICO. O mesmo que gorja, ou gorguei- 
ra. Compunha-Fc de uma lira de garça, ou vo- 
lante, da largara de uma mão travessa, tomada 
em préga Já hoje se não usa com este feitio. 

ABARCA. Barca. «E esta abarca, que colhe 
o sal, nom paga portagem.» 

ABARCA, AS. Certa especiede calçado rús- 
tico. que também se diz Alabarca. Conipõe-se 
de uma sola, e alguns pedaços dc couro cru, 
atados com cordéis.He muito accommodado para 
andar por caminhos fragosos, c montes cheios 
de neve. He sabida a razão porque a D. San- 
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cho II, c a seu filho D. Garcia III, Reis dc Na- 
varra, deram a alcunha de Abarca. Não desco- 
nheceram os hebrcos csle calçado, porém o usa- 
vam muito roais polido, segundo se vê da Al/arca 
de S. Pedro, que ainda hoje se guarda em Roma. 
Sobre csles modelos è qtic se formaram as al- 
pargatas, alpargales, ou alparcas, jii de linho, 
já do couro, dc que usam algumas religiões, se- 
não mais reformadas, mais austeras. 

ABAREGADA, O. adj. Assim chamaram ã 
herdade, ou casal, cm que o emphileuta, ou co- 
lono não reside e habiia, e por conseguinte 
expostos os seus fruclos a serem roubados dc 
quaesquer passageiros; alludiudo ã mulher bar- 
reada, que não tem marido, e por isso exposta 
a quem delia quer abusar. *E «om vos obriga- 
mos a povoardes a dita quebrada; porque nom 
tem formal, e sempre assi andou abaregada.» 
Doe. de Grijó do século w. V. Abaiwegada. » 

ABARGA. Lugar de pescaria, ou mais bem 
artificio dc vergas e pãos, que servia de rede, 
ou armadilha para pescar sáveis, e lamprcas. 
aSem venderem os sáveis nas abargas, onde os 
pescam.« Carla d'EI-Rei D. AflonsoV para a Ca- 
mara dc Santarém nodcl iíiii. Km outros reacs 
documentos sc dizem Varga, e Vargas semelhan- 
tes laços, e redes de prender o peixe, que já hoje 
em poucas partes d'este reino sc pratica. Entre as 
franquezas e liberdades, que El-Ilei D. Alfonso 
III concedeo pelo seu foral de 12u5, aos mora- 
dores dc Gaya, defronte da cidade do Porto.se 
acha a seguinte: 'liem mando, quod piscatores 
de mea Villa de Gaya pesquent in méis Varguis 
de Furada, et de Arinio: et de quanto piscaverint 
in mea Varga de Furada dent Maiordomo v.im 

parlem: et de quanto piscaverint in Varga de Ari- 
nio dent }faiordomo vi.*1® partem.» Doe. da ca- 
mara do Porto. E no foral que El-Rei D. Manoel 
deo á Terra de Paiva no de 1513 sediz: *Pa- 
ga-se mais nesta Terra outro direito no rio 
Douro, a saber: nos tres Arrinhos de Doijro, de 
Midoens, e de Douride, e de todos estes casaes 
levão o quarto dos sáveis, e das lamprcas soo- 
mente, que se matão com Vargas.# 

A este direito, que sc pagava das Vargas, 
chamaram os Francezes em latim do século xm 
Abardilla. E daqui parece tomaram os Ilespa- 
nhoes as suas Bardas, ou llardaes, que propria- 
mente são estacadas, caniços, ou sebes, entre- 
tecidas dc vergas, ou varas, e lhes servem do 

• A significação constante da palavra «Abaregada (ou atar- 
regada}- é «unida,» «sundo afllrma Jtão Podro Itibciro; o 
*6 tran>laticíamotitc fc diz da harregj, pela rnx.lo contraria 
da que dá aqui o auctor: e cm parlo nenhuma \e encontra 
•ak-rregnr, ou ubcrr<;aar-sR,» corno rllu adianta nuppOe. (V. 
fsla palavra no «cu logar) mas Rirprc, o em tixlas «aliarre- 
gar, ou atarrejar-íe.« 

[I. F- da S.) 
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curraes, em que hoje recolhem os gados, mas 
com que algum dia, e com dilTercnte figura, 
colhiam os peixes. Na baixa latinidade sc cha- 
mou Varcatura, Virgatura, e Vulcatorio, a es- 
tacada feita de varas, com que as margens dos 
rios se coartavam, para que não destruíssem os 
visinhos campos. Os poetas italianos chamaram 
Varcai, ou I'arcos a uns certos passadiços, que 
sobre os rios se formavam de estacas, vergas, 
c páos. Destes sc serviram também os Portu- 
guezes na pesca dos sáveis e lamprcas. 

ABAR1TA.M. Entre as horríveis maldições 
de que os antigos fizeram uso, tinha logardis- 
tincto a dc ser alguém tragado vivo pela terra, e 
sepultado nos infernos, como foram Datan, c 
Abiron. Em dous documentos da Universidade 
de 1392 se acha ser abarilam no sentido dc ser 
semelhante áquellcs dous infelizes. No primeiro 
se diz: *Seja confusso, e abaritam;» e no se- 
gundo : «Aja a maldiçom de Deos, ea nossa, que 
nonca llii canse, e seja confuso, eabaritam.» 

ABAHRISCO, adv. Com abundancia, com lar- 
gueza, com fartura. 

ABARROADO, ou ABARROTADO. Teimoso, 
pertinaz, lixo no seu parecer, obstinado. Ant. 

ABASMAR. Desprezar, terem pouco, lie das 
palavras mais antigas da monarchia, segundo 
se persuade Manoel de Faria na sua Europa 
Portugueza. Porem nem todos serão deste pa- 
recer. 

ABASTADO. O que lie bastantemente rico, o 
que tem o preciso, o necessário para os usos da 
vida, segundo o seu estado e condição. 

ABASTAMENTE, adv. Sufiiciente, abasta- 
damente, com tudo o que hc preciso, e necessá- 
rio. *E dixe per anle'esses Juizes, que os da Guiar 
nom veeram abaslamente com seu Procurador, assi 
como ouveram de vehir.» Documento de Aguiar 
da Beira dc 1288. 

ABASTANÇA. Abundancia, copia, fartura. 
Vem do verbo Abastar: encher, fartar. E d'aqui: 
abastecidt:cheio, farto, c bem servido dc tudo, 
o que se oppõe á miséria, indigência, lazeira, 
ou pobreza. Do verbo abastar, e seus derivados, 
usaram com frequcncia os Porluguezcs nos sé- 
culos xm, xiv, c xv. 

ABASTOSO. O mesmo que Abastado. Docu- 
mento das religiosas Bentas do Porto dc 128G, 
D'aqui Abaslosamente: com abundancia, com far- 
tura, com largueza. 

ABBADADO, ou Abbadiado. Parochia, que 
antigamente tinha Prelado, ou Abbadc, c que 
frequentemente sc chamava Mosteiro. Hoje sc 
Chana Abbadia. 

ABBADADO, adj. Igreja abbadada, a que é 
governada, e servida por Abbade. Mosteiro ab- 
badado. 
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ABBADAGIO; Bebcrctc, merenda, c qualquer 
outra refeição corporal, que st; extorquia dos 
freguezes pelos pastores das igrejas. «Berra- 
tjia, eomestiones, 'paslus, potationes, seu Abbada- 
giaexigere, quasi ex debito, non reformidan!.» 
Assim consta do Concilio Terraconeiise.can. 10. 
ap. du Fresno. 

ABBADAR. Pói* Abbade em uma igreja, ou 
ter direito de o apresentar nella. Das inquiri- 
ções d"Bl-Rci D» AfTonso III na terra de Miran- 
della, consta que havendo os moradores daquelle 
termo povoado esta villa no tempo d'EI-Rei D. 
AfTonso II, o D. Sancho II havia em Miraudella 
uma igreja de São Martinho, a qual abbadaca o 
rico-homem, que da mão do Hei linha aquella 
terra. Depois os moradores da villa fizeram a 
igreja de Santa Marinha, mudando a villa, e a 
igreja para o lugar onde agora cslào, epor isso 
• Ex (une homines de ipsa Villa abbadabanl ipsum 
Ecclesiam.* li quando a villa de Mirandella es- 
tava em São Martinho, o Arcebispo de Braga não 
levava mais de que a Colheita; mas depois que 
a mudaram, leva a Terça. Edepois queEI-Rei 
encartou esta villa, o concelho abbáda a dita 
igreja de Santa Marinha. 

ABBADE. I. Deo-se o nome de Abbade (que 
segundo a sua otymologia significa Pai) aos 
Prelados c Superiores dos Mosteiros e Congre- 
gações religiosas, e mesmo aos pastores das igre- 
jas dos fieis, na certeza de que uns c outros 
seriam verdadeiros pais de seus súbditos e 
freguezes, a quem procurariam lodos os bens 
e commodidades, não só d*alma, mas ainda do 
corpo, quanto as suas rendas o permittissem. 

Houve antigamente alguns Abbades tnona- 
chaes, que precediam aos mesmos Bispos: tal 
foi em Escócia o Abbade do mosteiro de Ay, 
fundado por S. Columbano 110 de 08O, a quem 
obedecia todo aquellc paiz, e o mesmo Bispo. 
O mesmo se vio em Monle-Cassino, a cujo Ab- 
bade obedeciam alguuj» Bispos, que tinham ju- 
risdicção nos seus diocesanos. Outros Bispos 
houve sujeitos aos Abbades, mas sem jurisuic— 
çiio alguma, e sagrados tão sômente ã petição 
dos mesmos Abbades, para darem ordens sa- 
cras aos seus súbditos, c fazerem nos mosteiros 
o que e proprio sô da ordem episcopal. Nos 
lius do viu século lie que os ecclesiaslicossecu- 
lares, formados em collegios ou congregações 
de Concgos, deram o titulo de Abbades aos seus 
prelados locaes. E como alguns destes não fos- 
sem mais que Diáconos, Eugénio II, e Leão IV 
mandaram, que só fossem Abbades os que es- 
tivessem ordenados de Presbyiero. Ne século 
ix so acham nas calhedraes alguns Abbades, 
talvez porque eram titulares de algumas abba- 
dias, que foram unidas ás suas igrejas. Y. 

Elucidahio Tom. t 

Abbade consoo. Por este mesmo tempo se come- 
çaram a dividir as rendas entre a meza abba- 
cíjI c conventual ;a prodigalidade dos Abbades 
occasionou este abuso, que logo passou ás mes- 
mas calhedraes. Para se distinguirem dos Ab- 
bades seculares, lie que os verdadeiros Abbades 
110 século x tomaram o titulo de Abbades reiju- 
lares. Desde o século ix se derain aos Abba- 
des, e principalmente aos seculares, os nomes 
latinos de Pracsul, Antistes, Praclatus, Hector, 
ele. E aos das parocliias com muita frequên- 
cia se deu o do Clericus, segundo vemos pelas 
inquirições reaes, e outros mnitos documentos. 

ABBADE. 11. Foi nome geral, que autigamento 
se deo a lodos os monges o eremitas, e prin- 
cipalmente aos que eram de uma venerável 
ancianidade e respeitáveis coslumes. Hoje muda- 
do o nome, conservamos o significado, substi- 
tuindo outro mais arrogante e pomposo, e cha- 
mando Padre a lodo o mouge, religioso ou 
clérigo. 

ABBADE. III. Fóra de Portugal se chama- 
ram Abbades os que eram chefes, principaes 
ou primicerios, não só em alguns ministérios 
ecclesiaslicos, mas ainda seculares, ou mera- 
mente civis. D'aqui Abbade dos artistas, ofllciucs 
e notários ; Abbade dos meninos do coro; Abbade 
do campanario (pelo principal siueiro) Abbade 
da confraria, Abbade do collegio-, ou Abbade do 
povo, como ainda hoje chamam os Gcnovezes 
aos seus Heitores. 

ABBADE dos Abbades. No Concilio Romano 
de II10 se arrogava este titulo o Abbade do 
Cluni; porem João Caetano, Cancellario d<> 
Papa, o desenganou que este titulo era só pro- 
prio do Abb"ade do Monte-Cassino, como vigá- 
rio c succcssor de S. Bento, e prelado de um 
mosteiro, onde nasceo.e d'ondedimanou a re- 
ligião benedictina. O que se decidio n'aquelle 
Concilio tinha já praticado S. Odilom, Abbade do 
Cluni, achando-se em Cassino, ojide não quiz 
receber da mão de Theobaldo, Abbade d aquello 
mosteiro, o báculo pastoral, reconhecendo-o por 
Abbade dos abbudes, como succcssor de S. Ben- 
to. Esta prerogaliva concederam, e confirma- 
ram muitos Sumidos Pontífices aos Abbades 
d aquelle mosteiro. Porem o de Cluni, cha- 
mado Poncio, vendo-se despojado, e com jus- 
tiça, do ambicioso titulo que tomara, se ar- 
rogou depois, á imitação dos gregos de Cons- 
tantinopla, o titulo de Archi-Abbade, que he o 
uiesmo que o Abbade primário e universal do 
lodos os mosteiros que de Cluni dependiam. 
No bispado de Beja, em a nossa Lusitania, foi 
mui celebre o mosteiro de S. Cucufalc, cujas 
monstruosas rui nas ainda hoje se admiram. No 
uc li23 foi dado por D. Martinho, Bispo de 
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Évora, aos religiosos do S. Vicente de Fóra Os 
seus Abbadcs antigamente, ou algum dVIles, se 
intitulava Abbade dos Abbades, segundo a notá- 
vel carta, e bem sabida, que começa : *Abbas 
Abbatum de S. Cucufato, ele.» 

ABBADE Bi.*po. Aquellcque, sendo prelado 
de uma abbadia regular, foi elevado á digni- 
dade episcopal, transformado o seu mosteiro 
em caberá do bispado, e igreja cathedral. Tal 
foi entre"nós S. Martinho, Bispo de Duine junto 
a Braga. 

ABBADE da Capella do Palacio, ou Abbade 
da Cnria. O Capel Ião mór da casa do Rei ou 
Príncipe. 

ABBADE Cardeal. Assim se chamou por pri- 
vilegio pontifício o Abbade de Cluni. Tombem 
se disse Abbade cardeal, o que era Abbade pro- 
prio, residente e efíectivo, com verdadeiro ti- 
tulo de jbbadia regular ou secular. V. verb. 
Bispo cardeal. 

ABBADE Castrense. O Capellão mór do re- 
gimento. Este algumas vezes era monge, e pre- 
sidia aos outros Capellàes, que eram do mesmo 
instituto. 

ABBADE Commendatario. O que tem qual- 
quer beoeflcio ecclesiastico, ou regular em com- 
nienda, ou para comedoria ; ainda que seja 
religioso, ou secular, que não pôde ler bens 
ecclesiasticosem titulo. Procuram alguns a ori- 
gem das commendas em o Papa S. Gregorio 
Magno, que por muitas vezes entregou as igre- 
jas viuvas aos Bispos mais visinhos, emquanto 
não eram providas de pastores; e talvez con- 
cedeo a sua administração aos Bispos desterra- 
dos, emquanto não podiam voltar ás suas pró- 
prias igrejas. Disseram outros, que o Papa Leão 
IV abrira a porta a semelhante abuso, conce- 
dendo commendas aos Bispos e clérigos, que 
abandonaram as suas igrejas, fugindo á irru- 
pção. dos Sarracenos, que no seu tempo des- 
truíram, e roubaram toda a Sicilia, e grande 
parte da Itália. Mas estas commendas não des- 
truíam a igreja de Deos ; pois do primeiro e 
segundo Concílios de Oviedo nos consla, que 
nas igrejas e mosteiros das Asttírias, e Padrão 
se consignaram largas pensões, ou comedorias 
a muitos Bispos, que fugindo aos Mouros alli 
se retiraram para terem o preciso e necessário, 
em quanto senão recuperavam e refaziam as 
suas cathcdraes. De outra fonte manaram os 
Abbadcs commendatarios, que apoderaudo-sc 
dos mosteiros, os destruíram e anniquilaram, 
até que o senhor Deos se compadeceo da sua 
herança, que tanto se achava perdida e ultrajada. 

De França nos veio todo o mal. A precisão 
ou pretexto de defender, c indemnizar a re- 
publica, deo aos' principaes leigos os inostei- 
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ros c abbadias, como em beneficio, commenda 
ou tença; o que jã se praticava no tempo de 
Carlos Magno: e até disseram, que Carlos Mar- 
tello fôra condemnado ás eternaes chammas, 
por não impedir, mas antes augmenlar seme- 
lhante abuso. Estes benefícios ou comedorias, 
que eram vitalícios, e quando muito até a ter- 
ceira geração, começaram, em grande parte, a 
serem possuídos como de juro e herdade; inti- 
tulando-se uns Abbades-duquess outros Abbades- 
condes, cujos títulos algumas vezes, com direito 
ou sem cite, passáram ã casa de França, d'on- 
de veio chamarcm-se também Abbades alguns 
dos seus monarchas. Os poucos monges, que 
ordinariamente viviam nos mosteiros, umas 
vezes eram governados por estes Beneficiados 
leigos, outras por algum Prior ou Preposito. 
Alguma vez permiltiam que os monges tivessem 
seu Abbade legitimo c regular, cujo poder, au- 
cloridade e jurisdicção se não cxteHdia fóra do 
mosteiro, c além da inspecção sobre a monas- 
lica disciplina. Grassou esta peste não só pela 
Europa, mas ainda por lodo o Orienle, apezar 
das queixas e requerimentos dos Summos Pon- 
tífices e Bispos na presença dos Príncipes, que 
todos se desculpavam com o especioso pretex- 
to, de não poderem restituir inteiramente os 
bens ccclesiaslicos, sem detrimento grave da 
milícia, de quem dependia a defensa e segu- 
rança dos seus estados. 

Depois que Hespanha começou a respirar da 
oppressão tão longa dos Sarracenos, se viram 
fundar dc novo, ou restaurar quáei innumera- 
veis, e pela maior parte insignificantes mos- 
teiros de conegos, e monges, por toda a ex- 
tensão da Lusitana Monarchia. Não saberei di- 
zer, se o zelo da religião multiplicava estes do- 
micílios, se a Vangloria de celebrarem o sou 
nome, e proverem á subsistência das suas fa- 
mílias, era quem movia os seus fundadores. 
Podemos aflirmar, qucá vista das vendas e tro- 
cas, escambos e empenhos, que d'elles se fa- 
ziam, c d3S insupportaveis pensões dc comc- 
dorias, casamentos, jantares, etc. que n'elles se 
impunham, c os naturaes c descendentes dos 
fundadores d'ellcs extorquiam; mais eram uma 
cspecie dc morgados para usos do século, que 
casas dc religião para o culto divino; os an- 
tiquíssimos mosteiros da Varariça e Lorvão 
ambos foram dados ã Sé de Coimbra : o pri- 
meiro pelo Conde D. Raimundo no dc 1094, 
c o segundo pelo Conde I) Henrique no de 
1109. Em ambas as doações, que se guardam 
na cathedral de Coimbra, se diz, que cada um 
d'cstes mosteiros, icrat sub Hegali, lemporali- 
(fue Poteslate tradilum.» A mesma fortuna, c 
com pouca diferença, acompanhava a lodosos 
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mais. Porem com o rodar dos tempos sc au- 
gmentaram em rendas, ou sc lhe uniram os 
menos opulentos; c cleslc modo sc fizeram ain- 
da mais appetecidos. 

Nos princípios da Monarchia Porlugucza fez- 
sc indispensável o soccorro c assistência das 
Ordens Militares, com quem repartiram a Co- 
roa, c os vassallos, largas porções de terreno, 
igrejas e mosteiros de que lizeram commcndas 
e preceplorias, que ficaram perpetuas, sendo os 
serviços temporaes. Depois as conquistas dos 
Portuguezes cm todo o mundo fóra da Europa, 
e as limitadas rendas para satisfação dos bene- 
méritos, foram os principaes motivos dc intro- 
duzir nos mosteiros os Abbades commendata- 
rios. E com clTeilo, as cncommcndas d'estes 
benefícios feitas por tempo limitado, c a pessoas 
da mesma profissão, não seriam contra a razão 
c direito. Mas depois que o Cardeal dc Alpe- 
drinha chegou a ter todas as datas dos bene- 
fícios dc Portugal, não só introduziu Abbades 
commendatarios vitalícios nos mosteiros a Clé- 
rigos seculares, mas ainda a muitos Fidalgos, 
inteiramente leigos, que só cuidavam cm fazer 
grangearia do patrimonio do Deos crucificado; 
arruinando pelos seus mais baixos alicerces a 
observância regular, c espirito monástico. Desde 
1 400 até o anno dc 1500 não ficou mosteiro, 
que tivesse algumas reudas, ecarecesse de Ab- 
bade commcndatario. 

No feliz reinado do senhor Rei D. João III, 
sc principiou a remediar tamanho abuso; mas 
prevenido com a morte, não pódo levar ao ca- 
bo os sens intentos. 1). Miguel da Silva, Bis- 
po dc Viseu, c commcndatario dc Santo Thirso, 
renunciou esta abbadia em seu sobrinho D. 
Antonio da Silva, com condição de que refor- 
maria o mosteiro na perfeição monastica, o que 
logo fez; exemplo luminoso, que logo scdilTun- 
dio pelos outros mosteiros, de sorte que no dc 
1(500 já não havia Abbades commendatarios nos 
mosteiros; unindo-sc de comrnum acordo os 
Pontífices, Bispos c Monarchas na extineção 
d'csle abuso tão nocivo, e pegajoso. 

ABBA DC dos Conardos ou Cornardos. Era 
cm lloão, e outras terras dc França, o capataz 
de certa sociedade, que principiando em sujei- 
tos prezados de agudos e discretos, salgavam 
c salyrisavam jocosamente tudo o que desdi- 
zia da honestidade c bons costumes. Mas de- 
clinando logo para diclcrios e injurias as mais 
picantes e atrozes, sc viram precisados ambos 
os poderes a exterminar gente tão perniciosa, 
c tão ridícula, que não só perturbavam apaze 
honra das famílias, mas ainda sc abalançavam a 
crimes c excessos os mais funestos, e horríveis. 

ABBADE Conde. Assim se chamaram alguns 
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Abbades regulares, que não só regiam os seus 
mosteiros, mas também possuíam algumas ter- 
ras com obrigação dc as defender com mão 
armada dc toda a invasão hostil. 

ABBA DE dos Conegos. Antes que S. Theoto- 
nio pela sua humildade não quizessc acceitar 
o titulo de Abbndc, dava-so constantemente a 
lodos os prelados locaes, cimmcdiatos dos mos- 
teiros dc Gonegos Regrantes. Este santo foi o 
primeiro que cm Portugal, c no mosteiro de Santa 
Cruz se intitulou Prior, c não Abbade. Fóra dc 
Portugal foram alguma vez Abbades de Co- 
negos Regrantes, Abbades meramente secula- 
res, que precediam cm tudo aos Priores Cras- 
teiros, Prepositos, Presidentes, ou Vigários, dos 
quaes pendia o governo economico da casa. 

ABBADE Conego. Succcdia algumas vezes 
unir-se a um cabido alguma abbadia regular, 
ou secular com condição dc que o Abbade ficasse 
do corpo do cabido com o titulo da abbadia ex- 
tinct3, o qual se continuaria nos seus successo- 
res. Entre nós não faltam exemplos. João Mar- 
tins, neto dc Martini Eycha, ultimo Rei Mouro dc 
Lamego, c que morreocatholicó; sendo Abbade 
dacollegiada de Santa Maria dcAlmacave, quan- 
do a canonical igreja dc S. Sebastião da mesma 
cidade, de que era Prior D. Payo, se formali- 
sou em cathcdral depois de llií» /segundo so 
evidencia do Livro das Doações de Tarouca a f. 
12 v.) passou a ser nclla o primeiro Deão (do 
que nos informa o Necrologio Lamecensca 2 de 
Março, e a 3 dc Dezembro) unindo a esla digni- 
dade os meios fructos da sua abbadia, que ate 
hoje percebe. E supijoslo que os senhores Bis- 
pos apresentem o Vigário, Prelado, ou Reitor 
(pois lodos estes nomes constam de antigos do- 
cumentos), ainda o Deão não perdeo o direito de 
apresentar os Beneficiados, e Sacristão, e sc cha- 
mar Abbade de Almacave, c preceder no coro, 
c mais assembleas capitulares. 

Na praça de Guimarães se vô hoje um tem- 
plo, dedicado ao patrão das Ilespanhas, que an- 
tigamente foi collegsada. Esta se unio a outra 
mais insigne da Senhora da Oliveira, ficando 
o seu Abbade Mestre-escóla, que ainda hoje tem 
o titulo de Abbade de Santiago. 

E finalmente os Arcebispos de Braga se inti- 
tulam Abbades de Sdo Victor, ou PicZouro, quo 
lie na mesma cidade, ou seus arrabaldes,que hoje 
está unida á Camara archicpiscopal; sendo* em 
outro tempo mosteiro de monges, segundo Fr. 
João do S. Thoffiaz; sc bem que João dc Barros 
na sua Geografia da a entender, que no de 11G'J 
era dc religiosas. No I.ivro Fidci sc acham os 
documentos que pertencem a esle mosteiro, que 
não lie tão antigo como sc persuadio oauclor 
da Denedictina Lusitana. 
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No arcliivo da Mitra Bracarense sc guarda a 
bulia originai t!o Eugénio III, que confirma aos 
Arcebispos do Braga enlre os mais bens, expres- 
samente nomeados, <tEcclesiam Sancli Victoris 
rum Villa sna> 110 anno de 11 iS. 

ABBAÓE da Escóla. O chefe, ou reitor da 
classe, academia, ou coliegio. 

ABBA DE Leigo, ou Secular. O mesmo que 
A buadr Commendatario. 

AIUJADE Magnate. Siio na congregação de S. 
Bernardo os que tem territorio proprio, e se- 
parado em que exercitam qunsi toda a juris- 
líicçào ordinaria : conhecem das causas matri- 
moniais, e sacrilégios: dão dimissorias aos seus 
súbditos seculares: põe seu Vigário geral, clc. 
com tudo o mais que lie da jurisdicçãoepisco- 
pal. Tacs são os Abbades de S. Pedro das Águias, 
S. Jo;.o de Tarouca, S. ChrislovSo dc Alafúes, 
Santa Maria dc Fiaens, e Santa Maria das Sal- 
zedas. 

De tres especies dc Abbades isentos, ou magna- 
tes, tratam largamente os canonistas, edo modo 
de adquirir, c perder a sua isenção: uns tem lu- 
gares isentos da .jurisdicção dos bispos, mas não 
tem auctoridade alguma sobre o clero e o povo, 
o só por consequência da isenção exercitam al- 
gum poder sobre as pessoas do seu territorio: 
outros ha, que exercitam quasi toda ajurisdic- 
eão episcopal? salvo o que hc da ordem dos Bis- 
pos, lei diocesana, ou delegação apostolica: 
«utros em fim, cm cujos territorios nada tem, 
ou podem os Bispos, scuão como delegados da 
Santa Se. 

Ora os mosteiros dc que sc trata, não adqui- 
riram esta independencia tios Bispos pela sua 
fundação em lugares ermos e deshabitados, e 
que sc não provasse foram algum tempo da ju- 
risdicção dc bispado algum; como succedeo na 
fundação de Thomar, que não foi possível ave- 
riguarão naquelle tenebroso tempo, como o Cas- 
tello dc Ceras fosse algum dia da Idanha, Lis- 
boa, ou Coimbra, e por conseguinte licou Nul- 
lius, c immediato á Sé Apostolica. 

Igualmente lhes não dimanou de algum privi- 
legio pontifício, que os lizesse isentos da juris- 
diceào episcopal; pois disso não apparéco do- 
cumento algum original, c inconcusso, queal- 
legar se possa. Besta só, que, ou por contrato 
oneroso para com as respectivas mitras, ou por 
urna prescripeão legal ellcs adquirissem seme- 
lhante isenção. 

Das Salzedas consta por documentos incon- 
testáveis, que D. Mendo Godiz, .ou Godines, 
primeiro Bispo de Lamego restaurado, dimitliia 
lodos os direitos (*) episcopaes 110 couto deste 

(•) Não hc o mc-nio dimiltir os «direito- episcnpaoí» q'«o 
algum leoa obrigaçJo dc pagar, que transferir n'euc a»ju;ií- 
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mosleiro; recebendo em recompensa a igreja, 
e couto dc BagaOste, edoiscasaesem Yllla-Bei. 
O mesmo D. Mendo pedio a confirmação deste 
contrato ao Papa Alexandre III, como se vó do 
Livro das Doações das Salzedas a f. 12. v. Foi 
isto no anno de 1104. O Bispo I). Diogo o re- 
conhccco, e npprovou no dc 1307, e D. Bo- 
dt ijjo depois de renhidas contendas, só conseguio 
no de !3i>7 íjuc os Abbades das Salzedas não 
tomassem conhecimento das causas matrimo- 
niaes, c sacrilégios. Porém no primeiro dc Julho 
dc 1350 deraillio as ditas duas causas aos Ab- 
bades; recebendo em satisfação a igreja de Brc- 

dicçílo episcopal," qee sc expressamente se ntto declara, se nJo 
julea dimitlina. No caotralo, ou seja dimi-sào do Hispo I). 
Mondo, Bio acha que clle Jíwe a juriolicctto episcopal aos 
Abbades da Salteòa consta >6, que cite eximiu a Igreja da 
Salteia fa qual 110 de tlfií era sft a do mosteiro) de pagar a 
pemJtO aot -seis qoartHroiM 1 Se dc Lamfgo, o lambeui os 
outros direitos das mortalhas, visitação, procurarão, r.ithedra- 
tico, etc. ['orem o Dispo rcnnr>cianJo'por atjuella escritura toda 
a renda, que alli tinha, nio rfimittio de íi uma «d alina, por 
quem estfta responsarei a dar coata: pelos direitos episcopaes 
sc entendem a» rendas: peta jurbdicçío episcopal se entendem 
as almas: a conn ^.lo exprt-a do primeiro, hc a exclusão 
bem clara do segundo. 

Mas ainda quando aos Abbades da Salicda se dí«« a jorfa- 
diceSo episcopal, de nenhuma sorte sc podia extender ás outras 
Is rija-1, que acham no coato; porque «o ji cri tilo existiam, 
ficaram excluídas; *C ao depois se erigiram, não podiam alli 
ser contempladas; pois expressamente sc (alia em unia - > Igreja 
dc presento. e nem palavra se du das que se fundariam para 
o futuro. Não teçamos porém, que os contratos owroscs, que 
«o depois se Muniram, dessem aos Abbades a •jurisdicciíoquasi 
episcopal.» semfo senhores no espiritual, e temporal aos súbdi- 
to-, e parcchianos slo seu couto; porem oxlincia a jorisdietão 
temporal no dc 1316, em que El-ltei 1' João til mandou to- 
mar po-so d'ella. por morte do ultimo Alibadc perpetuo, D. Pe- 
dro ilc Peoalva: Uca lugar a diíermxi, que o Concilio TritUn- 
liuo, cap. xi, ses* iode-Kegularibti?» tirou expressamente a ju- 
risdieejo epi-copal a todos o, Abbades, que nfio fosftm senhores 
no espiritual, e temporal; nilo obstantes quaesquer privilégios, 
prescripeão. ou po-e. ainda mjrucmorial Mas seria o Triden- 
Iíqo recebido cm Portugal cai di?tincçio alguma entre o do- 
gma, e a disciplina?... 

I'aru maior clareia se note, quo I). Thercxa AfTonso, empe- 
nha-la na fundação d'fcsla grande abbadb, conseguio quo El- 
Hei I). Alfonso Henriques lhe coutasse a berdade,, ou jilLi de 
Algerin, dimittinilo Itic Ioda a jiiriídieçio real, que n'clla li- 
riha; c<imo ,-o vé do seu alvará de 5 de Abril do 1152, que alli 
fc guarda original. E nilo contente ainda com a liberdade se- 
cul.ir, procuruu lambem a eeele#ia«tiea. Havia em Algerú tuna 
igreja parodriat com o titulo de S. Salvador, a qual ficai a 
pouco acima donde hoje fc vè o mosteiro. O sitio mlciramenlo | 
<|i'^povoa-lo, e plantado de vinhas, se chama ainda linjo -Aipo- 
riz." e alli esteio o pelourinho, to lo o tempo que durou a ju- 
rlwlieçto civil, e criminal nos Abbades do niotteiro. Nesta 
igreja* paroehiava o fresbjtcro Elias, n quem t>. THcrCWi deo 

sua hcr.l.v.lc, c Igreja dê S. silvc-lre de llrelíaudc «pro cam- 
bia Sancti Salvatori, de Algerii.» Este < «cambo no anno de 
1153 sc acha no «Livro das líoaçôe». da- Salzedas a foi. 68 r. 
Ora eio-aqui a igreja que I). -Mendo eximio dos direitos opis- 
copaes, que co-tunn '.i receber de toiLi aqeetta freguciia a 
Igreja de Ln'my.0, O- seus parochiano» já no de 1161 se ha- 
viam mudado para a igreja do Costeiro: esta era então a unira 
do couto: sobre cila lie fogo fjuo vertou toda a força do con- 
tracto 

E d'e.»tas isenções, e liberdades tem^s nó» muitos exemplo*. 
No anno de IIG2 I» Odorio, llispo de Viseu, e todo o icu Ca- 
bido, lilx itarnni a igreja de )luimenta dos frades /'que era a 
do mosteiro, e ainda continuava a ser no de ttW) antes que o 
Abbadc Sueiro Theodonir. o mudasse para )laccirail.1o], o e^-aqui 
a -na formaltda «Ilabcalis i^itur vos. et onmcs ve-tris Suc- 
eeisores supraJictiua lecum dc cztcro tibcrum, el abiolutaui, 
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liando, c dois grandes casaes cm Ferreiros de 
Tcridaes; cora condirão expressa: que seria o 
mosteiro restituído do todos os seus bens,'se os 
Bispos de Lamego, ou os seus Conegos em algum 
tempo lhe faltassem a este contrato, que foi 
confirmado pela Sc Apostólica; segundo se evi- 
dencia do testemunho authentico do venerável 
I). Fr. Salvado, bispo de Lamego, dado cm Coim- 
bra a 9 de Junho de l:?72, no qual reconhece 
que os Abbades das Salzedas tem jurisdicção 
episcopal nos limites do seu couto. 

Nos outros quatro mosteiros parece, que a le- 
gitima prescripção lhes conferio semelhante re- 
galia; c.principaímente sendo fundados em tempo 
que nos respectivos territorios não liavia, ou ao 
menos não residiam,Bispos próprios, e Gardeites. 
D. Pedro Mendes, ou l). Pedro Furtado, Bispo 
de Lamego, c eleito Arcebispo de Braga, man- 
dou porAuthoridade Aposloliea, que se guardas- 
sem as regalias, e isenções do mosteiro de S. 
Pedro das Águias no de 1212. flavia-se fundado 
este mosteiro muitos annos antes; pois Lousada, 
accusando o livro v d'Alem Douro a f. 8S nos 
ofierece a Pandulfo, Eremita de S. Pedro tLts 
Águias no de 5)87, (•) c o aulhorda Bcnedictina 
Lusitana o faz povoado dc monges no de 991, 
quando não havia Bispo em Lamego: deste tempo 
lhe ficariam as ditas regalias. Corno quer que 

cl ab onmi debito. et jure Dcciciaruni, JJortuarloruri), ct Obl.v 
tionum, nninino rjrr ojiiittfitis rasurai. Yeronlamen; ad cicejMis 
enrriçoudos, vocali à vobis, venire tenemur.»* Docurncuto do 
«accirtitâo. 

E-rrcvéra Inaocencio IV ao ISUpo do Porto, quo Tisto a 
Rainha {« hojo Santa/' Mafalda lho haver pvlido licença para 
fundar om Bouça* ora mosteiro da Ordc.n dc CMor; ellcc o «cu 
Cabido -í «iricf-rtíiMwn com c!Ij sobro a VUltaçflO, e outros 

<|U« tinha a ipreja tio Porto n'aqucl!c loçar. Elie? as- 
sim o fizeram no de 1219; concedendo, quo a dita Rainha funilc 
o morteiro »ab onmi Epúcopali jure, com sna taiitiim Parochia, 
liberam. ct csc.ii|>tum,« cicoptuamlo as causas matrimoniaes. e 
usurarias, das quacs coahoecrl o Hi« jjo, como nas mn i> doseo 
bispado, •« na Mrma que os mais Bispos coehetonj d>Hn* nM 
irmos dos CUlercien*cs. • Resertn tjmbcai o C>bido os rolos 
de Santiago «ija» ibidem recipere consiicvit.> E pela Tlsita- 
çío, e outra* cousa* eapirituaes, quo o Bispo al!i faria com 
á!j;um citaojcmcolo do «u trabalho, rocebeo, n o Cabido o pa- 
droado da igreja de f.amns. e os iJirvilas do Sal do Moucas, que 
vier á cidade. o ao couto da cidade do Porto. V.n «ucceJcndo 
qun a «Rcíra. ou In.íituto do Cistir alli s« n.to guarde, licari 
tudo como d'uitrs • T".ido i*U> cmiOraou o mesmo Innoccncio 
1V no aano tii do seu pontificado, como consta dos Dix-uinen- 
l'j< de Arouca. B do tudo $« manifesta, que «direitos episco- 
paes» n.io lie o m«mo que «jurisdicçJio opWopal.» 

(Nota do auctor). 

(•) Ho p.:ra admirar (dii Joio Pedro Itibciro) quo o andor 
fo confiasse cm l.ousaila, o nas suas citações do tical Arciiívo. 
citando* como aucloridade! O conceito quo pMe merreer tal 
horneio, o r> credita que doTo dar*o ás sua; díscrcracíes ou 
aos documentos por cdlc prudutMns, acbnm-so clara • ampla- 
mente patenteados peto no<so sábio diplomático, nas suas «Ob- 
serraçOos históricas o critica*.» impressas em 1798. pap. fjít o 
Ri o nas «Dissertações ehronologicas» tomo n, pap. SlO o se- 
'.níutes dn ctliçio do 1811. a quo correspondem as pngiius 
Si>7 >■ sfR. da nota cdiçSo do mesuio tomo, fei!a'pcla Academia 
cm 1SU7. 

(I. F. da S.) 
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seja, D. Payo seu successor nesta mitra, dimii- 
lio a juriidicção episcopal no couto deste mos- 
teiro, e suas dependencias no dc lil9; rece- _ 
bendo poresta dimissão a terra parte dos dizimos 
de Ervedosa, um casal, e uma \inha. Foi con- 
firmado este contrato por seu successor I) Pedro 
Annes, ou D. Pedro Moniz,node 12(54.1). An- 
tonio de Vasconcellos uo de 1G97. e D. Thoniaz 
de Almeida no dc 170S. reconheceram e appro- 
varam esla isenção., K finalmente 1). Fr. Manoel 
Coutinho fez novo contraio no de 17 51, que 
alli se guarda, e pelo qual a dita jurisdicção 
episcopal novamente se confirma. 

No dilatado archivo de S. João dc Tarouca 
não apparcce um só .documento, que falle em 
jurisdicção quasi episcopal no seu couto. Acham- 
se sim duas composições origiuaes.do Mosteiro 
com os Bispos de Lamego : uma com D. Mendo 
no anno dc 1164, c a segunda com I). Vasco 
de Alvellos no de lí98. Pela primeira se ter- 
minam as questões, e demandas que o Bispo e 
Cabido moveram ao Mosteiro sobre os dizimos 
e coimas das terras a vinhas cultas, c plantadas 
dentro dos limites do seu couto (quando Kl-Ilei 
D. Alfonso Henriques lho fez no de. 1 í iO) que 
os monges não queriam pagar ao dito Bispo, c 
sua CalhedraL Em recompensa deram os monges 
ao Bispo, c seus clérigos tres casaes, »et medie- 
(atem librorum, quos de Francia Gitndisuluits 
Prior Lamecensis attulerat. ■ E isto com tal con- 
dição, que todas as possessões do Mosteiro, 
quaesquer, e eui qualquer parte que estives- 
sem, assim cm campos e em vinhas, como cm 
gados e outros quaesquer fructos, ficassem li- 
vres dc lodo o dizimo ã Sé de Lamego. *Sialu- 
htm esl eliam, uí extra cnulum suum nichil acqui- 
raní, in quo júris sui detrimenium patiatur Lame- 
censis Ecclesia; quod non condigna reeompensa- 
tione reforment: uisi forte Episcopus iUud jus 
suum eis remiserit. Excommunicatunrquoque 
ab Episcopo, ipso incousulto, recipere non licebit; 
sedillos tantum. quos Monasteriorum Ordinis sui 
consueludo solei admittere: in ipsis et iam, sulco 
jure Matricis Ecclesice.» 

Pela segnnda se dá fim ã controvérsia dos di- 
zimos das aldêas de Pinheiro, e Villa-chã, qtto 
os monges diziam se incluiam dentro do couto, 
e o Bispo e Cabido afirmavam o contrario; por 
quanto a. demarcação do couto partindo com el- 
las, expressamente as não comprehendia. Lar- 
gou o Mosteiro ã Sê dc Lamego a sua aldôa do 
Carvalho em termo d« Pendia, e metade da 
quinta da Ribeira, que partia com o Cabido. K 
com is to «Nos dictus Eniícopus perpetuo concedi- 
mus dicto Monasterio de Tarouca tolum jus, quod 
inibe mus, et habere debetr.us in Decimis Aldeola- 
rumde Villa Plana, et de Pinheiro pradictarum^ 



22 ABB 

et ipsas Decimas a Jurisdictione nostra obradi- 
91US.» 

D'aqoise manifesta, que todo o direito, c toda 
a jurisdieção que estes senhores Bispos demit- 
tiram ao mosteiro versava sobre os dizimo* e 
cousas temporaes, que ásua igreja pertenciam, 
e não sobre as almas, ou pessoas, que dentro 
do couto habitavam. Se pois nem os Bispos, nem 
os Pontífices tal jurisdieção aos Abbades de Ta- 
rouca concederam ; será preciso recorrermos á 
prescripção do teuipo immemorial, e cujos prin- 
cípios se ignoram. 

Na verdade que 03 chronistas de Cister tra- 
taram da fundaçSo deste mosteiro, uns com de- 
masiada negligencia, e outros a esconderam com 
mil anachronismos, e novellas. O certo he, que 
os Cistercienses não chegaram a Tarouca antes 
de 1139; e que antes que Kl-Rei D. AfTonso Hen- 
riques lançasse a primeira pedra no mosteiro 
que hoje existe, elles se recolheram no mosteiro 
das Avelleiras, que ficava dentro do presente 
couto, e com o mesmo titulo de São João Ba- 
ptista. Se eram os seus habitadores eremitas, 
clérigos, ou monges, nós o ignoramos; lemos 
porém a certeza da sua existencia de uma doa- 
ção original que alii se guarda, que diz assim: 
■'Ego Inftms Aldefonsus, fíux Portugalensis, con- 
cedo proyter Nomen Domini Dei Sostri, etpropter 
Mi'mio Osoris, itli Ecelesice, quce seita, et cognita 
propalatur, et dignoseitur in loeum Sancti Joannis 
Baptista:, qui est in Territorio Vellarice. Do ad 
ipsum Monasterinm in ipsoconcluso tresCasales... 
Ut hubeant, et possideant hi% qui moral uri sunt, 
et fuerint Clerici, aut Monachi, aut Deo- Vola, qui 
Vita Sancta perseceraoérint. Do ad ipsum Monas- 
terinm Sancti Joannis Baptista;, ele... Ne mi nem 
quidem permitto, qui ibidem vobisaliquam conlur- 
bationem, ncc ín tnodico, facial, necego,nec ex 
Progentemea, aut extraneus, ele... Notum die, 
quod erit idus Auqustus. E. M. C. IXVHIS* que 
he anno de Christo 1130. 

Temos, pois, um mosteiro jA bem conhecido, 
e famoso no de 1130, que se mudou para o lu- 
gar presente node i 140, sendo seu AbbadeJoão 
Cerita, e professando os seus indivíduos a regra 
de S. Bento, segundo se manifesta pela doação 
do couto, cm que havia terras, c vinhas jã ro- 
tas e plantadas, antes que aqui se estabelecessem 
os Cistercienses: por outra parte sabemos a do- 
minante paixão dos monges em se eximirem 
da jurisdieção dos Bispos, já no tempo de S. Ber- 
nardo : não seria logo reprehensivel o pensa- 
mento de que esta isenção de Tarouca se pro- 
cure na immemorial da sua origem. 

De S. Christovâo de Alafões não está menos 
escondida a origem desta isenção. Sc houvés- 
semos de sobscrcver ao aulhor da tienedictina 
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Lusitana, trat. í, cáp. vn diríamos, que já no 
de 865 era este mosteiro de monges da S. Bento. 
Porém documentos mais chegados a nós, c â 
verdade, nos informam, que Christovâo João, e 
sua mulher Maria Babaldis, das illustres famí- 
lias de Alafões. fundaram ou restauraram este 
mosteiro em terras do seu patrimonio; e quo 
seu filho I). João Peculiar (ou O telheiro, como 
alguns lhe chamaram) depois de ter aprendido 
humanidades nocollegio da Sé de Coimbra, o 
se ter feito insigne em maiores faculdades em 
a Universidade de Paris, aqui vivera com alguns 
Conegos regrantes, antes de ser chamado para 
Mestre-esCóí» de Coimbra, donde passou a ser 
Bispo do Porto, e Arcebispo de Braga. O que não 
tem duvida hc o instrumento, que alli se guarda 
sem vicio, pelo qual consta : que no anno do 
7126 se venderam algumas fazendas em Para- 
della e Valladares uaos Frades de S. Christo- 
vâo, dos quais era Abbade D. Domingos;» (pois 
ainda então os prelados locaes dos Agostinhos 
usavam do titulo de Abbades.) 

Corria o anno de 1138 quando o Príncipe D. 
AfTonso Henriques, querendo fazer graça emercô 
a D. João Peculiar Bispo do Porto, fez doação 
do couto de Valladares (que hoje se chama o 
couto debaixo) ao mosteiro de S. Christovâo, e 
ao seu Prior João Cerita, que alli guardavam, 
e para o futuro guardassem a ordem, e instituto 
dos Eremitas. Neste documento original se cha- 
ma ao Bispo do Porto Fundador deste mosteiro 
<■prafuli loci-Fundatoris:« o que se devo enten- 
der não tanto de ampliar as paredes da casa, 
quanto de introduzir nella a observância reli- 
giosa. 

No 1161 El-Hei D.Alfonso Henriques, doou ao 
Abbade I). Miguel, e a todos os seus frades oqui 
Ordinem Sancti Benedicti tenent, et tenebunto o 
couto da Trapa, e Paçó, a que chamam o couto 
de cima. Estes são os dous coutos que hoje tem 
o mosteiro de Alafões, e nosquaes os seus Ab- 
bades exercitam a jurisdieção episcopal, sem 
contradição dos Bispos de Viseu. 

Não negaremos que no seuarchivose acham 
documentos, por onde se manifesta, que o Abbade 
da igrejinha (Ecclesiola) de Valladares a doou, 
ou mais bem vendeo ao Abbade 0. Miguel, o 
seus frades, pelo muito amor que lhes tinha, 
«etproeo quoddedistismihi xx ntimoí aur«í;» o 
que l). Odorio, Bispo de Viseu, com todo o seu 
cabido deinittio no mosteiro todo o direito, que 
podiam ler nos fructos, rendas, e obvenções da 
dita igreja; declarando, que fazem *Cartam Tes- 
tamenti, et firmitudínis tibi Dominlco Abbati S. 
Christofori, etomnibus Fralribusibi commoranti- 
bus de illu Ecclesiola, quce est in Villa Cauti ves- 
tri, no/nine Valladares, in Territorio dc Lafões, 



ABB 

pro remedio animorum nostrarum, et pro eoquoiL 
dedistis nobis hunam Luram mensalem obti- 
mant, apretiatam írt Iriginta morabitinis: et 
eliam insuper semper in annopro Censura hunam 
Libram Cera:, per pesum de Alafões.'Scilicet: 
abeatis vos, et omnes Successores vestros illam 
Ecclesiam supra nominatam, cum suis Préstimo- 
niis, et ter minis, et cum omnibus ejusdem Ecclesice 
exparte nostra pertincntibus. absquehulo impedi- 
mento liberrimam, dominio vestro trdditam abhac 
die, et usque in perpetuum. Fada Carta Tesla- 
menti 111. ldusDecembrist. u. c. l* III.» Assigna- 
ram, e deram o seu consentimenie dezesete 
capitulares,não sc achando outra Dignidade mais 
que o Arcediago, chamado Pelagio. Foi isto no 
de 1153. 

Da oulra igreja de S. Mamede de Santa Cruz 
de Baroso se guarda alli uma sentença dada pelo 
Conego Vicente Mendes, auditor do Bispo D. 
Egas no de 1291; nclia se determinou a final, 
que ide Mortuariis, qm, dicto Monasterio legan. 
tur a Parochianis ivsius Ecclesiw: Ecclesia Visen- 
sishabeat tertiam partem: Monasterium verti aliam 
tertiam:et Ecclesia Sancti Mametis aliam tertiam, 
etc.» Daqui se vô que no mosteiro de S. Chris- 
tovão de AlafOes não ha monumento, que prove 
a competencia da jurisdicçáo episcopal aos seus 
Abbades: e sendo certo que na cathedral de Vi- 
seu igualmente nfio ha memoria, de que os Bis- 
pos lha cedessem: fica manifesto, que só a pres- 
cripção legitima lhes pôde suíTragar. 

Do famoso antigamente, mas hoje insignifi- 
cante, mosteiro de Santa Maria de Fiaens em a 
raia de Galliza, que traz a sua origem desde 
antes do século ix, no bispado deTuy, que até 
o de 1381 (cm que se crigio a collegiada de Va- 
lença) sc estendia até ás margens do rio Lima, 
se pôde fazer o mesmo juizo; e principalmente 
porque o seu archivo, muitos ânuos ha redu- 
zido a cinzas n'uma irrupção dos Gallegos (que 
deste modo se quizeram libertar dos grandes 
tributos e pensões, que lhe pagavam) nos nào 
fornece a mais leve prova desla isenção. 

li finalmente do mosteiro de Santa Maria de 
Aguiar, fundado no reino de Leão, antes que 
Riba-Coa se unisse a Portugal, não temoí hoje 
mais que a posse, e exercício desta jurisdicção 
episcopal nos seus coutos, que antigamente fo- 
ram largos c populosos; mas por occasião das 
guerras, c diversidade das naç3es, de cada vez 
mais anniquilados, c diminutos. 

Consta do seu archivo, que esta abbadia fora 
de Benedictinos fundada na granja da Torre, 
muito antes de que I). Fernando Bei de 
Leão, dera a D. Hugo, Abbade de Aguiar, a gran- 
ja da Torre, j; a granja de Hio-Chico, assim como 
as possuia o Conde D. Gomes, senhor de Tras- 
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tainara, com toda a jurisdicçáo civil c crimi- 
nal, a que chamam deSoga. e Cuchilo: foi isto no 
de lio;;. Apoderado El-Rei D. Alfonso Henriques 
das terras de Riba-Coa, e determinados os mon- 
ges de Aguiar a seguir o instituto de Cister, lhes 
fez doação do couto no de 1174. Poróm perdi- 
das estas terras na desgraçada batalha de Ba- 
dajoz, continuaram os reis de Leão a favorecer 
este mosteiro, c D. AlTonso, Bei de Leão c Gal- 
liza. lhe deo jure hereditário in perpetuum a villa 
du Bouça com todos os seus termos e limites, 
e com todo o mero, c mixto império no de 1210. 
He verdade que Carlos III, Rei de Hespanha, 
os privou em os nossos dias de toda a jurisdicçáo 
civil e criminal, quedentrodo seu reino os Ab- 
bades de Aguiar exercitavam; poróm em quanto 
á çuasi episcopal nada se innovou. 

Que nos séculos xu e xiti houvesse na Tor- 
re de Aguiar Cavalleiros da Ordem do Hos- 
pital, parccc não tem duvida á vista dos monu- 
mentos, que naquclle mosteiro se conservam. 
Alli se vê uma sepultura com uma espada es- 
culpida na campa, c a inscripeão seguinte: «E. 
Jff. CC. obiit D. P. Abbas Turris Aquilaris.» 
A' porta do capitulo está outra com bago, e es- 
pada, que diz: «E. M. CCC. III. A Í . htil. 
Januarii obiit D. S. Abbas Turris Aquilaris.» 
Ainda ha terceira com espada, em que se lô : 
tE. if. CCC. LXXXI. obiit Domnus Dominicus 
Abbas Turris Aquilaris.» Dizer que estes Abba- 
des tomaram a insígnia (la espada por serem 
Capitães móres, Alcaides, Fronteiros, e senho- 
res temporaes em algumas granjas do mosteiro, 
não tira toda a duvida; porque em outros mos- 
teiros houve estes abusos (cuja extineção foi 
reservada ao feliz reinadode D. Maria I), ecom 
tudo nío vemos nas suas sepulturas a insígnia 
da espada, que por 6i denota profissão militar. 

Em um campo junto ao mosteiro, para a parte 
do meio-dia, sc acli3iu muitas sepulturas com 
as suas campas distinctas, e nellas as cruzes 
dos Hospitalarios (que alguns confundem com 
as da Ordem do Templo), c não será fácil as- 
signar a causa deste cemitério, sem dizermos, 
que elles viveram neste territorio. Jã suspeitou 
alguém, foram aqui sepultados os Cavalleiros das 
Ordens militares de Leào (que se acharam com o 
seu Rei D. Fernando contra o Rei D. ARonso 
Henriques, com o pretexto, dequeosPortugue- 
zes levavam no seu exercito, ccomo auxiliares, 
grande numero do mouros) e foram mortos na 
batalha dc Arganhão: porém isto livremente 
se diz. 

O que mais nos violenta a estabelecermos em 
Aguiar os militares de S. João, hc um documento 
original, que alli se guarda, pelo qual Pedro Al- 
fonso, e sua mulher Maria íkndes fazem doação 
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n este mosteiro, c juntamente ;i Ordem do. Hos- 
pital, de uma licrdadc no termo da Guarda, 
jiintn ã aldéa de Carvalhal dc Ceniza iqtut est Al- 
deã illius jctm dieli Monhsteríj Ttirris Aquitaris, 
cldictorum Fralrum Hospital is Snncli Jodnnis... 
Pacta Charlasult I:. M. CC.LXX\ . twno Domini 
M. CC. XXXVII. Hcgnante tn Portugale Rege 
/ífio Sancho II.', Episcopo Egilanensi Maaistro 
I incendo.» 

Nesta mesma raso seguarda um breve de Tio II 
«lo aiino de 1559, dirigido ao Abbade das Salze- 
das, para que una ín perpetuun ao mosteiro de 
Aguiar as igrejas parocliiacs de.Villar, Almo- 
Jatn, Mata de Lobos, e Figueira, que todas ti- 
nham sido graiijas do mosteiro, que sustentando 
antigamente mais dc cincoenta monges, agora se 
achava reduzido á ultima indigência por causa 
«las gjierras. E que a todo o tempo, e hora que 
cilas forem vagando tome Ingo o mosteiro posse, 
f ponha nlli religioso, ad mitum amovível o 
qua exercite a cura d'almas<.J>ioeM«fi» lociíque 
desde 1403 era o Bispo de Lamego) et cujus- 
cumque til lerias licencia mini me requisita.» 

Se destes documentos se pôde deduzir algum 
fundamento para esta isento: ou se a devemos 
procurar rios calamitosos tempos, que correram 
• ntre a extinção dos Bispos de Caliabria (cm 
cuja diocese ficavam as terras deste mosteiro , 
e a sua restauração por I). Fernando II Rei <íè 
Leão, em l.iudad-Rodrigo; os mais prudentes o 
julgarão. 

ABBADE Militar. O mesmo que Abbade Leigo- 
só com a difTcrenca, que o Abbade militar se 
obrigava a defender 3s igrejas, e abbadias ou 
mosteiros, seus bens, e pessoas. E para este fim 
mc Ines concediam certas porfões destes bene- 
fícios, dízimos, e padroados. Estes militares, 
ou defensores, por occasião das guerras emali- 
cia dos tempos, vieram a ser os niais perniciosos 
•ios seus clientes, cujos bens dilapidaram, e por 
mil modos destruíram. 

ABBADE Mitrado. O que tem privilegio para 
usar oe ornamentos pontificais. Não se accom- 
iiiodaram jamais os Bispos a semelhante pri- 
vilegio, mas nãoopoderam impedir. Cora tudo, 
Clemente IV para distinção dos Bispos nos Con- 
Ciiios, ordenou, que os Abbades miirados usas- 
-s ín de milras bordadas de ouro, mas sem laminas 
de ouro, ou prata, e isto só os que eram isentos: 
os nao isentos usassem delias brancas, e lizas: 
fui a porém dos congressos synodaes as trou- 
xessem conforme a Sé Apostólica lhas conce- 
desse. 

ABBADE Pai, ou Abbade Padre. Na religião 
Bened.ct.ua, e mesmo na Cisterclensc, se usa- 
lam os títulos de Abbade pai, Abbade filho, 
Abbade neto, c Abbade bisneto; c Abbade avó, 
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c Abbade bisavô; e isto por analogia a geração 
temporal. E assim Abbade pai se dizia aqueile, 
de cujo mosteiro sairam monges para fundar 
outro: se deste segundo mosteiro iam monges 
fundar terceiro, ou se os do terceiro passavam 
a fundar o quarto, se verificavam os sobreditos 
títulos. Deste modo o Abbadode Cister era pa» 
do dc Claraval; pois lhe deo os fundadores: 
era avó do de Alcobaça, cujos primeiros monges 
vieram de Claraval : e era bisavA do de Bouro, 
para onde sc mandaram de Alcobaça os seus 
habitadores primeiros. He pois o de Alcobaça pai 
do de Bouro, filho do dc Claraval, e neto do de 
Cister, dc quem o dc Bouro he bisneto. 

ABBADE Prelado. Deste titulo gosam alguns 
Abbades de igrejas seculares e parocliiacs, que 
antigamente foram mosteiros, cujos Abbades 
usavam de hábitos çpiscopaes nas funçóes do di- 
vino culto, a qual regalia elles tem conservado, 
on talvez depois de muitos requerimentos con- 
seguido. Entre nós lie celebre o Abbade Prelado 
dc Solhaens no bispado do Porto, cuja sbbadia 
já era mosteiro duplex no dc 905, e perseve- 
rava no de 1095, como se .evidencia pelos docu- 
mentos do Censual do Porto, 3.4 part. f. DG. Po- 
rém não sê por successor de Abbade regular; 
talvez lhe viria este titulo por succeder na posse, 
e visitação da igreja de Santa Cruz de Uiba- 
Douro. Esta igreja foi antigamente camara dos 
Arcebispos de Braga, sem dependencia alguma 
dos Bispos do Porto. Eugénio III lhes confirma 
a sua posse pela sua bulia de 1148, que no ar- 
çhivo primacial se guarda, na qual se expressa 
esta igreja «jEcclesiafn Sanctw Crucis de Jliba- 
Dorii.» Ao depois trocaram os Arcebispos esta 
igreja com todas as suas regalias, e isenções pela 
de Santiago do Castello de Neiva, e ficou Santa 
Cruz annexa a Solhaens. Daqui lhe proviria o 
serem os seus Abbades Prelados. 

Junto á villa dos Arcos de Valdevez está a 
igreja parochial de Sebadim, que antigamente 
foi mosteiro da Ordem de S. Bento, ejá notempo 
de João de Barros não tinha monges, mas ainda 
se chamava Mosteiro. No reinado de D. Maria I 
foi restituído o seu Abbade ao titulo dc Abbade 
Prelado. 

ABBADE Real. Assim chamaram o que era 
investido pelo Príncipe n'uma abbadia fundada, 
ou dotada com os bens da coroa. Estes davam 
aos Beis juramento de fidelidade, e lhes faziam 
homenagem, pagavam certas pensões quando 
eram confirmados, c finalmente eram obrigados 
a seguir com a sua gente armada o exercito real, 
quando marchava contra os seus inimigos. 

ABBADE Segundo. O mesmo que Prior cras- 
teiro, Vigário, ou Presidente, com quem o Abbade 
do mosteiro reparte algumas funções do seu mi- 
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nislcrio, pelo que respeita á economia, c or- 
dinariameute o lica subsliluindo na sua ausên- 
cia. 

ABBADE. IV. O mesmo que Confessor na 
frase ilos antigos. Como cm llcspanlia se cha- 
mavam Abbades os que eram paroclios, proprios 
sacerdotes, c ministros da reconciliação dos lieis, 
com muita razão se nomearam AbbaJes ossimpli- 
cesconfessores, que mesmo não eramParoclios, 
por serem verdadeira menteospais espirituaes dos 
seus confessados. Entre nós se acham innumera- 
veisdocumentosat6depoisd'EI-Rei D.João I.Na 
cathedral de Lamego lia dois testamentos: lie o 
primeiro de João Pires, que no de 122i deixa lo- 
dosos seus bens a Mendo Domingues, sen primo; 
estando presente, c sendo testemunha João Men- 
des, Capellão da Só, c seu Abbade. O segundo lie 
de João Duraens de 1316, que diz: «lí: mando 
a Pedro Annes meu Abbade xx soldos. Jt: mando 

. a Pedro Gonsalves, meu Abbade xv soldos.» No 
mosteiro de Lorvão se guarda o testamento dc 
Maijor, viuva de Jo;lo Justiz, que deixa os seus 
l>cDs ã igreja de S. Pedro da cidade dc Coim- 
bra, sendo seu (estamenteiro o Prior de Santa 
Maria, a que cJ 1 a chama o seu Preposilo, Ab- 
bade, ou Confessor; pois diz, que iodas as cou- 
sas que noméa tDonenlur per mottus Prceposili 
mei Martini, Sunctcn Alaria; Prior is, cui inea 
peccata confessa sum.» No de 1298 Mestre Af- 
fonso, Gonego da Guarda, fez o seu testamento, 
cm que manda, que o seu corpo seja sollerrado 
«en Cos dos Frades .1/cores eu S. Francisco. Jt: 
mando a Fr. Miguel, que é meu Abbude, dez li- 
bras de Portugal.» È claro cslà, que o religioso 
«ão podia ser Abbade com freguezes. Documento 
da Guarda. 

Porém no de 1442 já o nome de Abbade se 
tinha mudado em Padre Espiritual. Pcis deste 
anno temos em a Sé de Lamego o testamento de 
Leonor de Seixas, em que sc lé: «/í; Hogo a 
Fr. Pedro, meu Padre Espiritual, que tenha 
carrego de me buscar hum habito, em que morra, 
que seja velho, e qt(e lhe dein outro novo por elle. 

» Jt: Mando a meu Padre Espiritai Fr. Pe- 
dro, que lhe dem mil reais, que rogue a Deos por 
mim.» 

ABBADENGO. V. Aiudenco. 
ABBADESSA Secular. Até o meio do século xni 

duraram em Alemanha as Abbadessas Seculares, 
a quem se commcltia o governo temporal dc al- 
guma igreja parochial, com obrigação dc pre- 
sentarem ao Bispo do lugar um sacerdote idoneo 
para curaras almas. Estas Abbadessas assistiram, 
ou talvez presidiram algumas vezes nas assem- 
bléas ccclesiaslicas.O venerável Beda íiv. 3.cap. 
25, c liv. 3, cap. 23, faz menção da Abbadessa 
Hilda, que presidio cm uma destas assembléas. 
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No Concilio de B.irconcclde cm Inglaterra, no 
de 094, subscreveram cinco destas Abbadessas. 
Em Portugal achamos no século xii algumas se- 
nhoras distiuctas, c devotas, a quem so commet- 
teo o governo, e prclalura dc certas igrejas, que 
por isso sem grande impropriedade chamaríamos 
Abbadessas Seculares com fregueses, ou paro- 
chianos. Taes foram Maria Gonçalves na igreja 
dc Cambres,* no bispado do Lamego, e Goina 
Pires na de S. Julião dc Val de Cambra, do bis- 
pado de Viseu. V. Deovota. 

ABBADIA. I. Não só se loma pelo mosteiro, 
a que preside um AbbpdCj ou Abbadessa; pela 
dignidade abbacial, governo, ou regimeu de Ab- 
bade : c pelo lerrilorio*quc ao mosteiro, ou igreja 
abbacial pertence; mas também pela igreja pa- 
rochial, que linha antigamente um,cura primi- 
tivo, a que chamavam Prelado, ou Abbade, como 
das inquirições d'EI-Bei D. AITonso III, ede ou- 
tros documentos claramente sc vê. Este prelado 
linha um Prcsbvlero, ou Capellão, a que hoje 
chamamos Cura, que era ordinariamente o mi- 
nistro dos sacramentos, c li na I mente um Sacris- 
tão, a quem estava commeltida a guarda, lim- 
peza, c serventia da igreja, c sua alfaias. Estas 
igrejas frequentemente se acham com o titulo 
de Mosteiros. Na província do Minho retém 
hoje esles Curas primitivos o titulo de Abbadcs, 
ainda que nem todas conservem o antigo Prcs- 
bvlero, c Sacristão. 

ABBADIA. II. O direito (ou lalvezabuso) que 
os Paroclios tinham dc tomarem dos móveis do 
defunto o que mais lhes agradava, exceptuando 
só os vestidos mui preciosos, que o herdeiro 
não era obrigado a dcmitlir. Em Portugal pa- 
rece, que estava de mais esta diligencia dos Pa- 
roclios alé o século xm, pois raríssimo lie o tes- 
tamento, que anteriormente se fizesse, cm o 
qual sc não deixem á Igreja roupas, vasos, pe- 
ças, cavai los, ovelhas, etc. Porém resfri^ndo-se 
a devoção dos lieis, parccc subio de ponto u 
desbragada ambição dos ecclcsiaslicos. Entre 
os documentos da Camara de Vianna do Minho 
se acha uma composição entre os Abbadcs com 
Cura, ou sem Cura da dita Villa, c os seus mo- 
radores, no liligio que pendia ante o Correge- 
dor d'cntre Douro, c Minho, sobre as camas, o 
roupas de vestir, que por morte dos freguezes 
pretendiam haver os ditos Abbadcs, e o dizimo 
dc dez ura, dc lodos os bens do defuncto; sendo 
o costume dc vinte, ou dc quinze um. Não está 
compicto cslc documento, que ainda assim nos 
mostra o costume das Abadias, que nem ao me- 
nos perdoavam ás mantas velhas, c fsrrapos do 
um defunto! Hoje passou a sórdida avareza a 
ser mais limpa, e acciada; chupando o ouro, 
c prata dos herdeiros, a titulo de bcmd'a!ma, 
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c de suffragios, que a piedade approVa, mas 
que a expcriencia detesta, c abomina (»). 

ABBADIADO. O mesmo que Abbadado. 
ABBADIM, que alguns oscrevem Abbcdim, 

nome de algumas terras, e lugares. Signilica al- 
dóa, ou lagar dos observantes. Seja 110 tempo 
dos Árabes lograram este appellido, como vindo 
do seu verbo Abada (dar culto, ou adorar); ou 
se lhes ficou de algum domicilio de gente reli- 
giosa, que n'elles residisse, hc o que inteira- 
mente se ignora. 

ABBARilADA. Vaso de barro, para beber, 
ou de louça da índia em que so mettem flores, 
que dizem vem do arabigo Varrada: rosário, 
ou vaso, em qne se põe rosas. Porém cnlre 
nós niio só se tomava por vaso de barro, mas 
também de prata, ou ouro. Entre os documen- 
tos de Alamcavc de Lamego se acha que «O 
Illustrissimo Bispo de Lamego D. Joilo com- 
prou humas casas no Castello, junto à Igreja do 
Salvador com seu quintal que linha huma la- 
ranjeira, por 20(5000 réis brancos, e por huma 
abbarrada de praia dourada, que pesava sinco 
marcos, e por 20 réis de lostõens, moeda hora 
corrente.» Feito o instrumento no anno de 1 o 1 li. 
E sendo certo, que Abbarrada he o mesmo que 
boje chamamos Albarrada; nós sabemosqueos 
Soares tem por armas cm campo vermelhoduas 
abbarradas de prata, de duas azas cada uma, 
cheias de açucenas. I)'aqui se vCque Abbarrada 
era vaso de qualquer matéria, que não sô de 
barro fino, ou grosseiro. Tit. das Compras.Mass. 
11, n.# 13. 

A. B. C' Por lodo o século xn, xm, e xivsc 
acham entre nós instrumentos innumeraveis dc 
contratos, prazos, compras, etc.; partidos por 
A. B. C. para evitar qualquer falsificação, dólo, 
ou fraude, que n'ellesf se podesse introduzir pe- 
los interessados na sua alteração, ou mudança. 
O modo mais ordinário, e frequente era escre- 
ver no mesmo pergaminho d"all'a fundo dois 
instrumentos do mesmo teor; deixando um es- 
paçoso claro entre a ultima regra do de cima, 
e a primeira do de baixo, no qual se escreviam 
horizontalmente as letras maiusculas do A. B. 
C., ou todas, ou aquellas que o comprimento 
da carta pcrmiltia. Então pelo meio d'cstas le- 
tras se recortava o pergaminho; ficando cada 
uma das partes com o seu instrumento, em tudo, 
c por tudo conformes na qualidade do perga- 

(•) Começam as rtflexíeí, reparos e motejos, n que por d<«- 
peniaTeis. e 4s veies alheios do assumpto, o autlor Sem rio- 
íleia poupar-íe, sem prejuízo da obra. D alii Mio provieram dis- 
sabores o malquerenças entre os seus próprias ronfradw, que 
«candalisados desUL o do Ian las passagens do mesmo género, 
em que abunda o • Elucidário,» checar,irn nada menos que a 
acoimai-o de «inimigo gratuito do monaeliato!»—Yej. por exem- 
plo & nCirti» inserta tio «lluseu Portuense.» n." 1 x, par. 1 Si. 

(I. F. L S.J 
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miuho, da penna, da tinta, testemunhas, con- 
firmantes, cifras, e si 11 a es que arbitrariamente 
alli se escreviam, ou pintavam* e algumas ve- 
zes mesmo so imprimiam. 

Não poucas vezes sc escrevia o alfabeto, ou 
outros sinaes no meio de duas escrituras, exa- 
radas não d'alt'a fundo, mas sim uma depois 
de outra na mesma linha, e ficando um claro 
do lado direito entre ambas, no qual perpen- 
dicularmente se escreviam as letras, que igual- 
mente so recortavam. 

O terceiro modo, ainda que menos usado, 
era tomar um pergaminho, maisoumenosqua- 
drado, cm que diagonalmente sc escrevia o cos- 
tumado alfabeto; ficando cada uma das escritu- 
ras em triangulo, e com a notável dilíerença, 
que uma principiara pela regra mais comprida, 
c outra pela mais curta. Em quanto aos seltos 
não havia formalidade certa: umas vezos sc 
não punham, ainda mesmo sendo pessoas, ou 
corporações, que os tinham: outros sc punham 
igualmente cm cada uma das cartas: outras çm 
fim sc trocavam os sellos, dcclarando-sc expres- 
samente na escritura. 

No de 1323 D. João Mendes, e sua mulher 
D. Urraca AfTonso, doaram ao Mosteiro de S. 
João de Tarouca muitos casaes e padroados. 
E para maior firmeza os doantes, c donatarios 
mandáram, c outorgaram a Domingos Fernan- 
des, Tabellião em Castro Rei, que lhes fizesse 
d'isto >dous Stromenlos partidos por A. B. C.... 
E eu sobredito Tabeliom, per mandado, e outor- 
gamento das sobreditas partes, estes Stromenlos 
partidos por .4. II. C. escrevi, ele.» 

No mesmo Mosteiro sc guarda a composição 
que os Bispos do Porto fizeram com cllc sobre 
os dízimos c direitos pontificacs que lhes per- 
tenciam na Igreja de Santa Eulalia de Pena- 
guião : a primeira de D. Fernando, c a segun- 
da de D. Vicente no dc 1289, cujo instrumento 
se concluc na maneira seguinte: 'Et ut hoc 
robur semper oblincat firmitalis: Nos Episcopus 
et Capitulum, et Abbas, et Conventus supradiçli 
fecimus de htc fieri duas Kartas per Âlfabétum 
divisas, singulorum nostrorum munimine robo- 
ratas, et Si'jno Martini Suarii, nostri Episcopi, 
et nostrcB Civil a lis Publici Notarii cónsignalas: 
quarum una penés nos Episcopum, et Capitu/um, 
ct alia debet penes Abbatcm, et Conventuin no- 
minalos superius, remunere, ctc.» E com effeito 
csla se acha com os três sellos pendentes. 

Na Camara de Aguiar da Beira, c também 
no Mosteiro dc Tarouca sc guarda original a 
composição amigavcl entre os monges, c aqucllo 
concelho sobre os foros, direitos c herdades, 
qtro uns c outros tinham dentro do logar dc 
Gradiz, julgada por sentença dc juizes arbi- 
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iros nomeados por El-Rei, e n'ella se diz: « E 
pera esta cousa seerfirnii e estavil, e que nunca 
vénia cn docida; as partes sobreditas pelos ditos 
Procuradores mandarom t rogarom a mim Ta- 
baliom sobredito, que les fesese desta cousa dous 
estromentos partidos per A. D. C. Dos quacs 
estormentos teln o dito Moesleiro hitum sedado 
do Seelo do dito Concelio, e o dito Concelio tem 
outro seclado do Seelo do Abbade do dito Moes- 
teiro. Feitos os Estromentos fn Gradiis ix dias 
andados de Setembro, e. m. ccc. xxvii »- 
Hoje, consumidos já os sellos, só nos restam 
os iudicios claros, de que algum tempo exis- 
tiram. 

Estas carias partidas (a que lambem cha- 
maram Adentada*, em razão dos recortes de 
pergaminho) são antiquíssimas com o nome de 
Cirographos, ou mais propriamente Syngrafos, 
que significavam escriptura de dois, ou cm 
que dois escreveram, ou fizeram escrever o seu 
nome. 

ABECEDARIO. Os anligos lhe chamaram 
Abecturio, Abgatorio, Abegetorio, ele. Nada 
mais he que os primeiros elementos ou lelns 
de qualquer lingua, gente ou nação, a que vul- 
garmente chamamos A. B. C., posto que nem 
sempre conste do mesmo numero de leiras, le- 
nha a mesma ordem de as arranjar, e seja uni- 
forme eui o tom, valor c pronuncia. 

Como a lingua latina, e as que d"ella pro- 
cederam, principiam o seu abecedario pelas le- 
tras A. B. C. D. foi mui natural, que d'aqui 
procedesse, e se formasse esta palavra. Os an- 
tigos Portuguezes lhe chamavam Alfabeto; al- 
ludindo sem duvida ás duas primeiras leiras 
elementares dos Gregos, que são Alpha e lida, 
o correspondem ás nossas A. B.—Abecedarios 
de leiras desconhecidas, ou de leiras que com 
difliculdade grande se conhecem pelos que ago- 
ra vivem, tem vislo o nosso século cm grande 
numero, a beuclicio da estampa, que ainda es- 
peramos se augmentem com a paleografia por- 
tugueza. 

Nos documentos, que nos restara dos sécu- 
los ix, x e xi, se divisam as letras geraes de 
toda a Ilespanha, compostas de romanas, go- 
thicas e nacionaes, a que chamaram tolelanas. 
No século xu, e mesmo pelos fins do xi, já le- 

, mos diflerentes abecedarios de caracteres fran- 
cezes, que desde 1078 (e particularmente pelo 
Concilio de Leão de 1090, presidido pelo Car- 
deal Rainero, que ao depois foi Paschoal II) 
dos livros ecclesiasticos passaram a quasi todas 
as escripturas daquelle lempo. Comtudo, no 
século xm já o bom gosto da escripta come- 
çava a decahir, c principalmente nas pessoas lei- 
gas, que desde então até o tciupo do senhor 

Bei D. Manoel occnpáram as escrivaniuhas pu- 
blicas. O Doutor João de Barros, que nos prin- 
cípios do século xvi trabalhava na sua Geogra- 
fia d'enlre Douro e Minho, depois de nos di- 
zer que os Godos se empenharam cm destruir 
todo o bom gosto dos Romanos, assim nas letras 
como na policia, continua dizendo: «.4 fala sua 
era mui destiada da que agora temos... E assim 
Unham um latim, que não era latim, nem lingua- 
gem... E as letras eram de ontra maneira, que não 
eram latinus, nem gregas... Haverá íiO annos, 
que em ltalia se tornaram a inventaras letras dos 
Romanos, exccllentes, antigas, que hora escreve- 
mos: e ha pouco mais de 20 annos que neste Rei- 
na começaram a ser.... E maravilho-me como isto 
esteve encuberto tanto tempo entre nós... E não 
sei como durou tanto o costume barbaro, como do 
tempo dos (lodos ficara.» 

Não se escondiam aos Porluguezes as muitas 
lapides romanas, que ainda hoje duram, c n'el- 
las podiam ver a perfeição dos abecedarios, e 
caracteres romanos; mas ifaquelles dias da 
ignorancia parece havia conspirado todo a fa- 
vor da cegueira, e as trevas do nascimento 
prevaleciam ás luzes da razão. Em graça dos cu- 
riosos ajuntaremos aqui um abecedario maius- 
culo, exirahido dos documentos, que pelo século 
xm se exararam no bispado de Lamego: é o 
da Tab. i. n. ;>. 

-f-*f ABEM. Ora pois, bem. 
ABERREGAAR-SE. Amancehar-se,yiver des- 

honestamente, fazer-se barregã, ou concubina 
dc alguém.Fernão Lourenço, Abbade de Santa 
Maria d'Eja, no julgado de Penafiel, faz no de 
4315, uma pura doação «a vos Stevajnha. minha 
Sergente, e a filhos e filhas, que d'antre mim, e 
tos ouver.t E depois dc nomear os bons do 
que lhe faz' doação, continua : «Con sta condi- 
com, que se a dita Stevajnba sse cassar ou aberre- 
çaar, ou maldade de seu corpo fezer, que a dita 
doaçom e mandado nom seja a ella valioso. E 
se d'antre mim, e a dita Stevajnha nom ficar fi- 
lhos algums, aia as ditas herdades, e empraza- 
mentos cn todo o tempo de sa vida.» Documento 
dc Santa Clara do Porto, mass. i.° dos prazos 
antigos. 

ABESSO. Injuria, desordem, semrazão.» Non 
farom méis olhos tal abesso.» Carla dc Egas 
Moniz para a sua dama no século xu. 

ABICAR. Diz-se de qualquer embarcação, 
que chega a pôr na praia o bico, beque ou rosto 
da prôa. <Abica á praia o descónhccido batll.» 
Já no século xv se usava d'esta palavra, e no 
mesmo sentido. 

ABILIIAMENTO. Accio, ornato, atavio, en- 
feite. Vem do francez habilher: vestir, ornar, 
compor, enfeitar. 
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•}••}• A BISO, Auisso. Abysmo. 
ABOAK. Apógar, separar, dividir, estremar. 

>12 assi aboaram e demarcaram eamalhoaram o 
dito lermo, e divisões, e demarcações, pelo modo 
de susu diíot. Instrumento dc partilhas de ter- 
mo entre Pinhel, e Castello Rodrigo no dc 1473. 
Documento de Pinhel. 

ABOCAR. Tomar a boca de unia rua, praça, 
enseada, porta; embocar, entrar por cila, e lam- 
bem desembocar, vir ter, ou darem algum de- 
terminado sitio, t Abocando uma rua larga. Tanto 
que abocasse as portas. Vinham as principaes ruas 
abocar naquella ponte.* He de Barros. 

ABOLADO, adj. Çafado, abolido, riscado, 
cancellado, sumido. «lltimacarta dc Nosso Se- 
nhorEl-Rei, nem rasa, nem abolada, nm an- 
trcltiiada, nem em nenhtta manejra corrumpuda.» 
Instrumento com um* carta de EI-ReiD. Diniz 
para que os moradores dos coutos e honras do 
mosteiro de S. João de Tarouca não sejam apc- 
nados. Dada cm Loimir em 19 de Junho dc 
1305. 

ABOLAR. I. Abolir, cnncellar, sumir. 
ABOLAR. II. Dizia-se da móssa ou contusão, 

que um corpo solido faz n'outro, deixando-o 
amassado, pisado, torcido ou desfigurado. Ainda 
vulgarmente se diz: i Tem a cabeça num bojo» 
do que n'ella recebeo contusocns e pancadas. 
• Rompe, corta, desfaz, abola c talha.* Camões, 
cant. 3. est. 51. 

ABOLENTIA. 0 mesmo que Avolr.vca ou Avo- 
brca inf. "Ego vero non habeo filios, quia non 
habui virum, nec soprino, nec ulla gens. ijucb t e- 
nta t dc ipsa Abolentia■>. Documento de 1111 ap. 
Yepes, t. vi, f. ífiO. 

ABONANÇAR. Fazer-se o tempo bonança, 
fázer-seo mar de leite, tranquillo, socegado^ 

ABONDO, adject. Abundante, cheio do pre- 
ciso c necessário. Documento dc 1392. 

ABONDO, adv. SufTicicnte, bastante. Vem do 
latino Abundè, ou Abundanttr. Na Chronica dos 
Carmelitas calcados, impressa em Lisboa no de 
1745, se acha a escriptura, que o venerável I). 
Nuno Alvares Pereira fez com os mestres cof- 
ficiacs, que trabalhassem na grande obra do 
convento do Carmo pelos annos de 1389. D"clla 
ronsta que aos mestres se devia dar por dia 
30 réis, aos oíficiaes 13 réis, e aos serventuá- 
rios da obra 10 réis »que era muito ahondo para 
comprar dois alqueires de trigo, que naquclle 
tempo estaca a 5 réis o alqueire.r. He muito fre- 
quente esta palavra pelo mesmo ternpo. 

ABORBITAR. Apartar, não estar pela pro- 
messa, ou ajuste, sahir-se fóra da orbita, esfera, 
estado ou condição que lhe pertence. No Con- 
cilio 1 oletano xvi se determina: iQui deinceps 
d fidci sua juramento uborbilaverint, et adver- 
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sus preedictum Principcm nostrum aliquid no- 
cibilitatis agere, aut machinare studuerint, etc.» 
V. tom. il Collect. Cone. Jlisp. 

ABOVILA. Certo panno ou droga, que se 
fabricava na cidade de Avila em Hespanha, 
d'onde era trazido a Portugal, dl: Corarijs pro 
tneo trintenario meurn tabarditm, mantum, Gar- 
dacõs de Abovila clara, et Sayam, et Caligas.n 
Testamento de Lamego de 1288. Em um tes- 
tamento de Macciradáo de 1293 lemos o seguin- 
te: < //: Mando que den no primejro anno, que eu 
passar, a todos os monges de Maceijra senhas 
Cogulas de Sarja da Villa; por tal que m'ha- 
jam cn mentes en ssas Itoraçoens, e roguem por 
mim ao Corpo de Deos, quando o na maaltom 
tcverem.v E aos leigos, ou que nào são clérigos, 
deixa no mesmo anno tSenhas Sagas de Sarja 
da Villa*. O que se deve ler Sdrja d'Avila ; 
pois ainda hoje hc formosa a muita, e boa quo 
n'csta cidade se fabrica. Nos documentos d'estô 
tempo sc acha a cad3 passo memoria d'esta 
sarja e pannos d'Avila, ainda que com alguma 
insignificante mudança cm o nome. Também 
podemos dizer, que seria panno "de Aloivil, ci- 
dade de França (»). 

ABRA MÃO (Tciga de). Esta era uma dasdif- 
ferentes leigas, que em Portugal havia, c de 
que sc tratará. V. Tkiga. 

ABRARCA c Avrakca. V. Abarca. 
ABREGO. A parte meridional, ou do Sul. Vem 

do latino Africus. Foi muito usado este termo 
nas demarcações c confrontações, que nos sé- 
culos xv e xvi se fizeram. Para dizerem que 
partia do Norte, diziam : parlo do Aguido, que 
corresponde ao latino ab Aquilov.e: c para dize- 
rem que partia do Sul, parle do Abrego. V. 
AguiÂo. 

ABROTAL. Lugar onde se cria innita abro- 
lea. aDeinde per abrotales.» Documento de Ta- 
rouca de 1202. 

ABRUTELLA. O mesmo que Arhtêa; terra 
aberta dc novo, desbravada, reduzida a cultura 
estando antes cheia dc matos e abrolhos. Hoje 
dizemos rotear urna charneca, quando d'clla sc 
arrancam as hervas c píanlas infructifçrns; ía- 
zondo-a «til c fructuosa , sendo cFantes inculta, 
estéril o bravia. El-Rci D. Sancho de Leão no 
de 960 doou a Lorvão «Omnes àbrutellas, quas 
arrupit Gundemiro Iben-Daudi, per ejus circuitu 
ut fuerunt ipsos Karvaliares. quas arrupit, ctc.» 
Também sc dizia Arruplellti: *Sic ipsa arrup- 
tclla ab integro concedi mus. » Livro dos Testa- 
mentos dc Lorvão. 

(•) Corrfgimto oslo logar. dil Joíci T\ Iro ttil firo : " V <lj-- 
de AboviHu 6 forrada «rn A>ib, -eri.i 11. i- Mie a 

procurflsffl em 1'rançx o 1WÍ0 nn llopaoh.i. Cert)iac|il« Ab!i«- 
>itle da Picardia, edebraem («brica*, nab -,-i .. 

1,1. T. d» 3.) 



ACA 

ABSCONDUDO, adv. As escondidas, furtiva* 
c clanculoriainenle. <Afirmando publicamenlee 
cm absconiludo». Documento da Guarda de 
1380. 

AUSTERIDADE. Austeridade, rignr, aspe- 
reza. 

ABUNDOSO. Abundante, farto, cheio. 
• ABUSÃO. Erro, engano, malícia, mão usode 

alguma cousa. D'aqni vem chamar a Ordcn. I.. 
v. til. ai, § 3.", At>usves a todos os ri los, cc- 
remonias e acções que se não reduzem, e com 
o devido modo, ao culto e louvor do verdadeiro 
Deos, nem tem conncxào alguma, ou dependen- 
cia com o fim que se pretende, e a que coin- 
mummenlc chamamos superstições. Tal c a no- 
mina ou amuleto da Abracadabra conlra aterçà- 
doble; passar agua por cabeça de cão, para 
conseguir algum proveito: dar a comer bolo, 
para saber dc algtim furlo, ele. Tudo isto são 
abusões, porque so mio usa d'estas cousas co- 
mo dc meios proporcionados ã consecução do 
que por cilas se pretende. 

-j-ACÁ. Para cá, cm diante, até agora. 
ACABADO. Perfeito, completo c bem dis- 

posto para cumprir o seu minisíerio. 
A CABO dc pouco. Passado pequeno espaço 

de tem por 
ACA DO. Achado, visto, exposto, dado ao 

manifesto. «li nom forom ki acados mais beens.» 
Documento dc 1418 nas Bentas do Porto. 

ACAEGGB. Cair em sorte, caber por heran- 
ça. Documento de 4306. V. Acuacbr. 

ACAFELAR. Tapar uma poria, fresta, ja- 
nella ou outra qiwilquer abertura do muro, ou 
parede com pedra e cal. t Mandou acafelar de 
maneira, que parecia parede igual.» Goes, part. 
H. cap. xvm. 

ACARAR. Olhai1, respeitar, tratar com af- 
abilidade e disiincção como respeitando a face 
do poderoso ou do amigo. 

A CAROM, adv. À face, a vista, junto, perto, 
dcscubertamcnlo c sem alguma cousa postado 
permeio. Nos documentos de Lamego de 1310 
so acha esta verba no testamento de João Du- 
rães; *qtie me lenham doas dias por soltcrrar, 
6 que me nom mel htm panno nenhum, salvo sarja 
branca, e que me nom ponhâo lavoha na coca, 
e que me leixeiit a rosto descuberto, a carom da 
terra.» Parece quer dizer, que sobre a sepul- 
tura nada ponham, que indique a pessoa, que 
oili cslá sepultada; sentimento lie este da humil- 
dade christà. 

AC A UVA 11, AC.VRYADO, Angustiado, aftli- 
clo, magoado. 

AÇ.VCAL. Aguadeiro, homem que se occupa 
em carretar e trazer agua por dinheiro, ou dc 
graça. Vem do arábigo .Is«icíí, participio do 
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verbo Saca. regar ou dar de beber. V. Açaqcal. 
ACALMA MENTO. Defensão, guarda, provi- 

mento, reparo, «fí não tinha o castctto de 17/- 
lurinha agua ncnkua, item almazem, nem açal- 
momento nenhutn : — Podiam fazer Iti serviço n 
El-llei cn defcndimtnta e açahnamento da cerca 
da ditavilla de Moncorvo*. Documento de Mon- 
corvo dc 1370. 

ACALMAR. Guarnecer, fortificar uma praça, 
reparai-a c provcl-a dc todo o preciso para o 
tempo da guerra. « E pois a cerca da vilta es- 
taca bem afortelczada c açaimada e percebuda 
d aqucllas cousas, que Ihis comprem». Instru- 
mento de Moncorvo de 1370. 

AÇAMBARCAR c AÇAMBARQUAR. Pur tra- 
vessas ás porias das casas para ninguém po- 
der n'ellas entrar. * Acordamos que o stiprican te 
he agravado per voz Juizes e Vereadores, em man- 
dardes açambarquar e deixardes tanto tempo 
açambarquadas as portas dos Juizes e O/ficiaes 
do Couto de Grijó.» Sentença dc El-Rci D. Ma- 
noel de 1513. Documento de Grijó. 

AÇAQUAL o mesmo que AÇACAL. Nas Cor- 
tes dc Évora de 1408 se queixaram os povos 
a El - Hei, dc que muitos mancebos pobres, «e 
necessários para lavrar e sercir, compravam hum 
asno e hum a grade, e quatro cantaros e se met- 
h mtpor acuquaes; » não devendo servir n'isto sc 
não velhos do oitenia annos. Manda El-Rci, 
que os mancebos lavrem, «c iiâosejam açaquaes 
se nom homeens.de 16 annos a fundo, e velhos dc 
.*>0 annos peru cima.* 

AÇAAGADOR. O que açacalava, polia, dava 
corte, e afiava todo o género dc ferramentas, 
c armas. *Joham Lourenço açaagador, Affonso 
Esteves cuiteleiro, moradores na Cidade do Por- 
to.» Documento da Universidade, dc li2i>. 

-J-ACALÇAR. Alcançar. 
-{-ACATAR. AllCfilnr, olhar. 
ACCK1TAMENTO. Repto, duello, desafio. No 

Cod. Alf. liv. iv, (ii. 58, § 3.°, se determina, 
que nenhuns não sejam presos por querellas, 
nem denunciações, nem informações qucd'ei- 
lcs fossem dadas, * posto que em cilas dissessem 
que o fezerom sobre vinditas e revinditas, e ac- 
ceitamentos, e segurança britada; salvo se se 
ovtcsse hi ferida laida, ou membro tollieito.» 

ACCENSE. 0 mesmo que Ascensio, nome de 
homem em o século \iii c xiv. V. Seu. 

ACCORUIMENTO. Soccorro,auxilio, provi- 
mento. ipelo qual Porto podemos passar a todo 
o temj)o pera accor ri mento e defenso n» da dita 
Comarca, em quanto a dita Villa for poborada, e 
manteuda como ora he.» Carla d'El-Rci D.Fer- 
nando, fallandodo Porto do Pocinho, por onde 
sc passa para a província Transmontana, c terra 
de Miranda. Documento dc Moncorvo. 
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-{•ACCORRER. Sahir ao encontro. Também 
acudir, soccorrer. 

ACCORRER-SE. Por amparar-se, chegar-se 
a quem o possa defender. Pode accorrer-se esta 
praça, pôde ser municionada c defendida. Ac- 
correu-se a mim, chamou-me cm seu favor, im- 
plorou a minha protecção. 

ACCORRIDA. Soccorrida, auxiliada, favo- 
recida. 

ACEDARES. Especie dc redes mal cheirosas, 
que apartavam a sardinha ao largo. aAccdares 
que jazem jazentios ao mar o, i. e. que estão 
junto ao mar. Nas Cortes dc Évora dc !í81, 
pediram os povos, que não houvesse «Acedares, 
que affugentavam a sardinha dos rios de Lisboa 
e Setúbal, e se desfizessem os Canejros, que apar- 
taram os sáveis do Douro, e outros rios, e im- 
pediam a navegação.> El-Rei promelle dar a 
isto prompto remédio (»). 

ACEDRENCHADO. Acolchoado. 'Uua coce- 
dra acerffenchada, da terra, nova; Sinco chima- 
ços acedrenchados, e dous barrados: hua colcha 
ffranccza barrada. > Instrumento de partilhas 
de 1359 em Pcndorada. 

^ACEECER. Caber, tocar, cahir por sorte. 
*E aceeceu a cada huum dos sete erdeiros trinta 
e nove livras e sete soldos, e onze dinheiros, e 
tres seiptimos de dinheiro.» Ih. •' 

ACEIRAR. Defender, resguardar as fazen- 
das e searas, quando se põe fogo aos matos 
e brenhas. 

ACENAR. Dar a entender, de algum modo 
mostrar. 

ACENDIMENTO. Fervor do espirito, fogo 
do amor dc Deos. 

fACEPTAVIL. Acceitavel. 
ACÉQUIA ou ACEQUA. Commummente se 

toma por açude ; mas propriamente faltando, 
Acéquias são os lagos, poços ou charcos, que 
formam os regatos, ou pequenos rios, umas ve- 
zes naturalmente, e outras mediando a indus- 
tria dos que se propõe a utilidade das suas 
aguas. 

ACERQUA, adv. Junto, quasi. 
ACERTAMENTO. Verdade, certeza, exclusão 

de toda a falsidade, engano ou mentira. «Se o 
podesseis saber per acertamento.n Cod. Alf. liv. 
i, tit. 71, cap. 20, § 13. 

ACERTAR-SE. Succeder achar-sc, vir, estar. 
« Enviou logo ao Princepe Antam de Faria que 
a esse tempo hy se acertou.» Qhroti. de D. Alfonso 
V, cap. 102. 

J*> m/"' 1
ríic,r« «I'!® o auctor atlioa no» «,iccihrcí«, nSo 

imaginário.O mf-nio -p pm!o 
KC'*0 *'"0 ÍM ***«».. K ohsorracâo <le 

v i! ';í" * n,as Pf«ce-na« «BO tsla* MN!» allliniali- m roli.iin Umben» * po,a de e«x-;.i -runOaimT.udas.. 
(I V. da S.) 

ACETERE. Lavatorio portátil, vaso dc agua 
ás mãos. <E dous Lavatorios, a que dizem ace- 
leres, e doze bacias e quatro peelas.» Vem do 
latino Acetrum, vaso, ou panclla de cobre ou 
do outro metal. Ap. Du Cange. 

ACIIAADA. Planície, escampado ou terra bai- 
xa o plana. « Poderiam morar até cem pessoas em 
tres povoraçôes, as quais eram na achaada da 
serra.» Chron. do Conde D. Pedro. 

ACHACAR. Accusar, dar libcllo. fazer quei- 
xa, ou denuncia contra alguern. »E disse, que 
qualquer outra mulher, que no dito mez de Fe- 
vereiro tanger adufe, que o Mordomo a acha- 
cará, e chamará a juizo, ata que se avenha com 
o Mordomo.» Tombo do Aro de Lamego dc 
1346, f. 72,v.—Achacar lambem sc disse por 
levantar um falso testemunho, crime, defeito, 
ou infamia. Hoje chamamos a isto Assacar, e 
vem do arabigo Xaca, que na terceira conju- 
gação significa accusar, ou formar queixa de 
alguém. 

ACHADAS. Coimas ou penas, que se levam 
aos que fazem algum furto, roubo ou detri- 
mento nos lugares, fructos e terras, que es- 
tio coutadas, ou são alheias; quando os au- 
tores são achados, ou descubertos na execução 
d este crime. D estas Achadas falia a- Ordena- 
ção, liv. v, tit. 72. 

ACIIADÉGO. O premio que se dã ao que 
achou alguma cousa. Orden. liv. v, til. GO. 

AC11ADÍGO. O mesmo que ACIIADÉGO. No 
foral antigo dc Sanlarcm ha um titulo: * Do 
que se ha de dar do achadigo da ave alhea.« 

ACUAQUE. Assim chamamos hoje á indis- 
posição, ou má disposição do temperamento, que 
actual ou habitualmente vexa e opprimc o 
corpo humano: Antigamente sc tomava por 
accusação, c lambem por condcmnação, multa, 
ou pena. E depois foi usado por motivo, cau- 
sa ou pretexto; v. g. Voltou à patria com 
achaque de tomar os ares. Tomar d isso achaque 
para romper a guerra. 

ACHAR Famefolgada. Achar muito quo sc 
coma, porque outros esfaimados e gulosos o 
não tinham comido. D oste modo havia estado 
alli a fome folgada, e sem ter exercício. He do 
século xv. 

ACHATAR. Alcançar, conseguir alguma cou- 
sa. « Nós cobicantes achatar as vossas perega- 
lhas pmlosas—Mais cobicantes houlorgadamente 
achatar aos vossos desejos.» Ou mais bem favo- 
recer, patrocinar, cumprir, satisfazer. Docu- 
mento dc Almoster de 1287. 

ACIIEGAMENTO. União, acção de se che- 
gar um objecto ao outro. 

ACIIEGANÇAS. Pertenças, foragens, pensões 
grossas c miúdas. No anno dc 1312 consignou 
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cm preslimònio c beneficio vitalício o Reitor 
de Santo Adrião dc Canas, a Pedro Gonçalves, 
clérigo, os dízimos de um casal, «com Iodai 
sas uchegancas, Iam prediaesçuam pessoais; 
por ser mui natural, c mui Padrom da sua Igre- 
ja:» quer dizer, mui chegado cm sangutí c pa- 
rentesco aos fundadores c padroeiros d esta 
igreja. Documento de Doslello. 

ACHEGAS. Não só significa os maleriaes 
para uina obro, auxilio, ajuda, soccorro, va- 
lia, mas lambem se disseram Achegas os par- 
ceiros, que tinham algumas porções de um 
casal, cuja pensão paga por junto o cabccel ou 
pessoeiro, havendo-a cobrado por parcellasdos 
Achegas. Praso de Maceiradão de lOiíá. 

ACHACER. O mesmo que acaecer « O qual 
casal me achaceu de meu padre.» Documento dc 
Boslello de 1304. 

-f-ACHEGADO. Parente, junto, unido. 
•J-ACIDIA. Tristeza, ancicdade, tédio. 
ACIMAR. Concluir, aperfeiçoar uma obra, 

dar-llie a ultima mão, por-llic o ramo, leval-a 
até o cabo. lie o mesmo que Atimar, c ambas 
dos princípios da nossa monarchia. 

ACINTEMENTE. De proposito, advertida- 
mente, com intenção, c só a fim dc desgostar 
alguém. D'cslc modo significa mais que Seito- 
sãmente, que vem do latino Scientfr; pois mui- 
tas cousas se fazem, e podem fazer sem inten- 
ção de indignar, ou exasperar a paciência do 
nosso proximo. D aqui nasceo o nome Acinte: 
v. g. quero-lhe faser um acinte: quero fazer 
isto para lhe queimar a paciência. 

ACISTANO. Mosteiro. Documento de 10">9. 
Também se disse Àcilerio, Asisterio, c Acitano. 

ACHARA. Tapete, alcatifa, reposteiro, pan- 
no dc raz, cubertor bordado, capa, manto de 
leia fina e preciosa. No de 1145 D. Dordia fi- 
lha dc Egas .Moniz, c dc sua mulher D. The- 
reza AITonso entre outros bens, de que faz doa- 
ção a Paço dc Sousa, noiuía u Una Cappa cre- 
zisca, et una stola de ipso pano, el una acitara.» 
No dc 1117 fez Egas Moniz uma larga doação 

' ao mesmo mosteiro, não só dc herdades, mas 
também de moveis, dos qii3cs foram «Uno manto 
de grecisco, cl alio de exami, Ires Cappas, una 
de ciclaton, et alia mudbage, et alia de uno demi, 
et una acitara de mudbage; et duos greciscos de 
super altare; et duos faeergenes.» Documento de 
Paço dc Sousa. 

ACÔ, adv. Pata cá. Documento de Pendo- 
rada dc 1326. 

ACOI.MAMENTO. Desafio ou desafiação. 
ACOIMAR. Fazer pagar o damno, que fize- 

ram os animaes na fazenda alheia, castigar, 
censurar, reprehender. 

fACOlTAR. AfTligir. 

ACOLANTRO, A. O outro, ou a outra. 
ACOLCETRA. Colcha. Do latim Culcitra. 
ACOLIIER-SE. Fugir occultamente. Ir aco- 

lhido: fugitivo com a maior cautclla. 
ACONHECER. Reconhecer. Documento dc 

Yairão de 1289. 
ACOMIOSCER. Conhecer, reconhecer, inge- 

nuamente confessar. «Item: Aconhoscoo. Do- 
cumento de Maceiradão de 1293. Vem do la- 
tino Agv.osco. 

ACONOCIMENTO. Reconhecimento, reconhe- 
cença do cmphiteula para com o direito se- 
nhorio. «Ajamos ende liuum capom cada ano de 
aconocimento.» Documento dc Boslello dc l307.. 

ACONTIADO. Vassallo, que recebia do Rei 
certa quantia dc dinheiro, para estar prestes 
a scrvil-o com um numero de lanças cm tempo 
de guerra, ou qualquer outra necessidade c 
precisão, concernente á monarchia. Da quan- 
tia, que recebiam, se chamaram Acontiados. Yid. 
Vassallo, e V. Costia («). 

ACOOIMAMENTO. Vid. Desafiaçom. 
ACOOMHAR. O mesmo que Acoimar. Dar 

pena e castigo, prohibir, não conceder. Deos 
lho acoomhe. Documento da Guarda de 1298. 

•í-ACORDAR-SE. Lembrar-se. 
fACORIUMENTO, ACORRER, ACORRIDA, 

etc. V. Accobbimk>to, ele. 
ACOSTADO. O que anda ao lado de alguém. 

Assim foram chamados os nobres da Casa Real 
por andarem ao lado do Príncipe, que no fran- 
ccz antigo so dizia : Coste. 

ACOSTAMENTO. He o que hoje chamamos 
moradia, ou ordenado que se dá aos que eslão 
assentados por Fidalgos nos livros d'El-Rci. 
Vem do antigo francez Acoster: chegar-se para 
alguém, ser da sua família, ou da sua parcia- 
lidade, voto, opinião. 

ACOSTAR.Tnir-se com alguém. Também sc 
dizia, que uma terra acostava com outra pelo 
Sul, pelo Norte, ele., isto lie, partia, demarca- 
va, dividia. 

ACOYHELAMENTO. Divisão dc um lerrcno 
em coircllas, fogueiras, ou casacs. *Inoiastes- 
me dizer, que avia hi peça de homens... que vos 
pediam pera acoyrelamento desa pohra t>intuito 
Casaaes, que hi á, juntados con esse logar de 
Cerveira.» Carta d'EI-Rei D. Diniz de 1317 
para se povoar Villa Nova do Cerveirà. Do- 
cumento de Lorvão. 

ACOYTAIl. Cuidar, procurar. Ap. Bergan- 
ça. Vid. Acoitar. 

AÇOFAR. Latão, metal delicio. 
(.) .Vfllriiu João Poilro Ribeiro, <]«« «aconUndo» sc deriva, não 

<l.i paga dada por El-Kci, mas da valia dos bens que os vn«- 
íalloi tinham; o que rela decidia dc screm «acontiados» $6 cu 
ter anua?, ou tanujCM cwallos.» 

(I. F. da S ) 
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ACONTIIIOSO. O que deve ler determinada 
contiu de bens para poder gozar de algum pri- 
vilegio, ou servir algum oflicio, cargo ou mi- 
nistério. •Que tos dem fiadores aconthiosos e abo- 
nados. » Cotl. Alfonsino liv 11, til. 77, § i. 

AÇOKAll-SE. Apressar-so, correr em busca 
de alguma cousa com demasiado ardor. 

AÇORES. O mesmo que falcões, aves bem 
conhecidas. Dentro, c fóra do reino deram os 
Açores o nome a muitas terras, como ás ilhas 
dos Açores, ao valle de Açores junto a Aguiar 
da Beira, á ermida da Senhora dos Açores. 
Desta, que tã.o famosa se tem feito em a uossa 
Historia, diremos alguma cousa que escapou 
aos nossos historiado!es. A uma légua de Ce- 
lorico, caminhando quasi em direitura para a 
Guarda, se acha este nobre c antigo santuá- 
rio ua freguezia de AldÊa-Rica, cuja matrix 
mostra ser de uma mui avançada antiguidade ; 
liòje serve de uma igreja rural, transferido o 
priorado, c igreja parochial para a espolia da 
Senhora dos Açores. Esta, que era de urna es- 
truclura golhica, e de ires naves, se demolio 
inteiramente, c se reedificou de novo ha pou- 
cos annos. N'ella se conservam quatro primo- 
rosos quadros: o I.° do apparccimcnto da Se- 
nhora ao rústico da vacca; o 2.° do filho do 
Hei resuscitado : o 3.* do açor, que dizem, foi 
occasião do titulo da Senhora; e o i.° final- 
mente da victoria, que os Portuguczes conse- 
guiram dos Hespanhoes não longe d'esle lu- 
gar santo. Estas pinturas não tem mais fun- 
damento, que a tradição d'aquellcs povos. Na 
capella mór, da parte do Evangelho.se vè um 
levantado e respeitoso tumulo, que diz o se- 
guinte : 

REQVIEYIT. FAMVLA. XT'Í. IN PACE. 
SVINTIHLIYIJA. SYB MENCE. 

NOVEMBHES. EUA. 
DCCIÍII. 

D este epitáfio semi-barbaro se manifesta, 
que no anno de Christo GGtí se sepultou n'este 
lugar Suinthiliuba, serva do Senhor; mas não 
se segue que fosse religiosa em algum mos- 
teiro, que neste sitio existisse. Está demons- 
trado já hoje, que os christãos, r.ào só d'a- 
quelles tempos, mas ainda até o século xw, 
casados, solteiros, viúvos, por sua devoção, e 
não perdendo de vista as obrigações que a 
lei santa nos impõe, tomavam os titulos de 
Servos e Fâmulos de Deos, sem profissão algu- 
ma de instituto monástico, ou ercmíuco. Po- 
rém decidir agora se já no século vu havia ali 
algum mosteiro, seria mais qdfe temerário; o 
que não tem duvida lie, que houve tempo ein 

que se fundou ifaquclle sitio umà casa reli- 
giosa. As columnas do claustro, e as paredes 
das oflieinas, que cm os nossos dias sedes-, 
cubriram nos passaes amplíssimos dos Prioresa 
e a sua rcsidcncia terreira, e mui antiga, não 
permittem que nós hesitemos em uma cousa 
tão clara e patente. Mas de que ordem ou ins- 
tituto fossem os seus habitadores, quando prin- 
cipiaram ouso extinguiram, he cousa de que os 
documentos nos faltara, ao menos até agora nào 
tem apparecido por um modo, que mereça 
aquclla fé solida e imparcial, que na verda- 
deira historia se requer. Se houvéramos de 
subscrever ao auctor da Chronica dos Eremitas 
de Santo Agostinho, diríamos, que já no tempo, 
que diz o epitáfio, alli tinham os seus religio- 
sos um mosteiro ; mas adduz ellc alguma prova 
de tão extravagante pensamento?... 

Desde os princípios da monarchia porlugueza 
tiveram os nossos príncipes este santuario na 
sua lembrança. El - Hei D. Manoel, seguindo as 
pizadas de seus maiores.no foral que deu a Ce- 
lorico no de 1512, declara que a terça parle 
dos montados e maninhos se gastará cora os 
cavalleiros c escudeiros, c que por cavallei- 
ros se interpretarão sempre tos que forem fei- 
to* Cavalleiros ou Escudeiros, ávidos por Es- 
cudeiros (postv que entam nom tenham cavalos) 
e todos os que acompanharem a Sina, e Bati' 
deira a cavalo o dia, que vam com ella, Ituma 
vez no unno, a Santa Maria d'Açores em Ro- 
maria. E os U(fieiafi da Camera gouvirado d:t 
dita liberdade (v/uelle anno que o forem, posto 
que nam vam a cavalo.» A tres de Maio he que 
se faz esta romaria pela Camara de Celorico, 
c cujo dispêndio não só he custeado pelas ditas 
terças dos montados, e maninhos; mas lam- 
bem por um grosso legado, que para isto dei- 
xou uma devota; não prevendo sem duvida, 
que ura concurso de vaidade, glolonoria, c ga- 
lhofa, para não dizer lambem de desafios, ir- 
religião, borracheiras je immodestia, mal pode- 
riam ceder em culto e veneração da Senhora. 
V. Bono e V. Sisa. 

AC01U10. V. Acomumento. Não devem os 
cavalleiros empenhar o cavalloeas armas «por 
grande coita que houvessem, ajuda que nenhum 
outro acorro nom podessem haver.» Codino Alf. 
liv. i, t. GIL § 28. 

AÇOITAR. V. Açofah. 
AÇOUGAGEM. Direito que se pagava de 

quaesquer vendas ou compras, não só nos lu- 
gares onde se vendiam carnes frescas, masain- 
da em lodo o lugar c praça, ein que se vendiam 
frutas, pâo, hortaliças, peixe, panellas, ele., 
e por isso ás ruas dos mercadores se chamaram 
algumas vezes Açougues, nome que os arabe 



ACR 

ainda hoje dão aos lugares cm que estas cou 
sas sc vendem ; como vindo do verbo Saci, que 
na oil3va conjugação significa comprar, feirar, 
c fazer negocio com compras e vendas. N'cstc 
senlido sc toma Açougagem no foral dc .Monção 
dado por EI-Rei I). Manoel (referindo-se a outros 
já mais antigos, que o deEl-Rei D. Alfonso III) 
no de 1312. Porém no foral de Pinhel, refor- 
mado pelo mesmo senhor Rei no de 1:310, len- 
do a vista o d'EI-Rei D. Sancho I, declara que 
o «direito de Iirancagem sc chamava antigamente 
Açougagem,» eque se pagava só na villa, c não 
no termo. Declara, que por este direito se pa- 
gue dc cada boi, ou vacca um real: de porco 
quatro ceitis: de carneiro ou ovelha tres cei- 
tis: do bode ou cabra dois ceitis: e do cordeiro 
ou íabrito um ceitil. *0 qual direito se paga• 
rá d'aquellas reses, que se mattarem ao talho, 
e d'outras nam ; com tanto que os açougues, 
em que as ditas carnes cortarem, sejam feitos e 
repairades per nós, ou per aquellas pessoas que 
os ditos direitos tecerem.» D aqui sc vi que 
Açougagem o Iirancagem suo synonymos cm o 
foral de Pinhel, sendo mui distinctos cm ou- 
tros foraes, como se pôde ver. V. Buanca- 
geu. 

AÇOUGUl. Assim se chamaram os lugares, 
onde antigamente sc vendiam e compravam to- 
das c quaesquer mercadorias, V. Açougagem. 

ACREJO. Acredor. Ap. Berga nça. 
ACREPANTAR. Subjugar, obrigar, submet- 

ter á lavoura c a outro qualquer serviço. De 
uma doação do anno de 897 feita a São Sal- 
vador dc Labra (mosteiro que eslava juuto d 
praia do mar, na comarca do Porto) consta quo 
Gondesindo, c sua mulherEndcrquina Pala fun- 
daram tres mosteiros: São .Miguel dc Azevedo; 
S. Chrislovão de Sanganhedo; e S. Pedro de 
Dide: os quacs deram ao Abbade D. Deslcrigo, 
para n'clles ser religiosa D, Froila, (ilha d'el- 
los fundadores, d qual deram juntamente cem 
escraves, para que a servissem cm sua vida, 
c por sua morte (içassem forros com suas mu- 
lheres c filhos, e netos, "Et no» liabcant licen- 
(iam ex genere me o acrepantandi illos pro a ser- 
vicio.* Documento dc Pedroso. 

D'ondc traremos nós a origem do verbo .lcre- 
jwntar'1 Podemos dizer I.® qne lie o mesmo 
que tratar com acriroonia, ou demasiada as- 
pereza, e rigor; procurando a sua ciymolo- 
gia na baixa lalinidade de Acrum, Acrus, ou 
Acrumen: sendo os mãos tratamentos quem 
os obrigasse aos indevidos ministérios. 

Também 2.° a podíamos deduzir de .lera, ou 
Acri/s, que significavam certa porção dc cam- 
po ou terreno, que os servos ou escravos ails- 
criplicios, como inseparáveis da gleba, deviam 
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plantar. E assim ob Acra, vel Acro plantando, 
se diria: Acrepantar. Ou digamos, cm fim, que 
o mesmo ho Acrepantar, que quebrantar; sendo 
a tcnrâo dos seus patrões, que não seja que- 
brantada a caria de alforria, ou demissão, que 
pormorlc desua (ilha lhes concedem, para no- 
vamente os submcllerem aos rigores do capli- 
veiro. V. Choiunt.\do, e Cbebramar 

ACTA. Os Autos dc uma causa, ou litigio, 
tudo.quede parte a parte se tem esciipto, dito 
e ajuntado. « Que Ihi dava acta, e todo o /fei- 
to, e o processo por apostolos.» Documento do 
Salvador de Coimbra de 1315 — Acordáo, re- 
solução, assento, postura, c D'este acordo de 
Lisboa pesou muito ao Conde, e em recebendo 
a acta da Cidade, non pode dissimular ho des- 
prazer.» Chron. de D. Affonso V, cap. 39. 

ACUCIAR. Dar pressa. Ap. Bergança. 
ACUDIR. Vir, ler, chegar, parar ; v. g , 

um feito, um negocio. «Conhecer o fim a que 
o feito havia de acudir.» 

ACU1TAR-SE. Pòr-se cm termos de mais 
trabalho, afílicção e angustia, e pouca espe- 
rança de remédio. * 

ADAIL. Oilicial dc guerra, a quem nerlencia 
guiar e conduzir o exercito por veredas c ca- 
minhos occultos e não trilhados, ensinando-lhe. 
c apontando, quasi mesmo com o dedo, a sua 
nurcha. Também era do seu olficio governar 
os Almocadcns, c Almogavãres, e Ioda a outra 
gente, com que se faziam correrias nas terras 
do inimigo. O officio de Adail hc tão antigo 
como o reino, mas com outro nome. Chama- 
vam Zaga ao que depois chamaram Adail. En- 
tre os Yenezianos ainda hoje chamam 'lago ao 
Mestre dc Ceremonias, e que precede a todos 
os mais. No foral do Thomnr de 11G2 sc diz : 
«I)e preda de Fossado non delis, nisi ad Zagam 
duas partes, et vubis remaneant dm.» E na 
sua traducção cm linguagem do século xiii sc 
lê: *E de roubo e de foçado non dedes senão 
ao Adajl as duas partes, e a vós fiquem as duas 
partes.» E porque o Zaga ia sempre na vanguar- 
da, parece que antigamente se disse Çagiião o 
pequeno alrio cuberlo, ou pateo, que eslava 
diante c ã frente das casas; e Çaguale o presente 
ou mimo, que se manda a algucui, primeiro que 
seja visitado. O primeiro Adail que houve em 
Portugal foi Diogo dc Barros, liMio de Gonçalo 
Nunes de B.irros, senhor de Caslrodairo, c ou- 
tras terras em tempo d'El-Roi D. João I. Durou 
este officio alé El-liei D. João 111: hoje está ex- 
tineto. Das ceremonias que praticavam na elei- 
ção dos Ada is, v. o tom. m à& Asia Portug. pag. 
191, e outros. 

ADARGAR-SE. Amparar-sc, encubrir-se, 
defender-se. 

3 
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ADCAMAR. Fazer, refizer, compor, ajustar, 
acamar alguma cousa. No foral que o Infante 
D, AITonso Henriques deu aos da cidade de C«la 
no de 1I3<5, sc determina, quedo cavallo, ou 
mouro, que fòr achado desde o Mondego alé o 
cume da serra d.i Estrella, s> ja uma terra parte 
para El-Tlei, e a outra para aquelles ferreiros 
«que agucent illos maleos, et aJcamcnt Mos Cade- 
tiatos, et quando Sénior dederit ferrum, que fa- 
ciant ferraduras, cl clavos pro acl iltum.« Aqui sc 
toma malho por machado. Livro dos Forais I e- 
Ihos. 

ADDITO. Adjunto; companheiro, socio. «O 
Chançalleiro, ou Addúo seo, lhe tirou o sello.» 

ADEANTADOS. Magistrados. V. Adiantado. 
ADEMA, ou ADEMEv. Nein era terra dc 

campo raso, e descoberto, que todos os annos 
se lavra, c afruta: nein monte maninho, terra 
inculta, ou bravia, que poucas vezes se rompe 
o semêa: era sim uma terra frutífera, e ren- 
dosa entre o monte, e o campo, não só capaz 
dc dar pão, gxãos, e hortaliças, mas também 
de produzir vinhas, olivaes, pomares, e outros 
arvoredos. «;1 quarta parte de todolos ffructos, 
e cousas, que Deus htj der, também da adintea, 
come do canpo: e do que arromperdes na charne- 
ca, o quinto.* Docum. da Univ. de 13Í5. Eni 
outro dc 1429, ibid. se li: «A quarta parte de 
todo o pam, e linho, que lhes Deus der nas dietas 
terras, assy do campo, como adimea.» Em outro 
de S. João de Almedina do século xm, se diz: 
tQuanlum haheo in Villa-pauca, hm in campo, 
quam in adména.* Serve isto dc correcção ein 
parte ao que se diz adiante no artigo Admenas. 

A DENTE, adv. Para o diante, desde hoje 
para lodo o sempre. «Dezaqui a dente sertí a 
dita herdade vossa.» Vem do adv. latino Dcin- 
ceps. 

ADER. Accrescentar. 
ADERADO. Jiuto preço, certo, racionavcl. 

Nos documentos de Pedroso era frequentíssima 
a expressão áe preço aderadt. No dc 1 0(58 ven- 
deo SniorGondezindíz certos bensa Pala Truc- 
tesendiz, e diz o vendedor: tAcibio de ti prélio 
adtrato, ct definito quadraginta modios.» No de 
1107, e 1108 se acham alli cartas dc compra 
c venda, e <por preço aderado.» 

ADERAR. Taxar a dinheiro. Ap. Bergança. 
V. AoetiADo, onde se vê, que nem sempre o ta- 
xado preço era dinheiro, bastando que fosse o 
seu equivalente. 

ADUtENÇAH. Tratar, conferir, tomar assen- 
to, ou acordo. aEu dito TaheUiam vi, e ouvi que 
fosem todos tras a obra da See, e aderençariam 
desaprol.» CodigoAlf. liv. iv, tit. 5, § 2.—Fr. 
Luis dc Sousa usa de aderençar por terçar por 
alguém, amparal-o, protegcl-o. 

ADI 

ADERGAR. Acertar, ou persuadir-sc de al- 
guma cousa com grave fundamento. 

-{- ADEVINHANÇA. Adivinhação. 
ADEXTRADO. Na baixa latinidadc sc disse 

Adextrare, por levar alguém ã mão direita, ou 
por servir ao estribo dc algum Príncipe, Magna- 
te, ou Prelado; e Adextratores os que insto ser- 
viam por oflício. lloje dizemos Cavallo á destra, 
por cavallo acobertado, c que só por osteutação 
c grandeza de estado vai na comitiva. Das cou- 
sas que vão dc mais, ou só por recreação, e al- 
livio, dizemos, que vão Adestro. Adestrado sc diz 
o que está bem ensinado, exercitado, e instruí- 
do cm alguma arte, ou maniobra, do verbo 
Adestrar; que he levar alguém como pela mão 
direita no ensino dc alguma faculdade, ou na 
execução de algum negocio. Nenhuma probabi- 
lidade ha, que nas faxas da nossa monarchia, 
onde o luxo tão pouco reinava (pois nas longas, 
e continuadas guerras nem reinar podia) andas- 
sem os soldados rasos em ca vallosflrfM/ra, quan- 
do perdido um, não era muito fácil o proverem- 
sc logo de outro cavallo. 

Era, pois, adextrado cavallo de marca, gene- 
roso, ajaezado, exercitado, c proinpto para a 
guerra. No for.U que Gl-Rei D. Sancho I deo á 
villn (hoje cidade) de Pinhel no dc 1189 se diz: 
«Homo qui se anafragaret suo adextrado, quam- 
tis liabeat alium, sedeat excusato usque ad caput 
anni.n No foral que os Templários deram cm la- 
tim á villa de Thomar no de 1162, traduzido em 
portuguez nos princípios do scculo xiv, está : 
<Se a alguma dos Cavaleiros morrer o cavalo, e 
non poder aver onde compre outro, nós lho da- 
remos : c se lho non dermos, esté onrradamente, 
atá que possa averondecompreoutro.» Documento 
dc,Thomar. E nos foraes antigos se acha a cada 
passo, que se ao cavalleiro morrer, ou faltar o 
seu adextrado, e não poder haver outro, o se- 
nhor da terra lho dará: c em quanto lho não 
der. gozará em tudo os foros de cavalleiro gui- 
zado, e expedito para a guerra. 

ADIANTADO. !. Havia Adiantados civis, c 
militares: os primeiros eram, propriamente ful- 
laildo, os que hoje chamamos Regedores da Jus- 
tiça, c os Romanos disseram: Prcesides Provin- 
cial. El-Rei I). AITonso V suppriinindo os Corre- 
gedores, poz nas comarps pessoas de titulo com 
o nome de Adiantados, que nomeavam em seo 
lugar Ouvidores que conhecessem das causas. 
Porém o sco pomposo, e demasiado estado ve- 
xava tanto os povos, que nas Cortes d'Evora de 
1181 elles se queixaram, c conseguiram, que 
não houvesse mais Adiantados, ftrgcdores, nem 
Governadores de Justiças. E que os mesmos Cor- 
regedores, restituídos a sua jurisdicçâo antiga, 
não andassem «morosamentepelas Comarcas com 
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suas mulheres, e filhas; por ser islo gravame dos 
poços, occasioens de acejtar peitas, fazer ami- 
zades, e corromper a Justiça.» 

Os segundos, a que os Romanos chama- 
vam 1'rwfecli Legionum nada mais eram, que 
Frontciros-mórcs, ou Capitãcs-geraes do exer- 
cito. Estes, e principalmente nos reinos de Iles- 
panha, gozavam de uma preeminência, e juris- 
ílicçao mui chegada ao llirono. 

No tempo dos Reis Godos parece se chama- 
vam Tiuphados, os que depois foram Adianta- 
dos. Ura o Tiufado, ou Tiufadia uma dignidade, 
e a primeiro da segunda ordein, ficando na pri- 
meira os Duques, Condes, e Gardingos. Eram 
juntamente ministros civis, c militares, pois 
sentenciavam a final uo que as leis não tinham 
ainda precavido, c faziam executar á risca o 
que cilas determinavam; não faltando com a 
sua gente d'armas cm occasião de guerra. 

ADIANTADO, OS. II. DiíTeriam os Adianta- 
dos dos Alçados, ou Ministros informantes, em 
serem aquellcs fixos, c permanentes cm alguma 
província, ou cornarca/e estes não terem territó- 
rio, nem jurisdicção, mais que em certas casas, e 
terras, assim e da fórma, que o Soberano tempo- 
rariamente lhes ordenava. O poderdosAdianta- 
dos era o mesmo que haviam tido os Meirinhos- 
móres, de que não ha noticia depois de I IGO. 

ADICEIRO. Tiveram o nome àaAdiceiros lo- 
dos os que antigamente trabalhavam nas minas 
de ouro, que havia cm todo o Riba-Téjo. To- 
maram este nome da Adiça que era uma fa- 
mosa mina de ouro entre Almada e Geziíábra, 
na qual desde El-Rei D. Sancho I atti D. Ma- 
noel se continuou a extracção do ouro com 
g-ande utilidade publica, li por ser esta mina 
a principal do reino, os trabalhadores de outras 
menos principaes se honraram com o uomed'es- 
ta. D'aqui se manifesta a razão com «pie os 
Mouros chamaram Alta ida», ou Castello da mina 
á vil la de Almada, de que se pôde ver Sousa 
nos Vestígios (l i Ling Arnb, em Portug., c Ma- 
rinho nas Antiguidades de Lisboa. Ainda depois 
de descuberla a índia, e America, continuaram 
em Portugal as minas de ouro, prata, e outros 
metaes, c mmeraes, de que se pôde ver o tom. v 
da Monarch. Lusit. a f. 128. 

Sobre a origem d'cste nome Adiça, bem pôde 
ser que venha de Ades, nome de um antigo Rei 
do Epiro, que unicamente se occupava em des- 
entranhar os montes, e cavar metaes: e como 
nestas minas morria muita gente, lhes chama- 
ram Ades, como rei da morte, c da desgraça. 
Com este mesmo titulo o (ingiram Deos dos in- 
fernos, das riquezas, e dos mortos; porque ri- 
quezas, morte, e inferno, propriamente fadan- 
do, tudo he o mesmo. 

ADIYAL, ou Arívai.. I. Certa medida agra- 
ria. No século xiu comprou o mosteiro de S. 
João de Tarouca uma herdade que tinha «xi 
adi vates in amplo, et in longo.» Assim consta do 
seu archivo. Esta herdade eslava no Germelló, 
junto a Guarda: reinava D. Sancho I ao tempo 
da compra. Estes Adioaes, ou Aricaesdevendo- 
se regular pelas tfuiras medidas do paiz, dire- 
mos, que eram Pirtegas, Estims, ou Aguilha- 
das, que se chamaram Anipennales, ou Agri- 
pedales, ab arcipendio, id est funiculo, stu per- 
tica, qwi olini agri metiebantur. V. Asm. 

AD1VAL. II. Ainda hoje na Beira Baixa so 
chamam Aditaes as cordas de carro, ou de tra- 
var, c mesmo quaesquer outras cordas grossas, 
e compridas. Por estas se mediam algumas ve- 
zes as terras, e se dizia que tinham tantos, ou 
quanlos Adivaes. Porém isto era uma medida 
incerta, devendo então ser como hoje são, umas 
cordas mais, e outras menos compridas. Se com 
tudo o Adival regular, e de lei, que hoje hc do 
doze braças, ou cento c vinte palmos, enlãosc 
usava, ficará scin duvida a quantidade d'aqujilla 
medida. 

ADJUDOIRO. Ajuda, supplemento, achega. 
Noannode 13GÍFernão Rodrigues, Conego, e 
Prior de Santa Maria dWleaçovade Santarém, 
deixou a sua quinta da Sobreposta, no termo 
da villa de Linhares, ao Mosteiro de Ferreira 
d'Avcs, pela muita ajuda, e criança que do dito 
Mosteiro recebera; declarando que lha deixa 
para adjudoiro dos seus vestiairos. Documento 
do Ferreira d'Aves. 

ADMENAS. Alamedas, passeio, ou rua do 
quaesquer arvores frondosas, e copadas, que 
sendo antigamente mui usadas dc alamos, ou 
choupos, tomaram o nome das arvores, de que 
ellas se faziam. No antto de 076 se poz em pu- 
blica fórma a doação da igreja de S Romão em 
Villar-Telliado, feita ao Mosteiro de Lorvão: 
*Cutn sua corte, et cum suas admenas in giro, 
et suas tnusanarias, et duos cupos, et dunscupas, 
unu de xxx quinalct, et alio de xx modios, cum 
tola sua per fia. Livro dos Testamentos n. 31. 
Estavam pois estes passeios, ruas, ou carreiras 
á roda do quintal, ou vivenda, ficando no meio 
o pomar das maceiras. O persuadir-se que as 
Admenas são asameas, que hoje vemos cm torno 
dos terreiros, e pateos das casas nobres, edis- 
tinctas, hc engano; pois cilas não tinham lugar 
na residência de uin pobre Cura, e humilde 
Parocho do século miserável, em que esta pie- 
dosa esmola se fazia. Em muitos documentos 
que faliam no campo da Gollegã, e nas ribei- 
ras de Torres, Brescos, e oulras no termo de 
Santiago dc Cacem no século xv e xvi.secha- 
mam Adernas, as terras planas, e dc veiga, ou 
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soara, o mesmo quaesqtier oulras reduzidas a 
cultura. liem pode ser, que chamando-se anti- 
gamente Adiamos, depois sc chamassem Ade- 
rnas, c que este seja o verdadeiro sentido do do- 
cumento de Lorvão. V . Aokmas. 

ADOHOlUO. V. Aocnoino. 
ADOORADO. Cheio, ou vexado com dores, 

enfermidades, c moléstias. *E mm seja aleija- 
do, nem torvado de vista, nem da falta, nem adoo- 
rado de tal duor, per que seja impedido pera nom 
jtoder servir a ordem em sacerdote. Constituição 
.1'El-ltci 1). Manoel de 1003. Documento de 
Thortmr. 

ADOUTAD. Adoptar, tomar como seu o filho 
de outrem, perfil hal-o. Foram entre nós anti - 
gamenle mui frequentes estas adopc ões, c prin- 
cipalmente para com os fillios dos grandes. Em 
o mosteiro dc Tarouca se acln a carta, pela 
qual Vicente Domingues diz: «Recebo, e adouto 
cm tu eu filho adoulko, e verdadtjro erel, vos Pe- 
dra fonso, filho do mui alto, e mui nobre senhor 
D Diniz, liei de Portugal, edo Algarve. Anno de 
11304. 

ALíREDE. adv. Advertidamente, acinte, de 
]>roposito, com reixa velha, maliciosamente, c 
dc caso pensado. 

ADUEGAU. Acontecer. 
ADTA. adv. Atè um certo, o determinado 

tempo, ou lugar. tQui venif per illo iriiijaladta 
Hia agra de Monacos.» Docuin. dc Hcfoios dc 
Lima do século xii. Vid. Ata. 

ADU. adv. Onde, para onde; como vindo de 
Adubi cm latim barbarisado, e o mais inlimo. 

ADUA, Anuuduva, Anuduva, Anuduba, An- 
naduva, Anuda, Aduba, Adnuba, Anubda, 
Anupda, Anuguera, Anudiva, e Annadua (que 
dc lodos estes modos se acha cscripto, desde o 
ix até o século xv). Certa imposição dc dinhei- 
ros para reparar, compôr, fazer dc novo, ou au- 
gmentar as cavas, torres, muros, castellos, fos- 
sos, e outras semelhantes obras militares, que 
sc ordenavam á defensão da terra. Também 
algumas vezes se chamou Adúa por certas pa- 
trulhas, ou quadrilbasdcgcnteplebea, queeram 
obrigados a trabalhar corporalmente nas obras 
de fortificação, como se collige dc uma senten- 
ça, que na Meza da Consciência se guarda, dada 
a favqr dos da villa de Mértola no dc IH2. Em 
algumas terras sc obrigavam os respectivos mo- 
radores a estes reparos; mas sendo obra grande, 
e dilatada concorriam as Adúas de maior dis- 
tancias. No foral dc Cea dc 1136 se determina, 
que cahindo o muro, o senhor da terra aprom- 
ptará a Mozom, et luria, et marra, et malios, et 
duas lavancas, et nos noslros corpos, et tilo muro 
sedeat faelum.» Nos Doe. dc Tiiomar se acha a 
doarão de Cabeça de Touro, e seus termos, feita 

no dc 1221 á Ordem do Templo pelo concelho 
da Guarda, que lodo assignou com o seu Pretor, 
c Alvazis, e também Estevão Pires «Pr&>tor Lei- 
rente, et Concilium rjusdem Villa, qui stabant 
fit:iendo Castellum Cicitatis Guardia', per man- 
datam Domini Ilcgis.» Alli mesmo se acha a 
doação, que I). Sancho II fez aos Templários 
no dc 1244 dos direitos reacs de Salvaterra, o 
ldanha; exceptuando expressamente os seguin- 
tes, como qnasi inalienáveis da coróa : «quod 
recipiant mondam meam: et quod dent inde mihi 
Colteetas: et quod eant in exercitum meum, et 
in meam anuduvam: et alia jura, secundum 
quod haleo, cl illa habere debeo in aliis Castcllis, 
et Yillis, quce pradictus Ordo Templi in Ileijno 
meo habet.t Estes direitos reacs, que ordinaria- 
mente se exceptuavam, e por exceptuados se 
entendiam, se outra cousa se não declarava, 
expressou AITonso III no dc 12o9, (segundo a 
Monarch. Lusit., liv. xv, cap. xxiv) c são os 
seguintes: Annadúa: Collecta: Moeda: Hoste'. 
Apellido: Fossado: Justiça1: Serviço: Ajuda. 

Havendo o Mcirinho-mór João llodrigues 
Porlo-Carrciro, mandado que os da Torre do 
Moncorvo, e seu termo pagassem para um Apar- 
tamento de Alcaeere, que El-Rei mandava fazer 
cm Freixo do Espada-á-cinta, a saber: os que 
tivessem de seu quantia dc cem libras, quaren- 
ta soldos; c os que tivessem cincocnta libras, 
vinte soldos: elles recorreram ãCorôa, dizendo: 
que pelo azo da dita adúa a sua villa sc pode des- 
pobrar: e que a lai obra sc pode fazer pelas 
terças das igrejas, que Sua Magcstade tinha 
no Logo de Freixo, que rendiam annua!mento 
quinhentas até seiscentas libras, que sempre 
foram despezas nos lavores do castello da dita 
villa, etc.O Hei, altcndendoãs suas justificadas 
razOcs, os exímio no de 1370. 

E logo no de 1377 concedeo ao concelho da 
Torre dc Moncorvo, que para acabar com se- 
gurança e perfeição e mais toste os muros, e 
fortificações da sua villa, pagassem Adúa para 
cila, emquanlo as obras durassem, Villa-Flor, 
e Yilla-nova de Foz-Coa. Urros e Maçores: 
não obstante, que a primeira a devia pagar a 
Castro-Vicente, a segunda a Trancoso, e as 
duas aldèas a Freixo de Espada-á-cinta. Doe. 
da Torre. 

Estas Adúas, ou como serviços, ou como tri- 
butos, parece chegaram a ser excessivas, e a 
fazerem levantar o grito dos povos, como sevô 
da carta dc El-llei 1). AITonso III, dada cm 
Coimbra a 28 dc Julho de 12G5, c reproduzida 
cm as Cortes dc Santarém, dc 1284 em 27 dc 
Janeiro. Acha-se esta carta cm um lombo es- 
cripto cm pergaminho pelos fins do scculoxm, 
que sc guarda ua Cathcdral de Viseu, a í. 42, 
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c hc dirigida á Camara da mesma cidade. Neila 
diz o Hei. que para fazer cessar as queixas de 
se» novo sobre o feito das Anami»ras, ou Anu- 
divas, estabelece como regra geral a íórma se- 
guinte: . . 

«Priinó: Mando et statu?, quoa ego, nec ati- 
quis Successorum meorum nunquam lecemus de- 
narios, nec aliam pecuniam pro anudiw per 
nos, nec per alium, nec per alios. 

tItem: Mando cl slaluo, quod homines, qui mo- 
rantur in hwreditalibus alicnis: Videlicet: Ju- 
garii et alii homines, qui tnoranlur in hcercdi- 
tatibus alicnis, de quibus dant eertam portionem 
Dominis suis. non vadant ad anudiviatn. 

11tem: Mando, quod injirmi, depositi, pere- 
grini, soltarii {nisi fuerit talis filius, quiconlt- 
neat casam cum í»ii matre) el uxorati detpso 
anno: et omnes homines excusati per Curtas Con- 
ciliorum, secundumeonsuetudinem, el fórum teirai: 
et homines de creationc Regum: et omnes homi- 
nes, qui morantur cuni Dominis suis : Omnes isti 
tales, nec aliquiseorum, non vadant ad anudivam. 

tilem : Nichil demandetur mulieribus pro anu- 

t Item: Mando, et st aluo, quod Serciciales, Or- 
tolani, et molendarii, et fornarii, etamoucouva- 
rcs de ganatis, non vadant ad anudivam. 

i Item : Alii omnes homines, qui sunt in servi- 
do Domiimrum suorum, de quibus habent solda- 
das, mi/ gubernium, aut vestitum, fluí aliquam 
partem animalium, renim, vcl fructuum, in qui- 
bus scrciuut Deminis suis, non vadant ad anu- 
divam. 

tilem: Omnes alii homines, qiu morantur 
in locis, de quibus non iverunt ad anudivam 
tempore Patris mei, nec Avi mei, non vadant 
ad anudivam. 

, ftem: Pauperes, qui non habent de suo, per 
quod vadant, cl in redditu perquod possint cioere; 
Ha quod non oporteat eos vendere domum, aut 
vincam, aut hwreditatcm, quam habent: propter 
hoe. non vadant ad anudivam. 

«Item: Clerici, et Scutiferi Fidalgos non va- 
dant ad anudivam. 

tilem: Ilomines de Caulis, el de Ilonris an- 
tiquis, et quets IIcx fecit, tel fecerit de novo, 
non vadant ad anudivam. 

o Item: Mondo; et statuo, quod omnes a/n 
homines Regni mei, quos ego, vel Successorcs 
mei debuerimus vocare ad anudivas, non vocc- 
mus eos ad nudioas, nisi tempore guerra;, aut 
tempore magnas necessitalis, et ad frontarium 
Regni, quod habcamus cos mullum necessita/e: 
et non compcllaníttr ire, nisi per 1'rcctores, et 
Alvaziles, et Judices locorum; quia inveui pro 
in teritate, quia ita fuit usatum tempore Patris 
mei, el Aci mei. 

ADU 3" 

« Et proinde do vobis islaiA mcam Cartam 
apertam, et mando, ctc. • 

Bem pode ser que do arabigo Adduar que. 
propriamente significa multidão de gente, quo 
vive abarracada. e como posta á roda de uma 
praça) se derivasse AdAa; sendo certo que as 
grandes quadrilhas de gente, que se emprega- 
vam nestes serviços, n3o deixariam dc viver 
no campo, e abarracados. No de l38Uconcedeo 
El-Rei 1). Jo5o I aos da Torre dc Moncorvo as 
Adúas de Alfandega da Fe, Castro-Vicentc, Mo- 
gadouro, Bemposta, Penas-Royas e seus lermos, 
para se «repetir ar milhor a cerca (In sua cu/tf, 
e ser milhor afortclczada; e isto pelo muito ser- 
viço, que d elles tinha recebido, e esperava re- 
ceber..» Documento de Moncorvo. 

Como quer que seja, boje chamam Atíiid no 
Alemtejo, e outras partes, uma matilha dc cães 
empregada em caçar coelhos, cm cujo exercí- 
cio reciprocamente se ajudam. 

ADUBAR. Reparar, compor, fortalecer, apro- 
veitar, guarnecer terras, vinhas, casas, cquacs- 
quer outras propriedades e edifícios. «Ficando 
pera outras quadrellas o fazer, e reparar ou- 
tros lugares do Castello, e adubar a barbacãa.» 
Documento da Torre de 13CG. « E depões que 
vos\ed adubar as ditas casas, quevosasmantenhaaes 
tios ditos adubios, salvo dc paredes e madeira 
grossa.» Prazo de Tarouca de 1443. 

ADUBAR o seu negocio. Tratar d'elle. «L 
quando venerint ad aliquem locum adubare suun 
profectum, dimittanl in suis locis alios.» 

ADU BIO. Trabalho, cavas, labrança, estru- 
mes, c todos os amanhos o bemfeitorias, que são 
próprias e neoessarias a uma fazenda para an- 
dar sempre bem aproveitada. V. Adubar. Doe. 
de Tarouca de 1407. Também se disseram 
Adubios os concertos c reparos de qualquer edi- 
fício : hoje se usa propriamente, quando fal- 
íamos de vinhas ou campos. Também se cha- 
maram Adubios os forros e guarnições das rou- 
pas, e vestidos. 

ADUBOIRO. Concerto, reparo, bemfeitoria, 
c o mesmo que aduhio. *Fafades a dita casa 
de pedra e de madeira, e ripa, e de todo adu- 
boiro, que lhe fezer mester.» Documento de Ta- 
rouca de 1Í22. 

ADUBOURO. V. A uu boi no. 'Que a dita ze- 
nha com seu repairamento e adubouro de ferro, c 
de pedras fique no Moestcjro.» 

ADUBU1RO, V. Aduboiro. 
ADUCHO, A. Testemunha adduzida, apre- 

sentada. 
ADUDO. Addido.addicionado,accrescentado. 

Vem do latino Addo. Documento dc 1292. 
ADUGAIl. Conduzir, ou fazer appareccr. 
ADULTÉRIO. 0 adultero. No foral de Bra- 
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pança dado por El-Rii D. Sanclio no de 11S7, 
e vertido em porluguez no de 12SI, se diz: 
«Sfrcos, ehomiziaes, e adultérios,queávossavilla 
tverem morar, sejam livres, e engeos. Documento 
de Bragança. 

ADUR. (Como noine substant.) Velliacaria, 
traição, engano, maldade. «Aonde tantas vir- 
tudes moravam adur podia nenhum cuidar.» Vida 
d'El-iiei D. João I, por Fernão Lopes, parle 
II, C«ip. CLXXXXUI. 

ADUR. adv. Apenas, com difficuldadegrande, 
por acaso, mui raras vezes. « São tantas as pe- 
nas, e posturas em vossos Rrjnos, que adur po- 
de liomem escapar, que em ellas não cahia.» 
Cortes de Santarém de liGS. V. Aadcr. 

ADUSSIA. V. OUSIA. 
AlHZER, adduzer, e aduger. Trazer alguma 

cousa, do latino Adduco. Também se acha na 
significação de uietler, introduzir, pôr, inves- 
tir. <E renunço, e removo de mim toda a suces- 
som, e possiyom de todolos beens, e adugo-vos 
logo cm corporal possissom per aqueste stórmen- 
to.» Documento de Tarouca de 1301. Aduzer 
lie de 1280, e mui frequente no seguinte sé- 
culo, 

ADIZUDO. Trazido, conduzido, acarretado. 
Documento das Bentas do Porto de 1330. 

ADVEND1ÇO. Estrangeiro, estranho, vindo 
de fóra e que não pertence á mesma nação, 
sociedade o» família. Nasce do latino Adventi- 
tius. 

ADVOGADO da Igreja. O mesmo que patro- 
no, protector, ou defensor da Igreja. Desde o 
principio da chrislandade houve qucin a per- 
seguisse: era pois indispensável haver lam- 
bem quem a defendesse. Ecclesiaslicos e secu- 
lares piedosos, fielmente a serviram n'esteem- 
prego, que n'aqncllós tempos de angustia se 
não ex tendi a ás cousas temporaes, como direi- 
tos, regalias, foros, rendas, propriedades, isen- 
ções, etc. Mas trazendo a paz as gorduras do 
século (c lambem a sua decadência) ao estado 
ccclesiaslico, ferveram a$ requisições, as de- 
mandas, as contendas na presença dos magis- 
trados seculares, diante de quem nào era per- 
mitlido, nem decenlc, litigarem os nazarenos 
do Senhor Foi logo mui posto em razão, que 
o Concilio Carlhaginensc de 407 rogasse ao 
Imperador llouorio, que lhes permittissc de- 
fenderem os ecclesiasticos as suas causas pró- 
prias e das suas igrejas, por meio de Advoga- 
dos seculares, e bem instruídos nas leis, e es- 
tilos forenses: a sua petição foi despachada 
como pediam, como se vô do Cod. Theodos. I. 
xvi, til. n. leg. xxxviit. 

Depois d'este tempo ainda apparecem na Igre- 
ja Romana advogados ou defensores ecclesias- 

ticos, mas só para as causas pias, como po- 
bres, viuvas, legados, testamentos, sepulturas, 
etc. Porém vendo-sc ultrajada e perseguida 
pela tyrannia dos Longolíardos, .cila se ampa- 
rou dos Reis de França, c Imperadores do Oc- 
cidenle, tomando-os por seus defensores e ad- 
vogados, como foram Carlos Magno, Pepino, o 
Henrique II, para que concluíssem por força, 
o que as mais das vezes se nào remediava com 
justiça. 

Este exemplo da Igreja Romana seguiram mui- 
tas das suas (ilhas, que respectivamente eram 
perseguidas e infestadas. Os mais poderosos do 
século tomaram sobre si este cuidado ; prece- 
dendo licença dos Príncipes. Mas estes grandes 
da terra, o advogados principaes nomeavam 
outros inferiores, e subalternos mais vistos no 
foro, e com menos cuidados, que em seu nome 
vigiavam sobre a conservação das igrejas e 
mosteiros. 

Multiplicados estes, vieram a ser advogados 
pessoas nobres e distinclas, mas não rcaes, ou 

"mui chegadas ao throno. Estes deviatn ser elei- 
tos na presença dos Condes eAbbades; haviam 
de ser naluraes d'aquellc condado, judicatura 
ou comarca, em que estivesse a igreja ou igre- 
jas, mosteiro ou mosteiros, por quem advogavam, 
e cujos bens e pessoas defendiam. E d'aqui 
veio o serem chamados Causidicos, Tutores, 
Actores, Mumburdos e Pastores leigos: nomes 
todos originados da defensão das igrejas, c pro- 
scguimenlo das suas causas. 

Em as doações, distracções e restituições, c 
cm todas as cousas de grande pezo, que á igreja 
ou mosteiro pertenciam, clles eram ouvidos. 
Ao principio advogavam nostribunaesdosCon- 
des as causas da Igreja. Depois erigiram tri- 
bunal proprio, em que Ires vezes no anuo fa- 
ziam justiça ás parles ; levando por este traba- 
lho a terça parte das multas, condemnações, o 
emendas. Além dos fundos, ou terras, que se 
lhes consignaram, elles podiam romper, e dis- 
fruclar as terras incultas e bravias da igreja. 
Sem liconçi, e não sendo a requerimento do 
Abbadc não se podiam intromctler cm cousa 
alguma, que pertencesse ã cella maior ou prin- 
cipal mosteiro, nem ãs cellulas ou priorados, 
que d^cllc estavam pendentes. 

Fóra de llespanha principalmente, havia 
lambem um grande numero de Vice-Advogados, 
cbmmissarios ou substitutos (Tos Advogados prin- 
cipaes, que em ludo se conformavam aos seus 
constituintes na destruição e roubos das mes- 
mas igrejas, que defender deviam. Fazendo-so 
insupportaveis uns c outros, no Concilio do 
Reims de 1148 os sub-Advogados foram intei- 
ramente cxtinclos, c os Advogados foram re- 
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(luzidos áquella porção dc mantimentos e comc- 
doria, que antigamente se costumava: decreto 
saudavel, que no Concilio Latcranensc de lálu 
sc tornou a innovar. 

Umas vezes pediam as igrejas estes Advo- 
gados aos Príncipes, outras aos Stiminos Pon- 
tífices, c outras reservavam os mesmos funda- 
dores para si, e seus succçssores a tutela ou 
advogaria dos lugares santos, e pessoas cccle- 
siasticas, ou religiosas que instituíam. Em lles- 
panha principalmente grassou o estilo de se- 
rem advogados, ou defensores os mesmos pa- 
droeiros, e seus descendentes ou naturaes. Es- 
tes foram pela corrupção dos tempos os ini- 
migos capilaes c os mais cruéis, que os nossos 
mosteiros, e igrejas podêram ter: as suas come- 
dor ias, os seus casamentos, cacallarias, e jun- 
tares, haveriam consumido inteiramente o pa- 
trimónio do Crucificado, sc os nossos religio- 
síssimos monarchas não houvessem extermina- 
do a bom tempo tão desmarcado abuso; decla- 
rando-sc cllcs mesmos os «Protectores sobera- 
nos, Advogados, e Defensores das Igrejas e Mos- 
teiros.» V. verbo Defensor. 

ADVOGARIA. Ministério, ou officio de Ad- 
vogado, que mais de uma vez servia para es- 
conder a verdade, protelar as causas, e extor- 
quir com trapaças, c enredos uma sentença cheia 
de injustiça, com detrimento da parteopposta, 
c que não soube, ou não pôde contrastar a men- 
tira. Ein um Doe. de Pendorada dc 1301 diz 
um devedor, que se não deve defender, «per 
aliud dominium, nec per advocariam, nec per fó- 
rum, nec consuetudinem terroe, nec per romaria.n, 
nec per hostem, nec per frotam, nec per Cru* 
zutam, nec per feriam, nec per ferias, nec per 
aliam rem, quatsit.» V. Vogaria. 

AFAAGAMENTOS. Encantos, meiguices, af- 
fagos, doçuras, ntlractivos. «K os afaagamentos 
(d'este mundo) nom tirão da cobissa das cousas 
perduráveis.» Doe. de Almoster pouco depois 
de 1287. 

AFALAGAMENTO, OS. O mesmo que Afaa- 
gamentos. 

AFAMAR. Lançar boa ou má fama de qual- 
quer cousa ou pessoa. 

AFANAR. Cançar-se muito, dcsvclar-se. 
AFANOSO. Trabalhoso, cheio de cuidados, 

aíllicçòes, e penas. Vem do verbo Afanar: can- 
sar-se muito, dcsvelar-sc. ou ajuntar, e adqui- 
rir com grande ambição, e amargura. 

AFAZIMENTO. Communicaoão, oucoiumer- 
cio torpe, e deshonesto. No Cod. Alf. liv. v, 
til. 15, § l sc manda, que nenhum Officinl de 
Justiça *jaea, nem aja maao afazimento em feito 
de fornizio com nenhuma mulher, que Iti ande em 
preito, nem casada, nem viuva, «chi virgem, nem 
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outra nenhua de qualquer guisa que seja, tom- 
bem Fidalga, como villãa.» E o que o contrario 
fizer, sendo clérigo, perca opatrimonio, eseja 
infame, c desterrado para sempre fóra do rei- 
no: e se íôr leigo, castrem-no por ende. 
ff AFEMENÇAR. Ver, enxergar. 
AFFAM, ou Apfan. Trabalho, desvelo, cui- 

dado, mortificação, c cansaço. «/? mandamos 
llies por o ajfan, que hi filharem em comprir este 
nosso testamento, mil libras desta moeda bram a, 
que ora corre.» Test. de D. Lourenço, Bispo do 
Lamego, de 1393. 
ff AFFICIO. Oflicio. 
AFF1MENT0. Termo, limite, visinhança, af- 

finidadc do lugar, estremo, conjunção, terra !i- 
mitrofa a outra, sem que entre ellns medôe 
qualquer terreno, ou belga. No de 117 ti vendeo 
Fuas Ermigio a metade do Ilusão ao Mosteiro 
das Salzedas, e diz que esta herdade partia 
«pelo brejo, cl per a/jimentum de Cotelo.» Doe. 
das Salzedas. 

AFINCO. Firmeza, constancia ou valentia, 
no dizer ou obrar alguma cousa. 

1 f AFIRMAR. Tomar vigor, consolidar, 
f A FIRMAMENTO. Aílirmação. 
AFFOGAÇOKNS. Pensões varias, e miúdas, 

que os emfileulas, ou colonos pagavam pelo 
fogo, ou Jus kabilandi.t Por todos direitos, c 
direituras, e alTogaçoens, e pensão do dito ca- 
sal, oito libras de moeda antiga.» Docum. de 
Muya de 1395. 

ÁFICADAMENTE. Com grande teima, e obs- 
tinação, constantemente, com muita instancia, 
obstinadamente. Vem do verbo Apear. 

AFLCAMBNTO. Obstinação, teima, inflexibi- 
lidade, portinacia de juizo, firmeza no intento, 
ou resolução primeira. 

AFICAR. Persuadir com muita força, apertar 
com razòcs, e argumentos, a que de nenhuma 
sorte, ou só com dilliculdade grande sc pode- 
ria responder, fazer \iolencia ás vontades 
alheias com repetidas instancias, forcejar. D'aqui 
Afinco. 

AF1CAR-SE. Obstinar-se, levar por teima, 
cntrincheirar-se nos seus próprios sentimentos, 
náo ceder aos conselhos, rejeitar os parece- 
res todos,que rom os proprios se não conformam. 

AFINCAR. Importunar, insistir,ateimar, com- 
bater denodada, e vigorosamente, com grande 
força, c coragem, o Se a noite azinha nâociera, 
que os partio por força, e deicliarão os Aloros de 
os afincar.»— E asi erão afincados dos Moros, 
que hum não podia dar feedo que outro fazia.» 
Doe. da Camara dc Tavira do século xiv. D'aqui 
Afmcamento, Afincadamente, Afinco etc., que 
umas vezes escreviam sem n, e outras com / 
dobrado. V. Apicar, e Afinco. 
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AFLAR. nc o mesmo que o 7/«//i«r dos Iles- 
panhoes: isto he, achar. No forni dEvora dc 
11GG, que EJ-Rei D. Affonso Henriques lhe deo 
juntamente com os costumes de Avila, se diz: 
«Qui in rilla pignos afiando, et fiador, et ad 
montem fuerit pendrar; duplet la pendra, et 
peetet ix. solidos. > Livro dos Foraes Ve- 
Ihos. 

AFLIGIMENTO. Angustia, dór, pena, afílic- 
ção. »Outro ssim passam, e perecem em afli- 
gimentos t?iui mãos.» Documento de Almoster 
de 1287. 

AF0CINI1AR. Cahir dc narizes, cahir por 
tem, poslrar-se com o pezo, abater-se, sujei- 
tar-se a condições iniquas, o pouco honro- 
sas. 

AF0NCINI1AD0, ou melhor, Akoucinuadô. 
Nos prazos do Mosteiro de Ceiça do século xiv, 
c xv se acha entre as mais foragens: illum 
cupão afoncinhndo, bom, e recebondo.t Se que- 
riam dizer: um capão grande, e bem capaz dc 
se comer, c que estava no córte, eafoucinha; 
cu o nfio saberei affirmar. Dizem se chamava 
Afoncinhadò, ou mais bem A foucinkaio; porque 
já devia terás pennas da cauda grandes, e re- 
voltas, c que faziam representação de uma 
fouce. 

AFORCIAR. Violentar, forçar alguma mulher 
para d'elln abusar, corrompendo a sua hones- 
tidade. "lít qui mulier aforciar et illa clamando 
dixerit, quod ab illo cst aforciada, et ille negat: 
det illa outonjamento de tres homines talis, qua- 
lis ille fuerit: ille juret cum XII. Elsinon habite- 
rit outorgamento. juret ipse solus: et si non potuit 
jurare, peite ad illa CCC. ff., et VII.* a Pala- 
cio. Foral de Castello-Rranco de lálU. Doe. 
dc Thomar. V. Cabello. 

AFORAÇOM. Aforameuto, prazo, e também 
arrendamento. 

AFORAR. Era antigamente synonymodear- 
rendar. 

AFORRADO. Arregaçado, onciiberto, dis- 
farçado, como de alforge, e á ligeira. 

AFORRAR. Arregaçar, desemhararar-separa 
caminhar, pôr-se á curta, aviar-se, fazer-se 
prestes, e ligeiro. 

AFORTELBZAR. Reparar, fortalecer, au- 
gmenlar nos lugares defensáveis tudo o que lie 
obra militar. Não são os privilegiados escusos 
das fintas, que os Concelhos lançam peraafor- 
telezar, e garnecer os lugares. Alvará d'El-Rei 
D. João I nas Cortes de Coimbra dc 1398, para 
a Camara de Moncorvo. 

AFORTELEZEMENTO. O mestno que Afor- 
t ellegamento. V. SrnorsTE 

AI OR1 ELLEGAMENTO. Reparo, seguran- 
ça, defensão »Pera afortellegamento da dita fília, 

que por hi será mais forte, e milhar aguardada do 
que lie. > Doe. de Moncorvo de 137G. 

AF0UCINI1AD0. V. Afonciniiado. 
AFRENTAR. Partir, confinar, demarcar. 
AFR1RG1R-SE. Arrepender-sc, aflligir-so, 

ter pena de alguma cousa. 
AFRONTA. Jurisdicção, poder c alçada.— 

Necessidade, urgência, afllicção, pressa. 
AFRUITENEGAR. Afructar, reduzir a cul- 

tura, fazer que a terra dantes estéril, e bra- 
via, seja tornada fructifera, e rendosa. «Que 
vós a lavredes, e afrujteneguedes.o Prazo dc Ma- 
ceiradão de 130S. 

AFRUYT1VIGAR. 0 mesmo que Afruitenegar. 
«Afruijtiviguedes, e chantedes esse herda mento > 
Doe. de Pendorada do século xiv. 

AFUMADO. Terra, ou limite afumado, isto 
he, reduzido a cultura, aproveitado, habitado. 
Em terra de Chaves são da Coroa os maninhos, 
que se rotearem fóra dos limites, que chamam 
afumados, das aldéas povoadas. E d'cstes ma- 
ninhos se paga 3 oitava parte dos renovos. Fo- 
ral de Chaves de 1814. 

A Flí.NDO, adv. Para baixo, aguas verten- 
tes, ao sopé; quando antigamente scfallavado 
terras, ou propriedades, que corriam a fundo. 
Hoje dizemos de um sujeito perfeita, e cabal- 
mente instruído em uma faculdade, ou negocio, 
que os tem penetrado a fundo, isto he; quo 
nada tem escapado á sua penetração, c conheci- 
mento. 

AGA. Optativo do verbo Haver. Era mui 
frequente no xnt e xiv século, o dizer «i, 
agas tu, agumos nos, agades vos, agito eíles: a 
que hoje corresponde: Haja eu, hajas tu, haja- 
mos nós, hajades vós, hajam elles. 

AGA. Assim chamam os Turcos aos Coronéis 
dos Janizaros, aos Gcneraes, Governadores, o 
Capitães. 

AGARDADO. Reservado. 
AGASALHAR-SE com uma mulher. Casar- 

se com cila, viver na sua companhia, e dentro 
da mesma casa. «Aquelle Mouro requeria a meudo 
aaquelle Capitão, que lhe desse alguma mulher, 
com que se pbdesse agasalhar. Çhron. do Conde 
I). Duarte, C3p. 87. 

AGEGEIADO, ou Gecelado, a. Terreno al- 
gum tanto encostado, que por meio de comaros, 
ou arreios he reduzido a pequenos campos, ou 
leiras. Vem do latino Agelhts. oE rós devedes 
a dar esta arrolêa toda agegelada a pois os trez 
annos compridos.» 

AGGRAVAR. Pedir, procurar, obter, conse- 
guir, alcançar. *E guardem-se deaggravar Pri- 
vilégios, e Endulgencias, ou se aggravados forem, 
no nos kousem reteer: per que podessem em algum 
tempo hair contra o cslabelicimcnto, c aacima, 
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ante todnlas cousas, costume de nossa ordem, 
comé direito limpo: hc que em este artigo seja 
demandado o consentimento, e u licença de cada 
hum mayor: Convém a saber, do liispo da terra, 
ou do Papa pelo bem da paz. Carta de filiação 
de Almoster a Claraval no do 1287, traduzida 
cm portuguez do mesmo tempo. Doe. do Al- 
moster. 

AGILI1ADA Medida agraria, e particular do 
campo de Coimbra: tinha dezoito palmos de com- 
prido, ou seis covados. *No qual chaão dezia, 
que aviam dc lonyo vinte e oito agilhadas, de seis 
covados cad'huma agi l liada: d'anxo treze dasditas 
anilhadas » Doe. de S. Tiago de Coimbra do 
1 i32. Hoje dizemos Aguilhada. V. Asm. 

AGINHA, adv. O mesmo que Azinha, ou 
Asimi.v: depressa, ás vinte, sem demora, prom- 
ptamente, e sem embaraço. Havendo El-Hei D. 
Diniz mudado a vtlla dc Santa Cruz do Sabor 
para o sitio da Torre de Mem-Corvo, que anti- 
gamente já fôra defensável, c habitada, lhedeo 
foral no dc 1285: e para engrandecer mais esta 
sua nova povoação, lhe conccdeo uma feira franca 
annual, que começará quinze diasautesda pas- 
choa, e durará outros quinze dias depois d elia: 
c isto porque os moradores não podiam nas fei- 
ras do mez vender o «seu pam, e gados, e sas 
merchandias Iam aginha;» havendo outras feiras 
de mez a redor da sua villa. El-Rei D. Joàol 
no dc 1395 para nobrecer mais o lugar da Torre 
dc Mem-Corvo, lhe concede uma feira franquea- 
da, que durará desde o primeiro dc Maio até 
os quinze do dito mez, com todas as honras, 
privilégios, liberdades, c franquezas, que teiu 
a feira dc Trancoso: com tanto, iqae adita Feira 
no dito tempo não (aça prejuízo ás outras Feiras 
franqueadas d'arredor. > E uma d estas sem du- 
vida seria a do Azinhoso. 

•{•AGINHA, ou Acina. Depressa.' 
•{■ AG1SAUO (obrar). Obrar com acerto, acer- 

tadamente. 
AGOA Foradiça. Agoa de preza, com quoso 

regam as terras, que d'ella precisam. No foral 
de Pena-Cova, junto a Lorvão, node 1192, dado 
por D. Sancho I se acha: *qui mutaverit âquam 
foradisam, perle lx. solidas: et totum istum sit 
cum vozejro.» E tal era a pena, que devia pa- 
gar o que cortasse a agoa u quem com cila an- 
dava regando. A grande falta deagoas nativas, 
com quo só sc podiam manter as hortas, tor- 
nava alli indispensáveis semelhantes providen- 
cias. 

AGOMIA, ou Agdmiv. Não só dão este nomo 
a uma cspecie dc faca, dc que usam os Mouros 
(a que alguns chamam faca dc foucc, por ser 
torta para dentro) porém antigamente chama- 
ram Agomias aos gumis, ou mais bem a certos 

vasos dc duas azas, c boca mais larga do que 
nos gumis sc usava, c além d'isso nao tinham 
bico. El-Rei D. João I deo por armas a Gon- 
çalo Lourenço dc Gomide, seu Escrivão da Pu- 
ridade (que lie o mesmo que primeiro, ou prin- 
cipal ministro) «Sinco gomis de ouro em campo 
atui, e por tjmbre hum dos gomis do escudo;» 
alludindo ao titulo, ou appcllido de Gomide; c 
d'aqui a família dos Agomias, ou Gomides. 

AGOM1L. (Em outros documentos sc chama 
Yomil). Especic dc jarro bojudo, boca estreita, 
e bicuda: serve com prato raso para dar agua 
ás mãos. «De cobre seis agomys, antre saaons, 
cbritados.t Doe. de Pcndorada de 4359. Parece 
que jã os Romanos usaram de vasos, que repre- 
sentavam os nossos gomis. No de 1780 por oc- 
casião dc sc fazer a casa do despacho detraz 
do altar das Almas dc Almacave, se descobrio 
um sepulcro romano, espaçoso, eabobedadode 
tijolo, dentro do qual unicamente sc achou um 
vaso de metal amarello, do feitio de gomil, cheio 
de cinzas, c mui gastado do tempo. Os escava- 
dores, cuidando ser ouro, o quebraram, e des- 
fizeram. V. Yoiiu. 

AGOSTIA, 0. Agostinha, Agostinho, nomes 
dc homem, e de mulher bem conhecidos. 

AGOTES. Certas famílias cm os reinos de 
Aragão, c Navarra, c principado de Ikarnc, des- 
cendentes dos Godos, que sem mais culpa, que 
tvranuizarem os seus maiorcsantigamentc aqucl- 
las províncias, são tratados com o maior des- 
prezo, e abatimento, assim nas matérias civis, 
como dc religião: e até dizem d'cllcs, que nas- 
Tem com rabo. 

AGUARDAD01R0. Conveniente, justo, e di- 
gno de se guardar. *Ll-Ilci fará guardar em esto 
o que querque per Direito commum for aguarda- 
doiro.» Cod. Alf. liv. n, tit. i, art. 12. 

AGUARDAR. Cumprir á risca, satisfazer in- 
teiramente. Doe. das Dentas do Porto de 1318. 

AGUARDAR. Reservar para si. Doe. de Pcn- 
dorada de 1300. 

AGUARDANTE. O que guarda, c ohservajo 
ajuste, ou contrato. Doe. de Vairão de 1336. 

AGUARENTAR despezas. Cerceal-as, dimi- 
nuil-as, evitar gastos immoncrados, vãos, perni- 
ciosos, e supérfluos; tomada a metáfora dos\es- 
tidos, que sc arredondam, se aguarentam, ese 
lhe corta o supérfluo, e desnecessário. 

AGUÇA. Pressa, cuidado, diligencia, preste- 
za, promptidão, fervor, actividade. «Esto se faça 
com a mayor aguça que se fazer poder.» Carta 
d'EI-Rci í). Fernando dc 137(5. Doe. de Mon- 
corvo. Vem do verbo Aguçar. Tambcm sc disse 
guça no mesmo signilicado. «Ainda não lie aca- 
bada a obra, nem lio será Iam ccdo\ segundo a gu- 
ça, que lhe -dam, os que delia tem carrego.» 
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Capil. especial de Bragança nas Corles de Lis- 
boa de 1í39. 

AGUÇAR. Dar pressa, instar, alTervorar, met- 
ler ânimos, e calor. D'aqui se disse meiafori- 
cameule Aguçar o ferro: por afial-o, polindo-o, 
c lirando-lhe a ferrugem, que o devora, assim 
como a ociosidade ao preguiçoso. 
f AGUÇOSAMENTE. Diligentemente. 
AGUÇOSO. Diligente, agii, vigilante, alten- 

to, cuidadoso. . 
AGUGALA. Lisongeirõ, adnlador. Ainda hoje 

dizemos: F. ajoujou-me; isto lie, quebrou-me 
os ouvidos com lisonjas, palavras vàs, e men- 
tirosas. 

AGUI AMENTO. Perspicacia, penetração aqui- 
lina, direcção, previdencia, cautela. «Derc de 
ser o agviamento do Almirante, e seu avisamento 
e,n tal maneira, que cada huum daqucllcs que com 
elle forem, saiba o que ha de fazer ao tempo de 
mester. Cod. Alf. liv. í, tit. 54. 

AGUIÃO, Norte. Parte do Aguião: parte, i. e. 
pela parte do Norte. Vem ab Aquilone: o vento 
Norte, ou a região do Norte. 

AG USADO, adject. Racionavel, justo, ho- 
nesto, conveniente. «Teemos que per direito, e 
/! aguisado ssodes theudos a fazer as cousas que 
#<• seguem.> Carta d'EI-Rei D. AITonso IV de 
13;i2. Pedir com aguisado, hc pedir com ho- 
nesta causa, honrado motivo, e justificada ra- 
zão. He isto muito aguisado, hc muito útil, ra- 
cionavel, honesto, c conveniente. 

AGUISADO, adv. De Aguisado: De proposito, 
acinte, advertidamente, com advertência plena, 
e sem a mais leve sombra de inadvertência, oif 
ignora ncia. 

AGUSO. Abaixo, para baixo. Doe. de Pen- 
dorada de 1300. V. JussaX. 

AIIINCO. Empenho, grande força, instancia, 
afinco. Vem do verbo .1 ficar, forcejar. Ahinco: 
hc propriamente o forcejamento, que algum faz, 
encostando os horubros, e firmando os pés, como 
no arrombamento de uma porta. Diflere do Nixo, 
ou forcejamento pan parir, que este o repre- 
sentavam os Romanos cm três idolos no templo 
dc Minerva, que tendo-se de joelhos, com as 
mãos cruzadas, c fazendo força n'cllas, quasi 
se debruçavam; representando de algum modo 
os trabalhos dc um parto. 

AIRA-l RAL. Tributo, que se pagava nos por- 
tos de !• rança; se era ancoragem, ou outro qual- 
quer pertencente ás suas alfandegas, não lemos 
certeza. *El-lici de França mandou entregar aos 
mercadora (Torluguczos) os aceres, que llies to- 
marão pela renda da Aira-fral.n Doe. da Ca- 
mara do Porto de 1484. Uc Aira, cidade de 
Handres na província dc Artois, poderia esta 
lenda, ou tributo tomar o uome. Também sc 

AJU 

chamaram Airais, Áreas, ou Âjráios, os areacs, 
e salinas, ou lugares onde livremente sc pesca- 
va, pagando uma certa renda, ou pensão. Tam- 
bém sc chamavam Áreas os lugares dcsoccu- 
pados, e livres, onde os mercadores podiam fizer 
os seus armazéns para guarda, e segurança das 
suas fazendas; e então diríamos, que esta renda 
era procedida d'este género de cdificios, que 
com ella ficavam livres, e francos.—No porto de 
Ainafrol sc achava El-Rei D. AÍTonso Y em Se- 
ptembro de 1477, apromptando-sc para vir por 
mar a Lisboa. Azurara, Chron. cap. 202, e 
203. Yid. Du Cange, V. Amue. 

AJADEb vús. Tenhais vós. Por quasi lodo 
o século xv os tempos dos verbos, que acaba- 
vam cm ais, ou cni eis, terminavam era odes, 
ou edes, v. g Façais, Façades: Vendais, fen- 
d<idcs : Apenoreis, Apenoredes: Deveis, Deve• 
des: Nomeeis, Aomeedes; Scambareis, Scamba- 
redes: Vendereis, Ycnderedes: Pobreis, Pobredes: 
Peso ia is, Pesoiades: Dareis, Daredes: Ajais cós, 
Ajudes cos, clc. 

AJUDADEIRA. Este foro, ou pensão he fre- 
quente nos prazos da Só de Viseu: consistia em 
alguma contribuição que os vassallos, ou emphi- 
teutas deveriam dar ao senhorio para alguma 
despeza, que este fazia, conforme ao seu esta- 
do, e condição. Em aquellcs paizes em que o 
syslema feudal sc eslabelecco, eram muito usa- 
das, c talvez exorbitantes estas Ajwladeiras, 
Adjutorios, Subsídios, Ajudas, e Soccorros. No 
meio do scculo x» se cstahcleceo cm Nápoles, 
que só em seis casos, e com grande moderação 
levassem os prelados Ajudadeira: 1." para a sua 
sagraçâo: 2.° quando o Papa os chamasse a con- 
cilio: 3.° quando acompanhassem o real exer- 
cito; 4.® sc o Rei os chamasse à sua córte: i>.* 
quando fojscm fóra do reino em serviço do so- 
berano: G? finalmente, quando o Rei se hospe- 
dasse cm suas casas. 

Em alguns reinos, e províncias cm que mais 
vogaram os feudos, era trivial o direito de Au- 
silio, Ajuda, ou Ajudadeira, ou Adjulorio, que 
o vassallo pagava ao principe para o aliviar de 
algumas despezas, que era obrigado a fazer, ou 
para defender as suas terras, e o seu povo, ou 
para recuperar a sua liberdade, ou para manter 
a sua honra, c das pessoas da sua casa. Este 
direito de Auxilio umas vezes era legitimo', isto 
lie: mandado pela lei, ou costume, a saber: 
1.° quando o Principe armava cavalleiro ao seu 
primogénito, constituído já na idade dc quinze 
annos; 2." quando casava a primeira filha, de- 
pois que esta havia completado os sete annos: 
3.® quando o 1'rincipe, sua mulher, ou filhos 
cahiram em cativeiro, c haviamdeser resgatados. 
—Outras vezes esse direito era gracioso, c livre, 
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isto lie; procedia de mera liberalidade, niio ha- 
vendo lei alguma, que tal mandasse; mas só a 
fim dc tirar o Príncipe de algum vexame, ne- 
cessidade, ou aperto. 

Alem d'estes auxílios talvez se impunham ou- 
tros, como : para a jornada da Terra Santa: para 
casar a irmã do Príncipe: para fazer, ou reparar 
o caxtello na raya do seu senhorio; paru a segu- 
rança, ou dejensa da terra: c outros muitos, que 
cm Portugal se não viram, e que se podem ver 
cm Du Cange, v. Auxiliou. 

Em os prazos do Mosteiro dc Ganfoi, e outros 
da província do Minho, so impunha alguma 
pensão de dinheiro, ou de gallinhas, para 
ajuda do jantar d'El-Rei, quando' este passasse 
o /tio Douro. Em um tombo da Sé de Viseu es- 
crito pelos lins do século xiii, se acha o prazo 
de Rocas, ou Rochas cm terra de Sever com vá- 
rios foros, c foragens, das quaes são: «Imma 
spadoa de xt costas: por fogaça tres teigasde mi- 
lho: de eiradiga, e de ajudadeira Ires soldos: e 
pedida, e serviço com os de Sever:* a f. 23, v. 

Este era um dos direitos inseparáveis da co- 
roa, e de que os nossos soberanos se não es- 
queceram, para casar os filhos, ou sustentara 
guerra. 

AJUDOURO, e AJUDADOURO. Protecção, 
auxilio, soccorro. *Nom se pode fazer boa obra 
sem ajudouro daqueste Senhor, cuja virtude ao 
verdadeiro requeredor nunqua te nega.» Chron. 
do Conde D. Duarte, ccp. i. 

AJUNTADAMENTE. Juntamente, por uma 
vez, de um só lanço. *Milhor será servir-vos 
delles pouco e pouco, que ajuntadamcmle. Doe. 
dc Villa Kcal de 1446. 

AJUNTAMENTO. V. Ghamahmde. 
AL. Frequentíssimo nas escrituras antigas, e 

ainda continuado nas modernas, lie uma abre- 
viatura de Aliud. Al não disse : nada mais disse. 
Ainda se -usa em muitos adagios, v. g. « Como 
vires a primavera, assim pelo al espera. O of- 
ficial tem offlcio, e al, ele.» Também usaram 
de al, em lugar de em, v. g. al fim: por cm 
fim, ou finalmente. 

ALA. N'essc lugar, lá. Documento das Bentas 
do Porto dc 1359. 

ALÁ. Ordem militar, instituída por El-Rei 
D. Alfonso Henriques no dc 1147. 

ALABARAR. Queimar, consumir, perecer, de- 
negrir, oíluscar. «Muitos da terra minha se me 
inviarom querelar, que peró alguuru apelavam 
dos Juizes dos Coutos, e das Honras d'essa (erra 
que lhes «o» queriam esses dar as apelaçoens pera 
tnim,eque se scondia,é alabaravahi a mha Justiça.» 
Carta dc El-Rei D. Diniz. Documento de Grijó. 

ALAC1R. Vindima ou colheita do vinho e 
azeite. He voz arubiga. V. Pellaciu. 

ALAFEM. Á boa fé, com cíTcilo, sem duvi- 
da, certamente. Também se escreveo A-la-fé. 
«Alafem nilo ha de ser esta gente tão ligeira de 
vencer, como nós cuidavamos» Cltronica do Conde 
D. Duarte, cap. 47. 

ALÂII OVEI NIS, Alaliobcínc8, Alahocm, e Ala- 
phoen. A terra dc Alafões, no bispado dc Vi- 
seu. Na it parte da Dened. Lusit. trai. i, cap. vu 
está a doação de Sancho Ortiz, feita no de 805, 
dizendo n'clla, que seu irmão Pavo Ortiz lhe 
dera a villa de Ortiz «pro porte mea de Monas- 
terio S. Christophori de Alafoins, Ordinis Ni- 
grorum S. Denedicti.# Quando este documento 
fora legitimo, diríamos que sobre as ruinas do 
primeiro fundou João Peculiar o segundo mos- 
teiro, c ficaríamos certos, que já no século ix 
se chamava Alafõcs esta porção do bispado de 
Viseu. No dc 1070 Ximena Garcia fez doação 
a Alvito Sandez! da oitava parte da igreja dc 
Santa Maria de Varzea m território Álahotei- 
nis; e se raoveo i isto *pro qui libvrasti me 
de manu de Joanne Arias, qui mevolebat conca- 
bare sinc tneu voluntate» Feita a carta no 1.® 
de Maio. e. m. c. \m. Regnante Adfonsus 
Princeps in Galicia, in Bracara Pelrus Episco- 
pus, inColimbria Sisnandus Alvazir. Mandante 
Alahoveinis Piniolo Garcias, o Sacerdote Sim- 
déa a escreveo, e assignou na fórma que se 
acha Tal). 1, n.° 4. Assim se acha n estee ou- 
tros documentos dc Arouca; do segundo e ter- 
ceiro modo nos do Pedroso; e do quarto cm 
um de Thomar de 1169 (•). 

D'aqui se mostra ser arbitraria a etymologia 
que Bernardo de Brito no n tom. da Monarch. 
Lusit. cap. xxvmquiz dar ao nome dc Alafóes, 
dizendo que conquistando El-Rei I). Fernando 
I, chamado o Magno, a cidade dc Viseu, o seu 
governador mouro se fez christão. Então o Rei 
catholico lhe consignou terras para a sua sub- 
sistência, entre as quaes se comprehendiam as 
que hoje fazem o concelho de Lafòís, que to- 
maram este nome do tal mouro chamado Ala- 
kun. Não traz Brito mais fiador, que a sua pa- 
lavra, e comtudo achou sequazes dentro c fora 

(0 O docnmcnti dc Arouca citado n'eslc artigo, t um d'a- 
queltes que Jo;V> Pedro Ribeiro pelas raiíes adegada* nas «Du- 
$«rlac<J<!> dirúnologtca*» (vcj. o tomo 111 pari. t." da edição dc 
1813,' png. I C âj considera suspeito* do falsidade, duvidosos 
ou pelo monos copiado* com erro. Porquanto dix clle (pap 9, 
rota Aioih que o arcebispo de Braça D. Pedro, o o go- 
vernador do Coimbra D. Sisnando convivessem na era 
nSn pode coneitiíir-so o-la diita com as de outros documentos 
verídicos etn que so suppOe ainda D. Garcia governando no 
fim do mesmo anno, o no seguinte a Galiza, lia lambem con- 
tradiceio entre esto o outros documentos coetâneos, dos qtiacs 
consta", que I). Pedro só fora eleito por intervcneSo de D. San- 
cho. depois de vencer o desthronisar a seu irmJo D. Garcia; 
sendo assim, como suppol-o i;i de posse da cadeira cm 1108 T 
Tanto reais qtio o illustre diplomático aflirma, qao nilo encon- 
trara d'ellc memorias uulhenticas senão posteriores a Julho do 
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<lo reino. Mas isto parece não tem fundamento, 
porque se de nomes que tem alguma semelhan- 
ça havemos de buscar as etvmologias de ou- 
tros í:ornes; muito antes da conquista de Vi- 
seu (que os nossos chronicCes datam no de 
I0Ò'8, e Flores demonstra que foi no de 1057) 
lemos em uma doação do mosteiro de Ccte, que 
hoje se acha no Collegio da Graça de Coimbra, 
entre outras muitas testemunhas, que n'cllaassi- 
gnaram no de 985, «AUifnm Atigadiz—Is.»—E 
não parece verosomil,que havendo entrenós cliris- 
t.«os chamados Alafums no século x, quasi um 
século depois tomasse aquella terra o nome de 
um mouro. Além d isto, aquella terra não esta- 
va antes sem nome: se mudou por honra do 
seu novo possuidor, que nos digam comod'an- 
tes se ^chamava? Vimos acima o seu nome no 
de 1070: nos documentos de Pedroso se faz 
menção d elia em outros mais antigos: e então 
cm menos de dez annosse fundaram igrejas, o 
se mudaram inteiramente os nomes?...—CreJat 
Jutiwus apella ; non ego. 

ALADA. Abano, abanico, ou leque com que 
o acolyto enxoto as moscas da cabeça, ou face 
do celebrante «Atara unâ de alvejei.» Documento 
de Guimarães de OoO. Yom de .l/arc, mover o 
ar. 

ALARDEAR. Jactar-se, engrandecer-se, fa- 
zer alardo e ostentação das suas prendas ou 
oíbeios. 

ALARJFE. Archilccto, mestre de obras. Fi- 
cou da lingua arabiga. 

Ai.Al UE. O escaler da não, ou de qualquer 
embarcação. 

ALBARRÃA. Chamaram-sc Torres Albarrâas 
nos princípios da monarchia aquellas cm que 
se guardavam a bom recado os dinheiros da 
coroa, que sobejavam dos gastos ordinários. Ila- 
ria uma em Santarém,outra em Lisboa, em Coim- 
bra outra, e assim cm outros lugares. V. Nccrol. 
L']m. 2(>. Octob. onde se diz: fObiit Marti nus 
Petri, dictus Tritico, qui mandavit Capitulo La- 
meenvipro suo Aunicersario meJietatem quarun- 
dam domorum, qum sunt sub porta Castelli, in 
Vico prope Turrem Almrrannm. et tenet eas Do- 
mmtcus Punide incartatas. E. 1302 » Bem pôde 
sr se chamassem .1 (barruns do Albarradas, 
pois se n'estas se conservam flores para o ol- 

0» "'aquellas se guardavam moedas preciosas 
c mui suaves para os usos da vida, e precisões 
de todo o reino. 

ALBARRADA. Vaso de barro com azas ; pa- 
leie que se faz de pedra secca scin barro: 
monte do terra e faxina, que o inimigo vai le- 
vando diante de si, para se aproximar á praça, 
e nao ser varejado com a artilharia, qoè n'ella 
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ALBERGAGEM. Direito que os padroeiros 
tinham a serem recebidos, c hospedados pelos 
Parochos das igrejas de que tinham o padroa- 
do. V. Alvomzar. 

ALBERGAR. Hospedar, recolher, tirar da 
rua, dar pousada a ura amigo, passageiro, ou 
peregrino, seja pobre ou rico. «E dizia que as 
Abbadessas-qtte ante ella forom, eram filhas d'algo, 
c que por devido e linhagem, que aviam com alguns 
Cavaleiros e Donas, e Scudeiros, que os alberga- 
vam hi, e Ikis daoam de comer, cada que lá vi- 
nham;» Carta de El-Ret D. Diniz de 1323. 
Documento deRccião. 

ALBERGARIA. I. Casa, ou edifício destinado 
para recolher toda a qualidade de pessoas que 
fazem jornada, c precisam das commodidades do 
soinno, mantimentos, c descanso, lie o que hoje 
propriamente chamamos estalagem ou albergue 
onde o dinheiro indevidamente se consome, a 
caridade inteiramente falta, c o passageiro mal 
accommodado, e pouco satisfeito, sente cada vez 
mais penetrantes os trabalhos duros da jornada. 

ALBERGARIA. II. Direito, que o senhorio tem 
de ser hospedado, recolhido, e sustentado na 
casa do seu vassallo ou eraphiteuta, a quem se 
apr&mptara, c á sua equipagem, determinados 
mantimentos cm certos dias, na forma dos pra- 
zos, arrendamentos ou foraes. Estas Alberqarias 
ou Albergadas foram demasiadamente conheci- 
das n este reino, debaixo dos nomes de Janta- 
res, Procurações, Collectas, Paradas, Serviços, 
ele., de que se fallará nos seus respectivos lu- 
gares. L d aqui se disse albergar não só por dar 
hospício ou pousada; mas t.imbem por arren- 
dar alguma cousa, ou impor-lhc qualquer gé- 
nero de censo ou pensão. 

ALBERGARIA. III. Hospital, hospicio tran- 
sitório de pobres, miseráveis, peregrinos, pas- 
sageiros, estropeados, enfermos. E esta lie a 
noção das albergarias em Portugal. A hospita- 
lidade para com os pobres, viandantes c pere- 
grinos, que entre as nações mais barbaras se 
foz, c com ra/.ão admirar, entre os ITespanhoes 
(se cremos a Diodoro) foi reputada sempre como 
uma cousa do eco, cabida na terra. A luz do 
Evangelho aperfeiçoou depois estes sentimen- 
tos da humanidade: mas começando-sc jsi a 
resfriar a caridade desde os princípios do quinto 
século, em o nono se vio estabelecido um pas- 
moso numero de albergarias, e outras habita- 
ções commodas, para allivio c soccorro dos po- 
li: es e desvalidos. Por toda a França, Allema- 
nha c terras do norte não era fácil achar mos- 
teiro de um c outro sexo, que não tivesse jun- 
to a si uma casa destinada a um fim de tanta 
misericórdia, c compaixão. Não foi assim cm 
llespanha, que opprimida com o pezado jugo 
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dos Sarracenos, só depois, c á proporção (jue 
foi despedaçando os grilhões do seu longo cap- 
livéiro, lie que nos offercce unia multidão pro- 
digiosa ii'cstas albergarias, quç destinadas des- 
de logo ã manutenção dos pobres, vieram de- 
pois a fazer juntamente a sorte dos ricos. 

Eni os nossos mosteiros mais antigos se guar- 
dam ainda as copiosas doações, com que os lieis 
como á porfia, os enriqueceram. Nellas decla- 
ravam, que as faziam para sustento dos que alii 
habitassem, culto divino, soccorro dos pobres, 
recepção dos hospedes c peregrinos. Mas não 
só nos niosleicos: as albergarias se multipli- 
caram por quaesquer outros lugares, c princi- 
palmente tias terras de algum nome, c junto 
das estradas, ainda as mais ermas e desabridas. 

O Conde D. Henrique, e a piíssima senhora, 
a Rainha D. Thereza, transmlltiram na sua real 
posteridade as eITusões do seu coração enterne- 
cido, e os vassallos se compuzeram logo ã imi- 
tarão dos seus príncipes. Por uma doação feita 
a Lorvão no de 1097 consta, que o presbylero 
Pedro comprara em Pena-Cova umas casas para 
albergaria dos pobres, enfermos, e peregrinos. 
Por outro Doe. das Bentas do Porto se \i, que 
a Rainha D. Thereza coutara a Gonçalo Eriz a 
quinta de Oselòa, c que de mão commua esta- 
beleceram uma albergaria cm Meigom-frio, junto 
da niesma quinta, de cujos rendimentos se sa- 
tisfariam os encargos da dita albergaria. 

Porém nuo só isto: as misericórdias d'csta 
respeitável Princeza avante passam: são quasi 
innumeraveis os monumentos da sua piedade. 
Não contente com herdar os pobres de Lamego etn 
lodo o rendimento do grande souto dcMadoens 
(como se vú da Carla d'EI-Rei D. Diniz na 
Cathcdral de Lamego, datada no de 1301) fez 
romper novas estradas por cima da sua ponte 
do Douro, cm direitura a Ca na vezes. Não se 
me esconde, que a sua boa nora, a Rainha D. Ma- 
falda, e a sua santa nela Mafalda, que hoje 
veneramos cm Arouca, promoveram as libera- 
lidades piedosas d'csta feliz Eva dos Beis de 
Portugal; porem a curta vida da primeira, e 
o tempo, em que a Portugal tornou a segunda, 
não permittem duvidarmos, que a Rainha D. The- 
reza estabelecesse a barca de Por l)cus, c a 
albergaria no lugar de Moledo, a de Amarante, 
e Ca na vezes. 

No de 1200 Miana D. Horracha, por aulho- 
riJade, e consentimento d'El-Rei D. Sancho I, 
c da Bainha D. Mafalda, e de todos os outros 
seus filhos, e filhas fez doação a Mendo Paes, 
c a sua mulher D. Ermescnda, da albergaria 
dc Canavezes com todos os seus termos, o di- 
reitos tpro remedio anima D. Régis Sancij et fi- 
lia• ejus sitpwdietce Rtginos, et etiam pro remédio 
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anima; meie... Ut oos, et ftlii vestri, et nepotex 
fidcliter Deo ser viu tis pro atlimabus vestri:, et 
nostris in ipsa Albergaria: Videticel: eolhgnido, 
et reeepiendo ibi pauperes, et erogando iltishelemo- 
sinas secundam possibilita/cm vestiam*. Assim 
se lê nos Doe. de Tarouca, e se manifesta que 
a Rainha Santa Mafalda já não podia ser a fun- 
dadora d'csla albergaria, que era velha, quando 
a santa estava quasi nos princípios da sua vida. 
E menos podia fundar a d'Amaranie; pois, se- 
gundo os Doe. de Pemlorada, no dc 1192 os 
lilhos dc Gonçalo Mendes de Sousa, e os mais 
herdeiros da Albergaria dc Amarante, lizeram 
doação d'clla, e da sua Igreja, e Beneficio a 
D. toda ; dando esta um casal ã mesma alber- 
garia, c um mouro para serviço da mesma. 

Esias albergarias (que algumas vezes não 
passavam de insignificantes hospícios, c que 
pela maior parte se mantinham das esmolas, c 
legados dos fieis, c por isso com o tempo se 
extinguiram, ou talvez em alguns hospitaes 
pela sua tenuidade se incorporaram) ordinaria- 
mente foram encargos, pensões, c como appen- 
dices de rendosos morgados, cujos administra- 
dores só com esta obrigação em boa consciên- 
cia os possuíam. E sem faltarmos agora em 
I). Payo Delgado (descendente de 1). Arnaldo 
de Bayão, companheiro dc D. Gonçalo Mendes, 
o Lidador, e que se achou na batalha do cam- 
po de Ourique) o qual deo principio ao appcl- 
lido de Albergarias (com que tanto se honram 
illustnssimas casas d'csle reino) pelo estabele- 
cimento dc uma albergaria, junto á igreja dc 
S. Barlholomeo, na cidade dc Lisboa, a que 
vinculou grossas fazendas: no dc 1178 doou 
D. líermudo, Bispo dc Coimbra, a igreja dc Car- 
valho a Domingos Feiro!, c a sua mulher D. 
Relida Paes, que alli instituíram o morgado, e 
solar dos Carvalhos. Seu filho D. Barlholomeo 
Domingues, primeiro administrador, instituio 
a Albergaria, chamada hoje de Santo Antonio 
do Cantaro, pelos annosde 1200; e no de 12Ifi 
lhe unio, além de outras fazendas. Viila-Maior, 
junto a Ccrcosa *qtmm ego jam olim dedi 
fatce Albergaria:,* declarando que oAlbcrgueiro, 
ou Procurador da dita Albergaria faça, c dis- 
ponha dc tudo, como melhor lhe parecer. E 
para maior firmeza, dá lodo o seu poder á 
Camara de Coimbra, para quo depois de sua 
morte institua, c ponha alli por administrador 
tquem viderit magis idoneum, et atilem dc gene- 
rc meo, vel tribu» (Acha-sc nos Doe. de Lorvão.) 
E com efleilo no de 1689 ainda a dita Camara 
deo carta dc administrador do morgado, c al- 
bergaria de Carvalho a D. Jeronvmo dc Ataíde, 
Conde dcAtouguin, vaga por morto do seu pai 
D. Luis de Ataide, segundo os Doe. da mesma 
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Camara. Depois o Marquez dc Pombal, Sebas- 
tião José dc Carvalho, a conscguio, c hoje a 
possuem os seus descendentes. 

Nos Doe. mais antigos da cidade da Guarda 
se faz a cada passo menção da albergaria do 
Mondego: csla era a albergaria de Cabadoudi, 
que já linha muitos annos, quando no dc 1230 
Salvador Martins, Conego da Guarda, e Prior 
de S. João de Celorico, a dóou ao Mosteiro de 
S. João dc Tarouca, com a quarta parle dc 
lodos os rendimentos de Cabadoudi, e dez ca- 
saes na mesma terra, que já seu pai havia dôado 
á dita albergaria; e isto com tal condição: 
«Ut Fratres semper procideant (licite Albergarirc 
de fructibus ipsorum decem Casalium, dumtaxat 
in igne, et Leclisterniis ad opus supervenientium 
pauperum compelenler; resíduo sibi fructu eorun- 
dem Casalium reservato.» Doe. dc Tarouca. Esles 
rendimentos annualaientc se cobram; mas as 
condiçOes de nenhuma sorte sc cumprem. 

E nara não ser infinito: El-Rei D. Alfonso III 
fez doação á Cathedral de Lamego da alberga- 
ria « de Ponte de Lavradio Ilhamacensi, curo 
Ecclesia ipsius Albergarice, et cum omnibus jú- 
ri bus, el jyertinentiis suis jure hwreditario in 
perpetuum possidendam». K, isto para remissão 
de seus peccados, e a repelidas instancias dc 
D. Pedro, Bispo de Lamego, a quem gosta de 
fazer dcsla albergaria uma especial graça, 
porque tfauctum suum posuit in voluntate, et 
optione »iea.o Doe. de Lamego dc 1261. V. 
verb. Alcaçarias. 

ALBORE, ou Alvore, bs. Arvore, arvores. 
ALBUFEIRA. Propriamente fallando, he uma 

lagoa formada pelas agoas do mar, que o Ím- 
peto das ondas, ou do vento lança fôra dos 
limites ordinários, c vão cobrir algum espaço 
dc terra sccca. Daqui se chamaram Albufeiras 
quaesquer lagoas, ou tanques grandes. 

ALCAÇARIAS. I. Assim sc chama hoje em 
Lisboa o lugar onde sc curlem as pelles. D'onde 
este nome lhe proviesse, não hccousa averigua- 
da: dizem alguns, que n'estc sitio esteve anti- 
gamente o palacio real no tempo dos .Mouros. 
Sc allcndcmos a que esta palavra he arabiga, 
diremos, que he uma casa grande, c forte á ma- 
neira de um claustro, com muitas casas, c rc- 
partimentos para os mercadoresalojaremas suas 
fazendas, e estarem com toda a segurança. Os 
Árabes dizem que o imperador Cesar mandara 
edificar eslas casas por todo o oriente, que 
d'elle tomaram o nome. 

Estas são as Albergarias, a que os Árabes, e 
Turcos de agora chamam-Caro, ou Camlebam, 
que I' r. Pantaleão dc Aveiro no seu Itinerário, 
cap. lxxix descrevo, e diz cm surnma: «Heúma 
casa muito graDdc, couimua a toda a pessoa, que 

n'clla se quer agasalhar. D'cslcs Cams, uns 
estão dentro das cidades, c lugares grandes, o 
são como mosteiros, com muitas casas, c apo- 
sentos: outros estão ao longo dos caminhos, c 
fôra dos povoados: estes não são mais, que 
uma casa mui grande, dc paredes altas, c for- 
tes, por dentrodasquacs correm arcos mui altos, 
cm cujo vão se recolhe a gente, licando lodo o 
âmbito do meio dcscuberlo. Tem duas portas 
igualmente seguras, que cm sendo noite sc fe- 
cham. c só com dia claro se abrem. Em cada 
meia jornada ha d'eslcs hospícios, nos quaes sc 
recolhe lodo o caminhante de qualquer seita, 
ou nação, sem pagar cousa alguma. Em alguns 
dão pão, agua, mel. e outras semelhantes cou- 
sas, tudo de graça. Nos asperissimos areaes por 
onde vai a estrada deJudéa para oEgyplo ha hoje 
muitas d'eslas pousadas, onde se dá agua dc 
graça, c quanta os passageiros queiram beber, 
o que no tempo que Maria Santíssima por alli 
passou não havia. Foi esta grande obra dos Cam- 
lebãos de muilos Turcos ricos, c nobres, ctc. 
•— Bem poderia ser, que alguma d'cstas casas 
desse cm Lisboa o norne ás Alcaçarias. 

Porém Miguel dei Molino no Ileportorio dos 
Foros de Aragão, ap. Du Cange, v. Alcazaria, 
diz com grave fundamento, que Alcaçarias cm 
Ilespanha eram os lugares, ou pequenas ruas 
onde os Jtideos só podiam vender, c comprar 
as cousas que lhes eram permiltidas. Que muito 
logo em Lisboa houvesse Alcaçarias, sabendo 
nós, que antigamente não faltaram alli synago- 
gas?... 

ALCAÇARIAS. II. O mesmo que Tonarias, 
ou /'clames; lugar, ou fabrica, onde sc curte, 
e prepara toda a qualidade de pelles, o cou- 
ramas. V. Peume. Emplazamos huuns pela- 
mes, ou alcaçarias, que avemos na dita Villa (dc 
Coimbra) na rua, que chamam da ponte. Docu- 
mento de S. Pedro da dita cidade de 1307. 

ALCACER. I. O mesmo que Alchazar inf.«Ven- 
ditlo-se alcáceres espigados com cevada: e segados 
tornarão a dar outra novidade: e dizia o dono 
do ferregial, que era sua a novidade.» Foi isto 
no de lo3ii, quando Clirislovão Rodrigues Azi- 
nheira escrevia o Compendio das Chronicas de 
Portugal, que alli o refere. 

ALCACER. II. Palacio acaslellado. Também sc 
escreve Alcazar, Alcaçar, c Alcácere. Algumas 
vezes sc loma pelo caslello. ou fortaleza dc 
uma praça, na qual ordinariamente residia o 
Governador, Alcaide, ou Caslellciro, c mes- 
mo o Rei, o Príncipe, ou Monarcha. «OMei- 
rinho Mor mandou, que pagassem.... pera liuni 
apartamento de Alcacere, que o dito Hei man- 
dam fazer em a Villa de Freixo de Spada 
Cinta, u Doe. de Moncorvo de 1370. No foral 
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que El-Rci D. Diniz dco a Villa-Rcal no dc 
! 283 com a Rainha Sanla Isabel, declara que 
«se elle, ou seus successores houverem de fazer Al- 
cácer em Villa Ileal, (levem pór ahi Alaúde, que 
o guarde; mas que este não tenha inspecção algu- 
ma sobre os Juizes, e Justiças, Vozes, Coimas, 
elc.o Dnc. do- Villa-Rcal. 

ALCACERIA. Casa forte, castello, casa real, 
palacio. Doe. de 122Í). Ap. Du Cange: 

ALCACEVA, V. Alcaçova. 
ALCAÇOVA. Presidio, fortaleza, Castello. 

Tambein se aclia escrito Alcaceca-, porem Al- 
caccva hc Castello velho, ou fortaleza quasi de 
todo arruinada. 

ALCAIDARIA. I. A dignidade dc Alcaide, 
011 governador do unia praça, fortaleza, ou Cas- 
tello; de senhor, ou presidente de uma provín- 
cia, c mesuio de capitão, ou cabeça de um exer- 
cito. 

ALCAIDARIA. II. Tributo, ou pensão, que 
se costuma pagar aos Alcaides; e também, Ofll- 
cio de Alcaide, e ministro de justiça, que pren- 
de os culpados, e executa, as ordens dos juizes, 
cm ordem ao bom regimen da républica. No fo- 
ral de Soure, dado pelo Conde D. Ilenriqucno 
de 1111 se diz: *De azaria nobis K."" parlem : 
robis IV.oe ,■ sine ulla alcaídaria. > L i vrodos Fòraes 
Velhos. Em uma carta d'El-Reí D. Aííonso ll 
citada na Monarch. Lus. tom. m, se lè: 'Et 
1'raclor perdei tbi tneam alcaidariam, et acci- 
piant Juslitiam de iilo in suo corpore.» 

ALCAIDE MÓR. Governador dc uma praça, 
oh província. D'esta palavra africana se fez 
grande uso em a nossa monarchia, applicando-a 
principalmente aos que tinham o governo, guar- 
da, c mando nos casiellos e terras defensáveis, 
a quem chamaram Alcaides inóres paradislinc- 
ção de outros, que lhes eram subalternos, ou 
qiíe só eram Juizes, ou Alvazis das cidades, e 
povos. Nasceram com o reino os Alcaides inó- 
res: juravam fidelidade nasmãosdo inonarcha, 
c a mais leve omissão na defensa da sua praça 
se castigava como crime dc lesa magestade. Não 
se dava este cargo senão a pessoa de muita sa- 
tisfação, honra e sangue; c alguns foraes re- 
queriam, que fosse Cavalteiro Fidalgo, que vin- 
casse :;00 soldos. No dc Villa-Keal declara El- 
Rei I). Allonso III, que o Alcaide mór do Cas- 
tello que alli se deveria fazer, fosse sempre um 
«CavaUeiro Fidalgo, natural dc Portugal, que 
vingasse SOO soldos.« E EI-ReiD. Diniz, no ar- 
rendamento que fez do Castello de Celorico de 
Basto a um Martiir. Annes, melteo por condição, 
que o Alcaide mór do castello fosse um *Cacal- 
leiro, ou Escudeiro Fidalgo, que fosse capaz de 
vingar iJOO soldos.» Yid. Cavalleiro, c Yingau 
SOO soldos. Para cuja intelligencia se uote: que 

havia Cavaileiros, ou Escudeiros Fidalgos, quo 
se intitulavam simplesmente Milites, c havia 
Cavallciros, c Escudeiros IV//íÍ<m, e sem nobre- 
za, que se diziam Cabalarij, ou Milites Vilani. 
Os primeiros, segundo as antigas leis dc Hcs- 
paniia, c coino Fidalgos de Linhagem, podiam 
levar 500 soldos dc qualquer, que lhes fizesse 
alguma injuria: os segundos, como gente sem 
nobreza, e da sorte dos simplices lavradores, 
aind.i que tivessem posses para lerem cavallos, 
c d'este modo gozarem de alguns privilégios, 
c isenções; com tudo não entravam na classo 
dos primeiros, que honravam os seus Solares, 
o que aos Villdos se não permittia. Em atten- 
ção a isto ordenou depois El-Itei D. Alfonso V, 
que os Alcaides mores fossem Fidalgos de pai, 
c tnãi. c que vivessem sempre nos castellos; e 
que falteccndo algum lhe succedesse o parente 
mais chegado, que estivesse no castello; e quan- 
do este faltasse, se faria eleição dc Alcaide, até 
que El-Rei provesse. 

Era pennittido ao Alcaide mór o nomear, c 
prover um Alcaide menor, ou pequeno, que como 
substituto, capitão, ou lugar tenente, servisse 
em ausência do Alcaide mór. E d'aqui nasceram 
os Alcaides de vara . Ao Alcaide mór pertencia 
defender o castello a todo o risco, etel-o sem- 
pre provido de gente, armas, e munições de 
boca; c quando sabia do castello, o que n'clle 
ficava lhe havia de fazer homenagem d'elle. Nos 
foraes antigos, e outro* monumentos se chamam 
Predores em latim os Alcaides móres, esem muita 
impropriedade, porque se os Pretores romanos 
presidiam ás armas, e á justiça, o mesmo pra- 
ticavam os Alcaides móres, se expressamente lhes 
não era prohibido: como no foral de Villa-Real 
dc 1283 fez El-Rci D. Diniz: »não lhespermit- 
lindo mais, que a guarda do castello.» 

Para sustento, e manutenção dos Alcaides mó- 
res se applicaram as carceragens, as penas der- 
mas prohibidas, as dos que mal viviam, as dos 
cxcomniungados, forças, tabolagcns, casas de 
venda; e nos lugares marítimos os das barcas 
c navios, qae se carregassem, conforme as to- 
neladas. Além d'estes direitos em muitas partes 
tinham grossas rendas de herdades, c de pro- 
prios, que os concelhos applicaram, deram, e 
doaram ás Alcaidarias, com o lim de serem mais 
bem defendidos, c resguardados dc seus inimi- 
gos. Ainda hoje se cobram estas rendas, e ou- 
tras muitas dc açougagens, pão, vinho, azeite, 
ctc., sem as obrigações, que lhes foram annc- 
xas. 

ALCAIDE. Juiz do povo, ou cidade no tempo 
dos Mouros, e princípios da nossa monarchia. 
Era o mesmo que Aloazil. Acha-se cm Sandoval 
um Documento dc Lorvão (que liojesc não acha 
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naquclle mosteiro) no qual sc 1«;: *Christiani 
habeant «uum comi tem de sua gente, qui nuinu- 
leneat eos in bono juzgo...'et illi componentrixas 
inter illos, et non matabunt homintm sine jussu 
de Alcaide, seu AlvazideSaraceno.» 

ALCAIDE dos Donzcis. Fidalgo, que tinha a 
seu cargo os meninos nobres, que no palacio 
se criavam ; castigando as suas travessuras, 
cuidando da sua limpeza c accio, c ensinan- 
do-!hes as boas artes. Nas Cortes d'Évora re- 
quereram os povos a El-Rei I). João II que 
instaurasse, ou mais bem crcasse de novo este 
importante ministério. 

ALCAIDE da Honra. Assim chamaram cm 
Hespanha o magistrado, que inquiria sobre os 
crimes, c desturbios, cm que as meretrizes eram 
culpadas. Conhecia mesmo dos crimes de adul- 
tério. 

ALCAIDE do Navio. Governador, arraes, ca- 
pitão, capataz, ou patrão do navio, ou de qual- 
quer outra embarcação, que antigamente sc 
chamavam nano.?, ou nãos. No foral de Lisboa 
de 1179 se acha: «De navigio vero mando, ut 
alcaide, et duo spadalarij, et unus petintal, ha- 
beant fórum militum.» E no Toral que El-Hei 
D. Diniz deo a Yilla-Hei no de 12S;i, sc diz: 
*De navio ainda mando, que o alcaide, e doos 
espadeleiros, e doos proeiros, c Ituum petintal, 
hajam foro de Cavaleiros.» E fallando-sc aqui 
dos barcos do Tejo, c dorioZezcre, claramente 
se vè, que o Naves dos autigossão os barcos dos 
modernos. 

ALCAIDE das Sacas. O Meirinho, ou oíficial 
de justiça, que tomava conhecimento dos con- 
trabandos, e prendia, ou penhorava os contra- 
bandistas. 

ALCAIDE da Yara. Ministro inferior de jus- 
tiça, esbirro, que prende, cita, ctc. 

ALCAIDES de Santa Thercza. Assim disse- 
ram os Carmélitas descalços os cardumes de 
piolhos, que, na sua imagiuação, aflligiam só 
os pouco observantes, e relaxados. 

ALCALA. Certo género de alfaia, que bojo 
ignoramos. 'Regina Domnce Saneia; dedi omnes 
acãlas, meãs acitaras, et colchias.» Poderíamos 
inferir, que eram pannos de raz, á vista das 
colchas, e alcatifas, que igualmente deixa a 
sua filha, a Hainha, e Santa D. Sancha, El- 
Rei D. Sancho I no seu testamento de 1209 
no tom. iv daMonarch. Lvsit. -Alcala cm ará- 
bigo significa castello, ou fortaleza. Nos pannos 
de raz ainda hoje sc costumam ver, não só monta- 
rias, e bosques, mas lambem guerras, gente 
armada, praças e castellos, que bem pôde ser 
fossem antigamente os principacs objectos, que 
u'esle pannos sc divisassem, c d'aqui lhes viesse o 
nome de Alculás. 

ALC 

ALCALDAMENTO. Direito ou tributo, que 
nas alfandegas se pagava, quando sc manifes- 
tavam as mercadorias prohibidas, c outras quacs- 
quer, que sc importavam, ou exportavam do 
reino. 

ALCALDAR. I. Manifestar na Alfandega, a 
fim de pagar certo tributo para o Alcaide, ou 
senhor da terra, e mesmo para a Coroa. Nas 
Cortes dc Lisboa dc 1 i.*>C concede El-Hei D. 
Aflonso V., >que todos os qae trouxerem as suas 
roupas vestidas, feitas em Castella. que alcaldem, 
mas qae não paguem Alcaldamento. («) 

ALCALDÁH. II. Nas Cortes dc Coimbra dc 
1472 determinou o Senhor D. Affonso V, o 
como se devia alcaldar, c o regimento que sc 
devia ter no alcaldamento das mercadorias. Li- 
vro Vermelho do dito Sr. n. 17. V. Alcai.da- 
MKNTO. 

ALCANAYI. Linho canamo. Doe. do Mon- 
corvo dc 1407. 

ALCANTARA.- Ponte de pedra. Depois do 
expulsos os Mouros, chamaram os Portugiiczes 
Pontes pedrinhas as que eram dc pedra, c mui- 

, las conservam ainda o distinclivo dc pedrinhas, 
sendo mui ordinário o fazcrem-n'as dc páo, 
assim como os lagares do vinho; e por isso 
aos de pedra disseram Lagares pedrinhos. 
ff ALCAPETOR ou ÂLCUPETOR. Certo 

peixe. 
ALC A VALA. Tributo, siza, ou direito, que 

os vassallos pagavam ao patrimonio real das 
fazendas, ou gados que possuíam. Alçava las. 
Portagens, c Cibarias são mui frequentes nos 
foraes antigos. Hoje ficando a siza cm Portu- 
gal, passou a alcavala para Castella. 

ALCAVALAS. Na Chron. do Conde D. Pe- 
dro dc Menezes usa Zurara repetidas vezes d'esla 
palavra. t Trouxeram-n'as (as laes embarcações) 
para a Cidade carregadas d'alcavalas, ede trigo, e 
de uvas. » L. 1. cap. 70. « Tomaram a fausta 
na qual acharam muitas alcavallas, e figos, e 
amêndoas» Ibid. cap. 72. Parece ser fructo dc 
Africa, que corresponde ás nossas alfarrobas. 

ALCAYOTE. A. Alcoviteiro, c Alcoviteira. 
No antigo foral dc Santarém ha um titulo, que 
diz: «Lei, como dereui dar pia aos Alcagotes, e 
alcayotas, que alcobetarem outras mulheres.» 

ALCAIOTE, A. V. Alcayote. 
ALCAIZES. Livros de alardo c operações 

dc gente dc guerra. 
ALCAZAREL. O mesmo que Alcácer. Em uma 

Epistola dc Innoccncio III entre os Concílios 

(•) Pareço tjup houve erro, ou m.\ intelllgcncia Ha parle i!o 
nuctor ao copiar «Us termo» O que cl lo no.« antigos docu- 
mcnloa leu jnir «iilcalHar e «alcatdanunlo», scgundojo;lo ['«Iro 
Itibeiro deve Icr-se •alcaldar» c •alcaldamento- 

(l. F. Ha S.) 
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de Ilespanha, t. ui. p. 42í. se lô: *InPorlk- 
gal, in civitate quce dicilur, Estora, duos alca- 
zarel, tehts el novum, cum omiti hxrcdilatc re- 
gia, et ali is pertinentiis. Castcllum de Goluce, 
cum pertinentiis suis.» Sc algucm suspeitar, que 
estes Alcasareis eram Alcaçarias, ou Alquarias, 
não contenderemos. Porém advinhar agora, que 
Castello fosse o de Goluce, c que cidade a dc 
Estóra, nos princípios do século xu, não lie 
cousa que possa escapar á boa critica. Eu me 
persuado, que o castello era o dc Coruche, c a 
cidade a de Estoj, que sendo ruínas, c vestí- 
gios da antiga e celebre Ossónoba, no reino 
do Algarve, ainda tinha nome de cidade por 
este tempo, quando os insignificantes castellos, 
e os mesmos concelhos assim se intitulavam. 
V. Cidade. 

ALÇA. Recurso, appellação, aggravo. Consta 
da concordata d' Cl - Hei D. Sancho II com o Ar- 
cebispo de Braga : *Et pro dtreclis shís decla- 
ratis non fiai oiça ad Dominum Urgem.» D'a- 
qui: Alçar-se, que hc recorrer, appellar. 

ALÇADA. O poder, que he commettido ao 
ministro de justiça, com mais ou menos exten- 
são dc pessoas, ou lugares, sobre que pôde usar 
da jurisdicção, que se lhe cominelte. Estas Al- 
çadas forain mui frequentes, c por muito tempo 
usadas cm Portugal, em quanto se não estabe- 
leceram as Casas de Relação. 

•j- ALÇA MENTO. Elevarão. 
ALÇAR. Appcllar, aggravar, recorrer para 

algum outro juiz: lie o mesmo, que levar ou 
levantar a causa a um tribunal superior l)'aqiii 
derivaram alguns as Alçudas, que propriamente 
são, ou foram conhecimentos, ou resisOesdoquc 
os juizes ordinários tinham julgado; absolven- 
do, ou condemnando a linal os que estavam pre- 
zos, ou culpados. , 

ALÇAR-SE. Deixar-se. Alçar-se de uma de- 
manda: nào a proseguir, compór-sc com a par- 
te, deixar-se d'ella. 

ALÇAS. Gastos contingentes, c incertos, mas 
que são indispensáveis; perdas, damnos, que or- 
dinariamente se experimentam. Nas Cortes dc 
Lisboa de 1510 se queixaram os de Santarém, 
que o Coudel lhes avaliava o pão, eque no dito 
avaliamento o nem lhes Iirava os ceifeiros, ttem 
alças, nem soldadas de mancebos, nem dizimo, 
nem jugada, nem outras despezas •> Manda El- 
Rei se não avalie, se não o que licar em salvo. 

ALCIIAS Panno, droga, ou tecido, que nós 
hoje nào conhecemos. Em uma carta deS. Ro- 
sendo, Bispo de Dume, de S02 ap. Yepes, tom. 
v, p. 42 i se lú: tCingulos atiro gemmatos, 
duos: alios argênteos exauratos, e.v quibus unum 
gemmatm : alias lineas X: Casulas Silincas 
X: alias Casulas XIII: V dc alcím: VI Seray 

Elucidário Toh. i 

(ai. Ferav) cardena : Seplinui barragan: VIII 
Cardem maraice ; IX vermelia ex ageg : XI 
linea cardena, el duas planeias urtiones: Ora- 
cles XI., ele. n 

ALCI1AZAR. Ferregial, campo, ou veiga, 
cm que se colhe íerrã, ou cevada verde para 
os bestas, a que ainda hoje no Alem-Tejo 
chamam Alcácer, ou Alraccl. Nos princípios do 
século xiiifez D. Mendo Pires oseu testamento, 
c depois de repartir em beneficio de sua alma 
muitos bens, deixa ao Mosteiro de Alcobaça, 
onde se manda sepultar: «Alchazar illud, quod 
lucrutus sum in Saborosa.» Doe. de Tarouca. 
Tambcm se chamaram Alcazeres estogCQcrode 
pastagens, e no singular Alcazer. 

ALCHER1A, Alquaria, ou Alqucria Fazenda 
do campo, e lavoura distante, e alongada da 
cidade, ou povoação grande, em que ha uma, 
ou outra casa para se recolher a abegoaria. 
Estas Alquarias, que ainda hoje não perderam 
inteiramente o nome, se nomearam Villas cm 
as csciituras lalino-barbaras, que entre nós se 
conservam. E nada mais eram, que umas quin- 
tas, mais ou menos extensas, onde os caseiros 
viviam com a sua fami lia, pascendo os gados, 
lavrando, e recolhendo os fructos, com que de- 
viam responder ao direito senhorio. 

ALCOBAXA, ou Alcob.vciia, Alcobaça, villa 
bem conhecida em a província da Estremadura, 
c patriaichadode Lisboa. Sousa, nào approvando 
que dos rios Còa, e Baça, que nclla se ajun- 
tam, se lhe formasse o nome, diz, que Alcobaxa 
significa os carneiros, com allusão aos muitos 
outeiros, que a cercam; c que Brito adduzindo 
as formaes palavras da doação do couto, escre- 
ve Alcobaxa na Clironica de Cister li v. m. f. 328; 
mas a verdade he, qu6 n'esla doação, c couto 
no de 1153 diz o Rei, que faz doação aã D. 
Bernardo, Abbade de Claraealle, e aos seus fra- 
des, e successores de illa noslra própria Ilieie- 
ditate, tjuam Itabemus inter illa dua O pi da no- 
tninala Leijria, cl Óbidos sub monle*Ta^cha, ter- 
ritório Uliçbonemi discurentibus a quis in maré. 
fíamut iluque vobis locum ipsum, qui Âlcobacha 
nunctipatur, et Teslamentunt. et Cautum de eodem 
vobis facimus», e isto para honra e gloria de 
Deos, c da Bemarenturada Virgem Maria do 
Claraval: sub lati conditione, quod si hunc lo- 
cv.ui per incuriam veslram, et absque meo Con- 
cilio, me tivi nle, desertum dimiseriãs, nunquam, 
recuperaturi cslis.t Assim cousía do seu Origi- 
nal vCaixão das Ires Chaves, Gav. I. Duaç. I 
L a.li mesmo (Gao. 11. Doaç. II.) se vò uma 
confirmação, e mais exacta demarcação deste 
couto pelo mesmo Rei, em Fevereiro de 118'), 
em <[ue se lè: Damus. et in perp,-,u:im ha- 
bmhr;: conccdimub ha (dilatem, qti;e Akobatia 
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dicilur, etc.* D'aqui sc vê, que foi encano o 
jwr Alcobaxa, que cm nenhum original sc en- 
contra. Não negamos que o piedoso inonarcha 
fizesse voto de edificar um mosteiro em louvor 
da Santa Virgem, e do instituto dc Claraval, dc 
que plenissimamenle estava inrormado, assiin 
romodas qualidades, e virtudes dcS. Bernardo, 
de que já n'este reino havia largas, e antigas no- 
ticias; pois quando no de HoC eutregou D. Thc- 
reza AITonso o mosteiro das Salzedas ao_Çirila, 
fazendo-llic as mais piedosas violências, para 
que sc obrigasse por voto, e juramento a sem- 
pre conservar alli o instituto dc Cister, decla- 
rou aquellc venerável, que muitos annos ha- 
via, ellc procurara viesse a Portugal (e não 
com as revelações, e prodígios que Brito nos 
reconta) a nova reforma, que cm Claraval 
se professava. Assim consta de um instrumento 
original sem data (posto que uma penna mal apa- 
rada, e pouco instruída, lhe poz a Era M.C. 2. 
XX.) que na Salzeda se guarda (Gav. i. m. i. 
n. i) firmado com o Fiai Pax, et Elernitas, c 
cujas forças, por interessantes, aqui poremos: 

« Ego Joannes Dei gratia, quamvis non meritus, 
vocatus Abbas... notifxcare vole, quod... Heli- 
giosa jnulicr, nomine Tarasia... quandam sui jú- 
ris hareditotem, qute Salzedas voeatur, fíeo offerre 
studuil, 11/ iliic Monasterium eonstrueretur sub 
Nonna Almi Patris Iienedicli... Porro bcec 1Se- 
guia, et Ordo Clam-Vullis Eccltsias, <i me jam 
dudum a Transalpinis parlibus adoectus, terras 
istas illuslrabat. Quod illa mente pertraclans, 
omnibus me cwpit exorare precibus, quatenus re- 
li rl o eo, quem tenebam loco, eum fratribus, qui 
mecum regulariter commorabanlur, ad Doinum 
pramemoratam proficisci deberem. Cujus prteci- 
bus tandem aJquiescens, et insuper Ortatu llegis, 
et Ilegiua?, locuin illum ad regendum suscepi.Ne 
ergo Monas ti ca Iteligio et Cisterciensis Ordo ab 
illo deperiret loco.. . Voto memel ipsum, ac jura- 
mento constringo . .. et Kartula super Altare im- 
posita, projuia manu firmo.» 

Havia dado lugar a que El-Hei desconfiasse 
dã permanência dos Cistcrsienses em Alcobaça 
e D. Thcreza na Sslzcda, o que tiles haviam 
praticado cm Mouraz, não longe de Tondella, no 
bispado de Viseu, donde se ausentaram para 
França, sem darem satisfação alguma d esla 
partida, estando já ali estabelecidos por doação 
e couto real; como diz o mesmo monarcba na 
doação, que d este lugar fez á Sé de Viseu no 
de 1152, que alli se guarda original. 

«Ego Alfonsus IIcx Portugalensis, una eum 
tixore meu IJomna Mahalda, Jiegni mei Consorte, 
fe%tamentum fucimus vobis Episcopo Visiensi I). 
Odorio, el $e>lt S. Marine... dc illa Hermida 
S. Pelri de Monte Jlouratio, unde jam Tesía- 

mentum, et Cautum feceramus qitibusdam Fra- 
tribus Claracallensis Cenobij. Sed quia iidem 
Fruíres, íii própria remeantes, eundem locum de- 
sertu-m, et pene destitutum per incuriam dimi- 
seranl; illum in solitudinem redigi, et elemosi- 
num nostram destitui, Deo donante, passi non 
fuimus. Sicut ergo Fratribus prcvnominalis ejus- 
dem loci Testamentum, el Cautum feceramus: il<t 
vobis de eodem Testamentum, et Cautum restitui- 
mus, etc.t 

O grande Mabillon notou dc mui suspeitosa, 
quando não fosse inteiramente falsa, a caria de 
S. Bernardo para El-Bei D. AfTonso Henriques, 
não sò pela diversidade do estilo, mastambem 
pela falta de modéstia, com que se ostenta fa- 
vorecido de Deos, e conseguindo victorias contra 
os Mouros de Santarém, previstas antes que 
fossem alcançadas; como sc pôde vôr no vol. i 
das Obras de S. liemardo, ediç. de Paris dc 1690, 
col. H71, em as notas a f. 91. Eu sei que esta 
carta, sem appareccr no seu original, sc acha 
incorporada na doação, que El-Hei D. João IV 
fez ao mosteiro de Alcobaça no de 1642; o que 
parecia dec dir pela sua authenticidade, a não 
sabermos, que cm matéria de facto nào são ir- 
re formai eis as mesmas decisões, que baixam do 
throno. Ao menos ha bom fundamento para jul- 
garmos, que Brito a interpolou em muitas cou- 
sas, introduzindo-lhe principalmente as duas 
clausulas: In cujus duratione, etc. Etindivi- 
sione redituum, etc. o; pois na m parle da Mo- 
narch. Lusit. que Brito não chegou a publicar, 
c que se conserva entre os mss. d'aquelle mos- 
teiro, códice 350, se acha uma nota dc Fr. Diogo 
de Castello Branco, que tratou, c sobreviveoa 
Brito, pela qual nos desengana, que elle ac- 
crescenlára as laes palavras na dita carta. Em 
uma palavra : se El-Hci D. AITonso Henriques, 
afliançado na profecia do Santo, se persuadira, 
que a duração da corôa portugueza pendia de 
nunca sc tocar nas rendasde Alcobaça, não du- 
vidaria da estabilidade dosCistercienses, porta- 
dores de tão mvstcrioso vaticínio, nem os com- 
minaria com a exclusão, c perdimenlo total do 
mosteiro, sc uma vez, e sem licença sua, e 
conselho, o dcmitlisscm: *Xunquam recupcra- 
turi eslis.» 

Porém deixando estas cousas a quem perlcn- 
eem, ajuntemos só algumas antiguidades, que 
escaparam a Brito, pari. i da Monatch. Lusit. 
liv. 2ii, cap. xi, cm que nos conservou as que 
nos coutos d'aquc!la famosa casa elle mesmo ha- 
vi7» descuberto; e principalmente da cidade dc 
Eborobrkio (boje Alfeizarão), que foi conquista- 
da por Décio Junio Bruto, alguns 133 annos 
antes que o Hedemplor viesse ao mundo. 

Com edeito, lie pasraosa a multidão de ves- 
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tigios romanos, que n'esta região marítima desde 
Sào Gião até a villa dc Paredes, se encontram, 
corno urnas, vasos scpulchracs, c lacrimalorios, 
lelhôes, telhas quebradas, escoria de ferro, pe- 
dras polidas, inscripções, e medalhas, que nos 
violentam a crer, ser este tracto de terra mui 
frequentado, e assistido dos Romanos, antes 
que o mar engolisse a mais, e melhor terra, c 
as aréas acabassem de eslerilisar este paiz dc 
uma producção abastada, e ceo sereno, e não 
menos favoravel, e seguro para as suas embar- 
cações, e frotas. Em a noite de 11 de Dezembro 
de \ 774 houve cm Alcobaça uma inundação pas- 
mosa, e nunca dos seus habitadores lembrada: 
fez horrorosos estragos em homens, animaes, 
paredes, pontes, e caminhos. Junto ã ponte, que 
vai para Leiria, que inteiramente destruio, ap- 
pareceram em cavernas profundíssimas muitas 
medalhas, c dinheiros antigos, alóni de muitas 
pedras e metaes, que pareciam queimados com 
fogo de enxofre. Porem o que mais nos convence 
de uma povoação romana, e mui civilisada, sào 
as inscripçffes, e sepulchro. que node 1780, por 
occasião da lavoura, se descobriram no campo 
ile Alcobaça, e no lugar, que chamam do Vala- 
ao, donde foram conduzidos ao mosteiro, cm 
que presentemente se acham, e são as seguintes: 

I. 

D. M. 

D V T I A E 

T A Y G I N I. F. 

A V Io E N A 

S 1 L V A N I. F. 

M ATUI 

P C 

Por esta inscripção, que mostra ser do século 
de Augusto, de bellissimos caracteres, abertos 
em pedra quasi silice, e mui diflicultosa dc la- 
v rar-se, e por isso ainda mais admiravel o gosto 
o aite, com que se aplanaram as suasquatro fa- 
ces ; sabemos que Avicna, filha de Silvano e 
neta de Taugino, teve o cuidado, de que se 
ei igisse a sua mãi Ducia aquello memoria, con- 
sagrada aos bons Deoses, tutelares das almas 
tios defuntos. E lie bem para notar, que o VV 
da 3.* linha, o AVI da eo MA da 6 'estão 
ligados, fazendo cada uma destas svllabas um 
verdadeiro monogramma. 
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II. 

M I N E R V Ae 

SACI1 V M. 

I N M E M 0 It i 

A Al. C A II I s i 

A E. G. F. Q V i n 

T 1 L L A E. 

NI A 

Esta inseripção, cnormissimamente lacerada, 
só nos oflerccc as letras, que aqui se põe, ou 
inteiras, ou suppridas: foi dedicada a Minerva 
para memoria dc Carisia, filha de Getúlio. Por 
cila sabemos, que alli se adorava aquelia di- 
vindade falsa, que não seria a única, que alli 
recebesse cultos da superstição dos Humanos. 

Porem o que nos deixa inteiramente conven- 
cidos da sua policia, e bom gosto he o sepul- 
chro, cuja figura se pôde vér(7Vií>. V n. ii.)IIc 
de jaspe branco, tem nove palmos de compri- 
do, dc largo Ires, e dc alto dois e meio. Esla- 
va coberto com pedras mui delgadas, e não 
muito unidas, e por entre cilas se linha intro- 
duzido alguma terra no fundo deste jazigo, no 
qual se achou uma mui grande caveira, ainda 
com todos os dentes, e sele, ou oito mui pe- 
quenas, com outro? ossinhos já cariosos, e meio 
desfeitos. Igualmente se acharam algumas agu- 
lhas de prata do comprimentode um dedo ín- 
dice. As figuras, que nos offercce, todas são 
prominentes, eainda mais quede meio relevo, 
mas todas denlro da superfície, que vai do lá- 
bio á meia cana da base: nos lados tem dois 
Génios, ou Morfeos com os olhos fechados, e ac- 
ção de quem esta dormindo, e como apagando 
uma tocha, ou brandão: èm tudo são semelhan- 
tes; e por isso se não rapresenton senão a fi. 
gura de hum. A face estão as novo Musas, o* 
no meio delias Apollo como fazendo compasso 
no seu coro; mas a cabeça infelizmente se es- 
migalhou por incúria dos conductores. 

V primeira Musa (começando do lado esquer- 
do) he Clio, chamada a illustre por se oceupar 
só no que lie objecto de fama, e gloria; eslã 
cantando, encostada a face sobre a mão. A se- 
gunda he Erato, ou Amável, que em lugar de 
outro qualquer instrumento musico usa <ie uns 
páosiuhos, em cada um dos quacs apuareeem 
como ires dentes. A terc ira he Thalia, assim 
chamada pelo gosto, c deleitação que olferece, 
etem huina mascara no lado esquerdo. A quar- 
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ia, Calliopc, a quem deo o nome a suavidade 
da' voz: como inventora do verso heróico, tem 
debaixo do braço as Obras de Homero. A quin- 
ta, Melpomcnc, que inventou a iragcdia, soro- 
presenta com a insígnia ile mu cutelo. A sexta 
lisura bc Apollo. A sétima Musa lio Terpsieore, 
que e.-tá allinando o seu órgão. A oitava 1'olv- 
ihymnia, a quem se attribuc uma grande co- 
pia de liymnos, e cantigas: está cmpuuhando 
hum alaúde. A nona lie 1'rania, ou Celestial, 
que como inventora da Astronomia está com 
um ponteiro ensinando a esfera. A decima lie 
Euterpe, ou Flórida, a quem se attribue a co- 
media: como entregue a divertimentos, c far- 
ças, se pinta com mascara na mão esquerda. A 
ligura undécima, que está patente, e a duodé- 
cima no lado, que está occulto, representam a 
MoiTeo, e o Somno de ferro, e sem fiui. 

Outros muitos sepulcbrosse tem ac hado ties- 
le sitio em diversos tempos; mas nenhum com 
o primor, e magnificência deste, que ultima- 
mente «e dcscobrio. Na Viagem de Ambrosio do 
Morales, i\a ediç. de 1705 se diz, que o Conde 
D. Fernando Ansures jaz ao lado do evangelho 
do altar inór da célebre Collegiada de llussilhos, 
u duas léguas de Pelencia, que elle havia fun- 
dado, cm um sepulchro de preciosa fabrica, em 
que se admiram vinte figuras de um estranho 
primor, e de m3is que meio relfivo. Morales se 
persuade, que lie obra romana, cm que se re- 
presenta o fim da historia dos lloracios, e Cu- 
riucios, c que o Conde tendo achado tão admi- 
rável jaíigo, se mandaria sepultar n'ellc. Não 
duvidamos do pensamentod'aquelle authorisodo 
viajor; mas se o de Alcobaça com as suas doze 
figuras o não excede, ao menos lhe tirou a pre- 
sumpção de ser primeiro sem segundo. 

Do annel, que Iil-Rei Pyrrho trazia no dedo, 
lingio a livre poesia, que representava as nove 
.Musas, c Apollo locando uma rilhara no meio 
d elias ; c isto com lai perfeição da arle, que se 
equivocava com a mesma natureza, podendo-se 
ir de muito longe, só para vêr aqnclla mara- 
vilha. 

Jlex Pijrrhus digito gessisse refertur Anilhem, 
Cujus plana no vem signabat pagina Musas, 
Etstans in médio Citharam tangebat Apollo: 
Nalurae, non arlisopus. Mirabile cisu!... 

Mas o quedo campo da pedra do annel avançou 
o atrevimento encarecido, se verifica cm Alco- 
baça ó vista d'aquelle sepulchro verdadeiro. 

No mesmo sitio cm fim, entre outras muitas, 
se achou uma medalha do Imperador Constan- 
tino, a quem dá o titulo de Hestaurador dos Tem- 
pos. Sc d aqui se pôde inferir alguma vautr«josa 
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circunstancia para a religião calholica entre os 
habitadores d aquclla costa, os mais prudentes 
o julguem, e nós subscreveremos á sua decisão. 

li passando dos Romanos aos Godos leríamos 
alcançado com toda a segurança os princípios, 
e origem do célebre santuario da Senhora de 
Nazarcth noscoutosde Alcobaça,se já hoje não es- 
tivéramos desenganados: que Puas Roupinho não 
existia no de llSií, em que se lingio livre do 
precipício por intercessão da Senhora: que a 
sua doação he uma mera fabula: que tudo quanto 
Brito escreveo d'lil-Rei Rodrigo, e do monge 
Romano, seu companheiro, he uma mal tramada 
uovelia: que na infeliz batalha do Guadalele um 
africano chamado Tareko, eslendeo a mão sa- 
crílega sobre aquelle ungido do Senhor, e lhe 
tirou a vida: que só no tempo d"El-liei D. Af- 
fonso IV se começou a venerar aquclla santa 
imagem cm um fraco alpendre, que ainda per- 
mauece, junto á villa da Pederneira: que El- 
Rei I). João II foi o que escapou de scrprcci- 
pitddo 110 mar com o mesmo cavalio, em que 
montava, a não ser soccorrido pelo Alcaide mór 
de Alcobaça, Nuno de Brito Alam, e mais bem 
pela intercessão da Santa Virgem, a quem n'a- 
quelle horroroso perigo se chamou: e que uma 
devoção indiscreta, c pouco honrosa ã religião, 
que professamos, occasionon fingimentos tão 
indignos de um historiador do reino, e que ha- 
veria desfrutado as maiores venerações e ap- 
plausos, a não estar convencido de pouco exacto, 
nada escrupuloso, ou demasiadamente crédulo. 
V. Dissert. Ilistor. Critica de Figueiredo de 
178C. c as Provas da Votiva Acção pelo mesmo 
auctor de 1788. 

ALCOBAÇA II. Nas Córtcs de Santarém de 
li 27, art. 48, reconhece o senhor Bei D. João l 
que o Mosteiro de Alcobaça he seu, e que fará d'elle 
o que quiser. Cod. Àlf. liv. n t. 7. D aqui se 
vê, que não estava muito assombrado com a 
façanhosa carta de S. Bernardo, ou mais bem que 
ainda esta não tinha sido fingida ou interpolada. 

ALCOCEIPA. Sitio, bairro, ou casa, em que 
vivem as meretrizes V. Alcoucb. Inrecurtione 
S. Petri intus Coiimbriae; justa ipsam alcoceifa.» 
Doe. da Univ. da I1.r>8. 

ALCOFA. O alcoviteiro, ou alcoviteira, o que 
serve de medianeiro, acompanha, c encobre as 
torpezas alheias. 
f ALCOFORAR. Pintar. 
ALCOUCOVa. Assim chamavam no Século xm 

ao fosso dos vallados, com que na Estremadura, 
e Alem-Téjo tapavam os olivaes, vinhas, cam- 
pos e outras quaesquer fazendas. Do antiquís- 
simo verbo Carcabear: abrir fossos, fazer es- 
cavações, ou valias, se disse Alcorcova. 

ALC01C12. Casa em que st- dão cómmodos 
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para lascivos commcrcios. Deriva-se do ara- 
bigo Alcoued, alcoviteiro. Alcouetl vem do ver- 
bo Cada, que significa guiar, acompanhar, ou 
entregar, aornpanliando alguma pessoa a ou- 
trem. 

ALCOUCEZ, ou Aixovez. Yenlo do Sul. 
ALCOUÇO, ou Alcouso. Sul, ã banda doSul, 

Doe. do século xiv.,' e xv. 
ALÇOU ETA.- O mesmo que Alcavolc. 
ALDEÃ, e Aldeola, ou AlokiLv. Casal, quinta, 

herdade, villa ou granja, constante do uma 
casa de lavoura, ou abegoaria, cm que se re- 
colham os fructos do campo (que por isso lam- 
bem se chamou Celleiro) c de algumas terras, 
ou propriedades, rústicas, já continuadas de 
uma cerla demarcação a dentro, já discretas, 
c separadas umas das outras, fabricadas uinas 
vezes pelo direito senhorio, e outras vezes pe- 
los seus colonos, c caseiros, com a obrigação 
de certas Coragens, e pensões. Sousa diz, que 
esta palavra vem do arabigo Aldaiá que signi- 
fica povoação, ou lugar pequeno, e que Alde- 
ris denota o lugar da debulha, ou as eiras (o 
que propriamente convém a uma aldéa) e não 
approva que Bluteau a derive do grego Aldai- 
tuim, que vale o mesmo que augmentar, e 
accrescentar; porque nas aldéas criam os rús- 
ticos o gado, semeam as terras, e culti^ando-as 
accrescentam para os senhores delias os pães, 
os legumes, e outros fruclos da terra. Porém, 
a meu vér, quando os Árabes entraram cm lles- 
panha já nella acharam o nome de aldéa ; pois 
nas leis dos Longobardos se faz larga, e repe- 
tida menção de Aldios, ou Aldeões, assim couto 
de Aldias, ou Aldianas, que eram uma espe- 
cic de servos, e servas, restituídos já quasi á 
sua inteira liberdade, c de quein seus amos se 
intitulavam patronos, e não senhores. Estes ser- 
vos viviam no campo em particulares, c sepa- 
radas habitações, ou alquarias, a que chama- 
vam Aldearicias, as quacs se vendiam com as 
mesmas fazendas, e possessões, eiu que elles 
se mantinham, c dc que pagavam certas pen- 
sões ao seu patrono. D'aqui, se dc tudo me 
não engano, lio que procede» o nome de Al- 
déa, que com o tempo se tomou cm significação 
mais ampla, chegando a cntender-sc hoje par 
Aldéa um povo, pequeno sim, mas senhor das 
suas casas, e fazendas. Comtudo, não era as- 
sim nos primeiros séculos da nossa monarchia: 
então se entendia por Aldéa o que os Portu- 
guezes estabeleceram depois quando entraram 
no Brasil; pois segundo o mesmo Bluteau no 
Supplem. v. Aldéa: nas terras dos Carijós a 
cada casa, ou palhoça sua chamam Aldéa; c 
Fernão Guerreiro no liv. iv das cousas do Bra- 
sil, pjg 109, diz: tTrinta e cinco casas são 
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trinta e cinco aldias.* Ora os Porluguezes que 
descobriram o Brasil no dc 1300 deram os no- 
mes às cousas d'aquellc continente, segundo a 
linguagem da sua pátria: o conto esla por todo o 
século xv, e antecedentes, chamasse Aldêaa uma 
só casa rural; com muita propriedade se cha- 
mou no Brasil Aldéa, ainda a uma só palhoça. 

Innuineraveis documentos conspiram n esta 
verdade: allegarcmos um só para exemplificar 
os mais. Reinando 1). Sancho 1 adquiriu o mos- 
teiro dc Tarouca umas quatro ou cinco peças 
de terra, c uns cazebrcs, e curracs, que foram 
de Garcia Pequeno, no lugar de Gradiz: a es- 
tas insignificantes fazendas chama Celestino IH 
Granja de Gradis na sua bulia dc confirmação 
de (193. No tempo d'EI-Rei I). Alfonso II nada 
mais adquirio aquella Mdo-morta; inas no d'lál- 
llei D. Sancho 11 alguma cousa se ampliou 
aquelle casal; pois se achou pelas inquirições 
d'E!-Bci D. AITonso III, que constava de umas 
quatorze courcllas, entrcsachadas por outras 
muitas fazendas, que eram próprias dos mora- 
dores d'aquelle povo, onde não adquiriram, 
depois dc 1258 nem ao menos um só palmo de 
terra ; segundo pelo foral dc Aguiar do uiesmo 
anno lhes foi prohibido. Ora, este pequeno casal 
deo cm prcsiimouio o dito mosteiro a D. San- 
cha Fernandez uo de 1316, dizendo: «Damos 
a vos D. Sancha Fernandez, filha de Fernando 
Affonso Gato, e de I) Orraca Gonçalves, en ptes- 
tamento, e en dias da vosa vida a tansocamente, 
e non mais, a nosa Aldéa de Gradiz... li à vosa 
morte deve esa Aldéa, que vos nós damos.. a ficar 
livre, e quite, en paz, e en salvo a nós, e a dito 
noso Moesteiro. .. E eu sobredita Sancha Fer- 
nandes recebo da vossa mhaão, Abbade Convento, 
e Moesteiro a dita Aldeea... E despos minha morte 
deve a ficar adita Aldeea... Com todas as perten- 
ças, e bemfeitorias, que eu hy fezer, etc.o Doe. dc 
Tarouca. No de 14ol ainda se chama Aldéa 
este casal no praso, que d'elle se fez a Fernão 
Martins. Porém em outros documentos d'aquello 
mosteiro se intitula: Herdade, Granja, Villa, 
Quinta, Propriedade. V. n'estas palavras, quo 
todas são svnonymas. Em fim: de qualquer, 
que vai para a sua quinta, que muitas vezes 
está solitaria, c não tem mais povoação que a 
sua abegoaria, se diz com propriedade: Fuão ' 
foi para a aldéa : está na aldéa: atida-se diver- 
tindo na aldéa: gosta muito da sua aldéa. E isto 
não he prova, do que algum dia se tomou por ' 
aldéa?. . 

ALDUETE, O sábio, entendido, audaz, cn- 
trcmctlido. 

ALÉ. Palavra dc regosijo, contentamento, o 
alegria. »Nodito lotjo eslavo mjugando,«fazendo 
muita festa, e alé.» 
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ALEALDAMENTO. Juramento, que se dava 
na alfandega de como era precisa, e necessá- 
ria para os gastos de sua casa, e fainilia al- 
guma mercadoria, que se havia de gastar n'a- 
quelle mesmo nnno. A isto chamavam Lealdar, 
e d'aqui Alealdamento. No de 15IÍ8 se pas- 
sou uma real provisão para a Camara do Porto, 
em que se manda cumprir á letra a dos Aleal- 
damenlos, que foi geral para todas as Alfande- 
gas. V. Ai-caldarexto. 

ALEIVE. Accusação, ou testemunho falso. 
ALE1YB. O mesmo que Aleicosia. Maldade 

commetlida atraiçoadamente, com capa, e mos- 
tras de amisade. V. Omesio. 

ALEIVOSA. Assim chamaram, como poranto- 
nomasla da maior traição, á mulher adultera, 
c traidora da fidelidade, que devia a seu ma- 
rido. No Livro dos Foraes Velhos se acha o 
de Freixo de Spada-á-Cinta por El-Hei D. Alfonso 
Henriques, e sua mulher a Rainha D. Mafalda 
no de 1152, no (im do qual se acha de outra 
mão, e como apostilla o seguinte: «Toda a 
viulher de Fresno, que acharem cum marido alie- 
no, qurgmena por alei cosa, e tomem todo suo aver 
o Coneelo pêra o Castello: aquel, que acharem 
con ela p. X. marated. pêra lo Castello, o V. 
IIervuejra. 

ALEIVOSO. O traidor, o que faz mal sub 
côr, e pretexto de anisado. 

ALEIX.YR-SE. Retirar-se, por-se ao largo. 
ALKLl. Flor de goivo bem conhecida. 
A LEO. Vara grossa, ou cajado, com que so 

jogava a bola ou (boca. 
ALEVANTO. Alvoroço, molim, estrondo, des- 

composição de palavras, ralhos, disputas, con- 
tendas. « Non façam hi alecanto nenhuum, mais 
que assessegadamente demandem, e defendam o seu 
Direito.* Cortes de Santarém de 1301. 

A LEVE. O mesmo que Aleive. 
ALEVOSO. O mesmo que Aleivoso. lie mui 

frequente nos documentos latino-barbaros dos 
princípios da monarebia. 

ALFAGEME. E-te nome sc deo antigamente 
aos barbeiros, porque aliavam, e alimpavam as 
espadas. Porém Lopes na Chron.de D.João I. 
cap. ijC, usa d'csla palavra nò sentido de al- 
fange. ou espada curta.«Estacão htj outros de ca- 
vallo com senhas lanças, e dardos brancos nas mãos, 
ealfagemes em ellai, pei a irem em sua companhia, 
cúvaleirando (acompanbanhando cm tom de ca- 
valloiros) o Alferes, e pozerâo-lhc a bandeira na 
funda, que levava na cella.' Dergança diz, que A/- 
fagém lie o mesmo que Cirurgião, 

ALFAMA. Couto, refugio, asylo. Daqui: lu- 
gar de Alfama. Hurgança diz ser: Junta de 
Consistório. 

A LI'AN BAR. Cobertor dc papa, cobertor 

de lãa, que ainda boje cm hespanhol sc diz 
Alfamar. No dc 1267 fez 1). Thereza Pires o 
seu testamento, cm que deixa á Salzeda quatro 
casacs: < El mando a mia mua, et unum rocinum, 
et meum Maurum, et rasam de plata, et meum le- 
etumeum tina cocedra, et duos chumaços, et unum 
faceiróô, et una colcha, et unum alfanbar.v Doe. 
das Salzedas. 

ALFANBAREIRO. Official, que fabrica, e se 
occupa cm fazer cobertores de felpa. tEJohão 
Annes Alfanbareiro, morador em a dita villa de 
Santarém». Carta d'EI-Rei D.João I. dc 139Í5, 
Doe. dc Tarouca. 

ALFANDEGA. Os Árabes, e Orienlaes lhe 
chamam Alfanddqua, e he propriamente um 
grande hospício, ou estalagem segura, onde os 
comincrciantes estrangeiros se recolhem com as 

.suas mercadorias. Nestes lugares ordinaria- 
mente so cobram os direitos reaes: e n'estc 
sentido se disse em Portugal, Alfandega uma 
casa pública com seu tribunal privativo para 
cobrar os direitos das fazendas, que entram 
ou saem. Todas as Alfandegas do reino estão 
snbordinadas á de Lisboa (•). 

ALFANEHE. De uma herdade, que sevendeo 
no de 10i8 nos consta, que foi o preço um ca- 
vallo de trezentos soldos, e una pelle alfanehe. 
Documento de Pedroso. Em Du Cange se acham 
Alfanegue, e Alfanei: o i.° em um documento 
de 078 : « Ledos cum suos tapetes... et fatelas 
alfanegues:» e o 2.° cm outro dc 1149: # Pra- 
ler fulcro serica, et cooperlorium unum de Al- 
fanes. » E não sabendo que qualidade de pelles 
estas fossem, concluc: « Vox videtur origine 
arabica » Não será pois grande desacerto dedu- 
zirmos Alfanehe do arabico Alphenie, que vai 
o mesmo que alvo, c do verbo Fenique, que si- 
gnifica mclter na boca cousa fina, ou delgada. 
Donde os Portuguezes disseram Alfenim, não 
só a um pequeno junco de assucar muito alvo, 
c fino ; mas lambem a um menino muito bran- 
co, e delicado. Parece logo que os antigos cha- 
maram pelles dc Alfanez, ás que eram muito 
brancas, c linas, das quacs usavam para rou- 
pas ile cama, e dc vestir. Os llespanhocs cha- 
mam hoje Alfuneque a qualquer cobertor de 
papa, ou lãa; alludindo sem dúvida ás antigas 
pelles, que pela maior parte fizeram as suas 
roupas de corpo, e cama, naquello bom tempo, 
em que a parcimonia reinava, e o faustoso 
luxo se desconhecia. Ao Alfenim chamam nas 
boticas Alph&nfa. 

(•) A proposição iiito ipie Iodas a# alfandegas do reino Cíls- 
vam sulnrálradii- .'i dc Lisboa», accusava jA »'atfuelle tempo 
{'"tilo ndvtrte J. P. Riiioiro) «mem» coolieriiwnto* Immm.• 
Hoje .cria unta iitciaclijlàa manifesta, «u vista da lugislajlo 
recente. 

(I. F. da S.) 



ALF 

ALFAQUEQUE. c Ai.faquaqob. Homem do 
boa verdade, destinado para resgatador de ca- 
tivos, ou libertador de escravos, e prisioneiros 
de guerra. Também se toma por paisano, ou 
correio. No Codigo Alfons, liv. v. til. 49, se diz: 
« Nom fanam alfaqueques ssem mandado do Cor- 
regedor, e acordo dos homens boòs < (<). 

ALFAQUI. Os Árabes chamam Alfaquis aos 
seus sacerdotes, c sábios da lei. 

ALFÀRÁS. Cavallo generoso, c exercitado 
na guerra. D"aqui Alfarío, o cavallo, que anda 
com arrogancia, e desusadas a I ti vezes. Tam- 
bém se chatnaram Alfara3cs os cavalleiros, des- 
tros, c bem montados. 

ALFAS. Raias, lermos ou limites de um reino, 
ou qualquer outro lugar. 

ALFEIRE. I. Rebanho, fato, manada de 
qualquer espccio de gado. E daqui Alfeireiro, 
o pastor, que o guarda. 

ALFEIRE. II Receptáculo de porcos, com 
cancellas ao redor: lugar cerrado com sebes, 
ou ramadas, oude estes animaes sc recolhem: 
curral, posilga. Dcriva-sc do verbo arabigo Fa~ 
zara: apertar, segurar, restringir. E daqui Al- 
feizar, o pão, que segura as armas da serra. 
€ liem: mandamos, que todollos Porcariços, que 
trouxerem porcos no campo, dem eles a seus Se- 
nhores ou (os) sinaes deles: e os que os trouxe- 
rem no Sopra/, outro si, dem do Alfcire recabe- 
do, ,como se os trouxessem no citam. E os báco- 
ros, que trouxerem no Sovral, do d. cabeças, se 
ende algums perderem, perdoenlhis ende \\. ca- 
beças: e dos outros todot dem ende recabedo a 
seus Scishores.» Costumes e Posturas d Evora 
de 1204. 

ALFElltKIRO. O que segurava, e mettia no 
curral, ou estancia nocturna as vaccas, 011 por- 
cos. t Item: mandamos, que dem em soldada ao 
Majorai das vacas, e ao Alfeireiro, e ao Pousa- 
dejro senhas taças paridas, e aos outros mance- 
bot senhas jutencas prenhes. Item: mandamos, que 
dem em soldada ao Alfeireiro, e ao conhecedor 
dos porcos: a cada ham deles tii. marab., e 
duas porcas, e hum tnarrdo, e vu. leitiqas etc. 
lbid. 

ALFELOEIRO. O que faria doce de qualquer 
qualidade. Hoje chamamos Alfeloa ao doce de 
assucar, ou melaço posto em ponto. Por uma 
lei d'EI-Rei D. Manoel de 1496 sc determina, 
o que não haja Alfeloeyros, e que pena hacerdo. > 
D'clles trata a Ordcn. nova, e antiga, liv. v. til. 
101. 

ALFENADO. Enfeitado, melindroso, e que 
com desdem não permitte que lhe toquem nos 

(♦) «Alfniiueqac nunca significou paisano, ou correio, nom tal 
dú a Alfonsina. o 

(Nota do I. 1' Ribeiro.) 
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vestidos. Vem de Alfena, que lie uma planta 
de tlores mui cheirosas, com que os 01 ienlaes, 
principalmente mulheres e meninos, na occa- 
siào das suas festas, untão as mãos e os pés, 
e depois os esfregam com azeite, com que ficam 
de uma edr vermelha por quinze, ou vinte dias : 
e a isto chamam Alfenar: tingir com pós, massa, 
ou agua das flores de Alfena. Dos Árabes nos 
ficou esta palavra, ou mais bem nos derão a 
sua origem. 

ALFERAZ. Vid. ALFEnrs. Em um instrumento 
escrito por D. Julião, Cancellario d'EI-Rei, no 
de 1105, pelo qual consta, que o padroado da 
Igreja de Abiúl pertence a Lorvão, sé acha en- 
tre as mais testemunhas. < Ts. Gundisalcs Me- 
nendi Alferaz. » Doe. de Lorvão. 

ALFEKCE. Enxada, enxadão ou picavcquc. 
ALFERENA. O estandarte, ou bandeira, que 

o Alferes costumava levar na occasiâo da bata- 
lha, ou qualquer outra expedição militar. 

ALFERES. Dos Árabes nos ficou esta pala- 
vra, que quer dizer Cavalleiro. E porque a ban- 
deira, ou estandarte real ordinariamente sc en- 
tregava a um cavalleiro honrado, generoso, u 
bem montado, c que facilmente a não largasse 
no furor da peleja, deram os Uespanhoes o ti- 
tulo de Alferes ao ofiicial, que a pé, ou a ca- 
vallo leva o estandarte, ou pendão real. Entro 
os llomanos havia Signiferos, Aquiliferos, e l'e- 
xilliferos, que eram mui dilTerenles dos Ante- 
signanos. Estes precediam o labaro, estandartes, 
e bandeiras, empunhando um pequeno sceptro, 
ou bastão : aquclles levavam arvoradas asaguias 
do império, o as mais insígnias de legiões ro- 
manas, como diz, c mostra com bellas estam- 
pas Jacob Lauro no seu Antiqua Urbis Spendor. 
Em Hespanha conservando-se o ministério, mu- 
doti-sc-lhe o appellido. Não foi do Iatino Aqui- 
lifer, mas sim do arabigo Al fores, que se for- 
mou o nome de Alferes, quo já no século xi 
era demasiadamente conhecido. 

ALFEU ES Môr. I. Em Portugal sc achaoi 
dous ofjlcios de Alferes: o primeiro só como 
oflkio palatino, ou honorário: o segundo com 
actual exercício. A este perleucia levar a ban- 
deira real no exercito, em que o mesmo Rei 
se achava; mas não a podia desenrolar sem 
ordem expressa do monarcha; e desenrolan- 
do-a, lodos os Alferes particulares deviam sol- 
tar as su3s. A occupação. e cargo d'aquclle, 
que propriamente era Alferes mór do Reino, 
consistia em levar a real bandeira nas Cortes, 
pactos, e juramentos dos Príncipes, e Sobera- 
nos : distinclivo, e honra, que ainda hoje go- 
zam. Parece que nos princípios da monarchia 
não havia mais que um Alferes mor, a quem 
esles ministérios, c outros competiam. Com eí- 
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rei to as suas prccniinencins oram tantas, qne 
repnrlidis depois pelos ofllcios dc Cundestaiel, 
c Manchai, vieram a formar eslcs dois grandes 
postos. 

Dizem, que 0. Fafez Luz, que dc França 
acompanhou a Portugal o Conde D. Henrique, 
fora o seu primeiro Alferes mór. No do 1112 
entre os mais confirinantes na doação do couto 
á Sê de Braga se acha Pclagio Soares, Alferes 
do Conde « Pelagius Sum is, Yexillifcr Comilis, 
Conf. » Nos Doe. dc Lamego se acha a doação 
dc Moçamcdcs pelo Infante D. AíTonso Henri- 
ques ao seu * grande amigo Fernão Pires: » c 
entre os de Lorvão se acha a confirmação dos 
seus quatro coutos pelo mesmo Infante: cm 
ambas confirma Fernão Cativo, Alferes no dc 
4 m. « Femandus Caticus Alferes, Conf. » 

Não havia uniformidade nas assignaluras dos 
Alferes vtores por aquclles tempos: umas ve- 
zes se intitulavao simplesmente Signifer; ou- 
tras Signifer Hegis, Régis Signifer, Signifer Cu- 
ria, Ilegis Vexillifer: de que seria fácil addu- 
zir muitos exemplos, com que se enchesse a 
defeituosa lista, que o Padre Lima nos oflerece 
na sua Geografia IJislorica. Advertirei só dc 
passagem, que havendo El-Rei D. AfTonso Ilenr 
riqties estabelecido casa com todos os oílicios 
de palacio a seu filho o Hei D.Sancho, alguns 
annos antes do de 1169; neste se acha, que o 
pai tinha por Alferes mór a I). Fernando Af- 
fonso, e seu filho a D.Nuno Fernandes: consta 
da doação que ambos fizeram a D. Sancha Paes 
dc certas villas em terra do Guimarães, ornle 
os confirmantes assignam deste u.odo: 

cr Comes Velascus Curice Hegis Alfonsi Dttpifer. 
Conf. » 

« Fernandus Alfonsus Hegis Signifer . . Conf. » 
« Petrvs Fernandi Regi* Sancii Dapifer . Conf. » 
« Nuno Fernandi ejus Signifer Conf. • 

Assim se té originalmente nos doe. dc Lor- 
vão, onde igualmente se conserva a doação dc 
Abifll, que a este mosteiro fizeram no de 1175 
El-Kci D. Alfonso com sua filha D. Thereza, e 
o Hei D. Sancho com sua mulher D. Dulce, com 
a seguinte assignatura : « Menendus Gonsaloi 
P.egis Sancii Signifer. Conf. » 
K nào sendo dc presumir, que El - Hei D. AíTonso 
)>ào tivesse seu Alferes: diremos, que ao mes- 
mo tempo havia dois Alferes mórcs em uma só 
corte. 

ALFERES Mór d'E!-Rei. II. Antes que os 
Mouros entrassem em Hcspanha se chamava 
Preposito o que os Romanos tinham dito Signi- 
fer (porque levava a principal bandeira, qual 
era a do senhor do exercito) que quer dizer 
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tanto como Adiantado sobre as outras companhas 
da hoste : clle julgava c decidia a final os gran- 
des feitos, que aconteciam no exercito. « Des- 
pois que os Christaãos percalçarom (recuperaram 
Hcspanha) chamarom a este Officio Alferes, e 
assy ha hoje nome. > Cod. Alf. liv. i. til. Í3G. 
c. 2. %. 1. 

ALFETENA, Alfctna, e Alfeclina. Acha-sc cm 
muitas escrituras do scculo x. e xi por hosti- 
lidade, guerra, contenda. Vid. Risco, Hisp. 
Sagr. t. xxxv, f. 27, e Argole, t. m. f. 418. 

ALFITUA. Um dos quatro tributos, que os 
Mouros conquistados, e ainda não convertidos, 
pagavam aos Reis de Portugal, que era a déci- 
ma dos seus gados. Além d'estc pagavam lam- 
bem o azaqui, que he a décima dc todos os 
fructos das terras: o tributo de cabeça, ou pes- 
soal que se pagava no primeiro de Janeiro: c 
finalmente a quarentena, que era de quarenta 
um dc tudo quanto possuíam. No dc 1170 El- 
Rei D. AfTonso Henriques, c seu filho o Rei D. 
Sancho, deram carta de segurança aos Mouros 
forros dc Lisboa, Almada, Palmela, e Alcácer 
do Sal, para que nem chrislão, nem judeo lhes 
podessc fazer mal. e que podessem dentre el- 
les eleger um Alcaide, que decidisse os seus 
negocios, c contendas; impondo-lhes os tributos 
annuaes: um maravidil por cabeçn, depois que 
podessem ganhar a sua vida: Alfitra, e Moqtte 
(que parece ser a quarentena); e a décima de 
todos os seus trabalhos (que era o Azaqui). E 
que amanhariam as vinhasda coroa: e que ven- 
deriam os figos, c azeite d EI-Ilei pelo preço da 
villa. Esta carta confirmou depois a Rainha D. 
Dulce com suas filhas a Rainha D. Thereza, c 
a Rainha D. Sancha, e D. Sueiro, Eleito dc 
Lisboa (o que não poderia ser antes de 1180). 
E finalmente a confirmou El-Rci D. Alfonso II 
no 1220. Livro dos Foraes Velhos. 

ALFOLLAS. Certos vestidos de certo panno, 
que vinha de Granada. 

ALFOMBRA. Tapeie, alcatifa. Os Hespanhocs 
pronunciam Alliombra. 

ALFONSIS. Eram moedas de ouro, prata, ou 
cobre: mandou-as cunhar El-Rei D. AíTonso IV, 
de quem tomaram o nome: tinham dc uma 
parle o escudo do reino, e da outra a coróa real, 
e o nome dc Affonso por baixo, c algumas de 
cobre tinham uma cruz de Malta. Estas valiam 
pouco mais dc um real dos que hoje correm: 
as dc prata valiam quasi um tostão, e hoje o 
seu pezo lie de quarenta reis: as dc ouro valiam 
pouco mais de quinhentos réis. Baleram-sc 
estes dinheiros Alfonsins com consentimento do 
clero, c povo, c valiam cada um doze dosquo 
antes corriam. Vid. Libua. 

ALFORA, ou Alfobb.v. Ferrugem que dã tias 
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searas, c os consome, e esteriliza. «Equeelles 
sc obrigação a pagar a dita quantia em cada hum 
«mio, ainda que succedão tempos desvairados, assi 
porezão de trovoadas, chuvas, névoas, mangra- 
inclla, alfora, pulgão, 6/e/io, eíc.» Prazo do sé- 
culo xv. 

ALFORRA. \'id. Alvora. 
ALFOUFE, Alíoufre, Alfovre, e Alfonve. As- 

sim chamavam, e ainda hoje clnmam na pro- 
vinda do Minho, a um pequeno pedaço de terra. 
«Quatro casaes, e hum a ff tufe de terra, ehuma 
vinha, e duas leiras de lavrar pão, e hum chão. o 
—•Deo-lhe hum alfouve de terra.» 

AL FOZ (e no plural Alfozes, Alfoces, e 
Aliiobzes). Concelho, julgado, comarca, belic- 
tiia, jurisdicçào, ou castello, que vivem, e se 
governam pelo seu particular foral, usos, ecos- 
tumes; situados cm terras muntuosas, e por isso 
mais livres, c isentos dos serviços, e contribui- 
rões, que respeitam a toda a republica, ou mo- 
narchia. Estes Alfozes ordinariamente nào cons- 
tituíam mais que un^ parochia. No Concilio de 
Leão de 1012, can. 18. se ló: «Mandavimus 
iterum ut iti Legione, seu omnibus ca:teris Civi- 
tatibus, et per omnes alfoces. haheantur Judices 
electi, qui judicent causas totiuspopuli.» lie fre- 
quente esta voz nos documeutos do século x e 
xi: seria fácil derival-a do arabigo Alliorra: 
cousa livre, e sem sujeição; attendidas as li- 
berdades, que os habitantes dos Alfozes em gran- 
de parle gozavam. Km muitos dos nossos docu- 
mentos he o mesmo que lugar chão, ou terrn 
chã. Yid. n'estas palavras, e Pucal. 

ALFRESES. Alfaias, c móveis de uma casa. 
'Calças, alfreses, especias, bacias, agumys, e ou- 
tras cousas, que tragem pêra si.» Carta d'EI-Rei 
para o Almoxarife do Porto, sobre a liberdade 
dos mercadores, no de 13i>2. 

ALGANÃME. O principal pastor, equetoma 
sobre si a obrigação de conservar, eaugmentar 
o rebanho: he superior ao zagal, ionhecedor, 
pousadeiro, e outros inferiores criados. 'Man- 
damos que a todolos algondmes, os que con senho- 
res morarem ao rabada/n, dem por soldada xx 
cordeiras, e viu mar a vi d : E outro si, qus dem 
ao conhecedor, e ao pousadeiro, e aos outros mi- 
lhares mancebos da pousada a só estes, dem em 
soldada vu marav., e xv cordeiras: e aos de só 
estes, em como poderem milhor mercar: e estas sol- 
dadas sejam em cada anno... It: mandamos, que 
os algandmes recebam a seus stnhores oscarnejros 
veudros por senhos maravidis: e os carnejros no- 
vos por xii soldos." Costumese Posturas devo- 
ra de 1264, no Livro dos Foraes Velhos. 

ALGARA. I. Algarú, Algaro, Algarada. Expe- 
dirão militar, combate, conflicto, contenda, as- 
salto, briga, peleja, refrega. Dizem, que vem 

do arabigo gazúa, que he convocar gente para 
a guerra, que sc faz em defensa da religião, a 
que os Sarracenos chamam guerra santa: e neste 
sentido corresponde a cruzada dos Cliristãos. 
No foral de Évora de 11OG determina El-Rei D. 
AÍTonso Henriques, «que omnes cavalos, qui se 
perdiderinl in algara, cel in lide, primus erectis 
eos sitie quinta.o E no de Penamacor por El- 
Rei D. Sancho I no de lISGselô: «Milites qui 
fuerint in fossado, veltli guardia, omnes Cabai- 
los qui se perdiderinl in algara, vel in lite, pri- 
mum ertetetis eos sine quinta, et postea detur no- 
bis quinta directa.» No 1213 deram os Templá- 
rios foral a Castello-Branco, em que dizem: 
• Et omnes Milites, qui fuerint in fossado, vel in 
guardiam, omnes cavalos, qui te perdiderinl in 
algara, vel in lide, primus ereccelis eos sine quin- 
ta, et postea delis nobis quintam directam.» As- 
sim consta do Livro dos Foraes Velhos, e dos 
documentos de Tliomar. Ainda no de 1229 nos 
ofTerece Brandão no tom. v da Monarchia Lusit. 
uma carta d 'El-Rei 1). Diniz, em que lfimos: 
<i Omnes milites, qui fuerint in fossado, vel in gua- 
riua de cavallos, qui se perdiderinl in algara, vel 
in lida, etc.» Ap. Du Cange. D'aqui sc vô ser 
algara, propriamente foliando, um piquete, ou 
partida de soldados de Cavallo, que sabiam a 
correr os campos, e terras dos seus inimigos. 

ALGARA. II. Atoleiro, barranco, sorvedouro, 
paúl, concavidade sublerranea, cova, tremedal. 
Os Árabes lhe chamam algar do verbo gára, 
submergir-se, ir ao fundo. Ainda hoje chamam 
•s Porluguczes «/í/arcj ás cortaduras dos montes, 
e a qualquer outra profundidade onde sc ajun- 
tam, c escondem as aguas. Seria fácil o per- 
suadirmo-nos, que nos documentos acima sc to- 
mava algara n'cstc sentido, vendo que sempre 
se separa de lide, choque, ou batalha. Dos ca- 
vallos, pojs que os nossos tomassem aos .Mouros, 
ou na acção de pelejar, ou que (içassem atola- 
dos nos lugares pantanosos, he que o rei, ou 
scuhorio da terra devia receber a quinta parte, 
depois do primeiro, que ficaria para quem o to- 
masse. O que não fôr d este parecer abunde no 
seu sentido, que cu não contendo. (•) 

ALGARAVIA. Cousa do Occidente, a que os 
Árabes chamam algarbla. E porque a antiga Tur- 
detania ficava ao Occidente, lhe chamaram Al- 
garb, que nós corruptamente dizemos Algarve. 
E como os Sarracenos introduziram n'este p3iz, 
c nos mais de Hespanha a sua lingua, que os 
Hespanhoes bem pouco, e quasi nada, perce- 
biam, ficou-se chamando Algaravia, não só a 
linguagem dos Árabes, mas também outra qual- 

(*) «Algara» sempre sc acha na íignificar.lo do monto, d» 
pântano, ou atoleiro. 

(Sota de J P. Ribeiro.) 
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quer confusa, embaraçada, c quasi impérccpti- 
vel. Em uma caria ile Arnaldo, Arcebispo dc 
Tarragona, para ISenedicloXll, então presidente 
na Igreja de Deos, que vem no lom. 111 dos Cou- 
cil. de Hesp. sc diz: «Plures nescicntcs Oralio- 
ficm Dominicam, et scieutes loqui AIgaraciam, 
seu Sarracenicé, ele. 

ALGAIWSMO. O número, ou leira numeral. 
Vem do grego arilhmos. que lem a mesma si- 
gnificação, e donde \ei<fiarillimctica. que lie a 
sciencia dos números. Todas as naçOes tiveram 
desde os seus princípios ccrlos car.ctercs, com 
que figuravam os números; porém o tempo, que 
tudo acaba, nos invejou pela maior parle a no- 
ticia das suas formas, c figuras. Do grego Py- 
Ihagoras (que aprendeo dos Persas, e Plienicios 
a eslimavel arle dc contar, e a ensinou primeiro 
que lodos aos sous compatriotas) a tomaram de- 
pois os Europcos, que ainda hoje fazem uso da 
Taboa Pylhagorica para multiplicar, c dividir 
os números com a maior facilidade, c presteza. 
Porém não está decidido qual foi a nação, ou 
génio, que inventou o algarismo, de que usa- 
mos. O lúr-so da direita para a esquerda nos 
faz violência a crermos, que das nações orien- 
taes o trouxeram os Árabes, c porellcs se com- 
ínunicou 3 todo o Occidcnle. Porém se damos 
credito a Theophancs, auihor grego, na Vida 
do Imperador Justiniano II, por alcunha o Des- 
narigado, que vivia no século vii, c na de Cons- 
tantino Copronimo, que imperava no meio do 
século viu : por estes tempos ainda os Árabes 
não podiam, nem sabiam exprimir na sua lín- 
gua os números do algarismo; e por isso «in 
scribendis publici sErarij codicibus, Cbrislianos 
adhiberi solitos fuisse.» Ao menos lie crível, 
que desde logo o não trouxeram a Hespanha, 
quando primeiramcnle a conquistaram; pois 
deixando nella alguns monumentos, c tantos 
vocábulos, não apparece memoria d'estc alga- 
rismo. Cliega-se a isto, que o algarismo indico 
lie mui difierente do africano, como sc vô pelo 
acarcamento da Tab. 1, ». 6. 

Alguns sc persuadiram, que dos Caldcos lo- 
maram os Árabes o seu algarismo; porém João 
Pierio Valeriano nos conservou os caracteres 
numeraes dos Caldcos (/íit. 37 dos Hicroghjfi- 
co s) diametralmente oppostos aos arabigos, e 
cuja imagem aqui reproduzimos: 
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De qualquer modo que fosse, os Hcspanliocs, 
abandonadas já por uma vez as letras nnmeraes 
cellibericas, turdetanas, c bastulo-phenicias, s6 
tinham consertado as romanas, ainda que mui 
alteradas pelas naç<5es do Norte, c barbaridade 
dos tempos, quando as notas, ou cifras do al- 
garismo chegaram a esta região occidcntal. Pa- 
rece que por largos tempos ellas fizeram qua- 
rentena, c só passado o secolo xii se foram 
introduzindo com pé tremulo nos feitos, e livros 
ecclcsiasticos, epitáfios, c outros documentos 
particulares; continuando sempre a conta ro- 
mana nos autos judiciacs, c instrumentos pú- 
blicos. Nas taboas astronómicas, que El-Ilei D. 
AlTonso, o Sabio, compoz no 1240, c se publi- 
caram no dc 1252, sc acham pela primeira vez 
as cifras numeraes arábigas, que só no scculo 
seguinte sc fizeram publicas em toda a Europa; 
porém entre nós mui raras vezes se usaram. 
No século xv usaram os Porluguezes das nume- 
raes, já romanas, já nacionacs, já arabigas. No 
xvi prevaleceram enlrc nós as arabigas, dçque 
até o presente nos servimos. Joào Peres dc Moia 
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na sua Arilhmel. prat. e especulai, diz: <rquc 
os antigos Hespanhoes figuravam cerlos núme- 
ros, como íc vé Tab. I, n. 7.» V.Cim.vs Numb- 
nu:s, ou ARiTituéticas. Acha-se na Cathedral 
de Lamego uma certidão original do que se pas- 
sou em uma assembléa de prelados na cida- 
de de Santiago (a que cliainam Concilio Com- 
poslellano) com csla da la : >Actum in Capi- 
tulo Compostellano, hora tertiae, decima Ka- 

leitdarum, Januarii, anno Domitii 11 n°22 
secundo, prcesentibus omnibus Epiisco- <7^ £ 
pis, et aliis Pmlalis-, et Personis ín 
dicto Concilio congregai is.» li sendo certo que 
isto passou no de 1292, claramente se vô, que 
o notário não estava corrente n'este modo de con- 
tar. Em Portugal ainda houve mais tenacidade 
em conservar os números romanos, de queda- 
remos 3qui uma copia, ajuntando-liie as alte- 
rações da sua figura, c valor. 

Letras do ahjarismo romano, e sett valor. 

Unidade. I II III IIII V VI VII VIII IX 
Dezena. X XX XXX XL L IA LXX LXXX XC 
Centena. C CC CCC CCCC D DC DCC DCCC DCCCC 
Milhar. M UM 1ILM IIIIM YM VIM V1IM YIIIM IXM 
Dez. de m. XM XXM XXXM XLM LM LXM LXXM LXXXM XCM 

Cent. dem. C CC CCC CCCC D DC DCC DCCC DCCCC 
ou CM CCM CCCM CCCCM DM DCM DCCM DCCCM DCCC.M 

Conto M HM 1IIM IIIIM YM VLM YUM YHIM IXM 

Em os prmcipios da nossa monarchia subiam 
todas as leiras numeraes a milhares, pondo- 
Ihes em cima um / atravessado, ou uma risca 
com um ponto: d'este modo -.ou.— : assim 
L^', C\ CC7T), etc. valiam i£000, íi$000, 
100,5000, 200,500, UOO^OOO, e o mesmo era 
escrevcndo-se I, C, li, etc. 

O número V teve as dilYerentes fórmas, que 
se acham na Tab. i, n. 9. 

0 número VI se cscreveo algumas vezes com 
as figuras do «. 10 da Tab. i. 

Escrcveo-sc XX do mesmo modo que se vé, 
Tab. i, n. 12. 

Figuraram XXX com as notas da Tab. i,»». 
8. O que mais variou foi o nimero XL; pois 
se acha com as figuras da Tab. 2, n. í, além de 
outras muitas menos exóticas, que por brevi- 
dade se omittem. A ultima nota, quealli se acha, 
he um L, c uni X ligados (como já se acha cm 
um documento de Pedroso de 1008), c que doo 
occasião a que os menos instruídos escrevessem 
quarenta com um R. Igualmente as figuras do 
fi. 2, da Tab. 2 (que sem controvérsia são um 
nexo de L, c X) foram reputadas como II, c 
valeram no século xv e xvi por quarenta. V. 
l, a, e l, x. 

O L dos Romanos (que sempre valeo cincocn- 
ta) não licou sem grandes mudanças: vejam-se 
algumas na Tab. 2, ». 3. 

Antigamente escreveram os nossos maiores 
1097 com as cifras da Tab. 2,«, 4, fcj. i, c 1099 
coui as do mesmo n. 4, fig. 2. Também se acha 

escrito com outras muitas variações accidentacs. 

O número LX se acha escrito com asfig. 1.», 
e 2.' do n. 5, da Tab. 2. 

Acha-se LXXX com a fuj. 3 do n. Si, da Tab. 
2, que verdadeiramente são dois XX placados, 
ou mais bem ligados com o L. 

Do número XC lemos algumas variedades: 
a mais notável he a da Tab. 2, n. 5, fig. 4, que 
sendo um X entre dois LL, tirando dez no se- 
gundo, ficam noventa: a fig. 5 do mesmo n. 
lie um L, c um X plicado. 

A numeral C acha-se em os nossos mais an- 
tigos documentos com as firj. C.a, 7.*, eS.1 do 
n. o, da Tab 2. 

Em alguns documentos do século xseomilte 
o número D, escrcvcndo-sc unicamente as cen- 
tenas que se lhe seguiam: o mesmo se praticou 
ao depois com o número M Em uma escritura 
de Vairào da era de 998 se Id a data do modo 
que se acha Tab. 2,jj. í>, fig. 9. Em outra do 
Livro Preto de Coimbra lômos: Era cu por 
ilil; dando por averiguados jã, e sabidos os 
nAmerosgrandes, e redondos: costume, que ain- 
da hoje se pratica, dizendo: no de 709: no de 
oO: por 1709, e 17ií0. 

Santo Isidoro no Catalogo doi lieis de líespa- 
iiha, e Bispos de Toledo, escreve 498 d'estc modo: 
DC, XC, XII; tirando o primeiro C cem ao D: o 
primeiro X dez ao segundo C: c oá dois pontos, 
dois ao ultimo X. Igualmente escreve 486 as- 
sim: CD, XXC, M, c pela mesma razão. Em fim, 
escreve 2,5000, e U^OOO d'csti maneira: 1LV, 

\ 
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c IIIM. Também nos instrumentos mais antigos 
se acha escrílo o número de uOOcomas/íj. 10, 
11 e 12, do it. o da Tab. 2." 

Nío foi menos alterado o número M: elie achou 
variedade de pennas, que de mil modos o es- 
creveram: bastará, que ofTereçamos 33 figuras 
diflerentes, que assim o mostrem.na Tab. 2, n. G. 

No mosteiro de Santo Thyrso se acha um al- 
vará do sr. Hei 1). Alfonso V, de i de Agosto 
de 1449, cuja data se escreve d'estc modo: 
1j\9. E d'aqui se vè o pouco conhecimento, 
qne ainda então havia em Portugal do alga- 
rismo. 

No século xv, c xvi prcvaleceo entre nós um 
algarismo diametralmente opposlo aoarabigo, c 
em grande parle ao romano, que lie o da Tab. 
1, n. 11. Então era regra geral, que lodo o nú- 
mero que tivesse á frente este signal » valia cento: 
c o número, ou números, que estivessem clau- 
surados com este o valiam mil: v. g. I3 cento: 
T mil: ba quinhentos: T cinco mil, e assim nos 
mais. Yid. Tab. 1, n. 13. Com tudo, o pelo 
mesmo tempo, se acha o signal de quinhentos 
não c voltado para traz, mas sim para diante, v. 
g. V, Y» nu Vc. 

ALGIMEADO (Lelrado). O que era perfeito, 
c consumado em a sua faculdade, e não o que só 
fsllava algaravias. 

ALGO. 1. substanl. Favor, beneficio, acolhi- 
mento, mercô. No anno de 1292 Durão Rodri- 
gues, e sua mulher Maria Annes, doaram á Sal- 
zeda Iodas as herdades, que na Folgosa, e seu 
lermo lhes thi acaeceramdebonadejoão Vergas, 
assi en casas, quomo en tinhas, quomo eu oliveiras, 
qtiomo en outras arvores quaesquer, cliantadas, c 
por chantar... fera sempre acedoiro, e posojdojro. 
E esto cos damos por muito d'algo, e d'amor, que 
sempre recebemos do dito Mosteiro... Eoutorga- 
mos-vos toda essa bona de sttso dita. • Feito o ins- 
trumento per maom dejohanne Stethanis, público 
Tabellião d'EI-Rei in Casirorrej, que foi chamado 
Tarouca. Doe. da Salzeda. Do testamento de I). 
Chamda Gomez, que alli mesmo se guarda, feito 
em Cidade-Rodrigo no de 1258, consta deixar 
mui recommendado os seus criados, e os de sua 
mài, á Abbadessa o d'Entre-ambos'rios, pura que 
lhes faga muito algo.» 

ALGO. II. Este era o magesloso tilulo, com 
que antigamente se distinguiam em Ilespanha 
os homens nobres por geração, e merecimento, 
dos que eram plebeos, esem lustre algum de ac- 
ções grandes, cabalisdos costumes, que os ele- 
vasse ao de cima do pó do seu nascimento, c 
abatida forluna. Sendo todas as cousas desle 
mundo um verdadeiro nada, sonho, capparcn- 
cia; n'este confuso câhos ficaram sepultados to- 
dos aquellcs, que não eram algo, isto lie, alguma 

cousa, que interessava grandemente a pátria, e a 
nação. Cavalleiros, c escudeiros de geração no- 
bre, e bem regulada conducta, eram os fidalgos 
nos tempos dos nossos primeiros Reis: não bav ia 
entre elles outra difierença, que terem, ou não 
lerem alcançado já o grao de cavallaria. Estes 
eram os algos, que então se respeitavam, e que 
pelas suas esclarecidas acções se distinguiam. 
Aos descendentes, ou imitadores d"esles chama- 
ram então Filhos d'algo, e hoje fidalgos, que 
oxalá trouxeram sempre na lembrança a esti- 
mável origem do seo nome, para não declinarem 
jamais daquclla probidade, e rectidão, que de- 
vem fazer o seu caracter, c se não confundirem 
com aquellcs, de quem diz o antiquíssimo poe- 
ma da perdição de Ilespanha — Poz cotos d'Algo 
Sayoens. 

ALGO. III. Remfeitoria, augmento, utilidade, 
proveito, fabrico, amanho. Em 1278emprazou 
o mosteiro da Salzeda um casal cm \ ilIa-Marim 
com obrigação «de fazerdes algo, e melhoramento 
em essa nossa herdade.» E de outro prazo de 128.'i 
consia a mesma palavra n'csle significado. *E 
fazerdes hi algo » Doe. da Salzeda. 

ALGO. IV. Emolumento, donativp, luvas, in- 
teresse, ganho, ougmcnlo de rendas, ou pen- 
sões. «Perdia El-Rei grandes algos das suas 
rendas.» Por um documento da Camara secu- 
lar de Coimbra de 1361 consta, que o mordomo 
d'aquella cidade prendia os leigos, que achava 
com mulheres solteiras, «c lecaca d eites gran- 
des algos,d para os soltar. 

ALGO. V. Trabalho, mortificação, angustia, 
pena, «micção, desvélo. </E rrecebem per hi 
gram durmo: por que Ikis custam grande algo as , 
lacoiras, e os rrenovos, que am.» Doe. da Ca- 
mara secular de Coimbra de 1301. 

ALGO. VI. Alguma cousa, do latino Aliquid. 
ALGOFAR. Aljôfar, pedraria fina, e miúda, 

da qual chamam hoje á grossa grãos de conta. 
1). Mecia Rodrigues, Despanhola, fez o seu tes- 
tamento no do 1258: entre muitas cousas, que 
deixa ao mosteiro da Salzeda, são tdotisalatna- 
draques de sirgo por a Eglesa pora oraria Cruz > 
(isto he, almofadas, colxins, ou cabeceiras para 
à adoração da Cruz cni sexla-feira santa). E a 
sua filha lhe deixa todo o seu <t algo (ar, que som 
x mil granos.» Doe. da Salzeda. V. Aliiadua- 
que. 

•J-j* ALGORREM. Alguma cousa. 
ALGUR, odv. Por alguma parle. Documento 

de Coimbra de 1307. 
ALflAFA. Medo, ou lemor que mette algum 

precipício. V. Aliiansa. 
AL1IANSE. Cobra, ou lorluoso a modo de 

cobea. Esle nome deram os Mouros a um vai lo 
de Santarém, que fica para o Sul, o junto ã yilla, 
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por onde sc subia, sendo o caminho feito cm 
voltas para vencer a cininencia. Chamam hoje 
a este Valle o bairro de Alfange, que ainda con- 
serva os vestígios de Alltanse, ou Alanse, com 
que antigamente foi conhecido. AlIi deixaram 
outro nome, que, ainda conservamos, que lie 
Alliafa: medo, ou temor. Assim chamaram ao 
temeroso outeiro da parte oriental da villa, do 
qual precipitavam os malfeitores, condemnados 
á morte, que a encontravam muito antes que 
chegassem ao mais profundo do valle. 

ALUÍA. O mesmo que o latino Allia, mas 
posto cm o número singular, c indilferenlc para 
significar cousas boas, ou más, doações, bene- 
fícios, favores, ctc. No de 107 i Sondino llodri- 
gues, c sua mulher Gelvira Paladiniz deram a 
sua terç3 parto, que tinham na igreja de Santa 
Marinha de Villar de porcos, no bispado do Por- 
to, a Truclesindo Gutierres, e a sua mulher Gum- 
trode, c dizem: «Darnus tul vobis illa in ofrecione, 
]>ro baralia, que abuimus super nostra hareditate 
rum nOstras gentes: et fccestes ad nos ibi grande 
alhia.* Isto he: que além de os ter favorecido, 
e tomado a sua protecção na contenda, que hou- 
veram sobre uma herdade, lhes tinham feito 
outro grande numero de beueficios; c por tudo 
lhes fazem este presente, gratificação, cofíerta 
da dita terceira parle do padroado, que tinham 
11'aquella igreja. Doe. de Moreira. V. Bauai.as. 

ALUODERA, ou Aluodiu. Especie de tribu- 
to, e um dos quatro, que os Mouros pagavam, 
quando estiveram em Hcspnnha, ja vencidos, e 
conquistados. «Non ponam tibinznquia, aut alho- 
dra, qua tibi terram tuam lollam » Ap. Du Can- 
gc. Vid. Alfitba. 

ALHUR, adv. Em outra qualquer parle, ou 
lagar. «De-o por mha alma alhur, hu ellcs tece- 
rem por bem.o 'fislam. de Mestre AÍTonso de 
1208. Doe. da Guarda. 

ALIIUS. O mesmo que Alhur. Doe. de Yai- 
rão de 129S. 

ALIAVAS. Ti ibulo, que enlre nós sc pagava 
para sustento das aves, e fulcOes, com que as 
jiessoas reaes faziam a caça. El-Rei I). AITonso 
II alliviou os povos d'eslo tributo. El-Rei I). 
Sancho II concordou com os ecclesiasticosd'eslc 
modo: 'Plncuit in super Domino l\egi,quod nec 
cancs, nec ates mittat ad Monasterio. > Concor- 
data, art. 7. 

ALI FAFE. Hoje chamam Alifafe a certa en- 
fermidade, que aecommetie os cavallbs enlre o 
jarrete, e o osso da perna; porém 110 de 1092 
significava o travesseiro, cm que o rosto, ou 
face se levanta, ou allivia: quasi elevans, cel 
aleaans faciem; como se vft da doação, que 
neste nono fez ã igreja de S. Pedro em Coim- 
bra, Maior, viuva de Joào Justo : « Et uno Lcnzo 
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tiras, cl una almozala seriça, et alifaf. » Doe. 
de Lorvão. Os Árabes ao travesseiro, ou almo- 
fada chamam Almohhada, que derivam de Chad- 
don, a face; porque quando nos deitamos, 
pomos a face sobre o travesseiro, ou almofada. 
V. Giiiziíco. 

AL1FASE. O mesmo que Ai.ip.vff.. Acha so 
no testamento da Rainha Sanla Isabel. 

ALIMA, AS. Animal, como boi, vacca, besta, 
ovelha, carneiro, ele. Cédula, escriplo, obriga- 
ção ou sentença, pela qual se deviam pagar 
tantos ou quantos d'estes animai». E quando 
sc dizia que todas estas t Alimas foram lança- 
das em terra » era dizer que todas estas cédulas, 
ou bilhetes foram rasgados e calcados aos pés, 
e ficaram sem valor algum. V. Aliialo. 
f ALIMPAM!'^™. Limpeza, acto de limpar, 
ff A LINDE. Enfeite. 
ALINHAR. Conservar o adquirido, 
ff ALINHO. Trabalho, canceira. 
ALlOS. Alhos, o Dons moyos de centeijo, e 

quatro carneiros: e se nom ou cerem os carneiros, 
quatro (riamos, 1 almude de manteiga, e 1 res- 
tes cValios. » Doe. dó Pendorada de 1278. 

AL1PIIASE. O mesmo que Alifafe. Acha-sc 
em uma caria de S. Rosendo, Bispo de Duine, 
do 892, que Iraz Yepes 11a Chron. de São Bento 
lom. v. «Aliphases vulturinos v. » Onde Yu!lu- 
rinos sc não entende por travesseiros de plu- 
ma ; mas sim por cabeceiras, onde o rosto des- 
cansava ; para as distinguir das outras, em que 
sc punham os joelhos. Vid. Faceiíóó. 

ALIVA MENTO. Allivio, escoante, correnteza, 
desembaraço. « Tinha determinado de fazer hum 
arco na assudada da Ponte da Aseea, pera altva- 
mento da agoa.v Doe. de Santarém de lío9 
passado nas Cortes de Lisboa do mesmo anno. 

ALIVAR. Alliviar, tirar do pezo, desabafar. 
He do século xiv e w. 

ALJAMA, AS. Congregações, svnagogas, ajun- 
tamentos, juntas, asscmbleas, synedrios, concí- 
lios, ou convenções. Deo-se este nome as pa- 
trulhas, c magotes dos Mouros, que ficaram 110 
reino, sujeitos ao monarcha, o governados pelo 
seu respectivo Alcaide, Juiz, ou Cônsul. Deri- 
va-se Aljama do verbo arabigo Uajama, jiòr 
freio; subjugar, reprimir, ler como prezo, aba- 
tido, e encerrado; pois não podiam sahir livre- 
mente das suas mourarias, e lugares consigna- 
dos. Passou depois este nome para as judeartas, 
bairros, e habilaçOes dos Judeos, que com a 
solução de tributos, viviam na lei de Moysés, 
mas nunca senhores inteiramente da sua liber- 
dade. Destas Aljamas, Mourarias, e Synagogas 
havia em Portugal um pasmoso número (não 
só nas cidades, villas, e lerias grandes, mas 
ainda cm aldéas. c lugares de pouca considc- 
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ração, c escuro nome) as quaes foram dadas .1 
pessoas particulares cm satisfação, c recompensa 
de seus serviços. E quando ao depois os mo- 
narcbas portuguczcs as extinguiram, deram pa- 
drões de juros reaes, que ale hoje se psgam, 
para contracambear os emolumentos, que nellas 
perderam. Destas Aljamas se pagava a Sisa ju- 
dtnga, etc. As provas terminantes disto se acha- 
rão no primeiro livro dos Místicos da Torre do 
Tombo, per tot. 

Do Aljama parece tomou o nome Aljubarrô- 
ta , pois El-llei D. Adenso Henriques, nas doa- 
ções de Alcobaça de ilii3, c 1183 a nomúa 
Aljamaróta. 

ALJUBA. Vestidura mourisca, comprida, e 
com mangas. Áljubas, balandraos, ccapuzes per- 
mittiam-sc aos Mouros, que ficaram em Portu- 
gal. D'esta parece mais natural o nome de.-U- 
juba-rôta; assim como, não longe do Pombal, 
ainda hoje hc celebre o morgado da Capa-rôta, 
c 11a Guarda Çapata-róta. 

ALLACIR. V. Aucitt. « Muitos se hião para 
as herdades, e quintas, onde tinhâo suas casas, 
em que estacão no tempo do seu allacir, •> isto he, 
no tempo da colheita dos seus frutos. Chron, do 
Conde D. Pedro, liv. i. cop. 13. 

ALLB1JAM. Menoscabo, pouca estimação e 
honra da pessoa. 

ALLO, adv. Alli, naquelle lugar, lã. # E que 
aquetlo, que altó avião dc despender, que o des- 
pendessem nos oito cubos arredor da dita cerca.» 
Doe. da Torre de Moncorvo de 137G. 

ALMADRAQUE. I. Coxim, ou colxim, almofa- 
da, estrado, alcatifa, ou cabeceira, que serve 
de genufiexorio. V. Ai.cofar. 

ALMADRAQUE. 11. Enxerga, enxergão, col- 
chão cheio de lã, palha, ou herva; manta grossa, 
ou alcatifa dobrada, sobre que alguém se deita. 
Sei que alguns se apegam demasiadamente ao 
arabigo Almatrah, para nos persuadirem que 
Almadraque nunca significou mais que almofa- 
da ; esquecidos, deque a barbaridade d'aqucl- 
les tempos não se embaraçava com proprieda- 
des, c ctymologías de vocábulos. Porem se nós 
reflectimos, que o fasto c luxo dos Romanos 
se esqueceo inteiramente pela grosseria, e rus- 
ticidade das nações, que nesta occidental parte 
lhes succederam : e que os Mouros dc lodo o 
tempo, assim como os nossos antigos Portugue- 
zes, usaram de tapetes, alcatifas, e outros quaes- 
quer pannos de lã grossa, feilos cm muitas do- 
bras; e mesmo dc esteiras, estrados, esteirOns, 
c tabúas, em lugar dos colchões, dc que hoje 
usamos: facilmente nos persuadiremos, que os 
Almadraques dos antigos são os colchões, ou 
enxergas dos modernos. Não me servirei dos 
documentos que adduzio Du Cangc, 110 seu 
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Glossário, v. Almatracium, Almatracum, c Cal- 
cita, ou Culeitra, pelos quaes se evidencia, quo 
até os fins do século xiv Almadraque, Colchão, 
c Alcatifa, ou Tapeie, eram synonimos, c sc to- 
maram indilTcrcntcmcntc por cama, ou leito, 
cm que se dormia, e descansava ; prescindindo 
das mais roupas, o peças, dc que clle sc com- 
punha, ou talvez ornava. Nlmii os monumentos, 
que entre uós se encontram, sc podem entender 
dc outro modo. 

No testamento de Miguel Pires, Conego de 
Lamego, sc acham estas verbas: «Jt: matulat 
unum Leclum cumCulcilro, et pultinari suo Domno 
Alfonso, quondam Decano. II: mandai Gunsaloo 
Joannis unum Lectum cum Culcitro, el pulvinari 
suo, It: mandai unum Leclum, et Culcitrum, et 
pulcinar, in quibus jacet, Monasterio de Sa Izeda.» 
Está original entre os Doe. da Calhcdral de 
Lamego feito no dc 12ÍJ0, c d'elle sc mostra, 
que a Culeitra não he a almofada, ou travesseiro, 
que dizem significa o Almadraque. Nos Doc.de 
Almacave sc acha o testamento de Vicente 
Martins, Porcionario de Lamego, e Reitor dc 
Beldigem, 110 dc 1288, que diz : «Primo: man- 
do corpus rneum sepeliri in Claustro Canonicorum 
Sedis Lamecencis, et mando ibi mecum leilum, et 
unam Culcitrum, el unum pulcinar, cl unam col- 
chiam. » 

D. Lourenço, Bispo de Lamego, diz no seu 
testamento de 1393: >Jt: mandamos com nosco 
á igreja huma Cama, convém a saber: hum almadra- 
que de franxal, e hum cabeça!, e hum par de lençoes, 
e huma colcha.» Doe. de Lamego. D aqui se \ii 
que Almadraque não he almofada, travesseiro, 
ou cabeçal. Com esta mesma individuação tinham 
feito o seu testamento, Pcdrc-Anncs, labellião 
de Lamego, e sua mulher Guiomar Martins no 
de 13550, que sc mandam sepultar no convento 
dc S. Francisco, ao qual deixam *senhos ahna- 
draques, e senhas cocedras, e senhos cabeções, e 
senhas colchas, e dous sleiroens.» E aqui temos 
jã uma cama mais asseada ; pois sobre os es- 
teirôes sc estcr.diam as cocedras, ou alcatifas, 
sobre estas os Almadraques, ou colchões com os 
seus cabeçaes e colchas. Em um Doe. das Bentas 
do Porto dc 1312, sc lí: «Nom tragiasenom 
esta cama: huum almadraque, e huuma almucela,e 
duas colchas, e liuum cabeçal, e quatro faceirúós, e 
smeo lençoes, ehuum almafreixe.» Está logo fóra de 
questão, que Almadraque era peça de cama : 
c não sendo lençoes, nem travesseiro, ou al- 
guma das roupas, que sobre clles sc punha ; 
iica só lugar a dizermos, que era colchão, ou 
alcatifa sobre que a mais roupa se estendia. 
V. Aluucblu. Seria infinito se houvera de ajun- 
tar todas as verbas dc testamentos, c inventá- 
rios, que conspiram n'esta verdade: isto hc, 
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que os antigos chamaram Almadraques aos col- 
chões, e alcatifas, ou tapeies, sobre que se dei- 
tavam. 

No de 1407 ainda se não linha esquecido o 
nonie de Almadraque; pois de um inventario 
d'eslc :«nno, nos Doe. de Moncorvo se Ic.oll: 
hum almadraque de pane de linho*, Ealli mesmo, 

ALMADRAQUEXA. Travesseiro, ou cabeçal. 
♦ It: duas almadraquexas de pano de linho. t> A 
demasiada grandeza dos travesseiros, qua an- 
tigamente sc usavam, pela sua largura represen- 
tavam de algum modo um pequeno Almadra- 
que, a que chamaram Culatra; c d'aqui Culci- 
Irarum Portilores pelos portadores, ou aposenía- 
dores das camas; e Culcitrare por encher de pluma. 
E se Culciternum, como diminuto de Culcitra, 
sc toma por Cossino ou travesseiro; que muito 
Almadraqucxa, diminutivo de Almadraque, che- 

, gassc a ler o mesmo nome; pois tinha a mesma 
figura, c serventia do travesseiro ? .. . 

ALMAFARIZ. Almofariz, alfaia domestica bem 
conhecida, que em alguns Doe. se chama Yl- 
mofariz « E um almofariz com sa tnaão. • 
Doe. de Pendorada de 1359. 

ALMAFFEGA. Burel branco, c grosseiro de 
que os nossos maiores faziam o seu dó. Orden. 
liv. v. til. exu | i. Não só os parentes, e ami- 
gos do finado vestiam d'cllc por lodo o tempo 
que durara o luclo; mas ainda outros quaesquer, 
que o queriam veslir por honra do defunto, o 
podiam fazer. Acabado o tempo da tristeza os tes- 
tamenteiros lhes recompensavam a fineza com um 
vestido de Yalcncina, ou outro panno alegre c 
festival. «Mando naquelles, que por 7itim pos- 
serem almdffega, que lhe-lo tolham com sete alas 
(aluas) de Valenciana, ou de viado.» Testamento 
de Gonçalo Peixoto, senhor da quinta de Ma- 
cieira de Sarnas, de 13(51). Doe. de Pendorada. 

ALMAFRE. Morrido, elmo, capacele de aço, 
ou ferro, que costumam trazer na cabeça os 
homens vestidos d'armas brancas.» El-Hei aceres- 
centou ás moradias de 05 libras, que os vassallos 
tinham d'antes, mais dés, que erdo quinze dobras 
Mouriscas: e que por esta quantia havia de ter o 
Vassallo um bom cavallo de accommetter, e loriga 
com seu almafn. «Çhron. d'El-Hei D. Pedro 1, 
csp. Mil. 

ALMAFREIXE.V. ALU0FnElXB.«Sínc0 tonçotrnf, 
e um almafreixe.» Doe. das Mentas do Porto de 
1312. 

A LM A LO. Animal grande, como cavallo. bosta 
muar, ou jumento, boi, vacca, etc. que poranto- 
nomasia se chamarão .1 n i ma es, e A limarias, a 
que os Ilcspanhoes antigos chamaram .4/í'mrt)ia. 
De ump doação feita a Tarouca no século xn., 
consta que o Mosteiro deo por rebora, e confir- 
marão aos doanlcs uma junta de louros, ou 
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novilhos : «Pro rebora unam jugalam de almalos 
liabuimust. Doe. dc Tarouca. 

ALMALIK). Touro, novilho, bezerro, boi novo, 
e que ainda não trabalha, sujeito ao jugo. Fran- 
cisco de Sá, Écloga i. n.° 25, fallandodo bezerro, 
já feito boi dc trabalho, diz: 

«O brincar d antes lhe esquece: 
Não he já o que era Almalho. • 
Em algumas terras dc França chamam jIk- 

tnaille ao boi, ou vacca : cm todas as mais dão 
este nome a toda a casta de ovelhas. 

ALMANDItAQUE. O mesmo que Almadraque. 
Acha-se a cada passo no século xiti., «?., e xv. 

ALMANDRA. Por um documento dc Pedroso 
nos consta, que D. Egas Erótes, habitando en- 
tre Douro, e Vouga, sahiu ao encontro aos 
Mauros, que sc achavam entre Douro, e Lima: 
e que expulsos estes inimigos, comprara no dc 
1053 a seu cunhado D. Froja Osorediz, c a 
sua mulher Adosinda, irmã do comprador, a 
villa dc Yiariz: «pro mo Katallo roudane» ; 
avaliado cm 200 soldos: a et una almandra li- 
rase: > reputada em 50 soldos: «hum escracot 
em 100 soldos, c ' hum vaso de praia» em 30 
soldos, Parece, que Almandra he colcha, ou 
alcatifa dc linho,c lãa.V. Ducange. V. Tirelanus. 

ALMARC0YA. Cutcllo de quatro palmos de 
comprido, inclusivó o cabo (lambem dc ferro) 
c uma nulo travessa dc largo.com que os cor- 
tadores dcscozein as rezes antes dc as cortar para 
a venda ('). 

ALMARFAGA. O mesmo que Aluaffkga. *Dent 
eis almarfaga, si eam vestire voluerint.» Assim 
consta do testamento de Rodrigo Gonçalves, 
cavalleiro, que havendo feito grandes roubos 
nos mosteiros de S, Martinho de Sande, de 
Yillarinlío, do Souto, do Crasto, dc Muya, e 
em algumas igrejas, lhes deixa vários legados 
para satisfação ; instituindo sua mulher por 
herdeira no terço, e no quinto, em lodos os seus 
bens moveis, e immoveis». inquibus lueredcm pos- 
sam instituerc». Doe. dc S. Tyrso de l»8i. No 
Cod. Manuel, se diz: Almafegua. Y. Vaso na 
cabeça. 

ALM\RGE. 0 mesmo que Almargem: Prado, 
ou rocio cheio dc erva, c pasto para gados, si- 
tuado ao longo das povoaçóes, c nas margens 
dos rios. 

ALMARGIA. >Besta almargia» a que anda pas- 
tando pelo aImargem.—*Qualquer que trouxer 

(•; A sisiiilicaçilft d'c*lc vocábulo, age -ó apparcco usado nor 
Duarte Num < do l.iflo («C.hronira d'El-Rei 1). tVmntulo-. foi. 
18S da cilicio do IGIMIJ ú dada |ior Jose .Maria da CostaeSiWa 
u«- itola* ao *'11 poema «Emília c I.cotnilop»g. u t para 
aiii romottenios o leitor. Do que cllc diz parece collipir-sc ijuo 
a palavra c ainda agora emproada na mtítiia acceirô*. 

(1 F. d;'. S.) 
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lestas almurgias na dita coutada, etc. uLivro ver- 
melho de 1). AÍTonso V, n. 42. 

ALMARRAXA. Almotolia. 
ALMAS. Pessoas, ou vidas de um prazo. *Post 

mortem animaram vestrarum revertutur ad Mo- 
nasterium.» Doe. da Graça dc Coimbra dc 1278. 

ALMAZEM, ou Armazém. I. Algumas vezes sc 
toma pelo provimento de guerra, como setlas, 
metralhas, alcatrões, polvora, balas, ele., to- 
mando-sc o conteúdo pelo continente. Alguns 
dos nossos besteiros empregaram nelles seu almâ- 
zem. Iíarros, Dec. i. liv. iv. 

Tomou-se antigamente, não por toilas as 
armas cm geral, assim oITensivas, como defen- 
sivas, mas sim, c tào sãmente pelas seitas, 
dardos, quadrellos, pellouros, e tudo aqui Ho 
que se levava nas cartuxciras, carcazes, bolsas, 
aljavas, ou patronas, e com que de longe sc 
varejava o inimigo. Y.Tarecexa. «Acfiaram(naTa- 
recena dc Targa cm Africa) bombardas, polvora, 
salitre, ancoras, lanças. coiraças, capacetes, e ou- 
tras muitas ferramentas, e almazem, que reco- 
lherão iCItron. (TEI-ll"i D. João II, cap. 41. 
Foi isto no de 1490. tAquella maldita gente 
trazia mortal peçonha em suas armas de ferir, 
especialmente no almaztm». Chron. do Conde 
D. Pedro, liv. 1. cap. 79. 

ALME1T1GA. Almoço, ou leve refeição, que 
sc dava ao Mordomo, ou Prestamejro, que pe- 
dia, media, e arrecadava os foros reacs. Os 
excessos, que n'isto sccommctliam, obrigaram 
os Monarchas a pôr freio á sua cubica. El-Rei 
D. Diniz na caria de foro, que passou a Au- 
tonio Esteves, da Fogueira de Calvilhe, junlo a 
Lamego, no de 1281 expressamente diz: *Et 
pro almeitigo duos solidos.» Em outros Doe. do 
século xiv se declara, que se daria borou ao 
Mordomo, para não vexar os lavradores com 
obrigação de lhe apresentarem manjares deli- 
calos. Porém nadu declara tanto a qualidade 
destas Almeitigas, como a sentença tl'Kl-ISei 
D. Affonso lll.de 1270, que se acha no Tombo 
do Aro de Lamego, feito no dc 13Í6, f. 23, e 
hc a seguinte: 

Alfonsus Dei gratia fíex Portugalias, et Al- 
garbij. Univertis preesentem Cartum inspecturis, 
notum facio: (Juod Ego ad queixume, quod mihi 
fectrunt Judex, et Concilium de Lameco: di- 
cendo, quod Prestameri, et Maiordomi ipsius 
Terra; filiabant, et filiant sibi Almeitigas de pane, 
et de vino, sicut non debent: et quod filiabant, 
et filiant sibi qaartam partem de castaneis, et de 
olivis, et de almoniis: Ego super hoc fcci facere 
ínquisitionem per Abbates de Salzeda, et dc Ta- 
rt.uca, et per Jndicem, et Tabellioncm de Lameco. 
Et Ego visa Inquisilionc (quce postea fuit cor- 
repta) inveni per eam quod nunquam suerent darc 

Preslamario, nec Maior domo Almeitigam, nisi 
isto modo : Scilicet: Debent dare eisdem Presla- 
mario, rei Maiordomo pro almeitiga de quali- 
bet rida (manjar, ou mantimento) homines te- 
mterint pro ad se, et non mugis: Et quod de cas- 
taneis, et de olivis debent mihi dure quartam 
partem : Et quo l dc almoniis non debent eis ali- 
qiiid dare, nisi de pane, et dc cebolas, et dc Uno 
(sí ibi hubuerint:) de quibus rebus debent eis 
dare quartam partem. 

Et Ego habito Consilio cnm mea Curia, su- 
pradictam ínquisitionem jmlicando, mandavi, et 
mando, quod homines de Lameco, et de suo termino, 
non tenentur darc Maiordomo, nec Preslarneiro, 
nisi de quali cita tenuerint pro ad se: Et quod 
dent mihi de olivis, et castaneis quartam partem: 
et quod non dent de almoniis, nisi solum modo quar- 
tam parlem de pane, et de Uno, et de cebolas (si 
eus ibi liabuerint.) 

Et mando, et defendo, quod meus Hieus homo, 
qui de me tenuerit ipsam Tcrram de Lameco, nec 
uliquis alius, qui eam de me tenuerit, nec Maior- 
domi, nec Prestamerij, non pnssent eisdem liomi- 
nibus contra Judicium supradictum. Et si contra 
eam volucrint passare, rel passaverint, tornarem 
me inde ad suos corpos, et habercs. Et insuper 
mando meo Judiei de Lameco, quod non sustineat, 
quod Maiordomi, nec Prestamerij faciunt eisdem 
hominibus super hoc forcium, nec gravamen. Unde 
aliter non sit; sin autem tornabo me pro inde ad 
ipsttm Judicem. Et mando, quod Judex, et Concilio 
de Lameco teneant istam Cariam. Dani. XJUsbon. 
XI. die Junij, liege mandante per Curiam suam. 
Marti nus Petri notavit. E. M.CCC. XIIII. 

AL.MEAZAR. Yéo ou pala com franjas, de 
que usaram no ornamento dos altares. 

AL.MEfZAR, e Almezar. Ern um Doe. deS. 
Tiago dc Coimbra dc 1 480 sc diz: «Uttuin ul- 
meizar mourisco, listrado de branco; e polias 
bordas dc vermelho, e nos cabos anbos, de cada 
cabo huum palmo de branco—//«mu almezar azul,» 
Parece ser panno, que servia na íneza, cobiin- 
do-a, c ornando-a ; pois nenhum fundamento 
ha para suspeitarmos, que fosse vestido ou 
camisa mourisca, que os Agarenos eram obri- 
gados a trazer, quando cm Portugal não anda- 
vam com o vestido proprio dos Mouros, e sc 
dizia Almcxia. V. este vocábulo. 

ALMENARAS.Fogosortiliciacs, c convenciona- 
dos, com que desde os muros, torres ou alalayas 
sc dava rebate dc inimigos, ou se faziam ou- 
tros avisos aos que estavam distantes. O seu 
numero, duração, qualidade repetição, ele. ser- 
viam de annunciaro que sc passava. Eslcserain 
os tcleqraphos dc que os nossos maiores fizeram 
uso, c de que são rcslo, ou perfeição os nos- 
sos Fachos. V. Lopes, Azurara, Pina e outros. 
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*[• ALMEOS. Ao menos (adv.) 
ALMEXIA.- Ccrlo signal, que El-Rei D. Af- 

fonso IV uiandou, que os Mouros trouxessem 
sobre os vestidos, quando nào usassem dos 
seus proprios trages. 

ALMEZER. Misturar. Ap. Rergança. 
ALMIRANTE. Hoje em Portugal lie a segunda 

pessoa depois do general da armada. Dos Ami- 
raes, ou Admiraes dos Mouros passou este nome 
(que entre os Turcos, e Sarracenos se dava a 
senhores de terras, e governadores de praças) 
aos Sicilianos, e Genovezes. que com elle in- 
titularam os gencraes das suas galeras. I/aqui 
passando ao resto da Europa foi dado o titulo 
de Almiranle mór ao general da armada de 
alto bordo ; ficando o de simples Almiranle ao 

. general das galés. Em França se acha I). Flo- 
rêncio de Varennes Almiranle da Real Armada 
pela primeira vez no de 1270. Em Portugal se 
ouvio este titulo só no tempo d'El-Rei D. Di- 
niz, que fez mercê d'ellc a Micer Manoel Pa- 
çanlio, mas só como Almiranle das galês. De- 
pois se introduzio o titulo de Capitão Mór do 
mar, a quem a real esquadra em tudo obede- 
cia. Segundo o antigo uso, o Almiranle lie capi- 
tão geral do mar, com mero, e mixto império, 
immediato ao rei, sem recurso, ou appellaçào 
a outra pessoa: repartia as prezas marítimas, 
de que tinha a quinta parte, etc. lia n'esle reino 
dois.4/mírnnífldoj: hum do mar lusilanico, que 
anda nos Castros: outro do mar indico, que 
anda nos Gamas. 

ALXIOAIIEDBS (que alguns nomíam Almo- 
racides). Certas famílias africanas, que ulti- 
mamente passaram a Hespauha, onde até á to- 
tal expulsão dos Mouros se conservaram. O Rei 
Mouro de Sevilha fizera passara llespanha grande 
multidãod"eíta sente, que inquietou sobre modo 
o rpinado d El-Hei I). AlTonsoYI, dando-lhe mui- 
tas batalhas, em que nem sempre osIlespaníioes 
licaram vencedores. Almoaliedes, quer dizer Uni- 
tários ; porque impugnando a trindade das di- 
vinas pessoas, só criam, e confessavam a uni- 
dade de Deos. D estes parece foi discípulo, e 
sequaz Miguel Servete, Hespanhol, que entre 
os mais erros propugnou este, em quanto o 
heresiarca Calvino o não fez queimar vivo na 
prara de Genebra. 

ALMOCADEM. O que guia, ou encaminha o 
exercito, marchando na sua frente. Devia ser 
tnjii pratico c esforçado na guerra, ter perfeita 
noticia do paiz, dos seus caminhos c valles, 
montes e rios, ser muito fiel, acautelado, e ex- 
pedito. Pertencia ao Adail governar os Almoça- 
dems. Com o fim das guerras d Africa se acabou 
entre nós este ollicio militar, que desde a en- 

Elucidario Toa. i 
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trada dos Mouros cm llespanha fora dado aos 
capitães de infantaria. 

ALMOÇARIA, Aliioqiama, AlmocaVahia. Of- 
ficio de aliiioereve, recoveiro, que eonduz car- 
pas, ou aluga bestas. No foral de Lisboa por 
El-Rei I). Alfonso I. no de 1179 se determina: 
• Almoqueoes, qui per almoçariam vixerit, facial 
fórum suum in a tino. > Livro dos Foraes velhos. 
E alli mesmo se acha o dcCoimbra,pelo mes- 
mo Rei, e 110 mesmo anno, em que se lé: «Qui 
equm suum aut beslias suas ad almocaoariam 
miserit, nullum fórum de almocacaria facial.» 

ALMOCAYAR. Cemeterio, lugar das sepultu- 
ras. Os Mouros, ainda no tempo d'El-Rei I). Pe- 
dro I, tinham em Lisboa seu Almocaoar fura da 
cidade, como consta da Clwouica desíe mo- 
na relia. 

ALMOÇAREI.. A'molacel, moderador dos pe- 
zos, e preços, e medidas dos mantimentos. Cor- 
responde ao Edil dos Romanos, ou ao seu Pra- 
feclus annona\ Em Portugal ha Almotacel mór, 
que anda na casa dos Farias: a este pertence 
prover o lugar onde estiver a corte 'de lodos 
os mantimentos necessários, mandar limpar as 
ruas, reparar os caminhos, pontes, e calçadas, 
e o mais quo o seu regimento lhe prescreve. 
Yepes, tom. vii traz uma carta d'EI-Rei D. Af- 
fonso Y l dc 1081 que diz: * Et vestras tendas 
nullus Alcacil, neque Almuserifus, neque Almo- 
çabel violenter inlret.» 

ALMOCELLA. V. Almucella. 
AI.MOCbLLEIRO. O que faz cobertores para 

camas, mantas, cobertas, lizos, ou de felpa. 
Nos documentos de Lamego se diz Almucelleiro. 

AI.MOCOVAR. O mesmo que Aliiocavar. Os 
Judeos, bem assim como os Mouros, tinham 
os seus jazigos, e sepulturas fóra dos lugares, 
e terras, em que residiam. No dc 1320 {-) se 
compoz a Camara de Coimbra com Pedro Al- 
vares de Figueiredo, sobre a tapagem, que fi- 
zera aos Chãos, junto a cerca do mosteiro de 
Santa Cruz, chamados o Almocovar dos Judeos, 
os quaes hnlia comprado em praça pública por 
ordem d El-Bei. d I)oc. de Coimbra. 

ALMOCOl'\ AR. O pastor, que tem a seu car- 
go a guarda do rebanho Parece se lhe deo esto 
nome por ser o seu vestido, vigilancia, c mais 
comportamento á maneira de Almogavar. « It; 
Mandamos aos Almoucavares, e aos Álaioraes das 
ovelhas, que recabedem eles em guisa, que deim 
elas a seos donos, ok o.r sinaes delas: e se lhas 
uom derem, enlreguem-lkas de grandes: ergo, 
tanlo lhe perdoem de d. cabecas, xx. cabeças » 
Costumes e Posturas d'Evora de I30á. Era, 

(•) A!1igura.$e-nos que esta Juta «lã errada : porém falta, 
lios agora hmio para \crifical-o. 

(t. F. da S.) 
D 
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pois, o Almocourar o zagal, criado do maioral, 
e superior iquclle, a que os Ilespanhoes cha- 
mam Itnbadan. 

ALMOFALLA. O mesmo que Alublla, ou 
Alfblla: isto hc, campo, ou arraial, cm que 
por algum tempo se reside. Temos algumas 
lei ras <i'estc nome. 

ALMOFRF.IXE Hoje dizemos Almofrcxe, quo 
lie uma mala grande, saco, ou malolão, 0111 
que se leva, ou estende a cama nas jornadas. 
lCnire as insignificantes peças, e trastes de que 
constava o religiosíssimo espolio do venerável 
1). Fr. Salvado, Bispo de Lamego, inventaria- 
do no de 13550. c vendido a leilão, se adia esta 
verba: « II. Hum altnofreixe velho: rematado 
em seis soldos. » 

AI.MOGAYAK,. e Alucgavaii. Em Hespanha 
foram chamados Almogacares, e Almogacresccr- 
tas companhias de soldados escolhidos pela sua 
animosidade, ligeireza, esforço, e pericia mili- 
tar. Baldadamenle procuram alguns a origem 
dos Almogacares no tempo dos Uunos, e outras 
nações barbaras, que inundaram a Hespanha, 
c as Galhas. A verdade lie, que dos Sarracenos 
(que chamam Almogacer ao homem pelejador, 
e guerreiro) se communicaram aos Ilespanhoes, 
e Portuguezes. A sua profissão era viver sem- 
pre nas armas, morando nos matos, c brenhas 
a modo de foragidos, c pelejando continuamen- 
te com os Mouros, em cujas terras faziam re- 
petidas cavalgadas, voltando com muitos cati- 
vos, e grande copia de gados, c mantimentos, 
que eram o único fundo das suas munições do 
boca. Algumas pessoas nobres, a quem talvez 
faltavam os meios da sua subsistência, ou por 
seus crimes, e excessos temiam as doidas pe- 
nas, tomaram esta fórma de vida, como foi o 
nosso Giraldo Scin-pavor, bem conhecido pela 
façanhosa surpreza d Evora no de IIGG. Não 
hc fácil de crer o quanto esta gente era sofTrc- 
dora da fome, e do trabalho. Succedia passa- 
rem dois, c tres dias sem gostarem cousa algu- 
ma. e quando muito algumas hervas cruas do 
campo. Todo o seu tréin, roupa, c armamento 
consistia n um roupão curto, e botas de couro 
mui cingidas, e apertadas ; uma espada agudís- 
sima, pendente de um largo thali; lima pe- 
quena lança, e dois dardos; levando aos liom- 
bros farnel para dois, ou Ires dias. Nos prin- 
cípios da nossa monarchia, e ainda nas guerras 
d'Africa se acharam muitos d estes soldados, 
de quem são vestígios os Mingleles, e {Justares, 
que actualmente se acham em toda a Europa. 

ALMOGAYRE. O mesmo que Almooavar. 
ALMOGAVRÍA. Expedição militar, correria, 

entrada repentina nas terras do inimigo, lalan- 
do os campos, cativando a gente, c roubando 
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tudo o qtte pôde ser útil aos que fazem, ou 
mandam fazer estas irrupções. 

AI.MOINHA. V. AI-silinua. 
ALMOQUEIKE. Almocreve, recoveiro, o que 

trabalha com bestas, ou as aluga. « Almoqueire 
facial «num sertilium in anno. - Foral de Coim- 
bra, pelo Conde D. Henrique. 

Al-MOQUEYES. O mesmo que Almoqueiub. 
V. Almoçaria. 

AIMORAVIDES. O mesmo que Almoaiiedes. 
ALMOHAVIDIS. O mesmo que Marwidís. No 

de 1142 a Abbadessa de Vairam vendeo á sua 
criada Maria Pires Deo vota, alguns bens do 
mosteiro: «pro tilas xx.li almoraoidiles, quos 
misimus pro illo Cauto.» Estes maravidfs se de- 
ram a El-Rei D. Affonso I, quando fez a mercô 
do couto équelle mosteiro, que foi no anno an- 
tecedente de 1141. Doe. de Vairam. 

ALMOSARIFE, ou Aiuozamfe. Official que 
cobra os direitos reaes de vários géneros. Hoje 
se diz Almoxarife. Os Árabes chamaram Almo- 
xarifes aos homens eminentes, honrados, e 
constituídos era dignidade. E porque só estas 
pessoas ordinariamente são de mãos limpas, c 
íieis, se deo em Hespanha, e Portugal este ti- 
tulo aos que arrecadavam, c exigiam sommas 
de tanto pezo. Antigamente se chamaram Mor- 
domos, e Preslameiros os que faziam a obriga- 
ção dos Almoxarifes. 

ALMOZELA. Vid. Almucella. 
ALMUCELLA, Almizella, c Almozela, ou 

Almozala, e Almocella. Cobertor, coberta, ou 
manta de seda, lâa, ou linho, mais ou menos 
lina, e preciosa, que servia nas camas dos ri- 
cos c pobres, c sempre com o mesmo nome. 
Dizem alguns, que Almucella lie diminutivo dc 
Almucia, e que significa uma pequena murça, 
ou capa, para distineção das Almucias, ou Co- 
bertores, que cobriam a cabeça, pescoço, hom- 
bros, e quasi lodo o corpo: vestidura, qufc os 
mesmos seculares usaram (e ainda usam); mas 
própria dc gente ecclesiastica c religiosa, da 
qual ficaram só as murças aos Conegos com 
um insignificante capello, e os barretes quadra- 
dos aos Clérigos, cerceado já tudo o que d'cstes 
barretes pendia para cobertura do pescoço, e 
hombros. Porém se Almucia se disse de Amicío, 
ou Amictus, porque cobria parte do corpo, a 
razão está mostrando, que seja diminutivo dc 
Almucella (ou cobertor) que cobre inteiramente 
o corpo, desde a ponta do pé até o mais alto 
da cabeça. Os nossos documentos conspiram 
todos n esta verdade; pois nào hc crivei, que 
di ixando-se tantas Almucellas a bospitaes, e al- 
bergarias, declarando que são para serviço das 
camas, iodas estas roupas fossem pequenas mur- 
ros, que além de não serem próprias das pes- 



ALM ALM 07 

soas que as legavam, não podiam ser úteis 
para o ministério que pertendiam. No de 13i'J 
Gonçalo Esleves de Tavares, e sua mulher Leo- 
nor Itodrigues de Vasconcellos fizeram seu tes- 
tamento de mão commua, c n'clle instituem o 
morgado da Bouça, em terra de Tavares, com 
certas capellas na igreja, que fizeram edificar 
na sua herdade da Corga, não longe dc Viseu, 
c um hospital junto á dita igreja, para vinte e 
quatro pobres honrados, ou envergonhados, ou 
inválidos de honesla vida, c bons costumes. 
« E aos homens, e molheres honrados denlhe scos 
almadraques de Ida, e tenhas colcluis, e senhos 
cabeçaes, tamanhos, em que cabham com sas mo- 
lheres, os que casados forem : aos outros pobres 
demlhe duas almocellas, e senhos cabeçaes clc. » 
Foi esta instituição confirmada por Èl-Hei I). 
Fernando no de 1350. Doe de Viseu. No de 
1112 l). Unisco Eriz fez doação ao mosteiro de 
Paço de Sousa de muitos bens, e alòin d'isso 
accrescenta : # Do omnia mea rem movilem le- 
ctorum : Cozodras, et plumazos, tapedes, et al- 
mozalas, simul et alifafes, manietes, et savanas 
linulas, et lenzos, paliam, ct (jrezisco, peites, et 
pelliceas, mantus superiores ele. « Doe. de Paço. 
Uma verba do testamento de D. Pclagio, Bispo 
de Lamego, no de 1246 he esta: « ]i: Domi- 
nico Alfonsi Cappam peitem, et almucellam, el 
pulvinar, quod tenet. » Doe. de Lamego. N'elles 
se acha o testamento de Miguel Pires, Conego 
dc Lamego, que diz: « It: mandai quod Guii• 
salvus Joanis det pro anima sua almuzellas, et 
feltros, quw sunt in domibus sttis. » No de D. 
Silvestre de 1272 deixa-se ao mosteiro dc Ta- 
rouca v unam colchiam, et unam almusellam, et 
tinum plumacium. <> No de 1311 Lourenço Pires,, 
e sua mulher Mari-Annes deixam por seu tes- 
tamento um grande numero dc Almueellas. Pri- 
meiramente «i Se de Lamego, onde se mandam 
enterrar : «Senhas almucelas, e senhos chumaços, 
e senhas colchas brancas... It: á Albergaria do 
Pousadouro senhas almucelas, e senhas eixadas. 
It: d Albergaria de Queimada huma almucela, 
e huma eixada. It: mandamos a Marinha Johu- 
nes cinco cocados de Valancina, eduas almucelas. 
Jt: a Jahâo Joannes de Queimadela huma almu- 
cela a sa filha solteira. It: a Pedro I isolo huma 
almucela. It: huma almucela a Sancha Fernan- 
des, t E para não gastarmos mais tempo em 
cousa tão clara, no testamento dc João Duràes, 
que aIli mesmo se guarda, achamos, que se 
manda enterrar na S6 : « h mando lii comigo 
huma almozela, e hum chumaço. It: mando que 
a minha mejadade de pano de linho, que hisé, 
quo.o ilcm <í Albergaria que fez João Duràes a 
mejadade : e a outra mejadade d Albergaria de 
cima, E outro si mando a essas Albergarias xl 

soldos. It: his mando duas almocellas.» Deci- 
dam *os prudentes, se estas Almueellas seriam 
pequenas murças, se cobertores dc camas. 

ALMUDE de pão. Esta medida, a que os Ife- 
breos chamaram Modd, e os Árabes Almodde, 
passou aos Latinos com o nome dc Modius. 
D aqui tomaram os nossos o seu A/mude quasi 
alius modius, por constar dc dois alqueires, 
assim dos aiidos, como dos líquidos. E com 
cfTeilo o a/mude dos Árabes corresponde hoje 
com pouca dilTercnça ao nosso alqueire; mas 
a razão he. porque onosso alqueire accresccn- 
tado contêm o almude antigo, oh duas medidas 
velhas, e um punhado; como declara El-ftei D. 
Manoel no foral da Cathedral de Lamego, que 
alli se acha no Livro velho das Doações a f. 108. 
Que muito logo os nossos antigos chamassem 
almude ao que nós hoje chamamos alqueire; 
quando dois alqueires do seu tempo não faziam 
mais do que um corrente cm os nossos dias? 
Em Castella sempre chamaram almude de pão á 
meia fanega, que constando dc quatro alquei- 
res, claramente se mostra, qne o almude deve- 
ria constar de dois. Ein Portugal ficou o almu- 
de só em os líquidos, composto, e constante do 
dois alqueires, ou dois cântaros. 

Nos foraes antigos se acham almudes de vi- 
nho, de pão.^dc cevada, de mel, de manteiga, 
e até dc pão cosido. No da villa de Banho, ein 
terra de AlafOes, dc 1152 se determina, que 
quando o senhor da villa a cila vier, dc cada 
fogo lhe devem pagar annualmente: *Uuum 
almude de pane, et unum devino. et duos denarios 
pro condueto.» No de Leiria de 1105 se ordena, 
que o melleiro o det per annum almude demelle.» 
E no de Souto de Azaron, em terra de Pa novas, 
dc 1100 se diz : <Et unus Caireles rendai is 11. 
peites de Conclios, et singulos almudes de pu- 
ne couto centeno, et 1 almude de cevada.» Liv. 
dos Foraes velhos. 

AL.MLDADA. c Adjuta da. O mesmo que al- 
mude, ou dois alqueires da medida velha. 

ALMU1N1IA, Almunha, Almoynha, Almuia, 
Almuya, e Ainuva. 1. Horta fechada sobre si, 
terra de pomar, parreiras, i hortaliças, frutos, 
hervás, c arvores, que servem de malar a fo- 
me. Vem do latino Alimonia, mantimento; ou 
de Alimon, uma herva contra a fome. Em uma 
carta d'EI-Ilci D. AITonsoVI dc 1005, que traz 
Vcpcs, no tom. vi, selô: «Al muniam Ilrgis » R 
no primeiro testamento do mesmo Hei ap. Mar- 
ten. tom. i. Colect. ampliss. Col. 546, se acha: 
« Offero illis villam unum, no mine Ilukeka, el 
unam almuniam, quam nos Latine vocttmus Crtuni, 
qui est propè illam Ecclesiam S. Servandi. « As 
hortas, e pomares de Santarém junto á villa 
se chamam Omitias: o que parece corrupção de 
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Aimon ias, ou Almunias, como antigamente se 
diziam. No foral de I horoaf dc 111 i, tradu- 
zido cm português no século xiv, se diz : «Se 
ahjuem entrar en vinha, ou enalmoynha dalguem 
furticelmente de dia per razom de comer, ou con 
sa mano besta en ferroem d alguém meter, peite 
T. ff. Se alguém de tinha, ou d'ahnoynha en re- 
i/aro, ou en taleiga, ou en cesta trouxer algua 
cousa, ou ferraem cegar, peyte huum maravidil. 
Se alguém de noite for preso furtivelmente en vi- 
nha, ou en ferraem, ou enalmoynha peyte Ix. ff. e 
o que trouxer vestido: e disto que peytar, ata o 
Senhor do lavor ameadude: e se non ouver que 
peyle, pregueno na porta per huum dia, e de mays 
açoute no. » E no mesmo foral: « Sf alguen rn 
defendimento de seu agro, ou de ssa vinha, ou de 
asa almoynha esbulhar o danador, peru que o da- 
nador seja ferido, ou chagado, o Senhor da vi- 
nha nom peite: e se o danador ferir o dono, sa- 
tisfacalhy, e qualquer coomha, que Ihy fezer, cór- 
rego lha. » 

E nos Costumes e Posturas d'Evora de 1302 
se aclia : «It: todolos danos das vinhas, e dos 
farragiáes, e das casas, e das aziagas, e dos vala- 
dos, e dasamuyas, e das carreiras, e dos alquiees 
das casas, e dos alquiiés das rendas das herdades, 
e de todolos obrejros, que sayem pêra os serviços 
fazer por seu preço talhado de cada dia, ou de 
empreitada: sejam todos chamados, e julgados pe- 
los almolacees, e penhorados pelos seus andadores 
dos almolacees: e os que quiserem agravar dojuizo 
dos alm possam-se agravar a juízo dos Juizes. 
Jt: mandamos, que toda besta traçada, ou peada, 
gue entrar cm almuya, ou em Orta, ou em agro 
alheo, que nom peyte coomha, mais correga o da- 
no, que fezer a seu dono.* Nos documentos das 
Salzedas se acha Almuya, e Almuia no dc 1270. 
Em um documento da Guarda dc 1500: o Leva 
o Bispo a terça de todos os dízimos, tirando o di- 
zimo das almunhas.» Em um testamento de La- 
mego de I:i 10: 'It: mando a meu Irmão Juihão 
a almuinha, que foi de Lourenço Maquia.» G nào 
lie justo demorarmo-nos mais em cousa Lio cla- 
ra. V. Ai.meitiga. 

ALMUINHA. II. Não se deve tomar esta pa- 
lavra tão estreitamente por Aorta, ou pomar, que 
se nãoextendesse alguma» vezes a significar tam- 
bém um prédio urbano, ou campo tapado sobre 
si, e não longe do povoado, que natural, ou ar- 
tificialmente se rega, e que não só hc apto para 
dar frutas, c hortaliças, mas também linho, mi- 
lho, e toda a casta de frutas. Em um documento 
de S. Christovão de Coimbra de 1317 se diz: 
< E devedes a almoynha en cada huum anno bem 
lavrar, e fruytevigar, estercar, e chantar <lebttmas 
arnores Au mester fezer, e devedes a nós dar em 
cada huum desses dez an/ios vinte e Ires livras de 
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dinheiros Portugueses, e a dezimd do fiuyto, que 
Deus em ela der. E que estando medindo seu mi- 
lho na dita a/moinha, e tendo já apartado a dizi- 
ma do dito milho, a qual extima a huum moyo.» 
Doe. de S. Tiago da mesma cidade dc 1349. E 
finalmente, entre os documentos da Collegiada 
sobredita dc S. Christovão se acha um escambo, 
que cila fez com os frades menores ide certas 
terras nas atmo.inhas além da jyonte. ex voluntate, 
e mandato I). T. Colimbriensis Electi. Anno de 
1240. Estavam estas almuinhas nas margens do 
Mondego, para onde os ditos padres mudaram o 
seu convento, que primeiro tiveram em Santo 
Antonio dos Olivaes. 

ALMU1NIIEIRO, ou Almoisheiro. O hortelão, 
o que trata de uma horta, o que cuida, e seoc- 
cupa no serviço, c cultura das almuinhas. Nas 
Cortes de Torres-Vedras de 1141 (') se queixaram 
os dc Coimbra, de que tendo os yl/muinAeiros 
d'aquclla cidade certos privilégios, com obriga- 
ção 'de carregar toda a cal, que pêra repaira- 
mento da cidade, e concelho ouver mister, e levar 
as cadeas dos presos dos Corregedores:» se que- 
riam alguns eximir d'estes encargos, com o pre- 
texto de serem Besteiros: e quando para outras 
cousas os constrangiam, escusavam-sc com o 
privilegio de Hortelaaens. Manda El-Rei, que ou 
cumpram com a sua obrigação, ou percam o 
privilegio de hortelão. Doe. de Coimbra. 

ALMLN1A. 0 mesmo que Almuinha. V.Exer- 
tauo. 

ALNA. Covado, medida de tres palmos, eque 
corresponde aocubilo menordosHomanos. «Ccn- 
to e sineoenta alnas de sarjas delgadas, colora- 
das d'araiz, das quechamão rasas.•> Doe. dc Pen- 
dorada de 1359. Aqui se toma a cousa mensu- 
rada pela medida, com que se mensurou. 

ALODIO. Herdade livre. D aqui A/odiar. 
-J- A LOGAREM. Parcialmente. 
•{•ALOMGADA. ou Alongada (terra). Distante. 
ALONGAMENTO. Demora, dúvida, opposi- 

ção, embaraço, resistência. Manda El-llci D. 
João 1 às justiças do seu reino, que cumpram, 
e guardem os privilégios, c isenções do mosteiro 
de Castro de Avellans. e lhes façam cumprir, 
e guardar sem outro alongamento, no dc 1384. 
Doe. de Bragança. 

ALONGAR. Aflastar, apartar, estender algu- 
ma cousa, ou fazcl-a mais comprida, deferir 
para outro tempo, demorar, dilatar. 

ALPARAYAZ. A aba da esteira á roda do 
estrado, ou o panno, que dos colchões para baixo 
cobre o vão do leito. «Com muitos lavores de 

{•) F.-ta data no auctor, ncha-«#, quinto a nó*, «tidente- 
mjute erraria. Não sabemo* <|tie cm TorrM-Yedrns se cçlcbras- 
stiu outras COrt','3 senão ai do ti it, na rtgouci» do Inlajite I». 
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onro, c loitçainhas pclus alparavazcs.> Barros, 
D tonta ih. 

ALPE. Travesseiro, ou cabeçal com a sua fro- 
nha, ou almofada. Pela sua nliura, e por servir 
n levantar a cabeça se lhe deo este uoine. No 
testamento de D. Mumadoma de DuOselô: Tó- 
nicas x superlertiles, inter pateas, et tramisirgas: 
xu gnnapes: tineas c: plumazos simititer c: alij 
atpes v: almueellas iv: Cinulas pares xxx : Sa- 
ba nos, et mantos poljmitos 2: líneos numero c. 
Onde se vi que os Alpes dizem relação aos Plu- 
mazos, que eram fronhas cheias de froxel, ou 
penna miúda. V. Du Cange, verb. Alpes. 

ALPSNDER. O mesmo que Alpendorada. tNo 
alpender, ante a portado pai latorio.» Uoc. de Ta- 
rouca de 1312. 

ALPENDORADA. Alpendre, coberto, galliló, 
especie de tecto sustentado, e erigido sobre co- 
lumnas, ou pilares. Doe. de Tarouca de ti 27. 

ALPES. Assim chamaram, não só os.montes 
que separam a Italia da França, e Alemanha; 
mas lambem deram este nome aos pastos do ga- 
do, situados entre montes, ou lugares sombrios. 
Em os nossos antigos documentos sc acha Alpe, 
c Alpes, por qualquer monte, collina, ou eminen- 
cia, que ficava levantado, e a cavalleiro de qual- 
quer terra, ou lugar, c mesmo por qualquer altu- 
ra. Em os documentos de Guimarães, Arouca, 
Pedroso, e outros do século x, e xi se acha a cada 
passo esta palavra, que nos veio dos antigos Gal- 
los, os quaes chamavam Alpes aos altos montes: 
nome que ao depois se applicou a lodos, sem 
diflerença de altos, ou baixos. 

ALPHA. He o A, primeira letra doalphabeto 
grego. Em o Testamento Novo se chama Jesus 
Chrislo Alpha, e Omega, como principio, e fiin 
de todas as cousas. Nas antigas sepulturas lie 
fácil de achar uma cruz entro estas duas le- 
tras, compendiosa cifra, com que os calholicos 
protestavam morrer na fé, de que Jesus Chris- 
lo eiu tudo era verdadeiro Deos, e por tudo 
igual ao Pai Etorno: c confessando deste mo- 
do, que em nada sentiam com os Arrianos, de 
que sc pôde vér a Ifespanh. Sagr., toin. xiii, 
tr xli, cap. viu, § lxxi, e o Thesaurus Theolo- 
gicus de varias Dissertações eruditas, da itnpres- 
si o de Veneza de 1762, tom. i, foi. 321. 

Porém não só nas inscripções scpulehraes; 
igualmente sc acha o Alpha, c Omega á frente, 
c no fundo de muitas escrituras, que entre nós 
se conservam nos seus originaes; bastará in- 
dicar duas: a primeira he o codicillo d El-Rei 
D. Alfonso Henriques de 1179, que sc guarda na 
Cathedral de Viseu; que remata com o sinal da 
Tab. 4, «. 1. 

A segunda hc o alvará de D. Fernando, Rei 
de Leão, pelo qual loma debaixo da sua pro- 
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lecção os monges de Tarouca, e suas cousas, c 
os exime de portagens, e alcavalas em todo o 
seu reino; antes do In Nomine Domini, se acha 
0 monograma de Christus, com o Alpha, c 
Omega da Tab. 4 n. 2. Doe. de Tarouca. 

ALQUARIA. V. Alciikiiia. 
ALQUEIRE. I. Medida de sólidos, e líquidos 

bem conhecida, e usada n'csle reino desde os 
seus princípios; porém com grande differença 
nas comarcas e concelhos, sendo cm quasi ti- 
dos, ora maior, ora mais pequena; atéque El- 
Rei D. Pedro 1 mandou regular o Alqueire de 
lodo o reino pelo de Santarém, com o que ces- 
saram eni grande parle as dilTerenças. El-R;i 
D. Manoel na reforma dos foraes velhosinlen- 
tou reduzir todos os differenlos Alqueires a um 
só corrente, v. g. os dois de Lamego, a um: os 
quatro de Monle-inór, a tres: os cinco de Coim- 
bra, a quatro, ctc.; como consta dos seus res- 
pectivos foraes: e com tudo ainda hoje sc ob- 
servam dilTerenças bein sensíveis com detrimento 
gravíssimo dos povos, que bem facilmente podia 
ser exterminado. 

Entre os Árabes sc diz Alquile uma medida, 
que faz um sacco, ou seis alqueires ordinários 
de Portugal. Porém como o seu verbo Cuia, 
d'on1e se derivou o Alquile,"ou Alqueire, signi- 
fica medir, ficou na liberdade dos Africanos, o 
Portuguezes regular os seus alqueires, ou me- 
didas com mais, ou menos'grandeza. Parece, 
que só no século xu começaram os nossos maio- 
res a usar do nome de Alqueire, que até aquclle 
tempo fora conhecido com o de Modio. Vi d. 
Aliiode, Modio, e Teiga. 

No foral de Penella, junto a Coimbra, dado 
pelo Infante D. AITonso Henriques no de 1137 
se acha: «Clericus, qui ibi fuerit in Ecelcsia, 
donet ad Epittopum, qui ibi fuerit, i peite de 
janela, et t alqueire de mel.» Livro dos Foraes 
velhos. No de 1180 a Rainha D. Thcreza, li- 

1 lia d'EI-Rei D. AÍFonso I, diz no foral, que deo 
á sua terra de A «rim: « De molinis non accipiant, 
nisi de xiv alqueires unum sine ojfrecione. Ibid. 
E no de Torres-Vedras de i 190 determina: *De 
molinis non accipiant nisi xiii alquejres i sine 
o/frecione.» Ib. E no que D. Sauclia Vennuiz 
deo ao concelho de Font'arcada no de 1193 se 
determina que por Colheita dariam (além de 
outras cousas) xx panes de siwjulos alquejres... 
et de butiro i alquejre 1b. São innumeraveis 
os documentos d'este tempo, cm que se faz men- 
ção de alqueire, e meio alqueire. 

ALQUEIRE. II. O mesmo que rasa, c me- 
dida, segundo os prazos amigos, c modernos. 
Porém n algumas parles, por ser o alqueire mais 
pequeno, se licou usando sempre por alguns 
senhorios da medida da rasa, a que chamam 
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medida, ou rasa velha, ou rasao, que já hoje se 
não deveria permillir, c principalmente nos con- 
tratos modernos; sendo utilidade publica a uni- 
formidade das medidas. 

ALQUEIRE de quinze alqueires. O quarteiro 
por onde se devia pagar a jogada, o qual em 
umas partos era de quinze alqueires, cm outras 
ile quatorze, e em outras de dezeseis, como se 
pôde v(fr. V. QoAjiTEino. No foral que El-Rei 
1). Sancho deo a Torrcs-Novas no 1190se manda 
pagar, a jugada: « Per alqueirem de xv alqueiris 
per alqueirem de directo.» Livro dos Fornes ve- 
lhos. E senão houve erro na copia que se lançou 
no dito livro, por força havemos de dizer: que 
alqueire de xv alqueires se toma aqui porr/iirtr- 
teiro, que devia constar de quinze alqueires, 
medidos directamente pelo alqueire aforado do 
concelho. 

ALQUEIRE abraçado. O alqueire, que era 
arrasado, ou fosse com rasào, ou pão lizo, e 
roliço; ou fosse com laboa, que se lhe punha em 
cima, ou fosse mesmo com a parte do braço, 
que vai desde o cotovelo a mão; pois de todos 
estes ires modos arrasavam o alqueire antiga- 
mente. « Oito alquejres de pam segunda, pela me- 
dida nora, abraçados hum alqueire, outro nanu 
(isto lie, quatro arrasados, e quatro acugula- 
tlos). Doe. de Pendorada de IÍ20. 

ALQUEIRE de braço curvado. O alqueire que 
se arrasava, ou aplanava com o cotovelo do bra- 
ço, e que pela desigualdade do mesmo braço fi- 
tava com menos pão, doque devia. Attendendo 
a esta fraude, e grave lesão mandaram alguns 
foraes, que se não arrasasse o pão com o braço, 
que ião somente sc lhe puzesseuma taboa liza, 
que aplanasse a superfície do alqueire. No que 
El-Rei I). Alfonso I deo a Lisboa no de 1179 
se manda, que o quarteiro de pão sejadequa- 
lorze alqueires: 'Et metiatur sine brachio cur- 
talo, et tabula supraposita.» Livro dos Foraes 
velhos. No de 12;>8 deo El-Rei D. Diniz foral 
a Villa-Rei, no bispado da Guarda (hoje de Cas- 
tcllo-Branco) em que diz: «Seja o quarteiro de 
xiv alqueires, e seja medido sem braço curvado, 
e tavoa solum posta.» Doe. de Tliomar. E alli 
mesmo sc acha o foral da mesma villa de 1 IGá, 
traduzido no xiv século, onde se lí: •Peoms 
den de raçom quanto \oen dar os Peoms de Cojn- 
bra, per quartejro de xvi alquejres, sen braço, 
e sen tavoa.» 

ALQUEIRE cheio pequenino. Levava um al- 
queire, e um çalamitn do alqueire grande. 

ALQUEIRE de mão posta. Este era o alqueire 
medido entre o acugulndo (que se dizia Alqueire 
sem bruço posto e sem taboa), e o arrasado, que se 
chamava abraçado; poTque com o braço, ou ra- 
sào se aplanava. .Mas quando tão somente sc 

lhe punha a mão, nem raso ficava, nem acumu- 
lado. V. Alqueire de braço curvado. — *Tres 
quarteiros de orijio abraçados, et ateigados, et 
ipsas netos dent nobis panem mamp-jstum, et atei- 
gado.t Doe. de Arnoia de 1227.— tTresquar- 
teiros de pam segunda com maaomposta, pela nossa 
teiga d» Celleiro.» Doe. de Pendorada de 1419. 
— tTres quarteiros ffeitos de pam segunda com 
maanposta, per a nossa teiga da cortiça.» Ibi. 
Anno de l i20.—"Quando se pagão os cabedais 
de pam, e de vinho, oyto alqueires de pam segunda 
terçado, huum alqueire abraçado, e outro nom.» 
Ibi. Anno de 1477. 

ALQUEIRE sem braço posto, c sem laboa. 
Assim diziam o alqueire, que era acugulado. 
« Pedites de ratione, qvam solebant dare de ciba- 
ria, dent medietatm per quartario dc sexdecim 
alqueires, sine brachio posito, et tabula.» Foral 
de Coimbra de 1111 pelo senhor Conde D. 
Henrique, segundo se acha noarchivod'aquella 
Calhedral, e sem os grandes erros da copia dc 
Brandão na iíonarch. Lusií., part. m.- escritura 
II, foi. 387. 

ALQUEIRE raso. V. Raso. 
•ALQUEIRINHO pequenino. Levava meio al- 

queire, e um çalamim escasso. Assim consta do 
Censual dos Votos da Mitra do Porlo. Daquise 
vê, quo dois Alqueirinhos pequeninos faziam um 
alqueire, e quarta escassa dos alqueires cor- 
rentes. 

ALQUEIRINHO raso. Levava meio alqueire 
da medida corrente: dois faziam um dos que 
agora correm. Ibi. 

ALQUIAR. Alquilar, ateigar, dar de renda 
qualquer cousa movei, semovente, ou immovel. 
c Adubassem as ditas casas, e as alquilassem, e os 
dinheiros do alquire, etc.» Doe. de S. Christo- 
vão de Coimbra dc 1380. 
f ALQUIDAR. Alugar. 
ALQUICÉ. Capa com que os Mouros sc cos- 

tumam cobrir. He de João dc Barros. 
ALQUIER. Aluguel. V. Alqoiar. 
ALQU1SER.. Enxerga, ou pequeno enxergão, 

de que usam os Mouros. Assim o diz Fr Luis 
dc Sousa, no lom. i da Chron. de S. Domingos, 
liv. iv, cap. v. 

ALROTAR. Desprezar com soberba, e arro- 
gancia, presumir dc si coin altivez, jactar-se, e 
engrandecer as suas cousas com orgulho, esem 
verdade.—Hoje se toma por insultar, ou escar- 
necer dc alguém: por jactar-se, c presumir dc 
si, assoalhando com vangloria as suas obras, 
virtudes, c talentos: antigamente significou tam- 
bém, dar grandes vozes dc piedade, e compai- 
xão, pedindo esmola cm clamores, c alaridos, 
ou ainda cantando ao som dc vários instrumen- 
tos. «Mandamos, que assim homens, como mo- 
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llierct, que andarem abolando, e pedindo, nom 
usando d'outro mester, sejão catados (presos) 
pelas Justiças de cada hum lugar.* Cod. Alf. 
liv. iv, lit. 81, | 9. D este modo hc que as nos- 
sas leis se armaram sempre contra os ociosos, 
c vagabundos, que inimigos do trabalho se pro- 
põem viver á custa alheia, cnsaiando-se talvez 
na escola do pedir, para depois fazerem maio- 
res progressos na arte dc furtar. («) 

Nas Cortes d'Evora determinou El-Rei 0. 
João I, a requerimento dos povos, que aquclles 
que não tem oflicio, nem vivem com senhores, 
e se presume vivem de mal fazer, sejam presos 
até que tomem oflicio, ou amo, e não querendo 
continuar esta vida, sejam publicamente açou- 
tados. Ibi., til. 34, § 1. 

ALSAIt-SE, ou melhor Ai.çar-se. Rebellar-sc, 
Jcvantar-se, expeilir o jugo da obediencia, ren- 
dimento, c sujeiçiio, fazer-se livre, e indepen- 
dente, não querer reconhecer algum império, 
ou senhorio *Aquella cidade se alsou.» Hebcl- 
lou-se, não quiz reconhecer dependencia, ou su- 
jeição. 

ALTAMIA. Almofia, ou pequeno alguidar, 
vaso dc barro vidrado, c bem conhecido. 

ALTO. e baixo. V. Meno, c Mixto Império. 
ALVAZIL. Alvazir, Alvasir, Alvasil, Alvacir, 

c Alvacil. Esta palavra, que entre os Árabes 
significa o ministro de estado, o conselheiro do 
Príncipe, e que está 30 seu lado, ou quedellc 
conseguio alguma graça, ou merc<5: segundo os 
moníimentos, que n'esta monarchia sc conser- 
vam, he governador de uma, ou mais cidades, 
presidente, ou chcfc de uma província, ou ter- 
ritório. Por urna doação da igreja dc Mollelos, 
no valle de Besteiros, feita a Lorvão no dc 1101, 
consta, que esta igreja fora tomada aos Mouros: 
*In temporibm Ilex Âlfonsi, et Altasir Pnmno 
Sesnandi, ímperatore nostro.» Liv. dos Testa- 
mentos dc Lorvão. Bram logo synonymos Al ca- 
sir, e Governador, ou Imperador de Coimbra, a 
quem então estará sujeito o territorio de Viseu. 
No de 1070, segundo uma doação de Arouca, go- 
vernava ain Colimbria Sesnandus Alvazir.» De 
outra, que alli mesmo se conserva, consta, que 
era Dux in Colimbria Sesnandm Alvazir no de 
1085; E por outra, que sc acha no Livro Preto 
da Sé de Coimbra f. 89 se vô, que no 108Gera 
D. Sesnando Cônsul dc Coimbra, c l). Martinho 
seu genro Vroconsul. K por outra dc 1'edroso, 
que se acha cm a Universidade dc Coimbra, se 
v<5, que fóra feita no de 10S7 sendo D. Ses- 
nando Alvazir de Coimbra. 

E finalmente, a grande conteuda, que os mon- 

(•) Paretc esto o caso de dizermos ainila uma vci: «Sttl la- 
BKU noa cral bic locus.» 

(L F- da S.) 

ges dc S. Pedro dc Arouca tiveram com os her- 
deiros da igreja de Santo Estevão de Moldes, 
foi levada 'ante Alvazir Domno Sisnando, qui 
Dominus erat dc ipsa terra ipsis temporibus.» E 
depois que as partes adegaram da sua justiça 
tjussil Alvazir per manu de suo Vigário Cidi 
Fredariz, quodde dissent ipsos Fratres juramen- 
tam, sicut Lex Golorum docet, ele... Deinde re- 
mi de Colimbria, et de Monte Majore de illo 
Senoi£ Alvazir cum isto recopilo,' a saber:que 
n um dia certo, c peremptorro, presentes os li- 
tigantes, e a Camara dc Arouca, se julgasse o 
que fosse de justiça: o que assim executou Rc- 
ccmondo, oqui est Vigário de Alvazir, et de 
Cidi Fredariz » Assim consta dc um documento 
de Arouca de 1091. E se a estes ajuntarmos os 
documentos de Pedroso, um de 1074, c outro 
dc 1087, em que D. Sisnando sc intitula Alva- 
sir, e Senhor de"Coimbra, e de toda a terra 
de Santa Maria; por força havemos dc confes- 
sar, que Alvasir sc toma por governador, ou 
presidente de uma cidade, ou territorio, c com 
inspecção sobre as armas, regedor das justiças, 
e magistrado supremo, que julgava sem appel- 
larão, nem aggravo pelos seus ouvidores, ou 
vigários, e para o qual tinham recurso as parles 
dos mais Iribunaes da cidade, o concelho; rc- 
salvado só ao Hei o direito inalienavcl de refor- 
mar em alguns casos menos triviacs os seus juí- 
zos. E lai era o Imperador, Cônsul, e Conde D. 
Sesnando* 

ALVAZIL. Juiz ordinário, e que decidia as 
causas na primeira instancia, admillindo ap- 
pcllação, c aggravo nos casos, que a leioper- 
mittia. I)'cstes Alcazis ha innumeraveis docu- 
mentos dos séculos *ii, xm, c xiv. Nas Cor- 
tes de Lamego de 1142 (c não 1113) («) se diz: 
tquando aliquis ganaicerit avere alienum, va- 
dat querclosus ad Alvazil, et ponat querelam, 
el Alvazil restituat illi suum avere.» E alli mes- 
mo: iMulier, si feceril malfairo viro suo cum 
homine altéro, et cir ejus aecusaveril eam apud 
Alvazil, et ipsi sunt boni testes; cremetur cum 
igne.» Em a Nova Hist. da Ordem do Hospital, 
tom. i, n. 42, c 86 sc persuade o seu aulhor, 
que os Alvazis, dc que os nossos documentos nos 
informam, não eram Almolaeés, nem Vereadores, 
mas sim Juizes Ordinários, eleitos pelos povos, 
e concelhos d'enlrc clles mesmos, c segundo os 
seus foraes: á difierença dos Judices, ou Judex, 
que sempre denota Juiz de fira, dado, c posto 
por El-Hei, apezar dos mesmos povos, que sc 
não accommodavam muito bem com esta fracção 
dos seus privilégios, ou foraes. A verdade he, 

(•) Reservamos para diante algumas obsOTfaeUe» com respeito 
a esta espccic. 

(I F. da S.) 
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que os Juizes dc fóra nunca se nomearam Al- 
vazis; porém os Juizes ordinários umas vezes 
se chamam Alvaziles, e outras vozes Judices. 
Não preciso adduzir aqui uma grande copia dc 
documentos, que assim o convencem; bastará 
lembrar só o foral de Coimbra, cm que se diz: 
tjudex, et Alcaide sint vabis ex naturalibus 
Colitnhrite.» 

ALYAZIL. II. Vereador da Camara. (•) 
N'esta accepção he frequente, desde El - Rei l). 
Sancbo I, até EI-Rei D. João I, e mesmo por 
qualquer outro official do Concelho. Em um 
documento de Lorvão de 1105, sobre o padroado 
da igreja dc Abiul pertencer ãquellc mosteiro, 
exarado era Coimbra, no palacio, e na presença 
d'Kl Iki D. Sancho I, de que foram testemu- 
nhas, na primeira columna seus filhos com ti- 
tulo de Heis, e na segunda alguns grandes da sua 
côrte; se acham na terceira os três Vereadores 
da cidade, na fórma seguinte: 

Ts. Stephanus Alcazir. 
Ts. fíodrictis Alcazir. 
Ts. Tellus Alvazir. 
Nas Cortes dc Lisboa dc 1352, art. 7, se to- 

mam bem claramente Alvazis por Vereadorts. 
Do arabigo Uazir, ou Uasil (o que leva al- 

guma cousa), ajuntando-ihe na composição o 
íirligo al, se deduzio Alcasir: pessoa, ou minis- 
tro, que leva sobre si parte do governo da re- 
publica, estado, ou monarchia. Mas entre os 
llespanhoes se acha com a addição de um g, 
chamando Alguazil, ao que prende, leva á pri- 
são, c ao patíbulo aos quebrantadores da lei, 
aos criminosos, e aos condemnados pelo Hei, 
ou pelos juizes, que julgaram os pleitos. A este 
ministro, c oflicial de justiça chamaram nose- 
« ulo viu Ah/uacel, como consta de uma carta dc 
Silo, Hei de Oviedo, de 777, que se pôde vflreui 
Sandoval. Os Portuguezes chamam hoje a estes 
agarramos, meirinhos da vara, esbirros, alcai- 
des, aUjazis; porque lodos se occupam cm le- 
varem á prisão, e á pena os culpados. 

ALVE1CI, ou Aueci. Certa seda branca, c 
mui delgada. «Ws/cs Ecclesiasticas iii, dealbas 
duos, duos saibis, el unum morcum, alara una de 
alvejei... Ires arreios, unum de olceci, et alia 
tisaz.» Doe. dc Guimarães de 959. 

ALVEIROS, OS. Acha-se nas vedorias dos 
prazos antigos; v. g. «Este campo está marcado 
de todas as partes per alvejros. — It: mais huma 
terra cercada per talos, catveiros.« Persuado-mc 
que Aloeiros são seixos brancos, com que ainda 
hoje vemos demarcadas muitas fazendas. Doe. 
de Grijó. 

(•) «AItsíiI# rilr> foi nunca «Vereador»; »im Juir ordinário, 
C as vexei cru mais ijue um: 

(Nota dc J- I' Itibciroj. 

ALVENDE. Alvará, carta, rcscriplo, aulho- 
ridade, licença, escriptura, ou real decreto. No 
de 870 Castimiro, e sua mulher Asarilli, doa- 
ram á igreja de Santo André dc Sozello (no bis- 
pado dc l.amego] a qual elles tinham edificado 
cm um seu casal com o dinheiro, que perten- 
cia aos seus herdeiros: «Ex epre de nostros lue- 
redes; huma herdade, quam habuimus de pressu- 
r ia, quam preserunt ti ostros Priores com Cornu, 
ct cum Alvenie de Rege.* Doe. dc Pendora- 
da. (»; 

ALV ERCA. Terra apaulada, alagadiça, panta- 
tanosa, entrecortada com charcos, c lagoas: lie 
mais usado em Castella, do que em Portugal, 
onde ha terras com este nome, o qual lhes deo 
a sua qualidade. 

ALYIDRADORES. Assim foram chamados, e 
também Valiadores, Avaliadores, ou Estimado- 
res os que hoje dizemos louvados do concelho. 
A estes nada pertence dc direito, mas sim, e tão 
sómente o que lie de facto ; á diffcrcnça dos Jui- 
zes Alvidros (árbitros) que conhecem assim do 
feito, como do Direito. As avaliações, ou esti- 
mações dos Alvidradores se chamaram Alvidra- 
vientos: a acção de avaliar Alvidrar : O seu juí- 
zo, arbítrio, c parecer Alvidro. Cod. Alf. liv. m 
tit. 114. Dos Juizes Alvidros se trata no tit. 113. 
Ibi. Dos Alvidradores ainda na Orden. liv. iii 
tit. 12. 

ALYIDRAMENTO. A acção de Alvidrar. 
ALVIDRAR. Fazercomposiçòes, escolhar jui- 

zes árbilros para terminar qualquer demanda, 
ou questão. Estes antigamente se chamaram Ar- 
vidros, Avidores, e Compoedores. « Compoer, e 
alvidrar. » Doe. das Dentas do Porto dc 1337. 

ALYIDRO. Juiz árbitro, escolhido a prazi- 
mento, c satisfação das parles, para decidir a 
final as suas contendas. Doe. das Benlas do 
Porto dc 1330. Também se disse Arvidro na 
mesma significação. 

ALYIDROSO, A. Arbitrário, a juizo de varão 
prudente. « Ainda que oja perque correga, e pa- 
gue as custas, de-lhe de mais huma pena ulvi- 
drosa, qual vir que merece. » Cod. Alf. liv. v 
tit. 30 § ii. 

ALVORIÇAR, ou Alvorizar. IIojc se diz dos 
enxames das abelhas, quando se levantam, c 
seguindo a mestra, se ausentam, fugindo do 
colmeal. Antigamente significava: relirar-sc, 
fugir, ausenlar-se com passo ligeiro, com in- 
dignação, e a seu pcz3r. « Como o Abbade de 
São Miguel de Borba dc Godim esquivasse huum 
dia peitar Colheita, e Albergagcm com boa cór, 

{•} «Alvende» [em o-ilroí paiie* *e ditia «Albomio.) t a ban- 
deira, ou estandarte bcltico. c nio «Alvará» como pareceu no 
aalfcor. 

(Sota de J. P. Ribeiro}. 



AMA 73 

e franqueza a D. Gomes Mendes Gedeom, por 
trager muita gente em saa campanha: dixollie, 
que. os Abbades nom guizavâo Caldeira para as 
Hostes, ne el fora nunca contente de tal uzança. 
Ouvindo isto D. Gomes, e os que hiâo com el, 
creceullie a rebentina, e nom le calarão as IIor- 
dens, alhá que akorizou por seu mal grado, re- 
zando a matdiçon de Abiron. Entonces D. Go- 
mes, que era mui sanhudo, fijo hirivar em terra 
aquella Igreja, que era de saa Avoenga, e el to- 
mado de cólera, ele. # Doe. da Torre do Tombo 
do 1191, que trata da Igreja de S. Miguel de 
Penaguião, nas inquirições d'EI Hei D. Alfon- 
so III. 

ALVORIZO. O mesmo, que turbação, alvo- 
roço, desassocego, inquietação, tumulto, revol- 
tillio, levantamento, distúrbio. Vem do verbo 
Ahoriçar, ou Alvorizar. 

ALUGAÇOM. Arrendamento, aluguer, c a 
mesma acção de alugar alguma cousa. 

ALUGUEIRO. O que aluga alguma cousa. 
ALUMIAMENTO. Luz, claridade. 
ALUZ. Pelles mais (inas e pintadas, de que 

se fazia grande uso nosfrontaes, casulas e pa- 
tas dos altares. No testamento de I). Muinndo- 
ma de 9i>9, entre as muitas mais peças, que 
deixa para serviço dos altares do seu mosteiro, 
são: «jMara una de alvejei, velos, lincas qua- 
luor; frontales paleos quutuor ; palas glisissas; 
duas, alias palas dealuz: quinque casula ; pisci- 
tiam unam; greciscas Ires de aluz ;. .. Ires ave- 
ctos, unum de alceci, el alia tisaz.» Doe. de Gui- 
marães. 

He cousa averiguada o quanto os antigos se 
não esqueceram das pelles, com que Deos ves- 
tio o primeiro homem. Os mais ricos, e abona- 
dos, c até os mesmos príncipes, d'e11as fizeram 
uso. Mas a vaidade até abusou deste memorial 
da nossa vileza ; implorando os soccorros da 
arte, para que preparasse com a maior destre- 
za os despojos dos aniinaes, transformando-os 
em galas, c ornamentos dos homens. Em os 
nossos monumentos se encontram com frequên- 
cia capas, e vestidos de pelles, pclliteiros, pelli- 
laria, pelles de gineta, de cordeiros, etc. O que 
tudo são provas d'esta verdade. Do luxo, ou 
necessidade do século passaram as pelles a ser- 
virem de ornamento, resguardo, c composição 
dos altares, e seus ministros. Palas, casulas, 
fronlaes se fizeram de pelles mui linas, e pin- 
tadas, a que os latinos chamaram Aluta. E por 
que de Grécia vinham as mais elegantes, for- 
mosas, c lavradas, estas se chamaram Grecis- 
cas, Grecissas, ou Glisissas. 

Eram pois as quatro palas, de que este do- 
cumento nos informa, duas de pelles de Grécia, 
c as outras duas de pelles ordinarias, ou do 

paiz: das cinco casillas, uma en piscina, ou 
piscinia; porque nella estavam debuxadas, ou 
tecidas algumas figuras de peixes (e mesmo ha- 
via um panno chamado Peixe, como diz Du 
Cange, v. Piseis; talvez por não embeber em 
si facilmente a agua, ou a lançar fóra com pres- 
teza) ; Ires de pelles de Grécia, e tres fronlaes (a 
que os Concílios de llespanha chamaram hábi- 
tos, ou vestidos do altar) um de seda branca 
liza, e os outros dois de panno entretecido de 
linho c 13a, a que chamavam panno liraz. 

AMADÍGO. Lugar, povo, quinta, casal, ou 
herdade, que lograva os privilégios de Honra, 
por n'elle se haver criado ao peito de alguma 
mulher casada o filho legitimo de um liico-Ho- 
mem, ou Fidalgo honrado. Era este um dos 
grandes abusos, que os fidalgos commettiam, e 
que se oppunha aos interesses da real fazenda. 
Queria um lavrador libertar o seu casal, ou 
herdade: pedia a um fidalgo, senhor da Honra 
mais visinha lhe desse um filho a criar a sua 
mulher: criava-o ella em sua casa ; e por ser 
ama do leite d'este tal filho, amparavam os 
pais d'elle aquello casal, e o honravam ; e não 
só a casa do lavrador, mas lodo o lugar, e vi- 
sinhança, onde o lavrador morava, ficava hon- 
rado, livre, e isento de imposições, e tributos. 
Estes Amadigos, ou lugares privilegiados cm 
atlenção ds amas, que criavam os filhos legíti- 
mos dos grandes, foram deitados em devassa, 
c ultimamente abolidos por El-Rei D. Diniz no 
de 1290. V. Honra. 

AMADOIRO. Amável, digno de estimação e 
amor. 

AMA DURAR. Moderar, reformar, e benigna- 
mente interpretar. « Pedimos-cos de mercê, que, 
amadurando vossa Ordenação (de nenhum ho- 
mrfhi dar dia de mais a outro para seu serviço) 
que se nom entenda, salvo os Ofjiciaes do Conce- 
lho, e Tabaliaens, e Escrivaens, e Pessoas Pode- 
rosas, que estragam a terra com Sayoria, e po- 
derio. » Doe. da Camara Secular do Porto de 
li 30. 

ÂMAGO. Ameaço, comminação, terror, es- 
panto, a fim de alcançar, ou extorquir alguma 
cousa. 

AMALIIAR. I. Demarcar, pôr balizas, divi- 
sões, e marcos, que antigamente se chamavam 
Malhoens, como derivado de Amalhar. *E por 
o.ttde achassem que antigamente era demarcado, 
que í o antolhassem se o nom fosse. » Instrumento 
de partilhas de termo entre Pinhel, e Castello 
Rodrigo de 1473. Doe. de Pinhel. 

AMALIIAR. II. Ter como certa alguma cousa, 
depois de ler observado os meios de a conse- 
guir. Amalhar uma lebre: ter observado a sua 
cama, c jazigo, para a ter certa na occasião. 
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Amalhar o inimigo: ler observado as suas len- 
roes, c movimentos, para lhe corlar os passos, 
e frustrar os seus intentos. 

AMAMENTAR. Dar de mammar. Antigamen- 
te se disse, não só dos animaes, mas lambem 
das mulheres, que davam o peito a seus filhos. 

AMAN1IAR. Compòr, reparar, assear, con- 
certar: c faltando de terras, ou vinhas, fabri- 
car, cavar, e fazer tudo o mais que pertence á 
sua cultura. Doe. das Bentas do Porto de 1445. 

AMANTELADO. Cercado de fortes, e alte- 
rosos muros. D'aqui Desmantelado; destruído, 
desbaratado; ambos do Amantelar, e Desman- 
telar: fortalecer, e destruir. 

AMAS. Ajuntamento de muitas cousas pos- 
tas cm montão, ou em rimas. «Postos em amás.> 
Doe. de. Lamego. Vem do franccz Amasser. 

AMATAR. I. Extinguir, extirpar, arrancar, 
tirar de uma vez, lazer cessar, nPer que se 
amale toda maneira de escandalo.» Constituição 
do Arcebispo de Braga D. Martinho de 1301. 
Doe. de Moncorvo. 

AMATAR. II. Pagar, satisfazer. "Se algum 
home, ou alguma mulher emprestarem a outro ho- 
me, ou a outra mulher, que sejam en sembra ca- 
sados, maracidis, ou deejros, ou outro arer qual- 
quer : se uno deesse morrer, e o demartdador veer, 
e o decido demandar a esse que fica rico : se ele, 
ou ela outorga, que lho deve amolar (liaja filhos, 
ou filhas): seja a divida conheçuda, assi como 
se lho provasse per homees boons: e per esta co- 
nhecença do Padre, ou da madre devem os filhos 
a pagar sua mejadade.» Costumes e Posturas 
d'Evora de 1302. 

AMACIAS. Sortilégios, filtros, encantos para 
excitar o amor lascivo e deshonesto. 

AMAVILMENTE Dcsveladamcnte, com mui- 
ta atlenção, amor, e agrado. «£' amavilnlhtte 
esguardej a dita Procuraçom.o Doe. da Salzeda 
de 1280. 

AUBICIAR. Enlregar-sc a pensamentos, ac- 
ções e cuidados de ambição. 

AMBRÓO, adv. Ao longo, ao comprido. Vem 
do latino Amplus. No foral de Valle de Rugio 
em Penaguião, que se aflorou para a Coroa no 
de 1233 se diz: «Et vadit ambróó, per ipsaaqua, 
et inde per lombo aufesto.» Livro dos Foraes 
velhos. Nos documentos de Lamego sc diz An- 
proom. (•) 

AMEAÇA. Vontade, desejo, ou tenção mani- 

(') O andor lendo dado a MRniflr.acao de « Ambroo • accrcs- 
eeuta a frnnl, que no* documento* de Lamego se diz « Anproom » 
C com e(Trilo adiante escreve o vocábulo com e**a* letras, ilan- 
do-llic sentido idêntico. Porím Joio Pedro Ribeiro parece ne- 
Í;ar absolutamente que em documento algum te encontre a pa- 
aira « Ambrom» v aOirma que a única e verdadeira lição ò 

« Ainprotn.» 
(I. F. da S.) 

AME 

feslada por obras, ou palavras, que o vassallô, 
ou colono tinha de passar a outro senhor, qual- 
quer que escolhesse, deixando o primeiro. Na 
traducçào do foral de Thomar de 1 IGá se diz: 
tAntre vós »om seja nenhuma ameaça: e se al- 
guum dos vossos quiser hir a outro Senhorio, 
ou a outra terra, haja poder de doar, ou de ven- 
der o seu herdamento a quem quizer, que em e lie 
more, e seja nosso homem, assi come httum de 
vós.» Esta liberdade de escolher senhor se acha 
cm muitos foraes d'aquelle tempo, e cila suppõe 
a condição servil, que dos Godos herdaram os 
nossos maiores. IS por isso não era pequeno fa- 
vor o liberlal-os para procurarem algum senhor 
a bem fazer, ou que bem lhes fizesse, de que ainda 
hoje se lembra a nossa Ord. liv. iv til. 30. 
Deste privilegio de procurar protecção nos 
grandes senhores usaram não só os particula- 
res, mas lambem povos inteiros, e algumas cor- 
porações: os mesmos monarchas sc fizeram en- 
tão feudatarios á Sé Apostólica para que cila 
os defendesse, o amparasse. 

AMEAÇAMENTO. Ameaça,comminaçSo. Doe. 
dc Tarouca do século xiv. 

AMEITAÍ. Amelade de qualquer cousa. V. 
Auktai. 

AMENTAR. I. Voz pastoril: o mesmo que 
enfeitiçar, ou encantar,- chamando por encanto 
os lobos para destruir o rebanho dc seu visi- 
nho. Chamaram lambem os antigos Amentar, 
quando os rebanhos andam alegres, saltando, 
c rctouçando. Parece vem do latino Armcntum. 

AMENTAR. II. O mesmo que trazer ã letn- 
bronça, ou ao entendimento: quasi in mentem, 
seu memoriam retocare. N'esle sentido sc diz : 
Não me mente, islo hc, não falle cm mim: nem 
pela imaginação lhe passe o lembrar-sc demim. 
Ainda hoje se chama Amentar, ou Emmentar: 
quando os pastores da igreja rezam pelos de- 
funtos, e se lembram d'elles com algumas pre- 
ces, c orações. E d'aqui 

AMENTAS, ou Eiimbntas. 0 salario, ou re- 
compensa, que sc da ao Parocho por cncom- 
mendar a Dcos as almas dc alguns particulares 
defuntos. Verdade hc, que não falta quem se 
persuada, derirar-se esla palavra Amentar do 
responso Memento mei Deus, ctc. por ser esla 
rogativa mui frequente na commcmoraçào dos 
defuntos, c ser mui fácil derivar Jfementar dc 
Memento, e depois Amentar. V. Ementai*, o 
E senta. 

AMENTRÉ, adv. Em quanto. «A «ientre nom 
chegasse.» 

-{- A MEOS QUE. A menos que. 
AMERCEAMENTO. Commulaçãoda pena cor- 

poral. V. Ameiicbaix-sb. 'Haverá mais (o Mari- 
chal) todos os ainerceamcntos da hoste, a saber: 
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lodo aquillo que Nós per via de graça, c merece 
mandarmos pagar a algum per mal que haja feito, 
perdoando-lhe a pena que principalmente mere- 
cia.» Cod. Alf. Iiv. i, til. 53, § 3. 

AMERCÈAR-SE. Compadccer-sc, usarde mi- 
sericórdia, c humanidade com alguém, não o 
castigar segundo todo o merecimento do seu 
crime, tratal-o com piedade, graça, e meraò. 
Como todo o juizò humano não deva constar, 
ou só de misericórdia, ou sódejustiça, masan- 
tes ser composto de uma, c outra, paraquese 
não converta, ou só cm loucura, ou só em ty- 
rannia: se chamou cm Escócia, c Inglaterra 
Amercear, o regular a pena ao réo legitima- 
mente convencido, menos rigorosa ainda do que 
pedia o modo, c qualidade do delicto: c Ame- 
recimento a esta mesma condemnação, pena, 
ou multa assim regulada, a qual consistindo an- 
tes ordinariamente em certo número deanimaes, 
pelo tempo foi reduzida a dinheiro. I)'estes 
Amerceamentos, condemnaçôes, ou multas (que 
lambem sc chamaram Misericórdias) fizeram os 
Heis algumas vezes mercê, como de rendas, e 
pensões sabidas. 

Amercear'se Deos de alguém: he não se lem- 
brar o Senhor dos seus delidos, para os casti- 
gar, e tomar d'clles vingança, segundo lodo o 
rigor da sua justiça; mas atiles cominutar a pena 
elerna cm afllicções temporaes, c para o dizer 
assim, momenlaneas, por eITeito só da sua mi- 
sericórdia sem número, esem fim. 

AM ERG ER. Mergulhar, afTundir, abvsmar, 
lançar ao fundo, sepultar, ou soffocar nas agnas. 
Do lalino Mergo. Doe. de Tarouca do século xtv. 

AYIBSQUINHAR-SE. Humilhar-se, cricolher- 
sc, abaixando a voz com demasiada submissão. 

A.MICIDADE. lioa correspondência,amisade. 
AMETAI. A meladedequalquercousa.DOC. 

de Paderne do século xv. 
AMO. Aio, mestre, director, conduclor, que 

lera a seu cargo a boa educação, c inslrucçâode 
um menino nobre, e honrado. *Amo de D. Fer- 
nando de Menezes.» Doe. de Tarouca de 1103. 
—Antigamente chamavam os fidalgos seus Amos 
áquelles, que lhes tinham criado os filhos. Cod. 
Alf. liv, m, til. 117, § 2. V. Criado. 

AMOESTAMENTO. Admoestação, instigação, 
impulso, persuasão. Doe. de Tarouca do sécu- 
lo XIV. 

AMOLIIOAR. Dividir, ou divisar com marcos, 
ou balizas, estremar, demarcar. aE o Prado de 
Tarouca como está ora amolhoado.» Tombo de 
Castro de Avellãs de 1581. Vem do antigo Ma- 
Ihom, que significa marco, ou divisão. V. Ama- 
LUAR. 

AMOLAR. Em um prazo de Pendorada de 
1420 se diz: «E dardes por jeira a podar, e a 

alçar, e amolar quinze homeens.» Em um mos- 
teiro de Bcnedictinos, era que ainda hoje sc cha- 
mam Hemos os vasos do vinho, que antigamente 
sc chamaram Amas, não seria grande erro o sus- 
peitar, que o serviço d'estc prazo sc dirigisse a 
compór, c reparar as pipas, e toneis. Chega- 
se a isto, que nos contornos de Pendorada todo 
o vinho antigamente, e quasi todo ainda hoje, 
lio de embarrados, que não admittem, nem pre- 
cisam de cava : e lendo nós as videiras já po- 
dadas, cerguidas, resta só preparara louça para 
recolher o vinho. E finalmente na baixa lali- 
nidade se disse Amola, e Amula, por vaso de 
vinho, c Ilama, por pipo, ou tonel. E que cousa 
mais fácil, que deduzir d'aqui Amolar, por com- 
pór, e reparar as vasilhas, em que o vinho sc 
recolhesse?... 

AMONTAR. Caber, importar, caliir, aconte- 
cer na sorte, herança, ou legitima: hoje dize- 
mos Montar. <t Amónia a Nicolau Eanes no seu 
terço ccclxxui Iteras, e viu soldos, e dois dinhej- 
ros. Doe. de Pendorada de 1320. 

AMOORAR, c Amoraii. Retirar, apartar, en- 
cobrir, sonegar. *Nern devedes amoorar, nem 
/frutar nenhua eoussa do que ouver nos herda- 
mentos, atá que o nosso 1'rioste nom parta com 
cosco.» Doe. de S. Pedro de Coimbra do sécu- 
lo Xiv. «Escondem, e amoram os bens moveis de 
guisa, que senam pode em elles fazer execuçam.» 
Cod. Alf. liv. iii, til. 106, § 1. V. Asiokado, o 
Amoiur. 

AMORETE. Certo panno.«O meu çorame d'amo- 
rele, e o meu çorame de marvila Fernando, con- 
laçode D. Ihtrdia.» Doe. de Pendorada de 1294. 

AMOR. Beneficio, favor, graça, mercó. «Por 
este amor, que recebeo do dito Mostejro.» Prazo 
de Salzedas de 1293. E era mui frequente. Em 
uma carta d'EI-Rei D. Diniz de 1322, em que 
prohibe as Comedorias, e Serviços, que alguns 
perlendiam ler no mosteiro de Reciam, se lè: 
«E dizem, que Abbadessas, que ouve em esse Moes- 
tejro Filhas dalgo, fazião prestança, e amor de 
pam, e de vinho, e d'outras cousas aos seus pa- 
rentes, aaquelles, com que aviam o devido, e 
quando hi rinhâo.o Doe. de Rociam. 

AMORADO. Refugiado, ausente, posto a mon- 
te. escondido, retirado por causa de algum cri- 
me, pelo qual a justiça o persegue. Ainda hoje 
se usa d'estc nome, e n'este sentido. V. Ca- 
bieiiio. 

AMORAR. Espantar, aparlar, fazer retirar 
ao longe. * Nom seja ousado d'amorar, nm 
d'ameaçar as testemunhas.» Carla d'E!-Rei D. 
Diniz. Doe. de Grijó. 

AMORIO. Benevolencia, amor, alíecto, incli- 
nação. lie dos princípios da raonarchia. 

AMORTIVIGAU ura papel. Çaíar, consumir, 
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ou rompel-o de sorte que sc não possa lírsem 
diíliculdade grande. 

AMORTIZAÇÃO. Á vista dos documentos que 
abaixo se adduzem, e segundo o estilo, que :>tò 
os lins do seeulo xm entre nós sc conservou, 
parece não ser outra cousa mais que uma ac- 
quisição, que as mãos mortas faziam de alguns 
prédios, ou propriedades, com licença, e autho- 
x idade expressa do Soberano: as quaes umavez 
adquiridas (iravam isentas de todos os encar- 
gos, e direitos, que d'antes pagavam <i coróa, 
ou pelo tempo adiante lhe poderiam pagar, e 
sem obrigação de serem dentro de certo tempo 
alheadas. Em alguns paizes prevaleceo o costu- 
me de se pagar ao Príncipe a terça parte do 
preço, por que estes bens sc compravam, ou 
em que eram avaliados, se por outro titulo se 
adquiriam. 

Em Portugal não achamos outra regra mais 
que a vontade do Príncipe, que umas veies re- 
cebia mais, outras menos, e ordinariamente na- 
da, segundo a sua maior, ou menor devoção 
para com as mdos mortas, a quem fazia livres, 
e isentas algumas certas, c demarcadas fazendas. 
Estes bens assim amortizados foram entre nós 
chamados coutos; porque não só o Príncipe fa- 
zia doação, ou cessão de todos os direitos reacs, 
que dentro delles tinha, ou podia ter; mas ainda 
irrogava, e estabelecia gravíssimas penas, c 
multas a qualquer que os quebrantasse, ou den- 
tro d'clles alguma malfeitoria coinmelte$sc; dei- 
tando algumas vezes a sua maldição, c impre- 
cando os mais horríveis castigos corporaes, c 
espirituaes a qualquer seu descendente, e sue- 
ccssor no throno, que temerariamente, c sem 
urgentíssimas razões os infringisse, como seria 
fácil de mostrar á vista das cartas originaes, 
que de um avultado número de coutos sc con- 
servam: indicaremos algumas como de passa- 
gem. 

O Conde D. Henrique, e a piíssima Rainha 
D. Thereza, só por intuito de piedade, e sem 
outro algum interesse, coutaram, ou amorlisa- 
ram muitos bens aos lugares sagrados, c pes- 
soas, que n'clles residiam. No dilatado couto, 
que á Sê de Braga lizerain no de II12 pela 
grande devoção, e affecto, que tinham á glo- 
riossima Mái de Deos, titular d'aquella igreja, 
expressamente dizem, que fazem este couto 
« ín giro undique, cum Villis, et hominibus Nobis 
debita senitia per solventibus: ita ut nitlla homi- 
num persona ultra hos términos infra subscriplos 
violenler ingredi audeat.» E depois da demarca- 
ção, concluc : «lloe itaque totum, sicut inscriplo 
continetur, ita tiberè, et absolulè o/feritnus, el do- 
namus atque concedimus; ut quiquid Ilegali fisco 
Villar, et lio mines haclcnus pcrsolvcrunt, ab hac 

pressenti die deinceps vobis D. Mauricio Bracca- 
rensium Arcbiepiscopo, ttstrisque Successoribus, 
nec non Ecclesiw Sanda Virgin is Maria;, el Clc- 
ricis ibidem commorantibus redant, atque persol- 
vant. II are atilem prosint ad imiti menta, fíro scr- 
cienlium, et paupermn ad eumdem locum, elccmo- 
sim causa, venientium , ut dum illi corporalesubsi- 
dium perceperint, nos citam alernam, eorum pre- 
cibus, adquira/nus. Ah hac ergo presenti die dein- 
ceps à nobis, sire a noslra Posteritate, quicum- 
que sinl, sice filii, site filia\ ha;c omnia, qute 
supra conmemorata sunt, Ecclesicv Sanda; Ma- 
ri/r, et cobis tradita el concesta, atque confirmala 
sint evo perbeni. Si cero aliquis, pólens, impo- 
tens, nobilis, ignóbil is, a genere nostro, sice extra- 
neo descendais, sciensque Itujus seriem Teslamenti, 
contra eum temere venirc temptaverit, secundo, 
terliovo- commonilus, si non côngrua satisfactione 
emendaverit, d Corpore, el Sanguine Domini sit 
extraneus, el a planta pedis usque ad verticein 
sit maledictus, el anathematizalus, et cum Juda, 
Traditore Domini, habcal participium, el non 
appareat eum Justis in Resurreclione in die Ju- 
dicii. Insuper pariat auri Libras viginti. Testa- 
mentum d nobis faetum, el in Concilio roboratum, 
semper sil firmum.» Doe. de Braga. 

Depois que licou viuva a Bainha D. Thereza, 
continuou liberal nas mercês dos coutos ás 
mãos mortas, mas ordinariamente com retri- 
buições onerosas, que as precisões do Estado 
faziam indispensáveis. Basta para exemplo o 
couto, que cl Ia concedeo ao Mosteiro de Pen- 
dorada no de 1123 em altenção a que Sarracino 
Viegas, padroeiro do dito Mosteiro, havia estado 
no seu serviço por uin anno, c á sua custa, 
junto a Lobcira; e lhe ter quitado 3£000 sol- 
dos, que a Bainha lhe devia, c por ter cedido 
matade do castello de Bemviver, que d'clla ti- 
nha, e o dóra a Alfonso Paes; e ter feito á Coroa 
outros muitos serviços. Doe. de Pendorada. 

1). AÍTonso Henriques não só depois de rei, 
mas ainda infante-principe, foi liberalissimo 
em amortizar porções do seu Estado em benc- 
cio das mãos mortas; tendo quasi sempre por 
motivo o «Amor de Deos, e seos Santos, o remé- 
dio da sualma, e a remissão dos seus peccados, e 
de seos Pais. <> Com tudo algumas vezes não 
tanto dòou, quanto vendeo estes favores. No 
de 1131 coutou o Mosteiro de Mancellos com 
as terras, que lhe eram contíguas, recebendo 
por esta mercô 200 modios; e por altenção a 
Gondczcndo Nunes, Sueiro Pimentel, Ba imundo 
(«areia, c Pedro Nunes, que lhe tinham feito 
grandes serviços. Doe. d'Amarante. 

No de 1132 por fazer graça, e mercô a Mo- 
nio Bodrigues, e a sua inãi Tóda Viegas, fez 
couto ao Mosteiro de Arouca, demaicaudo lhe 
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um largo lerrcno, c diz que o faz: a Pro re- 
médio aiiiiiue mete, et re missione peccatorum Pa- 
reníum meorum, et in honorem S. Sol cal o ris, et 
S. Maria Virginis, et S. Petri Princeps Aposlo- 
foram, et itísuper pro uno Kaballo obtimo... A 
modó facio Kautum illum tali modo, nt omnem rem 
illam, quw ad Regem perlinet, Calumnia, liitrri- 
telum, Fossadariam, Ilegalengum dimitto, et dono; 
ut illis. qui habitaverint in Monasterittm illum, 
habeant sempcr faciendi, r/ueroluerint. Et hoc fa- 
cio nullius gentis império, nec suadentearticulo, sed 
própria tnea voluntalem, et pro amor e cordis mei, 
quem erga tehabeo. Sic exdte hodie sit (irmissimum 
Testamèntum illum in perpetuum.Ettamen deliodie 
die, vel temporequis hocfactum meum irrumpere ro- 
luerit, vel irrumperit, tam de méis, quam de extra- 
neis, quisquis sit, prius excommunicatus, et in Palu- 
tioSathinvhabieat habitaculum; et insupercompo- 
iitit vobis, aut qui cocem illius Monasterijpulsaoerit, 
D.solidosplata, et RegicePotestatialio tanto. Fada 
K. Testamenti, etc.o Doe. de Arouca. 

No de 1133 amortizou o mesmo Infante 
D. Alfonso as terras dos quatro coutos dc Lor- 
vão e diz: »Et illud Cautum facio pro remedio 
aninne mete, et pro anima Patris mei D. líenrici, 
et pro anima 3Iatris mew 1). The retire, et pro ser- 
vitio, quod utihi fecistis, et facturi estis; et etiam 
propterea quia dedislis mihi CXXmorabitinos áu- 
reos; et etiam dum vos vixeritis semper liabeatis 
memoriam mei in orationibus restris, in Missis 
restris, et in orationibus Monachorum.» Doe. de 
Lorvão. 

Depois de pezadas contendas sobre os bens 
dc raiz, que actualmente possuia a Se de Viseu, 
ultimamente El-Roi D. Alfonso I com sua mu- 
lher a Hainba D. Mafalda as terminou por uma 
real carta na forma seguinte: 'Ego Alfonsus 
Rex Portugalensium ... assensu meo, et colunta- 
ria concessione uxoris metr Regina: Mahaldm facio 
Kartam Condonationis, et Scribtum Concessionis, 
et Firmitudinis Venerandce Sedi S. Martis de Vi- 
seo, e DnoOdorio, ejusdem SedisEpiscopo, et omni- 
bus Successoribus ejns, de Uereditutibus emptis, 
conquisitis, cullis, et incultis, domibus, vineis, 
quce habentur in Visiensi termino, et pertinent ad 
pmfntam Sedem, et ad homines ipsi Sedi subje- 
ctos, et servientes: quascumque, scilicet, usque 
in liunc diem ipse Episeopus, vel Antecessores ejus, 
vel Clerici ipsiusSedis, seu Laici comparaverunt, 
vel ganaverunt, Iam ex Militari, quam ex Pedes- 
tri possessione. Hoc autem facimus, pro tum remedio 
animarum nos tr ar um, tum pro munere, et pretio 
triginta morabitinorum, a vobis accepto. Nec est 
pretermittendum, quod Inec omnia vobis calum- 
pniati fui mus, et etiam aliquantisper retenuimus, 
noslra in eis jura Regalia, scilicet, exigentes. 
Sed ab hac die neque nos, neque ftlius, aut nepos, 

neque aliquis ex noslrce Prosápia; descendens, sit 
ausus Uasreditates illas inquietare, conturbare, 
auferre, vel minuere. .. Si vero (quod fieri non 
lieet) hoc firmitudinis scribtum, et hujus scribti 
firmamentum aliquis irrumpere attentaverit, iram 
in presenti, et maledictionem Dei Omnipotentis, 
et lt. Virginis Maria:, atque omnium Sanetorum 
Dei, et nos/ram pariter incurrat. In futuro autem 
cum diabulu, et Angelis ejus, cum Juda Prodito- 
re, caterisque muledictis, (cternis subjaceat crti- 
ciatibus, etstippliciis. Fada Condonationis scrib- 
turapridieKalendarum Maij e. u. c. ií xxx. viu.» 
Doe. de Viseu. 

El-Rei D. Sancho I herdou com a coroa a 
piedade dos seus progenitores: algumas vezes 
recebeo das mdos mortas donativos, e reconhe- 
cenças; mas, pelo commum, só a religião e pie- 
dade o incitaram a coutar, e eximir os bens da 
Igreja. Não foi tão liberal El-Rei D.AffonsoU, 
que anles reprimiu cm grande parte as acqui- 
sições dos lugares pios. D.SanchoII, eD. Alfonso 
111 alguns bens ccclesiasticos amortisáram ; po- 
rém El-Hei D. Diniz pela sua lei poz fim e es- 
tas amortisaçOes, fazendo-as raríssimas, e con- 
cedendo-as só com grande circunspecção, e ur- 
gente causa: o que ellc, c seus augustos suc- 
cessores, algumas vezes praticaram (•). 

AMORTIZAM. Fazer livres e isentas algumas 
determinadas fazendas dc todos os encargos e 
direitos, que antes pagavam. Estes bens assim 
amortizados são os que se chamaram coutos. 

AMOS. Ambos. Nós amos, nós ambos. 
AMOSTRAÇÀO. Admoestação canónica, que 

devia preceder ã sentença de excommunhão. 
AMOTAR. Fazer motas, vallos, ou tapumes, 

para resguardo de uma fazenda, segundo os vá- 
rios usos das terras. * Amolareis o Olival.—Tra- 
reis o Olival limpo, e amolado.» Doe. de Santa 
Cruz dc Coimbra. 

AMPROM.adv.Adiante, em direitura, ao longo. 
Disseram que partiam os limites entre a Villa de 

Moncorvo, e a de Mos pela anta amproóm, pelo 
ribeiro, que vaj a soo Val dos Ferreiros, come 
vaj per par d'aquem da Dona; e dessi aas areçis 
de Mondego; e dessi voivent pelo pélago do Co- 
qu, ele.i> Carta d'El-Rei I). Diniz de 1310. (•«) 

A .MU RUJAll. Cobrir d'agua, limar o prédio, 
o campo. 'Agita do rio peru amurujar seus 
campo*.» I)oc. da Universidade de 14G£>. 

AMUYA. O mesmo que Almcimia. 
ANACUORIiTA. Desde os princípios da Santa 

(•) Este artigo, e o seguinte «Amortizar», cm que o auctor 
confundo " Aniortwiçáou com «Coutos., accusa da sua parto 
menos conhecimentos"jurídicos. 

(J. I'. Ribeiro/ 
•Amprotn* hc o ntí-nio quo o latino -imjirono •. para 

lwi.vo; o contrario dc •infesto, ou «afeito». para cim*. 
(J. 1'- Ribeiro). 



78 ANA. 

Igreja houve Anachoretas, ou Eremitas (que tam- 
bém ao depois sc chamaram Monges, segundo 
consta da Regra de S. Bento, cap. i), osquaes 
fngindo de todo o commercio dos homens, viviam 
na solidão agreste, cobertos de pelles, sacco, ou 
cilicio: o pãoduro, cbolorento,aslicrvasdo catn- 
c as fontes puras lhes matavam a fome, eallivia- 
vam a sede: desaccommodadas choupanas,caver- 
nas da terra, e agulheiros das penhas, recolhiam 
aquellas almas de quem o mu mio não era digno. 
S. Jeronymo, na Epist. 22 ad Eustoch,cap. xv, 
chamando a S. Paulo Autlior, e Mestre dos Ana- 
choretas, reconhece alli mesmo, que o Baptista 
foi o seu primeiro patriarcha. Do grego Ana- 
choresis, apartamento, fugida, retiro, sc disse 
Anachoreta. Sc no mesmo deserto viviam mui- 
tos cm distinctas covas, ou cellinhas, então sc 
chamava Laura. Portugal abundou antigamente 
d'estes solitários: as suas mais empinadas ser- 
ranias, os seus mais escabrosos rochedos, os 
seus valles mais profundos, retirados, c sombrios 
foram testemunhas oculares das suas rigorosas 
penitencias. João Cirila, na Beira, foi o eco dos 
da serra d'Ossa no Alcm-Tójo: a relação de to- 
dos occuparia dilatados volumes. No de H'i2 
dóou El-Rei D. AfTonso Henriques a herdade dc 
Tarouquella ao mosteiro dc Grijó, com obriga- 
ção dc dar tudo o preciso para comerem, c ves- 
tirem os Ires Monges, Eremitas, ou Anachoretas, 
a saber: Pedro, íilho do Conde Affonso, e Pe- 
dro Tição, e Sueiro; os quacs renunciando to- 
das as commodidades do mundo: «Kicunf in 
solitudine, qnce esl in ripa /luminis Arda;.» E o 
Bei ambicioso de participar das suas orações, 
sc propunha assislir-lhes com tudo o necessário; 
nns porque o labvrintho dc tantos cuidados po- 
deria occasionar algum esquecimento, Rea o 
mosteiro dc Grijó obrigado a encher a real von- 
tade pelos rendimentos dc Tarouquella, a qual 
por morte dos tres Anachoretas ficaria livre á 
dita casa. Doe. de Grijó no Lio. Baioai.S. 

ANADELL. O mesmo'que Anadel : maioral, 
chefe, capitão dos bésleiros, espingardeiros, 
e outra qualquer gente dc guerra. 'Que dentro 
do numero dos Besteiros fosse o Anadell, e Por- 
teiro, e Meirinho, como Unhão por Desembargo 
de Cortes d'El-Rei seu Pai i Art. especial das 
Cortes de Lisboa de l i39. Doe. de Viseu. 

ANADALLARIO. O mesmo que Akadama. 
ANADARIA. I. Districlo, em que o capitão 

dos besteiros tinha jurisdicção, e poder em or- 
dem aos da sua esquadra, ou companhia. «Fa- 
çaees hir todolos bestejros de vossa Anadaria.» 
Carta do Anadel dos Besteiros, c seu Bcgimcn- 
to de 1497. Doe. da Camara do Porto. 

ANADARIA. II. Cargo, ofiicio, ou ministé- 
rio do Anadel mór. Da sua inspecção era o alis- 
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lamento, c apuração dos Besteiros do Conto 
Cisto lie, do numero, que cm cada cidade, terra, 
villa, ou concelho havia dc haver) c também os 
Galiotes, ou homens do mar. Os primeiros não 
deviam ser Lavradores, mas sómente Céeiros de 
mesteres, que eram ofliciaes mecânicos, c casa- 
dos. Os segundos deviam ser tirados das Fik- 
tenas do mar, que eram companhas dc vinte ho- 
mens, cujo capataz sc chamava Vintanciro, por 
governar sobre vinte: d'estes sc deviam tirar 
os que serviam nas reaes armadas. Não ha- 
vendo Mesleiraaes, sc podiam fazer Btsleiros 
do numero os que não tinham mester, sendo 
mancebos, c capazes; com tanto que tenham 
casas manlheudas, com suas molheres, e mance- 
bas theudas, e nom sejam lavradores. Os Bestei- 
ros do Conto deviam ler bestas fortes, e que se 
não armassem sc não com folga, e com /wltê, 
para com ella armarem maior besta, e mais fol- 
guadamente. Tinham estes Besteiros seus privi- 
légios, c isenções; mas para lhes serem guar- 
dados, deviam cllcs manter em suas casas ccrlo 
numero de águias, e dar as mãos delias annual- 
mente ao Almoxarife d'EI-Rei, ou ás suas justi- 
ças no mez de Maio, ou pelo S. João. Cod.Alf 
lir. í til. 08 per tot. E notc-se a lembrança 
das aguias domesticas, a beneficio da lavoura ; 
pois consumiam, c exterminavam as aves damni- 
nhas, os ratos, c insectos, que tanio detrimento 
causam aos fruclos, c searas. Introduzido de- 
pois o uso das espingardas c clavinas, esque- 
ccram-sc as aguias, e foram obrigados os pòvos 
a presentar nas respectivas Camaras um certo 
numero de cabeças de pardaes, ou ralos; mas 
lambem esta diligencia se acha quasi abando- 
nada, rcsgalando-se com uma pequena multa, 
negligencia Ião fatal para a conservação, c au- 
gmento d'aquc!las producçõcs, que tem o lugar 
primeiro nos usos da vida e riquezas do Esta- 
do. V. CoiiTEino, Mancha, Sacaiiias, c Sesma- 
iiias. 

ANADEL, Abkadeii, e Akhadel. Assim cha- 
chamavam ao capitão dos besteiros. Havia Ana- 
del, e Anadel mór. V. Anadell. 

ANADUVA. V. Adiu. 
'ANAFADO. Bruto, que não só he gordo, mas 

tem o péllo igual, assente, nédio, e luzidio. 
ANAFIL. Espccie de trombeta, instrumento 

musico de metal, dc que os Mouros usam na 
guerra, para excitar os ânimos dos combaten- 
tes, 

ANAFRAGAR. Morrer, ou por oulro qual- 
quer modo impossibilitar-se para servir. Nos 
foraes antigos era frequente esta expressão: 
«//omo giii se annfragaret suo adestrado, guam- 
visliabeat alium, sedeat excusato od caput anui,» 
a qual no foral dc Thomar dc 1162 traduzido 
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no scculo xiv corresponde a csla : iE se algmim 
dos Cavalejros morrer o Cavalo, e no» poder 
aver onde compre outro, etc.» Doe. dc Thoiuar. 

X ANCHURA. Largura. 
ANDAÇO. .Mal contagioso, epidemia, que nc- 

commetlegeralmente os homens, ou os animaes. 
ANDADA. Ida, viagem, passeio. 
ANDADO. O mesmo, que passado, ou que 

tinha decorrido, quando se fatiava do tempo, 
dias, e annos. Em os séculos xi:i, xiv, e xv, 
era muito frequente contar os dias dos mezes 
aló \ 'ò andados, e d'alii ate o fim por andar: 
v. g. #Sele dias andados de Junho,» aos 7 dc 
Junho. «Sele dias por andar de Junho,» aos2:$ 
dc Junho, iQuatro dias por andar de Junho,» 
aos 26 de Junho, etc. *Quatro dias por andar 
de Junyo.» Doe. das Dentas do Porto de 1291. 

ANDADOIUA, ou Andoria. Ministério, ou 
serviço de Andador, a quem pertencia a lcv3, 
e guarda dos presos. V. Andador 

ANDADOR. A este pertencia guardar os pre- 
sos nas cadôas publicas, c servir em outros mi- 
nistérios enfadonhos do Concelho. D'estc ofli- 
cio de Andoria eram isentos os ferreiros doFel- 
gar: isto he, os que se occupavam em tudo o 
que pertencia ás minas, e fabricas do ferro, 
que n aquella terra se obrava, c produzia. Os 
privilégios desta Ferraria confirmou El-Rei 
D. Duarte por uma sentença de 1436. Doe. dc 
Moncorvo. (») 

ANDAJEM, ou Akdaiem. Casa dc um só an- 
dar.» Fazemos Prazo de huma andaiem deste 
Mosteiro (de Pedroso) e (pie a pessuades per vos- 
sas pessoas, enom per outras.» Doe. da Univer- 
sidade de 1423. 

ANDAMOS, ou Andhauos. Passagens, alra- 
vessadouros, carreiros, caminhos estreitos, e 
de pé, atalhos. «Vendemos o dito Casal com ter• 
ras, devesas, carrejros, ou auditamos, entradas, 
e sahidas.» Doe. do século xiv. 

ANDANÇA. Felicidade, dita, fortuna. IIc do 
século xv. 

ANDANTE (Bem). O feliz, ditoso, afortu- 
nado. 

ANDAR EM Paro. Estar, ou andar na sala 
livre, que antigamente se chamava Casa da ado- 
ra, porque neila andavam os presos por cul- 
pas leves com grilhóes, ou algemas, á difleren- 
ça dos que tinham grandes crimes, que eram 
postos nas enxovias, e ligados a cepos, mi ca- 
ri èas dc ferro. «Pero se o preso quiser paaço, ou 
andar cm ferros pela casa da prisom, que anti- 
gamente se chamou, andar em paaço, sem jazer 
aprisoado na cadêa, etc.» — a Se o preso for acon- 

(•) «Andador» nunca foi outra cousa «lo que, o que liojo 
cli-imamoá * caruinlidro.« 

(J. P- Ribeiro). 

Ihiado cm Cavallo, ou Vassallo, ou Mestre de 
Nd ao de Castello d'avante. . . e quiser paaço, 
que se agora chama, casa da adora, sem jazer 
mais aprisoado na cadèa, e o seu feito for tão 
leve, ele.» Cod. Alf. liv. i tit. 33 in pr. e til. 
34 §. 3.» 

ANDAR á espada. Malar, ou morrer as es- 
tocadas, passar tudo a cutello. 

ANDAR a toda a roupa. Roubar a todo o 
panno, som distincçào de cousa ou pessoa. 

ANDERE, Andrel, ou Andreu. Andrò, no- 
me de homem. 

ANDREL. V. Andere. 
ANDREU. V. Andere. 
ANDURRIAE6- Lugares públicos, c de pouco 

aceio, mas trilhados de muita gente. 
ANI*ESTO. Para, cima andando, indo, ou cor- 

rendo para cima. «E d'i como se vaj por esse 
rio de Coira anfesto pela vê a d'agoa, etaj topar 
no canto do eonehoso, e herdade do Bispo.» Tombo 
do Aro de Lamego de 1346, f. 51, v. 

ANGARIAR. Obrigar, ou violentar alguém a 
qualquer serviço. 
f ANGEO. Anjo. 
-]• AN GOSTA. Apertada, estreita. 

ANGOSTURA. Estreiteza, aperto. 
ANGUEIRAS. Alquile, ou aluguel de bestas, 

ou outros quaesquer animaes de <yrga, e tiro. 
No foral de Caslello-Branco de 1213 se diz: 
«Qui Cavalo alieno cavalgar: pro uno (lie, pectet 
i Carneiro: et si mugis, pectet lasanguejras: pro 
uno die vi denarios, et pro una nocte unum soli- 
dami.» No antigo foral de liarcelios, dado por 
El-Rei D. AlTonso I, e confirmado pelo II, so 
determina o aluguel, que se deve dar pelas bes- 
tas dc serviço, na fórma seguinte : «Dominus, 
qui ipsam ferram de me tenuerit, et voluerit le- 
vare beslias suas (dos povoadores) ad fossatum 
Ilegis, det ei suum alqutjre: ad Tuden médium 
morab., et vitam, et cevadam: et ad Colimbriam 
i marab., et vitam, et cevadam: et ad Trancostim, 
et Braganciam i morab., et vitam, et cevadam. 
El non aprehendat eis suas terbolias, neo suam 
litijram sine grato suo.» Livro dos Foraes ve- 
lhos. (') 

Em alguns foraes sc acham estas Angueiras, 
ou Angarias de bestas, e bois, mas só com o no- 
me de serviço, que se devia prestar ao senhorio. 
Tal he o dc I'onl'arcada dc 1193. <• Bestice non 
dentur, nisi semel in anno: una via sit usque San- 
ei arem: altera ou Pereiro: et cetera usque Tuj. 
Ilommes, qui bobes, aut beslias non habuerint, 
faciant singulas carreiras semel in anno, et non 
jimplius.» Ibidem. 

(•} • Angucira# i o bem conhecido direito feudal «angaria-, 
qoc no artigo se confundo com outros direitos 

(J. P. Ribeiro). 
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Perlendem alguns mostrar, que dos Árabes, 
Syrios, ou Caldeos tomaram os Latinos, c Eu- 
rôpeos as palavras Angarias, e Parangarias, ou 
Perangarias: para significarem o serviço, c alu- 
guer dos animaes: o primeiro, por caminhos 
direitos, ou estrada real: o segundo, por ata- 
lhos, ou caminhos transversaes, e menos segui- 
pos. E que depois chamaram Angarias, e Pa- 
rangarias a certos tributos, e pensões, que com 
violência se extorquiam; dando a mesma ori- 
gem ao verbo Angariar, obrigar, ou violentar 
alguém a qualquer serviço. 

Mas a verdade hc, que dos Persas, invento- 
res dos correios, postas, ou postilhões (a quem 
chamaram Angdros) nos vieram as A ngueiras, 
ou Angarias: que depois serviram á manifesta- 
ção de mui diversos conceitos. Chamaram-se, 
pois, Angarias : 1.® Os lugares, mudas, ou es- 
tações, ein que estavam promptas as bestas de 
alquile. 2.* O preço da sua conducção. 3.® 
Quaesquer encargos, ou pensões, a que, contra 
a sua vontade, eram \iolentadas as pessoas nos 
seus corpos, ou fazendas. 4 "Toda, equalquer 
violência, vexação, injuria, ou tristeza. i>.° As 
quatro têmporas do anno também em Alemanha 
se chamaram Angarias: porque n'estes dias eram 
obrigados os vassallos, colonos, emfileutas, e 
feudatarios .a pagar aos respectivos senhorios 
os feudos, censos, e tributos, a que igualmente 
chamavam Angarias. G.9 Finalmente, chama- 
ram Angarias cm França, e Alemanha ao aííron- 
toso castigo, que aos lóos dos grandes crimes 
se dava : que era levarem it costas, os nobres 
um cão, t os peões asella de um cavado; ed'esle 
modo andavam expostos á vergonha, de terra 
em terra, de condado em condado. 

ANIIOTO, A. Itonceiro, vagaroso, e por qual- 
quer modo impedido para caminhar, c fazer via- 
gem. He de Barros. 

ANIMALHAS. Animaes. 
-J- ANIMALIAS. Animaes quadrupedes. 
ANINIA. Pelle Aninia, pelle de cordeiro, que 

antigamente se chamava Aninho, e ainda hoje 
se diz ;lnAo, do latino Agnus. O grande uso, 
que os antigos faziam d estas pelles hc mani- 
festo. V. Ai.fanehe. No de 1047 se vendeo uma 
herdade abaixo do caslèllo de Pedroso, por um 
cavallo de 300 soldos: 'Et duos fazonxales, et 
una pele aninia.» Doe. de Pedroso. 

ANll.HAÇAH. Prender com anilhos. Estatu- 
tos da Sé da Guarda. 

ANNAL. Dia anniversario da morte de al- 
guém. Doe. de Peudorada de 1344. Dizem que 
o Papa Anacleto instituíra os Anniversarios pa- 
ra honrar a memoria dos martyres. Depois 
muitos particulares mandaram nos seus testa- 
mentos, que seus herdeiros lhes fizessem .Injií- 

versarios, e deixaram legados para as igrejas, 
c para os pobres, aos quacs n'aquclle dia se 
lhe distribuíam esmolas de mantimentos, e di- 
nheiro. No século xu estabeleceo o Bispo Ber- 
nardo um Trintario para todos os Conegos, que 
fallecessem na sua cathedral de Deziers, no Lan- 
guedoc: d este mesmo tempo são os Anniver- 
sarios cm toda a llespanha, e Portugal. 

ANN.VSIA. Annala, direito ou imposto, que 
annualmente se pagava ao senhorio da terra. 

ANNEISAM. União, incorporação, annexa* 
ção. 

ANNICIO, Annizio, Annuucio, Agnicio, ou 
llagnicio. Assim se chamaram aquelles instru- 
mentos, doações, sentenças, ctc., que princi- 
piando por odubittm quidem non est, sed multis 
vianet notissimum, ctc.» ou por outras seme- 
lhantes, nelles se dava relação do que tinha 
passado, ou precedido ã factura dos ditos ins- 
trumentos. Na larga doação, que Gondesindo 
fez ao mosteiro de S. Salvador de Labra no de 
897, e na qual se recontam varias noticias, se 
lé: *Facta Series annitio Testamento, nodnm, 
ctc.» Doe. de Pedroso. Na sentença, que El-ltei 
D. Fumando deo a favor de I). Gonçalo Vie- 
gas sobre a quinta de Yiariz no de 10i»7, se 
escreveo: «Fada ognitio sub die, ele.» c o Hei 
ossignà d este modo: 'Ego Ferdenandus liex 
hanc agnitio confirmo. gg» Ibidem. Na doação, 
praso, ou concerto, que Garcia Moniz fez com 
os Monges de SoaIhães no de 10;i9, que está no 
Censual do Porto se diz: «///<? annizio, c Ia 
hanc annitio manus meãs roboro ;• No de 1091 
se fez doação da metade da Igreja de Santo Es- 
tevão de Moldes ao Mosteiro de Arouca, onde 
se guarda : nella se referem os litígios, que 
haviam precedido, e varias outras noticias des- 
de 92£i ate aquellc 3iino, e dizem os doadores: 
aplazum, (t annuntionem facimus, ele.» Do la- 
tino Agnitio, cenhecimento, ou noticia do pas- 
sado, se originou esta palavra, com que o liti- 
gante vencido mostrava reconhecer a obriga- 
ção, ou de pagar alguma divida, ou do largar 
alguma fazenda, segundo o que no instrumento 
se annunciava. E a isto se chamou também He- 
cognitio. V. Noticias. 

ANMVERSAKIA. O mesmo que Anniveiisa- 
nio : commeinoração annual em dia certo. «Ha- 
jdo os Conegos huum maratidil cad'anno por nossa 
Annivqrsaria.» Doe. de Lamego de 1314. V. 
Moiuui.iías. 

ANMYEttSARIO. Nos antigos documentos 
(não declarando o testador, ou instituidor ou- 
tra cousa) se entendia por Anniversario, uma 
missa rezada n aquelle dia, ou dias. que ello 
se mandava fazer. Assim o demostra D. Bernardo 
da Encarnação, famoso aniiquario, no Liv. Mc- 
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mortas, e Clamas, clc. a f. 18, o qual sc acha 
enlrc os seus muitos, c mui trabalhados ma- 
nusci iptos no convento da Serra, junto ácidudc 
do Porto. V. Missa Ofpiciada. 

ANNO MÃO. Foi este anno o de 1121. Da 
terrível fome, e peste quérteltó sc experimen- 
tou em Portugal, do incalculável numero de 
indivíduos, que cxlínguío, e do excessivo preeo 
a que chegaram os géneros da primciia neces- 
sidade, traiam os nossos historiadores e cliro- 
nistas. Este calamitoso anno chamado mão por 
antonomasia, sérvio de época a muitos docu- 
mentos. Km uma carta de venda de Pendorada 
dc H iii se Id : *Ista Carta fuit fada uno anuo 
fost annum malum. • 

ANNOS. O Ag nus Dei da missa. *HuumLi- 
vro Santal de oficiar as Missas, com Glorias, e 
Kirios, e anitos.» Doe. de S. Pedro tlcCoimbra 
dc 1411. 

ANNOVAM ENTE. Nova determinação ou con- 
tracto, que deve guardar-se, e não o antigo, 
que primeiramente fez. 

ANNUNCIÃO. Alé o século xiv se acham 
entre nós muitos instrumentos dc Annuncido, 
Attnunciação, Nncião, Atjnição, ele., que não 
parecem ser cada um d'ellcs uma simples jVo- 
tieia; mas a*ntcs um Heconhecimento solemne da 
justiça, c direito, que assiste ã parle opposta, 
e Aeceilaçdo da sentença proferida: ou inais 
bem Jlenunciaçâo authentica dc toda e qualquer 
acção, que o vencido podesse ler na cousa d an- 
tes litigiosa, e agora judicial, ou amigavelmente 
decidida, perante o senhor da terra, c os ho- 
mens bons; examinados os títulos, noticias, 
testamentos, ele. que as partes adduziam a be- 
neficio da causa. V. Vhhd.vdis. A estes instru- 
mentos sc deo também o nome do Privilegio, 
ou Placito. Sirva isto de correrão ao que se 
disse. \. Amnicio. No de 1078 reivindicou Vis- 
trario, Uispo de Lugo, para a sua igreja varias 
herdades, que os condes Vela Ovckiz, e Rodri- 
go Ovekiz lhe tinham usurpado : loi isto em 
juízo contradictorio ; e depois dc um largo exa- 
me dos respectivos títulos, os Condes reconhe- 
ceram a justiça do Uispo, e a confirmaram, e 
prometeram estar pela sentença d'EI-Hci D. 
AITonso \ I, a qual principia: «Dubium quidem 
non cst, ele.; ea sua epigrafe Hei «Privilegiam, 
seu PIncitam Annunciacionis.» Uesp.Sagr , loin. 
xl, f. 417. 

ANORMOLO, A. O que lem irregularidade, 
exorbita, c discrepa da nalureza, e qualidades 
das outras cousas; o que não segue a regra 
commum, determinada, c certa: quasi sitie re- 
gula, seu a regula deflcctyis. Hoje dizemos Ano- 
mah. e Anomalia. Cod. Alf. liv. m, tít. iiG. 

AN OVE AS. Nove vezes outro tanto. Nas Cor- 
Klvcidauio Toh. t ' 

les dc Santarém mandou El-Rei D.AITonsolV. 
quedo primeiro furto se possam livrar por Anõ- 
veas os que forem visinhos, ou naturaes do lu- 
gar, cujo foral llics conceda este privilegio: c 
que aquelle que houver de ser anoveado, o seja 
por este modo: «Que o levem ao pee da forc/i 
com o baraço tia garganta, e com as mafíos ata- 
das de traz, e ali pugne, e entregue toilalas no- 
vas, e o dobro ao Senhor da cousa, e a Sri ena 
ao Senhorio; e se o ussi logo ttom fezer, enfor- 
quem-no.« Estas Anôvcas eram para El-Rei. . E 
para isto milhor ser guardado, e se ttom fazer hg 
outro engano, nem escondimento: Tem El-Hei 
por bem que estas noveas ttom sejam rendadas 
daqui en diante, e que as ajam de veer, e tirar 
os sues Almuxarifes » Cod. Alf. liv. iv, líi. 05. 
V. Nóvea. 

ANPRÓÓM. Ao longo, adiante. «írai-se por 
riba desse rio anpróóm, ata que se chega, ele.» 
Doe. de Lamego do século xiv. ~X. Amphooii (») 

ANRRlQUES. Moeda dc Castells, dc que veio 
muita a Portugal: ao principio eram de rece- 
ber, depois os falsificaram, e por isso deram 
occasião a se fazer particular regimento no de 
1471 sobre os seus quilates, c modo com que 
haviam de entrar na arca'do Cainho.—Livro ver- 
melho do Sr. D. Affomo V, n.* 10. Em ou.' J i 
sc declara, que os primeiros líenrriques foram 
mandados correr n'estc reino a 310 réis; os 
segundos eram de-tão baixa liga, que, segundo 
o seu valor intrínseco, ncin 200 réis deviam 
valer. 

ANTA, AS. Marco, ou marcos grandes levan- 
tados ao alto' penedias, terras, ou sítios, que 
ficavam na dianteira, á face, e como á frenlè 
de algum castello, ou povoação distincta. N este 
sentido dizemos ainda hoje Antas de Penalva, 
Antas de Penadono, etc. Os Latinos chamaram 
Anice ás coluninas grandés, c quadradas, que 
guarneciam as entradas dos lemplos, e palácios : 
bem pôde ser que os monstruosos penedos, que 
estavam fronteiros de algumas terras notáveis, 
e por enlrc os quacs corriam as estradas, me- 
taforicamente se chamassem Antas, como que 
faziam átrios, porticos, ou entradas ás dilns 
terras. E finalmente, se os antigos chamaram 
Antas a qualquer cousa que estava na frente: 
que muito nomeassem Antas as terras, ou pe- 
nhascos, que iinmediatamenle sc encontravam 
antes de chegar ao termo da viagem, quando 
esta se dirigia a um certo, e determinado lu- 
gar?. . V. A>t.\s. 

ANTANHO. Antão, nome de homem. 
ANIAb. O mesmo que Aras, sobre que os 

primeiros Clirislãos queimavam as primícias, 

[•) ' Aojprom » to incarno qse « atuprom. u para loijxo. 
(J. I'. Ribeiro). 

C 
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ou sobre que os gentios faziam os seus infan- 
dos sacrifícios. IXcslas Jnfai, ou/Irai, que ainda 
hoje existem em grande numero em Portugal, 
se pode vér a Dissertação de Martinho de Men- 
donça c Pina, em a Cotlecçâo da Academ. da llist. 
Port. do ann. de 1734, tom. xiv. 

ANTE. Diante, perante, na presença. He 
muito usado no século xm, e seguintes. 

-f- ANTIFAA. Antiphoua. 
ANT1FAAL. Livro das antiphonas, a que di- 

zemos Antifonal. >Duas vestimentas perfeitas: 
huum antifaal.* Doe. do século xiv. 

ANTONHIO. Antonio, nome de homem. 
ANTONHO. Y. Antqniiio. 
f ANTRECAMBADAMENTE. adv. Alternada- 

mente. 
A.NTRELIAR. Escrever alguma cousa entre 

linha e linha, ou regra e regra, e que sem as 
costumadas resalvas, pôde fazer suspeita de fal- 
sidade,'dolo, ou fraude. D'aqui Antreliado, e 
Antreliada, que se encontram em innumeraveis 
documentos do século xm e xiv. 

ANTItELlNllADURA. Lugar, onde entre re- 
gra e regra se escreve o que linha natural- 
mente esquecido. Doe. de Pcndorada de 1320. 

ANTRELUIADO, A. Alvará, livro ou carta, 
que tenha entrelinhas, e por isso mesmo sus- 
peitosa. ulluma carta de nosso senhor El-Ilei, 
nem rassa, nem abolada, nem nntreluiada, nem 
em nenhtta manejra corrompuda.» Carla d'EI-Rei 
D. Diniz dc 1305. Doe. de Tarouca. 
f ANTREMETT1MENT0. Dc inlermissio, in- 

terrupção. 
ANTREPOIMENTO. Interposição, tempo, ou 

causa que se mette de permeio. «Continuada- 
mente teceram guerra, sem nenhum antrepoimento 
de paz>. Chron. do Conde D. Pedro de Menezes, 
liv. i, cap. 76. 

ANUÇ.Ul. Renunciar lodo e qualquer direito, 
que alguém lenha, ou possa ter. Martini Pirez, 
cavallciro de Lobrigos, deo a liaria Pirez, sua 
mulher, «huma herdade em Villa Marim por com- 
pra do seu corpo.» E ella por esta doação diz: 

< Anuço « reis, Martini Pirez uiru marido, a carta 
de meyedade, que entre mim e vós d,- que nunca 
posta valer a nenhum tempo en jhoyzo, nem fora 
dejhoyzo. E outro si, anuço ás cartas, que eu ei do 
casal da Torre... E eu Martim Pirez sobredito, 
outro si anuço essa Carta de meyedade.» Doe. 
de Arnoia de 1287. V. Nicion. 

ANUD1VA. O mesmo que Adúa. 
AONA. O mesmo que Meana. V. Canokica. 
AO-SOPÉ. adv. Para baixo, correndo ao 

fundo. Diz-se dc uma terra ladeirosa, que 
parle ao Sopé com alguém, ou com outra terra, 
isto he, pela parle, que fica oguas vertentes ao 
fundo. 

APE 

APARENTAI.ADO. Aparentado, conjunto, da 
mesma geração, ou linhagem. 

APARIÇO.O mesmo que Abril, ou Abrir-, nome 
propriode homem, que cm latim se dizia Apri- 
lis (•). 

APARIÇOM. Dia da Apariçom. Dia de Reis, 
dia da Epiphania. 

APARTAMENTO. I. Peça, quarto, porção dc 
algum cdilicio, lanço, ou sala. Foram os de Mon- 
corvo isentos de pagarem, e concorrerem para 
um Apartamento de Alcacere,(\ue El-Rei D. Fer- 
nando mandava fazer na villa de Freixo de Es- 
pada-Cinta no de 1370. Doe. dc Moncorvo. 

APARTAMENTO. 11. Cúrca, muro, fortaleza, 
torres, caslellos, c quaesquer oulras obras 
de fortificação, c archileclura militar. «Arden- 
do esta cidade (de Lisboa) a fogo de sua gram 
tribulaçam, na força da sua maior quentura (que 
era aficoinento de grande cerco, e sofrença de 
muita famé) o apagou Deos; porque seu aparta- 
mento nam prestava cousa alguma que fazer po- 
dereis contra o poderio d'El-Hei de Castello.» 
Lopes, Chron. A'El-liei D. João I, pari. i,cap. 
151. 

APARTAR dos bens, ou da herança. Esta 
era uma frase testamentaria, que entre nós 
se acha alé os fins do sefculo xv. Por ella de- 
clarava o testador ser a sua ultima vontade, 
que os seus parentes e adherentes (não sendo 
herdeiros forçados) não tivessem a mais leve 
parte nos bens que deixava, e contra o que no 
seu testamento expressamente dizia. Uns os 
apartavam v. g. com um arraiei dc linho, ou 
de lãa; outras com um puciro de agua, outros 
com um soldo, etc. Porém o commum era des- 
pedil-os com sinco soldos a cada um. V. Aven- 
Din. «E que apartava todolos seus parentes, e 
parentas, que avia, que a seus bens quizessem en- 
trar, com cynco soldos a cada huum. Doe. dc 
S. Christovão de Coimbra de liOl. V. Di- 
vido. 

APASCOAMENTO. Paslagem. lugar destinado 
para paslo dos gados. *Em prados, e apascoa- 
inentos, montados, e maninhados, serviços, e ma- 
ladias.» Doe. da Salzeda de 1297. 

APASCOAR. Apascentar. 
APASQU AMENTO. O mesmo que Apascoa- 

mbnto. Doe. de Pcndorada de 1295. 
APEÇONHENTAR. Encher dc peçonha, dc 

peste, de maldade, phvsica ou moralmente fal- 
tando. 

APEDRADO, A. Apedrejado, apedrejada. «Se 
Mouro d'alguém for solto, e fezer coomha, o Se- 
nhor dei responda por cl, segundo a coomha que 

(•) «Apariço.» c «Aparicio» u3o tem nad* com «Abril». 
(J. P. Rileito.j 
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fezer, ou o leyxe «a maão do Moordomo. O Moor- 
domo non filhe Mouro d'alguém, que traga pri- 
tom, ou Moura solta, por qualquer coomha que 
(aça: Mas se o Senhor da terra, e o Concelho 
tf ir, que tal cousa ftv., per que deva seer apedrada, 
ou quejmaiia, apedrena, ou a queimem: Se tal 
cousa fez, per que deva ser afoutada, asoutena; 
e depois que for asontada, também o Mouro, 
come a Moura, denos a seu dono.» Foral de Tho- 
marde 117í,traduzido no principio doscculoxiv. 

APEIRO. Hoje eslá contraliida esta palavra 
a significar todas as peças do jugo, ou canga 
dos bois, ou vaccas; o todo o apparato da la- 
voura, c abegoaria , como carros, charrúas, 
arados, grades, ségas, ele. E daqui Apeirado, 
o carro, jugo, ou atado, que tem todo o appa- 
relho, ou apeirageni de instrumentos, e artiii- 
cios, que lhe são dados, para bem servirem nos 
respectivos ministérios, não só das geiras, mas 
de lodos os importantes ramos da agricultura. 

Porem antigamente parece, que esta voz Apeiro 
se extendia a todos, e quaesquer instrumentos 
que eram proprios de um caçador de coelhos, 
como redes, fios, laços, armadilhas, cães, fu- 
rões, carcazes, dardos, reclamos, apitos (me- 
nos armas de fogo; sendo certo, que antes dos 
princípios do século xiv não houve na Europa 
uso algum da polvora no exercício da caça). E 
a todo este trem de um caçador, levado ao monte, 
se chamou Apeiro. 

Com effeito as grandes brenhas, e dilatados 
maiagues, que principalmente em Traz-os-Mon- 
tes, Beira-alta, e baixa, havia no tempo dos 
npssos primeiros Reis, deram occasião a que 
grande número de homens vivessem de colher 
mel, e malar coelhos pelos montes, chamados 
por isso Coelheiros, e melleiros. As frequentes 
pensões de c<lra, mel, e coelhos, ou as suas 
peites, que nos foraes antigos se encontram, não 
permiltem hesitar sobre este ponto, que o re- 
flexionado conhecimento da nossa população 
põe fóra da mais leve dúvida. 

Era principalmente de noite, que os Coelheiros 
faziam as suas caçadas; e assim não passando 
de ires ameijoadas, ou esperas, poucas vezes 
eram obrigados a pagar do seu maneio. Mas 
se eram eíTeclivos, e aturados n'esta occupa- 
çâo, indo ã sua geira, ou soieira, que era o 
mesmo, que levar para a caça todo o Apeiro 
de caçador; então ficavam responsáveis de certo 
foro ao senhorio, se expressamente não eram 
isentos. No de li 11 o conde D. Henrique,com 
sua mulher, D. Thereza, filha d'El-Hei D. Affonso, 
dizem no foral, que deram a villa de Sojirc: 
a De Montaria non dent ulla Condaria ad Al- 
caide, neque de c«\ o, neque de peite, neque dc 
melle vel cera.» 

Porém no foral, que a mesma D. Thercza já 
Rainha, deo á villa de Ferreira dAves, no de 
112<j se põe esta lei aos caçadores por ofiicio: 
«De cenado, qui mortuo fuerit in peia, aut in ba- 
raza, uno lombo: de porco, quatuor costas: de 

una manu: et de tres noctes in denante ad 
apeiro, unoconelio: et de mel de morada de monte, 
mtdio alqueire.» No que El-ltei D. AfTonsoIdeo 
á cidade de l.isboa no de 1179 se li: »Coni- 
larius. qui fuerit ad sojeiram, et illuc manserit, 
det foliem unum conilii. Livro dos foraes velhos. 

Ainda nos princípios do século xm se acha 
no foral, que I). Froile Ermiges deo aos mora- 
dores de Villa-Franca de Xira; -O Coelheiro, 
que for á soieira, e hi ficar, déé de foro huum coe- 
lho com sua pelle. «É finalmente El-Hei Diniz 
no foral que deo a Yilla-Rei no de 128ií, diz 
expressamente: «O Coelhejro que for à suagejra, 
etc.» Doe. de Thomar. De tudo o sohredito se 
infere, ao que parece, que Apeiro são todos os 
artifícios de caçar, e geira o trabalho, e fadi- 
ga de caçar com ellcs. 

APEMIAÇOM. V. Apeliiar. 
APELIIAR. Appellar. E daqui Apelhaçom. 

Doe. das Bentas do Porto de >292. 
APELIDO ou Apellido. Convocação geral, 

repentina, e clamorosa, que se faz de lodo o povo, 
cidade, ou villa para sahirem de mão commua' 
e armada ao encontro dos inimigos, que se lan- 
çaram a correra terra, matando, roubando,ca- 
tivando, lalando, e destruindo. Em quanto os 
Mouros não foram inteiramente quebrantados, 
e expulsos de Portugal, c suas fronteiras, eram 
estas correrias mui frequentes, e amiudadas, as- 
sim de dia, como de noite. Para evitar em gran- 
de parte semelhantes irrupções, igualmente per- 
niciosas, que extemporâneas, e repentinas; não 
só se postavam guardas, e vigias em lugares al- 
tos, e descobertos dc dia; mas lambem Escutas, 
(que então chamavam Sculcas) e sentinellas de 
noite, para que ao mais leve movi mento, estrondo, 
ou arruido, clamassem todos a grandes vozes: 
i Mouros na terra: Mouros na terra: moradores tis 
armas!» A esie clamor se levantavam lodos ein 
massa, aquellcs, que de algum modo podiam 
empunhar as armas; e a isto se chamava Apelli- 
dar a terra: e à vigorosa, e effectiva resistência 
Apelido. Deste Apelido, pois, em que se interes- 
sava a causa publica, e geral, nenhum era escuso, 
nem grande, nem pequeno, nem peào, nem ca- 
valleiro: todos eram obrigados a defender a pa- 
tria, cuja destruição redundaria cm dumno de 
lodos. 

No foral, que o Conde D. Henrique com sua 
mulher a Infante D. Thercza, deram aos de Frei- 
xo d'Espada-Cinta, no de 1098 se diz: *Om- 
nes scutarii vadant ad Apelido, cum opus fuerit, 
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sed non traseant aquas Durii, nisi cum Rege, vel 
cum Domino ferra, a semisso.* Segundo <liz Lou- 
sada, que está no Livro dos Fontes velhos, a f. 
21. E no de Craslo Laboreiro, que Kl - Kei D. 
Alfonso I com sua mulher a Rainha D Mafalda, 
lilfm de Amadeo, Conde de Moriana, reronnou 
no de 11Vi, se acha: 'PedonesvadantadFos- 
sado: Cavalleiros cadant ad Apelido: Villani stenl 
cum armis ad defendendum portam de Oraugo in 
temiiore guerra?.» Livro dos Foraes velhos, se- 
gundo o mesmo Lousada. (*) 

No foral, que o Infame D. Alfonso'Henriques 
deo aos que habitavam in Cieitale Senam (que 
he a villa, ou Castello de Cea) no de 11 -'ÍG se 
diz : «O Cavalleiro de Cea, que não tiver Apres- 
turno, tido vá a algum Fossado: nisi illo de Maio, 
et Apelido. > Livro dos Foraes velhos. ISnlre os 
documentos das Salzedas se acha o foral da Fol- 
gos3, junlo a Ermamar, dado por El-Rei D. 
Sancho 1 com a Rainha L). Dulce, ou I). Al- 
donça, c seus filhos, aos povoadores d'esta 
terra; repartida em x quairellas ou casões, no 
de 1188. Entre os mais privilégios, e isenções 
se lè o seguinte: >Sunquúm devestra Villafa- 
cialis Carrejra a Senhor cum veslros corpos, nec 
per veslros haberes, nec cum veslras bestias, nec 
vadutis in Apelido; nisi ergo super vos tenerint 
Mauros, vel gensalienas.» Efinalmente, (içavam 
sujeitos a certa pena os que sem grave causa, 
c advertidamente faltavam no Apelido. No foral 
de Santa Cruz da Yillariça, por El-Rei D.San- 
cho II no 1225, se diz: *Et Ornem de Sanda 
Crucc, qui non fuerit in Apelido cum suos ríci- 
nos, jKdel uno morabilino. FA sidixer: non lo ooi; 
jurei cum duos Vicinos.» Doe. de Moncorvo. No 
foral de Castello-Branco de 1313 se acha: *Et 
qui non furrint od Apelido Cavaleiros, et Pedones; 
(exceptis his, qni sunt in servido alieno) Miles 
pectet LXff.; et Pedon V ff. advicinos.» Nem con- 
tra isto faz, o que se acha no foral de Barquei- 
ros, dado por El-Rei D. Sancho IIem Coimbra, 
a 13 de Setembro de 1223: "Non ealis'in Fos- 
sato, nec in Apelida;» porque este Apelido se 
entende fúra da sua terra, e não quando a sua 
própria fosse apellidada; porque então os obri- 
gava o direito natural da defensão, que a todos 
he mandada, e não prohibida. Doe. deThomar, 
c Livro dos Foraes velhos. Porém não só para 
rebater a fúria dos inimigos armados; também 
algumas vezes se apellidava u terra para pren- 
der, e castigar os malfeitores nacionaes, que a 
inquietavam com os seus crimes, e excessos, 
forças, e roubos. li finalmente se fazia Apelli- 
do: ad Castellum faciendum: o que mais propria- 

(•) Yi-J. no preieute volante, pag. 21, cohmna 1.*, a nota. 

(1. F. da S ) 
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monte era Adàa. Yid. Monarch. Lus. liv. xm, 
cap. xvii. 

APELLIDO. Também se tomou pelos risinhos 
de um concelho. 

APELLAÇOM. Appellação, recurso. 
APENAlt. Condemnar, pôr penas corporaes, 

fulminar castigos. «O qual Prioll possa apenar 
nos bens, e corpos. As quais penas porelle pos- 
tas, seram firmes.» Alvará d'EI-Rei D. Alfonso 
V de 1470. Doe. da Camara do Porto. 

APENHAMENTO. Obrigação rigorosa de sa- 
tisfazer alguma divida. Ter grandes apenhamen- 
tos: estar responsável aos acredores em grossas 
quantias de dinheiro, ou seu equivalente. Do 
século xm. 

APENORAR. D.ir cm penhor, hvpothecar. 
Doe. das Bentas do Porto de 1311, e 1420. 

APERMAMBNTO. Coacção, constrangimen- 
to, força, obrigação. «Chegão (os deinandado- 
rcs, ou questores) a alguuas Ègrejas, e fazem 
hi juntar os moradores de muitas freguesias per 
apontamentos dessas Carias: e depois que fazem 
ssas demandas, se Ihi proniettem pouco, doesla- 
nos, e dizem que por Iam pouco lhes nom darom os 
perdoais: que como cada huum mais der, que 
assi llie outorgaram os perdooens do meos, e do 
mais; e sse llii mais nom querem daar, escomunga- 
nhos.t Cortes d'Elvas de 1361. V. Demand.v- 
Don. 

APÈRTO, adv. Junto, chegado, não longe. 
Doe. das Bentas do Porto de 1306. 

APLASO. A prazer, a contentamento. Servir 
alguém a aplaso: lie não fazer ajuste algum, ou 
contrato expresso sobre a quantidade, ou qua- 
lidade da sua soldada, que ifeste caso liça re- 
servada ao primor do amo, ou senhor a quem 
serve, quando não esteja d'antes regulada pela 
ordenação geral, ou municipal: ■< II: mandamos, 
que todollos Porcariços.... E todolos mancebos, 
que viverem aplaso in gaados, paguem eles, a ra- 
zum deste preço de suso dito.» Costumese Pos- 
turas d'Evora de 1302. V. Alfeiue. 

APLES, ou Apres. O mesmo que o latino 
Apud. «E aples de vos do preço nada ficou por 
dar.» V. Apiies. 

-J- APOCIMA. Finalmente. 
APODAR. Determinar o preço, avaliar. *11. 

Mais tres bestas, que forâo apodadas a vim mo- 
rabitinos.» Doe. de S. Simão da Junqueira de 
1329. 

APODRECLMENTO. Corrupção, podridão. 
APOIMENTO. Posição, acçãodealguma cou- 

sa, postura: E porque sedo nom aviamos, o apoi- 
mento do sedo do ditto Abbade outorgqfnos.* l)oc. 
de Boslcllo de 1308. 

APORTALECER. O mesmo que Fortalecer. 
< Ainda illes bem nom porlaleciam, quando os 
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Mourçs endereçaram aelles.» Chron. do Conde D. 
Pedro, liv. u, cap. 28. 

APORTELLADO, Oflicial do concelho, o da 
justiça, abaixo do juiz. No dc 1314 mandou com 
graves penas E!-llei O. Diniz, que nenhum con- 
trolo se fizesse, e firmasse por juramento, ou 
á boa fé; por quanto os quea cila faltavam eram 
«infames, e não podiuo ser Conselheiros de algum 
Heit nem de nenhuum outro commum, nem podido 
ser Juizes, nem Aportellados, nem podido aver 
nenhuma honra, nem algum o/fieio de Justiça.» E 
assim manda que se cumpra. Cod. Alf. liv. iv, 
til. C, | I, e no liv. v, tit. 13 (que lie: Do 
fjue casa escondidamente com mulher virgem, ou 
entoa, qne está em poder do seu pai, ou nuii, <wcf, 
ou tutor sem sua oontade) sc põem a lei de D. 
Alfonso IV, que no § 2 ordena, que os que as- 
sim casam * fiquem enfurnados pera sempre, de 
guisa, que nom possam aver honra, nem seer apor- 
tellados nos lugares hu viverem, e açoutem-nos 
per toda a Villa, onde esto acontecer, e ponham- 
nos fora delia pera sempre. E se forem Fidalgos, 
sejam defamados, e nom aportellados pera sem- 
pre, e deitados fora du terra.» Em documentos 
de Lugo de 1295, e 1312, se toma Aportellado 
no mesmo sentido, líesp. Sagr. tom. 41, f. 387. 

APORTILIIAR. Abrirentrada. porta, ou bre- 
cha. 0'aqni Fortaleza aportilhada: a que jã está 
rota, com porta aberta, ou brecha, por onde os 
inimigos podem entrar, lie de Barros. 

APOSENTADORIA. Jurisdicção própria do 
oflicio dc Aposentador, contribuição de camas, 
roupas, louças, c outros utensílios, e alfaias, 
que são indispensáveis para a hospedagem dc 
um Príncipe, ou grande da sua corte, fidalgo, 
prelado, ministro, e outra qualquer pessoa no- 
bre, que tenha privilegio de aposentadoria. Na 
Casa Real tem lugar distincto o Aposaitadjr 
môr (que hoje anda na casa dos Condes de San- 
tiago); a elle pertence o prevenir a pousada, 
quando El-Rei caminha, e resolver todas as du- 
vidas, que n'isto se podem ofícrecer; dispondo 
tudo com ordem, pezo, e medida, e guardando 
os privilégios, c foros dos senhores das pousa- 
das, o pessoas isentas. E quando o aperto do 
lugar não permittir uma isenção totul dos pri- 
vilegiados; com authoridade, e conhecimento do 
Príncipe, dispõe o que mais sc conforma com a 
razão, e bem publico. 

Entre os Romanos havia o Primicerius men- 
sorum, a quem pertencia dar pousada ao exer- 
cito nas campanhas, medindo as jornadas, o 
prevenindo os lugares mais commodos para alo- 
jar as tropas. Em Portugal o Aposentador do 
exercito era o oflicial, que ia diante com certo 
número dc pendões escolher, e designar os ar- 
raiacs, com as commodidadcs possíveis dc aguas, 

palhas, cevadas, lenhas, c mais forragens. Ilojo 
pertence este ministério ao Quai tel-mestre ge- 
neral, que lie o Furriel, ou Aposentador-maior. 

Nas doaçòes dos coutos, que os nossos 51o- 
narchas deram ãs igrejas, e mosteiros, se im- 
punham graves multas pecuniarias, e mesmo 
a indignação real a lodo o que os quebrantasse, 
tirando d'elles alguma cousa, ou pousando den- 
tro d'elles contra a vontade, c apezar dos do- 
natários. Ricos homens, cavalleiros, e donas 
(ainda mesmo sem o aftectado pretexto de serem 
Nalurae-s, e Herdeiros, para se lhes dar alber- 
gagem) pertendiam aposentadorias no couto da 
Sé de Lamego, que El-Rei D. Sancho I lhe ha- 
via dado no dc IIDl, cm o qual diz: «Quw- 
cumque igitur infra cauto ista, et infra términos is- 
tos continentur, cmtamus, et cantata esse manda - 
mus\lali videiicct modo.quod nullisit licitam cauta 
prcedicla violenter intrarè, aut contra volanlatem 
Episcopi, qui pro tempore fucrit, seu Canonieo- 
rum, intus aliquid mali [acere.* El-Rei I). Diniz 
no 1280, no de 1313, c finalmente node 131 í, 
prohibio com graves penas estas aposentado- 
rias dentro do dito couto, e até mandou que os 
juizes de Lamego negligentes, e remissos, e tal- 
vez impugnadores d'esla mesma isenção, com- 
parecessam em Lisboa dentro de dezenove dias 
para darem a razão de não cumprirem os seus 
mandados. Doe. de Lamego. 

Nos foraes antigos também se faz menção de 
algumas pessoas, que ficavam isentas das apo- 
sentadorias, ou Pousadas, que se costumavam 
dar aos senhores das terras. Em Moncorvo se 
guardam origiuacs os de Moz, e de Santa Cruz: 
no l." dado,por El-Rei D. Alfonso Henriques 
com os sens filhos, e filhas no dc 1IG2 sc diz; 
*Et non dent Pousada per foro de Molas, nec Ca- 
valeiros, nec Viduas; nisi Pedones por manum de 
Alcaides dent Pousada usque tertia die. Et homi- 
ne, qui bestiam cavalgar abuerit, non det Pou- 
sada » No 2.°, por D. Sancho II, node 1225 
sc Ii5: «Et non intret Pousada per foro de Sanda 
Cruce, nec Cavalarias, nec Alcaidus, neque Aba- 
tes (os Clérigos iti Sacris) nisi Pedones.» E final- 
mente, El-Rei D. Fernando, em attenção aos 
grandes serviços, que os de Coimbra lhe tinham 
feito, concedo no de 1373 aos moradores da 
sua cerca a isenção de fintas, talhas, peitas, 
pedidos, o dc irem em oste, fossada, e fron- 
teira, não sendo liêsteiros, ou tíaleotes, ou não 
indo com El-Rei, e de toda a obrigação de«po- 
sentadoriets' Estes, c outros privilégios foram 
mandados cumprir com pena de seis mil soldos 
dos reaes encoutos, pagos pelo Juiz da cidade, 
que os não fizesse guardar aos moradores da 
cerca de Almedina. Doe. da Camara de Coimbra. 

APOSTADO, A. Oruado, composto, acciado. 
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« E que vos tenhades as casas bem feitas, e bem 
apostadas de lodalas cousas, que Ihis fezerem mis- 
ter, o Prazo das Salzedas de 1363, e um docu- 
mento das Bentas do Porto de 1445. Hoje di- 
zemos apostado o que está resoluto, e deter- 
minado a fazer alguma cousa. 

APOSTAMENTE, adv. Convenientemente, ac- 
commodadamente, com ordem, com aceio, com 
toda a gravidade. Do latino Aposite. No de lá(J8 
contratou D. João Martins, Bispo da Guarda, 
com o seu Cabido sobre o lugar, c feitio da sua 
sepultura,' e diz : «que jasca o corpo no lucelo só 
terra, e en cima htia campaa ben lavrada con fi- 
gura de Dispo sobre quatro leoens piquenos, e en 
aquella maneira, que mais honesta, e aposta- 
niente se poder fazer.» Doe. da Guarda. 
f APOSTAMENTO. Ornato. 
APOSTAR. Collocar, pôr uma cousa junto da 

outra. Vem do latino Appono, pôr junto. 
APOSTILA, Apostilu, Apostilua, e Aposte- 

ma. Dc todos estes modos, e com muita frequên- 
cia, se acha escrita esta palavra nos foraesan- 
tigos. Por cila significavam toda a paixão des- 
ordenada, odio, vingança, malquerença, enre- 
do, trapaça, maquinações, ca bailas, intrigas, 
rancor, ameaças. Os homens sempre foram cw 
mesmos: não foi uma vez só, que acostaramá 
vara da jusliça o cutelo da vingança. Testemu- 
nhas falsas achamos nós em as Sagradas Letras, 
e nos foraes antigos notamos as graves penas, 
com que as falsas testemunhas eram punidas. 
As Ordenações presentes as raaudam castigar, e 
todo o litigante he obrigado a dar juramento de 
ealumnia, para que se não introduza a mentira, 
e a maldade no sancluario da jusliça Nos mes- 
mos sentimentos haviam entrado os nossos maio- 
res, quando se propuzêram examinar nos iri- 
bunaes as apostilas. Ainda hoje chamamos apos- 
tillar ocxpór, addicionar, explanar, interpretar 
algum texto, ou sentença; alludindo sem duvida 
as apostillas, de que falíamos; pois com ellas 
se davam interpretações de verdade ao que era 
desbragada mentira; de zelo, eamorda justiça, 
ao que era refinado odio, e desalmada paixão. 
Em alguns alvarás dos nossos monarchas se 
acham no fundo d'ellesa/m<í//cr.s, comosupple- 
mcnlos, addicções, ou interpretações do que 
acima se tinha dito. E não interpreta, e addi- 
ciona a seu modo o calumniador infame 3Sac- 
ções mais lizas, e innocentes do seu proximo, 
para o opprimir com a soa prepotencia, e des- 
truir com a sua vingança?... 

No foral que El-Bei D. AITonso Henriques, c 
seus lilhos deram a Ccleirós de Panoias no de 
HfiO, se determina, que as Ires coimas, Homi- 
cídio, Furto, e Rauso, seriam julgadas «per 
directum, et ad Aposlclia non respondeatis.» 

Livro dos Foraes velhos. Este direito, e esta 
apostelia se explicam na doação, que o mesmo 
monarcha fez aos frades do Hospital de Jeru- 
salém no ll iO, e lhe confirmou no de UÍ57, 
na qual se ordena, que as ditas três coimas se 
não levem senão áquelle, que #realiter, vel ac- 
tualiter comiserit, et legitimè comprobari poterit; 
omnibus aliis occasionibus, et cavilationibus re- 
motis.t Nos Costumes e Posturas d Evora sc 
percebe mais claramente o espirito das aposti- 
las; pois sc diz : «Se algum, ou alguma quiserem 
demandar algum outro,\0U alguma demanda de fe- 
ridas: se quiser depois fazer a demanda a esse que 
o demandou, ante jurt, que aguelo, que demanda, 
que o nom demanda per apostilha, nem por outra 
mal querença: e entom responda eile... Se alguém 
quiser demandar a outro tiimento de carreira, ou 
de rompimento de casa; que o demandador primei- 
ro jure, que esto, que elle demanda, nom o de- 
manda per apostilha.» 

APOSTO. Ornado, limpo, aceiado, grare, de- 
cente. c E deitaio no mais aposto leito, que pode- 
rem haver.'* Cod. Alf. Hv. 1, lit. 63, §20. V. 
Apostado. 

APOSTOLADO, OS. Juiz delegado, commis- 
sario, mandado, ou enviado pelo Príncipe a um 
certo negocio, ou diligencia. V. Apostolo. «Man- 
do á todas as Justiças, Commendadores Apostola- 
dos, ele.» 

APOSTOLAR. Prégar com espirito verdadei- 
ramente aposlolico; fazer missão; fallar ao co- 
ração, que não só aos ouvidos; propôr com toda 
a eíRcacia as verdades solidas do evangelho de 
Jesus Chrislo. lie do século xm. 

APOSTOLICO. V. Apostolioo, e Aposto- 
lo. 

APOSTOLIGO. O Summo Pontilice, succes- 
sor de S. Pedro, e vigário de Chrislo na terra. 
Dc Apostolicus sc disse Apostoligo, mudado o 
c em g, assim como de amíow se disse amigo, 
dc laicus, leigo, de decretum, degredo, etc. 
Ainda que lodos os Bispos foram antigamente 
chamados Apostolicos, ou porque nas suas res- 
pectivas dioceses tinham todo o poder para apas- 
centar espiritualmente o seu rebanho, ou por- 
que elles eram os filhos, que a Igreja Santa cons- 
liluio príncipes por toda a redondeza, em lugar 
dos Aposlolos, que tinham sido os seus pais, o 
fundadores: com tudo, no Concilio dc Reims de 
1040 foi reservado ao Summo Ponlifice, por 
anlonomasia, o titulo ãe Aposlolico; e alli mesmo 
foi excommungado o Arcebispo dc Santiago do 
Galliza, que sc arrogava o nome de Aposlolico; 
não obstante o prejuízo cm que estava, de que 
o glorioso pátrio das ilcspanhas fundara cm 
sua vida a Igreja Composlellana. Em os nossos 
documentos do século xn, c xm sc acha Apos- 
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toligo, c Apostolico no sentido acima exposto. V. 
Bufo. 

APOSTOLO. I. O mesmo, que mandado, ou 
enviado. E laes foram os doze varões, discípu- 
los de Christo, que este Dcos-IIomem mandou 
por lodo o mundo a evangelizar, c propôr o reino 
de Dcos, aos que quizessem observar até olim 
a sua lei. 

APOSTOLO, ou Apostoi-ico. II. Assim se cha- 
mou o livro das epistolas de S. Paulo na frase 
da igreja. Ao depois se chamou Pestuleiro. 

APOSTOLOS. I. Certos hereges, que alTe- 
ctando não possuir cousa alguma n'este mundo, 
se entregavam a todos os vicios. D'estes falia 
Santo Agostinho no Livro de íleres., cap. xl. 
Outros semelhantes tornaram a ser vistos' no 
tempo de S. Bernardo, que contra elles declama 
no sermão 66 ín Cantica. Nos lins do século xiu 
appareceram outros reprovados Apostolos, a 
quem o Concilio de Herbipoli de 1287, e o Sy- 
nodo de Ciccstria de 128i> mandam negar fogo 
e agua, como «/alsos Frades, de hum Habito ex- 
travagante, e sem regra approvada pela Sé Apos- 
tólica.» 

APOSTOLOS. II. Exaggerado titulo, que se 
fleo em Portugal aos padres, denominados da 
Companhia de Jesus. S. Francisco Xavier, eo 
Padre-Meslre Simão Rodrigues de Vouzclla, fo- 
ram os primeiros Jesuítas, que entraram n'esle 
reino no de 1540, e não admitlimlo os magní- 
ficos aposentos, que El-Rei D. JoàoIII lhes of- 
ferccia, se foram albergar no Hospital Real de 
todos os Santos, d'onde sahiam a trabalhar na 
vinha do Senhor, prógando, confessando, visi- 
tando enfermos, e encarcerados, e portando-se 
n estas, c outras obras de misericórdia, c pie- 
dade, com tal modéstia, composição, pobreza, 
humildade religiosa, e iclo da salvação das al- 
mas, que a côrle os honrou com demasia, cha- 
ínando-os Apostolos. Não perderam os seus se- 
quazes este honroso titulo, até que noannodo 
1773 a instancias do Rei Christianissimo, do 
Rei Calholico, do Hei de Portugal, e do Rei do 
Nápoles foram ex lindos em toda a igreja pelo 
Papa Clemente XIT, pela bulia DomitinsNoster 
do mez de Julho. 

APOSTOLOS. III. Letras dimissoriaft, que os 
Bispos davam aos seus diocesanos: aos leigos para 
se poderem ordenar no bispado alheio, e aos clé- 
rigos para alli subirem a superior gráo, e exer- 
citarem as ordens, quo já tinham recebidas. 
Depois sc chamaram apostolos as letras testi- 
moniaes, ou certidões aulhenticas, de como se 
tinha appcllado dos tribunaesecclesiasticos para 
oSummo Pontífice na fónna do direito; dccla- 
rando-sc ncllas a causa da appcllação. Dos 
ccclesiasticos passaram os apostolos paraostri- 
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bunaes seculares. E finalmente, do mesmo Sum- 
ino Pontífice sc pediram apostolos para o Con- 
cilio geral futuro por algumas corporações de 
França, n'aquclle mesmo tempo em que res- 
peitavam sem dolo, e com lizura o poder da 
Igreja. 

APOSTOLOS. IV. Entre os Ilebrcos, ainda 
antes da vinda deClirislo.se chamaram Apostolos 
os que arrecadavam as contribuições para os 
concertos, e reparos do templo, e os que com 
jurisdicçào delegada zelavam a observância da 
lei de Moysés; que por isso S. Paulo, na sua 
epistola aos de Galacia, protesta, que lie «Apos- 
tolo, não instituído pelos homens, mas sim por 
Jesus Christo.» Depois da promulgarão do Evan- 
gelho, ainda os Judeos chamaram.Apostolosaos 
cobradores dos tributos, mandados pelo Patriar- 
cha, dc que sc pôde vôr a Jacob Gothofredo 
no Lib. XIV, C. Th. de Judais. E finalmente so 
chamaram Apostolos os Embaixadores, os Le- 
gados, os Núncios: c ate para os Athenienses 
os almirantes, ou superintendentes da marinha. 

A POUCO. Por pouco. 
APOUQUENTAR. Reduzir a pouco, decahir, 

humilhar, abater. 
APOUSENTAMENTO. Aposento, casa mora- 

da. • Primeiramente se medirão os apousentamen- 
tos da dita quinta.» 

APPELLAÇAM. Nome, que faz distinguir uma 
cousa, ou pessoa da outra, v. g. uma galé sem 
appellaçam.—Hum sujeito sem appellaçam», isto 
he, sem nomo. ou distinclivo, com que parti- 
cularmente seja nomeado. Ile de Barros. 

APRASMO. Vontade livre, consentimento, in- 
tercessão, mercô, favor. V. Phasme, e Prasmo. 

APRAZIVEL. Dado, ou concedido a prazer, 
e consentimento das parles. «JVom lhe seja ou- 
torgado, nem apraiioel.» Doe. dc Yairào dc 1297. 

APRECIADUHA. A fint3, ou coima certa c 
determinada. Assento ou postura da Camara, 
ou Juiz. 

•f* APREMER. Apertar, opprimir, carregar. 
■f APREMUDO. Opprimido, vexado. 
•f aPRENDKR-SE. Apegar-se. 
APRES. Junto, perlo, á mão. lApresdemim:» 

na minha mão, cm mau poder. Doe. deVairão 
dc 1287. 

APRESSAR ALGUÉM.AITligir, angustiar, cau- 
sar pezo, opprimir, o tudo o que hcopposto a 
Desapressar alguém.. Ile do scculo xiu, c se- 
guintes. 

APRESSO. Aprendido, ou sabido. Doe. dc 
Tarouca de 1287. 

APRESTAÇÕES. Tudo o que pódc ser ulil, 
c prestadio para a vida, regalo, e conveniência 
do homem. Nas doações, c compras antigas do 
casas, propriedades, ou fazendas era formula- 
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rio «ctim quantum in seoblinel, et adpreslifum ho- 
minis est;> ou outro equivalente: c n'isto se in- 
cluíam entradas, e sabidas, agons, fontes, ar- 
voredos, montes, bosques, rclcixos, c tudo o 
mais que era, ou podia ser de algum interesse, 
ou proveito para o donatarin, ou Comprador. 
Era uma doação feita ã igreja dc Santo Andre 
de Sozelo de 870 se li: *Contestamus (rpsam 
hereditatem) in ipsa Ecclesia, cum quantum ho- 
minis liic opreslitumesi: signum, caballos, equas, 
boles, et rarais, pecora promiscoa, cabras, et cu- 
pus. lei tos, et caledras, meitsas, sautos, et puma- 
res, antexinares, vincules, terras ruptas, vel bar- 
baras, rasas, lacus, petras mobiles, vel i móbil es. 
Et dividit, clc » Doe. dc Pendorada. Em um 
escambo, que fez o Mosteiro de S Miguel de 
Riba-Paiva no de 989 se acha, que a herdado 
do mosteiro estava na Sardoira *per ubique ro- 
bis limidavimus, vel coram testibus assignavimm, 
srilicet, piscarias, cannares, petras, castiniaras, 
pautares, vincas, pgares, ameueartt, errares, vel 
omtie quanto que |C» ad prestidum hotninis est; 
CJteeplis ille mulinu cum suaresega de iííe porto : 
illo ale robis concedimas.» Doe. dc Arouca. No 
testamento que D. Sesnando, Conde dc Coim- 
bra, fez no de 1087, liindo para a guerra, sc 
acha: «Et medietiitem dc illa azenia de Coltm- 
bria cum sui s molinis, et a prestai tontbus... Cum 
suis vineis, et aprestamentis.» Livro prelo de 
Coimbra. Na doação, que o Infante D. AÍTonso 
Henriques fez a João Viegas de todos os bens, 
que havia confiscado a Aires Mendes, e a Pe- 
dro Paes Carofe, que sc haviam rebellado, c 
feito furtes no Castello dc Cea, sc diz: «quan- 
tas hereditates in illorum coce potuerisexquirere, 
casis, pineis, terris ruptis, vel inruptis, exitus 
viartim, et serigis molinarum, et per fias, ingres- 
sas, et regressas, cum quantum ad illis presti- 
tum fuit. Ihno tibi illas pro crealione, et pro 
bono servilio, qitod mihi fecisti, ctc.» Doe. dc 
Pendorada de 1133. 

APHESTAMADO. Assalariado, que tem sol- 
do, ou mantimento certo, c consignado cm fru- 
tos, ou dinheiros: « Vogado, e apreslamado da 
Abbadessa.» Doe. das Dentas doPorlo de 1330. 

APKESTAMENTOS. V. Atestações. 
APUESTAMO. ou Prestemo. Consignação de 

certa quantia dc frutos, ou dinheiros, imposta 
em algum terreno, ou cousa rendosa, c desti- 
lada para sustento, c manutenção de alguma 
pessoa, ou pessoas, obra pia, ou ulil á répu- 
blica. D'esla prestação sccommunicou algumas 
vezes o nome dc Aprcstamo á quinta, proprie- 
dade, ou casal, que esta onerado com esta pen- 
são. Na jurisprudência ecclcsiastica sc ohama, 
dc muitos annos a esta parte, Prestimonio: 
1.° Uma porção tirada para sempre dos reditos 

dc um beneficio; prescindindo do ser npplicada 
a pessoas leigas, ou ccclcsiasticas, hospilaes, 
collegios, armadas contra os impugnadores da 
santa fé catholica, ele. 2 ° Certa quantia do 
reditos, aíTcclados pelo instituidor dc um be- 
neficio ao sustento de um sacerdote, sem erec- 
ção em titulo de beneficio, capella, prebenda, 
ctc., e sem sujeição ao Papa, n*em ao Bispo, 
e para o qual só o padroeiro, ou seu delegado, 
podem nomear. A todos estes Prestimonios cha- 
máramos Portuguezes Aprestimos: quasi apras- 
tationi quotidiana, vel annua, e antigamente 
Aprestamos, o Prestemos; c aos que cobravam 
os seus frutos, ou pcnsOes Prestameiros, do que 
tudo se faz larga menção no Tombo do Aro da 
cidade dc Lamego, em que El-liei tinha muitos 
Aprestamos. No foral de Cea de 1136 se deter- 
mina: tCabalarius de Sena, qui non habueril 
Aprestamo, non radat in Fossadum, nisi illo de 
Mayo, et Apelido.» Liv. dos Foraes velhos. 

No mesmo Tombo do Aro de 131(5, a f. 2 se 
diz: «0 Alcaide do Castello de Lamego ha de 
haver em cada lium unno, no tempo quando ma- 
lhão os pães, de quantos Casaes El-Rei ha no 
Prestemo de Magueja senhos feixes de colmo, de 
G colmejros o feixe, e senhos feixes de gesta ne- 
gral grande para colmarem as casas do Castello : 
Salvo de dous Casnes desse lugar, que não izen- 
los; porque sito Mordomos fvreiros, e correm a 
terra por L'l-Rei em cada hum anno ; e salro dos 
Casaes da Matança, que dao colmo, e não dão 
gôsta.» 

APRESURIA. V, Presciua. 
A PUI ZOAR. Prender, tirar a liberdade, met- 

ter cm ferros, pôr em prisões. 
APUODEIllO. Apto, capaz, a proposito, con- 

veniente, provcUoso. 
APROFEITAR. Fazer bemfeitorias, aprovei- 

tar, reduzir a cultura uma herdade, ou casal. 
iM'iis chantardes, e aprofcilardes eu elle.» Prazo 
da Salzeda dc 1287. 

APURAÇÃO. Acto dc escolha, e selecção en- 
tre os que são propostos para algum cilicio, 
emprego, ou ministério. V. Apubaiíoii. 

.APURADOR. O que se occupa cm alimpar 
as pautas, apurar, escolher, c separar os mais 
dignos, c capazes para algum emprego, ou mi- 
nistério. Em o de 1373 se apresentaram umas 
provisões rcacs pelo Procurador do concelho 
dc Coimbra a Alfonso Martins Albernaz,» Apu- 
rador então da gente de pé, e de cavallo na dita 
Cidade, cm occasião, que estava cuidando na 
mesma Apuração.» Doe. da Camara dc Coim- 
bra. 

APURAR. Alistar, arrolar, pór na lista, ou 
pauta. tQue acendo de seer apurados pera sei-- 
viço deirrei. . nam ho sejaees, senam per pessoa. 
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que pya ello tenha minha Caria patente.o Doe. 
tia Torre do Tombo dc 141)1. 

AQÓ. adv. Aqui, cá, iTeslo lugar. <•Segundo 
era contheiulo em hum Estromento, que nos aqó 
foi mostrado.* 

AQUÀDRELAMENTO. Rol, conta, enumera- 
ção, resultado da conta. Li daqui Aqmdrelar, 
arrolar, pór ím turmas, c quadrilhas, ou vin- 
tenas. < K quanto aos maravidis disse (João Af- 
íonso Pimentel) que para inilhor cobrança, elle 
Iizera aqmdrelar a terra: e que pelo dito aqua~ 
drelamento achara, que pagando cada hum doze 
libras se cumprido os ditos 2$000 maraoidis. En- 
tdo El-Rei mandou, que se arrecadassem pelo 
uso, e antigo costume.» Carla d*Kl-liei D. João 
I, dada cm Bragança a 24 dc Janeiro de 1390, 
pela qual se propóc fazer cessar os muitos 
damnos, e malfeitorias, que os cavalleiros, e 
escudeiros faziam na comarca d'aquém dos Mon- 
tes, sem que fossem refreados, c escarmentados 
pelos Meirinhos d'El-Rei. Doe. de Bragança. 

AQUADREI.AR. V. Aquadrelamento. 
AQUABCER. O mesmo qucaconlecer, caber, 

vir, ou pertencer. Fa liando-se de partilhas de 
uma herança : Aquaeceo-lhe isto, ou aquillo da 
herança. Ainda hoje dizemos: Aconteceo-lhe tal, 
ou tal peça nas partilhas.—Aquaece muitas vezes : 
moitas vezes succcde. Ainda se usava no dc 
1407. Doe. dc Moncorvo. 

•J* A QUE. adv. Eis que. 
AQUECER. Sucçeder alguma cousa, aconte- 

cer. lie do século mv. V. A$daecbb. 
AQUECIMENTO. Successo, acontecimento. 
AQUEJAN. Apressar. aAquejou-seavira Leão 

por haver o Reino.» Ap. Risco, tom. xwv da 
llesp. Sagr. 
f AQUELHO. Aquillo. 
AQUEME. Governador, regente, maioral. 

Entre os Judeos era o mesmo que o seu llabbi. 
AQUESTE. Este. 
AQUJAR. Perguntar com instancia, inquirir 

curiosamente cujo lie isto, ou aquillo? Cujo hc 
este menino ? Dc quem he. Termo antigo, que 
ainda boje não hc inteiramente desusado. 

AQUISTO. Isto. Também se acha Aquesto no 
mesmo sentido ; porem hc mais hespanhol, que 
português. 

ARABÍ. Senhor, mestre, ou sabioda lei. Vem 
do hebraico llabbi, que se inlcrpctra Mestre. 
No tempo que os Judeos eram permittidos em 
Portugal, tinham elles um Arabi mór, que usava 
do scllo das armas do reino, com umas letras, 
que diziam : «Scllo do Arabi Mór de Portugal.» 
Este tinha repartidas as comarcas da monar- 
chia por outros tantos Ouvidores, ou Arabís 
menores, quelinham scllos particulares, ccada 
mu com o uome do seu districto. Este Arabi 
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menor era annual, c vigiara sobre a observân- 
cia das suas leis, c particulares costumes, não 
sc extendendo jamais a sua jurisdicção fóra 
da villa, termo, ou concelho, cm que havia sy- 
nagoga, ou synagogas. Três títulos deram os 
Judeos aos seus ltuhbinos, e mestres da lei. 
O 1.° hc Habb, que se dava só aos que resi- 
diam fóra da Tcrra-santa. 0 2." era Rabbij, c 
o 3.° Rabbtin,, que sc davam aos residentes na 
Palestina. Estes terceiros não só. foram respei- 
tados como doutores da lei, mas lambem como 
príncipes. E lacs foram os sete posteriores a 
ilclncl, que d elle descendiam, ecujo titulo era 
Jlabban. Dos segundos hc que nós aqui falía- 
mos. Em tempo d'EI-Bei D. Pedro I, Movsés 
Navarro, Arabi mór de Portugal, e sua mulher 
D. Salva, instituíram um grosso morgado no 
termo (le Lisboa. Dcuina carta d'EI-lU-i D. Af- 
fanso III, em portuguez, para o concelho de 
Bragança, na qual se recontam as usuras, en- 
ganos, c trapaças dos Judeos, que n'csta terra 
havia, consta, que no de 1278, um «Arrabi 
dos Judeos tomava conhecimento das suas causas 
civis.i» Doe. dc Bragança. 

ARABIADO, ou Rabiado mór dos Judeos. 
Dignidade, que entre elles correspondia a mes- 
trado, ou pontificado das suas synagogas. Tam- 
bém sc chamou Arabiado certo direito, foro. e 
tributo, que os Judeos pagavam ã coróa. Do 
Livro 2." dos Místicos a f. 190 consta, que fez 
El-Rei doarão ao Conde dc Abrantes das ren- 
das, e direitos do Arabiado dos Judeos. 

ARADOIRA. Dia dc lavoura, geira, ou vessa- 
do de um dia. *E nos dareis Ires aradoiras.» 
Doe, de Pendorada dc 1317. 

AllADEGA. V. Aheatica. 
ARADOIRO. Arado, charrua, ou ferro de ara- 

do a^|ue chamam relha na província da Beira 
alta. Assim parece que se eollige dc uma carta 
de venda, que Egas Mendes, c sua mulher fi- 
zeram ao Mosteiro dc Tarouca no de UG6, dc 
uma sua herdade, que jazia dentro do couto do 
dito mosteiro, por cujo preço receberam a unum 
luedum, et unum aradoirom.» Não se me esconde 
que ainda hoje chamamos Arudura, c Arada, c 
antigamente Aradoira ao trabalho, c acção do 
lavrar por um dia, ou dar uma geira com uma 
junta de bois: e que andar na arada, he o 
mesmo que andar na lavoura, ou lavrar a terra. 
Igualmente na baixa lalinidide Aratoria, Ara~ 
turia, Aradria, Aratria, e Araduria, sc toma- 
vam por qualquer terra reduzida a cultura, o 
que sc costuma lavrar, e cortar com arado. 

Com tudo, em nenhuma d'estas accepções se 
pôde entender o Aradoiro no presente docu- 
mento; porque os monges não fizeram coramu- 
tação, ouoicambo, cm que diiuiUissem alguma 
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terra lavradia. Além d'isto, pondo-sc cm pri- 
meiro lugar um cabrito por parte do preço, a 
outra parte não podia ser de grande valia. E 
finalmente, em tempo que os monges se occu- 
pavam na lavoura, e agricultura das suas ter- 
ras, e talvez das alheias, lavrando, cavando, 
podando, segando, ele. (como dos seus mesmos 
archivos se manifesta) não estava fóra da ra- 
zão, que fizessem arados, e outros semelhantes 
instrumentos de abegoaria, e por esta occasião 
algum entrasse nó preço d'esta herdade insigni- 
ficante, e pouco aproveitada. Como prova de 
que por Aradoiro, se tomava o arado, lemos 
lambem * Duas enxadas, dons aradoiros.» Doe. 
de Pendorada de 1326. 

ANAL. Terra inculta reduzida a cultura, ro- 
teada. V. Familiares, em Maceiradão. «l/num 
médium de uno arai, com sua casa, etc. cum ri- 
nea, etc. cum íua aqua.» Doe. de Paço de Sousa 
de 1116. 

ARAMIO. Arada, ou terra, que se lavra cm 
ura dia. «Cum aramio de uno jugo de bobes.» 
Ap. Risco, l. xxxv. Jíesp. Sagr. f. 173. 

-J-ARAR. Lavrar. 
ARAUTO. Interprete internuncio, que anti- 

gamente em tempo de guerra levava recados 
de um Rei, ou exercito a oulro. Em Portugal 
tem este nome o segundo oflicial da armaria, 
sendo o primeiro o Hei d'Armas, e o terceiro o 
Passavantc. l)enomina-se da principal cidade 
do reino, y. g. Arauto Lisboa, Arauto Silves, 
Arauto Goa. Correspondia este ofiicio na sua 
primeira accepção aos Feciaes dos Romanos, e 
aos Caduceatores dos Gregos, que publicavam 
as pazes, e as guerras nos excrcitos. 

ARAYOR. Nas faldas, e ao nascente da pe- 
nhascosa, e alcantilada Marialva, onde o seu di- 
latado, e rendoso campo principia, e no'sitio, 
em que hoje vemos o lugar da Deveza, existio 
no tempo dos Romanos a cidade deAracdr. Os 
vestígios nada equívocos da soberba, carrogan- 
cia, ou seja grandeza, d'aquella nação conquis- 
tadora, c polida, que ale os nossos dias perma- 
necem, são os abonados fiadores, que adduzi- 
mos. Fosse embora esla cidade uma comarca, 
ou dislriclo, em que os Aravores houvessem 
fixado o seu assento, e no senlido cm que ou- 
tras muitas cidades se tomaram, como se pôde 
vír abaixo (Y. Cidade): ainda assim nos per- 
suadimos, que a capital d'esla gente não foi 
oulra, senão a que existio no lugar da Deveza. 
Eis aqui os fundamentos, pelos quaes decidimos: 

I. Aqui se achou ha mais de cem annos uma 
primorosa b3se de jaspe branco, com dois pal- 
mos e quarta de alto, palmo e quarta de largo, 
que foi levada á residencia dos Alcaidcs-móres 
d'aquclla villa, que está fora dos muro«. Alli sc 

acha ao prescnlo inserida em uma parede, c 
bem conservada no quintal das mesmas casas. 
N'ella sc lô, exarada com bellissimos caracteres, 
a inscripção scguinlc: 

IMP. GAE. D I Y 1. T R A I A 

PARTI Cl. F. TRAIA NO 
IIADIIIANO. AU G 

PONT. MAX. T R I R 

POTES. I. COS. II. 

Cl Y1TAS. ARAYOR 

No anno do Senhor 119 foi Elio Adriano 
Augusto segunda vez Cônsul, e leve por com- 
panheiro a Rústico. Parece ser d'estc anno a 
presente inscripção, que lhe chama Trajano, 
porque Ulpio Trajano o adoptara antes de 117, 
cm que morreo. 

11. No mesmo lugar da Deveza, em casa dc 
Manoel dc Moraes, que agora serve de estala- 
gem, se acha uma pedra com estas bem figu- 
radas letras, que nos informam de uma me- 
moria, que a cidade de Aracor, ou a Claríssi- 
ma Aracor dedicou a Júpiter Óptimo Máximo. 
Em as notas dos anligos se acha com frequên- 
cia o K por C, v. g. Calendis, Caput, Claris- 
simus, Castra, etc. se acham escriptos com K, 
e lambem Kimba por Cimba, Kimeliarcha por 
Cimeliarcha: que muito aqui denote o K Ci- 
vitas, ou Castra?.. Eis-aqui a sua figura: 

III. No mesmo logar da Deveza sc notam, 
c admiram dois bravos edifícios dc gosto ro- 
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mano. Do primeiro já se lem demolido a me- 
lhor parle: parece que já nos antigos lempos 
serviu de igreja :• a sua grossa cantaria he es- 
cudada, c a sua architeclura lhe promelte o 
triunfar dos séculos. A tradição diz, fora um 
grande palacio, que sc extendia pela planície 
do campo, que lhe está contíguo, e no qual se 
tem achado com que apoiar esta tradição: hoje 
chamam a esta mole a Torre. O segundo já 
sérvio cm outro tempo de capella: lica de- 
fronta do primeiro, entre os quaes só medeia 
um largo caminho: lie todo de um monstruoso 
propianho quadrado, desempenado a picão, e 
só nas juntas maravilhosamente unido: ainda 
se conserva inteiro, c a sua porta por dema- 
siadamente alta, e larga, não mantém a pro- 
porção com o resto do edifício. Junto d'elle se 
dcscobrio a segunda lapide, que nos inclina a 
suspeitar, que seria algum sacello, ou delubro 
dedicado a Júpiter. 

IV. Menos de um quarto de légua para o 
meio-dia d'este lugar, se vê uma grande, e alta 
naumachia, que ainda hoje chamam o lago, 
porque se conservava cheia de agua : poucos 
annos ha foi aberta, e se vio que se fechava 
com uma grande pedra quadrada, em que es- 
tava chumbado um grosso argolâo de bronze: 
hoje cultiva-se o fundo d'esta naumachia, e as 
suas ruinas nos informam dos seus fabricado- 
res. D'aqui se encaminhavam as muitas aguas 
d'este sitio para os usos da cidade, c seu campo: 
o seu aqueducto, já por canos mui largos de can- 
taria, já exeavados na penha, não permittem 
duvidemos de uma cousa tão clara. 

Não sabemos cm que tempo, e por quem foi 
destruída esta cidade. Dizem que D. AfTonso 
o Magno a tirara do poder dos Mouros, e lhe 
dera o nome de Malta, donde por corrupção 
lhe veio o de Marialva. Porém, sc por conjecturas 
nos havemos de guiar, não seria diflicultoso 
tirarmos de Aravor a sua origem, corrupio em 
Maravorou Maralvor, e finalmente cm Maralva, 
e Marialva. O caslello presente he obra dos nos- 
sos Monarchas, cujas obras parece se acaba- 
ram no de 1559, segundo uma inscripção, 
que na entrada d'elle se encontra. Parece que 
no tempo dos Godos, para o nascente, c não 
longe desta cidade, existio um mosteiro no sitio 
em que se tem desenterrado columnas, vestígios 
dc claustros, e ofTicinas. 

ARB1M. Vestido rústico, grosseiro, campo- 
nez. He dos princípios da monarchia. 

ARCA. V. Mamôa. 
ARCA DA PIEDADE. A caixa, ou cofre onde 

sc recolhia o dinheiro applicado para a redem- 
pção dos caplivos. Litro vermelho de D. AffonsoV, 
*.♦ 38. 

ARCABOUÇO, ou Arcaboiço. A ossada, ou 
arca do peito, cm que se contem as parles vi- 
lães, como os bofes, o coração, etc. «Tenho o 
arcabouço sem feiçom.» Carla d'Egas Moniz, do 
século xn. 

ARCER. Arder, queimar-se, abrazar-se. vCin- 
quy libras de cera, que arcam, o Testamento de 
Maceiradào de 1317. E alii mesmo se guarda 
o testamento de Eslevainha Pires, mulher de 
Soeiro Lourenço, Cavaleiro de Parada, e filho 
de I). Guilherme, no da 1293. N'elle manda, 
que no dia que ella fosse pastada, cantassem 
certas missas, e fizessem oraçóes, até que fosse 
persoterratla, e que por lodo este teinpo: «Ar- 
fa sobfella x maranideadas de cera.' 

ARDEGO. Fogoso, ardente, demasiadamente 
vivo, e esperto. Também se tomou no sentido 
de árduo, pesado, diflicultoso, intrincado. «Por 
alguum ardeqos negocios nom podia correger as 
condições do dito emprazamento.» Doe. do S. João 
de Almedina de Coimbra de 1460. 

ARDIDEZA. Esperteza, valentia, intrepidez, 
fogosidade. 

AllDINGO. Desembargador do Paço, d'EI-Rei, 
ministro do seu conselho. Alguns diseram ser o 
mesmo que Gardingo. 

AREATICA. Heradiga, Ileiradega, Eiradega, 
Eiradíga, e Eiradego. Foro, ou pensão de fru- 
tos, que os colonos pagavam ao senhorio da 
terra. Se vem de Araltcwm, que era o foro que 
se pagava dos campos; se de Areaticum, por se- 
rem frutos, que vinham, e sc preparavam na 
eira, ou lendal, os mais prudentes o julguem. 
Hão he com tudo possível uniformar hoje a 
quantidade d'eslas Eiradigas, que actualmente 
se pagam nos campos de Santarém, Alcobaça, 
Ceiça, e outras partes; variando os mesmos fo- 
r»es «a qualidade das medidas, que eram dif- 
ferentes em quasi todos os lerritorios. Sabemos, 
qae ainda hoje consta aEiradiga de doze alquei- 
res, qual he a de Santarém : a d'Alcobaça lera 
seis fungas dc pão, que são vinte e quatro al- 
queires. No Foral, que o Mosteiro de Ceiça 
passou aos moradores deColes no de 1217, se 
declara, que a Ileiradega constaria dc duas lei- 
gas, uma dc trigo, c outra dc lodo o pão: e hoje 
se pagain dois alqueires por eslas duas leigas. 
Doe. de Ceiça. No dc 1176 o Mosteiro dc Lorvão 
deo foral á sua villa de Abjul, declarando n'clle 
«que de omni labore, quod laboraverint, decimam 
partem Domino fuleliter tribuant. Et in arealicam 
unam tulicam Irititi, et unam quartavi eíni. Et 
nic servitio unam fogasam de duobus alqueires tri~ 
tici, et «num caponem.» E declarou El-Rci D. 
Manoel, que esta Eiradíga eram tres alqueires 
pela medida corrente. Doc.dc Lorvão. No tombo 
dos casaes, c propriedades deixadas á Sê do 
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Viseu, escriplo pelos fins do século xn, sc faz 
menção a cada passo dc Eiradigas de pão, c 
do vinho. 

E finalmente, no foral que El-Rei I). Manoel 
fez passar à villa do Botão no de 1514, se de- 
clara o modo, e fórma coino se ha dc pagar a 
Eirwliga do vinho, dizendo: depois que «o vi- 
nho chegar a completar oito almudes, se pagará 
hum: passando dos oito almudes pagará o lacra• 
vi ador ií meas (que são dous almudes menos duas 
meãs): ndo chegando a oito almudes, nada pa- 
garão. » Doe. de Lorvão. 

ARENZADAS. Certo numero dc arenzos. V. 
Auenzo. 

ARENZO. I. No foral, que El-Rei I). Sancho 
I deo aos povoadores de Folgosinho no de 1187 
(que he o mesmo que seu pai havia dado aos 
do Linhares no dc I1G9) se diz: *El de illa 
carregadura dent in portai ico uno arenza.t Que 
moeda esta fosse, cu o não saberei dizer. Só 
sc assim chamavam ao Denario, que era a por- 
tagem ordinária, que de uma carga se pagava. 
Livro dos Fornes velhos. 

AR ENZO. U. Em um documento dc Oviedo 
do século xii np. IJesp. Sagrada, tom. xxxvm) 
se 10: *Centum arenzadas de vimes.» E já no 
século xi se acham estas arenzadas. Persuado- 
íne era cada uma o que hoje em Gallizasediz 
azumbra, que he a nossa canada. E esta com o 
nome dc Arenzo se pagaria de cada carga dc 
vinho, que entrasse em Folgosinho. Vid. Aci- 
ma. 

ARFECE. Vil, baixo, zote. Também se disse 
refece, por uma cousa, ou pessoa dc mui pouca 
estimação: vem do fece, ou feze. a que na com- 
posição so lhe ajunta a partícula re para dobrar 
a significação da vileza. 

ARGAANS. Alforges, trouxas, la leigas, mo- 
chilas. «Levavam suas viandas entrouxadas em 
argaans, e rt/i taleiguas, e nom queriam levar 
outras bestas. E per que sua vianda levavam assi 
como dito he. chamarom-n sempre depois talei- 
gas.» Cod. Alf. liv. i, lit. 6i>, § 5. 

ARGEL. Mofino, malvado, infeliz, desgra- 
çado. 

ARGENTARIA. Vúas d'ouro, e prata, c qual- 
quer ouiro metal, que cada um podia cavar, 
pagando dc entrada a El-Rei oito scropulos de 
ouro (cada um dos quacs valia urna corôa dc 
ouro), c cada um anno sete scropulos de ouro, 
e dos outro; melaes li onças, e duas dizimas 
de todo o metal que purificar, sendo cavado cm 
terra d'El-Rei; sendo porem a terra dc algum 
particular, unia dizima a El-Rei, c outra ao 
dono da terra. Cod. Alf. liv. u, til. 24, §20. 

AltOUEM. Alguém. «E se lho anjuem embar- 
gar, que lho defendam.» 

ARIMONO. Cadeira coberta, c fechada, a 
que hoje chamam cadeirinha. 

Alt MAS. Havia Armas juoassivas, e Armai 
expôs Uvas: as primeiras eram para defender, e 
as segundas para ofTcndcr o inimigo. 

AR.MATOSTE. Certo engenho, com que an- 
tigamente, c com grande facilidade sc armavam 
as béslas. As que linliam esta armadilha se 
chamavam Bestas dArmatoste. 

AllMENTINHOS, e Aumentvos. He palavra 
dc Monie-alegre, e Barroso: diminutivo Ar- 
mentum: propriamente significa um pequeqo re- 
banho de gados, ou abelhas. Segundo o foral 
d'EI-Rei D. Manoel deiulu, um armentinlio são 
quatro cabeças de gado vaccum grande, ou pe- 
queno; ou quatro bestas, ou quarenta ovelhas, 
ou quarenta carneiros, ou quarenta colméas. 
Todo o que tiver semelhante anhentinho pagará 
annualmunte tres libras de foro (que são 180 
réis da moeda corrente) por dia de S. Miguel; 
o qual foro se chama talha. E não tendo gados, 
se tiver herdades, ou possessões, que valham 
a dita quantia, igualmente o pagarão; com de- 
claração porem, que lendo bens, que valhatu 
mais que os quatro armentinhos, pagarão mais 
na dita talha; e tendo menos, menos pagarão. 
E sc algum lavrador tomar herdade, sem que 
para cllc passe o proveitoso senhorio, não pa- 
gara talha; se parsar, ser-Ihe-ha estimado; c 
chegando á quantia, pagará talha; aliás a não 
pagará. Mas o dito senhorio pagará snmpre, ou 
pelo proveitoso senhorio, ou pelo direito senho- 
rio; segundo cada um d'esles senhorios, ou do- 
mínios valer. Doe. de Chat es. 

ARNEIRO. Areal, lerra, monte, ou praia, 
cheios d'ar<Ja. 
ff ARNELLAS. Dentes. 
AR.NEZ. Coura,, peito d aço, gibão dc ilhós. 
AUO. Arco, circumfercncia, conliguidades> 

visinliança, ou lerino de uma cidade, villa, ou 
terra grande, que ordinariamente fica quusi no 
meio do dito arco. Assim dizemos o aro do 
Porto, dc Lamego, de Bragança, ele. lomando-o 
pelas terras, que jazem, e pessoas, que habi- 
tam no seu termo. 

AltPENTE. V. Astil. 
AKltMtí. O mesmo que Arabi. 
ARRABIL. Instrumento musico de cordas, e 

arco, semelhante a rabeca, e usado dos pastores. 
AIUtACEP. Recife, ou arrecife. «In Aqui- 

lone hosreditas de Maria Godiniz, etc. illud ar- 
recef.—Ale Africa parle per Ulum arracef.» Doe. 
da Universidade de 1164, e 1100. 

ARRAIS. Hoje entre nós vai o mesmo que 
patrão de uma lancha, fragata, barca, ou qual- 
quer outra embarcação pequena. Os Turcos 
chamam Arrais ao capitão das galés. 
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Vem do verbo arábigo rasa. ser eleito para 
cabeça, cbefe, superintendente, ou governador 
dc um povo, casa, ou familia. Por uma carta 
de Iticardo II, liei de Inglaterra, do anno dc 
1380, que traz Ryroer, tom. vit, a f. 521, sc 
vô, que o Arrais não era o primeiro official. ou 
personagem das reaes galés, pois diz,que o Hei 
dc Portugal: « Millet Domino Regi Angliadecem 
galeas, ipsius Doinini nostri Domini Itetjis Por- 
tugália stimplibus, et expensis, bene anual is: 17- 
delicét; de tino Patrono, tribus Altaldibui, sex 
Arraizis, duobus Carpentariis, oclo, vet decem 
tnarinariis, triginta Balestariis, centum, et quater 
vif/int remigibus, el duobus Maneis, ú> qualibet 
qa teu rum prwdictarum.» No dc I í00 mandou hl- 
Hci D. Alfonso V, que o Almirante do reino não 
tenha jurisdicção alguma *sobre os alcaides, ar- 
ràises, e pelintaesdas galés da cidade do Porto,» 
onde pertencia aos Juizes Ordinários do ronoc- 
lho por antiga posse. Doe. da Camara do Porto. 

A11 RAIZ. Panno, peça, ou corte bordado, ou 
tecido com lavores, de que antigamente se usa- 
va, e ainda boje usa, assim nos leitos, como nos 
vestidos. Nas casacas dos homens, c mulheres 
ricas (a que chamavam sayos, ou sagas) era 
mui frequente o arrais, principalmente nas dian- 
teiras, barras, c carcellas. Já no tempo dos Ro- 
manos foram celebradas estas bordaduras, que 
da cidade de Atrebato, onde sc faziam, se cha- 
maram vestidos atrebatenses. Esta cidade, que 
firava na Flandres sobre o rio Escarpa, e que 
unida ultimamente á França no de 1G40, lie 
boje cabeça da província de Arlois, mudado o 
amigo nome no de Arras, igualmente deo o seu 
nome ás tapeçarias dc lãa, ou seda, em que se 
vfim tecidas figuras de homens, oudeanimaes, 
llores, plantas, jardins, montarias, batalhas, 
paizes, campos, villas, etc. a que chamamos 
pannos de Hás, ou dc Arrds. No de 131G se 
esereveo no testamento dc João Durãcs esta 
verba : iltem: Mando a Pedro Itial a minha Saga 
do arrais.» Doe. de Lamego. E lie frequentís- 
simo nos documentos do século xiii c xiv. 

ARRAMALUAR. Bulir, estrabuxar, fazer vio- 
lência para escapar, barafustar, procurar a li- 
berdade, c a soltura. Arramalhar sc diz pro- 
priamente do peixe, que procura desembara- 
çar-se das malhas da rede, em que está prezo. 

AHH.YMPADOIUO. Terra inculta dc brójo c 
inategal, que se podia romper ccultivar.—lle- 
costo, declivio, plano inclinado, ou descida de 
um monte. 

ARRANCADA. Assim chamavam antigamente 
ás expedições militares, que se dirigiam contra 
os Mouros, ou outros inimigos: fosse porque 
então se arrancava das armas, ou porque ã força 
d'el!as sc destruíam, desbaratavam, e appreheu- 
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diam as cousas, e pessoas dos seus contrários. 
Os documentos latinos do século xi e xu dizem 
arrancata. Tombem sc chamou Arrancada, quan- 
do os inimigos eram arrancados do campo. 

ARRANCANES. Arrecadas, brincos, e orna- 
mentos das orelhas. Desde quasi o principio do 
mundo se acham vários, c extravagantes feitios 
de arrecadas em todas as nações. Ás de fúrma 
circular chamaram os latinos círculos: às de co- 
luinna compridinha, c redonda, títulos: ás dc fi- 
gura cvlindrica chamaramos Gregos, ajlindros: 
ás que representavam gotas de agua pendente, 
stalagmios: ás do feitio de perinhas, elenclios: 
ás de Ires pérolas a modo de ires bagas de oli- 
veira, ou louro, tribaccas, etc. No Portugal an- 
tigo houve arrecadas de pensamentos, pela sua 
demasiada finura; de bicha, pela figura de uma 
cobriniia; e de alfinete, que se mettiam nos bu- 
racos das orelhas, e sc não fechavam. Os no- 
mes, e figuras das do nosso tempo, não cabe- 
riam em um só diccionario, e bem corpulento. 

Advinhar agora que razão haveria para este 
geral costume, não lie fácil, nem periuiliido. 
Ditem uns, que na ponta debaixo da orelha tem 
a memoria o seu assento: outros afiirmam que 
nas orelhas se symboliza a benevolência; e fi- 
nalmente, que na céga gentilidade foram tidas 
por deosas as orelhas. Como quer que seja, este 
vaidoso ornato não foi tão particular das mulhe- 
res, que não participassem d'clle igualmente os 
homens, de que ainda hoje nào faltam exem- 
plos. No testamento, que El-Hci D. Sancho I 
fez no de 120'J se lô: #llabeat el meas cintas, 
et meas scarlalas, el penai carias, Arrancaues, et 
lencias.» Ap. Brandão, tom. ív. Monarch. Lutit. 

ARRANCOAR, ou Aurencoar-se. Queixar-sc, 
agravar-se. «Fará direito aaqueltes, que se enJe 
arrancoarcm.« Cod. Alf. liv. n. lit. 1, anti. 2. 

ABRANDAR. Espalhar, dividir, separar. 
ARRAS. V. Compiia do corpo. 
ARRASTO. Impedimento, embaraço, demora, 

tomadia, ou retenção violenta de alguma pes- 
soa, ou suas cousas. Vem do francez àrresler, 
lançar mão de alguém, mettel-o em prisão, pri- 
val-o da sua liberdade, ou do uso, posse, e do- 
mínio das suas cousas. Na inlima latinidade 
Arresta, Arrestara, Arrestare, Arreslalio, Arres-, 
lum, c outros seus derivados, se tomaram na 
mesma significação. Da palavra arrest, que até 
os calamitosos tempos da Republica Francesa 
se tomou no mesmo sentido, disseram os deser- 
tores da humanidade rasas de arrastarão, os hor- 
ríveis cárceres onde fizeram sepultar em vida, 
c com inaudita impiedade, os ministros do ver- 
dadeiro Deos, depois dc lhes terem roubado os 
seus bens: «a fim dizem clles) de acabarem alli 
os seus infelices dias.» Mas quanto a maldade 
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se engana a si mesma!... Que incomparavel- 
mente mais felices os marlvres do Senhor, do 
que os tvrannos e algozes, que os apressam a 
enlrar n'aquella gloria, onde os prantos, as 
dores, e os gemidos não entram, foge a morte, 
a immortalidade se logra, e eternas são as ale- 
grias?... 

No de 1455 segurou a Camara da cidade do 
Porto um mercador de Santander, para trazer 
alli um navio carregado de ferro «sem temor de 
arrasto, ou reprezaria.» Doe. da Camara do Por- 
to. Não falta quem se persuada que arrasto aqui 
se toma por barateio, rebaixa, preço infimo, e 
3uasi insignificante das mercadorias; mas al4m 

o sobredito, a represaria, explica claramente 
o arrasto. 

ARRATEL. V. Mourisco. 
ARRAVESAR, ou Arusvesaii. Vomitar com ím- 

peto, e demasiada violência. 
ARREDAR da fazenda, ou herança. Excluir, 

lançar fóra, não admittir alguém a ter parle nos 
bens, de que se trata. No de 1302 vendeo Fa- 
gundo Pires uma herdade em Valbom, jonto de 
Pinhel, a D. Egas, Bispo de Viseu, obrigando-sc 
por si, e »por seu ater, a arredar huum sen cria- 
do, que é aalemtego: e se o arredar nom poder, 
obliga-seaa pagar porem xx maravidis ao Dispu.» 
Tombo antigo da Sc de Visen. 

ARREAI.. Arraial, acampamento de um exer- 
cito, ou de alguns corpos de soldados, e milícias. 
No de 1386 achando-se El-Rei D. João I no 
Arreai de sobre Chaves, recompensou os bons 
serviços do seu vassallo João Rodrigues Pereira; 
dando-llic Raltar, Paço, e Penafiel «de juro, e 
herdade, com a Jurisdicção Civel, e Crime, mero, 
e mixto Império; resultando só Correição, e Al- 
çada. > Doe. da Camara do Porto. Alguns con- 
fundem arraial, com real, sendo que estas vo- 
zes nenhum parentesco tem. Do verbo arraiare, 
que na dccadencia da língua latina significava 
arranjar, 3rmar, dispôr por ordem, com aceio, 
e melhodo, tudo o que era conducente ao alo- 
jamento dc um exercito; se disse arraial, car- 
reai. E d aqui Arraiarter o que apparelha, dis- 
põe, ordena, fórma, combina todo o cotpomi- 
litar posto cm campanha, o Marechal dc Cam- 
po, aquellc ofljcial cm fim, que os Romanos cha- 
maram Prcefectus Castrorum. 

ARREAR. Ornar, compôr, aceiar. Tem a mes- 
ma origem, que Arreai. 

ARRE.VR-SE. Jactar-se, presumir dc si, cn- 
soberbcccr-se. Doapparato, c pompa militar dos 
arraiaes, ou da faslosa arrogancia dos que 
demasiadamente se enfeitavam, parece, que 
metaforicamente se disse arrear-se, por jactar- 
se. 

ARRÈDA. O mesmo que Avesdo. t Cinco cinco 
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soldos por arreda de todolos meus beetis.» Doe. 
dc S. Pedro de Coimbra dc 1337. 

ARREDAR. O mesmo que arredrar as vinhas. 
«Pagará tres geiras ás vinhas: huma a legar, ou- 
tra a podar, e outra arredar.» V. Radab. Do 
latino rado, rapar, se disse radar, redar,c ar• 
redar, pois este serviço propriamente consiste 
era rapar, ou cortar pelas raízes as hervas, que 
no verão suiTocam as vinhas, a que chamam a 
segunda caca. 

ARREDO. Longe de nós, ausenlc-se, relire- 
se para longe, passe de largo, desappareça para 
sempre. «Arredo cá de nós o sestro augouro.v 
Obras de D. Francisco Manuel, Tuba de Calliope. 

ARREFENTAR. Arrefecer, esfriar, diminuir 
o calor. 

ARREIGADO. O que está connaturalisacio, 
firme, fixo, estabelecido cm alguma terra, ter- 
mo, comarca, ou província, onde tem casa, mu- 
lher, fazendas, ou officios, que lhe não permil- 
tera facilmente o mudar de habitação; tomada a 
metafora das arvores, que já prenderam na ter- 
ra, a que chamamos arraigadas, ou arreigadas, 
por lerem já lançado raizçs, c não eslarem ex- 
postas a mudanças, ou morrerem á força de 
calmas, e geadas. 'Mando, que o Alcaide meor 
da Villa seja vesinho, ou se (aça tesiuho arrei- 
gado, com' é de costume.» Doe. da Camara se- 
cular dc Coimbra de 1331. 

ARREIGAMENTO. Fiança, ou abono de pes- 
soa, que eslava arreigada na terra. «Mando, 
que este arreigamento> quando se ou ver a fazer, 
que se faça nas naves, que esteverem n<i agua, 
que tangerem o seu termho de Villa Nova, ou 
Gaya. K este arreigamento se não deve fazer na- 
quelles haveres, cujos donos forem arreigados, por 
haver outros ffiadore/t.» Assim o determinou El- 
Rei D. AÍTonso IV, nas Cortes de Santarém de 
1369. Doe. da Camara do Porto. 

ARRELDE. Pczo dc quatro libras dc deze- 
seis onças cada uma, que são quatro arraieis 
do pezo corrcnle; pois no tempo dos Romanos 
não linha o arraiei mais que doze onças, e en- 
tre os Árabes o arraiei linha trinta e duas on- 
ças. No Concilio de Leão dc 1012 se determina, 
que «ovmes macellarii de Legione per unum- 
quodque annum, in tempore vindemia?, dent Sa- 
gioni singulos utres bonos, et singulas arreias de 
suo.i Não saberei dizer se estas Arreias eram 
arraieis, se quatro arraieis de carne de porco, 
que os marchantes deviam pagar por cabeça. 

ARREMEÇÃO. Medida agraria, que linha dc 
comprimento dezeuove palmos e meio. Doe. da 
Serra do Porto. 

ARREMEDILIIO. Entremez, farra, comedia, 
ou representação jocosa. No de 1193 El-Rei D. 
Sancho I com sua mulher, c filhos fizeram doa- 
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ç5o dc um casal, dos quatro, que a coróa tinha 
cm Canellas de Poyarcs do Douro, aofjrçante, 
ou bobo, chamado Bonamis, ca seu irmão Acon- 
paniado, para clles, e seus descendentes. E por 
confirmação, ourèbora, se diz: «Nos mimi su- 
pranominati debemus Domino nostro Jlegi pro 
roborationi «num arremedillum.» Doe. da Torre 
do Tombo. 

A UR EMI AMENTO. V. AiiRUNnAMENTO. «A'ao 
dejxareis de pagar o dilo foro por guerra, nem 
oulro cajão, nem per arrenhamento de tempos, 
que no dito tempo venha.» Doe. de Grijó. 
f ARUEVATOSAMENTE. Arrebatadamente. 
ARRICAVEIRO. Soldado paisano, rústico, e 

lavrador, que só em tempo de guerra serve na 
guarda, ou vigia das praças, ou nas obras, que 
tendem ã sua defensão. No dc 1390 se passou 
carta a Diogo Afíonso, por El-llei D. João I, 
dc Anadel das gentes de criva lio, e 1'ioens, Bes- 
teiros, e Arrieavejros. Doe. da Camara do Porto. 
Parece, que estes Arricaveiros são os Arrecovas 
de que se faz menção no foral dc Soure de 1111, 
por estas palavras : «Sculcas omnes ponamus nos 
integras per totum annum, et cos omnes ar roço- 
vos.* Liv. dos Foraes velhos. Na copia, que se 
acha em Thomar, inserta na confirmação d'EI- 
Rei D. AlTonso II, no de 1217 se lè: «et vos 
omnes arrotovas.» Para melhor intelligencia se 
lia de advertir, que tanto no tempo dEI-Ileí 
D. João I. como no do Conde D. Henrique, e 
dos primeiros Reis dc Portugal, sempre a Terra 
dos 1'ortuguezes esteve cm armas, mais, ou me- 
nos activas: e por tanto sempre nas praças fron- 
teiras havia sculcas, ou sentinellas avançadas, e 
vigias, que actualmente residiam sobre os mu- 
ros ; isto hc nas Corcovas, ou Cubos d'cllcs(que 
eram umas torres dc meia cana, avançadas no 
panno do muro, como ainda boje se está vendo) 
e d'alli podiam observar sem o mais leve emba- 
raço, assim a explanada, como o fosso da mura- 
lha. No foral, que o Infante l). AlTonso Henri- 
ques deo a Penella, junto de Coimbra no de 
1137, se distinguem as Sculcas, ou Atalaias do 
campo, das Vigias, on Arrocoras do muro, pois 
diz: «De Hia Atalaia Rex media, et habitat ores 
alia media: De Vigília de muro Rex media. et ha- 
bitatores alia media.» Liv. dos Foraes velhos. (E 
nota de passagem o titulo dc/toi, que jã se dava 
ao Infante, ou que elle esperava conseguir bre- 
vemente). 

Na baixa lalinidade se disse Arrieribannum, c 
Ilerebannum por appellido, citação, chamamen- 
to, ou convocação para a milícia, ou exercito 
r/uasi bannum-ad Here; pois /fere se tomava por 
toda a milícia*, expedição, exercício, ou traba- 
lho militar. Se por serem chamados os lavrado- 
res, e paisanos para alguns empregos, e servi- 

ços da milícia, sc chamaram Arrieavejros. quem 
melhor o entender, que o chegue a decidir. 
Arrieavejros, gentes da ordenança antiga. 

-{-ARRICOVA. Bagagens. 
AlIltlKL. Ornato de muitos anneis, feitos, e 

tecidos de fios d'ouro, que tomavam, e cobriam 
metade dos dedos. Também havia Arrieis dc 
orelhas, que eram uns anneis dc ouro grossos, 
c largos, que d'ellas pendiam, e dc que os mes- 
mos homens usavam. 

ARRIFE, ne o que hoje chamamos Arrecife, 
ou Recife, que he uma penha, ou fraga conti- 
nuada pormais, on menos espaço. »Esta ácerca 
de um arrife, quer penha, que se chama de seixo.» 
Doe. de Bragança de 1551. 

AR1UNCAR do campo. Fazer que o inimigo 
largue o posto. 

ARRINHOS, ou Akimios. Arcaes, e enseadas, 
onde hc fácil, e copiosa a pescaria dos sáveis, 
e lamprõas no rio Douro. tPagase mais outro 
Direito «o rio Douro, a saber: nos tres Arri- 
nhos, ele.» Foral d'EI-Rei D. Manoel dado á 
terra de Paiva no de 1513. Doe. das Salzedas. 
Y. Abarca. 

ARROCOVA. O mesmo que Arkícaveiro. 
ARR01N1I AMENTO. V. Arminha MENTO. 
ARROiMPER. Romper a terra, cultival-a, ro- 

tcal-a, e dispôl-a para levar copiosos frutos. 
Doe. das Bentas do Porto de 1285. 

AIUIOMPUDO, A. Roto, aproveitado, e redu- 
zido a cultura. «E dos herdamentos arrompudos, 
e feitos, darde-nos o terço, a Doe. das Salzedas 
de 1307. 

AH RU INIIA M ENTO. V. Armjmiamesto. 
ARRUNI1 AMENTO. Ruina, destruição, cala- 

midade dc terras, searas, lavouras, casas, edi- 
fícios, que torne as propriedades menos rendo- 
sas, ou inteiramente estereis, causada pela in- 
tempérie dos elementos, ou pelos homens, ou 
por algum acaso não previsto. «Stf suceder ar- 
runhamento, ou algum cajão, ou caso fortuito nas 
ditas casas, etc.» Doe. da Serra do Porto do sé- 
culo xv. 

ARRUNIIAR. Destruir, arruinar, desfazer. 
a Rebateram toda a terra de cima do poço sobre 
o solhado, como que arrunbacam o poço.» Barros. 
Dec. ii, liv. i, cap. vi. 

ARRUNIADO. Destruído, arruinado. 4 fa- 
mula de Deos Juetnsenda dôou a sexta parte dc 
uma herdade em Souto mão: »Subttis mons Kas- 
tro arrumado, discurrente rivulo Teixeira, terri- 
tório Kalumbriw... Cenobio S. Salvatoris dc Rro- 
gi... ut abeanl illa, tam Clerici, quam Monaci, 
qui in ipso loco habitaverint, et vitam saneiam 
perseceraverint.» Doe. dc Pedroso dc 1121. 

ARTEIRO. Astuto, sagaz, destro, manhoso. 
Faria, na Europ. Ptríug. part. ni, p. 4, diz, 
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que D. Pedro Arteiro, natural dc Sousa entre 
Douro, e Minho, pela vicloria que alcançou do 
Cavallciro de Orensc cm um desafio, conseguio 
o nome de Torrichão, ração perpetua como os 
Conegos d'aquella cidade, e chamarem-se ar- 
teiros os atrevidos. 

AIlTELIIABIA. Hoje damos o nome de .lr- 
tilharia a toda a qualidade de peças, morteiros, 
obuzes, canhões, colubrinas bastardas, e legiti- 
mas, falconotes, pedreiros, savres, etc. que des- 
cansam, ou «ao conduzidas em carretas, e que 
com polvora se disparam. Porem muito antes 
que a polvora se inventasse, ou ao menos fosse 
usada na Europa, chamaram os Portuguezes Ar- 
telharias a toda a casta de armas oflensivas, e 
defensivas, engenhos, maquinas, artifícios, e pe- 
trechos, deque no campo da batalha, desman- 
telamento dos muros, assedio, e escalada de pra- 
ças, ou ainda no condido naval regularmente 
se usava: o serem oITeitos, c produções da arte 
lhes rendeo o nome de Artelharias. No Regimen• 
to da guerra, que se atribue a Kl-Hei D. Diniz, 
se lí: «Fazermollo occupar, c afortelezar com 
gentes d'armas, e artelharias por tal guisa, que 
nom lhe possa seer dado soccorro. > Cod. Alf. liv. 
í, tit. 51, § 33 : e no § 37 se chamam artifícios 
estas artelharias. No mesmo Codigo liv. iv, tit. 
63, entre as cousas que são defesas aos Mouros, 
são «Artelharias, a saber, engenhos, bombardas, 
escallas, e outras quaesquer cousas necessários, 
ou proveitosas para feito de guerra. 

No .leio Sanctorum (lom. de Abril, foi. 159) 
se diz, que Artilharia se tomava antigamente 
por toda a munição dc guerra, em que tinha o 
lugar primeiro a Balistú, que em França se cha- 
mava ao principio Arcatirer, quasi «rrm tracti- 
lis, por ser conduzida sobre rodas: c que clia- 
mando-sc depois arctirerie, por euphonia se 
disse finalmente artelleric. J)c trabucos, e aríe- 
tes usaram os Romanos : corn aquelles arroja- 
vam grandes pedras á força de nervos, e os 
que os manejavam, borneavam, c assestavam 
se diziam libratorcs: com estes arruinavam os 
muros, torres, c portas, repetindo golpes de 
cabeçudas traves. D aquella nação bellicosa he 
também a catapulta, com que se disparavam não 
só pedras, mas também lanças dc fogo, dardos, 
garrochas, setas, quadrellos, etc. No arsenal do 
serralho dc Constantinopola entre algumas ar- 
mas antigas, e do tempo medio, se vil ainda 
uma catapulta: e Mr. de Laporte no Viajante 
universal, carta 13, presume que talvez não ha- 
verá outra agora em todo o mundo. 

Das catapultas nasceram as bombardas, não 
só para despedirem armas de remesso, mas par- 
ticularmente para bater, e desmantelar as mura- 
lhas, equaesquer outras obras, queexleriormen- 
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te defendiam os lugares defensáveis. Do grego 
bombos (o estrondo c do latino ardeo, dizem 
alguns nascera o nome ác bombarda, pelo gran- 
de estampido, c abrasamento de matérias ihflam- 
maveis. Em Dinamarca, c outras parles do 
norte, lie antiquíssima a bombarda, como Oláo 
Magno faz vér com diversas figuras ; c não falta 
qucin diga, que aIli teve o nascimento, alir- 
ínando outros que foi na Lombardia, c que por 
isso os llespanhocs lhe chamaram lombarda. 
Tambcm-se chamou basilisco, e passavolante. O 
Chronicon Travesino descreve a bombarda d'este 
modo: «lie um instrumento, ou fistula de ferro 
fortíssima, com um largo bocal, em que se põem 
as pedras redondas, que se pertendem disparar; 
a parte posterior lie dous tantos mais comprida 
que a anterior, e nella se lança um pó negro, 
composto de salitre, enxofre, ctr.« Houve bom- 
bardas de prodigiosa grandeza. Pocsardo (vol. 2, 
c. 103) faz menção deuma, que «tinha i>0 pes 
de comprido: de dia se ouvia na distancia de cinco 
léguas o seu tiro, e de noile dez : quando dispa- 
rara parecia que todos os demónios do inferno 
alli se achacam: tal era o espanto que mettia !» 

A sua figura, imitando o troço da cana óca, 
c sem miolo, confundio algumas vezes o nome 
dc bombarda com o de canhão, a que os lngle- 
zcs chamaram guna. A bala do canhão desde 
logo foi dc pedra, c alguns fundiram os Turcos 
no tempo deAmurliates 1 'qiietnorreu node 1389) 
de calibre dc 41 arrobas c330 arraieis dc pol- 
vora. E d"esle tiyiipo parece ser a monstruosa 
bombarda, ou canhão que ainda sc conserva no 
Castello da cidade dc Pinhel. Bapidamcnlc sc 
foi aperfeiçoando esta maquina tão funesta para 
a vida dos morlaes. Em França se usava já de 
polvora no dc 1338: os Inglczcs atiravam já 
com balas de ferro no dc 1340. No dc 135i o 
grande chimico Fr. Bertoldo Schwartz (que uns 
dizem ser religioso de S. Francisco, outros mon- 
ge deS. Bento) senão dcscobrio, he sem duvida 
que aperfeiçoou grandemente a polvora, da qual 
já no dc 1360 sc usava nas bombardas. No dc 
1368 já havia quatro grandes canhões na forta- 
leza de Harcfleo (V. Aíuafral), porto dc França. 
Chegou finalmente o anno de 1380, em que 
Constantino Anclitzen, nalural dc Friliurgo, fun- 
dio canhões de bronze, aconimodados ã polvora 
e bala, epoz tudo o que hoje dizemos artilharia 
cm um respeitável grão de perfeição. Vid. Du 
Cange. V. Bombarda, Canônes, c Tnumu. 

Todas as Ires pirtes do mundo então conhe- 
cidas se aproveitaram deslas armas. Na batalha 
dc Aljubarrota foi pela primeira vez, que os Por- 
tuguezes viram canhões, que os llespanliocs, 
para scudamno, alli fizeram conduzir: os nossos 
maiores lhe chamaram trons por onomalopcia, 
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pois imitavam no fragor, c estampido o mesmo 
trovão, e ainda hoje dizemos Iroheirits ãs aber- 
turas do muro por onde entram as bocas dosen- 
uhões. Porém o uso dos trona, 011 canhões não 
embaraçou, que ainda por muito tempo se não 
ficasse usando das bombarda*. Sa Chronica d El- 
fíei I). Ajfonso V, cap. l'iO, diz Ilui de Pina: 
• Foi a tiIIa de Aleaeere peitos Mouros com bom- 
bardas e Irons, e outras armas, e com uma irosa 
per fia muitas rezes combalida.» E logo conta, 
que os Mouros fizeram trazer <• hunui bombar- 
da grossa, das que no tempo do Palanque ficarão 
aos Christãos, cm Tangerei a qual lançava pe- 
dras dc (jualro quinlaes de peso, « que logo fui 
armada, e enserada (assestada) c fez alguns ti- 
ros, » mas scin o desejado eHeito. E na Chron. 
do Conde D. Pedro de Menezes, liv. i, cap. 70, 
diz Zurara, que os Mouros quizeram derribar 
o muro de Cçúla á Torçi de.pedras, lançadas 
por duas bombardas mui grossas : mas o Conde 
mandou logo que dous engenhos atirassem para 
onde as bombardas estavaui. «E o Mestre das 
engenhos do Conde, como homem ensinado naqueUe 
Ol/ieio. aguardou bem o geilo por onde as pedras 
começarão de fazer tiro, e mandou que o a rizas- 
sem do tempo em que ie os Mouros aparèlhacão 
pêra tirar » E quando elles quizerani pôr fogo 
á bombarda, o dito mestre enderençou assi seu 
artificio, que ao tempo que a bombarda estava 
para desfechar, fez carregar o engenho dc mais 
pedra, e foi dar no meio da bombarda, que foi 
feita em muitos podiíços,, com inorle do arti- 
lheiro, c de Ires outros que o ajudavam. Tal foi 
a origem, e progressos da tiossu artilharia (»). 

ARTFCE. Sagacidade, destreza, astúcia. 
ARTIFICIO. Tudo aquillo, que lie preciso 

para uma vivenda, e liabilaçJo com moda, e re- 
parada, e em que a arte pratica se exercita, uE 
deixamos dinheiro para se fazer a Igreja, e Hospi- 
tal, com todos oscurraes, e artifícios necessários.» 
Doe. de Viseu de 

AItTILII.VIII\S. Este nome se deo não só a 
tudo o que eram armas, e petrechos dc guerra, 
e ã carriageui em que eiles se conduziam; mas 
também a lodos os trastes moveis, o utensis, 
que se achavam dentro de uma casa, e que 
eram cITeitos da arte, precisão, ou gosto do 
seu habitador, como quadros, espelhos, colhe- 
res, pratos, facas, roupas, tapeçarias, (ouças, 
ele. a que os nossos maiores deram lambem 
algum tempo o nome de Vontades. 

{•) O leitor curió*» acímrj, latrcr, osfieriíM do proveito rclu- 
tivuiittiiti' :tu iiMijinjito tleale aiti^o rn nt>!*ií< nota.* sujiptc- 
MCiilares u \oi.-<io |.-i»rt«i ru- /» Olar;ivii!i • <1 • .j-no do 
hninriu» de mr. A;i:m16o iJa íl.i-'., impieíj.i «m LiiJiu;), JSlií. 
Vej, no loni. 1, íl> ti u 'ii. 

(I. f. da S.) 
Eli'C!Dadio Tom. i 
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ARTILHEIRO. Na baixa lalinidadc se disse 
Arterius o saggiltario, ou bem instruído na 
arte de atirar setas: que muito logo sc acco- 
modasse depois o mesmo nome ao que era ver- 
sado, e instruído lia Pyrotccbfíjca, e principal- 
mente no manejo das artilharias? Em uma carta 
de ScsnaTido, Bispo do Padrão, ou Santiago, 
de Dl i se diz : 'Per ubi dicidcnt cum artillero, 
terras rupias, com arbórea, bausas, et frig irias • 
Ducange, v, Felgariai. E de <|ue obuzes, inon* 
leiros, peças, ou bombas seria csle artilhei/o 
no século x? Lra pois daquellas maquinas, arti- 
fícios,ou engenhos, que u'aquel!e tempo se usa- 
vam. Havia por lauto artilheiros, muito antes 
que a nossa artilharia sc praticasse. 

AR1REVOSO. 0 que está tenebroso, enca- 
potado. 

ARMDO. Juiz árbitro, escolhido, ou livre- 
mente acceilado pvlas parles. tJuizes arvidos, 
difgndores, e amigaveis çonpoomdores.» Doe. das 
Dentas do Porto de 131S. 
f ASCENDER. Subir. 
ASCITERIO. Lugar destinado para o exer- 

cido das virtudes, c particularmente se toma 
pelo mosteiro, ou recolhimento dc mulheres reli- 
giosas, \irgeus, ou honestas. Do gregoAsceterion, 
que significa o mosteiro, se disse na intima la- 
linidade: Asceterium; Acistauum, Archisterium, 
Ascysterium, Acilcrium, Arcistcrium, Archite- 
riurn, etc. 

ASCO.NDIDA MENTE, c Ascondudauente. As 
escondidas, clandesiiuamcnte. No foral antigo 
de Santarém sc acha entre os mais este tilulo: 
vDos que casam ascondudamente com mulheres 
virgens, ou celíacas.» V. Tueusassom. 

ÀSCRITICIO, A. Homem ou mulher, que era 
obrigadoa morar pessoalmenteeiu alguma terra, 
como sc fora escravo da gleba. 

ASCONDIDO. Clanculariainente, sem teste- 
munhas de vista, clandestinamente, ás escon- 
didas. • Em pubrico, nem ascondudo.» Doe. de 
Pendorada de 1341. 

ASEÇOO. Chao, terrado, assento, «0 pi de 
huma nogueira com seu aseçoo. Doe. deS. João 
dc Eyriz de I V. Sessega. 

AJ5EITAMi:N|OS. Embustes, enredos, cila- 
das, armadilhas, emboscadas. 

ASEITAR. Armar ciladas, ou traições. 
ASMAR. O mesmo que Osmar. «E bem as mo. 

que mi devem ainda a tornar mais da gança da 
terra » Dnc. de Pendorada de 1289. 

ASO BERRAR. Tratar alg uein com insolência, 
soherba, e arrogancia. Ser asolerbado, ser tra- 
tado cora arrogancia, desprezo, ou insoleuc a. 
He do tempo dc João de Barros. 

ASOLLOÇ.VM. Absolvição, sentença a favor 
do réo. Algums testamenteiros som usoltos, e 
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sem embargo da asolloeam, o asollo paga as cus- 
las. >• Nas Cortes d'Evora dc 1J3G manda El-llei, 
que isto se não faça. l)oc. de Sanlarcni. 

A SUELTO. Aspecto, vulto, face, cara, resto, 
semblante, lie do século xv, c xw. 

ASSADO. Maguslo de castanhas. Na beira 
ninda hoje se chama assador a um vaso do 
barro, em que eflas se assam. »Por dia de Na- 
tal huum assado, eliuma quarta de vinho.* Prazo 
de Pemlorada de 141 i (*). 

ASSADO DE POUCO. Pedaço de lombo de 
porco, a que ainda hoje chamam assadura. 
« Huum assado de pnrquo á Eygreja doEscama- 
rom, assi como pagam os outros casseiros.» Doe. 
de Pcndorada de 1481, c • 14S.». Não se decla- 
rando de que he o assado, entende-sc por ma- 
guslo de castanha. V. Assado. 

ASSENTAMENTO. 1. Assento, ou acordio, 
que se toma cm Camara, para que os povos 
concorram com alguma contribuição, por au- 
ihoridade, c ordem, ou provisão do Soberano. 
No de 1 430 pedirão os do Viseu nas Cortes de 
Lisboa, que o senhor Rei D. AlTonsoN Ihesí/twtf 
cartas para qtie todososYisienscs,sem distineção 
alguma di pessoas, concorressem, c fossem ajli- 
dadores nos reparos, que pertendiaui fazer nas 
guarnições, e muros da sua cidade, c foram 
respondidos: u/nardo lie d M.cc para os assen- 
tamentos, aceram reposta :.milidem-na requerer.» 
Doe. de Viseu. 

ASSENTAMENTO. II. Casas, ou vivenda, 
com lodos os edilicios, que são próprios de um la- 
vrador, ou caseiro. Nos princípios da monar- 
cltia se chamava a \$lo ASdificamentum, que de- 
pois se disse em vulgar Edificamento no sé- 
culo xv. Nos prazos de Masseiradão são tri- 
viacs estas palavras nos prazos desses tempos, 
no sentido de Abegoarias, ou Alquarias. V. Al- 
OU.vku. 

ASSENTAMENTO III. Lugar, cm que alguém 
se assenta, assento. •() bamquo do assentamento. 
(dos embaixadores) em sua capella se ponha da 
outra parte contraria.• Livro Vermelho de D. Al- 
fonso V, ii.8 G. 

ASSEUTOU DA PAZ. No Código Visigodo 
se dis.se Paees Assertor, o destinado pelo prín- 
cipe, como juiz arbitro para terminar, compor 
e decidir as liles, c contendas. No Fuiro Juzgo 
se (raduziò: Mandadero da paz. Porém quan- 
do se acha simplesmente Assertúr, não significa 
juiz, mas tão sómente procurador, que algum 
dos litigantes conslitúe para comparecer cm 

(•) » Assado» «egundo a opiniM de Joilo Pedro Ribeiro. n"o 
é suice|itlvel tia significação iln «iaago6to»; »im da do «-lombo 
dc Verto», coaso o [iroprio aurtor retoahrce tio artigo imiae* 
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juizo cm seu nome, o o dito Fuero traduz Per- 
soiiero, porque representa a pessoa do seu consti- 
tuinte. lluje se loma ds.ser/or por aqnelle, que 
aQirma, propugna, ou defende alguma cousa, 
v. g.. a concordia, a liberdade, a paz, ctc. 

ASSESSEGAMENTO. Quietação, soesgo, tran- 
quilidade, descanço. Do verbo Assessegar. «0 
guerrear, nom embargante que haja em si ma- 
neira de destruir, e matar: perõ com todo isto 
quando he feita (a guerra) como deve, aduz 
despois paz, de que vem assessegamento, e [ulguar 
(folgança, folguedo) e amizade:» Cod. Alf. liv. j. 
til. 51. in princip. 

ASSÍDUA. V. Alsidda. « Fecerunl domum pro- 
pè assiduam ipsitis E cri es ice. Doe. de Grijó. 

ASS1NAMENTO. Consignação, nomeação, es- 
criptura, ou titulo de apresentação, ou inves- 
tidura. De uma resposta, que El-Rei D. Fer- 
nando deo aos prelados d entre Douro e Minho, 
que amargamente se lhe queixaram dos exces- 
sos, e demasias dos fidalgos, que mal, e in- 
devidamente lhes vexavam os seus mosteiros 
com o pretexto das suas Comeduras; consta, 
que, com pena de perdimenlo dos Aprestamos, 
que tinham da coroa, foram os ditos fidalgos 
cohihidos dos seus excessos. «.Mando, que nom 
valha o assinamento do prestamo. dessas herda- 
des. e possissoeiís.» Doe. dc Pendorada dc 1372. 

-J- ASS1N1IAH. Assignar. 
ASSISTO, OS. Assim se chamam em muitas 

cathedraes os ministros da segunda ordem, que 
continua, c assiduamente devem assistir ao coro, 
e mais oflicios divinos, sem que este serviço 
lhes dó igualdade alguma com osConcgos, que 
tem voz em cabido, assento no coro alto, e esta- 
belecida prebenda.. Estes Beneficiados subsidiá- 
rios se introduziram quasi desde a restauração 
das nossas cathedraes para supprirem as mui- 
tas obrigações, que os poucos Conegos não po- 
diam ordinariamente supprir; mas nunca fo- 
ram reputados por um só magistrado com o 
Bispo: o que só he próprio dosConegos. Nesta 
razão dc Beneficiados tiveram, c tem ainda vá- 
rios nomes, que no seu fundo todos são synony- 
mos, v. g. Mansionariosy Porcionarioè, Mcios 
Porcionarios, Prebendarias, Meios Prebendarias, 
Beneficiados, Coadjutores. Meios Conegos, Ter- 
cenarios, Quurlanarios, Quintanarios, ete. Na Sê 
de Coimbra foram cxlinclos os Assi si os, ou 
Meios Conegos, e Tcrcenarios, por um motu pró- 
prio de Pio VI, e cm lugar destes se creou uma 
nova ordem de beneficio?, cujos Beneficiados 
enchessem as obrigações, que aquclles recusa- 
vam cumprir. l"oi passado cm Itoma no dc 
1778, e dado á execução por alvará de D. Ma- 
ria I no de 1780. E com isto se deo lim ás 
dilatadas demandas, e pouco edificantes, entre 
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os Cónegos, e Assisios; pcrlcndendo cslcs ler 
voz em cabido, c não lhes pcrmitliudo aqucl- 
Ics este abuso. 

ASSOAR. Ajuntar o povo, e fazer assuada, 
não só para algum mao lim; mas lambem para 
cousas de obrigarão, honra, e proveito. •O 
qual cavalleiro logo chamou, e assoou suas gen- 
tes, e foi-se peru ha ter de descercar o Castello » 

ASSOMADA. Lugar alto, c eminente, donde 
alguma cousa se vc. " Chegaste d alta assomada, 
Tudo tepareceo nada, Quanto se dalli descobre.» 
Francisco de Sã c Miranda, Satyra v. 

ASSOMADO. O que 6 fácil, e promplo a per- 
turbar-se, irar-se, agastar-se, e tomar vingança 
com paixão, e ira. Este lai hc dominado da 
soberba, e arrogância, que lhe representa es- 
tar elle acima dos outros, e que todos são 
nada a respeito da sua pessoa. 

ASSOMAR. I. Ainda se usa na província de 
Traz-os-Montcs, por chegar-se a uma janella, 
ou qualquer outro lugar, proprio para d alli se 
vér alguma cousa. 

ASSOMAR. II. O mesmo que sommar algu- 
ma quantia de cousas, ou dinheiro. 

ASSONJO. Catadupa, ou despeuhadeiro de 
um rio, que com horrível cslroudose precipita, 
ajoujando, e alurdindoaosque residem, ou che- 
gam ás suas visinhanças. *AUi onde se despe- 
nha, se chama o Assonjo, por o grande roído, e 
estrondo, que a aqoa faz; caindo de lugar tam 
estreito, e tam alto, que dalii ao pego sdo des- 
saseis braças.» Duarte Nunes do Lião, na Dcs- 
crip. do Ileino de Port., que acabou de escre- 
ver no de 1599, tratando do rio Guadiana, e 
da famosa catadupa, que elle forma cnlrc as 
villas de Serpa, c Mértola. Cabe pois o rio cm 
um pego, que terá 100 passos do largo, c 80 
braças de altura; correndo pouco antes por dous 
canaes tão estreitos, que cada um não tem mais 
que um só passo de largo; e ajunlanJo-sclogo, 
passam por baixo de uma ponte de pedra nati- 
va, que a natureza formou, e pela qual se passa 
de uma á outra parte. 

•J* ASSO SI. Debaixo das suas ordens. 
ASSUNAR-SE. Ajunlar-se, congrcgar-sè, co- 

mo de assuada. •//. cm Aveiro noin quiservm 
por nos jurar: e assunou-se o Concelho, e disse- 
nos tal recado: que. El-íiei nom hahi, ergo liuma 
Colheita.» Inquirição d'EI-Rei D. Diniz. Doe. dc 
Grijó. 

ASTÍL, ou Astim. Certa medida agraria, a 
que hoje chamam estim, ou cstil, e se pratica 
no campo de Santarém, e suas contiguidade»: 
tem vinte e cinco palmos craveiros do largo, e 
de comprido ioda a extensão do campo, vinha, 
prédio, monte, ou pafil. No campo de Coimbra 
usam dc aguilhadas em lugar do cttins, que do 

latino astile, ou haslile (por sc medir com uma 
pirtéga, ou vara comprida, c bem capaz de ser- 
vir de haslea a uma lança, ou piqu*j) tomou o 
nome. 

Todas as naçóes civilizadas tiveram particu- 
lares medidas, com que assignassem a cada um 
sua porção de terreno, para n'ellc trabalhar, 
c poder subsistir. As iuundaçõas do Nilo fize- 
ram, que os Egypciosfossem eminentes na geo- 
metria prática, com que aunualmenie mediam 
o seu campo. Os Romanos tomaram d'elles as 
suas geiras, modios, ou minas, que com diíTe- 
rentes nomes, e medidas se praticaram em ioda 
a extensão do seu império; constando a geira de 
28800 pés quadrados. Das geiras, ou jugos, que 
cm 1'orlugal se praticam, reguladas peloJuje- 
ruirt dos Romanos, escrcvco o M. lt. Joaquim 
dc Foyos uma douta Memoria, que se poderá 
yêr nas da Real Academia das Sciencias de Lis- 
boa do anno de 1795. Os Francczesadoptaram 
os arpentes quadrados, que eram metade de uma 
geira romana: tinham 120 pés de comprido, o 
140 de largo: dois d'estes arpentes faziam uma 
geira, ou centúria, que tinha 2i0 pós de longo, 
c 220 pés de largo. Mas não era constante esta 
medida em toda a França, variando cm quasi 
todas as províncias d'aquella nação. 

Ern ilespauha tiveram mais acce ilação os mo- 
dios, ou minas, que eram propriamente as geiras 
menores: estas eram cubicas, e tinham por cada 
lado 120 pés régios. D'cslas geiras se usa boje 
no campo de Coimbra: tem por todas as parles 
doze aguilhadas, que constando cada uma de dez 
pés régios, ou tres varas de craveira, vem a fa- 
zer os ditos 120 pés, de palmo c meio cada um. 
Hoje cominununcnle usamos da vara de cinco 
palmos craveiros para regular toda a dimensão 
agraria; licando-nos a liberdade dc dizermos, 
que os astins antigos eram de 25 palmos, segundo 
os estins d'aquelle tempo, ou dc 155, segundo 
as aguilhadas, que ainda hoje se praticam ; se 
he que a pértica, ou pirtega de Paris (que consta 
dc 18 pés régios) não grassou lambem em l'or- 
lugal. 
' No Livro das Doações das Salzedas a f. 3 so 
faz menção de uma hcrtladc, que tinha oquin- 
que astilés in amplo, et i. in longo.» c na mesma 
foi. v. se noméa outra: In Sesino de Feria.se- 
cunda: et est hareditas ista viu astiis in amplo.» 
Ambas são do século xu. V. Mina. 

ASTO, subst. Inveja, astúcia, simulação, 
dolo, fraude. Ap. Rergança. 

ASTO, A, adj Sagaz, manhoso, que ordina- 
riamente se toma para a má parle, e he o mesmo 
que malicioso, perverso, calunmiador, fraudu- 
lento, mentiroso, traidor, invejoso, cheio de rtp- 
parcnctas, c exterioridades de amor sincero, 
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mas guardando no coração o dolo, a intriga, c o 
mão animo. Daqui veio chamarem os Longo- 
bardos juramento de asfo ao que nós dizemos ju- 
ramento de calumnia; e astalio, o engano, ou 
fiiuidulenciá. li ainda para com oslnglczesAí- 
tale lie o laço, armadilha, ratoeira, ou cepo, 
com que se enganain, prendem, c matam as aves, 
u animacs incautos. Todas estas vozes se deri- 
vam ab Asin, id fst, dolo, vel malícia, como diz 
Buherio iu Leg. Longobard., liv. i, til. i, § vi. 

Ponha os nossos monumentos até o século ui 
constantemente usam de terío animo, porcolnn- 
tale magna, el animo colcuti, >■ isto hc, coração 
puro, casto, liso, sinceio, cheio de affeclbs, 
desinteressado, c sem refolho, falacia, ou dolo. 
Em um instrumento dePendorada de 10G2, pelo 
qual Fromosindo Homariguiz desborda úrn lilho 
desobediente, e lista os seus bens aos que llic 
tinham sido obedientes, c submissos diz: «Vta- 
cuit miei usto animo, cl própria eoluntate, uullitin 
quoque gentis império, nee suadentis articulo; sed 
accessit mea propina voluntas, ut faceremus scri- 
jiturw firmidàdis de hwredilutè uostra própria, 
ctc. 

Este formulário de asto animo no sentido 
que aqui se declara, muitas vezes noscculox, 
xi, e xn foi substituído por outias-palavras equi- 
valentes. No Livro dos testamentos de Lorvão 
(que já não está em Alcobaça) sc conserva a doa- 
ção, que Oneca Lucidi, c Kodrigo Iirotiz fize- 
ram casto animo ao Abbade Primo, c seus frades, 
de certas herdades, que tinham em Gondclim, 
as qnaes tinhaiu sido de seus avós, Aloito, e 
Munnia, no de 98I>. No foral, cheio de fran- 
quezas, que a llainha I). Thereza fez passar à 
cidade de Viseu no de 1123, em reconhecimento 
da sua lidelidade, e bons serviços, se diz. que 
lhe faz esta graça : «Nullo me cogente, sed pró- 
pria eoluntate, atquesana mente.» l)oc. de Viseu. 
O Infante I). Alfonso Henriques alterou ainda 
mais o antigo protesto da sinceridade, e lisura, 
usando nas suas doações, e mercês de uns ler- 
mos mais foites, e expressivos. Na doação que 
fez a João Viegas no de 1133, se explica d'este 
modo : uPlqcuit milii pro bona pace, et voluntule, 
et pro grato animo, ex explanlanea volumptale, 
ut feceretibi Johanne Venegas, etc.<■ Doe. de Pen- 
dorada. Na doação de Moça medes, que uo mes- 
mo anno fez a Fernão Pires, expressamente diz: 
*Et hoc fncio, non gentis império, nec suadente 
articulo, sed pro bono, et fuleli servilio, quod mihi 
fecisti, el fácies [si Dominus tibi vitam cowes- 
seril) el pro amore eordií mei, quem erga te ha- 
beo.B Doe. de Lamego, li já no de 112'J na 
doação, que fez a l). Monío, c a sua mãi I). 
Túda usa da mesma frase: 4Pro bonosertilio, 
quod sesnper mihi fecistis, ct facturi es!is (Uco 

ASU 

auxiliante) et pro amore eordis mei, quam erga 
vos liabio » Uoc. de Arouca. 

D esta mesma expressão usa clIc em outros 
muitos documentos, e principalmente em muitas 
doações, que fez a ligas Moniz, c sua ultima 
mulher 1). Thereza A (To uso. Em uma, que sc 
guarda original nas Bentas do Porto, e lie do 
i) de Março de 1131, fez pintar com a penna 
um coraçáb (*) com o sinal, de que usava, que 
era uma cruz na forma seguinte : 

Depois dc acclamado Hei, usou constante- 
mente cm quasi innutncraveis documentos da 
formula: «Sana mente, integro animo,' que lio 
svnonymo do antigo Asto animo ("). 

ASTRÉGO. Obrigação, respeito, ou parentes- 
co. Vem do latino Adstringo. tErat de astrégó 
ipsius Eccletiir,» isto lie, Saturai, Herdeiro, ou 
Padroeiro, a quem a dila igreja era obrigada a 
reconhecer como tal. V. Natuiul. 

ASTUEVIMENTO. 0 mesmo que ATREVI- 
MENTO. V. EsTREVIMENTO. 

ASTROSI\S. Superstições, advinhas, equal- 
quer jogo dc sorte, ou da fortuna, cm que o 
vulgo se peisuadia influíam os astros, c tam- 
bém as más manhas, inclinações, c costumes. 
V. Astroso. «Castiguem os mocos de lodalas ra- 
pazins, astros ias, e royndades.» Doe. de Santo 
Tyrso de 1500. 

ASTllOSO, A. Infeliz, desgraçado, e que nas- 
ceo cm má eslrella, que o vulgo se persuade 
influe em o nascimento, e successos da vida, 
c que cm latim se diz Astrum. 

ASUAIl. Ajuntar a gente cm nnehos, e lur- 
mri?, para qualquer empreza, ou negocio publi- 

(»J A figura que aif.ii íc suppíc «corafilo,, n\o scrú l.ilvci 
um (ítudar 

(Nota 'V J P. Ribeiro,). 
(••} C<i'n »;.-ln nnimnu ninil.n Iiojc íerve <le rwpoila no Alem- • 

leio a um contilc, iiir.i mostrar qu« -s arccil.i. 
(Nula dc J. I'. Hitíiro/ 
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co; prescindindo de ser para bom, ou mão fim. 
«Disse, que ellcs sc asuapffo em cada huum ano 
por S. Johane, e escolhem d'antre si httum homem 
booin, e enviam-no no Albade do dito AJoesleiro, 
que lhe lo confirme por Juiz.» Doe. dc Tarouca 
de I 33o. Hoje dizemos assuada, o aj nula mento 
dc gente, que algueiu convoca para fazer inal 
ou dainno a alguma pes-soa. 

ASUDADA. Uma grande assuda, ou algumas 
continuadas, unias tlcpois d outras, que façam 
representação dc uma só. «Porém lia no rio 
Douro httma assudada, em que ha quatro ninhos, 
ou cauais.» Foral dc S. Martinho de Mouros 
dc lo 13. Doe. das Salzedas. 

ASUNApA. Itcgimcnto, tropa, companhia dc 
soldados postos em tom dc marcha. « Vossa terra 
nom hé Iam ijrande, que tantas asunadas, e come- 
ços de contendas possa fazer, sem gram (justo de 
seos aceres, e corpos, e fazendas.» Curtes de Lis- 
boa de 1434. 

-j- ASUNADAMENTE, adv. Juntamente. 
ASISO, adv. Nem sempre significou acima: 

lambem *c tomou algumas vezes por abaixo. 
AS V A N D A DAM ENTE. Debandadamcnte, um 

depois d outro. Doe. de Lamego do século xiii. 
ATA, ou Ataadv. Ate. Doe. das Bentas do 

Porto de 1307. 
ATADUCADO, A. Enganado, embebi.lo, fora 

de si com grandes esperanças, mas sem funda- 
mento. 

ATABUCAIl. Dementar alguém com engano- 
sas promessas, para o attrahir ao seu partido. 

ATADO, subsi. O lio, fcvra,ou vcncilhq, que 
sc ala no outro para fazer uma atadura mais 
comprida. No foral que El-llei D. Alfonso Hen- 
riques, com Mendo Moniz, estia mulher Chris- 
tina Gonçalves~deram aos moradores de Espinho 
de P.inoyas (hoje termo de Villa-Real se impõe 
o foro de Ires quarteiros de pão ao que livrar 
com ura só boi, e ao que lavrar com dois seis 
quarteiros: «Et unum maniputum de Uno, facto 
de tres atuías de ipso lino. — Fada Curta die 
xi. viii idas Kal. Julii e. m. c. uxxxii.» Livro dos 
Foraes velhos. Estes atados se declaram melhor 
no foral, que El-Itei D. Manoel deo aos morado- 
res do áerzedinho "(u quem o mosteiro de S. 
Pedro das Águias havia feito prazo fatiosim no 
de 1227, com foro de seis quarteiros de pão, e 
huma mão de linho atado com tres feceras) di- 
zendo : « E paga mais cada catai hum molho de 
linho de tres feveras, e fur-se-ha do grande, e 
do piqueno.» Doe. de S. Pedro das Águias. 
Y. ÁI\.Nir0L0. 

ATAENS, adv. Até. 
ATAGANTAH. Castigar alguém com penado 

açoutes. Allligil-o, «mortificai*o. 
ATALAYA. 1. Lugar alto, torre, guarita, rc- 

ducto poslò cm alguma emincncia, donde assen- 
tincllas descobrem o campo, e qualquer movi- 
mento do inimigo. D'alli se fazem sinr.es com 
certo número de fogos, por cuja manobra so 
pôde vir facilmente no conhecimento dogrosso, 
marcha, ou retirada dos inimigos: c sendo de 
dia sc fazem os sinaes com fumos. Dos Árabes 
nos ficou esta palavra, que elles pronunciam At- 
tnlaá, derivada do verbo Ttilea, que na oitava 
conjugação significa vigiar, olhar ao longe, des- 
cobrir com a cinta. Ainda hoje se conservam en- 
tre nós alguns povos, e sitios com o nome do 
Atalayas, c Sculcas por sen irem antigamente do 
explorar desde a sua emincncia, escutar, ou 
prever os destinos, ou assaltos ('equaesquer ini- 
migos da iranquillidádc publica, e formadosein 9-£j\ 
campanha. /' Y 

ATALAYA. II. Chamaram-se Atalayas os ho- w 
meus, que vigiavam o campo, fortalezas, praças, ~ - 
e presídios. E porque estas Atalayassacmbrc- ■ £ 
libavam pelos matos, e íngares ermos, de pouca 
frequência, c concurso, foram chamados Escu- 
sados, e os lugares d'e.sla qualidade Escusos. Já 
no tempo dos Homanos se disseram czcultato- 
ret, e scúltatores, os que hoje chamamos senti- 
ncllat, como sc vò na Arte Militar dc Vegecio, 
liv. n, cap. xv. D'aqui traduziram os llespa- 
nl|0C3 os seus esculcas, que ao depois se disse- 
ram olheiros, exploradores encobertos, c espias, 
que nós boje explicamos com o dito uome dc 
sentinellas. Ao Adail lie que pertencia opóras 
atalayas dc dc dia, c as escutas, ou esculais do 
noite. Nas Alfonsinas, part. n, til. 20, liv. \ 
sc declara o que são uns, e outros, na maneira 
seguinte: * Atalayas são chamados os homens, 
que silo postos para guardar os exércitos de dia, 
vendo os inimigos dc longe, se vierem; de modo, 
que possilo fazer sinal aos seus, que se guardem, 
de modo que não pereçilo: e por isto silo chama- 
dos Escusados. .E isto hc da Arte Militar, e se 
pratica com grande proveito; porque assim se vem 
no conhecimento de quantos são os inimigos, que 
vam, ou vem, e que forniu guardão na sua pos- 
tura, investida, ou retirada. U memo se ha de 
julgar dos Escutas, que são guardas para de 
noite, ele.» E d'aqui se manifesta, que as irta- 
Ingás eram para de dia, e as guardas, cescutas 
para de noite. V. Ariucavkíro. No foral deThe>- 
inár de 1IG2, traduzido, sc diz: tAtalnyo* 
ponhamos nós a meyadade do anno, e vás a mega- 
dade.t Doe. dcThomar. O mesmo sgdetermina 
no foral de Leiria de 1193. Livro dos Fomes 
velhos. 

Uin resto das snt;gas atalayas se conserva 
presentemente nos fachos, de que usamos, ede 
queosrepublicanos francczes tirar im a nova ma- 
quina do Telegrafo, pela qual sj pôde vir nos 
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conhecimentos n!a'5 importantes áconservação 
<]a palria. Ás atalagas chamaram os Romanos 
Speculas, porque n'ellas como em espelhos, se 
divisavam os movimentos flosinimigos, eás vi- 
jiias, guardas, ou sentinellas, Excubias, quàsi 
homines cr cubili surgentes; porque não deviam, 
nem devem dormir, nem dormitar, para enche- 
rem perfeitamente os seus deveres, 

ATALAYA. III. Embarcação, de que usam 
na índia, que he barco de remo, c muito li- 
geifo. 

ATALAYA. IV Andor em atalaga de algueni, 
o mesmo que andar em busca dclle, conlando- 
llie os passos, c as voltas. 

ATAIAYAR. Observar, viciar, como quem 
está dc sentinella. 

ATALAYAR-SE. Acaulelar-se com atalayas, 
pôr guardas avançadas, tomar todas as medi- 
das para conservar-se indemne, sem perigo, ou 
ruina. 

ATALHADO. Confuso, perplexo, embaraça- 
do, sem saber o que ha de obrar, dizer, ou 
responder. 

ATANÇÁS. Até. lAlonçds o S. Martin.» 
-J- A TANGER. Alcançar. Vem de Adtingere. 
ATAR EÇA. I. O ferro da lança. Em um an- 

tiquíssimo documento, que traz Sandoval, sc 
diz: 'Mea divisa, el meos alondos, id est, mea 
frita Mozerzel ctim ««o freno, el mea spata, et 
mea cinta, el meas espulat, et meu atareea eum 
sua Itasla, el alias meas espataslaboratas, et meas 
lorica.i, el meos elmos, ele. quantum potueritis 
invenire.» No antigo dialecto dos Inglezes Ale- 
ijar, ou 1 [alegar sç dizia o ferro, ou cúspide da 
lança. Se de alegar derivaram os Ilcspanhoes 
atareea, licará fúra de questão o seu signilicado, 
que parece ser o mais proprio, altendido mes- 
mo o contexto da doação presente. 

ATAREÇA.H. Os llespanhoes disseram alara- 
çívias o que hoje dizemos tercetias, e os nossos 
antigos taracenas, c terecenas, que eram os ar- 
senaes, onde se fabricavam as frotas", e se guar- 
davam os materiacs de que cilas precisavam, c 
todo o armamento com que ellas sc guarne- 
ciam. D aqui parece natural se dissesse, e to- 
messc atareea pelo carcaz, em que as selas se 
guardavam, ou por qualquer patrona, ou bolsa, 
«•m que diversas niuuições sc recolhiam. Vid. 
Rluteau, v. Tmucesa, e I)u Cango v. Alaraçana. 
Era pois alar a; a synonvmo de alma: em, e o tes- 
tador no documento ciiado no artigo anteceden- 
te," não só dei\a as suas espadas, c lança, e to- 
das as mais armas defensivas, mas lambem as 
que costumavam andar nas cai tuxciras d'aquclle 
tempo. V. Ai.ma7.eii. 

ATAÚDE. Certa medida dé grãos, de que par- 
ticularmente se usou em Gulliza, c Leão. 

ATEIGAR. Estimar, ou avaliar os fmetos no 
campo, antes de amadurarem, c sc colherem ; 
para que os emlilcutas, ou colonos os não pos- 
sam sonegar. Algumas corporações consegui- 
ram semelhante providencia, que sc não casa 
muito bem com a razão, c lem mais parentesco 
com a vexação do povo, do que com o sincero, 
e oflinoso amor do proximo ('). 

AT li M, adv. Até. >E por tal condiçom, que 
nós o devemos (o bacelo) bem a lavrar, eboa tina 
em ele eliantar, atem cinqui annos.o Prazo de Ta- 
rouca de 1282. 

ATEM AQUI, adv. Alé aqui. Doe. das Salze- 
das dc 1281. 

ATEMPAR. Conceder tempo para as appel- 
liiçòes se rcmcltcrcm ao juizo superior. He ter- 
mo da pratica forense. «Atempada <i appellaeilo, 
se o appellante for negligente a levar o feito aos 
Superiores, na mor alçada, se dá o despacho ao 
appellado pelo dia de upparecer.» Orden. liv. nt, 
(it 69. cap. v. 

ATENDA. Dilação, espera, moraloria. «iVo»i 
desse atenda, nem espaço por cousa, lhe em 
nome d'El-Hei ouvesse de seer paga.» Cod. Alf. 
liv. ii, til. 43, § 1. 

ATENDER. Esperar, aguardar. Doe.dasRcn- 
tas do Porto de 1330, c de Vairão de 131S. 
D'aqui atendudo, esperado. 

ATENTE. O que cumpre, guarda, ou conser- 
va. »E qualquer de vos, que nom cumprir este 
stormento, pague a parte alente, e aguardante— 
dc pena, e em nome de pena, ele.* 

ATERMAR. Assignar termo, paraalguma cou- 
sa se fazer, ou comprir. O mesmo que Atempai». 

ATIÍMMETER. Intcrmelter. 
■{• ATIliECER. Afrouxar, fazer-se libio. 
ATILA DEZA do corpo. Aceio, compostura 

d'clle. 
ATIMAR. O mesmo que Acimab. Concluir, 

executar, levar ao cabo alguma empreza, obra, 
on façanha. ■ Ali mar lutma prasmada façanha:» 
pôr cm execução, e concluir uma pasmosa, rara, 
<f admirável façanha. 

ATOAR. Atcmorisar, espantar, metler medo, 
e terror. lie do século xm. 

ATOARDAS. Vozes vagas, fama, rumor. 
ATOCHO. Cunha, tarrnxa, embrulho, com 

que alguma cousa se aperta, para ficar mais 
lirme, c segura. Ainda dizemos atochar, por 
apertar. 

ATONDO. I. Direito dc rotear, romper, agri- 
cultar algum terreno inculto, c reduzido a mato 
bravo, e ulilisar-sc das suas producções, não o 

(•) Ertcmlc-so -altigar» pelos »Pslimos.« K quo molivo »eni 
(o auclor! ilo eutpar o.» ^«'ithorfoo, que fendo-sc defraudado* 
pelos ca-ciro- nns Icrr.is raroçirj^ procurou) d'c»lc niodo tegi"- 
iiiuo mui/se da fraude? 

(Seia de i. P. Ribeiro). 
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podendo dar, doar, trocar, ou vender; sendo 
um mero usufruetunrio, e não direitosenhorio. 
Na doação, que o Conde !). Raimundo foz aos 
novos povoadores dc Monte-mór-o-velho, em 
Fevereiro dc 1095, se nomôa particularmente 
Zalema Godinho, a quem dá, c concede a villa 
dc Mira, com lodos os seus termos,eum moi- 
nho, que estava junto ã fonte dc Caraboi: «qutv 
omitia usque in hodiernum diem in àtondo, ct 
préstamo tenuit.» L)oc. dc Santa Cruzde Coun- 
lira. Tinha, pois, o dito Zalema as terras de 
S. Thomé de Mira, só para romper, c rotear, 
c se aproveitar dos seus fructòs, das qnaes só 
agora, por doação do Conde, ficou logrando a 
propriedade, e senhorio. Este Zalema Godinho 
fundou a igreja de S. Tlitiinédc Mira, onde seu 
filho Godinho Zalema foi o primeiro Parodio, 
c depois um dos doze primoiros Conegos regran- 
tes dc Santa Cruz dc Coimbra, a quem unio a 
sua igreja. I)'ulli passou a Bispo dc Lamego, 
donde, renunciado o bispado, se recoilico ao 
mosteiro dc Grijó, calli eslá sepultado. V. Ata- 
kcça. («) 

ATOND0. II. lie synonymo dc aprestam. 
Em uma doação dc certa herdade, que Gavino 
Proilaz faz a "sua mulher, se lhe sobreviver, e 
estiver á obediencia do Abba de Exemeno, sc 
diz: <xExceptis illa mea creationc, quosingénuo 
jiro remedia, anima mea et meãs ibitiones, cuin 
suos atondos et mea stramenta.» Exceptua pois 
os seus escravos Mouros (que chama crcação) c 
as suas bestas de carga (que então sc diziam 
ibiçoens) com os seus atondos, ou aprestamos, c 
as suas roupas, c peças de cama. Á primeira 
vista sc representa que atondos diz respeito a 
ibieiones; mas a verdade hc, que a proposição 
cu ih faz aqui as vezes daconjuncç8oíí, e oxut/s 
se escrcvco por nicos, segundo o bom latim d n- 
quelle tempo. Doe. dc Pjmdorada de IOSS. V. 
Aprkstamo, Eauoohajes, c Presta mo. 

-J-ATOOPIR. Entupir. 
ATRAVESSA DIÇO, A. Cousa que sc atraves- 

sa, cnlfemctlc, o perturba a boa ordem, des- 
inquieta, e embaraça a boa harmonia, t/luns 
pensamentos atracessadiços, forjados a furto da 
razão, logo o amor de Deos os enxotava.» Diá- 
logos de Heitor Pinto. 

ATRENAIM). Tres rezes em dobro. «Manda- 
mos que opaijuem atrenado, a saber, tres vezes 
quanto montar em esse dampno, que assy fezerem.» 
Cod. Alf. liv. v, lit. 25, § li. 

ATREVIMENTO. Confiança na protecção de 
alguém que serve de occasião, c motivo para 

(•) A signiGcaçflo *1® »ator.do» sc colhe- do cânon \i do Con- 
cilio dc 1.1,1o de *!0i0 (olleépnRh. Sajjc.» tom. *x\v, imp. iiii) 
junto ao documento que iiruduz o auctur a palavra «Atareça, • 
tio síRniftcaiido direito algum, ma* arroios c arma?. 6 (Nota dc J 1'cdto K:bcira.) 
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impunemente commcltcr algum delicio, ou in- 
solência. Etn uma caria régia dada ao concelho 
de Viseu, com ires capítulos geraes das Còrlcs 
dT.vora no H i2, no primeiro (que hc sobre a ad- 
ministração dn justiça i sc diz. que esta sc não fa- 
zia «em tal guisa, que os males, c crimes erâo 
muitos, e graves, e não ponidos: e o Direito sc ne- 
ga ao que o tem, e pede: e fazendo-se muitos fur- 
tas, c roubos, britamento de prissoens, Filhamcnto 
de pressas aas Justiças, c outros muitos, e graves 
excessos, ssem seendo rrcsstidos, nem ponidos; 
ante os cumetedores dclles cm dcsprcçwncnto, e 
contento de Justiça, c dclles em atrevimentos dc 
poderosos, a que se chegam, sc despoecm cada liuum 
dia a mais fazer, etc.» Responde, que assim o 
Hei, como seu tio, o Infante D. Pedro, seu 77- 
tor, c Curador, Regedor, e Defensor por nós des- 
tes rregim, nada mais desejavam que o inteiro 
comprimento da justiça, para que era preciso, 
que todos os seus povos concorressem, c aju- 
dassem os seus Corregedores das comarcas, c 
os Juizes das villas, c lugares; não occullando 
os malfeitores, c obedecendo cm tudo ao que RJjr 
mandado pelos ministros, e ofliciaes de justiça. 
Doe. de Viseu. 

ATT EN D KR. Esperar. 
ATI NO, c Autuno. Novidades, renovos, co- 

Ihcita dc irigo, cevada, c centeio. No dei 190 
deo El-Rei D. Sancho 1 foral á villa de Torrcs- 
novas, cm que manda, que o lavrador de uma 
junta debois, pegue seisquarteiros dc pão. Et 
tres sint quarteiri de meliori aluno, quem fobo- 
raverit. Et lioc cst autunus: triticum ordenrn, et 
centenum. El dc secunda, scilicd, iNÍÍÍKm, ct pa- 
nicum, det alios Ires qnarteiros, si laboraccrit.» 
Porem ainda que chegue a lavrar com dez, ou 
vinte junlas de bois, não pagará mais que os 
ditos seis quarteiros. Li*, dos Foraes velhos. 

Em algumas partes da Beir.valla ainda hoje 
se chamam Outonos as novidades, c colheitas 
dos ditos ires frulos. E nem algum sc persua- 
da, que por serem recolhidos nooulono se lhes 
deo csie uoine; sendo ccrlo, que quando o ou- 
tono principia, já clles estão recolhidos: ex- 
cepto sequizerem dizer, que tomaram csiea|v- 
pellido por se semearem no outono. Mas a ver- 
dade lie, que do verbo autumnare, que não só 
significa lurtar os frulos já maduros no tempo 
do outono; mas lambem apanhar, c recolher 
os que já estão sasonados no mez de Agosto (a 
que os Francezes chamam fazer o Agosto) se. 
disse outono. E por isso, segundo Papias 
tumnare, colligere dicilur.» 

-j- ATIRTÚLHOAR. Dar lortura, atormentar. 
AUÇOM. Acção. I)oc. das Bentas do Porto do 

1396. Nas Ordenações sa diz Atiçam. 
AUFESTO. Acima. O mesmo que Enfesto. 
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Nas demarcações de Val de Rugio em Pena- 
guião, que foi aflorado para a coróa no de 1233, 
se diz : «Et vadtí mnbróó per ipsa aqua, et inde 
peh lombo nu festo. > Liv. dos Fornes velhos. 

AUGADEIRO. Feixe de linho em rama, quan- 
do a primeira vez se metie n'agua. *De sineo 
augadeiros,kum.» Prazo de Maceiradão dc 1547. 

AUGOUAS. Aguas de regar. Doe. das Bentas 
do Porto de 1305. 

AULA. Igreja, eapella, e principalmente o 
mais interior do sanluario, ou eapella mór, 
onde o patrono, ou titular reside, e se venera, 
«tinas vezes nas suas relíquias, e outras tão so- 
mente na sua imagem, ou pintura. Aclia-se em 
os nossos documentos do século ix, x, e xi. 

ÁUREO. Com este nome se cunhou cm Ro- 
ma a primeira moeda d'ouro no dc 190 antes 
do nascimento dc Christo.' O seu valor era o 
mesmo, que tinham antes as moedas de prata, 
regulado pelo respectivo peso, como hoje vemos 
jjoscruzados novos dc ouro, c prata com o mes- 
mo valor, e regulado o peso do ouro, pelo va- 
lor da prata. Desde o principio da nossa mo- 
narchia achamos memoria de moedas com o 
íiome de áureos: o seu valor he incerto. Pcr- 
suadem-se alguns, que estes áureos são os do- 
bras antigas d'ouro, que fez lavrar El-ltei D. 
Sancho I com a sua figura a cavallo, c as le- 
tras: »Saneias fíex 1'orturjttlis,» c no reverso o 
escudo do reino formado das eijiro chagas, com 
quatro estreitos nos vãos, e na or'3 as letras: 
-/» nomine ['atris, et Filii, et Spiritus Sancti. 
Amen. >• (•) Sessenta d estes áureos faziam um 
marco d'ouro, que valia 7&380 reis, c por con- 
seguinte valia cada áureo 123 reis. O áureo dos 
Romanos constava de 25 denarios, ou dinhei- 
ros; porém ha»ia outro dc menos valor, aque 
chamavam aureolo, liste parece que também se 
usou em Portugal. Em os documentos »de Lor- 
vão he frequente o uso dos áureos. No de 1230 
fez este mosteiro composição com D. Gil, Bispo 
de \ iseu. sobre as igrejas'de S. Martinho, e 
Santa Eulalia (que são ns dos coutos dc Viseu) 
lia qual o dito Dispo confessa, que são in soli- 
tiniu do padroado de Lorvão, c scconlcnta an- 
iiualnteiilc com Ires áureos de cada uma pelas 
terças, decimas, e procuração; com pena dc 
:>00 a urros, a quem fòr contra esta composi- 
ção. li <le um contracto, que este mosteiro fez 
i om o liispo, e Cabido de Coimbra sobre as co- 
lheitas de certas igrejas de Lorvão, se declarou, 
que o áureo era de trinta soldos, o soldo de 
onze ceilis, e por conseguinte o áureo de 55 réis. 

AUS1DUA. O mesmo, que Ousu. Capella 

(*.) A-"* Tii' mui v- allri[)'ic a I>. Sancho I, com mais pioiMtUKladc se 1'uiic iliier <l« || 
(Xota dc J. P. Ribeiro). 

mór, chamada saiila por antonomasia, por n'elía 
residir ordinariamente o Santíssimo Sacramen- 
to, e ifella se celebrarem os oflieios divinos, c 
as principies funções da Igreja. *Alandamus 
corpus nostrum, imo ceiius eadater, sepiliri m 
Ecelesia Cuthedrali .Egiluucnsi, tutus in Ausi- 
dua, coram Altari Maiori; iltt quod lápis de 
super ponendus sit plauus, et (equalis, quod pa- 
vimentum Ecelesiar uon excedat.» Testamento do 
Bispo da Guarda D.Vasco deAlvelos, feito na 
sua Camara de Caria da Cocillui, 110 de 1311, 
Doe. da Guarda. 

AUTIVO, A. Activo, a. tCareça de coz aucti- 
ra, e postiça. * 

A VAN í A. Opprcssâo, vexação, injuria, af- 
fronta. lie palavra turquesca, mas usada dos 
nossos antigos. 

AVANTAMENTO. Parece que'he o mesmo, 
que levantamento, olvoroço, revolta. «Apauta- 
tneii/o segral. Doe. da Camara do Porto dc 1343. 
V. Avolvuiknto 

AVANTAR, Avan ado. Rico, augmentado. 
AVAMURAÇOS. V. BÉSTA deoarrcciia. 
AVARCAS. SanJalias dos leligiosos de S. 

Francisco, que lambem se disseram alpargatas, 
alparcas, ele. Aos leigos do couvento de S. Fran- 
cisco da Ponte dc Coimbra foram deixados dez 
soldos annualmenle, e a cada um d'elles, pera 
acarais, no de i356. Doe. de Viseu. V. Abarca. 

AVARIA. Todo, cqualquer damno, quesuc- 
cede a um navio, ou ao que n ellc está carre- 
gado, e também os gastos, edespezas extraor- 
dinárias, e imprevistas de uma \iagem. Tam- 
bém dizemos hnje ucaria, qualquer detrimento, 
perda, ou damno, que padeça, ou possa pade- 
cer lima cousa animada, ou inanimada, v. g. 
avaria, que padeça um cavallo, um vestido, etc. 
Parece se disse araria dc ovania. 

AVE. Tem tu: imperativo do verbo Haver. 
AVEY. Espccie dc trigo, ou cevada, que al- 

gum dia se cultivava muito na província do 
Minho, e Ilcira-b.iixa. Tem a cana mui cheia 
de nós, c d'ella se faziam antigamente flautas, 
ou gaitas pastoris: nasummidade da espiga dã 
uiu fructo, que tem feição de gafanhoto, com 
duas perninhas, dentro das quaes está o grão. 
Na Reira-alta ainda hoje seaeha nas searas ou- 
t«a licrva frumentácea, chamada acea, que faz 
o pão demasiadamente amargoso, c que alToga 
o bom trigo, c centeio. 

«Comem o trigo, nos d'avea, 
Elles bebem, e homem sua, 
Doe-lhes pouco a dòr alhea.» 

Sutyrus de Francisco de Sá de Miranda, n. l i. 
Em os prazos de Maceiydão de 1532, e 1G21 
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se impòc'a pensão do sele alqueires de arda, cm 
Riduido, concelho de Paus, junto ao Vouga. No 
de 1390 pagou o mosteiro de Rio-Tfnto « xn 
buzeos de segunda, a saber, oito davêa, e quatro 
de milho, pela medida do CeUeiro do fíispo do 
Porto, procedidos das procurardes, que lhe não 
tinham vago.* Doe. das Mentas do Porto. 

AVBACO. Pão de avòa. «Et veuit ad dictam 
Ecclesiam, et accepit inde milium, et panem, sice 
acéticos. 

AVEDOIRO. O que pôde ser tido, c havido 
em termos hábeis, na fúrina das leis, esem du- 
vida, ou embaraço algum. «Todo a vos damos 
pjra sempre avedoiro, c posoydoyro,» Instrumen- 
to das Salzedas de I 21) I. 

AVEELA. Caminho estreito, azinhaga, can- 
gosta, viclla.«O Eixido, que parte com hua aveela, 
que vay sahir ante o togar de Joliam Domingues, 
ecem ferirão rio.» Doe. de Pcndorada de 1359. 

AVEENÇAES, Hovebnçaaes, Oveençaes, c 
Ovençaes, ou 0\eençaaes. No antigo foral de 
Santarém se diz, que os •Ovençaes crão homêes, 
que Unhão cargo de arrecadar rendas d El-Hei, 
ora suas, ora de arrendamentos. • Em um docu- 
mento da Camara de Coimbra se chamam oveen- 
eaaes no de 1331. Em um dos capítulos espe- 
ciacs para Santarém nas Cortes da mesma villa 
de 1325 se diz: «Quero saber porque razom le- 
vam os meos Aveençaes esso, que deziades, ou se 
lia hi aceenças, ou Cartas, ou Composiçom algu- 
ma. V. Ovbkçal («). 

AYEENÇA, e Avença. Pacto, convenção, con- 
certo, ou assento entre par tes; concordia, união. 
a Se lia hi areenças, ou Cartas, ou Composição 
alguma.» Avenf» por O vença. V. Avença. 

AVELANAL. Lugar, ou sitio cheio, ou abun- 
dante de aveleiras. *Qui vadit de illo campo ad 
illum avelanal, cl ad illum spadanal. o Doe. de 
Maceiradão de 1104. 

•J* A VEM. De Advento, chegar a ser. — Ter- 
ceira possoa do verbo Ter. 

AVENÇA. 1. O mesmo que Avek>ça. 
AVENÇA. 11. O mesmo que Ovesça , Ou- 

cençv, ou Ouvekça, isto lie, arrecadação, ou 
cobrança das rendas da coroa. «Que esio faziam 
enganosamente, e por algo, nam avendo parle na 
avença.» Capitulo especial das Cortes de Sau- 
tarem de 1325. 

AYENÇAL. Cellarciro, o que tem inspecção 
sobre os mantimentos de uma communidadc. 
V. Ovençai.. tEhuma dúzia deboas linguainças 

f.) «Arcnçacs» c «Ovcnçací» frim olBcíacs il EI-Itci, ainda 
mr<mo de outros empregos, ijuo n.io fflvcm arrteadadorj-s do 
rondas. \o< moleiros rumino dixia • Ovcuni da vcslinriu, 
do reícllorio, da enfermaria » pelos diverso* empregos cluus- 
trara. ('orrcspoitde por tanto .t utllcififí, ou empregador; e 
•0*cnr«» a ullkiiu, ou Ctnitivgo. 

(Xola de J. P. Ribeiro). 

de porco boas, e recebtndas, pagaas ao avençai.* 
Doe. da Universidade de 14Í3. 

AVENÇAR. Fazer avença, ajuste, pacto, ou 
concerto com alguém. Ordinariamente se diz 
que F. se avençou com o rendeiro, ou recebe- 
dor de alguns foros, rendas, direitos, ou pen- 
sões; dando-lhe uma cousa certa, c sabida, ainda 
que em menos quantidade, por uma incerta, c 
duvidosa, que poderia ser, ou não ser mais. 

AYENDAR. Apartar dos bens, ou da he- 
rança. Em um documento deS. Christovão de 
Coimbra de 1380, se 1 6: * Faço minha testamen- 
teira, e herdeira minha mulher e avendo dos meus 
beens aqueUes, que se chamão meus filhos, e meus 
parentes, e miulias parentas, com cynco soldos, 
que lhe leyxo por acendo delles.» 

A YEN D IÇO. O mesmo que Advenuiço. 
AVENDO. Separação, apartamento, acção de 

púr fora, alongar, e excluir da herança, des- 
herdaçâo. V. Avendar. 

AYENII1R. Avir, compor, concertar com al- 
guém. Doe. das Iientas do Porto de 1285. 

AVENIDA. Estrada, ou caminho por onde se 
vai para uma cidade, villa, Castello, ou fortaleza. 

AYENIENCIA. V. Aveençv. 
Y AYEO (lhe). Acoiilccco-lhc—j4wo q«e, 

suceedeo que. 
AVER. Rens, riquezas temporaes, e da for- 

tuna. Doe. das Bentas do Porto de 1318. E era 
muito usado n'estes tempos, e algumas vezes 
se escrevia Haver com o mesmo significado. 

AVER ALGUMA MULnER de virgindade. 
Deshoncslar-sc com cila, corrompel-a, estando 
ainda virgem . «Sendo qutrtUado per alguma 
molher d'algum homem, que a ou cesse de virgin- 
dade per afaaguo, enduzimento, ou dadivas que 
lhe desse, seja prezo, e trazido ao lugar, onde se 
diz a dila virgindade ser corrompida, etc. Cod. 
Alf. Liv. v, íit. 9, g 2. e tit. 10, § 1. 

AVES GUARRIDAS. As que faliam o que lhes 
ensinam. 

AVESSAR. Dobrar, mudar, induzir, sobor- 
nar «Nom seja ousado de as avessar (as teste- 
munhas) per si, nem per outrem.» Carta d'EI- 
Rei D. Diniz. 

AM DAS. Parece ser o mesmo qae Andas, 
cm que os pobres eram levados ã sepultura. 
*Levarão meo corpo a enterrar nas acidas da Mi- 
sericórdia, como levão qualquer pobre homem.* 
Testamento do século mv. 

AYIDOR. Medianeiro da paz entre os litigan- 
tes, ou discordes. tMeterom por Juyzes arvidros, 
e por avidores, e pera avir, e pera juygar, e peru 
compoer.» Doe. de Pendurada de 1280. 

AVIL. Mão, perverso, vil. 
AVINÇA. Composição amigavel, concerto, 

avença. Doe. dasRentasdo Portodel280,e 1320. 
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AV1ND0R. I. O mesmo f|uc Avidoh. Nas 
Corlcs dTvora de 1181 se determinou, que 
houvesse nas cidades, villas, e lerras grandes 
Aviadores (isto lie, homens respeitáveis, e de 
probidade), que apenas lhes constar, que al- 
guns estão inimigos, ou discordes, elles os fa- 
çam amigos, e tragam ã concordia; esperando, 
tjue por este meio se evitarão muilas deman- 
das, ferimentos, homicídios, c outros males, 
que a paixão cega do rancor, e odio natural- 
mente costumam produzir. 

AVINDOR. H. lie verdade que nas Cortes 
d'Evora, terminadas em Yianna (Tapar dAlvito, 
os povos requereram Aviadores, ou Avindeyros; 
porém El-Rci D. João II lhos não concedeo; 
permitlindo só que quem quizesse fosse Jrín- 
dor. Depois disto El-Rci D. Manoel pela sua 
ordem e regimento de 20 de Janeiro dc lo 19, 
instituiu os concerladores das demandas, que de- 
veria haver cm cada uma das cidades, villas, 
e povos, assim como nos tribunaes, e casas da 
Supplicação, e do Civjl. O seuoflicio era compor 
as partes para evitar, ou concluir sem delonga 
as ruinosas demandas, e arredar oulrosgrandcs 
males, que não cessam de oppriniir os revolto- 
sos, desafeiçoados, c discordes. Porem estes 
Acyndeiíos, òu concerladores, ou não chegaram 
a estar cm uso, ou não duraram muito tempo: 
c hoje só no Licro velho, ou i.° da Supplicação a 
f. oU temos a copia d'csle regimento, donde 
muitos o copiaram. 

Mas já que o flagcllo das demandas parece 
ser uma consequência fatal das nossas culpas, 
e as desordenadas paixões não soflíeriam con- 
vir no seu extermínio total: quanto seria para 
desejar, que prudentes, e caridosos Aviado- 
res as supprimissem no seu nascimento, ou que 
ao menos nos tribunaes ellas se não eternizas- 
sem? Que dourados séculos, quando os Ho- 
mens; bons decidiam verbalmente, e sem appel- 
larào, nem aggravo os litigies, e discórdias dos 
seus concidadãos!.. Que felices, que ditosas gen- 
tes asqueainda hoje ignoram o processo infinito 
de tantos ápices, e rimulas forenses, em que a 
verdade se confunde, e talvez a cousa deman- 
dada não iguala, nem com muito, a importân- 
cia das despezas!.. Quantos Monarcíias por- 
lugiiczcs, e verdadeiramente pais dc seus vas- 
sallos, providenciaram ú expedição prompta do 
l oro, para que as armas, o comnicrcio, agri- 
cultura, e as mesmas artes não sofTressem por 
falta dc tanta gente, que consome sem remé- 
dio a vida, o tempo, c a fazenda, arrastada pelos 
auditorios, e atulhando as portas duras dos mi- 
nistros, c quaesquer outros ofliciaes dc justiça!.. 
iMas o cabo dos males viria a ser, quando os 
procuradores, e letrados (pagando-sc unicamente 
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pela tarifa da sua avareza) longe de serem Avin- 
dorcs, abreviando dias tão mãos aos seus clien- 
tes, clics os enredassem cada vez mais, e mais; 
fazendo grangearia de roubos,cm quanto aqucl- 
les miseráveis morrem dc famintos!.. Veja o 
Senhor Deos,c julgue. Elie inspire aos seus un- 
gidos o caminho fácil dc uma justiça menos dis- 
pendiosa. c sem delongas. V. Pontaria. 

AYINGAU a herdade. Reduzil-a a cultura. 
Estremal-a. repetil-a, demoral-a. 

AVIR. Succcdcr, acontecer alguma cousa. 
A\IR-SE. Concordar-se, compor-se, ou ajus- 

tar-sc com alguém; fazer com cllc avença; aven- 
rar-se com cllc. V. AviDon. 

-j- A\ ISSO. Abysnio. 
A VENTADO, OS. Prazo, ou arrendamento dc 

vidas. He do século xiv, c xv. 
AVITO. Vestido, roupa, insígnias, ou distin- 

clivo do seu respectivo estado, ou profissão. 
«Se nom Iro tiverem coroa, e avito de clérigo.» 
Carla d'El-Rei D. AfTonso IV para I). Jorge, 
Bispo de Coimbrã, no de 1332. (No testamento 
dc D. Aluinadoma se diz a verto.?, segundo o la- 
tim d aquelle tempo.) Doe. de Coimbra. 

AVIVENTAR. Avivar, llorecer, despertar. >0s 
engenhos reverdecem, e se a vi ventilo com o traba- 
lho». Diálogos dc Ileitor Pinto. Ainda hoje se 
diz Deos o avivente, por Dcos lhe dô vida, c saúde; 
ou Deos lhe conserve a saúde, c augmeute a 
vida. 

AVIZaMENTO. Conselho, deliberação, jtiizo, 
assento, moderação grande nas pala vras,c acçOes; 
prudência, sisudeza. He do século xv. 

AYIZANÇA. O mesmo que Avizamksto. 
AVOAMENTO. Vóo, elevação de espirito. 
AVOAR. Fugir, desapparecer quasi dc re- 

pente. Vem do latino Advolare. 
AVOENGA. I. Direito dc succcdcr nos bens, 

que foram dos avós, ou outros ascendentes 
consanguíneos, quasi ab avis, cel atavis , ou 
como dizemos cm portuguez avós, c bisavós. 
Eui Aragão chamam a isto bens de avolorio, 
do hcspaiihol abuelo ; c para com os I.ongo- 
bardos se diziam acialicos, do latino avus. 
Em os nossos monumentos desde o século x, 
lie bem conhecida, palavra acoenga, ou «ro- 
lenga, pela qual distinguiam os bens herda- 
dos dc seus maiores, dos que eram adquiri- 
dos por compras, fabricos, rolcas, testamen- 
tos, ou doações, população, tomadias aos mou- 
ros, apresúrias, gánhadías, srrviços, agencias, 
bcmfeitorias, c outros quaesquer títulos one- 
rosos. D aqui veio o dizerem : Terra ou al- 
dêa da minha avoenga, aquella que tinha vindo 
por herança dc seus pais c avós (*). 

{•) I)o •direito de familin,» que vogou nitro o» Goda?, o 
que depois sc espalhou por toda a Europa, nascco futre iiés a 
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No de 1085, o famulode Deos, FrilixiloEgi- 
knzi, fez doação a I). Godinho, Abbado do 
Arouca, c a seus frades, *et ad omnibusChris- 
tianis, qui ibidem deservieritit» da Oitava parte da 
igreja de Santiago, que herdou de seu pai Egika 
< rt de bisavto meo EUlerigo Presbítero, qui com- 
paravit illa hereditate tota de Soneto Jacobo de 
Aranha, e dedit pro illa uno Kaeatlo cum seita ar- 
gêntea, et freno argenteo, e p<)sse'dit eam multo 
temporc: et postea testavit inde mediatnte ad S. 
Salcatoris de Varsena, et illa alia medietate tes- 
tacit ad ineos avulos, nominatos Fridigilo Pres- 
biter, et Toderigo Presbiter, et patri meoBgika: 
et Patri meo reliquit tnici, et haredibus méis.» 
Doe. de Arouca. E aqui lemos uma herança pro- 
cedida do pai, dos lios (que aqui scdizem avu- 
los por avunculos) do avó, e bisavô; epor issó 
chamada avoenga, ou avolenga; pois todos estes 
eram ascendentes consanguíneos. 

Ern o icslamento de Lourenço Pires, de 1314, 
se diz : «It: mandamos, se alguém ceer, que diga, 
gue nós tragemos aigums herdamentos, tantbemde 
nossa avoenga, come de compradia, que prove que 
fie seu: mandamos que lho deixem. It: mandamos, 
que nom levem nenhum herdamento de sa avoenga 
da mulher de Domingos Fernandes, elevem asuá 
de Domingos Fernandes, o Doe. de Lamego. Nem 
Mouros, nem Ju leos podiam <yoin?fY,»ou usardo 
privilegio, ou beneficio da acoenga, segundo o 
Cod. Alf. liv. u, til. 68, e tit. 107. 

•K'i «la avoenga,» «In qual finalmente procederam os «morga- 
dos.» (••} Prescindindo agora das primeira.-» leis romarias que 
m> contemplaram para a sucei^silo nos bens da •nvoeng*» ©9 
filhos legitimo;: o dos «concubinatos,» que penniltja a lei -l »- 
pia Poiíea: Justiniano (Novell. c. 4, e Novell. 117, C. IJ 
determinou. i|uc os malrimonios se fizessem por «CitTituras «lo- 
tais, ou perante a igreja;» declarando porem nfio serem oliri- 
gados a isto, nem as pessoas da inGma plebe, nem os «barba- 
ros, vassillos do império,» entre os quaos sí incluíam por ca- 
tàu os hhmiius Goilus, iioe continuaram n celebraras «uai 
nupcial por «preço, ou dote;» como so vé pelo "t.odigo \ bi- 
eo»do,» o pelo ■ Lucro Juzgo.» Nas seguintes legíslaçftftí do lle.,- 
panlui, como iio »l*uero Itinl,» adniiitem-ae £ jacttMâi) umea- 
incnte os .filhos ilcbonçilo.. e os illegitimos i* podem succe- 
der sendo legitimadas pelo Rei. ''ur c'l:l mtin" ,r LÍ «e

; 
8iV 

plica a lei do senhor l>. Alfonso III. Porem o senhor Hei I). 
itiiiiz reduzio n lei o «anligo costume.» que cm I ortugal havia, 
declarando: 1." Serem ■■ lillios naturaes» os qoe na8C0«em das 
•concubinas, ou barregãs,» que não linlian. impedimento para 
casarem com seu# pai? do' ditos filhos. S." Qao sendo •poaeii*,» 
os .filhos naturaes» podiamsucceilcr na herança, d. yucscnio 
•cavaJlelro*,» eram ertes filhos Inteiramente exclutJos pelos 
legitimos. o pelos iransversaes, e sò podiam receber por tesla- 
mento alguma cousa da torça paterna. Em uma palavra: os 
lillios nataraes n.io podendo succeder nos boas de avoeii- 
ga, podiam adquirir o brozão da nobreza com quebra, | -s 
isto era lei militar: porém a lei civil s6 se lembrava para a sue- 
eovíúo nos ditos bens dos filhos do toliç&o, islo no, uo.* qu© 
nasciam do um matrimonio solemnisado na lace da igreja. \. 
Kbcaído. , .< (Nota do auetor). 

(..) Nada (em de eommum os morgados com a avoenga. Aquel- 
les lienlam so gratuitamente, e para adquirir o* bons na 
nvoonpa com preíercncta a cxtranHos da iiuntlia. íra prcci^o 
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pagai-os. 
(Nota dc J. P. Ribeiro). 

AVOENGA. II. El-Rei D. Alfonso il poz !ei 
para que senão vendesse, ou empenhasse fazenda 
de raiz, que viesse por avoenqa, sc não a irmão, 
ou ao parente mais chegado. Mas isto por ser 
contra o direito com muni, nunca se usou. El- 
Rei 0. Affonso IV reduzio a escrito a Lei da 
avoenqa, que aló o seu tempo se praticou, e l). 
AITouso V mandou que se guardasse. Por ella 
pôde todo o homem, ou mulher demandar a 
herança, que foi de sua avoenga, dando tanto 
por tanto; mas devem ser dc reoora cumprida, 
isto lie, elle de l't annos, e ella de Incomple- 
tos: alem d isso devem-na demandar dentro do 
anuo, c dia, que ella sc vendeo. Cod. Alf. liv. 
iv, tit. 37, e 38, per tot. 

AVOENGO. Os costumes, e acções, que pra- 
ticaram os nossos avós, antepassados, ou ascen- 
dentes da nossa família. He do século xv. 

AVOENGOS. Avós, e outros quaesquer as- 
cendentes mais remotos, de quem nós descen- 
demos. Também a estirada serie, ou comprida 
arvore, donde alguém procede, se chama avoen- 
gos pelos muitos avós, que desde o chefe, n cila 
se recontam. A musica, c poesia chamou um 
discreto, sem demasiada discrição, osdousavoen- 
gos da doudice. 

AVOENGUEIHO. O que succede na herança, 
casal, ou reguengo por linha recta dc pai a fi- 
lho, neto, bisneto, ctc. No foral, qucEI-KeiD. 
Manoel deo a terra de Paiva no do 1813, fal- 
lando das lucluosas, e declarando os casaes, e 
pessoas, que unicamente a deviam pagar diz, 
que a «Luctuosa seja a milhor joya, ou peça mo- 
vcll, que ficar aos fíeguengucjros encabeçados, 
que por si morarem, e morrerem por t. abecejras 
dos ditos Casaes. Porem titio se levaraò ás mo- 
lhercs, posto que por si vir do encabeçadas, e lie- 
guenguejras nos ditos Casaes, nem de nenhuns 
outros herdeirot, e avoenguejros dos ditos Reguen- 
gos.d Doe. das Salzedas. 

AVOLENGA. O mesmo que Avoenga. 
A VOLTO, A. V. Voltribo. 
AVONDAMENTO. Abuwbnd», copia, fu- 

tura. a A' eu por amagor avondamento de Direi- 
to.» Doe. das Salzedas dc I3IO. «Porque da 
nosa terra nom tragem os mercadores avondamen- 
to desto.» Cortes do Porto de 1372. 
f AVON DO III HA. Ahi ha quanto basta. 
AVOLVIMENTO. Alvoroto, volia, revolta, gri- 

taria, bulha, turbação. No antigo foral de San- 
tarém se acha este titulo : aComo nom devem 
fazer avolvimentos em Concelho Vogados, nem 
Procuradores, nem outros nenhuma.» 

AVONDANCA. O mesmo que Abundância. 
AVON DANÇAS. Diligencias, cautellas, re- 

quisitos para alguma cousa sc fazer com justi- 
ça, c razão. «JE feitas todalas avondanças, que 
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entom os dem a quem os correga, ele.» CoJ. Alf. 
liv. iv, til. 81, § Í8. 

AYO.NDAR. Satisfazer, dar com largueza, c 
fartura. «/í dardes-nii cm cada Inium ano co- 
lheita de pam, e dc tino, e de carne, que acoiule, 
huum dia, com duas bestas, e com sex Itomeens de 
péê no dito Casal.» Doe. das Bentas do Porto dc 
1332 No testamento de Lourenço Pires dc 1311 
se diz: «//: mandamos aos Clérigos, que nos dis- 
serem senhas Missas, c. soldos em comer.... II: 
mandamos por nossas Cêas hum boi, e hum porco, 
e doas toucinhos: e mandamos que o coiro do boi, 
que o dem por rinho: e dem pam, trigo, e centeo, 
que os acondem.» Doe. dc Lamego. 

AVONDOSAMEN^E. Com largueza, abun- 
dantemente, e sem falta. *Pedironi Vogado, que 
posesse pelo Concelho aoondosamente.» Instru- 
mento de Villa de Moz de 1315. 

AY ORRECEDOIRO. Abominável, digno dc 
ser aborrecido, c detestado. 

AYREGO. Terras austraes. V. Anuiu.o. 
AYIDO, A. Tido, ou havido, tida, ou havida. 

Doe. das Dentas do Porto de 1307. 
AVYNDEIROS. V. àvixdor. 
AXENTE. Assim chamaram a prata: vem do 

_ latino Argcntum. 
AXORAR. AlTerrar. Termo náutico antigo, 

de que ainda usaram Fernão .Mendes Pinto, c 
Diogo dc Couto. 

AXORCAS. Pulseiras dc prata, á maneira dc 
argolas, que as mulheres no Oriente, c Africa 
trazem nos braços, e pês por cima do calcanhar. 
D aqui sc disse ajorcada a mulher muito com- 
posta, ataviada, c ornada dc peças, o brincos, 
laços, c cordOes de ouro, ou prata, quç mais dc 
usun vez tem sido a sua fatal ruina. 

AYRAO, ENS. Era antigamente um ramo dc 
flores de pedras linas, que no toucado das mu- 
lheres sc punha scin correspondência. Porem 
nos chapeos, ou capacetes dos homens era um 
penacho dc grandes plumas, c agndaveis ã vis- 
ta, que nem sempre eram de garça; mas porque 
ordinariamente eram desta ave, se chamaram 
garçotas os airoens. 

AZ (Gente posta cm). Ern fileira, bcni orde- 
nada. 

AZAFA.MA. Tumulto dccttidados, c negocios, 
fervor, cuidado, pressa,diligencia. D'aqui«jrt- 
famado, o que anda cheio, c desinquieto com mil 
cuidados c desvelos, para fazer c concluir al- 
guma obra, ou levar ao cabo algum negocio. 

AZAGA. No Livro dos Foraes vtlhos\ cm a 
1 orre do I oinbo. sc acha o dc Soure do 1 H l, 
c n ellc sc lú: «l)c preda de Fossato non delis no- 
bis plusquam F.im parlem: et Azaga duas partes: 
vobis remaneant duas.» Este foral confirmou El- 
R«i D. Allonso II no de li 17, inserindo na sua 
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confirmação a inteira copia do dito foral, que sc 
guarda no convento dc Tliomar, e nclla sc diz : 
«Dc preda df ssalo non delis «obisphtsquam r.'m 

partem, et axaga duas parles; vobis remaneant 
duas.» Daqui sc vií, que ambas estas copias es- 
tão alteradas, c não muito conformes com o ori- 
ginal, que sem duvida diria ad Zagam, como sc 
vfi nos foraes ilc Thomar. Era, pois, o sentido: 
*Da presa do Fossado, isto he, do pão, ou for- 
ragem, que vós trouxerdes da terra dos inimigos, 
cujas searas colherdes, ou talardes, dareis ao se- 
nhorio da terra a quinta parte: ao Zaga, oh Adail 
dareis duas partes : e para eói ficarão outras 
duas. V. Adail, e Foss\oo. (*) 

AZAQUI. V. Ai.mn.\. 
AZARIA. Do Azaria temos frequente menção 

nos foraes antigos, que foram dados ãquellas 
terras defensáveis, que confinavam com os .Mou- 
ros; como Soure no dc 1111. Tliomar no dc 11 
a villa de Côa no dc 1136. c outras assim. No 
foral de Soure sc diz: <J)e Azaria nobis F."" 
parlem: cobis IV.»', sine i{lla Ateai dar ia. > E 
no de Thomar: «De Azaria, el de lota illa Ca- 
valgada, in ipia non fuerit fíex, nobis F.v" par- 
tem : vobis F.or partes, absque ulla Alcaidaria » 
E na traducção, que d'cstc ultimo se fèz nos 
princípios do século xiv, Idmos: *E iFAzaria, 
e de toda aquela Cavalgada, en que El-Rei non 
for, a nós a quinta jwrtc, c a cós as quatro par- 
tes, sen nenhuma Alcaidaria.» E para não ser in- 
finito, no foral dc Alcanede, que ainda visinhava 
com os Mouros, sc delia : «l)e Azarias, cl Gaar- 
dias F.,m parlem nobisdale, sine ulla offretione. u 

11c pois dc saber, que nas terras limitrofas, 
ou fronteiras dos Mouros, não era fácil, nem se- 
guro sahir aos montes, soutos, e devezas, que 
distavam das.praças, a cortar lenhas, c madei- 
ras para os usos dos moradores; andando conti- 
nuamente aqucllcs bjrbaros correndo o campo, 
c procurando cativar os que achavam menos pre- 
venidos, e armados. Paia evitar, pois, este pe- 
rigo não sabiam os Cliristãos a fazeros ditos cór- 
tes, o matadas, senão escoltados com boa gmrda 
militar, a qual muitas vezes era precisada a cho- 
car com os inimigos, em quanto aqucllcs traba- 
lhavam com os machados, cortando, compondo, 
c apromplando as cargas, c carros, que deviam 
sei conduzidos á praça. E como os machados so 
chamavam n'aquelle tempo azas, ou azzas (como 
hoje pronunciam os Italianos) de que ainda fi- 
cou aos llespanhocso noinede/rne/w, caos Fran- 
ceses o de hache; por isto a este serviço, que 
com machado sc fazia, sc chamou azaria. Ecom 

(•) «Atllga» o «Alaria» á tios referidos pc!o an- 
dor, e ale do ilo Coimbra pelo Cooilo I). H<nrii|iu\ aiiiJu núo é 
duro st cr;i ,•» incarna couiu, c a sua signiflear fto. 
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rIT.-ilo, fóra de Portugal as malas, c devczas, cm 
<|UC SC cortavam lenhas, c madeiras deconstruc» 
cão, luram algumas vezes chamadas asachalo- 
rios, c azadios, e nós mesmo ainda hoje chama- 
mos achas aos pedaços de lenha fendida ao ma- 
chado. 

Succcdia talvez, que os guardas da azaria [o 
o mesmo do fossado) travavam seriamente com 
os Mouros, c que estes perdiam alguns cavallos, 
ou atolados nos pailis, alagadiços, c brejos, ou 
aprisionados ã viva força: por isso em alguns fo- 
raes se determinava, que não passando a tonta - 
dia dc um Cavallo para cada soldado, fosse de 
quem o tomava; mas passando do primeiro, de 
todos os mais, que os inimigos perdessem, seria 
a quinta parte do seu justo valor pai a o senho- 
rio da teiTa. V. Algara. 
f AZEDADO. Açodado, proinpto. 
f AZEDO. Vinagre. 
AZEMEL. Não só significa o almocreve, que 

trata, e guia as azentolas, ou bestas de carga; 
mas lambem se toma pelo campo, arrayal, con- 
gregarão, rancho, ajuntamento, multidão de gente 
atarracada, cidade volante, e cujos edifícios silo 
tendas, vilaudou Atino Fernandes a Lobo Bui - 
riija, que fosse ao Azemel de Abida, onde os Ca- 

• pitões das Cabildas, e Aduurcs tinhâo as suas ten- 
das.» Goes, Chron., pari. hi, cap. xxxu. 

AZ ENA, Azenia, Ackma, Asenua, e Assani a. 
Moinho d'agoa, que serve para trigo, c qual- 
quer outro género dc pão, a que chamamos n;c- 
11 ha, azanha, asanha, ou acettlia. ( Hoje dilTerc 
do moinho: este tem rodizio, e anda com a agoa 
do rio, e aquella tem roda pela parte de fóra, 
e auda com agoa do ribeiro, que cahindo d alto 
na roda lhe dã o impulso. Ficou-nos este nome 
dos Árabes, que chamam assanha ao moinho 
d'agoa, que serve pata trigo, li nós boje, am- 
pliando a sua significação, chamamos azenhas 
não só as que moem o pão, mas lambem as que 
pisam a azeitona. 

Mal poderiam os homens abandonar as bolo- 
tas no sustento ordinário, e subslituir-lhes o 
pão, se primeiro não livessem inventado as ma- 
quinas, e artifícios de preparara farinha. Moi- 
nhos de mão, e atafonas lie bem de crer foram 
as primeiras oflicinas, que nunca jamais lica- 
ram enterradas no esquecimento dos mortaes; 
principalmente nas terras, em que os excessivos 

(.) NVste artigo tcnlio a prevenir, qoc a pensão i]uc nus fo- 
ros ;o impõe ai>- moinhos »u aienhas, se rofcrc aos proprietá- 
rios, c u.lu aos moleiros Qounlo .is sigiíiltcaçfles diversas, qoo 
ilii ás palavras «cambas» ou «kahafiu,* c mais natural a <le 
moinho* dc mito, ou canilive*. EsU mesma ti.lo «Itstroo a prova 
<iuc tira <!e l)j Canga; |iorquo os mesmos cambOcs poderiam 
nioeí a cevada para a fabrica «lo cerveja, c o uso d'«ta bebida 
com o nonu dc ..viicra» o vulgar pelos docomcnlus dos pri- 
meiros séculos da nipnarciiia.   

(Sola de J. P. Ribeiro.) 
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calores absorvem as agoas, c a irregularidade 
dos ventos, ou o assedio dos inimigos, tornam 
impraticável a serventia dos moinhos d'agoa, ou 
vento. 

lloma, no maior auge de seu esplendor, vto 
muitos moinhos d'agoa 110 rio Tibre, a que cha- 
maram moletrinas, epistrinos, c depois na baixa 
lalinidade molas, molendinos, mo Unas, niolina- 
res, molendinarios, ele. Com a mesma varie- 
dade sc nomeavam cm llcspanha os moinhos, 
quando n'ella entraram os Sarracenos. Estes 
na sua linguagem chamavam attahunas aos moi- 
nhos, a que os homens, ou bestas davam o mo- 
vimento: c azenhas aos que se moviam com agoa. 
D aqui veio, que nos princípios da nossa rnonar- 
cliia (quando os moinhos de azas, ou de vento, 
apenas inventados, se não praticavam ainda em 
Portugal), azenha, e moinho eram synonymos; 
prescindindo do diverso artefacto, com que uns 
e outros craiu construídos. 

Os nossos mais antigos monumentos são abo- 
nadas testemunhas d'esta verdade. No Liv. dos 
Testamentos de Lorvão, n. 07, 08, c 72 se faz 
menção de moinhos dagoa na ribeira de Fónna 
junto a Coimbra, deixados ou comprados pelo 
Mosteiro no tempo do Abbade Primo, e nos an- 
nos de 937, 977, c 978. Elogo em o n. 09 sc 
acha uma circumstanciada relação, decomo es- 
tes moinhos se perderam pela nova irrupção 
dos Mouros, c no lempo que governava ein 
Coimbra o Conde D.Sesnando se recuperaram: 
acha-se jà impressa esta relação no Portugal re- 
nascido, do padre llocha. Em uma escriptura dc 
Arouca de 989 seló: mExceptis ille Mulinu cuut 
sua resega dc 1 lie porto j illo ale vobis conccdi- 
mns.» 

No dc 9G7 Nazeron, c sua mulher Torlera 
entre uutilas, c diversas cousas, que doaram a 
Lorvão, foi tudo o que llies pertencia na villa 
dc Alkapdek, e na villa de Alcoirana, c na villa 
de brasido, onde tinham «Sesegas cum suosmo- 
linos.» Liv. dos Testamentos, n.2. E alli mes- 
mo, 11 20, se acha a doaçào que o Prcsbytero 
Vicente fez ao Abbade Primo, c seus frades 110 
de 974 da sua herdade de Villa-Verde, que jaz 
<. Inter Vimineirola, et Barriola, ripa rivulo Ya- 
kariza, suplus mons Buzaco, território Colun- 
brite t com lodos os seus edifícios, vinhas, po- 
mares, tel Sesegas molinarum cum vm molinos, 
qui jam ibidem feci.» Na doação, ou mais bem 
restauração, que D.Gonçalo, Bispo de Coimbra, 
e o seu Cabido fizeram do Mosteiro de Lorvão 
no de 1110, que se guarda originai no archivo 
da mesma Sé, lemos o seguinte: «In Villa hora 
tilas vineas, et terras, quw in Testamentis ipsius 
Cenobii sunt, et illa acenia... et illos molendinos 
de Forma, et ali um mlendinum, qui est sujier 
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illo de Martino, et alium in Anzana.» No foral 
de Thomar de 1102 se diz: «En nhãs asenhas 
non dedes mais eá de xiiii partes fauna, senofre- 
pom.» Doe. de Thomar. No que El-Hei I). Aí- 
fonso Henriques doo a Coimbra no de 1179 sc 
lé Assanitis. E no que a|Hainha 1). Tlicreza, fi- 
lha d'EI-Hei I). Alfonso Henriques, deo ã torra 
do Ourem no de 1180 sc determina : «De mo- 
Unis non accipiant, nisi de xiv alquejres vnum, 
tine Offretione: Cambe sint (juales Justitiiv, et 
Concilium viderint pro directo: et si molitiarius 
inde ali ter fecerit, ipse cttm omni habere suo sit 
in potestate Domini terras.» Liv. dos Fornes ve- 
lhos. Porém no que El-Hei I). Sancho I deo a 
Torres-Novas no de 1190 sc diz: «i>e molinis 
non accipiant nisi de xm alquejres i, sine ofre~ 
tione. Kahe sint quales Justitite, et Concilium vi- 
derint pro directo: et si molinarius indè aliter 
fecerit, ipse «iw acere suo sit in potestate Do- 
nnini terra.» Ibidem. Abusaria de todo o soffri- 
menlo, se houvesse de proseguir na relação de 
semelhantes documentos. Mas do sobredito sc 
infere, qne os nossos maiores não distinguiram 
entre azenhas, c moinhos, quer fossem de rodí- 
zio, quer dè roda. 

Resta só averiguarmos^ que cambas, ou ka- 
hayas eram aquellas, que acima ficam indicadas. 
Os moleiros donosso tempo ainda chamam cam- 
bas, ou cambais á farinha, que faz lábios em 
torno da mó debaixo, c reconhecem mesmo a 
obrigação de os fazerem com pão seu, todas as 
vezes que picam as pedras: estas dizem alguns, 
que são as antigas cambas. Mas isto não leva 
caminho, uma vez estabelecido, que de treze 
ou quatorze alqueires era um in solidum para 
o moleiro, c este era propriamente a maquia. 
Oulros sc persuadem, que cslas cambas eram 
moinhos dc mão, a que chamam zangas, nos 
quaes, cm contemplação do excessivo trabalho, 
as justiças deveriam regular a maquia. E não 
falta mesmo quem diga, que eram moinhos pe- 
qveivts, ruolinheirax, ou picarneis (como lhe cha- 
mam na Beira-alta) que fazendo-sc annualmcnlc 
na véa dos rios, c durando só o tempo da sec- 
cura, sc lhe deve alterar a maquia, em atten- 
çào aos perigos, trabalhos, e dispêndios. 

Porém, com a paz dos que melhor sentirem, 
eu passo a dizer, que estas cambas, ou kahayas 
eram mui difTcrenles das zangas, c todas as 
outras especies de moinhos', c nada mais eram 
que moeagas, em que se preparava o trigo, c 
a cevada para se fazer a cerveja. Convencc-inc 
primeiramente um documento de 1238 (aptid 
V.u Cange. v. Moleudinnm Manuale) em que sc 
diz : «ht leur ottroi en si, que quiconques d'iaux 
vorroit four, ou Cambe, ou Molin a manonelle, 
faire le peust.» E bem clarauicule se manifesta, 
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que uma cousa era camba, e outra o moinho lo- 
cado d mão.» 

Além d'isto, sc damos credito a Bernardo dc 
Brito, tom. i daMonarch. foi. 71, entrando Ly- 
sias na antiga Lusitania ensinou a fazer a cer- 
veja dc cevada, ou trigo; cd'este licór usaram 
os antigos Portuguezes muito tempo, pelo pouco 
vinho, que se cultivava n'este paiz. Que muito 
logo nos princípios da monarchia, cm que gen- 
tes do Norte, e tantos estrangeiros entraram 
ii'ella, se praticasse commummente a cerveja?.. 
E finalmente camba na intima latinidadc nada 
mais significou, que «Bassialorum Officina, seu 
locus ubi cercisia coquitur, et confteitur. Samba- 
rins autem : Brassiator, potifex, seu cervisice con- 
fector.v E tacs eram as cambas, deque antiga- 
mente sc usou, e cujas maquias dcvi«m ser re- 
guladas pelas justiças, ou concelhos. 

y AZEO de uvas. Cachos dc uvas. 
AZEQUIA. Preza, regadeira, poça, tanque, 

onde se recolhem as aguas, para regar as ter- 
ras. V. Acéquia. 

AZEKYADA. Palissada, reparo feito de ra- 
mos, troncos, e páos, estacada. Ainda hoje sc 
diz azevre, um paravento, ou biombo feito dc 
ramos para resguardar as eiras. lAndarom pela 
es/)cssura do mato, e alli quizerâo faser liuma 
azercada, em que pensa cão de sesalcar; mas os 
Mouros recreciam cada vez muito mais, e cadn 
hum entendeo tmyuarecer por sua parte.o Chron. 
do Conde J). Pedro, liv. i, c. íí. 

AZES. Corpo de um exereito bem ordenado. 
AZEVAM. O mesmo, que Azeuma. *Aa Cru- 

zada x. ff. e i capelo de fer, e. i lança, e i ale- 
váin.» Doe. de Pendorada do século xiv. .4:a- 
vam. V. Fouamonstãos. 

AZEU.MA. O mesmo, que Azagaia. Lança cur- 
ta, e arrojadira. Manda El-Hei que os montei- 
ros pousados da malta lleal de Batom, scjuiu es- 
cusos de pagar jugada, «se tecerem caaens, e 
azeumas, e tozinas, e não tomarem (de renda) 
herdades alheias conluiosamente.» Cod. Alf. liv. 
ii, tit. 29, S 25. 

AZ1MELA. Macho, ou mula grande dc carga 
(a que antigamente chamavam Mus, ou Mtias) 
que hoje dizemos azemola, azemala, ou azemel a. 
Eram asazcmolas indespensavelmente necessá- 
rias á nossa Casa Real n'aquc!lc bom, c doura- 
do tempo, em que os príncipes vinham pelo 
reino, a ser testemunhas das innocentes lagri- 
mas dos seus fieis vassallos, e castigar c repre- 
mir os grandes, insolentes, c orgulhosos, que 
sem piedade alguma lhas faziam derramar. En- 
tão desconhecidas ainda felizmente as vaidosas 
carriagcns dc seges, coches, carrinhos, berlin- 
das, etc., c muito mais as cadeirinhas de mão, 
ou loucuras da China, conduzidas por homens 
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chríâiaos, cora apparcncias dc brutos c irra- 
cionacs, c que o luxo sem leriuo, e com irre- 
parável dainno, já hoje exlcndco aos da mais 
baixa condição : cavalgavam os nossos inouar- 
clias, e a sua moderada comitiva, cm formosos 
ca vai los, c de marca para a guerra, a que cha- 
mavam adestrados. Suas mulheres, e filhas usa- 
vam da honestíssima cavalgadura de cava lios, 
generosos sim, porém mais pequenos, capados, 
c mansos, ricamenlc ajaezados, a que chama- 
vam rocins, c depois quartãos, facas, hacanius, 
por andarem de andadura, e lambem palafreixs, 
porserem algumas vezes conduzidos pelo freio, 
c com vagaroso passo. Com islo se compadece, 
que algumas vezes cavalgassem c;u machos, e 
mulas, que não eram azeiuolas. L finalmente 
precisavam de azemolas os nossos lieis, não só 
quando hiam para a guerra, mas lambem quan- 
do vinham a fazer justiça pela lerra, para con- 
duzirem innuijicraveis cousas, que não seria fá- 
cil (nem talvez possível) acharem-sc nas terras, 
quintas, e povoados, em que ordinariamente sc 
detinham. 

No codicillo, que El-Rei D. Alfonso Henri- 
ques fez no de 1 i7'J, c que se acha tia Sc 
de Viseu, sc não faz menção alguma de ro- 
cins, c tão sónicntc diz: «Et mando Monas- 
terio Saneta; Crucis mil ti morabit. magores, et 
milli tnozmodis, mi nus deccm, et modium; e! 
o nines Mauros me os, et eq nos, et azemelas, 
quos tempore obilus roei habuero.» Porém no tes- 
tamento, que El-llci I). Sancho l, fez no de 
1189, quando estava de caminho para a con- 
quista do Algarve, (que igualmente com o seu 
codicillo se gjiarda cm Viseu) se faz menção de 
cavallos, azemolas, e rocins, pois diz : *Equos, 
d azimelas. et loricas, cl lota arma, qute ha- 
bco, et selins, et [rena, et Mauros, et Miiuras 
jubco dividere inter Fratres de Elborti, tt Alcazar 
(exceptis loriga, et lorigone, el gemleiras, et-elmo, 
et spada corporis mei, ijua; *dimitto filio meo,qtii 
Reijnum habuerit; et excepto caballo, qui fuit 
<le Gundisalvo dc fíocliel(t, quem mundo PelagiOy 
filio, de Gomes Petagii, et runcino, qui fuit de j\ «no 
Sangiz.) Et filia» me te Regina. D. T. mundo 
rucinum murzcllum, qui fuit D. Petri Qòriz. 
Et filia: mete Regime /). S. riitícinum ruztim. 
Episcopo Elborte runcinitut de S. Acha. Sancto 
Georgio suum runcinum. I). Pctro Johanis m«- 
Iam, qua> fuit de Pelagio I<upo. Lourbuno suam 
tnufam. Decano, el Archidiacono Ulixbonw áim- 
htm, quem defert Johanes Suar is, et mulum, qui 
fui dr Pelagio Lupo. Petro Calvo mulum de S. Pc- 
tro de Sur.t 

AZINHOSO. Lugar cheio, ou abundante 
de azinheiros, ou enzinheiros, que em algu- 
mas partes chamam azinheiras, anzinheiras, 
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c enzinheiras, que são uma das cspecies dc 
carvalho, a que os latinos chamam Ilex, c he 
bem conhecida pela sua bolota mais pequena, 
e mais doce, e que os homens comem com gosto, 
que não só os animaes. Hoje diríamos azinhal 
a um sitio, cm que houvesse copia deitas ar- 
vores, a que os liespanhoes chamam Enzinas. 
Na comarca, c bispado do Miranda temos nós o 
antiquíssimo santuario da Senhora do Asinhoso, 
a quem os muilos azinheiros d'aquc!Ia paragem 
deram o nome, que depois se communicou á 
povoação, que em torno d'elle se conserva. 

Averiguar porem os princípios d'esta ermida, 
não lie permittido cm um tempo, em que as 
antigas memorias sc tem consumido, c sepul- 
tado. Se antes que os Sarracenos inundassem 
a llespanha, aqui sc venerava ji aSantaMãi do 
nosso Deos, cu o ignoro: persuado-me com tudo, 
que a expulsão d'aquellcs seria n feliz época 
d'este famoso templo da Sagrada Virgem. No 
lempo dos lieis de Leão, c dc Galliza aqui le- 
variam os lieis agradecidos os seus votos, e os 
Arcebispos de llraga não sc esqueceriam de 
apropriarem particularmente a mitra os gros- 
sos emolumentos, que a devoção, ainda dos 
povos mais distantes, lhes rendia. No de 1114 
Pascoal II confirma oí antigos limites do ar- 
cebispado bracarense, c nclles inclue o Asi- 
nhoso, como sc vê pelos documentos de Braga. 
Desde esse tempo ate o d'EI-Rei D. Diniz, não 
principiou esta romagem, que jã então, e com 
grande celebridade existia: será lo^o preciso 
que retrocedamos a muito antes dc Pascoal II. 

No dc 1285 não havia n"cslc sitio mais que 
duas quintas, uma chamada Azinhoso de Sutõo 
que pertencia a Mogadouro, e outra Azinhoso 
de Jasão, que era do concelho de Pena-Royas,, 
e a capella da Senhora, li os vinte e cinco 
moradores, ou povoadores da primeira quinta 
deviam pagar a El-Itci «os seus direitos, »i« 
forma dos Villares nonos, que então se povoa- 
vam. «Assim co.ista de um instrumento origi- 
nal, que na Camara dc Azinhoso se conserva, 
dado em Mogadouro no ultimo dc Dezembro do 
mesmo atino, por Alfonso Rodrigues, Procura- 
dor, e Pobrador d'El-Rei em terra de Bragança, 
e Miranda. E d'aqui se manifesta, que a povoa- 
ção dc Azinhoso recebeo novos augmentos no 
iempo d'El-Hei 1). Diniz; não havendo até alli 
mais que Azinhoso de baixo, que estava jã no 
limite de Pena-ltovas; mas não consta do seu 
archivo, que este Hei concedesse algumas mer- 
cês, ou isenções aos seus moradores. 

No de 1297 o mesmo monarcha com a Rai- 
nha Santa Isabel, c seus filhos, os Infantes 
D. AlTonso. o 1). Constança doaram -cos Tem- 
plários o Padroado das Igrejas de S. Mamede 
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de Mogadouro, e de Santa Maria de Pena-Iloyas, # 
com todas as suas capellas c prmidas, direi- 
tos e pertenças, alcançando para isto o con- 
sentimento de D. Martinho, Arcebispo de Braga. 
Feita 3 carta cm Coimbra a 25 de Maio, que 
seguardaem Thomar. E nem alguém se persuada, 
que n*esLa doação amplíssima sc incluioa 
do Azinhoso, c que então foi quando os Tem- 
plários fizeram levantar este vasto edilicio, que 
ainda hoje se faz distinguir; porquanto a Iteal 
Coroa não dimittio senão o que lhe pertencia, 
e não o que era de tempos immemoraveís dos 
Arcebispos de Braga. 

Isto sc evidencia da composição, que I). Vasco 
Fernandes, Mestre da Ordem do Templo cm Por- 
tugal, fez como mesmo Arcebispo sobre a terça 
pontifical, que as igrejas de Mogadouro, e Pena- 
Iloyas deviam pagar a mitra; assentando, que 
pela terça, c direitos pontilicaes, ou episco- 
paes, houvesse o Arcebispo a quinta parte dos dí- 
zimos: que houvesse a procuração de cada uma 
das ditas igrejas, quando as fosse visitar: que in- 
stituísse os apresentados ás ditas igrejas peta 
Ordem, ora fossem freires, ora seculares, sendo 
idóneos, osquaes prestariam obediencia, e iriam 
aos svnodos dos Arcebispos de Braga. Bescrva 
com tudo o Arcebispo 1). Martinho para si a 
cera, eos votos, que das ditas igrejas se lhe cos- 
tumavam pagar, acrescentando: *l/eretnHagium 
tamen nostrum, quod tocatar Saneia Maria de 
Azinoso, cum omnibusjuribus, et pertinentiissuis, 
nobis nichilominiis reter ca mus.* Feito o instru- 
mento em Santarém a 16 de Outubro, e nova- 
mente approvado, c sc'lado cm Braga pelo mes- 
mo Arcebispo a 11 de Dezembro, se acha ori- 
ginal no archivo de Thomar. Anno de 11)01, 
Era já por este tempo o Santuario do Azinlioso. 
Camara dos Arcebispos de Braga, cujas casas 
de residência ficavam ao lado da igreja, no si- 
tio que ainda hoje sc chama o Curral do 
Jlitpo. 

Achando-se El-ltei D.JuâoI, no seu Arraya! 
daValtariça aos 15 de Maio de 1386, bem perto 
doAzinhoso; ceei«d» e consirando as muitas gra- 
ças e mercês, que sempre recebera da Bainha 
dos Anjos,' especialmente depois que teve o 
regimento d'estes reinos, e que lhe deo victoria 
dos Ilcspanhoes seus inimigos: ■/;' por esto, 
diz, leeinos encargo grande de llie darmos graças, 
e louvores, quanto mais podermos: e porque adita 
F. Maria nos aja sempre em sua guarda, e en- 
comenda, e rega sub seu dtfendimento, e rogue 
ao seu Filho Dento por nos. E porem, a serviço 
seu, e louvor: de nossa livre vontade, e certa 
sciencia, e poder absoluto, qaerendo fuz*r graça, 
e mercê aa Povoa de Santa Maria do Azinhoso; 
porque he lugar mui decolo, e de mui grani Ho- 
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majen, e em que sc faz muito serviço a Deos, c 
a I". Maria sua Madre; e por ser milhor po- 
brado, e honrado o dito Lugar: 

«Teemos por bem, e removemolla, e liramolht 
de Jurdiçom, e subjeiçom de Pena-Iloyas, e de 
Mogadojro, e d'outras quaesquer Villas, e Luga- 
res, e Julgados, cujo termo era, e soyii de scer, 
ou de Cacallciros, e Pessoas privadas, e de qual- 
quer estado, e condiçom que stjam, e a que obri- 
gada, e sjbjeita, e obediente ataaqui [ura, ok 
devia d obedecer, e [azemola-a Villa sobre si. 

« E queremos, e mandamos que daqui em diante 
nom aja no dito Ligo, e pertenças deito, Senho- 
rio, nem Poderio, nem Jurdiçom, nem outro ne- 
nhum Direito; e que sejam hisentos, e sobre ai. 
E que os moradores do dito Logo ajam toda jur- 
diçom, e emlejam Juizes de seu foro em cada 
hum uno, a tempo certo, qual quiserem, e ajam 
cadea per si, e façam Procuradores e Vereadores, 
e ponham Meirinhos, e Porteiros, e Officiaes, 
quaes, e quantos elles entenderem, e virem que 
que lhe som compridoiroi no dito Logo pêra boo 
regimento da dita Villa, sem vindo a nós por ou- 
tra Confirmaçom; salvo se forem Taballiaens, que 
venham a nós por as Cartas dos Ufficios. 

*E os ditos Juizes, que elles assi fezerem, e 
emlegerem, ajam conhecimento de todollos feitos 
Crimes, e Civeis de qualquer condiçom, e camunha, 
e quantetquer conthia, que seja. E as appellaçòes, 
e aggravos, que delles sahirem, (itos casos que he 
Direito de se darem) venlião a nós, e aa nossa rasa, 
pela guisa, que o fazem, e devem fazer nas outras 
Villas, e Lugares, em que a Jurdiçom em todo 
he nossa. 

*E outro si, queremos e mandamos, que todos 
os moradores que hora Iti moram, e quiserem hi 
morar, e povoar, e outros quaesquer, que qui- 
serem hipovorar conthiuuadamentedaqui em diante, 
e se assi obrigarem, sem outro engano, e malícia; 
sejam scusados de pagarem fintas, e em talhas, 
nem sisas, nem peitas, nem serviços, nem pedi- 
dos, nem emprestidos, que a nós ora façam, ou 
ajam de fazer os Concelhos, nem vam sirvir a 
nenhus Lugares, per mar, nem per terra, nem 
sirvam per si, nem per seo$ beens em Villas, 
nem em íloldas, nem Aditas d outros nenhums 
Lugares per mar, nem per terra das Villas dos 
ditos Itegnos;posto que ajam acolhimento atempo 
de mester. 

u E esto todo queremos, e mandamos, que va- 
lha, e tenha, e seja firme, e estueil para todo 
sempre, pela guisa, que dito he. E prvniettemos 
de nom hir contra cllo, em parte, nem tntodo 
per nós, nem per outrem: nom enbargando quaes- 
quer Leis, Degredos, e Grosas, e Ilopinioens, e 
Ordenaçocns dos nossos llegnos, e Ilusos, e Po- 
ros, e Costumes, e Cartas, Pj ivilcgios, Graças, 
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e Merces das ditasVillas, e Julgados, eCacalleiros, 
e Pessoas privadas, de qualquer estado, e condi- 
fom que sejam, que ora lenham de nós, ou dos 
lieis, que ante nós forom, ok vierem daqui em 
diante, nem outros «enkus Direitos, que façam 
por nós, ou por elles, que poderem ser, ou se- 
jam cm contrairo desto, ou de parte dello: Os 
qunes nós aqui lodos atemos por expressos, e 
repelidos, e que nom ajam aqui Lugat. E esto 
todo, que dito lie, seja firme, e estai'il pêra tudo 
sempre. 

i Porem mandamos, que em raiom dos Pedi- 
dos, que nos forom promettidos jecralmente nas 
Cortes, que fezemos em Coimbra, ou forem daqui 
em diante promettidos specialmenle,como dito he; 
que em esta parte vejam quanto monta ao Concelho 
do dito Logo de Santa Maria de Azinhoso, tanto 
descontem a nós d'aqueUo que devemos d aver, ou 
ouvermos daqui em diante dos ditos Pedidos: E 
nós por esta Carta conhecemos, e confessamos, 
que recebemos em nós. E mandamos aos Sacado- 
res, e Escrivaeus, e outros quaesquer, que esto 
tucerem de veer, que nom constrangam o dito 
Concelho, nem moradores deli por ello. 

• E outro si rogamos aos Uris, que depôs nós 
vierem, e defendemos, e mandamos aos nossos 
Filhos, e filhai herdeiros (se nol os Ueos der) 
que nom vaam contra esto, em parte, nem em todo, 
sub pena de nossa Dençdo, e o façam cumprir 
assi como dito hc. E em testemunho desto, etc. Aclia- 
se esta caria original no arcliivo da mesma 
villa, conlirmada expressamoifle por muitos Heis, 
até o feliz governo de 1). Maria 1. O sobredito 
se copiou da carta dc confirmação d'EI-Rei D. Af- 
fonso V, onde se lançou por extenso, que alli 
mesmo se conserta, o he do 14.'>8 annos. 

No thesouro d'csla ermida, e respeitável 
igreja se guardam duas imagens de N. Senhora 
da Encarnação, que lie a sua titular: sJo feitas 
de pào, cncruslado de folhas dc prata muito fi- 
nas, e pregadas com brochas do mesmo metal: 
uma he maior, e dizem a déra El•Uci I). João 
1: a mais pequena terá pouco mais de dois pal- 
mos e meio, e hc do mesmo gosto, e pouco me- 
lhor feitio: tem nas roupas dianteiras doze es- 
cudos pequenos, lambem de praia, e os seus 
campos eslão em branco, e lisos: dizem ser do- 
nativo da iufanta D. Maria, lilha d'EI-Rei D. 
Manoel. 

Ale o anno de t .*»'«o era a terra de Miranda 
comarca ccclesiastica do arcebispado de Braga, 
e no Azinhoso residiam os Vigários geraes.que 
pela erecção deslc bispado no dito anno (iça- 
ram extinctos. A igreja pnrochial presume-sc 
principiou com o titulo, e isençOes de villa no 
tempo d'EI-Rei D. Joiio I. A celebrada feira 
nos tempos antigos, e já hoje de bem pouco no- 

Emjcidauio Tom. t 
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mc, a 8 de Setembro, não apparccealli monu- 
mento afgum, que nos certifique dc quem foi o 
Monarcha, que a concedeo tão livre, t franquear 
da; mas ha lodo o fundamento para nos persua- 
dirmos, que seria El-Hei D. Diniz, não só pela 
tradição, mas ainda pelo que se disse. V. Agi- 
nha. O que não tem duvida he, que clle visi- 
tou pessoalmente esle sanluario, e que a 7 de 
Fevereiro de 1287 se achava em Miranda, onde 
se conservam monumentos da sua presença: c 
que quando no de 1319 concedeu a grande feira 
á Torre dc Moncorvo, jà era bem notável a do 
Azinhoso. E finalmente foi esta villa cabeça de 
condado, cujo titulo deo o Cardeal Rei a 1). 
Nuno Mascarenhas. 

AZINTAL. Occidental, que eslá, ou fica da 
parle do Occidenle. 'Mando deitar meu corpo 
soo coberto d ante a porta do azintal da Eygreja 
de S. Pedro de Coimbra.» Doe. d"esta Cullegiada 
de 1331. 

AZIUMAR-SE. Azcdar-sc, tomar aziflme, e 
perder o gosto natural, que as fructas, ou qual- 
quer manjar, ou iguaria tinham. 

AZO. Occasião, motivo, tentação, geitopara 
se fazer alguma cousa. «Eramuito odioso, eazo 
)>ara entre elles aver omizio, e malquerenças.» 
Sentença d'EI-Rei D. AITonso V de 14G3 para a 
Camara de Moncorvo. *Pelo azo da dita adita a 
sua Villa se pode despobrar.» Carla d'El-Rei D. 
Fernando, de 137G. Ibidem. V. Aaso. 

AZORECIIO. Azulejo, a Os dons Aliares dfi 
fora, com o Altar Mór, cuberlosdc bom azorecho.it 
Doe. do século xv. 

AZ0RE1RA. No Livro dos Foraes relhos se 
acha, como El-Hei D. Sancho I aflorou a sua 
herdade chamada do Cotou, que he em Pena- 
guião, no de 1203, e diz que a afora tcum suas 
azoreiras.» Povos, quintas, e silios de terras, 
chamados Azoreiras, não faliam na província de 
Traz-dos-Montes; mas sendo azoreiras nome ap- 
pellalivo, seria bem contingente o não lhe errar 
o significado. Poderíamos dizer, que eram ma- 
tas, devezas, ou moutas, cm que se fazia'lenha; 
segundo o que se disse. V. Azaria. Talvez fossem 
terras, que pagassem pensão de ferro azero. isto 
he, fino, c capaz de cortar como aço, a que an- 
tigamente chamavam azaro, e ainda hoje os lles- 
panhoes dizem Asiro. Y: Ferros. E finalmente, 
havendo ainda hoje em algumas pirtes certas 
arvores chamadas azeros, que são azereiros bra- 
vos, e mui proprios para d'elles se fazerem pratos, 
e eseudellas; não seria grande desacerto sus- 
peitar alguém, que n'um tempo, cm que os ma- 
tagaes, e arvoredos cobriam a melhor parle das 
terras do Douro, e Traz-dos-Montes, Kouresso 
copia d'esias arvores, a que chamassem azo- 
reiras. 

8 
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AZOREIRAS, c Aztorbiras. Nos documentos 
de Oviedo «lo século viu, ix, c xap. Hesp. Sa- 
grada, lom. 37 se tomam constantemente no sen- 
tido dc maios, uioulas, ou devczas, destinadas 
principalmente para lenhas. Em Portugal tive- 
ram a mesma significação até o século xm. V. 
AzonF.inv. 

AZUDE. O mesmo que Açode, oo Açoda. Pre- 
za, mola, repreza, dique, que faz altear as agoas, 
uti para as couduzir a silios mais altos, qnc o 
seu alveo, ou para que depois abrindo-sc estes 
receptáculos, corram com mais violência, eabun- 
danciu. Vem do verbo arabigo Sadda, tapar, 
impedir, reprezar o curso da agoa. Os Ilespa- 
ulioes lambem chamaram Açudes, ou Açudas a 
unia grande roda, com que se tira agoa de al- 
gum poço, ou caudaloso rio, para regar hortas, 
pomares, e outros usos: o que nós hoje dizemos 
nora. No de 1259 se vendeo um moinho no l io 
Dão, e no termo de Penalva, ca caria de venda 
diz assim: « Vendi mus vobis ipsum molinum, cum 
sua sessega, el cum suo azude, e cum sua aqua, 
rl cum sua levada, eí cum suas entradas, et cum 
suas exidas, pro prélio, ele. n Doe. dc S. Chris- 
lovào de Alafóes. E d'aqui se manifesta, que 
cm um moinho ha assenlo, em que eslá for- 
mado : açude, em que repreza a agoa: agoa, 
que he reprezada: c levada, cal, ou canal, por 
onde a dita agoa corre : c sem tudo islo não 
anda o moinho. 

B 

B. Como leira numeral dos anligos, valia 
300: accrescentando-lhe um til valia 3&000. 

B. Em quanlo nola musical, significava muito: 
ou fosse levantando, ou abaixando, ou suslendo 
as vozes no canto. 

B. Por V, lie frequentíssimo em os nossos do- 
cumentos mais anligos, assim latinos, como por- 
tuguezes. E pelo contrario, com a mesma fre- 
quência usaram de V por B, de que são infi- 
nitos os exemplos. 

B. Em lugar de P se acha a cada passo, desde 
0 século mi alè o xm. Entre nós se acham mui- 
tos documentos d'esla invas5o. Na confirmação 
de lodos os bens de raiz, que El-Rei D. AfTonso 
1 íleo á Sé dc Viseu no dc 1150, se diz: «Si 
veró lioc firmitudiuis scribtuin, et hujus scribti 
prmamentum... Fada Condonalionis scriblura... 
Manu nostra hoc scribtuin subter firma/nus.» Em 
uma doação feita ao mosteiro de Ceie no de 085, 
que se acha no collegio da Graça cm Coimbra, 
se ló: «Pariet ad ipso loco, quanto iiide usur- 
padus fuerit dubladum, vel quatuor dubladum, 

secumdum Lex dozet, et une faclum noslrum p ena 
areal firmidate, usque in perpeduum.—Princebs 
por Princeps.» Doe. de Viseu. 

E pelo contrario, nào poucas vezes se acha 
o P em lugar do B, como se vC na doação de 
Bagaúste, que El-Uei D. Alfonso Henriques fez 
á calliedral de Lamego no de 1164, na qual so 
acha Capdàli, em lugar deCabdali. Em um ins- 
trumento dc Arouca de 980 se diz: *Quomodo 
illa oplinuimus in ipsa Villa... Per nbique illa 
optinuimus... Et azebimus de cos alia hxredi- 
tale.* Doe. de Arouca. 

B. por L. Em um instrumento de Vairâo de 
1001 se lô: *Sine nulht Kabmnia (por Calam- 
nia) et sine nullo reproberio.» 

B. por S. oSti jubsio de Sisnando Episcopo.» 
lbid. 

B. dobrado não se acha em os nossos docu- 
mentos originaes antes do século xii. 

BABILOM. Titulo de família. O aulhor da 
Europ. Portug., pirt. Ill, nos diz, que Buy Gon- 
çalves, cavalieiro andante, discorrendo pela Eu- 
ropa, foi ter a Babvlonia. Alli tinha certo di- 
nasta guerra com uma sua irmã sobre feilo de 
herança : o porluguez se declarou pela senho- 
ra, c vencendo ao dinasla voltou á patria muito 
rico, e com olilulo dc Babilón. Nào'fico por fia- 
dor dc Sousa; só accrcscenlo, que cm Pena-fiel, 
e seu termo havia família, c não desprezível, 
dos Babilòens; pois cnlre os documentos de Arou- 
ca dc 1295 se acha uma doação, quedizassim: 
tConhecuda coustr seja a lodolos prezenles, e aos 
que am de venir, que nós Fr. J/artim Gil Babi- 
lon, e Fr. Gonçalo Gil Babilon, Frades da Or- 
dem de S. Francisco; eonsirando o bem, e a aju- 
da, e a prestança, que nós de nossa irmãa, Moor 
Gil Babiloa, .Monja do Moesteiro d'Arouca sem- 
pre em nossas nesecidades recebemos, sem galar- 
doai, que ella de nós ainda recebesse: Porem, e 
por moor desembargo de nossas almas, damos, 
doamos, e outorgamos (por lecença, e por manda- 
do de nosso Guardiam Fr. Gonçalo de Negrelos, 
que ora é Guardiam do Porto) aa dita Moor Gil, 
nossa Jrmâa, lodolos herdamenlos, e posisoens, 
que a nos ficarom, e devem pear de nosso Padre, 
Fr. Gil Babilon, e de nossa Madre D. Maria 
Martins, en Boelliy, e eu seos lermhos, e en sas 
pertenças, que a esses herdamenlos em cada lium 
Lugar pertencem no Julgado de Penafiel, e mele- 
mo-la logo en pura,e en verdadeira positsom dei- 
tes, que desta ora en deante os haja, e posuya 
para lodo sempre, por seos herdamenlos proprios, 
e livres, e eisenlos, com todos seos fruylos, e fo- 
ros, e rendas, e prestanças, e eom todo direito, 
que nós lii acemos, e de direito devemos a aver: 
que faça delles en sa vida, e en sa morte o que Ihy 
prouguer: E promettemos ad boa fé, que nunca 
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contra esta Doaçom venhamos por vós, nem per 
outrem por alguma manejra de direito, ou de fei- 
to. ou de dito; so pena de mil maraoidiz, que a 
ella, ou quem ella esses fierdamentos doar, ou der, 
ou vender, ou emprazar, ou a quem sa to: for 
dada, peite, quemquer que contra essti Doaçom 
tentar a passar: (o que Dcos nom mande) a qual 
pena pagada, ou nom. firmes, e eslates sejam to- 
dalas cousas desuso ditas para todo sempre. E que 
esto pois nom possa veniren duvida, rogamos Bas- 
qual Ea tines publico Tabelliom d'El-l{ei na Villa 
de Gaga, e en Villa Nova de Itej, que desta Doa- 
çom fezesse aa dita Moor Gil hum publico estro- 
mento en testemonio das cousas de suso ditas. Fei- 
to foi isto na Villa de Gaga, xvi dias andados do 
mez de Junio. e. u.ccc.xxxmi. Testcmonias, 
clc.» 

Nole-sc aqui, como de passagem, além da 
devoção do pai, e dos lillios, em se recolherem 
ã casa de D^os, para fugirem das confusões de 
Babylonia; a qualidade do voto da pobreza, que 
frades, c freiras n'aqucllc lempo faziam, e pra- 
ticavam... V. COiNFKSSOR. 

BACALAR, ou Btcc.\un. Assim cliamam liojc 
um pequeno povo nas margens do Douro, e no 
termo da villa de ileriuamar. Daecularias, ou 
fíaccalares chamaram os antigos aos prédios 
rústicos, ou tassallarias, que constavam dc 
dez, ou doze casaes, cada um dos quaes era 
servido com uma junta de bois. E se estas 
Baccalarios eram cultivadas por conta dos se- 
nhorios, se chamavam Baccalarias indominica- 
das. Baccalarios foram chamados os que ti- 
nham o dominio uti) destes Baccalares, que 
supposto fossem rústicos, e sujeitos ao censo, 
eram com tudo mais honrados, que os simpli- 
ccs lavradores, ou colonos dos respectivos ca- 
sses, e desobrigados, livres, e isentos dos en- 
cargos servis. Não só os príncipes, mas tam- 
bém as igrejas, e mosteiros foram direitos se- 
nhorios desta qualidade de prédios: dc quem 
fosse eslc dc que falíamos, o que parle com 
a Folgosa, não he cousa averiguada, mas se 
cm cousas tão antigas valem conjecturas bem 
fundadas; estando o Bacctílar no lerritorio de 
Timillopus (ou Timilobos como sc dizia no de 
11o3) e jazendo o antiquíssimo mosteiro dc 
Bagaúste neste mesmo lerritorio: porque não 
diremos ser este Baccalar do mosteiro, cujas 
propriedades, e bens dc raiz se extendiam mesmo 
aléni-I)ouro por Oliveira, e Acidernia até Ci- 
dadelhe; como se vé pela doação, que a I). Pri- 
mo, Abbade de Lorvão, fez d'cslc mosteiro o 
servo de Deos,ou confessor Chrislovâo no dnno 
de 970, a qual repetio, e confirmou sm mãt 
D. Mtinna no de 973 pela alma de seu ma- 
rido D. Yermudo, e pela sua: o que tudo se 
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pôde vir no Livro dos testamentos de Lorvão, 
n.° t»G, e 57. 

BACIIALER,-ES. Beneficiado de uma calhe- 
dral. V. Assisio. *E façam entom vyr os Prio- 
res da Villa (cidade) e Ihçoeiros, e hachaleres 
dizer as Horas, e as Missas, que som theudos.— 
Item: mando, que tia quel dia. em que for soterrado 
aa véspera venham os bachaleres dizer Véspera, 
e Matinas de nove liçoens.» Doe. dc S. I'edro 
de Coimbra dc 1361. 

BACHAREL Assim chamam nas academias, 
e universidades ao que já tem o primeiro grão, 
c estã iniciado para ser doutor cm alguma fa- 
culdade, que alíi se aprende. Poreiu não só 
em as universidades: lambem nas igrejas ca- 
ihedraes, e nos mosteiros, havia Bacharéis, ou 
Baccalarios: nome que se dava aos Conegos, 
c monges mais novos, e que esiavam já dis- 
postos, e como de caminho para subirem a 
dignidades, e cargos mais altos nas suas respe- 
ctivas corporações. 

Igualmente foram chamados Bacharéis, ou 
Baccalarios, os que havendo conseguido já a 
ordem militar, eram ainda dc pouca idade, ou 
não tinham bastante copia de riquezas para 
terem pendão, e caldeira; isto hc, suHicienle 
número de vassallos pagos, c municiados ã sua 
custa, para poderem arvorar bandeira sobre 
si nas expedições militares. 

Mas donde poderemos nós deduzir a origem 
de todosesles Bacharéis?... Nada mais natural, 
que dizermos, lhes proveio dos antigos Baccala- 
rios, ou senhores das Baccalarias, os quaes sendo 
livres, e de condição ingénua, não igualavam 
com ludo a condição dos Barões, e Bicos-Ho- 
mens, a quem (içavam sendo muito inferiores. 
Sei, que alguns modernos, c de grande nome, 
se persuadem que os Bacharéis Académicos se cha- 
maram assim: á báculo quem gestabunt, mas parece 
nào vão coherenles os propugnadores desia 
origem: porque sc os Lombardos conferiam o 
grão de doutor pela entrega de um bordão, ou 
bastão, ao que tinha concluído com applauso a 
carreira dos seus estudos; c por isso nas con- 
stituições mais antigas da Universidade de Pa- 
ris sc chamaram Bacillarij d báculo, seubncillo, 
quod acccipiebant Doctores: que diifereoça não 
ha ellc entre os Bacharéis, que pcrlendem os 
honras de doutor, e os doutores, que passaram 
por todos os bancos inferiores dc Bacharel? 
Quanto dista o pertender ainda, de ter jà con- 
seguido? ... 

BACHAREL, IS. O mesmo que Baciialfr. 
D: mando tres libras pera cera pera a arca de 

Santa Alaria da See dos bachareles.» Doe de 
S. Pedro de Coimbra de 1301. V. Bacharel. 

BACINETE. Morrifio, ou chapéo de ferro, 
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ou aço para defender a cabeça das armas of- 
fensivas. Havia bacineles singelos, Ixicinetes de 
cantai, ou babeira,tx qual era tuna parle do el- 
mo do nariz pura baixo. que cobria a bocca, 
a barba, c os queixos, ll ivendo os moradores 
da vilia de Freixo de Espada-Cinla mandado 
dizer a El-Ilei D. Joào I, que a maior parte 
dos homens d'aquella villa, »a quem lançarão 
a btesta de garruelut, e solhas, e gorgilh», ti- 
nhâo arneses d homens d'armas, a saber: Cotas, 
e bacineles de Carnal, e LaudeUs, e delles peças:» 
manda El-Rci no de li IO, que escolham: «o» 
ter as Cotas, ou peças com bacineles de Camaaees, 
ou de babeira, e com avambraços: ou ler as di- 
tas solhas e gorgetim: qual antes quiserem ler, tal 
tenlião. l)oc. de Freixo. 

BACIO. Hoje se loma em algumas partes por 
vaso de conlumelia, c destinado ás immundi- 
cias. Porém ns província dc Traz-dos-Montes 
ainda conserva o seu amigo siguilicado; pois 
chamam bacios aos pratos. Mas note-se que an- 
tigamente bacio se tomava por lodo o vaso de boca 
larga, como gomis, canecas, ele., e nisto se diífe- 
rençavam das iifln<isqueeslaseramdcmaisbojo, 
e fundas, e aqnelles eram mais chatos, e es- 
palmados, a modo das nossas bandejas. V. Mo- 
narch. Lusit. tom. v, foi. 26í. 

ÍUCIHUABO. Caudatário, o que levanta as 
fímbrias das vestes pontifvcaes. *E di como se 
rai do dilo padrom pela almoinha, que ora Iraz 
Affonzo Vicente Clérigo, dito Bacirrabo do li is- 
po.9 Tombo do Aro de Lamego de 13ÍG, foi. 
51, v. 

BÁCULO. Vinha, bacello. Talvez derivado 
de liachus V. Exudrio. 

BADALHOUCE, e Badauos. Assim se acha 
nomeada em os nossos mais antigos monumen- 
tos a cidade de Badajoz, capital da Exlrema- 
dura de Castella, e algum dia pertencente ao 
Bei dc Leão, nos conlins de Portugal, sobre o 
rio Guadiana, e distante três léguas da cidade 
d'Elvas. Até quasi os nossos dias reinaram os 
prejuízos, de que Badajoz fora a Pax Julia, ou 
Pax Augusta, colonia, e convento jurídico dos 
Bomanos ; porém demonstrado já, que esta co- 
lonia, e convento jurídico exislio nos Célticos 
da l.usitania, e nunca na Belica, onde está Ba- 
dajoz, eque lie sen» a mais leve duvida a nossa 
Beja, onde as inseripções romanas não permit- 
tem hesitar ainda sobre um ponto, que pade- 
ceo a controvérsia de tantos annos: desengana- 
dos já os llcspanhoes mais eruditos ã vista do 
que escreveram com erudição rara, assim Cas- 
par Barreiros na sua Corografia a foi. 2 c seg. 
e Besende notou).! de Antiquitat. Lusit. daedi- 
ç8o de Coimbra de 1790, a foi. 2.'i7, e pirli- 
culariuentc no tom. ii, foi. 7, na carta aVascu 
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Pro Colonia Pacensi: fica só lugar a dizermos quo 
Badajoz lie fundação dos .Mouros, que agrada- 
dos da fertilidade, e abuadapcia dos seus cam- 
pos, c sem attcnçào alguma ásdivisões dos IVo- 
manos, e ao seu convénio jurídico dc Merida; 
estabeleceram alli uma cidade, a que chamaram 
Buladelaixe, que quer dizer : Paiz, ou terra dos 
mantimentos; segundo o Padre Sousa, nos Ves- 
tígios da lingua arabiga em Portugal, da edição 
de Lisboa de 1789 ; não obstante dizer lí ri to, 
no tom. ii da Monarch. Lusit. liv. vu, cap. xvii, 
que lhe chamaram Baled Aix, que vai lanto 
como Terra da vida. Com tudo, o geographo 
Nubiense, cllc mesmo arabigo, eque compunha 
a sua obra pelos tius do século x, lhe dá o no- 
me de Uadalius, e os nossos maiores disseram 
Jiadalios. 

Que Badajoz nunca foi episcopal antes do sé- 
culo xin, o nflirniou Barreiros: Besende, com 
ludo, se inclinou a que a cadeira ^episcopal, e 
antiquíssima de Pax Augusta, Julia, ou Béja se 
mudou para Badajoz; porém n'esle ponto dor- 
mitou o grande Homero, por confissão dos mes- 
mos, que mais honra tinham nesta mudança, ou 
trasladação do titulo. 0 mestre Flores, na Ilesp. 
Sagrada, tratando dos Bispos Paccnses, ou de 
Béja, ingenuamente confessa, que jazendo Béja 
sem cadeira episcopal, mas já cm poder dos 
Christâos, e Portugueses, AÍTonso IX, Bei dc 
Leão, conquistou pela ullima vez a Badajoz do 
poder dos Mouros no de 1530: e que fi'csle 
mesmo anno lhe deo por primeiro Bi«po a I). Pe- 
dro, « que arrogou a si o titulo de PacenSe por 
se persuadir erradamente, que algum dia estivera 
alli, ou não muito longe, Pax Julia, ou Paz Au- 
gusta. sobre cujas ruínas levantariam os Mouros 
a Hadajós.» 

BADALIOS. O mesmo que Badauiouce. 
BADULAQOE. O inesmoqucBAZUiAQCE. Gui- 

sado de carnc, cortada em miúdos, ou dc forçu- 
ras dc carneiro, com cebola, toucinho, azeite, 
ele., e bem conhecido, c praticado nascommu- 
nidades religiosas d este reino. Entre as mais 
cousas, que o CondeStavel D. Nuno Alvares Pe- 
reiro doou ao mostfciro de Alcobaça : « donavit 
eliain grandem Caldeiram, in qaa Castellani de 
famulatu Régis faciebant suos badulaques. Apud 
Alcobaça Illustrada, penult. foi.—«Assim te fica- 
rás para toda a vida pizamlo esses teus badula- 
ques. • Leilão, na sua Miscellanea. Dial. 17. 

BAFAGEM dc vento. O assopro do venlo fa- 
vorável, e dc servir, aragem própria, e accom- 
modada para navegar. Alguma bafagem de ou- 
tro rumo. Barros usa com frequencia desta pa- 
lavra. 

BAFORDAR. He no jogo de armas tirar lan- 
ças por alto, brincar com cilas, fingir combale 
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militar. Na baixa latinidade sc ilissc Baijordare 
o pelejar de cavallo, quebrando as lanças, c 
fingindo pelejas, para divertir, calegrar oscir- 
cumstanles. IVaquí chamaram os Italianos 1la- 
yorila aos jogos pnblicos, festas, e divertimen- 
tos. OsFrancc7.es deduziram o seu Bohourt, ou 
Dehourl do antigo Bohorditum; c chamaram 
fíouhordeis, ao dia cin que estes jogos, brin- 
cos, cavalhadas, ou torneios sc faziam. Estaes- 
pecie deregosijo publico vogou por toda a Eu- 
ropa, e fóra d'ella. Ao principio parece, que 
usaram de clavas, ou maças de pão, a que os 
escriptores d'aquellc tempo chamaram Borda, 
segundo diz Santo Isidoro nas suas Etymologias: 
ao depois usaram dc varapáos, ou varas puras, 
e sem fèrro algum, mas boleadas, c emboladas 
na ponta, para evitar toda aeíTuscío de sangue, 
ainda casual: o nome destas varas era Burdo, 
por serem o mesmo, que bordão: ed'aqui cha- 
maram os Ilespanhocs Bofordo a estes diverti- 
mentos, ou brinquedos. Os Portuguezes em lirn 
adoptaram nos princípios da monarchia o verbo 
Bafordar, para significarem a execução d'esre 
festejo, que algumas vezes degenerou em com- 
bate demasiadamente sôrio. V. Bcrimnio. 

BAILÉO. Estada, palanque, cadafalso, va- 
randa, que se arma cm lugar alto com cordas, 
calabres, c madeiras; andaime, ou pequeno 
theatro, que se fórma em lugar eminente, c 
que de longe se avista. He trivial no século xv 
e xvi. 

BAILIA. Nos documentos do Mosteiro de Yav- 
r3o dc 1317 sc chama Baylia a commcnda de 
Lessa. Ecom eíTeilo na Ordem do Hospital (bo- 
je do Malta) e mesmo na do Templo (sobre cu- 
jas ruínas sc levantou adeChristo) já desde os 
lins do século xii se chamaram Bayliat, Balias, 
e Bailias asprincipacs commendas; assim como 
também se chamaram fíailios, e Balios osper- 
ceptores, ou commcndadorcs das principacs 
commcndas, e is quaes estavam annexas algu- 
mas outras pouco notáveis, e rendosas. Também 
fóra de Portugal sc chamaram Bailias os ofli- 
cios, e judicaturas, assim ccclesiasticas, como 
seculares, c osdistrictos, termos, ou limites, a 
que cilas seextendiam. E finalmente chamaram 
Balia, ou Balio ao governo, ou administração 
dc um reino. Porém neste sentido assim Balia, 
como Balio vem do latino Bajulas, do qual ti- 
ram alguns com menos fundamento a origem 
dos nossos Commendadores Balíos. V. BalIo. 

» BAILUE1110. Ligeiro. «Dons baleis bailhei- 
ros.t Lopes, Vida d'El-Bei D. João I, parle n, 
eap. cxxxv. 

BAJULIA. Baliado, commcnda, ou terra do 
Balio. 

BALAS1À0, ou B.ubaçío. Púscu do balúas, 
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ou azeite, que d'ellas sc tira. «Tam debalasio- 
ne, quam de alii.t causis. —It: 1'rceterquam de 
piscaria, quam vobis inlegri concedi mas, non de 
balcnatione, quam nobis, el noslris Successoribas 
resernamus.» Doe. de Grijó do século Ml, e xm. 

BALATA. Assim sc chama nos documentos 
antigos ocampo da Balada, ou Yallada, que fica 
entre Santarém, e Lisboa. Sobre a etymologia 
d'este nome não concordào os eruditos. Sc cm 
lodo o tempo, e muito antes dos princípios da 
nossa monarchia, este campo não fura reduzido 
a cultura, c muito frequênlado dos póvos pela 
sua tão celebrada fertilidade, seria fácil deduzir 
o seu nome do arabigo Baledon, campo, ou 
terra inculta, como derivado do verbo Balada, 
habitar ein lugar deserto, e sem cultura. Se 
nos lembramos do plano, e desabafado d'cstc 
campo, ç o quanto elle era commodo para assal- 
laçôes, e desordenados bailes dos antigos, não 
seria difiiculioso derivar o seu nome do verbo 
Balare, Baltare, ou Valore. Se reparamos na sua 
fertilidade, c grande copia de pão, que a11i se 
alimpa, sécca, e recolhe, diremos quedo verbo 
Vallare, ventilar, cscrivar, ou alimpar, sc cha- 
mou Valiada. Se retrocedemos ao tempo dos Ro- 
manos, e reflectimos, que os melhores campos 
de Hcspanha foram tributários ãquella nação, 
ou ãs suas colonias, e que na baixa lalinidadc 
se disse Balliula, ou Balatjium ao tributo, o 
pensão, que se pagava de tudo o que se debu- 
lha na eira; temos o maior fundamento para 
d'aqaii derivarmos o seu nome. Mas para que 
be procurarmos dc tão longe a sua origem?.. 
Nós sabemos, que as inundações do Tejo fize- 
ram indispensáveis os muitos reparos de fossos, 
e valias, marachões, e perapcilos, para evitar 
a destruição deste campo; e isso desde antes 
da monarchia até o presente reinado ; sendo dc 
cada vez maior o detrimento, apezar de não 
ser menor o dispêndio: digamos logo, que de 
Vallatum se chamou Vallaila a ura campo, que 
tanto precisa, e abunda dc fossos, c valias. 

Como quer que seja a razão do seu nome ; 
conquistada Lisboa por Gl-Rei D. AlTonso Hen- 
riques, ordenou o piedosíssimo monarcha, que 
a Camara c Concelho d'aquella cidado repar- 
tisse annualmente o campo da Vallada aos mo- 
radores do seu termo, que não tivessem herda- 
des, afim de alliviar a sua pobreza, e attrahi- 
los a fazerem cm Lisboa as suas habitações, e 
moradas. Todos os annos se fazia escrupulosa- 
mente a lista dos moradores pobres, e sc ihes 
consignava o seu quinhão para a cultura. Assim 
continuou até o reinado de D. Sancho II, quan- 
do os ricos, c poderosos, postergando os muitos 
decretos, e prohibições severas dos Reis ante- 
passados, ou por negligencia do Senado, ou por 
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força da ambição (sc não foi lambem descoberta 
violência) se apoderaram inteiramente d'estc 
campo com lastimoso defraudo, c lesão enor- 
míssima dos povos. Tanto prevalece contra a 
piedade ebristã a desbragada cubiça dos pode- 
rosos I.. Ecntào será possível umsystema, que 
sem mudar a natureza dos homens, sonhou in- 
troduzir no meio d'elles uma igualdade, que 
o mundo nunca vio, e que só por alguns dias 
nos princípios da chrislandadc se praticou?.. (♦) 

BALDIO. Escusado, supérfluo, inútil, por de- 
mais. 

BALDOAIRO. Livro, que consta da ladainha 
dos Santos, orações, e preces, que se rezam, 
cantam, e entoam nas ladainhas de Maio, cla- 
mores, e procissões. Doe. de Lamego dt/14lií». 
Ainda hoje chamam na Beira-alta baldoar ao 
fallar muito, e em voz alta : e cranwl ás procis- 
sões, e rogativas, que os póvos vão fazer com os 
seusParochos, e em determinados dias, a alguns 
sanctuarios, de quem os seus maiores pela sua 
piedade receberam grandes benefícios, c de 
quem a desenvoltura, e irreligião dos presen- 
tes não vai tirar hoje senão relevantes mereci- 
mentos dos maiores llagellos, e castigos. 

BALEAÇÂO. V. Balasião. 
BAIEGÒENS. Borzcguins. Os monges dc Al- 

cobaça eram obrigados a dar annualmentc a 
El - Hei humas botas Jiums borzeguins, eh unis ça- 
patos em reconhecimento do padroado real. 
El-Rei D. Affonso III os eximio d esta obriga- 
ção, como consta do primeiro Livro Dourado 
a foi. 30, por estas palavras; «Promillo, man- 
do, et concedo, quod de Civtcro nunquam Monas- 
terio Alcobalice petani, aec demandem botas, nec 
balegoens, nec sapatos, sicut hactenus petij, ac 
demandaci.» Doe. de Alcobaça. V. Baldoas, c 
Cii \P1NS. 

BALIO, ou Bailio. Senhor, principc, heroe, 
illustre, nobre, pessoa respeitável, condecora- 
da com benefícios, c distincta por merecimen- 
tos. Os nossos Balios, ou Bailios, nada tem dc 
commum com os Bajulos, Tutores, Pedagogos, 
Aijos, Guardas, Curadores, ou Mestres dos filhos 
dos Grandes, Príncipes, ou Monarchas, c mesmo 
de outros quaesquer meninos, menores, ou pu- 
pillos; nem com os Bajulos. ou Oficiitesdos Mos- 
teiros. ou Communidades Religiosas. Muitas, c 
mui dilfercntes ctymologias sc tem dado á pa- 
lavra Balio : mas passando cila á Europa com 
as Ordens Militares, que nasceram na Palestina 
nos princípios do scculo xn, nada mais natu- 
ral, como dizermos, que Balio vem do arabigo 
Ualio, deduzido do verbo Ualla, constituir al- 

{•) Note-sc que o auctor escrevia no Icxnpo da revolurJio fran- 
cesa. 

(I. F. da S.) 

BAL 

guem cm dignidade, principado, ou senhorio, 
O que não tem duvida lie, que desde o meio do 
3eculo xii, Balio sc tomou cm varias accepçõcs, 
segundo o uso dos tempos, c povos. 1.® Sc to- 
mou por juiz, conservador, ou védor, a qucin 
os homens nobres de uma província commettiam 
o cuidado das suas fazendas, ou direitos contra 
os que lhas pertendiam usurpar. 2.° O Ministro 
de Veneza, residente cm Constantinopla, c que 
solicitava no tempo tios Imperadores Gregos 
tudo o que pertencia ao bem do commcrcio 
da sua republica, sc chamava Balio. 3.® Em 
França tiveram o mesmo nome os Pretores, ou 
Ministros provinciaes, que julgavam nas maté- 
rias da fazenda, e coroa real. i.® Em Ingla- 
terra, quaesquer iuferiorcs, ou inlimos ofiiciacs 
dc justiça. 

Na religião dc Malta ha Balios conventuaes, e 
capitulares: estes assistem nos capítulos da or- 
dem da sua respectiva narão: são gram-cru- 
zes, e tem titulo dc Senhoria: aquelles são os 
primeiros, e principaes conselheiros da dita or- 
dem. Em Portugal sc chamaram Balios os per- 
ceplorcs, ou coinmendadores das primeiras, c 
principaes commendas. 

BALOUÇADOIl. Cavallo desinquieto no andar, 
ou que anda de trote, saltando, equasi bailan- 
do. Ainda hoje dizemos balouçar por sacudir, 
andar dc galope, desassocegadamcnie, c com 
solavancos, cbalouaimento: porsacudidura, so- 
lavanco, andadura dc trote, ctc., de que se pôde 
vêr Bento Pereira. V. Succcsso com os seus de- 
rivados. D. Sebastião, Bispo dc Salamanca, diz 
no seu Chronicon, d'El-Rei WrmKrfo : (Era 827) 
*Sed Regalia palatia, balluca, triclinia, prato- 
ria, quis satis pro ipsa pulcritudine valeat com- 
mendare. ■> Sc por estas ballucas se entendessem 
os picadeiros, tínhamos nós a origem de balou- 
çador; porém ainda lomando-se por salas des- 
tinadas a saráos de palacio, bailes, danças, e 
festins, ainda não fica demasiadamente remota 
a sua elymologia. Em DuCangc sc acha ballu- 
ticiacitm por escaramuça, sortida, ou incursão 
dc gente a cavallo, que á redea solta, e como 
dc galope, fazia todo o possível damno a seus 
inimigos. 

BALOUÇAMENTO. Sacudidura, solavanco, 
andar dc trote. 

BALOUÇAR. Andar dcsassoccgadamcntc, e 
com solavancos. 

BALSA, c Balça. Tem esta palavra mui di- 
versos significados. Toma-sc 1.* por um basto 
silvado com que sc tapam quaesquer terras, ou 
propriedades. 2.® Pelos ramaes dc coral, que 
a força das ondas muitas vezes arranca do fun- 
do do mar. 3.° Por um lugar apaulado, co- 
berto dc malagaes, charcos, ou lagoas. 4.*Pc- 
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las dornas cm que as uvas depois de pizadas 
estão fervendo. i>.° Pela jangada, que se fornia 
de alguns páos atravessados, de que a necessi- 
dade dc salvar a vida algumas vezes se serve, 
c oulras a industria, c arte. G.° Finalmente, 
foi chamado Balsa o faial estandarte dc que 
usavam os Templários nas suas expedições mi- 
litares contra os inimigos do nome christão. 
Chamóu-sc este estandarte Balsa bipartida, por 
constar de duas côrcs, branca, e negra, sobre 
as quacs se divisava a cruz vermelha, dc que 
usava a Ordem. Na côr branca propunham a 
misericórdia, e bom tratamento aos que se ren- 
dessem ás armas da cruz : na côr preta lhes di- 
ziam, que para os obstinados, c rebeldes nào ha- 
veria senão estrago, morte, c perdição. E final- 
mente, na cruz vermelha denotavam, que só 
pelo sangue, lei, c fede Jesus Christo se moviam 
a ppgar nas armas. A figura d esla Balsa, ou ban- 
deira he a seguinte: 

fed Nu CT itit iuo 

f- 

BALSÀO. Estandarte, bandeira, pendão. «Le- 
vara hum balsam prelo com <i aste sobre o Itombro, 
cujas pontas hiam pelo chito arrastando.» Chron. 
d'El-Bei 1). Diniz, cap. ii. V. Balsa. 

BALUGAS. O mesmo que Balbgoens, ou Bon- 
zeguins. No foral, que El-Bei D. Affonso Hen- 
riques deo a Celeiros de Panoias, sc determina, 
que a viuva, que quizer passar a segundas bo- 
das : vDct pro Indagas una cera,» isto lie, Ires ar- 
rulcis c meio de cera, segundo sc declara no 
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antigo Ccnsual de I.amcgo (havendo dilo antes 
que uma cera eram Ires arráteis e quarta). Li- 
vro dos Eoraes velhos, anno de HGl). V. Òssas. 

BANCAI, Bancaks. Panno dc cobrir mezas, 
oti bancas. 

BANDO. Bandeira, ou pendão, ou qualquer 
especie de insígnia, ou estandarte, de que usa- 
vam os que suscitavam algum partido, ou sedi- 
ção, para alistarem debaixo d'ellc os seus par- 
tidistas, e socios. D'aqui as rigorosas, e innu- 
meraveis leis, que probibem semelhantes ban- 
dosconvenções, e ajuntamentos, que arruinam 
pelos mais baixos alicerces toda a sociedade, e 
lioa harmonia, que deve reinar entre os indiví- 
duos de um estado, ou monarquia. 

BANDORIA. I. Dissensão, discórdia, gueria, 
contenda, inimisade, partido. «Os hcrcos que- 
rem pari ir esses bens, e heranças sen eixeco, e sen 
bandoria, e sen outra volta.» boc. das Bentas do 
Porto dc 1307. 

BANDÓIUA. II.Aggravo, injustiça, desordem. 
«K fazee, que seja feito bem, e direitamente, e sem 
outra bandoria; em tal modo, que as Sa yo rias se- 
jam fora, e os ditos taòaliões não tenhão rasomde 
se a Nós sobre esto agravarem, e o povo receba 
detles seroidom direitamente.» Córtes de Lisboa 
de 138'J nos documentos da Camara do Porto. 

BANDOUNAS. Rcdenhos dos intestinos, par- 
les inuleis dos animaes, que licain no lugar onde 
elles sa matam, e alimpam. Hoje se diz Rau- 
doubas. *Por quanto no arraial cortdo carnes, e 
morrem bestas, e as bandounas das carnes, e o 'fe- 
dor das bestas trazem sempre grande avorricimen- 
to, e nojo, etc.» Cod. Alf. liv. i, til. Jí|, § 3<J. 

BANDURlA. O mesmo que Bandoria. Pen- 
dência. ou desconiposição dc palavras. 

BAPTISMO do fogaça. V. VoDA DE FOGAÇA. 
BAQUEAR-SE. I.ançar-sc por terra, proslrar- 

se diante de alguém cm sinal de reverencia, 
agachar-sc, coser-se com a terra para não ser 
visto de alguém. Ne do século svi 

BABAÇO ECUTELO. V. Cutelo. 
BA BA US TAU. Mover-sc com ímpeto para 

uma, e outra parte, estribuxar. li no sentido 
moral: contradizer, recalcitrar, iinpugnarcom 
palavras soltas, livres, e desentoadas as razões, 
e fundamentos da parle contraria, usar deter- 
mos cheios de indignação, ou repugnancia. 

BA BALAS, ou Baralhas. Alterações, comen- 
das, disputas, allégaçOes, demarWas, descom- 
posiçõcs do palavras, o algumas vezes luclas, 
c pancadas a braço partido. No de 120(5 haven- 
do entre si grandes discórdias os concelhos de 
Agmar da Beira, e o dc Cernancelho: vSubre 
ar/mrtimento ; e divisões de nossos termos; depus 
muitas razoef- e muitas baralas, que ouremos nus, 
e outros, <k nossu boom plazimento d'uum Conce- 
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lo, e do outro, acorda-mo-nos eu fí.Martio, Aba- 
dr do Moesteiro de S. Pedro das Águias, etc.» 
Doe de Aguiar da Beira. 

BA RA LA B, BaraUaé, e Bmuluaii. Altercar, 
ralhar, contender, descompôr-se com palavras, 
ou torna r-sc a braços. No foral, que El-Rei D. 
Sancho II deo.ã villa dc Santa Cruz da Villa- 
riça no de 1225, se determina: * Et nostros Al- 
caides judicenl de Sol ad Sol: Et si bar al ia tt 
cum suosvicinos, et vener ilio Alcalde, et dixer: 
Incauto tos, que non baraledes, et non se calarcnt 
peclet unam morabitinuin al Alcalde,» Doe. de 
Moncorvo. No foral, que o Infante D. Alfonso 
Henriques deo á cidade de Côa no de 1I3G, se 
diz : a que se o criado de algum Cavallejro, ba- 
rtiliaveril com algum homem d'El-Rei, e este ar- 
rancar aqueltè, e vencer a Coima, qne lhe deman- 
da ; partirão a meias a dita Coima, o Cavaleiro, 
( kl-Rei.» Liv. dos Foraes velhos. Aqui se vô, 
que este baralhar appella mais em obras, do 
que em palavras. 

BABAM. Sujeito dc bom sangue, nobre, il- 
lustre, forte de anirno, robusto do corpo, agi- 
gantado, gentil-bomem, c bciu disposto, encar- 
regado do governo, ou administração de um 
lerríiorio, cidade, praça, villa, ou easlello. Os 
Árabes pronunciam baron, e dizem que se de- 
riva do hebraico bar, cousa jtisla, pura, limpa 
de toda a mancha, e baixeza : que tal deve ser 
o Barato. Antes do século iv liaram para com 
os Latinos significava homem vil, ede nenhuma 
estimação. Depois d'esle lempo foi tomado por 
lodo, e qualquer homem. No século vi passou 
a ser titulo de honra, e se chamavam Raroens, 
ou 1'aroens os que o logravam. No século ix 
passou dos domésticos, e ofliciaes dos Reis aos 
grandes da monarchia, sem que por isso for- 
masse uma particular ordem dc nobreza. Desde 
o século xi nao só os Beis, inas lambem os Bis- 
pos, liveram seus Ruroens, que os ajudavam na 
expedição dos negocios, e decisão das causas : 
c por isso no século xi, xu, e xni loram gran- 
demente respeitados, e lidos como Príncipes. 
Os Raroens que faziam homenagem immediata- 
mente ã corôa, eram os únicos, que tinham 
assento no parlamento da nação, e faziam a 
côrte do liei. Lin França os Príncipes do san- 
gue, Duques, Condes, Bispos, etc. eram con- 
fundidos com o nome d a Barão : nome lào illus- 
tre, que algumas vezes se deo aos mesmos Reis: 
porem desde o século xtv se foi abatendo, e ex- 
tinguindo de tal sorte,que na revolução de 1790 
só na casa dc .Montmorenci se achava o único, 
6 primeiro liarão da frança. D'aqui se vê, que 
fór<i de Portugal são mui antigos os Raroens, 
ou Yaroens, cujo nome, e distinclivo se deo aos 
fidalgos, que não eram titulados, mas que au- 
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(lavam na c^rle, c quo pela sua qualidade, c 
ministério no serviço do Príncipe, eram pro- 
priamente seus Homens, 011 Moços, e Serventes 
fidalgos, e da primeira plana. O tempo, e os 
lugares alteraram a verdadeira noção dos Bu- 
roens. E sem faltarmos agora nos Baràens de 
Allemanha, e Inglaterra, do que largamente tra- 
taram Du Cangc, c outros; os Heis de Caslella 
honravam com o titulo deBeiroens aquelles, que 
se avantajavam na guerra, concedendo-lhes o 
privilegio de Ricos-Homens, e daiulo-llies de 
juro, c herdade algumas terras, e fortalezas, a 
que chamavam Baronias. N este reino lie me- 
morável o Baram de Alvito, cujo titulo deoEl- 
Hei D. Alfonso V a João Fernandes du Silveira, 
c se conserva em seus descendentes, e moder- 
namente o Baram de .Moçamcdes em terra de 
AlafOes. Com tudo, já no de 1236 D. Sancha 
Dias fez uma doação a D. Gil, Bispo de Viseu, 
de quanto tinha em Tovara, termo de Francoso, 
e concluo a escritura: «Faeta Carta sub li. 
u.cc.lxxiiíI. Domno Saneio Bege secundo, Ba- 
rone terror Gundisalvo Menendi, Prwtore Saneio 
Gundisahi.» Doe. da Cathedral de Viseu. 

BAHATA. Troca, permutação, contracto, es- 
cambo. V. Barato. * Vender ou- enpenorar, ou 
outra barata fazer.* Doe. da Universidade de 
1270. 

BARATAR. O mesmo que Destruir, Desba- 
ratai», à dilferença de Baratear. 

BARATO. (Como substantivo). Se toma em 
mui diversas significações em os nossos antigos 
documcnfos do século xv, e xvi. V. g. Mrtter 
a barato: não fazer caso, desprezar. Haver por 
seu barato . ter por bem. Esperar um barato da 
fortuna: esperar um favor, ou beneficio da for- 
tuna, ele. Barato, c baratar: vozes usadas dos 
Italianos, Francezes, cIlespanhoes; por troca, 
permutação, e escambo de uma cousa por ou- 
tra. Porém ds trapaças, enganos, dolos, e frau- 
des, que nos contractos e comtnercio se prati- 
cam, barotterias. li ao charlatão, embusteiro, 
enganador, c trapacisla disseram baratiere, e na 
baixa latinidade baratator. D estes impostores 
tivemos nós muitos, que se fingiram cada um 
d'elles outro Rei D. Sebastião. !S'o tnarquezado 
de Brandeburgo, e no tempo de Clemente VI, 
lingio um rústico ser o Marquez Valdemaro, 
que muito antes era falecido. Com língua de 
maldição, c blasfémia se atreveo a pronunciar 
o Imperador Frederico pelos annos de 1239, 
que Moysés, Jesus Chrisio, e Mafoma Ires im- 
postores foram, que a este muudo vieram. Po- 
rém dc um herege, seismatico, c alheista não 
he para admirar semelhante parallelo(»). li <i- 

[•] Duvida-se, e com fundamento grave, que o livro «Dl' Iri- 
buj Impwtoribuí » que alguns ac persuadiram sor obra d» dito 
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nalmente nas Leis Alfonsinas, part. vu, tit. 1G, 
liv. ix, se trata dos baratadores, e enganadores. 

BARAZA. Braça, medida dc dez palmos. *Et 
remanserant inde pro ad me selem barazas de ma- 
gis, 71 iam ante hahebam.» 

BARBA. Fntre os documentos de Pendorada 
se acham três doações, cada uma de sua leira, 
ou bélga dc terra, lançadas em um só pergami- 
nho depois de uma carta dc venda feita ao Ab- 
bade Vellino : uma d estas doações fez a Decota 
Eugenia : as outras dua* são, uma de Autilli, 
c a outra de Vellila, tias ambas deVellino. «In 
die de illa Sagrai ione, ad confirmandum Bene- 
dictione de tua barba. E. mlxvii.» Foi logo esta 
escritura feita no dia, em que se sagrou a igreja 
de São João de Pendorada, que Vellino havia 
edificado, e da qual por lodo o direito era pa- 
droeiro, e mesmo segundo a disciplina d'aquclle 
tempo, sem grande incohercncia, se denomina- 
va Abbade: e no dia também, em que o mesmo 
Vellino, deixando inteiramente o mundo, en- 
tregue já esta Igreja com suas pertenças ao .46- 
bade Exemeno, para alli estabelecer um mosteiro 
da religião dc S. Bento, tomou a cogulla de 
monge, c se alistou solemneinentc entre os pri- 
meiros alumnos d'aqucllc novo, c religioso do- 
micilio, correndo o anno de Clirislo dc 10i>9. 

E de passagem se note a pouca exacção do 
auctor da Benedict. Lusit., que tratando d'este 
mosteiro, diz, que o sacerdote Vellino fundára 
o Oratório^ ou pequena igreja do Baptista no de 
1002: e que «Vellino Fundador, e já Monge, e 
o Abbade Exemeno derâo o Padroado deste Mos- 
teiro a Monio Viegas no de 1072:» o que não 
concorda com os documentos originaes, que alli 
se guardam, pelos quaes se evidencia, que esta 
doação do padroado foi no dc IOGj, c era de 
1103: e mesmo sendo a Igreja sagrada pelo 
Bispo D. Sesnando II 110 de 1050 (cujas memo- 
rias correm desde 10Í9 até 10o9, segundo o 
mesmo Censual du Porto a foi. 90) mal podia 
ser sagrada uma igreja Ires annos antes que 
fosse edificada, ou inteiramente concluída. Te- 
mos logo a sagração da igreja de Pendorada, 
feita pelo Bispo D. Sesnando, não o III (dc quem 
ha memorias certas desde 1000 atò 1085) ; mas 
sim por D. Sesnando II, antecessor immediato 
dc I). Hugo I (que sabemos existia em Oi) no 
mesmo dia* cni que Vellino se fez monge, no 
dc 1059 («) Indaguemos agora, quanto nos he 

Imperador, seja alguma cousa mais, que uma producçáo louca 
do algum pedante, c desalmado farcista. 

(Nota do auctor.) 
(•) ,•<) numero do* Sesnandos. du 1'orto, e a «pocba 

do seu pontificado, níto c ctaclo. Seguio o auctor a I). Rodrigo 
da Cunha e Cerqueira Pinto, qne ainda depois «las corrccçfics 
iie Hutcs, no tom. xxi da sua ll.íp. $agr.« que mostro ter 
tido cm vista, não pintora wrvir de texto : por i^o que a todos 
os Ires enganou um documento falso do cartono dc 1'cudorada. 
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possível a oiigem da benção, deque aqui sc faz primeiro que em Portugal fizesse a barba, e cor- 
menção ; dizendo primeiramente, e cm geral, tassc o cabello. Os Portugueses o imitaram des- 
.ilgumai cousa da batia, para entendermos bem dc logo na tosquia da cabeça, para sc não aba- 
a qualid.nic da rasura, que aos monges princi- farcin tanto com as tizeiras, morriões ccapace- 
pai mente era permittida, e com tanta solemni- les; que por isso o Rei deCastella, desesperado 
dadc abençoada. da batalha dc Aljubarrota, os nomeou, como por 

JJistinguio Deos o bomem da mulhdr coni a desprezo Chamorros, que quer dizer Tosquiados. 
insígnia das barbas, que denotam o seu sexo, Porém não tomaram o seu exemplo na rasura 
c animo viril. D aqui veio a estimação grande, das barbas; pois ainda no tempo do Senhor Rei 
que todas as nações fizeram das barbas. Ainda D. Manoel se praticavam por todas as pessoas 
que ha pre^umpções, que os Romanossc co- graves, honradas, c de bem, ou postas einqual- 
meçaram a barbear no de .109 da fundação da quer ministério da republica, e sc reputava por 
sua cidade, c que só por occasião dc luclo, ou uma injuria das mais atrozes, c da primeira ca- 
gra\c sentimento a rapavam: \arro aflirina, beça, ainda só o arrancar, ou descompór um só 
que só no de 454 appareccram cm Roma os pêlo da barba. Aías que muito, se ainda por 
primeiros barbeiros conduzidos da Sicilia; e aquelle tempo um só cabello da barba dc D. 
qne d aquelle tempo por diante liequeos moços João de Castro, na índia, era penhor bastante, 
começaram a exercitar as tesouras nos cabellos, e honradíssimo para imipensas somraas, que a 
c as navalhas na barba, porém só desde os vin- Dio se enviaram? Talvez que este grande bo- 
te, ou vinte e um annos até os quarenta enove mem se lembrasse deque noscculo xn se acham 

cra eslc aceio. O dia da primeira sellos dc cera, e outras matérias, nos quaeásc 
baiba era para ellcs de grande festejo, esc lhes misturavam algumas pontas da barba, como 
fazia uma visita de cercmonia. hm uma caixa protestando pela immudavel Firmeza do que na 
dc ouro, ou prata mcttiain este primeiro ca- escritura sc tratava. 
bcllo rapado, c faziam dellc um donativo, co Mas prescindindo dos filhos do presente se- 
oflercciam a alguma das suas divindades íal- culo, que só tem constancia cm serem muda- 
sr^. Cs lartaros, e os Persas, por sc não con- veis, approvando hoje, o que hontein repro- 
formarem no estilo das barbas, trazem entre si varam: vejamos a vereda, que seguiram os que 
continuas guerras. Os Turcos com a cabeça ra- se prezam de filhos da luz, e que fazem pro- 
pada fazem particular apreço da barba, larga, fissão de serem como peregrinos, e estrangeiros 

rf, 08 pbreos não eram desconhecidas as n'cstc mundo: fallo dos que foram chamados 
navalhas de barbear, de que a Sagrada Escri- para a sorte, oh para a casa do Senhor. Em 
lura faz memoria; mas os nazarenos do Senhor quanto a Santa Igreja não logrou a inteira paz 
nunca sobre a cabeça as podiam admittir. Todo de Constantino, não vio singularidade alguma 
o mais povo de Israel fazendo delias algum uso, no exterior ornato dos seus ministros: toda a glo- 
so por occasiao do maior sentimento, e afllicção ria d'esta Filha do Príncipe só no interior se 
ajiparcciam em publico com a cara sem barbas, occultava: o espirito, e a verdade unicamente 
c a cabeçi rapada. Até para demonstração da a distinguiam. Porlando-sc em tudo e por tudo, 
sua eternidade inconccptivel se representa no como verdadeiros servos, pobres c humildes 
Apocalypse o Pai Eterno com respeitosas bar- nem barbas largas, nem cabellos ondeados nu- 
bas no rosto. E d aqui parece, que odemonio, iriam a vaidade, e presumpção dos que a ser- 
como bogio, fez que os de Chypre pintassem a viam: a tesoura lhes compunha cslas superflui- 

enus com barbas; não sei se para mostrarem dades do corpo, que segundo o Apostolo, mais 
a antiguidade d esta Deosa, se para nos dize- serviam ao homem de ignominia, do que de 
rem, que sem juizo, e prudência, Vénus não honra; e mesmo os fazia distinguir dos sacerdo- 
era uma Deosa, mas sim uma fúria. Os Egypcios tes falsos de Isidis, c Serapidis, que á navalha 
nobres sc distinguiam pelas barbas. rapavam inteiramente o rosto, c a cabeça. Esta . 

sc"1 fa'1 armos por agora nos Godos, Gre- mesma disciplina sc deo por escrito no Concilio 
gos. c r rancezes, não lie fácil o dizer a estima, Carthaginensc iv de 3»8, cm que se diz «C/e- 
e pundonor, que os Hespanhocs faziam das bar- ricus nec comam nulriat, nec barbam radat.» Não 

infl ,V los- Parcceo ,cousa monstruosa, c queria pois a Igreja, que os seus ministros fos- >'ui i a, que o nosso Rei D. tornando fosse o sem cabelludos, nem lainpinhos; sendo certo, que 

C^ludo, outro do n,,mo earíorio, que traz « pata,™ .Ia * ^Írll,de. {a& fi,Cnll>re ^ viciosos extremos. 
stRratiune dc lua barba. da tra 1IV97, c que não menciona o 0 nascimento dos mongCS, C anachorctas, qtlC 

,cvararn » ,"aior a«*e, -senão o espirito, ao me- 
• r > P'S- nos o exterior rígido, c austero dos Ascetas, o 

(fiou de j. p. Ribeiro). Thcrapeutas, lie quem vio pelos mosteiros, ccr- 
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mos ca beça s totalmente rapadas, e barbas com- 
pridas. 

Era nos princípios do século xn, quando já 
muitos dos monges (que pela sua origem todos 
eram leigos) pelas suas virtudes, e leiras tinham 
sido chamados ao serviço dos altares, e feitos 
Sacerdotes, e Bispos presidiam na Igreja, que 
sempre reputou por cousa torpe uma cabeça 
inteiramente calva. Então foi quando o Cmci- 
lio Tolctano iv de 630 (oppondo-se ao erro dos 
prescillianistas, que fazendo uma pequena ra- 
sura no mais alto da cabeça, deixavam crescer 
todo o mais cabello com demasia, e nada con- 
forme á modéstia ecclesiastica) determinou que 
lodo o clero, sem distineção alguma, tosqueada 
a superior parte da cabeça, só na inferior, c 
pela raiz das orelhas deixassem um circulo de 
cabellos mais compridos, em modo de coróa or- 
birular, e redonda, não fatiando da barba uma 
só palavra. Esta coroa, que hoje cliamam circi- 
lio, igualmente foi adoptada pelos monges-clc- 
rigos; conservando com ludo o resto da cabeça 
rapada á navalha. E d'aqui nasceo a grande 
variedade, que n'eslc ponto houve até o século 
ix, em que subindo as navalhas subtis às ca- 
berás dos nazarenos da graça, se alteraram as 
coroas, e barbas fóra de Roma, ondeosSummos 
Pontífices, e o seu clero as deixaram crescer mo- 
deradamente até o século xiii, em que seguiram 
o costume da Igreja Occidental, que jã n'aquelle 
tempo se barbeava. 

No século x não era cousa nova entregarem- 
se a Deos, e fazerem-se monges os seculares 
pondo, oh drpomlo as barbas, e cabellos, e pro- 
testando d'csle modo, que para sempre se en- 
tregavam ao serviço do Senhor. Esta era uma 
ccremonia de ternura, c piedade. Posto o per- 
lendente diante do aliar, c na presença de toda 
a cominunidade, as principaes pessoas, ou os 
seus amigos, e parentes, que alii se achavam, 
lhe iam cortando com gravidade modesta estes 
despojos da vaidade mundana, e os iam pondo 
sobre o altar, ou aos pés de alguma santa ima- 
gem. A' falta de uns, e outros competia esta 
acção ao prelado do mosteiro. Entretanto can- 
tava o coro certos psalmos, sendo o primeiro: 
«Ecce quam bonum, et quam jucundum habilarc 
fratres in «num: Sicuí unguentam in capilé, quod 
descendit in barbam, barbam Aaron, ele.» a que 
se seguiam algumas preces, versos, e orações. 
Da repetição, pois da barla, que n'cste cântico 
se fazia, se chamou á tomada do habito monásti- 
co benção da barba. E também podemos dizer, 
que cliamaudo-so benção, na frase dos antigos, 
qualquer presente, dadiva, ou oflerta; com muita 
razão se disse benção da barba a consagração so- 
lcmne, que a creatura frágil faz de si ao Orca- 
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dor, como presente, c oblação a mais preciosa, 
e do seu agrado, mediante o sinal externo de 
depér a barba, c o cabello. A esta ccremonia 
de cortar as barbas, para se entregarao divino 
culto chamaram alguns barbatoria-, porque * Ado- 
lescentes, radendi a parentibns, et amicis, in Ec- 
clesiam adducebantur, recilala in eum finem Ora- 
tione, queextal in Libro S&cramentomm Gregorii 
M. in eodem Ordine Romano, et in Ewhologio 
Grceeorum.i lia Du Cange, v. fíarbatoria. No 
Pontifical Romano se tem conservado até hoje o 
tilulo de barba tondewla, com a bcuçâo, que o Bis- 
po dava aos serventes, e ministros do altar, na 
occasiáo,-que pela primeira vez tosquiavam a 
barba. V. Cabello. 

BARBARA. Terra barbara, o mesmo que in- 
culta, bravia. «Dono vobis illas hceredidates, tain 
frucliferas, quam barbaras.» 

BARBARIOS. Assim foram chamados os que 
habitavam na serra da Arrabida, esuasconti- 
guidades, desde Setúbal até a margem esquerda 
do Tejo. Rosende no liv. i de Antiquit. Lusit. 
trata de fabula a opinião de Floriào do Campo, 
que se persuadio a que a barbaridade d'estes 
povos incivís, c pouco trataveis, lhes grangeou, 
como por antonomasia, odislinclivo deBarbarot. 
Porém a questão não era de fíarbaros, ou Bar- 
bóricos, mas sim de Barbarios. Suspeitou Re- 
sende (mas não ficando por fiador da sua mesma 
suspeita) que talvez da muita grã, e finíssima, 
que n'aqucllc território se colhia, e com a qual 
se tingiam de escarlate as preciosas roupas, que 
a Itoma se levavam, chamadas por isso mesmo 
barbaras, barbdricas, ou peregrinas, seriam 
chamados Barbarios estes povos, que as tingiam, 
c preparavam. Com eITeitode fíarbaricarios, ou 
Tintureiros, se faz menção in C. de excusatio- 
nibus iirtificum, et de Palatmis Soe. Larg. E Ma- 
riano Scoto in tU. Magistri O/ficiorum et fabri- 
coe, os chama Barbarios. 

Mas não nos apartemos da verdade : os anti- 
gos chamaram obras barbaricas ás que eram 
ornadas, entretecidas, e compostas de fino ouro, 
e com subtil, e delirado gosto, e fíarbaricarios 
os que «Ex auro eoloratis filis exprimebanl Uo- 
minum formas, animalium, et aliarum specierum 
imitabantnr subtilitateoeritaltm,mlosquats igual- 
mente se faz menção in L. I. C. Th. de Fabri- 
cencib., qui cassides, et bucculas tegebant argento, 
et deaurabant. E daqui se manifesta a pouca 
razão com que Du Cange, e outros censuraram 
a simples, mas bem ajuizada lembrança de Re- 
sende, que não aflirma, nem decide, que da tin- 
tura dos pnnnos de grãa veio o nome aos ha- 
bitantes do Cabo de Espichel, antes bem clara- 
mente protesta, que não trata de fíurbaricos, ou 
Barbaricarios, mas sim, e tão somente dos Bar- 
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barios, corao os antigos geógrafos lhe chama- 
ram. 

Não he pois reservado a nós descobrir novas 
razões, e motivos, que a um (al homem se oc- 
cultaram. Basia sabermos, que os Romanos, e 
Gregos (que a todos os que não eram da sua* 
lingua, e nação chamaram barbaros) deram o 
nome de Barbarios aos que u'este canto da Lu- 
sitania residiam. 

BARBAS-CAANS. Assim se nomeam cm um 
documento dc Coimbra de 1372 aquellas forti- 
ficações, que nós hoje dizemosbarbaertas, ceram 
como urnas muralhas baixas, que defendiam o 
fosso, que ficava entre cilas, e o muro, e por 
isso lhe chamaram os latinos Antemurale. Que- 
rem alguns, que esse nome seja púnico, ou car- 
thaginez; mas sabendo nós que só na baixa la- 
tinidade he que se ouviram os nomes barba- 
cana, barbicana, c barbacenus, fica-nos lugar a 
suspeitarmos, que por allusão as barbas de uni 
velho, brancas, prominentes, c compridas, que 
defendem, c são como antemural do rosto, se 
disseram metaforicamente barbas-caans, as obras 
militares, que reforçavam, e defendiam os mu- 
ros, que são o rosto de uma praça. 

BARBATA. Jaclancia de palavras, proferidas 
com arrogancia, insultos, ou ameaços. *Lan- 
çando feros, roncos, e barbatas.t E d'aqui bar- 
batear : lançar balbalas. Parece, que se deveria 
dizer bravata, como derivado do francez braca- 
de. lie do século xvi. 

BARBATO. Assim foram chamados, entre os 
Cartuxos, e outras congregações dc monges, os 
leigos, ou conversos, que supposto eram trata- 
dos na vida, e na morte como monges, não fa- 
ziam com tudo a mesma profissão, epara dis- 
tineçáo traziam a cabeça inteiramente rapada, 
e as barbas compridas, que lhe deram o nomo 
de Barbatos, o qual os não fez tão desprezíveis, 
como a ordinaria insolência dos seus costumes* 
No Bxordio da Ordem de Cister, cap. xv se lô . 
tTuncrpte definierunt, Conversos Laicos Barbatos 
ex Licentia hpiscopi sui suscepturos, eosque is 
cita sua et tn morte, excepto Monachatu, ut sen 
metipsos tractaturos.» O Chronicon Laurisha- 
mense nos deixou dellcs uma desa^radavcl pin- 
tura, tratando-os dtí « barbas de bode, e costumes 
fedorentos, soberbos, ambiciosos, hgpoeritas, en- 
i/itnadores, vaidosos, arrogantes.' Porém seme- 
lhantes pestes não entraram jamais em Portu- 
gal, onde sem razão lhes chamam Barbatos, não 
trazendo cites barbas compridas, c onde a sua 
modéstia, e gravidade os equivoca felizmente 
com os religiosos, e monges, que verdadeira- 
mente servem a Deos. 

Pelos annos de 1113 começou a Ordem dos 
Barbatos, que eram monges de barbas crescr- 
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das, c já no de 1240 tinha 1G0 casas. Exten- 
deo-se pelos Paizcs-baixos: muitos annos ha 
que se extinguio. 

HVltBKlHO das espadas. Ollicial que se oc- 
cupava em açacalar e guarnecer as espadas, 
adagas, terçados, ele. Y. Alfagbue. 

BARBEITO. Vallo, comaro, que divide uma 
propriedade da outra, e igualmente a defende. 
*E d /ii se forom atravessando hums barbeitos, 
que hiestavdo juntos com a estrada.» Instrumen- 
to de partilhas dc termo entre Pinhel, e Cas- 
tello- Hodrgo de 1473. Também se tomou pelo 
circuito, divisão, termo, ou baliza, que incluc 
todas as peças que são pertença de unia fazen- 
da, ou casal. *Pro omnibus hwreditatibus, rjuw 
solen esse de barbeito de íjko casal i. e Doe. da 
Universidade de 1270. 

BARBUDA. Moeda dc Portugal do tamanho 
de 80*réis, ainda que mais delgada. Lavrou-a 
El-ltei I). Fernando. Tem de uma parle uma 
cetlnda com uma corôa em cima, o o peito dc 
malha, c á roda esta leira : «Si Dominus mifii 
adjutor, non timebo: » e da outra parte uma 
cruz das da Ordem dc Christo, que toma todo 
o vão, c no meio da cruz um escudete com as 
quinas, e a letra: fpernandus BexPortugália. 
Al.» Eram de prata muito ligada, e valiam 20 
soldos (que eram uma libra de 90 reis dos nos- 
sos) ainda que outros com mais probabilidade 
aflírinam, que não valiam mais quc3(> réis, ou 
20 soldos de 3 dinheiros. O mesmo Rei abaixou 
esta moeda a 1 í soldos(»). Chamou-se barbuda, 
porque assim se chamavam as eelladas, ou ca- 
pacetes, d aquclle tempo: razão por que lam- 
bem a estas moedas chamavam celladas. A oc- 
casião, ou motivo d'este cunho, diz Scverim nas 
Not.de Port., foram as barbudas de que vinham 
arma los os estrangeiros, que tíeram ajtidal-o 
na guerra que fez contra Castella. Também no 
século xiii se chamaram barbudas os soldados 
de pê, ou decaTallo, que usavam d'csta espécie 
de armamento: assim como se chamaram lan- 
ças, aos que d'cllas usavam. V. g. 300 barbu- 
das, 300 lanças. E finalmente, para com os 
monges de Sublago foram chamados barbudas 
os grandes capuzes sem cauda, que os noviços- 
traziam em lugar de escapulario. 

(•) 1'llínurticnto <? abaixaram a S soldos e ( dinheiros. A 
maior paite din oolicias que u auctor «lo »Kturnos for- 
nece com respeito is moedas antiga do reino, carece dc recti- 
ficações c emcnd»s, pois aug «Jo pouco» os cjuitonis, e engn- 
nos cm i|ue nó ilmuo cahir, por fâll;i iin estudo propriamente 
numismático. Os que portenderem norOes mais tv-iclas sobro 
Cílo assumpto, poderio encontrai a* nã «Memoria d.is moedas 
cônsules em Portugal desde o l.mpo dos Romanos ali <> anuo 
«li' 18-jG.. cscripia pelo n(L,sn illiMt.ido consocio o sr. 11 irun-1 
llcraanlo Fernandes, c mandada publicar peta Ácndtmia: 
Lisboa is:>6—1837. Parle* i r ri, contendo ao lodo :t:i7 pagi- 
nas.—Anda também mrnrporadn nuOomo ii. parto I." das Me- 
morias da Academia.» (Nova serie, dassc í.*l 

(I F. da S.) 
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BARCA Taverneira. Aquella, que traz vinho, 
para vender, ou dentro da qual mesmo se vende 
o vinho, como hoje se pratica nas tabernas. 
*11: ha d'aver o seu direito das barcas tavernei- 
ras.* Rol dos Direitos do Mordomado mor de 
Gaia, nos Doe. de Grijó. 

BARCADIGA. Rareada, carpa que uma bar- 
ca pode levar de uma vez. *l)eziades, que os 
dizimeiros levaram das barcadigas das sardinhas 
mai» ca deviam.» Capítulos especines dasCúrtes 
de Santarém. Doe. dos Bentas do Porto. 

BARCIA. No tempo d'EI-Rei 1). AlTonso Hen- 
riques chamavam os Portugueses Barciasás na os; 
como fconsta da Historia da Fundação do Mos- 
teiro de S. Vicente de fora da cidade de Lisboa ; 
t Jlabititque in Comitatu suo eleetam virorum for- 
tium mau um, .,. m ICO navibus, quas Bardas 
nominamus.» E d aqui se manifesta, que eram 
barras grandes, ou núos pequenas estes vasos de 
guerra, que se encaminhavam desde as parles 
do Norte á Palestina. 

BARGA. Pqqucna casa, coberta de palha, 
cardenha, palhoça. Ap. Bergança. 

BAllGUEIRO. (1 que fazia redes de pescar, a 
que chamavam bargas, ou vargas. iCaldeirei- 
ros, Barqueiros, Beesteiros, ele.» Doe. da Ca- 
mara do Porto de 1487. V. \ arcas. 

BA RIM. Buril, instrumenlode ourives. »Tres 
escudelas deprata chaans, com os sitiaacs do dito 
Vdscò de Sousa, feitos ao barim.» Insti umeulo 
de Pendorada de 1359. 

BAROIL. O mesmo que Varonil. Mulher ba- 
roil. He de João de Barros. 

BARRACHEL. Termo antigo militar. Oílicial, 
a quem pertence buscar, prender, e levar ao 
seu general os soldados desertores, c fugitivos. 
Na baixa latinidade Barigildus, e Barigellus, 
era o capataz, príncipe, ou cabo dos agarran- 
les, esbirros, ou quadrilheiros. Os Italianos 
ainda hoje chamam Iiargelle, e os Francezes 
Barisel ao capitão dos esbirros. Deduzem al- 
guns Barigildus d a Banis, ou Haro ; porque os 
Barracheis no seu principio eram homens de 
condição ingénua, c serviam de advogados, c 
protectores das Igrejas, que por isto lhe paga- 
vam certo, e annual estipendio. Com o rodar 
dos annos decahiram da sua condição, e honra, 
porque se abateram a um ministério vil, cpouco 
honrado. 

BARRAGAN. Panno de camelào. No de 892 
fez S. Rosendo uma doação, que se acha em 
Yepes, tom. v, foi. 424, na qual se,diz : <<Scx 
seray Cardena : vil, barregan : viu, Cardena mu- 
ragee : ix, Vermelia e cageg : etc.» Mas ninguém 
sc persuada, que esta barregana era de pòllos 
das nossas cabras, c que delia faziam galla os 
mancebos guapos, a que os Hespanhoes chama- 

vam barragan; e que estcí lhe deram o nomo 
pelo uso, que delia faziam. Os Árabes, e Per- 
sas chamam bargana o um tecido de lã, que 
em nada sc parece com a serapilheira, que em 
llespanha se usa, feita de pôllos de cabra, eque 
só sc emprega nos defuntos da Misericórdia. 

BARRACÃO, e Bariugaa. Companheiro, com- 
panheira, assim no bem, como no mal. Com o 
tempo prevaleceo esta voz no sentido, cm que 
se toma barregâa. 

BARltARlOS. No foral, que Kl-Rei I). Sancho 
I deo a villa de Penamacor no de 1199 sc de- 
termina : « Venarij, et Barraride Penamacor ha- 
beant unum fórum; exceplis domibus llegis, et 
E pisco pi.» Liv. dos Foraes velhos. Que llarra- 
rios estes fossem,.eu o não sei: presumo, que 
seriam os que moravam dentro da villa, e seus 
arrebaldes: e que os Venarios seriam os que 
moravam no campo, e termo de Penamacor. In- 
clino-me a isto, porque fíarroderij se disseram 
«Barri, seu suburbij inçaria: » e Barriani são 
• Castri incoloe, qui in Castri, rei Oppidí barris 
mansionem liabent:» c finalmente «Ilnrrium sttr- 
pis pro muris CivUatis usurpatur.» Que cousa 
logo mais natural, que serem julgados pelas 
mesmas leis os habitadores de um mesmo terri- 
tório, quer estivessem na villa, quer no cam- 
po?.. Não se me esconde que lambem se disse 
Barrarias, Telonarius. qui tributa ad barras, seu 
portas, tel cancellos Civitalis, vel loci exigit.* 
Mas então, quem firam os Venarios?. . Fica, 
pois, menos violenta a interpretação sobredita ; 
dizendo, que os Venarios eram os camponezes, 
ou do verbo Venari, pela muita caça que tra- 
ziam ã villa ; ou do verbo Foi ire, pela frequên- 
cia, com que a ella vinham tratar, c decidir os 
seus negocios. Mas isto nãopassa de suspeita: 
se cila lie, ou não bem fundada, o desejamos 
ouvir de quem mais fundamentalmente dis- 
correr. 

BARRAZA, e Baraza. Armadilha de fios, ou 
laços, com que se prendiam, e caçavam os 
animaes feros, e montarazes. No foral de C<ia 
de 11 HG sc diz: o que malar algum veado 'in 
madeiro, aut in barraza det. i. lumbnm coslal.o 
li no de Ferreira d'Avcs de 1120.» De vaiado, 
qui niortuo fuerit in peia, aut in baraza uno lombo: 
dc porco /For costas: de urso una maiiu.» Livro 
dos Foraes Velhos. De In Baraza parece se de- 
rivou a palavra embaraço; alludindo ao animal, 
que eslava prezo, c detido a seu pezar, para 
diflerença do que estava desembaraçado, senhor 
de si, e livre de qualquer impedimento, ou em- 
pecilho. 

' BARREGÂA. Concubina, manceba, mulher 
que procura lillios, ou faz diligencia para isso, 
fora do santo matrimonio. Os lilhos assim gc- 
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rados so chamavam filhos de Guança, Gança, 
ou Ganhadia, como espúrios, c illegitimos. Al- 
guns escrevem Barreyda, c Barregâo: homem, 
ou mulher amancebados. Porem, antigamente 
se chamavam assim o homem, ou a mulher, 
que estavam no vigor da sua idade. Ao amance- 
baineuto, e concubinato, chama a nossa Orde- 
nação Barreguice, o determina no liv. v. tit. 
28. § v. *que delia se ndo accuse sem dar pri- 
meiro querella. Das Barregaans das Clérigos. 
V. a lei de 27 de Maio de i ioi. Também Bar- 
regâo foi appellido em Portugal, de que hoje 
se não faz uso, por haver prevalecido o abuso 
da palavra. «Gonçalo Martins Coutinho leve de 
Aldonça Fernandes dous filhos: e esta sua bar- 
regda casou depois com João Ferreiro.» Tombo 
do Aro de Lamego f. 0, v. An 1340. 

BARREGUE1RO. O que tem barregãa, a quem 
dá vestido, e mantimento. Dos clérigos, fra- 
des, e freires barregueiros, e das graves penas 
com que as suas couiplices deviam ser punidas, 
trata o Cod. Alf. liv. n, lit. 22. Vos barreguei- 
ros casados (contra os quaes, e suas concubi- 
nas se fizeram rigorosas leis já desde o tempo 
d'EI-Rci D. Diniz) Vid. liv. v, tit. 20. E dos 
clérigos barragueiros. V. Meeupestar, e Barre- 
CÃA. 

BARREGIICE. Amancebamento, concubinato. 
BARREIRAS. I. Fallando-sc em líquidos, pa- 

rece ser o mesmo que verteduras, pois estas 
são as que cahem das bordas, ou barreiras do 
vaso, por onde elles se medem. «Pagareis vinte 
almudes de vinho mole á bica, com suas barreiras.» 
Doe. do século xiv. 

BARREIRAS. II. Campo, lugar, ou terreiro, 
divisado com tia, ou estacada, em que os bés- 
teiros se deviam exercitar cada domingo: alli 
deviam jogar á bésta o vinho, c a fructa, es- 
tando presente o Anadel dos bésteiros do conto 
para os ensinar a armar, e atirar. «Mando, que 
vades com os ditos béésteiros cada Domingo dás 
barreiras, para os iusinardes. • Regimento do 
Anadel dos Bésteiros do 1107. Doe. da Camara 
do Porto. 

BARRO. Lugar pequeno, quinta, aldCa, casa 
de campo, ou de abegoaria. Vem do latino Bar- 
ríwm, ou Varriam. «Estes mesmos galinheiros 
vanm aos barros, e filliam huum capota, ou Ititma 
galinha, ou cabrito aos moradores desses barros, 
que am de lavrar, e fazer seu provejto, e leixa 
(to lhe pagar logo os dinheiros, etc > Capitules 
especiacs de Santarém. Doe. das Rentas do Porto. 

BARROCO, OS. Penedo, ou penedos altos, 
e sobranceiros ao valle, ou á terra plana, c 
assente. D aqui Barrocal, lugar cheio de pe- 
nedos altos, e fragosos. Desta palavra ainda 
usam em Pinhel, e Riba-Côa. Os lapidarios 

chamam Barroco a uma pérola tosca, e des- 
igual, que nem é comprida, nem redonda. 
ff BáRZONEiRO. Vadio. 
B.VSELICA. Palacio real, edifício sumptuoso, 

publico, magnifico, adornado de porticos, naves, 
tribunas, salas, varandas, c no qual os prín- 
cipes, c magistrados davam.audiência «-is par- 
tes, e lhes faziam justiça. Vem do grego B<t- 
sileus, que significa Rei. Roma gentílica vio 
por lodo o seu vasto império innumeraveis Basí- 
licas, que eram propriamente outros tantos tri- 
bunaes, ou casas da cornara," e chancellaria nos seu s 
conventos jurídicos, onde os povos iam ouvir 
a decisão das suas causas; e mesmo cada Conce- 
lho linha sua particular Basílica para os seus 
ajuntamentos, e acordàos, e na qual se julga- 
vam a final as causas menores, c que nào cabiam 
em appcllaçào. Em Roma porem, houve entre 
outras, quatro Basílicas de sumptuosidade rara, 
e extraordinariagrandeza, das quaes Jacob Lauro 
(no seu Antiqua Urbis Splendor da ediç. de 
Roma de IU22, nos mostrou a (ormosa archi- 
teciura cm bellissimas estampas. Diz elle, que 
n primeira Basílica, que naquella capital se 
admirou, fora a chamada Porcia, obra de .Marco 
Porcio Catão, á custa do publico, sendo elle 
Censor. Nesta lixaram o seil tribunal os Tri- 
bunos do povo. A esta se seguiram: a de Paulo 
Emilio, em que elle gastou do seu dinheiro, 
pela nossa moeda, 900^000 cruzados : a de Lu- 
cio, e Cago, e finalmente a de Antonino Pio. 
Todas estas estavam contíguas ás praças, e 
mui reparadas das inclemências do tempo; para 
que os homens de negocio, que as frequenta- 
vam com litígios, não padecessem o mais leve 
incommodo, ainda no mais destemperado in- 
verno. Todas estas quatro basílicas estavam 
sustentadas pela parte de fora sobre grandes, 
muitas, c formosíssimas columnas, c delias se 
aproveitaram os architeclos chrislàos para a so- 
berba fabrica dos nossos mais augustos, c sum- 
ptuosos templos. 

A paz de Constantino Magno trouxe á Igreja o 
nome, c o uso das basílicas. Nào só conccdeo 
oquelle Imperador muitas aos Bispos, para que 
as consagrassem ao cullo do verdadeiro Deos, 
e lhes servissem de igrejas, onde commoda- 
inentc íe podessem ajuntar as suas ovelhas (ra- 
zão por que basílica ficou sendo synonymo de 
igreja) porém elle mesmo fez edificará sua custa, 
além de outras, a grande basílica Lateranense, 
que pela sua magnificência, e ornato, com ra- 
zão se arrogou a primazia de todas, c foi cha- 

cinada a basílica aurea. Depois d esta se segui- 
ram outras de admiravcl fabrica, e hoje inesmo 
chamamos Basílica á Igreja Patriarchal de Lis- 
boa. 
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Mas nem sempre a magnificência do templo 
decidio sobre o nome do basílica; pois sabemos, 
<juc bem pequenos edifícios consagrados a Deos 
se chamaram basílicas. O erudito Mabillon sub- 
screve aos que aflirmam, que alé o vn século 
nunca em França se chamaram basílicas as igre- 
jas catbedraes, e párocbiaes: e que só as igrejas, 
ou oralorios dos mosteiros gozaram daquelle 
titulo. O mesmo podemos aflirmar de toda a 
llespaniia, onde só as igrejas monachaes, e ne- 
nhumas outras $c chamaram basílicas antes do 
século x. No testamento, ou doarão, que D. Mu- 
madoma fez no dc 959 «em honra do Saltador, 
e da Santa Virgem, e lambem dos Santos Apos- 
tolas, muitos Santos Martyres, Confessores, e Vir- 
gens,» cujas relíquias sc guardavam na igreja 
do seu mosteiro dc Guimarães, se lé: «Quorum 
Baselica sita est in jam dieta Villa Vimaranes, 
terrítorio Urbis li rachara, haud proeul ab Alpe 
Latito, inter bis aheis vehementibus Ave, et 
zella.» Doe. dc Guimarães. O mesmo diclado 
de basílica lograram pelo mesmo tempo, e ainda 
no século xi os oratorios de Lorvão, Arouca, 
Pedroso, e outros, como se evidencia dos seus 
respectivos documentos. 

Porém uâo só os oralorios dos monges, tam- 
bém as capellas, ou altares guarnecidos dc re- 
líquias dos santos, que nos mesmos oratorios se 
fabricavam, se disseram basílicas. jNão precisa- 
mos de reproduzir a Epist. 111 de S. Jeronymo 
a Heliodoro, na qual cli3ma Basílicas da Igreja, 
aos cubículos, ou oratorios, que depois se cha- 
maram capellas, e que faziam parte das mesmas 
igrejas: bastará lembrar-nos da larga doação, 
que o grande capitão Gonçalo Mendes fez ao 
dito mosteiro dc Guimarães da sua villa dc Mo- 
reira, na qual eslava um mosteiro de religio- 
sas, intitulado de Sanla Tecla, cm o qual havia 
innumeraveis relíquias, depositadas em parti- 
culares nichos, altares, capellas, ou cubiculos, que 
alli sc chamam basílicas: < quorum Baselica fun- 
date eernuntur inloco n uncupato Moraria fundo, 
inter his amues utrasque Aves, sive et inter duo- 
rum Alpes Unione, et Cabalorum montes, subúr- 
bio fírugarense, haut proeul a Urinas Cal idas, et 
deorsum Ponte lapidea: id est, Sanctce Tecla; Vir- 
giliis, et Marty ris Chri4i, cum coeteris innume- 
rabilium Reliquw Martyrum, Apostolaram, Pon- 
ti fieum, Virgiuum, vel Confesso rum: Ego Exicuus 
Fâmulos Christi, licet indignus,Gundesiilvus,clc.» 
Anno dc 983. Ibidem. No século xi era mui usa- 
do chamar baselicas a quaesquer igrejas, fossem 
parochiaes, ou monachaes. Na doação de For- 
mosindo ao sacerdote Sandila, que está origi- 
nal cm Pendorada, se declara, que lie de Baseli- 
eas, et de omnia sua rem, a saber: das Igrejas 
dc S. Salvador, de S. Pedro, e Santa C/mstina, 

c todas as fazendas, que linha «in Villa Rial, 
terridorium Enegia, subtus mons Serra sicea, (tis- 
correntem rivulo Sardoira, etc.» Doe. dc Pen- 
dorada do anno de 1001. Segundo os cânones 
da Uvbernia, cap. xxvi, que sc acham no Spe- 
eilegio de Acheri, tom. ix, f. 40, a ninguém era 
permittido o sepultar-sc nas basílicas (a quecha- 
mavam basilicum scindere) sem especial licença 
do Príncipe, que era o único, que n cllas sc po- 
dia sepultar. 

BASÍLICAS. I. Assim chamaram os antigos 
Francezes a umas capellinhas, ou nichos de ma- 
deira, que costumavam pôr sobre as sepulturas 
dos nobres, pondo-se sobre as dos plebeos uni- 
camente um esquife, ou tumba, ou um pequeno 
coberto: assim consta da lei salica, til. 58, § 
in, iv, e v: tqui tumbam, aut porticulnmsuper 
hominem mortuum expoliaverit... solidos Si. Si 
quis cero fíusilicaui super hominem mortuum ex- 
poliacerit, 30 solidis culpabilis jwlicetur.» Adi- 
vinhar agora o destino d'eítes alpendres, tum- 
bas, e basílicas, cu me não atrevo: bem pôde 
ser suspendessem n'ellas algumas peças, ou tras- 
tes do defunto, ou algumas oblações, que ser- 
vissem para recordar a sua memoria, e interes- 
sar no livramento das penas a sua alina ; pois 
se alli nada de preço se depositara, baldada sc 
ria a lei, que punia, a quem culpavdmente as 
roubava. 

BASÍLICAS. II. Este nome sc deo d eolleerão 
das Constituições imperiacs, desde o tempo de 
Justiniano até o Imperador dc Contanlinopla, 
Leão VI, cognominado o Filosofo, que as fez 
publicar cm lingua grega pelos annos de 8S8. 
lira este Imperador filho de Basilio, cirmãode 
Constantino. Todos concorreram para esta obra, 
a quem em grego chamaram Basilúeon, por ser 
o Imperador Basilio quem d elia primeiro for- 
mou o desenho. Também lhe deram o titulo de 
Exicontobiblon, que quer dizer livro dividido 
cm sessenta partes, ou collccçào dc sessenta li- 
vros. 

De tudo o sobredito sc eolligeo fundamento 
por que ao santo titular da igreja, ou basílica, 
chamaram Basileens, aos que serviam nos pa- 
lacios dos Heis, c Imperadores da terra, e tam- 
bém aos ccclesiasticos, que nos lugares santos 
serviam ao Hei dos Reis Basilicams, ou Basi- 
licarios: aos demandistas, vis, e trapacistas, que 
frequentavam cn«n sórdida avareza os tribunaes 
Basiliciarios: e isto porque os Imperadores Ho- 
manos, e outros Príncipes, faziam erigir os seus 
tribunaes nas basílicas. ou átrios dos seus pu- 
lados, onde davam audiência, e faziam justiça 
ás parles. E finalmente, aos que andavam nos 
rcaes palacios disseram Basiledes, ou Basilicos: 
estes estavam promptos a executar o que o seu 
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soberano lhe determinasse, que umas vozes os 
constituía seus embaixadores, ou enviados, ou- 
tras llie commellia a decisão, c judicatura de 
certas causas, ele. mas sempre era Itonorillco 
o seu emprego. 

BASTIAAEN3. Certos lavores de figuras, le- 
vantadas em prata, ou outros melaes. Dizem que 
se lhes deo este nome, por ser odetresirmãos 
ourives, eexccllenles artífices, que se chamavam 
Bastioens. tQuatorze taças, delas douradas, e 
obradas em battiaaens, e delas em esmaltes.» i)oc. 
de Pendorada de 1339. N"esie mesmo docu- 
mento se acha Bastiaaens (*). 

BASTIDA. Era na milícia antiga uma torre de 
madeira, que igualava, ou excedia a altura dos 
muros inimigos, para delia atirarem os bestei- 
ros. Também se chamaram bastidas as trin- 
cheiras, ou pallissadas, com que se defendiam 
os lugares, e os exercitos. li finalmente foram 
chamadas bastidas, não só Iodas as fortificações, 
reparos, e barreiras, que serviam a ofTender, 
ou defender; mas lambem se deo o mesmo no- 
me a uma balsa, ou jangada de muitos páos 
prezos, e ligados entre si. a Mandou fazer huma 
bastida.» Vida d'El-Bei D. João /, part. i, cap. 
j.xiv, por Lopes. «fluma bastida de páos, a modo 
de jangada.» Goes, f. 70. Os Franceses diziam 
Bastille, e hc bem celebre o caslello da Basti- 
lha junto a Paris, que Carlos V, Hei de França, 
mandou edificar nodei309 para defender a dita 
cidade das invasões dos Inglezes. Constava de 
lorres, fossos, c baluartes, e destinado depois para 
segurar os inconfidentes, foram quebrados os seus 
cárceres na fatal revolução, que tirou a vida a 
Luiz XVI. 

TT BASTO (A), adv. Em abundancia. 
BASTONABIO. O ministro inferior da justiça, 

oflicial da vara, bedel, porteiro da maça. D'aqui 
se disse bastonieoo cárcere, ou rigorosa prisão, 
por n ella se guardarem os que os bastonarios 
prendiam. Do latino bastam, qnc lambem si- 
gnifica o bordão, ou bastão, he que esta palavra 
traz a sua origem. Acha-seesla palavra na carta 
de fóro, que El-Rei D. Affonso VI fez passar no 
de 105)1 para segurança dos Judeos, e Christãos 
de Leão. V. Ilesp. Sagr., lom. xxw, f. 412. 

BATALHA. Assim chamavam antigamente a 
todo o corpo de um exercito, consianle de van- 
guarda, centro, e retaguarda. 

• 
{•) «fioj documentos antigo*, principalmente «11 in- 

Tettt.iriiw, c fomi.it". de partilha», ws de Iara a cada paísn, acer- 
ca lia? jrtsrn-i <le jirata, «trem de lavor de tuiios, de grifos, dc 
cardo?, de amêndoa-, e dc "ba.«tiães.ij Algumas aWtas peças as 
tenho visto, e ainda existem algumas com lavorw dc turres o 
loitilnraçiVcí. Isto v o que « e\;iriniia rxla palavra «bastiies. 
e díío noioe ile ourucj.» 

(Nota de J. I\ Ribeiro.) 
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BATALHA DE OURIQUE. V. Laouha. 
BATALHA DAS NAVAS DE TOLOSA. V. Na- 

vas. 
BATEGA. Hoje chamam os rústicos bate/jade 

agoa, a um grande c cerrado chuveiro, que 
lança agoa, como se fosse a cantaros, ao que 
os tnarUnles chamam aguaceiro. Doride esta 
palavra se derive, não está averiguado. Dc ba- 
teada, que hc uma gamella de pão, com que nas 
minas se tiram os melaes, misturados com a 
terra, e pedras: ou de batica, que na (mlia he 
o notne que se dá á bacia: ou do arabigo baleja, 
que significa praio covo, tijella, ou sopeira, ã 
semelhança de gamella: podemos suspeitar, que 
esta voz se transferisse para o significado pre- 
sente. 

BATUDO. São ntuilo frequentes nos prazos 
antigos estas expressões: Campa tanjuda: Campa 
tanjuga: b quando havia interdito: «Mallio tan- 
jugo: malho tanjudo: malho balttdo, ele.» V..Ma- 
lhos, e Tanjuga. 

BAUIL10, c Bacilia. Commendador, eCom- 
menda. No de I2ál fez El-Uni D. AfTonso II 
uma declaração com D. Mendo Gonçalves, Prior 
da Ordem do Hospital, sobre os H£000 áureos 
velhos, e 49£500 soldos dc pipinionibus, e dois 
marcos dc prata, menos onça c meia, os qtiaos 
eram dos 20f>000 áureos, que seu pai lhe dei- 
xara em testamento: o qual dinheiro (que era 
a decima parte do thesouro, que herdara) deo 
a guardar ao dito Prior, para se dispender no 
claustro, que se havia de fazer na Sé dc Coim- 
bra. Por este instrumento que se guarda na 
1'íirre do Tombo, o Prior se obriga a satisfazer 
tudo ; hvpolliccando todas as rendas, que a Or- 
dem linha no reino, e obrigando-se a que lodos 
os Battilios dessem *llecabendum unusquixíiue 
de sua Ifauitia . . , deomnibus redditibus ipsantm 
Bauiliarum,» islo he, que entregassem aos ofli- 
ciaes d El-Hei o fiel recibo das rendas, que ti- 
nham cobrado, para mais facilmente se embol- 
sar o dito dinheiro. Igualmente se obriga o dito 
Prior a dar Maravedis velhos por aquelíes, que 
se acharam ser dos novos, c que elle já linha 
despendido. E finalmente declara o Hei, que 
dos sobejos se comprem bens dc raiz para a fa- 
brica. c reparos do dito claustro, c Sú. 

ISAYANCA. O mesmo que barranco, cova, ou 
quebrada de terra, a modo de vallado dc ambas 
as partes, que quasi sempre está húmida, como 
preza dc agoa. uComo se vuy d batjanca, que 
chamam a presa de Maria Sayda, a fundo, n Duc, 
dc Pendorada de 1298. 

-j-y REBARBO. Beberrão. 
HEBER Aguas. No dc 1170 emprazou o Mos- 

teiro de Moreira a Paio Garcia, ca sua mulher 
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Maria Argimiriz um casal cm Villa-nova, o qual 
por morlc de ambos tornaria ao Mosteiro, que 
seria obrigado a manter,- e vestir ao que ficasse 
viuvo, se no dito casal se não podesse susten- 
tar. Haviam dado estes caseiros vinte inaravi- 
iliz ao Prior, cConegos, que os fizeram quites, 
c livres: «Be tolas calumnias, cl tolos servitios, 
el de portadigos; {nisi merda inboca, aut rauso, 
aut lionticidium, aut furto saindo; quoniodo non 
pcrca casa a romper, cl beber aquas, et montes, per 
ubipotuerit). Si atilem exierimus islum plasurn, 
etc.» Doe. tle Moreira. Parece quiz dizer o di- 
reito senhorio, que supposlo os ditos caseiros 
cahisscm cm alguma das quatro bem subidas coi- 
mas, ou delidos, de tal sorte seriam castigados, 
que nem se lhes arrasassem as casas da sua 
vivenda, nem se Ihgs proliibisse a agua, eo fo- 
go-, mas antes, que pudessem beber, e ulilisar- 
sc das aguas, e colher lenhas pelos montes., c 
e por onde podessem, para cíTeito de seutilisa- 
rem do fogo; ficando cm tudo o mais sujeitos 
á lei, que rigorosamente punia os taes delictos 
com demolirão de casa, e intcrdicto dos dois 
elementos. 

•|* BEEÇOM, ou Bbezom. Benção. 
BEE1TA. Benta; nome de mulher. Doe. de 

Yayrão de 1289. 
BEEITO. Bento ; nome de homem. Doe. das 

Bentas do Porto de 1292. 
-J- BEENGA. Bemdiga. 
f BEESTA. V. Bésta. 
BEESTE1RO de lãa. O cardador, o que pre- 

para a lã para ser liada. Nenhum Judeo podia 
entrar cm casa de mulher chrislã- sob graves 
penas; excepto se fosse «Fisico,' ou Celorgiâo, 
ou Alfaiate, ou Alvane, ou Dubadorcs de roupa 
velha (remendoens) e Tecthens, e Bcesleiros de 
Ida... ed'outros úlgumsOfficios, que senom pos- 
sam fazer se nom per espaço d alguum tempo.» 
Cod. Alf. liv. n, til. 07, § i V. Béstkiro. 

-f- BEEYGA. Benedical, deite a benção. 
BEI1ETRIA. Povo livre, que pôde escolher 

senhor todas as vezes quequiztr. Do que eram 
as behetrias, e os seus privilégios, ja usados 
desde o principio da nossa monarehia, cem que 
difieriam dos coutos, e honras, se pode vOr a 
erudita, e larga Memoria de José Anastasio de 
Figueiredo nas Memorias da Academia Real das 
Sciencias, tom. i, foi. 98 V. Br\bpactoii:as. 
Também se escreve Beelriu, uBeatria, ou Bya- 
Iria. 

BEIÇOAIRO, e Bknçoaiho Livro, ou rol dos 
bens, que por testamentos, e doações foram dei- 
xados, ou por oulro qualquer justo titulo Ad- 
quiridos. Doe. da Só de Lamego do século xsv. 

BEILHOOS. Castanhas assadas, e limpas já 
de toda n casca. Ainda hoje .na Beira-alta sedi- 

Elucidabio Tom. i 
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zem Billtõs. *Em Xofreens tom dose calandras, 
e de todas seisduzeasde beilhoos, e de cada huma 
huum capam.—Em Frciximil dê cada huum huu 
fogaça, e quatro duzeas dc beilhoos.» Doe. da 
Universidade de l.'iOS. 

BE1TO, ou Bieito. O mesmo que Bento, no- 
me proprio. D aqui se derivou o patronímico 
Beites; v. g. Stcvan Beites, Estevão, liI lio de 
Bento. Século xiv. 

BELEZA. Nome dc mulher. Item : mando a 
Beleza Joannes, v tnaravidis. Doe. da Guarda de 
121)0. 

BELITAR. Habilitar para entrar na herança, 
etc. Daqui Bel ilação, e Belitado. "Hei os reos 
por belilados pera o seguimento desla causa.» 

BEMDADO. Por bem nascido, de familia hon- 
rada, nobre, distincta, c mesmo de bons costu- 
mes. «Nom filhará por Vassalos, sulco Fidalgos, 
e Bemdados, que o mereçam dtsseer.» Cortes de 
Lisboa de 14:59 (*). 

BEMFEITOR da terra. O que a cultiva, plan- 
ta e semóa. 

BEMFEITORIOS. O mesmo que bemfeitorias, 
que o emliteula tem obrigação dc f izer. Doe. 
das Bentas do Porto de 1401. 

BEMQUEREXÇA. I. A (feição, amor, e boa 
vontade. Doe. dc Lamego do século xv. 

BEMQLERENÇA. II. Este era o nome, que pri- 
meiramente se deo ã villa dc Bragança, por 
ser o mesmo, que antes tinha o terreno, quinta, 
ou lugar, em que El-Rei D. Sancho 1 a fez dc. 
novo construir; havendo dado ao Mosteiro do 
Castro de Avellãs asvillas dePinelo, e Santu- 
Ihão cm escambo, e troca pelas terras, que 
fazem o assento, c arn bailes desta villa. Das 
inquirições d'El Rei D. Alfonso III na fre- 
guezia de S. Vicente de Vimioso, e nas da 
freguezia de Santa Maria dc Bragança, consta : 
a que o Concelho de Bragança abada as Igrejas 
de Bragança e não a Coroa; F o Arcebispo de 
Braga leva huma terça, e o Concelho outra, e os 
Clérigos que as curam, e sercem leviJo outra, com 
as offertas, e mortuorios: E isto porque El-Bei 
encartou o Concelho em lodo o fíegalengo, que 
tinha em Bragança, e seus Termos, e Lamjtacas; 
com condição, que povoassem os Villares anti- 
gos, que aturdo despovoados, e que d elles lhe 
pagassem os foros, que lhe eido devidos Porem 
o Concelho até este tempo (das inquirições) os 
não linha povoado; porque as Ordens Militares, 
e o Mosteiro de Avellãs lho impediam, com o pre- 
texto de que tiiilião Direito nos taes Villares, e 
que pelo uso erão seus.» E que Villar dc Para- 

(•) Nos • Capítulos gcniof «tas Cóileí de 1i'i9» nio a|i|K»rec« 
l.il íussimpto, c niaioi a pi!,nr;i ■IcmiMo;» r.cro cm 
rlocuoienlo a lc- lio encontrado. Tiiltiz ><ja cquivocar"o d« lei- 
tura. 

(Jíola dc 1. redro P.ilniro.J 
9 
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«linhas fon da Coroa, «et quod levubant inde 
paradam ad Hominem Domini Hegis, qui stubat 
in Alvelina, antequàm Villa de Bragança essct po- 
pulula.» Assim consta do extraclb das ditas 
inquirições, que sc guarda no archivo da Ca- 
mara fcxclcsiaslica de Bragança. Alli mesmo se 
pua rd a uin livro extraindo da Torre do Tombo 
110 de liSSi: nelle se acha o escambo, que EI- 
Rei I). Sancho 1 fez com o mosteiro de Castro 
de Avellàs, que lhe dimitlio a sua herdade 
que tinha cm Bragança, chamada Bemguerença, 
e recebeu da Coroa a villa de S. Gião, e a 
igreja de S. Mamede com seus termos, que alli 
demarca, e couta, e exime os seus habitadores 
de pagarem portagem : *ln civilule BragancUe, 
ttec in suo termino» Feila a carta na b.m.cc.xxv, 
que heannode Christo 11S7 (') confirmando en- 
tre outros Pedro Fernandes, que tinha- a terra 
de Bragança. D aqui se vê, que as testemunhas 
da inquirição não eslavam certas da formali- 
dade do contracto, c só conformam em o no- 
me da herdade, que foi trocada, c no destino 
da troca, que era a fundação de Ituma nora po- 
voação, e realenga na terra de Bragança.» 

1) aqui se manifesta a pouca exação com 
que se escreveo, que D. Fernão Mendes de Bra- 
gança, casado com a Infanta D. Sancha, filha 
legitima do Conde D. Henrique, achando arrui- 
nada esta villa a reedificara, c que El-Rei D. 
Sancho I a fizera povoar de novo; pois do so- 
bredito se coljige, que n'estc sitio não havia 
povoação alguma. 12 nem de ter Fernão Men- 
des a ferra de Bragança se podia inferir, que 
elle sc applicasse a esta fundação; sendo pos- 
sível, que elle residisse em outra parte, como 
ao depois os seus Duques'fizeram, que ordina- 
riamente residiam em Villa-Viçosa, e lioje pra- 
ticam os nossos tiiulos, que nenhum reside nas 
terras, que lhes deram. E o mesmo Fernão 
Mendes parece mesmo, que assim o praticou; 
applicando-sc a fundar o Castello deLangroiva, 
de que fez doação aos Templários no de 114a 
(que se guarda original em Thomar) na qual 
diz: a Fano Cartam Testamenti. .. Castello 
Dieo, quod populavi in Extrmatura: et illud 
Castel hm vocatur Longrocia, habet que jacentiam 
in Tcrritorio Brocharam Melropoli, inter illud 
Castellum, quod vocatur Nomam, et alliud, quod 
ihcitur Marialba, et flueium, qui vocatur Coa.» 
Y. TEMP»E,KOS. 

Não negamos com tudo, que junto ás mar- 
gens do rio Sabor, e não muito longe de Bra- 
gança, se acham minas de povoação antiga (que 
dizem era a cidade de Brigando no tempo dos 

a iía * au1'38 lím 1 m' ° '1U* i crro mM'fc5l<>. «wlo 
ií. F. da s.) 
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Romanos, e que alli nasceram os santos marty- 
res João c Paulo (mas em quanto não temos 
melhores fundamentos, suspendemos o nosso 
juizo). Entre as cidades, concelhos, ou comar- 
cas, que pertenciam á chanccllaria, ou convento 
jurídico de Astorga, era uma a dos jUtures.4u- 
gustanos, chamada Brigando. Porém neste mes- 
mo departamento sc não incluíam os Zoelas, 
de quem se lembrou Plínio 1 iv., iv.cap. in, e 
liv. xix, cap. ii. E o Abbado Baudrande no seu 
Lexicoii Geographico diz: *Zoelw Populi II is- 
panias Terraconensis in ora Asturum, quorumUrbs 
Zoela.» Ao lado da epistola do altar-mór da 
igreja de Castro de Avellãs, ein uma lapide 
romana de quatro palmos dcalto e dois e meio 
de largo, se ló a inscripção seguinte: 

D E O 

A E R N 0. •. 

O R 1) O 

Z O E L A R. 

E X VOTO. 

Ora não lie de crcr, que esta pedra fosse 
adduzida de muitas legoas de distancia paia 
este sitio: por tanto devemos presumir, que 
os Zoelas, de quem aqui se faz menção, habi- 
taram não longe d'este lugar. E sendo certo, 
que na primitiva língua dos Ilespanhoes sem- 
pre Briga significou cidade: fica natur il sc dis- 
sesse Zelobriga, ou Ccliobriga esta cidade, ou 
notável povoação dai Zoelas: c que esta nos 
ofíereça ainda alguns vestígios não longe do 
Sãbor ("), Como quer que seja, no tempo dos 

M O? .Vturianoí (que tomaram o noni® do rio «Astora», hojo 
«KiU.. ^uo se inellc no Iiourol so dividiram cm Auguitano* o 
rran-montaiioí. No Tom. XXXVI! da «llcsp Sa-r.» Gin. || 
Eo faz individual meneio do-» «Zoelas», dizendo que eram «As* 
lúrcí Transmontanes», c que c-ittverain situados á |>jrCe ecei- 
deolal do» Asluriait, perlo do Gallita, onde e\i-lio * ctdãdo «Z&<- 
U»? fliic llies deo nome no lerritorio. que hoje lis da dioct sc do 
Ovieio. .Uli mesmo reproduzio bumalarcainwrinçlo.qne achada 
cm tlespaaha cm uma tniioa de cobro, foi lesada'a IUi|iB, c nu 
qual ronlem dua» »Ti"«htís», iiHtrumcnlOí, ou cariai de boa 
fé, c clientela, hospitalidade, prolecçio o ani|iara, contratada* 
catre aiguni K família-» do> '<Zocliis», e outras uos «Aucustauos* 
Al.' foi c tipulnda na cidade de «Ourui.iln • noanou de Clinsto 
"'- c a 2.* tia cidade de «Astorga* no dc 132- Daqui íc mani- 
festa, que ii'cslas duas cidades havia «Zoelas», que como o-lran- 
pciros na terra precisavam daquella protecção, o ainiwdc para 
com os naturaes do paiz. Ora lodos sabem, pie para oro os 
Romanos as dilferenus classos de p.v> »ta(, ollicios e mjniíterios 
se chamavam Ordens: v. g. a Ordem equestre, a OrJom dos 
frihuno-, dos PublicanOB, dos Artilkcí, d».< Negociantes, etc. 
I1 irece lo»», quo as famili.i-. d«« «ZorLis-, que nas ditas inseri- 
p< n < iiomeam, alem de outras muita», dc que não temos 
noticia, rt-iiliriim nu- cidades do? •Auguiilanii- > u <r occasilio 
dc ommcrdo, artes, oCiciw, ntiniilcríos. He logo bem Je pre- 
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Godos, c dos Reis dc Leão a tem de Bragan- 
ça foi governada por Condes, c outros gran- 
des senhores. íNo tempo d'EI-Rei I). Alfonso 
Henriques não havia povoado alguma, que se 
chamasse Bragança, omie hoje a vemos, como 
bem se collige da doação do couto, que este 
monarcha fezao Mosteiro de Castro dc A vellãs, 
no de 1144; pois nomeando os seus limites 
entre o monte Tugia, e o rio Sabor, so não 
faz menção alguma dc Bragança, que hoje se 
acha entre estas duas balizas. D. Sancho porém, 
senhor já de Bemquerença, traton logo da pro- 
jectada colonia, dividindo-a entre vil la, cidade, 
c termo O termo foram os antigos limites da 
terra de Bragança , cm que havia diflerenies 
julgados, ou concelhos: a cidade comprehcildia 
os pequenos povos, c lugares, que pertenciam 
ã nova camara de Bemquerença : a villa em 
fim, compunha-se dos que moravam na cerca 
do castello, ou nos seus arrabaldes fóra da 
dita cerca. Isto se evidencia, não só do escam- 
bo, de que acima se fatiou, no qual se distin- 
gue o termo, da cidade; mas, c principalmente 
do foral, que logo no de 1187 o mcsino Hei 
lhes deo, o qual se acli3 110 Livro dos Foraes 
velhos, e a sua traducção do século xiii se acha 
na camara dc Bragança, cm publica forma (mas 
como insanavel erro da data 110 dc US2, quando 
D.Sancho ainda não governava, nem tinha adqui- 
rido a herdade da fíemquerença): as suas forinaes 
palavras são estas: 

«Estahea Caria de Foro, que eu D. Sancho.... 
ffago a vof pohladores da Cibidade de Bregançd, 
áquelos que som, e (pie an de veir por sempre. 
Damos a cos, e outorgamos por /furo. que todo 
morador da Cibidade de Bregança, que ffillos ou- 
ver non seia maneiro: quer seta o ffillo morto, quer 
firo. E moradores de vossa Vitta, que hi herda- 
des ouverem, livremente as possuyan, assi que nom 
seiam sometudas en poder de Smjones, nem de 
Jui3es. E barones de vossa Cibidade sirvam a 
quem quiserem, convém a saber, liei, ou Conde, 
ou Infançoens. . . Servos, e homiziaes, e adulté- 
rios, que d vossa Villa veerem morar, sejam li- 

sumir, que no sitio, nu aro ile Rraf*ança oxistio alguma cidade, 
tia qual a Ordem negociantes, <iu artistas dos Zoelas, (Mi- 
raram aijuclla memoria a 1'lut.lo, que era o Dcos dos infernw. o 
lambem das riqueins; e por imo se deve lèr Avernor. c não 
Acrro. E nem a cautela, que de|>nis M leve em supprimir o V 
da secunda linha, basta a pirsuailir-nos, qoc aqui so falia do 
D«0< Ktenso cm -Nítido catholico: pois na lapide se descobrem 
restigios do V libado com o A, cmi-a trivial naqiullc tempo, 
canto se púde vírlV. Ai.cobwv. c CirU). K o mesmo duemos 
do scguml> II. EraoAverno iimlasodaCitmpania.juntoa li,nas, 
chamado hoje Triporgóla. Os antigos o dedicaram a 1'luUo, 
persuadidos que elle era a poria do inferno, e os poetas o toma- 
ram pelo turimo inferno: .is Mias exhataçOos sulfúreas apartam 
d'e!le todas as aves, cahimlo motl is a» que «obre as suas agras 
chegam a voar; c por isso te chamou Avento, isto I"', «sino 
avibus». 

(Nula do auclor). 
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vres, e engeos ... Molter ciuda, que com al- 
gum orne, que nom for de vossa Villa morador, 
ouver enteiifa, en costa Villa aia seu iojzio ... 
Jíomeens de vossa Villa non den portage en poma 
Villa, nem em seu termino ... E se morador da 
vossa ]illa, etc, Pobradores da vossa Villa.. . 
L se peom da vossa I illa... Nengum pobradorda 
Cibidade de ífregança en todo meu Bejno nom dia 
portage. Darnos de mais aã Cibidade de Ífre- 
gança, e aos pobradores d'ella, todo Bregança, 
e Lampaças, com seos términos, etc. • Deste modo 
vai entresachando os nomes de cidade, c villa, 
d;tndo grandes privilégios a lodos os'moradores, 
poróat mais amplos aos d'esta, que aos daquella. 

No tempo d'Êi-Rei I). Alfonso III já em lodos 
os documentos apparece Bragança com o tilulo 
de villa, c mesmo no foral, que elle deo ás al- 
dOas de Bragança para regular sómente a co- 
brança dos direitos rcaes, no de 1233. Desorie 
que he bem para admirar, que no alvará d'EI- 
Rei D. Afonso V, dado na cidade de Ceuta a 20 
de Fevereiro de 1464 a instancias de D. Fernan- 
do II, Duque de Bragança, pelo qual faz cidade 
a villa de Bragança com lodos os privilégios, e 
liberdades que tem as mais cidades do reino, so 
diga : «ouvemos certa informaçam que antiga- 
mente ella era Cidade: e assim no Foral, que tem 
ella fie nomeada por Cidade: e depois se despovoou: 
e quando se tornou a redificar ficou Villa;» pois 
d esta destruição, c reedilicação não apparece o 
mais leve documento. Sabemos sim, que no de. 
119S), e no mez dc Maio, jã El-Rei D. Sancho I 
a tinha ido livrar em pessoa do ataque com quo 
o Rei de Lcào a procurou destruir; e que no co- 
dicillo, que o mesmo Rei fez no de 11S8 ao par- 
tir para a conquista do Algarve (o qual se guar- 
da na Só dc Viseu) se lé o seguinte: «Et in mu- 
ros de Cociliana, et de B>nquerentia, et de Couna. 
et de Coluche, iaxxxv mil ia, et triginta quinque 
solidos, et pipiones... Adjicio preterea, ut totum 
illud ftabere de Vimaranes (quod tenent Priores, 
et Villanus. et Gondisaleus de Uoçhella de militi- 
bus, qui mihi non servierunt) et de Castello de 
Vermuj, et de Penafiel, et de Benviver, et de Laio- 
so, expendatur in construetione mnrorttm, etmu- 
nitionum de Benquerentia, et de Coviliana, et de 
Coluche, et de Couna.» 

Jã agora se não persuadiria Brandão no tom. 
v da Monarch. Lusit., liv. xvt, cap.xi.vit, que 
nunca cm terra de Bragança houve herdade cha- 
mada a Bemquerença, eque ã mesma villa se des- 
se este nnmc. Boa gente se engana. 

BG.VIS1LIIO, c Venci lho. Ligadura, veneelho, 
atilho. Vem do latino vincire. alar, unir, ligar, 
apertar. Faz-sc de vergas, palhas, juncos, cor- 
das, ele., e com elle se alam, e seguram as cou- 
sas, .gue sem elle se espalhariam, tllum bomfei- 
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xe de palha higa de Ires bemsilhos.» Doe. das 
Bentas «lo Porto de 1520. C .illí luesiuo 110 dc 
KitlO : o Hum feixe de pulha de Ircsjencilhos. o 
Estes raid lhos de\ iam ser alados uns nos outros 
para lerem maior comprimento. Na Beira se diz 
iiiintn hoje reacilho, c não centelho. 

BEM-VISTA. A' bem visla, por vistoria, exa- 
me. regista. .«A' bem cista, e determinação da- 
tfuelles, a que deslo for dado puder.» Cod. Alf , 
liv. iv, lit. 81, § á. 

BKNC.AO DA BABBA. V. Barba. 
BENÇOAlRO, Beiçoairo. Livro ou rol dos 

bons, por qualquer justo titulo adquiridos. 

BEIÇOM. Benção. He do século xm, e xiv. 
BENEFAGTORIAS. O mesmo que Benfeito- 

rias. Em alguns documentos dc Hespanha se 
acha benefartorias por behelrias. Oihenart em a 
Noticia de Yasconia, foi. 48 diz, que behelrias 
vem de fíeretiriac, que quer dizer, cidades suas, 
ou de seu direito. Ou lambem dc liet-iriac, que 
quer dizer cidades pequenas, e- postas em lu- 
pares baixos, e remotos, e principalmente in- 
ternadas nos montes ásperos, em que se usava 
de castellos para a sua defensa; ficando as 
povoações no recosto, ou plano dos montes. 
E que secundo alguns, Castella, onde muito 
se usou d estas behelrias, tomou o nome dos 
castellos, que a defendiam. O particular dis- 
tinclivo das behelrias, era, mudar dc senhor, 
quando muito lhes aprazia. Acabaram entre 
nós as behelrias pelos lins do século xvi. 

BENAFICIO. Beneficio, preslimonio, mercê, 
tença, ou pensão certa, animal, e vitalícia, que 
entre os Romanos sc dava, e estabelecia do 
erário publico ao soldado benemérito, c que 
tinha a sua praça clara, e certidão autbentica 
dc ter servido bem a Vépublica: a estes laes 
soldados chamavam Milites Beneficiurij. Com 

estas mesmas condições passaram os benefícios 
do século para a igreja, já no pontificado do 
Papa Symacbo, quando sc principiaram os pa- 
droados. Ao principio eram os benefícios eccle- 
siasticos a justa recompensa dos bons servi- 
ços, feitos á Igreja: hoje, por nossos pecca- 
dos! são tnuiUs vezes a preza dos que me- 
nos a servem, c que mais escandalosamente 
vivem na republica. Em Portugal se chamaram 
benefícios as m<*rc£s reacs de algum reguengo, 
e bens da corôa feitas a pessoas leigas, c secu- 
lares. tAlgnms Fidalgos mandncão poios Jnhju- 
dos, e Lugares, liu ellesUin suas herdades desetií 
benafeios, seus mesegeiros, ele.» Doe. dc Pcn- 
dorada de 1385. 

BENÍCIO, ou Bkmssimo. O mesmo que Ab 
initio. Doe. de Grijó do século xv. 

BENISSIMO. V. Bz.Mcto. 

BES 

BERTIIOLESA. Nome dc mulher, que corres- 
ponde ao de Barlholomeu. 

BESCIIA, AS. Toda a qualidade de bestas. 
BESTA TBaVaDA. O mesmo que Bksta pea- 

da. «lt: mandamos, que toda besta travada, ou 
peada. que entrar em almuya, ou em oila, ou em 
agro alheo, que nom peite coomha; mais eorrega 
o dano, que fezer a seu dono.» Posturas d'Évora 
de i:il8. 

BESTA. Pequena maquina militar, com que 
se atiravam seitas. He ditpintilivo áobalista, que 
antigamente era uma maquina bellica, que des- 
pedia, e arremessava pedras mui grossas, com 
que se desmantelavam, c demoliam os muros, 
e torres. Entre os Romanos não foi ignorado 
este marcial instrumento, a que chamaram Bu- 
learis funda, e depois linlearis m ichina, Dalea- 
re inslrumentum, Arcus fíalenris, e lialearicum 
tormentum; não sei sc tomando este nome do 
verbo grego bailo, is\ atirar com força, arre- 
meçar com ímpeto; sc da bah'a, ou funda, de 
que usavam, e cm que eram incomparáveis 
os naturaes das ilhas .Malhorca, c Minorca, 
que por esta prenda dos seus habitadores se 
disseram Baleares. Esta maquina menor, ou arco 
de atirar as sedas, bera assim como a balisla, 
sendo susceptíveis de muita perfeição, lambem 
o foram de tantas outras formas, c figuras, c por 
conseguinte de muitos nomes, que se podem 
ver nos aulhores, que d'cllas trataram, assim 
como das outras peças, e armas, dc que já o 
tempo nos invejou o conhecimento, e o uso. 
Os quadrellos, que asbalistas dispararam, alem 
das pedras, eram uns garrochões, ou mui cur- 
tas, e grossas lanças de quatro quinas, ou fa- 
ces: c d aqui tomaram o nome. As bóstas po- 
rém só despediam seitas. 

BÉSTA de garruclia. Aquclla, com que se 
atiravam garrochas, virotes, ou viro Iões, jã 
de ferro, já de pão, com farpas, ou sem cilas. 
Dc uma carta dEI-Rei D. João I de li 10, cons- 
ta. que aos de Freixo de Espada-Cinta se man- 
dou, que tivessem bétla de garrucha, e solhas, 
e gorgili.n. Doe. de Freixo. V. Solhas. 

BÉSTA de bodoque. Aquella, com que se 
atiravam balas dc barro. 

BÉSTA dc pelouro, a qtic lambem cha- 
mavam Escorpião. Coiu cila se atiravam balas 
de chumbo. 

BESTEIRO. Soldado armado de bósla,equc 
com ella peleja. Ordinariamente bervavam as 
seitas, unlando-as com bervas venenosas, prin- 
cipalmente com o helleboro, ou varatro negro, 
que por isso em Portugal lhe chamam lierva- 
besteira. No tempo d' Kl - Rei D. João I havia 
muitas rspecies do besteiros: cis-aqui algumas. 

BESTEIROS dc poló. Assim se chamavam 
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os que usavam tlc bôsta, que linha uma rolda- 
na, a que anligamcnlc chamavam polé. 

BÊSTEIBOS da tatuara. 
BESTEIROS de cavallo. 
BESTEIROS dc gamicha. 
BESTEIROS dc fraldilha. 
BESTEIROS do mar. 
BÊSTEIBOS do monte. Yid. Cod. Afonsi- 

no. Nas Cortes dc Lisboa dc 1498 cxtingmo 
El-Rei f). Manoel os Aconlhiados, c Besteiros, 
tanto os do Conto, como da Camara, eludosos 
oíliciacs maiores, c menores, que d elles tinham 
cargo; deixando só os Besteiros do monte cai al- 
guns lugares da Beira-alta, Alem-1 ejo, c no reino 
do Algarve, com um só Anadrl mór. 

BESTEIROS do conto. I. No de 1379 deo 
Hl - Hei D. Fernando uma real provisão para o 
Anadcl, c Besteiros do conto da cidade do Porto, 
e seu lermo, c para os dc Yilla-Nova dc Gaya. 
E no dc 1380 mandou apurar todas as vintenas 
dos homens do mar, cos Besteiros do conto; de- 
clarando, que se alguns d'cstes, ca quem se ti- 
nfnío lançado arnezes cm lugar de bestas, os não 
tivessem. tornassewi a ser postos por Besteiros.' 
No dc 1391 consta por uma caria d'El-Rei D. 
João I, que no Porto não deviam passar dc vinte 
c cinco «os Besteiros do conto, visto que alli se 
faziâo outras apurações dc homens de vintenas do 
mar, Cavalleiros, piões, e arricaveiros.» E fi- 
nalmente, no dc 1392 sc passou carta de Ana- 
dcl das gentes de cavallo, piões, besteiros, c ar- 
ricaveiros a Diogo AITooso. Doe. da Camara do 
Porto. El-Rei 1). Jo5o Icxi mio os moradores do 
burgo dc Santa Clara dc Coimbra de irem á 
guerra, *nâo sendo Besteiros de conto, ou \inta- 
neiros do mar.» Doe. d'eíle Mosteiro. 

Chamaram-sc de conto, porque usavam de pi- 
ques, ou lanças ferradas ('). iLecaráv os pi- 
ques de mudo, que o conto fique direito da cur- 
va dos soldados, que tão diante. •> \ aseoncellos, 
Arte Militar, foi. I2G. E também podemos sus- 
peitar que sc disseram do conto, os que eram 
do numero, que devia haver cm cada terra, ci- 
dade, villa, ou comarca promptos, c aguisados; 
pois só estes eram da tropa regular, c elíecliva, 
e entravam na conta, ou resenha das praças, 
que compunham os nossos regimentos ifaquella 
parte, que de besteria sc augmenlavam. 

BÉSTE1R0S do conto. II. Disseram-seassim 
por serem do numero. V. A nadaria. No Cod. 
Alf., liv. i, tit. 09 se acha a lista dos quedevia 

(•) Os besteiros nunca serviram com feiBÇí», c por i so 6 dijh 
p.iratada a tivmologi* nuc se di aos bi steiro* Jo couto. Nd 
til. u'j da liv. 1"." «Alíonsino» vero mesmo o «conto ou numero» 
dc besteiros que devia haver liw diversas terras. D'wle til. o 
do 71.' do mesmo livro sc lórwa mclbor idia do motivo dc sc 
lbcs dar cslc noaie. 

{Nota itc J. P. Uii-ctro). 
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haver em lodo o reino, que montavam a uns 
4:184 (♦). 

BÉSTE1ROS do monle. Chamaram-sc as- 
sim os que andavam pelos montes, c descam- 
pados caçando á besta. •Qualquer que agasa- 
lhar besteiro de monte em sua casa (dentro das 
coutadas) e for conhecido, pague 300 reis.» Li- 
vro vermelho d'El-Bei D. Af[onso V, n.° 41. 

BESTEIROS POUSADOS. O mesmo que apo- 
sentados. Cod. Alfliv. n, til. 29, § 23. 

BESTEIROS. Genles, que-habitavam no ler- 
ritorio de Viseu, onde hoje chamamos Val de 
Besteiros. No século x, \i, c xn temos doeu- 
nvnlos originaes, em rjuc se lô: Terra de Ba- 
lestariis. À causa dcsle nome, e que Balistas 
fossem, as de que cllcs usavam, sóadvinhando 
se poderá dizer com acerto. 

BESTEIROS da camara. Nis Côrles dc 
Coimbra de 1472, que sc vieram acabar em 
Évora no de 73, se fez a Ordenança dos mo- 
radores que Ei-Rei havia de Irazer. Entre os 
mais se nomeam esles : >It: Dc Moços de mon- 
te, e buscantes, 20. Il: De Besteiros da Camara, 
12. Tinham estes Biisleiros obrigação dc guar- 
darem a camara, ou quarto, onde El-Rei esla- 
va, ou dormia.» Livro vermelho d'El-ltei D. 
Alfonso V, n.' 31. 

BESTERIA. Soldados armados de héstas. «Sa- 
hirão a escara muçar com boa bestéria.» Cliron. 
d'El-Hei D. João I. 

BETA II. Malisar, fazer sabir melhor uma côr 
a par de oulra, raiar com galhardia, fitar bem, 
frisar, concordar. * Nos mais altos bèta grande- 
mente a humildade.» He dc Iletlor Pinlo. 

BEYERAGEES. O vinho, que cada um tem 
para gaslos dc sua casa, amanhos, culturas, la- 
vores, e adubos das suas propriedades, c fa- 
zendas. *E ainda as beveragees que os homees 
teern pera despessa de suas cassas, e gasto desseos 
bcZx.t Cap. especial das Còries dc Santarém dc 
1151 para a Camara de Viseu, que muito sc 
queixou dc lhes serem logo no tcomeço do ànno 
varejadas todas as adega*, cuias, epipas,» c lhes 
serem feitas outras pesquiz is pelo Contador d !•.!- 
Rei, cm feito dc vinhos. Doe. da Camara dc Vi- 
seu. 

BEZERRO AYELIIE1R0. Tal era o que não 
eslava sujeito ao jugo, mas que jã não mamava; 
novilho. Ainda hoje se diz abelhudo, o que não 
desçança, apressado, e não tem socego. E que 
outra cousa hc o bezerro, ou novilho? Corre, 
brinca, salla, mósca, urra, e secundo o poeta, 
tprde jam spargit arenam.» "Mando aa dieta 
Igreja por mingoas, falhas, mal-dizimado hum 

(•) Vé-se pnr este artigo, quo o aurlor sc rorrip-u a <i pro- 
iirio. emendando o erro cm «mio cabi a no antecede»!». 

(I F. da S.) 



134 BIG 

bezerro avelheiro.» "Doe. da Universidade dc 
1447. 

BIECO, Viade, ou B\r>E (S.) O nome de S. 
Beato, presbylero, que florccen'nas Astúriaspe- 
los iins do viu século, c confulou a heresia dos 
monothelitas era ilespanhn. 

BIl' FA. *Hetalhos <te /falsas latis en pedaços, 
similbms a biffas, xxt aluas.» Doe. de Pendo- 
rada de 13y'J. Assim foi chamado am panno de 
U, que era enfestado por ambas as partes. Vem 
de Bifax, duos habens obtutus; porque lambem 
este panno tinha duas caras (»). 

BIGUINOS, ou Bf.guinos. São muitas, emui 
varias as opiniões sobre a clymologia d este no- 
me, que se deo a uma sociedade dc homens, e 
mulheres, que talvez não principiando com máo 
espirito,^ brevemente declinaram em quasi toda 
n Europa para mil hipocrisias, erros, e fana- 
tismos, que com razão foram condemnadosnos 
Concílios Viennenses, um de 11GG, e outro de 
1311. Uns dizem, que fíegga, mulher de a ppro- 
vados costumes, e irmã de Santa Brigida, ins- 
tituio a irmandade de untas mulheres, que etn 
Mandes, Picardia, eLorena viviam juntas, mas 
sem obrigarão alguma de votos: e que o nome 
da instituidora passara ao instituto. Dizem ou- 
tros, que o author d'estas sociedadesfóra Lam- 
berto Le Begue (isto hc,o tf a^o) sacerdote irre- 
prehensivel, do qual tomaram o nome as Be- 
guinas. Nós, deixando estas origens, e outras 
ainda mais mal fundadas, dizemos,que do alemão 
begger, mendigar, pedir esmola de porta em 
porta, se chamaram beguinos; pois entr e os mais 
absurdos não lhes faltava o da ociosidade, não 
pondo mão em cousa alguma, e propondo-se vi- 
ver a prazer, c unicamenteá custa alheia. Node 
130á se chamava m beguinos os religiosos leigos, 
ou conversos dc S. Domingos, e S. Francisco, 
que se occupavam nos peditorios. 

Acabando de se corromper esie modo de vida 
livre, inconstante, ocioso, e sem obediencia a 
superior algum, e inficionado com as abomina- 
res dos Valdcnses, Fraticellos, Pobres da vida 
pobre, Apostólicos, Frudes pobres da terceira Or- 
dem de S. Francisco, a sua desordenada con- 
ducta foi descoberta no de 1315, e muitos d'el- 
lcs foram queimados pelos Inquisidores da hc- 
iclica pravidade. Lxtinclos cm França, assuas 
casas foram applicadas, principalmente ás das 
Beguinas, e ás verdadeiras Terceiras de S. Fran- 
cisco Em Uespanha conservaram por mais tempo 
o bom nome, c salvaram as apparencias do seu 
caracter. No tempo de S. Vicente Ferrer havia 

M Aperar da etimologia qee o aoctor'procura á palavra 
. ' a'n'Jil í'"'ira « obscuro (.elos documentos em «ue a Unho odiado, que í»rmi!.i «j, c do que a<pe«io. 

(Nola deJ. I'.Ribeiro'. 
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alli muitos Beguinas, respeitados pela sua peni- 
tencia, e bondade de costumes, e ainda hoje são 
synonymos naquclle reino Devoto, fíeiíuiiw, c 
Beato. 

Em Portugal também lograram por bastanlo 
tempo os Beguinos, e Beguinas a estima dos po- 
vos. Os eremitas da Serra d Ossa, e osLoyos, 
talvez foram chamados com este nome, que equi- 
valia ao de bons homens; porém a maldade, que 
se descobrio nos Beguinos fóra de Uespanha tor- 
nou mui suspeitosos os dc Portugal, e licou sendo 
nome de opprobrio, como Jacobeo falso, 6 simu- 
lado hypocrita, o que d'antes fora titulo de san- 
tidade, c honra. Do ura requerimento, que a 
dissolutíssima Clara ternandes {«), pertensa Abba- 
dessa do mosteiro de fíceido, junto a Lamego, fez 
aos Juizes d'esta cidade no mez dc Julho dc 
1 íi>7, para que a conservassem no. dito mos- 
teiro, donde com muita razão fora expulsa, c 
ao qual contra toda a justiça fóra restituída, 
consta a seguinte passagem: Sendo eu Monja 
professa do dito Mosteiro, e depois Canonica- 
mente instituída por Abbadessa delle, e regendo, 
e governando por muitos a imos, e tempos como 
Abbadessa: O fíispo D. João, que ora he de Fí- 
sew, me lançou violentamente fóra do dito Mostei- 
ro, esbulhando-me, e forçando-me delle, e pondo 
hi Clérigos fíiguinos de Villar de Frades. E eu 
como mulher prove, e desacorrida, e nom tendo 
como requerer meu feito, nem ousando contra o 
Poderio do dito Senhor, nem dos ditos Clérigos, 
antes com vergonha, mingou, e desemparo me fui 
por esse mundo, elc.« Doe. dc Recião no con- 
vento de Santa Cruz de Lamego. E alli mesmo 
em uma resposta, que D. João da Costa, Bispo 
<le- Lamego, deo á intimação, que os padres 
Loyos Ilie fizeram dos seus privilégios oposlo- 
iicos, para que lhos cumprisse, e fizesse guar- 
dar no mez de Agosto do mesmo anno, sc lô o 
seguinte : uque sumlhanfes Privilégios como estes 
Biguinos perlendião, que se niio exlendiào a Jie- 
ciam, mas hJo somente a Villar de Frades: e que 
assim faltando com os Arcebispos dc Braga, e não 
com os Bispos de Lamego, ele.» Assim faliavam 
como por desprezo, aquella mulher torpe, e 
desvergonhada, e este seu fautor escandaloso, 
e implacável perseguidor dos padres Loyos, de 
quem o labellião de Lamego deo o testemunho 
seguinte, que alli mesmo se conserva. iTodolos 
boms, que o sabem, e nello falido, dizem serem 
assim lançados os ditos homens boms do dito Mos- 

i por tiles muj bem regido, e governado no 
Espiritual, e Temporal, e tem tomado muito tra- 

(•) t-"to, i: outros íimillianlc* epitlietos que loco aliai vo o .v- 
clor applica a (.Iara l-ernanitj;*, jnslilicam-sc pelo que d'oít.\ 
BiuImt rç.atain os docuinuntoí que adiante Tio extractadoj no 
artigo Jlvasox. 

(I. P. .ta S.) 
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bulho pelo reformarem. E nisto, que se faz, não 
me parece, sendo que tirão os Anjos do Paraíso, 
e vieltem nelle os diabos: e assim sc diz em esta 
terra por muitas, e boas pessoas. Testemunhas, 
ele. E eu Gil Gonçalves, Taballião por El-Rei, 
clc.» 

Em as Córtes d'Ev<fra de 148!, depois que 
os póvos expozeram a Èl-Bei a desolanto pin- 
tura da relaxação dosccclcsiastkos, continuam 
a fa] lar d este modo : iE esto que sediz dosCre- 
ligos se deve fazer nos Frades, Religiosos, e Re- 
ligiosas, e as Iieguinas, que fazem couvenliculos 
de fóra, e não querem tomar Ordem approvada, 
onde fazem obras a Deos pouco aprazenles, e con- 
tra seu serviço, e injuria sua : sejão constrangi- 
das de entrarem na Ordem approvada, onde sob 
Regra sirvâo a Deos: e em maneira alguma não 
lhes consintào tiles concenticulos, e ajuntamentos 
sem Regra, e Ordem approvada, e não serão es- 
candalo do povo: e assi cessará quanto mal se faz, 
e injúria a Deos, atéqui não castigado, nem emen- 
dado, per Clérigos, Frades. Religiosos, e Regui- 
nos, que mais são apparentes, que existentes.— 
Responde o Rei, ele. d 

BIRRENTO. Agastado, raivoso, enfadado. 
Ainda na Beira-alta usam d'esta palavra. 

BISPAL. O que he, ou pertence ao Dispo. 
oConfesso, que en tenho arrendado de D. Dartfw- 
lomeu Dispo da Guarda a sa terça Bispai. Doe. 
de 1331 cm os de Tarouca. 

BISPO Cardeal. I. Bispo proprio, c residen- 
te na sua diocese, com ovelhas próprias, e ter- 
ritório separado. Já desde o tempo dc SAo Gre- 
gorio Magno lograram este titulo os Bispos lixos 
a uma determinada igreja. 0 Papa Paschoal II, 
vendo que os terrilorios dc Viseu, c Lamego 
(que sempre se haviam conservado inconfusos, 
c separados no lempo dos Sarracenos) npczir 
da conquista d"El-ltci D. Fernando, c dos Bis- 
pos, que então lhes foram nomeados (a saber, 
para Lamego D. Pedro, c para Viseu D. Ses- 
nando) não podiam conservar^com decência os 
seus Prelados próprias, e residentes, pela grande 
destruição, c despovoamento, que os inimigos 
alli tinham occasionado: se determinoa entre- 
gar o cuidado, provisão, e administração d'estas 
duas dioceses ao Bispo de Coimbra, e a seQs 
successores, em quanto cilas não chegassem a 
ter Bispos Cardeaes: «Donec Cardinales Episco- 
pos habere nequiverint.» Acha-se esta bulia no 
livro Fidej de Braga, eno Livro Prelo de Coim- 
bra, datada no dc 1101. No de 1116 indo D. 
Hugo, Bispo do Porto, a Boina, informou ao 
mesmo Papa, que Coimbra já estava restituída 
n toda a extensão da sua diocese, c levantada 
das suas ruínas, o que não snccedia ao bispado 
do Porto; c que assitn lhe pedia o tenilotio 
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de Lamego «ud restilulionis subsidiam, O Pon- 
tífice assim lhoconccdeo : « Domec Lameci locus, 
in status sui columeu reductus, Cardinaiem reci- 
pere mercaiur Episcopum. • Mas chegando logo 
o Bispo de Coimbra á presença do Papa, c fj- 
zendo-o certo da menos verdadeira informação 
do Bispo do Porto, continuaram os Bispas dii 
Coimbra na administração de Lamego, como 
consta da caria do mesmo Pontífice para I). 
Bernardo, Arcebispo de Toledo, e Primaz das 
Hespanhas, que seacha no mesmo Livro Preto, 
c nella permaneceram, até que com efTcilo as- 
sim Lamego, como Viseu tiveram os ditos Bis- 
pos Cardeaes. Yid. Selvaggo, tom. i, Inslit. da 
edição de Veneza, foi. 3-J8. 

BISPO Cal deai. II. Dco-se este titulo ao que 
por especial privilegio era contado entre os 
Cardeaes da Igreja Humana. Tal foi o Arcebispo 
de Magdeburgo na Saxonia inferior, c primaz do 
Alemanha. 

Bispo Cardeal. III. Assim foram chamados no 
Concilio Boinano dc 10'»9 aqucllcsBispas, a que 
foi concedido o direito de elegerem o Pontifico 
Romano. 

BISPO Calhedral. O que residia na sua Sê, a 
diflerença dos Corepiscopos, que residiam no 
campo, fóra da cidade, c tinham a inspecção 
das igrejas ruraes. 

BISPO da Igreja Catholica. Este dictado só se 
applicou dignamente ao Pontilicc de Roma, c 
succc3sor de S. Pedro, que lambem se disse Bis- 
po dos Rispos (•). 

BISPO Commendatario. N'o tempo que a Cu- 
ria Romana esteve emAvinhão, lieque se inver- 
teo a disciplina antiquíssima da Igreja Santa. 
Alli se descobriram, c inventaram novos modos 
de encher dc benefícios a certos ecclesiasticos de 
pouco proveito, com detrimento irreparavel dos 
beneméritos. Quasi não havia Cardeal poraquol- 
les tempos a quem sc não dessem cm titulo, 
commenda, ou administração perpetua, dois, 
tres, quatro, c talvez mais bispados, de que em 
Portugal não faltam exemplos : bastará reprodu- 
zir o Cardeal dc Alpedrinha, que chegou a ler 
ao mesmo tempo duzentos benelicios grossos cni 
diversas parles da chrislanihde, não ficando cm 
Portugal mitra, abhadia, ou priorado rendoso, 
de que clie não fosse o cominendalario. O Con- 
cilio Tridentino procurou extirpar um tão per- 
nicioso abuso. 

BISPO dos Fátuos (ou doudos), a que lambem 
chamaram Bispo dos meninos, ou innocenles. 
Em França principalmente,levo principio esta 

{•) Ha dc sc intitular cm Tettupal illispo da Igre- 
ja universal» um <p»o isilo tinha tlit>eese c fuiío prior 
do Santa Cnis, l>. Jo.lo da CiV. - Wj. a «(.tirou. <lcs loncgu* 
Rcgr.» liv. ix, cap i#, |>ag. it>5 

(Netr. dc ). P- llifaciro). 



136 BIS 

louca, c extravagante ceremonia. Nas primeiras 
vésperas dos Santos Innocentes ao cantar-se o >\ 
fíeposuit potentes dt sede, etc. dava o Chantre 
o báculo episcopal ao menino mais novo do co- 
ro, o qtial iinmediatamente lieava governando o 
clero ale s* completar o oíficio do seguinte dia, 
e neste breve tempo visitava a Cathedral, e as 
mais igrejas da cidade. Deste modo se praticava 
na cathedral de Tonrs; mas ein outras parte? se 
elegia este bispo tlieatra! em dia.da Circumcisào, 
e presidia aos oílicios di\ inos, onde se commet- 
tiam as irieverencias mais grosseiras, e as pro- 
fanidades mais horrorosas. 

Havia a Igreja Santa procurado exterminar 
com jejuns, e procissões as indignas praticas dos 
gentios nas (calendas de Janeiro; e havendo con- 
seguido então o que tão justamente perlendia, 
cila vio nos princípios do seu segundo milioná- 
rio, que os seus proprios filhos a desprezavam, 
eutregando-se ás abominaçõas mais feias, cit- 
brindo-as mesmo com o especioso véo da reli- 
gião, e piedade. Jã no tempo do oitavo Concilio 
geral (que foi o quarto de Constantinopla no de 
869) cm o cap. xvi da versão de AnasUsio, se 
faz menção d'estes comediantes, e ridículos, que 
se fingiam sacerdotes, bispos, e patriarchas, 
usando de ornamentos, o vestidos os mais ex- 
travagantes, fazendo escarneo, e rnettendo a 
jogo tudo o que era santo, e divino, c fazendo 
••ousas, que nem entre os gentios jamais se ou- 
viram. Dos Gregos passou esta demencia, de- 
pois de muitos séculos, aos Latinos. João He- 
leth, que vivia no de 11X2, no Lio. dos Ofícios 
Divinos, cap. lxxii, diz assim : f/l festa dos 
Jfypodiuconos (quod vocamus stullorum) A uns 
a fazem na Circuncisão, outros na Epiphania, 
ou nas tuas oitavas. Depois do Natal quatro gran- 
des bailes se fazem na igreja, a saber, o doi Le- 
vitas, o dos Sacerdotes, o dos Meninos, e o dos 
Htjpodiaconos, etc.» E logo nocap.cxx faz men- 
ção da festividade, a que chamavam Festieitas 
Decembrica, na qual (á imitação dos gentios, e 
pagãos, que neste mez davam toda a liberdade 
aos seus escravos, e escravas, fazendo-se todos 
de igual condirão) os Bispos c Prelados das 
igrejas se abatiam ás maiores vilezas com os 
seus clérigos, c súbditos, não sendo das me- 
nores a eleição, e desatinos do liispo dos Fátuos. 

O Cardeal IVdro Capuano, Legado apostóli- 
co ein França, foi o primeiro que fez exterminar 
de Paris- tão criminosas festas. Depois asprohi- 
biratn vários Concílios em França, mas sem o 
desejado effoito; pois ainda oo de 1 406 foi con- 
demnado com toda a formalidade judicial um 
clérigo (que eleito em Bispo Fátuo, não quiz fa- 
zer as costumadas despezas) a que desse o jan- 
tar do costume no dia de S. Bartholomeo Apos- 
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tolo. Então a Faculdade Thcologica de Parisse 
deserminou a impugnar com toda a eflicacia abo- 
minações tão monstruosas naencyclica, que di- 
rigio a todos os Bispos de França no «Je 1444, 
nella dizem: «que estes fátuos entra vão mascara- 
dos, e vestidos pelo modo mais descomposto, ex- 
travagante, c des honesto ,*ao tempo mesmo, que se 
estacão fazendo os ofjkios divinos, dançando, e 
cantando sem temor de I)eos, nem vergonha dos ho- 
mens : huns comião sopas, e gorduras sobre o mes- 
mo altar, em que se estava celebrando o incruento 
sacrifício : estes jogavão dados, aquelles incensa- 
vão com pratos de carne, e botelhas cheias de li- 
nho, ou com fumo de çapatos velhos, fazendo mil 
desatinos por toda a igreja.» Esta carta excitou 
os Prelados, para que logo no de 1445 anathe- 
inatisassom no Concilio de Hoão um erro tão 
velho, e tão reproduzido. Tão funestos como 
isto foram sempre os prejuízos da infância !. . 

Esta peste, como vinda da França (e ainda 
não extincta de todo em Inglaterra no del?J30) 
não podia não agradar aos Portuguezes: tive- 
ram com eAfeito os seus Bispos Fátuos, eprin- 
cipalmente as commuaidades religiosas, mas 
sem as indecencias ponderadas. Èu, que uos 
meus primeiros annos presenciei este Bispo de 
lheatro, não menino, mas sacerdote, no pri- 
meiro de Janeiro, e na solemnidadc dos Beis: 
posso dar testemunho á verdade, como o de- 
sengano serio fez desapparecer (Tcutre gente 
religiosa tão desmarcada loucura. 

BISPO Isento. O que nào reconhece outro 
algum superior no espiritual, mais que o Boma- 
no Pontífice. A estes chamaram os Gregos Au- 
tocephahs; por serem cabeça de si mesmos. Em 
Portugal os Bispos do Porio, e 05 de Coimbra 
lograram antigamente desta isenção. No Censual 
do Porto se acha a bulia de Pasclioal II, pas- 
sada em Benevente no de 11 lii, pela qual con- 
firma ao Bispo I) Hugo todos os bens lempo- 
raes da sua igreja, acerescentando: * Fa te li- 
bertate donantes,. ut nullius Metropolitani (nisi 
Bunmi Ponti/leis, aut Legati, qui ab ejus latere 
ntiisus fiteril) subjectioni tenearis obnoxius; sed 
remotis molestiis, Commissce Eccleáue quietus im- 
meneas.» Os Bispos de Coimbra jã logravam 
dVsta isenção no de 1 144, no qual Lucio II, 
pela sua bulia, que principia In eminenh con- 
firma ao Bispo I). Bernardo todos os bens da 
sua igreja, e além disso: <Sanctorum quoque 
Patrum vestigiis inhwrenlist, por aulhoridade 
apostolica. prohibe que nenhum Arcebispo, ou 
Bispo possa julgar, ou excootmungar, dispór, 
ou ordenar alguma cousa dentro do bispado de 
Coimbra : "Absque tuo consensu, et voluntate.» 
Não podia levar com animo igual semelhantes 
isenções D. João Peculiar, ou Ovelheiro, Arre- 
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bispo de Braga, c mclropolilano emoulro tem- 
po destas duas dioceses: e assim Imendo rei- 
vindicado os direitos mclropolilicos no bispado 
do ['orlo, onde entrou por morte de D. Hugo, 
e d'onde foi assumpto a Braga ; propoz-se rei- 
vindicai -os pelos termos mais indignos, incu- 
riaes, c despolicos no bispado de Coimbra no 
tempo do Bispo D. João Anaya; como se p«JJe 
vór na carta, que este prelado escreveoaoSum- 
mo Pontilice, a qual sc acha no Litro Prelo a 
foi. 2G8, c delia constam os inauditos desati- 
nos d'aquelle Arcebispo, «que alé chegou a cal- 
car aos pés o Santíssimo Sacramento:» por lim 
cedeo a justiça á violência. Ilavia o Arcebispo 
de Braga, e depois Antipnpa, I). Mauricio con- 
seguido do mesmo Paschoal II uma bulia, para 
que D. Bernardo, Arcebispo de Toledo, e Legado 
Apostolico nio tivesse jurisdicçào alguma cm o 
arcebispado, e província de Braga ; havendo-se- 
llie queixado amargamente, de que houvesse 
tirado da sna obediencia ao Bispo de Coimbra 
tconlra Romance Authorilatis Privilegia; como 
se pôde vôr no 111 tom. da Monarch. Lusit., a 
foi.34. E logo a foi. 105 sc acha a caria, que 
o mesmo Pontífice escreveo a I). Gonçalo, Bispo 
de Coimbra; mandando-lhe, que sem desprezar 
mais os mandatos apostolicos, reconheça sem 
demora por seu metropolitano ao Arcebispo de 
Braga ; sob pena de suspensão, sc dentro de 
quarenta dias, depois da sua noticia, lho não 
prestar obediencia. E taes foram os lermos d'esta 
questão. 

BISPO Legal. O que é eminente em leiras, 
c virtudes, legitima, o canonicamente eleito. S. 
Gregorio VII na Epi st. i9 sc lamenta, que lançan- 
do o» olhos por lodo o occidenle, septenlrião, 
e meio dia, apenas sc achavam alguns d'esles 
Bispos. 

BISPO das Ordens. 0 Bispo coadjulor, esem 
leri ilorio, que algumas vezes tem servido aos 
Arcebispos, e Palriarchas para conferirem as 
ordens aos seus súbditos: a estes chamamos 
Bispos de Annel. 

BISPO Palatino. O mesmo que Bispo da Ca- 
pella real, a que chamamos Capellão-mór. Os 
Summos Ponlilices os concederam aos Heis da 
Bohemia, da Croacia, e outros, para que pre- 
sidissem na Capella real, e tivessem a inspec- 
ção sobre todos os que pertenciam á famitia do 
palacio. Entra os Bispos Goihicos, qucsobscre- 
verara no Concilio de Agda, cm o Languedoc, 
no de 5015, lie PetrusEpistopus dc Palatio. Não 
controverto sc era Hispo da Capella Real de Ala- 
rico, se Bispo de Paleada em Hespanlia: refle- 
ctindo no génio dos*Godos. persuado-me que 
era Bispo Palatino. Ao menos dos Suevos esta- 
belecidos em Braga, o jã calholicos no dc 561, 

dizem, fóra Capellão mor S. Martinho Abbnde, 
c Bispo do Mosteiro de Dume: e que d'esle 
c\cinplo lomaram os Beis de Portugal a um 
Bispo para governar a Capella Real, e n'ella 
presidir. Em França, c Allemanha houve mos- 
teiros, que tinham um Bispo honorário, sem ter- 
ritório algum, c destinado só ás funções cpisco- 
paes, relativas aos monges. Mais que estes era 
S. Martinho, pois juntamente era Abbade de um 
real mosteiro, que tinha utn dilatado terrilorio, 
e não só a família regia, ou a família dos ser- 
vos, como documentos apocrifos, c corruptos 
nos quizeram persuadir. V. Fajiilu. Morto o 
santo no de 580, c passando logo a monarchia 
dos Suevos aos Godos, não houve lugar para 
que os Bispos de Dume fossem Bispos Palatinos. 

BISPO Portátil. Os que não tinham clero, 
nem povo: estavam promplosparaqucoSummo 
Pontifico lhes mandasse. 

BISPO in parlibus. Pela irrupção dos Sarra- 
cenos ein ioda a Palestina no principio do sé- 
culo xii, passaram os Bispos às terras dos Lati- 
nos, onde se lhes consignaram certas coadjuto- 
rias para seu sustento. Estes eram Bispos i» 
par ti bus infidelium. 

BISPO. Este titulo lograram alguns respei- 
táveis Presbyleros, que nunca foram consagra- 
dos Bispos; mas foram incumbidos de algumas 
funeções, que ordinariamente eram da compe- 
tência episcopal. I)'cstes Irala Wabillon, in Actit 
SS. Benetlict. na Prefação á i parte do Sccul. iii. 
Nos Ires primeiros séculos da Igreja nãoseou- 
vio o titulo de Bispo: no iv século um simples 
Sacerdote se chamava Papa; um Bispo Sobera- 
no Pontífice, Pai dos Padres, ele., e se acham 
alguns que assiguaram : Ego N. Epiteopus. No 
século vii se intitulam fl/ípoí cl I es mesmos, mas 
ordinariamente não declaravam as igrejas, ou 
calhedracs donde o eram. No viii acham-se 
muitos Bispos sem litólo: cisto, ou porqueel- 
les o haviam renunciado, ou porque só foram 
ordenados para o serviço dos mosteiros. Por este 
mesmo tempo se deo o nome dc Bispo, não só 
aos Corephcopos, mas também aos sacerdotes 
simpliccs, e principalmente aos qucannuncia- 
vain a palavra dc I)eos. Em o ix se acha com 
frequencia: N. Vocalas Episcopus: o que desi- 
gnava um Bispo eleito, mas não confirmado (*). 
Desde esse tempo sc chamaram os Bispos com 
frequencia Vigários de Je$u Christo, e Aposloli- 
cos: títulos, que no século \m foram reservados 
ao Summo Ponlifice, abrogado o de Vigário dc 
S. Pedro, que d'anles fazia toda a sua dislineção. 

(•) A exprC"--|0 .Yor.ituí F.piscf>pus» niío desigtia bispo íó 
eleito; é antes titulo dc humildade, como alguns »« diiiam «in- 
digna* Kpijcopuí.» cie. 

(NoU dc J. P. Ribeiro). 



133 BLO 

No x finalmente, muilos Bispos, esacerdotes se 
rasurara, e faziam galla mesmo de >erem casa- 
dos, .segundo se vê pelas suas carias: estes di- 
lapidaram, e destruíram os bens das igrejas; 
dotando seus filhos já com uma igreja inteira' 
já cora os dízimos, foros, oa direitos, que n'ellà 
se pagavam. Não sei se era d'este numero at|tielle 
Abbade, de que se failou, v. AuennBCAAR. ou 
aquelle Presbytero, v.Rbm: em Arouca Gaveta m, 
inasso i, se acha a doação, que da outra parte 

1 jí>To-'a de Santiago fcz aquelle mosteiro no dcIOJSo o fâmulo de Deos Fridixilo Kgikaz, que 
tiulia herdado de seu pai Egika, >et de bisa- 
do meo Elderigo Presbylero, qui comparavit illa 
hmredilale tola de Saneio Jacobe de Arauka, et 
dodit pro illu uno kavallo cum sella argêntea, et 
freno argenteo etc.» E não parece crivei, se fi- 
zesse menção n estes, e noutros documentos 
<1 aquelle tempo, da qualidade sacerdotal dos 
píus, avós, e bisavós, se os filhos, netos, e bis- 
netos fossem de cóilo, que então se reputasse 
>1 imnado, c prohibido. \id. Diccionur. liais v. 
Eveque. 

BISPO. Alcunha, que se dava no século xu 
a pessoas nfo vulgares em Portugal. Na doação 
que a Ilginha D. Tberesa fez a Garcia G..rcias 
da villa de Travecas (hoje Tragoas) no de 1128 
0 notário foi Pedro por alcunha o Bispo iPe- 
trus cognomento Episcopus pinxi.t Doe. de Arou- 
ca Na doação, que El-Hei [). AITonso 1 fez a 
Lorvão da villa de Abiúl no de 1173, se lô • 
*Fernandus Bispo ts. t Doe. de Lorvão 
t BISSO. Seda. 
"j FAFE. Titulo, rotulo, inscripção. No de 

1 ili Ei-Bei D. João I mandou dar algumas es- 
crituras da rorre do Tombo ao mosteiro da Sal- 
zed.-i: aE foi w:hado hum Lit ro das Inquirições 
" ^1 D■ Alfonso, Conde de Bolonha, que tem 
hm bilafe em huma das coberturas, que diz as- 
st;n: Livro das Inquirições dos Uerdamentos, e 
lle/juengos, etc.» IJ.)c. das Salzedas. 

LHA!.HA, AS, c Bitoalua, as. Mantimentos, 
viveres, munições de boca, aguadas, refrescos. 

.•do seja recebido navio de inimigos... nem lhe 
sseja dado bitualha, alguma... nem lhe dem bitu. 
lhas., Côrles de Lisboa de 1389 nos documen- 
tos do Porto. 

BLANCA, e Biuxca. Moeda infima de Cas- 
telu que correo em Portugal em tempo d'EI- 

Buarle, e depois valia meio real branco, 
ou n es ceitis. O mesmo era fílanca que maravidi 
de Castel la.- Cod. A/f. liv. iv, iit. 20, § 1. 

BLOID.\. Excremento, ou lixo humano. V. 
LIXO KM BOCA. Em Meomaens do julgado de Arc- 
gos, se achou pelas Inquirições Ileqias que pa- 
gavam a Kl-Hei «homicidium, rel rausum, vel 
bloidam tu ore, vel furlum, si eum fecerint » 

BOI) 

BOA FE. Palavra de honra, c de verdade, 
com que alguém se coinpromettia, e que cara- 
cterizava o sujeito de pessoa de bem: heocon- 
trario de má fé. Antigamente sc reputava pela 
maior pena, injuria, e alíronta, o não ser tido 
por homem de boa fé. aSo pea de boa fé. aguar- 
da pera mi os frruitos... Prometemos ha aten- 
der, e a guardar a boa fé.» Doe. de Pendora- 
da de 1308, e 1310. 

BOAS. Bens, assim moveiscpmo de raiz. "Lhy 
obrigo todas mhaí boas.» Doe. de PenJorada de 
1292. 

BOAS manhas. Boas artes; bons, approvados. 
e honestos costumes. Ile do século xiv, e ainda 
se acha no século xvi. 

BODALnA. Porca pequena, leiloa. 
BOC1CODIO. O que não diz palavra por falta 

de juizo. 
BOCIJO. llepelição importuna de sc abrir a 

boca. 
BOD1VO, OS. O mesmo que Bom», os: tam- 

bom se escrevia Vodibo, c Vo-lo. Na era de 
m.xxxii (que lie anno de Christo 994) fez uma 
doação ao mosteiro de S. Salvador de Paço de 
Sousa, o Abbade Handulfo, cm reconhecimen- 
to, do que sendo elle de outra terra, Tructesin- 
do Galindiz, c sua mulher Arismia, o rccolhe- 
íam no mosteiro de Palacioli, tad morandum 
per Regula Canónica utque ad obilum niettm. o E 
isto faz <ut habennl me in menlc in cera, el in obla- 
tionem, et in bodivos, et vestiant, et ornent corpus 
nirum ad sepeliendum.» Livro das doações de Paç# 
de Sousa a f. 48. Entre as doaçàes de Pendora- 
da está a de Fonnosindo ao Prcsbytero Sandila, 
feita no de 1061, onde se li:: Ét accepimus de 
vojit sercilio bono iu mia vida, vestire, et cal- 
çar, et pane. el carne, et vino: Et ad meo ovito, 
que me vestias bene, et aveascurade mia anima, 
in vodico, in cera, in oblata, in quantum wibut - 
ris. Era >i lí tiiii.» Faz-se indispensável o re- 
cordar os Agàpes dos primitivoschristãos para 
entendermos a fundo a qualidade, e natureza 
d'csles Boilivoi. 

Nasceo com a Igreja Santa a comiseração dos 
pobres. Depois da refeição espiritual da pala- 
vra, e corpo do Senhor, havia particular cuida- 
do de exterminar a sórdida avareza, c exercitar 
a caridade ofliciosa. Se cm todo o tempo, c nas 
suas casas despendiam os ricos os seus bens tem- 
poraes com os necessitados, eaffiictos; nas igre- 
jas mesmo havia uma nieza, para se dar de co- 
mer aos pobres, á qual chamavam meza do Se- 
nhor, a lira de provocar os varões das riquezas 
a que as repartissem de boa vontade cora os 
miseráveis, e pedintes. Mas não só isto: na de- 
dicação dos templos particularmente, nassolem- 
uidades dos martyres, e nas exéquias pelos de- 
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funlos, sc humilhavam os mais abonados a des- 
pender os seus bens, c comer alegremente com 
os pobres. Os adros, alpendres, c as mesmas 
igrejas sc viram cheias d'cslas iguarias simpli- 
ces, e frugaes, de que lodos participavam, e 
que com razão se chamaram Agàpcs; por serem 
Índices, e attraclivos da caridade mutua, e igual- 
dade christã, a beneficio dos necessitados, e fa- 
mintos. Os excessivos banquetes, que os gentios 
usavam nos templos das suas divindades falsas, 
para se excitarem a todos os vicios, transfor- 
maram os christãos em exercidos dc caridade, 
que lie a rainha dc todas as virtudes. 

Mas nada ha de firme nas instituições huma- 
nas : os excessos da gula, e da avareza, c ou- 
tras desordens, que inficionaram os Agàpes, fo- 
ram a causa dc que os Santos Padres, e Con- 
cílios, que piimeiramente os louvaram, ao de- 
pois severamente os prohibissem. Santo Ambro- 
sio, que não pôde emendar tamanhos abusos, 
prohibio totalmente na igreja de Milão o uso 
dos.-lyrfp.f, cujo exemplo seguiram outras igre- 
jas de llalia ; e Santo Agostinho procurou logo, 
que também fossem cxtinclos na Africa, como sc 
vèda sua Epist. xn a Aurelio, BispodeCarthago, 
o que scconcluio no Concilio Carlhagmcusc 111, 
Can. \xx. Mas não succedeo assim ás Igrejas do 
Malabar; e a outras que ficam ao Norte, ou 110 
ultimo Occidente. Da Jornada do Arcebispo de 
Góu 1), Aleixo dè Menezes ás Serras do Malabar, 
para reduzir a união da Igreja Romana osChris- 
tãos deS. Tkomé, da edição de Coimbra de ItiOtí, 
cap. xv, se vê, que ainda hoje reinam alli os 
Agdpes, a que ellcs chamam Nercba: c he um 
jantar, que se dá a lodos oschristàos no alpen- 
dre da igreja. Os sacerdotes lem ração dobra- 
da, e o Bispo tresdobrada. F.in falia do Hispo, 
benze as mezas o sacerdote mais velho, hstes 
manjares lem-se por sagrados. Mui los são da- 
dos por devoção particular, outros das rendas, 
que as igrejas tem para isso. Tres dias antes 
da septuagesima jejuam solcmnemcnte, c fazem 
Ncrcha em memoria dos tres dias de Jonas no 
venire da balôa : chamam a este jejum Mono- 
noibo. Na commemoração dos seus defuntos 
praticam o mesmo. 

Aos Inglezcs novamente convertidos ã fé, per- 
mitle S. Gregorio Magno, Epist. lxxvi. i.. xi, 
levantar cabanas, c bodegas cm torno das igre- 
jas, que d'anlcs eram templos dos idolos ; alli 
comerem religiosa, e alegremente nas festivida- 
des dos mariyres, e dedicações dos templos as 
carnes dos muitos bois, que d'autcs gastavam 
nos infernaes sacrifícios. 

Km as terras, que hoje formam o reino dc 
Portugal, não ha duvida alguma, que csles Ága- 
pes sc continuaram, e com a moderação possí- 

vel, durante o jugo dos Sarracenos. Mas logo i 
proporção, que clle sc foi quebrando, a piedade 
liberal dos antigos sc foi reproduzindo, e nós le- 
mos milhares de doações Peitas ás igrejas, c mos- 
teiros com a clausula expressa de que são igual- 
mente destinadas pro eleemosinis pauperum. E 
d'aqui nasceram os bodivos, que ao depois se dis- 
seram lodos; isto he, refeição, jantar, ou comc- 
doria, que aos pobres sc dava pelas almas dos 
defuntos, sendo ccrto que a esmola he quem 
purga das relíquias dopeccado: c que he um 
pensamento religioso, c saudavel oflerecer a 
Deos as misericórdias dos pobres, para libertar 
os que padeôem nas expiadoras chamiuas. Nem 
dos allcgados documentos sc pôde inferir outra 
cousa; pois n'elles se distingue os bodivos das 
ceras, c oblações. Nas províncias do Minho, Bei- 
ra, cTraz-dos-Monlcs ainda se não esqucceo in- 
teiramente^ disciplina das cerqs, e obradas (as- 
sim chamam ^oje as oblações, c ofTcrlas) pois 
não só quando morre alguém levam da casa do 
defunto suas oflerlas de cera, pão, vinho e ou- 
tras cousas, aos Parochos, segundo os costumes 
das igrejas; mas lambem duranle o anno, nos 
domingos, c dias festivos sc oITereccm por devo- 
ção picheis, ou frascos de vinho, e certos pães, 
que põe cm uma toalha estendida sobre a sepul- 
tura do defunto, c uma véla acccsa. Então resa 
o Parocho um responso pelo tal defunlo, c faz 
recolher a obrada. A esta ccrcmonia chamam 
ementar, talvez por corrupção da palavra Me- 
mento, com que principia o responso. Em ou- 
tras partes ha diversos estilos. Mas eslas obra- 
das, e ementas, são mui dilTcrentes dos bodivos, 
de que falíamos, que só tinham cm vista, o ma- 
tar a fome aos que necessitavam d'cslc soccorro, 
segundo a possibilidade, ou devoção do her- 
deiro. 

Com cffeilo, a piedade crescco com o estabe- 
lecimento da nossa monarchia. A Casa Real deo 
cm lodo o tempo os exemplos mais brilhantes 
da compaixão com os pobres: os vassallos sc 
lisongeavam de imitar os seus príncipes. Ojuiz, 
c irmãos dc muitas irmandades, e confrarias sc 
ajuntavam om cerio dia do anno, c ã custa do 
rendimento d'eslas sociedades santas, davam aos 
pobres um abastado jantar de carnes, e outras 
muitas cousas comestíveis, de que ellcs mesmos, 
e oulros seus amigos participavam. Muitos cm 
seus testamentos deixaram grossos legados para 
instituir, ou manter estes bodos. Mas tornando 
com o tempo a degenerar cm excessos, El-Rci 
I). Manoel os prohibio totalmente, ainda que 
fossem feitos por devoção dc alguns santos, co- 
mo sc pôde vOr na Orden. tom. v, lit. í», ex- 
ceptuando só os Bodos do Espirito Santo; sem 
duvida cm allenção á sua instituidora, que foi 
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a Rainha Santa Isabel na sua villa dc Alanquer; 
mas ainrla estes pela sua profusão foram redu- 
zidos pelo mesmo Hei a duas frutas, que ainda 
hoje se «Ião a quem se acha presente. Todos os 
fundos dos mais bodos tomaram para a coroa os 
Monarchas Portuguezes, c os repartiram em ca- 
pellas, que dão em vidas. 

Sobre a etymologia de bodiro, ou bodo nada 
temos averiguado. Na baixa latinidade se cha- 
maram Boda; ou tíodium as propriedades gran- 
des de casas, ou campos : estas eram as mais 
próprias para se lhes impor a despeza dos di- 
tos convites. Os póvos septemtrionaes faziam 
largos sacriíicios ao seu deos Wodán como pre- 
sidente da guerra, dando em honra sua libera- 
lissimos banquetes, que por isso mesmo chama- 
vam todanos. Se feitos chrislâos, como vimos 
acima, continuaram sem superstição noapparato 
d estas mezas, não seria desacerto, que d'alli 
nos viessem osbodivos. Os Italianos ainda hoje 
chamam brodo, e nós brodio ao caldo grosso, o 
de carnes, e mesmo a um jantar nada commum; 
e porventura os bodivos não eram mais que or- 
dinários para os pobres?... Efinalmente, seda 
voz hebraica fíoddah, participio do verbo, que 
significa alegrar-se, se disse boda : isto lie, ban- 
quete, c outras demonstrações alegres, com que 
se festeja o casamento: que muito se chamas- 
sem kodicos as refeições, que alegravam as en- 
tranhas dos pobres, e necessitados?... 

BODO. V. Bonivo. 
BO ETA. Borela, capsula, pixida, arquinha, 

gaveto, cofre. Nem do francez boete na mesma 
significarão. De íoc/aí falia a Ordenac. dolteino, 
liv. v, til. 107, | 21. 

BOFOBDAB. O mesmo que Bapohdaji. 
BOI. As nossas leis tem prohíbido com gra- 

ves penas, que se não ciccm perdizes com boi, 
rede, ok candeo. O artificio do boi consiste em 
se cubrir o caçador com o couro de um boi, re- 
presentando áquellas aves a figura d'aquelle 
animal, dc que ellas se não espantam, mas an- 
tes o acompanham ; e por isso mui facilmente 
são tomadas. 

BOLIMEN 10. Movimento da gente de guerra. 
BOLSA DE VINHO. Borracha. 
BOLSEIRO. Bebedor, depositário, o que tem 

a bolsa, ou cofre de uma communidadc religiosa, 
ou secular. *l'edro fíolelho, Bolseiro de Viseu.v 
Doe. de Masseiradão de 1307. 

BOMBACIIAS. CalçOes largos e compridos, 
que se alavam por baixo dos joelhos: eram dc 
seda, e se eucorpavam com tufos, ou caraiu- 
bazes. 

BONA. Bons, e fazendas, assim móveis, como 
<i(-' raiz. No de I2í)l Durão Bodrigucs, e sua 
mulher doaram ã Salzcda quanto tinham na 
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Folhosa, e seu termo a saber: «Todalas her- 
dades que nos hi acaecerom de lona de JohãoVee- 
i'/us, assi em casas, quomo en vinhas, rjtiomo en 
oliveiras, quomo en outras arvores quaesquer, 
chanladas, e por clianlar ... E outorgamos a vos 
toda essa bona de suso dita. Doe. das Salze- 
das. 
f BOONSEDES. Vos enfastieis. 
BORDEGÃQ. Vil, baixo, zote, rústico. 
BOROA SCAROLADA. Era o pão de painço; 

que propriamente se dizia boroa. Usavam dVIla 
os menos abastados, e os mais pobres, que 
acostumados as suas codcas, lhe não faziam 
má cara. Os senhorios porém, como mais de- 
licados, admiitiam só o miolo d'este pão, des- 
pido já da rija, e amargosa côdea. D entrada 
hua leiloa, huma boroa scarolada, e cabaça de boo 
vinho.» Doe. dc Paço de 1ÍI7. 

*J" BOSCOS. Bosques. 
BOSTAL. Curral de bois. V. Busto. 
BOSTEEEO. Pequeno bosque, tapada, terri- 

tório, termo, ou districto. lie diminutivo de 
Bostos, ou Boslus, de que muito usaram os in- 
feriores Latinos. Ha cm Portugal muitos sitios, 
c lugares de pequeno nome, que não tiveram 
outra origem para se chamarem Bostellos. 

BOTA DE VIMIO. V. Embouias. Algumas 
levavam a trinta almudes. . 

BOUTIÇAH. O mesmo que baptisar, admi- 
nistrar o sacramento do baptismo. nJIuum Ca- 
derno de boutiçar, e de encommendar.o Doe. das 
Bentas do Porlo dc 1118. 

BRAÇAL. Armadura, com que antigamente 
se defendiam o* braços. «Escudeiros com cotas, 
e braçaes.» Vida do Condestab. D. Num Alo. 
Per. 

HOTOENS DE TERRA. Pequenos c redon- 
dos coinhros de terra, que postos em ordem ha- 
viam de marcar as balizas a quaesquer fazen- 
das. 

BRACEIRO. Oque tem muita força nos bra- 
ços. «Mancebo valente, ledo, e namorado, ama- 
dor de mulheres, e chegado a ellas, formoso em 
parecer, e muito vistoso, torneador, e lançador ' 
a lavolado, e muito bra:eiro: cortava muito com 
huma espada, e remessava bem o cavai lo: era 
prestador, e grado.» Vida dEl-lici D. Fer- 
nando ('). 

BRACELLOEftS. Armadura, com que se guar- 
neciam os braços. *lluuns coixoees e cauelleiras 
e huuns braceUoens, e huum morscquill, e hua 
oclia. e uma sexltima, e mais dous terços de huum 
tcndilhom, com seus garnimentos». Doe. dc I5os- 
tcllo de li 18. 

(•) E vulgar achar-íe nns mfíos antigo* documentos a pa- 
lavra nbriiceiro' por •trabalhador» 

{Nota dt J P. Ribci/o.) 
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BRAAGAD5GA. A estimação, ou o preço de 
um Bragal. No de 1203'ftfforou BI-Rei D. San- 
cho 1 a sua herdade do Cubou cm Penaguião 
com varias pensões, e entre ellas una bragaai- 
diga de carne. Livro dos Foraes velhos. Era pois 
a carne de porco, que os cnfyleutas haviam de 
pagar, a que se podesse comprar á boamente 
com o preço do um Bragal, segundo que or- 
dinariamente corresse. V. Buagal. 

BRAGAL. 1. Na Beira, e Traz-dos-Montes 
ainda-hoje chamam Bragal a um panno de li- 
nho grosso, atravessado com muitos cordões. 
Nos principio» da nossa monarchia poderia ser 
tecido n'outra forma; mas d'ellc se faz lem- 
brança a cada passo, nos foraes, emprazamentos, 
compras e vendas. Km um documento de I 130, 
que se acha no Catai, dou Bispos do Porto, 
por D. Rodrigo da Cunha, da primeira edição, 
a f. 20 se diz: «Episcopus accipiat .. . Seic bra- 
ijales per unumqucmque annum.» No Censual da 
Camara Ecclesiastica de Lamego se declara, 
que um Bragal, ou Bracale, são sele varas d~cste 
panno, que tem o mesmo nome; porém nos pra- 
zos antigos do extincto mosteiro de Villela se 
declara, que o Bragal devia constar de oito 
varas. Parece, que dellc, ou outro semelhante 
fizeram particular uso algumas nações, e prin- 
cipalmente os Ga lios Célticos, chamados bra- 
calos, em razão das ceroulas largas, e compri- 
das, com que cobriam as partes inferiores do 
corpo (se bem que outros afirmam que as Bra- 
gas dos Celiicos eram propriamente uma túnica, 
ou roupão com mangas, mas que não passava 
da rodela do joelho). Se os ditos Bracalosfun- 
daram, c deram o nome á nossa Braga, igual- 
mente inspiraram o gosto das ceroulas aos po- 
vos, que até os nossos dias as tem prati- 
cado- 

No século xi, c xti apparecem tantos docu- 
mentos, que faliam cm bragaes, como se fosse 
moeda corrente, que podem fazer duvida a quem 
os ler, c move-lo a procurar qual fosse o seu 
cunho, c o seu valor. Nas Salzedas principal- 
mente se encontram rimas de compras, que 
Egas .Moniz, c suas mulheres fizeram por tantos, 
ou quantos Bragaes-, mas reflectindo nós, que 
por aquellcs tempos se vendiam, ou commula- 
vam muitas terras, herdades, e casaes por mo- 
dios, egoas apoldradas, vaccas vituladas, ovelhas, 
mulas, cava lios, podengos, ele, lica-nos lugar a 
dizermos, que estes Bragaes eram panos, por 
cuja estimação se compravam as cousas de 
que cada um precisava. Bastará só indicar a 
compra de uma herdade cm Louredo de Jusano 
(isto he, debaixo) que Egas Moniz, c sua mu- 
lher Maria Onòrigujz fizeram no de 1130 a 
Mendo Moniz, e «ua mulher Goina Mendes, c 
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o preço foi uma mula avaliada i« ccc bracales. 
Doe, da Salzeda ("). 

Ainda nos foraes d'EI-Rci D Manoel se en- 
contra frequentemente esta palavra. No de S. 
Fins junto ao Paiva, dado no de lo 13, faltando 
do casal da Portella diz: *Paga de pam meado 
24 alqueires; e de porco huma perna, e de pam 
com cila hum alqueire, e pinta; e de bragal 10 
varas, ele.» lloje em toda a parle se pagam a 
dinheiro corrente os Bragaes, que antigamente 
se pagavam em panno usual. 

BRAGAL. II. O bragal constava de oito varas 
pela medida antiga; mas pela nova crain sele va- 
ras. «Dous braguis, em que mordam xiv varas 
per nova. «Doe. de Paço de Sousa de 1111). 

BRAGANÇA. V. Bbjiqueiiença. 
BRA.GEL.-0 mesmo que Bragal. tEmnbra- 

gel e meo, que som x varas, e mea.» Doe. de 
Paço de Sousa, dc l i 19. 

BRAGUEIRO. Em um documento de Tarouca 
do século xiv, se loma por Bragal, sarja, esta- 
menha, ou lyilio grosso, c que servia para as 
roupas interiores, e baixas dos que professavam 
a regra de S. Bento. Fr. Bernardo de Brito usa 
de&sa palavra no sentido de manteo curto, ou 
pannos da honestidade, que não descem dos joe- 
lhos, nem passam aciina da cintura. D aqui so 
disseram Bragas os taes pannos menores. E 
allusivamente sçdisse Braga aquella espalmada 
argola, com quo os facinorosos se prendem; 
porque ã semelhança das Bragas de panno, que 
livram do frio as pernas deuns, lambem o duro 
ferro cobre, e faz esfriar as pernas dos outros. 

BRANCA. Maravedil dc Castella, que corria 
neste reino por ires ceitis. 

BRANCAGEM, No foral, que El-Rei D. Manoel 
deo ã villa de Monção no de 1512 tendo ã vista 
o do Conde de Bolonha, e outros mais antigos 
determina: tilem: Se arrecadará para o dito 
Concelho o Direito da Braneagem. S. de cada 
fornada de pam trigo, que se vende na praça, que 
seja b regado, e de callo, hum real; porque de 
pam molete não pagaraõ nada. Também pertence 
ao Concelho o Direito da Açougagem, (pie he do 
peue, carne, frutas, panellas, ele.» Porém no de 
Pinhel, dado pelo mesmo Hei no de I;>10, e re- 
formando os dcD. AITonso I, e de D. Sancho I, 
se diz, que n'aquclla villa (hoje cidade) «se pa- 
ga o Direito da Braneagem, que se chamava anti- 
gamente Açougagem; e isto só na Villa, e não no 
ler mo. E por ella se pagará de cada boi, ou vaca 
hum real: do porco 4 ceitis: do carnejro, oii orc- 
llta 3 ceitis: do bode, ou cabra 2 ceitis: edo cor- 

{.) Sobre a pratica dos nossos maiores de exprimirem i>s pre- 
ços das fazendas por "Umpae»*. lenços o mudioi, podem ter sa 
ás minhas «Oiserv. Diptonu pai- lí t e se-». 

(Nota dc J. 1*. Ribeiro). 
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de iro, ou cabrito hum ceitil. O qual Direito se 
pagará daquellas reses, i/ue se imitarem ao talho, 
c d'outras nam. Nas Posturas d'Evora de 1318 
se diz: It: esta he a Btancagem (do Açougui 
d'Évora) contem a saber: de Zevra vi. din.: de 
Vaca vi. din.: de Cervo iv. din.: de Gamo 111. 
din. : do Colonho do pescado do peom i. dinliej- 
ro: de porco m. din.: de carneiro n. din. : de 
cabra tf. din.: decabron n din.: e de todo gaado, 
que es de numa nom façam dele foro.» Liy. dos 
Foraes velhos. D'3qui se vé como a brancagem, 
que n umas parles era direilo, que se pagava do 
pão cosido, era em outras o que se pagava das 
carnes, que no açougue se matavam. 

BRANDEZA. Suavidade, brandura. 
BRANEA. O mesmo que bouça, brenha, tapa- 

da. V. Busto ir. 
BR ANO. V. PftETO. 
BRAVIDÒE. Tvrannia, braveza. 
BREGEIRO. O mesmo que Bhfjo. * Com lodos 

seosmontados, bregeiros, e passigos.» Boc. de S. 
Vicente de Fóra de 1478. , 

BREJO, Lugar baixo, alagadiço, húmido, pan- 
tanoso, cheio de silvas, e matagaes. 

BRENSEDA. .Multidão de brenhas, silvados, 
matagaes, brejos, pailes. tAndarão quanto pode- 
rão, mas a grande aspereza da terra, e a bren- 
seda da noite (i. c. que naquella noite passa- 
rão) ndo consentio, que chegassem, se não parte do 
dia passado.» Chron. do Conde D.Pedro, l.iv.i, 
cap. 37. 

BRESFAMIA. Palavra injuriosa, blasfémia. 
BREVEMENTE. Em fim, em uma palavra. 

«Faço doaçom a vós de todalas casas herdades,... 
e birvementé, de todalas outras cousas, que eu ej. 

BRE\ERIARO. Breviário. Doe. das Bentas do 
Porto de 1285. 

BREVIÁRIO. Livro manual, cm que se con- 
tém o officio divino, que os ecclcsiaslicos cada 
dia devem resar. Chamou-se Breviário por ser 
como umasumma, ou compendio dos livros cho- 
raes escritos com grossos caracteres, c notas de 
carito, v. g. Psaltério, Antiphonario, Homilia- 
rio, Cafiitulario^etc.» N'c!lc se acham resumi- 
das as lendas dos santos, e as homilias dos pa- 
dres, e as mesmas lições da Sagrada Escritura, 
que antigamente se liam até fazer sinal quem 
presidia no còro, mas sempre ate que a devo- 
ção se fosse extinguindo. Houve pois cuidado de 
resumir tanta leitura, para que ooííicio divino 
fosse de mais Espirito que palavras, e os mon- 
ges, e ecclcsiaslicos tivessem mais tempo de 
ajuntar a vida activa á contemplativa, c serem 
d este modo mais úteis á Igreja. 

Não lie tão moderna, como alguns pensam, 
esta palavra Breviário para significar umasum- 
ma, c compendio dos officios divinos; pois já 
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Luiz Pio, Rei de França, chamado Imperador, 
que reinou desde8l4 olé840 fazd'ella menção 
cm uma sua carta, como se pode vér cm Da 
Cange, v. Breviarium. Depois d'este tempo se 
acha a cada passo. Porém nos monumentos de 
ilespanlia. e Portugal cm lugar de Breviário, se 
acha a palavra Comes, Comen, Comicus, ou Co- 
mitus, pelos séculos ix, e x, que muitos se per- 
suadem ser o mesmo que Breviário, livro que os 
ecclcsiaslicos deviam trazer sempre na sua com- 
panhia ; pois ainda nas Córles d'Evora de 1S81 
requereram os póvos a El-llei, que os clérigos 
trouxessem o Breviário sob braço. Verdade lie 
que outros aflirmam que este Comico, ou Comilo 
era um livro dos evangelhos, epistolas, e profe- 
cias, que fflra compilado para oConde Echardo, 
que llorecco no meio do século ix, c que d'aqui 
lhe procedera o nome de Comico, ou Comito. 
O que não padece duvida lie, que no testamento 
da senhora D. Mumadoma ao seu Mosteiro de Gui- 
marães enlre os livros ecclcsiaslicos, ou que 
pertenciam ás funeções da igreja, e officios di- 
vinos se acha um Comilo : «Viginti Libros Ec- 
clesiasticos: antiphonarios III.: Organum: Co- 
mitnin: et Manuale: Ordinum: P.saltérios n.: 
Passionum: et Precunt. Doe. de Guimarães de 
939. 

Nos séculos xi, c xit se compilaram mui dif- 
ferentes Breviários para varias congregações, c 
igrejas; porém no de 1220 S. Francisco de As- 
sis. pela devoção que tinha ã Igreja Romana, 
quiz que seus filhos não usassem de outro Bre- 
viário, que não fosse o d'aquella igreja ; ex- 
ceptuando com tudo o Psallerio, que cila cos- 
tumava resar, não só para dar mais lempo aos 
seus religiosas de se empregarem na salvação 
das almas; mas talvez, prevendo que não tar- 
daria muito, que Roma se despensaria do tal 
Psallerio, o qual constava de um Miserere nas 
preces de todas as horas; ealém d isto dos psal- 
mos penilcnciacs com as suas ladainhas, por 
obrigação depois de matinas, c por devoção de- 
pois de todas as mais horas, como diz João, 
Bispo de Avranchcs, no seu livro de O/Jic. lic- 
clesiast. Este era oofTicio ecclesiaslico, ou divi- 
no, que Innoccncio III havia composto, eresu- 
mido para os capellães da Igreja Lateranense, 
chamado por esta razão Officium Capellare. Al- 
guns annosdepois, Innocencio IV commclteo a 
reforma d este Breviário a Fr. Haimon, inglez 
de nação, e Geral da religião seráfica, que o 
dispoz com bcllissima ordem, ebr.cvidade notá- 
vel, em comparação do antigo. E logo todas as 
Igrejas de Roma, e muitas fóra d'elln o adop- 
taram, dando-lhe o nome de Portiforio, que 
conservou até o século xvi, por ser o mais apto, 
c acconimodado para acompanhar os ecclesias- 
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ticos, quando fossem dc viagem, a que chama- 
vam Portafóra. 

BUEM Alt 10 de carreira. Breviário pequeno, 
portátil, resumido, eque facilmente se pôde le- 
var por uma jornada á diíTcrença de um bre- 
viário grande, que traz ludo por extenso, cque 
está escrito com grossos caracteres. .No de 1—17 
Urraca Viegas doou ás Salzedas quanto tinha cm 
S. Joaninho dc Mòens pela sua alma, e de seus 
pais: elantbem porque os monges afizeram sua 
familiar, e lhe deram um breviário de loto anno. 
tEt pro rebora «num Jireciarium de Carreira de 
dia, et de nocte » Foram pois dois breviários: 
um grande, .o volumoso, que servia para todo 
o anno, c outro pequeno, masque trazia tudo, 
assim para as matinas dc noite, como para as 
horas de dia. Livro das Doações das Salzedas 
a f. láâ. 

BREVIORIO. Livro ecclesiaslico, breviário 
grande, que não só continha as horas doofficio 
divino; mas lambem o direetorio. orações, pre- 
ces, oflicio dc defuntos, ladainhas, ele., que nas 
funrões ecclesiaslicas, e administração dos sa- 
cra-menlos se praticavam; e por conseguinte pou- 
co portátil, e o contrario do Breviário de car- 
reira. Nodc II50 Pedro Páàdiiz (ousegundoou- 
tra leira Paladiniz), Parodio de Sanla Maria de 
Avanca, fez doação a Grijó *De iltomeo Brevio- 
rio; quem emijusto prwtioab ipsis Ecclesioltt Ca- 
nonicis... Do itaque ipsis Cunonieis Ulum,et con- 
cedo eonditione tali: ut cum ego illum liaberevo- 
tuero ad excrcendum Ofjicium Ecclesiw >íi«í^ re~ 
dam vobis in unoquoque anno duas librus cem, et 
post obitas mei clausulam, liberum illum habeant 
ipsi Canoníci. Sed si priusquam mors me preocu- 
pai, sub regimine alicujus Ordinis vi veie me decre- 
oero, absqueullo impedimento, recipiant illttm ipsi 
Canoniti.» Livro Baio. Note-se 1A seria, e in- 
teressante occupação dos Concgos, c monges dc 
Grijó, que se empregavam em escrever livros ec« 
clesiaslicos. 2." O espirilo d'aquelle tempo, cm 
que os clérigos seculares a cada passo deixavam 
as suas parochias, c se iam sepultar nos claus- 
tros; quando hoje tantos regulares, esem causa 
alguma, que não seja a desordem das suas pai- 
xões, abandonados os claustros, se vão perder 
inteiramente nos labyrinthos do mundo. '.L° A 
nccessaria, e fatal ignorancia dos ecclesiasticos, 
parochos, e clérigos seculares d'aquclle tempo, 
por falta de livros ainda dos mais indispensá- 
veis, para cumprirem exactamente os seus deve- 
res, fatalidade, que entre nós se encontra até-os 
fins do século xv., não só pela raridade dos li- 
vros, mas também por falta de mestres, c por no • 
gligencia, desprezo e frouxidão dos proprios ec- 
clesiasticos, c mesmo religiosos. 

Nocartorio de S.Simão da Junqueira, soacha 
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uma confirmação da sua igreja de Ferreiros, dada 
pelo Arcebispo dc Braga no de 1387, na qua! se 
ié: t Dispensantes cum eodem, quod Constituíione 
hostra (qud cavetur, utnullus ad regimen Paro- 
chialium Ecclesiarum adsumi valeat, nisi, quod le- 
gent, cel cantaverit, saltim ad literam valeat in- 
(elligere) non obstante, dictam Ecclesiam licite ob- 
tinere, et reiinere valeat.» D'aqui sc manifesta, 
que mandando a eonslituição, que os Parochos, 
ao menos, entendessem á letra o que lessem, 
e cantassem: o Arcebispo dispensou aqui, p.ira 
que fosse Pararbo, o que, nem ao menod enten- 
dia á letra aquillo, que havia de lôr e cantar. No 
Li v. i. das notas do Mosteiro de Villa Boa do Bis- 
po, a f. 110 se acha um prazo, no lim doqunl 
se diz:«Testemunhas Pedro Aflonso Cónego.e Gon- 
çalo Alvares, e Rodrigo /limei, todos Conegos, e 
Joanne Annes, Conego Leigo, e Martini Lopes Ca- 
pellão em o dito Mosteiro. E eu Prior, que este 
Prazo fiz, eescreii por minlia mão,... por quanto 
ao presente não havia alli nenhum que soubesse es- 
crever. Feito noan.de 1S67.» E no mesmo liv. 
a f. 95, v. se acha outro prazo de 14G3, em que 
senomeam alguns Cónegos, dizendo-se. que elles 
o outorgaram, ecom suas mãos próprias o rovo- 
raram; porém não sc acha n'elle a lirma de al- 
gum, etão somente a do Prior. Em outros,nem 
ao menos se acha afirma do Prior. Ed'aqui hc 
fácil de inferir, que mui poucos sabiam por en- 
tão escrevei, c muitos nem lór sabiam. 

BBIGA. Na língua antiga dos Uespanhocs, an- 
tes que fossem conquistados pelos Romanos, so 
chamou Briga a um ajuntamento dc gentes, que 
constituíam uma cidade com suas particulares 
leis, c costumes. E assim disseram Flaviobriga, 
cidade de Flávio: Jutiobriga, cidade de Julio: 
Cetobriga, cidade dos grandes peixes; pois, co- 
mo diz Resende, de Antiq. liv. iv. fallando de 
Cetobriga: »Causa nominis aCetis, et Briga orta 
est. Briga siquidem vetere Iiispanorum Língua 
Urbem significai, til Arabriga, Çonimbriga. Ceto- 
briga, Lucobriga, et multe alie.» E esto é o sen- 
tir dos Uespanhocs mais eruditos, que dizem ser 
esta voz céltica, e não gothica. Os Franceses 
com Du Cange, v. Briga II., Briglibot, d Briva, 
aflirmam, que na lingua dos Celtas Briga si- 
gnificava ponte, e que por occasiào das pontes 
muitas cidades fizeram a terminarão dos seus 
nomes cm Briga, v. g. Augustobriga, Samaro- 
briga, etc. Não fallando quem diga enlrc os 
mesmos, que Briga significa o monte. Eli sigo 
Resende. 

BRISTOL. Panno furte, c grosseiro, fabrica- 
do cm Inglalcrra na cidade de Bristol sobre o 
rio Avon, donde sc trazia muito a Portugal. 
Nas Cortes d'Évora dc 1481 requerem os povos, 
'■que sc proliibam com gravíssimas penas os vts- 
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lidos de seda, e ornamentos de ouro, e prata a to- 
das as pessoas, com certas limitações a respeito 
da Primeira Nobreza-, porém que dourado, e pra- 
teado ninguém o use: que haja differença pelos tra- 
ges das pessoas: que os Nobres usem de lã fina: 
os Officiaes, e Mecânicos de las grossas, burel, 
bristol, ele. que as rameiras, e que só fazem por 
hum liomem, não usem de mantilhas, que andem 
em corpo, e sem chapins, com véos açafroados, 
para que sejão distinguidas das mulheres hones- 
tas.» 

BRIO, OS. Brida, das; freios de cavalloscom 
redeas largas, que algumas vezes eram de ouro. 

BRITA.UENTO. Arrombamento, fracção, for- 
ça. * Fazendo-se muitos furtos, e roubos, brita- 
mentos de prisões, filhamento de presas ás Justi- 
ças.» Córtes d'Evora de 14 Sá 

BRITAR. Quebrar, romper, despedaçar, ar- 
rombar. He dos princípios da monarchia, caia- 
da se usa d'e!la na Beira. Britar nozes, britar 
pinhões, etc. por quebrar a dura casca que escon- 
de o miolo. Britar o contrato, não cslar por clle, 
ir contra o que se ajustara. Britar os ossos, que- 
bral-os. Britar u/iui porta, arrombal-a. A uma 
especie de águia, que co:n o bico quebra os os- 
sos, chamam hoje aguia-quebrantosso\ mas anti- 
gamente lhe chamavam brila-ossos. 

BRITAR Camino. Cm um privilegio, que D. 
Alfonso IX, Hei de Castella, conccdco ao mos- 
teiro de Val de Deos, que lie nas Astúrias, de- 
pois de nomear os lermos, e balisas do couto 
do mosteiro, diz: vlnfra quos pnedictos térmi- 
nos Sagió, seu M cri nus non debet intraresine man- 
dato, aut consensu Abbatis ejusdem Monasterij, 
nisi tantumodo ad islãs qualuor coces: videlicel: 
ad Latronem publicam, ad Caminum britatum, ad 
aleyce, et admulieremforciatam « Ap. Uesp.Sagr. 
tom. xxxviii, f. 180. Ora aqui lemosquatro co- 
zes, ou coimas, que o Rei reservava para os seus 
ministros do justiça, que eram: ladrão publico: 
adultério, significado por aleyce, como se disse 
(V. Aleivosa): c o rouso. Mas que será o cami- 
no britado, ou quebrado?... Será ocrimede ta- 
par, cortar, ou destruir o caminho, ou estrada 
pública: crime que lambem se aclia contempla- 
do, c punido ema nossa legislação?... Eu, se al- 
guma cousa vejo. sou de parecer, que aqui se nuo 
trata de caminho, mas sim de casa, ou habita- 
ção, em que actualmente alguém mora, e faz 
fogo. Do latino Caminus, que signilicã o fogão, 
fornalha, lareira, ou chaminé, em que o fogo 
se accende, se disse entre nós fogueira, afogo: 
a casa, ou habitação, em que se accende fogo. 
Ainda hoje dizemos, que esta, ou aquella po- 
voação, tem tantos, ou quantos fogos, isto lie, 
casas habitadas. Era pois a quarta coima, que- 
brar, arrombar, ou entrar por violência na casa 
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de algncm : crime horroroso, c o mais opposto 
á tranquillidade pública; sendo a casa de cada 
um lugar defeso a qualquer estranho, c reves- 
tido de uma immunidade, e asylo natural para 
seu dono. Que muito logo eslc crime pela sua 
enormidade fosse reservado sempre eni os nos- 
sos antigos foraes aos meirinhos d'EI-Rei, para 
não licar impunido?... V. Calomp.nia, e Lixo en 
BOC \. 

BRI VIA. O mesmo que Bidlia, sagrado có- 
dice das divinas escrituras. 

BRIZAR. Embalar uio menino. Assim o diz 
Bluteau. V. Briza. 

-j- BROCHA. Broche, ornato d;» peito. 
BROCIIVSA. Peça do leito. 
BRUGO. Lagarta, pulgão, e to la a qualidade 

de insectos, que destroem as searas. Vein do 
latino Bruchus. #llil nem brugo, nem outra traça, 
nomlltipodeempecer.r> Doe. de Almoster de 1287. 
Em algumas terras dc Portugal ainda hoje cha- 
mam burgo a estes insectos. 

BUCCLLARIO. Soldado forte, generoso, des- 
temido, que linha a seu cargo a guarda do Prín- 
cipe, de quem era a/Mnigwido, e de quem linha 
o senhorio dc algumas terras. Dos Gregos, c 
Latinos passou este nome, e occupaçàoaos Vi- 
sigodos, que reinaram ein liespanha como sc 
v<J das suas leis, liv. vi,i, til. 2. Eram pois 
Buccllarios uns archeiros do Soberano, iimií aulho- 
lisados, c nobres, e os mesmos a que os Lati- 
nos chamaram Latroncs, isto lie, guardas do 
corpg dc um Príncipe: quasi Lnterones; por an- 
darem sempre uo sen lado, c lerem prato da sua 
rneza; razão porque foram ditos Buecllarios, d 
bucella, pela mantença, ^uc recebiam. Na ci- 
dade dc Lamego, e no quintal dos Duartcs, junto 
a praça dc cima, se acha uma grande pedra se- 
pulchral, em que se faz menção de muitas pes- 
soas de nomes hespanhoes, c lambem da família 
Ladronum, que parece não seria titulo tão in- 
jurioso, como hoje sc appropria a esta palavra; 
mas antes distinclivo dos Bucellarios, segundo as 
leis dos que uaquelle tempo senhoreavam a 
liespanha (*). 

BCCUOTE Arqtiinha. ou bahul pequeno. 
BUDEL. Não duvidamos, que os tíedeis das 

Universidades herdassem o nome dos antigos 

{•) Knlre os Godos muitos ingénuo*, mas pobrw, so acoita- 
vam aos grande* senhores, do quem recebiam anuis, c susten- 
to, <! os acompanhavam em todos as suas etpedi;<liM militares. 
A se davam os nomos, iit d'1 vclientes,» porque crjirn unia 
especie de -libertos:» já do -bucellarios,» pelo mantJmMlIO que 
recebiam: i < do «excrcitacs,» porque devi,mi servir na guerra: 
j-i do «Itudes,» porque so obrigavam a serem fieis, c Udieamento 
servirem ao «eu patrono, ou senhor, de quem lintumi recebido 
ulgtini bunefleio, ou apreilamo. Todos e*le« nomes so ajunta- 
ram i.ejiois no do 'Vassallo;» segundo a traduccjo que o Fuero 
Ju^ro fez da palavra Kucellario, que alguns dúeiu ser o mes- 
mo que «ctcudeiro.» 

(Xota do auctor). 
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lindeis das igrejas; mas parece que os seus mi- 
nistérios, se jião em tudo, em uma grande parle 
se diílercnçavam. Em um regulamento de 1). 
Toribio, Arcebispo de Lima, que se acha no 
tom. iv dos Cone. de llesp., pag. GO", se diz: 
<•/« aulecessum ibit bídellus, post hunc sacristã 
cum thuribulo, et post cum acolulhi cum candela- 
bris.» Aqui betu claramente se loma Bedel pelo 
Porteiro da maca: e nas igrejas riiracstliriamos 
ser o Juiz du igreja, que com vara, c opa vai 
diante fazendo caminho, c apartando a gente. 
Tambeui se dissera/n Budpis, ou Bedéis os que 
em latim chamaram Appuritores, e cm franccz 
Jiedeaux, que hoje dizemos serventes, misteres, 
ou (indadores, que estão promptos a fazer o que 
se lhes determina. 

Porém nada d'íslo eram os Budcis, que entre 
nós havia no século xut. Em uma sentença de 
1291, se lê: <Intorrnyntus: Si Budelles, et Par- 
rochiani prwseutabaul tamijuam Parrochiani, cel 
ttnnquam Ilaredes? Ilespondil: Si nescire Mili- 
tes, Budelles, et Parrochiani buscabaut Clericum, 
et i•eniebant cum eo ad Saneiam Cntcem. • l)oc. 
da Universidade. Não eram logo os Budcis pro- 
priamente fallando, nem os lidalgos, ou grandes 
da terra, nem simplesmente os freguezes da pa- 
rochia: eram sim os herdeiros, ou naturaes, a 
quem pertencia o serem defensores dos bens, c 
testamentos da igreja, em que ordinariamente 
tinham seus casamentos, ou rações. V. Casv- 
nknto, e Defensor. Em outra sentença de 1217, 
ibi. se faz menção dc João Pedro Budcl, Prelado 
de Santa Maria de Lamas, junto ao rio Vouga: 
mas quem nos dirá, se Budcl aqui lie agnome 
daquelle Abbade, ou se lie o mesmo que her- 
deiro, c natural d aquella igreja? 

BUFAM, ENS. V. Bkfiam. 
BUFFOM, e Bupon. líofariuheiro, que anda 

com a sua tenda as costas, e só vende cousas 
miúdas, e de pouco preço, apregoando-as dia- 
riamente pelas ruas. Doe. de Lamego do século 
xiv. Também Buffoni se disse o homem, ou mu- 
lher farcista, tlioatral, goliardo, chocarreiro. 
D'aqiii bufonerias, chaeorrices, graças, chistes, 
motes, (|ue se acham em gente de theatro. 

11UFONA. Mulher, que tem o mesmo emprego 
que o buffom. l)oc. das Salzedas de 1300. 

BUFONGBIAS. Y. Binou. 
BUFUllDIO. Jogo, brinco de cavalhadas, jus- 

tas, torneios, e lodos os mais divertimentos, que 
se faziam por gente de cavallo, e armada leve- 
mente, só a fim du se alegrar a si, e aos eir- 
cumstantes. Esta palavra lie dos princípios da 
monnrehia, como se |>óde vér na Chrouica dos Go- 
dos, ou Lusitana, que anda appensa ao tomo 
tu da Monarcli. Lusit. N eila se reconta, como 
no atino de IIíO Ll-ltei D. Affonso de Portu- 

Elucio.VIUO TOM. I 
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gal sahio ao encontro ao Bei dc Leão: c que es- 
tando acampados um cm frente do outro, mui- 
tas vezes sabiam os soldados a cscaraiuuçar 
aquod populares Bufurdium dicunt.» 

BULADOB. Burlão, trapaceiro, enganador. 
«Sulco se estes laes [orem buladores, e enliçado- 
rés.» Capítulos -cspeciaes nas Córlcs de Santa- 
rém de 1345. 

BUL1IOM. Medalhão dc ourtf, ou prata, cu- 
nhado para memoria de algum notável aconte- 
cimento, e também por occasiào de alguma par- 
ticular empresa, ou para distineção de alguma 
sociedade, ou família. A Ilude esta palavra ás 
bulias, que osantigos Boiuanos traziam ao peito 
para representarem, c fazerem ostentação da 
nobreza, e antiguidade da sua geração. «Osque 
compram bulhoent, e moedas, e outras coutas de- 
fesas sem licença d'El-Bei.* Carla d Kl-Uei D. 
Duarte de I43i. Doe. de Viseu. Também cha- 
maram alguns bulhão ao borbulhâo, ou borbutão 
d agua, que furiosamente, e em grande quan- 
tidade sóbe, e nasce da terra, o que se diz bor- 
bolhar; e todos estes nomes vem do latino Bui- 
lire (*), ferver com impeto, e levantaudo bo- 
lhas. 

BULLA. Assim chamam hoje a qualquer di- 
ploma, caria, breve, rescrito, ou leiras apostó- 
licas em pergaminho, com sello pendente, em 
que estão as imagens de S. Pedro, eS. Paulo, 
e o nome do Pontífice reinante. Porém antiga- 
mente tinha Bulla significação mui diversa. Os 
Bomanos chamaram butta á insígnia, que traziam 
ao pescoço os que entravam triunfantes em Bo- 
ina. O mesmo nome deram ás medalhas, que os 
nobres traziam ao peito, como emblemas, ou ci- 
fras da sua nobreza, ou ministério. Na deca- 
dência do império romano foiaiu geralmente 
chamadas bulias todas as peças de ouro, praia, 
c outros metaes, lavrados em fórina redonda, e 
oval, e que serviam de ornamento não so aos 
racionacs, mas ainda ás cavalgaduras, escritó- 
rios, cadeiras, portas, ele., e islo por lerem quasi 
a mesma figura, que as bolhas, ou empolas 
d'agua, a que cm lalim chamam bulia. 

E porque os selins ordinariamente se forma- 
vam redondos, ou esfcricos, igualmente foram 
chamados bulias. Antes de Luiz 11, Bei de Fran- 
ça, chamado o Gago, da linha dos Caroli nos (o 
111 do nome entre os Imperadores doOctíden- 
te) que empunhou osceptro desde 877ale 879, 
sellavam-se as carias reaes com anéis: c-lle foi 
o primeiro que deo o nome de bulia ao sello 
real. Assim continuaram seus successotvs até o 
Imperador Ollào Magno, que deixando o nome 

(•1 «Dulhom» entenderia anti-» de |ia»tn, ou barra de rncUl 
|ior lavrar.» 

(Nota dc J. I' RibciroJ. 
10 
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de bulia, «sou <)a palavra sei lo ; costume que 
ordinariamente seguiram os da linha dos Cape- 
los, que principiaram pelos liiis do século x cm 
Hugo Capeio, eacabaram cm Luiz XVI, guilho- 
tinado no dc 1793. 

Porém nos monumentos ccclesiasticos ainda 
lie mais antiga a accepção de bulia por sello; 
pois no Concilio Romano deS'20 fallando-se das 
carias dimissor:*as, diz: thlelropolilani Bulla eas 
mutiiri oporíeis Enlé o século \in fui constante 
a praxe de chamarem bailas unicamente aos 
selijt. Depois deste lempo passa Fa in as bulias 
a significar os mesmos diplomas pontifícios, fir- 
mados, c munidos com sello pendente. F. não lie 
para esquecer, t|ue nào só os Imperadores de 
Constantinopla, mas também os do Occidenlc 
usaram firmar os seus diplomas com sei los de 
ouro, a que chamaram Bulias mirras; mas isto 
só quando versavam sobre cousas as mais rele- 
vantes, c da maior lionra, c interesse, como 
fundações dc grandes mosteiros, privilégios de 
igrejas, erecçOes de bispados, (ralados de casa- 
mentos, pazes, ctc. Islo mesmo praticaram os 
Heis, e Príncipes da Europa, e os mesmos Pon- 
tífices Homan os para rom os grandes sobera- 
nos, não ficando excluídos d'este numero os Heis 
de Portugal, como se védas muita$ Bulias (tu- 
rras, que se guardam na Torre du Tomho. Tam- 
bém pela mesma razão se acham Bulias anjen- 
tras, por lerem os diplomas scllos de praia. Po- 
rém as bullai, que em todo o tempo vogaram 
foram as de cera, ou chumbo, c d'e«las particu- 
larmente usáramossuccessorcs de S. Pedro, de- 
pois da paz dc Constantino. E nem o Ciar. Pe- 
reira de Figueiredo teve razão para dizer no 
seu Compendio das Épocas, a foi. 40i, que o 
Papa João IV fôra o primeiro que em lugar dc 
cera, usou de sello de chumbo ; pois lieconstanlo 
que Itojc se guardam originaes de São Gregorio 
Magno, S. Leão I, c mesmo de S. Silvestre, com 
scllos de chumbo, e escritos cm papyro do Egy- 
to. Veja-se o Mrthodo de Diplomático, da edição 
de Lisboa dc 177:5, a foi, 440, e l)u Cang;*. v. 
Bulla, oúdcdiz qóe por testemunho de Domin- 
gos Havnaldò, Guardil-mór da Bíbliothcca Vati- 
cano, se guardava noarebivoda cidadede Arez- 
zoem Itália, uma leira apostolica dc S. Silves- 
tre, sellada com chumbo, e que outras deseus 
successorcs sc guardavam no arcliivo do Castello 
de Santo Angelo: todas,antes dc João IV. Ao 
principio não se iinpritn:a nestes chumbos, ou 
bulias, mais do que o nome do Papa; porem no 
pontificado dc S. Paulo, primeiro do nome, já 
sc praticava imprimir ri'clles, além do nome do 
Pontifico de um lado, as imagens, ou cabeças 
de S. Pedro e S. Paulo do outro: o que sem 
interrupção foi praticado ate Clemente VI, que 
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em logar d'eslas imagens poz nos scllos dos seus 
diplomas obrazào da sua família, que constava 
dc cinco rosas {»). 

Todas as bulias dos Sutnmos Pontífices elei- 
tos, mas siilda não coróados, ou que tinham re- 
cebido a benção, ou sagração, nào trazem 110 sello 
o seu rcspeclivo nome; c por isso chamam a 
estas letras Bulias brancas, ou drfrctiras. No 
arcliivo da mitra bracharense, e noarmario da 
primazia, se acha um rescripjo do Concílio de 
Constança de 1417, para que o Abbadc de Ti- 
bães faça restituir os bens, que andavam alhea- 
dos da meza archiepiscopal: no anverso do sello 
tem as cabeças de S. Pedro, c São Paulo, c no 
reverso só apparcccm as duas chaves, scin no- 
mc de Papa algum ; não só porque então o nào 
lia via canonicamente eleito; mas lambem por- 
que este Concilio geral sc havia declarado su- 
perior ao Papa no *tocante á fé, extirpa filo do 
scisma, e reformação da Igreja, assim na cabeça, 
orno nos membros, o 

Antes do vim século era costume sobscrcvc- 
rem os Papas as suas leiras de proprio punho 
com a saudação o Deus te incolumrm custodiai, 
ele Bene-caMe,» ou outras semelhantes. Mas de- 
pois d'estc tempo o Bcne-talete foi reservado 
unicamente ás cartas, que concediam, ou con- 
firmavam graças, privilégios, ou isenções: ca 
estas leiras apostoiicas chamaram Bullas-pan• 
cartas: ncllas sc escrevia o Bene-ralele com 
letra*s maiúsculas romanas. Porém Leão IX foi 
o primeiro, que reduzio a cifra, ou monogram- 
ma a tal saudação, fazendo escrever o seu nomo 
debaixo da linha, oudiatnelrò do circulo, sobre 
a qual sc viam os nomes de S. Pedro, c S. Paulo ; 
ficando no fundo das I'an-cartas o tal circulo á 
direita, c omonogramma ;i esquerda, c 110 meio 
de um, c outro, o nome por extenso do Ponli- 
licc reinante, que igualincnle sobsrrevia pri- 
meiro, que osCardcaes, v. g. %Bgo Innocentius, 
Catliolica; Ecclesite li pisco pu-s, subscripsi.» Nào 
negaremos comludo, que este modo de saudação 
padceco suas variações accidentaes, procedidas 
do goslo dos notários, que o formavam nté o 
século xv, cm que cessou este costume. Seria 
bem pira desejar, que entre nós se conservasse 
alguma bulia original do século xi, porém só 
em Braga se acham alguns fragmentos das de 
Paschoal II, ealguns íeus successores, já iule- 

(•) Sendo jii mais antipos que a reli.si.Jo dc Jesus Clirislo, o» 
selins (tendentes de çtuimbo, e oulio* meUea, oí l'o<)tiQccs llo- 
nunos os usaram com o nome do «Bulla» aiilr* do século tii, 
11,10 M* irli 11 do nrllcr. ant'i «Io |'aulo I n* inwipen- do S- IV- 
dro, c S. 1'ai'lo, mas Uo sãmente o ivoino iio Papi». lislas «bui • 
Ias», 011 "tII'--. sc diaianraiii «incíusbulias», so eram pajsa- 
das entre a cl i.1 o, c a consagração; |ioíh enl.lo iijo oRerecam 
o noma do Papa, mai lio siuieatede um lado ns imagens d<« 
dois Apostolo*. 

(Xota do auctor.) 
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givcis, ecom osscllos cabidos. Aiula as^im da- 
remos aqui uma mostra d'estcs monogramqias 
nos princípios, c meio do scculoxu, remettendo 
os curiosos ás collccrõcs. c diplomáticas dos 
nossos visiuhos. 

Bulla dc Paschoal II, pela qual confirma aos 
Arcebispos de Braga oí antigos limites d3 sua 
igreja, assim coma os linha no lempo dCI-llei 
Miro, c lodos os bens, e possessões, que agora 
justamente possuía, linda cm La Irão, por João 
Diácono Cardeal, e Bibliothecario da Santa Igreja 
Boinana, node lll S. Aclia-sc inserta pelas suas 
forniaes palavras em outra dc lunoccncio IV, 
dada em l.atrào cm o anno xi do seu poulilicado, 
que se guarda original, e com sei lo pendente no 
arniario de primazia: a de Paschoal II só por 
copia supar aJIJ se acha, com o monogramma 
da Tab. 4, n. 3. 

Na Cathedral de Coimbra sc conserva uma 
Bulla dc Innoconcio II, pela qual conlirma ao 
Bispo I). Bernardo, c «eus successores todos os 
bens, e possessões da sua igri-ja: entre elles faz 
menção «das Igrejas antigamente Cathedraes de 
Viseu, e Lamego, cuja provisão lhes eslava com~ 
vicltida, e do Mosteiro de Lorvão, que o Conde 
I). Henrique, e tua mulher a liainha l). Thereza 
havido doado d sua Igreja.» Dada em Pisa, por 
Américo, Diácono Cardeal, c Cancellario da S. 
I. B.: o seu monograuima se vê Tal). I, n. 4. 
No de 1135. 

Em Braga sc conserva original uma bulia de 
Eugénio III, pela qual conlirma á metropolitana 
dc Braga todos os suflragancos, que antigamen- 
te, e então mesmo lhe pertenciam, segundo as 
bulias de Puschoal II, Calixto II, Innocejicio II, 
e Lucio II. e mesmo *o bispado dc Zamora, 
como se latvia julgado por sentença deffinitiea. » 
Dada cm Boina junto a S. Fedro, por Bolando, 
Presbylcro, Cardeal, e Cancellario da S. B I. 
no anno de 1153. O seu fíene-valete lie da ma- 
neira, que se acha na Tab. 4, n. í>. 

E para encurtarmos leitura: no mosteiro dc 
Tarouca está original a bulia, ou pan-carta de 
Alexandre III, pela qual toma debaixo da sua 
protecção este mosteiro, seus bens, e pessoas, 
exime os monges de pagarem dízimos das ter- 
ras, que por si mesmos cultivarem, e dos gados, 
que criarem, ele. Dada em Tours de França no 
de 1103, por Hermano, Subdiacono, e Notário da 
S. I. B., da qual a saudação lie como se vi 
Tab. 4, n. 0. 

A nossa lle«píiilia, que submergida mesmo 
nas mais duras calamidades, sc tinha governado 
no espiritu.il feliz, e santamente ate o século xn, 
sem muitos recursos a Boma, fóra dos casos 
raros, e ^la maior urgência; linha para os or- 
dinários os seus Bispos, c para os mais graves 
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os seus Concílios, ou os seus Legados Aposloli- 
cos. Eslcs poucas vezes cruin enviados dc Boma, 
ordinariamente eram dos mitrados de Hespa- 
nlia.No archivo da primacial de Braga se acha 
exlrahida do regesto de Urbano II uma carta 
d'esle Pontífice para o Arcebispo de Tarragonn, 
c lodos os mais Bispos de Hespanha, dando-llies 
parle que linha feito primaz d esta península 
a D. Bernardo, Arcebispo de Toledo: e que a 
elle recorressem iodos nos rasos graves; visto 
estarem tão distantes de Boina; excepto se o 
negocio fosse tão grave, e intrincado, que en- 
tre elles se não podesse terminar. Com elteilo, 
o Arcebispo de Toledo já dos antecessores de 
Urbano linha o ser Núncio Apostolico em lles- 
panlia; pois fallecendo D. Palerno, Bispo do 
Coimbra, no de 1087, logo o clero, e povo so 
dividiram na eleição do successor; elegendo 
uii3 a Martinho Simões, l'rior da Sé, que co- 
mo eleito lirma no Concilio dc Fusellas de 1088; 
nomeando outros a um I). Joào, que no mesmo 
anuo sc achava cm Monlc-mór, o velho, onde 
se lhe passou quilaçào do certa herança, de que. 
cila era o depositário: Fada K. v. Kal. Mur- 
tij e.n.xxvi. Qui prassenles fueruut. Epis- 
copo D. Joanne, quos eidi, et con/irntavi.» Acha-se 
original entre os documentos de Lorvão. 

Nesle confliclo de opinOes, e vontades o Ca- 
bido de Coimbra coni approvaçào, c de consen- 
timento do dilo D. Bernardo, *qite actualmente 
estava presidindo no Ajuntamento dos Bispos em 
Fuselas», elegeram pura seu pastor a D. Cres- 
conio, Abiude de S. Bartholomeu de Tuy, o 
qual o mesmo D. Bernardo veio sagrar na Sé 
de Coimbra, cm dia da Santíssima Trindade 
do mesmo anno; sendo assistentes D. Edetifo, 
Bispo de Tuy, e I). Pedro de Ourense, coni as 
solcmnidades costumadas, ecom applauso mes- 
mo do clero, e povo, como tudo consta de uma 
certidão do mesmo Cabido, que se acha no Li- 
vro preto d'aquclla Se, a f. 230. D'este modo 
se terminavam sem recursos a Boma negócios 
de tanto pezo; sem que fossem necessárias as 
nove bulias, que hoje se praticam, para dar 
Bispo a uma diocese. 

Porém depois que a negra ambição dos Cu- 
rial ist as Bomanos empolgou nos mel.es de 
ouro, e prata, que verdadeiramente nascem 
nestes patzes, elles os quizerum reduzir todos 
ao seu domínio, fa/endo-ues a mais crua guerra 
com Balas, ou Bulias de chumbo, que tem feito 
vergar as nossas estantes, depois de atulharem 
os nossos archivos. O excesso foi tão longe, 
que nos chegaram a vender infinitas bulias fal- 
sas, metlendo-nos por este modo em duvida so- 
bre algumas poucas verdUtiiras. Alexandre III, 
Celestino 1II,e lunoccncio 111, lodos tresPon- 
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lidrcs Romanos, são os garantes desta verdade. 
O primeiro reconhecco já uo seu lcni|io muitas 
]><ill.is falsas, ou ao menos suspeitas, e indignas 
dc fé, quando cilas encerram pactos illieilos, 
c simoniacos, e outros indicios de supposição, 
como se podo ver em Mabillon, Be re diplorn. 
pi!». (5áO. B destas liouve sempre grande nu- 
mero, principalmente no scisiua dc Avinlião. 
(> secundo fez passar uo de 11U5 as ordens 
mais rigorosas contra os íabricadores das bul- 
ias falsas, que em Inglaterra Coram multados 
com penas de c\coiiiuiunIião. O terceiro, emliin, 
depois dc mandar, debaixo de excomiuunhâo 
;i elle só reservada, que dentro de vinte dias, 
depois da publicarão das suas leiras, Cosseui. 
cvliiictas e supprimidas Iodas as bulias falsas, 
dc (|ue no seu tempo lia via copioso sortimento, 
como se vô no liv. í das suas Epistolas(Epist. 
2'I5 da edição de Baluzio, que passou a ser a 
decretai do l. v. til. £0. cap. mi.) logo na 
decretai Lieet de crimine falai, que se tirou da 
sua li pis f. 3i'J, passou a individuar as regras, 
pelas quacs se pode vir uo conhecimento dos 
ifluilos modos, com que se podiam falsilicaras 
bulias. 

Com tudo. a malícia, c ambição fecharam 
sempre ss ouvidos a toda a lei. Guilhelme Du- 
midtf, Bispo de Mendc, no seu Speculum júris, 
que publicou no de 1271, ainda descobriu al- 
gumas quarenta e duas regras sobre as decre- 
taes de Innocencio 111. pelas quaes se podia 
descobrir a falsidade das bulias do seu tempo. 
Curlo lie logo, que continuavam as licções. 
Mas quantas se praticaram depois, até mesmo 
os nossos dias?.. Com muita razão, pois, se 
concordaram os nossos monarclias, para que 
som o Exequalur da sua Suciclal ia de Estado 
iiãoTorrcsse letra alguma dc Roma n'e>le reino. 

BCBGALEZ. Moeda, que El-Bei I). Sancho 
mandou C.izer: lia d'ella menção no liv. tin 
dc Odiana, a f. IG.—L)u Cange, v. Burdegalen- 
sis, faz menção de uma particular moeda da 
cidade de Bordeos, da qual a terça parte per- 
tencia ao Bispo no de USO, mas de que ligu- 
ra, o preço ella fosse, o não diz. Parece que 
dalli nos vieram os burgalezes, que ifeste reino 
se usaram. Covasrrubias diz, que achara em 
papeis amigos, que um Burgalez valia dois 
pipionis. ou quatro mealhas. V. Pimu. 

BUBGEI,, Buucez, e Btnctez. O que mora 
no Burgo, que algumas vezes se tomava pela 
mesma povoação, ou villa. No foral de Constan- 
tim de Panoyas, dado pelo Conde I). Henri- 
que, o sua mulher a Infante I). Thcrêza no de 
10% se escreve a diia palavra com a varie- 
dade insinuada. Liv* dos Foraes velhos. 

BUllGl). Esta palavra lie dos antigos Germa- 
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nos, Cimbros, ou Thciithoens. Significava uma 
caclía de lugares, ou ajuntamento de casas nas 
raias, ou fronteiras, seguidas umas ás outras, 
c onde residiam elfeclivas as guardas militares 
romanas. A estas se ajuntaram muitos nacio- 
naes de Alemanha, que dos lacs /iurijos se cha- 
maram Burgonhoens, que rebellando-se em lim 
aos Itomauos se estabeleceram nas margens do 
Ithim, donde penetraram 3lò o mais iuleriorda 
!•rança. N estes Burgos, que ao principio não 
tinham muroò, se fundaram com o tempo iorre$, 
e caslellos, que deram o nome a muitas cida- 
des, e povoações illuslres, cujos cônsules, ve- 
readores, ou magistrados supremos se chamam 
ainda hoje Burgomeslies: quasi Magislri pia;' 
sideides Burgo. 

I)e Alemanha passou c>lí voz a França, que 
chamou Burgueses aos moradores d'estes Burgos. 
I) alli liualniente passou a Portugal coiu o Conde 
I). Henrique, e com a mesma signiticaçâo; mas 
passados alguns annos licou restricla a signi- 
iicar unicamente mn arrabalde, ou lugar pe- 
queno fundado junto dc uma cidade, ou villa, 
mosteiro, ou cathedral, de quem está pendente, 
ainda que algumas vezes livesse leis próprias, 
por que se governasse. Já vimos (v. BoncEi.) que 
no foral de Conslanlim de Panoyas o Conde D. 
Henrique chama Burgueses aos moradores d'a- 
quella povoarão aberta, e que então mesmo se 
povoava, á qual por força se chamaria Burgo. 
O mesmo Conde deo foial ao Burgo de Guima- 
rães: o que se não deve entender dos que mo- 
ravam dentro da villa, que elle murou de novo; 
mas sim da povoação, ou arrabalde, que se foi 
ajuntando, e ficava fúra da praça; pois a estas 
povoações lie que ainda boje os Francezes cha- 
mam Fauxburg, e antigamente Forsburg, c For- 
burg. isto lie, lugar, ou povoação pequena, que 
eslá fora da grande, c principal. D estes Bur- 
gueses de Guimarães se lembrou expressamente 
lil-Rei D. Alfonso Henriques no foral, que deo 
áquclla villa no de 1158, determinando, que as 
«Herdades dos Burguesa: qui jnecuin suslinue- 
runt inale, et penam in Vimarenes. minguam dent 
fossadejras.» Livro dos Foraes velhos. Os males, 
penas, e afdicções, que estes moradores do Hur~ 
go soffrcraui, foi quando o Hei de Leão poz 
cerco, e bateo esta \ i11a, de que largamente trata 
a Monareh. Lusitana. 

No Lívio grande da Camara do Porto, a f. 1 
se acha o foral, que 1). Hugo, Bispo da mesma 
cidade, deo no de 112:1 aos moradores do Burgo 
da Sd, que a Bainha D. Theresa lhe havia cou- 
tado. E lie cerio, que estes Burgueses ficavam 
fôra dos muros, e Castello, que os Gascões er- 
gueram, c dentro dos quaes sc incluía a mes- 
ma Sõ. 
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No mesmo livro, a foi. li sc lil o foral, que 
El-Rei I). Alfonso 111 íloo aos moradores da sua 
villa dc Gaya no dc 1233. Tinha-scesla povoa- 
rão reduzido a uin mui pequeno lugar; por isso 
•convida o Hei os moradores «de meu Burgo vc- 
leri dc Porta» a que fossem povoar ad;la villa 
de Gaya, aos quaes dava o reguengo, que a11 i 
tinha a Gorda. Equc Burgo este fosse, se declara 
no foral, que El-Rei I) Diniz. c a Rainha Santa 
Isahel deram a Villa nova de Gaya, passado em 
Lisboa a 13 de Agosto dc 1288: que se acha no 
mesmo livro a f. 73, no qual sc diz: "Damtis, 
et conccilimus eobis Populatoribtis de itlo nostro 
loeo, qui consuecit tocari B arguta celta/, cui 
ponimwt de noco nowen \illa Nova dc Bei, pio 
Foro Fórum dc Gaya. (juod tale cst: Ia primis, 
ctc.> D"aqui sc vi}, queNilla nova do 1'orto foi 
antigamente chamada o Burgo otlho da cidade 
do Porto, para dislineção do Burgo «oro, que 
a Rainha D. Tliereza deo ao BispoJ). Hugo. 

E finalmente, como os Cislercienscs vieram 
dc França a este reino, n'clle promoveram o 
nome dc burgo nas povoações, que se formaram 
junto, c á sombra dos seus mosteiros; taessao 
os burgos dc Arouca, Lorvão, Salzedas, e lu- 
rouca. que por occasião d este lugar sc chama 
hoje S. João do Burgo; sendo bem para notar, 
que confirmando Celestino 111 as bulias do seus 
antecessores a favor d'eslc mosteiro no de 1 1113, 
c concedcndo-lhc dc novo: «'/we se. nãopodesst 
fazer casa, ou /Hilário na distancia de Ituma légua 
deste MOiteirq, dc i/ue podesse originar-sc algum 
e>randalo, ou perturbar-se a paz, c socego dos 
monges:» (como da bulia original, que nlli »c 
guarda bem claramente se manifesta) a corru- 
pção lizesse, que uma precaução tão saudável 
inteiramente se esquecesse!... 

BURLA, c Buliu. Engano, zombaria, pe- 
ça, mentira, fraude, tramóia, intriga, caba- 
la, que o buirão, ou illiciador faz na hypo- 
tliecn, venda, ou dinheiro que tomou empres- 
tado. li d'i«qui buirão, o illiçador, ou illiciador, 
do que se pôde vèr a Orden. liv. v, til. Co. 

BUSPATARO. Agachiz, escondrijo mui es- 
treilo, curto c baixo. 

BUSTAIUO. O mesmo que Busto. 
BUSTO. I. Curral de bois, ou vaccas. O a mui- 

tos documentos em Hcspanha .do século ix, que 
usam de busto n'este sentido. No foral, que Ll- 
Rei I). Sancho l deo a Covilhã no dc l lí>0, se 
determina: *Qui volueriut pausare cum suopa- 
nato iu términos Coceiianw, accipiant dc illis 
montutligum: sei!irei: a grege orium iv canteiros, 
et de busto de tacis, unam cacam: iste montadigo 
cst Concilio.» Livro dos Foutes relhos Na 

(•) A differenra <juc «í Latinos faziam de «grei a • arnicn- 
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baixa latinidado se disse fíostar, por curral, o 
tambon lloslârium, quasi statio bouni. I.daqui 
se disse Busto, no dito foral: e lambem se chama 
ainda hoje ã ininiundicia dos bois, e vaccas l>os~ 
ta, porque os seus curraes, c ameijoadas são o 
deposito ordinário dc semellianlc mercancia. 

BUSTO. II. Nas Astúrias, Galliza, e na pro- 
viucia d'entre Douro e Minho, desde o viu sé- 
culo até o Mt sc tomou busto por tapada, ou hon- 
ra. São innumeraveis os documentos que assim 
o persuadem, muitos dos quaes sc podem ver 
nos Apjiend. dos tom. xxxvii, e xxxviiida llesp. 
Sugr. No dc 903 fez El-Rei l) AITonso, o Magno, 
uma doação amplíssima á Sé dc Oviedo, na qual 
se não esquece dos bustos: e na que fez ao mo*- 
teiro dos Santos Adrião, c Natalia no dc 801. 
nomóa um pasinoso número d'estes bustos, que 
não hc de crer fossem outros tantos curraes, 
ou rebanhos de gado vaccum, mas sim bouçax, 
que são fazendas dc monte, fechadas sobre si. 
e unicamente destinadas para crearão de gados, 
estrumes, c lenhas. E porque as manadas dos 
bois, e vaccas alli sc encerravam, sc disseram 
bustos, pois faziam, e hoje mesmo fazem oofli- 
cio de curraes. Em uma doação dc D. Bermudo 
III de 1031 sc diz: «Cum Missais hustariis;» 
dando a bustarios o mesmo significado que a 
bustos. Ein outros documentos d'aquella idade 
se acham branca, c brancas (que nós hoje dize- 
mos brenhas) no mesmo sentido de busto; mas de- 
pois foram substituídas pelas palavras prata,o 
páscoa, que agora n'aqucllas terras se dizem 
prados, c panascos; mas com alguma differença 
das bouças, que lendo hervagens,abundam igual- 
mente dc matas; sendo os panascos unicamente 
de hervns, c não devendo estar sempre, como 
as bouças, fõra dos povoados, e nos montes. 

RETIRADA. Bica, bolo, ou fazedura de man- 
teiga. V. Coóna,e Fazkdura. 

BUZ. Beijo, osculo, sinal de reverencia, amor 
honesto, e cortczia. lloje se faz um buincli- 
nando alguma cousa a cabeça, e levando com 
gravidade o mão junta, c quasi fechada perto 
da boca. A isto alludc o adagio: «Foi-se seu 
chuz, nem buz,» isto lie, nem cousa alguma dis- 
se, nem o mais leve sinal de cortczia fez. 

BUZENO, Bizeo, Buizeo, Búzio. Medida de 
solidos, que ainda hoje se usa entre Douro o 
Minho, e lie quasi do principio da monarchia. 
Em o Livro crl/io dos Óbitos da Sê do 1'orlo, e 
outros documentos antigos d'aquclla cidade se 
declara, que o buzeno são dois alqueires e meio; 
mas hoje contém quatro alqueires justos da me- 
dida corrente: e por esta conta o buzenn, ou 

lum» [icdmi a fazian m iio.-í.o> maiortt, itlzmdo «ImisIo dc va- 
cií,» is iiuc íc deve entender ih-Io rtíwinlia. « nâu |»-lo curral.» 

(Nota dc j. 1'. tiiliíiro). 
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Luzio mitigo eram cinco alqueires dos nossos, 
que só luziam cada um meio alqueire dos d a- 
«Iuellc tempo. No dc 1390 pagou o Mosteiro de 
Dio Tinto «doze buzeos de segunda, nilodavèa, 
r quatro de milho pela medida do celleiro do liispo 
(do Porto) procedidos das Procurardes, que se 
Ih* não tinhão pago.» Doe. das Dentas do Porto. 

Nos prazos do Mosteiro dc Gaufei lie mui fre- 
quente esta palavra. No prazo de Lourido,que 
lio no lugar de Tarouca, da freguezia de Cerda), 
feiío no de I487, se acha a pensão seguinte: 
•seis búzios e meio de pão meado: Ituma boa ga- 
linha; e tres réis brancos, quando El-Rei passar o 
Po iro; e sinco de colheita, ou visitação para o 
Bispo de Cepla, cm cada hum anuo. > 

' C 

C. Nas cifras da antiga arithmetiea significa- 
va 100: accrcsccntando-lhc um til, valia cem 
mil. Aclia-sc o C com as figuras G, 7, e 8 da 
Tab. 2, n. 5, c com o valor de cem nos docu- 
mentos dc Moreira, e outros. No dc 1098 so 
vendeo uma casa rnurèa, com seu quintal em 
Caldellas, junto do rio Ave, da qual se fizeram 
duas cartas, que se acham uma no anverso, ou- 
tra no rever?© do mesmo pergaminho : ambas 
foram escritas por Fr. Frominimio «viu Kal. 
Murei asas. e.cxxxvi perada miltssima.* No mes- 
mo arclii\o se achain as eras jicwi; ciicxxxyii. 
Em todas f.izeni as ditas figuras exóticas do C 
o número dc cem. 

C. Como nola musical, denotava o apressado, 
ou brevidade do ranto. 

C. Com muita frequencia sc acha mudado cm 
G, e pelo contrario, cm documentos desde o ix 
século até o xrv. 

C. A cada passo se acha nos anlijios docu- 
mentos substituído por um K, v.g. Karta, h'a- 
ralio, Karitet, ele. por carta, cavalto, caritel. 

C. Algumas vezes se acha em lugar de qu: 
y. g. relinco em vez derelinquo. Em uma doação 
das Salzedas de 1339 se diz: «Confesso, que eu 
abro mão, e relhinco. ™ 

por //, v. g. miei por mihi, se 10 cm mui- 
tos documentos até o século xnr. 

C. por T, v. g. Poreio, Nmcius, por Pórtio, 
Nuntius, ele., lie trivial em os monumentos an- 
tigos, que nos restam. 

C. Substituído por Z, v. g. Judizet, Pontifi- 
zes, dozrt, inzendium, jazentia, ctc., lie ortho- 
gralia do século x, xi, e se acha ainda no xn. 

^ e"c usaram os nossos maiores em lugar 
de S, v. g. carradamcntc, cocobrar, eurrador, c 

outras semelhantes palavras, a cujo C nào ajun- 
tavam a virgula, cifr.1, ou cedilho, de que hoje 
usamos; e por isaopronunciavamsarradamente, 
sosobrar, surrador. etc. 

CA, adv. Porque. Ca nora, porque não. Doe.* 
das Dentas do Porto de IMO. 

CABAÇA de vinho. Um cantaro de seis ca- 
nadas, ou meio ahnude, a que ainda hoje cha- 
mam cabaço na província do Minho. *E nos 
dardes Ituma fogaça triga, e huma cabaça de vi- 
nho.» Prazos das Bentas do Porto de 1317, c 
1331. 

CABADUBA. O mesmo que Cabedal. V. Ca- 
bo, cC.miu.. No foral de Santa Cruz da Villa- 
riça de I22.'i se determina que o fiador, obri- 
gado por algum Cabedal, isto he, fazenda pró- 
pria dos mercadores, nào estando esta na sua 
mão, não seja obrigado por cila, senão dentro 
dc trinta dias: se porém cila estiver na sua 
mão, até que effectiva mente a entregue, poderá 
ser obrigado. «l)e super cabadura, ad \\\ dies. 
De fiadura de acer, quod deveat a dare, quando 
dederit, sedeat soltum.» E faltando dos que pe- 
dem seguro, diz: "Toto ricino, qui pedir de se- 
gurança cum tres cicinos, aut cum uno alcaide, 
et non dederit, pectet v morab. Et si transnotar, 
pectet x morab. qui dixer : nonhabeo liomine, que 
■me Ine super cabo, dei fiadores in \. morab., tisla 
trrtium diem: et si non dederit, pectet i. morab. 
Jit postea det fiadores in cc.cc morab. Et si non 
dederit prendant illos alcaides cum rancoroso : et 
si non fecerint cadal illos in perjurium.» Esta era 

segurança, que pedia o indiciado, ou suspeito 
dc ladrão; parque o ladrão sabido alli tem de- 
terminada a sua pena Tinha pois obrigação do 
dar fiador sobre o Cabedal, de que era arguido: 
não o achando, pagava oO maravidis, cie. 

CABAES. Todo, e qualquer. »Cabaes homo, 
qui mira ver it ih illo termino causa inale faciendi 
peclet z modios.» Foral do Souto Azarou, que 
lie cm terra de Panoias, dado por El-I(ci D. 
Sancho I, no dc 1I9G. Liv. dos Fornes velhos. 

ÇABANEltOS. Nas inquirições d EI-Rci I). 
AÍTonso 11, sc chama freguezia de Cabaneros, 
a que depois sc chamou deCabanoens. junto a 
Ovar. Porém nas d'EI-Bei D. Alfonso III, com 
muita frequencia sc chamam Cabaneros os ho- 
mens braceiros, .c que vivem do seu trabalho, 
e maneio, c que hoje mesmo se chamam Caba- 
neiros. Verdade lie, que o uso quasi tem mu- 
dado para as mulheres pobres, c que vivem sem 
homens, aquclle nome, que era commum a am- 
bos os sexos. 

CABDAL. V. Cato AI,. 
CABDEL, LES. He o que hoje dizemos Al- 

mirante. Quando antigamente os lieis, e os 
Imperadores faziatn guerra por mar, c armavam 
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nãos» poinliam Cabdelles sobre ella*, a que cita- 
tuam em este tempo Almirante^ o qu-d he as*y 
chamado, porque eile lie, c tfffCff Cabdcl, ou 
guiador de lodos aquèllés, que ruam cm (/alies., cu 
navios por fazerem guerra sobre mar e liam taui 
grande poder em nu frota, couto sc El-lyt hi 
presente fosse.* A estes t.abdeis punha 1,1-IV i 
um anel na mão direita, cm signa 1 «lo poder, 
que sc llic «lava; c na esquerda bandeira com as 
armas de Portugal, para sinal <lo seu alniiiant.i- 
do. Devia ser descendente por linha direita de 
Mice Manuel IWunlut (outros documentos dizem 
P acanho) primeiro Almirante n'estcs reinos, e 
só faltando d'csta se podia fazer de oulra. Cod. 
Alfliv. i, til. Si. 

CABÍI. ndv. Junto, perto, a par. «Em quanto 
fijo a tal Igreja, no logo em que ora jttz. (içou 
Cube el o seu Pai dom, e nom oazon dc I idear.» 
Doe. da fundaçao dc S. Miguel de Lobrigos 
de 1101. 

CABEÇA DA MATA. O que morava, c tinha 
o seu casal, ou vivenda dentro de alguma mata, 
ou lugar coutado, e defeso. Esln podia trazer os 
seus porcos na tal coutada nos mezes de Outu- 
bro. Litro vermelho d'El-Rei I). Affonso I, num. 
39. 

CABEÇADA, AS. O mesmo que casal en- 
" cabeçudo.' It: disse, que teem cm Sagaadens os 
herdàdores duas cabeçadas dc Reguengo." Inqui- 
rições d'Kl-Hei D. Diniz. 

CABEÇAL. O que tinha obrigação dc res- 
ponder ao direito senhorio por lodos os di- 
reitos e foros do casal, qnc andava repartido 
por muitos, ou alguns, dos quacs cobrava a respe- 
ctiva porção.V.Casai, sxcvbkç vdo. No de 12G.'i fez 
passar El-Ilei D. AITonso lil uma celebre caria 
para o seu tabelliào, c porteiro do julgado de 
Viseu ; ordenando-lhes, que tomassem para a 
coroa todas as herdades fòreiras, ou regalen- 
guciras, que achassem terem vendido, dado. ou 
deixado por testamento os homens do dito jul- 
gado a taes pessoas, que não pagassem direita- 
mente os foros, c direitos d essas herdades, c as 
fizessem tornar às Cabeças dos easaest c não per- 
millissem mais, que isto sc fizesse: e que os 
compradores tornassem a receber o seu di- 
nheiro, que por cilas deram, c não mais; c 
se o nào quizessem receber, lh'as tomassem, 
c dessem a povoar a lacs homens, que lhe 
pagassem bem os seus foros. E depois dc ou- 
tras cousas, manda que os irmãos d aquelles, 
que tem os seus casses povoados, não tenham 
quinhão n'elles, *si nom dederint Cabeçalen, qui 
sereia! totum casule». Doe. da Torre do Tombo. 

CABECEL. V. Casai, encabeçado. 
CABEDAL, AES. O grosso dos dízimos, fo- 

ros, ou pensoens, v. g. pão, vinho, azeite, 
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etc. ficando o nome de Direituras para tudo o 
mais que eram miunçns, e foragens. \. Ca viu i.. 
No de 1207 doou El-Rei D. Sancho I a D. Mar- 
tinho Saiu lies. c a sua irmã D. Urraca ^os rjuaes 
houvera de D. Maria Aires) as herdades do 
Villa nova das Infantes, e dc Gulaens de jn- 
to, e herdade. Elles as venderam ao mósteirn 
de Saiiio Tyrso: o irmão no dc 1220 por 3:000 
Ularavidis: c a irmã no dc 1212 per 2:n00 
maravidis; incluídas também as igrejas, do qu» 
tudo teria elle, e possuiria em sua vida solum• 
modo cabedal punis, et rim, c o Mosteiro pos- 
suiria directuras omnes. Doe. do mesmo Mosteiro. 
Em outro de S. Juão de Almedina de I23<> 
apparece Derima capitalium: o mesmo sc le, 
em ou Iro de S. Pedro dc 1303, ambos na ci- 
dade de Coimbra. «Dedes a nós por pam, e 
por vinho quatro moyos, c sseer pela tryga de 
Martim fíortçalces: e o cabedal seer ter:o dc cen- 
teo, e tiorgo, c as duas partes de mylo, fritos 
em celeyro.» Doe. das Bentas do Porto de 1320. 
Nos Dor. de Pendorada do século \v sc acham 
coiti frequençia cabedal e cabedaes n este mesmo 
sentido, v. g. «Quando se pagam os cabedaes do 
pam, e do vinho.» —«Dardes ao mocsltiro de ca- 
bedal tres moyos, e Ires qxtarleiros de segunda 
feitos, e tres taligas de trigo.» — ' Ao tempo i/ur 
se pagam os cabedaes de pam, c vinho, xi alquei- 
res dc pam terçado, e de vinho nove a/mudes*. 

CABECEIRA. Primeiro motor, chefe, capitão, 
a quem os outros seguem. Povo e gente menda, 
que sem cabeceiras hoíji teriam forças.» Chrvn. 
de D. Affonso V, cap. 10. Fazer cabeceira em al- 
guém, por nVlle a sua confiança. 

CABEDELEIRO. 1. Aqueile.que no seu con- 
traio, ou negocio traz cabedal, ou fazenda alheia. 
Na Camara do 1'orlo se acha uma carta real 
dc 137'.), para que aos Cabrdeleiros dó Porto se. 
lhes não contassem os cabedaes alheios, paia 
terem cavallos. e armas. 

CABEDELEIRO. IL-Oque tinha recebido, o 
estava devendo bens, frucias, dinheiro ou ca- 
bedaes. Mandou El-Bei D. Diniz que sc ai- 
guui devesse pão, vinho, ozciUs ou dinheiro do 
empréstimo, ou cabedal, «se (al devedor, oft ca- 
beddeiro nom pagar a divida, oh cabedal ao tempo 
que prometteo de pagar, e por, isso foi chamado 
a juízo, o andar com burla, ou inlizomcntcs 
condeudo os seus beni; seja preso até que pa- 
gue. » El-Itei D. AITonso V estendeo esia lei ainda 
mais contra as Durloocns, e Inlizadores, que 
vendem, ou empenham a mesma cousa a mais 
dc um, não chegando para satisfazer a todos, 
manda que sejam presos, c paguem da cadea to- 
das as perdas, e damnos, e d ali parlam logo 
para o degredo. CoJ. Alf. liv. iv. i. 

CABELLO. No foral original da villa de San'.a 
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Cruz da ponle do Sabor, dado por Fl-Rei D. 
Sancho II no de 122'», oqual seguarda na Ca- 
mara »ie Moncorvo, se lô a seguinte passagem : 
«Si fuerit manei pia in eapilo, aut ettm louca, et 
reneriut nitrando per illa cul, et dixeril: Fo- 
lám.... (aqui se acha uma palavra em portuguez 
demasiadamente clnilo, que corresponde ao la- 
tim rem mecum ciolentcr habuit) pro noinine sal- 
vei se cum duodecim ; et n non potuerit salvar, 
pectet triginta morabitinos, elseptima a Palatio. 
Et si non renerit rascando usi/ue tertium diem, 
jurei, swi (ertium exiat de calumpnia.» Para in- 
íclligcncia d'este foral se ha de advertir, e 110- 
lar, que havia muila diíTerença dc uma mulher 
anilar com touca, ou em cabello: do primeiro 
modo andavam as viuvas com a cabeça coberta ; 
assim como as casadas andavam com ella des- 
coberta ; mas com os cabellos alados, ou nnne- 
lado*: porém as donzellas, c solteiras, e que 
ainda estavam debaixo de pãlrio poder, e ge- 
ralmente iodas as que nAo eram casadas anda- 
vam com a cabeça descoberta, e os cabetlos sol- 
tos, e compridos. E destas se dizia : ficar, ou 
estarem cabello: «Jtemanere, aul esse incapil- 
lo.» Se alguma viuva, pois, dc cabello curto, e 
coberto com touca, ou alguma solteira em cabello 
comprido, e cabeça descoberta fosse violentada 
por algum, c ella nomeando o aggressor viesse 
dentro dc Ires dias clamando pela rua contra 
cllc: este seria obrigado a defender-se desta 
calumnia com doze testemunhas contestes, que 
depozessem pela sua innoconcia ; e não as ad- 
duzindo seria obrigado a pagar trinta maravi- 
dis: vinte e tres a queixosa, e os outros sele á 
Camara Porem se ella se não queixasse denlro 
dos ires dias immediatos á olleiísa, ficava o 
aggressor livre da calumoia, jurando simples- 
mente, que tal não fizera. Nas Cortes d*livora 
de 1481 jã csles ornamentos da cabeça estavam 
alterados; pois nellas se determina :. »que as 
rameiras, e que só fazem por hum homem, não 
usem dc mantilhas: que andem em corpo, e sem 
chapins, cvm rcos açafroados, pera que sejam dis- 
tinguidas da* mulheres honestas. > 

Digamos por esta occasiào alguma cousa mais 
dos cabellos. Em reconhecimento do favor, que 
as matronas Itomanas deram ao Senado, cor- 
tando os seus longos rabellos para cordas de 
navios, lhes erigio nquelle um templo inlitula- 

1 fntw Calca, Rerenice. Rainha do Egypto, 
iicou Ião contente, e satisfeita, quando vio a seu 
marido holonteo felizmeulc chegado da Asia, 
que consagrou no templo de Vénus os seus for- 
nidos cabellos. Em Roma havia uma grande 
arvore, e antiquíssima, cm que os moços, e as 
vestaes penduravam os primeiros cabellos, que 
corlavão, chamada por isio ArvoreCapillar, Os 
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Gregos cortavam os cabellos aos meninos, para 
os dedicarem a Apollo. Antigamente, e já na 
Igreja S;inta, com as mesmas oraçOes, ceremo- 
nias, e bênçãos, com que pela mão do Rispo, 
ou sacerdote se ofTcrccium a Deos as primeiras 
barbas, a que chamavam liaibuíoriam celcbrare, 
se lhe dedicavam os primeiros cabellos támf/uam 
primtliw Jucçntutis: e segundo a lei salica, tit. 
28, e til. 68, na occasiào da Festividade capil- 
lutoria, que se celebrava aos doze annos, cos- 
tumavam os pais do menino dar aos outros ir- 
mãos algumas dadivas. Os Chinas ainda bojo 
estimam tanto os seus cabellos, que jogarão os 
seus filhos, as suas mulheres, e a sua mesma 
liberdade, mas nunca os seus cabellos. Os Lusi- 
tanos antigos, os Africanos, osTrancezes cria- 
vam cabello como as mulheres, para com isto 
serem tidos por nobres, honmdos, e illustres. 
Dcsdca primitiva chrislandade os que deixavam 
o mundo, depunham juntamente o seu cabello. 
Ate os seculares, que se faziam confrades dos 
monges para serem participantes dos seus bene- 
fícios espiriluaes, e temporaes, se oflereciam ao» 
mosteiro por um dos seus cabellos. No século \n 
se praticava já esta ccremonia. Subia operten- 
dente descalço, c na presença de toda a com- 
muuidade, até junto do altar: então o Ahbade 
lhe cortava um só cabello, e o offerccía ao Se- 
nhor, cm sinal de que ollc se fazia escravo do 
mesmo Deos. Os religiosos ainda hoje cortam o 
cabello, para mostrarem, que se fazem escravos 
de Jesus Cliristo, consagrando-llie a sua liber- 
dadc na oliscrvancia religioso. 

Os sagrados íanone» não só prohibem aos clé- 
rigos o nutrir cabellos; mas ainda censuram 
nos seculares o uso das guedelhas, proliibindo- 
Ihes mesmo a entrada nas igrejas, e não rece- 
bendo d filos as oblaçOes dentro da missa, como 
dc gente profana, c cm certo modo cxcommiin- 
gada. Vejam-se os expositores á Epist. i ad Ca- 
nut h. ||, 14. ' 

Os penitentes públicos deixavam criar o ca- 
bello, o a barba, mas sem orii3to, ou composi- 
ção alguma. Com tudo entre os Godos eram 
mandados rapara cabeça, por ser o cabello com- 
prido entre elles indicio de honra. Assim consta 
do Concilio Agalhensecap. xv, edoToletano lii, 
cap. xii. 

OsLongobardos adoptavam os filhos alheios, 
cortando-lhes alguns cabellos. Esta mesma ce- 
ie raotiia era sinal de paz entre os desavindos. 
Com alguns cabellos cortados, e postos sobro 
o altar se confirmavam em Inglaterra asdoaçOes 
feitas ;i Igreja. Os conspiradores eram obrigados 
a corlarcm-se reciprocamente os cabellos; po- 
rém os ladrões, e outros malfeitores eram tor- 
pe, c iuteiriiuicntc rapados. Geralmente fallan- 
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do, iodas as nações fizeram cslima doscabcllos, 
e com liulo não faltou quem fizesse elogios ú 
calva jrlal foi Syncsio, Bispo de Cyrcnc, como 
se pôde vér no lom. vi da Itibliot. Pairam, c 
(■aspar Barlhio no liv. xlvi das suas Adversa- 
rias, cap. xxu. 

CABER. Capital, ou cabedal, quo se empre- 
ga nas bcmfeilorias de um casal, casas, prédio, 
ou herdade. Acha-se em dois documcnlos de 
Pcndorada: em um de 1280 se diz : E prome- 
teram .vo pea de (padaria de cem soldos, e de ca- 
ber.» Em oulro de 1324 se lô: «Compriria, e 
aguardaria so pena de cem maraoidis velhos, e 
caber.» (•) 

CABER, verbo. Accommodar-se com tudo, 
receber o que llie dão. Vem do latino Ca pio. 
oSse obrigou de estar, e de caber toda rrem, que 
o* ditos Juizes arvidros julgassem, ordinliassem, 
etc.» Doe. da Guarda de 1289. 

CABERE. Sorte, quinhão.../? que elle teria 
na metade de sua màj — Cabere cum fratribus.» 
I)oc. das Bentas do Porto de 1183. 

CAB1DAR. O mesmo que Cavidar : prever, 
acautelar. IVaqui Cacidado, acautelado. 

CABIDOS. Assim se escreve em uni docu- 
mento das Bentas do Porto de 13i»9. Não só si- 
gnifica os Concgos de uma calhcdral, ou collc- 
giada, tomados collectivamente, e cm quanto 
fazem um só corpo; mas lambem antigamente 
se deo onome de Cabidos aos capítulos, oudie- 
tas dos religiosos, assim mendicantes, como 
Uionachacs, c nos quacs se congregavam os pre- 
lados, ou cabeças dos mosteiros, conventos, ou 
congregações, para consultarem, e resolverem 
o que mais convinha ao governo, e boa admi- 
nistração assim espiritual, como temporal dos 
seus'súbditos. Chamavam igualmente Cabido ás 
deliberações, que os prelados locaes tomavam 
com os indivíduos das suas communidades nas 
cousas, que a lodos pertenciam. E por isso nos 
prazos antigos se diz: * Convocados todos, e fa- 
zendo Cabido.i Em um documento dc Almoster 
de 1287 se lô: «Fi/no#, e Icemos em Latim o 
Privilegio do Cabido Geral.» Em algumas parles 
d'eslc reino ainda hoje chamam ás galilés, ou 
alpendres das igrejas Cabidos ; sem duvida, por 
que além dc outros usos, serviam para os pa- 
rochianos alli fazerem as suas assembleas e 
conferencias, tanto pelo que respeitava á igreja, 
como ás temporalidades da sua freguezia. 

CAB1DUAL, e Caridoal. Caminho cabidual, 
estrada larga, caminho de carro, principal, cor- 
rente. a Qualquer que achado por dentro da dita 
coutada, fora dos caminhos cabiduaes combeesta, 

(•) A Mgnificsção que o aactor atribuo ao suksUmlito *Ca- 
licr» não wu riirccc dnuomlnula. 

(Nota do J. 1'.Ribeiro). 
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e almazem: queremos que perca a dita beata, com 
todalas cousas que assg com cila trouveirm, c a 
cila pertencerem; salvo se trouver virotes cabeçudos, 
e tiam outro almazem; com tanto que o lugar-iutm 
seja coutado de coelhos; porque se suppoem, que 
sci por desenfado levava a dita bcesta.» Livro 
vermelho do Senhor D. Aflonso V, n.° 39. 

CABIMAS. Acha-sc esta palavra nos docu- 
mentos dc Lamego. Parccc ser o mesmo que 
Cabimentum, que vem do franccz Cabire: *quod 
significai aliquia assamere, de quo quis se putat 
rationem probe redere posse: Sic vocatur Com- 
menda, qwe Fralri suo Ordine conceditur » As- 
sim consta dos Estatutos da Ordem de Malta, lit. 
19. § xxu. Apud Du Cangc. 

CABISCOL. Chantre, dignidade, que n'um 
cabido, collcgiada, ou mosteiro tem a seu cargo 
a prefeetura, c governo do coro, entoação do 
canto, regulamento, c deccncia dos divinos of- 
ficios. Os bons latinos lhe chamariam Chori. vel 
Cantorum Proefedus: na latinidade mais ínfima 
sc disse: Cabiscolaris, Cabiscolus, Càpiseholus, 
Copiscolitis, Cnpnt Schohe, Capul Scliolaris, Ca~ 
pui Colista, ele. Os Hcspanliocs, e Francezes, 
ainda cm os nossos dias lhe chamavam Capis- 
col. Assim aos meninos.do coro, como a todos 
os commensaes, e familiares dc uma calhcdral, 
ou qualquer oulra corporação notável, que alli 
sc dispunham para o serviço, c ministério dos 
altares, appljcando-sc ao canto, c primeiras le- 
tras, sc deo o nome de Escola. O capitular, que 
tinha a inspecção geral sobre ellcs, se dizia Mes- 
Ire-Escola, ou Scholaslico; porém o quo os pre- 
sidia respccliví ao canto, c divinos oílicios sc 
disse Chantre, ou Cabiscol, como cabeça, ou che- 
fe d'esta Schóla. Nas Alfonsina» de llespanha, 
pari. i. tit. (i, liv. v, fallandodoscanlores.se 
diz: oE a Ignitas Eglesias Cathedrales son, cn que 
yd Cnbescoles. que han este mesmo Oficio, que 
los Chantres. E Cabiscol tanto quiete dizir, como 
Cabdillo de el Coro, para levantar los cantos.» 
A 19 dc Janeiro de 1139, D. João, Arcebispo 
de Braga, com licença, c consentimento dos seus 
clérigos, vendeo a Pedro Sposandcz, e a sua mu- 
lher Maria Argemeriz. uma casa na cidade dc 
Braga. •Fada K. venditionis. temporibus Infans 
Alfonsus, filius Comes Eurici. et fíegina Tliara- 
site xiiii. Kal. Februarii. e.. h. c. 2 xx. vn. 
Ego Joliannes fíracarensis Arpiis, in meo robore, 
una rum Clericis meis, in publico Concilio, manu 
inca roboro.*> Entre os conlirmantcs sc acham os 
Arcediagos Pedro Odoriz, e Mendo Ramiriz, Pe- 
dro Godinz, Prior, c Mito Cabiscol. Doe. dc 
Thomar. V. Pbimiclebo. 

CABO.I. Fazer cabo: tralarcon» respeito, fazer 
beneficio, eslimar ciu muito a pessoa de alguém. 
No foral, que o Infante D. AlTonso Henriques 
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íleo a villa de Guimarães, ampliando o que seus 
pais llie tinhaiu dado, e concedendo impuni- 
dade aos matadores, e tomadores, que para esla 
v11!j| se recollierom, coin lanlo, que não repi- 
tam aqui os seus delidos, se diz: «1'roinde quod 
cos fecistis honor em, et cabum super me, et fecis- 
tis mihi seruicium bonum, et fitiele: Et ego colo 
super cos, et super (Mos vestros, et super omiti 
progenia cestra, facere honortm, et cabo » No 
Livro dos Foraes velhos se acha datado da fòrma 
seguinte: v K. ilaij e.m c. lT vi. O que lie uni 
anaciironismo palmar; sendo certo, que no atino 
dc IIIÍ8 jã D. Afíouso era Hei, e não Infante, 
e supposio fosse já \ iuvo, tinha filhos, e de nada 
d'isto se lembra, lembrando-sc unicamente de 
favores, ajuda de custo, c grande fidelidade, 
com que os dc Guimarães o favoreceram, para 
íc livrar do Rei dc Leão, e outras perturbações 
domesticas : o que só tem lugar proprio na era 
de UCO, que he anno de Christo 1 Iá8, em que 
clle se \io inteiramente príncipe, e senhor de 
todo o reino de Portugal. Ainda hoje dizemos fa- 
zer calo a alguém, quando cm uma asscmblêa, 
ou lugar público se levantam os circumstantes, 
c com urhanidade respeitosa, e aíTavel se dã 
assento ao que chegou mais tarde, ou está me- 
nos bem accommodado. 

CARO. II. Fazenda, liquezas, cabedal. No fo- 
ral da Guarda, dado por El-Rei I). Sancho I no 
de 1199, sc determina: #De quolibet furto Do- 
mini furti recipiat suum Cabum, et alias viu 
partes dicidat cum Júdice per médium.» Livro dos 
Foraes celhos. Nos séculos xiii, e xiv se tomava 
na mesma significação. Nos documentos dc Ta- 
rouca sc acha sessenta libras de Cabo. E nos de 
Rragança se acha o alvará d'KI-Rei D. AITonso 
I\ de 13(58, pelo qual confirma aos de Bragança 
o contrato, c avença, que fizeram com os Judeos, 
de não levarem estes mais. que o terço nos con- 
tratos usurários. »Os de Uragança (diz) se mi 
querelurom dos Judeos, que per contrautos Itusu- 
reiros. e jter mudamentos dos strumentos, des que 
erâo dobrados, faziam Cabeça das onzenas, e das 
crecençus; poendo por Cabo nos strumentos, que 
mudavam, pera as levarem delles dobradas outra 
vez: /•; que este mudamento de strumentos faziam 
em tal manejra per seus enganos, e per seus mu- 
(lamentos, que se mm podia provar o primejro 
Cabo, que do começo fora feito: E que por esto /«- 
cucâopobres, e estragados. .Manda o Rei: que mu- 
damenlo nenhum de prazo, que primejro fossa 
feito, nom no fezessem per nenhuma manejra de- 
pois, pera fazer Cabeça mi outro, per acerem ra- 
zom de levarem mijar contcil por guanlio, qua o 
terço, como dito he: concem a saber: dous por 
lies... h que nom levassem endemajs, que o terço 
daqucJo, que primei ri derom dc Cabo, como dito 
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he.» Se alguém pertender, que no foral da Guar- 
da cabo se toma por quinhão, parte, porção; não 
contenderemos: mas saiba-que as oito partes sito 
da coima. V. Cabaduka, Judeos, c Contracto 
cou os Judeos. 

CABO. III. Fim, termo, limite, ou ultima ba- 
liza. Nos foraes do século mi, e xiii se deter- 
mina a cada passo, que os moradores dos lc,r- 
l itorios a que elles eram concedidos não fossem 
obrigadosa sahiretn fora dos limites do seu con- 
celho, para tratarem judicialmente com os sem 
risinhos; mas sim que tia mesma divisão fossem 
decididas as suas causas. Km o dc Numani do 
1130 sc diz: aqui habuerit judiciam, vel junta 
cttiH hnminibus de ultra Dorium, habeaxt meiai- 
dum ad portum Moestre de parte aaquende.» E 
no Guarda de 1199: *IIomines de Guarda, qni 
habuerint judiciam, aut Juntam cum hominibus de 
ahis terris habeaul illut in capite suorum ler- 
minorum.» Mas cm outros foraes se diz, que os 
tenham <>/« Cabos suorum lerminorum.» Ainda 
hoje dizemos os cubos do mundo, pulos últimos 
fins da redondeza da terra. 

CARO. IV. Lugar, qu-! cada um occwpa, co- 
mo fazendo cabeça por si mesmo. *Todos en 
sembra, e cada huum em seu Cubo.» Doe. das Den- 
tas do Porto de 1330. 

CABO. V. No século xui, c xiv he mui tri- 
vial esta frase nos documentos de Tarouca, «co- 
mo de Cabo,* que quer dizer: comefleito,final- 
mente, em conclusão. 

CARO. VI, adv. O mesmo que Cabe. «A fuIra 
cuba que sga cabe delia.» Doe. de S. Tvrso 
1415. J- De cujo. Corresponde lambem esta 
palavra ao iteram dos Latinos; segunda vez, de 
mais a mais, depois d isto, ctc. 

CA B11ÀMO. Corda, ou prisão, que se lança 
ao boi, ou besta da cabeça para a mão. No dc 
1 j'58 se passou um alvará real, pma que as pes- 
soas, que tivessem privilegio de trazerem bois 
nos oliva es dc Coimbra os trouxessem tacabru- 
mados; ficando Coimeiros, ainda que andem pea- 
dos. se lhe faltar o Cabra mo.» Doe. da Camara 
dc Coimbra. 

CARRO. O mesmo que Cabrão. Do latino Ca- 
per. *E nos dareis mais per S. Miguel huum boo 
Cabro.» 

CABRUA, c Cabudna. Toda a pcllctcria de 
cabra, ou bode. vpidimos a /!., quenomdees 
Alcaraaes, jxira poderem carregar Cabrita.» Doe. 
da Camara do Porto dc 14G6. Ainda hoje di- 
zemos gado cabrum aquelle, cujas pellessc cha- 
mavam Cabrita. 

CACHADO, escondido, coberto,occulto. «An- 
dao nus da cinta para cima, e para baixo cacha- 
dos com pannos de seda,». Goes, 2Í), 3. 

CACHEIRA. Certa casta dc vestidura antiga. 
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CACHONCEIRA. Cabcllcira dc cachos (que 
nada se parece com as perucas) cabello com- 
priilo, c formado cm anéis. 

CACIFEIRO. O Conego, que lem inspecção, 
ou administração da massa da meza capitular da 
Calliedral de Coimbra, onde ate liojc sc conserva 
csla antiga palavra. 

CACIFO. I. Cofre, onde sc guarda o dinhei- 
ro, que pertence :i meza capitular da Sede Coim- 
bra. E d'aqui sc disse Cacifeiro. 

CACIFO. II. Medida de sólidos, mas irregu- 
lar, segundo o Cens uai dos lo/os do Porto; pois 
em umas partes levava três çalamins; em ou- 
tras, uma quarta, c meio «;alamiin,ca terça parle 
dc meio çalamim; c Ires d'estcs cacifos faziam 
um alqueire. Em outros o cacifo constava de 
uma (piaria: em outras cinco cacifos faziam ura 
alqueire, c cada cacifo levava ura çalamim c 
meio, c a quinta parte dc meio çalamim. Eni 
outras, seis cacifos faziam um alqueire; e então 
um cacifo t vicio eram a quarta do dito alquei- 
re. Em outras finalmente, um alqueire consta va 
de sete cacifos, constando a quarta d'esle al- 
queire dc uin cacifo e meio, e um quarto deefl- 
cifo. Doe. da Camara Ecclcsiastica do Porto. V. 
Ai.qcbiive. 

CAÇOARIA.. Parece ser lodo, e qualquer ma- 
risco vil, c de pouco preço, que no mir, na 
praia, ou no rio sc tomava. E d aqui vem o no- 
me át cação em sentido torpe, e nada honroso, 
o Paguem dizima de todo o pescado, e mesmo da 
caçoaria.» Doe. dcS. Pedro de Coimbra de 1331. 

CACI RRENTO, A. Çujo, deshonesto, ascoroso. 
f CACURRIA. Galantaria, zombaria. 
CADAMIO. Cada um anno, annualmcnto. 

Doe. de Pendorada de 1312. 
cada QUE. Todas as vezes que. Doe. dc 

Coimbra dc 13."it na Camara secular. 
CAD EA do monte. Assim chamaram os ho- 

mens rústicos do campo, ou inontanhezes, os 
q u a es guindavam os presos, quando estes acom- 
panhavam a correição, ou alçadas, que antiga- 
mente fatiam os Heis, ou seus enviados. «K o 
Carcereiro do Corregedor ha de dar uma eade'a 
de monte." Cod. Alf. liv. i, til. § I. 

CADEXO. Troço de-seda, ou de rctroz. 
CADEIXO. l.ivro velho, alfarrabio. 
CADIEIRO, ou Caheeiro. Carcereiro, o que 

tom obrigação dc guardar os prezos. Nas (.orles 
d'Evora pediram os de Pinhel muito encarecida- 
mente a El-Rei D. AÍTonso V, que «por Mera', cá 
Oura da Morte, e Paixão de Nosso Senhor Jesus 
Christo, perdoe, c dê Carta de seguro a hum João de 
Basto, Cadiciro, a quem fugio huma mulher da ca- 
dàt (da qual fogida anda a morado com medo de vos- 
sas Justiças • allegando que o dito Basto era ho- 
mem rauilo fiel no seu oflic.o, c muilo ulil para 
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csle ministério, c que os prezos da villa sc fi- 
cavam guardando por adáa, o que era mui gra- 
voso do concelho. E finalmente: >que cada dia 
fogem presos aos Cadieiros, e são-lhe relevados 
seus erros.» Responde o llej'. o Que aja Corta, per 
que ceulia a Inquiriçom devassa, e depois dará so- 
bre cila o seu desembargo.» Doe de Pinhel. 

CADIMO. Assim chamam hoje ao ladrão ve- 
lho, subtil, c muito exercitado nas artes, c des- 
trezas dc furtar. Antigamente sc chamava cadi- 
mo aquillo que era público, patente, e manifesto. 
E lambem aquelle, ou aquclla que usava conti- 
nuamente do seu oflicio: «E porque estas mu- 
lheres, que assi mandamos liberdar, eram padeiras 
Cadimas, que continuadamente a maca com pam, e 
vendiam a Chrisptão, e a Mouro, e JuJeo.» Carla 
d'EI-Rei D. AITonso V de lioí), para aCamara 
dc Santarém. E no anno antecedente mandou 
o mesmo Rei, que os moedeiros da cidade do 
Porto não sejam isentos dos concertos «daspon- 
tes, e estradas públicas, chamadas Cadimas.» Doe. 
da Camara do Porto. 

CA DI U. Cada um. Doe. dasRentasdoPorlo 
de 1330. 

CAENDAS. Assim chamavam a commemora- 
çào, que por algum defunlo, ou defuntos sc fa- 
zia no primeiro dia de cada mez. ao qual os 
Romanos deram o nome dc Kalendas, c os nos- 
sos maiores algumas vezes disseram Q vendas. 
o Em cada liuum anno xi soldos pera as Caendas, 
e tres libras pera os Domingos por minha alma.» 
Doe. dc S. Pedro dc Coimbra de 1348. 

CAER. Ciihir. vir, acontecer por herança, 
partilha, ou sorte. 'Casal, que lhe. caca de seu 
padre.» Doe. de Pendorada do 1312. 

-f-f Ç.VFaRA. Arisca, esquiva. 
CAtíÒ.M (DE). Por acaso fortuito, sem adver- 

tência, nein vontade. 
CAIIIDIÇO. Que está cahindo, sem firmeza 

ou segurança. 
CAI1!MENTO. Diminuição, falta, qurda, des- 

falecimento. iliecebemos cada dia muitos agra- 
vos, com grani cabimento de Justiça, e cm muy 
gram dano dc nossas fazendas.» Doe. da Camara 
do Porto dc 1430. 

CARIZ, ou C.unz. Medida dos solidos, ou 
grãos. Havia Caliiz grande, ou maior, c Caluz 
pequeno, ou menor: o I.* constava dc dezcscis 
alqueires (que era um quarteiro, ou quarta parte 
do moio ordinário, ou geral, a que davam além 
dos quinze um alqueire mais de verleduras): 
o 2.° constava só de oito alqueires. No dc 1 ——^ 
sc deo uma sentença apostólica, por virtude de 
um rescriplo dc Honorio III, contra I). Durão 
de Córces, c Domingos Marcos, Barba de porco, 
que tinham feito graves damnos ao Mosteiro dc 
Santa Maria de Aguiar, e lhe tinham furtado da 
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granja de lurões «14 bois, !» carneiros, e seis 
('afiz es e meio de trigo, e centeo.» Doe. do Mos- 
teiro de Aguiar. D esta medida ainda hoje usam 
em llespanha. 

CAIAI RO, ou Caibo. I. V. Fradoqobts ii. 
CAIMBO. II. Comniulaçào. escambo, troca. 

Cod. Alf. liv. jr, cit. !, 3rt. 
CAINO. Petição de miséria c pobreza, feita 

ao Príncipe, c a seus ministros. 
ff CAIXÇADA. Barulho causado pelo lalir 

de muitos cães. 
CAIXA DA PENITENCIA. Arca cm que se 

lançava o dinheiro, que resultava dascondem- 
nações ecciesiaslicas contra os rebeldes ás leis 
da Igreja. 

CAJOM. I. Caso, motivo, occasião, aconte- 
cimento, successo. iPopulou aquesle logo de 
grande 1 dia; e por esta Uqom, desto tempo em 

•ca, houve por nome Pena-Gedeom.* Doe. da Torre 
do lombo de 1101, que contòm a fundarão de 
Penaguião. 

CAJOM. II. Queda, perda, ruina. V. Sohiti- 
SIE.NTO. 

CAJOM, Caíam, Cajão, cCajon. III. Desastre, 
infelicidade, desgraça, infortúnio. Ainda1 se usa- 
v <1 es la palavra em o século xví, em que se 
toiíiava por injuria, affrorita, desar,insulto ig- 
nominia, opprobrio, ludibrio, vitupério. 

CAIREL. O cabeça possoeiro, ou cabecclde 
um casal, ou coirela. Havendo El-Rei D. San- 
cho l dado foral ao Souto Azaron, que lie em 
terra de Pano ias, no de 1190, n'ellc se acha 
repartido este terreno cm quatro coirélas por ou- 
tros tantos povoadores. » El singulas earum Coi- 
relarum rendatis Nobis vi vi quarlarij uniutctijus 

Coirelar, et sedeant mediei alem cenleni, et aliam 
medielatem imito, per mensuram feria' de Constan- 
hm, quer, hodie ibi est. Et uniu Cai relia rendai is 
li. li pelles de Conelios, et singulos almndes de pane 
couto cenleno, et i almude de eetada.* Livro dos 
l oraes relhos. 

TT f-AJLSO. adv. Por acaso. 
CALAÇA, AS. Parece ser a costa, ou banda 

de um porco. No foral, que El-Rei D. Manoel 
dfo a terra de Paiva, no de 1513, entre os mui- 
tos casaes foreiros, e reguerigueiros, esta um, 
que paga a El-Rei, além de outros foros, dois 
alqueires de trigo, e tres dc milho, e Calaça e 
meia de carne. E o casal dos Mo tf os, entre as rnais 
pensões paga a El-Rei huma cotia, e meia de 
carne. Dizem alguns. i|ue a Calaça, c a Cosia 
mo syoonymos, e que a clles corresponde hoje 
o cobro, cujo nome se dá a qualquer das peras 
entre os presuntos, (/cabeça do porco (<). ' 

PcíÍ,.M#ía' entendrna .nlc; por «calug*,» ou pcícoço do 
[Nola de 1. P. Ribeiro). 

Cal 

YT CAL ARREADA. Kmbuste, enredo. 
CAL \.MEN 10 da verdade. Obrepçào, ousubti- 

Icza, com que se consegue algum benefício, gra- 
ça, ou mercê, occultando a verdade, a quul se 
manifestada fosse, não hc do crer se conseguis- 
se. * Leiras guançadae por calamenlo da verdade 
nom devem valer.» Doe. da Universidade de 14 60. 

CALÇA, AS. Meia, calçado das pernas, e bojo 
bem conhecido. «E bania Velha, d qual as ditas 
liara i ernandez, e Muna Rodrigues em trajo 
de homens, huma noite com huma calça d arca, 
(lerão tantas calçadas, dcque, segundo fama, mor- 
reo.t Doe. dc Recião de 1458. 

CALÇADA. Pancada, golpe, ou contusão que 
se da. ou faz com uma calça, ou meia. V. Calça. 

CALÇA DURA. Tudo o que lie preciso, ou se 
costuma empregar no calçado do homem, ou mu- 
lher. «.Vio patjará cousa alguma o que comprar 
culçadura pera seu uso; salvo sendo pcile inteira, 
ou ilhargadu, ou lombeiro. • Foral de Monção, por 
LI - Rei D. Manoel no de 1SI2, e he frequentís- 
sima nos loraes deste mona relia 

i; CALÇAMENTO. Calcado. 
. CALDEIRA. O pendão, c a caldeira eram as 
insígnias, e distinctivos dos fíicos-homensdesde 
o tempo dos Codos até o século xv. em que de 
todo se exiinguio este titulo da antiga nobreza, 
substituído por outros, que actualmente vene- 
ramos. Pelo pendão se mostrava o poder, cau- 
thoridade de alistarem os seus vassallos para a 
guerra : pela caldeira, que no mesmo pendão, 
ou estandartes estava pintada, queriam dizer, 
que tinham muitos bens, munirdes de boca, c 
dinheiros, para lhes pagar, c os manter. K d'a- 
qt" a frase guisar caldeira, por dar mantimento 
aos soldados. Lm as historias de llespanlia, c 
Portugal lemos, que os Reis instituíam os llicos- 
homelts dando-llies o pendão, e a caldeira; o que 
parece denota não pintura, mas realidade d'esta 
mysteriosa, e honrada insígnia. Na celebre igre- 
ja, c antiquíssima, de Santa Maria de Saboroso 
que hoje se acha na Ireguezia dc Barcos, para 
onde o titulo se mudou já nos fins doseculo xiii, 
se encontram notáveis campas com insígnias mi- 
litares, c algumas nos mostram caldeiras pen- 
duradas, e suspensas de lanras, que nas ditas 
campas se acham esculpidas. tDixo lke (a D. 
Gomes Mondes Gedeão) que os Abbndes nom <jui~ 
zavdo caldeira para as Hostes: ne el fora nunca 
contente de tal usança.» Fundação dc Penaguião 
dc 1191. Doe. da Torre do Tombo. 

CALDO amarelo. Assim chamaram o que se 
f.izia com geminas d ovos. « /:* pagareis xx ovos 
pera caldo amarelo.» Prazo de 1305. 

CALIABRI.v. Quasí mna légua dcCastello-me- 
llior, entre Leste, e Nordeste, c já no termo de 
Almeudia, ena comarca delliba-Coa, se acham 
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as ruinas da famosa cidade de Caliabria, que no 
tempo dos Godos foi episcopal, c nos Concílios 
da Toledo figuraram os seus prelados desde 021 
ale 093. Pela irrupção dos Sarracenos cessaram 
os seus prelados, e na restauração de llespanba 
passou a cadeira episcopal a Cidade-Rodrigo. 
Baldadamente se empenharam alguns escritores 
cm levarem fóra de Portugal a cidade de ('a- 
liabriu; porque além dos póvos circuinvisinhos 
lhe chamarem ainda hoje Calabre, corrupção 
sem duvida do primitivo nome; lio archivo da 
Sê de Cidade-Rodrigo se acham os documentos 
incontestáveis do nome, e sitio d'esla cidade, 
e principalmente em uma doação, <]uc D. ler- 
iiando II, Hei de Leão, fez ãquella Calhedral 
lio de 1171. 

Em um angulo recto, que fórma a ribeira 
Aguiar, quando se lança de Sul a Norte sobre 
o rio Douro, se levanta um Íngreme, e alcanti- 
lado monte, em cuja corda se admiram os no- 
tau'is muros d esta cidade, de nove ate dez pal- 
mos de largo, de pedra lousinba, e sem arga- 
inaça, ou outro qualquer liame. Não tem fossos, 
torres, ou baluartes: a sua figura lie quasi de 
uni circulo perfeito: lodo o âmbito que eucer- 
lam lie um campo, que se lavra, e que levará de 
semeadura seis fauegas de pão: tia parle mais 
baixa não estão fóra da lerra mais que Ires pal- 
mos. c na mais alta pouco passam de nove. Nào 
se acham alli juntos alguns montões de pedras, 
que nos informem das suas ruinas, e menos do 
cantaria (que n'aquella paragem so acha mui 
pouca, c essa de mi qualidade, c insignificante 
grandeza . lie bem de crer, que as povoações 
mais visinhas se utilisariarn delia para a cons- 
trucçào dos seus edilicios. Neste silio, que se 
faz observar de larga distancia, por sua mais 
que ordinaria elevação, e desabafados horizon- 
tes, a natureza era o principal Castello, que a 
podia defender: o seu terreno inui falto de 
aguas nativas, só lhe permitliria o uso das cis- 
ternas. Ainda assim nio'deixou de ser povoado 
este tracto de terra; pois ainda hoje se acham 
ruinas de pequenas povoações, abegoarias, e 
casaes. No de 1707 se descobriram Ires sepul- 
cros em terra de lavoura: indicavam serem do 
gente romana : eram fabricados de grandes, e 
linos lijolos, e as ossidas mostravam ser de su- 
jeitos de dez até onze palmos de comprido. 
Nellcs havia algumas inscripçdes sepulcraes, 
que a ignorância, e mão gósto lizeram desap- 
pareccr. e roubaram mesmo á nossa lembrança. 

Quasi meia légua da foz do Aguiar, e bem 
junto ao angulo, que formam o Douro c Ague- 
da, lia um descampado, a que chamam Aldèa- 
novu, que dizem fóra algum dia uma boa povoa- 
ção. As grandes escavações, e pcdregulhaes im- 

mensos, que alli se encontram, fortemente nos 
convencem de alguma fabrica de metaes, que os 
Romanos aqui trabalhassem. Desde então parece 
licou aqui a lapide sepulcral, que hoje se acha 
na Capella do Sanlo Chrislo, que naquelle mes- 
mo lugar, c de mui longos tempos seedilicou. 
Na esquina do lado direito desta capella, c da 
parte de fóra, se vó a dita pedra, que diz o se- 
guinte : 

MODESTVS A VIR AT I F. C.° 
BEL. AN. LX. CORNU IA. 
ClíNSVL I A. AN. L. H. S. S. S. 
V T. ± C. AYI.MIVS MO DE 
STINYS. PATRI. F1 R M V S 
MODEST1. L I B . PA T R O 

Tem esta lapide seis palmos de comprido, e 
Ires de alio; as leiras bem talhadas, e abertas 
no campo que fica entre as molduras da pedra, 
que em tudo representa ser mui chegada ao sé- 
culo de Augusto. Se de outra parte foi trazida 
para alli, ou se naquelle mesmo lugar se erigio 
esta memoria, só advinhando se poderá saber. 
Ornais notável d'esta inscripeão lie o ligamento 
das letras; pois na primeira regra se acha AVI 
de A VIU ATI em um monogramma. que repre- 
senta um AI, c o mesmo ein AVI de AVIMIVS 
da quarta regra. E nesta mesma se acha o I. do 
S. V. T. L. com a mesma figura, que nos prin- 
cípios da nossa monarchia se dava ao L nume- 
ral, que pouco dilTeria de um 2 do presente al- 
garismo. Por esta lapide nos consta, (\uc Modes- 
to, Olho de Aoirato, acabada a guerra, cm que 
havia militado, falecco de 00 annos, e aqui foi 
sepultado com sua mulher Cometa Ceiisutia, que 
iliorreo de 50 annos de idade : e que Caio Apj- 
mio J/odestÍRO,e Firmo, Liberto de Modesto, pu- 
zeram esta memoria, o primeiro a seu pai, eo 
segundo a seu patrão. E que os Ires Hl de 
COHSElllA se hão de lôr por ET, veja-se na 
hetra I). e E. 

CÁLICE. Nascente de agua, ou rôgo delia. 
Ap. Bargança. 

CALLANDAIRO. V. Kalendabio. 
CALONIIA. O mesmo que Calumpma. 
CALYARiO. Moeda d'ouro, que fez lavrar El - 

Rei I). João III, com o valor de 100 réis. Ti- 
nha de uma parle a cruz levantada sobre o monte 
Calvário com a letra : In Iwc signo viiu.es, eda 
outra o escudo real coroado, ena orla estas pa- 
lavras: •Joan. III. Port. et Al. II. D. Guin.» 
Nada mais claro, que a origem d'csto nome. 

CALUMPMA, c Cai.um.nia. Hoje sabemos, que 
a Gihtmuia lie uma accusaçào falsa, e sem ra- 
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zão, ou fundamento dianle do juiz, ou qualquer 
oulro superior legilimo: c que o juramento de 
calnmnia sc dã ao author, para que não vexe, 
ou persiga ao iunocentc. Porém nos princípios 
desla mouarchia não só se tomava pelo que hoje 
dizemos coima; mas lambem por um dos direi- 
tos annexos á coroa, que consistia cm perten- 
cerem ao real fisco as penas, ou multas de certos 
crimes mais graves, c que muito perturbavam 
o socego dos póvos, c a Imnquillidáde da re- 
publica. No ultimo de Abril de I 150 El-Bei D. 
AITonso Henriques, e sua mulher a Bainha D. 
Mafalda, não só para remédio de suas almas, 
IT13S lambem pelo dom, caridade, ou preço de li O 
maraoidis, que do D. Odoiio, Bispo de Viseu, 
c do seu cabido tinham acceitado, lhes confir- 
maram todos os bens, que elles, e seus ante- 
cessores tinham adquirido, fossenlc Cavalleiros, 
ou fosse de Peões: accrescentando logo: «Nec 
est pretermittendum, quod luec a mu ia vobis ca- 
lumpniati ftlimus, etetiam aliquantis per retinui- 
mus, nostra in eis jura. Regalia scilieet, esigen- 
tes. Sed ah hac die, neque .Xos, nequeFilius, aut 
Nepos— Sit ausus fiacreditales illas inquietare, 
conturbare, etc.» Doe. da Sé de Viseu. Alli mes- 
mo sc acha original a confirmação de lodos os 
bens, que (ionçalo Pires, e sua mulher Ermc- 
senda Martins, moradores cm Viseu, haviam 
comprado, e adquirido de quaesquer pessoas, e 
ainda do Bispo, e Cónegos da mesma cidade: 
«lias verò hcereditates inquietacimus, et ahquan- 
tulum relinutms, nostra Jura, Regalia scilieet, 
ineis exigentes. Quapropter, etc. li d aqui se ma- 
nifesta, que estas calumpnias, ou inquietações ti- 
nham por fim o arrecadar os direitos rcacs, a 
que estavam sujeitas aquellas herdades. Mas 
com o rodar dos tempos ficaram synonymos ca- 
lumpnias, coimas, ou multas, que pertenciam ao 
lisco real. 

No de 11(52 doo o mesmo rei foral ã villa 
de Mo/., que alli sc .guarda original, c nílle 
diz: <íLl nullo Pecto, mc nulla Calumpnia non 
inlret ibi, nec meo Merino, nec Júdice-, nisi to- 
lum per Judicium de Alcaides.» E logo fallando 
dos furtos, e roubos, diz : #De quocumque furto 
colligat suo Domino suoCabdal,et paria! Hia Ca- 
lumpnia, et det Septima a Palacio, per manu dc 
Alcaides.» £ daqui se vé, que além da cousa 
furtada, que seu dono devia inteiramente re- 
ceber, devia o ladrão pagar calumpnia, ou 
multa, da qual o raneuroso, ou queixoso de- 
via levar seis partes, ficando a septima para a 
(.amara, que então se chamava Palacio, como 
representadora do soberano. V. Palacio. No 
foral de Santa Cruz da Villariça lemos o se- 
guinte: «Et nulló Pr eh, nec nulla Calumpnia, 
tiel inlrct ibi meo Miirino. nisi Júdice de vestro 

Concilio.» E logo abaixo continúiro Et omne.i, 
qui de sua terra exierint cum homicídio, aut cu/u 
muliere rouzada, vel cum alia Calumpnia, quali- 
bet sedeat (nisi quod non adducat mulier aliena 
de benedicliune) sedeat defenditum per Foro de 
Santa Cruce.» D estas calumpnias, ou coimas, 
f;ue deviam pagar os authorcs dos crimes c 
deliclos, faziam dimissão os Beis algumas ve- 
zes, c outras as retinham, e exceptuavam, de 
que ha exemplos innumeraveis. Na doação do 
couto da Barra ao mosteiro de Ceifa no de 
IITu.dimitle El-Bei I). Alfonso I todos o» di- 
reitos reacs, que ali tinha, a saber: Herdade, 
voz, e calumpnia. E logo pOe graves penas a 
quem violar aquelle couto, ou n"elle calumpniam 
aliquam fecerit, isto lie, grave crime, e daquelles 
cm que o real lisco devia ter alguma multa do 
criminoso. Doe. de Ceira. Aqui mesmo se guar- 
dam os foraes, que este mosteiro deo, um aos 
moradores dc Collcs no dc 1217, e outro aos 
da Tcrra-nova no dc 121'J. No primeiro sc 
diz: «Non pectabitis rocem, nec Calumniam, 
prwpter i.«r: Jlomicidium. Furtum, Rauxum, 
et illud aliud nefandum.t No segundo: «Si ali - 
quis homicidium fecerit, aut domum ciciai sui 
díruptril, vel stercus in os miserit, sive illusum 
fecerit, lx. sol. pectet Monasterio.» E final- 
mente na doação, que El-Bei D. Sancho I fez 
no de 1207 a Martinho Salvador, e a sua mu- 
lher Sancha Pires, da sua quinta dc Villa-meã, 
junto a Prime, c no termo da cidade de Viseu 
(e isto cm attenção ao infante I). Fernando, 
liIlio dc D. Aífouso IX, rei de Leão, c da Santa 
Bainha D. Tnereza, a qual elles tinham criado 
desde menina >et pro Infante, filio Urgis Le- 
gionis, et Regina JJomna Taras ia, quam ab in- 
fanha nutrivistis,» segundo o documento origi- 
nal, que cm ^scu sc guarda) declara o rei que 
lhes da esta herdade: a Cum omnihus, quce in 
ea ad jus nostrum pertinent: Scilieet : Cum ro- 
ce, et rum Calumpnia, et rum totis mis Directu- 
ris.» Era pois a Calumpnia um dos direitos 
rcacs, que consistia nas condemnaçõe.s, ou coi- 
mas dos que eram culpados cm certos crimes 
maia graves, segundo se continha nos respe- 
ctivos foraes. 

CAMAL. V. BACINKTB. 
CAMALIIO. O mesmo que Carnal, t Ficou a 

Gil, pelo coslume do Porto, o cacallo do dito 
I asco de Sousa, seu Padre, e hnma espada, e 
huma lança, e liuma loriga de cavallo, e duas (fa- 
lhas, e huum elmo con sseu camalho, e liuuns bra- 
çacs, e huuns mosequinrs, e humas luvas d'aço, 
e huuns coixotes, e caneleiras wllias de coiro, e 
huum escudo, e çapatos de ferro huuns.» Doc.dc 
Pendorada de 1359. 

CAMANUO, A. Tamanho, lanto. »E os ditos 
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Juizes hajam conhecimento de todolos feit)s cri- 
mes, e eiveis de qualquer condiçom, e camanha, 
e quanta quer conthia. que seja.* Cai la d Li- 
Boi D. João I de 1380. V. Azimioso. \em do 
latino quam magnus. 

CAMABA. Nos documentos dos mosteiros, c 
cathcdraes sc acha a radia passo: Camara do Ihi- 
po; Camara do Abbade; Camara do Prior, ele. 
AinJa hoje sc chama Camara na Congregação 
do S. Bernardo ã cclla dos Abbades. Em todos 
os bispados, que sc erigirw» antes do século xvi, 
|u\ ia certos territórios, que sc chamavam Ca- ' 
itiara do Bispo. No de l.amcgo, v. g., tinham 
este nome: Parada do Bispo, 1 rovoens, \dloso, 
Villa da Ponto, ele.: o que só queria dizer, que 
estas terras, c igrejas eram da mitra, e os seus 
dízimos, c direituras a cila só pertenciam, h 
o mesmo sc dizia das Camaras Abbaciaes, isto 

• lie, das rendas que pertenciam à ineza abba- 
cinl. .0 qual Casal he da Camara.» Doe. dc 
Ponderada dc 1447. v 

CAMARA de ferro. Grilhão, adobe, que sc 
lança aos pós do infeliz, cativo, ou criminoso. 

CAMARA dc artilharia. Carreia, emquea ar- 
tilharia desçanca, ou se conduz dc uma a ou- 
tra parte. 

CXMYBA çarrada. Desta falia a Orden. cfo 
lteino, liv. iv,* til. 47. 11.° Dizem que promet- 
ter Camara çarrada hc prometter uma incerta 
quantidades dc arras. Porém sc nós allendctuos 
ã origem da Camara, c á desta palavra çarrada, 
será fácil o persuadir-nos que prometter Camara 
çarrada, iic prometter tudo o que hc preciso 
para ornar, c paramentar dignamente o quarto, 
ou casa dc uma senhora nobre, distincla, e hon- 
rada, sem faltar cousa alguma á precisão, dc- 
ccncia, e costume (*). V. Çarhaoambnte, c 
POIITA CAMUDA. 

CAM ABA. Appellido cm Portugal, cdistincli- 
vo dc nobreza. João Gonçalves Zarco foi o pri- 
meiro que sahio cm terra, quando sedescobrio 
a ilha da Mídcíra, c logo encontrou com uma 
grande concavidade, em que habitavam alguns 
lobos marinhos, a que elle chamou Camara de 
Lobos. Becolhido ao reino, El-Rci D. João 1 
lhe deo o titulo dc Camara > que sc perpetuou 
com particular brazào' cin seus descendente», 
que são bem conhecidos. 

CAMARA da cama doestado. O quarto, onde 
estiva acama, cm que El-Bei dormia, que lam- 
bem se disse simplesmente Camara do estado. 
Livro Vermelho de D. A/fonso V, n. li. 

I.) Vtd. áeorca dcslu assumpto » •Memoria íolire a Camara 
çwridtt», mi» *t. «Ir. Uvy Maria Jor.No, inseria no tom. 11, 
tmrli! 2 • lia* "Memoria; da Academia llcal da* Silencias dc Lis- 
i.ii.in (nova ot.iísc i •); mMu lambem cm íraucw na «U«- 
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^ Inova serio, classe 2 *), - — 
vus hlitoriquc du Drvit frangis et úlranjer. (1. V. da S.) 

CAMABANCIIÃO. Obra avançada dc fortili- 
cação antiga, que também diziam cabelo. *Hum 
(d'aquclles tiros) derrubou Ires ameas de hum 
cantaranchão... eos Mouros pareceo que já Unhão 
seu feito concertado, pois assi acerturom aquelle. 
cabelo.» Cliron. do Conde D. Duarte de Mene- 
ses, cap. :>G. 

CAMBA. Moinho pequeno, molinheira, moi- 
nho de mão, piearnel. O mesmo, que Kahe.X. 
Azena. 

CAMBAL. A farinha, que faz lábio na mó de- 
baixo. V. A/.rna. 

CaMBHAB, Canboaii. Trocar. Doe. das Bentas 
do Porto dc 1295. 

CAMBHEA. Troca, escambo, commutaçào. 
Doe. de Pendorada dc 1303. 

CAMBUÚ. Escambo, troca, commutaçào de 
uma cousa por outra. «Fazemos Carta de Com- 
bati, e de ftrmidoy, e de perduravil valor.» Doe. 
das Salzedas de 1273. 

CAMISA dc altar. Vestidura dos ministros do 
altar, a que hoje chamamos Alva. FJ-Bei D. AC- 
fonso. o Magno, intilulando-sc Serrus Christi, 
c a Rainha D. Ximena Vernula Christi, cnlre 
os ornamentos do altar, que doaram com larga 
mão ao Mosteiro dos Santos Adrião, e Natalia, 
no dc 891, depois dc nomearem vestimentas, 
frontaes, palas, cassutlas, accrescenlam: 'Cami- 
sas Alt ar is tres.» Hesp. Sagr, tom. awii, f. 
3U7; C a f. 331 sc acha a doação de D. Alfonso 
II, o Casto, á Sé de Oviedo, na qual depois dc 
um grande número dc cortinas, frontaes, c ou- 
tros paramentos sagrados, sc accreseenta: 1 Tú- 
nicas de Aliaria xm.» Foi isto no de 812. E 
d'aqui sc vé, que por aquclles tempos eram Sjr- 
nonvinos Túnica de Altar, c Camisa de Altar. 
No "scculo seguinte achamos Arectos no testa- 
mento de D. Mumadoma de Guimarães, ao que 
parece, no mesmo sentido; chamando Hábitos, 
ou Avitos ás Alvas. V. Avito, c kr.vuso (•)• 

CAMISA mourisca. Veste sacerdotal, a quo 
chamamos. Alva. «Hnuma camisa Mourisca la- 
vrada nos peitos, que tem botoes nos peitos. v Doe. 
dc S. Tiago de Coimbra de 1480. Ainda hoje 
usam os Mouros dc camisas mui largas, e com- 
pridas. 

CAM1SI0. Alva, vestidura sacerdotal. 
C.YMISOTE. Armadura antiga, que cobria 

todo o corpo. 
CAMPAB c C.uiimar. Trocar, escambar. 
CAMP ATURA, e Cahpsatuua. O escambo, ou 

troca. 
CAMPAVNA de SSo telha. Sino pequeno, e 

manual, de que se usa tão sómcnlc nas procis- 

(.) -Por »canii;a do aliar» jiarece nie mais olnio cnlerder-M 
(>ola de J. P- Ribeiro). 
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cissões, enterros, e oulras funcçõcsecclesiasti- 
cas dentro, -c ã roda da igreja, ã ditferença dos 
sinos grandes, que estio fixos em lugar eminente 
para de longe convocar, ou dar aviso ao povo. 
tJIitum sino, t huuã Campainha de sso telha.d 
Doe. das Bentas do Porto de 1418. 

CAMPEIRO. O chamador de uma irmandade, 
ou confraria, qtie lambem se diz campainha. 
»Todo o Confrade, que se finar, dé os fu patos ao 
Campeiro, ou lhe de um soldo. — E o Campeiro 
ehama os Confrades.» Doe. da Universidade de 
i 290. 

CANADA. Passagem, ou caminlio por entre 
paredes, ou lugares ermos, c escusos, lista não 
deviam ter os gados pela terra de Bragança sein 
licença do Duque, a quem se devia pedir, para 
aterem Canada, epassada. Assim consta de uma 
sua carta de 1157. Doe. de Bragança (*). 

CAN ADELA. Medida usada no sccoloxivna 
terra de Moncorvo: fazia trcsquartasdoalquei- 
re, que agora corre, ou pouco menos; segundo 
consta do alvará d'EI-Rei D. Pedro 1 para aquella 
villa no de 1361; declarando, que supposto ha- 
via mandado, que fosse geral no seu reino o 
alqueire (Te Santarém: «os de Moncorvo ndopa- 
gassem dous alqueires de cevada, que faziãoduas 
Canadelas c meia; mas sim as seis quartas, que 
importuvão as 2." Canade las.» E que pagassem 
mais quatro dinheiros velhos, como sempre usa- 
ram; esquecidos já os dous paens, que pelos fo- 
raes antigos lambem deviam pagar. El-liei D. 
Manoel pelo seu foral de 1512 declara, que a 
oitava de cevada sâo dois alqueires da medida que 
ora corre; e reduz os pães, e dinheiros a seis 
reis do dito presente. Doe. de Moncorvo. 

CANAI.ÉGAS. Carneiros, cambóas, pesquei- 
ras. Em muitos documentos dos séculos ix, x, 
m se acha esta palavra. Em um de Oviedo (ap. 
Jlesp. Saijr., tom. xxxviu, foi. 281, sediz: «Cum 
mulinis, et canalegis in Curia Ilumine.) A voz 
Canalégas substituíram depois piscarias, assim 
uas Astúrias, como cm Portugal. 

CANAMEIRO. Terra semeada de linho cani- 
mo. Instrumento sobre a fabrica do linho canimo 
de 1027. Doc.de Moncorvo. 

*j* CANAYEC. Canna. 
CANBA. Troca. Documcntode Pendorada de 

1282. 
CANBASES. Corpos, colas, ou sayas de ma- 

lha, guarnecidas com laminas de aço, a que cha- 
mavam solhas. Esta armadura defendia os guer- 
reiros desde os hombros ate o meio dos quartos. 
"Ajam suas armas pera guardarem a Villa, a sa- 

(■) «Canada» ?e diz ainda no Alcmtcjo a servidão, que tem o 
dono de unta herdade de passar por outra, para levar a beber 
o gado. ele.» 

(Sota de J. I* Ribeiro). 

ber, senhos canbases, e senhos bacinetesCod. 
Alf. lív. i, tit. 30, § 2. V. B\ciniítk. 

CANBHAR. O mesmo que Cammiau. 
•j* CANCIL1.AU. Cruzar, mudar. 
CANDÉA. Assim chamaram os antigos 1'ortu- 

guezes a toda a lampada, ou tocha, sem difTe- 
rença de arder em azeite, ou cera a sua cliam- 
ma. Ou do latino Candella, ou do arabigo Can- 
dil, elles derivaram o nome candca, que ainda 
conservamos em a procissão das Candêat. Eiu 
os tempos mais chegados ao nosso chamaram 
candêa ao rolo de cera, e de que nas missas par- 
ticulares, e usos domésticos se usava. 

CANDKL'. O mesmo que Candéa. Nas inqui- 
rições d'EI-Bei 1). Diniz dc 1310 se achou cm 
Bio-frio, julgado dc Valdevez, um casal, que fóra 
de Pedro Barca, homem da Bainha D. Tarcvia, 
o qual «asinoou cada ano ao Espital por esse Ca- 
sal pera obrada, e pera Cundeudous mores e meyo, 
e dous puçaes de vinho pela Reguenga, que [az 
huum pural pela de Ponte.» 

CAN liI El 110. O oílicial, que faz candõas de 
cera, a que hoje chamamos rolo; este era diíTe- 
rente do cerieiro, que fazia vêlas, tochas, c bran- 
dões. No de 1 487 se mandam laxar as obras dos 
Picheleiros, Cirieiros, c Cundieiros da cidade do 
Porto. Doe. da Camara («). 

CAN1IAMAÇO. O mesmo que canistrel, canas- 
tra, ou cesto dc vimes, talas, ou juncos. «Dous 
leitos de madeiro de companha, e duas metas, 
e estopa, e Canistees, e peneiras, e as séédas da 
porta, e dous tonees velhos pera /w/m.» Doe. de 
Pendorada dc 13o9.» 

CANÓNICA. Assim chamavam ao mosteiro, 
em que 6e vivia, segundo a fórma dos sagrados 
cânones, ou cm que viviam Concgos No de 1138 
a famula de Deos Plammula Gomez doou certas 
herdades (e cnire cilas uma, que linha sido de 
sua avó^lona líomna Flnmmula) »Canónica; Sal- 
vatoris de Ecclesiola.» Doe. de Grijó. Também 
se disse Canónica o estipendio consignado aos 
Concgos para a sua sustentação. 

CANTADOBIAS. V. Ciiantadobias. *lpsam 
hareditatem, scilicet, contadorias in vineas, in 
pereiras, ftgeiras, maceeiras, nogueiras, caitinei- 
rus.» IJoc. de Santo Tyrso de 1233. 

V CANTAROBES. Cantores, se não e erro 
damanuense. 

CANTEIRO. Assento, que se diz malhai dc 
pedra, ou páo, em que descansam as cubas, pi- 
pas, ou toneis. V. Encantbibado, o Galliniia 
db Canteiro. Quando se não pagava a gallinha, 
pagava-se csla direitura, ou forragem a dinlici- 

(■) Achando-sc a» palavras «cerieiro-» e «candieiro*,» t mais 
njitural entender por cundieiros os que fabricam Tetas de ctbo, 
e nào rolo. 

(Nola dc i. Pedro Ribeiro.) 
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ro. « Vinte soldos de canteiro, e x\ de linho.d 
1>oc. do Paço de Sousa de 1519. 

CA NT'Kli. Quanto a uiim. 
CÂNTICO GHÃO. Os quinze psalmos f:ra- 

duaes, que pela i:azào sabida se disseram Can- 
ticum graduum. « Santo Rei era David, e pedia 
que o livrasse das línguas mwduses, como se es- 
creve ao 1." I'salmo do Cântico <jrào.« Chron. 
do Conde I) Duarte de Meneies, cap. 1. 

CANTIDADIS. O mesinoque qualidade,.ou con- 
dição. «lhe outorgamos, que possa vender, ou 
escambar o Casal com pessoa de maior cantidade, 
que elle.» Prazo do século xv. 

CANTO, adv Quaulo. 
CAPÃO afoncinhado. Nos prazos do Mosteiro 

de Ceiça do século xv, c xvi se acha de pensão, 
ulêm de ouiras: «Hum Capão afoncinhado,bom, 
e recebedondo.t (•) 

CAP DAL, ou Cachai.. Hoje sc loma pelos 
Itens e riquezas, jã naluraes, ja de raiz; já mó- 
veis, c semoventes; já moraes, e de espirito (•«). 
Porém antigamente se tomava por um direito 
real, a que chamavam Direito de cabeça, Censo 
fiscal, Jugada, ou Fossadcira. e lambem Her- 
dade, o qual se impunha áquella porção de terra, 
que cada um possuia; e por isso se diamava 
lambem algumas vezes Canon frumentario, ou 
Jugo de terra. Para cuja inteligência lie de no- 
tar, que os Heis Godos conquistada a Hespanlia, 
repartiram as terras de cultura entre os Godos, 
e Homanos, ou naluraes do paiz, debaixo dos 
mesmos direitos, com que o haviam executado 
os Imperadores Homanos. Os lavradores sc re- 
putavam a respeito do fisco, como uma espécie 
de servos, especialmente nos primeiros trinta 
annos, passados os quaes, adquiriam o titulo de 
colonos, para si c seus descendentes, e perma- 
neciam nas herdades como livres; havendo-se 
chamado até enlâo servos adscriplicios, pela 
necessidade de haverem de subsistir insepará- 
veis da gleba. líntrc os direitos, que o lisco exi- 
gia d'estes servos (iscacs, assim colonos, como 
adscriplicios, era o principal o de cabeça, ou (as- 
sadeira, que se pagava década jugo, ou jugada 
de terra, e ao qual se davam os mais nomes in- 
dicados acima. Succedia lambera em alguns ca- 
sos licar o lisco por herdeiro d estes colonos, 
ou servos: ca esta herança chamavam luctuosa, 
que boje se acha com este nome unicaincule em 
alguns foraes antigos, ou prazos, usos, ecostu- 

(•) «Capo afoiídnhado» não sc encontra >e ruio jior erro do 
leitura em lugar do «afoucinliado.• 

(Nola do J. P. I'«beiro/- 

(••) oCaM.il- ou «capiUl» é oídinario encotili.ir-M> nos do- 
cumen 104 antigos, ijup Imitam do [MgaiDunlo de foros, feio 
proiso dos inwwoi, a ...>btr: grão», unho, «trile. de., cia cou- 
Irjpussiçào de tniuiKaj, a saber: galinhas.»0V0í, ctc. 

(Nota dc }. P. Itibciro.) 
Elucidam^ TOM. I 

mes das igrejas; mas cm sentido mui difierente 
das luctuosns fiscaes. 

A esle Capdal„ ou direito de cabeça, chama- 
ram na baixa lalinidade Capagium, Cupatugiam, 
Capitagium. Capitale, Capitalitium, Capitis Cen- 
íttí, Capitalitius Census, Cavagium, Chevagium, 
e Cacelicium. li aos que eram obrigados a esse 
censo, ou capdal, komines cupitales: e á sua ar- 
recadação chamavam Capitam exactio, ou exige- 
re Capita. D elle senão esqueceram os nossos 
soberanos, e depois á sua imitação os seusva- 
sallos. No de 1 132 coutou o.Mosieiro dc Arouca 
o Infante I). AITonso Henriques a MonioHodri- 
gues, iillio de D. Tõda, c a sua mulher, e diz : 
«.1 modo fácio Kautum illum, talimodo, ut omnem 
rem tilam, qwe ad Regem prrtinct, Callumnia, 
KarriteUum, Fossadariam, ltcgalengum, dimitto. 
et dono, ut illis, qui habitaverint in Monasterium 
illum, habeanl sem per faciendí quce coluerint.» 
Doe. de Arouca. No de 1104, depois d'EI-Rci 
D. Alfonso I, ter remunerado ao Bispo de La- 
mego a dimissão, que fizera dos direitos epis- 
copaes no Mosteiro das Salzedas, e sct^couto ; 
passa a eximir dc lodos os direitos reaes os dois 
casaes, que D. Thereza Alfonso, fundadora do 
dito mosteiro, igualmente dera á Sé de Lame- 
go: cis-aqui as suas palavras: *Et cauto illa 
Casalia, atqueab omnijure Régio absolvo, cide- 
licet, voce Cariteli, Calumnia, Capdali.» E o mes- 
mo Bispo confessa no instrumento da dita di- 
missão, que o Rei libertara e>les dois casaes: 
»Ab omni debito Fiscali, seilicet, Cabdali, Ca- 
htmpnia, coce Cariteli, et ab omni debito liegio.» 
Doe. original do Cabido de Lamego. Temos lo- 
go, que o Cabdal, ou Capdal de Lamego era o 
mesmo, que a Fossadeira de Arouca, e um dos 
direitos pertencentes ao real lisco. Na doação 
do couto da Barra, que o mesmo Hei fez ao 
Mosteiro de Ceiça no ae 1175 declara, que lhe 
dá, e concede tudo o que «ad Regale Jus p?r- 
tinet: ila reditatem, seilicet, et vocem, et Calump- 
niam.» Doe. dc Ceiça. li d'aqui se manifesta, 
que a Herdade era synonymo de Capdal. 

No século xiv se chamava Cabedal a pensão, 
ou principal foro, que se pagava de um prazo. 
>iDez quarteiros de pam de Cabedal.» Prazo das 
Bentas do Porto de 1312. «Dedes em cada huum 
anuo de Cabedal huum moyo de pam segunda, pela 
teiga do almude dc Canaveses.» Prazo de Pendu- 
rada de 1330. Dc Capdal o mesmo que beus, 
riquezas, ou dinheiro, com íjue um mercador 
negocéa, v. Cabo ii, c Calumpma. Nota : limos 
nossos foraes antigos sc mandava, que o ladrão 
restituísse a seu dono todo o Cabedal, que lhe 
linha furtado: c que além disso pagasse tanto, 
ou quanto depena, multa, ou emmenda: cnesta 
pena lie que o soberano tinha asna parte, quo 

11 
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laivo* ora o sciima. lai vez aoilava : coima, de 
<|iio 'ordinariamente fazia mercê aos concelhos 
a Hea! Coroa. 

CAPEIIUCTE. Pequena capa. • Este meu tatuar- 
do, r o eapcircte.o j)oc. do 5. Tiago de Coiíu- 
lira de 127^í. 

CAPPA dc Fngrcs. Capa foi la de panno, que 
se fabricava, c viulia de Inglaterra u Portugal. 
<. H Michacli Martini tnttlam Zamorensem, cl 
Cappam dc Engres.« Testamento da Sé de La- 
mego de 124C. 

. CAPPA-PELLE. Parece que lie uma capa for- 
rada dc pelles, como lioje se cosluma forral-a 
de arminhos. Verdade lie, que João dc Janua 
diz: «Cupa-ptllis: quasi peltiscumeapa.>— </í: 
Dominico Alfonsi Cappam-pellcm, e almucellam, 
et pulvinar, quod tenet.» Testamento da Sé dc 
Lamego dc 12i(S. 

CAPPA-SAYA. Capa fechada, e redonda, e 
que imitava asahbatinas dcque iisam oseccíe- 
siasticos, c <|uacsquer serventuários da igreja, 
ou coinmunidades religiosas, «lt:— Michacli 
pucro tlr Trocoens Cappam-Sagiam, et untim mo- 
dittm.»1b. 

CAPADEIRO. Capador, o que tem oílicio dc 
caslrar os animaes. 

CAPEIUO.M. Copa grande. «II ■ D. Egídio 
Garnaçhiam, et Capeirom de Engres ntagorem.1 
Testamento de D. Pelagio, Bispo de Lamego, de 
1240. 

CAPELLA. I. Confundiram alguns as Capella* 
com os Morgadok, sendo cousas mui diversas. 
No tempo dc Guilherme, o Conquistador, se acha 
cnlrc os costumes feudaes o feudo por serviço 
divino, isto lie, certos bens dados, ou doados 
a um Prior, Parodio, .Mosteiro, ou Igreja pelo 
serviço dc cantar responsos, dizer missas, 011 
repartir esmolas pela alma do doador em certo 
numero, c determinado tempo. E d aqui se ma- 
nifesta, que nos costumes feudaes se não des- 
conheciam os nossos Captllâes (ainda que não 
faltou ja eiiire nós queui procurasse a origem 
dos nossos Capeílãts nos costumes dos Árabes, 
o não sem algum.funda mento). Estes bens assim 
dados a* mãos-mortas ficavam sempre na sua 
administrarão, quando não Tosse no seu domí- 
nio, o eram sempre dos adquiridos, para que 
.<e não olíendesse o Direito da linhagem, ou da 
avoenga. E nisto se diferençavam as Capellas 
dos Morgado*: estes se constituíam nos bens da 
família: aqucllaá nos adquiridos. Além d'isto, 
as Capellas tinham um destino puramente ccclc- 
siastico, o os Morgados uni destino meramente 
civil. E d'a(|ui vem, que nas Côrtes do reino, 
e por aquelles lempns.^os fidalgos faliava 111 em 
Morgados, e osecclcsiasticos em Capellas. Mul- 
tiplicados em grande numero os morgados em 
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lempo d'El-IVei I). AITonso V., se entrou a pòr 
nos morgados- alguns encargos pios, cu darem- 
se ás capcilas administradores leigos. Para evi- 
tar esta confusão, declarou El-ltei 1>. Manoel 
ser morgado, o que lendo certo encargo, lodo 
o mais rendimento hc do administrador: e ser 
capella. o que lendo certo premio para o admi- 
nistrador, Indo o mais lie dò encargo, como so 
diz na sua Orden. liv. 11, lil. 33, % oO. Porém 
isio" mesmo se lornoa a confundir com o nome 
dcctNrtf/o, que tendo o mesmo cOeito, c succcs- 
são, comprehendia uma, e outra cousa, até que 
as leis de 1709 e 1770 suscitaram a dilTereiua, 
regulando uma as capellas, c outra os morgados. 

CAPK1.LV. II. Ornamentos, peças, trastes do 
aliar, e tudo o que serve à liturgia. *Fcz hir 
diante toda a sua Capella.» lie trivial no século 
xv. 

CAPELLA. III. Todas as alfaias, ornamentos, 
livros, peças <|ue se costumam empregar na cele- 
bração dos divinos oflicios, e tremendo sacrili- 
cio do altar V. llerosTE. 

*í"|- CAPRLLADAS. Manleadolas. 
CAPELLAO dos Judeos. O Ministro, que ser- 

via nos sacrifícios legaes, e cereniouias judai- 
cas. Km Portugal os houve, cm quanto duraram 
as Communas, ou Judiarias, que os deviam ler, 
c conservar, pagando-lhcs o convencionado esti- 
pendio. Cod. Alf. liv. 11, tit. 81, § 10. 

CAPTELA. Befolho, demasiada cautela, do- 
bleza dc animo, segunda intenção, dólo, fraude, 
malícia. *Que elle entregue simprismente, e sem 
Captela. o péé da Cruz, que tomou da Súncristia.» 
Duo. do século xv., 

CARACTER. Km os nossos mais antigos docu- 
mentos se acham divisões de leri ilni ios, c ter- 
mos, feitas por marcos, ou nativos, ou levanta- 
dos, nos quaes se abriram algumas letras, sinaes, 
ou cruzes, a que chamavam Caracteres. V. I)e- 
cuhia 11, c Majiòa. Na divizâo das rendas entre 
o Bispo, c Cabido de Lugo 110 de 1120, se chama 
caracter a demarcação das igrejas, ou terras alli 
nomeadas, v. g. o Adjicio vobis Ecclesiam de /'«- 
limitas, hamliíatei quorum rt famílias cum cara- 
ctere, quos vobis mei decessores contulerunt.—1(7- 
lis S. Laurenlii com heereditatibus, et família, et 
caracter. — Ecelesiam S. Joannis de Penna cum 
suo caracter, super omnes homines ad tilam con- 
currentes.» V. Jíesp. Saqr. tom. x, liv. 1, foi. 

CABANTULAS. Imagens, linhas, cifras, ou 
caracteres mágicos, que na baixa latinidadc so 
disseram : Caragma, Caranisa, Carauda, c Ca- 
raula. E o magico, que d'e?tes caracteres, ou 
imagens usava foi dilo Caragus, ou Carajus, 
isto lie, Praestigiator, Sortilegu*. Estes Carágos 
faziam os seus encantos, particularmente ãs se- 
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nionlciras; aproveitavam-se do canto das aves 
para os seus agouros; chamavam os demouios 
com certas fogueiras, cic. ; mas tudo islo na 
Hpparencia, e segundo o prejuízo dos povos. 
Havendo El-ltei D. João 1 de pelejar com os 
Castelhanos (diz a sua Chronica), a cidade de 
Lisboa se obrigou por si, c poi seus descen- 
dentes, a exterminar por unia vez muitos abu- 
sos, que ainda lhe haviam ficado dos Mouros, 
c mesmo dos Gentios. E assim promélterain de 
não usarem mais de«feitiçarias, li/jumentos, cn- 
canlaçoens, védejras, eavuníulas, sonhos-, rodas, 
sortes, ele. E que ninguém carpim, nem bradasse 
sobre algum finado, posto que fosse Pui, ou AJãi, 
filho, mulher, ou marido: mat que trouxesse seu 
dó, e chorasse honestamente: e quem o contrario 
fizesse, pagasse certa soiwt d" dinheiro, e tivesse 
o defunto oito dias em casa.» _ 

Y y CA.RAPETENTO. Embusteiro, inclinado 
o mentir. , 
f CiVlt\im \S. Cataraclas. 

CAllAUTULAS. Caracteres, letras. 
C.UlCABE.Ul. Fazer, abrir fossos, valias ou 

covas, não só para defender os arraiaes, pra- 
ças, ou castellos, inas lambem para divertir as 
aguas, que não destruam as searas, ou alaguem 
os campos. IVaqui se dizia cartava ou corcova, 
o fosso, valia, ou cova, nomes frequentes nas 
inquirições reaes, e outros documentos. Em um 
de Lugo, de 12G3, se diz: tPebenl ibi facere 
corcovai ad remotendas aquas nocivas Ixrredila- 
tibus. V. Caucova. 

•CAKCEHaTICA.. Carceragem, multa que pa- 
gam os que entram na cadiía. No de 1107 in- 
tercederam os monges de Paço de Sousa, para 
que o meirinho do Conde I). Henrique, que 
governava na cidade do Porto, não fizesse ar- 
rancar os olhos a um moço, que tinha furtado 
umas ovelhas. Eulão o pai do rapaz em agra- 
decimento doou ao mosteiro certos bens de 
raiz. E para rebora,c continuação da escritura, 
deram os motig«* ao doador: Unam muniam, 
adpretiatam in qualuor modios, et septem cubi - 
los de lenzo, que dtdimos ad illos saione-i m 
carceralica, et duos modios in Suioilizio." Djc. 
de Pendurada. V. Cathknaticio. 

CAKCOYa. Porta falsa, ou caminho enco- 
berto. No de l'i31 emprazou a Camaia.de 
Coimbra uma casa, tque costumava ser Carco• 
va, e azinhaga ;> com condirão, que em tempo 
de guerra, fazendo prejuízo ao muro a dila 
casa, sejam os cmphylciilas obrigados a derri- 
bal-a, c abrirem a Carcoca. Doe. da Camara 
de Coimbra, onde se faz menção de Corcova 
em outro documento de MOi. 

CAUDEO, A. De còr roxa. V. Codbltal. 
-J- CAUDEO. Cor do cco, isto é, azul. 

CA u ic:i 

CAKGZA. Despcza. gasto, dispêndio. «0 Bispo 
os aso/ca ende ou faca atol ver, sen outra careca.» 
Doe. da Guarda de I2'J8. 

CAKGA. Havia carga maior, e carga menor, 
e carga de carro. A primeira lie de bé»la muar, 
ou cavallar, c tem dez arrobas: a segunda lio 
carga dusno, ou jumento, c consta de cinco 
arrobas; lican.lo duas arrobas c UK'ia a cada 
costal (que era o pezo de <|u ■ tro alqueires de 
pão, pezaudo cada alqueire vinte arraieis, que 
faziam oitenta arraieis, ou ires arrobas e meia); 
a terceira cmliin, que lie de «arreta, ou carro, 
deve ler vinte arrobas. Assim o declara El- 
ltei D. Manuel no forul.de Monção de 1312. 

C.UUA. Em Portugal temos algumas terras 
com este nome : fallarei só da que pertence 
ao bispado de Lamego, Para com os baixos 
latinos Caria não sú significa pão, mas lambem 
a malulolta, ou mão costume, injusta, c vio- 
lenta imposição de algum fructo, ou tributo. 
Sousa afitrma ser uma das palavras que dos 
Aial)es nos ficaram, c que significa: villa, al- 
déa, povoarão, ele., a que lambem os llebreos 
chama in Quiria. Por qual d'eslas razões lhe 
proviesse o nome, cu o não sei; não ignoro 
porém, que jã no tempo dos llomanos cila foi 
notável; e que dominando os Godos, talvez 
era uma das seis igrejas matrizes, que formavam 
lodo o bispado de Lamego. Mas do seu nomo 
em lodo este lempo nada com certeza se põJe 
afiirinar. No testamento de D. ELiuimuli de 900, 
que se acha no Livro de D. Mumadoina a f. 
7, se íaz menção do Castello de Cuia, junta- 
mente com os de Trancoso, Moreira. Lango- 
bria, Naumam, Vacinala, Amindula, /'en.idono, 
Alcobria, c SemorzeUi. Com este nome se con- 
serva sem corrupção até os nossos dias. .Mas otule 
o seu Castello existisse, os nossus historiadores 
o não disseram, sendo que muito bem podiam 
ver, c admirar a grandeza das suas ruiius so- 
bre o mais alio do monte, que liça sobranceiro 
ãs leiras de Moimenta da Beira, que então 
faziam parte doseu dilatado território, eniquanto 
pela destruição de Alinançor não ficou tudo 
oní confusão; fazendo nos princípios da monar- 
cltia um julgado pertencente a Leomil, ein- 
quauto no século xiV se não erigio cm conce- 

■ Iho, e villa por si. D este modo ficou cerceado 
em grande parte o concelho de Caria, c a sua 
capital, que era o dito Castello, se começou a 
despovoar, retirando-ae os seus moradores á 
sombra da paz para lugares mais commodos, 
e abrigados. Já no século xii havia Caria de 
Jufãa. e Caria de Susda, isto lie, Caria de baixo, 
c Caria de cima. 

Na Gaveta 23 dos documentos de Tarouca, 
(a que chamam inúteis) se acha u .n instrumento 
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fiilo na Tapha a h de Septembro de 1254, 
j»clo qii.il sc vé, que estavam pagas as dividas, 
<• satisfeitos os graves damnos, que D. Pedro 
Annes, e sua mulher I). Urraca Alfonso lia- 
\ i.1 ih feito, c mandado fazer nos lugares, e pes- 
soas do concelho de Caria, que se dividia cm 
Ires, a sabei: Caria a Velha, que era o lul Cas- 
tello, onde de alguns séculos para cá, ninguém 
reside: Caria de Sus fia, que hoje propriamente 
se chama Caria, c onde n'aq<iclle tempo es- 
lava a juriiiiicção e a cabeça do concelho: e 
Caria cie Jusâti, que hoje he a villa da Rua, o 
para onde finalmente sc transferio o pelourinho, 
c tudo o mais que ã capital de uni concelho per- 
tencia. D este modo exliacta a Caria Velha, a 
Caria de cima licou com o nome, c a Caria 
debaixo (que também sc disse de Jusano, assiin 
como a de cima de Susana) com as regalias to- 
das, que fazem distinguir uma povoação, que 
domina todo o concelho. 

Junto d'esta villa, no lugar de Vide, c spus 
contornos sc tem descoberto succcssivãmente 
mui ias inscripções, e pedras scpulchraes, que 
nos fazem crér havia por estes silios alguma 
povoação famosa, no tempo que os Romanos 
dominaram em ilespanha, c ainda depois que 
«'cila entraram as nações septentrionaes. Brito, 
no tomo i da Montireh. Lxis. liv. mi-, cap. xiv 
lios conservou algumas inscripções, que hoje 
não apparcccm; reformadas as capellas em que 
diz se achavam, c reunidas cm uma só com 
o titulo de S. João, e levadas a outras partes, 
e para mui dilTercntcs usos as lapides, que 
11'uUns existiam. Também o auclor da Chroni- 
ca dos Eremitas de Santo Agostinho, liv.i, foi. 
135, c seg. nos informa de um epitáfio, que 
diz, sc achou,, havia mais de 200 ânuos, junto 
ã crfpella de S. João, e pelo qual constava, que 
'Amanda Ser ca de Christo (a! tecera em paz no 
anno do Senhor H8G.» O que sabemos lie, que 
ha bem poucos annos sc achou cm uma vinha 
junto a esta capella um grande sepulchro, c 
muito bem lavrado, mas liso, c sem campa, o 
qual sc conserva 11a quinta do Ribeiro. E de 
tudo se infere, que j;í antes da irrupção dos 
Sarracenos havia ifeste logar ccinitcrio, e igreja 
de catholicos. Mas voltando aos tempos mais 
antigos. 

No de 1788 sc achou nas casas do beneficiado 
Lourenço Manoel de Almeida, c alli se conserva 
a seguinte inscripfão, dedicada ao Imperador 
Marco Aurelio: 
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I M P. 

M. AV. 

V. M. E. 

A V G. P. F 

P. M. T. P. 

I». P. 

II X X . 

Na segunda linha se rfi o AY ligado cm 
uma só nota monogrammatiea. No mesmo anno, 
c n.i quinta da Lagóa se achou outra dedicada 
ao Imperador Antonino, o filho (no que parece) 
de Septimio, que teve as redeas do império 
desde 211 até 217. Alli se conserva já muito 
maltratada sobre a rusticidadc, c pouca poli- 
dez, com que foi esculpida, em um pedrão de 
uns dez palmos de alto, levantado ninni base 
quadrada da mesma pedra, que para cima con- 
liníia cm quasi uma meia cana: tudo n'clla está 
mostrando a decadência das artes, que já en- 
tão sc experimentava. He b;m de presumir, 
que por aqui corria alguma estrada publica, 
ou cia militar, que de Braga se encaminhava aos 
Beiroens, Transcudanos, e Pesurcs. Argole se 
inclinou a que dc Braga sabia pela Amarante; 
mas não achando além d'csta povoação outros 
vestígios, c monumentos, suspendeo o juízo. 
Hoje porém, avista destes, e outros documen- 
tos poderíamos avançar, que da Amarante sc 
dirigia a Cidadelhe, povoação romana nas fal- 
das do Marão: c d'aqui reparlindo-se um ramo 
para a cidade de Panoyas, que ficava no termo 
presente dc Villa-Rea 1, o outro sc encaminhava 
ã lerra dc Caria, e d'alli para toda a Beira-alta, 
e Riba-Cóa. Porém reservando isto para outras 
pennas mais eruditas, c fclicos, vejamos a inscri- 
p^ão, que hc d'csta maneira : 
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CONCILIO AN 
Tio*). 

CAIO RAQ. 
FORTÍSSIMO 

CA ES. 
ANTONIO 
.'.♦.TI 

FILIO. 

B O N O 

R EIP. 

NATO. 

VICTOR. 

MARII. F. 

IIEIC. SE: 

1\ IACET. 

No lugar de Vide, e no fronlispicio da cnpella 
do Espiiito Sanio, que antigamente se inlilulou 
deS. Sebasliào, se vô unta pedra quadrada, que 
sem duvida sérvio de base, ou peaulia de alguma 
inscripção, como a que se acha na quinta da 
Lagòa. Neila perfeitamente se lênt, sein depen- 
deucia de outras, as seguintes letras: 

R O N O. 
R E11\ 
NATO. 

No lugar de Prados, junto á villa da Rua, eslã 
a capella de São Domingos, que mostra uma ve- 
nerarei antiguidade: dizem que em outro tempo 
fóra igreja matriz. No seu frontispício se vô 
uma pedra mui comprida, da natureza, e feitio 
d'aquellas, que se erigiam em titulo na cabecei- 
ra das sepulturas romanas: lie toda liza, c só na 
parte mais alta tem uma pequena tarja quadra- 
da, aberta na mesma pedra, que por estar posta 
de lado, c as letras inui gastadas do tempo, c 
resaltadas, com difiiculdade grande se podem 
lôr. Não c fácil averiguar se foi para aqui trazi- 
da de outra parte, se aqui mesmo se achou na 
sepultura de Victor, filho de Mário, que riella foi 
sepultado. A inscripção he como se segue: 

Sei que outros muitos vestígios de povoação 
romana se tem descoberto naquellas vizinhan- 
ças; porém a incúria, e mão gosto os tem des- 
truído. 

CARISTIOSO. De grande falta, penúria, ca- 
restia. oOsanitos foram muito caristiosos.» Doe. 
da Universidade de 1411. 

CARITEL, Caritf.lo, e Karmtelo, Assim cha- 
mavam antigamente ao que nós chamamos bojo 
qumUa (ou como vulgarmente dizem creia), gri- 
tando Aqui d'El-Hei, eclnmando sobre algnem. 
De sorte que coz de Carilelo, he chamar-sc a 
El-Rei em alguma violência, ou oppressão, a que 
alguns fontes chamam Ilascar, como se pódis 
vér (v. Cabello). Nasceo esta palavra do verbo 
quiritare, que segundo Yarrão no liv. v da Lín- 
gua Lai.: «Est quiritium (idem clamando m/do- 
rare, dicendo : Porro quirites.» Tomaram os Ro- 
manos o noine de Quirites dos Sabinos, seusvi- 
sinlios chamados Curetes da cidade de Cures, 
que era a sua capital, mudado o Cem qit. En- 
tre elles os vexados, e opprimidos imploravam 
o auxilio do povo romano; porém urna vez es- 
tabelecida a monarchia, a ninguém foi licito em 
qualquer arruido, briga, ou violência appelli- 
dar, ou chamar por outro, que não fosse El-Rei, 
como se vê da Ordcn. liv. v, til. 54. Em alguns 
documentos, e foraes antigos a eslc Carilelo su 
chamava simplesmente cos, c coima ; em outros 
indicias, em outros maçaduras, como se pode 
vôr nestas palavras; de'sorle que a vos era o 
Aqui d'El-ltei, e a coima, ou ealumpnia era a 
pena, que correspondia ao delicio, de que o 
quereloso se queixava, ou querelava. Assim co- 
mo se mudou no tempo dos Romanos o C cm 
qu, depois se tornou a mudarem C, dizendo Ca- 
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rilel, e cm A' dizendo Karrilel. c finalmente em 
g, dizendo yritar, grito, eguarito; sendo certo, 
<[iio Karistare, Katitarc, c Quãritare se lomou 
lia baixa latinidade por clamar, grilar, dar vo- 
zes t!c alílicc-io, que onça, on possa ou\ir todo 
o povo, para sahir sem demora contra o mal- 
feitor, e pelo injustamente aggravado, colTen- 
dido. 

I)c Karritclo, c roz deCaritelo, se podem vèr 
os documentos supra (v. Capdai.). No forni de 
Rarcclos por Kl - Hei D. Alfonso Henriques, con- 
firmado por El-Hei D. AITonso II, no de 1218 
se diz: «Aon pectem Caritel de nasum, et si fe- 
cerint Calumpniani in alia parle, et ip$o dieapre- 
henderint eos, pcclent eum ]>cr ftmtm sua: Villa: 
// si in ipso die non aprehenderint eos. in alio 
nihil rerpondeant.» Liv. dos Foraes velhos. l)'a- 
qui seví que a querela, que se seguia aoCari- 
tel, ou Aijui d El-Rei, não procedia, sendo uni- 
camente por tirar sangue dos narizes; e que 
sendo por pizadttra, ou golpe dc outra qualquer 
parte do corpo, devia o malfeitor ser prezo no 
mesmodia, para ser constrangido á pena da lei. 
No foral de Viseu por Kl-Rei I). Sancho 1 (con- 
firmando o que seu pai lhe tinha dado) no de 
1187, se ordena que «Sagiou, et Maiordomus 
non ponant Caritel, nisi cum auctore, et testibus: 
Et non sit illud Cnritel, nisi de v maravidis.t 
IIlidem. Aqui se manda, que não chegando a 
perda, damno, ou injuria doquereloso 3 2# CO 
réis, não seja admitlida a querela, e nem se 
admitia alguma, semauthor, e testemunhas; o 
que ainda hoje sc pratica, sob pena de pagar 
da cadea rm dobro o querclante od.imno, eas 
custas, não prevendo inteiramente o delicio de 
que se querelou. 

Na doação dn quinta de Lourosa cm terra de 
Alafões. que Kl-Rei Di Sancho I fez a D. Lou- 
renço Viegas, c a sua mulher D. Maior Paes 
(que fôra Dama do Paço sc declara, que lhe 
dá de juro, c herdade para sempre a elles, c a 
."Cus successoros: «1:1 liabeatis eatii liberam cum 
roce, et eu in calumpnia, el cum totis illiscdusis, 
quce in eu ad jus noitrum pertinent.» Doe. de 
Lorvão de 1205. li aqui temos a vo.r,e coima, 
synonymo de Caritello. V. Vox, e Coima. Por 
alguns documentos do scculo x» se vú, ser o mes- 
mo Caritel que Sayom, Meirinho, on Offtcialda 
rara. porque a este particularmente pertencia 
prender aqucllcs, de quem sc cri-lava, oucon- 
ira os qunes sc dava a voz d'EI-Rèi, a qual cm 
muitos dos nossos documentos se declara uni- 
camente pela palavra vox. Em uma doação, que 
o Imperador de toda a Uexpanha fezá cathedral 
de Oviedo do castello de Sucron no de 1l.'»i, 
se diz: «//ter dono, el concedo cobis.... rumsu) 
Caritel, vcl cum suo Sayione, et cumomnibussuis 
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(lirecluris, cl Calunínis. et cum omni você Regia.* 
Aji. Uesp. Sagr. tom. xvxvm, foi. 31» 1. 

CARITENHO. Manual, portátil, compendio- 
so, resumido, c que mui facilmente sc leva em 
uma jornada, e paia fora dc casa, ou da igreja. 
V. Rreviario dk cuip.eiiu. «Duas Vestimentas 
perfeitas... huum livro pi(jiteno Caritenho, lutam 
Psalteiro, ctc.u Doe. do scculo xiv. Também po- 
deríamos avançar rom algum fundamento, que 
Livro Caritenho he livro de ladainhas, que ser- 
via nos clamores, ladnríos. e procissões de pre- 
ces, ou rogativas. De Caritel seria fácil o deri- 
var Catilcnho. V. Iívi.doauío, c LadarIo. 

C ARO A V EL. Amigo, amante, c amado. Ca- 
roacel dc cheiros, amigo de cheiros. Não me he 
coroarei, não lie amado de' mim. He do scculo 
xvi. 
f CA ROM (A) DA CARNE. A raiz da carne. 
CARPENTÁRIA. Assim chamavam a foguei- 

ra, ou casal, que devia servir o senhorio com 
cerlas carradas de maio, lenhas, ou madeiras. 
Na Torre do Tombo sc acham unias inquirições 
anteriores ao reinado d'El-Rei D. AITonso II, 
sobre as fogueiras, que na terra de Viseu eram 
Reguengas. Cavaltrias, Jugarias, e Carptntárias. 
Vem de" Ctirpenlum (•). 

CARQUE. Matéria combustível, e que mui 
facilmente sc accendc; acendalhas. Assim cha- 
mavam ao que hoje dizemos carqueja. 

•j* CAltREDA. Carregadas? 
CÀRREGA. Certa palha, hervanço, ou colmo 

palustre. V. Corusil. 
CARREIRA,Peregrinação,ou romaria. «Item: 

a S Maria de Rocamador xxx murar idiz pela 
minha Carreira.» Doe. da Guarda de 1298 

(CARREIRA, AS. Ida, jornada, caminho, via- 
gem, que o emphileuta, ou vassallo pagava, 
como dc pensão anuunl ao senhorio; indo, já a 
pc, já com a sua besta, ou carro; já alugares 
certos, já incertos, c a disposição do direito 
senliorio ' . Era mui frequente esta foragem, ou 
direitura n'aquelles tempos, cm que ainda não 
havia correios públicos. No foral de Fonfarca- 
da de 1193 sc diz: * Hesita non dcnlur, nisi se- 
mel in anno: una via sit tisque Santarelli: altera 
ou Pereiro: et Cetera nsque Tuy. Homines, gui 
bobes, aut beslias non habuerint, faciant singitlas 
Carreiras semel in anno, et non amplias.» Livro 
dos Foraes velhos. Em um prazo das Salzedas de 
1295 sito parte da pentuo: uSenhas Carreiras con 

(•] O ijuc mi tnlcnili - • por -carpintaria» « a í«» dlflorença 
a i 1 voltaria « jngnriji, prece *1 nã'j podia decidir sò pela cty- 
mologia de nc.irjiuilum.» . , , 

(Nota de J. P Ribeiro). 
(••) A foragem da •carreira» prtoijuc -fl conhecedo* documen- 

to» antigos, não pa:- >va do «criieo pc-nal, qoand# « oâ® 
liecitiCMa com bwta, ou csiito. 

(Nua de J. P. Ribeiro^. 
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os bois, e con os cor/tos ti Abbadia, peru carregar 
os arcos.» Os almocreves pagavam estes direi- 
tos das carreiras em alguns lugares, e lhe cha- 
mavam Almocreceria, ou Anadejra, ou Andudej- 
ra. Para <|tie não houvesse dúvida sobre o modo 
dc o pagar, sc rcsolveo nos Pareceres de Çata~ 
goça (que precederam á reforma dos fomes d hl* 
liei I). Manoel) ? que se pagasse como lie determi- 
nado cm Santarém; sem embargo de qualquer cos- 
tume cm contrario.» 

CARRI5IRA O mesmo que Carbil. 
y CAItllKTKlItO. Cocheiro. 
CAMIIAGI5M. Grande número dc carros, para 

conduzirem malalotagem, cousas, ou pcsso,i$, 
hngagfem, Irem. Nas Córtcs d bvora.de l »81 se 
determinou, que os Corregedores, c ofliciacs das 
comarcas não andassem por cilas morosamcnle, 
c «com muita (an iagem: por ser isto gravame 
dos poros, ele.» 

CARRIL Antigamente se tomava pelo cami- 
nho, capaz dc por elle andar uni carro, d onde 
talvez tomou o nome. D este modo se entende 
na doação do couto ao Mosteiro de Ceiça, feita 
por 151-llci D. Alfonso l no de 117:5, que o de- 
marca : uPrimo por portum dc Lama... deinde 
per illud Carril velus, quod dividit inter Saicia, 
et Algizidi, ctc.» Doe. de Ceiça. Nos tempos se- 
guintes sc tornou o carril por uma quelha, can- 
gosta, azinhaga, carreiro, ou compendioso ata- 
lho, que só dá passagem á gente dc pó, e não 
aos animaes dc carga. «Parle }wlo rio aproa d 
moinheira celha, e desy polo Carril, que vai <10 
forno telheiro, e desy pela veréa, carreira a festo, 
e desy como se cay d cerca de Lagamar.* lombo 
de Castro de Avelãs dc I 50 1. Doe. de Bragan- 
ça. 

CARTA dc alforria. V. Carta de ingenuida- 
de. Ainda que a lei do reino pruhibia forrar 
servo Mouro, a não viro lesgatcde fóra do rei- 

, no; Kl-Rei D. Allonso V em Setembro d* 1473 
conccdeo, que qualquer possa forrar o seu es- 
cravo por testamento, ou codieillo, com tanto que 
o escravo assim forro não saia do reino. Livro 
vermelho, n.° 27. 

Carta de Ucnefactis. Instrumento, pelo qual 
se davam, c concediam alguns bens de raiz cm 
beneficio, utilidade, ou prestimonio de alguém. A 
isto chamavam Henefacere, e Beneficiarc, assim 
como ao Beneficio, que os monges faziam ans 
leigos, quando os adniilliani a serem Irmãosda 
sua Confralernidade, e participa rcui dc todas as 
orações, sacrifícios, c boas obras, que no seu 
mosteiro sc faziam, deram o nouio.deBene facto. 
Entre os documentos de Pedroso sc acha uma 
Kartula Jknefactis, feita na era m.2í .m(quehe 
anno de Christo 1057) por Dona Goto a seu ma- 
rido D. Pelagio, de uma grande herdade abaixo 
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do «Castello de \'bil, projte Litora nutris, terri- 
tório 1'ortngalensis» com a condição, dc que cila 
o possuiria em sua vida, e por sua morte pas- 
saria ao dito seu marido, ou aos seus descen- 
dentes. No de 110-'», o Mosteiro de Lorvão 
fez uma caria de convenção, et de Benrfwlis 
a Garcia Sendeniz, c a sua mulher 151 vira Go- 
diniz, aos quaes deo a villa de Oliveira de 
Currelíos; com condição, que metaded'csin villa 
seria d'elles, que a povoariam, c frcc<-lariam, 
e a outra ametade serviria sempre o dito Mos- 
teiro dc Lorvão: «Et illo Monasterio. quod e*l 
in ipsa Villa <le Currelos. sit nominato, ut ser- 
via! pro arbítrio ipsiua Abbalis Laurbano. Lt noa 
damas vobis Liccntiam ad aliam partem tendendi, 
nec donandi, nisi ad illum Mona*tcrium jam su- 
pradictum Laurbano, Faç^a Carta Conventionis 
notam die erit hius Nocembris. e. t. c. * u.» 
Doe. de Lorvão. No foral da Folgosa, por LI Rei 
D. Sancho.I no dc U88, se determina, que se 
algum estrangeiro fizer algum damno n'esta villa. 
povoação, ou herdade, e os moradores d cila alli 
o matarem, açoutarem, ou espancarem,nada mais 
pagarão de coima, que unta gallinha. 15 se for 
pessoa com que os moradores sc não atrevam, 
pagará esta ao Hei jSSQO soldos, e ficará por seu 
inimigo: uEt perdeistium benefaetum.» Doe.das 
Salzedas. • 

CARTA dii Camara. I. Alvará, ou licença real. 
No ultimo dc Dezembro dc 1502 determinou 
Sua Senhoria (151-Rei D. Manoel)que,exceptuan- 
do as senhoras Rainha, e Infantes, lodos os ou- 
tros grandes de seus reinos, quando pessoal- 
mente se acharem na côrlc, possam ser citados 
pelo Escrivão do Desembargador, que conhecer 
do feilo, sem que para isso seja preciso Caria 
de Camara, o que este era o estilo antigo; 
sendo só ncccssaria quando effcclivamcnto se 
acham fóra (Li corte. Livro das Possesna Casa 
da Supplicação. 

CARTA de Camara. II. Por um assento dc 31 
de Dezembro de 1502 se determina, que senho- 
res devem ser citados poft Curta de Camara. \. 
Ord. liv. in, til. 1, | 10. No tom. i do He- 
pertorio das Orden foi. 120, nota II, sc de- 
clara, que cousa seja citar por Carta de Ca- 
mara. 

CARTA direita. Aquclla, pela qual sc manda 
fazer direito, c justiça. Cod. Alf. li*". n> til. 
81, | 8 e 9. 

CARTA de gadea. O mesmo que carta do 
testamento, fiança, promessa, penhor, que os 
Longobardos disseram nlatinadamenle 11 adiam, 
e Wadia, c oulros pelo mesmo tempo, c depois 
pronunciaram Vadium, Gndium, Gaddium, e Ga- 
dia, ou Gadea. D"aqui Gadiare: lies shus ante 
rnortem disponere. Yel: Pignus Jare. Gadiarius, 
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rrl Guadia: Fidejussor. Guadium : Rts in pi- 
gnus dal a. 0'adialor, fíuadialor, Gadirrius. Cu- 
ralor testamenli. Também na baixa laiinidade 
chamaram Waditim, ou GuadiUm ao sinal, com 
que sc tomava posse de alguma cousa, v. g. 
ao abrir a porta, cortnr ramos, locar o sino, 
rlc. No dc 4^33 sc fez uma doação, ou mais 
bem testamento em latim, que sc intitula: 
«Farta de Gadea, et firmitudinis,* que sc acha 
nos documentos dc Yairão. V. Gadea. 

CAUTA de ingenuidade, c de liberdade. 
Instrumento, ou carta de alforria, qnc o senhor 
dá ao seu escravo. De tres maneiras davainos 
llomanos manumissão, ou liberdade ans seus 
escravos. Primeira: era perante o magistrado, 

" c sc chamava manumissioper vindictum. Segun- 
da: em algum banquete, que o senhor dava aos 
seus amigos, e se chamava manumissio per epis- 
tolam, et inter amicos. Terceira, finalmente, por 
testamento, c sc dizia manumissio per testa- 
vientHm. Por tinia lei dc Constantino, o Grande, 
dc 31G se pcrmillio aos particulares olibertar 
os seus escravos na presença do povo, e dos 
Bispos, ou sacerdotes, sem os apresentarem aos 
magistrados. Fm França sc faziam os servos »'n- 
gentios, dando ao Rei certo dinheiro; e por isso 
sc chamavam Denariaes. Luiz, o Gordo, Hei de 
frança, foi o primeiro que libertou todos os 
escravos do seu reino no 1130; -pretextando, 
que uma nação livre não devia ser sujeita a 
escravatura em algum dos seus indivíduos; 
srndo a sua verdadeira politica recobrar toda 
a authoridade real, eclipsada n'aqucllc tempo 
pela dos grandes, qnc tudo dominavam, e a 
quem por este modo deo um golpe mortal. Apc- 
zar de ser confirmado este edito no de 12:25, 
e no dc 131 ainda houve n'aqucll<: reino Car- 
tas de alforria até o século \vi. Havia manu- 
missão, ou alforria directa, ou plena-, c indirecta, 
ou não plena: n'esla reservavam os senhores 
para si alguma cousa, ou serviço dos escravos: 
naquella nada se reservava. Antes do descobri- 
mento de Angola, cujos nacionaes sem causa fo- 
ram sujeitos ãs barbaras, e irracionaes leis do 
cativeiro, já no tempo, que ainda os Mouros es- 
tavam em Hespanha, ou talvez eram cativados 
cm Africa, havia em Portugal um grande nú- 
mero d'cstes infelizes, que muitas vezes oram 
manumissos, ou libertados pela devoção, c pie- 
dade de seus senhores. D estes escravos mouros 
sc faz larga menção no Livro dos Testamentos 
dc Lorvão n.° 40, e 'i7 em os arinos dc 811, 
e 981. E nos documentos dc Tarouca (gav. 23 
dos Inúteis) se acham quatro Cartas dc ingenui- 
dade: a primeira lie dei 141, pela qual Auro- 
dona Pinioniz libertou o seu escravo, chamado 
Pedro Mouro, sem obrigação dc a servirem sua 

vida; mas anlcs desde logo o faz ingénuo, c lhe 
manda que só sirva a Doos. c a quem bem lltc 
parecer; accrcsccntando: «Fl insuper conjuro 
tos Judices, rei Seniores, cujus potestus est ju- 
dicamli, ut per istam Karlulam Inrjemiitatis af- 
prmetis, et ejus você a<eralis, et pfo nttllo ti- 
tulo, q\te per Lex Gotorum ú servilio liberatus, 
duplicia tton sedeat crdmntado- sed sem per sit 
ingénuo, et nfprmado, ele.—Godinas.» O notaril 
está escrito com o monogramma, que sc vô na 
Tab. % n. i, f. 3. 

No de lIGí Thcreza Affonso deo outra simi- 
lliante carta ao seu escravo Pedro Egas, que 
para exemplar copiamos aqui: •/« No mine 
Snnclir, et Individua Trinitatis, Patris, et Fi- 
lij, et Spirittts Sancii. Amcn. Incertum est tem- 
pus mie hominis, eo quod mortali ducimur casu. 
Quoniam initium nascendi noriinus, et finem in- 
certum incerto fine duciintts, homo mim Vanilati 
si mi lis factus est, et dies ejus sicut timbra ;vr- 
tereunt. Ea propter ego Tararia Alfonsi cupiens, 
ti prtmedifans de salulw anima' meie, facio tibi 
Pelro sEgctr, cognomine Sarraceno, quem de Pa- 
gano jussi facere Cliristianum. Fartam Ingenui- 
tutis, et Libertatis pro remédio animai meie. Ft 
hoc sane intelligendum ai, quod quandiu tire- 
ro mihi sereias. Hoc atitem fíOn prãtermittendum, 
quod si a tnodó semen feceris in libera, erit li- 
beram. Ft si quis ex semine meo bane Fartam 
Jngenuitatis, el libertatis tibi concesserit, et no- 
luerit infringere corpus Itttim, concedat ei Deus 
longo tempore ri cere super terram, et in futuro 
possideut vilam aiernam. Amcn. Ft si aliquis 
venerit, Iam de propinquis, quam de extremeis 
atl infringendam, el inrnmpendani hanc Cartam 
Ingenuitntis, cl corpus tu um infriogere eoluerit, 
sit maledjctus, et eicommmicatus, et citm Juda 
Tradilorc dampnatus: et insuper qningentos so- 
lidas Domino Terra;, et statum fuurn in dupluiH 
redut. Fada Curta íngenuitatis, el libei latis 

a a a n 
vtense Aprilis: F. M, CC. 11. Ego Tarasia Al- 
fonsi, qnce btttic Cartum íngenuitatis jussi fa- 
cere, uná cum semine m<o, tibi Pelro Aigew, 
cognomine Sarraceno, propriis manibtts r  

Johannes Salzedw Abbax-fs.Martinas-ts. Pelrus-ts. 
Fijeas Presbiter Notarit. 

No mesmo inez, e anno deo a mesma Tliercza 
Alfonso carta de alforria, e liberdade a outro 
seu escravo chamado Fernando Egas, por al- 
cunha o Cavaleiro. Tem as mesmas condições, 
c formulário, que a -dc cima. 

Outra semelhante caria, c com as mesmas 
condições, deo I). Thcreza Gonçalves em dia 
do Santiago Maior do anno de 1207 á sua es- 
crava Maria Fernandes, c seus filhos. Todas es- 
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tas quatro carias cslào originaes.c com bellissi- 
uios caracteres do século M,e xn. 

CARTA, de maldizei4. Qualquer escritura, 
que contém o crime, injuria, ou infamia de 
alguém (ou se aclic cru publico, 011 na mão 
de algum particular, com o nome do auclor, 
ou sem elle; e n'isto se dilTerençam estas Carias 
dos Libellos famosos). Por esta carta, ou escri- 
tura nenhum magistrado pôde proceder á pri- 
são. sem as mais condições que a lei requer 
«Nenhuma pessoa nom seja presa por carta de 
maldizer, nem por libellos famosos, nem por 
querellas, nem denunciaçtes, que d'ella sejâo 
dadas por pessoas, a que os feitos nom perteen- 
ecm, salco sendo d elia querellado com juramento, 
e testemunhas nomeadas.» Cod. Alf. liv. v, til. 
58. § i. 

CAUTA dc rclinquiincnlos ou de relinquiçom. 
O mesmo que instrumento de desistencia, ou 
renuncia (que lambem se disse Carta JeAbrenun- 
ciaçâo). Doe. do Salvador de Coimbra deliiS, 

CARTA RIOS e Ciiartamos. Assim chamavam 
aos livros, tombos, ou volumes, cm que se 
conservavam as doações, c quaesquer outros 
instrumentos públicos, a que chamavam far- 
tas. Trcs cspecics havia de Cartórios', a pri- 
meira constava dos próprios originae% enca- 
dernados, c compostos em fórma de livro: a 
segunda continha as copias authenlicas, e col- 
acionadas com os mesmos originaes, que por 
serem escriptos á pressa, e por notários pouco 
babeis, poderiam com o tempo vir a ser pouco 
intclligivcis: a terceira finalmente só nos oITe- 
rcce a summa, c compendio dos originaes; 
omillindo-se muitas circumstancias, usando 
os compiladores dos seus termos, e frases, c 
talvez inferindo relações arbitrarias, segundo 
os seus interesses, e paixões. A primeira e 
segunda especie de Carlarios são de uma fc 
incontestável; não obstante, qnc os segundos 
careçam d"uquellas formalidades, que depois 
se introduziram. Os da terceira são attendiveis 
para a historia, sendo dc mão antiga, douta, c 
desapaixonada; mas não para decidir 110 juizo 
coniradiclorio, havendo documentos, ou duvi- 
das bem fundadas em contrario. No do 10;58 
Gum ice Alba dóou ao Mosteiro da Campanhã, 
(junto ã cidade do Porto) certas herdades, que 
cila possuia, «alias per series Testa menti, et 
alias per cõnligationes placitas, secuiulum in 
Carlarios, et in Inventários nostros resonant.» 
Doe. de Santa Cruz de Coimbra. 

CARTAYRO. Archivo, cartorio. Doc.dePen- 
dorada do 1320. 

CARULA. Vacca loura, caroucha, ou esca- 
ravelho, a que os latinos chamam Carabus. 
Insecto vil, e bem conhecido. 

CAS 1G0 

CAS. Casa, residência, mosteiro. Nu de 1208 
manda Mestre Alfonso, que seu corpo seja sot- 
terrado: «Zíii Cus dos Frades Meores deS. Fran• 
cisco da Guarda.» Doe. da Guarda. 

CASADO, OS. Visinho do'algum povo, que 
n'clle tinha casa, onde vivia. E também o que 
morava cm casa do senhorio, de quem elle 
era emphiteuta, ou colono. 

CASAL encabeçado. Assim chamavam ao 
casal, ou prazo fatiosim, que dividido por mui- 
tos, ou alguns colonos, um só, a que chamam 
Cabeceira, Cabeça ou Cabecel, hc obrigado 1» 
soliduin a responder pela pensão, e fóros, co- 
brando-os dos mais pessoeiros, e entregando-os 
elle só ao direito senhorio. No foral, que El- 
Ri i D. Manoel deo à terra de Paiva no dc 
1y|3, fallando das luctuosas, c declarando os 
casacs, c pessoas, que. unicamente as deviam 
pagar, diz, que a «Luctuosa seja a milhor joya, 
ou peça mocell, que ficar aos Itegaenguejros Encabe- 
çados, que por si morarem, e morrerem por Ca- 
becejras dos dilos casaes. Porem nao xe lecarúõ 
ás mulheres, posto que por si rirão encabeçadas, 
e ReguenguejraS nos ditos Casaes, nem de nenhuns 
outros herdeiros, e acoengueiros dos ditos Re- 
guengos. o 

CASAMENTO. Esta era uma das insupporla- 
rcis pensões, que os Uicos-homens, llieas-donas, 
Infànções, Cacalleiros, Escudeiros, Aaturaes, ou 
Herdeiros annualmentc extorquiam dos mostei- 
ros, dc que tinham o padroado, ou qualquer 
parte dclle, por fundação, compra, ott herança. 
A porção, que se dava aos homens, chamavam 
Cavalaria : a que recebiam as mulheres se cha- 
mava Casamento: 011 por ser destinada para 
angmento do seu dote, ou para allivio, e sup- 
poi tação do seu matrimonio já contrahido (•). 
Com este abusivo costume se dilapidaram os 
bens temporaes de muitos mosteiros, que de 
todo se extinguiram, ca mesma sorte fora a dos 
mais, se os nossos religiosíssimos monarchas 
não procuraram extinguir tão devorante peste. 
Os seus piedosos alvarás se guardam originaes 
nos arehivos dc alguns mosteiros. Nodc lihães 
os d'El-Rei D. Alfonso III de 12~í. dc D.Di- 
niz dc 1312, e de D. Pedro de 13GG: e d'cste 
modo o livraram da sua total ruina. Não suc- 
cedeo assim ao de Itecino, junto a Lamego, que 
hoje está incorporado no de Santa Cruz da mes- 
ma cidade. Alli sc acham trcs cartas, ou alvarás 
d'EI-Rei I). Diniz, o primeiro de 1311, o se- 
gundo dc 1322, c o terceiro dc 1 '23, pelos 
quaes rigorosamente, c debaixo dos seus encou- 

(•} O direito -|ijp recebiam os padroeiros com o titulo de 
«amento» nada linha com a itavallaria.» Um era ajuda «1* cu<- 
to, quando casavam o* fllbos, o outro, quando sc armavam jm- 
% aliei ró?, . . . , 

(Mota de J P Ribeiro). 
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tos, prohibc que « Caril lei ros, Donas, Escudei- 
ros, e outros Honiies, que se chamam a Herdei- 
ras, e Naturaes desse Moesteiro, o não vão pe- 
nhorar por Saci ros, e Comeduras, e por Cavala- 
rias, e Casamentos, que diziâo, que ende deviam 
acer, come Naluraes, e Herdeiros, nom tio sendo 
de Direito. Doe. de Hecião. V. Ossas. 

CASANDO (GADO). 0 que anda arrebanhado, 
como cabras,. ovelhas, porcos, ele. 

CASAR, c Cvsakes. Casal, e easaes. No de 
1258 fez o seu testamento D. Cliamóa Gomez, 
cm que deixa grandes bens ás Donas da Ordem 
de S. Damiani de S. Francisco, assim ás de Ci- 
dadc-Rodrigo, como dEntre-ambos-ltios; c lam- 
bem deixa ao mosteiro da Salzeda «ix Casares, 
para que os Frades no seguem em o terão.» E he 
bem para notar, que por estes tempos se fize- 
ram muitas doaçOes «is Salzedas, com a condi- 
ção de que os monges não fossem ãs segadas, 
ou ceifas dos pães, mas antes se conservassem 
na clausura do seu mosteiro. Tal he entre ou- 
tras a doação, que o Deão de Viseu, Soeiro l'aes, 
lhe fez no de liCI de uma herdade junto a Pi- 
nhel, onde chamam Itacamador, declarando: 
•Quod ia recompensai ione fruclus illius Hceredi- 
latis nunquam Mona chi dicti Monasterij de illo 
Monasterio exennt ad melendum.» Porém não só 
nasSalzedas se guardam semelhantes documen- 
tos: lambem no mosteiro de Tarouca, que lie 
do mesmo instituto, se guardam outros, que 
nos mostram, coino os religiosos cislercienses 
se lembravam poraquellcs tempos dedesempe- 
nliar as suas constituições, fundadas na regra 
de S. Reilly. e pelas quacs deviam renunciar 
tudo e que havia de rico, e precioso, e viver 
unicamente «De rullu terrar um, de labore ma- 
nuiuh, de nutrimento pecorum. Eram pois a cul- 
tura das terras, o trabalho das mãos, ea guar- 
da dos rebanhos os ires fundos únicos da sua 
subsistência, segundo o primordial espirilo do 
seu instituto. 

No de i254 fez o seu testamento a illuslre 
senhora Urraca Fernandes, que vivia ria sua 
quinta de Moz, junto a Breliandi, a qual fóra 
casada com D. João Garcia, escolhendo sepul- 
tura no mosteiro de Tarouca: «Et mando ibi 
mecuni meam mulam corporis mej, et meam aze- 
melam, et mcum lectnni, cum tola sua litejra ; ita 
quod facianl de Culcitra, et de pulvinari facesei- 
ros pro ad Monachos: El mando et iam quantos 
Saracenos, et Suracenas habuero in morte nica (ex- 
cepto duas, quas dabo ftliabus méis de Ordine).» 
E passa logo a individuar muitos bens, que deixa 
ao mosteiro: «//« dumtaxat; ut Conventus sit 
excusatus de Vindemia de Grangion, et de Berufi 
in perpetuam.» E se não bastarem as rendas de 
dois casaes, c uina vinha, que lhes deixa para 

pilança, se supra pelas rendas de CabanOrs (hoje 
Ovar e não bastando tudo isto, pelas dos ça- 
saes de Santa Cruz. E não se dando a < Pitan- 
fa, nem se escusando os .Monges de liirem fazer a 
vindima á quinta do Granjam (que hc defronte 
de Mondim : e á de Jierufi» (que hoje se chama 
Esbrufe, c he no bispado de Viseu) seus lilhos 
se apossem de tudo, até que oITcclivamentc sc 
cumpra a sua ultima vontade. Doe. de Tarouca 
gav. Q, ni. 6, n. 1. Equcin não admira o em- 
penho dos seculares, para que os monges não 
trabalhassem corporalmente? Sem duvida era, 
para que osencominciidassem a Deos, escondi- 
dos, e sepultados nos seus mosteiros. Ebe fácil 
de crer, que os abusos destas sabidas dariam 

soccasião a semelhantes providencias, c cauie- 
las. Um trabalho com tudo mui próprio de gente 
religiosa, c instruída, com utilidade grande as- 
sim do publico, como dos seus mosteiros, pra- 
ticaram os cislercienses, antes que a famosa arte 
da Impressão fosse descoberta, c neste nosso 
reino praticada. Nãofallarei nos manuscritos dc 
Alcobaça, que fazein ojuslo elogio de unia oc- 
cupação santa, c propriamente monacal; direi 
só, que no antigo Livro dasDoaçõet dc Tarouca 
a foi. 12 v. sc acha uma escritura, que nos diz 
como tylagio, Prior da collegiada $. Sebastia- 
ni, unaettm Ctmoniris nostris deram certas her- 
dades ao dito Mosteiro: «Pro Diblíoteca quani 
scripsistis nobis: tantuni nobis et oobis placuit. 
Facla A. II. Kal. Decembris e. u. c. 2xxxiii.» 
E d\aqui sc vê, que em 30 dc Novembro de 
II '».'» ainda não linha Dispo a collegiada de S. 
Sebastião de Lamego, supposto tivesse Conegos, 
que conservava desde a sua primeira restaura- 
ção do século \ ; e só pelo seu Prior era gover- 
nada ; contra o prejuizo, de que no de 11 li 
fóra D. .Mendo crcadoliispo de Lamego (•). 

Concluamos com saber, como no de lí»03EI- 
Rei D. Manoel concedco licença ao Abbade do 
Macciradão para comprar para o seu mosleiro 
300^000 réis de fazenda de raiz, e cerlos bens 
cm Figueiredo dc Ctla; por quanto o dito Ab- 
bade lhe expozera, que dc muitos annos até o 
seu tempo não linha havido alii «mais que dons 
ale 3 Monges, que escassamente se podido manter, 
pelas rendas do dito Mosteiro serem desanexadas 
delle: E que agora com ajud^de D nos, elle linha 
restiluido cerlos Prazos, e feito certas o/Jicinas, 
estando os Edifícios mui damnifuados, e destruí- 
dos: E que já linha quatro Mongey de Missa, e 
outros tantos, que se tilo ordenando pera cila : E 
que espera cheguem a doze, pera os quaes não bas- 

(•) Pftde vír-M' e le ponto tratailo mni* amplamente no «Exa- 
me critico das Cirle* Jç tantgo» jmr A. do C. Yeitio <le liur- 
tiwa, pag. 31 e jcg. 

(Nota ilc I. t". 'líi S.) 
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Ião (isrendas do dito Monteiro: (o que agora su- 
prem com a lavoira, c criaçam de gado, em que 
por sua industria trabalhão). /** porque este cos- 
tume não lie dos Abbades destà ordem em nossos 
Itegnos: Nos pedio, etc. li visto Nós, etc. Doe. 
de Maceiradão. li eis acjui lodo o fundamento 
dc não serem obrigados ao trabalho corporal os 
monges desle reino: não lie outro, que o cos- 
tume: talvez que uma demasiada piedade, espe- 
rançada nas suas orações, csnnta vida o intro- 
duzisse, e que mesmo a sombra da anlboridadc 
real sc conservasse. 

CASARIAS. Direito real, a que chamaram 
direito dc cabeça, censo fiscal; jugada, fossadei- 
ra , herdade. Era propriamente oJushabilandi. 
V. Capdal. 

CASTANHAS pizadas. Castanhas piladas, sec- 
cas, e limpas da casca, as quacs ordinariamente 
se purificam com o attrito dos pés: acção a 

« que na Beira chamam riscar : e aos fragmentos 
da casca, assim interior, como exterior, que 
resultam d'csta piza, se clwma risca. No foral 
de S. Martinho de Mouros dc 1;>13 se deter- 
mina, que os dezesete Casa es, ou fogueiras, em 
que esta terra está repartida, igualmente pa- 
guem odous alqueires de trigo, e Ires de centeo, 
c quatro de milho, ou painço, e quatro de casta- 
nhas pizadas, e escolhidas por esta medida cor- 
rente, e hum corazil, ou por cite CO reis: Seis 
caras de bragal de qualquer estopa grossa, <>u a 
10 réis por cara, e tres afusais de linho dc 12 
estrigas cada huum, e Imm frango.» Doe. das 
Salzedas. 

CASTELHANO. Moeda de oiro, que fez lavrar 
D. Fernando o Calholico, de llespanlia, com o 
pezo c valor dc 25 reates. 

CASTELL ATIÇO. Este era um dos direitos 
reaes, que sc não entendia concedido, sc ex- 
pressamente se não declarava. Chamava-sc 
Castela!ico, porque era uma certa contribuição, 
que os vassallos nnnualmcntc pagavam para a 
fabrica, ou reparação do caslcllo, ou caslellos 
do respectivo tcrrilorio. Em alguns documentos 
que sc guardam fora de Portugal sc chamava 
este direito iCaslctlornm opus, opus Castelli, 
Auxiliam pro wdificationf, aut munitione Castri, 
Castellorum operado. * Nos princípios da monar- 
chia quasi não havia julgado, ou concelho, 
que não tivesse seu castello. em qoe governava, 
ou presidia um Conde, ou Castelano, que sem- 
pre era pessoa muito fiel, distincta, e honrada, 
a quem sc pagavam certos foros, e pensões, 
que ao depois se chamaram Alcaidarias (ha- 
vendo succedido os Alcaidcs-mercs aos primei- 
ros governadores dos caslellos) de que ainda 
hoje restam largos vestígios nas lerras do rei- 
no. Mas parccc que estas Castellanarias, Cas- 

tell atar as, Castellerias, ou Caslellanias nJo eram 
o que se chamava Caxtellatico, que sem dúvida 
era direilo real, c aflixo á coróa, que se pa- 
gava a dinheiro, quando o corporal trabalho 
nas obras militares não era preciso. No dc 1125 
a ltainha l). Thcrcza fez doação á Sé dc Tuy 
do mosteiro dc Azar (hoje. vl:<re) c suas per- 
tenças, «Liberam de loto Castellatico, et tota coce 
Urgia per infinita Sfccula Swculorum; ita iif, 
ah isto die de meo jure, et de fíegio jure Succes- 
sorum meorum sit ablatum, et in dominio S. Ma- 
ria' Tudensis Sedis sit traditam, atque confirma- 
fiíi». >Nas inquirições d'EI-Hci D. Alfonso III 
sc achou no julgado dc Penelas que «S. João 
da Queijada era Couto do Hospital,» c que os 
seus homens não pagavam foro a El-Rei, mas 
só tdacão ao CastcUciro senos ovos, ou que os 
talese in cada mcz«: No julgado da Anabrega 
dc um casal na freguezia dc Avoin tdabantvi- 
tam ad Castellarium;« c no julgado dc Aguiar 
da Penna sc achou serem obrigados os que mo- 
ravam na herdade do Montc-Negrcllo a pagar 
ror, e coima, e vida ao mordomo: *ct hiebant 
ad faciendum Castellion.» IVondc se v&, que a 
obrigação dc manler o Caslelleiro não era a 
tuesma , que a dc fazer, ou reparar o Cas- 
tello. 

No foral, que El-Hci D. Manoel deo ao Cas- 
tello da Piconha (que já lica dentro de Galliza, 
mas paga seus foros ao senhor de Chaves, o 
perience ao senhorio dc Monte-alegre) regu- 
lando sc pelo que El-Rei D. Sancho 1 lhe ha- 
via dado, sc diz: Pagaráò todos os moradores 
do dito Lugar ao Alcaide, que estiver no dito 
Castello, no fim de cada mez seu pam centeo, 
dos que cada hum igualmente faz pera sua casa : 
o qual nam pagarão os Clérigos, nem as pessoas 
que noin amassarem pam em casa com proceza. 
li morrendo algum Juiz actual, o Alcaide leva 
a milhor cabeça de gado meudo, que lhe achar, 
nom sendo porco, nem porca." Doe. dc Cha- 
ves. 

Expulsos os Mouros, c inútilisados os mnu- 
meraveis caslellos, cujas ruinas ainda hoje sc 
encontram, foi reservado este tributo (dc que 
nem os mesmos monges, e ccclesiasticos eram 
isentos, como se pôde ver na Monarch. Lus. 
tomo in, cap. xvn.) para refazer, ou construir 
dc novo as praças, que (içavam nas fronteiras 
do reino. Para sc eximirem os povos d'esta 
imposição convicram lodos ciu darem ã coroa 
as terças dc todas as rendas dos concelhos para 
as obras das fortalezas, c muros, c cila as 
recebco com este encargo, e com a condição dc 
não poderem ser doadas por El-Hei, ainda que 
expressamente o diga , como sc vô da Orden. 
liv. u, til. 28, § li. 
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Substituindo já as terças dos concelhos o CVw- 
tellalico dos antigos, as igrejas de Uiba-Coa, c 
as da raia de Traz-dos-montes continuaram a 
pagar a terceira parte dos seus rendimentos 
para a coroa, na forma, que os Romanos Pon- 
tífices haviam concedido aos Reis de llespanha: 
*"< subsidium bellorum, defennonemque Gatho- 
licw,ac fíomaiue fícligionis;» como diz João 
Hugo Lintschotano na obra; Brcvium Hedi- 
tuum, ele. Entre os documentos da villa de 
Moz sc acha a seguinte carta d El-Rui I). Alfonso 
I\.» D. A/fonso pela Graça de Dcos Hei de 
Port. a quantos esta carta tirem faço saber, que 
Pedro Dias, meu Procurador em terra de Bra- 
gança, me enviou dizer en como et filhara grande 
affun no meu serviço: e que outro ssi'filhara aflan, 
e custa en fazimento do muro de AIoós; E pe- 
dintlo-me por mercée, que lhe desse a Terça. que Eu 
fj da Eigreja do dito Lugar de Móos. E En vendo 
o qui dizia, e querendo llic fazer mercéi: Tenho 
por bem, que se o muro do dito Lugar de Móos 
he acabado: que el tenha de mim a dita Terça 
da dita Eigreja de Móos; e que aja en esta gui- 
sa: que quando comprir de se adubar esse muro 
en alguma cousa, que el o adube pela renda da 
dita Ligreja. E esto Ihi faço de Graça em quanto 
for minha mercée. E en testemunho desto llii 
mandej dar esta minha Carta. Dada en a Guarda 
xix dias de Agosto. El-Hei o mandou. Juhwi 
Lopes a fez. Era de 11. ccci. xxut. —Jolião 
A/fonso.—El-Ilei a cíof). 

No de I2ÍKJ, estando cm Beja El-Ilei D. Di- 
niz a 17 de Novembro, ouvidos os concelhos da 
Torre de Moncorvo, c de Vilja-Flor, pronun- 
ciou, e mandou jjiic "as Terças das Igrejas de 
YUla llor, e das da Torre» se empreguem, o 
gastem na fortaleza, que actualmente andaram 
fazendo «os que da Villa de Santa Cruz da Villa- 
riça se havido mudado para u Torre de Moncor- 
vo,» por ser esta praça nuns fronteira : e que 
tanto que as obras da torre forem concluídas, 
sc appliqoem, e empreguem «<•« essa Fortaleza 
de \ tia I'rol ata que seja feita.» Assim consta 
da sua carta para João Fernandes,Tabclliào, e 
seu 1'obrador de Villu-Frol, que se guarda ori- 
ginal nos documentos de Moncorvo. 

El - Rei I). Alfonso IV concedeo porseu alvará 
ao concelho de Bragança as terças das igrejas 

„ HlP-Rti P. Manoel (teclara no foral .lo Mon de ir,|i «<iue 
£.< ,B1W ,la 'ercj# <lo Santa Mana cio M.u « ar- "mmm taMcmmMte para a Corta. E ncsvi po<se fomos 8Cm- 

L ' n"' colr" l>« «imos i-m oulr>t< muitas Igreja* do 
rnnmr, S0St'l,Klllna eofltradícçilo. E mando que a»i so 
f,hrí!~. Vi» ji. <fC4- P0,'en,">* ícr '»> alguma uhripncam aa 
r,u!^i . 'itfJ». for ora lUia estamos em ciso desermas 
\r,-íln i|«o wi faça o contrario; portm o 
clnr>r I r. Ví'" '.'" '! " e judicialmente de- clarar, o que for jaMi^a de *e fiutr... 

(Xota do auclor). 

CAS 

do seu territorio -pêra repairamento dos muros * 
Doe. de Bragança. 

De um instrumento feito cm Évora a 30 de 
Dezembro de liaáconsta, que as terças do con- 
celho de Freixo de Spada-Cinta crnmapplicadas 
pelos lieis *prra repa iro do muro, e Castello da 
dita \illa:* e que Kl-liei assim mandava, que 
se lizesse. No de 1820 El-Ilei I). João III con- 
firma as cartas dos lieis antepassados, que para 
o dito (im concederam ao concelho d esta villa 
as terças, que n'ellc lhes pertenciam Depois da 
acclamaçio(0 tomou a corúa para si as ditas ler- 
çasdo concelho; pois de unsapontamentos, queos 
de Freixo lizeram para requerer nas Cortes cujo 
nnno alli se não declara) se. vfi o segundo n'csta 
forma : *Que lhes- mande acabara Igreja Matriz, 
que se fez com a Terça Real, que nclla tinha, e 
agora mandava arrecadar pelo seu Almoxarife ; 
ficando por fazer o Coro, Púlpito, e remates: c 
o terceiro que lhes torne a fazer Mercê da Terça m 
do ('óncelho, que os Iteis passados lhe concedèrdo 
para as obras publicas delle, e que agora S. A. de 
Poder absoluto torneira pura si.» Não consta que 
fossem despachados: acha-se porém uma carta 
d El-Bei D. Alfonso IV de 1312 para o seu Al- 
moxarife, c Escrivão de Bragança, Pedro Domin- 
go, na qual se contém que nos Hucoeirosda Ei- 
fjreja de Freixo de Spada-Cinta me enviarom di- 
zer, que Eu hej de haver o Terço das rendas da dita 
Eigrejapera fazer o muro da dita Villa, ele.» Doe. 
de Freixo. E de tudo o sobredito se conclue, 
que igual destino era o do Castell atiço dos anti - 
gos, que o das terças, assim ecclesiasticas, como 
seculares, que hoje pagam os modernos. 

CASrKI,l,AS. Moeda d ouro, que corria no 
tempo, que Kl - Hei D. João I empunhou o scc- 
piro. 

CASTEVAL. Alcaide, governador do casteilo. 
V CASTIGO. Admoestação, exhorlaçào. 
C.lSTINHEIRO de madre. O que dava casta- 

nhas da crtr de madre-perola. Havia na Beira 
castanheiros longues, verdeaes~ botelhaes, martai- 
iiltos e de madre. 

CASTRELLO, c Cíikstelio. Estes nomes tra- 
zpm a sua origem de Castro, ou Crasto, que se 
tem equivocado com Castello, que igualmente he 
diminutivo dc Castrum. Porém na architectura 
militar antiga houve n'estas palavras não poucí» 
dilferença. Aos arrayacs de todoo exercito com 
suas quatro portas cada uma em seu lado, cer- 
cados dc fosso, o vallo, sc chamou Castra : a 
um pequeno arrayal, c só para uma, ou outra 
legião, ou brigada, deram o nome de Castrum. 
Ora estes pequenos arrayaes quanto menos for- 

(•) Isto 0, depois de IGiO. Desculpem aquclles para qwem 
lír supcrlluo o reparo. 

(fiola de I P. d.< S ) 
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necidos de gente, c armas, tanto maissc procu- 
ra vam pòr cm lugares desabafados, ,c eminen- 
tes, c guarnecidos por natureza, quando não 
fosse por arle: e a csl<'s chamaram Caslrellos, 
ou Creslellos; Alguns destes sc povoaram, c fi- 
caram conservando a povoação, por ser defen- 
sável, c servir mesmo de ataJaya, cifadclltt, c 
guarda ás campinas, c lugares chãos, e abertos 
as correrias dos inimigos. Com o nome de Cus- 
trellos, c Crestellos ainda hoje lemos alguns lu- 
gares. No de 088 doou Muniu Gonçalves ao Mos- 
teiro de Lorvão a sexta parle da ViIIti deCas- 
trello. Livro dos Testamentos, 11 *.*>1. Na doação 
de Yilla-meão, jnnlo a Prime, feita porEI-Uci 
I). Sancho I se faz igualmente menção deoutro 
Custrello. l)oc. de Viseu. De Crestellos, vid. Pie- 
tionario <le Cardoso, Jet. C. 

CATAH. Inquirir, procurar, examinar com 
diligencia, exacção, e desvelo alguma cousa. «2? 
que nom sabia rude parte; mais que talaria os Car- 
lorios do dito Mosteiro; e que se Cartas, ou Escri- 
turas achasse, que lhas mostraria.» Tombo do Aro 
de Lamego de 134G, foi. 22, v. «Mandou ralar ao 
Monteiro do Sobrado o Padret que uello era mais 
sabtido.» Fundação de Penaguião de 111) 1. Torro 
do Tombo. 

CATHEDRADEGO. Cathedratico, que lie cer- 
to direito, censo, ou pensão annuai; que as igre- 
jas seculares devem pagar ao seu Bispo em re- 
conhecimento da sua superioridade, c prclalura, 
ou como se explicam os sagrados cânones *in 
signum subjectionis: pro honore Cathedrw: ou pro 
respectu Sedis.» Desde a primitiva chrislandadc 
se costumou esta pensão inalienável da ínitra; 
mas para evitaralgurti excesso na sua cobrança, 
o Concilio Bracarense ii foi o primeiro, que a 
reduzio a dous solidos, que os llispos recebe- 
riam de cada igreja parochial, quando \ isilas- 
sein as suas dioceses, o que faziam (ou para que 
o lizessem) todos os annos: assim consta do cap. 
Placuil, i, Cuus. 10, q. 3. A este Concilio de 
Draga se seguiram outros muitos, assim nacio- 
naes, como provinciács, que mandavam pagar 
esta pensão honoraria. e na quantidade acima di- 
la: aló que Honorio III fez d elia um preceito 
a toda a igreja in Cap. Conquerente de O/Jic. Or- 
dinarij; fazendo synonymos o Cathedratico, e 
Synodatico, por quanto aquella pensão aiiuita se 
devia- pagar em os synodosdiocesanos, que an- 
nuolmenie se deviam congregar. 

D'aqui veio, que o Cathedratico foi chamado 
por muitos nomes, que alludiam ao synodo, v. 
g. Censtis $if nodal is, Episcopalis, et Synodalis 
Censura, Synodus redenda, Synodalis redditio, 
Synodalis reditas, Synodalis cansuefudo, Denarij 
de Synodo, Denarij Synodales, Synodalis Parata, 
Synodale debitam, JusSynodale, Synodalis Justi- 

tia, Sr/uotlales Euloyia\ Synodale servitium, ou 
simplesmente Synodalis, e Synodalia. Porém 
quando não haja synodo, sc deve cobrar esta 
'pensão synodaticfí, não cm a visita do bispado, 
mas sim fúra d'ella, segundo a mcnle do Con- 
cilio Trid., cap. m, sess. 2t. E finalmente no 
Concilio Romariò dc 172^4 se regulou o Cathe- 
dratico, ou Synodatico ã proporção das rendas 
dos benefícios, não excedendo os mais rendosos 
a taxa de dois sólidos, que diz são 20 Juliosuu 
2;?000 reis da nossa moeda. 

l)erhou-se Cathedratico à Calhedra; porque 
os sacerdotes, que com o seu liispo compunham 
o antigo presbyterio, sc sentavam cm cadeiras 
baixas, c rasas á. roda da cadeira episcopal 
alta, sublime, preciosa, c superior a todas, 
para que sc lembrassem os Bispos, que a emi- 
nencia do lugar demandava o seu vigilante cui- 
dado, c uma maisque ordinaria virtude, c perfei- 
ção. E d aqui viio chamarem aos bispados, ou 
dioceses Cathedras, c ás igrejas matrizes dos 
bispados Cathedraes, que boje dizemos Sés, à 
Sede. 

No Censual da Sê dc Lamego ha larga menção 
dos Cathedradeyos, que as igrejas do bispado pa- 
gam, não cm dinheiro, mas sim reduzidos a ce- 
ras. E declara o mesmo Censual, que uma cera 
são Ires arraieis c quarta: c logo em outra par- 
te diz, que sdo Ires arrufeis e meio de cera. Fo- 
ram pois os Catliedraticos chamados Ceras; por- 
que antigamente eram applicados para a cera, 
que ardia nos oflicios divinos das cathedraes. 
Hoje porem, com a variedade dos tempos, e 
divisão das rendas cedem unicamente eslas ce- 
ras, ou o seu justo valor, em utilidade dos 
cxccllcnlissimos senhores Dispôs. Havendo D. 
Aymerico, Bispo dc Coimbra, confirmado ao 
Mosteiro dc Ceiça a doação, que El-Rei D. Di- 
niz lhe lizera da igreja de Tentúgal; com a con- 
dição, dc que o Bispo, ou o Papa lhe unisse, 
c annexasso os dizimos : procedeo o dilo Bispo 
(que se achava cm Caiai te, fórà do reino, cm 
Agoslo de I28S) a lai união, dividindo as ren- 
das de Tentúgal em tres parles: a I.1 para 
a mitra na forma do costume: a 2* para o 
mosteiro (que pela sua muita pobreza p«ccisava 
então muito d esla esmola) livre, e desemba- 
raçada dc lodo, e qualquer encargo: a 3.1 cm 
lim seria para o Heitor, que d'ella repararia 
a igreja, c 'manteriaa Hospitalidade, que man- 
dão us Sagrados Cânones,• c mesmo pagaria 
a costumada Procuração ao Bispo cad'unno, cos 
mais encargos da igreja: «Tant in Cera, quw 
pro Cathedratico dalur, quam in omnibits ali is. > 
Doe. de Ceiça. 

CATHEDRATICO. Assim chamaram as pro- 
pinas, que os Bispos davam, quando eram cn- 
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cathedrados, ou cnthronisados. V. Catiiedha- 
deco. Segundo um documcnlo do arcliivo da .Mi- 
tra Bracarense dc 1537, o CaíAfí/ra/icoquccada 
igreja devia pagar, eram 800 rtiis. 

CATI1ENATICIO. O mesmo que Carceratica. 
No Cod. Yissig. liv. mi, lil. 4, leg. iv, se de- 
termina, que se for prezo o innoccule, os olli- 
ciaes dc justiça «catlienaticii nomine rtihil requi- 
rant.i Porôm sc for culpado, poderão levar um 
fremiste de indo posta, ede cada um dos prezos. 
V. Carcebatica. 

CaVADUUA. Cava de uma vinha. *ViuAague 
seja cavadura de dês lioineeus.» Doe. de Pcndo- 
rada de 1372. 

CAVALGADA. Irrupção, pu entrada, que sc 
fazia deviva força, c com mão armada cm terra 
de inimigos, tomando tudo o que podia ser % i r 
de utilidade, e proveito para os que a faziam, 
perda, e ruina para os que a experimentavam, 
lie de Barros, e outros. Nos princípios da mo- 
narchia se dizia cm latim Cavalgata. 

CAVALLAIUA, Cavalaria, e Caballaiua. I. 
Certa porção de mantimentos, fruclos, oa di- 
nheiros: quinta, fazenda, ou prédio, quecslava 
destinado á manutenção decente militar, eque 
só para 3 milícia, c com o iutuito delia se con- 
cedia, ou talvez em recompensa dos serviços 
feitos na paz, ou na guerra. Hm llcspaulia sc 
concederam muitas, c grossas Cavallarias aos 
Bicos-homens, asquacs eram avultadas contri- 
buições, impostas nas cidades, lugares, ou her- 
dades, com que podessem sustentar com muni- 
ções de boca, e guerra as respectivas milícias, 
ou numero desoldados, com que deviam servir 
ao monarcha, que delias lhes havia feito mercú: 
e a estas Catallarias chamavam Honras. Para o 
que sc ha dc notar, que havia Gçoallaria de 
Honra: Caeallaria, que se dava, como de Honra: 
e Cavai lar ia de Mesiuula. As primeiras davam-sc 
unicamente aos Bicos-homens, que delias consi- 
gnavam alguns fruclos, ou reditos nosscusJ//- 
liles, ou Cavalleiros fidalgos, c dc linhagem, ou 
aos lilhos d'esles: estas eram perpetuas, e uma 
vez concedidas, sc não revogavam. As segundas 
inteiramente pendiam da vontade do príncipe, 
c as dava a quem, c pelo tempo, que muito lhe 
aprazia. As terceiras finalmente eram as menos 
consideráveis dc todas, por não serem mais, 
que um prestimonio, ou consignação dc fruclos, 
ouromcc/w/a, que o Bei dava aos nobres do seu 
palacio, aosquaes chamavam Maisnadarios, ou 
Mesnadarios por serem educados ua casa real, 
e terem do Suberano moradia, a que chama- 
vam mesnuáa: « quacox á Mesonaila contracta 
est, derivalurque a Latino vocábulo Mansio.» 

i)e todas estas Cavallarias ha ainda hoje em 
Portugal alguns vestígios, Das terceiras uas mo- 

radias (que antigamente chamavam acostamen- 
tos) e sào o ordenado, que sc dá aos que estão 
assentados por fidalgos nos livros tTEI-Bei, 
residindo na córte, ou onde cila estiver. Das 
segundas sc trata largamente nas Inquirições 
d lil-llei I). Alfonso Jll, e d'EI-Bi?i D. Diniz, 
que lizerani lançnr cm devasso a muitas Hon- 
ras, que não eram Cavallarias perpetuas. E das 
primeiras ainda restam no Minho a llonra dc 
Farazdo: em Traz-os-Montes a dc Gallegos, 
c na Beira as de Lalim, Lazarim, ctc. As quacs 
Iodas, c outras muitas tiveram a sua origem nas 
Cavallarias dnquelle tempo. 

Porem não só a estas ('avaliarias, que v inhnin 
immediatamente da Corôa, ou dos Bicos-homens; 
também deram o mesmo noinc a certas pensões, 
a que os herdeiros, enaturaes dos mosteiros per- 
lendiam ter direito; mas d'cstas Cacallarias, 
e sua extinção, v. Casamento. 

CAVALLAIUA. II. Assim foi chamada anti- 
gamente a companhia de nobres homens, que 
foram ordenados para defender as terras, epoir 
isso lhe pozeram nome Aliliciu, que quer di- 
zer: companhia de homens duros, fortes, e es- 
colhidos para sofrer grandes medts. etraballios. 
e laseiras pelo bem cominam: e se disse Milícia 
dc mil; porque de mil homens escolhiam um 
para cavallciro. Ao principio prevalecco a ro- 
bustez ã nobreza, c assim escolheram sem dif- 
furença de nobres e plebcos; mas como estes 
não fossem dominados sempre da honra, c ver- 
gonha, foram depois tirados de boa linhagem, c 
sc chamavam Filhos d'algo, quesegumloa lingua- 
gem de llespanha lauto quer dizer, como Filhos 
de bem. E lambem os chamaram Gentis, dcf/eii- 
tileza, que significa nobreza, e bondade, porque 
os «Gentis forom homeens nobres, eboos, e vivr- 
rom mais honradamente, que as outras gentes.» 
Cod. Alf. liv. i, lil. 03, § 2, i e 0. V. Algo li, 
e Cavaleiuo. 

CAVALLAIUA. III. Certa mulla, condemna- 
çáo, ou pena que pagavam lodos aquelles, que 
lendo obrigação de ler cacallo de marca o não 
apresentavam nas mostras geraes do mez de 
.Maio V. Cavallo i>e maio. 

CAVALLABIA, AS. IV.Terra, casal, quinta, 
herdade, lugar, que antigamente se concedia 
com obrigação de fornecer certo numero deca- 
vallos para determinada expedição militar- Nas 
inquirições d'LI-Bei D. Diniz se acharam: •/»» 
Serem duo Casa lia, cl duas Cavalarias de Mil i- 
tilus, que dant Dito liegi Cabulos in fossado.» E 
na terra de Vouga havia muilas com esta pen- 
são. Doe. de Grijó. V. Fossado. 

CaYALABIA, ou Caballaiua. V. Nas inqui- 
liçòes reacs se achou, particularmente no bis- 
pado dc Viseu, um avultado numero dc C«r«- 
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farias d'EI-Iiei. Dc uma, que trazia a Ordem 
do Hospital, cm Vill.-ir-i.ccco dc Senhorim, não 
dava a «Kl-liei o Motjo cia Cavalaria, nem os 
outros foros.» Era isto no 1258; porcui no de 
lítio mandou El-Uei 1). AfTonso 111, que os 
cavaleiros, que tivessam algumas herdades dc 
Cavalaria lúiquelle Bispado desde o tempo dc 
seu pai, e avô, «seroiant eos de colecta, et de 
cabalo, et de jugata, sicut vilani, et ordines si- 
miltter :• pagando-lhe todos os seus foros, c di- 
reitos, que á llcal Corda pertenciam. V. Cabe- 
çal. lio bem dc crer, que as precisões do erá- 
rio faziam tomar tàojusUi, esanta providencia, 
que a111 viando o miserável povo, fazia contribuir 
cm primeiro lugar aquclles, que com os bons da 
Real Coroa se haviam excessivamente enrique- 
cido. Também se deo o nouic dc Cavalaria a 
uma propriedade de casas, que por consenti- 
mento livre de todos os herdeiros ficavam itn- 
parliveis, como sc fossein morgado, ou vinculo. 
«Nas quaès casas (forque eram tão pequenas, 
que com seus proveitos as não podiam partir) que 
por modo de Cavalaria quiriam, que ficassem to- 
das com odicto Joham André, eseus socessores.» 
Doe. do Salvador de Coimbra de 1463. 

CAYALLEIIlO, Cavaleiro, e Cavalario, ou 
Cabalar(ò. Com toda esta difTercnçu se acha es- 
crito este nome, ao qual em os nossos antigos 
monumentos corresponde o latino Miles, ou Mi- 
lites. l'ara cuja inlelligencia sc ha denotar, que 
entre nós havia Cacalleiros, ou Escudeiros Fi- 
dalgos, que ordinariamente sc intitulam Mili- 
tes, sem mais dislineção alguma : c havia Ca- 
calleiros. Escudeiros Villdos, e sem nobreza, que 
se diziam Cabalarij, ou Milites Vilani. Os pri- 
meiros, segundo as leis antigas de Ilespnnha, 
e como Fidalgos de linhagem, podiam vingar 
1000, OU íiOO SOldOS. V. VlNfiAll i')00"SOLDOS. Os 
segundos como gente sem nobreza, e da sorte 
dos símplices lavradores; ainda que tivessem 
posses para lerem Cavallo, c d'estc modo goza- 
rem de não pequenos privilégios, e isenções; 
com tudo nflto entravam na classe dos primei- 
ros, que honravam os seus, solares, o que sc 
nào permittia aos segundos. Nos foroes antigos 
se v<J claramente esta diflerenea. No que El-Ilei 
1). Alfonso Henriques, ainda Infante, deo á ci- 
dade de. Cea m) de 1130 se diz: «Sí Fossado 
venial ad nostram Villani, cl Cavaleiro, aat pe- 
done deripaoerit Cavaleiro, que habeat suttm spo- 
lium cum suo cavalo, et don déinde ralione, ne- 
que quinta.u Livro dosForaes velhos. 11 aqui sc 
vô, que estes Cavalleircs eram immcdialos aos 
Peões, c conséguinlemente não Fidalgos. No 
que Kl-liei l). AfTonso I deo á vj||a de Mos no 
dei 102, se determina : «Si faciatis Fossado una 
vice in amo, vadant la tia parte de Cavaleiros, 
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et duas parles slenl in illo Cdstello... Et Cava- 
leiro de Molas stel pro Jnfonzon de tolas alias 
terras, in Judicio, et in juramento troucant super 
illos cum duos juratores. Et Pedones de Molas 
stent pro Cavaleiros Vilanos de tolas alias terras, 
in judicio, et in juramento troucant super illos 
cum duos Juratores Et hominem de alia terra, 
qui Cavaleiro de Molas descalvulgar, pectet i.x sol- 
dos ad rancurosum  Et non itent pousada per 
foro de Molas, nec Cavaleiros, nec Viduas, nisi 
Pedones per manam ile Alcaides: dent pousada 
usque terUadie. Et home, qui bestia cavalar abue- 
rit, non det pousada.» Doe. de Moz. Ed'elle se 
eollige bem claramente, que alli só havia Ca- 
calleiros 1 illâos ; pois nenhum vencia mais que 
(50 soldos Bntrc os documentos de Thomar se 
acha traduzido cm portuguez do século xiv o 
foral, que os Templários dcr/iin áquclla nova 
povoação no mesmo anno de 1102, onde lómos 
o seguinte: «Sr alguum dos Cavaleiros comprar 
vinha ao Peom, seja livre: e se casar eon a mo- 
Iher do Peom, Ioda herdade que ou ver seja livre. 
E se o Peom poder seer Cavalejro, aia foro de 
Cavaleiro. Cavaleiros aiam sas herdades livres. 
E se alguum dos Cavaleiros veer a Vilice, e non 
possa servir en Cavalaria, eu quanto viver aia 
onra de Cavaleiro. E se d Cavaleiro morrer, a 
tnoiher que ficar seia ourada, come en dias de 
seu marido : e mnguum filhe esta, ou filha de ou- 
tro qualquer, por molker, -sen vontade sua, e de 
seos parentes. Sayom non vatl sedar casa de ne- 
nhuiim Cavaleiro. E se algutnn Cavaleiro fezer 
algua cousa desconvenhavel, venha ao Concelho, 
e seia julgado direitamente... Creligos de Thomar 
aiam en todalas cousas onrra de Cavaleiros, en 
rgnas, en terras, e en casas. E se a alguum dos 
Cavaleiros morrer o cavallo, etc.» Não lie preciso 
grande reflexão, para concluirmos que aqui sc 
trata unicamente dos Catalleiros Peões, ou 
Villàos. 

Nos foraes d' El - Rei I). Sancho I, quesc acham 
no Livro velho d'elles na Torre do Tombo, acha- 
mos a palavra Milites-, mas nem sempre Signifi- 
cando Cavaleiros Fidalgos. No da Covilhã de 
1180: Milites de Coviliana sinl in Judicio pro 
Podestades, cl Infancones de Portugal » No dc 
Bragança de 1187: «Milites qui Prestinwnium 
non lenuerint, no» pectent Nuncionem: et qui Prws- 
timonium lenuerint, et filios habiierint, non dent 
Nuncionem, negue auferant filiis Pnestimonium.» 
No dc Viseu do mesmo anno sc acha Milites et 
Cavalai ij sem distinctivo algum Ao Fidalgos de 
Linhagem; pois diz: tCavalarij, et Clerici, et 
Pedones, et Mercutores, et mulieres non sint cap- 
ti aliquo modo, neque roubati inlus Viseum. neque 
foris... Mililes, et Clerici, qui in Veteri Ci itate 
de Vis?o casas habuerint, possideant eas sine lie- 
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rjali Facienda, et Mercatores, el Pedones si mil i- 
ter... Mandamos etinm, ut Clerici SanctceMaríw 
habeant suas htercditutes atque .sitos Honores sicut 
Milites de Visto eas melius habuerint: el ne tiemo 
pi o eis srrviat, tiisí cor/tm A/lure li. V. Alaria', 
pro nobis supradictis. ri pro omiti Populo Chris- 
lianissimo praces fundeado ('). No de Penama- 
cor dc~i 199: «Clerici de Penamacor sint liberi 
ttb o*uni Fisco Laieali, el habeant honorem. ethce- 
reditates sicut Milites: el non respondeant, nisi 
per Archidiaconum ub Hora Prima* usque adTet- 
liam.» No de Pena-cova de 1192: tMiles ct sni 
mnladi ibuut in Fotsadum Ilegis.» Aqui .sem dú- 
vida se entende Miles por Fidalgo Cavallaro ; 
pois tinlin Solar honrado, c ii'cllc usava de mal- 
ladia, ou jurisdiceão nos que llie eram sujeitos, 
que se chamavam inalados. 

No (oral, que os Templários deram a Cas- 
tcllo-branco no de 1213 sc lò: *Duas jmrles dt 
Cavaleiros radanl in Fossado, el ter lia pars re- 
maneal in Villa: et una vice faciant Fossado in 
anno. lit tjni non fuerit ad.Fossado, peite pro 
foro v. jf. pro fossadeira... Et <jui habuerit «/- 
dht, et uno jugo de bois, el x ores, el uno asino, 
et dous leccos, comparei cavalo... Milites de Cas- 
tel li ranço sint in Judicio pro Podeslades, et In- 
fanzones de Portugal. Clerici vero habeant mores 
Militum. Pedones sinl in judicio pro Cavaleiros 
Vilanos de altera terra." Doe. de Thomar. No 
foral de Santa Cruz de Yillariça por El-Hei I). 
Sancho II no 1223 : «Mando : qui Militem de 
Sanda Cruce desetinaveril, pecltlt «i guingentos 
soldos, médios ad Militem, et médios ad Palalio: 
Et si eum oeciderit pcclet mile soldos... Peones, 
et Milites in morte, et in firidas, et in rouso unum 
Fórum liabeamu.s in Villa. Et donno vobis Foro, 
(juod slet Cavaleiro de Saneia Cruce pro Infail- 
20ii de alias terrus in Jtuficio, et in veritate, et 
in juramento super illos rum duos juratores. Et 
illos Piones de Saneia Cruce, qnod stent super 

(•) A Itainha D. Tlideia, querendo recompensar os bons 
serviços^ que confessa doter aos de Visco, lhe? fez jia-var um 
foral mui franqueado, que -<• guarda no arcliivo dabéda mes 
ma ciilndc, (cito no de 1 fi:t; o qual, (ralando do* cavai leirOS, 
diz: «Vos, qui esles Cive* Milite- islam cunsiietudiaem limiiter 
dono. et *obia usque in perpeluum concedo: âi aliquis seslruiu 
mortuus fuerit, et filium parruluin post sc rcliquerít, leneal 
lla-riilitatrrii ruam in pari', u*qu« dum puer ipse crosc.it, ti 
aprrliendat arma. eum quibu< Domino terra' serviat. Si (llium 
non halmrnt, utor Mia, «i bonain conUnonliam iu viduitale ha- 
buerit, olitineat suam li.ercdilatetn ctiam in JiatC. Kt si aliquU 
Miles um ia seticclulcnt de»enerit; lencat suam htereditatem 
benc defens-ini in pato... Siue nliquo Vicario... CJcrici autcui. 
qui in Civilalc nioraverint, eotlcin modo luhcant sua» li.urcdi- 
lales pçr suum Clericatum. sicut et Militei per swun miClIam... 
lp»i Milite*, qui ia Villa* morant, si aliquls illorum cavallum 
suum perdiderit, non dcniandcnl illum usque in plcnuni aii- 
iiudi. Completo anno, si catallam non kabucrit, «el sua ju- 
gada.» 

D estes dois fome? se lembrou El Rei I). Ilinií na concordata 
que (« com a Calbedral do Viseu em 21) d« Agoslo de 1S3Í, 
que alli mesmo se pu.irda, e na qual «Manda, e outorga, quis 
os Clérigos ila Igreja dc Santa Maria da gí de Viseu bajlo -as 
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illos Cavaleiros Villanos de alias lerras in Judi- 
cio, et in juramento cum duos juratores... Et ontem 
de alia (erra, qui Cavalaria Sanda Cruce desen- 
valgar, pectet lx soldos.» Doe. de Moncorvo. Do 
sobredito sc eollige, que sempre Miles corres- 
pondia a CavalleiroFidalgo.Com tudo,por aquel- 
les tempos se acham muitas escrituras cm que 
sc noincam os senhorios de algumas lerras, ou 
quintas, v. g. Miles de Alvelis, Miles de Ta- 
rouca, ou Cavalleiro de fíoasende, Cavalleiro de 
Pumures, ctc. E então era sem dúvida o Miles, 
ou Cavalleiro, prova terminante de Fidalgo de 
linhagem, ou por mercò do soberano. 

Porem não só o Cavalleiro Fidalgo sc enten- 
dia por Miles, também o Escudeiro Fidalgo se 
dizia em latim com a mesma palavra: como sc 
pôde vór nos que exprofesso trataram de genea- 
logias, e origens da nossa nobreza. De uma ins- 
cripçAo, que se conservava junto ã igreja dc 
Vera Cruz de Portel, onde houve um comento 
de S. João dc Malta, fundado por Fr. Alfonso 
Pires Farinha no de 12U8, se diz que eslc fun- 
dador, antes de entrar n'aquella religião: «Fnit 
Miles de uno icuto, el de una lancea: tamen Pa- 
ter, el Avunculi ejus fuerunt Milites.» Acha-sc 
no Compendio das Chronicatde Portugal, escrilo 
pelo Azinheiro no dc 1335 propi finem. No tempo 
d'EI-llci D. Alfonso III se começou a usar entre 
os Portuguezes da palavra Fidalgo, ou Filho 
d algo para distinguir os Cacalleiros, c Escudei- 
ros de linhagem, d03 que o não erain. No foral, 
que este monarcha deo aos de Yilla-Ileal, sc 
declara, que o Alcaide-mór do Castello (quando 
o tivessem) seria sempre um Cavalleiro Filiam 
de algo, natural de Portugal, que vingasse800 
soldos. A mesma condição poz El-Hei I). Diniz 
no arrendamento, que fez do caslcllo dc Celo- 
rico dc Basto a um Martini Annes, como se pôde 
vir no tom. v da.Monarch. Lus. a foi. 122. V. 
Algo. Os Heis, c por sua comuiissào os Hicos- 
homens, arnnvam Cavalleiros com asceremonias 
do costume; porém El-Hei I). Diniz, vendo que 
os Cavalleiros se eximiam de pagar tributos, c 
dc outras contribuições públicas, com detri- 
mento grande dos lavadores, tirou esta juris- 
dicçãQ aos Hicos-homens. Em quanto os lidulgos 
sc não armavam Cacalleiros, serviam na milícia 
com o nome de Escudeiros, por usarem dc es- 
cudos brancos, e sem empreza. 

CAYALLEUIO de espora dourada. Assim sc 

herdade#, e sas honia*, assi comas os Cavalleiro* de Vi-eu 
niillior omcrào. c nom sirvAo por clla< a nengum. quante por 
raum da Civsllaria, que ali a dar por Maio, se uun teu-rem 
Camilo; mas sirtílo por cilas ante Aliar dc Sanla Maria - l'oi 
esle privilegio confirmado por muitos Heis, ali.' o senhor I). 
Maiioi'1, corno con<la dc uma ccrtidJo passada na Toir# do 
Tombo no de toW. 

(Neta do auetor.J 
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diziam os que, supposto não tivessem nobreza 
herdada, c mesmo fossem d'antes peoe/u, chega- 
ram a ter a conthia, e cavado de servir, e o 
iii os trava lli ao tempo da Lyra, ou Dorna (i. c. 
no tempo da colheita do pão, ou do vinho). Cod. 
Alf. liv. ii, lii. 4ij, §3. Gozava eslã Cavallaria 
de vários privilegio?, um dos quaes era nãn pa- 
gar jugada. Não só em pinturas antigas selem 
visto, mas ainda dentro das sepulturas se tem 
achado esporas douradas, e que sem duvida fa- 
ziam a disliiirçãod'eslcsovalleiros, que se me- 
nos nobres, não eram com ludo menos ricos, 
c aceiados. 

CAVALLO aconliado, e arnezado. Soldado, 
nu para melhor dizer, vassallo, que servia a El- 
Itei com armns, e cavallo, e arnez, ou escudo; 
vencendo quantia, ou soldo certo c annual, v. 
g. 23000. ou 4^000 reis. 

CAVALLO de Maio. Certo tributo de umas 
tantas libras, ou soldos, que cm Viseu, eseus 
lermos se pagava todos osannns no l.°de .Maio, 
por lodos aquelles cabeças de família, que n'csle 
dia não apresentassem cavallo de marca, seu 
proprio, c capaz de servir na guerra. Corres- 
pondia este tributo ã colheita; ca pena, ou multa 
dos que o não apresentavam na fórnia dita, era 
pagarem cavallaria, isto lie, jurjada, ou fossa- 
deira, da qual só eram isentos o? Cónegos da Sé, 
como se disse (v.Cavalleihos). No de 11 IO fez o 
Conde [). Henrique doação a Bernardo Franco 
de certos casaes, em Villa-boa de S.itan, no bis- 
pado de Viseu, e declara, que elles sejam ®Li- 
bera, et ingénua ab omni Jure lleguli, et non des 
inde Jurjada, nec facias Cavalariam; quia de te 
accepimtts unum bonum Cavallum, quem adduxisti 
de terra Maurorum » [)'cste mesmo tributo com 
o nome de cavallaria se lembrou El-itei I). Di- 
niz, no do 1292, como consta dos documentos 
da Sé de Viseu. Alli se conserva igualmente uina 
carta do mesmo Bei, datada em 1311, emque 
chama cacallarias a este tributo; declarando, 
que o devia pagar 'todo aquclle que mio tinha 
cavallaria, ou era quinhoejro nclla, • e não apre- 
sentava no I.° de Maio cavallo capaz do real 
serviço. Doe. da Camara, onde se acha dada em 
pública forma no de 1328. Alli mesmo se acha 
uma sentença d'EI-llei D. Joãol de U20, que 
chama a esta colheita, ou tributo cavallo de Maio. 
Kl-ltei D. Alfonso V nos capítulos especiaes, que 
fez dar â Camara de Viseu no de 1438, diz; 
que El-Hei D. Joio I concedeo a esta cidade, 
que nenhum «com o pretexto de qualquer Doa- 
ção Hègia, ou Privilegio fosse escuso de pagar no 
Direito, a que chamão Cavallo de Maio, o qual 
desde o principio do Iteino houve sempre nesta Ci- 
dade, a Doe. da Camara de Viseu. 

Com eITeito, Ml - liei D. Manoel reformando os 
làuciD.uuo Tom. i 

foraes, que a Rainha D. Tliereza, Kl-Hei D. Af- 
fonso Henriques, e I). Sancho I haviam dado 
a Viseu, declara, que o Procurador da d.ta ci- 
dade ha de arrecadar mj 1.® de Maio 4#725 réis 
de certos lugares fóra do termo da cidade, a 
que chamam cavallo de Maio. Doe. da Camara 
de Io13. E no foral de Sabugosa, dado pelo 
mesmo Rei no de 1314, que se guarda em Lor- 
vão, a quem esta villa pertence, se diz: 'Tam- 
bém pagam os de Sabugosa em cada huum anno 
por Direito Real Gfii reis de Colheita, os quais 
se pagmn por dia de Maio: e ckama-se este Di- 
reito Cavallo de Maio.» Pagava-se este tributo 
por cabeça dos que não tinham o dito cavallo, 
e constava de 20 soldos, que era da nossa moeda 
37 réis, menos dous ceitis. 

Porém, não só em Viseu, cm outras partes 
d'este reino se pagava semelhante tributo. No 
foral, que D. Sancha Vermuiz deo á villa de 
Font'arcada no de 1193, se determina: *Qni 
equm habuerit defendat jugadam, et Jaciat exer- 
citam de Maio.» Livro dos Foraes velhos. El- 
Hei D. Manoel reformando este foral no de 1514, 
depois de declarar, que o pão, »que devem pagar 
as 32 Courel las deste Concelho, são 81'J alquei- 
res, e quarta, e o vinho 409 aImudes, e tres 
quartas de altitude: c pela colheita, maravidis, 
e outros Direitos, 2i alqueires de pam meado, 
e GO5 réis repartidos por todos;» concluo : «Po- 
rem o que no 1de Maio presentar nesta Villa 
cavallo de marca não pagará direito algum » A 
instancias de Diogo Lopes Pacheco, seu vassallo, 
e senhor de Ferreira d'Aves, eximio El-llei 
I). João I no de 1389 as religiosas de Fer- 
reira de pagarem jugada na sua quinta de Arran- 
cada, julgado de Vouga; e que igualmente não 
fossem obrigadas a mostrar cavallo no I." de 
Maio, e na fórnn do estilo. Jã El-Hei D. Fer- 
nando lhes tinha concedido o mesmo privi- 
legio. Doe. de Ferreira d'Avcs. 

CA\ALLO Haudão, Houdào e Haiidam. Assim 
chamavam ao cavallo, que tinha uma cor tirante 
a vermelho, a que os Latinos chamam Ilubidus, 
donde facilmente se deduziu cavallo ruão, que 
tem a cór vermelha, com alguma mescla da 
branca. Porem se entenderem que seja Alasão 
queimado, ou tostado, e não ruão eacendido, não 
contenderemos. Por um documento de Pedroso 
de I0u3 sabemos, que D. Egis Eroles, habi- 
tando entre Douro e Vouga, sábio ao encon- 
tro aos Mouros, que se achavam entre Douro 
e Lima, que expulsos estes inimigos, compiára 
a seu cunhado I). Froya Osorêdiz, e a sua 
mulher Adosinda a villa de Viariz apro tino 
Kavallo roudane, et una ahnandru tiraze.» Náo 
se me esconde, que de raudum, raudus, rodas, 
e rtidus, que na baixa latiilidade significaram 
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ousa impolida, ru.!«*. imperfeita, alguém se 
persuadiria, que cacallo raudamws potro novo, 

bocal, bravo, c por anuns.tr; mas os docu- 
mentos d"«»i]uclle tempo atlribuvm o rutilam á 
cor do cavallo. c não á stin qualidude. Em um 
documento dc Pcndorada d.j í DG" sc diz: «lruo 
Kattah color rutilam.» É em outro do mesmo 
anuo: • Lna cactilo raudauc.» 

CAVAM. O que não tcui bois, nem vaecas, 
c só com o trabalho da enxada seinia o seu 
]«ão. « E o cavam pagará hmn alqueire da me- 
dida corrciilt, se com ent rada, oit inxadam o 
lacrar, ora lacre muito, ora lacre potto.» l oral 
de Ferreira dAvrs, por EI-IL'i D. Manoel, no 
dc 151 í. E no de 1274 em um prazo deS. Jorge 
apar do Coimbra. 

CAVIDAK. Prevenir, acautelar. Vem do la- 
tino Carco. "Nunca se queria catidar«. 

CA VIDADO. Evitado, acautelado, resguar- 
dado. «E por esto o pecado noin lie Cacidado.» 
Concordata d El-Kei I). João 1 dc 14-7. Daqui 
cabide,.o lugar, onde os vestidos, e outras cousas 
se põe a seguro do pó, e do mais que os pôde 
inficionar, e destruir. 

CAVO.Ni 0 mesmo que Cavav. «Caro», si 
laboraverit triticum, det i. taleigum: el si labora- 
verit inilitnn, similitcr.» Foral de l.isboa de 1170. 
Livro dos Foraes velhos. 

CAEIMLHAMENTO Oflicio, dignidade, ou 
dislincção de um chefe militar, que lie a pri- 
meira personagem da tropa, ou esquadra. tEm 
a maão susterá hum estendarlc das nossas ar- 
mas, em signal de seu caudilhamenlo.» Cod.Alf. 
liv i, til. {54. § 4. 

-{- CAUDILHO. Guia, capitão. 
*•• CAIISESCA. D,5 por causa, ou pretexto. 
CAETELLA. «Sem nenhuma Cantella:» com 

toda a liberdade, sem o mais leve ciubaraço, 
condirão, «mi resguardo. 

CAL'.NIIO,jCuxiio, e Cokiio. Penedo mui gran- 
de, solitaiio, c redondo, que se acha no meio 
de um rio. Na villa de S. João da Pesqueira, 
e margens do rio Tavora se acham ainda es- 
tís nomes, que são dos princípios da nossa 
iKonarrhia, segundo se \à nos documentos de 
S. Pedro das Águias. 

CAYMENTO, OS. Queda, falta, defeito, cul- 
pa. Doe. de Tarouca do século xiv. 

CAYRA, e Quayíia. Medida de sólidos, «pie 
faz trcsquarlas dc pão da medida, ou alqueire, 
de que agora usamos. No foral de Fragoas de 
1514 diz El-Rci 1). Manoel, que por costumo 
c posse imtnemorial, se pagaram sempre n'cs!c 
concelho ao mosteiro dc Arouca tcertas medidas 
dc pam meado, centeo, e milho, por uma me- 
dida (iiitigx, que chamam Cayra, da qual [as 
liuma delias tres quartas d'alqueire desta medida 
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ora corrente. E paga mais cada forciro com cada 
uma das ditas Cayras, hunia estriga maçada, c 
cspadellada dcnchemtdo.». Na cidade do Porto 
se usava d esta medida a que nIIi cintilavam 
quaira, o:i leiga, cotno consta do Livro velho 
dos Oúitos dn Sá da mesma ci l ide. No termo 
de Gaimarâes se usava de uma teigi, a que 
chamavam qmyra, coaio se de uma bulia de 
lunocencio llí de lálí sobro as visila<0-S, 
que deviam pagar aos Arcebispos de Draga os 
mosteiros da Costa, c de S. Torquito, a qual 
se guarda no archivo da mitra bracharensc, 
D'ai|iii Quayrella. Havia cayra, quaira, qttira, e 
quiaira não só de sólidos, mas também de lí- 
quidos- No livro das Campainhas de Grijó (duo 
assim, porque tem algumas pintadas á margem 
para notar os padroados das igrejas) sc faz 
menção de quayras dc sal, c do pão, e de vi- 
nho. E a foi. 3 v. declara, que tduis quairas de 
pilo importão pela noca 0 alqueires c meio : e 
Ires Quairas de vinho montão 9 almudes.» Era 
logo a quaira de vinho tres almudes, c a dc pilo 
Ires alqueires c quarta. No Ccnsual dos votos 
da Mitra do Porto se declara, que ia Cayra 
leoava alqueire c meio depão da medida ora cor- 
rente: e que 2 Cayras faziào 3 alqueires, que 
boje são dobrados dos antigos. Da cayra do sal 
ainda se usa na cidade do Porto. 

•{•CAYVIS. Caducos. 
ÇAEOENS; Calças largas, feitas dc pelles 

brandas c curtidas. 
GAGA. O mesmo que hoje na niilicia a re- 

taguarda. Era o lugar menos honrado, c sc 
não dava senão a pessoas de pouca confiden- 
cia no real exercito; e por isso os mais hon- 
rados, c valentes iam na dianteira, a que hoje 
chamamos vanguarda, ou benyuardu. V. Saca. 

ÇALAIO. Tributo, que sc pagava do pão co- 
zido na cidade, e palriarchado de Lisboa. Se 
os Çaloios, ou Saloios, que El-Hei 1). AlTonso 
Henriques deixou ficar" nos contornos dc Lis- 
boa tomaram este nome de ÇaUi, que he a sua 
orarão, que cada dia repotem sinco vezes: se 
de Salé, por serem desta cidade na província 
dc Fez: ou do Salame dos Mouros, dc que des- 
cendem : enlâo deram os Çaloijos o nome ao 
Çtdayo; sendo certo, que desde a conquistado 
Lisboa até o presente, clles sc oceupam cm 
fornecer a corlc dc pão cozido. Po rim sc an- 
tes da dita conquista já este tributo se chamava 
(''ilayo-, hc de crer, que elle daria o nome dc 
Saloyo, c Saloya. áquelle, ou áqaclla, que n isto 
se oceupasse. Doe. de Alcobaça. 

ÇALOIO, ou Saloio. O que era da seita dos 
Mouros, á qual chamavam Çalá.— Mouro, nao 
dc crença, inas dc origem. 

ÇAQliTEIRO, ou Saqoiteiro. O que tem a 
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seu cargo o pfio cozido para a meza do Rei. 
DVqui Saq tufaria, o lugar, ou despensa, cm 
';ue este pão se guardavn. Assim consta das 
inquirições d'EMtei D Afiunso III. 

ÇARÍlADAMDISTE. Tudo em lorno de tim 
lugnr. vFoi (Ifidtt a dita leira ile foro, çarra- 
daménte ao dito Concelho.» Foral da Ervedosa 
de Bragança par El-ltci 1) Manoel, no de IS14. 
Isto lie; (jue de todo o concelho sc pagava um 
determinado loro; prescindindo de serem pelo 
tempo mais, ou menos os moradores. U'aqui 
foro canado, foro certo de um determinado lu- 
gar Doe. de Bragança. 

ÇAHR.VR as ementas. Nâo pôr alguma pessoa 
mais na lista, ou rol. linjo dizemos Cerrar. 

CEA. Jantar, banquete, brodio, refeição li- 
heral, e copiosa. Antigamente sc tomava algu- 
ma cousa de manhã, a que chamavam almorso, 
isto Ite, aliquis morsas, ou alius morsas: um, 
ou outro bocado, e a principal comida era uma 
só vez no dia, c quasi á noite. "II: Mandamos 
aos ('/trigos, que nos disserem senhas Missas c 
toldos em comer... II: mandamos por nossas Cèas 
hum boi, e hum porco, e dons toucinhos: ti man- 
damos, que o coiro de boi, que o dem por vinho: 
e liem pilo trigo, ecenteo, que os acondcm.» Tes- 
tamento dc KJ1S nos Doe. de Lamego. Ainda 
hoje nus yistnhanças de Lamego sc chamam 
côas, o pão cozido, que se dá aos trabalhadores 
cm lugar dc cea, o qual cllos costumam levar 
para suas casas. No de 1212 doaram ao mos- 
teiro dcPendoradb uma herdade: <lií inde ha- 
beatis bonam Cornam in die Ccenoe Domini.o 12 
lie bem certo, que neste dia, e principalmente 
naqucHc tempo, uma só vez se comia no dia, 
refeição, a que as letras divinas, e humanas 
chamaram Céa. 

CEBII.xDaS. Quebradas. Doe. dc Pendorada 
de I3UÍ). 

CEEIllO. O que guarda, eapascenta os por- 
cos, porqueiro. *íi mandamos, que os Cêéiros, 
que mantém os Cyoados, dem por Dizima apeyou- 
ga do Cyoado, assi como usaram a dar.» Cons- 
tituições do Arcebispo de Braga, D. Martinho, 
sobre osdízimos e primícias. An. de 1304. Doe. 
de Moncorvo. 

CKÊIIU), OS de mesteres. V. Asadauí.v. 
-]* CEKNSO. Silencio. 
•J* CEERCILHO. Corda, tonsura. 
•{■ CEGlílDADB. Cegueira. 
CEGUIDAM. Tambein sc disse ceguidade, tre- 

vas, escuridade, que roubam dos olhos os obje- 
ctos. «Foi assi o arcuberlo deceguidam chuioosa, 
que a noite mostrou sua grande tristeza antes das 
horas pertencentes.» Chron. de I). João 1, parte í, 
pag. 1G4. 

CEITA. Assim chamavam a um tributo, que 
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asnossas províncias do norte pagavam, para se- 
rem isentos de servirem pessoalmente na praça 
de Ceuta, que então diziam Ceita. Esta deo o 
nome ao dito tributo, que constava de 10 réis 
por fogo. ou família. Este vagara para a coròa 
por falecimento de D. Miguel de Menezes. Mar- 
quez de Villa Iteal. Nó de 1572 mandou El-ltei 
1). Sebastião vender os 10 ri'is do serviço d Afri- 
ca aos que os deviam pagar; com tanto, que 
por uma vez dessem 200 réis, com que fitavam 
escusos para sempre. Assim consta de uma sen- 
tença do mesmo anuo, em os Doe. dc Mon- 
corvo. 

CEITIL. Moeda de cobre, qnc fez lavrar El- 
Ilei D. João I, cm memoria da cidade de Ceita, 
Septa, ou Ceuta, que conquistou aos Mouros. 
V.ilia a sexta parle de uni real dos que agorar 
usamos, que consta dc seis ceitis. Continuou 
este dinheiro Mi El-Hei D.Sebastião, c algum 
tempo depois em Guimarães, c outras parles do 
reino, até que dc lodo se extinguiram. Tinha 
esta moeda 110 anverso as armas de Portugal, 
e 110 reverso uma cidade ao longo da agua. Per- 
suadiram-se alguns, que sc devia nomear.9?/.'//, 
como derivado dc sextil, moeda dos Romanos, 
c que fazia a sexta jiarle de um adarme: ou- 
tros, que se disse ceitil, como qucin dissera 
settil; por quanto sete moedinhas destas faziam 
um real dc cobre, a que chamavam óbolo, que se 
compunha de sete dinheiros tornezes. Porém os 
nossos ceitis nào conheceram outra origem, que 
a tomada de Ceuta-, nein o real do cobre, ou real 
branco portuguez valeo jamais sele ceitis, tuas 
sim, c unicamente seis («). 

CELIA. Oratorio, ou pequeno domicilio de 
gente religiosa que alli vivia recol -ta, e cu in 
grande perfeição. 

CELLAIíEIKO da Biita. Não só eni:e os 
monges houve sempre Celiareiros, que cuidas- 
sem em ludo o que pertencia ao sustento <!os 
que viviam nos mosteiros: igualmente havia 
Celiareiros Militares, Curadores, e Procuradores 
de todas as munirOes de boca, e forragens, que 
para as tropas se faziam : os quaes bojo são 
chamados Assentistes, ou Provedores dos Arma- 
zéns. No dc 1281) deram uns juizes árbitros, 
nomeados por El - Hei, a sentença definitiva s> 
bre os u Maninos entre ho Concelho de Aguiar dn 
Beira, e o Mosteiro de S. Joilo de Tarou-a • 
Neila sc acha assignado entre as mais testemu- 
nhas, Fr. Giraldo Alfonso, Cellareiro da Brirs. 
E nem o ser commetlida a um monge semelhante 
inspecção nos deve admirar ; pois o seu desem- 

(•} Do reinado dos j-enliorc« t). AlTon-o V c 1). Joio II lenho 
nchado documentos, em que sc diz: «Cinco ceitis ao real, e grU» 
ceitis ao rcjl.- 

(Nota dc J. t\ llitwiro). 
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baraço, inlelligencia, fidelidade, c virtude o fa- 
riam arredor das attcriçOes do monarctia, que 
bem sabia pcricncercm os talemos dc genle re- 
ligiosa aos interesses da republica, dc quem a 
profissão os não-exímio, todas as vezos que a 
utilidade publica os precisou. Que muito logo 
f<iss ; o padre Fr. (leraldo Cisterciense incumbi- 
do dos reaes cellejros na província da Neira? . 
Por mm)lura não commetleo o mesmo soberano 
no de li'JI a Fr. Martinho, monge de Alcoba- 
ça, eseu Ksmoler-mór, o abrir o paill de limar, 
j<1 tilo a Leiria, e repartil-o pelos moradores: o 
que assim se praticou com a maior destreza, 
igualdade, e justiça?... l)oc. de Aguiar da 
Beira. 
f CENDF.R. Subir. 

CEXDBADO. Acendrado, afinado. 
CENOBIOS. Monges, que vivem no mosteiro, 

que por se chamar em grego íVenoôíiini, os seus 
moradores se chamaram Cenobitas, c algumas 
vezes Cenobios. No de 111<> Trasmiro, e sua mu- 
lher Fraigundia, doaram a Lorvão, sendo Eusé- 
bio Prior, uma vinha, e uni Campo em Ilio ({'as- 
nos, e dizem, que fazem es la doação: .uVobis 
Eusébio, si mal que CoHegio Cenobiorum vestro- 
iii m, fjui in vila saneia perseveraverinl.» Livro dos 
Testamentos de Lorvão, n. G2. 

CENOTORIO. Mestre de fazer tendas dc 
campanha. 

CENSO, Censura, cCensória. Com estes ter- 
mos sc explicam os direitos, rendas, e pensões 
que asCathcdracs deviam receber annualmcntc 
tias igrejas, e mosteiros do bispado. A isto cha- 
maram lambem jantares, colheitas, visitações, 
procurações, ou paradas (além das terças pon- 
tifica es, que nos dizimas das igrejas parochiaes 
lhe pertenciam, c do cathedratico, de que aci- 
ma sc fatiou). I)ds Censores, ou Censilores Ro- 
manos nos veio esta palavra: o particularofli- 
cio d estes magistrados era estimar, avaliar, c 
par preço ás terras incultas, ou cultivadas, que 
a" republica tinha, ou conquistava, c a propor- 
ção da sua qualidade, c rendimento, consigna r- 
llies a pensão, que deveriam pagar ao lisco, 
que ordinariamente era de quarenta, um: e 
por isso se chamou tenso fiscal, ou quarentena, 
e ao depois sc disse jugada, cabdal, (assadeira, 
ele. coino se pôde vêr nos seus litigares. 

A sua imiiação se chamaram Censos os direi- 
tos, e contribuições, que as igrejas parochiaes 
pagavam á capital do bispado ; ou por contrato 
feito t« limine fundai ionis, ou que ao depois se 
fizesse. Oquenâo tem duvida hc, que jã desde 
o tempo de Carlos Magno /que fez dar osdizi- 
íuos ás igrejas, para que o povo ficasse intei- 
ramente livre de todos os mais encargos para 

m " assim da, fabrica, como do sustento 

tios pobres, e manutenção dos ministros eccleuas- 
licos) os I.icros Censuaes sc começaram a escre- 
ver, c nelles se lançaram todas as censórias, e 
foratjcns, que asditas igrejas deviam pagar aos 
Bispos, e seus clérigos, ou cabidos. D'estes Cen- 
suaes nos restam alguns; incluídos oulros no 
que Jjoje chamam Tombos, lits, e outios nada 
mais são que os títulos das lacs censuras, di- 
reitos, ou retlda.i, que as respectivas igrejas, 
ou mosteiros devem p«gar á Sé do Bi-pado. 

No de 1130 fez o Infante I). AITonsô Henri- 
ques doação ao mosteiro de S. João Baptista de 
Yelleira (sobre cujas rui ias se levantou o de S. 
João de Tarouca) de tres casaes junto ao dito 
mosteiro: c isto n3o só para remedio dc sua 
alma, c para remunerar os bons serviços de Mo- 
liio Osoriz; mas lambem : «Pr o Censura de lie- 
rcditalc de Jounne Arias.» D onde sc manifesta, 
que esta censura eram os direitos, que a diia 
herdade devia pagar ao mosteiro. E para este 
não ficar lera d o, lhe doou os Ires casaes. Doe. 
de Tarouca. Havendo El-Bei D. Sancho I doado 
áSc de Lamego a sua villa de Canellas cm terra 
de Panoyas no de 120ii; seu neto, El-Bei D. 
Sancho II, a coutou no dc 12^5 no mez de Ja- 
neiro; c logo em Julho do mesmo anno, a ins- 
tancias do Bispo de Lamego, D. Silvestre, Ar- 
cebispo de Braga, erigio neste couto uma igreja 
parochial (que já hoje nàoexiste), ena institui- 
ção, que se acha entre os documentos da mitra' 
bracharense, declara, que o Parodio, que pelo 
tempo fòr: *Iit ipsa licclesia nostram Censuram 
nobis per sol vai: Videlicel: Unum modium de 
Centeno, et unam Ceram, et tertiam parlem Mor- 
tuariorum.» ISo de 1230 I). Pelagio. Bispo de 
Lamego, fez doação ao mosteiro de Tarouqucl- 
la : • De tres modios, quosdebeinus habere uunua- 
tim <le ipso Monasterio ile Ccnsu.» E como D. 
Itodrigo, Bispo da mesma cidade, ignorando esta 
doação, demandasse as religiosas: * Por razom 
da Colheita desse nosso Moestejro \» informado 
de que nunca apagaram, se partio desta deman- 
da, no de 131-'). Doe. das Bentas do Porto. Aqui 
lemos, que cens), lie o mesmo que colheita. Ao 
mosteiro de Arouca dimitlio o mesmo Bispo D. 
Pelagio no de 1221 os seis áureos de censo, que 
este mosteiro devia pagar á mitra; recebendo 
por elles tres casacs ein terra de Paiva. E já 
sobre este niesmocenso linha feito com o mesmo 
mosteiro outro conlracto no de 121.'». Doe. de 
Arouca. No de 12'J'j recebeo o Bispo, c Cabido 
do Porto iiin casal do mosteiro de Pendorsda, 
pelo qual Iliodimitliram a censurla, que tinham 
neste mosteiro, a qual consistia «cm 20 moyos 
de vinho pela medida piquena (a qual fazia 10 
nwijos pela quinta: e 8 motjos pela do Porto.» 
Deste vinho devia o mosteiro dar annualmcntc 
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duas terças ao Dispo, c unia ao cabido. Doc.de 
Pendorada. 

CENSO FISCAL. V. Capdal, C Censo. 
CEPCi'RItL. Lugar cheio, ou plantado dc 

cincviros, arvores bem conliccidas nas margens 
do Mondego. iAlguuns recios mandou vranlar 
em vinha. e Cepeerial; tomando as si a pos-e deites 
sem titolo. » Doe. da Camara do Coimbra de 
1459. 

CEPELIÍO; Armhàillia dc caçar, a que boje 
chamamos cepo. 

CEPO. Tronco, ou chefe dc uma família. 
CERNAR. Fazer incisão em unia arvore, de 

modo que lhe cbcgiic ao cerne. 
CERA. V. Catiiedfudigo. 
CEREST1AL. Celestial, cousa do Ceo. Doe. 

do Pcndorada de 1328. 
CEREO. Cirio, vóla, cnndéa para arder na 

presença dos aliares. Do século xii ha muitas 
carias dc ingenuidade, ou alforria, em que os 
manumitlcnics dizem: «Cercam, et oblationem 
in Domo Dei o/feras, et elemosinas panperibus 
distribuas, quantum vires abneris.» E dVqui se 
vô, que os escravos ncmoblaçOes poiliám lazer, 
nem esmolas, por não terem liberdade, nem se- 
rem senhores de cousa alguma (*). 

CEROME, CinnoiíK. e Çub.vme. Capote, ou 
capa grande, c de mulher senhora; sobretudo, 
que cobre lodos os mais vestidos. «Cantempor 
mi xxx Missas prlo meu Cerome.» Dnc de Ma- 
ceiradâode 1307. No de 1301} D.Sancha de San- 
giinil, filha de Gonçalo Eannes, Lombo d'alhos, 
renunciou todos os berdamentos, que tinha em 
Gondomar, a beneficio do mosteiro de Alafues, 
com obrigação de este lhe dar de dois em dois 
annos Satja, Camacha, e *Ccrrome dc tres ein 
tres annot de Sacaome: edea manterem à maneira 
de Dona, <• ressão pêra huma menina.» Doe. de 
Alafões (««). Em Pcndorada se acha um contrato, 
que este mosteiro fez com Maria Estevez, e seu 
lillio, de estes largarem certos bens á commu- 
nidade, e esta dar-lhescasa para morar, ereção 
de cada dia, e vestido de cada anuo, a saber: 
<■« tos, e a huma vossa maldda, trespaensbran- 
cos de dons soldos: Sete mondas cénicas peca vós, 
e peru a manceba: e darem vos raçom de vinho 
d'adega come a num Frade: e carne, e pescado, 
cada dia duas poetas, por qual dia for, e se remas 
postas convinhaceiis. E pela Festa do Natal pri- 
tnejra que tem, haum çurame, e huum pelote d'uitm 
arrais, ou d uma valeucina... E ti manceba cad'ano 

(•) Díi t!ocmiicnto lranícri|ito n'cs'e nitigo, n.lo .«« n 
que ilciiu* n nuclor: nrto passa de uniu «bnpv.lo He íullrigioí 
|ior »ua alma, rjuc o maiiumillcnto iiu|»>o .10 liberta. 

(N01» do J. 1'cilto lliluirfl.) 
(••} A palavra <|uc o auctur c.-crcvcu •Sacawiic,» à «Saa- 

taomi:» (St. Omrr), 
✓ ' (Nota dc J. t'. Ribeiro). 

huma saga de lurei, e seis molhos de linlio peru 
seu vestir, e pêra o da manceba.» 

V CERTAS, c Acertas, adv. Certamente, cm 
verdade. 
f CERTEIRAMENTE. Certamente. 
CERUCADO. A. Cercado, rodeado. «.1 dita 

herdade he toda cerucadn pela can gosta » Doe. 
do século xiv. 

CERYIÇARIA Ahegoaria, lavoura. > Duas ra- 
ças, que andavão na Cerviçat iade Villa lloa.» 
Doe. das Salzedas dc 1310. 

-j- CERVIZ. Pescosso. 
CESMEIRO. O que mede, reparte, ou demarca 

terras incultas, e desaproveitadas. V. Szsuejiio. 
CESTEIRO, c Sf.steiuo, ouSextahio. Medida 

do sol idos, e líquidos; mas tão dilTerentc no pezo, 
ou quantidade, segundo os diversos paizes, con- 
celhos, ou communidades, que he absolutamente 
impossível reduzil-a com acerto a uma geral, e 
determinada para tod3s,as nações, c ainda para 
os diversos lugares de que cilas se compunham. 
Em toda a parle significou a sexta parle de uma 
maior, e superior medida, v. g. a sexla parlo 
do congio, do moio, etc. Porém como eslas va- 
riavam tanto, por força havia o sextario dis- 
crepar em muito. Dizem, que o sextario dos 
Húmanos levava 20 onças dc líquidos: o dos 
Gregos 15, o dos Hebreos 13, e que entre cllcs 
o <iunitário era a quarta parle do. sextario: o 
acelabulo a oilava, c o ciatho a duodécima, ti 
finalmente, que entre nós consta o sesteiro. 
ou sextario de arraiei e meio de solidos, c do 
quartilho e meio dc líquidos. Na ultima edição 
de Ou Cange, v. Sextarium (que diz sito mes- 
mo que ('estariam) achtunos documentos, que 
nos mostram, como em umas parles o sextario 
de azeite tinha duas libras, e o de mel quatro li- 
bras, e que seis sextarios, ou doze libras, fa- 
ziam um congio: em outras faziam dc um sexta- 
rio de trigo sele pães, capazes dc bem susten- 
tarem um homem Ioda a semana, ou sete homens 
por um dia; pois constava o moio pela justa me- 
dida de dezesete alqueires, c conseguinlemeiitr. 
deveria manterem uni dia cento c dezenove ho- 
mens dando a cada uni seu pão: e que em In- 
glaterra um sextario de trigo era a ordiíiarra 
carga de um Cavallo. 

Com todas estas inconciliáveis diflerenças pas- 
sou a nòs o sextario, corrompida a voz cm Sr?- 
teiro, e Cesteiro (donde veio ehamarem se cestos. 
e ccsteiròss certos vasos de vergas, palhas, ou 
costas, que serviam n'eílas medidas). Nas Pos- 
turas d Évora do 1318, líamos o seguinte: *Tal 
est o foro do açougui d'Évora, convém a saber: 
por Cesta de mam de cercas, ou de fruta i mea- 
lha: dc Cesta de colo i din.: por .esto de rocim, 
ou d asno u din : It . por hum Cesteiro de trigo 
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hum dinl.eiro: por canja de sal, ou de trigo: por 
Auik Cesteiro, hum dinheiro.» Livro dos Fornes 
relhos. No foral de ferreira d Aves por Kl - Hei 
I). Manoel no de 1514, reformando o da Rainha 
1). Thcrcza de 1120. se determina. (jue quem 
lavrar, «rom hum só boi de parçaria, como meio 
Jcgadeito, pagará só meia Jugada, a saber: três 
Cesteiros de pam terrado, trigo, cculeo, e milho: 
que silo seis alquejres da medida corrente: e isto 
pela medida de Linhares, qfie he a mesma de Folgo- 
sinho, pela qual hum mogo são 10 alquejres da 
medida que ora corre: E que o Jugadeiro, que la- 
rva com dous bois, ov mais, não page sendo Ires 
quarteiros, que fazem 12 alquejres, a qvechamão 
Jugada inteira.» E eis-aqui temos oSesteiro de 
dois alqueires. 

Pelo contrario no foral da Piconha, dado pelo 
mesmo liei no de ISilíi. sc declara, ijuo «o Ses- 
teiro de Centeo, que os Lavradores devem pagar 
pelo Foral d'El-Rei D. Sancho I, importa hum 
alquejte desta medida ora corrente. • Doe. dc 
Chaves. No celebra testamento de João Durãcs 
se lê: ' II: mando hum Sesteiro de vinho aos Co- 
uigos, e Clérigos, que bebam em dia de S. João. # 
Doe. de Lamego de 1316. Qae medida esta fosse 
aqui sc não declara: unicamente se poderá col- 
ligir pela moderação, e parcimonia, com que en- 
tão sc hehia. Em uma sentença do veneraoel D. 
Fr. Salvado, Bispo de Lamego de 1334, sc jul- 
gou, que o Vigário, c raçoeiros dc Almacavc hão 
dc receber cada anno do l)eào, que pelo tempo for 
d'aquclla Sè: <Tre:e mogos, e Ires quarteiros de 
centeo pela medida de Lamego: e sessenta moyos 
de cinlio tm no novo, contem a saber: sinco qu ir- 
leiros, e Sesteiro dl pajfi de cada hum, e seis magos 
de vinho. • Doe. dc Almacavc. No Censttalda Mi- 
tra Lamecente (que supposto não esteja autlien- 
lico, consta foi compilado de outros antiquíssi- 
mos, e que já não existem) sc declara, 
hum Cesteiro de trigo selo dous alquejres; e que 
hum porco de tres Sesteiros, são seis alquejres,» 
que devia valer o tal porco. Em outra parte 
diz: »que huma tramèu de tres Cesteiros, hehuma 
marrúu, que talha seis alqueires de pam.' .Mas 
cm ouilo lugar declara, 'que hum Cesto de pam 
cozido lie alqueire e meio;* sein dúvida, porque 
o cesto era mais pequeno que o sesteiro. Era logo 
entre nós o sesteiro de pão dois, ou umnlquc:- 
re, segundo os difTercntcs lagares; c um sesteiro 
de vinho, um almudc, ou meio, pela mesma ra- 
zão. 

CESTO. Medida de alqueire c meio. Doe. dc 
Lamego. V. Cesteiro. 

CÉSTO. Não só era uma cspccicde manopla, 
entei tecida dc couro cru, c guarnecida com pc- 
olas dc chumbo, arma própria dos antigos 

athletas, que com cila maltratavam o seu con- 

CES 

Icndor; mas lambem significava o cinto, on-c/n- 
gidouro, que os poetas fingiram cm Venns, o 
Juno, para conciliarem os amores; esta de Jú- 
piter, c aquclla de Marte. Entre os Gregos era 
o cesto uma dasccrcmoniasconjuga.es; cingindo 
o esposo a futura esposa com um precioso cinto 
no dia dos seus desposorios, cm sinal perpetuo 
dc amor. Esla peça guardavam as casadas com 
a nniorcautela, e estimação; persuadidas, a que 
n*ella consistia uma particular virtude dc lhes 
conservar o afTecto marital, com que sc torna- 
riam felices os seus casamentos. Entre os Ro- 
manos grassou o mesmo costume. No município 
de Évora nos dcscobrio Resende uma prova in- 
contestável d'csta verdade no livro singular, que 
cscrcveo das Antiguidades d'Évora: lie uma ms- 
cripção, que diz, scacha na igreja de Santiago, 
a qual foi exarada na base de tuna estatua, que 
os Eborenses Jevãutaram a Julio Cesar pela li- 
beralidade, e munificência de os fazer munícipes 
do antigo Lacio; c n'aquclla festiva inaugura- 
ção as respeitáveis matronas d'aquella cidade 
foram oITereccr ao templo dc Vénus um precioso 
césio: «1Quojus Dedicatione Yeneri genetrici Ccs- 
tum Matronar donum tulcrunt.» Resende n'cstc 
mesmo lugar sc persuade, que este cesto era um 
precioso vestido ceslum, pro veste preciosa; po- 
rem coino entre Latinos, e Gregos Cesta, Ces- 
tas, c Ceslon se acham constantemente pela faxa, 
ou cingidouro nupcial; seguimos n'esia parte a 
Brito no tom. i da Monarch. Lus. liv."iv, foi. 
iiOo da ediç. de Lisboa de 1690. 

Estabelecida a religião d.' Jesus Christo, subs- 
tituíram felizmente os atineis esponshltcios a su- 
perstição dos cestos. E sem fatiarmos agora na 
disciplina d'eslc annel, que se fez geral em toda 
a igreja; jã sendo de ferro, para lembrança da 
frugalídade; já de ouro, para indicio de um 
amor constante, e sem fezes; já de palha, ou 
junco, com que cm Paris eram recebidos na face 
da igreja, e para sua vergonha c confusão, os 
que antes tinham usado das liberdades do ma- 
trimonio: Santo Isidoro no fiv. xx das suas Eti- 
mologias, c no cap. xviii De Divin. Oflic. nos 
transmittio o que em Hespanlia a este respeito 
sc praticava, a saber: »que as casa las já mais 
em sua vida usavão de outros anncis, que não fos- 
sem os que havido recebido de seus maridos: e que 
este Iiilo era guardado, como tão Santo, e Reli- 
gioso, que seria huma grande culpa o omitiiHo; 
pois Unhão para si, que esle annel era lium Sym- 
bolo, em que sc significava a reciproca fé do sen 
Matrimonio; e que cometia, como com hum vinculo 
indistoluvel do amor caslo, e perfeito, seligavâo, 
e prendido os corações dos futuros Consortes.» 

Hoje se não cscrupulisa sobre este ponto, e 
os sinaes do affecto se mudaram talvez para or- 
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namentos de luxo. Entre Cates, se distinguiram 
os relhos, do que as grandes senhoras lizeram 
não pequeno uso. Correspondiam elles á faxa 
peitoral, de que as (ilhas de Israel Ian lo se pre- 
zavam. E como eram apertados com uns largos 
fívelOes de ouro, ou praia, cravados de pedraria, 
e com figura triangular de coração, tel'ta, ou 
fe: ro de arado; (1'aqui lhes veio o nome do re- 
lhos. A estes succcdcram os broches, brinco^ e 
jóias. r. 11*isto veio a parar o césio nupcial dos 
amigos. 

CETRA. Arma particular dos antigos lusita- 
nos. Assim chamavam a um certo genero de 
broquel de ferro, ou de melai, que toçando-sc 
reciprocamente, dollcs resultava um som mar- 
cial, que não desagradava a quem o ouvia. Ma- 
rinho, Antiguidades de Lisboa. 

CEVADEUU. Alforge, ou farnel, em que 
se levam provisões de boca em uma jornada, 
lie do século xv. 

CEVADEIUO. Assim chamavam ao fidalgo, 
por cuja conta ccrria toda a cevada, que se 
gastava na cavalhariça real. Esle era o Ceva- 
deiro-mór. Hoje no Além-Tejo chamam os al- 
mocreves Cetadeiro ao jumento, que vai diante 
da recua, e leva provisão de cevada para as 
mais bestas. 

CEVEIRA. A toda a especie de grão froincn- 
taceo se deu na baixa lalinidade o nome de 
Ci'mria, ou Ceraria, que os nossos maiores dis- 
seram Ceceira, nome que ainda hoje, c no mesmo 
sentido se usa na Heira-alta. \. Alqvkiue tem 
braço jwsto. No de í)iw doou Monio Gonçalves ao 
mosteiro de Lorvão a sua villa de Santa Comba 
d'Am, que partia de um lado com o rio Criais 
(Cris) e com o Mosteiro de S. Jorge, e do ou- 
tro com a villa de Te.rede (Treivedo) *usquein 
t itulo Adon, cuia ajacenliit suis, \ illanes com 
suas lícclesias... cubus cum doaria, et cubas 
cinn libere, com lodos os seus moveis, e semo- 
ventes.» Pela doação do senhor Conde I). Hen- 
rique, que deu Lorvão ã Sé de Coimbra no de 
IIOO. lie que possuo esta grande doação de 
Santa Comba aquclla cathedral, em cujo ar- 
ciiivo se conserva. • 

CHA. adv. O mesmo, que Ca, porque. Doe. 
das IJentas do Porlo de 130o. 

CHAADA. Planície, campo razo, explanada. 
«//«/» monte alto, e fragoso, que tem em cima latina 
cliaadn. «Ghron. do Conde I). Pedro de Menezes, 
lit. ii, cap. 0. 

C1IAAMENTE. adv. Sem dúvida, certamente, 
com facilidade grande, e sem embaraço algum. 
«K }>or cada umu d'estas cousas, chaamente fa- 
nem seu thesouro no Ceo.» Doe. de Almoster dc 
1^87. 

CIIAÃO. Eilar chttão, ao woiço dc alguém, 
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servil-o com lisura, simplicidade, lhaneza, ver- 
dade, e singeleza, não indo, nem machinando 
contra os seus interesses, ou pessoa. »Por ell* 
n/h estar clittào a seu sereieo, o mandou matar.» 
Chron. tl El-Hei I). Alfonso V. cap. -05. 

CHACIM. forco, assim domestico como mon- 
tez. 

CIIAÇAS (Andarás"). Andar com alguém aos 
boléos, remoques, trombadas, diclerios, insultos. 

CHAGON. Oecasião, motivo. «/í dam aiiultt 
Chagom de perecer aafjuclles. que os uniam.» 
Doe. de Almoster de 1287. lie o mesmo, que 
Cajou. 

CHAMADO. I. Convocação dos Ires Estados 
do Ut ino, a que chamamos Cortes. No dc I39S 
El-Uci D.João I, cm o Chamado que enlão fiz. 
na cidade do Porlo, mandou dar aos procura- 
dores da cidade de Viseu uma sua carta, para 
que os Cowhes de Físro Tião a purcin, nem constran- 
jam os officiaes da Camara, cm o anno que o 
forem, para que sirvam, ou vão a parle alguma. 
Doe. da Camara dc Viseu. 

CHAMADO. II. O mesmo que Apcllido. Nas 
inquirições de Ii58 se achou na freguezia do 
Santo Tirso de Plazií, que certos casaes paga- 
vam voz, e coima, e iam ad Chamatum. 

CHAMAMENTO. Citação da parte; aviso, ou 
noticia, para dizer da sua justiça. 

CIIAMUI Invocar. 
C1IAMÁU0. Terceira pessoa do pretérito do 

plural do verbo Chamar. E assim diziam Cha- 
mara, [<iro, etc. por chamaram, foram, ele. 

CHA.UEIHA. Mulher, que leva o pão ao forno, 
e o torna a trazer cozido para casa. A esta per- 
tencia varrer o forno, e accendel-o. Doe. do 
Paltnclla, que he uma transacção enlre a Ur- 
dem de Sati-Tiago, e o concelho de Setúbal. 

CHÃMENTE. Liz.i, clara, c simplesmente, 
sem dolo, trapaça, engano, refolho, odio. «í't 
eu tio:n quero r/ue os preitos andem, se nom chã- 
mente, e per verdade.» V. Postara. 

Cll.VUOA, e Ciiaua. Nome de mulher, que 
em lalim se dizia Flammula. Foi muito usado 
desde o século i\ até o xv. 

CIIIMOHHO. Tosqtiiado. O nomo de Cha- 
morros deraiu os Castelhanos por desprezo aos 
Porlugtteies, resonúdos da batalha de Alju- 
barrota, d'onde os poucos, que pnderam fugir, 
levaram eternos motivos de chorar. O incsim» 
liei D. João I de Castell a dizia, que não tivera 
tanto senlimento, se o vencera outra qualquer 
nação do mundo, mas que não podia solTrer, 
que assim o derrotassem uns poucos de Cha- 
morros. Mas a verdade he, que elle não adver- 
tia, que cada um dos Portugucz;* que o ven- 
ceram, sendo-um Sansão no valor, não tra- 
ziam couiludo o esforço nos cabelos, mas sim 
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nos braços.. . Os Ilespanhocs ainda n*nqfiiclle 
tempo usavam de cabclio comprido, e os Por- 
togmzos, que l.unbein lii'o fizeram, usavam 
jã «IVIIo curto. V. IKiibx, c Cadkm.o. 

CII ANTA. Esi a ca. ou vergou toa, que se 
inettia na leria para criar raizes, e dar fruto. 
' Lucrar o dito olicul, e amolar, esmoutar, es- 
tercar de dous em dons ânuos, e chantar choutas 
de oliveira, onde conprir.»— Vinha que fosse dt 
boa chanta.» Doe. de 1436, e 1401. V. Chaktaii. 

Cll VNTADOS. e Ciiantaoas. O mesmo que 
plantações. V. Ciiantadorias, e Ciiusuda. «fí fa- 
zerdes vinha olá cinco annos, e boos chantados, e 
bemfeitoi ias.» Doe. do Paço de Sousa deli 18. 
Também se dizia Clientados. 

CIIANTADORIAS. Todo o genero darvorcs 
que se plantam d esta ca, v. g. bacellos, oliva es, 
ou sebes fixadas na terra cm que lançam raizes. 
Dor. das Bentas do PoTlo de 1507. D aqui 
Chnnlão, Choutado, Chuntaduras, e todos do 
verbo Chantar. 

CHANTAR. Plantar de estoca. Em uma doa- 
ção das Salzedas de 1291 se diz: • Tpdalas her- 
dades, que nos hj acaecerom . .. assi em casas, 
quomo en vinha*, quomo en oliveiras, quomo eu 
outras arvores quaesquer chautadas, e por chan- 
tar.v Não negaremos com tudo, que aqui so 
toma chantar por plantar, sem dislincçâo de 
terem, ou não terem raizes as arvores que 
se plantam. Também nos princípios da nossa 
monarchia se disse metaforicamente chantar, 
por unir com níTccto; e cliantado, por unido, 
e plantado no coração de alguém, ou alTccluo- 
.sãmente unido a elle. Yid. Carta d'Egas Moniz á 
sua dama. 

CUANTO, OS Alaridos, prantos intercor- 
tados com soluços, gemidos, e \rivas lagrimas, 
demonstrações tudo da maior tristeza. «Mui- 
tos dias duraram os Mouros chorando aquelht 
{fraude perda; em tanto que ndo liaria lugar, em 
que se cada dia não fizessem novos chantos. li no 
chanto, que os companheiro* por elle faziam, foi 
conhecido seu grande valor.» Chron. do Conde 
D. Pedro, liv. n, cap. ií e 38. 

Cl IAN TOA L D'0L1V.\L. Oliveiras postasd'es- 
taca. 

CHÃO. Medida agraria, constante de'G0 pal- 
mos de comprido, e 30 de largo. 

CHAPADO. O vestido, ou ornato com cha- 
pas <l'oiro ou praia. 
ft CHAPEIRÃO. Vestidocompridode campo- 

nezes: especie de capote. 
CHAPINS da Rainha, ou da Princcza. Este 

nome se deo á vjjla deAlanquer, porque d'ella 
se pagava certo tributo applicado para o cal- 
çado d estas reaes pessoas. Entre os Persas, e 
Egypcios havia tributos certos para quasi to- 
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dos os vestidos, c ornamentos das suas Rainhas. 
No tempo dos Imperadores Romanos havia certa 
pensão do ouro para as suas coroas. O Rei do 
Congo na primeira noite dos desposorios dos 
seus vassallos manda medir-llies o leito, e el- 
les pagam um tanto por cad3 palmo. A este tri- 
buto chamam pintelso, e está applicado para 
os chapins da Ifuinha. Em Portugal começou 
com o reino este tributo. Em Alcobaça se pa- 
gava para o calçado do Rei, como se disse. V. 
ISalegoens. No couto da Sé de Viseu no de 
1251 se pagavam de algumas casas ao Bispo, 
c Cabido pares de çapatos, e ainda um só çapalo, 
como consta do seu Tombo anligo a foi. 31, c 
32. \. FKimAOtntAS. Dos tributes da còsta do 
Malabar se pagavam á Rainha D. Catharina 
160(5000 réis para os seus chapins, que a sua 
grande piedade applicou a outros usos. 

Eram chapins uma especie de calçado, que 
se equivocava com as chinellas, e pantufos. Cons- 
tava de quatro, ou sinco solas de cortiça for- 
mosamente cobertas, c pespontadas. D'isto usa- 
vam as senhoras, e outras, que o não eram, 
querendo por este modo accrescentar um co- 
vado mais á sua estatura. Vem este nome de 
Saptno, que lie o pinheiro alvar, de que em 
Ilalia se fazia este calçado. 

CIIVRAC TER. V. Caracter e Kabacteres. 
CHARÕES. Panno tosado, a'nda que grosso. 

«//: Petro criado unam Chalamidem de Citar- 
des». Testamento de D. Pelagio, Bispo de La- 
mego de 12iG. Na infima Jalinidade se cha- 
maram ãs cardas Churdo. D aqui parece se 
disse cojhi de chardes, a que era tosada, ã dif- 
ferença de outros pannos caseiros e nada poli- 
dos. 

CIIARIDADE, cCaridade. I. Estceraoamo- 
roso tratamento, que os antigos, e santos Pre- 
lados davam ás suas ovelhas, c oschristãos da 
primitiva entre si usavam. Ainda entre nós se 
acham memorias, de como no século xn nas 
mesmas cathedracs se praticava. Hoje está re- 
servado, como menos fjstuoso, ás congregações 
religiosas, que se chamam Observantes, ou da 
mais estreita observando, Reformadas, ou Capu- 
chas, que nem sempre concordam os corações 
com as palavras. 

CIIARIDADE. II. Assim chamaram íos Aya- 
pes, ou caridosos banquetes dos chrittãos, a que 
ainda os mais pobres, e humildes eram admit- 
tidos, e com igualdade santa liberalmente tra- 
tados. V. Bono. 

CIIARIDADE, ou Ciiaridades. 111. Este nome 
deram áquella massa, que resultava das oíTer- 
tas, e doações gratuitas, que os (ieis entrega- 
ram aos mosteiros o cathedracs, que viviam 
cm commtim (como foram todas as de Portugal, 
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que até oscculo xii sc restauraram). Destas Li- 
beral idades pias algumas eram sem obrigação de 
anuiversarios, c só como pi lanças para a crftn- 
munidade, procedidas unic.ímente da cliaridade 
dos bemfeitorcs, esperançados nas orações, c 
boas obras, que alií se praticassem. A estas pi- 
tançaschamavam Carilalivce Cotnesliones, de(|ue 
temos innumeraveis docamenlos até os fins do 
século mu. Bastará adduzir aqui um, ou outro 
do mosteiro das Salzedas. No de 1203 Miguel 
Mendes, e sua mulher Tóda Paes, para remedio 
d,is suas almas, determinaram dar a este mos- 
teiro uma pi lança annual. em dia do S. Marti- 
nho, a saber: «i.xx peisotas: c el X panibus (et 
fianí (ali mensura, idest, ut faciant v panes ex 
una taliga): tina reste de allia: uno alqueire de 
manteiga: c oca. Et post ol/itum nostrum /Mj 
nostri supradietúm Censum persolcanl Fratribus 
Sdlzedte. El hoc relinquimtu eis, undeilhtm Cen- 
sum habeant, cidelicet. illud campum, ele.» Livro 
das Doações a foj. 59. E no mesmo a foi. 24 v, 
sc acha como D. Elvira Egas, ou Viegas rio de 
1209 doou ás Salzedas quatro casaes cm Bre- 
tcande, para que todos os annos: «Ex fruct» 
ipsorum Casalium Diem meum Annicersarium fa- 
cial l'rior Salzedas Refectorium Monachorum. et 
Contersorum sufficientissimi. • Esta mesma se- 
nhora deixou injis outros casacs cm Canellas 
do Douro, junto aLusim, applicados só para os 
usos da cosinha ; declarando, que estariam sem- 
pre na administração do cellareiro, sem que os 
Abbudes os podessem applicar para outra cousa. 
Ih. foi. 24. Ea foi. 31 v. se acha como Fernão 
Pires, Ferreiro, c sua mulher D. Agueda, dei- 
xaram outra semelhante pitanea, que constava 
do «17 leigas de pnui cosido, 20 pexotas, e dous 
modios de vinho, no de 12á7.» Item fácil seria 
o crermos, que semelhantes princípios leria na 
Se de Lamego a renda da Cliaridade, que faz 
massa á parte, c cuja Origem até agora se não 
tem averiguado. Porém sendo certo, que desde 
o século vi, cm que este bispado foi erecto, alé 
que pelos Sarracenos foi destruído, c desde o 
século x até que as suas rendas sc dividiram no 
tempo do Hispo D. Mendo, sc conservou esta 
Igreja episcopal, senão sempre com Bispos, sem 
duvida cm lodo o tempo com Prior, e Conegos, 
que tinham vivenda, c meza do commum : de- 
vemos assentar, que os lieis não deixariam de 
fazer largas doações, para char idades, ou piian- 
ças, assim ordinárias, como extraordinárias dos 
que alii viviam : e que destas doações sc veio 
a compor a massa, ou rendas, que chamam da 
ChariJade. Assim lie, que o tempo nos invejou 
os documentos incontestáveis d'esta verdade; 
porém não seria dillicultoso o dcmonstral-a por 
alguns posteriores áquelle tempo, em que sup- 
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pomos cl la teve principio na Se de Lamego. Nas 
inquirições d"EI-Hei D. AlTonso III se faz larga 
menção de casas c terras, que partiam ou con- 
frontavam cum Clinritale. Esta cliaridade pois, 
eram as propriedades, que pertenciam ã dita 
massa, que hoje mesmo alli sc conserva. No do 

*1253 Calharina Gonçalves, viuva de João Soei- 
ro, de Lamego, com consentimento de seus fi- 
lhos e filhas, fez doação ás religiosas de Santa 
Clara (que ao tempo residiam na quinta da 
Mesquinhata, que lie na freguezia dc Cambras) 
das suas casas do Porto Cavallar, para n'c!las 
fundarem o seu mosteiro; com condição, que 
se depois que nellas estivessem, as deixassem, 
cilas ficariam livres, edesembargadas aoBispo, 
c Cabido, de quem antes eram ; porém a doa- 
dora lhas linha cominutado por umas vinhas em 
Bepolos, das quacs uma dividitur cum Charilate. 
Está original 110 arebivo da Sé. E finalmen- 
te cm o Kteroloqio hmttense, a 2'J dc Outu- 
bro, sc lé : «Obiit Joannes Petri, qui dicebatur 
Archidiaconus: et mandavit pro suo Anniversario 
Capitulo Lani. unam domam juxta aliam casam de 
Caritale.» 

Ainda vou suscitar a quem melhor sentir uma 
lembrança não mal achada, quando mesmo não 
seja verdadeira. lie esta: porque não tomaria 
esta renda o nome dos monges da nova refórma 
de Cluni, que sc chamaram da Churidade, os 
quacs no tempo doCondc I). Henrique entraram 
cin Portugal, e no governo dc seu filho se ex- 
tinguiram, c confiscaram, passando a outras cor- 
porações as suas rendas, c os seus mesmos edifí- 
cios?... No tomo 111 da Monarcli. Lusit. a foi. 
04 vemos a larga doarão dos piedosos Condes, 
pela qual sc estabeleceram em S. Pedro delto- 
es no de 1100. Porém a Ckronica da Ordem 
dos Conegos Regrantes nos informa, que expul- 
sos os monges, passou este mosteiro a ser ha- 
bitado por conegos regrantes, na fórma de uma 
doiçíio real de 1132. Sabemos, que I). Mauri- 
cio, francez dc nação, c Bispo de Coimbra, an- 
tes de assumpto a Braga 110 de 1108, doara com 
o seu cabido aos mesmos monges a Igreja dc 
Santa Justa no arrabalde dc Coimbra, para alli 
formarem um hospício, pagando sempre á mi- 
tra os costumados direitos. Mas também aqui 
não permaneceram por muitos annos, expulsos 
todos do reino por quererem pertinazmente que 
os mosteiros dc Portugal estivessem cm tudo 
sujeitos a Cluni, c que de lã recebessem todas 
as influencias; vindo por este modo as pessoas, 
e bens dc um reino livre, e independente a re- 
conhecer superioridade, e jurisdicção cm um 
estrangeiro. 

Esta mesma sorte, me parece, seria a dos 
monges, que, antes da fundação do mosteirodas 



18G CIIA 

Salzedas, existiram no bispado dc Lamego, abai- 
xo da vi lia da Ceanha, no sitio que chamam a 
Abbadia velha, e 110 angulo, que fórnsa o rio 
Torno, quando se vai ajuntar com as aguas do 
Barosa. Este sítio cercado d'agnas, e que ainda 
hoje produz iminensa copia de salgueiros, era o 
mais proprio para dar o nome ã Sa Izeda, que 
no latim daqucllcs tempos se chama Snlicela, 
que corresponde a Salicelum, ou SalgUtirál: c 
mesmo no século x sc disse Stiliztia, cSalzeda. 
No livro de Doinna Muuiadoma, a foi. 7 se 
acha o testamento de sua sobrinha D. Flumula, 
que acliando-sc cm Lalim, c adoecendo alii sc 
fez conduzir ao mosteiro de Guimarães, -onde 
fui feito no de 900. Nclle dispõe da sua grossís- 
sima fazenda, que toda manda distribuir em 
obras pias, e a beneficio de sua alma. e diz: 
«Ad Salizete Barrantes, Mastudo : ad Pesegario 
Moledo: ad .4 ser liretcnandus: ad Orrto Villa Me- 
diana: ad Pataciolo Padule, el Palalio... qme in 
Lalim, dent illa per raras, et tila alia «d I). 
Nuno, dent pro eu xv.m bobes pro meus Missas, 
et unde dent ad Lalini illas agnoscus. Fuciant 
inde Ministério* ad Laliui cum tilo auro, et illos 
Lapides, que sunt in Salzeta, illo ornado (extra 
illa Harta, que posui in Crttce illa Sanctw Ma- 
rjai)... Omnes illos meos Cariarias sunt in Salze- 
ta: ducant eos ad fintara nes.* li eis aqui temos 
na Salzedu um mosteiro com o titulo dc Santa 
Maria, e onde 1). Flâmula tinha depositadas as 
suas escrituras: bem assim corno já então exis- 
tiam os mosteiros dc Pessigueiro, Azere, Orreo, 
Paço de Sousa, e outros. 

No mosteiro das Salzedas sc conserva o cu- 
rioso ms. dc Fr. Ualihasar dos Heis, escrito no 
de 1010; o seu autlior era antiquário intclli- 
genie, c desabusado: a foi. 50 nos conservou 
o fragmento de uma Kalenda mui antiga, escrita 
em pergaminho. Nclle se acham osdias, caímos 
dos rjspectivis óbitos dos bemfcitores do mostei- 
ro das Salzedas, e entre cllcsl) Sancha Vellas- 
quesdcGotmão, que faleceo na E. u. l* v, xviii. 
liai. Julij : c clle he bem certo, que no anno 
deChristo de Í057 ainda não tinha nascido S. 
Bernardo, nem I). Thereza AITonso, fundadora 
do mosteiro, que hoje vemos nas Salzedas. Mas 
não só isto: esta insigne fundadora, e quarta 
mulher dc Egas Moniz, havendo licado viuva no 
de 11 io, coino consta da mesma Kalenda, só 
passados alguns annos he que sc determinou a 
fundar esta inagnilica abbadia. Desde logo fez 
edilicar um insignilicante mosteiro, de que hoje 
sc mostram as toscas, c pouco estrondosas ruínas 
dentro da grande tapada, e defronte mesmo do 
presente mosteiro, que já ficava nodislriclo da 
antiquíssima Villa de Argeris, da qual El-Hei 
L>. Alfonso Henriques fez couto á dita D. Therc- 
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za, anta dc seus filhos, no de 1152. Com elleito 
no livro das Doações das Salzedas a foi. GS se 
acha uma escritura, que principia: «In Dei iXo- 
mine, Ego Abbas Hanol, rum tueos Fratrct, ele.« 
ile uma carta dc venda de certa herdade, cons- 
tante de varias peças dentro do termo, c limi- 
tes da vilia de Argeris, el ad Monasierium de 
Argeris, a qual cHcs fizeram a l>. Thereza Af- 
fopso, por preço de 120 modios. Aqui temos um 
mosteiro de Argeris, junto do qual ficava parte 
da dita herdade . igualmente temos um Abbc.dc 
com seus frades-, c seriam estes os da Sa Izeda, 
residentes onde hoje vemos a abbadia velha?... 

Mas seja o que fòr: 1). Thereza Alfonso, lie 
certo, intentou ao principio unicamente a fun- 
darão dc um mosteiro da Ordem deS. Bento, sem 
declarar o instituto deCluni, de Cister, ou de Gla- 
raral, como se vê. da sua doação, que se acha no 
mesmo livro fui. 1, feita no de IliiO. E logo a 
foi. 3 sc acha a mesma doação, só com a mudan- 
ça in Online Cisterciensium; estando na primeira 
ia Ordine Sancti Henedicti. O que não tem duvi- 
da hc. que em Argeris havia um Mosteiro da or- 
dem de S. IJento, e que naSalzcda havia outro, 
que professava a mesma regra, c quo ambos fo- 
ram exlinctos, Icvanlando-sc o mosteiro presen- 
te sobre as rui rins dos antigos. Assim consta da 
bulia d^Innoceneio III, que alli se guarda ori- 
ginal, datada no de 1209, c pela qual confirma 
ás Salzedas todos os bens, possessões, e herda- 
des, censos, rendas, c isenções; individuando 
muitas, de que alli sc não acham já hoje os títu- 
los d i sua acqiiisição, e diz o mesmo Pontífice : 
«(Jutts Vi lias idem Monasierium, ante/piam Çis- 
tertiensium Fratrum Instituía suseiperet, põssi- 
debut.» Vindo a dizer, que tinham a regra de Suo 
Bento, antes que adoptassem estes monges os 
institutos, ou refórma de Cister. K então, quo 
nos prohibe suspeitar, que na Abbadia relha es- 
tivessem os monges da Char idade,. cujos bens sc 
incorporaram, parle por compra nomosteiro das 
Salzedas, e parto por titulo, que já hoje não sa- 
bemos, na Meza capitular dc Lamego?... Sc cm 
cousas tão antigas, tem lugar de verdades sóli- 
das, ainda as mesmas conjecturas bem fundadas: 
ninguém nos argila, se imos buscar a origem 
da remia da Caridade, que hoje permanece em 
Lamego, na extineção d'aquelics monges, que 
sabemos existiram neste bispado. 

CllAlUDADE. IV. O mesmo que hospital, 
ou albergaria, em que sc exercitava a caridade 
sem interesse, c com verdadeiro amor de Deos 
para com o proxiino, já necessitado, já enfer- 
mo. Em Lamego havia umas seis, ou sete alber- 
garias, c hospital de leprosos, e mesmo no tem- 
po que os Conegos eram regulares não deixa- 
riam de ter seu Iwspicio, uu hospital, segundo 
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a disciplina santa il'aqucllc lioni tempo: estas 
casas, que por antonomásia se chamavam Cha- 
ridades, tinham suas rendas estabelecidas, e 
separadas, deque ainda inuitos documentos nos 
informam: hoje desappareceram da nossa lem- 
brança, e quem sabe se applicadas aos ministros 
do santuario, pela falta, c carestia dosleinpos, 
farão boje a massa da Charidadc naquella Só?.. 

CIIABIDADE» (Monges da). V. Professavam o 
reformado instituto do priorado (leSania Maria 
da Charidadc (d onde tomaram o distinctivo) 
fundado no de 1040 sobro o lio Loire, em 
França, e no bispado de Auxerrc. No de 1050 
foi unido ao mosteiro deCluni, que se começou 
a fundar 110 de 910 110 bispado de Macon, pela 
doação e devoção de Guilherme, o Pio, Conde 
de Anemia. Em Cluni guardavam a regra de 
S. Bento, mas o instituto, e.consliluiçOes eram 
de S. Berno, que sendo Abbade do morteiro de 
Ba Ima, onde se guardava a regra de Santo Eu- 
thicio, fôra chamado para primeiro Abbade de 
Cluni. Destes monges da Charidadc, ditos da nova 
reforma de Cluni, houve em Portugal alguns mos- 
teiros no tempo do Conde D. Henrique, que de 
França muito bem os conhecia : permaneceram 
110 governo da Bainha 1). Tbereza; mas foram 
extinctos, assim que empunhou o sceptro o prín- 
cipe I). Alfonso Henriques, que não gostava de 
corporações existentes ho seu reino, e sujeitas 
a um chefe, de cuja fidelidade poderia duvidar 
com fundamento. 

CIIA BI DA DE (Carta de). VI. Assim chama- 
ram ã primeira instituição, ou plano da reforma 
de Cister, composto por Santo Estevão, Abbade 
<)'este mosteiro, ,c outros vinte Abbades de S. 
Bento, e confirmada pela Sê Apostolica. Alcan- 
çou este nome a tal instituição, ou carta, por- 
que não respirava senão amor de Deos, e dos 
homens, c os mosteiros dos seus professores 
em toda a parte > dei ibera tione Comuni, ac mu- 
tua Cari/ate sandia fucruul.» Sabio ã luz esta 
carta no de 1108, c então lie que os monges 
largaram tudo o que se oppunha ;i pureza da 
santa regra, roino vestidos preciosos, Irilos bran- 
dos, meza delicada, e ociosidade ila vida, e toda 
a ostentação mundana, diametralmente opposta 
a perfeição de uma gente, que havia quebrado 
já com o mundo, desenganada das suas loucu- 
ras, verdadeiramente morta, e sepultada. E 
quem não admira os segredos de Deos! O mundo 
não cessava de oITerecer as suas riquezas a quem 
tanto as desprezava ! 

CIIABIDADE. VII. Medida, ou ração de vi- 
nho, que aos monges se dava nas extraordina- 
rias pilauças; devia ser puro, c cm dobrada 
quantidade da ordinaria, e por isso lhe chama- 
vam magnad Charilas. Em os nossos antigos mos- 

teiros se praticou esta charidadc, que ao depois 
baptisaram com o nome de soeetja. 

CIIABIDADE. VIII. Ao que gratuitamente 
se dava com intuito de piedade, e sem obriga- 
ção alguma da divida, costume, ou foro cha- 
mavam charidadc. Tacs foram, ou são os subsí- 
dios eliarilaticos, que aos Bispos, c Parochosal- 
gumas vezes se ofTercccftm, c também algumas 
menos decentemente se extorquiram. 

CIIABIDADE. IX. O mesmo que rerora, dom 
gratuito, ou luras, que aos doantes se davam, 
para muitas vezes capearem com o titulo de 
doação uma verdadeira, c rigorosa compra. As 
mãòs-inortas foram excessivas no fraudulento 
manejo destas doações, cm quanto não foram 
santamente iiibihidas de adquirirem henstem- 
poraes, e avisadas mesmo de que deviam sus- 
pirar só pelos eternos. No ile 1119 Diogo Soa- 
res, e sua mulher Mayor Nunes, doaram a I). 
Hugo, Bispo do Porto, o seu mosteiro de Bio-Tin- 
to. e isto pro Amore Dei, et pro Caiitate. quam 
accepinius a Portugalensi Episcopo, 1). Utjoni, 
vidclicet, unam mulam amarellam adpreeiatam in 
ccc modios.» Doe. da Sê do Porto. 

CIIABIDADE 'Casa da). X. Aquella em que 
se guardavam com accio, limpeza, e cuidado as 
cousas, que pertenciam ao culto divino, serviço 
dos altares, c de toda a igreja. D"aqui veio 
chamarem Procurador da Casa da charidadc ; 
aquelle, a quem este cuidado estava commcli- 
t ido. 

CIIABIDADE das almas. XI. Anniversario 
que por cilas se fazia. 

CHAHOM, ou Acmnov. V. Acvuom. 
CIIaTAB. O mesmo que Acatar. Altender. 

respeitar. Doe. de Vairão de 1.107. 
CI1AVADEGO, c Ciiavadigo. He voz frequen- 

tíssima nos prazos de Paço de Sousa desde o 
século xiv atC o xvi: era o mesmotjue luvas, 
agradecimento, ou molhadura do conchavo, c 
ajuste, que entre o mosteiro, c os novos emli- 
teutas se fazia: constava de um carneiro, c uma 
fogaça, ou pão grande de trigo. Etn um docu- 
mento de 1417 se diz: « Deu d'entrada 1 marco de 
prata: e por rerora 1 wararidi: e Cliacadigo 1 car- 
neiro e humâ fogaça, que logo pagou.» Em outro 
de 1 i 18: «D'entrada 1 leitoa, e 1 boroa escarolada: 
e 1 carneiro. e fogaça de Chevadigo: e 1 maracidi 
demora-.» E no mesmo anno: «U dardes Cha- 
vadigos, e recoras cada uam por ssi: e d'enlrada 
cada uam.por ssi ssenhas martuus pera o íffan- 
te.—D'entrada 1 leitor», e huma cabaça de tinho: 
edous Charndigos. »Ein outro final mento de 1419: 
« E dardes Cliacadigo, a saber, i carneiro, ehuma 
fogaça.» V. Soriius, com as quacs tinha estreito 
parentesco o cliavadcgo. 

CHAVE. Ainda hoje não hc desconhecida na 
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medição das terras esta palavra, que antigamen- 
Ic, c sempre, se lomou por um cotovelo, ponta, 
ou recanto, que o terreno faz para algum dos 
lados. «E tem luta chave, que vaij peru cymu 
contra u estrada.» Doe. dc Bostello de 1482. 

CHAVEIRO, \. Feitor, procurador, despen- 
seiro de uma casa regular, ou secular, e nem 
sempre sc toma pclo«qtie leni as chaves da por- 
ta. 'Eniprazamos a cós Fr. Pedro A ff orno, Freire 
da Ordem de Jesu Chrislo, e a Thereja Peres, 
vossa Chaveira, a nossa quinta da Layóu em Terra 
de Caria.» Prazo de Tarouca de 1382. Node 13J5 
as Donas do mosteiro dc Ferreira d'Ave3 fròn- 
tàrâo a Lourenço Annes, que mais llic nào fi- 
zesse força no seu mosteiro, o pois lhe tinha já 
feito muito desaguisado, tomando-lhe o seu gado, 
e sãs patas, e britando-lhis as portas do seu Moeí- 
lei)o, e ferindo a sá Chaveira: cd a Dona Abba- 
dessa, que «om era no Mo esteiro, nemelqnenom 
havia direito nenhuum no dito Mòesfeiro.» Doe. de 
Ferreira. Aqui se toma Chaveira pela religiosa, 
que tinha as chaves da portaria. Em um docu- 
mento de l'endorada dc 1339 se acha Frade- 
Chaveiro, pelo que linha as chaves da clausura, 
ou das outras oflirinas. 

CIIAYEIHOSO. Delgado, pequeno, magro, c 
como vulgarmente se diz, quecahe pelo buraco 
da chave. «E o leitom, que pagardes, nom será 
chaceiroso.' Tombo relho do Mosteiro de Yil- 
larinho (*). 

CHEGADOR. Nas inquirições d'EI-ReiD. Di- 
niz de 12'JO sc encontra a cada passo esta pa- 
lavra no sentido de Mordomo, ou Feitor, que 
cobra, arrenda, c faztudo o que pertence á boa 
administração dos bens, e rendas de seu amo. 
Igualmente fazia comparecer a certo dia os que 
não pagavam, ou por qualquer modo impediam 
os de\idos foros, arrecadava as coimas, fjzia 
penhoras;^lc. No julgado deCóta, bispado dc 
Viseu, sc achou queEi-Rei I). AlTonso II doara 
esta terra a I). Martini Fernandes, c que este 
a doara â Ordem do Hospital: «E des entom er 
trouxe-o sempre per otirra, e tragem hjsseu Juiz, 
e teu Chegador. e nom entra hj portejro, nem 
Moordomo d'El-Rei.» Km outra parle sc lò que 
o •Espital Iras hj seu Joiz. e seu "Moordomo.» 
D'onde se manifesta «pie Chegador, o Mordomo 
poraquelle tempo, e no sentido das ditas inqui- 
rições eram synonvinos. 

CHEGAMBNTO. Citarão com dia deapparc- 
cer perante as justiças. * Todos os Chegamentas, 
que Iorem feitos em terra de Panoyas, sento fei- 
tos por mandado dos Juizes de Villa Iteal.r, Fo- 

n í 'lr",|>-a d#* rm 'I"c lhe* 
IUtltií <u e ° c'>'Un"io,lo 'l"c 0 ilucl(>r 

(Nol* dc }. 1* Ribeiro)' 

Clio 

rui iFEI-Rei D. Diniz dado a Villa-Real no de 
1283. No século \iv sc disse no mesmo sentido 
Chamar, c Chamamento. 

CIIIÍGA5ÍÇA. O mesmo que Ciiégaurnto. tE 
entra hi o Porteiro, e deve hi a entrar a fazer as 
Cheganças. E Affvnso Avnis Cavaleiro mete hi 
Chegador, qtte chega os da Vila, e os de fora: e 
o homem, que demanda Chegança da algo ao Che- 
gador ; e também o de dentro, come o ile fura, que 
há mester a Chegança.» Inquirições Heaes. Doe. 
dc Grijó. 

CHECAR ã Igreja. Fazer bem d'alma, missas, 
oflieios, esmolas, eludo ornais que pôde sulTra- 
gar ás almas dos lieis defuntos. «E peço-Ih is por 
merece, que me cheguem u Ejgreja o mais, que 
poderem. |)oc. de Vairâo dc 1289 ('). 

CHEGAR ã Justiça. Fazer, que alguém seja 
castigado, e punido pela justiça, obrigar á pena 
da lei. «Que nom era theudo a aver pena de 
Justiça, nem el de Direito aucom, porque o « 
ella podesse chegar, o Sentença das Bentas do 
For to dc 1337. 

CIIEGAIl as testemunhas. Adduzir as teste- 
munhas cm juízo, prcsental-as ao juiz, para 
serem legitimamente perguntadas. «Que mi 
digades, porque nom ahegades as testemunhas. « 
Doe. das Salzedas de 1288. 

CIIENTADOSou Ciiantaoos. Plantações de ar- 
vores, que pegam d'eslbca. V. Ciia.ntados. 

CHI.MAÇO. O mesmo que chumaço, c.ibe- 
çal, ou travesseiro dc pluma, de que antiga- 
mente se usava. «Quatorze eocedras, e wx.Clii- 
maços, e xvn colchas, e iv almocellas, e xwmim 
faeeiroós, e 11 cobertores de coelho, e v alma Ira- 
ques, e xxil fronhas de faeeiroós, e x pedaços 
de panos já com lavrados peru faces. Doe. de 
Pendor a da dc 1350. 

CIIINFIIAM. Moeda portugueza, que desde 
1'»89 licou valendo quatorze réis, segundo a 
determinação d'EI-Rci D. João II do mesmo 
anno: ipor cada Chinfram a I 'i réis: porquanto 
por as ditas moedas, que novamente mandamos 
lavrar, esta he a sua verdadeira valya.» Doe. 
da Camara do Porlo. ("). 

C1IISFO. Çapató de mulher mui polido, e oito, 
que antigamente sc praticara entre as mais 
vaidosas, c menos sisudas. Hoje lie o pesunho, 
ou né do boi, vncca, ou porco. 

CllORECER. O que eiu boa hora ha de vir, 

(») «Chegar á igreja» è claramente ilur sepultura ao pé d# 
(Cin|ito, c n.io o que generalÍKi 9 .lurtor. 

(Nota do ). P. Ribriroj. 

(••) O ilncumculn cilada iiV'(r artigo t a c.Tti.1 rocia de 25 
dc Deionliro do l(K!l i cjmnrj do Porto, que cítá repelada 
na mebina camara no livro untigo da- provUAci. foi. 5 ate foi. 6. 

(Nota dc J. P. Ilibciro.) 
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ou chegar. «Atrc o Janeiro do anuo, que á dc 
choreccr.n Doe. da Universidade de 1274. 

CHOS. O mesmo que Cuus. Doe. de Pendo- 
rada de 1297. 

CllOUSA. Iluma fazendinha, ou pequeno es- 
paço de u rra tapado sobre si. Vem do latino 
Claudo, fechar, tapar, encerrar. Ainda em al- 
gumas parles dizem Clnuso no mesmo sentido, 
i Duas herdades, hum cortiultal, e huiiiu chousa.o 
Doe. de Moncorvo de 1407. 

CilOUSAL. O mesmo que Ciiousa. Não ne- 
garemos com ludo, que nos documentos do sé- 
culo xiv, w, c xvi su toma ordinariamente por 
uma herdade, que mais serve para pastagem 
de gados, que para terra de pão, e outros fru- 
tos. Chamam hoje na Beira a estas fazendas 
Cltavascaes, e no Minho Bouças. 

CIlOUSUItA . Parede, ynllo, tapume, que 
fecha, separa, e divide uma fazenda da ou- 
tra. 

CUOUYIR. Fechar, encerrar, tapar. Vem do 
latino Claudo. * Portas abrindo, e cl/ouvindo. > 
Doe. da Universidade de 1401. 

CI11USTODOLINDA. Nome de mulher, cor- 
respondente a Chrislovão, ou Chrisloval, nome 
de homem. 

CHUMAÇO. O mesmo que Cíiimaço. Nos do- 
cumentos de Lamego se acha C/iumacium em 
latim, e Chumaço em portuguez. «Mandamos 
os nossos corpos serem soterrados na Sé de Im- 
mego, e mandamos hi comnosco senhas ulmucel- 
laty e senhos Chumaços, e senhas colchas bran- 
cas, e senhos moijos de vinho, e senhos quarteiros 
de pão: e mandamos por quita mento de nossas di- 
zimas senhos puçais de cinho, e senhas leigas de 
pão quarlado.» Testamento de 1314. 

CUUS. adv. Mais. *Enonchus». Doe. de Pcn- 
dorada de 1290. «E se rinhas fizerdes, darde-nos 
o quarto, e Lagarodiga, e nomChus.» Prazo tias 
Salzedas dc 1295. Lino mesmo sentido se acha 
em um documento das Bentas do Porto de 1305. 
Porém os latinos chamaram Chus, ou Chous, á 
medida de nove quartilhos, ou pezo de oito 
arraieis, e também ao caldeirão, ou vaso de 
tirar agua. Y. Buz. 

ClirSfUA. Clausura, tapume, resguardo de 
uma fazenda; prescindindo dc ser muro, val- 
lulo, sebe, ou estacada. «Fuçades boas casas, 
ca!penderes, e boos chanlados d arvores e almuia, 
e tapardes de tal cliusura, que rds nom recebadcs 
y dano». Doe. da Universidade dc 13G0. 

CIBHAAO, Cidrão, e Cibbião. Cypriano, no- 
me dc homem, c com que ainda hojo notneama 
S. Cypriano. No dc 1317 mandou El-Rei l5. 
Diniz fazer uma povoação junto ao Castello de 
Yilla-nova de Cerveira, e soube que *hi avia 
peça d'liomens, que o queriam fazer, e que pe- 

diam pera acoirtlamento dessa Pobra cinte e 
oito Casaaes, que lij ú juntados con esse togar de 
Cerveira: li a Egrcia de San Cibraão com sas 
herdades... E sa Ejgreia de San Cibraão, que 
aposo er aver por outra minha, que hj «... Eu 
Ihis dej pera acoirelamento desa Pobra eses vinte 
e oito Casaaes, e esu Ejgreia de San Cibrâo, com 
sas herdades, que contam por dous Casaaes. «Doe. 
de Lorvão. Eiu outros documentos antigos sc 
diz CU/rido. 

CICLATOM, Cicl.vton, Cici.aton, Ciclatum, 
Chigaton, Siulatom, e Sixulato.n. Pauuo desedj 
forte, lino, e precioso, umas vezes entretecido, 
e outras bordado, com ramos d ouro, a que cha- 
mamos Tissu, ou Tessúm. I)'esle panno se fa- 
ziam roçagantes vestidos, assim d homeos. como 
de mulheres, com ligura de túnicas, estreitos 
em cima, largos e redondos nas íimbrias. que 
se podiam sobraçar, a que chamavam Cjclas, 
ou Cgcladas. No uso dos altares se empregavam 
com muita devoção semelhantes telas, sem pe- 
rigo de. arrogancia, vaidade, ou soberba. En- 
tre as doações de Paço dc Sousa se acha uma, 
que lhe fez Egas Moniz no de 111o, não sò 
de herdades, mas lambem de móveis, dos quaes 
foram: «Uno manto de Crecisco, et alio de exa- 
mi: Ires cappas, una deCiclaton, el alia mudbage, 
et alia de uno dami: et una acitera de mudbage: 
et duos greciscos de super-Altare : et duos facer- 
genes». 

CIDADE. I. Hoje chamamos Cidade a uma 
multidão de casas, distribuídas em ruas, c 
praças, habitadas de gente, que vive em so- 
ciedade, c subordinação as leis geraes do reino, 
ou província, ordinariamente assento de uma 
cadeira episcopal, e que ao menos algum dia 
foi cingida de muros, c guarnecida de castel- 
los. E a uma povoação assim çaracterisada (e 
presuppondo sempre o alvará do soberano, que 
lhe conceda os foros, e regalias de cidade) di- 
zemos em latim lirbs, Civitas, ou Oppidum. 
Mas não foi assim no tempo dos Homanos. Es- 
tes só chamavam Urbes ás povoações acastel- 
ladas, cingidas dc muros, e verdadeiramente 
defensáveis; vagando o nome Civitas, não só 
pela capital de uma nação, ou por alguma bem 
notável porção delia.; mas ainda por todo o 
seu campo, ou diocese; de sorte porém, que 
esta gente, comarca, concelho, povo, ou repu- 
blica se governasse pelas suas próprias leis, 
foros, ou costumes (içando reservadas unica- 
mente as appellaçõcs do maior alçada pjara os 
Conventos Jurídicos, a que em certo modo cor- 
respondem hoje as nossas Relações. Bastará, 
d'entro muitos, adduzir um só exemplo, que 
hoje mesmo se nos patentúa sobre a ponte dc 
Chaves. He ellc um reforçado padrão cm forma 

* 
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cilíndrica, qno alli foi collocado, menos lia de 
trezentos annos, revestido, c ornado com bases, 
capiteis, e eimalhas de gosto moderno, que 
não logrou sem dúvida no seu nascimento. Veste 
pedrão, que tem íido a pedra de escândalo, 
cm que tropeçaram os melhores, e mais ajui- 
zados criticos, c anli<|uarios dos nossos temjíos, 
se trasladaram quatro epitáfios, que o doutor 
João de Barros nos nliesta vira exarados cm 
«hum padrão que estuca junto nas azenhas de 
Pedro Guedes;» os quaes epitáfios elli: co- 
piou na sua Geographin, a que poz a ultima 
mão no anuo dc 1547, segundo do sen mesmo 
manuscrito Se collige. Persuade-se este curioso-, 
douto e sincero indagador, que nesta grande 
pedra *se ajuntarão as obediencias, que os Poros 
daquellas comarcas prestarão aos Legados dos 
Imperadores, que rinhão de Roma. J)iz o pri- 
meiro: IMP. CAES.VESP, etc. Segue-se outro 
Epitáfio no mesmo Padrão, abaixo do primeiro, que 
diz: CIV1TATES X. etc., e continua: Estas 
Letras concluem todo o acima dito. E o sentido 
he, que estas x Cidades aqui nomeadas, derão 
uma obediencia vo Eniperador Vcspasiano, e aos 
Legados acima nomeados.. E se mostrei clara- 
mente que as que aqui se clttimão Cidades, não 
for/lo senão certas Comarcas, on gente de certas 
partes, que vivião em commum autre si, debaixo 
de uma Governança.. . Chamarão os Antigos Ci- 
dade a uma Congregação de gente, que se gover- 
nara debaixo da Administração de um Magistrado: 
o que agora propriamente chamamos Concelho, ou 
Julgado, e Diocese, on Metropole no Ecclesias- 
tico.» 

E do caminho se note (para exterminar pre- 
juízos tão grosseiros, que d'cslas ioscripçõcs se 
originaram) que as de: cidades, alli nomeadas, 
não concorreram para as despezas da ponte de 
Chaves, pois esta foi dedicada a Trajano, que 
imperou desde o anno de Christo 98.até 117. li 
os trts Imperadores, alli referidos, Flávio Ves- 
pasiano, Tito Vespasiano, c Flario Domiciano 
(cujo nome alli se vi apagado por causa das suas 
extraordinarias crueldades), não passaram todos 
no seu governo do anno de 9(5... Concoirerain 
logo para esta ponte as dei ciilailes tantos annos 
antes nomeadas, que a ponte se fizesse?... E foi 
cousa para se crer, que nem ao menos os seus 
nomes mereceram ser escritos á testa dc um so- 
berbo edifício, no qual hoje está, c sempre este- 
ve, a memoria perdurarei, dc que os Aquiflavien- 
ses (que são os de Chaves) a edificaram á sua 
ciisla, e a consagraram á honra, emagestade de 
Nerva Trajano, llespanhol de nação ? E pois 
assim foram desprezados os que pagando para 
a obra, andaram por tantos séculos de rodilhas, 
e a tombos pelas portas das asenhas, servindo 

dc pousadouros a saccos de farinha, o canastras 
d'azeitona?... Eainda haverá qnem nos queira 
vender por verdade pura, uma tào insolente, o 
desbragada mentira?... 

CIDADE. II. Na baixa lalinidadc foram cha- 
madas cidades as eolleeçues de muitos logarcs 
abertos, que tinham o mesmo governo politico, 
c militar; (içando para os eminentes, e defen- 
sáveis o nome de castros, e castellos. Entre nós 
foi uma d'cstas a cidade de Anegia, que Santo 
Isidoro chama Aregia, c a qual. diz, Leovigildo 
conquistou nos confins de Gilliza. E oChroni- 
con do liiclaren.se cm o anno de 075 fax menção 
dos Montes Aregenses, collocando-os onde hoje 
vemos as serras de Arouca. Estendia-se o terri- 
tório d'csta cidade, ainda no século xi. parte 
pela diocese dc Lamego, e parte pela do Porto. 
Já no dc 922 cm a doação, que I). Ordonbo, 
Hei dc Leão, c os grandes da sua côrtc fizeram 
ao mosteiro dc Castrumire (hoje Crestuma) cm 
contemplação de D. Gomado, Bispo dc Coimbra, 
que nellc se tinha recolhido (a qual se acha no 
Livro Preto d'aquella Sê a foi. 39) se faz men- 
ção do porto, caes, ou surgidouro da cidade de 
Anegia. Nos documentos de Pèridorada, Arou- 
ca, c Paro dc Sousa achamos a cada passo o 
nome desta cidade, que, segundo os mesmos 
documentos, cila incluía ao Sul do rio Douro 
tudo o que fica aguas vertentes deSerra-sccca, 
c montes dc Arouca ; c passando o Douro cor- 
tava pelo monte de Arados, que fica sobranceiro 
a Pendorado, deixando á direita o concelho de 
Bemviver: d aqui cortava pelo Tamega em di- 
reitura a Penafiel, onde hoje a vemos, incluin- 
do-a, e o mosteiro de-Paço dc Sousa: c d aqui 
tornando a passar o Douro, abrangia lodo o ter- 
mo, e terras de Arouca, fechando onde primeiro 
tínhamos começado. Nos fins do século xi, c por 
occasião de novos governos desapparccco esta 
cidade A igreja de Santa Maria d lija, no jul- 
gado dc Penafiel, parece, tomou o nomo dc i/ir- 
gia. E a mesma igreja de Arouca, que no Con- 
cilio dc Lugo foi umia das seis freguoxias, que 
unicamente se consignaram a Lamego, parccc, 
que da mesma cidade herdou o seu dislinctivo ; 
pois segundo as variantes, que se acham d'cste 
Concilio em o Livro Fidej de Braga, Arouca, 
se nomèa Atavoca, Auroctt, c Auraca, o que não 
vai longe dc Aregia. 

CIDADE. III. Nos princípios da nossa mo- 
nnrehia era trivial darem os príncipes, cosyas- 
saIlos o nome de cidade a um concelho, ou jul- 
gado, que linha por cabeça alguma villa acas- 
teliada. Nos documentos de Pedroso, que hoje 
se acham cm o arcliivo da Universidade de Coim- 
bra, lemos um grande numero, que faliam na 
cidade de Santa Maria, quê hoje ho a villa da 
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Feira. Alli mesmo se acham muitos quenomenm 
o cidade da Portella: *Discurrtnle riculo Umia, 
ou JJiscurrenle ribulo ígnea.» D'este modo sc 
disseram cidades Montemor, o velho, Terroso, 
Alvarenga, Anofrica, hoje Nóbrega, Bagunte, 
Batocas, todas ires no arcebispado de Braga. 
liemeiver qo bispado do Torto, segundo osdocu- 
mebtos de Pendorada. Entre os quaes se acha 
unia doação, que Bona, e seus lilhos fizeram a 
Monio Viegas, c sua mulher Unisco no de 1008, 
n.i qual se diz: « 1:1 pott ipsas itúenlioniones ft- 
larunt ipte Didagu, et calanuU Mo in calcita in 
Hia Cibitas Benvicer« per manum de ipse Sagione 
J ramila.D Corem no de 1123 os lilhos, o netos 
<lc Monio Viegas, c Erntigio Viegas, líerdeiros, 
e Pessnidores do Mosteiro de S. João Baptista 
lhe lizeram uma larga doação, lím d estes era, 
Peiagio Soares, casado coui uma neta do Monio 
Viegas, o qual diz: «Tento ipsum Casiellum, no- 
mine fícneciverc, de illu fíegma Ma Tersilla, et 
de Mo Comité DT,o Fernando.» Doe. de Pendo- 
rada. E eis-aqui a cidade transformada n'uin 
castelto. No de 1130 Fernão Mendes, c seus li- 
lhos deram foral aos moradores de Ctvilatc.\o- 
inam, eognomento Monforte. E no de 1130 odeo 
o Infante I). Alfonso Henriques aos que habi- 
tavam in Civitate Senam, que assim chamava d 
villa de Cia. Mas i>to são cousas tão fóra de 
duvida, que não merecem a pena de serem do- 
cumentadas com imuiensa copia de escrituras, 
que ainda se conservam em os nossos archivosj, 
individuaremos algumas como de passagem. Do 
titulo de cidade, que El-llei I). Sancho I deo a 
Bragança, v. Bkviquekença. No de 1170 Peiagio 
Peariz, c sua mulher Adosinda Dias, doaram a 
Lorvão 3 terça parte de uma vinha, no limite do 
Cerradello, termo de Esgueira ; c declaram, que 
esta herdade está «in Civitas, quasdicitur Seróm.» 
li nós sabemos que Serem he uma vidinha', jun- 
to no Vouga, c mui notacel, por ser das mais in- 
significantes, que hoje se conhecem, mas ainda 
assim tem juiz, cadca, e pelourinho, e lie cabeça 
de um pequeno concelho. l)oc. de Lorvão. Ealli 
mesmo se acha como o fâmulo de Vens Zoleima 
Gonçalves fez doação de certas propriedades á 
c igreja, e Mosteiro de Santo Isidoro de Eixo; 
pro tolerantia Fratrum, el Monachorum, ijui ibi- 
dem habitantes fuerint. cl Vila Saneia pertevera- 
verint.» Declarando, que esla igreja d'Eixo li- 
cava «subtus Cicitatis Marnello}, diseurrenie ri- 
vuto Vouga, territorio Colimbrice.» Foi isto no 
de 1003 ; porém jiode 1 121 lizeram doação aos 
Monges, c Clérigos de Loredo Pedro Paes, e Jcl- 
vira Nunes da sua villa de Pinheiro, que elles 
tinham no territorio de Coimbra: "Ft in con- 
finitate Castelli Marneli», inter flucium Yougam, 
ft montem gui dicitur Meicom frio.» Ib. Temos 
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logo, que qualquer concelho, e principalmente 
tendo por capital algum castello, não tinha im- 
pedimento a ser decorado com o nomo de ci- 
dade. EnHiin, de uma carta d "Kl-Bei D. Fernan- 
do de 1382, a qual se guarda na camnra do 
Porto, consta, como este Bei linha arrendado 
todos os scos direitos, e emolumentos da corta 
de Entre Douro c Minho a João de Santarém, 
seu Contador; com obrigação de levar os ren- 
dimentos «« Cidade de Guimarães, para se pa- 
gar o soldo, e a quantia aos que a derem haver.» 

(.IFAlt. Preparar a não, ou qualquer outra 
embarcação, para se lançar ás aguas, dar-IIie 
crena, calafetai-», abastecei-a, armal-a. D aqui 
cifado, ou rifada, por navio, ou embarcação 
pronipla a púr-se de verga d'alto, artilhada, 
abastecida, c de tudo o que lhe compele pre- 
parada. lie termo náutico de João de Barros, 
Couto, e Freire. 

CIFRAS numeraes, ou arithmeticas. I. Já 
d cilas se tratou (v. Algarismo). Accrescenta- 
iiios agora, que sendo indispensável para os 
usos da vida a scicncia dos números, todas as 
nações cultas usaram das letras dos respectivos 
abecedarios no exercício da arithmetica, na 
qual as romanas tiveram cm fim o lugar pri- 
meiro cm toda a Europa. Em llcSpanhn, França, 
c Alemanha se adoptaram umas cifras particu- 
lares, que sendo originariamente romana?, o 
tempo, e o gosto as alterou de sorte, que nada 
menos parecem, que ar|uillo, que no principio 
foram. Vid. Diction. liais, de D. de Vaines, v. 
Chifres, ca sua estampai», a foi, 271 do tom. t. 
As cifras arabigas muito antes do século xiii 
crara conhecidas na Europa, mas não tiveram 
uso, fóra dos livros matheniaticos, e astronómi- 
cos, antes do século xv, e a figura- d'cstas ci- 
fras só depois de I;>34 sc fez uniforme, sendo 
antes arbitrariamente figuradas em toda a Eu- 
ropa. O douto Nasarre no dilatado piologo á 
liibliotheca Polygrafica de llodrigues, da edição 
de 1738, diz, que não só no século viu (se- 
gundo os monumentos copiados por Mabillon, 
e Schannato) mas jã no vr, e v século (segundo 
algumas inscripcóes mesmo de llespanha) se 
acham as cifras, ou algarismos, de que usamos. 
E d este mesmo parecer lie lambem Godofrido, 
Abhade Gotnvicense na Áustria inferior, no 
largo apparato para os Annaes do seu Mosteiro. 
E d'aqui se faz menos provável, que os Árabes 
as tomassem dos índios; persundindo-se mui- 
tos com o Bispo Iluet, que antes elles as rece- 
beram dos Gregos; e dizendo outros que dos Cel- 
tas, ou Scytlias lhes vieram; e que mesmo eram 
letras do alfabeto d aquellas nações. Com elTeilo, 
na inscripção de Malta, que traz o Abbade Guyót 
de Munie, sc acham bem figuradas quasi todas 
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ns leiras do nosso algarismo: e esta inscriprào 
lalvei lie a mais antiga, que nos resta. 

CIFRAS numeraes. II. Diz o auclor da Pa- 
leografia J/es/ianhola, impressa em Madrid no 
anno de 17uH, a foi. 102 ser persuasão de al- 
guns, que as cifras numeraes arabizas se usa- 
vam em tempo de Boécio, que morreo no de »2i; 
c que liavendo-as inventada os índios, e trazido 
os Árabes a llespanha, d aqui as levara a França 
Gilberto, monge Floriaeense, que pelos aunos 
de 999 foi o Pontifico Silvestre II. ComcITeito 
no documento que nos oíTerece (lamina 12) se 
acha o 1 muilo bem figurado; o 2 está com a ca- 
beça para baixo; o:J heunir miiiusculogolhico; 
0 5 igualmente voltado para baixo; o 7 lie um 
4 deitado para a esquerda; a O nada diflere da 
que usamos. Depois d este tempo se acham to- 
das as numeraes, mas com figuras bem diílc- 
rentes das de que boje nos servimos. V. Aloa- 
hisiio. 

CIMA. Fim, termo, remate. •Cohiçante Nós 
prir Cima aas demandas, ele.» Lei dEI-llei D. 
Alfonso H. 

CINGEL, e Si.ngel. Uma junta de bois. lie 
do século xvi. 

V CINGIDO. Cingido. 
C1NQU1NI10S. Erain cinco réis de prata. Fsla 

moedinha fez lavrar El-Rci I). João 11, e seii 
successor El-Rei D. Manoel. 

CINTA. Cordão, cinla, corròa, ele. com (|ue 
alguém se cinge, e aperta. Assim chamavam 
antigamente ao cordão, com que os ministros do 
aliar apertavam as alvas. 

C1NTEMENTE. Scientemente, com advertên- 
cia, c reflexão. «Com tanto, que ellesnom leixem 
perder cintemente, ele.» Córles de Lisboa de 
1 i3i. 

'{• CINTO, OS. Cingido, cingidos. 
CI.NUNA, Cikuniia, Senoga, e Esnoga. Syna- 

goga, ou assem bica dos Judeos (•). No de 1380 
El-Rci I). João I mandou á Camara do Porto, 
que assignasse dentro dos muros daquella ci- 
dade rerlo lugar apartado, para que os Judeos, 
que nella residiam, fizessem n'elle a sua Judia- 
ria. A Camara assiin o fez, assignando-Ilie um 
terreno junlo á poria do Olival, onde boje está 
o mosteiro de S. Bunlo, e algumas casas mais 
na$ ruas da Victoria, e S. Miguel. Então a Ci- 
nunha dos Judeos fez seu bastante procurador a 
um Ananias, para que eflfeiluasse o prazo com a 
Camara, que com efíeilo Hio deo com foro, e 
pensão perpetua, e annual tde 200 maravidis 
relhos, de 11 soldos-o maratidim, de Dinheiros 

f;)-Du>i'jo que SC encontre .Cinuruu ou .Gnui.hn.» Talvez 
«icru iiwl .UtnuD». ou «Comuulu. do* Judeu* nuc c vul- 
gar. ' ' 

(NoU dc J. P. ftikiro). 

Portugueses da moeda antiga, que ora silo cha- 
mados Alfonsins, ou de Barbudas, e de Grupes, 
Fortes, e Pilartes da moeda de Portugal, que foi 
feita em Lisboa, e nu dita Cidade (do Porto) por 
mandado d'El Hei I). Fernando, convém a saber: 
Barbuda por d nus soldos, e quatro dinheiros: e 
Grace por quatorse dinheiros: e Pilarte por sete 
dinheiros: e Forte por dous soldos dos ditos di- 
nheiros Alfonsins.# Doe. original dos Rcnedicli* 
nos do Porto. No Livro dos Testamentos dc Lor- 
vão n.°8seacha uma doarão, que Abuzeleman», 
e sua inullier Gota lizeratn áquelle mosteiro de 
certas varzeas sobre o rio Viaster, as quaes par- 
tiam «per ille Outeiro de illa Senoga,» Nos do- 
cumentos de Lamego se acha muitas vezes Es- 
noga, fallandod3 Judaria da Cruz da Pedra, on- 
/le hoje está a rua nova. 

Cl RCUNDAMENTO. Circuito, cerca, barrei- 
ra, divisa, termo, ou limite de algum casal, 
campo, terra, propriedade, ou fazenda. 

CIRA. Mala, brenha, lugar cheio de silvados, 
e malagaes. Â direita do Tejo, e cinco léguas 
de Lisboa, havia uma dilatada eira, ou mata, que 
El-Rei I). Sancho I doou a D. ltaulino, c ou- 
tros Flamengos no de 1200, para alli se estabe- 
lecerem, c com as maiores franquias. Parece 
não fizeram largos progressos, e que havendo 
roieado alguma pequena parle, a dimilliram á 
coróa, pois no de 120G o mesmo Rei fez doação 
da sua villa dc Yilla-Franca de Cira (que hoje 
4izem Xira) a D. Fruilla, ou Froilhe Ilermiges, 
pelos muitos serviços, que lhe linha feilo, *et 
guia estis multum natural is nostra.» No de I22S 
fek esta senhora doação, não só dc Yilla-Frauca 
dc Cira, mas ainda dc lodosos seus muilos bens, 
havidos, c por haver nos Ires reinos de Portu- 
gal, Leão, e Castello aos da Ordem do Templo, 
pelos muitos benefícios, que linha recebido, e 
esperava receber: «<•/ quoniam ipsi me recepe- 
runt in tua Saneia Confraternitale, et inoinnibus 
sitis bonis Orationibus.» Assim se vê pelos do- 
cumentos de Tliomar. Entre os Concílios de lles- 
panha por Aguirre, lom. iii, foi. 1GS se acha 
uma eícrilura do mosteiro dei Pino, em que se 
Ic: *Et conelude per illa Semita antiqua... tasque 
Cira de Lupos,<. que em bom portuguez, diría- 
mos: ale mata de Lobos. Os llespanboes, c mes- 
mo os Porluguezes, ainda chamam .rara á seita; 
porque se costumava lazer de uma mala forlc, 
e penetrante, a que chamamos esteva. Ora se- 
gundo alguns sara lie palavra arabiga, que vai 
o mesmo que mata; c se d'esles malagaes abun- 
dava n'aquelle tempo o IcrritoriodcVilla-Fran- 
ca, que muito lhe chamassem Ctra, c hoje A7r«, 
com a mudança de uma só leira?... 

OI ItCUMC IN D A M E NTO. Circumcisão. 
ClIUTA. O solitário, eremita, separado do 
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mundo, para de lodo se enlrcgaraos louvores, 
e culto de Deos; habitador dos desertos, ennos, 
c charnecas, c dos lugares que abundam de sil- 
vados, matas, e brenhas. Tal foi enlrc nós o 
famoso Mestre João, Cirila, de quem Brito, Bran- 
dão, Nicoláo de Santa Maria, Purificação, Car- 
doso, e outros nos pintaram as virtudes, ao tra- 
vez de horríveis anachronismos, em que em- 
brulharam as su3s arções, c sem nos dizerem a 
razão de ser chamado Cirila ; sendo que este 
não era appellido da sua illuslre linhagem, mas 
só o distinclivo do seu estado, e profissão. To- 
dos concordam, que desenganado do mundo fal- 
so, e corrompido; habitou por largosannosso- 
litário por entre montes, e rochedos, e longe da 
communicaçio dos homens; e que só no ultimo 
quartel da sua vida baixou dos desertos a tratar 
com elles, para lhes inspirar a perfeição cremi- 
lica e monachal, cm que linha feito abalisados 
progressos. 

A primeira memoria certa, que até hoje des- 
cobri d'este celebre reformador, e como prelado 
geral dos eremitas (que sem deixarem o seu ins- 
tituto abraçaram a regra de S. Bento, c depois 
sem mudarem a regra, passaram quasi lodos para 
a nova reforma dc Cister, em quanto os seus 
mosteiros existiram) hc a doação que Mendo, 
com seus filhos, e parentes, fez ao sacerdote Je- 
remias, e a Gonçalo Delgado, da sua ermida do 
Santa Comba, eui terra de Panovas, e sobre o 
lado esquerdo do rio Corrago; com declaração, 
quo «semper ibi sedeant Ermitanos, et alios qui 
seroiant » E no fundo do instrumento, que foi 
feito no de 1133, o mesmo doador, como seus 
filhos, concede, robora, e confirma esla doação: 
« Vobis Johani Magislri, et homini Cirila, • se- 
gundo se acha no liv. u dc Doações de I). Af- 
fonso III a foi. 54, ele. da leitura anliga. Além 
d*isto 1). Aífonso Henriques, não se intitulando 
Infante, Príncipe, ou liei, mas só Filho do Conde 
Henrique, "fez uma larga doação do couto ao dito 
Jeremias, e seus companheiros, que n'ar|uel)a 
ermida aín Ordine permanserint,* que está ori- 
ginal em Tarouca, datada a 24 de Abril de 1139, 
e muito mais correcta do que se acha a sua có- 
pia na Torre do Tombo. D aqui se infere,que 
o mosteiro da Ermida, apezarde ser para ermi- 
tães, esteve unido por algum tempo a S. João 
de Tarouca, professando a regra de S. Bento, 
e não abraçando os institutos de Cister; pois 
no de 1237 ainda era da ordem de S. Bento, e por 
fim se unio a Befoyos de Basto. Mas voltando á 
primeira doação, he bem para notar, que ao Mes- 
tre João se lhe ajunte, como distinclivo Homem 
Cirila, isto hc, homem que tinha vivido por entre 
brenhas, e matos, àdiflerença dos outros eremi- 
tas,que viviam em algumas ermidas, e convénios. 

Ei.ucidamo Tom. i 

cm ia:) 

Depois dc transformar em religiosos eremitas 
os clérigos, que d'antes viviam com seu Abbade 
em S. Christovão de Alafões, c recebidos alli no 
anno seguinte de 1138 os monges de Cister, 
partio com elles para o mosteiro, ou eremitorio 
de S. João de Vellaria no de 1139, e logo no 
de 1140 se principiou a fundar a abbadia de 
Iarouca, a que El-ftei D. Alfonso Henriques fez 
no mesmo anno a doação do couto em honra dc 
Nosso Senhor Jesus Clirislo, c de S. João Ba- 
ptista, «et pro vobis Abbate Domno John mie Ci- 
rila, una cum Fratribus vestris Itegulam B. Ilc- 
nedieti tenentibi/s... Facio Catilum ad ipsum Mo- 
natterium.» Era ao tempo Abbade conventual 
de Tarouca Boemundo, a quemsuccedco Alde- 
berto. 

No de 1141 os eremitas de Santiago de Se- 
ver no bispado dc Viseu, que o Cirila havia fun- 
dado, se uniram a Tarouea, e se fizeram da sua 
filiação, doando-lhe a sua ermida: ad facial is 
in illa Ordinem S. Btnedidi » No mesmo anno, 
e no mez de Novembro, El-Bei D. AITonso Hen- 
riques fez couto a esta igreja: «Ecclesim S. Ja- 
cobi de Sever, et ipsis Monachis qni ibi habitual... 
et omnibus aliis, qni ibi Monaslicum ordinem in 
presentiarum tenent, vel tenebunl per manm Jo- 
hannis Taraucensi Abbatis.» Doe. de Viseu, c 
Tarouca, nos qnaes se não intitula C/ri/a oAb- 
hade João; assim como na doação do ermo de 
Santa Ocayn no termo de Bouças, junloa Lor- 
delo, no bispado do Porto, que era um mosleiro 
de eremitas, o qual o mesmo Bei deo aos servos 
de Deos, que viviam em Tarouca, segundo a Or- 
dem dc Cister, no dc 11 í 4. E esla doação f;<z 
<per maiium Johannis Abbalis.» Já não era Cirila 
o que vivia na congregação dos monges, ou ce- 
nobita. 

Sendo já Abbade dasSalzcdasD João Nunes 
no de 11 ;>i». c continuando nos seguintes, en- 
tregou I). Thcreza Alfonso este mosleiro: a Foft/f 
Domno presenli (/. Johanni) Abbati Cirila;,» ea 
todos os seus frades, que alli quizessem viver, 
segundo 3 regra de S. Bento. Livro das Doa- 
ções das Salzedas foi. I. E para não gastarmos 
tempo em cousa tão clara: no sepulchro. cm que 
se guardam os ossos d'este venerável emS.Chris- 
lovão de Alafões, se abriu o seguinte epitáfio: 
«Joannes Abbas Ciril. rexil Àíonaslerium S. 
Joannis, S. Christophori, Salzedir, S. Petri C!a~ 
rus cila, clarus meritis, clarus miraculis, claret 
in CípIís, Obiit x Kal. Januarij. e.mcc ti.» 

E dc se não chamar D. João Cirila Abbade, 
mas sim D. João Abbade Cirila, se conelue: 
que o Cirila foi titulo, que a sua forma dc 
vida lhe adquirio, e não patronímico, que por 
desccndcncia lhe viesse (*). 

l«J O» litino-i rhamaram «Cirilo, ac« * mulher 1' uc.i, lornf, 
13 
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CIRNE. Cicio, ave. 
ClllYILllElUA. Barrota, guaMcirçi, c próprias 

li e.ite carapuça de rebuço, qu.» cobria o |»es- 
roço, e parlo (los hotnbros. • Trazia sótnrnle 
rtslida »."«« cota dc malha, < em syma uma jor- 
ree de veludo eremes m, e na caWat unta rirei- 
lltci a » C/iro», de D. A/fotfso 1, cap. lil. 

CITUl poi j»;ilha. V. 
CIYES (Lugares). 0» de civilisada, ca- 

i i lo.va. cort-zã. 
CítAHHA, AS. O mesmo que Acitaih. 
CEAMAU-SE Chamar-se, dizer se. «Clamâo- 

se homens do dito Mosteiro*. 
Cl. A UQ.\1. Clarim, trombeta do som agudo, e 

<larp. *Tres trombetas, eumclarom, quenu gale 
andatão*. Chron. do Conde D. Duarte, cap. 120. 

YY CLAUOll. Clarão. 
CLASTA, e Chasta. Claustro saguão,.pateo 

interior dc algum templo, cu ermida, ou casa 
«]« oração, e religiosa. No dc 1 iS3 emprezou 
:« Camara do Coimbra a ermida de Santa Com- 
1»3, junto á mcsina cidade, *com sua Giusta, 
rasas, e oliveiras'. Uoc. da mesma Camara. 
J)e um pr: zo deAlmacave consta, que (ora Li:o 
nas Crustas d'c.-la igreja, no de 1397. 

CLAUSTHO. Assim disseram uiua tapada da- 
fcndida.e separada com paredes, ou outros quaes* 
(Jiier tapumes. Havendo o mosteiro-de Pedroso 
feito unia grande tapada cm Paramos, tomando, 
c incluindo n'cl!a terras do concellio; os Co- 
negos do Grijó a fizeram accusar a El-Roi pelos 
liomcns de Sil\ade, c os monges para a con- 
servarem gastaram 5J00 inara*idis velhos. No 
largo processo sí chama : «Claustro Claustrum, 
tt uod dieiturde Paramos, cum suisterminis. Quod, 
inquam, Claustrum, et términos ejusdsm possi- 
demus per nos, et per interpositas personas a 
viginti anuis citra . .. Dietas Prior venit super 
d i cl um Al/batem, cum esset in prwdicto Claustro, 
cum iiiihlibus, isnliferis, et aliis lumiuibus cum 
aimii». l)oc. de Pedroso de liOli. 

CLAYABIO, Clam iho, c Chaveiro. Era pro- 
priamente um mordomo, despenseiro, ou por- 
t :iro-móf, a quem estavam commellidas as cha- 
ves das priucipaes oflicinas da couiiuuuiJade. 12 
de Cluvii se disseram Claveiros, Clara rios, e 
depois Craveiros. Na Ordem de Christo era a 
quarta dignidade, cujo cilicio era ler as chaves 
uo Cununlo, quaiiJo os cav&ltciros viviam em 
(ommunidade. Agora só lhe pcrlence o ler 
uma chave do cofre dos votos. No convento 
de Thomar continuou o mesmo titulo ainda 

t it.^lioncsla. A hist ria d'eít« famoso eremita iioí informa 
Cr;"".e *ul'jria, <|ne a fugo u.ltiuij, con-tuio de uma lai 

hi jlL^r: e puNUC e.le (.ido lhe uio daria uqudle nome ilc •Ciri- 
la"t^(j«c tile ti uwtc couísitou, c que Buiira ate hoje íc |icr- 

(Nila do auctor.) 

CEE 

enlrc os freires. «O Claveiro, e seos Successo- 
res sejam theudos em cada ano de dar ao Con- 
vénio xxw cafizes de trigo, e v. r.c airobas de 
vinho » Doe. de Thomar. • K as ajam aquellcs, 
t/ite pelos tempos fortm Cratejros d a-dita Ordem, 
rumo cousas de mera Cravaria » Constituições 
d El-ltei I). Manoel de li>03. Ihideni. Entre os 
carmelitas Calçados, eremitas de Santo Agosti- 
nho, c outros, se chamam Clacarios os que leni 
os chaves do archivo, onde seguardam os títu- 
los, e preciosidades do convento, e os livros das 
contas, qnc lhe pertencem. 

CLAYABIA, Clavehia, cCnvwnu. OITicina, 
onde se guardam os provimentos, preciosida- 
des, dinheiros, e depósitos das communidades 
grandes, e religiosas, 'lambem a casa onde so 
fazem, e ajustam as ditas contas. K linnlincnto 
o oflicio, dignidade, ou ministério do CrafciVo. 
V. Clavasio. 

CLAYEIIIO. V. Clavario. 
CEEAB, e Cliar. Crear, ou produzir alguma 

cousa (isica. ou moralmente. 
CLLIUGA. A religiosa, ou monja que tem 

obrigar ão dc rezar no córo o oflicio divino, e a 
que lioj" chamam Corista. 

CLEltIGO I. To !o, e qualquer ministro da 
igreja, iniciado, admiltido, ou assumpto, pres- 
cindindo doestar em prãosuperior, ou inferior, 
com tanto que o seu ministério se ordene pró- 
xima, ou remotamente á celebração dosacrilicio 
incruento do altar. Igualmente se chamaram 
Clerijos, não só os que por si mesmos compu- 
nham a jerarquia ccclesiasticn da Igreja santa, 
como s3o os Bispos, Sacerdotes, Diáconos, e Mi- 
nistros; mas ainda os meros serventuários da 
igreja, ecujo oflicio não requeria sacramento da 
ordem, posto que algumas vezes fosse exercitado 
por aquelles, que já estavam addidos á igreja, 
ou ain la só com piima-lonsura. Tacs foram os 
psalmistus, e cantores, cujo oflicio era cantar: os 
fossarias, laborantes, copiatas, ou pollinetores, 
que se occupavam cm sepultar os mortos; os 
iif<todíos, que guardavam as igrejas; cm que es- 
tavam as relíquias dosmarlyrcs; oscatechistas, 
que ensinavam a doutrina christã : os parabo- 
lanos, que curavam os enfermos; os defensores 
das igrejas jtobres, e ciavas, que as livravam dos 
seus injustos oppressores; os economos, que cui- 
davam das rendas das igrejas; os apoerysiarios, 
que tratavam na aula do Imperador, Hei, ou 
Príncipe nscausas ccclesiísticas; os liermeneutas, 
ou interpretes, que se occupavam em traduzir 
em varias línguas, não só os livros da Escritura, 
mustamh-m os sermões, c práticas dos Bispos: 
lodos Csles, e outros muitos, foram chamados 
clérigos peia razão geral, de serv irem ua Igreja 
de Jesus Christo. 
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Porém note-se, que os i)c ordcíljs ou dignida- 
des maiores, como Bispos, Sacerdotes, c Diáco- 
nos, eram chamados Pri mi-Clerici, ou Primi- 
Clero (') Em o dc933 (como consta da doação 
Original de Lorvão, e não no 8c9i3, como erra- 
da nienle se copiou no Livro dos Testamentos) 
doou o sereníssimo Príncipe' D. Ramiro nquclle 
mosteiro duas partes da \illa de Alhalade, e 
metade do lugar da Pednilha: Entre as mais 
testemunhas se acha : « Fémur,das Prêslytcr 
Primi-Clero-ts.® J£ isto depois de confirmarem 
Dulcídio, Bispo de Viseu, c Gunilesindo, Bispo 
de Coimbra: o que parece d?i a entender, que 
esta testemunha seria o 1'rior, ou Deão da Só 
de Coimbra, c o primar, do clero d'aquclla Ca- 
thcdral. Porém o mais certo hc, que seria Cltitn- 
Ire. V. Pimucenio. 

CLE1UGO II. Os Conegos, ou cútheâtaes, c 
principalmente os que viviam regularmente, e 
cm commum foram chamados simplesmcr.lc clé- 
rigos, quasi até orneio do século xn. Efn osdo- 
cumeiitós de Braga lemos a doação do couto, que 
o Bainha D.Thercía fez áquella primacial no de 
1110, ca qúc a mesma senhora, e o Conde D. 
Henrique lhe tornaram a fazer do mesmo couto 
no de 11 lá : em ambas se diz, que são feitas ao 
* Iteperendissimo I). Mauricio, Arcebispo de Bra- 
ga , et Clericis ibi comiuorantilits, o nejusdemioci 
Clericis.» Os mesmos senhores Condes doaram 
á Sé de Coimbra o mosteiro de Lorvão no de 
1109, como sevô da mesma doação original, c 
sua copia lançada no Livro Preto a foi. 53, e 
«'cila dizem : * Considerando cognovimus necessi- 
tates Episcòpi Goltmbricnsis, l)., scilicet, Gun- 
(lisalci, et Clerieontm cjtts: et quia prcedicta Se- 
fles erat cestimentis uudata, ct Tistamhntis: mi- 
sericórdia moti, visam est nobis (tlile issv Testa- 
tnenlutn facete de Ctrnobio, (juod dicitur Loruba- 
num Sedi jam dieta Sanche'Maricc, et Episcopo 
jan nominato, ct Clericis ibidem cowmorautibus... 
Damus supradiclam Catnobium cttm sais adjectio- 
uibus cunctis, qua ad illud pertinentad sub- 
tentionem beneficij, et adjutoyium Episcoporitm, 
et Clericorum, per temporum Sticcessioncs in su- 
pradicta Sede habitantium, etc.n Desde este tem- 
po tieou o mosteiro de LoníO (que já estava 
reduzido u um priorado, e as suas piincipaes 
rendas applicadas ao real (isco) muito diminu- 
to, e por alguns documentos nos consta, que 
i:ão chegavam a dez os seus indivíduos, incor- 
porado todo o grosso dos seus rendimentos no 
cabido, ou Sc dc Coimbra, em que oúispo com 
os seus clérigos regularmente viviam. Passados 
alguns aunos, c no de II10, o mesmo Bispo D. 

(•1 fvào é ex.icl» a íifiiificaçSo da «priniirckro» t or bispos, 
Íircíb; teros, cdiucoBB» : 5<i» u de Kã:;;ci;rj<u>u ciiauuxi. 

(Xota de J. f. Utb.If4 
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Gonçalo com os seus clérigos, teve por bem 
restaurar o mosteiro dc Lorvão, nomeando, e 
instituindo por Abliâde ao Piior Eusébio, des- 
membrando da sua cathedral parle das rendas, 
que os Condes lhe doaram, cápplicando-as ao 
dito mosteiro, cujoAbbade, c seu convento se- 
riam sempre súbditos udo Bispo ^ c dos Conegos 
dn dita Sc, ele.d Elogo passa a nomear porefr- 
rigos os mesmos Conegos por serem svnonymos 
cm aquelle tempo: .Et Episcopns cura (Tirtcis 
jam nominatis similiter fa-.ianl.» Doe. do Livro 
Prelo, foi {>0 v. 

CLÉRIGO. III. O mesmo qtic fàóh/je, ou fra- 
de, que vive no mosteiro, ou convento debaixo 
da obediência do seu prelado, o destinado ao 
serviço do coro, c mais oílicios divinos; e isto 
ainda que a nenhum grão de ordens estivessem 
já adtniuidos. Por muitos capítulos de direito, 
coucilios, c esc ri luras os monges, ou frades se 
chamaram clérigos, por serem parte da jerarquia 
ccclesiasliea. Daronio em o anuo dc Chrislo :5!>S 
o diz claramente : tClericoram nomine etiam Mo- 
fiachi coiitinebuntur.» E no século xni, ainda o 
glorioso padre S. Francisco chama clérigos £ to- 
dos os seus frades obrigados a rezar o oflicio 
divino, afiles mesmo de serem iniciados; pois 
no cap. mi da sua Regra diz: «Clerici f.tcianl 
Oiyintfm Ofjicium sccuudum O/digem Sunctcc Ro- 
mana: Ecclesia\> 

Porem não só por constituírem os mongesuma 
porção iiluslrc culrc a gente consagrada parti- 
cularmente ao culto do Senhor, separada do 
muúdo, c nutrida mesmo á sombra do santua- 
rio, foram chamados clérigos os monges, quede 
sua primeira instituição foram leigos, ecoulem- 
plados fóra do corpo clerical: lambem a mui- 
tos, que'peio tempo foram admiltidos ao servi- 
ço dos altares, e á distribuição do* sacramen- 
tos, se lhes conferio de justiça a honra do ele- 
rigos, dentro c fóra dos seus mosteiros. Seja 
embora o monge um homem solitário, separado 
já da commuiiicaçào das gentes, c empregado 
só úos exercidos da contemplação, e [.-eniten- 
cia, chorando de continuo os seus pcccados, c 
os alheios; e isto ao mesmo tempo1' que usélç- 
rigos dcvwin n iver nas cidades, e frcqueiiciii 
dos póvus, para os instruírem na piedade, e lhe» 
administrarem os sacramentos, 'ulfíxados mesmo 
a um'â particular igreja, ou lugar santo, cm 
quanto o seu bispo lhos não mandasse o con- 
trario. Era logo a vida dos monges diametral- 
mente ojiposta á vida clerical. E por isso disso 
S. JerortVino: u Monachus non doccnlis, séd piau- 
gentis habet Oficia:::, alia Monitclibruvi cst causa, 
alta ClericófUM : Clerici pascunl oves, ego pas- 
cor.» Uma só diferença havia entre elíès; o 
era, que it>teni::Jo justilieada causa pára um 
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monge .«cr ordenado, dentro de um anuo se lhe 
conferiam Iodas as ordens, na certeza de que 
eia dotado (iaquclla piedade esçiencia, que o 
saeerdocio indispensavcluieiHe requeria. 

Ora muitas causas havia, para que alguns mon- 
ges fossem admittidos ao clero: já porque os 
mosteiros distavainjnuito das igrejas episcopaes, 
ou parochiaes : já por serem os mosteiros habi- 
tados por grande numero de indivíduos. Nesles, 
ninda que urbanos, determinava o imperador 
Justiniano ein a Novel. 133, cap. n, que sejam 
ordenados dc sacerdotes, ou diáconos, quatro, 
mi sinco dos mais velhos, c dignos do mosteiro ; 
para que não sejam precisados a li irem fóra ou- 
virmissa, receber os sacramentos, assistir a pa- 
lavra de Deos, emais oflicios divinos, em com- 
panhia dos seus Abbades, Priores, e Anciãos, 
que lodos deviain ir, e voltar em communidade, 
e com silencio ao perenna! retiro do seu mos- 
teiro. E finalmente muitos do seu clero, fugin- 
do do mundo, se faziam monges: e então estes, 
que foram muitos, porque razão perderiam o 
o nome de clérigos, cujo caracter não podiam 
perder?... Verdade lie, que não exercitavam as 
suas ordens, senão a arbítrio dos Abbades, que 
na primitiva sempre foram leigos, ainda que 
logo começaram a ser lambem dos que foram 
alistados na clerical milícia. E d'aqui veio fica- 
rem lodos os ftionges não clérigos, com o sim- 
ples nome de monges, outras vezes com o de 
irmãos, c outras com o de conversos; mas lodos 
seguidores da mesma regra, e instituto. O livro, 
chamado das Passarinhas, que em o mosteiro de 
Lorvão se admira, e a que se deo a ultima mão 
no del18l foi escrito, e debuxado por um mon- 
ge clérigo ad Rainerium Conversam, como cons- 
ta do seu prologo, no qual diz o seu auilior: 
• Ego de Clero, tu de Milicia ad Conversionern 
venimus; ul in lleguluri vila, quasi in perlica, 
sedeamus... Citm scribere illilerato debeam, non 
miretur aliqnis Leitor, si adadificationem illite- 
rali de sublilibus simplicia dicain.» Eis-aqui te- 
mos um verdadeiro monge, que prometteo a 
conversão dos costumes, e por isso chamado 
converso, como leigo, e não clérigo. Em a doa- 
ção, que Pedro Paes, e sua mulher fizeram a 
Lorvão em 2i de Janeiro de 1121 declaram ser 
o motivo delia : «í/f Mjnachi, et Clerici, perlem- 
porum Successiones in prindicio Monasterio ha- 
beant eam semper (a villa de Pinheiro) hwredita- 
rio jure, et sit illi.i inaliquod uugmentum rej ne- 
cessários. » 

De que o titulo de frater, frade, ou irmão 
se dava com frequencia aos monges não cléri- 
gos, não duvidará qualquer, que ao menos de 
longe saudou os nossos archivos: sem que a 
isto se opponha o cliamarem-se também frades 
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os mesmos monges admittidos a ordens. No de 
1063 D. Egas Mendes doou certos bens ao mos- 
teiro de Paço de Sousa, para remedio da sua 
alma: tEt pro tolerantia Fratrum, Monacho- 
rum, tel Soror um, et eleemosina pau per um. > 
Doe. de Pendonula. Porém de um escambo, que 
o mosteiro de Pendorada fez com,a collegiada 
regular dc Guimarães no de 1132, ligurando 
nelle o Infante D. AITonso Henriques, se diz fòra 
outorgado com consentimento *Clericorum, vel 
Sororum, etFralrum Sancta Maria de \imara- 
nes.u Doc.de Pendorada. Eslava aquelle celebre 
mosteiro rcduzido#a uma insigne collegiada, ou 
capella real: nella havia monjes clérigos, que 
faziam as vezes de Cónegos; ecomo fóra duplex 
ainda tinha algumas religiosas, ou sorores, que 
senoineam por honra, primeiro que os monges, 
os quaes aqui são tratados por frades, ou irmãos. 
Mas nem sempre os clérigos foram nomeados em 
primeiro lugar do que os monges, ou irmãos : a 
sinceridade não presumida só queria preferen- 
cias na virtude, e santidade. 

No de 1123 os herdeiros do mosteiro de Pen- 
dorada doaram uma pesqueira aos moradores, 
que nelle se achavam, e pelo tempo viessem 
«Monaci, et Clerici; ut nos apud fíeum in me- 
moria restrw Oralionis habeatis, in Sacrificiis, et 
1'salmodia; meditationibut.» Equem não vô, que 
o simples monge não lie de sua natureza des- 
tinado ao sacrilicio do altar, c ao canto dos 
psalmos?.,. No de 1130 o Infante D. AITonso 
Henriques fez doação de três casaes ao mosteiro 
de Velaria (sobre o qual se fundou o de Tarouca) 
c Lt habeant, et possideant, qui moraturi sunt, et 
fuerint Clerici, aul Monachi, aut Deo- Votce. # 
Doe. de Tarouca. 

CLEIWGO-Monge fóra do seu Mosteiro. IV, 
A grande capacidade dos monges era causa, dc 
que os Bispos algumas vezes escolhessem den- 
tre elles os mais hábeis p3ra os ministérios da 
igreja, e os affixassem á sua cathedral, ou aou- 
Iro qualquer lugar sagrado, ou religioso empre- 
go. E com eflfeilo no Códice Tlwodosiano se acha 
uina lei do Imperador Arcádio, que diz: *Si 
quos fortè Episcopi deesse sibi Clericos arbitrou- 
lar, ex Monachorum numero rectiás ordinabunt,n 
E u'islo concordam as Epistolas dccrclaes, os 
Padres, e Concílios. A estes, que assim ajunta- 
vam o clericalo á profissão monachal para ser- 
viço das igrejas, chamaram os Gregos Jero-mo- 
nachi, isto he. clérigos monges, ou ministros sa- 
grados, e juntamente monges. Ed'esles achamos 
memorias na restauração das calhedraes de 
Coimbra, Viseu, Lamego, Braga, e Porto. 

Talvez succedia, que o Bispo, e o clero da 
sua Sé tomavam a resolução de viverem em 
commum, á maneira dos Apóstolos, eomo fize- 
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ram Santo Eusébio na calliedral de Vercelli, c 
Sanlo Agostinho na de Ilvpponia. Ed'esle modo 
sc começou a piisturar reciprocamente a pro- 
fissão do monge cora o estado clerical, e este 
cora o monacato, e a ficarem habilitados para 
serem bispos, assim os clérigos, como os mon- 
ges, como se diz em a Novel. G de Justiniano: 
*Episcop\ts adsumatur, vel ex Clero, velex Mo- 
nasterio.k E eis-aqui, segundo alguns, lodo o 
fundamento de usarem hoje os clérigos de cór 
preta nos vestidos, sendo esta própria, c a pri- 
mordial dos monges, e a róxa, ou acastanhada 
a particular-dos ecclesiasticos seculares, como 
diz Baronio ad anti. 393, n. 48 Muitos mon- 
ges foram tirados dos mosteiros, para encherem 
o lugar de Bispos: e como não depunham o 
habito monachal, que era preto, o clero se com- 
punha á imitação do seu prelado. D'este tempo 
licou na Sé de Coimbra a mal tramada fabula 
do Bispo negro. Este foi D. Bernardo, Francez 
de nação, .Monge de S. Benlo, e Arcediago de 
Braga, feilo por S. Giraldo, de quem escreveo 
elegantemente a vida. O Príncipe D. AíTonso 
Henriques (» despeito de sua mãi, a Rainha I). 
Therezn, e de lodo o clero epovo de Coimbra, 
que postulavam para Bispo daquella Sé o ar- 
cediago da mesma D. Tello) o nomeou Bispo 
de Coimbra no de 1128. E como esle monge 
nunca depôz o habito dos negros, como então 
chamavam .aos que professavam a religião-de S. 
Bento, e os Conegos da Sé de Coimbra vestiam 
de branco, ein razão das grandes sobre-pelli- 
zes, que então usavam: os mal-alTeclos diziam, 
que tinham ifaquella sé um Bispo negro, para 
não dizerem, com maior indeccncia e atrevi- 
mento, um negro liispo. 

CLÉRIGO. V. O Parocho de uma freguezia; 
incluindo debaixo d'esle nome o de Beitor, Ab- 
iude. Prior, Cura, Vigário, etc. Nas inquirições 
d' Kl - Hei 1). Alfonso III se acha esta palavra coiii 
muita frequcncia, assim como lambem adoPre- 
lado, ou Presbylero, ou Sacerdote, ou Pastor, 
denotando o Parocho de uma igreja. No de 1210 
adorou o mosteiro da Salzeda a seis moradores a 
sua granja de Maçainhas, no termo da cidade 
da Guarda, cora foro de sexlo e decimo de todos 
os fructos, excepto os das hortas, e pomares, e 
arereseentam: >El nos debemus continere de Ec• 
clesia, et de Clerico cobis, sieul quotnodo debet 
tolo homine Chrisliano, et quomodo fuerit dire- 
clum. Et ii islud non fecerimus, restra Decima 
dedilis a quem cos colueritis. Et si ipsa Ilcere- 
ditute honoraceritis uno anno citm (ilius, et cum 
tnulieris, donetis ea, et vendatis, et facial inde 
itobis istum fórum.» Livro das Doações das Sal- 
zedas a foi. 219. 

CLÉRIGO. VI. Dco-sc csle nome aos sacris- 
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tães das igrejas, que andavam na casa do Pa- 
rodio aprendendo as primeiras letras, e o aju- 
davam á missa, e nasoulvas funcçôes ccclesias- 
licas, além da limpeza, e aceio do leniplo do 
Senhor, que igualmente faziam parle das suas 
occupações. Estes pequenos clérigos no Conci- 
lio de Merida, cap. xviii,sc chamam Clerici Pa- 
rochiamtm. E porque os Parochos os deviam en- 
sinar as primeiras leiras, e bons costumes, se 
disseram também Clerici scholares. Em os nossos 
antigos documentos se intitularam Mózinhos, ou 
Monginhos, pelo particular vestido, ou sotana, 
e pela modéstia, e gravidade, com se portavam 
na execução do seu ministério. No instrumento 
da união perpetua, que D. Rodrigo de Oliveira, 
Bispo de Lamego, fez da igreja de S. Martinho 
da Espiunca ao mosteiro de Pendorada, ficando 
este com obrigação de apresentar Vigário ido- 
neo aos Bispos de Lamego, para sem duvida, ou 
embaraço algum ser instituído «In Vic<irium 
perpetuum diçtce Ecclesi<e... qui i/i endem Ec- 
clesia die quolibet Missam celebrare, Horas Ca- 
nónicas dicere. et prcedktce Ecclesice aliis com- 
modis intendere teneatur: qui etiam Monachi- 
num habere secum, et manutenere procurei; pru 
quo, cum jnm dictis, ad niayus sustentationis 
ipsorum augmentum, ea qu<c ratione Confessio- 
tium eidem Vicario data fuerint... Acta fuerunt 
hacSantarene ui dieMensisDecembriseu.ccclx • 
Doe. original, mas ratado, de Lamego. Desgra- 
çados tempos, em que para manter um Parodio, 
e um menino, que na igreja o servisse, era pre- 
ciso recorrer ás oblações, ou dadivas das confis- 
sões, que fizesse!... E pois o Bispo lhe consigna 
semelhantes rendimentos, para elle, e para o dito 
sacristão: fica manifesto, que scin esta appli- 
cação esles emolumentos deveriam pertencer 
a quem tinha, ou tivesse o direito de apresen- 
tar, e a quem lodos os fructos, e emolumentos 
d'esta igreja se uniam; só com a obrigação de 
uma insignificante côngrua, que devia d3r ao Pa- 
rocho, o qual, sub pena de perjuro, não pode- 
ria pedir mais, que aquillo, que n'esla união 
se acha consignado, a saber: trinta libras em 
dinheiro, e tres moios entre pão, e vinho. 

CLÉRIGO. VII. Até o século xiii se chama- 
ram cm algumas partes, e por muitas vezes clé- 
rigos, os homens grandemente versadosnasdi- 
vinas, e humanas letras: eisto, porque dos clé- 
rigos particularmente se esperam a litteralura. 
e erudição, para instruírem os ignorantes, e a 
si mesmos, e poderem ser o sal da terra, c a luz 
do mundo; na certeza, de que a ignorancia he 
a mãi de todos os erros, e o guia cégo só vai con- 
duzindo ao precipício. E assim eram svnonymos, 
clérigo, douto, versado, instruído. V. g. clérigo 
em direito canónico: muito clérigo tia sagrada 



198 CLIO 

escritura: grandemente clérigo nas beilus-letras, 
ele. 

CLÉRIGO. VEII. A qualquer estudante dc 
urna universidade. o principalmente aos da Sor- 
bona dc Parix se deo o nome ile clérigos, por 
se julgarem, que jã eram, ou viriam a ser dou- 
tos, c instruídos, corno deviam ser os clérigos, 
de cuja liugiia sanln. c erudita deve estar pen- 
dente a lei do Senhor. 

CLEKIGO. IX. Em França sc chamaram clé- 
rigos os escrivães, amanuenses, ofliciaes, c aju- 
dantes dos ministros rcaes, ou que tinham a 
seu cargo apurarem os roes, c contas da recei- 
ta, e despeza, cujos ministérios sem alguma boa 
inslrucçào senão podiam bem, e cabalmente 
cumprir. E na casa real daquella monarchia 
todos, e quaesquer ministros, ainda os mais bai- 
xos c humildes, foram chamados clérigos. V. g. 
Clericus coquimv: Clericus Marescalue Equorum: 
Clericus Nundinarum: Clericus Ferrariar. Cleri• 
cn$ Mapparum: Clerici Scutifcriie: Clerici Co- 
ketce Hegis, ele. 

CLElilGO. X. Este he o nome, que o apostolo 
S. Pedro dá aos fílhos da Igreja Santa na sua 
Fpist. I, cap. f», v.3, dando o nome decoro a lodo 
o rebanho espiritual, que foi chamado para a 
sorte admiravel da graça, e lei de Jesus Christo. 

CLÉRIGO d'EI-Rei, ou da Rainha. Ema nossa 
casa real houve grande uso de clérigos d'El-Rei: 
clérigos tia Rainha: frades d'El Rei: frades da Rai- 
nha. Por estes se entendiam ecclesiaslicos muito 
graves, virtuosos c letrados, religiosos, ou 
clérigos, de quem os soberanos sc serviam em 
ministérios dc muita honra, e ponderação, como 
eram o seu despacho, o expediente das suas gra- 
ças, e mercês, a escrivaninha da sua puridade: a 
nota, e escrita das suas doações, ele. ainda mes- 
mo quando havia Canceilarios. A estes succe- 
deram os Desembargadores, Secretários, Chan- 
cellercs, e outros ministros. 

CLÉRIGOS Scgres. Os clérigos, ouecclesias- 
ticos seculares, que não vivem em coinmunidadc, 
c com vida religiosa, ou mouaslica cm alguma 
corporação de mdos-niortas. Segundo a concor- 
data d'El-Rei D. Diniz, estipulada noPorto no dc 
129 J, podem os tabelliães fazer cartas de com- 
pra, e venda dos herdamentos, *quc os Clérigos 
Segres quizerem comprar per a si, ou para Clérigo 
Sr gr ai, como si, ou pera Leigo, e non peru ou- 
trem.» Doe. dc Lamego. 

CLÉRIGOS solteiros, e casados. Dos clérigos 
cabidos faliam mai largamente os sagrados câ- 
nones, c os seus commeutadores, c interpretes. 
No dc 1332 fez passar El-Uci D. AffoUso IV 
Uina gravíssima carta circular, dirigida a todos 
os liispos do reino sòbre os crimes, c excessos 
dos ecclesiaslicos, c outros pontos, que respei- 
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lavam a Iranquillidade, e reforma da igreja, c 
republica... Na Camara do Coimbra sc conserva 
uma copia em pública forma, e supponho ser 
a única qnc sc aclia fóra da Torre do Tombo, 
concorrendo a má vontade, com que foi ouvida, 
para não ser por muito tempo conservada. N'este 
religiosíssimo alvará sc prescreve o modo, c 
formalidade, como devem ser recebidos perante 
o Parodio, c um Tabellião, para queaodepois 
não possam os ditos clérigos negar o seu casa- 
mento, como muitas vezes, faziam recebendo-sc 
clandestinamente clérigos, e seculares, sem re- 
ceberem a benção do sacerdote, c por isso diz: 
«Teemos, que itera bem, e sercjço de deos, e nos- 
so, e prol do nosso povoo, que façodes, e ordinhe- 

que lodos aquelles clérigos) que forem casa- 
dos como Leigos, parescan perante o priol da ei- 
greja d'ha ssoiu ffreesguesses, ou perante aquel- 
le, que cura desta eigreja, e que se rreceban pe- 
rante ele per pallavrtts de presente. E este rre- 
cebimento xeia feito perante Ituíi tabelion, que 
sciu estabeleçudo em essa freguesia pera escre- 
ver esses rrecebimentns; peru sse poder ssaber 
jter esses licros os casamentos, que foram feitos 
cm cada freeguesiu, por esses rrccebimentos fei- 
tos per este priol, ou clérigo. E que de aqui 
adeante mandedes, (pie todos os rrccebimentos, 
que ssc fezerem em asas freeguesias, sseiam fei- 
tos per esse priol, ou clérigo perante o tabelion 
dessa freeguesia, Itu esses casamentos forem fei- 
tos. • 

No foral, que El-Rei D. Manoel deo á Pico- 
nba no do 151o sc declara, que os «Clérigos 
solteiros pngaràò onze cep ti is Ires vezes no anuo, 
aos tempos acustumcflos.» Por e^tes clérigos sol- 
teiros sc entendem os que ainda estão dc ordens 
menores, c não são casados, mas o podem ser, 
perdendo com tudo nina grande parte dos seus 
privilégios, ainda quando a cwdente necessidade 
obriga aos senhores Bispos, a queosadmittam 
em habito clerical ao serviço dos templos: abuso 
que hojc.sc vai introduzindo, que o século estra- 
nha, c que poder superior poderia ter elimina- 
do ('). 

CU AR. V. CI-ear. 
CLOOlWIltES. Colheres. No anno de 1000 

Gontili,viuva,Deo-oola, doouao mosteiro dc Paço 

(•) Por «clérigos cagados» s- n.lo eMendem o* «te ordem «a- 
em«, e muito nienos o- Mcerdotcs. Ft-Rci Witiia mundandtf, 
c çQiinlrnngcod» o» -acerdotes .* qso «o cu.<.is<*in, chamou ?o- 
luc íi- Up.iniiíias a ira D.iitu, fazoiído-ns preza, o ludibrio 
do; Sarrnc mos. Continuo:; c.,!a desordem até o Hei I»- Fruída, 

uo enrugou n reinar na ulla <lc Ouvas nas Astnrias. no nu no 
o "57 (i|ti.indi) (liada a lid ido do Oviedo se lulo liulia come- 

çado a lindar). K.-Ui prolubio rigorosxmente semelhante ahuso, 
sem quo p.ira isso ajuulan- t at^um Concilio. V. o cto, parece, 
fiivormi^logo coita .i-.-oiiiIitom- Mctorias contra 00 Mouros 
uma nççlo 1.1 o cStnolica, e l.io conforme A santidade, e puxxa 
do saetnloao. Vid. -tlcí|». S>gr.. toin. svitii. 

(fiota do auctor}. 
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de Sonsa,( cnlrc outros bens, tires Cloqyaircs 
argênteos.» l)oc. ;lo Paço. 

COBEBTAL. Cobertor. «Ifunm Cobertal de 
coelho, forrado de pano vermelho, ehuma Sarja 
cardea pêra sobre cama.» Doe. de Pendorada 
de 1359. 

COBIÇANTE. O que muilo desejo, cobiça, c 
appetece alguma cousa. *Mais eobiçanles houtor- 
ijndamente achatar aos vossos desejos.» Doe. de 
Almoster de 1287. 

COBBADA de peixotas. Duas, ou um pardo 
pescadas. No de 13G2 eniprazou o mosteiro dc 
Tarouca o souto da Çapata com o foral dc quar- 
to, *e Ituma cobrada diipeixotas.» Doe. de Ta- 
rouca. Hoje dizem uma quebrada de pescadas. 

COBUO, OS. Os regueugueiros do Aro de La- 
mego pagavam annualmente ao mordomo d'EI- 
Bei certo foro de carne de porco, a que chama- 
vam cobro, e cobros. A quantia, ou pezo d estes 
cobros nào está mui fácil de ser averiguada. V. 
Calaça. 

COBHOMBOS-. Pepinos. 
COBllYMENTO. Cobertura. 

COCEDKA, e CozoDRA. Colcbão. V. Atai Cel- 
la. Vem do latino Culcilra, que não signilica 
colcha, mas tão somente colchão. No testamento 
de Pcdre-Annes, edesua mulher Guiomar Mar- 
tins se v«5, que elles mandaram soUerrar seus 
corpos ante o altar do Croçuftcio da igreja dc 
S. Francisco dc Lamego, c com cada um d'elles 
deixaram aos padres d'aquclle convento osc- 
uhos almadi aqaes, c senhas coccdras, e senhos ca- 
beçais, c senhas colchas, c dons steiroens.» Doe. 
de Lamego de 1348. Bem claramente se vô aqui 
a dilíerença dc cocedras,.c colchas. 

COELHE1HO. O caçador de coelhos. *Con:- 
larius, qui fuerit ud Sojeiram, et illuc manseril, 
de! foliem unúm Çonitij. > Foral de Lisboa por 
El-ltei D. Alfonso I no dc 1179. 
f CpHMIOS. Cestos. 
COFO. Espécie de escudo, capacete ou adarga. 
COGNOÇUDQ, A. Conhecido, ou conhecida. 

Doo. dc Vá irão de 1301. 
COGNO.-CEB. Conhecer, saber, virá noticia 

de alguém. Dfaqui a formula trivial do século 
mii. o Cognoscum todos.«Doe. das BcnlasdoPorto 
de 1280. 

f, COGO. Coxo. 
COGLLI.O. Medida quadrada, que levava um 

alqueire acogulado. e da qual ainda hoje se usa 
na província do Minho. De um prazo de Be- 
foios de Lima de lii8U consta, ser a pensão *huni 
alqueire de trigo, medido pela medida do cugullo, 
que antes da rasa sereia.» 

COLMA. Satisfação, multa, ou pena, que se 
leva pela injustiça,, injuria, ou afronta couimet- 
tida. No Aro de Lamego havia o costume pessi- 
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mo. que El-Bei I). Alfonso IV exiingnio na*suas 
primeiras COrtes. Quando se achava algum ho- 
mem, ou mulher mortos, sem se saber o aggres- 
sor: a terra, ou lugar mais visiuJio era obrigado 
a pagar ao mordomo trinta maravidis, ou provar 
quem o matou, ou por que causa, cdequesorlu 
morreo. Esta pena so chamava coima. Tombo 
do Aro do Lamego a foi. 3. 

COÍMRIBO. Umas vezes so toma pehquc tem 
a seu cargo cobrar as coimas. No dc 1301 acor- 
dou a Camara do Porto, que não houvesse coi- 
meiros na cidade, cujo oílicio satisfariam os al- 
molaceis. Signilica outras vezes o animal, que 
anda fazendo algum damno cm a fazenda alheia, 
c por isso coime iro; porque lie occasião de sei 
dono pagar a coima. Igualmente se diz coimei/ > 
aquelle sujeito, que quebranta a postura, ou lei, 
que tem annexa a sua infracção alguma pena, ou 
coima. 11c do século xv, c xu.—Também >e «lis- 
sc da pessoa, terreno, >itio, ou casal, cujo us>> 
lio defeso, e sujeito a coimas. V. Lusear. 

COIRAMA. Toda a cspccie de couros. 
COIB A M A C A B BUN A. Pel I i I a ria d • «abra», ou 

bodes. Acham-se estas palavras nus furaes d'KI- 
Bei D. Manoel. 

COIBELLA, e Qoairella, Quairelaiua, e Qiv- 
drkla. Casal, que constava de algumas peças do 
terra, umas vezes juntas, e outras separadas, 
mas sempre bastantes para sustentação, einan- 
tftuça de um lavrador, e sua mulher, além dos 
lillios, ou serventuários indispensáveis para a 
lavoura. Os nossos primeiros Beis repartiram 
em coirellas, ou caseies quasi toda a terra u>s 
Panoyas, como se \ô pelo Livro dos Foraes ve- 
lhos. No dc IIGOEI-Bei 1>. Alfonso Henriques, 
e seus filhos, adoraram CeleirosdePanojas, rc- 
partiado-o em oito coirellas, com foro ra,!a uai 
c!c três quarteiros, uni de trigo, um deeettleu, 
e outro ile cevada, ou milho. El-Bei D. Sanch > 
I no foral que deo á Folgosa, fez repartir todi 
a terra em x quairellas, ou cusacs no dc 118o. 
Doe. das Salzedas. E nu Livro das Vo;.t~><stfeste 
mosteiro se acha a foi. 3 tomo no de 120:2, lluia 
Bento vendeo ao Abbadc D. João Fernandes, o 
seus frades, uma herdade em Maçainhas, termo 
da cidade da Guarda, a qual jazia «t» Quai- 
relariu de Petro Petriz; et est qainque astiles in 
amplo, et i (i.0) m longo.* IL a foi. 119 se faz 
menção da quairelaria do Martinho Mancelos, 
no de 1208: e alli mesmo ^e acha quadrellupor 
coircla. lloje chamam coirela a uma terra fra- 
ca, e de pouca semente. 

C01RELE1B0, Qu.wíiKLEino, e Caobbleikp,. 
Assim foram chamados os homens bons do con- 
celho, chãos, e abonados, que antigamente es- 
tavam destinados para repartir em carnes, ou coi- 
rellds as leiras conquistadas, desertas, ou bra- 
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vias, aos povoadores, que de novo as iam rom- 
per, e habitar. Nos documentos da Guarda lia 
larga menção d estes quairelleiros. E 110 Livro 
das Doações das Salzedas «c acham repetidas 
vozes; e principalmente a foi. 118 se nomOa Pe- 
dro Pirez, o Quaireleiro. 

(.011 A, c Cotta. Necessidade, pobreza, la- 
zeira, dôr, pena, e afllicção. D aqui coitado, de 
que usa Camões, c cuytado, de que se usava no 
século xiv. Segundo os documenios de Tarouca, 
se disse também pelo mesmo tempo Cuytoso, e 
110 mesmo sentido: «Et sua mater habuil Coita, 
et rendeu ipsam vincam.». Doe. de Tarouca do 
século xiii. «El-Hei foi posto em tão grande Coi- 
ta, que rompeo suas vestiduras, o Lopes, I ida 
de D. João l, pari. 11, cap. cu. V. Cuyta. 

COITA-TE. Apressa-te. 
COITELHO. Conchoso, cerrado, um pequeno 

recinto fechado sobiesi, que servede horta, jar- 
dim, pomar, ou logradouro das casas. «Mando 
a mha casa, e hum Coitelho, ao Cabidoo por pi- 
tança.» Testamento deFernam Gil, Thesoureiro 
da Guarda de 1299. Doe. da Guarda ('). 

COITO. I. Cozido. Pam coito, pão cozido. 
Doe. de Lamego do século xiv. 

COITO. II. O mesmo que Couto. Certa por- 
ção de terra demarcada poraulhoridade do Prín- 
cipe, com certas isenções, e privilégios; penas 
a quem o quebrantar (às quaes chamavam «1- 
coutps) c com determinados foros, e pensões para 
o direito senhorio. *As vão penhorar na roupa 
do seu corpo, e na roupa dos seus leitos, e nas 
bestas do seu Coito, e no seu Patrimonio, e nos 
Dízimos, que dam á dita Igreja, pera se fazer hi 
o serviço de Deos, e Ihis ferem, edesnúdo os seus 
homens, e Ihis fazem muito mal, e muita força.» 
Carta d'EI-Rei D. Diniz de 1311 contra o»cha- 
mados herdeiros do Mosteiro de Recião, entre os 
documentos d'es te mosteiro. 

C0LC1IEIR0. Oflicia! que tecia colchas. Em 
uni prazo, que D. Urraca Alfonso, e I). João 
Mendes, sou segundo marido, fizeram em Santa 
Cruz do Luniiarcs no 1312, foram testemunhas, 
entre outros, Gonçaleanes, e Fernandanes, fi- 
lhos dos cmprasanles, c .Miguel Domingues, Col- 
theiro deS. Cosmado. Doe- de Tarouca. Esta se- 
nhora já ostava viuva de D. Pedrc-Annes. seu 
primeiro marido, no mez de Agosto de 1286, 
havendo aquelle fallecido poucos dias antes, 
segundo se vê pela entrega da aldeia de Val de 
Carvalho, que D. Pedro havia deixado áquello 
mosteiro. Ibidem. 

COLK1ÇA. Colheita, acção de colher, ou re- 
colher os fructos, que produz a teria. 

(•) •Coiteltag.se dere »ntt» cBtcn.ltr por culelo ou foco. 

(Nola dc J. P. Ribeiro). 

COL 

••• COLEITA. Colheita. 
COLHEICElllO. Itendeiro, homem que cobra, 

recebe, e recolhe as colheitas d'EI-Rei. Doe. de 
Lamego do século xiv. Hoje não havendo já es- 
tas colheitas com o mesmo, c antiao nome, pas- 
sou a desusado o nome de Colheiceiro. 

COLHEITA. Certo forcf, ou pensão, que os 
vassallos pagavam ao príncipe, ou senhorio, 
quando este vinha á terra uma vez cada anno, 
e não vindo lha não pagavam. Porém com o ro- 
dar dosannosse foi introduzindo o pagarem-lha; 
posto que com efieilo, e pessoalmente não viesse. 
Colheita, Comedura, Procuração, Visitação, Jan- 
tar , e Parada são synonymos, ou em muito pouco 
dilferem. Os Bispos as levavam, e ainda hoje le- 
vam de algumas igrejas isentas, e só pelo titulo, 
ou trabalho da visitação. El - Hei D. Diniz accei- 
tou do concelho de Lamego 100 libras cada anno 
por toda a colheita, que o dito concelho era obri- 
gado a pagar, a saber: «quinhentos pretos, e seis 
moyos de vinho; e seis moyos de grãos: e huma 
racca; e tres porcos; e seis carneiros; e quatro ca- 
britos; e sessenta gallinhas; e trezentos ovos; e 
hum almude de manteiga; e hum almude de mel; e 
huma leiga de sal; e huma quarta de vinagre; e 
duas restes de cebolas; e duas restes d'alhos; e 
sete strigas de linho.» Foi esta commutação no 
de 1310, e consta do Tombo do Aro de Lamego 
dc 1340 a foi. 1. De um prazo, que se acha nas 
Benlas do Porto, feito no de 1332, consta o des- 
tino d'esias colheitas, ou jantares; diz assim: *E 
dardesmi em cada huum ano Colheita de pam, 
e de vmo, e de carne, que atonde, hum diat 
com duas bestas, e com sex homeens de pee no 
dito Casal.» 

O mosteiro de Ceira, em agradecimento dos 
grandes benefícios, que confessava ter recebido 
do cabido de Coimbra, lhe ofíercceo colheita na 
sua igreja de Tentúgal no de I2S8, a qual con- 
sistia em aposentarem dc cama, e meza pelo 
seu procurador aos Dignidades, Conegos, ou Por- 
cionarios, quando por alli passassem. Assim sc 
praticou, ale que no de 1335, para evitarem 
algumas desordens, convieram: «que achando- 
se em Tentúgal Dignidade, tenha 100 soldos: Có- 
nego íiO soldos: e Haçoeiro 2Jj soldos, á custa do 
Mosteiro, e huma só vez no anno. E se dolosa- 
mente alli declinarão, só a fim de arrecadar a 
Colheita; o Cabido lha fard restituir pela fazenda, 
do que assim dolosamente a receber.» Doe. de 
Ceiça. 

No Tombo dos Jantares, que se conserva no 
archivo da Sé da Guarda, se diz o seguinte : 
«Ao'í, !>. Christovão de Castro, per Mercê de 
Deus, e da S, Igreja de fíoma Eleito confirmado 
Dispo da Guarda, do Conselho d El-fíei Nosso 
Senhor, Dayão de sua Capella, etc. Fazemos sa- 
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ber, a quantos estes virem, que estas são as Co- 
lheitas, e Procurações, que os Lugares da Ordem 
de Christo, abaixo nomeados, são obrigados a pa- 
gar ao Dispo pola Visitação. Ho qual pagamento 
he por contraio, feito antrè lio Mestre, e o dito 
Bispo. E os Lugares são estes abaixo nomeados. 
E o que cada bum ha de pagar, he o que se se- 
gue: 

CASTELLO-BRANCO 

])e trigo 3 mogot.—De cevada 3 moyos.—De 
vinho i2 pucaes.—De vacas 2 vacas.—De por- 
cos 2 porcos. — De carneiros 6 carneiros.—De 
gallinlias 40 gallinhas.—De ovos 200 ovos.—De 
pimenta 2 onças.—De alhos 2 restes.—De ce- 
bollas 2 restes.—De manteiga 2 alqueires.—De 
mel 2 alqueires.—De cera 2 livras.—De linho 2 
a(usais.—De lenha 6 cargas.—Em dinheiro 2 
maravedis. 

Sal. Vinagre. Pousadas. 
O pão, e a cevada, e todalas outras cousas, se da- 
rão por direita medida de Covil liam. (Iluma cola 
á margem diz: he a medida velha, da qual cada 
Ires fazem quatro da medida, que ora corre). Neste 
Lugar, e seu Termo leva o Dispo a quarta parte 
de todolos Dízimos, de que leva a Tejrçn nos ou- 
tros Lugares, alem do conteúdo nesta Colhejjg.» 

Depois passa a individuar as colheitas, que os 
Bispos da Guarda devem ter pela visitação nas 
igrejas do Rodão, Idanha a velha, Idanha a nova, 
Marmeleiro, Salvaterra, Segura, Proença, c Tou- 
ro. Destes lugares leva o Bispo a terra de lodos 
os dízimos; otirando o Dizimo das alminhas.» 
Foi passado este instrumento á vista do Com- 
promisso, que foi feito entre o mestre, e frades 
do Templo com o Bispo da Guarda, que n'aquelle 
tempo era, e datado na Covillií aos i I de Junho 
de 1850, c assignado pelo Bispo eleito da 
Guarda. 

A precação, ou prestação precaria, que as igre- 
jas, e mosteiros pagavam aos Príncipes, c aos 
Bispos na occasião da sua boa vinda, e isto vo- 
luntariamente, c sem coacção, passou cpm o 
tempo a ser um rigoroso direito de colheita, ou 
jantar-, chamando-se Colbeiceiros os que tinham 
obrigação de o cohrar. Porém no reino do Ara- 
gão se chamou Colhedor das céas certo ministrQ, 
ou ofilcial, a quem pertencia a cobrança das 
céas, albergues, ou gistos, que correspondiam aos 
nossos jantares, ou colheitas. 

COLHER-SE. Rccolher-se, impara r-se, re- 
fugiar-se, valer-se. «Mando, que aquelles, que se 
colherem ás Egrejas, que osnon tirem ende, senon 
com' é Direito.» Concordata d'EI-Rei D. Diuiz 
de 1292. Doe. de Lamego. 

COLHERES, q Coluares. São direitos, que 
diversameuto se pagam, segundo os usos,e^o- 
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raes das terras. Em Chaves pertencem ã corôa 
os açougues, e colhares, e pessoal, e a voz, c coi • 
ma, e maninhos, e montados, como diz o foral 
d'EI-Rei D. Manoel de 1 o I i. Estas colheres cm 
Chaves nada mais he. que o direito do sal: pa- 
ga-se do cada alqueire uma colher, que he um 
çalamim; visto como dezeseis colheres fazem um 
alqueire. Na cidade do Porto, e segundo o foral 
do mesmo Rei, consiste o direito das colheres em 
se pagar certo tributo do pão, farinha, nozes, 
castanhas, e legumes: >nas com esta difTerença, 
que entrando algum destes cinco géneros por 
terra, se paga de quarenta, um; mas entrando 
pela foz do Douro, se paga de sessenta, um. Na ^ 
addiçáo que a este foral se fez no de 1520, se 
acha serem colheres synonymo de fangas. 

COI.HETANO. Livro, em que estão dispostas 
por sua ordem as orações, a que chamam Col- 
lectas. Doc. de Lamego de 1453. 

COLLAÇÃO.I. Nas inquirições reaesda Torre 
do Tombo se chamam Collações as freguezias. E 
isto pela razào de viverem os freguezes debaixo 
da particular inspecção, e cuidado do seu res- 
pectivo Parocho, ou pastor, que nas mesmas 
inquirições se chama ordinariamente Prelado. 

COLLAÇÃO.II.O mesmo que Collhcta. Famí- 
lia, communidade, ou gente religiosa, que vive, 
e habita na casa do Senhor, debaixo da obediên- 
cia de um prelado, e que não tem mais que uma 
alma, e um só coração, moralmente fallando. Em 
o anno de 978 Zuleiman Iben Lazaro, c sua mu- 
lher c filhos, venderam um moinho na ribeira 
de Fórma ao Abbade Primo, cum CoUalio ves- 
tia; recebendo do mosteiro, em preço, ou mais 
bem em troca, uma vinha cm Coselhas. Livro 
dos Testamentos de Lorvão, n.° CS. Em outros 
documentos do mesmo livro, se nomúa o con- 
vento, ou communidade dos monges, depois do 
seu Abbade, ou Prior; já Collegio, jã Congre- 
gação, já Cenobio: que tudo era o mesmo n a- 
quelle tempo barbaro, em que foram exaradas 
aquellas mais úteis, e sinceras, que polidas es- 
crituras. 

COLLACIA. I. Familiaridade, união, respei- 
to, e amisade entre os que são, ou foram col- 
laços; isto he, companheiros do leite, alimenta- 
dos, c nutridos aos peitos da mesma mulher, 
que he mãi de um, e ama do outro. Este direi- 
to, ou privilegio de collacia concede aoscollaços 
dos Cavalheiros, o não poderem ser açoutados, 
nem ter pena vil, segundo a nossa Ordenar, liv. 
v, tit. 1U9. 

COLLACIA. II. O mesmo que celleiro, arma- 
zém, tulha, adega, ou outro qualquer edifício, 
em que os fructos, e outros quaesquerdeposi- 
tos, ou provimentos sc põe a bom recado. Em 
uma carta d'EI-Rei D. Alfonso VIII, Imperador 
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dc Ilcspanha, que traz Ycpcs, tom. v, datada 
no 114(5 se diz: " Cum suis Solari bus, et emii suis 
Colaciis, et cum suis terminis, ubicumque siiit, 
elo.» E 110 loni. i traz o mesmo aullior uma bulia 
dc Honorio III, em que sc lè: «Etclrsiascum De- 
cimis, Colloliis, pofsessivnibus, et aliis pertinen- 
liis, etc.» Os inlimos latinos disseram Collu- 
tium, ou Colaeium. 

COLLECTA. O mesmo que Coiiikita. El-Rei 
1). AÍTonso I, instado pelos moradores de Mel- 
gaço, lhes doo o mesmo foral, que já tinham 
os que moravam no burgo dc Iliba «1'Avc; ns- 
signando-lhcs os termos do seu concelho, assim 
novos, como antigos. N ellesediz: t Quando 
aulem tíex cestram Villani intraccrit, semel in 
anuo, et non amplias: illi vi denarij pro sua Col- 
leda ajjferantur: et si rero pias in ipso anno Uex 
venerit, de testro adjutorium ei date quantum co- 
lueritis de pane, et de cino, quem laboracerint, rei 
emeritis.a Dado nó dc 1171. Livro dos Fornes 
velhos. 

COLLER. Arrecadar, colher. «Disseram os 
omees cã non collcroni os meios dos mi lios, que 
deveram « Coller.» Doe. das Salzedas dc I27G. 
E por estes tempos o L dobrado tinha a mesma 
pronuncia que hoje damos ao L e II, v. g. Mol- 
ler, Vello, Millo, ele. se pronunciavam Moll,cr, 
Velho, Milho, etc, 

COLLO, ou Cúlo. Hombro, cabeça, cosias. 
Ao collo; em co!lo, ao hombro, á cabeça, ás cos- 
tas. l)'aqui coliouho, ou collonltn, toda, e qual- 
quer carga que o homem, ou mulher leva á ca- 
beça, ou aos hombros. • Todo pescado fresco, 
que hj ceesse em navjos, ou em bestas, ou cm col- 
ios d'homens, que o levassem logo au Praça,» Cor- 
tes de Lisboa de IIÍSÍ). 

COLMEEIRO. 0 que trata de cojnicas. V. Me- 
lei no. 

COLMEIRO. Pavêa, braçado, móilio, niio só 
de colmo, ou palha cénica; mas lambem dc pa- 
lha Iriga, painça, ou milha. 0 Alcaide do Cas- 
tello dc Lamego recebia todos os annos do;,r<ví- 
Irmo de Magueja tsenlios feixes de colmo, de seis 
Colmeiros o feixe: e senhos feixes de gesta negral 
grande pera colmarem as casas do Castello.» Tom- 
bo do Aro a foi. 2. 

COLMELLO. V. Colu.meilo. 
COLMENEIROS. A irmandade dos Colmenci- 

ros dc Toledo teve principio no de 1220, ap- 
provando-a El-Rei D. Fernando III, o Sanlo. Era 
o seu destino perseguir os vandoleiros, c sal- 
teadores do termo, c montes de Toledo, que eram 
muitos, c atrevidos com o abrigo da visinhaqça 
dos Mouros. Estes vandoleiros se chamavam Gol• 
fins, o elegeram um para seu Rei a que chamavam 
Carchena. 

CÒLO, Ao cólo, ao hombro, ás costas, á ca- 

beça. V. Colomia. tPerô que os querido levar 
em suas bestas uas rizes, ou em seus homens, ao 
cólo, nom lho querem consentir.» Cod.Alf.liv. 
ih, til. § 1U. V. Collo. 

COLODRA. Cabaça grande para ler. ou me- 
dir vinho. Ainda hoje cm algumas terras de Por- 
tugal sc chama colondra, c a está especic dc 
cabaços disseram colombros. Parece qucaco/o- 
dra levaria um cantaro, ou seis canadas, Hoje 
na província do Minho sc chama cabaço a um 
meio almudc, ou cantaro de seis canadas; por- 
que dos d i los cabaços, ou colombi os se costumam 
formar, c afferir estas medidas. Node!230sc 
fez doação dc umas vinhas na aldCa dc S. Cliris- 
tovão ao mosteiro de Santa Maria de Aguiar, 
juntamente «cum duabus mpis qtuuh iugentai um 
Colodrarum.» Doe. doMosleirode Aguiar D este 
modo levando as duas cubas quatrocentas co- 
lodras, vinha a levar cada uma cem almudes, ou 
qual o pipas. 

COLO.NHA. Eei\c, ou carga, que homem, ou 
mulher leva ás costas, ou ã cabeça, á dilTorença 
das que sc conduzem cm barcos, bestas, ou car- 
ros. No dc 13iio concede El-ltei liberdade aos 
da cidade do Porto, para que possam ir pelos 
caminhos de Villa-nova, ou outros qnaesquer, 
qui^ sabiam ao caminho Coimbrão, sem serem 
ciliciados a irem, ou \irem_pclo caminho dc 
0'uya; «excepto bestas carregadas, ou homens, cu 
mulheres com Colonhas, ou outras cousas, dc que 
El-llei dccia ter Direito;• porque estesdeveriam 
sempre ir, c vir por Gaya. Doe. da Ciimara do 
Porto. Alli se guarda outra provisão real de 
K1G8, cm que se conlirma a mesma liberdade: 
♦ Ado levando cargas, ou feixes.» Donde sc ma- 
nifesta, que o mesmo era colonhu na primeira, 
que feixe na segunda. 

COLOMIA (Muco de). Na Camara do Porto 
se acha uma provisão real dc 14 de Outubro 
de 1188, pela qual se manda, que sc não peze 
mais *oouvo, eprata, e todas as oulras cousas, 
senão pelo Marco de Colon/ta; e mai$ se não 
vsem, uan lenhão os pezos antigos.»—Disseram 
Matto dc Colotiha, o que foi inventado, ou tra- 
zido a Portugal da cidade de Colónia ; bem 
assim como hoje dizemos balança romana, pal- 
mo, ou pé parisiense, etc («}. 

COLONIIO. O mesmo qucCoLO.Mi.v. Doe. de 
Lamego, no Tornbo do Aro. 
f COLOR. Còr. 
CO LU MELLO, Cumei.lo, Cui.mki.lo. Escritu- 

ra, ou instrumento publico, escrito por colum- 
nas, ou seja no corpo, ou nas assignaluras dos 

M \ iJi «Memoria «bre ««prio* emcilidnípotlo^aa-- por 
Sfliiiíliío l-raacisco Mcntlo oue *mU inferi*1 -Mr- 
moriiij Económicas da Arailciuiu Ucal das Sciencia* de l.i.-boao, 
loiu. v, |'Jp. IWO c ífí 

(I. V. da S.J 
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confirmamos, c testemunhas. Dos primeiros 
eram os de partilhas, ou inventários, nos quaes 
se escreviam, c cenrcgayam por parccllas, c em 
columnas os bens adiados, c as cabeças, por 
<|ue se repartiam. Dos segundos lia innumera- 
veis; sendo ceito, que segundo a diversa qua- 
lidade das pessoas, quencllcsliguravam, outras 
tintas eram as columnas, que nelles se faziam. 
Em a demarcação das terras, que pertenciam 
ao bispado de Dumc, junto a Braga, feita no de 
911. e de que alli se guarda o original, se notam 
tres columnas de assignnntes: na primeira os 
Bispos jYuusli, c Froareiigo, c alguns grandes 

* do reino: na segunda outros nobres, c prinei- 
paes, que com os da primeira foram lambem 
nomeados para esta inquirição dos limites: c 
na terceira só se acham: vllordonius Confir- 
mans. lianimirus Conftrmans. >Jl li por lim : 
Florentius PresbUer, a(> ipsos Pontífices o rd ina- 
tas, hanc Colnmettum manibus tneis conscriptum. * 
Não só de Ires columnas, mas de quatro, cinco, 
e seis, se guardam escrituras entre nós, que 
com razão se chamam Cohtmellos, ou pequenas 
columnas; bem assim como os dentes oculares, 
ou caninos nos homens, que nos cães se cha- 
mam prezas, c nos cavallos còhnilhos, por serem 
compridos, e redondos, á maneira de columni- 
nha, se disseram cm latim Coloinelli, Columelli, 
Coluwnelli, c Columellares. 

No testamento de D. Mtimndoma, que sc 
acha na coilegiada de Guimarães, feito no de 
OÇO sc lê: «Item, dum inter se alternaiim ipsi 
ftlii mei vicissim Cumellos Divisionis conftrvutn- 
dos roborassent, eccnit in partitione filia view 
Onecw Villa nuncupatic YimaranesEl nos de- 
dimus ei pro hiis Villa Tttrbella, quód ego acce- 
perain in quinta viri mei. nec non et mca, per 
Culmellum inter (ilios meos... Inter Dorio, et 
Tantega Villa, quw eomutavi cum \ eremudo Ad- 
fonsi, pro que (iceepit Villa de Por tus tn Uezza, 
i/uc fnit de Colmdlo ipsius filii mei... Accepit a 
me Villa de Sanito Ctjpriano, quw erat de Cal- 
mei los ejutdrn Nuni filit mei.» 

VT COMA. Como. 
COMBONAS. Camhôns, artificio de pescar o 

peixe, que sobe na maré; pesqueira, que sc fór- 
Iii3 na costa do mar, c bem conhecida na pro- 
víncia do Minho. Du Ca,nge diz, que Comliona 
lie termo, ou limite dc uma fazenda ; mas in- 
felizmente os documentos que adduz, claramente 
nos mostram, que Combona nada rnais hc que 
pesqueira nos estuários do mar, a que chamam 
esteiros. No Livro Preto, ca foi. 297 v. se acha 
a doação, que oAbbadc Pedro fozáSé dc Coim- 
bra da igreja de Sào Julião junto ã foz do Mon- 
dego, a qujnl fora destruída pelos Sarracenos, e 
elle com o favor, c ajuda dc algumas pessoas, 

que pelo zelo. e amor de Deos para isso con- 
correram, a tinha restaurado nos bens, cedifí- 
cios por ordem do Conde I). Sesnando, o qual 
tinha facultado assim aos clérigos, como aos 
leigos, o edificar as igrejas, cvillas: «mõre hw- 
reditario ; sicut á Hegc D. Fernando aceeperat 
potestatem, ac postea ab ejusdein filio llerje D. 
Adfonto.» Entre os mais bens, que jã tinha ad- 
quirido para a dita igreja, eram iv Combonas, 
uma dasquaes ficava além do Mondego da parte 
do meio-uia, onde se chamava Latos, a qual 
elle linha herdado : «exeeptis aliis, qwr jum /edi- 
ficai# sunt, (jure anliqititus ex ejus Testamento 
fuerunt.» Era então Bispo dc Coimbra D.Cres- 
conio. Ora Lavos, que está aomeio-dia do Mon- 
dego, nào foi jamais limite de S. Julião da Fi- 
gueira. Alêin d'isto, sc as Combonas scedificam, 
se herdam, c deixam cm testamento, ou d elias 
se fazem doações, bem claro fica não eram ter- 
mos. ou limites dc alguma fazenda. 

COMBOBÇA, ou Goubooça. Manceba, ou ami- 
ga dc homem casado, o sua concubina. 

COME. adv. Como. Doe. das Bentas do Porto 
de 1330. 

COMEDIAS. Os Beis as davam aos militares 
beneméritos, como benefícios vitalícios. V. Co- 
MKDOIIÍA. 

COMEDIMENTO. Modéstia, decencia, respei- 
to, cautela. 

COMEDOBIA. O mesmo que Coi.hf.ita, ou 
Jantais. Era certa pensão, ou foro. que os em- 
fyteulas, 011 colonos, ou diocesanos, 011 vassal- 
los pagavam a El-liei quando vinha pela terra 
a fazer justiça : aos Bispos quando visitavam a 
sua diocese: e a qualquer senhorio, que tinha 
ô domínio directo dc algumas terras, ou casaes. 
No foral, que o Mosteiro deS. Pedro das Águias 
foz passar no de 12G9 á Villa dc Valença do 
Douro se manda dar: «De colheita ao Abbade 
tres leiíjas de trigo cozido, e tres peixotas, e Ires 
quartas de vinho bom, e Ires leigas de cerada; 
e peru adubo da cozinha IS dinheiros.» Porém no 
foral, queEI-ltei I). Manoel deo á mesma villa 
110 dc '151 S sediz : *E\tes 2 i Casaes pagão cada 
anuo tres leigas de trigo, que ciando Comedoria.» 
Doe. do Mosteiro dc S. Pedro das Águias. 

COMEDOIBO. Capaz de sc comer. *E dare- 
des mais de pençom tre: frangas em tempo, que 
forem Comedouros.» Doe. do século xiv. 

COMEDURA. O mesmo que Comedohía. *E 
lltis fazem muito mal, e muita forra por Comedu- 
ras, e Serviços, que dizem, que devem aver no 
dito Mosteiro.» Carta d*El-Itci D. Diniz de 1311 
nos Doe. de lleciào. E alli sc acha outra do 
mesmo Bei de 1323, cm que sc diz: «E que 
agora alguns desses, que vinhão hi penhorar por 
Serviços, « Coimbrãs, e por Cavalarias, e Casa- 
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mftilos, que dezido, queende devido ater come Sa- 
luraes, e Herdeiros, nom no sendo de Direito.» V. 
Casamento, e Colheita. 

COMEGOO. Comigo. Doe. das Dentas do Por- 
to de 128:5. 

COMENDADOR. I. Ao Provedor, Direclor, 
ou Curador dos hospilaes, que alguns mosteiros, 
c corporações eeclesiasticas antigamenlc conser- 
vavam junto a si com particulares bens, c ren- 
das separadas, se deo o nome de Convnendador; 
porque se lhe encommendavam, não para os 
destruir, mas sim para que, tirada a sua côn- 
grua, e honesta sustentarão, tudo o mais se 
despendesse cm as necessidades dos enfermos, 
pobres, o necessitados. D. Tliomaz da Encar- 
nação na //is/. Eccles. Lusit. Sec. xn, §1,2, 
e 4. 

COMENDADOR II. Nàosendo possível anti- 
gamente ás cathedraes, e grandes mosteiros de- 
fender, e povoar as muitas herdades, terras, vil- 
las, e casléllos, que lhes eram doadas, as en- 
commendaram a varias pessoas nobres para que 
as defendessem, e amparassem. Mas isto foi, 
como dizem, mettero gato no pombal; porque 
muitos se levantaram com o senhorio d'estes 
bens, que pela maior parte se perderam. Os que 
assim eram encarregados da defensa, e protec- 
ção, se disseram primeiramente Defensores, de- 
pois Comendeiros, e Comendadores. Até o século 
xiv ha memorias d'estas Encomendas, que de- 
pois d este tempo inteiramente se extinguiram. 
V. Defensou. 

COMENDADOR. 111. Feitor, ou Procurador 
de um mosteiro de religiosas, ou qualquer ou- 
tra corporação, cujos bens, e rendas lhes estão 
commellidos para o melhoramento, e cobrança. 
Em um documento da Universidade de 12IG('), 
se lô; «Eijo Domna Vernes Abbas (Abbadessa) de 
Lorbano simul cum Sororitbus ejusdem Monas te- 
rii et CHm Fratre Alfonsi, Comendatore ejusdem 
Monasteni... Frey Alfonso Conmendator.» Dos 
Commendadores, e Commendas das Ordens mi- 
litares tratam largamente os nossos escriptores. 

T COMENDAR. Encommendar, ou recom- 
mendar. 

CO.MESINIIO. Cousa de comer. No de \ iOO 
manda El-Hei, que os mercadores estrangeiros 
não comprem pelas comarcas desle Reino u«rer 
de jiezo, nem comezinho ; excepto pescado, sal. e 
vinhos: nem os Anturaes possão ter com tiles 
companhia ou interesse.» Doe. da Camara do 
Porto. 
f COM ESTOS. Comidos. 
COME\OS. Neste meio tempo, enlre tanto. 

(•) Aqui h.»il« ccrlo erro ou inj inlelligcnfia. K sabido que 
a lunOiíruo da liiiKr> idade data dc 12X3 ou liíKI 

(I. F. d* S.) 
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»E eu en este comeyos nom ser j>oderoso de o ren- 
der.» Doe. das Salzedas de 1280. Neste comeyos: 
no entanlo, interinamente. Doe. de Vairáo dc 
1317. 

COMUA. Como. Y. g. 'Assim a Mdi. Comhaa 
filha.* Doe. das Bentas do Poi iode 1285, e 1305. 

COMICO. V. Biieviario. 
COMMEOS. V. Coueyos. *Seja escrivão, e es- 

creva de commeos por ambalas partes.» 
COMO dc ciibo. V. Cabo. 
COMO QUER. Poslo que, ainda que, sem 

embargo, não obstante. «Dizendo que o fere 
oquelle, que o ameaçou, como quer que o não rio.» 
Cod. Alf. liv. iv, til. 110, § 1. lambem sc dizia 
com quanto, no mesmo sentido. 

CÓ.MPaDRADEGO. Compadrio, ser compa- 
dre d'alguem. 

COMPANHIA dos Conexos Seculares. Muito 
antes, que a Companhia denominada de Jesus, 
fosse vista cm Portugal, onde entrou com hon- 
ra, c acabou com ignominia : já a Congregação 
dos Conegos seculares de S. João Evangelista, 
a que chamamos Loyos, havia sido intitulada, 
e já desde os seus principio», «Companhia, ou 
Collegio dos Clérigos Seculares de S. Salvador 
de Villar de Frades: Companhia dos Homens 
Bom, c lambem : Clérigos Biguinos de Villar de 
Frades.» Assim consta dos documentos de Rc- 
cião. Verdade he, quo biguinos he tomado cm 
má parte por Clara Fernandez, dissolutíssima 
Abbadessa, e ultima do mosteiro dc Recião, do 
que foi expulsa pelas suas desordens, quando 
foi dado aos ditos padres pelo bispo de Lamego, 
D. João de Chaves, no de 1430. V. Biiíuinos, 
e Évasom. 

COMMl UNS, ou Comminas. Este nome se 
deu ás Montarias, em que viviam os Mouros, 
segundo as suas próprias leis, governados pelos 
seus respectivos Alcaides, e apartados inteira- 
mente {assim como Os Judeos nas suas Judiarias) 
da vivenda e familiaridade dos Christàos nas 
terras grandes, e notáveis. A cada uma dessas 
Mourarias chamavam Commuum, ou Comuna. 
Cod. Alf. liv. ii, tit. 99, § 4, c lit. !0:t, § 1. c 
tit. 117. T.imbcm sc chamou Commum um Con- 
celho, ou Julgado. V. Comuna. 

COMPAMIOM. Socio, companheiro, camara- 
da. «Cujo Companliom fui.» Doe. de Lamego do 
1310. iJe uma sentença de 1358, cm que se de- 
cidio, que •Egas Ores fura o Fundador do Mos- 
teiro de Cncnjaens». consta, que fítirtholomeu Pi- 
res, Companhom de um dos Sobre juizes», não 
acordára n'isto. Doe. das Bentas do Porto. 

COMPANOM. O mesmo que Companhom. Doe. 
dc Vairão. do século xiv. 

COMPARAR. Comprar. Doe. dc Pondorada 
dc 1278. 
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f COMPEDRA. Completa. 
COMPERENDINAÇXO. Suspensão da pro- 

nuncia da sentença, "por não estar ainda bera 
averiguada, c discutida a causa. 

COMPLANAR. Inteirar, repor; satisfazer, en- 
cher inteiramente. • Complane ensulco de lo só.» 
i. é., cnloirc em torra sua, que cslejj ein mís- 
tica, e como dizem, a rt*go com a do outro vi- 
sinlio. 

COMPLENTE. Agita complente, maré cheia. 
'Os nossos navios começarom de sahir como a 
agua foi complente, com suas contenenças muy 
contrarias do que os Mouros ficarão % pois eslcs 
ficavam lamentando o abrasamento de Larache, 
e os Porliiguezes liiam bailando de alegria, por 
lerem saqueado, c reduzido a cinzas uma villa 
1:1o formosa e rica. Ckrou. do Conde l). Pedro, 
liv. i, cap. 58. 

COMPOKR. Compúr. Doe. das Bentas do Por- 
to de 1359. 

COMPONER. Compdr, satisfazer. Ibidem 
1305. 

COMPOONDOR. O que foz as pazes entre os 
discordes. «Juizes arvidos, difyndores, eamiga- 
tis Compoondores.» Doe. das Rcntas do Porto 
de 1318. 

COMPOSIÇÃO. Assim chamavam ás terras, 
ou herdades, que tinham sido dadas, ou cedi- 
das por ainigavel composição. Na carta de aflo- 
ramento, que o Mosteiro deS. Pedro das Águias 
deo aos de Ervedosa no de 1274, lhe assignant 
o territorio : <Assi como se divide com a compo- 
sição, que o Mosteiro fes com S. João da Pes- 
queira : e da hi como se divide pela Composição 
de Tresmiras contra Ror is.» Doe. de S. Pedro 
das Águias. 

-J- COMPLA. Cumpra, conjunclivo do verbo 
cumprir. 
f COMPLINTE. Cumprindo. 
COMPRA do corpo. I. Assim chamavam ás 

arras, ou dote, que o marido dava á sua es- 
posa, e futura mulher. «O qual herdamento a 
mhj deu Pero Peres por compra de meu corpo, e 
por serviço, que Ihi (fiz. a Doe. das Bentas do 
Porto de 1290. V. Marido Conozudõ. 

COMPRA do corpo. II.-A compra dooorpo era 
differente das arras. No de 1238 D. Gonçalo 
Garcia, Alferes d'EI-Rei (e depois Conde) con- 
tratado para casar com D. Alionor, filha d"EI- 
Rci D. Alfonso 111, ajustou cora seu sogro o 
quanto deveria dar á sua esposa, a saber: «Pro 
compra corporis sui» metade de todos os seus 
herdamentos, com todos os seus direitos, e per- 
tenças: c por vArras, tex Quintanas, et seixa- 
gintu casalia, sicut est consuetudo inter Dorium, 
et Minium.o E entregues as ditas arras, tdicta 
viedietas debet reverti» ao mesmo D. Gonçalo. 

CON 206 

Mas succedcndo caso, que a Igreja os mando 
separar (pois eram parentes, e ainda não tinham 
a dispensa) ou por qualquer modo se separem : 
a dita D. Leonor teria só 2:000 libras da moeda 
antiga por compra do seu corpo, e em quanto 
lhas não pagasse, reteria a dita metade dosher- 
damentos de seu marido. Doe. da Torre do Tom- 
bo. No testamento da Condessa l). Violante de 
1310 se diz : oCinco mil libras, que me meu ma- 
rido (o Conde I). Martini Gil) a ha dar por ar- 
ras, e por compra de meu corpo.» Doe. de Santo 
Tyrso (*) 

COMPRADEA, e Compradia. «Mandamos se 
alguém veer, que diga que nos tfagemos alguns 
herdamentos, também de nossa avoenga, como de 
compradia, que prove, que lie seu: mandamos, 
que lho leixem.» lie logo Compradia o mesmo 
que compra, ou bens que se compraram, à dife- 
rença dos que por herança se conseguiram. Doe. 
de Lamego dc'13li. E pelo mesmo tempo sedi- 
zia Compradia no mesmo sentido. 

COMPRADIA. O mesmo que Compbadkv. 
f COMPRE. Acaba. 
COMPRIDA. Comprimento, numero, conta 

certa, e determinada. *St os Vintaneiros cada 
liuum per si uom poder fazer comprida de vinte 
homeens conhecidos.» Cod. Alf. liv. i, tit. 09, 
§ 9. 

C0MPI1ID0. Perfeito, completo, e sem lhe 
faltar cousa alguma. «Mando ao Moesleiro de 
Lordelo de Ferreira huum Cales Sagrado, e com • 
prido de todo : e quem o vender, ou apenhorar 
Dms lho acóómhe.» Doe. da Guarda de 1Í98. 
*Eti Maria Goncalvez, comprida de todo meu en- 
tendimento.» Doe. de Maceiradão de 1307. 

COMPRIDOIRO. Conveniente, azado, apto, 
geitoso, a proposilo. tNos inciarom pedir, que 
pois a dita Villa está em tal lugar, que he tão 
compridoiro ao nosso serviço: que os escusássemos 
da dita Adúa de Freixo.» Carta d'EI-IleiD. Fer- 
nando de 1370. Doe. de Moncorvo. 

COMUNA. Assembiéa, sociedade, congrega- 
ção, communidade, ajuntamento, companhia. V. 
Cincna, e Commcuns. 

COMUNAL. Commum, ordinário, lie do sé- 
culo xv, e xvi, 

CONA, Cosas. Assim escreviam no século xiii, 
e xiv o que nós escrevemos deste modo : Com a: 
Com-as. 

CONCEIÇÃO. Moeda d'ouro, que fez lavrar 
El-Rei D. João IV, com o valor de Í2#000 réis. 
Tinha de uma parle a Senhora da Conccij8o 
com os symbolos d'este mvsterio nos lados, e 

(•) Este artigo serve, como M vê, d« rectificar em parte o 
<|tiè no antecedente se escrevera com menos acerto. Vrj tam- 
bém no presente «Elucidário, o« artigo* •('.amara çarráda» e 
«Porta carrada.» 

(I. F. .la SJ. 
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no reverso as armas rcacs cm cima da cruz da 
Ordem deChrislo. Lavrou-as lambem de prata, 
c com o mesmo cunho, mas com o valor de4i>0 
reis (*). Da parte cm que eslava a Senhora, linha 
esta letra : Tutelaris Iietjni; da outra : Joannet 
IV. D. G. Portugal kc, et Aigaroice Ilex. Dos pa- 
drões, que cm todas as terras notáveis do reino 
sc erigiram a esta celestial protectora, com uma 
larga inscripção, não ha para «juc nos lembre- 
mos; sendo cousa, que es la publica, c patente 
aos olhos de todos. 

CONCELHEIR A M ENT E. Com [ilcna advertên- 
cia, liberdade lotai, a sangue frio, com soce- 
gado, maduro», c deliberado conselho. *Potto 
que o quereloso diga, que Ihi foi feito mui ssem 
porque: ou de proposito, ou concelheiramenle, ou 
em assoada, noin seja prezo esse de que assi ffor 
querelado, salco se mostrar lajdamento.» Cortes 
d'Elvas dc 13(51. 

CONCELHO. Antigamente sc tomou esta pa- 
lavra no significado de Synodo, asscmbtóa ecclc- 
siaslica, c Concilio. «Paga redes lenha, e palha 
pera o Concelho, islo hc, para quando o 1'rior 
fosse ao Synodo, como sc declara em um prazo 
do antigo, c exlincto mosteiro de Villella de 
1460 entre os de Ataens cm Jovim. Doe. do 
convento da Serra do Porto. 

CONCELHO Foral. Junla da Camara, c ho- 
mens bons do concelho para fazerem, ou deli- 
berarem o que se determina no seu respectivo 
foral, á dilTercnça das junlas, c chamamentos, 
que se faziam para outros negócios ordinários, 
f Ajuntados no dito logo .. . honde sse faz o 
Concelho Foral, specialmenle pera o quessc adeanle 
segue.» Doe. da Torre do Tombo de 1441. V. 
DlA !>B FORAL. 

CONCILIO. Nem sempre o Concilio, ou Syno- 
do se tomou por ajuntamento, ou assembléadc 
bispos, celebrando concilio, c tratando das cou- 
sas da fé, e dos costumes, ou de outras de gran- 
de interesse para as igrejas, coino são os limi- 
tes, c divisões delias, para d'eslc modo sc 
evitarem discórdias, c demandas; mas.também 
algumas vezes sc disse por dislriclo, jurisilic- 
çâo, bispado, ou lerrilorio: como sc vê pelo 
titulo da carta, que S. Martinho, Dispo, de Dume, 
c Arcebispo de Braga, escrcvco a Niligio, Me- 
tropolitano de Lago, rcmcllendo-llia a collccção 
«los Cânones, e «a todo o Concilio da Igreja de Lu- 
go.» Entre nós, c desde o principio da mohárehia, 
se tem conservado o nome de Concilio no do 
Concelho, que hc um territorio, ou jurisdicção 
separada, como sempre foram os bispados. No 

[•) \r!0,'''a «Coacdeío» «Ic ouro. pezavn doze oitava*, c 
íí!la rel* '■ e »<le praia, que prcata uma oiita, valia Sl>0* reis. Joram cunhada* |*la primeira \ei eai 161#! El-Hei 
ij. rwn) II timono a- ctiultoa. 

(Níta do ír. 3í. B. Lojtf* PdrQvndcs}» 
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Concilio chamado o primeiro dc Lugo, c no qual 
esta igreja se erigi» em metropolitana, se re- 
partio a província dc Galliza cm Stjnodo Bra- 
carense, e Synodo Luceit.se; ficando aquellc com 
os sufraganeos de Ourcnse, Astorga, Iria, Tiiy, 
c Britonia, e esle com os de Coimbra, Viseu, 
Dume, Mcincdo, Lamego, e Guarda, listes tres 
últimos, e o de Britonia, sc erigiram no dito Con- 
cilio dc 569, cujas actas, ainda que interpola- 
das, não s;io inteiramente desprezíveis, c prin- 
cipalmente sso «jue dizem foi determinado pelos 
padres, que sc juntaram cm Synodo na dita 
cidade dc Lugo. só a liíii dc erigirem novos 
bispados, e dividirem territorio* o igrejas, que 
lhes deviam pertencer. Esta primeira divis;lo, 
certa c indubitável, que em Rcspauha sc fez 
(pois as dc Wambd, e Constantino não mere- 
cem fé alguma) foi confirmada no Concilio ii 
de Braga de í>72 /j nãohouve Concilio algum Lu- 
cense u, pois o que se. chamou assim hc um fra- 
gmento do que sc determinou no Concilio de Lu- 
ijo, ainda que interpolado. Em um fragmento do 
mesmo Concilio dc Lugo diz Niligio, quelizera 
confirmar os condados, c limites da sua igreja no 
Concilio ii Braçhttrense na presença do Bei Miro, 
ede todos os bispos de Galliza, otam ex Brocha- 
rensi Concilio, quam ex Lucensi Fxclesia.» Em 
oulro documento dc Lugo c do mesmo tempo se 
diz, que esta confirmação sc fizera na presença 
do dito Bei, c de lodos os Bispos da província de 
Galliza, «Idtn ex fíracharensi Cautione, quam 
etiam ex Lucensit Ecclesim dominaiione.» E cis- 
aqui temos a Caução e Dominarão synonirnos dc 
Concilio, no sentido dc diocese, ou territorio 
separado. V. Hesp. Sagr. tom. xl. foi. 232, e 
3i8. 

CONCUBINA. Nio foi antigamente tão infamo 
este nome, como, hoje se considera. A lei PapiB 
Popôa, favorecendo a corrupção dos costumes, 
permiltio os concubinatos, sendo enlrc uma só 
mulher, c um homem solteiros; porque islo 
era um matrimonio natural, c n:Vo soíemne, 
c só segundo a vontade, c condição das pes- 
soas. Justiniano atalhando ás muitas fraudes, 
mandou que o matrimonio so fizesse por es- 
crituras dolaes, ou perante a igreja. Os Go- 
dos continuaram as suas núpcias por preço, 
ou dote. E segundo lialuz., Cnpitul., tom. ii, col. 
414, e 456, c 461, sc a mulher não era do- 
tada, ou pelo marido, ou pelo sogro, os filhos, 
que nasciam d'cstc matrimonio sc reputavam 
naluraes. e não legítimos, c as leis não reputa- 
vam esta esposa, senão como concubina. V. 
Avoknca. 

CONDADO. Ccrlo tributo, ou rcconhccença 
que o cmfyteula, ou vassallo pagava ao senho- 
rio jure Uominii. Consistia ordinariamente ou 
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em .peixe do rio, ou cm cara do monte, qual ao 
direito penhor mais agradava. Nos foraes anti- 
gos he frequentíssima esta pensão do condado. 
No de 1182 a instancias de Soeiro Viegas, Prín- 
cipe de Lamego, c do Bispo da mesma cidade, 
1). Godinho, de Boa Memoria, duo Kl-Hei l). Yf- 
fonso Henriques foral aos tiinla povoadores do 
Baldigem, com foro á coroa de *hum moijo de 
vinho, eoutro dep:tm quartudo, hum corazil, Ituma 
g ali ir. ha. hum Soldo, c ftuma fugae.adetritjo,por 
cada lium dos Casaes: e todos elles juntos darúu 
100 afusaes de linho, e 100 ovos." posto tudo á 
cnsla d'ellrfs em Lamego, c medido pela leiga, 
e quarta do celleiro. K cada casal de\ia pagar 
* Condado de monte, et non de rivulo.o Doe. das 
Salzedas. No de KjiO se deo sentença no jul- 
gado de Alvarenga a favor do mosteiro de Pon- 
dorada, manlendo-o na posse de receber o di- 
reito do Condado no Monie da Rocha, a saber: 
«dos porcos montezes o eorazil: da corça o quar- 
to: e do urso as wfios.* Doe. de Pendorada. No 
século xv se deo sentença a favor do mosteiro 
de S. Pedro de Ccte, contra os que andavam 
pescando ã v.trga no Arinho de lloosende, que era 
izentamente seu. sem licença do Abbade, c sem 
pagarem o condado, que sempre d aqui se pa- 
gou. Doe. dos GracianosdeCoimbra. No de lo13 
reformou El-Rei D Manoel o foral, que aRai- 
nlin D. Thereza havia dado à lerra deS. Mar- 
tinho de Mouros junto a Lamego; neliesediz: 
que no rio Douro ha uma Assudada, em que lia 
quatro ninliis, ou catíaes: c que de dois d estes 
se pagam lodosos dias por direito real, dois pei- 
xes dos melhores, que salicm, um do manhã, 
c outro ã larde, ou ã noite: e a este direito cha- 
mam condado. Doe. das Salzedas. 

CONDÃO. Prerogaliva, exceUeucia, privile- 
gio. 

CONDAPNAMENTO. Condemnação, censura, 
desapprovação de algiinta cousa; detriineulo, 
que se faz a um negocio pelas sinistras infor- 
mações, que d elle se dão. "Se falara alguém 
com ele em cundupnamento deste feito.» Doe. de 
Tarouca de 13U5. 

CONDARIa. O mesmo que Condado. V. Apei- 
fto. 

CONDE'. No Codigo visigothico se faz larga 
menção de Condes, c Duques; porém aquelles 
bárbaros septentrionaes não entendiam, ou to- 
mavam cada um d'esles títulos por um chefe mi- 
litar, separado inteiramente do foro civil; mas 
sim por um Governador das armas, e ao mesmo 
tempo Regedor das Justiças. A dislineçãodeque 
o Duque presidia a toda uma província, o Conde 
porém a uma só cidade, não militoujãmaisen- 
tre os Godos, que algumas vezes tiveram Condes 
nas províncias, c uas cidades Duques. 0» Con- 

das dos Germanos, que acompanhavam os gran- 
des, e poderosos nas campanhas: e mesmo os 
Cindes dos Romanos, que no fim do império eram 
lalvez os regedores civis de uma província, fo- 
ram desconhecidos desta nação, que reputou 
sempre os Condes, e o* Duques por juizes, e 
generaes natos d0s$citsdistricjds. Kd aquiveio 
traduzir-se no Fuero Jnzjo o Comités, e Dures, 
por Senhores do exercito, da cidade, da terra. 
Porém nos Ufjicios •Palatinos adiuilliraui os Go- 
dos muitos Condes, v. g.: 

Gomes Cubiculariorum, o Camareiro-mór. 
Comes Notariorum, o Cancellario, ou Chan- 

celler. 
Comes Palrimonii, oMantieiro, ou Mordomo-, 

mór. 
Coutes Scantiarum, o Copeiro-mór. 
Cornet Stubuli, o Cond-slable, hoje Eslribei- 

ro-ntõr. 
Comes Spatariorum, seu Armigerum, o Capitão 

da guarda real. 
Comes Thetaurorwn, o Intendente do Erário. 

Estes, c outros Condes Palatinos se acham en- 
,tre os Godos com exercício', e não só titulares. 

CONDE Palatino. Acham-se alguns docu- 
mentos do século xiv, e xv, pelos quaes se evi- 
dencia haver entre nós Condes Palatinos. Em 
um instrumento, que da Torre do Tombo se 
tirou no de 1491 com a fundação do mosteiro 
de S. Salvador da Torre, junto a Yianna do Mi- 
nho, consta, que uo dilo anno tinha este titulo 
o doutor Yasco Fernandez, Gnarda-mór da Tor- 
re do Tombo. Doe. de Cucujaens. Resende de 
Antiq. liv. tu, foi. 20i da edição de Coimbra 
de 175)0, atlribue a origem dos Condes Pala- 
tinos ao Senado domestico, qus o imperador 
Hadriano creou no seu palacio. que pelo acom- 
panharem, foi dito Cmaris Comitatus, e os laes 
Senadores Comités Palatini. Ein Portugal foi 
costume dar-se aos lentes, ou doutores jubi- 
lados. Entre muitos que o tiveram, foi o dou- 
tor Rui Lopes de Carvalho, primeiro fundador 
do collcgio de S. Pedro da Universidade de 
Coimbra, e ao depois Bispo de Miranda. No Con- 
cilio Trid., Stss. ií de Reformai, se limitam os 
privilégios aos Coiides Palatinos. Bem pôde ser, 
que estes Condes Palatinos fossem creados pe- 
los Romanos Pontífices, com mais honra, que 
proveito. Ou talvez foram chamados enlre nós 
Condes Palatinos os quo residiam no real pala- 
cio, servindo a mageslade em qualquer oflicio, 
ou ministério* o principalmente os que eram 
eminentes nas leis, c julgavam, e decidiam na 
maior alçada cm todas as causas, que ao paço 
por qualquer modo eram levadas. A estes cha- 
maram Sobrejuizes, c no seu lugar succederam 
os Desembargadores do P.a;o. Também os Es- 
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crivães da Puridade sc podiam chamar Condes 
Palatinos; porque «/» specialissimo fíegumerant 
obsequio.» 

CONDE Stablb. El-Hei D. Fernando no de 
1382 crcou csla dignidade em Portugal, e o 
primeiro que a leve foi D. Alvaro Pires de 
Castro, Conde de Arrayolos, Senhor de Cada- 
val. e outras terras, irmão da Rainha D. Ignez 
de Castro, mulher d'El-Rci D. Pedro. Conli- 
nuou-se depois em D. Nuno Alvares Pereira, 
e seus descendentes. O exercício d este oflicio, 
que entre nós era militar, dão hoje os Reis a 
quem lhes agrada: o titulo está na casa de 
Cadaval. 

CONDECILIIO. V. CONDESAB, e Condessiliio. 
Segundo o Cod. Alf. liv. iv, tit. j, § 3, não 
significa guarda, nem deposito; mas unicamente, 
segurança, ou caução. «Que os depositos, e 
guardas, e condecUhos, e recebimentos feitos per a 
moeda antiga, ele.» 

CONDESAR. Guardar. D aqui Condessa, ou 
Condessilho: aquillo, em que alguma cousa se 
guarda. > 

CONDESSILIIO. O mesmo que Deposito, se- 
gundo Duarte Nunes do Lião. 

CONDIÇOAR. Meller, ou pôr condições em 
alguin contrato. nEmprazamos, e Condiçoamos.» 
Doe. de Pendorada dc 1314. 

C0ND1TAKIA, Condictabia , e Conduita- 
u:a. O mesmo que Condictaria. Do primeiro 
modo se escreve em um documento de 1445; 
do segundo em um de 1248, e do terceiro em 
dons de Pendorada, um de 1189, e outro de 
1211, fazendo-se nelles menção da Obediencia 
da Conduitaria, que era a oflicina, ou despensa, 
onde se repartia aos indivíduos de uma com- 
niunidade a porção diaria de carne, ou peixe, 

CONDOITO. O mesmó que Conduto; isto hc, 
carné, ou peixe, ou qualquer oulro manjar, 
que sc come com pão. Doe. de Tarouca do sé- 
culo XIV. 

CONDUCTAR. Dar de comer largamente, não 
só pão, mas lambem carnes, e outras cousas, 
que com elle sc comam. No foral das Estre- 
maduras dado por El-Rei D. Fernando, o Ma- 
gno, adoptado por El-Rei D. Alfonso Henri- 
ques, c confirmado por El-Rei D. Alfonso II 
no de 1218 sc determina, que se pague a Parada 
ao liei: .. Et cum ipso Rege, vel cum Vicario 
suo, una Vice in anno currere montem; et quan• 
tumeumque invenerint, site carnes, sioe pelles, 
totum erit de Urge, aut de suo Vicario. El ipsa 
die, quando currerint ad montem, ipse Iiex, vel 
}icarius ejus, debet una vice in die conductare 
ipsos hamines, qui cum eo currerint ad montem.» 
Liv. dos Foraes velhos. 

CONDI,CTEIRO, Criado, serviçal., que está 

' 
alugado com alguém, c serve por preço sabido, 
e soldada certa. «Qui conducterio alieno mucta- 
verit: suo amo colligat homicídio, et dei vn « 
Palacio: similiter de suo Orlelano, et de Quar- 
teiro, et de suo Monteiro, et de suó Solarengo.» 
Foral d'Evora de lltítí. Livro dos Foraes ve- 
lhos. 

CONDUCTEREIUO. O mesmo que Condu- 
cieiro. No Foral que os Templários deram a 
Castello-Branco no de 1213, lemos o seguinte: 
<• Qui conductereiro alieno matar: suo amo col-' 
ligai homicídio, et septein a Palacio. Similiter 
de sao Orlelano, et de Quarteiro, et de suo Mo- 
leiro, et de suo Solarengo.') Doe. do Thontar. 

CONDUCI'0. O mesmo que Co.ndoito. «To- 
tum pannem de líeremila mandat Fratribus de 
Heremita pro Conducto.» Testamento de L). Pe- 
lagio, Bispo de Lamego, de 12ÍG. Este mos- 
teiro, ou convento da Hermida ficava perlo de 
Caslro-dairo, c nas margens do rio Paiva: lio 
hoje igreja parochial, e se chama a Ermida. 
V. Dimheibada. 

CONDUCTURÍA. Todos os manjares, manli- 
mentos, e iguarias, que se comem com pão. 
Ainda hoje lem uso esta palavra, que já se 
acha no século xm. 

CONECER, Comiocer, Conocer, e Cunucer. 
Conhecer, saber, estar certo, não duvidar. Doe: 
das Bentas do Porto do século xiv. D'aqui: 
Conhoscão ; cunuçuda cousa, etc. 

CONFESSA. A monja, ou religiosa, que des- 
enganada do mundo se determina a passar o 
reslo da sua vida na confissão, ou penitencia, 
como antigamente chamavam ao mosteiro. No 
tomo vi de Yepes pag. 17 se lô o seguinte epi- 
táfio: < In hoc recluso Lapide requieseit famula 
Dei Ildontia defunta. Confessa, sejitimo Kalen- 
das Septembris ÀEra centessima prima post mil- 
lesimam.» 

CONFESSADOR. Confessor, o que reconci- 
lia com Deos os penitentes, mediante a confis- 
são sacramental. *A Martin Annes, meu Con- 
fessador, huum meo maravedi.» Doe. deBostcllo 
de 1401. 

CONFESSAR. Também entre nós grassou o 
costume de confessarem os seus peccados a» 
pessoas leigas, os que se achavam em perigo 
dc morte, e não tinham sacerdote, que sacra- 
mental mente os absolvesse. F isto principal- 
mente na occasião dc entrar em alguma bata- 
lha mui perigosa. No de 1459 sahio da villa 
de Alcácer cm Africa o capitão D. Duarte dc 
Menezes (que no anno seguinte foi feito conde 
dcVianna de Caminha), com quarcnla c"cinco 
cavallos, e alguns espingardeiros, para corre- 
rem a lerra dc Canhetc; mas não tardou muito 
lempo que se vissem rodeados por mais do 
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mil c quinhentos Mouros. Ent5o, a posar do 
esforço que se notava cni I). Duarlc, «iioiti ha- 
via tal, por ardido que fosse, a que nom pare- 
cesse que estaca mais perlo da morte, que da vida, 
apartando-se liuus com os outros, hutu a confes- 
ssar, e outros a emmetidar (encommendar) as 
almas, e fazendas aaquelles que se acertassem de 
ficar vivos». Chron. do inumo Conde, cap. (38. 

Mas ninguém sc persuada, que os Portu- 
gueses seguiam a doutrina errónea, que ado- 
ptaram os Flagellanles, c Lu lhe ratios, os quacs 
disseram, que as Chaves da I(jreja, ou o 1'oder 
de absolver dos peccados, não só foi commettido 
por Jesus Chrislo ao 1'apa, aos Dispôs, e aos 
sacerdotes; mas ainda a qualquer, que sacer- 
dote não fosse, c ainda mesmo ãs mulheres, c 
aos mci#hos, com tanto que fossem cliristàos: 
doutrina que o Cone. Trid. Sess. l i de Panit. 
r«ii. 10 anatliemalizou, como falsa, contraria ã 
verdade do Evangelho, c á instituição mesmo 
do sacramento da penitencia: c doutrina, que 
os Poriuguezcs nunca jamais adoptaram no 
sentido cm que os licrejes o fizeram. Distin- 
guindo entre peccados públicos, c occultos, não 
ignoravam os nossos maiores, que por aquel- 
les, principalmente sendo dos mais graves, se 
impunham penitencias publicas, de que so os 
Dispôs ordinariamente absolviam: porém 110 pe- 
rigo, ou artigo da morte tambein o simples 
sacerdote, e na falta d'cste qualquer diácono 
podia reconciliar os penitentes com a Igreja, 
recebendo a sua Exomlogese, e o testemunho 
do seu arrependimento, e verdadeira conver- 
são (bem assim como aindahoje, e por autho- 
riilade do bispo, pôde o diácono absolver um 
excommungado, c resliluil-o a commuuicação 
dos fieis), c que este, e não outro era o espi- 
rito dos padres, e dos concílios, que permittiaiu 
ao diácono a absolvição dos penitentes. Igual- 
mente sabiam, que as muitas constituições dio- 
cesanas, que até o século xv positivamente conce- 
diam, ou talvez aconselhavam, ao que estava 
em perigo de morte, e não tinha sacerdote, se 
confessasse a qualquer leigo, *et ctiam, mulierit», 
além de não involverem preceito algum, se não 
entendiam da confissão sacramental, de que só 
sacerdotes são os ministros; mas sim, e tão so- 
mente de uma confissão de desejo, humilda- 
de, vergonha, c arrependimento, que testemu- 
nhando a Igreja a sincera dôr do que a fazia, 
o dispunha a conseguir por estes actos maior 
graça do Senhor, de quem só podia alcançar o 
desejado perdão. E este lie o sentir de muitos, 
e gravíssimos theologos, e canonistas, respon- 
dendo ao capitulo Qui vult, de Paenit. dist. C, 
o ao capitulo Quem penitet. ih., dist. 1, tirado 
do Livro de Vera, et falsa Pasnitentia attribuído 
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a Santo Agostinho, que diz: 1 Tanta itaijne vis 
confessionis est, ul si deest Sacerdos, confiteatur 
próximo. Sape enim conlingit, quod panitens non 
potest confiteri coram Sacerdote, quem desideran- 
li nrclocus, nce tempus o/fert. Et si ille cuicon- 
fitebilur, putestalem solvendi nom habet; fit lú- 
men dir/nus vénia ex desiderio Sacerdotis, qui 
socio confititur turpitudinem criminis: 5!andaii 
enim sunt leprosi, dum irent ostendere ora Sticer- 
dotibus, antequam ad eos percenirent. Linde pa- 
let Deuni nd cor respicere, dum ex necessitatc pro- 
hibelur ad Sacerdotes pervenire.« 

Em Inglaterra durou esta Confissão de desejo, 
ou incoadu, c principalmente entre os navegan- 
tes, c guerreiros (quando a tormenta, ou a ba- 
talha perigosa lhes mostrava de perto o lim da 
vida) alò os princípios do século xv. Fm Por- 
tugal chegou até os lins do mesmo século. De- 
pois d este tempo se j ilgou mais racionavel, o 
prudente abster-se d"esta confissão; pois ne- 
nhum preceito a mandava, c que pelo erro, o. 
abuso dos herejes, c perigos mesmo a que 
induzia, seria fácil o passar de útil a perniciosa. 
E hoje sem duvida peccaria mortalmente (me- 
nos que a ignorancia o escusasse) todo aquelle 
que se confessasse, ainda mesmo no artigo da 
morte, a quem não fosse sacerdote; não s>ó 
pelo perigo da infâmia, a que se expunha, mas 
lambem pela occasião que dava, de sc julgar 
que elle seria Luthcrano ou Jacobino. V. Mar- 
lene, De Antiq Eccles. ritib. tom. 1, liv. i, c. 6. 
art. G, n. 7.—Na la lis Alox.,//ííí. Eccles. tom. 111 
ad secç. 111. dissert. 4—Morino, De Pmnit. liv. 
viii cap.24. E por lodos, Benedicto XIV, DeSyii. 
Dioc., liv. vii. cap. 10, além de outros muitos, 
que faliam da confissão feita ao leigo. 

CONFESSO. Monge. Doe. de 1'endorada do 
1107. V. ConpbssOm, c Confissão: E também 
se disseram Confessos os conversos. 

CONFESSOU. 1. Assim chamamos hoje ao 
sacerdote, que tem faculdade para ouvir a con- 
fissão do penitento, e dar-lhe a absolvição sa- 
cramental dos seus peccados. Igualmente cha- 
mamos Confessor a um santo, que depois de 
uma vida irreprchensivel, com que deo fim aos 
seus dias, merecco ser escrito o seu nome eiu 
o catalogo dos Santos. Porém antigamente exci- 
tava a palavra Confessor ideas mui diflferentes, 
v. g. : 

CONFESSOR. II. O martyr, que até o fim 
da vida, e a pezar dos tormentos, confessou 
constante a fé de Jesu Chrislo; 

CONFESSOU, A. 111. O homem ou mulher, 
que padeceram tormentos pela fé, supposto que, 
ficando com vida, acabassem cm paz a carreira 
de seus dias. 

CONFESSOR. IV. O cantor, que na Igreja 
14 
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de Deos sc oecupnva na entoação ílos seus lou- 
vores. Este er;i u:n grão, ou mais bem oflicio, 
que na Igreja era admitlido depois dos Ostia- 
rios. 

CONFESSOR. V. Oqnc abandonando as cou- 
sas do mundo, sc recollico no mosteiro a fazer 
uma vida mortificada, c penitente, debaixo da 
nlicdiencia do um superior legitimo, até o seu 
ultimo suspiro: o que sem duvida bc um mar- 
ly rio', tanto mais rigoroso, quanto mais dilata- 
do. Nem obsta, que em alguns documentos sc 
acha Frater cl Confessor, ou Confratcr et Con- 
fessor-, por quanto aquelle <rí. lie endiádis, ou 
explicação mais inteira, c completa da palavra 
e termo precedente: além dc que podiam ser 
frades, e confrades sein serem confessores: cs- 
ics tinham voto de estabilidade, o que não era 
indispensável nos que simplesmente eram ir- 
mãos, ou frades Na doa.;ào do mosteiro de Ba- 
pa ilste, junto ao Douro, no lerritorio dc Temi lo- 
bos, não longe de Lamego, feita pelo monge 
Clirislovào ao mosteiro dc Lorvão, *e aos que 
alli em vida Santa perseverassem *, sendoAbbade 
1). Primo, no de 070: o doante se intitula: 
Christoforus Confessor. Livro dos Testamentos 
do Lorvão, n. oG. E logo em o n. :J7 sc acha 
a escritura, pela qual 1). Muna, mãi de Fr. 
Christovdo faz, quanto lie da sua parte, nova 
doação do dito mosteiro dc Hagaústc, c suas 
pertenças, ao mosteiro de Lorvão: e isto para 
remédio das almas dos seus defuntos: «Et pro 
memoria dominissimi mei, Domini Veremudi di- 
rá? memoria, seu et noslrte. > Feita no de 973. 
N'ella conlirmam entre outros grandes senho- 
res, El-Hei D. Sancho, c São Rosendo Bispo, 
c logo: «Eyo Christoforus Confessor, quodDo- 
mina mea fecit, mi/ti placai!, et confirmavi.» No 
mesmo Livro dos Testamentos, n. 6. sc acha 
alarga doação, que Enderkina Pala fez ao Abba- 
dc Primo, c seus frades: c isto para remédio 
de sua alma, dc seus pais c avós, c lambem 
para conservar a pcrcnnal memoria «l)c viri 
meo piw Memoria; D. Suario.» Foi feita no dc 
076, c entre as mais testemunhas scacha : Teo- 
dilla Confessor de Cella Nova.* Em o n. 37 do 
mesmo livro sc acha a doarão dc certas vinhas 
em Yilla-Cova, que ao mesmo mosteiro fez no 
de 10.il, Al dera no, que se intitulou d'esle mo- 
do : « Ivjo exíguo Confraíre, Domini servo, lide- 
rani Confessor.» Nem d'cslas doações so infere, 
que estes Confessores não eram monges, porque 
tinham, edispunhani debens temporaes ; por- 
que bem sc puderam intitular assim, quando 
jà eITectivamente sc desappropriavam das suas 
cousas a beneficio dos pobres, cobras Ião pias. 
Igualmen te podemos dizer, que não apparccendo 
em Lorvão vestígio algum da obscrvancia da 
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regra do São Dento até o dito anno dc 1051; 
os monges daquclla casa poderiam adoptar al- 
gumas das muitas regras, cm que o voto da 
pobreza não fosse tão essencial, que não podes- 
sem os monges, c monjas, frades, c freiras, ad- 
ministrar os seus bons, e dispór dellcs, com 
licença porém do líispo. Superior, ou Prelado, 
em cujas mãos faziam os votos dc obediencia, 
e castidade, mas não de absoluta pobreza, ede 
residência, ou clausura no mosteiro. Até oslins 
do século xvi sc acliam repelidos factos, qnc nos 
certificam d'esla disciplina. Quasi lodos os ca- 
nonizas explicando o titulo quiClerici, velvo- 
rentes, cap. Consuluit, e cap. Insinuante, so 
lembraram d elia. Veja-scBerardi ia Jus Eccles. 
tom. iv, diss. 2.*, c também a llist. Eccles. Lnsit, 
tom. m, sceç. xii, diss.—V. B.\Bii.dR, c Deo- 
vota. E linalmenlc, de um instrumento dado por 
certidão da Torre do Tombo, sendo o doutor 
Vasco Fernandez, Conde Palatino, do conselho 
d'EI-Rci, Chronista, cGuarda-mór da dita Tor- 
re, no de 1491 (o qual sc acha no Livro das 
Doações dc Cucnjacns a foi. 12), consta, que o 
mosteiro de S. Salvador da Torre, junlo ã foz 
do Lima, fôra fundado pelo capitão PelagioYer- 
mudiz, vindo com outros capitães da sua gera- 
ção correr, c expulsar os Ismaelitas da terra 
(Tcnlrc Minho c Douro, no de 1068. Depois 
disto, Ordonho, Frater et Confessor, e da geração 
do fundador, achando-o ruinoso o reedificou, 
congregou monges, c fez sagrar a igreja por D. 
Jorge, Bispo de Tui, no dc 1072. 

CONFESSORA. Não só ás sanlas marlyrcs, 
mas também ás monjas c religiosas se deo o 
nome dc Confessoras; e isto pela mesma razão, 
com que o monge foi chamado Confessor. V. 
Confessor V.—Em alguns documentos do mos- 
teiro de Ceie do século xi,exn, são chamadas 
Confessoras as monjas. Em um de 1077 sc 16: 
«Pro viclu, et vestimentum Fratrum, Monacorum, 
Diaconorum, Clericorum, Confessar um, Deo-vota- 
rum. Ooc. da (Iraçu dc Coimbra.—V. Co.nfes- 
sbn ih. 

CONFISSÃO. I. A manifestação humilde, e 
pezarosa dos seus pcccados, que o penitente faz 
perante o confessor, ou ministro da reconcilia- 
ção. DilTerc a Confistão dn Exomologése, cm que 
nesta se manifestam ospeccados, já sabidos por 
aquelle que os ouve, ou seja Deos, ou seja ho- 
mem : mas n aquclla, regularmente faltando, os 
ignora o confessor, que lein poder de os ouvir, 
c absolver. 

CONFISSÃO. II. Mausolóo, cenotafio, tu- 
mulo, ou sepultura dc algum martyr: o altar, 
a basílica, ou oratorio consagrados ao culto do 
verdadeiro Deos. 

CONFISSÃO III. 0 lugar, casa, ou peça sc- 
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parada, cm que as confissões auriculares dos pe- 
nitentes se fazem. E como talvez as sacristias 
serviam algumas vezes para nellas se adminis- 
trar o sacramento da penitencia, por isso igual- 
mente foram ditas Confissão, c Confissões, lio 
notorio. 

CONFISSÃO. IV. O mesmo que profissão, 
modo devida, oceupação, como se diz inleg.i, 
Cod. Theod. de M ale fieis: i Auguram, et Vatum 
prava Confessio.» D aqui viria a chamar-se: 

CONFISSÃO. V. A profissão religiosa, cino- 
niclial, que devia ser unia vida de lagrimas, 
penitencia, c compuncção, não largando senão 
por morte o rigor, e aspereza d'eslasarmas. Eni 
o de II19 fez doação ao mosteiro dc Lorvão de 
tudo o que linha navilla deGondclim, velPa- 
latio, o servo de Deos Gundcsindo, e nclla dia: 
'Ptaeuitmiki proprium Votum Domino Jesu Chris- 
torovenlein, peccatorum molem depresso, accipere 
Confessio nem, et traderememet ipsum, corpus, et 
animam meam in ipso Saneio Cwnohio, sive et 
tibi Putri meo Primus Abba, vel Sanctw Hegulw 
teslrq. Sana mente, integroque Consilio, neijuan- 
do mihi repentina subripiat mors.» Livro dos 
Testamentos, n.49. Acham-se quatro /fm con- 
firmando nesta doação, que são Verniudo, Ra- 
miro, Ordonho, c Sanclio. Ha fundamento do 
presumir, que este Fr. Gundesindo seria ao de- 
pois Dispo de Coimbra ; pois segundo os docu- 
mentos de Lorvão, ai li ffpparecc um d'cstc no- 
ute em o dc 933. 

CONFISSÕES; I. Todos, equaesquer emolu- 
mentos, oITertas, ou dons gratuitos, que os sa- 
cerdotes recebiam por ouvirem as confissões 
secretas dos penitentes, ou pelos reconciliarem 
com o Igreja, quando a penitencia publica, ou 
exornologe.se tinha precedido na forma dos sa- 
grados cânones. Pareceria incrível, a não cons- 
tar por innumeraveis documentos, dentro efóra 
de Portugal, que desde o século x ató oxv che- 
gasse a tanto a cubica dos ecclesiasticos, que 
repartissem'por dinheiro; ou o seu equivalente, 
os dons de Deos, fazendo da piedade grangearia 
sórdida : c isto quando já embolsados dos dízi- 
mos de todos os fructos, não dependiam sómente 
das oblações dos lieis. Porém tudo frisava com 
a ignorancia feia, que naquclle espaço de bar- 
baridade tolerou nos seus filhos a Igreja Santa, 
ulò que melhores luzes do alto desterraram tão 
grosseiro abuso para as cimerias sombras da ver- 
gonha, e confusão. Oh! E haveria ainda hoje 
quem repetisse impunemente um erro tão in- 
fame, c uma abominação tão digna dos maiores 
desprezos, e castigos?... V. Cleiugo VI. 

CONFISSÕES. II. Eram frases da nossa le- 
gislação fazer Confissão, c cumprir Confissões: a 
primeira quando sc confessava, dizia, ou afirma- 

va na presença do Juiz, que se tinha recebido 
algum dinheiro : a segunda quando satisfazia o 
herdeiro, ou testamenteiro, o que o defunto, ou 
ausente, por escrito, ou dc palavra havia confes- 
sado dever. (V. Confissões) (cumprir). Mandou 
LI-Hei I). Alfonso IV, que visto succeder com 
frequencia fazerem os incesteirosos (para acha- 
rem quem llie^ empreste alguma cousa de que 
muito necessitam)«muitas tezes confissões do que 
nom he, e renunciam os direitos, que os ajudam 
contra aqueUas confissões, que fazem : se alguém 
confessar que reeebeo alguum emprestid), e ntaa 
sessenta dias queira dizer, que o noru reeebeo, 
posto que o confessasse, que o possa dizer, e que 
seja a ello recebudoCod. AU. liv. iv, tit. iiu, 
§ 1- 

CONFISSÕES (DAR). I. A confissão recipro- 
ca, que nas horas canónicas dc prima c com- 
pletas, eoutrasfuneções ccclcsiàslicas, fazemos 
clérigos, e religiosos, chamaram Confessiones 
dare. E isto diariamente sc pratica entre o ce- 
lebrante da missa, c o acolvlho, ou acolitos 
delia. 

CONFISSÕES (DAR). II. Ouvir de confissão, 
absolver os peccadores verdadeiramente arre- 
pendidos. Entre os mais privilégios, conccdco 
lnnoccncio II aos da Ordem do Hospital, vque 
se alguuns prelados (Abbades, e quaesquer ou- 
tros Pa cochos) nom quiserem maliciosamente dar 
Confissões, c Comunhom aos seus fregueses, que 
Os freires doSpital os possam por seus Sacerdo- 
tes usolv er (em outro documento meemfestar) dos 
peccados ascondudos, e dar-lhes o Corpo Santo de 
Deos, e aduzelos soterrar a as sas Igrejas com 
eprocecom r> Doe. de Leça. 

CONFISSÕES (CUMPRIR).Esta frase da nossa 
Ordenarão, liv. i, tit. G2, §41, ou se entendo 
do salario, que sc deixa ao sacerdote para con- 
fessar: ou da confissão sacramental, que o ad- 
ministrador da capella devia fazer cm certos 
dias: ou da lembrança, rol, c apontamento das 
suas dividas, queaquelle, que morreu abintes- 
lato linha feito, c as quacs os seus herdeiros 
tem obrigação de cumprir; porque lie confissão 
ingénua da parle, ou devedor. 

CONFISSÕES episcopaes. Aquellas, que se 
faziam aos Bispos; ou fossem dos peccados 
a que pela sua gravidade sc impunham peni- 
tencias publiras; ou daquclles, que por direito 
commum, ou particular a elles eram reserva- 
dos. Em uma composição que o Prior do Hos- 
pital fez com o llispo d'Evora, c seu cabido so- 
bre as igrejas do Crato, Moura, Serpa, c Portale- 
gre no de 1248; pelo que respeitava á juiis- 
dicção, c direitos episcopaes: depois dc convi- 
rem, que o dilo Bispo, e seus successores seriam 
recebidos nas igrejas que a Ordem liuha nas di- 
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tas (erras, nomúie suai Fcclesiw, c que lhe da- 
riam a procuração uma só vez no anuo, c indo 
filie oní pessoa, c receberem d'elle «çonsecra- 
liones Ecdcsiarum, el Aliariam, ordinaliones Cle- 
rieorum, et alia Ecclisiaslica Sacramenta : «con- 
tinuam : o Et concediutks, ul Epitcopus audiat 
Confessioncs Episcppales, cantas mutrimonicles, 
et usurarum, et concubinatus, apóstatas reconci- 
liet, sacrílegos puniat, Cítricos venienles dc l)r• 
dini'jus exa nin?t, ornamenta Ecclesice videat, et 
Clericos doceat qttaliler debeant divina Ojfieia ce- 
lebrare, etjwnilentias injunjere, et suum U (fiei um 
èxequi.» Doe, da Torre do Tombo. V. Confessar. 
f CÒNKONDIMIBNTO. Confusão. 

' v CON FÓRTA.M ENTO. Consolação. 
CONCEITO, OS. Mostras, sinaes, palavras, 

interjeições, ou movimentos do corpo, que mos- 
tram, ou dão a entender no exterior as incli- 
nações, ouaflcc(osd'alma. «Hora fosse por sentir 
delia algum congeilo, oi« por elle de si mesmo 
querer faltar.» Chron. do Conde I). Duarte, cap. 
15. «Com esse segundo razoado se leve El-Hei... 
segundo pareceo aaquelles, que alli eram, per al- 
guns congeitos de fora.* Chron. do Conde D. 
Pedro, liv. 1, rap. J>. 

CONHECEDOR. O que conhece bem a qua- 
lidade, c estado de um rebanho, ou vaccatja. 
Cs te era inferior na soldada ao llaliadam. E 
lambem lia via Conhecedor dos porcos. «Manda- 
mos que a todolos alganámes, oí que com Senho- 
res morarem, ao rabadam dem por soldada xx 
cordeiras, e vijj marav.: E outro si, que dem ao 
Conhecedor, e ao Pousadeiro, e aos outros mi- 
Ihores mancebos da pousada a só estes, dem em 
soldada vil marav., e xv cordeiras... II: man- 
damos, que dem cm soldada ao Alfeireiro, c ao 
Conhecedor dos porcos: a cada hum deites vu 
viorab., e ii porcas, e hum marrão, e vii leili- 
gas, e aos mancebos da pousada dem a elles em 
soldada des i a jouso, em como o meterem.» Pos- 
turas d'Évora de 1302. 

COM 10. V. Cauniio, e Cunho. 
CONJECÇAO. Condição, clausula, pretexto. 

V. Co.nvbnif.ncia, 
CONIEYTO. Authoridadc, permissão tacita, 

licença. Parece vir do latino Conniveo, fazer a 
vista grossa, dar a entender que não vemos, 
pcin sabemos de alguma cousa. tjLecença, e Co- 
nieijto » Doe. das Bentas do Porto de 129;>. 

CONOCENÇA. Reconhecimento, ou conlissào. 
Doe. de Pendorada dc 1308. 

CON ), CONOS.Oi ihographia do século xtii, 
extv, que hoje se tornou mal soante. Era como 
se dissessem: Com-o, e Com-os, porém naquelle 
tempo reputavam por eufonia o mudarem o m 
em n, e pronunciar juntamente com ellc as par- 
tículas, ou pronomes o, c os. 
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GOXPIUDO. V. Cournino. 
CONQUEIHO. 0 que faz tigelas (a que cha- 

mavam Concas, ou Cínicas) e outros vasos de 
pao, á differença do olleiro, que os fórma de 
barro. No foral, que El-Hei D. AlTonso II com 
sua mulher, e lillios deo aos povoadores de Se- 
badelhe no de 1220,se diz: «Olleiro de tu co- 
zeduras dei duas otlas, primam grandem. el aliam 
parvatn. Conqueiro, det pro uno anno, inter con- 
cas, el vasos, xn Petilarij, interdito*, iinum mau- 
tum de foro.» Livro dos Foraes velhos. 

T CGNQFERER. Conquistar. 1'arece tirado 
do franccz conquêrir. 

CONREARlA. V. Conreario. 
CONREARIO, ou CoMiEKino. Conego, que en- 

tre os Regrantes tinha a seu cargo tu lo o que 
pertencia aos Conegos, e sua meza cm commum. 
O seu oflicio, c ofliciiia se chamava Conreariu, 
ou Ovcnca da Conrcaria. Doe. deS. Vicente do 
fóra. 

CONREEIRO. V. Conreario. 
CONS.VGRA.UENTO. Juramento feito pela 

hóstia consagrada, que se tinha recebido. V. Co.n- 
SAfíRAR. 

CONSAGRAR. Jurar pela hoslia, ou corpo 
do Senhor, que selem commungado. O Infante 
D.Pedro, e o Conde (('Abranches, consagraram 
ambos dc morrer um, quando o outro morresse. 
E para çonUrinarão d'este proposito (oudespro- 
posito) o Infante nia-utou logo chamar o doutor 
Alvaro AlTonso, clérigo de missa, pedindo-lhe 
lhes desse a sagrada eucharislia. Fez o doutor 
os seus protestos para que a não recebessem ; 
mas cm lim commungararo, com sinaes de muita 
devoção, e arrependimento. E sobre acommu- 
nhão (ornaram a lirrnarsoleinnemente seus pro- 
meti mentos. E com elTeilo ambos morreram na 
desgraçada batalha de Alfarrobeira, segundo o 
consugramento, que ambos por isso tinham feito.» 
Chron. d'El-Rei l). Affonso F, cap. 112, e 120. 

CONSCIÊNCIA cstenduda. Larga, libertina, 
c mui pouco escrupulosa. «Tragem a a dita Ci- 
dade peça de vinhos, e os alcaldam, e desembar- 
gam per si, eper outrem, ssoltuinente, com cons- 
ciências esleildudas; dizendo que som de sua co- 
lheita: e que algums os Urdo peru seu beber, e 
depois os vendem, como se fossem dessa colheita.» 
Carta d'El-Hei D. Pedro I, de 1338. Doe. da 
Camara do Porto. 

CONSEERLV. O mesmo que Cokdeari.1. V. 
Co.nsséro. 

CONSSÉRO. 0 mesmo que Conreario. «Co- 
nego do Mosteiro de S. Jorge da par de Coim- 
bra, Convier o que se dizia da Oveenca da Consseriu 
do dito Moesteiroo. Doe. da Univ. de 1340. 

CONSELA. Pixide, boceta, cancela, pequeno 
cofre, ou baílzinlio, cm que se guardava o San- 
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(issinio Sacramento do aliar. «lhana Camela 
pintada, cm que selem o Corpore Chrisli.* Doe. 
do século XIV. 

V CONSULAR. Aconselhar. 
•]- CONSENTJNTE. Conscntidor. 
TV CONS NTO. Sinto. 
CONSIGUIDOtllO. O que consegue, ou pôde 

conseguir, c alcançar alguma cousa. «In no No- 
me da Santa Trindade, Padre, e Filho, eSpirito 
Santo, Ameri. Porque Dcos lodo Poderoso, Di- 
reito Juiz, encomendou a lodolhos tis antes Pode- 
rio na terra, reger o poboo, a ssy some tudo, en 
iustica, e en ygualdade, assy como oleem cn Sa- 
lomom: Amade iustiça aquties, que julyades lerra: 
Porem cu MecslreGaudin, ensenbra con os meos 
Freires, encinado pela mcrcee de Deos, endttzemos 
de necessidade remover as injurias, e as roubas 
do poboo, suiugado a nos; consirantes ma<jis, e 
melhor en saúde das almas, cá en yanlio, e prol 
das cousas lemporaes, seermos consiguidoiros. Por 
emle en a terra soo nosso Poderio stabelecmla, la es 
damos degredos.» Foral dc Tliomar do 1174. 

CONSISTORIO CANCICLLADO. No reinado 
do senhor liei I). Alfonso III se praticou o-C'on- 
siatorio Cancellado, <]uc constava do mesmo Hei, 
presidente; e dc um Gram Kancellcr, referen- 
dário dos sellos da puridade; c dc um Conde 
Palatino. Assim consta de muitas doaçOes, gra- 
ças, e sentenças, passadas cm Consistório can- 
cellado dciTiuilivamcnte, com acordo, e voto, 
v. g. do seu Gram Kancellcr Estevam Eanncs, 
que fazia as vezes de Primicerio, e de I). Fr. 
Alfonso Pires Farinha, que fazia o olíicio de 
Conde Palatino, e Secundicerio. Ambos estes 
assistiam ao Hei no despacho da justiça; poróm 
ao da graça c mercê assistia só com o prínci- 
pe o Gram Kancellcr, por ser este o maior mi- 
nistro, e referendário dos sellos da Puridade, e 
escrivão d'clla. Ainda foi Gram Kancellcr I). João 
d i Silveira, primeiro Barão de Alvito, em tempo 
do scnliur I). João II, em que se acham al- 
guns vestígios do antigo Consistorio cancellado; 
mas não com as formalidades, que se praticou 
110 reinado do Conde dc Bolonha. O celebre 
Conde dc Castcllo-melhor 1). Luiz de Vascon- 
cellos e Sousa foi o ultimo Escrivão da Puri- 
dade. Doe. da Torre do Tombo. Y. Pumdadk. 

CONSOLAÇÃO. Collação, consoada, pequena 
refeição, que o uso iutrodtizio ã noite cm os dias 
de jejum. Doe. de Yilla-Real de 1325). 

CONSOLAR. Aconselhar, inlluir com o seu 
conselho. Gil Martins dc Coreixas, cavalleiro, 
deixa por seu testamento dc 12S8 «quinhentos 
mnravidis por almas daquelles (diz) que eu imi- 
tei, e mandei malar, e fiz matar, e consolei a ma- 
tar, e ajudei a malar, pera cantar Missas dc so- 
bre Altar.i E manda um homem em romaria 

CON 213 

a Rocamador a França; costume ordinário por 
aqucllcs tempos dos que tinham sido homici- 
das. Doe. da Graça dc Coimbra. 

CONSTA. Constãa, c Costãa. Ladeira, cós ta, 
subida. «E parte do Vendaval, com a consída do 
monte. 

-{• CONSTRENGUA. Reprima, refree. 
CONTEENÇAS. Trastes, moveis, utensílios 

de pouco preço, mas indispensáveis para os 
usos domésticos, e sem os quaes muito mal so 
poderia servir, c governar uma família. oTodo 
li lio, e a laá, e o fiado, e ferramentas, e escu- 
delas, e todalas outras comas meudas, que som 
conteeneas de casa.» Doe. dc S.Tiago de Coim- 
bra de I27S. 

CONTENENÇA. Corlezin. moderação, c con- 
tinência dc palavras, e acçOes. 

CONTENENTE. Instante, que não admitlc 
alguma mediação de (empo. «E logo em esse 
conteirentc.ii Doe. de S. Pedro dc Coimbra do 
1409. Eni latim diríamos: In continenti». 

CONTENTAMENTO IndifTercnça, despreza, 
vilipendio. Do latino Contemno. «Muitos do nosso 
Senhorio per contentamento, ou per negrigenciu 
se leixam jazer nas Sentenças d escumuiihom.» 
Cod. Alf. iiv. v., til. 27. § 3. Também se to- 
mou pela satisfação da injuria, ou malfeitoria. 
«E se nom trouver estrumento de contentamento 
da parte querelosa, etc.» Isto hc, que testifi- 
que como ella se acha contente, e satisfeita. 
Cod. Alf. Iiv. i, tit. 4. | G. 

CONTENTOU. O mesmo que Contendor, é 
Reo. No Cod. Alf. Iiv. m, tit. 17 se trata do 
author, que não compareceo ao tempo vpera 
que citou seu contentor.» 

CONTER. Sustentar, manter, dar o preciso, 
e necessário para os usos da vida, segundo o 
estado, c condição das pessoas. No de 1171 re- 
nunciou Thereza Soares a maior parte de seus 
bens em beneficio de seu irmão D. Pelagio Ro- 
meu, o qual em agradecimento se obriga : *Ut 
contineam vos, et darem vobis una Maura, et ia 
uno anno uno manta, cl in a/tu una pele, et in 
altero una saia.o Doe. das Rentas do Porto. No 
de 1201 oAbbadc Tonquidi fez uma larga doa- 
ção aos monges de Boslcllo, c nclla diz, que 
deixa ao Prior d'eslc mosteiro o seu pcculiò: 
«Ut me de meo próprio contincat, per uuctorita- 
tem Abbatii.n Doe. de Boslcllo. 

CONTIA. Certa porção de dinheiros, com que 
a generosidade dos Reis antigos honrava òsscus 
nobres, e fieis vassallos, que no palacio, ou na 
campanha os serviam. A esta Confia chamaram 
primeirameulc Maraoidis, cera de tamanha es- 
timação, que apenas nascia um lilho a algum 
fidalgo, lhe mandava El-Rei com a carta da Con- 
tia pedir alviçaras, que- cllc satisfazia com u 
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t pendurar no peito da criança, como primeira 
'insígnia da sua nobreza. Daqui veio mullipli- 
carem-se 3%Confias sobremodo, alé queEl-Rci 
I). Fernando, para evitar tamanha despeza, man- 
dou, que se não desse a contia, se nào ao lillio 
mais velho do fidalgo-vassollo; e que só em 
caso qnc morresse o maÍ3 velho, succctlcsso 
nella o mais chegado. El-Rei D. João I nãodeo 
contia aos fidalgos, mas somente soldo : ató que, 
seguro já no reino, pôz de contia a cada fidalgo 
mil libras, para a lança da sua pessoa, e para 
cada um dos que o seguiam, setecentas: cque 
o lillio nào houvesse contia, em quanto nào po- 
desse servir; mas sempre lha assentavam mais 
pequena que a do pai, para dar lugar aos ac- 
rescentamentos ordinários. D aqui se disse F«s- 
sallo acontiado. V. Acontiado. 

CONTINÊNCIA. Alimentos, sustento, submi- 
nistraçào de todo o preciso, e necessário, ou 
d aquillo, que entre as partes se ajusta.' Vem 
do latino contineo. lie do século xui, e xiv. 

CONTOUYADO. Perturbado. 
-j- CONTOUYE. Perturbe. 
CONTRA-CYMA, Para cima. Doe. de 1453. 
CONTRADIZLMENTO. Contradição. Do sé- 

culo XIII. 
CONTRAFCNDO. Para baixo, ao sopé. Doe. 

das Rentas do Porto de 1445. 
CONTRAIRO. Contradicção, ou cousa algu- 

ma, que se opponlia ao que se estipulou no 
ajuste. *b'n paz, c cn salvo, esen outro contrai- 
ró.» Doe. de S. Pedro de Coimbra de 1308. 

CONTRAYRO. Contrario. Doe. dé 1318. 
CONTRAMUDAÇÃO. Escambo, troca. Doc.de 

Pendorada de 1107. 
CONTRA. Para com alguém.—Km frente, e 

na mesma direitura, posto que se nào veja o 
lugar ou pessoa, nem fisicamente se possa vtír. 
t CONTRARIOSO. Contrario. 
CONTRALTO. Contrato. Doe. das Rentas do 

Porto de 1337. 
CONTRALTO com os Judeos. De uma carta 

d El-Rei D. Afonso III. que se guarda original 
cm portuguez, datada no de 1278, entre os do- 
cumentos de Bragança, se manifesta, que os Ju- 
deos d esta cidade commettiam grandes usuras, 
c' enganos nos contraídos, que faziam com os mo- 
radores d'ella, e seu termo. Depois, emoanno 
de 1368, El-Rei D. Alfonso IV conlirmou a con- 
venção, que os de Bragança tinham feito com 
os Judeos d aquella terra, para que osles não 
podesscin levar mais que o terço nos contrau- 
tos husureiros. E isto porque assim «o julgarão 
utilidade grande da terra.» V. Cabo i, c Jc- 
DEOS. 

Ião acautelados eram como isto, os nossos 
auguslissimos soberanos, que não permittiam 
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contralassem os seus vassallos com aquella gen- 
te pérfida, c refractária. E com elfeito, que ver- 
dade pura, c sincera se podia esperar de lima 
nação amaldiçoada do Ceo, desamparada de 
Deos, empregada só nas cousas da terra,eini- 
miga capital do nome christão?... Mas hoje, 
assim como sempre, nào era justo involver na 
mesma infamia os que livremente abraçaram a 
lei de Jesu Christo, e se ajuntaram de todo o 
coração, c como verdadeiros Israelitas ao povo 
de Deos... Sem licença real, pois, nàocontrata- 
vam os Judeos n'este reino; isto lie, os Judeos, 
que publicamente professavam a lei de Moysés, 
c como taes não eram baptisados, nem lilhos 
da Santa Igreja. No de 1422, o venerável D. 
Nuno Alvares Pereira, havendo conseguido li- 
cença d'EI-Rei, afTorou a quinta de Camarate, 
que era do patrimonio do seu convento do Car- 
mo, a David Gabay, judeo de profissão. Mas 
ainda assim diz a carta régia: *que os Contrau- 
tos fossem chams, e sem clausulas, por onde ello 
pudisse adquirir algum Direito, ou Justiça.." 
Doe. do Carmo calçado de Lisboa. Entre os pra- 
zos de Almacavc se acha um, feito a IsacFilo, 
Judeo, e sua mulher Sol, no anno de 1418; c 
d'elle consta, que este Judeo mostrou uma carta 
d'EI-Rei, para poder tcontrautar com os Chris- 
tios:» e que jurou, não em a Lei de Christo, 
mas sim em a Lei de Moysés. Está emomasso 
27, n.° 8. 

fCONÍREITOS. Vexados. 
CONVENÇA, e Convenção. Acção que se põe, 

ou pode pôr em juizo. Vem do latino fonroiu- 
re, trazer alguém perante o juiz. iE achamos 
per direito que hahijtres concençooens, em que não 
cabe reconvenção a saber, concenença de esbulho; 
guarda, e condesilho; e de feito crime.» Cod. Alf. 
liv. ih, til. 2!), | 4. 

CONVENENTE. ES. Contrahente, eslipu- 
lanle, o que faz contrato, ou convenção com 
alguém. Y\ Malada, c Mai.ua. 

CONVENIÊNCIA. Convenção, contraio, ajus- 
te. Por um documento de Grijó do 1133, Ro- 
drigo Gonçalves, e sua mulher deixaram por 
sua morte todos os seus bens: «Pro tolcrantin 
Canonicorum, to! quorumlibet Ordinis ibi liabi- 
tantium, et in Vita Sanda perseeerantium: tali 
Convenientia» que o sobrevivente os possuiria 
cm sua vida: c se algum dos seus parentes qui- 
zesse viver nas taes fazendas lhe seria licito ; 
sed tali Conjectione, que pague annualmente o 
quarto ao mosteiro. • 

CONVENTO DE FRADES. Ajuntamento, as- 
sembléa, ou meza de uma confraria, ou irman- 
dade secular. No de 1184 Pedro Agulha, c Mar- 
tinho Perue, doaram a Lorvão um terrado, ou 
chão na cidade de Coimbra: e islo foi ocum Con- 
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venlu Fralrum S. Juliani.» Doe. de Lorvão. 
E alli se aclia oulra doarão de uns moinhos, que 
do oriente partiam *cum Confraria S. Juliani » 

CONVERTIMENTO. Mudança de vida para 
melhor, ou da seita errada para a religião ca- 
Ihulica. 

CONVINIIAVELMENTE. Ordinariamenle, pe- 
lo eommum. «Porque he do nosso oflicto tirar 
as discórdias d anlre os homens, e for maios em 
paz, e assoe ego: consirando outro si os annos co- 
mo som minguados: regramos todo esto pela gui- 
sa, que se ao diante segue: Quando o pilo caler 
ala dia de S. Miguel de Septembro convinliavil- 
mente em Lamego a leiga mais cá meyo maravi- 
di: que Ihis dè o dito Daijão nove moyos decen- 
leo, e nom Ihis seer mais lheudo esse anno a dar. 
E se valer a leiga do pão ata o dito dia eontinha- 
vilmenle meyo maravidi, ou meyos do dilo meyo 
maravidi: Dar-lhis os ditos xm motjos, e Ires 
guarteiros.» Sentença do venerável I). Fr. Sal- 
vado, Bispo de Lamego, dc 133i. Doe. d'Alma- 
cave. 

-J-COOBRO. Cobra, de coluber. 
COOM1I.V. V. CaumpjCú. «Por coomha, sc 

acontecia, havia El-Rei daverhuumajaçadauga 
de huuma fonte, gue está a par da Igreja de 
Villa Nova (das Infantes, que lie cm terra do 

Sã. riba de Yisella) que chamam fonte d Oncga, 
e hum carneiro. Disse, que havia por coomha, 
quando contecia que liuum homem matasse outro, 
ou se caesse dar cor, ou de besta, e morresse... 
Que esto ouvira sempre chamar coomha. t Doe. de 
Santo Tvrso de 1379. 

CÓÓtNA de manteiga. Bica, ou pão de mantei- 
ga, que ainda hoje lie muitousado na província do 
.Minho. Da sua figura cónica, c pontiaguda tomou 
este nome. No de 1200 renunciou Mendo Dias 
a Maludia, que tinha nas herdades do mosteiro 
de Pedroso, com obrigação de lhe darem em 
dias de sua vida, alemdcoutrasíoragens: «Una 
spadoa, rt uno cordeiru, cl duos cascos, et uno la- 
dti, ct duos caponcs, et una cóóna de manteiga, et 
decem ova. ' Doe. de Pedroso. Pelas inquirições 
d'EI-Rci D. Alíonso III sc achou, que os freguc- 
zes de São Salvador dc Pena-maior, no julgado 
de Refojos de riba d'Ave, pagavam annualmente 
dois quarlciros de pão per pequenam, um ca- 
brito, uma pata, o unam columpuam hutiri.» 
D aqui sc vi, que esta colnmna de manteiga era 
a cóóna, bica, ou pão de manteiga em forma ci- 
líndrica, ou cónica, segundo o gosto, ou habi- 
lidade dc quem a fazia. Nas visinhançasdaci- 
dade do Porto se chamou, c ainda hoje sc diz, 
<s Faznlura de manteiga.» 

COPÈ. Bede de tralhas, ou malhas muito miú- 
das, que extinguem o peixe, que sovai criando, 
c como nocivas ao bem publico, foram prohi- 

çob ais 

bidas. tAigums pescadorespescavào no rio do Tejo 
com bogueiros, e lavadas, cm as quaes trazião co- 
pees, que lie oulra rede de tralhas muito miúdas, 
que anda como saco em meio das ditas redes.» Car- 
la d'EI-Rci «sobre as redes com que mutilo <i 
criança dos saves no Tejo.» Livro Vermelho, 
n.° 18. 

COPEGAR.Cahir, tropeçar, ccgar-sedoamnr, 
deixar-se colher, ou pescar na rede doafleclo, 
ou paixão. Ainda hnjn dizemos cogejara halea, 
o atum, e outros grandes peixes, quando sc pes- 
cam, ou seguram com a lisga, ou harpeo. < 0 
juizo do homem acerca da lai terra (a sua patria) 
ou pessoas, recontando seos feitos, sempre cope- 
ga.» Chron. d El Hei í). Judo I, part. i, cap. í. 

V ÇOPEGAR, ou Sopegah. Claudicar, coxear, 
tropeçar. 

yÇOPO. Coxo. 
COB. Vontade, graça, bom termo, humani- 

dade. «Como o Abbate de S. Miguel de Itorbade 
Godim esquivasse hum dia peitar Colheita, e Al- 
bergagem com boa cór, e franqueza a I). Comes 
Mendes Gedeom, por trager muita gente em saa 
companha.» Fundação da igreja dc S. Miguel 
de Lobrigos, passada n'um instrumento de 1191, 
requerido antes dc 1190, por D. Martinho Pi- 
res, Bispo do Porto, o qual sc acha nas inqui- 
rições d'EI-Rei D. Alfonso III. 

COBAGIOSO. Respeitável, largo, magnifico, 
espaçoso, obra em fim de um animo liberal, o 
grande coração. tAprouge ao Padre Santo a tal 
razom, e mandou-la; com condiçom, que figesse. 
outra Igreja maijor, e mais coragiosa ao mesmo 
Santo Arclianjo na quel, ou allro melhor paradei- 
ro, que el trovasse na sa terra, e le doasse mais 
aceres, e licrdamentos, que a cotantru acende pri- 
meiro.» Ibidem. 

C0BAZ1L, ou Gobazvi., ou Goadazki., ou 
Guazel, ou ConiiAzii., e Comuzil. Com toda esta 
variedade sc escrevia esta parte de pensão nos 
antigos prazos, c foraes. Segundo as escrituras 
das Salzedas de 1406, c 1481 «o Corazil deve 
ter duas cosias, da pá do porco ate a cabeça, e/«- 
zar 1 i arraieis o Porém no foral, que El-Rei 
I). Manoel deo ao couto das Salzedas no de 1504, 
fallando dos vinte moradores da Granja-nova, 
diz, que além do quarto dc pão, vinho, linho, <•- 
legumes, «pagara cada hum hunta espadoa de 
porco, a saber, todo o quarto dianteiro com doze 
costas, que he mais que quarto; e não serão obri- 
gados de darem do milhor porco, que inalarem, 
mas dato-hão de qualquer porco arrezoado: com 
tanto, que o dito quarto passe de ÍO arraieis, e 
vão passe de 27. E quem não tiver porco pagará 
20 anateis a dinheiro » Doe. das Salzedas. Este 
foral refcrc-se ao antigo prazo, que o mosteiro 
fizera com os viute c um moradores da Granja- 
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nova no dn Iá9:>, quo nIli se guarda original, 
c nclle 5o declara, que a pensão serio: «.venAas 
spiítloas de porco de 1 i costas, pelos corazis; e se- 
nhos cabritas viços, e dons capoens; e vinte ovos; 
e sentias perna* de carneiros; e senhas soldadas de 
pam; e o mais a uso do nosso Couto.» Não hc logo 
o mesmo spadoa que corazil; pois emlugardos 
corazis lie que se estipularam as spadoas. O 
ferio lie, que esta pensão de carne de porco 
variava muito, segundo os usos, c contratos, e 
não se pôde allirmar com certeza um pezo, e 
figura d'ellcs, que fossem geraes, e costumados 
cm todo o reino. 

No foral de Sabugosa, que ho do mosteiro de 
Lorvão, onde se guarda, dado por El-Rei I). 
Manoel no de 1514, se diz: apagam mais quaes- 
quer moradores nos Lugares das Sabugosas, se 
matarem porco macho, hum Guorazel, a saber: 
Cortado ho porco pollo wego, e fendido, toma-se 
d ametade daqueUe porco huitm pedaço contra o 
rabo, donde tomam huma medida de couto: e dali 
torrem contra as costas, ate chegarem na segunda 
costa, contando a mendinha: e cortam por aquelle 
direito d/t medida grande, e pequena a cordel di- 
reito: e daquillo chamam Goar asei. A qual marca 
fica demarcada na parede da Igreja do seu Lugar, 
a que chamito S. Mamede (que hc hoje, e era n'a- 
quclle tempo uma pequena, e insignificante Ca- 
pella, c toda a igreja d aquella villa, em que ape- 
nas caberão quarenta pessoas). E por ella man- 
damos, que todallas da Comarca se julguem. De 
porca fêmea mio se paga Gorazyl, que aqui cha- 
mam (joarazel, nem outro foro; salvo se a porca 
for capada na cama; porque se a depois caparem, 
não se pagará Guazel dela: e da capada na cama 
pagaráõ como de porco.» A marca, o figura, 
que no cunhal direito di capella de S. Mamede 
se acha desde o tempo do foral, lie a seguinte: 

■V I 

>1 saber: sinco palmos largos da parte de ci- 
ma : quatro palmos, c Ires dedos largos pela 
parte debaixo: um palmo largo de alto Os sinco 
palmos são da parte da barriga; ficando a parlo 
mais curta da suãa. A letra A denota a linha, 
que devo separar o corazil do presunto. 

CORBO. O mesmo que Cobro. 
T"[" CORDIACA. Enfermidade do coração. 
CORDO, OS. Cordato, discreto, moderado, 

sizudo, prudente. D aqui cordura, sizo, discer- 
nimento, juizo, etc. oPooem Meirinhosnomcor- 
dos, nem temperados, mas temerosos (temíveis) 
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que fazem eixecuebens nas Igrejas assg como que- 
rem.» Cod. Alf. liv. u, iit. ]% arl. 21. 

CORDOA JAMK.NTO. Cordame, e lodo o fio, 
que se emprega cm cordas, e cnxarcias de uin 
navio, ou qtnlqtier outra embarcarão. aNomnos 
paguem daqui em diante os 50 réis por quintall 
de Cordoajamento.y Curta d'EI-Rei D. Alfonso V 
de 1471. I)nc. da Camara do Porto. 

CORNARÍA. No foral de Coimbra de 1111 
se diz: o Ilumines de Iiolon dent nobis quartam 
partem, et noa cornaria.*. Doe. da Cathcdral de 
Coimbra Antigamente só o gado vacum se em- 
pregava no serviço de lavrar as terras: década 
junta, ou jugo so pagava um tanto deceprira ao 
1'rincipe, ou direito senhorio do terreno: a este 
foro, ou tributo se deo o nome dccornaria, por 
serem cornigeros os animaes, em cuja contem- 
plação elle se impunha. Du Cange, v. Cornn- 
gium. Em Portugal prevalcceo o nome de jugada 
ao de cornaria, que era proprio a suscitar idéas 
de indecencia, c menos gravidade. 

COR.Nl., I. Carla, ou escritura. V. Ai.vfndb. 
CORNU. II. Deo-sc esle nome, como por an- 

louomasia ao tinteiro, por ser o corno a inalcria 
dc que, ordinariamente se faziam antigamente 
as escrivaninhas. E quando se dizia v. g.. que se 
tomou posse de alguma cousa cum cornu, et ah 
tende, era o mesmo que dizer, se tomou cotn 
alvará, carta, ou decreto escrito, c firmado do 
proprio punho, sinete, ou charicella do Impe- 
rante, ou Governador da terra, ou como vulgar- 
mente dizemos, por tinta, e papel. V. Alvekdk. 
Ade Fevereiro de 870 Flomarico, n um con- 
jugea meu Gundila Scelemondo, et uxore tnea /1í- 
tragundia,» dotaram a igreja e mosteiro, que 
em honra de muitos Santos Martvres, Virgens, 
e Confessores, S. Miguel Archanjo, eS. Salva- 
dor, e suas relíquias, tinham fundado na sua villa 
dc ÍSYgrcIlos, junto a Guimarães, nas raízes dc 
Monlc-cavallo, c não longe do rio Ave, oterri- 
tório Uracharenses, Urbium Portugalensis» (ter- 
ritório de Rraga, cidade de Portugal); por con- 
selho, e mandado do Rispo D. Gomado, que no 
mesmo dia a sagrou com o titulo de S. Miguel, 
assignando juntamente os fundadores o cerni tc- 
rio, ou corporal, para sepultar os corpos dos lieis 
(na forma dos sagrados cânones; c os dextros, 
ou passaes >pro toleradura fralrum;» e dando li- 
bei dade, ou fazendo forros ioda a criação, ou 
escravos, que na dita villa tinham: e fazendo 
doação irrevogável de varias peças, livros (e 
entre cllcs Ordiuum, Comitus, et Pavio $. Chris- 
tof or is) casas, e edifícios aos clérigos, frades, 
ou monges, que alli perseverassem na vida santa, 
os quaes por nenlinm principio poderiam alie- 
nar o que por esta escritura tão liberalmente 
se lhes concedia. Vella declaram os fundado- 
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rcs, «que presimus (a dita villa de Negrcllos) 
eum comum, et albcnde Adfonsus Principem, el 
Comité Lucidu Vimarani-,» isto Jic, que tomaram 
posse d'clla por carta, ou alvará d'EI-Hei D. 
Alfonso III, o Magno, Hei de Leão, a que o Conde 
Lucio, ou Lúcido, que cm Guimarães imperava 
e tinha o governo, poz o cumpra-se, c fez dará 
sua devida execução. Acha-se este notável do- 
cumento no Livro de 1). Mumadoma a foi. 
í>5, c se pôde v<5r cm a Nova líist. de Malta. 
pelo incansavel, c exactíssimo senhor Jose Anas- 
tácio de Figueiredo (a quem os diversos ramos 
da nossa litteratura deverão sempre os novos 
animemos, com que, particularmente da Torre 
do Tombo, os soube enriquecer, e de cuja libe- 
ral condescendencia para comigo vieram a este 
Elucidário repelidas luzes, que ingenuamente 
confesso ter d'elle recebido), pari. l.\ § líi9 
da edição de i800(«). 

Por este documento seria fácil porsuadir-se 
alguém, que Flomarico se achava actualmente 
casado com duas mulheres legitimas: uma scin 
as solcmnidades prescriptas na lei, chamada 
Gondile, ou Gundila Scelemondo; c aqui dita 
Conjuyea, que os latinos disseram Conjtix, e 
algumas vezes se tomou por Concubina-, e a ou- 
tra solcmnemente recebida, c com a benção 
sacerdotal, segundo o ritual dopaiz,epor nome 
Astragundia, que com toda a propriedade se 
diz Uxor: nome que entre os Romanos com- 
petia só às que eram pomposamente conduzi- 
das á casa de seus maridos, e antes de entrar 
n"clla enfeitavam a porta com tilas de lã, e a 
ungiam com um certo oleo; persuadindo-se 
que d"este modo se roubavam a qualquer des- 
graça, ou malelicio: unde mores dictw sunt, 
qrnsi unxores. Assim o dizem Sérvio, e Plínio, 
c particularmente o mostra aos olhos a belht 
estampa de Jacob La'uro no seu Splendor Ur- 
bis antiqua, tratando dos casamentos dos Ro- 
manos. 

Mas' esta bigamia simuUanea por nenhum 
principio se pode sustentar entre as pessoas de 
que falíamos; não cabendo em a disciplina das 
igrejas de Ilespanha, e Portugal semelhante abo- 
minação, c jà nos fins do século ix. lie ver- 
dade, que Roma gentílica (não reconhecendo 
antes por legítimos os (ilhos, que não eram pro- 
creados de um honesto matrimonio entre legiti- 
mas pessoas) quando já corrompidos os costumes, 

!•} Sc. como pretendo Joio redro Itibciro, cm seu reparo 
feito fite logar, «cortiu» é a lamina bcllica, e nilo o •tintei- 
ro," desnecessário, ou antes mal trazido foi pelo auclor o pre- 
sente artigo,cu '|uc se díiá referida pal.ivra.unia errada ííroí- 
ficarão. E ainda mais desnecessária iica sendo a nota que. o 
aioiupanlia na ndiçío de 11ÍIN, e que nVsta por sua desmensu- 
rada extensão foi mister ineorponila no testo. 

{LP. da S ) 

admittioos concubinatos com aquellas com quem 
se não podiam facilmente celebrar as núpcias 
por dote, t formalidades da lei-(excluindo sem- 
pre da successão os filhos nuturaes, que d'ellcs 
procedessem) não pcrmitlio já mais duas rnu- 
ilieres legitimas a um só homem. Estas Concu- 
binas pois, nada tinham de commum com as 
Ancillas, Peitas, ou Amigas torpes: cilas eram 
verdadeiras esposas, que se tomavam para re- 
médio da incontinência, procriação dos liIfios, 
c com união iudossoluvel: difleriam com tu- 
do das mulheres legitimas, cm não participa- 
rem dos direitos, privilégios, e honras de seus 
maridos. .Mas ainda assim, a religião christã pro- 
curou desde logo extinguir tão grosseiro abuso, 
fazendo que o grande sacramento do matrimo- 
nio cm tudo, o cm lodos fosse honrado, e as leis 
do império passaram a favorecer os filhos das 
Concubinas, que os pais recebessem por suas le- 
gitimas mulheres. Cod. Theod. til. de Naturálib. 
Liber. Novell. 18 c 89.— Du Cange, v. fíos. 
E para dizer tudo n uma palavra: devia a Con- 
cubina ser única, c o homem solteiro. 

D estas Concubinas pois, ou Conjugcas menos 
soleinnes, lie que os antigos cânones, padres, e 
concílios, citados por Graciano in Can. Is qui, 
dist. U4, se devem entender, quando admittem 
ao baptismo, e á communhão esta qualidade dc 
Concubinarias, e Concubinas; pois «Concubina 
hic eu intelligitur, qute cessantibus legalibus in- 
strunmtis, unita est, et conjugali affectu adsci- 
citur. llanc Conjugem fácil affectus, Concubinam 
lex nominal.» Era pois prohibido ao christão 
por todas as leis da igreja, e do estado, uão só 
o ter maior numero do mulheres, mas nem duas 
simultaneamente podia ter; uma só lhe era per- 
miilida ; c esta ou havia de ser Uxor na forma 
acima dita, ou cm falta d esta, uma só Concubina, 
ecomo por indulgência, lhe não era estranhada. 
Este lie o sentir dos melhores theologos e ca- 
nonistas, adoptado mesmo por um Bingbamo nas 
suas Orig. Ecclesiasl. tom. iv. liv. U,cap. 5, 
§ ti, e tom. vii. liv. 10. cap. 11, § 5. 

Nem a isto se oppòe, que já no tempo dc 
Santo Agostinho na Africa, e no de S. Leão Ma- 
gno cm França, e logo depois na Hespanha, 
se fosse introduzindo um péssimo costume de 
se tomarem Concubinas, não á moda dos chrislàos, 
mas sim dos gentios; porque estas verdadeira- 
mente eram Peitas, ou Ancillas, que supposto 
se associassem ao leito por algum tempo, fi- 
cava na libei dado d'estes conlrahentes liberti- 
nos dissolver este vinculo do maldade quando 
muito lhes aprazia. Estes chamados matrimó- 
nios protesta Santo Agostinho diante de Dcos, 
c dos seus Anjos, que nuncd foram, nem são, 
nem hão dc ser lícitos ua sociedade christã, 
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pois os que se ajuntam com semelhantes Con- 
cubina* fazem dos membros de Chrfslo meuibros 
da merelriz. Não era logo conforme ás leis do 
império, c menos da igreja, o uso das Con- 
cubinas n'esle sentido, por mais que a desor- 
dem dos appelites assim o julgasse. 

Eu sei <|ue 11'esta região occidenlal poderia 
o mio exemplo dos Sarracenos fazer alguma 
impressão nas almas fracas, c corrompidas. Es- 
tabelecendo Mafoma, que todos os homens de- 
vem -casar; tres qualidades de matrimonio, au- 
torisadas pela sua religião, c leis civis reconhe- 
cem os mahometanos. Entre ellcs pode-sc casar 
com uma mulher, ou com quatro, com as for- 
mulas da lei; e esta, ou estas são legitimas: 
ou compral-a como escrava; e d'eslas podem 
tomar quantas quizerem: ou finalmente to- 
mal-a de aluguel, c a certo preço, por tantos 
annos, ou anno, inezes, dias, noites, horas, ou 
ainda por menus tempo. E quem nos pode asse- 
gurar, que Flomarico não fosse 3lguma hora 
(Teste*numero: e que Gondila, se não para o 
leito, ficasse ainda logrando ao menos o titulo 
que teve de consorte ? E quem sabe se a fun- 
darão do mosteiro seria a penitencia, que o 
Bispo lhes impoz por sen peccado, depois de 
os ler santificado pela absolvição sacramental? 
E que seria, se sendo antes mouros, se houves- 
sem santificado pelo baptismo, reservando Flo- 
marico a Astrotjundia para sua única Consorte, 
e chamando Conjugea a que algum lempo go- 
zou impunemente na sua companhia os foros 
de casada ?.. 

.Mas nada d'islo nos convence de que este ho- 
mem tivesse ao mesmo tempo por suas as duas 
mulheres, e que estas lhe fossem permiitidas: 
elle era chrislão, e por conseguinte só o matri- 
monio com uma podia ser valioso. De outra 
sorte, nem o Bispo acceitaria para Deos o do- 
nativo de uma igreja, fundada por uns pccca- 
dores actiiaes, e públicos, nem as suas letras, e 
virtudes que de Bispo do Porto, coin alguma in- 
specção no arcebispado de Braga, que tinha por 
seu prelado o Arcebispo de Lugo, o elevaram 
depois 3 ser juntamente Bispo de Coimbra, 
donde foi morrer como santo no mosteiro de 
Crestuma) lhe permittiriam ver a sangue frio, 
o que os sagrados cânones tão positivamente 
censuravam. 

A verdade lie, que o bom Flomarico não tinha 
duas mulheres ao mesmo lempo: depois de ficar 
viuvo deAstragundia, com quem primeiramente 
vivera casado, recebeo por sua legitima mulher 
em segundas núpciaszGundila, com quemactual- 
menlc vivia ao lempo que se exarou a presente 
escritura, da qual se tiram as provas, que assim 
o persuadem. E primeiramente está fora dc 
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questão, que na baixa latinidadc sc lomon sem- 
Conjugea por Conjux: c Conjux em lado o lem- 
po foi synoilima de Uxot; porque se este nomo 
nascoo ab ungendo, como lica dito; igualmente 
a Conjux sc disse assim de Conjugo-as, quasi atl 
unum, idemque jugvm alligata, tomada a mc- 
tafora do jugo, que une os- bois: além d'islo 
a mulher casada se pinlava, e esculpia entro 
os Romanos com um jugo ao pescoço, còmo bem 
sabem os que ao ineno.; de longe saudaram as 
Antiguidades de Roma. lslo supposto não sc to- 
ma aqui Gundila por Ancilla, ou Pelléx, e nem 
ainda por Concubina, ou mulher dc inferior 
ordem ; mas sim por uma Conjux verdadeira, 
legitima, c solemncmente recebida, que succe- 
deu a Aslragunditt, já defunela. Di mesma doa- 
ção sc evidencia, e a mesma razão ^stá mos- 
trando, que mediou largo lempo, entre a de- 
terminação, c consulta dc sc fundar uma igreja, 
ou mosteiro, c a sua ultima perfeição, c com- 
plemento, quando foi sagrada por D. Gomado, 
que não só inspirou o projecto da fundação, mas 
ta I vez benzeoa primeira pedra; pois não só dizem: 
«Sacravimus cam cum ipsas dominósGomadus epis- 
copns;» mas lambem deixavam dito, que a edifi- 
caram tper Snnctificationem Goma tos >. .No espaço 
logo,que decorreo entre o principio e a conclu- 
são da obra, viuvando o fundador, lie que to- 
mou a Gundila por segunda mulher. 

E nem se me opponha, que das firmas da 
escritura claramente se vé, que ambas estas Cvn- 
sortes estavam vivas; pois a roboraratn tcum 
ma 11 i bus nostris», Fromaricus, ct Gondilo Scete- 
mondo, et Astragundia :o c se esta já estivera 
sepultada, não figurara aqui como viva. Porem 
n'islo não ha oulro mysterio, que ter cila robo• 
boiado com sua mão própria na particular mi- 
nuta, ou primeira doação, que prceedco á fa- 
brica do mosteiro, a qual cédula, ou carta só 
agora sc deu em publica forma, ampliada com 
o nome da segunda Consorte, e com a solemni- 
dade dc 12 testemunhas: nNotum die. qnod 
íriílll.1 Idus Febntarii li. D. CCG. VIU.— V. 
Firma iii, Nodum, e -Noticias. No tom. xi.i da 
llesp. Sagr. foi. 11, se rô mn exemplo decisivo 
deque também osquejá eram fallccidos sc acham 
algumas vezes como presentes, ou confirmando 
nas escrituras. Em um testamento, que fez o 
Abbade do Samos, inventariando n clle lodos os 
bens, que lia via adquirido para aquclle mos- 
teiro desde o anno dc 1100 até 0 dc Abril do 
1124, em quo o fez, sc acham confirmando 
1). Pedro II, Bispo dc Lugo, e l). Pedro III, 
Bispo da mesma cidade: o que parece dá a en- 
tender, que no anno de llái ainda era vivo 
I). Pedro II'(que havia renunciado a mitra no 
Concilio de Palcncia de 1113), sendo certo que 
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lia via fallecido no dc 1120. Escrcveo-so pois 
a sua lirma, não porque vivesse no de 1124, 
senão porque confirmou alguma daqucllasacqui- 
sirues quando vivia. E pela mesma razão se 
aclia confirmado n'este relatorio D. Alfonso VI, 
qne sem controvérsia falleceo no 1109. Fica 
logo manifesto, se de lodo me não engano, que 
Aslragundia, primeira mulher dc Flomarico, jd 
era fallccida quando esla escritura de dote foi 
exarada ; mas como por força havia dc ser con- 
templada na fundação, que havia precedido, 
aqui se reproduzi o o seu nome, como se fora 
existente ainda, assim, e na forma, que então 
se praticava, c depois mais dc uma vez se pra- 
ticou). 

COROA. Moeda d'ouro, que fez lavrar El- 
Rei D. Duarte (♦). Havia Coroas velhas, c Cornas 
de França. Ató o tempo d'EI-Rci I). Maneei va- 
leram estas 2IG réis; mas no seu reinado foram 
reduzidas ao valor de 120 réis, c assim perseve- 
raram até El-Rei D. Sebastião, cm cujo tempo 
se acabaram. Nas Côrtcs dc Évora de 1481 de- 
clararam os povos, que uma coroa valia 120 réis. 
E uo tempo d'EI-Roi I). Alfonso V uma dobra 
(que oram duas coroas) valia 230 réis, e por 
conseguinte só a coroa valeria 115 réis. l ambem 
corrco esta moeda no tempo dos noásos primei- 
ros Reis; mas não consta com que preço. Se- 
gundo a bulia dc João XXIII de 1Í13, em que 
confirma o amplíssimo património, que o Conde- 
Stabel D. Nuno Alvares Pereira havia dado ao 
seu convento do Carmo de Lisboa, se diz, que 
todo o rendimento dc tão copiosas fazendas eram 
oOO coroas d'ouro, que são da nossa moeda pre- 
sente 6i$80O réis; e tal era a renda annual 
dc uma casa tão realenga. Ainda assim, era cousa 
mui grandiosa para aquelle lampo: o que se ma- 
nifesta bem das quarenta varas dc linho, que 
mandou dar auniialmcntc a cada religioso, as 
quacs pelo tempo adianlccommuta ratn cmí|iiaren- 
la vinténs, para com cllcs melhorse governarem. 
E d'aqui licou o uso, que hoje mesmo se con- 
serva, de se darem só 800 réis a cada frade 
para roupa de linho. Doe. do Carino calçado do 
Lisboa. 

A Rainha D. Isabel, mulher d'EI-Rei D. Af- 
fonso V, fundou de novo o oralorio de S. lJento 
dc Xabregas, c o deo aos padres Lovos, que 
então chamavam Conegos azuis de S. João Evan- 
gelista, aos quacs deixou por sua morte 28f>000 
coroas do ouro. Archivo d'eslc convento, a que 
hoje chamam o Beato Antonio. 

COROCA, c Cuo.;a. I. Assim chamam hoje 
cm algumas terras dc Portugal a um albernoz, 

(•) «Coroa* foi sempre mnWu estrangeira aqui corrente, o 
nuise.v portuguexa. 

(Nota ilo sr. J! ti. Lopes Fernandes). 

capa, ou casacão de junco, ou palha. Mas an- 
tigamente se chamava coroca o báculo episcopal, 
a que na baixa latinidade disseram Crocia. D'a- 
qui se disse: »Ter hum beneficio em Coroca:» 
tcl-o com titulo jurídico, c canonico, c ser n'elle 
collado, c instituído pelo Rispo. Benefícios en- 
coroçodos, os que estão providos cm pessoas, 
que n'elles foram colladas pelo Bispo. Abbadia 
encorqçada, toda aquclla que hc dc báculo, o« 
tem jurisdicção quasi episcopal. V. ORor.a,ondc 
se explica, o que quer dizer Beneficio encoro- 
çado (*). 

Em o testamento dc D. Fr. João Martins, na- 
tural dc Yalhadolid, e Rispo da Guarda em Por- 
tugal, feito no de 1U02, que se guarda original 
no archivo da Sé d'aquella cidade, repetidas 
vezes se falia em croça, mas sempre no sentido 
de capa dc asperges, ou plucial, que hoje se usam 
para reparo, e defensão das chuvas: ministério, 
que primeiramente tiveram os pluviaes, antes 
que á sombra dos altares se recolhessem. 

COROCA, ConossA, e Onoçx. II. Em muitas* 
constituições antigas, como nas do Porto de 
1585, lit. 16, const. 2.*, se determina: <Que se 
tido ponham os benefícios em corossa ; dcclaran- 
do-se logo isto, e condemnando-se, como ver- 
dadeira sintonia paliada.» D aqui benefícios en- 
corossados, em corossa, ou em oroça, aquelles 
em que a simonia se occulta, cobre, c esconde 
coin mil pretextos, contratos,xc enredos, que as 
leis divinas, c humanas detestam, e abominam. 
Da coroca, capa vil, rústica, cmfim de juncos, 
ou palha, passou o nome a esta vilissiraa, o 
paliada simouia. 

CORONIIO. O mesmo que Colomio. 'Eaju- 
dar d vinha dOniga, e aos coronhos da feira da 
Caresma.» Doe. dc Pendorada de I í81. 

COROSIL Especie de hervanço, caniço, col- 
mo, ou palha, como castanho!, moliçt, tabtla, 
ele., que sc criam na lagoa dc Parámos, que 
hc na terra da Feira. «Ilida ahi colher a car- 
rega, e o junco, e a madeira pêra cobrir as casas: 
e que agora N. e A', levão iv dinheiros de cada 
feixe de carrega, e do junco, e do Corosil, dos ho- 
mens. que hi colhem.» Doe. dc Grijó dos fins do 
século xtn. 

CORPORAL DA IGREJ\. O corpo, ou nave 
do templo. *Hetelhem a Capella, e Corporal da 
Igreja.» Doe. de Pendorada de i 560. 

CORPORAL. Em alguns documentos sc toma 
corporal por cemeterio, alludindo talvez á sepul- 
tura dos corpos. 

[♦) «CoriKM» ainda hojo sc eutende por capoto <lc palha. No 
sentido jnrijico, constante petas mesmas constituições antiga#, 
e »(c actoae* dos bispados do reino, se entendia, na sentido 
contrario do que aflirma o auctor, por benefícios adquiridos 
com títulos rquouidos. e contra e.- cânones. 

(Nota dc J. P. Ribeiro). 
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CORPORA\IL Corporal. Ho do século \iv. 
CORREDORES da teria. Soldados , ou paisa- 

nos inimigos, <juc cm tempo de guerra se lan- 
çam a fazer prezas nos bens moveis, 011 semo- 
ventes dos seus contrários, e mesmo a destruir 
as suas searas, e lavouras, c fazerem outros dam- 
nos. .No de 1139 acliando-se a cidade de Viseu 
devassa, sem portas, e sem muros; determiuou 
f izer tapar algumas ruas menos necessarias, e 
por nas outras porias lirmes, c seguras; para 
que cm occasiuo de guerra se podesse defender 
dos corredores da terra: e para isio melhor se 
lazer, «todos- fossem ajudadores, ossi pelos cor- 
pos, como pelos bens, seni que nenhum fosse escuso, 
nem Beneficiados, nem Clérigos,' pois he proveito 
commum ejeeral em que todos por Direito derem 
sercir, e pagar. E pedem mesmo a S. Senhoria 
(parece que ainda senAo usava Magestade) ajuda 
de custo, e Cartas. Responde El-liei', que pedem 
com acordo, e que lhe será outorgado.» Capítulos 
cspcçiacs desembargados para Viseu nas Côrtes 
de Lisboa d arjuclle anuo, c dados cm carta a 
íi de Janeiro de 1440. E nas Córfes da Guarda 
de I ilí.j requereram os da cidade de Viseu: o Que 
S. Senhoria lhes mandasse acabar a Cerca da Ci- 
dade, que estaca começada: ou que ao menos lhes 
mandasse fazer hum Peitoril diante da dita Cerca, 
pêra amparo da Cidade, que jd duas, ou Ires reses 
linha sido queimada pelos Corredores de Castel- 
la, e agora se temia de outro semelhante Ira- 
bailio.» Doe. de Viseu. 

CORlíhDOURO. A Ordenação do Heino faz 
menção desta palavra, liv. i, tít. 08, § 41. 

I.OHHLGEDOIH0, A. Digno, e merecedor de 
ser correcto, e emendado. «Cor régua o Sobre- 
Juiz a Seul cura, se corregedvira for.. Cod. Alf. 
liv. m, til. 71, | 31. 

COIUIEGER por páos. Pagar, c satisfazer o 
crime commettido á força de paoladas, ougol- 
p s de pão, em que he multado o criminoso. 
«ll: Mandamos, que si molher ferir outra molher, 
que lho cor rega por dinheiros, se os ouver: .e se 
non oucer dinheiros, por varas. ít: Mandamos 
outro ssi, que se home ferir molher, ou a molher o 
home, que lho çorrega per dinheiros, sc os ouver : 
e se os não oucer, o homem correga per paus, e d 
molher per raras.» Posturas devora de 1302. 
Esta era a Fusta, que assim disseram ã Fuste, 
por ser uma pena, que sc pagava com bordoa- 
das, ou varancadas; isto lie, golpes de páos in- 
flexíveis, ou de varas, que se vergavam, ou cin- 
giam ás carnes. E a estes golpes chamavam ta- 
gantes; porque mais de uma vez talhavam, e 
jetalliavam o corpo: a esta pena corresponde 
boje a dos açoutes. No foral, que a Rainha D. 

icrcza, (ilha d El-llei l). AfTonso Henriques, 
deo a sua terra de Aurem, no de 1180, sc dc- 
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termina : Pr o omnes. feridas, de quibus, xatisft;« 
cere drlut. intret in fusiam, secundam Vetercm 
Fórum Colimbriw, aut componat cas, cuisatisfa- 
ccre tolueril. • Livro dos Foracs velhos. E no 
da Alouguia, dado por D. Guilhelmo, ou Villirl» 
mo de Cornes, que por concessão d'EI-Rei I). 
Alfonso 1 a povoou no seu tempo de F^inccaes, 
c Gallegos, se manda que < toda a mulher torpe, 
que sem causa injuriar u mulher honesta, leve sin- 
cc açoutes por cima da camisa. /; o homem, que 
deshonestar (isto he, injuriar com palavra al- 
gum homem de bem, ou mulher honrada, x varan- 
cadas recipint.» Ibidem. Nos estatutos da con- 
fiaria de Santa Maria do Castello de Thomar 
do I.J88 sc l<?: «Se alguuni Confrade ferir outro 
Confrade com spada, ou com coytello, entre em ca- 
misa cm xxx tagantes. Aqurl. que a seu Confrade 
der punhada, ou lhemessar a bamba, entre em ca- 
misa a sinco tagantes. E se o Confrade, disser a 
outro Confrade: I illam: fodidineul: ou Iredor : 
ou gafo : ou ladrom : ou falso : ou chamar <i Con- 
fiada: hervoejra: ou aleivosa: ou ladra: paque 
sinco soldos ti Confraria, he entre a sinco tagan- 
tes.» Doe. de Thomar. 

COHKEGER por varas. V; Conneccn pon pAus. 
COlUtbGIDO. Governado, ou reparado no es- 

piritual, c temporal. «O qual Mosteiro he por 
vós fundado, è corregido » Assim consta de uma 
carta d Et-ltei I). João III de 1329, em que se 
acha traduzida ad'EI-Rci D. AfTonso 1, na qual 
cm latim sc diz : «Fundatam atqueconstractnm», 
a quc corresponde o fundado, ecorregido. Doe. 
de Maceiradão. 

COllllEGIMENlQ. Restauração, concerto, re- 
paro. Por uma sentença das Salzedas consta, 
que no de 1 2!)8 o Abbadc de Guiàcs foi con- 
demnado em dez dinheiros porluguezes jiera 
cor regi mento dos grandes daranos, que tinha 
causado nas pesqueiras, que aquelle mosteiro 
linha nfl rio Douro. Doe. das Salzedas. 

CORREIÇÃO. Antigamente se disse Corregi- 
mento o que boje dizemos Corre irão, isto Íie, 
emenda. Vem do verbo Corrcger. Em a nossa 
Ordenação se toma, umas vezes por todo o exer- 
cício da jiirisdicçâo que as leis palrias prescre- 
vem ao Corregedor, como no liv. j, tit. 38: 
outras pela extensão do termo, que o Principo 
concede a cada Corregedor, para nelle exerci- 
tar a sua juris<licçilo. 1b. § í. Na Orden. d'El- 
llci D. Manoel, liv. n, tít. 20, e cm outras 
pai les, se toma por devassa: uSabendo-se isto 
por Correição.» E o mesmo se vc da lei de 1003, 

• para que as Pessoas da Governança nito tomem 
de foro as rendas do Concelho.» 

CORKUMPUDO. Viciado, corrompido. Doe. 
de 1292. 1 

CORRER com alguém. Perseguir, vexar, sc- 
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guir nlgucm para o espancar, oITender, ferir, 
ou maltratar. *E fizera correr com o dito Taba- 
liom com homeens, c com armas, e o poxera fura 
do dilo Couto.* Carta d'EURei D. Alfonso I\ 
de 132G, pela qual manda ir prezo com Ioda a 
segurança á sua real presença o Juiz do Lumia- 
res, que uão quiz cumprir o seu alvará, por 
que mandava, que os Tnbclliães de Hcrmamar 
fossem escrever no couto dcLumiares, onde os 
não havia. Doe. de Tarouca. 

CORTE. Hoje chamamos Curte não só ao lu- 
gar onde ordinariamente assiste o Hei coin os 
ofiriacs, e ministros de sua casa ; mas lambem 
damos o nome de Côrte á mesma real família. 

*E assim dizemos: Foi a Cárie para Salvaterra: 
está em Mafra: veio de Queluz, ele., quando Suas 
M.igestadcs, e Altezas sc mudam, permanfecem, 
ou voltam daqucllcs lugares porém a palavra 
('Me, furte, ou Curlo sc tomou antigamente 
cm mui diverso significado. Para com os bons 
latinos Cori, ou Cohbrs, era propriamente um 
palco rústico, c (lescuberto, cercado, e guarne- 
cido decurraes, mangedouras, oucubertos, em 
qne os animaes, e criarOes do campo se reco- 
lhem, guardam, multiplicam, ccevam. Na baixa 
lalinidade Cortis, e Curtis sc tomaram por um 
casal, vi]la, quinta, abegoaria, prédio rústico, 
horta, quintal, e lambem alçaria, com todo o 
preciso, c necessário para a lavoura. Também 
significaram-o arrabalde de uma grande povoa- 
rão: o pavilhão, tenda, ou barraca do Prínci- 
pe, ou General do exercito. E finalmente se 
chamou Côrte, ou Curte o alpendre, porlico, 
galilé, pateo cuberto, e defendido das chuvas. 
No Livro dos Testamentos de Lorvão, c nos do- 
cumentos d'aqnelle mosteiro se encontra Côrte 
por edifícios rústicos, a que boje chamamos Cór- 
tex, e lambem por quintaes, hortas, e pomares. 
Em o n.° 1 sc acha a doação de metade da igreja 
de Santa Chrislina, que eslava fundada «Secus 
murum Civitatis Colimbruv, feita porEI-ReiD. 
Ramiro no de 93:5 ao mosteiro de Lorvão, que 
diz, está fundado «íti finibusGallecúe» : decla- 
rando que lha dá «eum omni integritale in ipsa 
corte.» Lm o de 10'J0 sc doou a Lorvão pelo 
Presbytero Frogia a igreja de Santa Eulalia no 
couto de baixo, junto a Viseu, «cum suas cor- 
tes»; entendendo por cilas as hortas, passaes, 
logradouros, e pomares. L no de 1101 o Pres- 
bytero Ermigio lhe doou a igreja dc Molellos 
com todos os seus tiKtssaes, vinhas, soutos, po- 
mares, domos, eOTtes»: aqui so loma por cttrraes. 
Doe. original dc Lorvão. 

CORTES DL LAMEGO. Vid. Juzeo (Fuero). 
CORTINI!A. Belga de terra, ou parte do cam- 

po, repartido cm courelas, ou leiras mais com- 
pridas, do que largas; mas divididas sobre si 

com paredes, sebes, ou tapume.*. Algumasdes- 
las fazendas ainda, hoje na província do Minho 
conservam o nome dc Cartinhas. Porém geral- 
mente fadando, esleera o nome, que no século 
xn algumas vezes sedava aos bens dc raiz. Na 
era den.c. xun, ou de u. c. í i.m, segundo ou- 
tra copia, mas ambas erradas (pois no de 110,'i 
ainda D. Alfonso Henriques não era nascido, c 
menos Hei; c no de l liiii já a Rainha D. Thc- 
reza era dc muito tempo antes falecida) deram 
foral aos que moravam junto á Ponte do Lima, 
fazendo este povo villa, c dando-lhe o nome dc 
Ponte, a Rainha D. Tlicreza, c seu filho FA-Hei 
I). Affonso. «Plácuit. til faeiam Villani, snprà- 
nominalo Ponte::: Eijo Regina Tarasia, et fi!ius 
meus Alfonsus Rex in hac Carta mu nus >t ostras 
roboracimus.» Neste foral, que scacha inserido 
na confirmação, que delie fez El-Rei D. Alfonso 
11 no dc 1217, se determina que lodos os mo- 
radores darão annualmonlc um soldo dc suas 
casas; porém que *suas cortinas sine ratione 
habeanh: isto lie, que pagarão fogo, mas não 
jogada. Liv. dos Foraes velhos. 

CURTINHA, AS. Cortina. «O Altar tinha 
hum retábulo com suas cortinhas.» lie do século 
XIV. 

C0RT1NHAL. Terra lavradia, aproveitada, 
rola, efructifcra, mas pouco extensa, c cercada 
dc paredes altas, a modo de horta, jardim, ou 
pomar, a que lambem antigamente chamavam 
Côrte, ou Almuinha. * Duas herdades, hum corti- 
nhal, e huma chousa.t Doe. dc Moncorvo de 
1107. 

GOSE1TO. Cosido. «Quatro Ròos, eoseitos 
liuums pelos outros.» Doe. de Tarouca dc 13(5 í. 

COSMADE, Cosmado, Cosvate, Cosmode. O 
mesmo que Cosme, nome proprio de homem. 

COSTEIRA. Cósta domar. * Por que nom ou- 
sam de comprar pescado em essa costeira, por 
razom da nossa defeza.» Carla d El - Hei D. !• or- 
nando para a Camara de Coimbra no dc 1374. 
Hoje dizemos Costa, ou Costeira do monte. E 
porque cslas são dificultosas de subir, se cha- 
mou custoso o que era árduo, e dificultoso, c 
os llcspauhocs chamaram aos gastos, e despe- 
zas costas. Em Fi ança chamaram costas dos cír- 
culos, Costascirculorum, ás varas dos arcos, isto 
he, dcqueclles sc fazem, como so pôde vdr em 
Du C ange, v. Costa: circulorum: pensão, que cm 
alguns prazos dc Portugal scencontra. No Livro 
das Doações das Salzedas, a foi. 12(5 se acha 
como Pedro Janeiro, c sua mulher venderam 
um prazo cm Paredes, junto a Lamego, com 
obrigação dc pagarem certas direituras ao Bispo 
da mesma cidade, v. g. vunum arcum, el mio 
sesteiro de castaneis, ele.» O trabalho, c aperto 
dos arcos lhes renderam o nome dc Cosias. Das 
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embarcações costeiras, isto lie, que navegam, e 
se não apartam da nossa cósla, determina o al- 
vará do 1.° de Julho de 17(54, que se não levem 
direitos de ancoragem. No Cod. Manuelino, liv. 
v, tit. 52 se manda, que «os homiziados, que 
forem pescadores, não ponhão costeira fora da 
côsta dos Lugares dos Coutos», cm que actual- 
mente se acham. Quer dizer: que não vão pes- 
car a outro qualquer sitio, ou paragem, que não 
seja a mesma cósta d'aquu!las terras, que lhes 
servem de coutos. 

COSTEIRO, OS. No Códice 302, foi. ult. en- 
tre esmás. de Alcobaça, se l<5 a appariçào d'EI- 
llei D. AÍTonso I aos Cor.cgos de Santa Cruz de 
Coimbra, estando a matinas cm a noite que se 
seguio ã tomada de Ceuta; dizendo, *que por 
vontade de Deos fora com seu filho /). Sancho I 
ajudar a El-Hei D. João / naquella Conquista : 
c ditas estas palavras: a logo trasporlaleceo, que 
não .foi ende mais listo, quedando costeiros to- 
dos, pasmados do que aviom visto.» Não acredi- 
tamos a noticia por ser de uma penna conven- 
cida de impostora: mas que nos disse cila por 
costeiros?... Talvez nosquiz dizer, queíicaram 
profundamente inclinados por tcinor, e respeito. 
Ecomo nesta acção a principal parte, que sevó 
do corpo, são as costas, chamaria costeiros os que 
assim nos quiz vender por inclinados, temero- 
sos, e confusos. 

COTEIRA. Parece ser pipa carreira. No de 
1288 fez o seu testamento D. Silvestre de La- 
mego, no qual entre outras cousas, que deixa 
ã igreja de Baldigem, «e faz menção de uma cuba 
de quinze moios, ou alqueires de vinho: uqtte 
vocalur Coleira, plena uíní.eDoc. de Lamcgo(-). 

COTRIM. Moeda de ouro, e prata, que fez 
lavrar El-ltei D. Alfonso V eda qual se faz men- 
ção nas Cortes dEvora de 1481. Valia sinco 
ceitis. * Cento e quarenta reis cot ris, dista moeda 
corrente de cinco ceptis ho cotrim.» Doe. de Poin- 
beiro de 1482. 

COVA. Ceifeiro subterrâneo, a que antiga- 
mente chamavam Silo. Os Mouros ainda actual- 
mente usam d estas cocas, a que chamam Ata- 
morras, Mal amor ras, c Matmorras, quo são do 
feitio de uma cisterna, com Ires, ou quatro bra- 
ças dalto, e largas á proporção, e nellas con- 
servam o trigo talvez por sinco, seis, ou mais 
annos, sem a mais leve corrupção. E para isto 
depois de debulhado, e bem limpo, cm estando 
frio, o rnctium na cota, cubrindo-o com palha, 

i«! V;ulKJr, Cm "tocomenlos antigo» dcsfcoanfmít as cubas 
LVi 0 com,° lll>me 1'orqur eram conhecidas na aitu- dllfr rr, «nlwra», t nío o que allimia 

da '«"J18 ™ Torrei- . ■M' IMO so nomeiam as cubai «bavonc-.t frona 
clíâsldi», bcnUllia. liiudida, caMioha.- ua-ou* '• ,rona> 

(S«ta «Ir J. f Ribeiro). 

c depois com terra. Assim nas casas, como nos 
campos clles usam destes celleiros. E parece 
que do (empo que estiveram cm' Lisboa seriam 
alguns, que se acharam entre o convento de São 
Francisco, c a igreja dos Martyres da dita cida- 
de, quando se abriram novas ruas, esc levan- 
tou das fala es ruinas, que lhe havia causado o 
grande terremoto. Os antigos Poituguezes usa- 
ram igualmente d'eslasco'n;.t. Em um documento 
do século xiv, que se acha cm S. Vicente de fora, 
se ló: t J/a mais a dita Capella sinco Covas de 
ter pão, que estão na dita Atdéa da Cuba, no ter- 
reiro, que está diante das porias da dita casa : e 
são duas delias grandes, que levarão ambas vn 
moios pouco mais, ou menos: Convém a saber: 
huma iv moios, e outra ih.» 

COVÁDO (S). S. Cucufate. 
COUCE. Polilha, carie, caruncho, traça. 

«Cumpria volver a dita Carla em pública forma, 
cá avia medo d'agoa, ou de fogo, ou de se comer 
de couce. » Doe. da Camara de Coimbra dc 
1:158. 

COUDEL das pioadas. Este nome se deo prin- 
cipalmente ao Almocadem, por ser o capitão, 
guia, c conductor da gente de pó nas expedições 
que lhe eram comcitíilas. DosCoudeis se faziam 
os Almocadens. tfíoboom peam se fazia o boom 
Almocadem, e do boom Almocadem o boom Almo- 
guavare de cavallo, e duquelle o boom Adayl.» 
Cod. Alf. liv. i. tit. 6tí. 

COUCEITO. V. Conceito. 
COUPSA. Cousa. Doe. dc 1380. 
COUSIMENTO. Vontade, gosto, prazer, des- 

potismo, ou liberdade. «/tem filharoin a (ruela 
a seu cousimento en quanto hy cstieerom.» Doe. 
das Salzedas de 127(5. 

COUTAMENTO. Prohibições, defezas, isen- 
ções, feitas, c postas para utilidade dealgocm. 
«Outro ssy usem para todo sempre dos Privilé- 

gios, t das indulgências, e dás servidões dosCou- 
lamentos a Nos, e aa nossa Grdem de Cistel ou- 
torgados da See do Aposloligo.» Doe. de Almos- 
ter de 1287. 

COUTEIHO dos fogos, e maçadas. CreouEI- 
It i I). M.inoel este lugar node 1591, nomeando 
a Pero Brandão, cidadão de Coimbra, para *Cou- 
teiro dos Fogos, e Maçadas do\Uio Mondego, e 
Executor das penas postas pela Ordenarão a este 
respeito. Mmdou-lhe dar o regimento de San- 
tarém, com faculdade dc impôr as mesmas penas 
aos que lançarem as miçadas para pescarem as 
lamprcas, c aos que fogospozerem. Doe. da Ca- 
mara de Coimbra. Já no dc I iOi se tinha pas- 
sado alvará régio, para se observar o antigo 
costume de se não fazerem queimadas umalegua 
junto ao Mondego, desde Coimbra até Ceira. No 
de 1804 se renovou a prohihição das maçadas 
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com pena de o,>000 róis aos transgressores, por 
serem enusa (le sc entupir o rio. Ibidem. 

Estas, c outras,providencias, que desde os 
princípios da monarchia sc adoptaram, para im- 
pedir, <|uc as arôas entupissem o al*co do rio, 
destruíssem a cidade, e cstcrilisassem ocampo, 
nada, ou mui pouco aproveitaram para que tão 
tristes, c ídlaes consequências sc não viessem 
linalmenle a experimentar. Seria indispensável 
que todas as terras ladeirosas, e que licatn aguas 
vertentes para o Mondego, sc não rompessem 
a ferro, e que os seus malagaes sc não cor las- 
sem : mas sendo impraticável esta prohibiçào, 
quando o inoumeravel povo senão pôde manter 
sem cultivar as terras, c descalvar os montes: 
baldndamenle sc pertendeo desarear o Monde- 
go, tomando não sei que medidas, que a expe- 
riência mostrou procederem tão sómcnle do in- 
saciável desejo de se enriquecerem alguns pou- 
cos, com a ruina, e destruição de muitos. .V 
felicíssima, immortal I). Maria I, tbnlou bene- 
ficiar os seus lieis vassallos, que desde Coimbra 
para baixo nas margens d'aquelle rio tinham 
seus bens. O régio alvará de 28 de Março de 
1791 lie um documento bem luminoso desta 
verdade: porém ao mesmo tempo nos faz ver o 
quanto diíferem especulaçõeshydranlicasdeen- 
canamontos práticos, e que depois de exhausias 
sommas immensas, o rio indignado contra esta- 
cadas, marachões, e tapumes, continua nas per- 
das, e inundaçCes antigas; já fazendo navega- 
vcl o que d'antes era terra firme, e constante; 
já tornando a consolidar cm campo, o que pri- 
meiramente fôra rio. 

COUTO. I. O mesmo que Covado. Doe. dc 
Lamego do século xiv. 

COUTO. 11. O mesmo que Marco. V. Cou- 
to IH. 

COITO. 111. Hoje se toma pelo districto dc 
uma jurisdicção particular, de que o Príncipe fez 
niercè a certo senhorio. Estos jurisdioções li- 
carain abolidas pela lei do 1790. Antigamente 
se chamou conto a um lugar, ou herdade, ou 
porção de terreno, demarcado por authoriilade 
do Monarcha, c juntamente se chamavam coutos 
os marcos, c padrões, ou pedrões que lhes ser- 
viam de balizas. No tom. i das Mem. dehitte- 
rat. Port. da Iteal Academia das Sciencias a foi. 
D8, e no tom. ii a foi. 171 se trata larga, c eru- 
ditamente da dilferença que havia entre as behe- 
Irias, honrm, c coutos. Disscram-so coutos de 
Caveo, para que sc acautelassem todos dc entra- 
rem violentamente ncllcs; damnilicando-os, ou 
destruindo-os por qualquer modo, ou as cousas, 
ou pessoas, que dentrod'jfllesso achavam.D'aqui 
a frase tão vulgar: «K quem o contrario fizer, mé 
pagará os meus cncoutos', • isto he, a pena im- 
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posta ao que violava alguma contada, defeza, 
c prohibida. Ainda hoje dizemos coutiulas, os 
parques, ou defezas, onde se não pôde caçar sem 
authoridade do príncipe, ou senhorio. E tam- 
bem são coutados os rios, em que se não pôde 
pescar, ou em certa paragem d elles, sob certas 
penas, e sem as devidas licenças. Estes coutos 
foram em outro tempo mui frequentes, e «ahez 
na mesma cidade, ou villa, se achavam dois. 
Ires, ou mais coutos. íoróm ach'#ndo-se isto mui 
prejudicial ã boa administração da justiça, c só 
proprio a favorecer, edeixarimpunidos malfei- 
tores, ladrões, c assassinos, desde logo come- 
çaram em grande parte a ser devassados. Kl- 
Uei I). Sancho I fez couto á Sé de Lamego de 
quasi todo o seu arrabalde no 1191, c diz: c Fa- 
cio Cartam firmissimi Cauti Ecctesice S. Marim, 
et S. Sebastiani de Lanrco, quam cautarejussi- 
mus por illa Caula::: Loca in quibut erecta sunt 
Cauta is ta, hese sunt, scilicct: Primum Cautum 
(irmatur in aqua, qui vocatur Coira::: Dein- 
de vadit ad Pousatorium, ubi fixam est ter- 
tiumCaufum. A Cauto isto transit per cintas, 
et vadit usque ad primum Cautum (recepto in- 
Cauto isto Horto Episcopi.) Qwecumq>te ir/itur 
infra •Cauta ista, et infra términos istos conti- 
nentur, cautamus, et firmissimi cautata esse man- 
damos, ctc.» Doe. dc Lamego. Nas inquirições 
d'EI-ltei D. Alfonso III se diz, que este couto 
tfuit cautatum per Petrones.» Além dos coutos 
dos fidalgos, c senhores, igrejas, e mosteiros, 
havia lambem coutos do retno, de que lalla a 
Ord. Alfons, liv. v, til. 61, e 180, e d'elh sc 
tomou o que se diz na Filipp, liv. v, til. 123. 
Vestes sc refugiavam alguns homiziados, e 
malfeitores nos casos, em que os taes coutos 
lhes podiam valer, e residindo n elles por certo 
tempo, ficavam perdoados os seus crimes. Eram 
regularmente nos lugares que ficam na raia com 
Castells, v. g. Noudar, Marção, Pena-Garria. 
Sabugal, Freixo de Spada-Cinta, Miranda. Ca- 
minha, ele. 

COUTO dc candéa. Era no século xv o que 
hoje dizemos cito de vila, c vulgarmente sc diz 
alto, quo hc a extremidade, ou resto da véla, 
tocha, ou brandão, que liça sem ser queima- 
da. 

COUYRELHEIRO. O mesmo que Seshbiro, 
ou Coirki.biro. Homem destinado para dar ter- 
ras do sesmaria, e repartir as coirelas. IZ que 
os Couyrelheiros, ou Sesmeiros o reconhecerão por 
seu visinho.» l)oc. de Tarouca de 128i. 

-j-COYTADO era porei. Afíligia-se por amor 
d'clle. 

COYTELLO. Culólo, faca, ou qualquer outro 
instrumento cortante. «2Í st altjuum Confrade 
ferir outro Confrade com spada, ou com Coytello 
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rntre em camisa em xxx tagantes.» Doe. dcTho- 
mar de 13S8. 

COZINHA. Não comer cozinha, não comer 
cousa que seja feita ao fogo, cozida, assada, etc. 

COMICHAS. V. Somicuas. 
CORAM E. V. Cerou tv, c Saya. 
CRAMOL, c CtiAJiÔR. Procissão de preces, ou 

ladainhas. 
T CRAS. Amanhã. 
CRASTA. V. Custa. 
•j* CRASTADO, c Crestado. Eunuclio, ou cas- 

trado. 
CRAVADURA. Todo o generc dc ferragem, 

e pregagem para a fabrica das nãos, ou quacs- 
quer outras embarcações. • Leram dizima da Cra- 
vadura, que Iti cem peru (fazerdes vossas nados.» 
I)oc. da Camara do Torto do século xv. 

CRUBRANTADO. Privado da sua liberdade, 
cativo, sujeito ao dominio de alguém. No de 
1141 Aurodona Pinioniz libertou o seu escravo, 
chamado Pedro Mouro, e o fez ingénuo, sem 
obrigação de servir, senão a Dcos, ou a quem 
clle muito quizer; conjurando aos juizes, e se- 
nhores, qtte tem poder de julgar, para que in- 
teiramente lhe guardem esta carta de ingenui- 
dade, e manumissdo, c por nenhum titulo lha 
quebrantem: sendo certoque «PerLexGotorum 
d servi tio liberatus, duplicia non sedeat crebran- 
tado, sed semper sit ingénuo, et afirmado. > Doe. 
dc Tarouca. 
t CREÇUDO. Crescido. 
CRELEGIASTICO. Ecclesiastico, pessoa ad- 

dida, e pertcnccntc ;i igreja. Por uma sua carta 
de 1372 manda El-Rei D. Fernando, que todos 
os Abbades, e Vigários, c outrasquaesquer pes- 
soas Crelegiasticas de YiMarinho, e Moz obede- 
çam á Camara da villa dc Moncorvo: c islo de 
* Poder absoluto, pelo grande deserciço, que delles 
tinha recebido, entregando-se, e. emprazando-se 
cobardes aos Castelhanos, seos inimigos.» Doe. dc 
Moncorvo. 

CRELIGA, AS. Assim* chamaram ás religio- 
sas, por serem a porção illustre do rebanho do 
Senhor, c particularmente charn?das para a sua 
herança, oE asi a temos por boa Creliga, emui 
auta perti ser Abbadessa.» Jlist. Seraph. liv. n, 
cap. xix, n.4 3íí. Em outros documentos se 
diz Crtriga. 

CREL1GO. O mesmo que Clerico. Doe. de 
1321. 

CREMENCIA. Clemência, humanidade, com- 
paixão. o/; que o liei devia usar de Cremcncia, 
equidade, c benidade, para se evitarem bundos, 
arroidos, edissensões, edesconcordias » Sentença 
d El-Rei D. AíTouso V, de 1403. Doe. de Mon- 
corvo. 

CREMENIINÂS. Assim chamavam ao Livro 
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septimo das Decretaes, que contém as epistolas 
de alguns Pontilices, compiladas com outras suas 
pelo Papa Clemente V, de quem tomaram o mi- 
me. o Mandamos as Degretaes, e Sexto, e asCre • 
vientinas a Gil Vasques, nosso Sobrinho, para que 
aprenda.» Testamento dc D. Lourenço, Rispo 
de Lamego, dc 1393. 

CRERIAS. A clerezia, assim secular, como 
regular; prescindindo dc terem ordens sacras, 
ou só estarem iniciados, ou com menores. «/;' 
me digamas oras dos mortos todallas Crerias da 
Cidade e .Voesleiros.» Doe. de S. Tiago dc Coim- 
bra de 1415. 

CRERI/1A. O clero, ou grande numrro dc 
clérigos. «Yierâo com muita gente, e Clerezia.» 
I ida do Condest. foi. 71. 

CREIDO. Crido, li rtnc, estabcvel no conceito 
dc quem ouve. «Z? porque esto seya mais Creudo, 
e nunca possa vir m duvida.» Doe. das Salzedas 
dc 1393. 

CRIAÇÃO. Nos antigos documentos se cha- 
mava criação, não só os rebanhos, ou fruclos 
dequaesquer animaes, propriedades, e fazendas, 
mas ainda os mesmos escravos, que se reputa- 
vam como animaes, e fazenda de seus senhores. 
Na larga doação, que Adelgastro Siliz (filhodo 
Rei Silo) e sua mulher fizeram ao mosteiro de 
Sanla Maria dc Obona, que ellcs haviam fun- 
dado na diocese de Oviedo, apara que nelle se 
observasse sempre a Itégra de S. lienlo,» entre 
as muitas fazendas, e herdades nomeam os es- 
cravos, dizendo: «Damus siquidem noslras Cria- 
tioms, nominatas.Sadero cum filiis, et filiabussuis, 
ctc.,» c vão logo nomeando outros muitos. E 
declaram, que quando estes escravos forem cha- 
mados para o serviço do mosteiro, "habeant por- 
lionem tdendi, et bibendi, scilicet, libra una, et 
quarta milli, vel de alio secundo. F.i porlionem 
faeie, et milli, vel de alia edulia, et sicerw, si po- 
test esse.» E concluem, que ninguém tivesse 
poder algum n'cstc mosteiro, senão o Abbude, c 
tnonqes, que alli guardassem a regra deS. Ben- 
to, a qual lhes deram entre os mais livros, que 
lhes doaram, no anno dc 780. 

CRIADO. Esta palavra (que hoje se toma por 
um servo, ou domestico assalariado para servir 
a quem lhe paga) até os lins do século xv se 
tomava por aquelle, que fóra crcado na casa, 
ou companhia dc alguém, sem mais salario, nem 
obrigação de servir, senão conforme aos da sua 
qualidade. E assim: meu criado, era o que cu 
criei, ou mantive desde pequenoem minha casa, 
c debaixo da minha inspecção, ou doutrina, lí 
o mesmo se dizia da criada, oTibi criada meu 
Maria Petrici, I)eo-vota.» Doe. dc Yairão dc 
1141. «//hw seu criado, que lie em Alemtego.« 
Doe. de Viseu dc 1302. No dc 1291 seguio o 
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concelho de Trancoso certa demandai que *tan- 
gia a lodos os risinhos, criados, e Aalutwsi d a- 
quella terra. Ibidem. li 110 de 1356osiustilui- 
dores do morgado da Bouça em terra de Tavares, 
nomeam para primeiro administrador d"elle a 
«Pedro Esteves, seu criado, e sobrinho." E lie 
cousa mui trilhada, e frequente. No Cod. Ma- 
nuel., liv. v, til. 45, se proliibe com graves pe- 
nas, que os amos não peçam por causa de seus 
criados, isto lie, que os lavradores, que criaram 
em suas casas, c ao peito de suas mulheres, os 
li Ih os dos fidalgos, e senhores de terras, «mio 
pedissem pão, vinho, vaccas, carneiros, ares. e 
outras cousas,» que costumavam pedir a outras 
pessoas, e lovar, como de presente, ofierta,ou 
fogaça aos ditos senhores na occasiâo, que lhes 
iam entregar os taes filhos, já criados. E lues 
eram muitos dos amos, c criados, que nos do- 
cumentos antigos se encontram. 

CRIA3ÍENTOS. Afogos, doçuras, meiguices. 
Doe. de Tarouca do século xiv. 

CRIANÇA. 1. Criação, ensino, doutrina, edu- 
cação. tCriança que nelte fez.t Doe. de Yairão 
de 1315. 

CRIANÇA, AS. II. Principio, instituição, ori- 
gem , ou nascimento, erecção.Nas inquirições ré- 
gias de 1288, sc achou 11a freguezia de S. Payo 
do Carvalhal, que a Ordem do Hospital linha um 
couto, marcado por padrões, dc que não faziam 
foro a El-Rei, e as «crianças (do dito couto) fo- 
ram feitas do tempo de D. A/fonso, acoo deste 
Hei.» Também se tomou por toda a criaçãodô 
gados, ou fructos. V. Temprkhios, Mestre xt. 

CRIAR. Regalar, afagar, ameigar. 
CR1.MENÇO (S.). San Clemente. nEstá neste 

Concelho de Basto a Igreja de S. Crimenço, que 
também dizem, que fui Moiteiro em outro tempo.» 

CROCIITClO. Crucifixo, imagem do Rcdcrn- 
plor na cruz. aAltardo Crocificio.t Doe. dc La- 
mego. 

CBOCIFIGAR. Crucificar. Daqui crocifigado 
com os seus derivados. 

CROYO. Cláudio, nome proprio de homem. 
Doe. de 1308 nas inquirições régias. 

CHUC. Cruz. * Meteu en posse da dita Igreja 
per vestimenta, per calei, e per Cptc, e pelas cor- 
das dos signos.» Doe. de 1'endorada do sécu- 
lo XIV. 
f CRUELIDADE. Crueldade. 
-j- CRUAVliL. Cruel. 
CRUEZA. Atrocidade, crueldade, deshuma- 

nidade. Já se usava 110 século xiti d'es ta pala- 
vra, e n'cste sentido. 

CRUZ de Liinogcs. No de 1298 manda o Bis- 
po da Guarda I). Joà.O Martins fazer o seu sepul- 
cliro, «ou de obra entalhada, ou pintada,' ou de 
Limoges.» Doe. da Guarda. De um inventario, 

Elucidário Tosi. i 
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que sc guarda nas Bentas do Porto conota, quo 
no do 1 í 18 sc acharam, entre outras insignifi- 
cantes peças, na igreja dc Santo André de Es* 
cariz: uHuum salteiro, huua cadeita, c huum tri- 
bullo: Autima Cruz de Limogeês, ele.» Limoges 
cidade dc França, e cabeça em outro tempo da 
província do mesmo nome, foigrandementeno- 
meada peh arte dc esmaltar a fogo, omqueos 
seus artífices excediam incomparavelmente a 
todos os d'aquellc tempo. Chamou-se pois ao 
esmalte, obra de Limoges, opus de Limogia, ou 
opus Lemovicium, Lemovicinum, c Lemoviticum, 
não porque os de Limoges inventassem o es- 
malte, mas sim porque o chegaram a uma rara 
perfeição sobre ouro, prata, cobre, e outros me- 
taes. Dalli eram levados os esmaltes não só a 
ioda a Europa, mas ainda fóra d'clla; mas crám 
só claros, e transparentes, ein quanto se não 
descobrio o segredo de os compôr de todas as 
cores. E d'estes esmaltes queria o Bispo da Guar- 
da o seu scpulchro, c constava a cruz de Es- 
cari/.. v. Du Cange, v. Limogia. 

CRUZ. Supplicio de malfeitores, ou reputados 
como taes, cm quasi todas as mzis celebres na- 
ções do mundo, como Assviios, JSgypcios, Per- 
sas, Hebreos, Gregos, e Bomanos. A sua figura 
nem sempre foi uniforme. As primeiras cruzes 
foram uns madeiros direitos, e as vezes os tron- 
cos das arvores, a que ligavam de pés, c mãos o 
pidecente, como se praticou com omarlyrS. 
Sebastião. As mais usadas constavam de dois 
pâos: cestas eram de Ires maneiras; já coin a 
fórma, que sc acha tal). 2, n. 8, fig. 13. a que 
chamam dcatpa, como foi a do mariyrio de Sa 11 to 
André; jã com a figura deT, como a dos ladrões, 
que foram crucificados a par de Jesus Christo; 
já cm fim com a mesma figura de Tuu, não cor- 
tado horizontalmente, mas ficando o seu pé, ou 
haslea, um, ou outro palmo supciior aos braços 
da mesma cruz, deste modo: -{*. E tal foi a do 
Salvador do inundo, em cuja summidadc se pre- 
gou a tabeliã, cm que eslava escrita nas Ires lín- 
guas a fatal inscripçào, como sentença, ou causa 
do sua morte. Mr. 1'Abbé Chape de Auteroche. 
na sua Viagem ú Sibéria, impressa eia Paris no 
de 1708, a foi. 13, descreve o supplicio, que os 
Polacos dão aos roubadorcs das colméas. Diz, 
que os prendem nus á arvore mais chegada ao 
colmeal, onde os fazem morrer da morte mais 
cruel, abriudo-lhe o venlre pelo embigo, e mel- 
tendo-lhe por clle os ramos, e vergonleas, que. 
depois enrolam á mesma arvore. Dos horríveis 
supplicios dc cruz, que os Russos dão, ate ás 
mesmas mulheres, se pôde vér o mesmo viajan- 
te, que ein bellissimas estampas os representa. 

Pprém transformado jã em carro triunfante da 
gloria de Deus o supplicio mais aíTrontuio d'eu- 

18 
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ire os homens, as flórcs deliz serviram logo de 
ornamento á Santa Cruz. Os venturosos, e es- 
forçados Portuguczes, por mares nunca d'an- 
les navegados, foram descubrir junlo à cidade 
de iMeliupor a cruz de S. Tliomé, cujos re- 
mates são d'aquellas flôrcs. que lhe deram o 
nome de Floreteada, Florida, ou Floreneiàdd. 
Porém não só islo: depois que o Imperador 
Constantino vio no coo o sinal vivifico da Santa 
Cruz, ii refragavel annuncio das suas victorias, 
immediatamenle a fez pintar nas suas bandei- 
ras, c nos escudos rasos das suas milícias. Á 
sua imitação foi, que. os generosos cabos dos 
seus exércitos formaram de cruzes as suas di- 
visas. llcspanlia vio como os Reis de Aragão a 
tomaram por insígnia, c os de Leão a tomaram 
jior armas. E o primeiro Rei de Portugal, o 
inviclissimo, c venerável D. Affonso Henriques, 
se em memoria das sinco chagas do Redemptor, 
ou dos sinco Reis vencidos no campo de Ouri- 
que, tomou por armas os sinco escudos, elle os 
fez dispor cm ligura dc cruz. li sem faliarmos 
agora n"uraa grande parte da mais esclarecida 
nobreza de llespanha, c Portugal, que tomou 
por brazão a mesma cruz, já cliâa, ja florencià- 
dá, já com pontas quadradas, já redondas, jã 
feitas em aspa : desde que Portugal se separou 
ilo reino de Leão pelo casamento do Conde D. 
Henrique no dc 1093, os uosses auguslissimos 
sobetauos nssignarara sempre cm cruz os docu- 
mentos, que emanavam do llirono, em quanto 
os sinaes rodados, e os scllos pendentes não 
mudaram a singeleza, que d'antcs sç praticava. 
Eis-aqui alguns exemplos para satisfação dos 
curiosos: 

A doação de certos casaes em Villa-boa de 
Satan, que o Conde D. Henrique, esua mulher 
a Infante l). Thereza fizeram a Rernardo Tran- 
co, ou de Barcelona, noinez de Agosto de 1110, 
que está original na Se de Viseu, conclue deste 
modo: *Ego Comes 11 enricas, una cum uxore 
meu Infante Tharazia, libi Bernaldo Uarcilonia 
ir hac Carta rnanus nostras roboramus -j—[-» 

Na doação do couto da Sé de Braga, quealli 
mesmo se conserva original, se diz: *Ego Co- 
mes Ilcnricus, et ego Faniula Dei Tarazia bane 
seriem Teslamcnti tnauibus nostris r |—|-—o- 
boramus. E que estes sinaes eram cruzes, eque 
ordinariamente eram tantas quantas as princi- 
}>aes pessoas, que nos instrumentos figuravam, 
lie cousa ião sabida, e manifesta, que não pre- 
cisa de mais larga prova. 

Noarchivo da Nliira Bracarense está original 
n doação, que a Rainha I). Thereza fez ã Sé de 
Tujr no de 112Í5 do mosteiro deAzcre, em Val- 
devez, eda igreja deS. Miguel de Auréga, junto 
a Ponte do Lima, assiguada d'este modo : *Ego 

prephata Regina T. Itanc Donationis K. rei Tes- 
tnmcntam própria manu r—1--|—j--j—|—oboravi. 
Menendus Proprie Avie Nototor de Pinsb 

Qui presentes faerunt, videmnt, et audierunt. 
Eijo Pelágius Rracarensis Archi-Ep-s. . q(. 
Eijo Infans Ãdfòitsus, ipsius Hegine ftlius. jf. 
Eijo Comes Fenidadas 'jf. 
Ego Comes Gomes jjjfi 
Ego Fernandus iõanides . . - . . jf. 
Petrus-ts. Pelagius-ts. AfartiuHS-tit.il 
No meio dos conlirmantes, e testemunhas, so 

acha este sinal : 

He bem de presumir, que o notário formaria 
a cercadura,-c ornato do sinal. Em Janeiro dc 
1128 a mesma soberana fez doação do couto ao 
mosteiro de Santo Estevão dc Villcla, que hoje 
cxtinclo se acha incorporado no da Serra do 
Porto, onde se conserta o pergaminho original, 
c nelle se lé: «Eijo Tarasin Hegina Itanc Far- 
tam jtissi fieri, ct manu mea roboravi.x> O sinal 
lie o da lab. 3, n. 12. 

Em Thoinar se conservam originaes as doa- 
jfôcs do castello, e terra dc Soure, que a Rni- 
nha D. Thereza fez aos Templários, e a confir- 
marão, ou nova doação, que da mesma villa lhes 
fez o Infante D. Affonso Henriques. Na primei- 
ra, datada xmi A". April. E. m. c. lwi (anno 
de 1128) se acha esta verba: «Et ego Comité 
Fernandus ipso dono, que mihi fecit Hegina D. 
Taresq, ibi ego dono, et concedo Deo, et Tem- 
plum. •> Neila confirmam alem dc outros, I). Af- 
fonso, liei de Leão, e o Conde Iiodrigo Galicia- 
no, e no meio dos conlirmantes, c testemunhas 
se acha a firma, ou sinal da Rainha na fórma 
segui.nte: 
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Sc bem conjecturo, 3S duas leiras iniciacs que- 
rem dizer Tarasia Regina, e são do seu real 
punho ('). 

No mesmo anno iv K. Aprilis, fez a mesma 
Rainha nova doação de Soure aos Templários, 
confirmando a precedente, e demarcando osli- 

«í/hhm calnllum adpreliatum í» d. modios«. 
N'esle documento, que alli se guarda no Livro 
liaio ferrado, depois de confirmarem o Conde 
1). Fernando, e l). Hugo, Bispndo Porto, se acha 
esta verba: 'Ego Tarasia Regina hanc Kartu- 
Iam manu mea confirmo. 9 O nionogramma, rçue 
se acha natab. 3, u. 15, lie o sinal da Rainha, 
que alli se conserva, e parece quer dizer: «Ta- 
rasia Regina confirmo.» 

Feilo já Principe, c senhor absoluto do reino 
de Portugal o Infante D. AfTonso Henriques, 
continuou a firmar com a santa cruz os instru- 
mentos reacs, formando-a com mui differentes 
formas, e figuras. Ern o mosteiro de Arouca se 
acham duas doações, que elle fez; uma a D. 
Nooio, o outra ao mesmo D. Monio, c a sua 
mãi Tóda Viegas, ambas das mesmas herdades 
de Sala, eSaela novalle de Arouca. A primeira 
principia assim «Qjl Sub DeiGraha, elejus Mi- 
sericórdia. Ego Infans Alfonsus, Comes Enrici 
filius, ab omni presura alienas, et Colimbrien- 
sium, ac totius Urbium Porttigalensium, DeiPro- 
videntia Dominus securas ejfectus, et Fada Carta 
Donat, viu. Idus Aprilis E. t. ci.xvn.2fy0 In- 
fans Adfonsus, secundumautorilatem Donationum 

niites d'aquella vijla, o que na primeira não li- Legum Romanarum, atque Jrancorum, seu (>o- .... n • >. 1\ ) T» 1 _ J _  - - .1 a 1. - f / ,ti Akl/f t>l ê l/il If Al} I/) / ^ i' 1 _ 
zera. Neila confirmam li. Bernardo, liispo de 
Coimbra, o Conde Rodrigo tíaliciano, Pelagio 
Goterrez da Silva, ligas Moniz, e outros, o 
Conde D. Fernando d"cste modo: «Et ego Co- 
mes Fernandus donum, quod Domina mea Regina 
MilitibusTempli donat, laudo, et concedo.» Nes- 
ta se acha o sinal, ou sello da Rainha na for- 
ma (e bem para notar) que se acha tab. 3, 
n. 8. 

Finalmente I). AíTonso Henriques, »per Dei 
clementiam Porttigalensium Princeps», doou este 
castello aos cavalleiros do Templo, com todos 
os seus direitos, c limites, novos, e antigos, 
sem fazer menção alguma das primeiras doa- 
ções de sua mãi, em que figurava o Coude I). 
Fernando, que tanto o enfadara. Ediz que faz 
esta doação, »pro amore Dei, et pro remédio 
anima, mea; et parentum meorum, et pro amore 
cordis «te», quem erga vos Itabeo, et quoniam ia 
vestia frateniitate. et beneficio omni samfrater. 
Fada Carta 11 Idus Martii. E. t. c. 2xvii. E 
d'aqui se vô (senão com certeza, com alguma 
probabilidade) que jã cm Marro de 1121) era 
falecida a Bainha D. Thercza. 

Em Maio do mesmo anno (1128) fez a mesma 
Bainha doação do couto ao mosteiro de Grijó; 
havendo recebido para este íitn de Nuno Soares 

(.) Estou bem pcriuadMo que o T e A quo ca lmn no sello, 
ou rixla d.» senhora D. Thcrcia, nio sOto «la seu punho, coíbo 
pensou o uuctor. 

(Nota ilc J P. Ribeiro;. 

torum, de hac llwreditate, qnam tibi Monio Ro- 
derici libera et irrecocabili voluntate, concessi, 
et Cartam (ieri jussi, tnanibus meis illam ro- 
bor—-  o.» 

tAlfonsus Presbiter notavit.» 
Na segunda, feita E.u c. 2xvu. Mense Aprilis, 

(e na qual se diz, que as herdades estavam Ter- 
ritório Colimbriensis, havendo-sedilo na primeira 
que estavam Territorio Lamicensis) se acha a 
firma da lab. 3 , n. 9. — 

«Petrus CanceUarius Infantis scripsit.» 
No mosteiro das Salzedas está original a doa- 

ção deÇamudacns junto a Lamego, que o Infante 
í). Alfonso Henriques fez a Mendo Viegas, com 
lodos os seus lugares, c lermos, assim como 
partia com Pena-Judéa (hoje Penajoia), Avoens. 
Paço, ele. *(prceter illum portaticum de ipso Portu 
de Çamudanes, quod noa do tibi) E.m.c. 2 xviii. 
Ego ínclitas Iufans I). Alfonsus lianc li. pró- 
pria manu r o bo ro». Enlre os 
conlirmanles, e testemunhas se acha o sinal da 
tab. 3, n. 3. 

<Petrus CanceUarius Infantis notuito. 
Na doarão dos quatro coutos, que o mesmo 

Infante fez ao mosteiro de Lorvão, onde se guarda 
original, em Março dé 1133 se lô: «Ego Al- 
fonsus jam supranominatus hanc própria manu 
roboro atque confirmo, et signum facio•. A firma 
lie da lab. 3. n. 10. 

oMenendus CanceUarius notavit». 
E logo no mesmo instrumento se acha esta 
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apostilla: 'Egosupradictus Egregius Infant ndji- 
cio illud totum Itegaendum, guod esl (ntm in ijiso 
Cauto de rivulo de Asinos.» E tem o sinal da 
tab. 3, 11. 14. 

No mesmo anno, e no mes de Maio fez o mesmo 
Infante doação da vil la de Moçarnedes ao seu 
grande amigo Fernando Pires, que se nclia ori- 
ginal no arbbivo da Sé de Lamego, firmada deste 
inodo: *Eyo Egregius Infmts D. Alfonstis hanc 
Cartam própria manum r 1—f--j— oboro.it O 
sinal sc acha tab. 3, n. 0. 

«Petrus Cuncellarius Infantis notavit.» 
Entre os originaes de Pendorada sc acha a 

doação, que o Infante fez a João Viegas, dos 
bens, e herdades, que foram confiscadas a Ai- 
res Mendes, o Pedro Paes, o Carofe, naluraes 
de Viseu, que haviam passado para os seus ini- 
migos, e se haviam feito fortes no Castello de 
Côa, e conclue: «Ego Infante Itno YlJofonsi 
ad tibi Johanne Venegas in hanc Cartam Dona- 
tionis manus incas li obor——o.® A Ur- 
ina lie a da tab. 3, n. 11. 

>Menendus notavit. > Au. de 1133. 
Alli mesino se conserva a doação original, 

que o mesmo Príncipe dos 1'ortuguezcs fez do 
reguengo de Comias, agoas vertentes ao rio 
Paiva, no território de Coimbra (porque os 
liispos d'aquella cidade administravam os bis- 
pados de Viseu, e Lamego): foi datada em Maio 
de 1139, e firmada assim: vEgo Alfonsus llen- 
rici .. . própria manu r j- oboro.« 

«Petrus Cuncellarius notuit.» 
Na doação do couto, que El-Rei D. AÍTonso 

Henriques fez ao Àbbade João Cirila, e a seus 
frades, que no mosteiro de S. João de Tarouca 
guardarão a regra de S. Bento, no mez de Ju- 
nho da e.ii.c. m xxvin (anno de 1140) se acha 
unicamente esle sinal, entre os confirmantes, e 
e testemunhas: 

«Petrus CmceUarius Hegis notuit.» 
No mesmo mosteiro se acha original a doa- 

ção do Ermo de Santa O vaga no bispado do 
Porto, termo de Bouças, e junto a Lordelo (o 
qual ermo em outros documentos se chama 
mosteiro de Santa Eulalia) feita ao de Tarouca 
por El-Rei D. AITonso Henriques, que de mão 
própria a roborou, e n'ella se acha este sinal: 

aSuerius notavit. An. de 114i>. 
No de 1141 o mesmo rei fez doaçSo do couto 

ao mosteiro de Paderne, principia: *Ego Rex 
Alfonsus Portugalensium Princeps, filius Comi' 
tis Ilenrici, etc., e conclue:. Ego Iiex Alfonsus 
llcnrici hoc Kautum própria manu confirmo, 
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ft rfl_6o — R — O.» Entre os confirmamos, e 
testemunhas se vê o sinal da tab. 3, n. 13. 
Don. original de Padcrne. 

No de 1130 El-Rei D. \fTonso Henriques, e 
a Rainha D. Mafalda confirmaram á Sé de\i- 
seu lodos os bens de raiz, de que actualmente 
se achava de posse, e por qualquer justo ti- 
tulo havia adquirido, c dizem : *Ego Alfonsus 
Rex Portugalensis, et uxor mea Regina Mahalda. 
winriti noslra hoc sa ibtmn subter firmamus.» 

serviços que tinha feito a coroa; com faculdade 
de as dar, vender, ou trocar com quem muyo 
quizessc, assim em sua vida, como por sua mor- 
te. E como não dispozesse d ellascousa alguma, 
ficaram aos Templários, e hoje as tem os dc. 
Christo. E conclue: "Ego prwfadus Alfonsus 
Porlugalensiutn Rex, et uxor men Regiua Mahal- 
da liancK., quam sponte fieri jwsiimu proprtif 
tnanibus r obor » No meio 
das duas columnas dosconfirmantcs,etestemu- 
nhas se divisa este sinal (e he o primeiro do* 
d'este Monarcha, que tenho visto com esta fi- 
gura, que ao depois se acha com frequência): 

•ãfagister Alberlus Cancellarius notavit.» 
[•; na doaç;lo do couto de São Pedro de Mou- 

raz, feito á mesma Se pelos sobreditos monar- 
chas, que alli se guarda no seu original, lemos, 
e achamos o seguinte: «Fada Finnitudine li 
Kalendas Octobris e. m. c. 2í (anno de 1182) Ego 
Alfonsus Rex Portugalensis; quidguid superius 
sonat, confirmo, et ma nu própria RotíoR—0. 
Similiter Ego Regina SI. confirmo.» 

«Alberlus Régis Cancellarius. Qf.—Mnrtinus 
tíiaconus scribsit.» 

No mesmo anno de 1132 (segundo o docu- 
mento original, que se conserva emThomar, no 
qual se lê: B.a m.1 c.* lxxxx) doaram El-Rei D. 
Alfonso Henriques, c sua mulher a Rainha D. 
Mafalda ao Mestre do Templo Gualdim Paes 
umas casas, e fazendas cm Cintra pelos muitos 

No de 1134 os mesmos Monarchas doaram 
sinco casaes em Travanca, junto a \iseu, ao 
mestre Soeiro Tedoniz, professor de medicina 
(cm recompensa da cura, que linha feito a Ro- 
drigo Exemeniz, por ordem real). Este D. Sueiro 
se fez monge, e fundou um pequeno mosteiro 
na igreja de Santa Maria de Moimenta, que era 
herdade sua, e o mesmo Rei lh'a coutou no dc 
1161, como se vê do real instrumento, notado 
pelo Cancellario do Rei, Pedro Fasion; ealli re- 
sidiam ainda no de 110S ; porém no de 1173 
já se tinham mudado para Maceiradão, onde li- 
nham edificado dc novo o seu mosteiro, que El- 
Rei contou no mesmo anno, segundo os origi- 
nacs d aquelle mosteiro. Na dita doação dos 
casaes se diz: «Ego Alfonsus Rex, et uxor meu 
Regina Mahalda in hanc hartum manus nostras 
ad roborandum ponimus, facientes luec -\-+sig- 
na.» No meio dos confirmantes, e testemunhas 
se acham os sinaes da tab. 3, n. 7. 

«Mag inter Alberlus Cancellarius Curia nota- 
vit.» 

Os mesmos Príncipe» eximiram de loJos os 
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direitos rcacs as muitas terras, c fazendas qnc 
D. Tbercza AlTonso, c outros tinham doado ás 
Salzedas, e os concedem a eslç mosteiro. «Facta 
harta ménse Junij per manas Petri Amareli, gui 
est seriba sub ma nu Alberti Matjistri, Cancelarij 
Régis Alfohii. In fc." M.a c.a2.a ■%: iu.» Britrè as 
testemunhas, c conlirmantcs se escrcvco o se- 
guinte : 

"Ego Alfotisus Ile.r roboro, et confirmo. 
Ego Regina Maalta roboro, et confirmo. 
Ego Rex Santius roboro, et confirmo. 
Ego liegina Orraca roboro, et confirmo, 
Ego Regina Maalta, filia Alfonsi Régis, robo- 

ro, et confirmo. 
O sinal se vú tal) 5, n. 9. 
o Petri Amareli notuit.» 
Na era m.c.2x v. (anno I 157) cno mez dc Ju- 

lho, El-Uei D. AlTonso I com sua mulher, e fi- 
lhos, doaram ao mestre Gualdim Paes, c aos 
mais cavai leiros do Templo oito moinhos na ri- 
beira dc Alviclla. Está confirmada com estes 
sinaes, entre os originaes de Tbomar: 

O sinal rodado se pôde vér tab. 5, n, 10. 
Alli mesmo se guarda no seu original o pri- 

vilegio da cxempç.io de todos os bens, pessoas, 
e familiares dos Templários, concedido por El- 
Rei D. AlTonso Henriques, o qual diz: «Ego 
Alfotisus... á sumo Pontífice per Apostolica scripta 
sum coactus. ul vobis Petro Arnaldi, Militia Tem- 
fili in his parlibus Procuratori, et Fratribusves- 
tris, universis veslris Cantis, et Ecclesiis, et Vil- 
lis, et kominibus, atgue possessionibus, quascum- 
que habetis. et deinceps habere potueritis, piam 
tribuam libertatem, atque imunilattm; sicut in 
Romano Privilegio, quod ab eodem Sumo Pontí- 
fice impetrasli, plenè consistit: videlieet, ut vos 
ipsos, et omnes res, guas tttb meo Dominio lut- 
behs, proridenter ob omnibus injttriit, vobisilla- 
tis, protegain, et defendam, et etiam vobis inde 
Cartam propriis manibus roborem, et confirmem. 
O Uri assim o fez :Aron. April. e.m.c.i.x vi: c logo 
immediaiamentc se segue: Ego Alfonsus Por- 
tug. Rex, una rum uxore mea Regina Mafalda, 
et filits méis. bane K. vobis Petro Arnaldi, Mi- 
litiie Tcmpli in his parlibus, precuratori, et fes- 
tris Fratribus, Iam prevsentibus, quam futuris, 
et Religioso Templo Salomonis, propriis manibus 
roboramus, et lioc signum—J J J — 
 1 —facimtts. » 

N este mesmo anno. e mez confirma o mesmo 
Rei *cum uxore mea Regina Malta Ida, t a carta 
de foro, isenção, ou privilégios, que já de mui- 
tos annos tinham os da Ordem do Hospital, sem 
que para lb'a conceder fosse I). AlTonso Henri- 
ques ohrigado com bulias de Roma. Mas que 
responderemos nós á existência da Rainha D. 
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Mafalda, que f.illeeeo dc parlo da sua filha D. 
Sancha, a 24 de Novembio de 1157'?... 1'are- 
cc-mc, que não he preciso notarmos dc erro o 
Livro dos Foraes velhos, onde se acha a segunda, 
nem os originaes dc Tbomar, onde se 16 a pri- 
meira; nem ainda começarmos a duvidar da mor- 
te da Rainha n'aquellc mesmo anno, como sc 
persuade o aulhor da Hist, da Ordem do lios- 
pitai, impressa em Lisboa no dc 1793, § 52: 
que cousa mais natural, que estarem já lavradas 
as duas cartas de privilégios nas vesperas do 
fallecimento da Rainha, e com a sua prematura 
morte ficar a corte de luto, parar o expediente, 
esó passados alguns mçzes, serem as cartas fir- 
madas com o real punho, e figurado o sinal da 
cruz, (juc ainda então fazia as vezes dc scilo?... 
Não tem succedido o mesmo em os nossos dias?... 
Na dos Templários vemos quatro riscos, que 
são : um d'EI-Rei D. AfTonso; outro de seu filho 
I). Sancho, c os outros dois de suas filhas mais 
velhas, D. Urraca, e I). Thcrcza, a quem cm 
outros documentos chama Consortes do seu reino. 
E finalmente, o scilo, ou sinal mostra, que o 
Hei já estava viuvo; pois mencionando os filhos, 
sc não faz n'cllc mcnç«ão dc sua mãi, contra todo 
o estilo d'a(]uelle tempo. Eis-aqui a sua figura 
(E note-se, que na doarão, que o mesmo Rei 
fez do Castello de Cera (boje Ceras) aos Tem- 
plários no mez de Fevereiro de 1159, a qual 
se conserva igualmente no seu original n'aquclle 
real convento, se acham os mesmos riscos, o 
mesmo sinal sem diíTerença alguma, c pelo mes- 
mo Canccllario): 

«Magister Albertus Regalis Curiw Canctlarius 
notavit.o 

Na doação do couto dc Moimenta de Zurara, 
dc que acima se fallou, c que cm Maceiradão 
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se. conserva, se diz: 'Ego Alfonsus, Portugalen- 
tium Rexuva cum filio meo llege D. Saneio, 
et filia meu Regina D. Tarasia, IUginmei Lo Ite- 
re Jibus... Fada Carta Cauti xv Kul. Sepcmbns 
k j.c.21 ix (anno de 1101) Ego pmdictus Rex 
Alfonsus, una cum filiis'meis Rege D. Saneio, et 
Regina I). Tarasia, robis D. Suerio,.. hanc Car- 
tam coram idoneis Testibus roboro, et confirmo.» 
E no meio dos coníirmantcs, e testemunhas, se 
acha csle sinal, pela primeira vez. que eu tenha 
visto, o qual he propriamente a cruzdos lein- 
plarios. de cuja ordem o mesmo Rei era Irmão, 
como já acima se vio na doaçiio de Souic, e 
abaixo se verá quando foliarmos das cruzes, de 
que a Ordem do Templo usou cm Portugal. 
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Pelrus Fernandi, Régis Sancii Dapiftr. jf. 
Comes Valascus, Curia: Régis Dopifer . rjf- 
Fcrnandus Alfonsus Signifer. . . ■ Df- 

No meio d'cstcs coníirmantcs se vô o sinal se- 
guiute: 

/0\ Rex 

kyí RííC 
t-2 .A 

t Pelrus Fasion Cancelarias Régis notaat.» 
Na doação do couto de Maceiradão, feita ao 

mesmo 1). Sueiro c seus frades, se declaram 
Coherdeiros do Reino a D. Sancho, e a D. I he- 
reza, e nclla se acha o mesmo sinal sem diííe- 
renca alguma, só que a cercadura he h/.a. 

Achando-se El-Rei D.AlTonso Henriques em 
o mez de Setembro nas Caldas de Alaíõcs, alli 
passou alguns foraes, e fez largas doaçGes no 
de 11G9. Accusarci só duas, que se guardam 
oriííinaes, uma cm o convento de Thomar, e 
outra no mosteiro delorv&o. Pela primeira faz 
racxcí aos Templários de toda a terça parte do 
que- as armas portuguezas conquistassem no 
Além-Tejo ; com condirão, de que cllcs gastas- 
sem em serviço da coróa todos os rendimentos 
da dita terça, cm quanto durasse a guerra com 
os Sarracenos. >F«cta Scriptura mense Seplem- 
Iris. apud Àlapliocn. E. M.cc.vii. Ego pmdt- 
cias Rex Alfonsus, una cum filio me o Rege Saneio, 
et filiabus méis Regina Urraca, et Regina Tlia- 
rusia hanc K. propriis manibus roboramus. 

Pelrus Fasion nolarius Régis . . • Dl- 
Pelrus Salvadori Dl- 

Na secunda, que he a doação das ires villas, 
Golães, Gondim, e Villar, feita pelo mesmo Rei 
a I). Sancli3 Paes em terra de Guimarães sc 
Ii: *Eao pradictus Alfonsus, Beipramissu, l or- 
tugalorum Rex, una cum filiis meis, Rege, salt- 
eei Saneio, et Regina Tarasia, vobis jam dieta- 
Saneias Pelagii, hanc Curtam Donaltonu, quam 
facere prcccepi, coram idoneis testibus, própria 
jjianu roboro, et confirmo.» E do meio dos cou- 
íirmanles se vô este sinal: 

i Pelrus Fasion nOíuit.» 
Entre os originaes do mosteiro deCciça está 

a doação do seu couto, feita por El-Rei D. Af- 
fonso Henriques, e seu filho El-Rei D.Sancho, 
c sua filha, a Rainha D. Thereza, Regni mei Co- 
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hfrrrJibus, node ll/ií. O sinal, ou sello licsem 
difíereriça alguma, como os de MaceiradSo, de 
■|uc acima falíamos. tPelrus Fasion, Ilegisscri- 
ba notavit.» E finalmente, no reinado d'EI-Rci 
D. Aflonso I não achei inslrumenlo algum le- 
gitimo, que tivesse sello pendente, e que tivesse 
alguma assignatura, ou íirma, sello,..ou sinal, 
que não fosse uma cruz, quasi sempre constante 
de variações: ao menos accidcntaes. E daqui 
será fácil o decidir sobre a legalidade de um 
instrumento que cm Alcobaça se guarda, com 
« titulo de Juramento d El-liei D. Áffonso Hen- 
riques, datado na era de 1152, c com sello pen- 
dente de cera vermelha, no qual se vém as ar- 
mas de Portugal, cercadas dos castellos, que se 
lhes accrescentaram por occasião da conquista 
do Algarve no de 1189 (*). O que não tem du- 
vida he, que a letra, com que se escreveo este 
documento falso he do século xvi, e da mesma 
mão, que exarou o fragmento do Concilio Bra- 
carense, chamado Anteprimeiro, e a Epistola de 
Aldeberto para Samério, como se pôde vér nos 
mss. de Alcobaça n. 113, en.288; e neste se 
acha, além da primeira carta, outra para o Bis- 
po Pamerio, ,que diz o impostor foram alli co- 
piadas por mandado de D. Jorge de Mello: o 
que por força havia deser depois deloiO. Este 
mesmo forjador de mentiras foi pôr uma nota 
tin o códice do n, 3JJ J'juc he um livro com- 
posto por D. Lucas, Bispo de Tui, e contém uma 
dironologia tios Papas, e Imperadores até o 
anno de 1270) para nos fazer crOr, que este era 
o verdadeiro Laimundo. Mas o que tira toda a 
duvida, he a própria confissão de Fr. Bernardo 
de Brito, que no tom.ui da Monarch., qucalli 
se conserva do seu proprio punho, n. 356, re- 
dondamente nos desengana (liv. i, cap. viu) que 
o tal jura mérito constava de uma Chronica, que 
algum dia estivera em Santa Cru: de Coimbra.» 

havendo logo em Alcobaça semelhante ju- 
ramento em tempo de Brito, alli se formalisou 
depois com as notas insanaveis de falsidade, não 
em quanto á appàriçlo de Christo, de que não 
duvidamos mas sim em quanto á legitimidade 
do instrumento, a que não subscrevemos; pela 
extravagância da era, do pergaminho, da letra, 
da tinta, e do sello, e pela coulissâo mesmo dos 
interessados. 

E despedindo-nos dos scllos, ou sinaes, que 
constantemente se praticaram por El-Rei D. Af- 

diplomalieâj sobre o fatio documento 

t-illcratuia I orlugutia* ijublic.idas p«Li Academia Itr-ilds 
Saneias de Vsbo», w sft c WintíS, ^ 

II- P. da S.) 
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fonso Henriques; será bem para notar, qneal- 
gumas vezes se tomavam a copiar por melhores 
pennas as escrituras já de muitos annos feitas, 
c os amanuenses já por ignorancia, ja porequi- 
vocação, ou descuido trocavam os sinaes. Tal 
he a doação da Idanha velha, e Monsanto, que 
El-Rei D. Alfonso I com seu filho o liei D. San- 
cho, e sua filha, a Rainha D. Thereza, fizeram 
nos Templários 'Secundo Kalendarum Decein- 
bns. F.. m. cc. ih, a qual se tem por original 
entre os documentos dcThomar, não sendo mais 
que uma pomposa copia, tirada com tanta ne- 
gligencia, que havendo os reaes doantes dito, 
que firmaram esta carta de proprio punho, o ama- 
nuense pintou entre duas grnndes columnas dc 
conlirmantes o sinal proprio d'EI-Rei D. San- 
cho I, foni os seus três filhos ; sendo certo que 
no de 1103 pouco mais teria que onze annos do 
idade, se lie certo que nasceo no de 1154. Eis- 
aqui o sinal : 

El-Rei D. Sancho I continuou os sinaes ro- 
dados, de que ha innumeraveis exemplos. Po- 
rém concluída a conquista do Algarve no de 
1189, e bordado o escudo das armas do reino 
com os quatorze castellos (que El-Rei D. João 
111 icduzio a sele) este mesmo foi o cunho dos 
scllos pendentes, primeiramente dc côra.elogo 
uc chumbo. E nem a perda d'aquelle reino no 
de 1191 embaraçou se continuasse afigura d'a- 
quuile sello acaslellado em alguns documentos; 
como se vô pelos originaes dc Ceiça : um de 
11J5, que hca doaçJo do couto da Barra: eou- 
Iro de II99, quche o reguengo de.Migalliò. Da- 
remos um, ou outro exemplo dos sinaes em cruz. 
Em Lorvão sc acha adoa<;ào da quinta deLou- 
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rosa cm terra dc Alafões, que o dito Rei fez a 
Lourenço Viegas, ca sua mulher D. Mayor Paes, 
no dc 1205. Neila mandou oUei, eseus filhos 
fazer esles sinaes: 
 jj JJ JJ JJ  

Entre os confirmantes, c testemunhas. 
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»D. Julianus Curia Cancetlàrivs.» 
tjohnnnes Johanis scripsit.» 

No cartorio da Fazenda da Universidade dc 
Coimbra sc acha a doação original, qucEI-Rei 
D. Sancho 1 com sua mulher, filhos, ejilhas 
fizeram ao mosteiro deS. Jorge d apar dc Coim- 
bra no de 1191 dc toda a decima, e qualquer 
outro direito, costume, ou foragem que á coroa 
devesse pagar a herdade de Fazalainir: cisto 
aintuitu .lmoríí I)ei> et tí. Geor/jij Mar Uris, et 
Filij noslri Régis D. Alfonsi, quem lho, et D. 
Geonjio mper Altare ejusdem Martiris obluti- 
tnus... Fada Karta apud Colimbriam vn. Kal. 
Maij iíi Era vim.'» 

«Nos supranominati Reges, gui hanc hartam 
Testamenti {acere jussimus, coram testibus ro- 
boram us.  J 
 J J J J J J » 

No meio de duas colutnnas de confirmantes, 
c testemunhas, que igualmente confirmam, sc 
vê este sinal: 
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Lugar do Sello pendente. 

f.l linha do meio destes círculos c veimelhn). 

D'E1-Rei D.AfTonso II sc acham mui poucas 
assignaturas rojadas, c em fórma de cruz: quasi 
lodos os seus instrumentos estão firmados com 
o seu sello de chumbo pendente. No de 1219, 
achando-se cm Guimarães, a 7 dc Junho com 
sua mulher a Rainha D. Urraca, e seus filhos, 
os Infantes D. Sancho, D. AfTonso, D. Fernan- 

do, e D. Alianor, confirmou ao mosteiro dc 
Mancellos a isenção que seu pai lhe concedera, 
de não pngar colheita a El-Rei. Ácha-se esta 
confirmação original no convento de S.Gonçalo 
da villa de Amarante, ao .qual se unio aquellc 
mosteiro, e a figura do selio pendente por fios 
de rctroz dc varias côres, lie a seguinte: 

Derrua Sanciud /X/ 

Y Derruo ///Mc 

DaTmuá 

luf/am Mofaria 
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No reverso tem íis mesmas armas com as le- 
iras : Reges Portugalensis. 

El-Rei D. Sancho II, não só usava de scllo 
pendente, mas também de sinal. No Livro dos 
Foraes velhos se acha o dc Barqueiros: «Fada 
Carta mense Septembris, E. m. cc. lxi. Ego D. 
Sancius, Rcx Port. vobis Concilio de Barqueiros, 
coram meis IJicitibus llominibus, eí meam Atilam, 
hanc Cartam mtis propriis manibus roboro.* E 
logo continua : «Facta Carta apud Colimbriam 
xiii dit mensis Septemb., et cum meis Hiquis Ho- 
mini bus I). Poncius Alfonsi, ele.» E concilie : 
«Et Inquisitores viderunt Curtam istam sine si- 
gillo, et signo. Et sciendum : quod fíex Sanctut 
liabebat sigillum, et sigillabat Frater istius Hegis 
Alfonsus.i A ser atlcndivel esta nota. que lie 
do tempo das inquirições d'EI-Rei D. Alfonso III, 
Conde de Bolonha; diremos, que este .Monar- 
cha, sendo ainda Infante, servia de Chanceller 
mor do Jifino a 13 dcSctembro dcl223; pois 
a este respeitável ofRcio lie que pertence pôr o 
scllo a todos os instrumentos, que emanam do 
llirono. 

No foral, que este Rei fez passar à villa do 
Santa Cruz da Villariça, jnnlo á ponto do Sa- 
bor, o qual se guarda original na camara da 
Torre de Moncorvo, para onde aquella villa se 
mudou, se lí : * Farta K. de Foro die, et quo- 
dum, quod crit viu. IdusJunij. Era 11.1 cc.1 lxiii. 
Ego 11 tx Santius Sccundus, qui istam Kurtam 
jussi facere, scribere, e legere audire, hanc Kar- 
tam manibus meis propriis R-O-B-O-R-O, el si- 
gnum gg /Vicio.» Edepois dc muitos conGrman- 
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les, se acliam entre as testemunhas: tPdrus 
Pdri Maior Portarias: Dominicus Scribanus 
Mayus Repositórias: Garcia Ordoniz Zequitarius: 
Gansalvus Menendi, Cuncellnrius Domini Régis. 
—Stephanus Jiltanis scribsit.t O sinal do Rei lie 
o seguinte: 

Deste modo he que os Monarclias Portugue- 
ses assignavam antigamente, formando com di- 
versas formas a santa cruz, ao que chamavam 
Cruce subscribere. Desde a primitiva christan- 
dade sempre a cruz nos instrumentos públicos 
teve força de scllo inviolável. Gregos, e Latinos 
usaram delias, c os Reis dc Inglaterra ordina- 
riamente as formaram com tinias de ouro: al- 
gumas vezes mesmo foram exaradas com o pre- 
ciosíssimo sangue dc Jesus Chrislo, para maior 
firmeza do que se contratava. Não negaremos 
egm tudo, que muitas vezes formavam a cruz 
(como ainda hoje se pratica) ou outra qualquer 
cifra, os que não sabiam escrever o seu nome; 
como se ví no Livro dos Testamentos dc Lorvão, 
c no dc Dona Mumadoma dc Guimarães. E d'aqui 
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veio chamarmos sinal á subscripção, ou nome 
de qualquer pessoa; sendo asordinarias subs- 
cripçòes dos antigos o sinal da cruz: o que era 
uma especie dc juramento instrumental, á dif- 
ferença do corporal, que se fazia tocando com 
a mio a santa cruz. Este he o parecer do dou- 
tíssimo Marca, Hist. Ueneharntnsis, liv. v, cap. 
xxv. 

Mas d aqui ninguém se persuada, que os 
nossos primeiros príncipes asstgnavam cmçruz, 
porque não sabiam escrever deseu proprio pu- 
nho. Longe de nós tão vil, e grosseiro pensa- 
mento. E sem nos embaraçarmos com a apolo- 
gia de lodos: seria cousa para se crèr, que não 
interrompendo, mesmo no meio das armas, iil- 
Hei I). AfFonso Henriques a lição da sagrada bí- 
blia (precioso códice, que ainda hoje se guarda, 
cconi o maior respeito, á testa dos manuscriplos 
de Alcobaça) não sabia formar o seu mesmo no- 
me? Pois leve mestres, que o ensinaram a lôr, c 
enlender a língua latina, e o sentido rccondilo 
da Escritura santa : c não teve quem lhe ensi- 
nasse a figurar as leiras do A li C'?... Não linha 
cllc muitos annos, quando, com sua irmã a llai- 
nha D. Urraca (•) confirmou a doação, que sua 
mài ha vi a feilo no de 1112 a Gonçalo Gonçalves, 
de tudo o que cila havia comprado no mosteiro 
do \ illar, junto ao rio Februs, na terra de Santa 
Maria ; segundo se vô da escritura original, que 
de Pedroso passou para a Universidade de Coim- 
bra. No fundo delia se lê: «Rex AnfusArttiquio- 
nes, e Regina Urraka.» E cslc era o trivial modo 
dc confirmarem os successores, o que os seus 
maiores haviam feito, como se pôde vér no Mel li. 
Diplom. cap. ix. arl. i, reg. iv, foi. 245 daediç. 
de Lisboa de 1773. 

Porem, a/firmando que os nossos antigos Prín- 
cipes assignavam cm cruz, pela grande reveren- 
cia, que professavam a este mysterioso sinal; 
ninguém se persuada, queellesse occupavam cm 
pinlar as diflerentes fórmas que ficam indicadas, 
e outras inniimeraveis, que entre nós se conser- 
vam : este cuidado era dos Notarios, Noladores, 
Escribas, e outros amanuenses, que ordinaria- 
mente escreviam debaixo da inspecção, e revis- 
ta de um principal, a que chamavam Canctllapo. 
Este diclava as fórmulas das cartas, e instru- 
mentos reaes, c regulava a fórma, e feitio das 
cruzes, segundo o seu gosto, e génio; como dc 
tudo o sobredito bem claramente se collige. 

(•) O murrw que 4ÍSM (pag, 1| |  
«nfcora I). Tbtreia, altirmo das que o auclor attriiTue ao *r. ) ictreí da a&ignaláta da 
ll iffft rv t- ,,l,u u" 4U*' «utiur aiiriuuu ao >r. j1'0 c 1 l »raca: nem tr poderá mostrar asíiciialura at- 
n!L í» k-u?* sr- Diolt. K o que aqui se attr- ' ? v;?!1 Alcobaça, f »oa leitura, pede melhor abona- 

" j* *«iM"laçOes hiitoriea* e ehronologieaí. a disserl. 
I!* publieos, rubricas e a^ipnatura» empre- gadas m» documentos do not!g reino. 

(Sola dc J. IV Rib«iro). 
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E do caminho se note, que eslc o [fiei o dt Cnn- 
cellario, a que depois succcderam os Chancelle- 
res nióres do reino, c os Cancellarios das Uni- 
versidades, com mui diOercnlcs ofíicios, e mi- 
nistérios, não principiou no Mestre Alberto; 
pois se houvéramos dc dar credito ao corruptor 
Lousada, que nos oflerece nos seus Extractos da 
Torre do Tombo, que se guardam cm Braga, uma 
doação feita pelo Conde D. Henrique, esua mu- 
lher no dc 1110, como existente no liv. v d'A- 
Icm-Douro a foi. 41: diríamos, que Gilberto era 
Cancellario da Curia nesle anno. Porém aban- 
donando patranhas; basle-nos saber, que na 
doação original do couto de Pendorada, feita 
pela liainha 1). Thereza no de 1123 se lê: «Me- 
nendus Cane filar ias Regime notar it. d De outros 
Cancellarios antes de Alberto se faz menção no 
governo do Infante, e se podem vôr oulros, que 
© auclor da l/istoria do Hospital nos o liei ece, na 
part. i, §15, nol. 7. 

Depois das cruzes, dc que usaram os nossos 
mouarchas, seguia-se o tratarmos das que usa- 
ram as Ordens militares. Mas sendo isto obriga- 
ção dos respectivos chronistas, como já na indi- 
cada Historia da Ordem do Hospital, começou a 
fazer o seu douto indagador, part. i, § 20: eu sô 
direi alguma cousa das cruzes dos Templários, 
a que sticcederam os de Chrisio, supprindo d'es- 
le modo a menos exacção do seu chrooisla Fr. 
Bernardo da Costa, freire, na Historia da Mili- 
tar Ordem de A. Senhor Jesus Cliristo, impressa 
cm Coimbra no de 1771. 

No foral, pois, que o Mestre Gualdim Paes 
com os seus frades deram aos habitadores da 
llcdinha (então Rodina) nomez de Junho da era 
u.c.2xvii (que heanno de 11!>9) entre oscon- 
firmanles, e testemunhas se acha cslc sinal: 

i 
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No convénio de Tliomar, onde csle original 
sc conserva, lia outras cruzes anliquissimas, e 
bem semelhantes a esta, e mesmo sobre a poria 
do castello de Aluiourol, que pelo mesmo tempo 
se fundou ; inas islo não basta a persuadir-nos, 
que esta fosse a cru/- vermelha, que os Tem- 
plários traziam sobre as vestes brancas; e prin- 
cipalmente achando nós em os marcos, que no 
tempo d"aquelles militares se erigiram, em sel- 
los, sinaes, e pinturas de uma venerável anti- 
guidade fórmas mui diversas de cruzes, que lie 
bem de crír se lhes daria aquella figura, que 
então prevalecia. 

Na cõrca do castello de Thomar ha uma porta, 
de que já hoje se não faz uso: conserva o no- 
me de Poria Sanguinis, pela razão, que lodos 
sabein. Sobre ella, e da parle de dentro. se\tJ 
uma cruz na figura, que aqui vai debuxada: 

No foral que osTemplarios deram a Castello- 
Branco, no de 1213, se acha a firma, ou sinal 
de Fr. Pedro Alvitiz, Mestre do Templo em al- 
gumas parles dt 11 apanha, cuja ligura lie a se- 
guinte : 

* 

Em 18 de Junho de 1289 D. Domingos, Bis- 
po d" Évora, e o seu cabido fizeram amigavel 
composição sobre os direitos bispaes da igreja 
de Arens coin I). Alfonso Gomes, *Meestre do 
que a Ordem do Temple ha en Portugal, e os 
Freires dessa ineesma Ordem :* os quaes lodos 
«aacima, a prazer d'ambalas parles», se concor- 
daram sobre os dízimos e colheitas, e sobre a 
apresentação doParocho, *que seria Frejre, ou 
Segral jdoneo», apresentado sempre pela Ordem. 
Nesta caria original sc acham ires sellos pen- 
dentes por naslros de linho, lodos do mesmo 
feitio, e de varias cores; o primeiro do Bispo, 
o segundo do Cabido, o terceiro do Mcslre da 
Ordeiu do Templo: no seu campo se vê um 
Aymts Dei, que com a mão direita segura uma 
bandeira, que remata cm uma cruz: e na ban- 
deira, que sc vô Ircmobiido, sc acha oulra cruz 
desta figura : c na circumferencia se 16: «S. 
Preeeploris Templi infíegno Portugália)%.» To- 
dos csles Ires sellos são de cúra vermelha, e 
bem conservados. 

Exlinclos os Templários, e levantada sobre 
as suas ruiuas a Ordem militar de nosso Senhor 
Jesus Chrislo, parece, que desde logo não houve 
grande diflferença nas cruzes. No de 1322 Fr. 
João Lourenço, primeiro Mestre desla nova mi- 
lícia, que principiou em 1319, emprazou com 
o seu convénio uma herdade, que tinham na 
ribeira da Beselga a Estevão Annes, por alcu- 
nha oDoyeiro, c a sua mulher. Neste prazo sc 
apensaram os sellos do Mcslre, e do convento: 
o desle já lhe caliio, e suppomos seria o mes- 
mo, que abaixo vai figurado. O do Mestre em 
nada dilTere, quanlo à cruz; excepto que he 
maior, c nio tem a linha, ou cercadura quar- 
leada à roda dos braços, c hasica. Eis-aqui a 
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sua figura, apczar ilo maltratado, que Itojc sc 
acha: 

lho, consentimento, e approvarão dc seus frei- 
xes, fez um estatui#, para que succedendo Ca- 
jom, que qualquer membro desta Milícia, itam- 
bem Cavaleiro, come Creligo, come Confesso», 
sendo precisado a sabir para fóra da terra, 
«onde tem os seus bens, e mantimento, com medo 
do Príncipe, ou Senhorio:» onde quer que fòr, 
c estiver, sc lhe assista com todas as rendas, 
e benesses, corao se precisado aausentar-sc não 
fóra. Foi estacaria scllada com oscilo do Mes- 
tre, que já sc esmigalhou, e com o do convento, 
que ainda se conserva, e ambos de círa, pen- 
dentes por nastros de linho vermelho, e muito 
grossos. A cruz parece seria conforme á que 
então se usava. He esta : 

E para concluirmos já com as cruzes, que fa- 
ziam as vezos de sttmesi lio bcui para notar, que 

no de 1159, quando já os Bispos dc Portugal 
usavam de scllos proprios, c pendentes, ainda 
se achem documentos originaes com sinaes dc 
cruzes. Tal hc uni dc Th.Otnar, que lios mostra a 
dimissão, c renuncia dc todos os direitos episco- 
paes, que D. Gilberto, liispo de Lisboa, o o seu 
cabido, tinham, ou podia», ter, assim na igreja 
dc Santiago da villa de Santarém, como em todas 
as que osTemplarios tinham cdilicado, ou edifi- 
cassem para o futuro dentro do termo do Castello 
de Cèra, cujo territorio, ainda no dc 1159 se 
não tinha averiguado, sc era de Lisboa, sc dc 
Coimbra, sc da Idanha. Entre as columnas dos 
confirniaiitcs, rohorantes, e testemunhas sc vO 
este sinal: 

Lugar do sello )>5 pendente. Dos Cruriferos, 
Cruzados, c varias cruzes, vid. l)u Cange v. v. 
(ruces, (ruce sujnati, Crtuiferi, CruCrucem 
assumere. 

CHI ZADA. No principio do anno de 1436, 
estando Kl - Hei D. Duarte em Estremoz, veio 
a elle por delegado do Papa Eugénio, D. Gomes, 
Portuguez. que então era D. Abbadc cm Flo- 
rença, e depois foi Prior de Santa Cruz de Coim- 
bra, «o qual trouxe a El-Iiei a Knlla da Cru- 
zada contra os Infiéis*, como no Concilio de 
Ferrara o Conde de Ourem requerera, c a ti- 
nha conseguido. Chron. d'El-Uri D. Duarte, 
cap. 13. 

CRUZADOS. Moedas bem conhecidas cm 
Portugal. Já os havia em tempo d'EI-Hei D. JoàoI, 
correndo o anno dc 1397, e talvez eram já mais 
antigos. Cod. Alf., liv. iv, tit. 1, § 45. Toma- 
da Constantinopla por Mafamcdc no dc 1453, 
publicou Calixto III uma cruzada para obstar 
a tanto mal: o senhor Hei D. AlfonsoY prom- 
ptamente a rccebco, promettendo ir n'aquclla 
guerra com 12:000 homens por um anno, c á 
sua custa. E teudo ja feito grandes prepara- 
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li vos, dcsvaneccu-se a em preza, que se con- 
verteo para a Africa, mas igualmente sem elTeito. 
li logo no de 1457 veiu a este reino por delegado 
do papa um Bispo de Silves, Portugucz, homem 
du bom saber, e gránde autboridade, que trouxe 
a El-ltei a Cruzada contra os Turcos, com gran- 
des indulgências, e perdões. Mas como os mais 
príncipes se não npromptassem, passou a tomar 
em Africa Alcacer-Ceguer com 2;>:000 comba- 
tentes em 220 velas. Entre os mais preparos, 
que o senhor D. AITonso tinha feito, era a gl an- 
de copia de moeda de cruzados de ouro subido, 
lavrados com toda a perfeição, cm cujó peso, 
c não preço, mandou acrescentar dous grãos 
sobre lodos os ducados da cliristandadc, para 
que cm toda a parle corressem sem alguma 
duvida; < porque no seu tempo, e no de seu pai, 
não se lacrou de ouro outra moeda, se não Lscu- 
do.t de ouro baixo, que fora do reino se tomarão 
com grande quebra, e muito pejo.# Chron. de D. 
Alfonso U, c»p 13£>, c 138. 

CRl!ZAM!£NTOda cara. Gilvaz, golpe grande 
na face, dado em forma de cruz, ou de algum 
modo atravessado. «JV<?o hird contar em Cas- 
tella ao soalheiro o cruzamento da minha ean.» 
Carla de I). Lourenço, Arcebispo de Braga, 
contando o que lhe succedco na batalha de 
Aljubarrota, onde um castelhano llic deo tim 
golpe na cara. 

CBUZILADA. Encruzilhada, de dois, Ires, ou 
quatro caminhos, que reciprocamente se cru- 
zam. Na doação do couto de Argeriz (hojeSal- 
zeda), que El-Rei D. AITonso Henriques con- 
firmou a I). Thercza AITonso no de 14<i«S (ha- 
vendo sido a primeira doação no de 1152) se 
diz: «ln primis in Aqui/one dividit cum La- 
mego per pclagum dc Afuuriano. .. . Deindt ad 
cautum de Cruzilada dc Saneio Felice. Doe. das 
Salzedas. Em uma inquirição original, escrita 
cm letra golhica-toleiana, e mandada tirar so- 
bre os casacs reguengos, e outros direitos rcaes 
na terra de Viseu no de 1127 por certos inque- 
redorcs, entre os quaes se achou Monta Men- 
des, «Maiordomo d'tila regi na et d illo comité, qui 
exquisierunt terram de Vitto per mandado d illa He- 
gina,eld'illocomitédõnusFernandtu:>se faz men- 
ção de um terreno, que jaz aã illns incruzi/a- 
das de suarua, e est inde a media d illa regma.t 
Doe. da Torre do Tombo. 

CUBA. Não só se applicavam antigamente 
as cubas, para recolher o vinho: também n'ellas 
se recolhia o pão, e nos cubos se encubava 
o vinho. <>Ditas cubas velhas pera pam,- vazias: 
e dous cubos piquenos, pera vinho.» Inventario 
da igreja de Santo André de Escariz de 1418, 
nas Bentas do Porlo. 

CUB1LÍ1E1RA, e Cuyilueira. Mulher de ida- 

de, c qualidade, que tratava da limpeza, e 
aceio, galas o perfumes dos leitos, c vestidos 
das pessoas reacs. Até o tempo d'EI-ReiD. João 
1 tinham os Infantes suas cubilheiras, que lhes 
guardavam as roupas, e lhes prestavam outros 
obséquios, que mulheres honradas honestamente 
podiam fazer a «ente nova : então lhes deram 
escudeiros, que tivessem este cuidado. tTinhão 
mulheres, que lhes alimpavào os vestidos, e llios 
perfumando, a que chamacào Cuvilheiras, que lie 
tanto como Cubicularias, ou Camareiras.» Chron. 
d lil-Ilei 1). João I. Este officio era mui diíTc- 
renle do que ao depois se deo á Camareira mor, 
que sempre lie uma dama viuva, e titulada. 
E talvez principiou cm Portugal ao mesmo tempo, 
que o de Camareiro mór, de que achamos no- 
ticia no reinado d'EI-Rei D. AITonso III em 
João Fernandes, Camareiro mor. Porém havendo 
já este oflicio palatino em tempo dos Godos, 
dizem alguns, que cm Portugal pertencco csle 
oflicio ao Reposteiro niór, que n esle reino 
creou El-Rei D. AITonso II na pessoa de Pedro 
Garcia. Assim como do Camareiro mór lie o 
vestir, e despir a El-Rei, levanlar-lhe a fuIda 
nos actos de Corlcs, ele.; lambem á Camareira 
mór pertence fazer o mesmo serviço ã Bai- 
nha, servil—lhe de caudataria, quando salte de 
ceremonia, etc. Esta he a maior dignidade das 
Damas do paço. 

CUBO. O mesmo que Cubello. He uma obra 
militar, especiedc torre, perfeitamente redonda, 
que antigamente se usava nas fortalezas, c pra- 
ças defensáveis, principalmente a meia cana, que 
faciava ao longo do muro. Deo-se-llie este no- 
me pela semelhança dos cubos dc pedra, que 
ainda se usam nos moinhos de pão ; ou pela 
ligura cylindrica, que se dava aos toneis, ou 
cubos dc recolher o vinho. Doe. de Moncorvo 
de 1376. 

CUBO V. Cura. 
CUBIÇANTE. O que tem desejo, leva cm 

gosto, e vontade. tCubiçante satisfazer à casa de 
Dcos.t Doe. de Macciradão de 1S76. 

CUCULLA, e Cucuiao, ou Cogula. Vestidura 
monachal com capcllo, c mangas, que se veste 
sobre as mais. Porém as dos leigos não tinham 
mangas. Dizem que da loba, que usaram os 
sagrados Apostolos, nascco a cuculla, que ao 
principio nada mais era que uui certo capcllo, 
com que os padres do ermo dc dia, e de noite 
cubriain a cabeça; alludindo n'esta vestidura, 
a que eram infantes rccem nascidos para o Ceo. 
Desde logo porém houve grande variedade na 
forma d'csta vestidura, que antigamente se cha- 
mava Colobio, isto he, túnica sem mangas: 
umas vezes não passava dos hombros, outras 
vezes chegava aos pés; já tinha mangas cur- 



210 CLI CUS 

ins; já compridas em forma de cruz. Também 
a cuculla, ou cucullo se chamou casula; por 
ser como uma pequena casa, ou célla, que 
cobria todo o corpo do monge desde a ponta 
do pé até o mais alto da cabeça. Assim o diz 
Papias: * Cuculla per diminutivum dicitur á Ca- 
sula, quasi minor cella.n E logo aCuoillus, genus 
vestis Monachalis, quam capam dicimus. Porém 
sempre a cuculla se dislinguio do floco; pois 
diz Clemente V no Concilio Viennense, que na 
Cuculla não tem mangas, á differenra do Floco, 
que as tem largas, e compridas.» 

CUCULLA. Casula, vestimenta sacerdotal, 
que no sacrifício da missa cobre todas as 
mais vestiduras do sacerdote. Antigamente não 
lia via dilTerença entre casulas, c dalmalicas, ou 

lanetas.de que os sacerdotes, e diaconcfs usa- 
am nas funções do aliar. Da semelhança com 

as cucullas monachacs lhes proveio este nome. 
Nos estatutos da Cartuxa de 1308 sc nomôam 
com frequencia Cucullas ecclesiaslicas as casu- 
las, e dalmalicas 'quibus inSacris LHurgiisntun- 
tur Diaconi, el Sacerdotes Monachi. • Entre 
as doaçOes de Paço de Sousa se acha uma de 
1063 'De uno Libro Místico, et una Cuculla de 
sirgo.» O Livro Mistico he o missal, chamado 
assim por conter tudo o que pertence aos mvs- 
terios, e ceremonias da missa. V. Missal mís- 
tico. Estava logo mui posto cm razão, que para 
a celebrarão do sacrifício se dóasse juntamente 
uma casúla de seda. E nem he de presumir, 
que os sanlos monges, que antigamente sc ves- 
tiam de túnicas de pcllcs grosseiras, a que 
chamavam Amphimallos, tivessem cogulas de 
seda, tão rara, e preciosa para aquelles tempos, 
e que boje mesmo seria um escândalo, e abo- 
minação: só poderíamos suspeitar, que para 
maior gravidade do sacrificador, e honra do 
sacrifício, haveria nas sacristias dos monges 
cogulas destinadas tão sómente para o serviço 
dos altares (onde a seda não he imprópria) c 
sobre as quacs os ministros sagrados vestissem 
os respectivos paramentos. As rubricas mes- 
mo do missal romano ainda hoje mandam, que 
os prelados tomem as vestiduras santas subre 
as sobrepelizes, que antigamente eram uma 
especie de cogula, que cobria todo o corpo, c 
não uma gorgueira de encrespados, que á pie- 
dade, e religião subslituio a vaidade louca dos 
nossos dias. 

CUEZA. Medida de^rãos, menor que o Ataúde. 
CUIDAÇA.O. Disvelo, cuidado. Doe. de Ta- 

rouca do século xiv. 
CUIGO. Cujo. Sentença de 1410, entre os 

documentos de Ponte do Lima. 
ff GUINCHAR. Grunhir o porco. 
CUIRMÀO, ÃA. Primo, filho do irmão dc 

seu pai. «Fr. Estevão de vide, seu Cuirmão». 
Doe. das Salzedas dc 1310. 

CU1TELLOS. Cutellos. 
f CUME. Voz imperativa do verbo comer. 
CUMELLO. V. Columku.o. 
CU.MUNAS. O mesmo que Sinagogas. V. Ci- 

nuna, e Comina. No Cod. Alf. liv. ii, til. 69, 
e 72 se faz menção das Cumunas. 

CU.NCA. Tigella. Ainda hoje tem uso cm al- 
gumas províncias da inonarcliia. 

CUNHO. V. Cahumio, e Coniio. 
CUlNTAS. Contas de resar, ou para ornato. 

D. Cliamoa Gomes, no seu testamento de 1258 
deixa as suas tCuntas ã Abbadetsa d'Entre am- 
bos llios.» Doe. da Salzeda. 

CUNUÇUDO, e Conozido. Conhecido, pú- 
blico, sabido, notorio. He trivial no século xin, 
c xtv. V. Marido conozldo. 

CURA. Vigilância, cuidado, attcnçâo. 
CURRE-CURRE. Certo jogo. V. Tomielhaj. 

e DiMip.inos. 
CURSAVEL. Que vaga, corre, e chega a 

muitas partes, «/'or ser moeda nobre, e rica, e 
mui cursarei, o Carla d'EI-ltei D. João II para 
a Camara do Porto, sobre as novas moedas 
d'ouro, e praia, que mandava lavrar node 1489. 

CURTELLO. Parece ser cutelo, ou póda de 
vinhas, que sc faz com elle. * Paga o dito Ca- 
sal vinte alqueires de pam, e dous dias de cur- 
te/lo. «Tombo de Yillarinho. 

CURUGEIRA. Pardieiro, povoação vil, sitio 
penhascoso, e só proprio para criar curujas. tE 
tudo isto fez (o avô de D. João, Rei de Caslella, 
que morreo do peste no côrco de Gibraltar, sem 
a poder render) por cobrar huma curugeira de 
pouco valor.» Chron. de D. Joãol, pari. 1, cup. 
150. 

CUSAS. Cousas. Doe. das Dentas do Porto 
dc 1330. 

CUSINA. Sobrinha. Acha-se em porluguez 
do século xvcsla palavra verdadeiramente frau- 
ecza. 

CUSTAGEM. Custo, gasto, dispêndio. No de 
1447 pediram os de Ponlc do Lima os resíduos 
d tsla villa, c seu termo a El-llei I). AÍTonsoV, 
allcgando, que já tinham feito uma boa igreja 
nova, c que te atendido fazer darredor delia 
huud booa praça, com huum chafariz, t<-do muito 
solemne; e porque a dita Egreja he de muito grande 
custagem, etc.» Doe. dc Ponte do Lima. 

CUSTODIO. Assim disseram o Provisor de 
uma diocese. <l>cla qual razam fiz jurar aos 
Santos Evangelhos em mãaos do Arcebispo deDraga, 
o Custodio, e o Dayam, etc.o Cod. Alf., liv. n, 
til. O"». § 22, o 23. 

CUSTUME AFORTELBZADO. Tal hc o que 
sc funda no direito, razão, c consentimento gc- 
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ral «lo povo, ou nação.lios costumesd'esla qua- 
lidadc sc, chamara Custumcs louvados. Cud. Alf. 
liv. ii, til. i. art. 40, e til. ii, art. IO. 

CUSTUME LOUVADO. O mesuio que Costume 
AFOIITRI.EZADO. 

ClSTl.MAGEM, ou Costom,\of.u. Direitos, fo- 
ros, c pcnsOes, que não tinham «itra origem 
mais, (|iie o costume de sc pagarem, c mui 
frequentemente contra toda a razão, e justiça. 
Nas Cortes de 1482 desembargou El-Rei I). João 
11 alguns capítulos espcciaes aos moradores de 
Freixo de Spada-Cinta: em um d'etU:s lhes con- 
firma o privilegio d'EI-Rei 1). Alfonso Henri- 
ques, e de outros Reis, seus successores, para 
que cm nenhuma parte paguem Portagem, Usa- 
gem, ou Cuslumagem. E no de 1GH3 lhes con- 
firmou El-Rei 1). Filippo 111 o mesmo privi- 
legio, de não pagarem Portagem, Usagem, nem 
Cuslumagem. Doe. de Freixo. 

CUTELADA. Cutilada, golpe de cutelo, ou de 
qualquer ouli o instrumento cortante, ou agudo. 
«Nas Posturas dEcora da 1318 se diz: II: man- 
damos, que todo o çorregimento de ferida de ca- 
beça, que tenha vurmo, de que jasca o liome em 
leito, seu çorregimento he X maravidis: ferida di- 
visada de rosto XII marao.: Toda ferida de ca- 
beça, que srja sangoenta, peite YllI mar.: Todas 
feridas uegras em rosto, cada huma sc carrega per 
si: seu çorregimento por cada huma,YlII tnarac.: 
li se andar entre essas feridas negras huma san- 
goenlai a sangoenta sc cor rega, e nom as outras. 
It: por todas outras cuidadas, ok lançadas do 
corpo, por cada huma seu çorregimento he Vllf 
tnarav.» Liv. dos Foraes velhos. 

CUTELO. Na jurisprudência antiga eram mui 
frequentes estes termos Baraço, c cutelo, cor- 
respondentes a Soga, c cuchilo, como os Despa- 
nhoes sc explicavam. Chamavam pois Senhor 
de baraçot e cutelo ao que linha cai algum ter- 
ritório lodo o mero, e mixto império, ou todò o 
alto, c baixo império. O mero, ou alto império 
era o poder, ou jurisdicçào alta, e suprema para 
obrar tudo o que fosse a beneficio da republica, 
e sem particular interesse do imperante; e par- 
ticularmente no criminal, em que decidia sobre 
a vida, ou membros dos vossa lios, desterro, ou 
confiscação de ludos os bens: e por isso se clu- 
jtlàva senhor de cutelo Verdade lie, que não po- 
dia exorbitar das leis uma vez estabelecidas na 
sua comarca, ou respcctivo territorio; porque 
isto só lie do summo imperante da republica, ou 
nação, eitos casos, que o dominio alto lho per- 
niiltc. O império mixto, ou baixo, a que lam- 
bem chamaram jurisdicção media, era um poder, 
que sc não extendia á pena de Mingue, e que or- 
dinariamente versava tão sóaiciitc nas causas 
eivis, assim, c daquelle modo, que pelo senhor 

Euxidauio Toai. i 

do mero império lhe era commeltido. O magis- 
trado d este império mixto recebia alguns inte- 
resses, e gajes por administrar justiça ás partes. 
Estes dois impérios, ou poderes sáto os que hoje 
chamamos civil, e criminal: o primeiro enten- 
dido pelo baraço. se extendia á prisío, c se- 
questro das temporalidades, alô coniiigun sa- 
tisfação dos acrédores, ou queixosos : o segun- 
do representado no cutelo, sc extendia até ã mes- 
ma morte natural, ou civil. 

Em Portugal não faltam exemplos d'esles se- 
nhores de baraço, c cutelo. I) Ansur que com 
sua mulher D. Ejeuva fundaram o mosteiro do 
Arouca, c o dotaram no de 931 declarando, que, 
(■esta Villa fazia parle como Territorio do Porto») 
era sem duvida senhor de baraço, c cutelo no 
de 943 em a cidade (comarca, ou julgado) de 
Anegia. a quem Arouca pertencia no de 989; 
pois na sua presença sc agitou a causa doPres- 
bytero Adulfo, de que elle mesmo nos infor- 
ma da maneira seguinte: 

«Dubium n m est. sed mxllis manei cognitum. 
ligo Adulfus Presbítero pro oieo peccalo, el in- 
sidiis diaboli. quid drcepil me, et feci homicídio 
de homine, nomine Leo, rt pectaoi de illo homicí- 
dio ad sua gente, et de illo remsnsit super me. 
quod non polui implere: et adduxerun! mc pro a l 
morte. Et veni ante Domino Ansari Gndsteiz et 
uxori suce Eijeuta, el rogavi homines bonos, ut fa- 
bulassent ad illo, quod misissesuo ganado pro me; 
quia ego «<m habebam unde imple r illo, et libe- 
rasset me de illo homicídio, el dfdissem eyo ad 
ille Domino a\p.suri omnia mea hasreditate, ut 
fuisse libero de ipso homicidio in cunctis diebns 
vit<r mete-, sicut çt fecit Obinde eg> Adulfus Pres- 
bglero placuit miei, pro bonw pueis. et volunta- 
tis, ul darem, vel concederem vobis Ecclesia mea 
Domino Ansuri, urori veslroi Eijruva Ecclesia 
mea própria, vocábulo Saiuto Joh ume, qu»um 
líaselica fundata est• subtus mons Petroselo, dis- 
currente ribulo Tamica, in Villa, quos vocitant 
Losidi, m loco prwdido in Casale, quos fuit de 
paire meo Prudenzo, quos wdijicaci de verede. 
Damus, ele. Pacta Cartula, quod erit XI. liai. 
Novemb. era dcccclxrxi. Doe. de Arouca, na 
gaveta 3. masso i n. 1, 2. e 3. 

No Livro das Doaçòes do Paço de Sousa a 
foi. 32, se acha como o Meirinho do Conil - D. 
Henrique na cidade do Porto, chamado A/fonso 
Spasandiz, fez prender um moço, que tinha fur- 
tado umas ovellias: e por isso lhe queria arran- 
car os'olhos, c que seu pai as pagasse : por in- 
tercessão dos monges de Paço foi solto, e livre, 
havendo pago a mão posta, ecarceragem. En- 
tão o pai do culpado em agradecimento deou ao 
mosteiro coitos bens: epara confirmarão dVsu 
escritura deram os monges ao doador 'unam 

10 
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inaniam adpreeiatam in ív modios, et vn culilos 
de Iruzo, que dedimus o d illos sayones in carce- 
ratica, et duos modios in sayonizio.» E lai era 
u forma dos juizes, c magistrados daquclle Ictu- 
jto. Aijiiclles senhores das lerras, Condes, ou 
Corregedores de maior alçada, davam, e tira- 
vam a vida aos criminosos, conservavam, ou to- 
lhiam seus membros, segundo o seu arbítrio, c 
uma doação forçada, lahez feita ao mesmo juiz, 
bastava a diluir a culpa. Tal foi a que a des- 
consolada Nona fez a Monio Vipg«, e sua mu- 
lher l'nisi*o, de uma herdade em Cestaro, para 
que lhe soltasse com vida a seu filho Diogo, quo 
tinha commeltido um forçamento cm casa dos 
donalarios, furtado muitas cousas, efeito gran- 
des malfeitorias, pelas quaes estava prezo na ca- 
déa da cidade de Bemviver, e a ponto de ser pu- 
nido com pena capital por sentença do mesmo I). 
Monio, senhor da terra ; mas a doação da viuva 
revogou a sentenç a, e lhe alcançou a vida, no de 
1008, segundo o documento original de Pcndo- 
rada. 

No mosteiro de Santa Maria dAguiar se con- 
serva a doação da granja da Torre (que licava jã 
dentro cm Portugal, c hoje está despovoada), e 
da granja de l\io Chico, assim como as possuía 
o Conde I). Gomes, senhor de Trastainara, com 
toda a jarisdicção civil, ecriminal, a quecha- 
inam.deecucliilo, feita porKI-lteiD. Fer- 
nando de Leão no de I lli-i a D. llugo, Abbade 
d este mosteiro. Porém esta jurisdicção já era 
mais antiga nos A bbades de Aguiar; pois 110 seu 
claustro se encontram as sepulturas de ires, com 
espada esculpida nas campas: sinal evidente 
do seu mero, e mixto imjicrio em algumas gran- 
jas do mosteiro, como ate estes nossos dias o 
foram d a baraço, e cutelo na villa da Uouça, que 
jã lica cm ilespaulia, onde punham toda a jus- 
tiça, c até a mesma forca. No de 11G2 já se 
exercitava pelos prelados d'csta casa uma juris- 
dicção Ião abusiva, segundo sevé das iresins- 
cripçOes sepulcraes, que se podem ler. V. Ab- 
bade magnate. Todas leni espada, que nos faz 
crCr serem os A bbades d este mosteiro Senhores 
temporaes, Capitães mores, Alcaides, ou Fron- 
teiros, dus quaes a insígnia mais própria era a 
espada, como»ingadores dos crimes, e deliclos 
dos seus vassallcw, segundo a frase do Apostolo, 
adllum. 13. li. «.You enim siue causa yladlum 
portai.» 

forem o tempo mostrou aos nossos religio- 
síssimos soberanos, que o direito da vida, e da 
morte se não devia alienar da coróa ; sendo a 
saude, c indcniuidade do povo a lei suprema, 
li por isso foram coartando estas jurisdicções, 
reduzindo-as a mais estreitos limites. \'o dc 
lotíO, e a C dc Fevereiro, achando-sc El-KciD. 

JoJo 1 no Arreai de sobre Chaves, fez doação a 
João Rodrigues Pereira, seu Vassallo, de Baltar, 
c Paros: e logo a 8 do mesmo mez, eanno, do 
julgado dc Peualiel; eludo islo úajuro, e her- 
dade, com toda a jurisdicção eivei, e crime, me- 
ro. e mixto império; reservando porém correi- 
alo enleada: e islo pelos seus mui assignalados 
serviços. Achara-se estes alvarás reaes no Ihro 
grande da Camara do Porto a foi. !:)(>. No de 
1 :jy'« continuou Kl liei 1). João I a permudação 
que o Bispo, e Cabido dc Coimbra haviam leito 
com Martini V isques da Cunha ; dando aqucllcs 
os lugares de Belmonte, e o couto deS.Homão, 
e recebendo d'este a villa de Arganil, eseu ter- 
mo. Cm ambos esles territórios tinham uns u 
outros mero emixto império, padroados, e direi- 
tos de padroado, fructos, e proveitos. retidat, a 
outros direitos. Doe. da Cathcdral de Coimbra. 

ClYILIlKlHA. V. CllBtLiiEiRA. 
CUYTA. Y. Coita. 
CUYTELLO. Canivete, navalha dc algibeira. 

Doe. de Tarouca do scculo xiv. 
CUYTOSO. Coitado, mesquinho, miserável. 

Doe. de Tarouca do século xiv. 
ÇUMICIIAS. V. SoMicitAS. 
ÇUKAME. V. Ckhome. 
CYOADO, OS. Porco domestico, cevado para 

ser posio de salmoura. 
f CYMA. Fim. 
T CYTOLA. Cyihara. 

1) 

D. Como letra numeral valia l>00: ten.lo 
por cima uiu risco horizontal, linha valor do 
5:000. 

I). Na musica era sinal para se abaixar, e 
deprimir a voz. 

D. Por //, /', c 7. se acha com frequência 
nos antigos documentos, além dc outras mudan- 
ças que nesta leira se encontram, e lambem por 
V; v. g. Yodete. 

D. Por T lie mui frequente no século x. Km 
um só documento do mosteiro de Cete de 985 
se acham as seguintes palavras, alem dc outras, 
que por brevidade scomiltem: Trimladis, vere- 
didates, prainominadas, (irmidadis, Sulvadoris, 
fundada, sida, perpeduidatis. pecadores, exco- 
munigadus, perpedua, dubladum, tioduit, por 
trinilatis, etc. 

D. Antigamente se escrevia com tres eslrel- 
linhas pnslas em triangulo,#alludindo ao Del- 
ta dos Gregos n'csia fórma 

D. Voltado coui o meio circulo para a cs- 
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querda, c atravessado por cima com utna li- 
nha recta, deste modo: jj era para com os 
Romanos abreviatura de Depositus, ou Depo- 
sita. 

D. Por E, me parece sc lia de leriTcstn ins- 
cripráo em Indo grosseira, que foi conduzida, 
não dc mui lo longe, ao adro da igreja de Pe- 
nalva, onde permanece, com o D vollado á es- 
querda : 

D M S 

PROC1II 

A I I L I B I I R 

T A I I II V S T 

A N. I. .1 T 
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As suas leiras dizem; vDiis ManibusSacrum. 
1'rocetce liberta; rústica, annorum quinquaginta. 
Item Procela Patrono.» 

DADIVAS. O mesmo que Janta nas, Colhei- 
tas, ou Paradas, que principiando na generali- 
dade dos vassallos, ou colonos para com os 
seus príncipes, ou senhorios, quando em bene- 
fício, e utilidade d'ellcs vinham ás suas terras 
ou c«isa5, com o rodar do tempo licaram sendo 
um tributo, ou pensão aniuial, que se fazia 
cobrar sempre; posto que raras vezes, ou nun- 
ca sc verificassem as condições da sua origem. 
Na baixa latiuidadc se chamou este direito, ou 
tributo: Dadea, Datea, Dacia, Data, Dutio, Dá- 
cio, Datia, Dativa, Daticum, Dacilum, e Dacilae 
Dntiarius: o rendeiro, ou mordomo, a quem per- 
tencia a cobrança d'estas Dadivas, que nada 
inenos tinham que serem livres, voluntárias 
e oíliciosas, e segundo o génio e posses, e ar- 
bítrio de cada um, reduzidas já a uma con- 
tribuição sabida, forçosa e perpetua. Nas in- 
quirições d'EI-Hei D, AITonso II, de láiO sc 
acha este titulo: *llcec sunt Inquisitioiies de lie- 
galengis.. . de For is, et de Davis.» Na Torre 
do Tombo. 

DAG.VNUAS, Decanas, e Deganiias. Assim 
chamavam ás terras, que se haviam einprazado 
ao concelho, ou tomado dos monte» maninhos 
e reduzido a cultura, estando antes desapro- 
veitadas, incultas, e bravias. Km um escambo 
que o mosteiro de Grijó fez com o de Arou- 
ca, se diz: <Quw hardumenta mlgariter Dega- 
iihas nuncupantur». De Ganhadias se disse De- 
gankas, c Daganbas, e também no singular 
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Dagauha, Deganha, Degana, etc , como por ou* 
tros documentos do mesmo mosteiro se evi» 
dencia. No de 8."i3 os Bispos Severino e Adul- 
fo, que residiam ua cidade dc Oviedo, jazendo 
as suas catbedraes cm poder dos Sarracenos, 
entre os muitos bens, que dúáram á Sê (Taqucllu 
cidade, foi o mosteiro de São João Baptista do 
Argueres, <c»m omnibus suis deganeis, prtxno- 
minutas: Ecclesias S.-Maria! de Allega, o ou- 
tras quatro igrejas, cu/n omnibus suis appendi* 
cns.» ti eis aqui cinco igrejas, que se chamam 
Deganhas, ou porque as houveram de tianhadlas 
ou porque as fundaram em ternis bravias, e in- 
cultas. llesp. Stigr. tom. 37, foi. 319. No sé- 
culo xii. temos documentos em que se lê Deca- 
uea no inesmo sentido. 
tf D AMADO. Querido, amante. 
DAMI. O mesmo que Ex.\in. Era panno de 

seda, já verde, já branco, já vermelho, ou de 
outra côr. Escreveu-se com toda esta varieda- 
de: Damitum, Dami, Exametum, Examittum, A'ít- 
mitum, Sciamitum, Saini ta, Samittum, Samitum, 
Sametum.Samis, Samit, Examinamm, etc. K sendo 
de tela de ouro se disse: Aurisantitam. Deixadas 
outras etymologias, dizemos, que esta palavra 
vem do grego, Examitos: isto lie, tecido com 
seis liços, assim como: Monomilos, coiu um sò 
liço, Trimitus: com ires; e l'uljmitos com mui- 
tos. E d'aqui os versos: 

»Est, mihi crede, Mitos, filum: sed fabula, My- 
thos. 

A Mitos, Examitum; de Mgthos, Mythologia.» 

Entre os documentos dc Paço dc Sousa se 
acha uma larga doação, que Egas Moniz fez 
áquelle mosteiro no de 1145 (em que morreo) 
de herdades, e móveis; ed esles fui «mu? man- 
to de greciseo, et alio de Exami: tres cappas, 
una de ciclaton, e alia mudbage, e alia de uno 
Dami. • 

DAMOUIY. Damos-lhe. Doe. dc 1330. 
DAMNAR. Condemnar. V Danam. 

DANADO. .Maltratado, perdido, arruinado, 
reduzido a miséria, e pobreza, a Seguindo-se 
d aqui, serem os lavradores, e pobradores das 
terras danados, e estragados, e hermurem, e des- 
dobrarem as ditas terras.» Carta d'EI-Rei D. • 
João I. dc 1300. Doe. de Bragauça. 

DANAR. Causar damuo, fazer detrimento, 
lie frequente no século xtn, e xiv. 

DAN 1E. Dada, ou datada. Dante em Santarém, 
Dante em Óbidos, etc. Era o estilo das cartas 
reaes, do século mii, xiv, e xv. 

D aNTRE. Tirado do meio d'elles, de entro 
os mais. *D'antre clles.t Doe. 4<s Dentas do 
Porto dc 1280. 
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JUPIFER, e Da pi foro. V. Mordomo uón. 
D&PNADO. O mesmo que Danado. V. Des- 

falkçcho. 
DAFNADOR. Malfeitor, o que por si, ou 

çnm os seus animaes faz qualquer dawno nos 
bens, oii cousas do sen proximo. >E os dapua- 
dores nom tem escarmento ; e quando iniiilo lie, 
hebftn antre si hnnia canada dc vinho tia crista 
do dapnadór, e nom pagam outra Coima » Ca- 
pítulos cspçciaes para Viseu, nas Cortes dcTor- 
res-Novas de 1SIJ8. 

DAIt de avesso coai alguém. Arruinal-o, per- 
<161 o, destruil-o. 

Guarte d'c!le que te espreita, 
Por dar d'avesso condigo. 

(Sá dc Miranda) 
DARDELOS. Já desde o século mii, ale os 

fins do xv, se encontra a cada passo: Todolos, 
c todalas, Dardelos, Pagardelos. etc., ajuntando 
lhes na pronuncia as partículas os, c as, que 
>c referem ás cousas que lieam ditas. E sendo 
no singular se lhe ajuntam o, ou «. V. g. Dar- 
dela, Pagardclo, etc. Todas as vezes que se se- 
guiam as ditas partículas ao s, este se conver- 
tia cm / por causa da eufonia, ou melhor sua- 
vidade da pronuncia. 

§ DARGA por ADARGA. Escudo-oblongo dc 
couro. 

DAR LUGAR aos bens. Fazer cessão d'elles 
lia mão do juiz. para serem repartidos, ou ra- 
teados pelos acrcdores ; ficando comtudo tantos 
ao devedor, com que rasoadamente se possa 
manter, segundo o seu estado e condição, de 
modo que não morra de fonte. Cod. Alf., liV. 
jii, lit. 121. per tot. 

§ DARREVATO, adv. Arrebatadamente, por 
.«•ui preza. 

DAYaNDITO. Antedilo, sobredito, de que 
já ticiuia se tem dito, ou fatiado. «>Outorgo a 
vos davandilo Coucelo essrt tina de sttsodila. Es- 
canibo de uma ^ íislia, <>m que se fundou a pre- 
írntc villa de Tarouca, no de 1273. Doe. das 
Salzedas. 

y[>.\YAN SLER. Presidir. (Datan 6 gallicismo 
próprio dos séculos x:i r xiii, pois lio xiv co- 
meçaram a diz;r-sesuso-dictas, ou simplesmente 
dietas, qnando atú abi era usual o duvundicto, 
ou daoandicta.) 

DAYANTE. Por dianto, pela prôa. 
f DAYAN VIJTES. Antecipando-se, que vie- 

ram mais cedo. 
DE em lugnr de ET. Acha-se em um Doe. 

de Pedroso de 1078, c outros. 
DECERl'i)0. Deeeptus, enganado. 

DECEDURaS. Parece que assim foram ditos 
os partos, descem do ventre materno. *Aja 
minha molher peia minha mciudc.de latina taça dc 
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hum marco de prata, que tbj-promcli por decedti- 
ras.» Doe. de Boslcllo dc Ki'i i. Ainda boje se 
acham maridos tão amantes de suas consortes, 
que lhes dão varias prendas, e vestidos por cada 
parto, com que auginenlam e alegram asuaf.i- 
niilia. 

DÉCIMAS. Assim chamaram antigamente nos 
Dízimos, que da Synagogn passaram para a Igre- 
ja. O constarem da decima parte dos fructos 
lhes rendeu o nome de Decimar, que boje dilfe- 
rein dos Dizimo*, em serem estes appliçados 
para a sustentação côngrua dos ministros do 
Senhor, reparo e çonstrucção dos templos, e 
soccorro dos pobres ; e aqiielins nada mais são 
que um tributo, ou contribuição decumána, 
imposta, e arrecadada segundo a ordenação 
do príncipe, c tendo cm vista os rendimentos 
e fundos dos vassaHos. Todos sabem o que eram 
as Decimas na lei antiga j mas não eslã averi- 
guado ainda o tempo certo, e definido, cm que 
esle preceito legal passou a ler observância na 
lei da graça. No iv, e v século havia alguns, 
que por devoção davam as suas decimas ã casa 
do Senhor. Alguns santos padres assim o acon- 
selharam ; mas- nenhum as propoz como lei im- 
preterível ao povo livre, c resgatado. No de 507 
os Rispus da província dc Tours, havendo ce- 
lebrado syúodo, dirigiram ao povo uma encycli- 
ca, exhortando-o a pagar as < Decimas, c pro- 
pondo-lhe o exemplo de Abra hão. • Avante pas- 
sou o Concilio Mctisconense II dc 585, que no 
can. v se queixa, dc que quasi todos osChris- 
tàos se houvessem esquecido do costume anti- 
go de pagarem as Decimas as igrejas. E por- 
tanto manda com pena dc excommunhão, que 
d nlli cm diante assim se guarde, para que os 
ministros do Senhor, desoccupados de todos os 
cuidados da terra, unicamente se occupein cm 
chamar sobro os povos ns bênçãos do ceo, a paz 
c salvação. E finalmente,'os Capitulares de 779 
e 801 convenceram os povos da obrigação das 
Decimas, em lugar das Oblações, que d'antcs, 
e desde a primitiva christandadc se praticavam. 
Mas esta disciplina não chegou por então a té os 
últimos fins, e balizas da Hespnnha, que gemia 
acabrunhada pelos sequazes torpes de Mafoma. 
V. IcíikJA. c Terças Pontificaes. 

Nos lins do século xi hc quando os nossos 
maiores foram reconhecendo a obrigação das 
Decimas ou dizimos, que só no século xn ge- 
ralmente foi entre nós reconhecida. Mas quem 
tal pensara!.. . com o bom uso, começou jun- 
tamente o abuso. Jã cu não fallo do terrível, 
e pernicioso golpe, que o Concilio de Merida 
do viu século fez na disciplina ecclesiastica; 
permitindo, que os Bispos chamassem os Pa- 
rodies para os seus cabidos, a queiu unissem 
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os emolumentos das suas parochias, ficando 
n'ellas Curas e Vigários jje porçilo côngrua, c 
propriamente mercenários, com detrimento ir- 
reparável das ovelhas: não mesmo da lerça 
parte dos dízimos, que os Pontífices concede? 
rain aos Reis de Hespanlia para sustentarem 
a guerra contra os inimigos ila fé. o da igre- 
ja; como sc disse (v. Terças Ponti/ienes): Igual* 
mento prescindo das muitas Decimas, que ás 
Ordens Militares se concederam no século xn 
o seguintes. Esle foi uin mal necessário, c 
que então produziu bellissimos cfTeilos. V. Ab- 
baile Commendatario. Mas qjiem se poderá con- 
ter, que não deplore as Decimas, r mais obht~ 
çOes dos fiéis levadas tão longe da sua institui- 
rão primitiva, que com ellas se dotassem t intos 
mosteiros, e benefícios simplices, e setn cura 
(Palmas!... . Não, já não lie preciso procu- 
rarmos a origem dos benefícios simplices no 
que praticavam cm França os ofllciaes despoli- 
los ile Carlos Martello, que davam bispados, 
igrejas, c nbbadias cm dotes de casamento, dis- 
pondo, e despendendo todo o palrimonio de Je- 
sus Clirislo, como se fossem bens próprios, c 
profanos: o grande scisma do Occidenlc foi quem 
produzio a peste, e abominação dos benefícios 
simplices, que a Santa Igreja por mais de mil 
annos não linha visto, e experimentado. Então 
fui quando o homem inimigo, o espirito das tre- 
vas, aproveilando-sc fatalmente do somiío dos 
obreiros, sobresemeou as zizanias por entre as 
searas mais puras do Lavrador Divino Tal Pa- 
pa, ou Anti-Papa, e os seus Legados, para faze- 
rem rancho, e partido, liberalizavam cegamente, o 
sem tino igrejas, e dízimos, separando-os da cura 
d almas, e ministério dos altares; cisto por um 
poder, que nunaa liouvo sobro a terra. Elles 
não tiveram pejo de estabelecer benefícios sem 
ufjicio, oi|ue o$ sagrados cânones jamais permit- 
tiram, (içando a porção côngrua (e oxalá o fd- 
ra !) áquetles que gemem, e suam debaixo do 
jhzo de uma parochia inteira. E a religião pô- 
de cila authorisar semelhante abuso?.. . l'or 
ventura esta gente ociosa, e totalmente inútil 
á consumação da obra, para que o Filho de Dcos 
baixou das alturas, pôde ter algum apoio lios 
sagrados códices, no exemplo de Christo, eseus 
Aposlolos, no direito das gentes, na equidade 
c na razão?.. . Qual d ellcs se emprega em evan- 
gelisar o reino de Deos, para ser sustentado 
á custa dos lieis?.. . que trabalhos devoram, 
ou tem devorado pela igreja para comerem do 
que só lie devido ao santuario?... Se não ser- 
vem o altar, porque hão de viver dos emolu- 
mentos do tnesmoallar?,. .Se não militam para 
Deos, porque hão de embolsar o soldo, que só 
lie devido aos que juraram as suas bandeiras, 
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c tom legitimamente pelejado, ou actualmente 
pelejam?.. . Apascentam, porventura, o reba- 
nho de Christo. para se nutrirem do seu leite.?. 
Plantam a vinha da fó, c dos costumes, para 
se alegrarem com a suavidade do sen vinho? 
Semeiam as cousas eternas, para segarem c re- 
colherem as cousas temporaes?.. . Trilham na 
eira, servem no templo, para não trazerem a 
boca tapada?... Sim: cMc lie ordem expressa 
do mesmo Deos. que vivsjm do evangelho o< 
que se empregam na promulgação, e serviço 
rio mesmo evangelho: mas seião d'este nume- 
ro os beneficiados simplices. e os que tu tjuo- 
quhque slaiu estão desfrutando o património 
do Deos crucificado, e chupando sem pena o 
sangue dos pobres, a redeinpção dos pecea- 
dos?.. . Que horrendas cousas temos nós visto 
na casa de Deos!.. . Assim he, ninguém o pô- 
de negar, já la vai uma época ainda mais des- 
graçada; em que estes benefícios se accumula- 
vam n'uma só pessoa; chegando (por exemplo) 
a ter duzentos, e os mais rendosos, o Cardeal 
de Alpedrinha : mas se tanto nos prezámos li •- 
je de verdadeiramente allumindos, porque não 
usamos das Iujws, para sermos inteiramente fc* 
lices?.. . 

Iv que diremos nós das Decimas. Oblações, r 
Mortalhas dadas-, c doadas aos monges, c ou- 
tras mâfls mortas, ou porclies compradas, e por 
outros modos adquiridas?... No século i\ lio 
que o grande Mabillon (liv. u de Re Dipfom.) 
achou os princípios d'esta vulncraçào enorme 
dos sagrados cânones, que não cessão de clamar: 
tlbi dentur Decima•, tibi baptizantur Infantes.» 
O tempo augmenlou, não extinguio seinellianto 
desordem. Houve mesmo «piem fingisse (sem 
dúvida como interessado) além de outras mui- 
tas peças, a notarei carta de S. Jeronymo, quo 
se aclia no Decreto de Graciano, o na qual a 
desbragada ambição dos corruptores lhe fi z di- 
zer : *qtte bem se podiam deitar, e doar as de- 
cimas aos mosteiros, ainda que mui ricos fossem; 
pois neste caso mais se àllendia <( piedade dus 
monges, do que á sua pobreza. • Chegou-so a 
isto serem os Bispos surprendidos, e engana- 
dos pelos monges, que se arrogavam os Dízi- 
mos das parochias, com o pretexto de pagarem 
certa pensão á mitra, chamada fíedemptio Al- 
tarium: termo de comniercio, c indignissiino 
da santidade christà. V. Hesgatb dos Altares. 
E estas são as insígnias dos monges, que S. Ber- 
nardo faz consistir no trabalho, no retiro, e na 
voluntariu pobreza?.. Mas remetíamos os zelo- 
sos da verdade a Mr. Nussc, que no seu Ecclc- 
siaslico Cidadão, (impresso no de 178G, e prin- 
cipalmente na carta viu), mostrou com eviden- 
cia a enormidade deste abuso, de que o nosso 
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Portugal não licon isento: c isto ao mesmo 
tempo, que não faliam exemplos, de que os 
«agrados cânones se cumpriram ã risca, polo 
que respeita ans Dízimos, nas lei ras dos mos- 
teiros; apontarei só dois. Seja o primeiro do 
mosteiro das Salzedas, em cujo livro das Doa- 
çDes, a foi. 219 se acha o afloramento, que o 
Abbadc l). João Fernandes, e os seus monges 
fizeram aos moradores da sua granja dcMaçai- 
nbas; junto ã cidade da Guarda, no dc 1210, 
com furo de quinto, e decimo, (ou dizimo) dc 
todos os fructos; * excepto das hortas, e poma- 
res, quando de pão os não semeassem;'' impondo-se 
o mosteiro, c reconhecendo a obrigação se- 
guinte; «Et nos debemus contenère de.Ecclesia, et 
de (Jericó vobis. siciit quomodo debet esse toto bono 
Christiana, et quomodo futrit dirertum. Et si is- 
tud non fecerimus. vestra Decima deditisaquem vos 
rolueritis » E eis-aqui temos a demissão dos 
Dízimos (que o Mosteiro reconhece destinados 
só para a manutenção da igreja, c sustento 
do parodio) quando da sua parle se não cum- 
pram obrigações tão indirimiveis, com que os 
dízimos nasceram, c entre nós se introduziram. 

Seja o segundo do mosteiro de S. João do 
Tarouca, de cujos originaes documentos se pa- 
tentéa, que no de 1HG El-Hei I). Alfonso Hen- 
riques, e sua mulher a Rainha I). Mafalda, 
venderam a Egas Gonçalves, por huma mula, e 
hum cavallo, a herdade dc Figtieirda ou Figai- 
rala (c hoje Figueiró da Granja, ou Figueiró 
de Algodres) nas margens do Mondego, c junto 
a Corticó, no bispado dc Viseu. No de 1101 o 
mesmo comprador, desenganado do mundó, doou 
esia granja ao dito mosteiro, não só para re- 
missão das suas culpas; mas taiubem par3 que 
«Illi me in Oratione, in vita mea, atque post obi- 
tum, in memoriam, et in fraternitatem semper lia- 
beant. No dc 1170, o mesmo Rei, com seu filho 
o Hei D. Sancho, coutaram ao mosteiro esta 
herdade, ou granja, qnc alli se intitula Villa, c 
na qual sc fundou desde logo uma pequena 
igreja, com o litulo de N. Senhora de Figueiró 
da Granja. O pouco rendimento, o a ingnili- 
canto côngrua, que o mosteiro (comendo os 
dízimos) dava ao parocho, occasionou o seu 
melhoramento no de 1851, cm que o Cardeal 
Infante, «como Commendatario, e Administrador 
perpetuo do Mosteiro de Alcobaça, e fiara descargo 
das consciências dos que comido os ditos Dízimos,«, 
a levznlou a igreja abbacial, applicando ao Pa- 
rodio todos os aizimoty para cumprir as obri- 
gações annexas ao seu ofllcio, declarando-a in 
solidum da apresentação do mosteiro, sem cujo 
consentimento nSo poderia ser renunciada. Po- 
rém no de ta;JÍ), c a tempo que o mosteiro dc 
Tarouca estava unido ao dc Tliomar, o mesmo 
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Cardeal Infante, obtido o consentimento d'EI-Rci 
1). Sebastião (como governador, o administra- 
dor perpétuo do mestrado de N. S. Jesu Cbristo) 
solemnemente a instituiu em Abbadia Ikitoihl, 
applicando lhe todos os dizimos, fructos, e ren- 
dimentos ecclesiasticos, que d antes comia o 
dilo mosteiro. Eis-aqui as forças da tal insti- 
tuição: «D. Henrique... .1 quantos esta nossa 
Provisão de desmembrarão, separarão, e apre- 
sentação virem, fazemos saber: que por quanto a 
Igreja de iV. Senhora de Figueiró d'Algodres, 
Diocese de Viseu, heannexa in pcrpeluuni ao Mos- 
teiro de S. João dc Tarouca, a qual não tem mais 
rendimento, que o que abasta para o Heitor delia: e 
jtor sentirmos ser assim mais serviço de JV. «S>- 
nhor, proveito das almas dos freguezes delia, e 
descargo de nossa consciência: havemos por 
bem dar nos.ro consentimento, que a dita Igreja 
se institua d aqui em diante em Abbadia, c lici- 
taria perpétua, em a qual averá um Reitor, e 
Abbade, que tenlta carrego delia, e de seus frei- 
gvezes, e os cure, e lhes administre os Sacra- 
mentos necessários. O qual averá pera sua sus- 
tentação todos os Dizimos, e rendimentos, que n 
dita Igreja direitamente pertencerem, e será obri- 
gado daqui em diante aos custos da visitação, e 
todas as mais obrigações, e encangas, que ao 
dito Mosteiro pertencido, por levar as ditas ren- 
das .. . Polo que encomendamos, e rogamos ao 
II. Dispo dc Viseu, que a crie, e institua em Itu- 
toria, e Abbadia jxla maneira, e fórma declara- 
da. E por confiarmos do saber. Letras, suficiên- 
cia, e sàa consciência do Padre Miguel Martins.. . 
o apresentamos por Heitor, e Abbade delia .../•' 
encomendamos ao dito H Dispo, que o queira con- 
firmar ... (,'om os Dizimos, fractos, e rendimentos, 
que lhe a ella direitamente pertencem . .. assi, e 
da maneira que os até aqui ouve o dito Mosteiro.. . 
Em Lisboa a 19 dias do mez de Janeiro de I 
annos.» E logo no 3eguiutc dia do dilo mez, c 
auno estando em Lisboa o Bispo dò Viseu, I). 
Gonçalo Pinheiro, conlirmou o tal apresentado, 
e o collou na dita igreja por seu verdadeiro 
Abbadc: mandando ás suas Justiças, que lhe des- 
sem posse, ele. E porque razão cslc exemplo 
tão luminoso sc nào chega a praticar nas ou- 
tras annexas 1. ... 

ComelTeilo a grando multidão dc igrejas, quo 
aos mosteiros foram legadas, c cujas decimas 
lhes foram unidas, lie manifesta. Osdocuinentos 
incontestáveis, que desde o ix século entre nós 
sc conservam, assim o testificam. Nos vastos 
territórios dos seus coutos outras muilas se fun- 
daram. Em todas só uma insignificante porção 
cede em beneficio do pastor d'aqudlas ovelhas; 
como já se tocou (v. Cesso) c sc dirá (v. Mou- 
tuuias). E então, que emprego se destina ao 

e 
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grossode Ião volumosas rendas?... Será levantar 
edifícios ião vastos, c pomposos, que compilam 
com os maiores palacios, os que desenganados 
da terra, só das suas çellinhas polires, e caba- 
nas deveriam conquistar as moradas do empy- 
rco ?. •. Será o fabricar igrejas, e templos de tão 
soberba arcliitectura, qoe excedam as mais fa- 
mosas caihedraes; como se o Deos, que nlli sc 
adora, não fosse o mesmo, que nas suas anne- 
xas tão indignamente sc despreza, Ião vilmente 
se trata, edenlro de tão ruinosas paredes, e tão 
grosseiros vasos se encerra ?... Será talvez o re- 
partir algum pão com uma tanta gente ociosa, 
e vadia, que o estado precisava, e com melhor 
educação, para o scrvi.;o do publico, c da la- 
voura?... Será.... Mas nisto entenderão os que 
tem a seu cargo ocivilisar a monarchia. Eúsó 
qnizera, que as igrejas, cujos dízimos selamen- 
lam alienados, não fossem com tanta indifTeren. 
ça contempladas: que cessassem já por uma vez 
assentidas queixas dos beiu intencionados, que 
não podem sofTrcr o vilipendio dos pastores, c 
o vexame das ovelhas.... Que sc reproduzam 
aqui uns certos usos de algumas igrejas.... Que 
cousa tão indigna do nomcchristão !... Bem pódc 
ser, que a negra ambição introduzisse uns: mas 
quem duvida, que a indigência, c penúria grave 
dos congruislas oceasionou a introducção de ou- 
tros muitos?... Com o rodar dos nnnos cnca- 
rcceo tudo o que sefaz indispensável para con- 
servar a vida ; mas as côngruas sc fizeram de 
uma natureza invariável. I)'aqui nasceo o não 
se baptisarein os meninos, sem que os pais não 
concorram com avultadas offertas, c a que talvez 
não chegam as suas posses: d'aqui os afofares, 
que sendo primeiramente livres, se fizeram obri- 
gatórios: d aqui as horríveis extorsões dos cha- 
mados bens (latina, que tanto detrimento causam 
nas famílias; chegando talvez anão sedar por 
alguns dias o cadaver ã sepultura, em quanto 
cfTcciiva mento senão paga o que o Parocho sem 
razão chega a pedir, e o herdeiro com justiça 
continúa a recusar: d'aqui as multas, e fintas 
para qualquer obra, que no templo dc Deos se 
haja de fazer: d'aqui a falta de ornamentos, c 
tudo o mais que □ decência requer no serviço 
dos altares: daqui a forrada impiedade de um 
pastor, que vendo o seu freguez cm uma ne- 
cessidade extrema, nem ao menos o pôde soc- 
correr.com uma limitada esmola : c então como 
poderá elle exercitar a hospitalidade tâorecom- 
mendada?... Bom Deos! E ainda não basta, que 
o pobre agricultor sc desfaça da decima parte 
dos seus fruclos: ainda lia dc ficar responsável 
de maiores encargos, para que uns arrebentem 
de fartos, em quanto os outros morrem de fa- 
mintos?... 
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Não, cu não digo por isto, que os monges 
vivam Ião sómenlc do trabalho das suas mãos, 
de que já sc fallou (v. Casaii : qnizera tão só- 
mente, que os Coadjutores dot Bispos, os Curas 
d'almas não fossem altendidos, como os mais 
inlimoscriados: quízen qne podessem repartir 
com os indigentes, com o peregrino, c passa- 
geiro das migalhas da sua meza : que podessom 
nas aldeas, esendo preciso, albergai uma pessoa 
de bem na sua residencia: quizera que iodos 
os vasos, c alfaias, que. na liturgia se empre- 
gam, nada tivessem do ridículo, immundo, e 
desprezível: quizera ein liin, que pois Iodas as 
preciosidades da terra não podem igualar jamais 
a grandeza dc um Deos ; nas casas ao menos, 
cm quo elle particularmente reside, todas cur- 
tas, c acanhadas que cilas fossem, reluzissem <» 
asseio, n gravidade, a ordem, c o concerto, i'. 
quando depois dc tudo isto restassem ainda al- 
guns, ou muitos dízimos, embora que cedessem 
para utilidade dos mosteiros. Sc já hoje, a razão 
illuminada proscrcvco" os Dizimos pessoaes: por- 
que não reformará lambem os rears, ou pre- 
diaesl... Em graça dos menos instruídos dare- 
mos aqui por extenso a constituição, que D. 
Martinho, Arcebispo dc Braga, fez publicar 110 
dc 1301 sobre o modo dc sc pagarem as deci- 
mas, assim rcacs, como pessoaes, cas primícias. 
Acha-sc nos documentos dc Moncorvo, 0111 um 
instrumento dado pelo Vigário geral dei). I.uiz> 
seu successor, cm 2o dc Setembro de 1478, « 
publicado na igreja de Santiago da dita villa a 
15 dc Maio dc II7Í), sendo nclla Abbadc Diogo 
Pirez; lie a seguinte: 

«Martinho, pela Mercê dc Deos, Arcebispo da 
Santa Eigrrja de Bragada todos quantos esta Car- 
la virdes, saúde,'e benção. Porque entendemos, que. 
sobre pagar as Dizimas, assim Prcdiaaes, como 
Pessoaaçs ante nós era contenda: stabelccemos, e 
mandamos, que sejam pagadas de todolos fruttos 
bem, e compridamente: convém a saber: do patn, 
e do vinlio, e do linho, e da fenda, e da lua, e de 
todolos pari mentos das ovelhas, todos fruttos das 
abelhas, e dos moinhos, e geeralmente de todos frut- 
tos, nom sacudas ende as despesas. Outro si das 
Dizimas Pessoaaes stabelecemos, e matutamos, que 
os mercadores, r/ae vendem os pannos de coijr, que 
sogam tm outro tempo de dar huum maravidit de 
Leoneses("), quedem hora xxx"nsoldos de Portu- 
gal, (ai achamos, que tanto monta no maravidit dos 
Lioneses d'outro tempo). E que os mercadores 
que vendem os burees, e os picotes, e os sargees, 
dem xvi soldos de Portugal. E mandamos, que os 

(•) nI.coiicspj'1 mocitn lic«panhi>l;i. <]tio «mo outras muita*, 
fni rormtc «11 fortugut. Yid. n CâlC «Elucidário* O arlijjg »Pl- 
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ferreiros, e os alfayaíes, e os çapat eiros, e os 
carniceiros, e os carpinteiros, e os bufões, eo sal- 
morreret, e os táeerneirvs deai vi soldos de Por- 
tuga! peto anuo. E ffv tecedeiras, e as padeiras, 
que cada annousarem do seu mester, dem v soldos 
de Portugal: e se usarem o meio do anno, dem 
dons soldos e meio dos sobreditos. E dei ahi a 
juso nom seram theudos; excepto segundo /)eos, 
e sua alma. E se homem for com sua besta duas, 
ou trts rezes no anno d marinha, ou a outro lu- 
gar, nom dem os vi soldos; tinis desahiadcànte 
dros. Mandamos, que se o marido, ou a mulher, 
e os filhos forem Ceeiros, t/ue lodos sejam escusa- 
dos pelo marido; salco segundo Dcos, e suas al- 
mas. que dem conhoeimento. Estabelecemos, e man- 
damos, r/Ne dem pelo mH, e pela mtla dez soldos 
de Portugal por cada huum delles, e pelo poldro 
v soldos de Portugal, e outro si pela poldra: e 
pelo bezerro dous soldos de Portugal: e se por 
renhira oucerem cinquo, pague o meio do bezerro. 
E mandamos que os Ceecyros, que mantém os 
Cyoados, dem por Dizima a peyouga doCyoado, 
assi como usarom a dar. Estabelecemos, c man- 
damos, que dos queijos dem dizimo, e da mantei- 
gua : e se por ventura tanto leite nom oucerem, 
dr que façam queijos, seu dono ordinhe o gado, 
em tal maneira, que leixe mantimento, em que se 
possa manter a criança, e o outro dê á Ehjrija; 
cesto de dez em dez dias: e este Dizimo dem desde 
Marro meado atá Sam Johane. Slabelecemos das 
Primícias, que todouquelle que colher i.x oitavas 
de pam, du d'oryo, ou de millio, on de centéo, 
que dé huma oitaca, e nem mais. E se por ven- 
tura nom ouverem lk oitavas, e ouverenj \\\ dé 
111 eia des \x\ atá lx oitavas: e se ouverem w, 
dé quarta atá x\* oitavas: e des ahi a juso, dé 
segundo Jteos, esaalma. E mandamos, que quem 
nom ouccr senom duas ruças, e lavrar com cilas, 
que nom dé o dizimo do leite delias. E mandamos, 
que se ao rendeiro forem frontar, que vaa pelo leite 
sobredito aos des dias, e nom for por elle, que lho 
nom dem: e telho nom frontar em, ftlheo en outros 
dias o dizimo, por aquelles dês dias. que jd pas- 
tarom. E mandamos, que quem teter hua porca, ou 
duasdé o dizimo dos leitoens delias des dous meses 
cm deante, E quem ovver manadas de porcos, ou de 
porcas dé o dizimo delles por Sam Johane de Ju- 
nho. E das orlasv e des nabaaes dem ende o di- 
zimo, segundo come cuslwnarom a dar. E o que 
nom ouccr cinquo regos, dé ende dizimo, segundo 
tome melhor poder, c segundo sá consciência. E 
mandamos que o dizimo se pague(nOte-SC) sacadas 
ende as despesas. E estas cousas slabelecemos, c de- 
claramos, assi por \aude das almas duquelks, que 
as ham a dar as dizimas, come por aquelles que 
as ham de icceber, per que se amate toda a ma- 
neira d escândalo, c os Crcligos nom demandando 
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í»'ais daquello, que derem com direito ; e os leigas 
outro si, dem osdizimos, e as Primícias, assi co- 
mo devem. E dizemos, que nenhum nom seja ou- 
sado de passar contra esta nossa dcclaraçom, so 
pena d escomunhom. Dante em Monforte de llio 
livre viu dias de Junho, ^ln/io Domini M.*ccc.*iv.* 
Gunsalvus Johanis vidit. 

E por e.<le documento se fará conceito do que 
eram os Dízimos, c a quanto se linha abatido, 
com vexame dos povos, a dignidade dos minis- 
tro» da Igreja. 

llesla só, e por occasião das Decimas, dizer 
alguma cousa das Commendas. Elias principia- 
ram cm Portugal com as Ordens Militares. Os 
avultados serviços, que então fizeram ámonar- 
chia, não se poderiam executar, sem que uma 
boa parlo dos dízimos acompanhasse os muitos 
bens, que da real corói então se desmembra- 
ram. Não se esqueceriam os nossos religiosíssi- 
mos soberanos, que plantada a Igreja Santa no 
regaço dos estados, e monarchias, os preceitos 
li lera es, e figurativos da lei de Moysès, só no 
espirito, e não quanto ò leira, obrigavam os 
príncipes, eosvnssallos a manter com decencia 
os ministros doDcos Altíssimo, erigir, e reparar 
os seus templos, e favorecer os pobres; pres- 
cindindo sempre da quota parte, ou em fructos, 
ou cm oblações, ou cm dinheiros. Igualmente 
teriam em vista, que só o poder temporal, pas- 
sados sete séculos de christandade, cstabelccco 
a decima parte dos fructos, para encher aquelles 
três objectos, osquaessaiiifeitos, podiam muito 
bem despender o resto nas urgências, e preci- 
sões do seu estado. Assim o fizeram sempre, c 
com beneplácito mesmo dos successorcs de S. 
Pedro. D aqui as Commendas velhas, que até Imjc 
permanecem, e as Commendas novas tia Ordem 
de Cliriíto, que nos princípios do século xvi se 
crearam. As guerras d'Afrira, e o descobrimento 
da índia, e America liaviam consumido o real 
erário: não havia fundos para tantos bene- 
méritos. D aqui a composição que o Bispo da 
Guarda, c alguns cabidos fizeram com El-Hei 
I). AITonso V no de 147ÍJ sobre as quatro De- 
cimas, que alguns Pontífices lhe haviam con- 
cedido : a qual se acha entre os documentos 
da Só de Lamego. D'aqui a Realenga Di mis- 
são, que El-Rei I). Manoel fez á clerezia, e 
estado eccIcSíastico do seu reino de outro se- 
melhante subsidio ; como se \<i pelos docu- 
mentos da Guardà. D aqui em fim a conces- 
são de I.eào X de lol í, para que este grande 
inonarcha podesse lirar annualniente vinte mil 
cruzados cffectivos das rendas dos mosteiros, 
para cont elles dotar as commendas, que bem 
lho parecesse: e que não chegando as rendas 
dos mosteiros, podesssu inteirar a dita qtian- 
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tia pelas rendas, c fruclos das igrejas paro- 
cbiaes, cujo padroado era da real corôa. No 
mesmo anuo se deo ã execução esta graça pelo 
Nnncio Apostolico Antonio Pucio, que não pre- 
fez das rendas dos mosteiros mais que lã{5â3i 
cruzados (•). No dc lula foi a dila bulia rc- 

(.) O* rr,o*tnros, muitos 4'm qnaes já estavam reduzidos a 
ignrj.is parochiiies, »áo os seguintes : 

S. Vicente dc fira. 
Em Lisboa 

Em Braga 

K. Simão i!a Junqueira. 
S. Salvador Jc LViIiiic. 
S. It união ile .Neiva. 
Sasta Maiia dc Carvoeiro. 
S. Martinho dc Tibies. 
S. Martiulnr de Crasto. 
l> mosteiro de Yilla-nota de Mugciu (Mohia) cm terra dc 

Nóbrega. 
Santa Maria de ItMirO. 
<> mosteiro do Caiamos. 
O murteiro de Italdim. (Ballifto). 
O mosleiro du l).-iiiho. 
O III tlipj de Rntcs lia Ordffli t!c S50Bento. Iglfja par&chial. 
O mosteiro dè Cakclto «in terra 1'wieti • I |>. 
O mosteiro de Barbanis cm tcira de Nóbrega. I. p. (Ilojc s« 

diz Barbas). 
O mosteiro de Rehan (parece que lia de ser Rcquum] cm terra 

de Barcrlli -, da Ordem de Santo Agostinho. I 
O mosteiro do Sindim, junto a Guimarães, da mesma Or- 

dem . I. |i. 
t) mosteiro dc Cmnicdo no termo d« Barcellos, da me#rua 

Ordem. I. p. 
O mosteiro do Souto, junto a Guimurles, du mesma Ordem. 

1. p. 
O mosteiro de Adufr, junto ao« muro* de Braça. 1. p. 
O mosteiro dc VillaCova, <|uc foi dc freiras. I. p. 
O mosteiro de Santa Maria uc Qunilar, que foi de freiras. I.p. 
O mosteiro da Coita, da Otdcm de Santo Agostinho. 
O mosleiro de Santa Maca de Oliveira, da mesma Ordem, 

em terra dc Barcellos. 
O mosteiro dc Landim, da mesma Ordem. 
O mosteiro dc S. Martinho, cujo orago hc S. Miguel, da mes- 

ma Ordem. 
O madeiro de S. Joio d'Arno;a, da Ordem de S. Bento. 
O mosteiro da Fresta, ou terra de Santa Cruz, da Ordem dc 

Santo Agostinho. 
O mosteiro de Fiíles, da Ordem de Cister. 
O mosteiro de l'ailcrno, da Ordem de Santo AgiftinJio. 
O moíleiro de Val dc l'a:«iso,du Ordem dc Cister, ou dc S. 

Dento. 
O mosteiro S. Fins, 
O mosteiro dc tianfei. 
O mosteiro de S. JoA» dWrga. 
O mosteiro do Cubanas. 
O mosteiro de Santoio. Todos estes da Ordem de S. Dento. 
O mosteiro dc Ucíoios de Lima, da Ordem de Santo Agosti- 

nho. 
O mosleiro do Miranda, d» Ordem do S Beato. 
O mosteiro de lleimdlo, Cisterciensis Oídinis, Montichlt Ca- 

rente. I. p. 
t) mosteiro dc Castro de Avelãs, da Oídcm de S. Bento. 
O mosteiro do Manzellos, da Ordtm dc Santo Agostinho. 
O mosteiro de 1'oudKÍro da Ordem de S. Bento. 
O mosteiro de S. Joio dc Longos-Valles, da Ordeti) de Sauto 

Agostinho. 
No bispado do Porto 

(» mosteiro dc Flori*, da Ordem de Santo Agostinho. 
O mosteiro dc (i rijiV. 
O mosteiro de Moreira. 
O mosteiro dc Baiidonu du mesma Ordem dc Sanlo Agosti- 

nho. I p, 

vogada, ijuanto aos mosteiros ; facullando-se o 
tirar ns \ iiite mil cruzados das parocliiaes. 
Assim se executou em 104 igrejas do padroado 
real, a saber: 3!) da da Diocese dc Braga, 7 
de Coimbra, 4 de Viseu, 4 da Guarda, 14 dc 
Lamego, 4 do 1'orto, 15 de Lisboa, e 13 do 
Évora ; resalvando em cada uma delias 00 cru- 
zados de porção para cada um dos Vigários, 
li como poderia succeder, que o Preceptor, 
ou Commetidador, qtijzossc recolher per si 
mesmo os fructos da sua porção, e satisfazer 
ao Vigário, ou Heitor os GO cruzados, não cm 
dinheiro dc contado, mas em fructos: para 
evitar qualquer engano, * devem ser avaliados 
estes (meios pela laxa segubite:* 

Na comarca du fíeira, e nos almoxarifados 
</d Lamego, Fiíím, e Guarda 

Por hum alqueire de IriyO. ... 26 rs. 
Por hum alqueire de centeio ... 18 rs. 
Por hum alqueire de cevada ... 16 rs. 
Por hum alqueire de milho . . . 1j rs. 
Por hum altitude de vinho, ... 23 rs. 
Por hum alqueire de azeite . . . 150 rs. 
Por hum leitão  25 rs. 
Por Ituma lamprca  15 rs. 
Por hum sacel  20 rs. 
Por dois patos  50 rs. 

O mosteiro dc Cf c. da Ordem de São Bento. 
O mosteiro ijo Yilla-ltoa do Bispo, «dirli OnJjuU Sancti Beno 

dieli, vel alterius Ordini*.» 
t) mo.toiro de Cuciijics. da Ordem de S. Bento 
O mosteiro de Anceile, da Ordem do Santo Agostinho. 

No bispado de Lamego 

O mosteiro da Ermida, chamado da Ordem de f reiuon<1ri(«. 
ou do Santo Agostinho,-r -Cum illi anexis dc Baltar, et Sanei* 
Maria.» 

O mosteiro de Sauta Maria de A:uiar. 
t) mosteiro de S. Pedro das Águia». 
O mosteiro de S. João de Tarouca. 
O mosteiro da Sa Izeda. Todt^ da Ordun de Cister. 
O mosteiro do Carehcrr, da Ordrm dc Santo Agostinho. 

No bispado de I iseu 

O moleiro ife llncciratllo. 
O mosteiro dc S. CbriMovâo dc AUÍôc$, nml»os dc CUlcr. 

No bispado de Coimbra 

O mosteiro de Folques. 
O mosteiro dc S. Jorge d'apar dc Coimbra : ambos da Ordem 

de S. Agostinho. 
O mosteiro de Ceira. 
O mosteiro dc S. Paulo, junto a Coimbra: anilic» dc Cifter. 

No bispado da Guarda 

O mosteiro dc Santa Maria da Estrella, da Ordem dc Cister. 
Beste modo se intitulam na eiecutorial da buliu, cujo no- 

tário ulgumas veies se enganou, pondo algnn* nomes proprios 
com menos exaeçflo, c dando talvci a uma Ordciu o mosteiro 
da outra. 
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Por dois frangos  I 5 rs. 
Por hum cabrito, ou cordeiro . . . 215 rs. 
Por hum feixe de linho  50 rs. 
Por lium alqueire de legumes ... 31 rs. 
Por hum alqueire de castanhas . . . li rs. 
Por huma canada de manteiga . . 00 rs. 
Por huma canada de mel .... 25 rs. 
Por hum arratel de cera .... 30 rs. 

Na comarca d' Entre Douro, e Minho, isto he, 
no almoxarifado do Porto, Guimarães, e Ponta 
do Lima. 

Por hum alqueire de trigo. ... 30 rs. 
Por hum alqueire de centeio ... 25 rs. 
Por hum alqueire de cerada . . . 20 rs. 
Por hum alqueire de milho . . . 18 rs. 
Por liuma pedra de linho eanamo- . 50 rs. 
Por hum almude de tinho .... 13 rs. 
Por cordeiro, ou cabrito .... 25 rs. 
Por hum pato  20 rs. 
Por hum frango  7 • rs. 
Por huma lamprea  12 rs. 
Por hum sarei  15 rs. 
Por huma canada de mel .... 20 rs. 
Por huma canada de manteiga. . . 10 rs. 
Por hum arratel de cera  30 rs. 

Na comarca de Tras-os- Montes, islo he, no al- 
moxarifado da Torre de Moncorvo, e Villa 
Real. . 4pi 

Por hum alqueire de trigo . . . . 20 rs. 
Por hum alqueire de centeio ... 1rs. 
Por hum de milho  1 i rs. 
Por hum de cerada  12 rs. 
Por hum almude de tinho .... 20 rs. 
Por hum pato  20 rs. 
Por cordeiro, eu cabrito. . . . .' 2U rs. 
Por hum alqueire de castanhas . . 5 ks. 
Por huma pedra de linho eanamo . . 50 rs. 
Por huma canada de mel .... 20 rs. 
Por hum frango   7 j rs. 
Por hum leilão  40 rs. 

No almoxarifado de Coimbra e Aveiro, 
comarca da Estremadura 

Por hum alqueire de trigo. ... 27 rs. 
Por hum alqueire d» centeio . . . 1 5 rs. 
Por hum de milho  13 rs. 
Por hum de cevada  7 rs. 
Por hum alqueire de azeite ... 80 rs. 
Por hum almude de vinho . '. . . 20 rs. 
Por huma lamprea  1 5 rs. 
Por lium sável  20 rs. 
Por lium frango  § ,-5t 
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Por limita pedra de Unho . . . '. 70 rs. 
Por huma pedra de linho eanamo. . 00 rs. 
Por hum alqueire de legumes ... 27 rs. 
Por cabrito, ou cordeiro  27 rs. 
Por hum pato  20 rs. 

.Vti almoxarifado de Santarém 

Por hum alqueire de trigo .... 25 rs. 
Por hum de centeio  12 rs. 
Por hum de cevada  13 rs. 
Por hum almude de vinho .... '20 rs. 
Por hum alqueire de azeite ... (>0 rs. 
Por hum cabrito, ou cordeiro... 27 rs. 
Por hum paio  20 rs. 

No almoxarifado de Alemquer 

Por hum alqueire de trigo . . . . 25 rs. 
Por hum de cevada  18 r.t. 
Por hum de centeio  12 rs. 
Por hum de milho  12 rs. 
Por hum tonel de vinho branco de em- 

barque  2£S00 rs. 
Por hum almude de tinho tinto, que não 

he de embarque . . . . . 35 rs. 
Por hum alqueire de azeile ... 7 i rs. 
Por cabritos, cordeiros, frangos, e patos, como 

nos mais Almoxarifados. 

Km Lisboa, e seu termo 

Por hum alqueire de trigo. . . . 28 rs. 
Por hum de cerada  20 r.s. 
Por hum almude de vinho. ... 40 rs. 
Por hum almude de vinho de Iliba- 

Trjo  50 rs. 
Por hum alqueire de azeile.... 75 rs. 
Por hum alqueire de legumes ... 28 rs. 
Por dois frangos  2 2 rs. 
Por hum paio  30 rs. 
Por hum cabrito, ou cordeiro . . . .30 rs. 

Na provinda do Alemlejo, e iio almoxarifado 
de Évora 

Por hum alqueire de trigo . . . . 20 rs. 
Por hum de cerada  12 rs. 
Por hum almude de vinho . . . . 15 rs. 
Por hum alqueire de azeite .... 7.'! rs. 
Por hum alqueire de legumes ... 25 rs. 
Por hum leitão  25 rs. 
Por hum cabrito, ou cordeiro . . 25 rs. 
Por hum puto  20 rs. 
Por hum frango  8 rs. 
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•iVo almoxarifado de Beja 

Por hum alqueire de trigo .... IS rs. 
Por hum de cevada  10 rs. 
Por hum aluiude de vinho .... 30 rs. 
Por hum alqueire de azeite. . . . 70 rs. 
Por hum alqueire de lei/umes ... I<S rs. 
Cabritof, cordeiros, e patos como em Évora. 

No almoxarifado de Portalegre e Ricas, 
Olivença, Moura e Serpa. 

Por hum alqueire de trigo .... 1 ■» 
Por hum de cevada ,  * rs- 
Por hum alqueire de azeite. • . • 65 rs. 
Por hum alqueire de legumes ... 1 <> rs. 
Por hum leitão   20 rs. 
Por hum frango.  ' rs- 
Por hum pato   • 10 rs. 
Por hum cordeiro, ou cabrito. . . 50 rs. 

Assim consta dos mesmos originaes, que no 
archivo do real convento dc Diomar se con- 
servam, com esta declaração do sobredito exe- 
cutor, a .saber: «qu* aiigmentando-se os fructos, 
e rendimentos das igrejas, este augmento seria 
só para os Commendadores, e não para os I í- 
garios delias, para os quaes se havia separado 
a sufftcienle côngrua.» V. Kupicotab. 

Mas lie bem de notar, que a mesma razão 
c equidade, c a natureza dos mesmos fructos, 
estão pedindo, que as côngruas, e seus augmen- 
tos fossem cm fructos, e não em dinheiro, pois 
variando aqnelles, segundo sobe, ou desce o 
barometro da agricultura, da esterilidade, da 
importação, ou extracção d'cllcs,' população, 
peste, guerra, ele. sempre as côngruas esta- 
riam n'a(]uellc pê, que pcrmillisse a variedade 
dos tempos, e nunca os parochosse veriam redu- 
zidos ã indigência, que hoje presenciamos. I ma 
leve reflexão sobre os preços, que da Exe- 
cutorial acima se manifestam, com os que lioje 
correm, faria palpável esta verdade. Sc en- 
tão se comprava um alqueire de trigo por vinte 
reis; quem duvida, que a côngrua em dinheiro 
deveria ser boje trinta vezes mais do que en- 
tão era ? .. Vimos que cila não passava de ses- 
senta cruzados, ou 24^000 réis: dobremos es- 
tes por trinta, c veremos que hoje deviam ser 
720(5000 réis. Não se escondia isto aos nossos 
mgustissimos soberanos, c assim conseguiram 
tk» Julio III para lodos os Vigários, ou lleilo- 
ns das igrejas das conunendas ceutum pro 
lltctore (') isto lie, cem cruzados, ou 40^000 

() «Ontum jirorcetoro- no estilo da0iiria.nàosioí0§000rci«, 
fiiiDdii o andor, ma* c*m ducados dfioiro ii<* camará, <|u<] ainda 
pasídii dc quadruplicar a (juanliat de iO^OOO rcií. 

(Nula dc J. I'. Ribeiro). 
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reis, com declaração: que desta tomma se não 
poderia diminuir cousa alguma, por mais pia, * 
urgente, que fosse a càusa, como guerra contra 
os infiéis, etc.d E depois disto Paulo IV no pri- 
meiro anno do seu pontificado lhes conccdeo, 
que nas Commendas novas, c nas quaes não li- 
cáram cem cruzados para os Reitores, elles lhos 
possam estabelecer; (fira o pé d'altar, e mão 
beijada, pelo que se entendem todos os benes- 
ses da Igreja.) Doe. dc Thoniar. 

Tudo isto pensaram os prelados d'este reino, 
quando nos Apontamentos, que no de1563olTe- 
recèram a El-Rei I). Sebastião, lhe fizeram sa- 
ber: muitas Commendas, assim das relhas, 
como das novas, não tinham Vigários, que curas- 
sem ás almas: outras os tinham com tão pouca 
porção, que não he possível, nem justo ser assim, 
conforme as Bulias, e obrigação das ditas Com- 
mendas. E por quanto os Commendadores se não 
accommodariam a tirar-se-lhe já tanto por junto: 
para descargo das consciências delles, e de 1'. .4., 
nas que já estiverem vagas, e forem cagando, se 
devem augmenlar, e podendo ser, sejam em fructos 
semelhantes augmentos.» Assim consta da Col- 
lecção original de Antonio Soares dc Mendon- 
ça, que hoje se guarda na Torre do Tombo ('). 

E eis-aqui o que me pareceo dizer sobre as 
Decimas, c sua applicaçio (cm quanto supe- 
rior poder não regular por outro modo estas 
contribuições santas dos fieis,e seus vassallos). 
PorC'in assim como os enfermos se curam nos 
livros, c morrem nos leitos; lie bem dc re- 
cear, que estas lembranças não passem do pa- 
pel, menos que a omnipotente mão toque no 
coração dos interessados, c os determine, a 
pesar da sua rebeldia, a darem a Cesar o que 
lie dc Cesar, c a Deos o que lie dc Dcos. 

DIÍC1M.V Saladi.na. Filippo Augusto, liei dc 
França, c Ricardo, o Coração deLeãt, Rei de In- 
glaterra, empreendendo a pouco feliz conquista 
da Palestina com quasi trezentos mil combaten- 
tes, o primeiro vio-sc obrigado a voltar a França 
com pouca gloria, e menos dinheiro: o se- 
gundo, depois dc perder a sua gente, o seu di- 
nheiro, e a sua liberdade, apenas pôde chegar 
clle só vivo a Inglaterra. Antes dc partirem or- 
denaram, cada um nos seus estados, que lodos 
os que se não cruzassem fossem obrigados a pa- 

{••) Segundo a afllimatixailc Jo5o Pedro Ribeiro, esta impor- 
tante cotlêcçlin >nio eítcio nunca na Torro do Tonilio; Berrem 
em um inrendio no Oampo-Rrande.u—Antonio Soarei do Men- 
donça foi um negocianto rico e iiMruido, natural da CovilliA. « 
muito açrcito' ao Marquez da Pombal, quo o condecorou com o 
hnbito da Ordem dc Cliorto. A cn>ta de diligrneia C d<*pms, 
C0a**£lliu ajuntar unia copio» In raria, em que abundavam prin- 
cipalmente o» livro*. O documentos relativos á hiílona nacional. 
O catalogo autoprapho desta collevç.l» evUte em poder do noí«o 
amigo e consocio. o *r, M. B. Lopc.s Ferimnde?. 

(í. P. da S.) 
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par o dizimo do lodos os seus bens: a cslic tnbii- 
lo chamaram os nossos maiores Decima Sa ladina. 

DECIMBNTO. Descendimento. Doe. de La- 
mego do século xv. 

DECIME.NTO.ll.DcscredilOwfalln, menoscabo. 
«Nunca faria cousa, que fosse em decimaria de 
sita honra.d 

DECONSITM. Juntamente, de companhia, 
lie o contrario de Dcsutiii. «li se deconsnum iiom 
houverdes filho.» I)oc. de Pendorada de LÍ2S. 
V. CoNiUiv. Isto lie: se de cnlre arados, cm 
quanlo maritalmente viverdes, não nascer al- 
gum filho. 

DECO RIDO, A. Demorado, demorada, de- 
cursa, e não seguida. «Pera nom sseerem as afie- 
loções decorada*, ttem as demandas ptrlongadtto.» 
Doe. da Camara do Porto. 

DECUBIA. I. Colmea, ou cortiço de abelhas. 
Ap, Bergança. 

DECIMA. II. A figura de um X. No Cod. 
Visig., liv. viu, til. 0 sc manda, que lodo o 
que achar abelhas nas suas arvores, faça n'es- 
las Ires decurias, »qwx vocanlur caracteres.» E 
110 liv. til. 3, declarando que os marcos, ou 
balizas deviam ser, ou de montes de terra (que 
propriamente são ealladot.c no lalim aggeres), 
ou de arcas (que são pedras, cm que sj es- 
culpiam grandes, c conhecidas letras) c na falia 
dos vallados, e oras, sc devia usar de letras 
escritas nas arvores, tquas notas decurias vo- 
cant. i»S d'eslas Decurias, ou 6guras.de X, se origi- 
no» o costume, qucatéhoje dura, de fazera demar- 
cação de alguns termos, c limites com o sinal 
da cruz esculpido nas pedras lixas, c grandes. 

DEDES. Deis, tinhaes obrigação de dar. V. 
Ajades-vos. Todos os verbos, que nos dilTaren- 
Ics tempos acabam hoje eniíis, lerminavain uo 
xin e\iv século em rd es, v.g. Aincdes, alegre- 
des, fa redes, ouvi redes, julgaredes, ele. 

DEI* ENDI MENTO. 1'roliibição, defeza, cn- 
couto, embargo. Doe. de Yairão de 1311. 

yy DEFENGULES. Dissimules. 
DEFENSOR. I- O que ampara, protege, pa- 

trocina, defende. Defensor hc nome de ollicio, e 
dignidade, usado antigamente no império, e na 
igreja. No império havia Defensores do estado, 
do publico, e da cidade. Tomavam conhecimento 
das causas civis, c de algumas criminaes d» 
pouca importaneia. O Defensor da cidade era o 
mais authorisado, e sc chamava Syndico : a sua 
eleição era feila pelos Decuriões, c ministros do 
letnplo, c confirmada pelo Prefeito doPrctorio: 
protegia os cidadãos, e os camponezcs, c deci- 
dia a final as suas contendas: tinha dois Appa- 
rilores. Meirinhos, ou ofjiciaes de justiça, que 
executavam as suas ordens, e sentenças, o ata- 
lhavam qualquer tumulto; prendendo, cncor- 
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cerando, e reprimindo os perturbadores do pu- 
blico socego. Havia lambem Defensores dos re'os, 
que hoje dizemos Advogados. E nas leis dos Lon- 
go bardos sc acham os lutores dos orfãos com o 
nome de Defensores. No de 407 jã as igrejas pà* 
rochiacs tinham seus Defensores, ou Advogados, 
mas da ordem ccclesiastica. Neste anno se de- 
terminou cm oeaihwix do Concilio deCarlhagO 
se pedissem ao Imperador Defensores dos pobres, 
que fossem eleitos pelos Bispos, c que tomassem 
sobre si a defensa das pessoas que vinham, e 
se entendiam debaixo do nome de pobres, con- 
tra as vexações, e prepotências dos ricos; pa- 
trocinaudo as suas causas, c defendendo o sen 
direito perante os magistrados seculares. E no 
mesmo Concilio sc extendeo esta mesma sup- 
plica de Defensores seculares para tratarem, e 
proseguireiu os ncgocios das igrejas parochiacs 
contra quacsrjuer invasores, e perturbadores da 
sua justiça, como consta do Codex Canon. Afric. 
cap. \cvn. Mis isto não pertuibiva as obriga- 
ções, e a jurisdicção do Defensor (eclesiástico, a 
quem pertencia : 1.® defender a Igreja, c seus 
ministros de toda a vexarão injusta, que lhes 
era feita; e sendo necessário, proseguil-a na 
presença do mesmo lmpciad->r, por meio dos 
Advogados seculares. 2." Fazer voltar aos seus 
mosteiros os monges, eássuas parochias os clé- 
rigos, que anilavam ociosos cm Constantinopla; 
obrigando mesmo por força aos rcMdes a vol- 
tarem aos seus domicílios. 3.® Vigiar se não 
commctlessem injôstiçns, ou quacsqner excessos 
nos enterros dos defuntos, e sc cumprissem as 
pias intenções dos testadores. 4.° Em (i;nt exa- 
minar se os clérigos assistiam, como deviam, 
aos oflieios tlivinos, a lim de que os Bispos fi- 
zessem multar os negligentes, c remissos. 

Ainda depois d este tempo continuaram os De- 
fensores dos pobres, e das igrejas, ora seculares, 
ora ccclesiasticos. Para as igrejas patriarchaes 
se instituíram solçmncmcnle os Defensores no 
Concilio Africano de 123, cânon 42, cuja obri- 
gação era a mesma, que tinham os Defensores 
da Igreja Romana, isto lie, defender as causas 
dos pobres, órfãos, c viuvas; segurar os direi- 
tos, c bens da igreja; c fazer cumprir as ulti- 
mas vontades cm beneficio das pessoas miserá- 
veis; de que sc pódc vêr São Gregorio .Magno, 
liv. iv, epist. 25, e liv. vn. epist. CG, eliv.xi, 
epist. 21. São Cayo Papa instituio a S. Sebastião 
Defensor da Igreja, vendo o-scu zelo cm patro- 
cinar as suas causas, c pessoas. Oulros muiloi 
Pontífices enviaram ás províncias Defensores dti 
Igreja, ou do patrimonio de S. Pedro ; não -ó 
para defenderem os bens, que «cdeixaram, iu 
deixassem ã Igreja Romana, masainda para :o- 
nhçccrctn dos recursos á Sé Apostólica, de iuo 



DEF 

sc pôde ver o mesmo S. Gregorio Magno, liv. i, 
dialog. iv el alibi. E o mesmo Santo Ponti- 
fico crcon sele Defensores legionários» nos sete 
bairros de Roma, assim como I»hvia sete Diáco- 
nos, e sele Subrtiaconos regionarios. Os. Roma- 
nos elegeram a Carlos Magno para Advogado, 
011 Defensor de S. Pedro conira os lieis Lombar- 
dos ; c ainda boje na sua sagrarão toma o Im- 
perador o titulo ile Advogado dc S. Pedro. \ 
Henriqiíc VIII de Inglaterra concedeo LeãoX o 
titulo de Defensor da fé, |ior ter escrito contra 
J.tithcro: os seus successores ainda conservam 
este titulo Faço-o Deos, que tudo |)ódo, que de 
titulo passe a realidade!... 

Depois que Hespanha começou a levnniar-sc 
das fataes minas, cm que os Mouros a deixa- 
ram ; ao passo, que os Chrisllos se restabele- 
ciam, vários mosteiros, e igrejas se fundavam, 
e os seus fundadores, e os que d elles descen- 
diam, se intitulavam Herdeiros, ou Nnturaes; 
por que naturalmente, e por direito de herança 
succodiam nos emolumentos, que não só no pa- 
droado de semelhantes fundações. li como eram 
obrigados, mesmo por conveniência própria, a 
promovei-as, camparal-as, de sorte que sempre 
fossem dc bem.para melhor ; algumas vezes to- 
maram o mais honrado, cmciios ambicioso ti- 
tulo dc seus Defensores. 

Na doação que ao mosteiro de Guimarães fez 
o capitão Gonçalo Mendes, li 1 lio de Dona Mu- 
madoma 110 de 983, pela qual llic unio a sua 
herdade dc Moreira, ein que lwvia o mosteiro 
(íe Santa Tecla, se acha uma idòa bem clara do 
que deviam praticar estes Defensores, Elie pede 
com as maiores instancias, e implora doceo as 
in.tis avantajadas bênçãos para seus filhos, ne- 
tos, e mais descendentes, que forem Defensores 
dos monges, que regularmente viverem, segundo 
o instituto dos Santos Padres, no mosteiro que 
suamâi havia fundado; embraçando fortemen- 
te o escudo do defensão contra todos os seus 
impugnadorcs; tomando para isto primeiramen- 
te conselho cem os servos de L)cos, que u11i mo- 
rarem ; obrando tudo com o zelo do Senhor, o 
temor de Jesus Christo ; não tomando jamais 
do dito mosteiro, nem ainda ornais leve dona- 
tivo; estando sémpre promplos a defender os 
interesses d'aquellá casa na presença dos Prín- 
cipes, dos Juizes, c dos ltispos: «Prateipimus, 
til sint ipsorum Mona choram, ibidem rega lar i de- 
gentes, et Normam Pairam dedacenles, atmodum 
Defensores, el in coram prófetibus sentam defen- 
sionis contra quoslibet adversantibus illis; non 
stbi ex ipso loco aliquid vindicanles, vel manus- 
eai um accipere prwsumentes, sed in difensione 
coram in prrvsentia Principum, rel Judicum, seu 
Pontificum cocem ipsius Ecclesice, vel Cullorum 
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(jus, inlendant.» E jvroseguc logo imprecando 
as mais horríveis maldições a qualquer seu des- 
cendente, que tirasse qualquer cousa d'esta doa- 
ção, ou que nella presumisse ter algum direito ; 
ou que ainda ao menos chegasse a dizer: «Esta 
Herdade foi de meus Puis, de meus Aoàs, ou da 
meu Bisavó: posso ler lugar a possui lia.» Este 
era n'aquellc tempo o péssimo costume que vo- 
gava ; mas D. Gonçalo o pioliibc rigorosaihcnle 
aos seus herdeiros. Doo. de Guimarães. 

No de 1103 o Prior da igreja de Santa Maria 
de Monte-mór, o velho (que estava situada no 
cume do monte sobranceiro á mesma villa) cuni 
luibitutoribus cjusdem Ecclesice, et D'fensoribus, 
nc (lubernatoribus. Iam Clericis, quaui Laicis» 
fez um escambo com o mosteiro de Ceiça : rece- 
beo este a herdade do Ogal, e deo ã igreja l do 
o que tinha na herdade, ou lugar da Figueira, 
que está junto ã dita villa. Doe. de Ceiça. \. 
IIeiidkiiio, Igmcja, c Natural. 

DEFENSOR. II. Entre os Godos era um dos Ires 
ministros, a quem pertencia a cobrança, c arre- 
cadação da f.izonila real, os quaes eram Nume- 
rário, Defensor, e Vilico. 

DEFENSORES. Este nome se deo aos milita- 
res valerosos, que defendiam a nação, c a patria. 
u Com Ires estados (juiz Deos, que se mantivesse o 
mundo, a saber: o dos Ministros do Senhor, que 
pois rogão pelo povo, foráo ditos Oradores: o 
dos que lavrão a terra, per que os homens luto de 
viver, e se manteeni, e por isso se chamarão Jlan- 
leedores: e o terceiro lie dos Defensores, quaes 
são os Cavalleiros honrados, fortes, e poderosos 
pera defenderem a terra, e acrescentada.» Cod. 
.Hf:, liv. i, tit. 03* in princ. Esta divisão na- 
tural dos indivíduos, que compõe uma bem or- 
denada monarchia, quando não estivera alian- 
çada nos sagrados códices do Velho, e Novo 
Testamento, bastava que os nossos religiosíssi- 
mos soberanos a tomassem dos Reis mais anti- 
gos do Egvplo, em cujo governo monarchico li- 
nha o lugar primeiro a instituirão do culto re- 
ligioso. Alli compunham os sacerdotes a primeira 
classe do estado, estavam unidos ã pessoa do 
soberano, eram os conselheiros, os inspectores 
da moeda, dos pesos, das medidas, e tinham a 
superintendência das rendas publicas, e dos im- 
postos. A segunda classe se compunha dos guer- 
reiros, de quem eram inseparáveis as honras 
militares, que nobremente os distinguiam. A 
terceira finalmente, constava de lavradores, c 
gente do campo, que pela sua indirimivcl ne- 
cessidade, nunca eram arrancados da lavoura, 
nem ainda para a milícia. V. Sesjíabu. 

*]* DEFFEUZAll. Perder a confiança. 
DE FINCÃO. Axioma, principio certo c indu- 

bitável. 
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DEFCMADURAS. Cheiros, perfumes, pasti- 
lhas. 

DEGANIIOS. Priorados, ou igrejas ruraes, 
que limbem se disseram Decanias ou Decanlias. 

DEGOLADOR. Nào podiam os Judeos matar 
alguma rez, ou ave daquellas, que a lei dc 
Movsés lhes permitlia comer; mas isto só podia fa- 
zer o degolador, que devia liaver eiu cada lugar 
onde'Judeos houvesse, posto por elles, ou man- 
dado pôr pelo soberano. A sua obrigarão era 
fazer logo saber ao Colhedor, e Escrivão d'El- 
Hei, as carnes que degolara, para este receber 
qnalrodinbeiros de cada arraiei. Cod.Alf., liv.n, 
tit. 74. §§ 7 e 8. • 

DEGIt ADA MENTO. Degredo, desterro, ex- 
termínio. '() infante D.Pedro lhe perdoou ode- 
gradainento.» Doe. da Camara Secular de La- 
mego de 1352. 

DEGREDO. 1. O mesmo que Decbeto. An- 
tigamente appropriáram os Jurisconsultos a pa- 
lavra Degredo, ou DecrelO a tudo o que ficava 
julgado, ou sentenciado pelo Príncipe, que lia- 
ria tomado conhecimento da causa. .Mas depois 
se chamou entre nós Degredo a primeira parte 
do direito cauonico, que no pontificado de Eu- 
génio III compilou Graciano dos cânones dos 
Concílios, das sentenças dos Padres da Igreja, e 
de vários rescriplos pontilicios; scrviudo-sc para 
isto dc varias collecções d estas leis, porque a 
Igreja Santa se governa. D'aqui Decretista o 
mestre, ou doutor cm direito canonico, que se 
acha cm unr documento de Lorvão, pelo qual 
I). Sancho I no de confirma áquelle mos- 
teiro o padroado da igreja dc Abiúl, e n'ellc 
se diz: «ínterim aecidit, quod Magistcr Decre- 
tisla Petrus, r/tu noriter venerai a Ilomana Curia, 
adulando, el po liceu d o se obtimos delulisse rumo- 
ret, ele.» Daqui o titulo, que no xiv, exvse- 
culo se fez trivial: II acharei em degredos, por 
licenciado cm cânones. <liem leixamos ao Ca- 
bido da nossa Sé o Degredo, e o Especlo, e o In- 
noecHeio, e o Arcediago, e os outros livros miú- 
dos, que os ponlido na Livraria per a estudarem 
por elles os Conigos, que quiserem estudar.» Tes- 
tamento de D. Lourenço. Bispo de Lamego, de 
135)3. O Especlo era o Speculum Júris de Du- 
rando, Bispo de Mende, a quem por occasião 
d'este livro chamaram o Speculador. O Arça- 
diago, ou era a eollecção das Decretaes, que fez 
Bernardo Maior, Arcediago dc Coinpostclla, 
sendo Pontífice Inuoccncio III, a qual sc cha- 
mou a Compilação Itomana, ou a nova collec- 
çâo, que d'ellas fez Tancredo, Arcediago de Bo- 
lonha, c sábio com o nome de Honorio III (♦). 

(') "Arçadiapo» >ignifica a obra dc (iuido dc itniso. Are«- diapo o I.entn «Ir Bolonha, glo*«aitor cclclire ao lf\ló das «Dc- 
crctAí^,» c nflo alumu do* colkdorc? «|uc o audor refere. O 
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DEGREDO. II. Alvará, ordenação, decreto, 
ou mandato real, carta régia, pela qual sc de- 
termina, que sc faça, ou deixe dc fazer alguma 
cousa. D aqui o «A'o.«o Degredo>. tão usado por 
Kl - Rei D. Diniz. «E esto nom tenho eu por bem, 
em elles passarem o meu Degredo velho.» Carta 
d°EI-Itei D. Diniz, [tara que Cavalleiros. Donas, 
Escudeiros, e outros, que sc chamavam Herdei- 
ros, c Xalttraes não façam pinhoras, ou toma- 
dÍ3S nas cousas, ou roupas do mosteiro de Re- 
cião por »Cometi uras, e Serviços, que dizem de- 
vem aver> no dito mosteiro. Doe. de lleciào de 
1311. E o Degredo relho era outra carta, ou 
alvará, que alli sc conserva, dc 1301, que já 
tinha decretado, o que n'csta se repele. 

DEGRETAES. Assim chamam os Canonistas 
o corpo das epistolas dos Romanos, Pontífices, 
que Honorio 111 fez ajuntar, c que Gregorio IX 
lez resumir em um volume, depois de muitas 
collecrões, que d elias se tinham feito. Já no de 
40Í se chamaram Itecretaes estas epistolas, co- 
mo consta do Concilio Romano, que então se ce- 
lebrou. Da atillioridade d"eslas Decretaes sc pôde 
vera Epist. 42 do Santo Pontífice Nicolau I, co 
Concilio Romano de 8G3. cap. v, governando o 
mesmo Papa. Mas foi desgraça, que por este 
mesmo tempo um certo monge benediclino, im- 
postor famoso, e grandemente versado na arte 
de fingir, falsificar, e contra fazer, que tomou o 
nome de Isidoro Mercador, ou Peccndor (pois 
ambos lhe quadravam), foi o author das falsas 
Decretaes, que sc fingiram datadas antes do Papa 
S. Siricio, de quem temos a primeira legitima 
para Himério, Dispo de Tarragòna, datada no 
dc 383. Mis d esta snpposição se pôde vOr, alòm 
de outros, D. Pedro Coustanl. í»r Epist. Uom. 
Pontif., tom. i, in preefution. No testamento dc 
D. Lourenço, Bispo de Lamego, de 1393 se diz: 
«//: mandamos as Degretaes, e Sexto, e as Cle- 
mentina» a Gil Vasqaes nosso Sobrinho, pêra que 
aprenda.* Doe. dc Lamego. 

DEIIONESTAR. Descompor alguém com pa - 
lavra», injurial-o, allrontal-o. No de 1218 con- 
firmou El-RciD. Alfonso II o foral, que D. Jor- 
dão havia dado á villada Lourinhã; n'Clloscdiz: 
«Si aliquis dehonestacerit aliquem, guantes deos • 
tos ei diterit, tantos Ires solidas ei peclet, et 
Prcetori ali os tantos.n Livro dos Foraes velhos. 
Em o século ix, e * se acham com frequência os 
nomes Delwnestamentum, c Dehoncstatio, c 9 
parlicipio fíelwnestatus <lo verbo Delioneslo. 

DEITADA DO LEITO. Acção de o dispor, e 
ornar, segundo o modo, lugar, lempo, roupas, 

fahric.rlor dn« «Ik-crelacs l»idoHaiia.<« ainda íc dUjiula linjc 
qurni cito fui, c de que piílt: c não i liccidido, como ol>ai\Q 
uQimia t> auclor. que fo?-c «um monge benedictino.» 

(\ola dc J. IV Ribííro/ 
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p ata\ios, que convenham á pessoa, que n'cllc 
deve dormir, ou descansar. Pertence ao Camarei- 
ro-inór tudo o que lie da cantara real, «e espe- 
cialmente naquellas cousas, que com em à deitada, 
e levantada do leito.» Cod. Alf. liv. i, til. í>G. 

DEITAR. Enterrar, sepultar. «Mando a mim 
carne deitar. •< Doe dusBíiilss do 1'orlodc 1-S5. 

DEITAII PARA MAL. Enlregar-sc a desho- 
neslidades, seguir uma vida torpe, licenciosa, c 
iinmodcslq. « E estes dinheiros, que mando a mi- 
uhas criadas, num lhes dem ata que vejam, que som 
toes, que possam com elles fazer sa prol, e sse 
tirem que querem ser moas, e deitarem peru mal, 
nom lhes deu nada.» Doe. de S. Pedro dcCluitu- 
Lira de 1341. 

DELEITOS. Prazeres, delicias. 
DELEGAR. Dar, conceder, outorgar. Ap.Ber- 

ga liça. 
-J-DELIYRAR. Despachar. 
DEL1Z.0 mesmo que Diniz, nome de homem. 

DEL O. Disso. 
DELONGA. Dilação, detença, demora. lie 

do século xv. 
DELONGAMENTO. Delonga, demora, dila- 

ção perniciosa, e culpável, com detrimento grave 
das partes, e offensa da justiça, que manda dar 
com promplidão o seu a seu dono. *E esto se- 
melha a mim-mui desaguisado, cã em se fazer assi 
seria mui grani dapno da Minha terra, e grande 
mingua da Justiça, e gram delontjamcnlo, e dano 
dos que os preitos hum. Cod. Alf. liv. Ill, til. 
75, § 2. 

D KM AN DADOR. Queslor, homem,que pede 
esmola para algum santuario, ou para outro 
qualquer outro lim honesto, c piedoso. 'Dizem 
qu* nós, e os Prelados da nossa terra, damos 
Cartas aos fíemandadores, pera demandarem pe- 
las terras, e elles fazem hj muitas burlas.»Cur- 
ie, d Elvas de 13151. 

DEMANDAR. Pedir esmola, ou fazerpcdilo- 
rio, com licença, e aulhoridade publica. 

DEMANDAS. Peditórios, colectas, ou esmo- 
las, que se fazein para alguin santuario, ou lugar 
pio, c com intuito dc piedade. No de t-301 D. 
Durão, Dispo dc Lamego, desejando augmentar 
a ermida de Santo Estevão (que hoje lie a Se- 
nhora dos Ilemcdios, junto ã dita cidade) con- 
cede a Fernão Martins *que possa demandar, e 
tirar por si, e por outrem esmolas, e demandas 
por todo o nosso Bispado, das quaes esmolas, e 
demandas se adubem, e refarão a dita Ermida, e 
easas delia, e acrescente o mais que poder a ser- 
viço de Deos, e do dito Santo Estevão." Doc.de 
Lamego. 

DBMEADA (LUA), fartida ao meio. 
DEMENTRE, adv. Em quanto não. Doe. dc 

Lamego do século xtv. 
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V DEMERGENTES. Inclinados. 
f DEMERGER-SE. Incumhir-se, applicar-se, 

tomar a seu cargo, 
f DEMERGUDO. Inclinado. 
-j- DEMOES. Demonios. 
•j* DEMONIADOS. Endemoninhados. 
DEMOSTRAR. I. Mostrar, fazer.certo, claro, 

e patente. Doe. das Bentas do Porto de 1283. 
DEMOSTRAR. II. Baldear, mudar a carga 

para outra parle, descarregar. «Levandj assi o 
bragantim arrombado até Mançor, em cuja cala 
demostrarão de noite a carrrrja, e estancaram sua 
fusta.# Chron. do Conde l). Pedro de Menezes. 

DEMOVER. Dizer, c allegar taes conveniên- 
cias, ou desconvonicnr.ias, provas, c razoes, que 
obriguem, e quasi violentem a mudarde pare- 
cer, e seguir a resolução contraria. *Tanto o 
demoverão .. que recolheo a El-ltei na J illa.e 
Azinheiro,"nas Chrou., pelos ânuos de '1335. 

DENDE. Dellcs. Doe. das Bentas do Porlo 
de 1393. 

DENIEICAMENTO. Damno, perda, acção dc 
destruir, c fazer mal. 

DENIFICAlt. Fazer damno, destruição, perda. 
DENODADO. Homem denodado, o mesmo que 

atrevido, confiado, resoluto. 
DENODADOS. Fofos denodados, os que anti- 

gamente faziam os cavalltíros por galantaria, 
ou finfar rice militar, que eram mais atrevidos, 
que deliberados, e prudentes. Tal foi o de Vasco 
Martins dc Mello, que fez voto dc prender o 
Rei dc Castel la na batalha de Aljubarrota, como 
se diz na Chron. d'El-ltei D. João I. 

DENODO. Ousadia, resolução, conslancia, 
atrevimento. 

DENOSTOS. O mesmo que Deostos. No Fuero 
Juzgo o til. 3 do liv. xn tem esta rubrica: •/>« 
los denostos, e de las palavras odiosas.» Consta 
de oilo arligos, dos quaes os seis primeiros tra- 
tam de diversos nomi»s proferidos por despreso, 
c com mentira. V Deiionestah. 

-j- I) ROT ADO. Expulso, lançado fóra. 
DEOS: QUE BEM! e DBUS : QUE BEM! 

Muito embora, seja, está feito, lá seavenham, 
não haverá contenda. »E se se podiam avi/r, 
Deis: que bem !.. . E se os nom podiam «rgr, 
que des ali adiante hiam perante o Juiz da terra.» 
Sentença d F.I-Rei I). Diniz de 1313. Doe. dc 
Thomar. «E se mo quiserem quitar, pelo que de 
mim ham, Deus : que bem! se nom sabham ver- 
dade. epagenos.v Testamento de Yairão de 1289. 

DEOSTAR. O mesmo que Deiionestar. 
DEOSTOS. Po lavras de conlumelia, injuria, 

c affionta, segundo as pessoas, tempos, c luga- 
res. V. Deiio.nkstau. 

DEO-VOTA. O mesmo que Deodicata, Deo- 
devota, Deo-sach\ta, Deo-dedita, Sacha Yibgo, 
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Yinr.o Dei. Esles eram os (iluios mais comnuins. 
<tSanclimonialis f>entinw, qwe Deo continentiic, et 
inlegritalis votum vovil * Desde o principio da 
christandadc houve na Igreja Santa virgens con- 
sagradas a Deos, a quem muito livremente es- 
colhiam por esposo, renunciando a todos os 
appetites da carne, para serem santas n alina, 
c no corpo. Até o quinto scculo viviam estas 
nas suas próprias casas cin companhia de seus 
pais, ou parentes, e com particular habito de 
modéstia, e gravidade, distinguiodo-se princi- 
palmente 110 exercício das obras santas, ora- 
ções amiudadas, e fervorosas, não procurando 
agradar mais que a Deos. Chamaram-se estas 
Decotas, ou Deo-Vólas, Virgens ecclesiàstieas, 
ou canónicas; porque os seus nomes estavam es- 
critos nos livros da igreja, e aos Dispôs incum- 
bia um particular cuidado d'estc Devoto sexo 
feminino, a quem faltando outros meios de sub- 
sistência, faziam prover do patrimonio da igreja. 
D'estas virgens (que algumas vezes forani oITer- 
tadas a Deos pela devoção de seus pais na mais 
tenra idade) se devein entender muitas lapides 
sepulcliraes, que em toda a llespanha se encon- 
tram com o dictado de Famula Dei, Famula 
Christi, Ancilla Christi, Ancilla Dei, etc. li a 
estas negava o Concilio dc illiberi a communhão 
no lim da vida, se deixando a Clirislo, se ligas- 
sem comum terreno matrimonio, a que os padres 
intitulavam incestuoso, c adullerino, em razão 
do proposito, que haviam adoptado, e da fé que 
a Deos haviam promettido. 

Desde o quarto século se foi propagando o 
instituto das Virgens claustraes, que viviam cm 
communidade, retiradas do mundo, maulendo- 
se do trabalho das suas mãos, liando, cosendo, 
e fazendo perpetua guerra ã ociosidade, á gula, 
ao regalo, c ã vàa curiosidade, para assim en- 
cherem os deveres da sua instituição. E sup- 
posto que o voto dc castidade por aquclles 
tempos não fusse solemne, nem impedimento di- 
rimente do matrimonio, assim nas virgens eccle- 
siasticHí., como nas claustraes-, os Concílios d'a- 
quclie tempo sujeitavam á cxcoitimunhãoas que 
se casavam, e as leis iinpeiiaes nào favoreciam 
semelhantes ajuntamentos,; chegando a sancir 
pena de morte a qualquer, nào só que lizesse 
alguma violência, mas ainda ao que lizesse di- 
ligencia alguma para casar com alguma destas 
virgens; excepto se constasse,que lhe lizerain 
violência, c contra a sua vocação para o ma- 
trimonio, a obrigaram a entrar no mosteiro, e 
professar ifelle, ou ser celada, antes que tivesse 
quarenta annos dc idade. 

Não lie do meu intento descer agora á pre- 
varicação desta disciplina, quando osbarburos 
pula primeira vez, e depois os Africanos, trans- 
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tornaram, e pela maior parle extinguiram estas 
Deo-totas cm toda a llespanha. Na sua reslau- 
ção são injiumeraveis as que se encontram em 
o nosso paiz. Na larga doação, que I). Munin- 
doma fez ao seu mosteiro, nos informa, dç como 
«cabendo a sua filha Oneca a Quinta de Guima- 
rães por morte de seu Pai Ermiijildo, se determi- 
nou a viver religiosamente, fazendo da sua casa 
Mosteiro, em que vivia com outras donzellus do 
seu mesmo propósito. li pSr esta razão intentava 
sua Mui edificar alli lium Mosteiro Duplex, com 
seu Abbade, e conforme a Regra dos Santos Pa- 
dres.» Porém I) Oneca, que aeilam degebat Re- 
ligionis.. . idemque dum com une cum cwteris sibi 
tira nadas eOfnttianeret*jpeccuto impediente, oblitu 
primeva- conversasionis, sunctissima documenta 
versa esl ;n scecularia detrimenta; (sicuti ipsa ve- 
ntas ait: Multi sunt vocati, panei vero eleeli:) 
relictoque Monasteri, et sua vi Christi jugo, in- 
troivit júri impei io, et ca ma li desiderio.*> Ca- 
sou-se einlim com Goterres Rodrigues, e d'elles 
houve por troca a dita quinta dc Guimarães, 
onde fundou o celebrado mosteiro, que deo 
principio áquella grande villa. E eis-aqui temos 
muilo antes de 9>j9 uma Religiosa, ou Deo-vota, 
que instigada do inimigo se casou, esquecida 
de permanecer na religião, cm que vivéra. 

Nesta doação, conlirmada nomçsmo dia, em 
que a igreja d'aquelle mosteiro foi sagrada com 
o titulo do Salvador, assigna d'este modo a fun- 
dadora : «Ego qtiidain Muma-Dona Conversa 
hanc Concessionem, qnam Cenobio supradicto fa- 
cere libentissime sepe pmcuran, et in diem De- 
diralionis ipsius Beatitudinis Aula manu própria 
confirmavi ex Officio Palatini.» Porem es la lun- 
radissima viuva, que aqui se chama Conversa, 
ou Leiga, he intitulada Deo-vota no celebre 
testamento, que, a benelicio de sua alma, fez 
110 de 9(50 sua sobrinha I) Flamula. Vivia esta 
na sua villa, ou julgado dc Lalim, junto ao rio 
Cadnvo, em leria dc Douro, entre Regalados, e 
Villa-ehâa. Wndo-se ás portas da morte, pro- 
inclleo ser Religiosa, ou Deo-vota, esc fez logo 
conduzir a Guimarães, onde distribuio os seus 
muitos bens, ouro, prata, motaes, escravos, 
vi lias, e castcllos, bestas, gados, jóias, o pe- 
dras preciosas, conde vivia no de9U8. cm que 
confirma a doação do caslello de S. Mamede, 
que sua lia fez ao mosteiro uo dito a uno. Eis 
aqui as formaes palavras: 

*In Nomine Domini Flanmula Deo-vota, filia 
Ruderici, et Leodegundi(r, dum venit atl infirmi- 
tate limendo die extremo, levavit Confessionem 
hic in Villa Lalini. Ordinavit... ducerent eam ad 
locum Monasterii Vimaranes, et ad Tire sua> Mu- 
ma-Dona, Deo-Vota. 'Dam pervenit ibidem, in 
ejus presentia videt se «flicta in infirmitate: or~ 
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dinacil ad ipsa sua Tia omnia sua deslribuere pro 
remedium animai ejus, cl in laicale niltil trans- 
ferir, nisi nd Monasteria, et in captivis, et peri- 
grinis, Iam Yitius, quanl seretfs (quos ei ortlina- 
mus injeuuarc) ut sit ei adtributa lícentialestandi 
Y Mas nos Iras ad locis Monastcrii, cendendis Cas- 
tel lis noslris,... aurum, argentam, palcum, la- 
tiram, velas nostrum, quantinuciiinque sunius ku~ 
bere,etc.» Doe. de Guimarães. Eeis-aqui lemos 
duas Dco-votat uma vinca, outra donzella, dis- 
pondo dos seus bens, e aquém o voto, ou pro- 
messa dc viverem consagradas a Deos cm pu- 
reza, c castidade llics confeno aquelle dislin- 
clivo, que talvez nem sempre era consequência 
de viver 110 mosteiro. 

Com eíleito, desde o decimo scculo sc acham 
entre nós Deo-votas, umas que viviam nos mos- 
teiros, outras cm suas casas, ou ermidas, outras 
cm particulares igrejas, como também Empare- 
dadas, obedecendo aos seus respectivos Prela- 
dos; mas administrando, o dispondo dos seus 
bens com tal desafogo, e liberdade, que até o 
século xiii parece não havia entre ellas os tres 
votos solemnes ; ao menos o da pobreza se ha- 
via inteiramente relaxado. Na verdade, por es- 
tes tempos J)eo-vota não era distinclivo de Ite- 
ligiosa professa: só nos mostra uum mulher te- 
mente a Deos, entregue á piedade, c que vivia 
com particular cuidado da sua salvação: c isto 
cm qualquer estado; pois vemos que solteirasy 
casadas, e cincas usam do enunciado Dco vota. 
V. Fauula ue Deos, e Emparedada. Acham-se 
por este tempo innumeraveis escrituras de doa- 
ções, escambos, compras, vendas, etc. feitas a 
monges, e monjas, e por estes 3 outros, já re- 
ligiosos, ou ecclesiasticos, já seculares, que nos 
obrigam a confessar um total esquecimento, ou 
não uso do voto da pobreza, que nâoera repu- 
tada por Císeucial á religião, com tanto que o 
prelado fosse consultado, e obedecido. No dc 
KJG7 sc fez um arrendamento de certos bens 
do mosteiro de Pendorada a um seu mesmo 
monge, coin obrigarão dc renda annual, que 
elle devia pagar. A primeira vez, que achei es- 
crupulisar sobre este ponto, foi node 1281, que 
1). Vicente, Bispo do Porto, deo licença, para 
que a Prioreza de Yairào administrasse certa 
herdade, em que succedei a uma freira do mes- 
mo mosteiro, eprovi l-a do necessário pela ren- 
da da mesma herdado ; * visto ser contra a Santa 
Jléijra, que ella a possuísse;» e por isso a linha 
renunciado nas mãos da Abbadessa. Doe. de 
Yairáo. V. Confessou. 

Em um escambo, quo Yiinarcdo, Abbade do 
Mosteiro duplex de $. Miguel em fíiba-Paioa, 
c não longe da Sardoira, fez «una con consen- 
sual fralribus, et sororibus nos!ris» 110 de US9, 

liLUClD.UtlO Tosi. 1 

antes dos frades, c prcsbyleros, c immediata- 
mente depois do Abbade, se acham confirmara 
da coin o titulo de Deo-cádas: Ermilli, Et ítalo, 
e Mara, ccom o titulo de Sorores: Adina, Mar- 
tina, Egilo, Tederona, Jquila, c Anicdrudta. 
Doe. dc Arouca. 

Ao mosteiro dc Pedroso fez uma notável doa- 
ção dc tudo quanto tinha odes flumine Dorio in 
parte tila slrcma,»Gelov ira, tíeocola, Proliz Fro- 
marigtiiz, \ 11 Kal. Martij. Er. ii.ac.*xvi • (isto 
lie, a 20 de Fevereiro de 1078). Os Bispos quo 
confirmam são os seguintes: 

Petrus Episcopits Cadera Bragarensis . . q[. 
Diagus Episcopits Iriensis jf. 
Alerigus Episcopus Tudcnsis .... jf. 

Depois d'estesseguem-se sinco Abbades coni 
os monges dos seus respectivos mosteiros, que 
aqui sc chamam cada um por si Congregação: 
Abbates, de (pro et) Monachi: 

Ordnnio Erix, rum sua Congregalione . . jf. 
Condi salto Galindi, cum sua Congregalione jf. 
Suario Pelagiz, caiu sua Congregalione . jf. 
Guadesindo llandut/iz, cum sua Congrego.- 

tione jf. 
Pelagio Erici cum inca Congregalione . . jf. 
Doe. de Pedroso. 

Ao mosteiro dcPaço de Sousa sc fizeram duas 
doações: a 1.* uo de 1104, »a qual um dos 
doadores he Adosinda Uro-cola: a í.4 tie de 
11 ÍG feita por .Meudo Moniz, e sua mulher 
Chrislina Dco-detola. Doe. de Paço de Sousa. 

Ermesinda Moniz Dco-vota fez doação do cer- 
tos bens ao mosteiro de S.João dePendorada, 
c lambem ao mosteiro de S. Salvador dc la- 
gona a 7 dc Fevereiro de 1100, sendo liei D. 
AfTonso, vet gencr ejtts Enricho Imperalor Por- 
tugalense», e D. Mauricio Arcebispo de Braga. 
Doe. de Pendurada. 

No de 1110 se vendôram algumas fazendas 
a Dona Pala Confessa, Deo-Yola, como consta 
dos documentos de Yairão ; c nas B atas do 
Porto se acha uma carta de venda, feil:i por 
iiO AlmorabiliUs, a Maria Gonçalves Deo rota 
110 de 1144. e uma doação, que 110 de 1140 
fez Godinha Golerres a sua irmã Ermesinda Co- 
terres Dco-vota. E d'iato ha documeulos intiu- 
uieravcis. 

1). Urraca, ou Orraca Yiegas, iliba de Egas 
Moniz, e de D. Thereza AfTonso, viuvando do 
conde D. Vasco Sanches, se entregou de todo 
á vida espiritual, c obras de piedade. No dc 
1198 dôou ao mosteiro das Salzedas seis ca- 
sses, e principia a doarão d'esia modo: «/« ity- 

17 
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mine Pntris, et Filii, et Spirilm Sancti. Amen. 
Scimit pr<r tentes, pari ter que futuri, </««</ ego 
Urraca Venegas Sanctimonialis sum profetsi, et 
Monachn Ablalis, et Monasterii de Salsedá í» 
cita, et in marte. Kl quia Montai Monucha sum, 
et multa mihi bona fecerunt, et faciunl, et pro 
remédio tmimce mea\ cl Pntris, et Matris mew; 
i!o, et concedo javt dicto Monasterio unam pai tem 
heredilulis mete, idest, sex Casada, ele.» Livro 
<)as Doações da SulzeJa a foi, ÍK1 v.: e a foi. 
122 sc acha outra doação, que esta senhora 
foz Aquellc mosteiro de tudo quanto linha em 
S. Joaninho de Moens, fosse es|iiritual, ou tem- 
jioral: e isto porque a fizeram sua familiar, e par- 
ticipante de todas as buas obras, que naqudla 
gania casa se lizcssem, e porque lhe deram um 
Breviário de Ioda o auno,, e de rebora outro 
Breviário pequeno, c ViatoNo, ou Diurno-ina- 
ímeiro, c lambem pela sua alma.e das de seus 
pais. Foi isto no de 1217. li de tudo se colligc, 
i|iie esta Saneiimonial, ou Deo cota nada mais 
era, qu« uma Familiar, ou Terceira d aquellc 
mosteiro, de que tinlia carta de irmandade, es- 
perando ser participante do lodo o bem, que 
ulli se praticasse. V. Fa.uii.miiu. 

E que isto assim fosse, se patenteia pelos 
documentos de Tarouquella, que hoje se acliam 
lias Bentas do Porto. No de 1102 havia con- 
vento em Tarouquella, em que se guardava a re- 
gra de Sanlo Agostinho, e no de 1171 D. Mendo, 
Bispo de Lamego, e o seu Cabido em o Synodo, 
que n'aqncllc anno se fez, dimittiram lodos os 
direitos, que a sua calhedral podia ler na igreja 
de Tarouquella, reservando só Ires áureos, que 
annualinente seriam pagos por dia da cadeira 
de S. Pedro, e o Donativo dos generosos. Porém 
lio de 1187 os herdeiros d'esla igreja a doaram 
a D. Urraca Viegas, e ás mais Sorores, que 
com cila viviam lio Instituto Benedictino. Mas 
esta doação parece se não verilicou: porquanto 
em Agoslo de 1104 a mesma D. Urraca (que 
alli se chama religiosa mulier) contratou com 
os filhos, e netos de Bamiro Gonçalves, e I). Aii- 
ro.ina, >que estes lhe doassem a Igreja de Ta- 
rouquella, para alli professar a Regra dcS. Bento; 
ficando par sua morte às Monjas da mesma Or- 
dem, e em falta delias aos Monges do mesmo 
Instituto: e que ella D. Orraca doasse lodos os 
seus mui/os bens a esta Igreja, reservamlo só al- 
guns poucos para dellrs dispor em vida, ou por 
sua morte.» Foi estipulado este contrato em 
o i.Synodo gera! da Igreja de Lamego.» Ainda 
assim não consta, que li. Urraca professasse 
a regra de S. Bento por então, e que cumprisse 
a condição de largar os seus bens á igreja de 
Tarouquella; verdade lie, que no de 1198 se 
iutitula Abbadessu ua carta de venda, que lhe 

foz o convénio da ermida do casal da Lavan- 
deira, junto ao mosteiro de Tarouquella. E isto 
ainda mais se confirma, por vermos, que no 
de 1201 tornaram a paclar os herdeiros d'esla 
igreja com a mesma D. Urraca ; que não sc 
observando á risca o instituto, *que alli eslava 
estabelecido; elles poderiilo dar esta Igreja a ou- 
tra Ordem, que mais approveilc* 

Sabio pois D. Urraca do mosteiro de Tarou- 
quella, e foi estabelecer r.o mosteiro de Tuyas o 
instituto de Cister, lançando fora os cónegos de 
Santo Agostinho, a quem sua mài D. Tliereza 
Alfonso no de 1 163 havia confirmado a doarão, 
que muitos annos antes lhe havia feito. O icinpo 
que alli sc demorou com as religiosas de Cister, 
não consta; o que sabemos lie,que no de 1220 
recebeo o vt'o da mão de D.Pêhigio, Bispo de La- 
mego, sendo Abbadessa de Tarouquella, c que 
alli occupava o mesmo lugar, quando no de 121)1 
fez uma doação áquelle mosteiro. 

Pela* sui ausência de Tarouquella, se acha 
nos documentos de Paço de Sousa, que o Abbade 
d'aquelíc mosteiro, consentindo nisto os mais 
herdeiros de Egas Moniz, consignou certos bens 
a *Miana Dona Orracha, 0 a Monio Ermigis, c 
a JUiana Dona Tharasia, pro vestiário, pro pui• 
mentis, et pro Infirmaria.» E o mesmo instituto 
benedictino ficou tão pouco arraigado cm Ta- 
rouquella, que parece foi logo aquelle domici- 
lio habitado por alguns poucos monges, segundo 
podemos colligir por um documento de 1203: 
lie uma doaçio. que Elvira Pires fez a seu pri- 
mo D. Pedro Fernandes de umas herdides, coin 
obrigação de voltarem por morte dellc a Santa 
Maria de Tarouquella. E além disto lhe con- 
cede: fOnmc Testamentum 1'atris mei. Iam Eccle- 
siaslicum, quam Steculare, ut emparetis illud. et 
teneatis in Comenda... et profectum illius Tes- 
lamenli Itabeal Sanefa Maria de Tarouquella, 
omnis, qui ibi moraverit, sive unus siit solus.» 
Doe. das BcntnS do Porto. Em uma palavra: 
esta Mulher Religiosa-, cslaSunctimonial, e Monja 
dns Salzedas; esta Deo-vota. c Abbadessa de Ta- 
rouquella. eJieformadora de Tuyas, não a [ípa- 
rece Professa nu religião de S. Bento antes de 
1220, eiu que se lixou no mosteiro de Tarou- 
quella, até que foi mudado com os mais para 
a cidade do 1'orlo. 

Pelos documentos de Tarouca sc ví, que Mendo 
Erilz : «S. Martini de Cambres Minisler, 'Epis- 
co po Gaudino Lamecensi, et Parochianis conce- 
dmtibus,» dimidio ao mosteiro de Tarouca os 
diziínos, que á sua igreja pertenciam cm Mos- 
leirô. Porém tio de 1197 para D. Pedro, Bispo 
da mesma cidade, dóar a Tarouca os dízimos 
da Bugalheira, que pertenciam a S. Martinho, 
não só houve primeiro o ctfnsentiincnlo dospa- 
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rocliianos dessa igreja; mas principalmente o 
fez tCum consensu Maria (lonsalvi, qtice prwest 
Ecclesia S. Martini de Cambres » B no de 1199 
já esta Presidente se intitula Sunctimoniui em 
um prazo, que diz assim: In Dei Nomine. Ego 
Maria Gunsaki, Sanei imonial is S. Martini de 
Kiimbres, una cum Pontífice Lomecensi, nominali 
Pelro Menendi, el Parochianis tneis, tibi Stephano, 
et uxori lua Gontina' 1'clagii, fa •imus Fariam jir- 
mitudinis de uno campo, quem liabemos in Saneio 
Petro de Touraes, tiéut dividitur per Ecetesiam, 
el alia parle per aream, et per viam, ele.» E a pen- 
são foi dois soldos annuaes tDomui II. Mir tini. • 
Agora pois, se Dco-cota lie o mesmo que Santti- 
monialis: porque esta Sanctiinoniul, Prelada 
daquella Igreja, não seria I)eo-vota J.. . 

N* cathcdral de Viseu se acha um bellissimo 
pergaminho original, partido por Á, B, C, sein 
data nem assignaturas, coin letra, ortliografia, 
c latim do século mi, exarado no tempo dc 
D. Nicoláo, Dispo d'aquclla cidade, que sendo 
eleito nos lins de 1192, faleceo a 3 dc Outu- 
bro de 1213. D'elle se pôde vir no conheci- 
mento que Veo-votas, ou Sanctimoniaes eram 
aqucllas, a quem se davam os dízimos, e go- 
verno das Igrejas. O leitor se não oíTenderá de 
aqui o copiarmos. 

tNolum sil omnibus, quod ego Goitia Petri d« 
Cambar, lebera, cl sponlanca volunlate, eligo se- 
pultaram in Ecclesia Yisiensi, el offero me Alta- 
ri B. Yirginis in manibus Domini Nicltolai Epis- 
copi, ut semper permaneam in viduitale, el sim 
sertiens, et vassalla ejusdem loci omnibus diebus 
vila mcce. El do, el leslor ibidem ununi Casale 
infra Villani de Cambar, illud videi icei, in quo 
moratur Dita Godo; ut memoria mei semper in 
eadem Ecclesia habeatur. Promitlo etiam, quod 
ín obitu meo de rebus víeis, pecunia, et possessio- 
ne, jam dicla Yisiensi Ecclesia continentiam bo- 
nam, qualem decet, habeam. 

Nos quoque Episcopus scilicet, et Capitulam, 
quia le(ul supra scriplume st) sedi noslraalligasti, 
cl semper obedienlem fore promisisli: tibi priefa- 
ta Coina, EccltsiamS. Juliani de Cambar, ut in 
ipsa viras, concedimus; salvo tamen Ecclesia: nos- 
tra jure: et tenearis lege, qua Clerici oicinarum 
Ecclesiarum, Terlias persolcenlium, tenentur; et 
eidem Ecclesice, in qua vivis, bene procideas, et 
in obitu tuo de bonis tuis Teslamenttim facias. 
Et uumquam Fratres tui, qui Patroni ilicuntur 
dieta Ecclesia de Cambar, aut Successores tut, a 
nobis exigant, ut «/1711a de genere tuo, sine be- 
neplácito nostro, in ipsa Ecclesia tical, sieul et 
tu. Si atilem forte aliquod islorum, qua pradi- 
cla sunt, transgressa fueris, el ler prius monila 
rcsipiscerc nolueris, quingentos solidos nobis ncr- 
solvas, et ab Ecclesia racua reccdas. 

Isti sunt fideijussores in quingentis solidit: 
Snerim Petri Paeheka: Petrus Petri de Cambar: 
Nuno Petri de Cambar. 

Et quolibet anno nobis Sacerdolem ostendas, 
eui (de beneplácito nostro, et Parochianorum) mi- 
nistrandi spiritualia Ecclesia, el populo, potes- 
latem comittamus.» 

E para concluirmos com as Deo-mtas; em 
Pendorada se guarda uma carta sem dnUi.mas 
sem duvida do século xin, pela qual Metendo, 
Abbade duquelle mosteiro, se queixa a M. Mes- 
tre, e Cantor da Igreja do Porto, de que D. Lupa 
Sarrazini, lendo leito profissão no mesmo mos- 
teiro, e permanecendo alii íií annos, desde que 
fúra entregue, ainda menina, áquella casa. que 
a sustentara, c vestira sempre: agora fora fazer 
nova profissão ao mosteiro de Refoios. Pede, 
que d isto se dô conta ao Papa, para este man- 
dar ao Arcebispo de Braga, que a faça voltara 
Pendorada. Valete. 

Não saberei dizer, se d'estas Deo rotas seria 
aquella Mantellala. dequef illa o Cap. Insinuante, 
a qual fizera profissão solemnc nas mãos de um 
«Frade de Santo Agostinho da Cidade de Lisboa» 
no dc 1190; persuado-mecom tudo. qued'ellas 
são descendentes as Terceiras, as legitimas Bi- 
guinas, as Iguarias, Beatas, ou Devotas, que sem 
votos soleiunes, mas com vestido, e exterior dc 
penitencia, c devoção, ainda hoje se distinguem. 

REPARTIÇÃO, ou Depaktiçom. Conversação, 
ou pratica familiar: c lambem, ausência, ou re- 
tirada. 

DEPARTIDAMENTE. Com muita clareza, seni 
confusão alguma, por partes, com boa diges- 
tão, metbodo, e ordem. • Segundo se na Letra 
da dita Privaeom departidumenle contém.» Doe. 
de llecião dc 1130. 

DEPARTIMENTO. Divisão, estrema, baliza. 
»E estas Cruzes pusemotas por marcos de de.par- 
timento d:sses lermos duradoiros por sempre, a 
Doe. de Aguiar de 1268. 

DEPARTIMENTO, c Estrsvameisto. No sen- 
tido moral: separação, escolha, divisão, parcia- 
lidade, rancho. Doe. de Tarouca doseculo-xiv. 

DEPARTIR. I. Repartir, distribuir, dividir. 
Daqui Departido: dividido, repartido. Doe.das 
Dentas do Porto de 1338. 

DMPAHTIR. 11. Praticar, ou conversar fa- 
miliarmente. 

DEPARTIR-SE. Ausenlar-se, rclirar-se,apar- 
tar-sc. 
f DEPODADOS. Deputados. 
DEPOST, ou Depôs si. Depois, ouatrazdesi. 

Doe. das Dentas do Porto de 1291. 
DEPRAÇA. A vista de lodos, publicamente, 

sem refolho, pejo, ou vergonha, como quem está 
uo meio da praça.Lopes, Kírfa d'El-Itei D. Jodo I. 
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DEPREXDER. Aprender. 
DEPIS. Depois, lie <lo século xnt. 
IJERRABAR. Apanhar por detraz, pela n- 

liada. Derrubar de uma ar til a d a algum navio man- 
to, lie tomar algum navio ronceiro, qup ficou 
a Ir;, z. 011 que a tempestade fez erradio, ou dis- 
persou. !!«• de Barros. 

DERRAMA.. Lançamento de algum tributo, 
wi contribuirão repartida, ou derramada por 
todos. No de 1356 havendo a cidade do Porto 
promettido ao Infante D. Pedro 12^000 libras-, 
loiliou dentas por derrama ll^OOS; prefiiíendo 
o concelho as í)2 libras, que faluvam. Doe. da 
Camara secular do Porto. 

DERRADEIRAS; Fim, termo, remate. 
DERRIBAMENTO. Acção de lançar por terra, 

derribar. Doe. de Lamego. 
•j* DES. Desde. 

DESAASAR. Impedir, estorvar. 
DESACOOMIIA DAM ENTE.Li vre, edesemba- 

raçadamente; sem coima, nem ddeza alguma. 
«Mais penhorardes desacoomhadameute, sem cha- 
mamento nenhum, e vender a penhora sem empra- 
zamento.» Isto he, que livremente poderiam ser 
penhorados, e não seria preciso, que fossem 
citados para vender a penhora. Doe. de Mon- 
corvo dc 1337. 

DESACORDAR. Estar como fura de si, por 
causa do susto, pavor c medo. 

§ DESAFEIÇOADO. Feio, disforme, hor- 
rendo. 

DESAFIAÇOM. O mesmo que Desafio. <I)e- 
sapaçom, e acooimamento ninguém o faça por des- 
honra que llie seja (cela.» Cod. Alfons, liv. v. 

DES\F1AR. Despir, desnudar, tirar a alguém 
o seu fato ou roupa. «lí o que he mais pior, des- 
afiam-nos Clérigos, e esbtilhum-nos dos seus ace- 
res.» Cod. Alf. liv. n, art. (5 c 17. Talvez que 
neste mesmo sentido se disse antigamente des- 
fiar. 

DESAFORADO. Contrauto desaforado, aquellc 
em que se renuncia o forodo domicilio, ou pri- 
vilegio: também aquelle, cm que um dos con- 
Irahentes prometle dar, ou fazer alguma consa 
em certo lugar, e tempo sob ceila pena. Cud. 
Alf. liv. iv. til. í>, o iiu Philipp, liv. iv, tit. 72. 

DESAFORAMENTO. Assim disseram oquesc 
oppuuha ás leis, foros, c regaliasdé algum con- 
celho, cidade, estado, ou uionarcliia. Hoje se 
toma cm outro sentido. 

DESAGUISADO. I, adj. Mal intencionado. 
DESAGUISADO. 11, subsl. Semrazáo, injuria, 

nlTioiiia. mão tratamento, aggravo, violência, 
força. 1 Que se nom faça desaguisadoao Mosteiro 
de Canedo.i Carla d'EI-Rei D. Diniz dc 1293. 
Doe. do Cabido do Porto. «Dc guisa, que nom 
r recebessem lanlo desaguisado, nem mal desses 

DES 

Clérigos.» Carla d'EI-Rei D. AÍTonso V de I3i>2. 
Doe. de Coimbra. 

DESALEALDAR. Em \\n$ Apontamentos, que 
os de Freixo de Bspnda-cinla mandaram pelo 
seu procurador ás Cdrtos, que então se faziam, 
era o 0.°: «Que não sejdo obrigados a desaleal- 
dar com mercadoria, que pague dizima.» Pare* 
ce-me seria o mesmo, que dar ao manifesto, para 
pagar o tributo coilumado na Alfandega. Doe. 
de Freixo. 

DESALHAR. Alienar alguns bens, proprie- 
dades, ou fazendas. D aqui nom desalhedes, não 
alieneis. 

DESAMÃO. Cousa desviada, dosacnmmodada, 
e que não faz conta, v. g «Aquelle campo fica- 
me muito desamão.» He do século xv. 

DESAPOSSADO, A. Abatido, falto, desfallc- 
cido, e sem vigor. «/í estaca Iam fraco, e Iam 
desapossado do corpo, e do entendimento, que nom 
sabia o que fazia, nem o quedisia, nem cr fazia 
mençom no dito CodiciUo, que el jazia com seu 
siso.» Doe. de S. Christovão de Coimbra do 
1364. 

DESARRO. Pobreza, aperto, penúria, falta 
do preciso, c necessário para sustentar a vida. 
a Si cenerit mihi desarro, aut necessitatc, aut an- 
gustia, que Abates, aut abitantes, que ibi fuerint 
in oc Monasterio, que me colam, el mi faciam benè.» 
Doe. de Grijó do século xi. 

DESAPRESSAK. Alliviar, tirar o pezo. a op- 
pressào, que alguém padece, deixar em liber- 
dade, remiltir, e perdoar alguma obrigação cus- 
tosa, e afflícliva. V. Estaão. 

DESBARATAR. Distribuir, fazer em sortes, 
repartir com grande economia, igualdade, e 
acerto. Cod Alf. liv. iv, tit. 91, quehe: *l)e 
como se ham de guardar, e desbaratar os bet ns dos 
horfoons, assi moeis, como de raiz.» 

DESCADAME.NTK. Occultamentc, sem alguém 
o saber. 

DESCAMINHAR. Incorrer na pena deperdi- 
mento de alguma cousa, por nàopagar os direi- 
tos da lei, ou regimento. 

DESCANGAR. Ainda hoje, eprincipalmente 
na província do Minho, se conservam alguns 
vestígios do antigo costume de serem ascasas, 
ainda honradas, c distinctas, cobertas dc col- 
mo, ou giestas, e não de telha: pois no Tombo 
do Aro de Lamego dc 1340 se acha, que alguns 
lugares de Mageja eram obrigados a uns tantos 
feixes de giestas negraes para se cobrirem as_ 
casas, que El-Bei tinha no Castello d'aquclla 
cidade. Sobre o colmo, ou giesta punham uma 
certa jangada de páos atravessados, para que os 
ventos as não deixassem expostas á inclemên- 
cia dos teinporaes. Era pois cangar a casa, pôr- 
Ilio este n paro: descangala, lirár-lh'o; c canga, 
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o lai nrlilicio, que sobro cila se punha : *Quc 
/Aív filhitai as tenras (las cousa*, e quelhis inau- 
dita negar os patjes, e que Ih is descangata aten- 
tas tias cangas, </ue sobre cilas jaziam; e que nom 
podia homem guareccr no herda mento.» Doe. de 
Pendor,1<I;I dc 1 308. 

DESCENDER. Descer. 
DESCIIAMRO. Escambo, troca, cmnmulaçâo. 

• E toda via o deschambo talher, e tccr para sem- 
pre. h Dnc. <ií> Mnci-iradão de 130i. 

DESCOMPENSAR. Descontar, abater, levar 
em conta, dispensar. «Mandamos vos, quedes- 
compensedet aaquelhts pessoas, que devem dividas, 
e lhas recebades em contos.» Carla d'EI-Uei D. 
João I para os de Silves no de 1389. Doc.dc 
Silves.—«Descompensássemos com ellepera com- 
prar alguum pam de renda para o dito Moestei- 
ro.» Doe. de Santo Tyrsode1508. Também se 
tomou por descontar cm um documento de S. 
Pedro de Coimbra de I43J- 

DESCOMUNALMENTE, ou Descumunalmex- 
tr. Contra lodo o direito, c o que conimum- 
utentese pratica. Cod. Alf, liv. n, til. I, arl. 32. 

-j- DCSCOMCNALEZA. I. Desordem, confu- 
são, 

DESCOMCNALLEZA. II. Acção, que exlior- 
bilando do commum, e regular, se torna em 
confusão, e desordem, «E esto por aa;o de se a 
gente nom espalhar em descuinunalle:a.» Cod. 
Alf. liv. í, til. 51, § 30. 

DESCONTO. Diminuirão da conta, compen- 
sação, satisfação, penitencia. E lambem labeo, 
ou nota, v. g. •Avaliou simi lha Alei acções por 
ralerosas, sem o desconto de temerarias.» 

DESCONTOS. Desavenças, discórdias, dis- 
scnçflcs. 

DESCORRER. Correr, passar avante, desca- 
liir. 

DESCOIUIER-SE. l.ivrar-sc do pejò e vergo- 
nha. 

D ESC It EU. Não crer, desacreditar, não cati- 
var o entendimento em obsequio da fé, arrene- 
gar, romper cm blasfémias contra Deos, e seus 
santos. L)'aquj Descrendo, ou Descrido, o inliel, 
arrenegado, blasfemo, o que nega os augustos, 
e adorandos myslerios da religião, que profes- 
samos. No de 1315 mandou El-Rei D. Diniz, 
o que quem quer que descreer de Deos, e de sua Ma- 
dre, ou os doestar, que lhes tirem as linijoas pelos 
pescoços, eque os queimem.» El-Hei D. AlTonsoY 
estabclecco, »que todo aquelle que sanliudamente 
renegar de Deos, ou de Santa Alaria: se for Fi- 
dalgo, Cavalleiro, ou l assa/lo, pague por cada ves 
mil reis pera a arca du piedade : dos cativos): e se 
for piam, demdhe vinte açoutes no Pelourinho, e 
em quanto o assi açoutarem, metam-lhe pela lingoa 
huma agulha de albardciro, a qual tenha assi na 
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lingoa atita que os açoutes sejam acabadas. I! 
aqnel que arrenegar de alguum outro Santo, se for 
Fidalgo, ele. pague 'ÕQO réis: e se for pi um', ande 
d'arredor da Igreja com huma silva ao pescoço 
cinco sestas feiras, a saber, em cada humn sesta 
feira huma te:, em quanto estccercm aa Missa dn 
dia, segundo agora se cuslutna de fazer.» Cod. 
Alf. liv. iv, til. 9!)—. Tempo he jaa de tomardes 
cingmça destes descreudos.» Clit on. do Conde D. 
Pedro, liv. 1, rap. 10. 

DESEM.VLIIEAR. Recobrar, ou reivindicar o 
que andava alienado. «Desemalheando bens.» 
Doe. da Universidade de 1504. 

DESEMBARCAR. Despachar. Desembargar 
dinheiro, dar cédula, ou despacho para ellc a o 
cobrar. 

DESEMBESTADO. Desenfreado, devasso, per- 
dido, de mãos costumes. 

V DESRM, adv. Depois d isto, d'ahi. 
-J- DESEMELHAR. Dissimulo, dissimular. 
DESENCEHIIAH as antiguidades. Descobrir, 

elucidar, manifestar, pôr em boa luz, aclamr 
o que já por muito antigo, c menos usado, ti- 
nha fugido ao nosso conhecimento, lie do século 
wi. 

DESENFADADIÇO, Oquecausa prazer, gos- 
to c desenfado. 

DESENSINADO. Néscio, ignorante, scin ins- 
trucção alguma. 

DESENPEÇO. Descarga, alivio, desembara- 
ço. < Desenpero de sas almas.» Doe. dc iioslcllo 
de 130(5. 

DESFACEL1IA. Desfazel-a. Doe. de Vai rio 
dc 1287. 

DESFACER. O mesmo que Desfazer, lie do 
scculo Mil. 

DESFALCAMENTO. Diminuição. 
DESFALCAR. Cercear, cortar, ratear, dimi- 

nuir, abater, reduzir a menos. «/? se for ne- 
cessário para cumprir este Testamento, desfalceta 
do ater que eu mando aas pontes.» Teslamenlo 
da Guarda de 1298. 

DESFALDADO. Defraudado, diminuto, rolo, 
quebrado. 

DESFALECER. Acahar-se, extinguir-se, des- 
apparecer. *Des(aleceo isto... passados os fol- 
gados it imos, tierâo depois dobradas tristezas, 
com que muito chorarão suas desventuradas mes- 
qujndades.» 

DESFALECIMENTO. Falia, engano, inconve- 
niente, falha. uE o Concelho acha muitos desfa- 
lecimentos a esto. a Doe. da Camara do Porto de 
1390. 

DESFALECIDO, A, adj. Terra desfalcada, 
minguada, pobre, falha do preciso, e necosa- 
rio. Carla d El-llei D. Fernando de 1372, pela 
qual dá toda a jurisdicrão das villas de Moz, o 
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Villarinlio «la Castinheira ã da Torre do Mon- 
corvo, que llic enviou dizer, como sendo o seu 
termo mui grande no lempo, que ella se fun- 
dara, então se achava mui coarlado, ediminu- 
tp, em razão dos julgados, e terras, que os Reis 
lhe haviam desmembrado, com o que se acha- 
va desfaleçmla, e se temia de graves damnos 
de seus inimigos a lempo de mesler. E que agora 
mesmo tinham sido cercados, c combatidos de 
muitas companhas d'ellcs, que lhes queimaram 
os arrabaldes, roubaram os gados, e fizeram 
outros muitos males, de que ficaram mui da- 
pnados. E comtudo elles defenderam a villa, 
até que os inimigos se ausentaram: c isto ao 
mesmo lempo, que os de .Moz, e Villarinlio se 
entregaram, sem serem combalidos: e o de Moz 
se emprazou, c deo a refeitas, sem dar conta a 
El-Rei a tempo que a podesse acorrer, ele. E 
por isto lhe pediam por mercê toda a juris- 
dicção eivei, c crime nos ditos lugares, e con- 
celhos. El-Rei attendendo aos relevantes ser- 
viços, que linha recebido, c esperava receber 
dos de Moncorvo, e ao grande deserviço dos 
ditos logares; de poder absoluto lhos dá com 
seus termos, e limites para todo sempre. 

V DESFaZIMENTO. Desfeita, destruirão. 
DESFEITA. Antigamente se tomava por Dis- 

simulação: tomou-se depois por arle, destreza, 
desculpa, c razão verdadeira, ou apparente. 
llnje quer dizer descortesia, inciviliilade, ou 
desprezo, com que alguém he tratado. 

DESFFRALADO. * Huma laca lavrada de 
bestiaams, e dourada, com huum esmalte desffra- 
lado». Doe. de Pcndorada de 1350. lie o mesmo, 
que Desf.ii.dado, rolo. quebrado, ele. 

§ DESFOLEGAR. Resfolegar, respirar. 
DESFROLADO. V. Deskfhai.ado. *11 um Teislo 

Roberto de prata, a lagares desfrolado.» Doe. de 
Santo Tyrso de 1438. Tinha pois esle Paxoeiro, 
ou livro, cm que estavam escritas as Paixões 
dos quatro Evangelistas, a pasta guarnecida dc 
prata, porém já em parles resa liada, e sein 
aquelja flor, e graça, que primeiro livera. Tam- 
bém foram dc grande uso enlre os delicados do 
século os çapulos desfrolados, isto he. lavrados 
dc varias formas, e figuras na flor do couro. 
Esle calçado foi prohibido. «.Yom íraqa calçadura 
desfrolada, nem pintada, nem riscada de traz*. 
Cod. Alf. liv. v. tit. 43, ^ 2. Esflorado se disse 
o calçado, quando a flor do cabedal ficava para 
dentro, c o carnaz para fúra. Segundo o re- 
gimento de 1480deviam os rapaleiros dar «opar 
de sapatos brancos escorados, e raspados de pedra 
pomez, por 2 4 réis.. e çapatos brancos de frol com 
sola, c rira, ou sem vira, por 22 réis». Livro ver- 
melho. do senhor D. Alfonso V, n.° 51. 
t DESGASTAMEN TO. Prodigalidade. 

DESIII, c Dusv. 0 primeiro: Desde então. 
Doe. das Bentas do Porto dc 1307. O segundo: 
Tainbem,depois d'isto, alem d estas cousas, «/i 
desy, acendo respeito aos inconvenientes, e torva- 
çooens, que podiam recreceer.» Doe. da Camara do 
Forio dc 1487. Carta d EI-Rei D. João II. 

DESIGUaLLANÇA. Desigualdade, dilTerença. 
He de Azinheiro. 

*{•*1* DESINGULAS. Dissimulas. 
DES1NYIOLAR. Livrar da violação, lirar do 

estado profano, fazer, que uma cousa antes po- 
luta, e contaminada, c por isso inhabil para os 
usos sagrados, c honestos, seja benta, c apta 
para elles. He do João de Barros 

DESISTIÇXO. Desistência, duixação, renun- 
cia. tSabbão quantos este Estromento de Desis- 
tiria de terceira vida de Prazo virem.* Doe. do 
século xv. 

-{- DESLIAR, ou Deslec.ui. Desatar, desfa- 
zer. 0 

DESMESMADO, A. Excessivo, exorbitante, 
desmarcado. «Que lhes nom levassem coimas des- 
mesmadas, e pagassem coimas de vizinho a vizi- 
nho• . Doe. da Camara de Coimbra de 1495. 

DESNEFICADO. Damnificado, com detri- 
mento, quebrado, roto, destruído. 

D ESN EM BR AR. Desmembrar, separar, divi- 
dir. 

DESOY. Desde hoje. *Desoy pera todo sem- 
pre.» 

DESOLTAMENTE. Desbragadamente, com 
demasiada liberdade, e soltura. «.Yom se faca 
tam desoltamente, e sem piedade, como sse ataa 
ora fezt. Doe. da Torre do Tombo nas Cortes 
de Lisboa de 1434. 

DESPEITAR. I.Yid. Ordenação liv. n., tit. 20. 
Obrar alguma cousa a pezar, c contra a vontade 
de alguém. Daqui: a despeito, apezar, cm que 
lhe peze, por mais que contradigam, ou se des- 
gostem. 

DESPEITAR. II. Injuriar, afrontar, tratar 
alguém com desprezo, deshonra, c vilipendio. 
v Tendo-as (as mulheres que não são barregans) 
em prisoens pcrlongadas, despeitando-as, e defa- 
mando-as... e as que honestamente vivessem nom 
fossem despeitadas, e de (fama das... prendendo, e 
soltando, e despeitando muitas mulheres... seja 
preso, e da cadéa, pugne a a dita mulher mil reis 
pola injuria, que recebeo em assi seer presa e 
deffamnda.» Cod. Alf., liv. v, til. 121. 

DESPEITAMENTO, c Despeito. Desprezo, 
afronta, injuria; e também se tomou por ira, 
paixão, má vontade, renilencia, pesar. 

DESPERÇADOIRO. Vil, baixo, desprezível. 
«Ás cousas desperçadoiras deste, mundo assi as 
sagesmenle despercom.o Doe. de Almoster de 
1287. 
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DFSPEIIÇAR. Desprezar, ler em pouco, rc- 
pumr como vil. e de nenhum preço. Ibid. 

DESPEREÇEft. V. DEsi'F.nF..«cEB. 
DESPERESCER. Falfar, morrer, perder, aca- 

bar. Vem do latino Dcperco. «E do quequeredes 
dizer (caxi-pos chega o tempo) nom desperesça 
seu direito ahnma parte, nem doutra.» Doe. da 
Sa Izeda dc 1288. 

-j- DESPERCEBIDO. Desapercebido. 
DESPERGAR. O mesmo i[uc Desjvrcar. «E 

as cousas terreaes, que am em poder, hon de todo 
em todo as despergam, hou er husam delias bem.« 
Doe. dc Almoster dc 1287. 

D ESP ER ICIM ENTO. Destruição, mina, per- 
da. V. Despkresckb. «Emgram dapno dos ditos 
Moesteiros, e Igrejas, e em gram despericimento 
dos beens delles.» Cod. Alfliv. li, til. 5, 
arl. 37. 

DESPEZO. Despendido, empregado. «Ren- 
dido dc 500 até COO libras, que sempre foram 
despezas nos lavores do Castello da dita Villa.» 
Doe. dc Moncorvo de 137G. 

DESPOER. Explicar. 
Y DESPOIMENTO. Disposição, delermina- 

çào. 
DESPORTO. Retiro, solidão, pouca frequen- 

cia de gentes. *Per outro caminho, em que por 
seu desporto todos os principaaes juntamente co- 
miam, e folgavam, » Chron. de D. Alfonso 1, 
cap. 103. 

D ESPOSAVAS. Dcsposorios. 
Y DESPOS1CÀO. Exposição, applicaçâo. 
DESPHEÇA.MÈNTO. Vilipendio, desprezo, af- 

fronta. «Antes os cometcdores delles em despre- 
(amento, e contento de Justiça.» Corlcs d'Evora 
de 14'»2. 

*]• DESPREZEISc Dbspiiezees. Desprezíveis. 
DESPREZEI! SK. Desconientar-sc, desagra- 

dar-se. ufíceberej di*so muito prazer, econten- 
tamento : e do contrario me desprezei ia muito.» 
Carla d El - Rei D. João III de li>38. Doe. da 
Camara do Porto. 

•{• DESSA RENÇ.Y. Ignorancia. 
DESSEGAR. Cortar, dividir, sepprar. 
§ DESSEGLRaNÇA. Falia dc segurança, des- 

apcrcebimcnto. 
DESSESSORIO. Juízo Dessessorio: o mesmo 

que dccisorio, ou decisivo, que dirime, c acaba 
Ioda, c qualquer demanda, ou contenda. Doe. 
das Bentas do Porto dc 1337. 
m DESSmAlt. Desafiar, provocar a duelo. 'Di- 
zendo, que os dessffiavam, e faziam dessffiar os 
filhos d'algo : e porque recrecerom muitos omizios, 
edunos, emortes.» Doe. de Pendorada dc 1372. 

DESSIT. Parece quer dizer: lodos junta- 
mente, cacada um pro rata: cm um documento 
dc Thomur da 1321, sc diz: tEstes Comenda- 

dores paguem dessuu essa Colheita lodos igual- 
mente ; tirado o Comendador do Castello dc Tho- 
mar, ipie dece pagar el soo Colheita; porque Ihi 
foi dado mais, que a nenhuum dos outros.» 

DESTALIIO. No inventario, que sc fez por 
morte do venerável D. Fr. Salvado, Bispo do 
Lamego, no dc 1350 sc acha esta vcrlw •. «//: 
hum tleslalho relho de Ian.» Poderia ser panno, 
com que sc cubrissem os assentos, ou bancos, 
ou cadeiras ; senão quizermos dizer, que era o 
seu dorscl, naquelh doirado tempo, em que a 
vaidosa pompa, ainda mesmo dentro das igrejas, 
não linha lan.;ado raizes tão profundas. Do 
Stallum, ou Stalus, que sc toma pelo cubículo, 
cella, ou lugar, onde qualquer reside, e>la, ou 
habita, e mesmo pela cadeira, que o monge, 
ou Conego Icm no seu respectivo coro, sc po- 
deria formar Destalho, segundo o dialecto por- 
lugticz daquelle tempo. 

§ DESTINGIDO. Distincto. 
DESTINTO. O discernimento, ou percepção, 

que osãnimacs Icem das cousas, conhecimento, 
c sagacidade natural, com que conhecem, e bus- 
cam o que lhes comfm. Hoje dizem instinto, 
porém com menos propriedade que distinto, de 
que usou Rarros, e outros do século xvi. 

§ DESTRA. Dextra, direita. 
DESTRANGER. Repartir, dividir, distribuir. 

'Mando, que se adita Ciara Martins, ficar nuca 
depôs mim, ecunom fizer manda, nem testamento 
de meos bens movees, e os num destribuir: o que 
delles ficar mando, que a dita Crara Martins os 
destranga por minha alma, em Missas, cantar, e 
em trintairos, e a proves.» Doe. dc Rcfoios do 
Lima de 1420. 

DESTRENGER, ou Destmngiu. Ser vontade 
dc alguém, querer, ordenar, oupermittir. Da- 
qui : Destrenga Dcos, e Distringa Dcos, por 
Dcos permitia, queira, c ordene: frases mui 
frequentes no século xiv, c xv. No mesmo sen- 
tido se disse : Encaminhe Deos. \ . E-ncamimiao, 
e EsTRENfiKn. 

DESTYNGUYR. Extinguir, fallecer, acabar. 
«Se a legitima socessam dos fíeis destes Iteinos 
per algum caso se deslgngugsse.» Chron. de D. 
Alfonso r, cap. 14. 

DESLÍM. O mesmo que Desccji, hc o con- 
trario dc Eiiseubra. No de 1292 concede El- 
ReiD Diniz particular açougue ao Bispo, c Ca- 
bido dc Lamego, e dois moços, que ajudem o 
icarniceiro. Peró em tal guisa, >que os tres, nem 
os dous cmsembra, nem desuni, nom talhem; mas 
hum estremadamente talhe, quando quiser.» Doe. 
de Lamego: 

DESUSODITO. Sobredito, já acima dito, o 
declarado. Doe. das Benlas do Porlo de 1291. 

DESITM, cDesIím. Lin depois deoulro, não 
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símultanea, mas succcssivãmente. *Em Quanto 
limbos desnum riterdes.* Prazo de Pcndorada 
ile 1328, quer dizer: que por morte dn um dos 
consortes, nio li<jmc o outro liinçado lura do 
prazo, mas que suceessivamentc o desfructe, 
lenha, o possfia. 

DESVAIRA00, A. Desordenado, ronfuso, per- 
turbado, discordante, vário, extravagante,alheio 
dos costumes, estilos, ou palavras, que regu- 
larmente se adoptam. No de 144S D. João de 
Chaves, Bispo de Lamego, extinghio osí)í, ou 
Convites da «tia Sê, pelos grandes nbusos, que 
«elles se haviam introduzido, e os substituio 
por certos Anniversarios. Urna das razoes, que 
o moveram, foi, porque tcomo se hi juntava 
muita fjente de desvairadar maneiras, entre as 
qrnes eram ris pessoas, que depois que bebiam, 
dizião, e fazião muitas enormidades, e alevan- 
tavão arruidos, e contendas, que erão azo de se 
seguirem algumas violências.» Doe. de Lamego. 

DESYA1RANÇA. Di.ITcrença, diversidade, lou- 
cura, desvario. 

DESVAIRAR. Não concordar, julgar pordif- 
ferente modo, ou contra a justiça. "E se des- 
rairovão na Sentença, apellavâo pera El-Rei.» 
Carla d'EI-Rei D. Alfonso IV para o concelho 
de Bragança de 13i0. 

DESVAIRO. Discórdia, ou discrepância nos 
pareceres, c votos, opinião contraria, desunião. 
< ,t quem o feito veio por desrairo, que ouve an- 
tre o dito João Peres, e João Lourenço seu Com- 
pnnhom.' Sentença de Lamego de 13(50. 

DESVESTIR. Despir. 
DESY. V. Deshi. 
DETARDANÇA. Demora, vagar. Doe. de Ta- 

rouca do secolo xiv. 
DETÉEDOR. O que mal, e individamente, 

detém, occupa, ou possúe alguma cousa. «De- 
mandou a estes sobreditos deteedores, e embarga- 
dores per ante Nós, pera aduzer essa Capela a 
sseu estado. > Sentença da Guarda de 130-. 

DETERMINAÇÃO. Divisão, partilha, ou de- 
marcação de termos, terras, ou limites. No de 
888 (senão ha erro na data do Livro dos Testa- 
mentos de Lorvão, n.® 35) fez oConde^Excmeno 
Didaz urua «Determinação sobre os limites entre 
u$ Villas de Alquinicia, e Villa Coca.» 

DETER.MINANÇA. V. Detiuminança. 
DETERMINAR. Demarcar, dividir, levantar 

marcos, c balizas para separar as fazendas, ter- 
mos, ou limites. No de 938 (segundo o Livro 
dos Testamentos de Lorvão, n.°33) o Conde Exe- 
meno Di.laz fez doação ao Abbadc Mestulio, e 
seus frades, de Uma várzea com seu porto, so- 
bre o rio Mondego, sirut illa premiai promea 
dettrminatione, quum determinavi inter Villa Co- 
ca, e Villa, qwv diiiíur Luurcdo, qucc csl de 
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parte Mqninitia.* E por este trabalho, hc que 
tomou a dita várzea com o seu barco de passa- 
gem no Mondego,1 a que se chamava Porto. 

-J- DETRAEDOR. Detractor. 
DETR1MINANÇA. Determinação, sentença, 

decisão. *E feito o ajuste com as partes, a de- 
triminança serd dos Louvados.» 

DEVANEO. Desvanecimento, arrogancia, ío- 
fice, appnrencia. 

DEVASSAR. Assim chamaram antigamerfto 
áquella acção, que diametralmente seoppunha 
ao coutar, defender, ou eximir algumas herda- 
des, villas, povos, casas, ou pessoas: de sorte, 
que tudo o coutado porauthoridade real só po- 
dia ccder cm beneficio de alguma paiticular 
corporação, família, ou individuo. Pelo contra- 
rio, o que se devassava licava sendo público, e 
sem privilegio algum de indemnidade, eexemp- 
çno. Sabendo El-Rei I). Diniz, que algumas 
communidades, c muitos nobres do seu reino 
despoticamente, c sem as devidas licenças do 
soberano, haviam fi-ito, ou accrescentado Hon- 
ras, e Amadigos; depois de miudamente se in- 
formar, as fezdcvassar, tornando-as aoseu an- 
tigo estado. Também alguns particulares, por 
sua própria aulhoridadc, e com animo de mal- 
faxer, devassavam talvez o que estava coutado; 
porém isto era um crime, que além da resti- 
tuição, se punia com o desagrado do Príncipe, 
e a pena dos seus encoutos. No de 1191 havia 
El-Rei D. Sancho I feito doação de couto á Sé 
de Lamego; cominando a quem o quebrantasse 
a «Maldição de Deos, a ira do mesmo Senhor, e 
do liei de Portugal; ao Dispo, e Conegos 500 
soldos, e o dano satisfeito em dobro; ficando o 
Couto sempre em seu vigor.» El-Rei D. Diniz 
mandou no de 1299, e no de 1313, que nin- 
guém «devassasse este Couto.» E constando lhe, 
que os juizes de Lamego, consentiam, c appro- 
vavam, que ricos-hoinens, cavalleiros, e donas 
pousassem nelle; allrgando uns, e outros varias 
mercês; o mesmo Rui mandou no de 1314, que 
os impugnadores do couto comparecessem em 
Lisboa dentro de dezenove dias para se lhes 
deferir como fosse justiça. Com efTcito, persis- 
tio o dito couto com muitas confirmações reaes, 
até que governando cm Portugal Eilippe III, 
foi quebrado, c inteiramente abolido. Não seria 
temeridade grande dizôr que Devassar vem do 
verbo Debarrare, Itepagula tollere\ isto lie, ti- 
rar, lançar fóra, remover as barras, ou barrei- 
ras, sebes, portas, vallados, ou cancellas, com 
que as povoações, ou fazpndas se defendiam, e 
resguardavam; deixando-as por este modo pa- 
tentes, c expostas a todos. D aqui veio odizer- 
se mulher devassa, e devassar-se a mulher, por 
aquclla que scfazia pilblica, c deporta aberta; 
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Fazenda devassa, a que esla exposla a quacs- 
quer animaes, que a dainniliqucm : c Decassidão 
o desaíToro, e pelulancia, com que alguém se 
entrega scin reserva a lodos os vícios, crimes, 
cexcessos. Iloje dizemos Devassa, não pela sen- 
tença, que se pronuncia ; mas sim pela inqui- 
rição dc testemunhas sobre algum crime, ou 
delicio, que publicamente secommelteo, ou que 
se tornou publico; e lambem porque a Devassa 
lie o meio de se conhecer, e publicar o seu au- 
thor. 

DEVASSO. Deilar em devasso: o mesmo que 
Devassaii. Outro si: outorgo, e mando, que o 
lugar, que chamtio Séara do líispo, e todalas ou- 
tras Ilerdades, e Lugares dessa Eigreja de La- 
mego, que foram deitados em devasso, pela Injúi- 
2içam, que foi feita sobre tus Honras, por Pedro 
MartinsPriol da Costa, e por Gonçalo Rodrigues 
Moreira, e por Domingos Paes de Braga, que 
sejam, e tomem em aquelte estado, que eram, ante 
que essa Inquizicam fosse feita: e Eu assim os 
torno.» Composição amigavel d'EI-Rei D. Diniz 
com o Dispo, c Cabido de Lamego no dcl292. 
Doe. dc Lamego. 

DEVEDHO. De tempos antigos, antigamente. 
Doc. de Peridorada de 1283. 

DEVIDA.. Divida, obrigação de pagar, ou sa- 
tisfazer alguma cousa. Doe. de 1301. 

DEVIGINAR. Reduzir a cultura as terras vir- 
gens, e infructiferas, fazendo-as fructiferas, c 
rendosas. He melafora tomada da mulher vir- 
gem, que em quanto tal não dá fructo do seu 
ventre. •Frater meus, qui in illa habitat, de 
plautatura, quam ibi plantaverit, de terra etiutn, 
quam deviginacerit, v.a» parlem redat ipsis Ca- 
iionicix.» Doe. de Grijó. V. Ewioah. 

•J* REVISAR, ou Divisaii. Dividir. 
§ DIVISO. Divisão, desunião. 
DEUS: QUE DEM ! V. Deos: QUK BEM! 
++ DEXEMO. Dc-mo. 
DEXTIO. O mesmo que Dextros. 
DEXTRARIO. V. Adestrado. 
DEXTROS. V. Passais. 
DEZAO. V. I)ozÃo. 
DEZ EMBARGOS. D'csles Irala a Ordcn., liv. 

iv., til. 14, in princ. 
DEZENVESTIR. Desapossar, diinittir, tirar, 

ou largar a posse. * Mctemos.em léénçu, ecorpo- 
ravil possessom, e desenvèstimonos, t envestimos 
o dito Moesteiro na dita herdade. ® Doe. de Peri- 
dorada de 1311. 

DEZEOUTANOS. Dezoito annos. Doe. de 
1280. 

Dl)UC. Duque. «0 Infante vosso tio, que lie 
Dhuc delia.» Capítulos especiaes.para Viseu, nas 
Cortes de Lisboa de 1139. Doe. de Viseu. 

-•-J* DI. Diz (imperativo). 
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DIA dc Foral. Dia da Audiência, cm que se 
julgava, c decidia, segundo o respectivo foral. 
• Feito foi na Villa da Feira, nas casas de Do- 
tninge Annes dc cima de Villa, ú o dito Juiz fa- 
zia o Concelho, e sia ouvindo os preitos etn dia de 
Foral. •> Doe. de Grijó. 

•J* DIAGOO. Diácono. 
DIA-NOUTE. Acha-sc este termo em muitas 

inquirições, que se tiraram depois de 1220; 
nlludiudo a um pasmoso eclipse, que tinha pre- 
cedido, c que sérvio de época por muito lempo; 
dizendo as testemunhas, que tinham tantos, ou 
quantos antios, quando o dia foi noute; pois 
lacs foram as trevas, que o dia claro se trans- 
formou cm noite escura. 

DIA DE PÃO POR DEOS. Dií dc todos os 
fieis defuntos, em que se repartia muilo pào co- 
zido pelos pobres. < Par/aredes o dito foro em 
cada hum atmo cm dia de pão por Deos.» Prazo 
do século xv. 

DIA DO SERMOM. Assim chamaram a segun- 
da feira, ou primeira outava da Paschoa; por- 
que antigamente se lia nesle dia o Evangelho 
de S. Matheus no cap. v, que trata do sermão 
do Monte, que o Senhor fez aos seus discípulos, 
c lhes explicou quacs eram as bemaventuran- 
ças, que neste mundo nos preparavam para a 
felicidade sem fim. Por uma sentença de 1332 
se julgou, que os gaios da cidade de Viseu de- 
veriam haver annualmenle vinte soldos de cer- 
tas fazendas: e isto «por dia do Sermom; con- 
vêm a saber, em outro dia do dia de Paschoa.» 
Doe. da Camara de Viseu. 

DIAS ANDADOS. V. Aniiado. 
DIE1R0. Dinheiro. oSobre hurna soma de diei- 

ros, que Ihi demandava > Carta d'EI-Rei D.Di- 
niz. Doe. de Tarouca dc 1282, c dePendorada 
dc 1278. 

DIETA dc lerra. A que se pôde lavrar em 
um dia com um jugo de bois, que propriamente 
lie «ma geira. Também se deo o mesmo nome 
ao caminho, ou jornada, que alguém fazia por 
alguma terra, ou paiz. 

DIFYNDOR. O que decide, resolve, deter- 
mina alguma contenda, causa, ou negocio du- 
vidoso, c intrincado. Hoje dizemos Diffinidor. 
Doe. das Bentas do Porto dc 1318. 

DIFFIR. Diffinir, determinar, decidir, jul- 
gar, ou acordar porsentença. iE esto promete- 
rom, a que quer que eles naquesta demanda 
fizessem, difpssem.» Doe. de Pendorada de 
1280. 

DILARGADO. Dilalado. 
DIM1TE. Limite, termo, demarcação. 
DIMUNA-REM. Diz-mc uma cousa. Frase do 

século xiv. 
DIMITIÇOM. Dimissão, desistencia, deixa- 
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cão, renúncia. tSahham quantos este Estromento 
de Dimiticom virem.» 

DEMITIR. Largar. 
DINHEIRADA. Qualquer cousa, que valia, 

ou se comprava regularmente, ou que eslava 
estabelecido mesmo por lei, ou assento se ven- 
desse pelo sabido preço de um dinheiro. Na baixa 
latinuiade se acha Ihnariala, Denerata, I)inai- 
rada, Denairada, Dinariala, etc. Então diziam : 
Dinheirado, ou Dinheirada dc terra, de vinha, 
de céra, de pão, dc vinho, c mesmo chamavam 
Dinheiradas a qiiacsqucr generos, c fazendas, 
peças, ou drogas, que por dinheiros se vendiam. 
Dinheirada de terra, ou detinha: era uma por- 
ção de terreno, ou vinhago, que valia um Dinhei- 
ro dc renda annual. «Dinheirada de pà, vinho, 
cera, etc.. era a quantidade d'cstes generos, que 
por um Dinheiro sc comprava. Ainda hoje vul- 
garmente se diz dc um, que vende vinho : F. dá 
loa dinheirada, isto he, faz boa medida ; porque 
antigamente as havia de vinho chamadas Di- 
nheiros, ou Dinheiradas, assim como lambem sc 
vendiam pães cosidos, que tinham o mesmo no- 
me, por sc comprarem justamente por um Di- 
nheiro («). 

No dc 11i»2 deoEI-Rei D. AÍTonso Henriques 
foral ;i villa do Ranho em terra dcAlifões, pelo 
amor, c bom alTeclo, que linha a D. Fernão Pi- 
rcs, senhor de Alafues, *et Princeps Curúelie- 
gis.» Nclle sc determina, que quando o senhorio 
vier a esta villa, sc lhe pagará década íogoaji- 
nualmentc um almudc dc pào, e outro dc vinho, 
c dois dinheiros «pro conducto » E os marchan- 
tes, ou carniceiros, lhe devem dar um lombo dc 
vaca, e outro dc porco, ede carneiro «duas di- 
nluiradas.» Em um prazo de Pendorada dc 1289 
sc lé: «Delis annuatim Uefectorio Fratrumxu de- 
nariatas panis, et sex pisces canes.» Nos Doe. das 
Salzedas, c Lamego se faz larga mcnçàô de Di- 
nheiradas. 

No de I3G0 sc mandou por uma provisão real, 
que na cidade do Porto houvesse as seguintes 
medidas dc líquidos; dinheiro, dois dinheiros ; 
almude, c meio almude. Ainda hoje dizemos: 5 
réis de vinho : 10 réis dc vinho, etc.; appeilando 
sobre uma medida, que contém o valor de 5, ou 
10 réis, segundo o preço do almude, quarta, 
canada, ou quartilho. Em um documento de Pen- 
dorada dc 1347 sc acha : «4 cada huum Frade 
quatro Dinheiros de pam ;» o que mui natural- 
mente sc entende por quatro pães, cada um do 
valor, c pezo dc um dinheiro; não sendo mui 
crivei, que a cada monge sc legassem quatro di- 

(•) Pode tfr-se a proposito a «Memora febre os peioa e me- 
didas portugueias- por Sebastião Frae.cl«o <!c Mendo Trigosn, 
2"c' '"™a pa* «Memoriai económicas • dai Academia Real das scicociaj dc Lisboa, tom. r. a pap. WS. 

(I. F. da S.) 

din 

nheiros, para cllcs mesmos os empregarem rm 
pão, ou os commntarcm para outras suas parti- 
culares necessidades. V. Dinheiro, .Mou.ujitin.v- 
da, Soldada. 

DIMIEIliO. Hoje damos este nome a toda, c 
qualquer moeda corrente, ou que algum dia sér- 
vio na eommutação das cousas, c que c lavrada 
dc ouro, prata, cobre, ou outro qualquer metal; 
prescindindo aqui doque sc chamou, ou chama 
dinheiro, como barro, papel, sola, pào, algodão, 
panno, conchinhas, ele., com que varias nações, 
c por mui diíTcrentes motivos, compravam, c 
vendiam reciprocamente oselíeitos da sua arte, 
ou industria, e as producçõcs mesmo da natu- 
reza. Se antes do universal diluvio houve di- 
nheiro; e sc Noe foi o primeiro, que na Italm 
baleo moeda, nós agora o não disputamos : di- 
zemos sim, que desde os primeiros tempos post- 
diluvianos houve moedas, c dinheiros com par- 
ticular cunho c pezo, a que hoje chamam Me- 
dalhas, e os Latinos da inferior idade disseram 
Mummos da palavra grega Aomo*, que significa 
lei; unia vez que a moeda lavrada, c estabele- 
cida por authoridade pública, firmava a igual- 
dade na com mutação das cousas. 

Entre os Romanos se chamou Denario uma 
moedinha de praia, que pezava uma dracma, c 
linha de uma parte a imagem deJano, o da ou- 
tra a ligura do navio, que o lev;íra á Italia : 
valia quatro Sestereios, ou de: Asses, c por isso 
linha, esta marquilha X, que lhe deo o nome 
dc Denario, ou equivalente a dez. Se pois ««» 
dinheiro romano valia dez Asses, e um Asse va- 
lia quatro réis; liça manifesto, que umdaquol- 
les Deuarios valia quarenta réis do nosso di- 
nheiro. Com eífeito, entre tanta variedade de 
optniOes sobre o preço porque Jesus Christo foi 
vendido, a mais bein fundada he, que foi por 
1(5200 réis; na certeza de que cada um dos 
trinta Argênteos, que Judas pactuou com os Ju- 
deos, era a decima parte de um Dinheiro de ouro, 
que na Palestina sc usavam, ecada umdosquaes 
valia 100 réis da nossa moeda. Sc pois dez/tr- 
jenteos faziam um cruzado; 30 Aif/enteos, ou 
Uiuluiros de praia faziam sem duvida três Di- 
nheiros de ouro, que he da nossa moeda verda- 
deiramente um quartinho. Não negarei com tu- 
do, que o Denario Romano não foi invariavel 
no seu pezo, c valor; pois houvp tempo, cm 
que chegou a valer 12Àtím, e lambem ltíAs- 
ses, ou tíi réis portuguezes (*). 

(•) O# que pretenderrm a este respeito mau amplo* csclire- 
ciiutntoi poderão consultar a memoria, que sob o titulo de «No- 
la» Acerca do »S»>tema monetário d»# Itnmarioso escreveu o 
sr. Antonio Josó ÍTAiila (hoje Condo d'ATÍla) Lara illustrnr a 
versão dos • I .i-to. do Otidío» pelo »r. ,V. F. ue Caílilho, im- 
pressa rm l.isboa, 1862. Corre a dila rota no lomo i da icnio 
dc pag. 350» 1181 
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Geralmente faltando, toilas as naçOcs tiveram 
seus Dennrios, ou Dinheiros, <|iic sempre foram 
das moedas mais baixas, c miúdas. Destes, uns 
eram brancos, ou mixtos, e mal pesantes, cm 
razão da liga : outros eram fortes, ou machos, 
meros, puros, c bem pesantes, ou de lei: e csles 
se alguém os rejeitava, cos não queria receber, 
era castigado em França, com lhe pórem na 
lesla um delles, feito em braza. 

Não íicou Portugal sem particular Denario. 
Teve d estas moedas desde os princípios da mo- 
narchia; mas o seu valor por então não hc 
cousa averiguada. Sabemos sim, que era do 
cobre, e que antes d'EI-Rei D. João I, 12 Di- 
nheiros de Portugal faziam um soldo: e 20 sol- 
dos faziam a libra mais antiga. No Cod. Ema- 
nuel., liv. iv, til. i, se declara o valor das li- 
bras, c outras moedas antigas. Alli se diz, que 
El-Rei D. Duarte mandara pagar 700 libras 
por cinte reis brancos (utn vintém) ie que cada 
real branco valesse hum soldo (seis ceitis fazem 
um real branco, que be dos que presentemente 
correm): e que dez prelos valessem lium real branco: 
e que lium preto valesse hum dinheiro.» lemos 
logo que um dinheiro valia a decima parte do 
um real. Depois d'isto mandou El - Hei D. Af- 
fonso V pagar 18 pretos por um soldo, ou real 
branco, li sendo o dinheiro do mesmo valor, 
que o prelo: vinham Ires dinheiros a fazer um 
ceitil. Eslc dividia-sc em seis mealhas; e assim 
vinham duas mealhas a fazer um dinheiro. Mas 
para acabar de uma vez com tantas confusões, 
nascidas de semelhantes miudezas, El-Hci D. Ma- 
noel fez extinguir os dinheiros; mandando, que 
d'alli cm diante se chamassem ceitis; pois se 
não diferençavam muito no valor. E que uma 
mealha se contasse por weio dinheiro, c duns 
vi calhas por uni ceitil. Por este modo se redu- 
ziram estas moedas, c miúdas nos foraes, que 
fez reformar nquellc monarcha. No de S. Fins 
de Hiba-Paiva de 181$, poz Fernão de Pina a 
declaração seguinte: «A moeda antiga alraz 
se entenda = Por um dinheiro, hum ceitil; e por 
soldo xi ceitis; e por libra 36 reis.» Doe. das 
Salzedas. V. Forte i».(") 

DINHEIRO dk S. Pkdbo. Assim foi chamada 
cm Inglaterra huma certa moeda, que de to- 
dos os fógos, sem distineção de pessoas, c an- 
nualmcnte, pagavam os moradores daquelle rei- 
no ã Sé Apostolica, a titulo de esmola, e por 
isso alguns lhe chamavam Eleemosina Régis, 
ou Eleemosina S. Petri. Uma parle d'eslc tri- 
buto era para os precisos gastos do Summo Pon- 
tifico, c parte para a manutenção da igreja de 

{•) Vcj. o i|uc dUsoiiH» no premente volume, pag. 121, nota, 
(I. F. da S.) 

Santa Maria, que então se chamava ScholaAn- 
glorum. Esta, que principiou Esmola colunta- 
ria, e a titulo de humilde reconhecimento, veio 
no tempo de Innocencio III a cobrar-se á for- 
ça de cxcommunhOes, como tributo. Havia prin- 
cipiado esta offerta, reinando Ina no de 111(5, 
e se acabou no tempo de Henrique VIII. Car- 
los Magno instituiu outro semelhante subsido 
no seu reino de Aries. Em Polonia, c Bohemia 
também se oITerccia á Igreja Homana o Dinheiro 
de S. Pedro. EJ - Hei 1). AITonso Henriques, de- 
sejando conseguir a protecção dos Homanos Pon- 
tífices (n'aquelle tempo, cm que se haviam con- 
fundido tanto os verdadeiros limites entre o 
sacerdocio e o império) escreveo a Celestino 
II a carta, que foi achada no registo de I.ucio 
II, d'onde, por copia, foi tirada para o archivo 
da Igreja Bracharense ('). Por ella oITerece a 
S. Pedro quatro onças de ouro, por tributo 
annual, por.si, c seus successores. Para che- 
gar à noticia de todos, c com toda a sua pu- 
reza, a damos aqui tirada do archivo capitular, 
Gaveta das noticias varias, n. 2. 

tOblatio fíegii Portugalensis. In Reges!o 
Lucii 2 o 

«Claves llegni Ceeloruin II. Pelrn a Dno I\os- 
tro Jesu Chi isto concessas esse cognoscens, ipsum 
Patronum, et Advocatum habere dispo sui; tu 
et in vi ta prwsenti opem i 11 tus, et consilium ia 
méis pportunitatibus sentiam, <•/ ad premia feli- 
citatis a-termr, ipsius sufragantibus meritis, ca- 
leant pervenire. Quo eira Ego Adfonsus, Itex 
Portugalensis Dei gratia, per tnanum D. G.. D in- 
ço ni Cardinalis, Apostolicaj Sedis Lcgati, Domi- 
no, et Patri meo Papa Omagium feci. Teriam 
ergo rneain li. Petro, et S. Hom. Ecclesiw consti- 
tuo sub censu annuo iv unciarum auri; ca tideli- 
cet conditkme, atque tenore, ut omnes, qui Ter- 
ram ineam posl decessum meum tenuerint, elin- 
dem censttm annuatim II. Petro prrsolvant. Et 
Ego tamquam próprias Miles II. Petri, et fíom. 
Ponti fieis, tam in me ipso, quam in terra mea, 
et in /iis, quce ad Dignitatem, et llonorem mea; 
Terra: altinent, defensionem, et solaíium Aposto- 
lica Sedis habeam, et nullam Potestatem álicujus 
Ecclesiastici, Stecularisve Dominii (nisi tanlum 
Apostolica- Sedis, rei a làtere ipsius MissiJ um- 
quam in Terra mea recipiam. Fada Qblationis, 
et Eirmitudis K. Idas Decembris. E. m. clxkxi. 
Ego supradictus Adfonsus, Portugalensium Itex, 

(•) Pixlí Tér-so ínbrt o feudo ã Sc Apflstolic,i o Ipbio i das 
• DWrUçflps chronoíopieiís c rrilicaí» dc J t'. Ribeiro, a pag. 
03 c wgtiuitw da primeira tdiçAo. , 
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qui hanc K, fieri jussi, libenli animo', coram 
idoncis (esiibus própria mana confirmo. 

E;/o J. Brachar. Archicpiscopus . . . gf. 
Ego ./. Cali mb. Episcopus q(. 
Ego Portug. Episcopus q[. 

E não faça dúvida 3cliar-se aqui confirman- 
do 1). Jodo Anaya, Bispo dc Coimbra, a 13 de 
Dezembro dc Tl 43, c enconlrar-sc n'aquclla 
cailiedral uma bulia de Lucio II, para 1). Ber- 
nardo, como occupando ainda aquella mitra 
no de 1144; pois sabemos que o brevíssimo 
poniilicado de Celestino II fez, que todo o expe? 
diente ficasse devoluto para seu successor; c 
como a petição, «para que nenhum Arcebispo, 
ou Bispo podésse excommungar Diocesano de Coim- 
bra, sem faculdade do seu Bispoi fosse feita, ou 
nos lins do pontificado dc lnnocencio 11 (que 
jã no de 1136 lhe tinba confirmado os bens da 
sua igreja) ou no pouco tempo de Celestino; quan- 
do chegou a bulia, já I). Beruardo, ou fallecendo, 
ou renunciando, tinha successor. 

Porém não permanecco esle censo annual, 
que fazia o reino de Portugal feudatario aos 
succcssores de S. Pedro. Nos pr incípios do sé- 
culo xm, e gozando jã de luzes mais claras, os 
nossos religiosíssimos soberanos, guardada ioda 
a reverencia para com a Sé Apostolica, reco- 
nheceram a total independencia da sua monar- 
chia, e coin um esquecimento muito bem lem- 
brado, sobreeslivcram para sempre na solução 
de um tributo, injurioso ã coroa, e nada pre- 
ciso ãs necessidades, e urgências da Igreja Santa. 

DIPTAGO. O mesmo que Ditaco irif. Em 
unia caria de S. Rosendo, Bispo de Duine, de 
8954 aptidYepcs, lom. v.selé: «Diplagos ar- 
yeuleos imaginaios, el deauralos; cálices argênteos 
exaura/os Ires», E em outra do mesmo Santo: 
*Ad usam Sancluarii, Cruces, diptagos, capas, cá- 
lices, et coronas o. 

DINHEIROS ALFONSIS. (V. Alfonsis).«()«41- 
lorze libras de dinheiros Portuguezcs Alfonsis 
da morda antiga, conto vem a saber, a libra de 
\x soldos, e o soldo de note dinheiros, oh de 
doze dinheiros velhos por soldo: a Barbuda por 
dous soldos, e quatro dinheiros: e Grace por qua- 
torze dinheiros: e /'Uharte por sete dinheiros ce- 
lhos, ou verdadeiro calor da djta moeda anti- 
go, em ouro, ou prata, como solna de valer no tem- 
po antigo por comunal estimaçom, cnom a sinco 
livras por huma, nem sinco soldos por huum, 
tomo El-Bei manda em sua Ley, e Ordenharam.o 
Doe. do Mosteiro dc Muya de 1394 (•). 

(• P»ri« l:yn conlridkfjo oulre a relaçio que iiolc «lo- 
camcnlo fc c^Ubrlcce dos «sôldo** pjra com os •dinheiro*-. o 
o que o auclor do «Elucidário» diz u4Unle ao ncuno rtsiicilo 
no arl;go JIoek/l. ' 

(f. F, da 8.) 

DIU 

DINHEIROS SECOS, E DINHEIROS .MO- 
LHADOS. Os primeiros eram os que se jogavam 
cm moeda corrente: os segundos os que se jo- 
gavam em cousas comestíveis, a descontar n 
dinheiro. «Mandou que nenhuma nom jngnsse 
dinheiros secas, nem molhados a lorrelhiis, nem 
a dados fêmeas, nem a vaca, nem a jaIdeia, iirm 
a bulir, nem aa porra, nem a oulro jogo, que se 
ora chama curre curre, nem a outro jogo nenhuum, 
de qualquer nome que seja chamado, posto que 
esse jogo nom aja nome > Cod. Alf. li v. v, li l. 41, 
«M. .. 

DIOSO, Antigo, velho, de muitos dias. *.Mui- 
to dioso.» l)nc. de 1138 

DIREITEZA. Direito, justiça, rectidão. 
DIREITO DE POVOAR, e hermar. V. Iltit- 

UAD. 
DIREITO D.V VÊ LA. No antigo Registro de 

Leça se faz menção dc uma Manda no lil. de 
ifoura-morta, 6, pela qual Vicente Gonçal- 
ves deixou á Ordein do Spilul o direito .ique 
avia no Souto du Bainha coaseuterreo, e o di- 
reito da rela da Igreja, ctc.» Que direito es- 
te fosse, não hc cousa averiguada. Não se po- 
dendo entender aqui a vela jwr vigia, guarda, 
ou sentinela; parece alJudir ao Cereum, tocha, 
cirio, ou vela, que aniigainenle se olTerccia no 
sacrifício da missa por aquellcs, que não eram 
escravos. V. Ckrko. He pois bem de presumir, 
que ii3 fundação desta Igreja reservaria para 
si o fundador a oblaram du tela, de que agora 
dispõe o que no padroado lhe havia sucedido. 

DIREITURA, AS. Pensões miúdas, a que bo- 
je chamamos foragens, ou miunças, equeo eiu- 
(ileula costumava pagar além do foro princi- 
pal, e sabido. Havia antigamente mnilos pra- 
zos intitulados de doze foros; porque outras tan- 
tas eram as pensões, que pagavam, algumas das 
quaes, ou quasi todas, além da principal, eram 
insignificantes, e se entendiam pelo nome de 
Direituras. No de 1189 I). Godinho, Bispo 
de Lamego, emprazou a Pedro Janeiro um 
casal em Paredes, com foro da terça parle do 
vinho, que nelle se produzisse, «tf Directuras, 
quantas semper dcdisli.» Vendeo o mesmo em- 
liteula este prazo com authoridadc do Bispo 
de Lamego D. Pedro dc boa memoria, no dc 
1208: declarando, que além do foro, ou pen- 
são do vinhp, pagaria o comprador annualmen- 
te á mitra ninam pemum de porco, et unam 
taligam de Irilico, et duos capones, et derem 
ova, el km um arcum, et uno sesteiro dt casta- 
ncis, et non amplius.» Liv. das Doações das 
Salzedas a foi. 120. E d'aqui se manifesta o 
que por Direituras se cnlendia. »Ilum maravi- 
ilim de Direitura: meio maravidim de serviço: c 
quarta dc maravidim dc Pcrmissa: c xvtii Vi- 
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nltfiros de Pulula.* l)oc. das Salzedas do sé- 
culo xiii. • Por Direitura? huma leiga de eenWo, 
e huma de trigo, e hum soldo.» Prazo do S. 
Pedro das Águias de 1227. Em uma sentença 
do Al mamo do .um o de III'.$4 sc lè: «Acha* 
mos, que o Viyairo, t llaçociros ávido d'arer 
mii rnoi/os, e tres quinteiros de cenlêo. c i.x 
moyos de vinho, e a meyadade das meuças, e 
das Aiinivtrsarias, e dás Mandai; e das Direitu- 
ras cada Aitm mino. E asti o julgamos por sen- 
tença, que as ajam pêra sempre.» Não negare- 
mos, que iiosie lugar sc podem ontendtfr as 
Direituras pelos usos, c costumes de recebe- 
rem algumas miudezas, que principiando na 
devoção dos lieis, se vieram depois a colirar como 
obrigações Sndirimiveis. 

DIUEITUIKIKO. Inteiro, rcclo, imparcial, 
e muito amigo de fazer justiça, e dar o seu a 
seu dono. Ilc do século xv. 

DISNKMBU.VNÇA. Separação, divisão. 
Y DISPLIZINTB. Com desprezo, ou amea- 

çador. 
D1SPOSIÇOOM. Exposição, interpretação, e 

clareza de algum texto, ou passagem dificulto- 
sa, e escura, ou menos clara, o Dons volumes de 
disposirooeus dos Evangelhos.» 

DISTINTO. Ex li neto, acabado, findo «Fi- 
cou o Prazo distinto por (aUecioiento das vidas 
delle.» 

D1TAG09. Ilóes, ou livros enrolados, em que 
se escreviam os nomes de certas pessoas, label- 
las de Ires columnas, das quaes as duas dos 
lados fechavam sobre a do meio. Do século 
passaram os Diptychos para a igreja, assim co- 
mo havia passado o nome dos Gregos para os 
Latinos. Da palavra Ptyeha, que significa do- 
bras ou plicatúras, sc formaram Di ptyeha, Tri- 
ptycha, Polyptycha; para dizerem, carta, perga- 
minho, ou taboa de duas, de ires, ou de mui- 
tas dobras. Dos preciosos, mas profanos Dip- 
tychos, cm que os avillados escravos do vergo- 
nhosas paixões debuxavam os retratos dos ub- 
jeclos, que idolatravam, emblemas, versos, elo- 
gios, encarecimentos, com que lisongeavani os 
seus amantes, não tratamos aqui. Igualmente 
prescindimos dos Diptychos dos Cônsules, e ou- 
tros principaes magistrados, que por grandes, 
e preciosos donativos sc "costumavam mandar 
aos seus arrojados, c parentes, adornados com 
cvfindros de marfim, ouro, ou praia, sobre que 
se enrolavam as membranas, papyros, ou len- 
ços, em que seviam com letras maiúsculas os 
nomes dos ditos magistrados, com delicadas cer- 
caduras de imagens, e brutescos: destes sc faz 
menção no liv. xv do t'od Theod. de Erpensis 
Lttdor. Os Diptychos ccclesiaslicos particular- 
mente nos interessam. l)'estes uns eram dos 

vivos, c outros dos inorlos. O Cardeal Bona, 
Du-Cangc, c outros se persuadiram, que além 
d estes íiavia Diptychos episcopais, em que se- 
paradamente se nomeavam os Dispôs, que na- 
quella diocese haviam dcrccido com alguma 
particular nola de santidade. Porém Sclvagio, 
Antiquil. Christian. Institui, liv. u, parl2.*cap. 
ii, § vi, se persuade eslar de mais esla divi- 
são, de que os Santos Padres não faliaram, c 
mesmo nenhum inconveniente sc descobre para 
não serem nomeados entre os mortos. E final- 
mente os documentos, que pelo contrai io sc ad- 
duzem, não são tão claros, que decidam: sú 
nos convencem de que nestes Diptyelios occu- 
pavom o primeiro lugar os bons Prelados, c 
que dignamente haviam apascentado aquelle re- 
banho do Senhor; Não negaremos comiudo, que 
alguma vez sc fazia memoria dos pastores de 
outras igrejas, quando o resplendor das suas 
virtudes os fazia claros,, c dislinclos em toda 
a christandadc. E daqui proccdeo chamarcm-se 
estes Diptychos das mortos : Tahellas episcopaes, 
Talioas sagradas, Taboas místicas, ou Cafaloyu 
dos Ilispos, que haviam dormido no Senhor. 

Ao Diácono pertencia recitar os Diptychos, 
ossiin dos mortos como dos vivos. Aquelles, de- 
pois de ler os nomes dos Ilispos, respondia o 
povo: tGloria tibi, Domine;» que era louvar a 
Deos, c confessal-o admiravel nos seus santos. 
Ed'aqui teve principio a canonização, que hoje 
sc pratica, e com que a Igreja Santa julga, e de- 
clara, que algum de seus filhos merece com ra- 
zão entrar no Catalogo dos seus Santos; pois lam- 
bem nos sagrados Diptychos não era cscriplo, 
ou promptaménte era riscado o que não tinha 
vivido conforme em ludo ai lei do Senhor, c 
principalmente se linha manchado a sua con- 
ducla com a lorpe nota dc herege, «cismático, 
adullcro, homicida, etc. Depois dos ttispos sc 
nomeavam por sua ordem os demais ccclesias- 
ticos. Seguiam-so a estes os Imperadores, os 
lieis, Príncipes, ou Monarchas, se a sua públi- 
ca, c notoria desordem os não cxcluia. Elinal- 
menlc sc nomeavam cm geral todos os leigos 
dc um, e oulro sexo; fazendo-sc commcmora- 
ção particular dos que haviam fundado, dota- 
do, ou de algum modo favorecido aquclla igre- 
ja, 011 mosteiro, como no Concilio dc Merida 
de CfiG. Can xix, expressamente foi mandado. 
Nos Diptychos dos vivos sc guardava esla ordem: 
primeiramente se nomeava o Sumtno Pontífice, 
o Bispo, ou mclropoliiano, os quatro Palriar- 
chas, e lodo o clero: seguiam-se os imperan- 
les, c todo o povo; dando-se um lugar dis- 
tinclo aos que tinham feito áquella igreja al- 
gum particular» beneficio. 

Dc toda esta disciplina, que desde os prin- 
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cipios da Igreja religiosamente se praticava, nos 
ficaram os dois Me me» tos da missa, um dos 
vivos, c oulro dos mortos, para mostrarmos no 
primeiro a união, quc temos com os suceesso- 
res do S. Pedro, a obediência aos prelados, 
c príncipes da terra, e a caridade, que nos obriga 
a fazer orarão por todos os fieis, por quem se 
vai a sacrificar novamente o filho de Deos, c 
para confessarmos no segundo a resurreição das 
almas, que nos precederam com o sinal da fé, 
c dormem já o somno felicíssimo da paz, cu- 
jas penas desejamos não só mitigadas, mas ex- 
tinctas, para entrarem sem demora no gozo do 
Senhor. 

No século ix já se- havia introduzido o cos- 
tume de applicar algumas missas por pessoas 
particulares, que para este fim davam a sua es- 
mola: nestas não se liam os Diphjchos, ou Ta- 
bellas, como nas missas conventuaes se prati- 
cava. Mas como nestas leituras se consumiste 
largo lempo, e a devoção se acabava talvez pri- 
meiro que a missa, deixados os Mementos dos 
vivos, e mortos para o sacríficante; depois do sé- 
culo x, se introduziram os Livros dos Óbitos, 
ou Necrologios, nos quacs depois do Martyrrfo- 
gio se liam ã prima os nomes dos fundadores, 
ou bemfeitores, confrades, e familiares, que na- 
qnclle dia faleceram, é pelos quaes se fazia 
orarão particular, não só no eôro, mas lam- 
bem no capitulo, naquelle pelos conegos, e nes- 
te pelos monges. Entre os Necrologios, quesuc- 
cedcram aos Diptychos, e que eu lenho folhea- 
do, se faz memorável o da Sé de Lamego, que 
alli so conserva, escrito em pergaminho, c co- 
piado de outro, já muito antigo, no de 1202. 
Consta de um só volume, e os nomes dos bem- 
feitores, c outras pessoas, que nos Diptychos se 
escreviam, alli se acham pela mesma ordem, 
com que no Marlyrologio se recitavam os no- 
mes dos santos. 

Jeronymo Rubeo no liv. 111. da líist. de Ra- 
tem, sub an. 515, chegou a suspeitar, que a 
planeta, ou casula sacerdotal se chamou anti- 
gamente Diptycho, por ter achado na sacristia 
classense uma antiquíssima, na qual se acham 
debuxados com grande primor os nomes de mui- 
tos Bispos deKavcna. Porém deveria ter adver- 
tido, que naquella vestimenta (que lie de seda 
entretecida com prata) igualmente se acham 
(labriel an/jelus, e Micluiel angelus, c clle lie 
bem certo que nos sagrados Diptychos não sc 
escreviam senão-os vivos que haviam de mor- 
rer, e os morlos, que a seu tempo haviam de 
rcsuscitar, o que do nenhuma sorie podia con- 
vir aos anjos. 

No testamento de I). Munta-^Iona de 959 se 
acha esla verba: aPro orna mentis sané Allario- 

rum Sanctorum o/ferimus una Cruce de cenlum, 
et quinquaginla sol idos, cx atiro, et lapidibus 
ornatam; capa deaurata, et lapidibus ornata, con- 
tinens cclx iolidos; ditagos de xi. solidos; Co- 
ronas tres, tenentes lxx solidos, cx lapidibus orna- 
las; Cálices duos, unumde t.x et alium de l solido- 
rum; Cruces gualuor deauratas\ ditagos; toiques 
deauratas, ct lapidibus ornatos-, urceolosde viu so- 
lidos; candelabros duos; lucernas idem; tampadas 
de solidis c, ele.» Doe. de Guimarães. 

DIVIDO. Parenlélla. lie doxiv, c xv século. 
D1Y1SAÇOM. Separarão, divisa, termo, limi- 

te, partilha. *E o wurco faz móór divisafom.» 
Doe. de Bragança de 1501. 

DIYISEIRO. O que dividia, compunha, de- 
parlia, c julgava a linal todas as causas, plei- 
tos, e demandas entre os moradores das Behe- 
Irias. Doe. de 1352. 

■f- DIV1SAH. Separar, marrar. 
DIZER aos ditos, c ãs pessoas. Conlradictar, 

pór conlradictas ás testemunhas. > Disse, que 
queria dizer aos ditos, e ás pessoas." Doe. de Pen- 
durada de 1308. 

DIZER-SE. Ser, chamar-se, inlitolar-sc. «Eii 
como Procurador, que me digo de meu neto.» 

DIZIMA. Havia Dizima ecclesiastica e Dizi- 
ma secular: a primeira se pagava á Igreja, a 
segunda ao seuhorio. E eis*aqui a origem dos 
oitavos, ou terras Oilaveiras, nas quacs os co- 
lonos, pagas as duas respectivas Dizimas, dc 
dez ficavam com oito; ca isto propriamente 
chamamos Jugada. No de 1202, os Hospilala- 
rios (hoje Maltezes) deram o primeiro foral 
aos povoadores de Tolosa, concedendo-lhcs, 
entre outras terras, uma sua herdade, que na 
ribeira do Soor lhes licou por «eu sesmo, quan- 
do sesmãrão com o Conselho do Crato; com foro 
a nós duas Dizimas: urna ser de pão, e de vi- 
nho, e de linho per razom daquella herdade, c 
a outra ri eygkia de todas as cousas que hou- 
verem. assi como a Santa Igreja. Porém no se- 
gundo foral, que com bastante diíTerença do 
primeiro lhes derão no de 1281, dizem: «E 
dedes a nós de todo o froyto, que Deos der, a de- 
zima spiritual, .de hum alqueire de trigo por fo- 
gaça, e hum capom por Sam Miguel, cada huum 
daquelles, que y fordes herdados», isto be, que 
alli tem herdades, e terras de lavoura.» Doe. 
da Torre do Tombo. No de 1270Pedreannés, lle- 
posteiro mor d'El-liei, csua mulher Sancha An- 
nes, deram, e aforaram a sua herdade deJfo#- 
touto (ou Amontoulo, que hoje diríamos Mon- 
Itillo) a lodos os seus povoadores presentes, e 
futuros, os quaes lhes pagariam DiJimade pão, 
vinho, linho, azeite, legumes, c das fruclas 
que vendiam, mas não dos gados, colmeas, o 
almonhas; salvo que dem dizima aa Igreja. E os 
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mesmo* Povoadores deviam fazer fordes em ri- 
nhas, que os acondem (isio lie, siilllcicnlo numero 
dc vinhas de que deviam pagar fórojeoin oliri- 
{•tirão dc Mingar easa herdade (reduziI-a a cul- 
tura, v. Dpamjinar. Eivecfin, Eyvicuar) deu - 
iro d a tino, e dia; e o Salteiro por dous ânuos 
c dous dias: quer dizer que fariam a ljjrcja, 
ou Oralorio, cm que o seu Parodio, ou C ipel- 
lão rezasse as horas como enião se costumava, 
c a que também chamavam Psailterio. (V. Missa 
de Psaltemo.) E concluem com a multa de onze 
}>rclos, e mi! libras rui ouro aos transgressores. 
l)oc. do Carlorio dos Bacharéis (Beneficiados) da 
Se de Évora, dado em instrumento de 1 -i7;i. 

DIZIMADA, AS. Libras dizimadas scchama- 
ram aqncllas, das qiiaes dez faziam uina das 
antigas. Por uma lei de 1399.'que se acha cm 
S. Vicente de fora, manda Kl-tlei Joio 1, que 
as dividas que se haviam contrahido antes do S. 
João d'aquelle anno cm que elle faria as *suas 
moedas novas, se pagassem, dando por uma fibra 
dás telhas, dez libras então correntes. E do dia 
de S. João ]tor diante se pagassem pnr cada libra 
das antigas lií das correntes.* V. Libra. 

DjZlyMOS CAPITA ES. V. Cabedal. 
DOAIRO. .Semblantecarregado, desdem, en- 

fado. 
DOAIRO. Inclinação, fadário (?). 

DÓAS. Peças, jóias, e outras cousas dc or- 
nato, limpeza, c aceio, que fazem ocnxovaldc 
uma senhora. * Mundo, que todas mhas doas, as- 
si toucas, come algiofar, .come todas as outras 
ilóas, se rendam, pera comprir delles mhas man- 
das, e pera fazer chus prol de mha alma. Testa- 
mento de I). Marinhanes, de 1273. Doe. dc Ta- 
rouca. 
f DOBLET. Dobrado." 
DOBRA. Moeda <ie ouro que antigamente cor- 

rco cm Portugal. Havia Dobras portuguezas, 
Dobras castelhanas. Dobras mouriscas, e Dobras 
sevilhanas. As primeiras, a que também chama- 
ram cruzadas, lavrou-as Cl - Rei D. Diniz com 
valia de 270 reis. líl-Rei D.Pedro I as lavrou 
com valia dc 147 réis e tres quintos dc uin real: 
tinha cada uma quatro libras, e dois soldos. E 
d'estas havia também meias dobras; pezarão 
liojc 00 réis. V. Libra. Por um documento do 
Salvador de Coimbra de 1437 consta, queaiío- 
bra cruzada d ouro tinha 4 libras, c conseguin- 
temente valia 187 réis c meio, de seis ceitis 
o real. Das castelhanas umas se chamaram da 
Banda, outras de D. Branca: estas eram o mesmo 
que asseei lhanas: aquellasse disseram assim, por- 
que tinham a insipnia da Ordem da Banda, insti- 
tuída por El-Hei I). Affonso XI deCastella, que 
vcnceo a batalha do Salado, por tinja occasiãoas 
lavrou com o valor de 210 reis. Estas também 

se chamaram valedias, por ;ue valiam, c cor- 
riam n'estc reino, ni3s só com o valor dc 200 
réis, como consta dc uma caria de venda de 
certos bens no de 1456, cujo preço foi «1200 
réis brancos, de 35 libras o real, t/ue faz ião seis 
Dobras de Banda da moeda d'El-Rti de Castella.» 
Acha-se nos documentos das Dominicas.dc tíaia 
do Porto. Porém segundo um docnmento dc 
Santo Tyrso de 1402, esta moeda de Castella 
valia cm Portugal 230 reis. 

As mouriscas, ou barbariscas tinham o mes- 
mo valor das d'EI-Rei D. Diniz, c hoje tem 
alguinn cousa mais de 700 réis, a respeito da 
valia do marco d ouro. Porém se cada uma d'es- 
tas d)brtts mouriscas, tinha 5 libras de 30 reis 
cada uma; he forçoso digamos, que uma d'cs- 
tas Dobras valia tão somente 180 réis. V. Al- 
ma fre. As sevilhanas mandou-as lavrar Kl - Hei 
D. AíTonso X, o Sabio, cm Sevilha: tinham de 
uma parte El-Hei a cavallo, e com a espada na 
mão; na orla Dominus mihi adjutor; dc outra 
as armas dc Castella e Leão, c a letra Alfons. 
11. Castellae, et Leg. Ã imitação das meias do- 
bras lavrou El-Hei D. João V a moeda corrente 
de 800 réis, dobrando-a ate 12&800 róis. (") 

DOBRA. II. Quando o Mestre dc Avis foi 
acclamado Defensor do Reino constava cada do- 
bra de ccm libras. «Prometteo-lhe a Cidade (de 
Lisboa) cem Mil libras em serviço, que erdo mil 
dobras.» Chron. d'El-Rei D. João /, pari. i, 
cap. 49. No Od. Alf. liv. ix, lit. 2, § 13 e til. 3, 
| 2 se diz, que antes d'EI-Rei D. Duarte va- 
lia o marco de prata cliãa de 000 alé 640 réis: 
a dobra cruzada dc 130 até 140: a dobra va- 
ledia, e a coroa velha dc 100 alè 110. O dito 
Rei mandou que «o marco de prata valesse 700 
réis brancos: a Coroa relha de ouro, e Dobra ra- 
ledia, e Dobra de banda 120 réis; a Dobra cru- 
zada liiO, e o Florim de Aragam 70 réis». Y. 
Pr.azioa. 

DOBRADO DE CERA. Rolo, ou pavio dc 
cera, que lambem se disse candéa. A sua fi- 
gura lhe deo o nome de dobrado. tMando que 
me obradem dous anitos cada Domingo com sete 
paaens dhuum alqueire de trigo, e duas megas 
de vinho, e liuum boom dobrado de céra». Doe. do 
Salvador dc Coimbra de 1377. 

DOBUAL DE COYllO. Rolo de pergaminho, 
bolsa, ou carteira de couro.«E acharam hihuurn 
dobrai de cogro, em que eu tenho pagas de quanto 
eu derga». Doe. da Universidade de 1380. 

DOBRAS DE BANDA. V. Dobra. 

(•] Foi O. i•>."!o V « que uiando|i cunhar «stM dobras (sendo 
a de maior ralor a i!e 2i.$0110 réis) e nSo I). Joio I, cimo e*- 
crcTeu 0 «uclor, c se lê na primeira eJir.lo deste ElutiJario. D» 
remado do l)t João 1 não tecni apparecido mu<da« alguma* do 
oiro. 

(Nota do sr. M. B. Lopf* Fernandes). 
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DOCTRA. De outra. Doe. das Bentas do Porto 
dc t:u)8. 

DUEXS, Dos, Dons, Dokaiuos, ou Dominicius. 
Assim chamavam ás Luctuosas, ou Donativos, 
que oscavalleirps, c nobres deixavam às igrejas 
por sua morte, e que dc uma devoção chega- 
ram a passar a uma obrigação rigorosa. No dc 
1194 sc fez composição entre D. Nicoláo, Bispo 
dc Viseu, c o seu cabido, estando presente L). 
Martinho, Arcebispo dc Braga, sobre ns rendas, 
e bens, que jã d antes estavam divididas, c mes- 
mo sobre as Lucluosas pelas seguintes palavras: 
Dominicana Clericorum, el Álililum, sicut in 
ipsa compositione fucrunt sorlita. Clerici Eccle- 
siarum Episcopi dent sua Dona Episcopo. Cle- 
rici Eeclesiarum Canonicorum in morte sua Da- 
naria dent (bnonicis. Milites verò, rei Nobiles 
viulieres, qui elegerint sepultaram in Ecclesiis 
Canonicorum, sint Donna ipsorum Canonicorum. 
Si elegerint sepulta) um in Ecclesiis, qutc ad neu- 
tros pertinent, et dederinl Dona: ipsa inter se 
sorlianlur Episcopus, et Canonici; ita quod ha- 
beal Episcopus duas partes, et Canonici unam. 
Si elegerint sepultaram in Ecclesia Catfiedrali Yi- 
sensi, divúlaiit, sicut dividunt mortuários in Eccle- 
sia ipsa: set per han compositionem Canonici con- 
ceda nt Episcopo .Xicholáo suam partem Dono- 
rum in rita sua : ita quod post suam morlem ad 
Cafto nicos redeat ipsorum Donorum jus supra 
scriptum». ,Doc. de Viseu. No dc 1171 renunciou 
D. Mendo, Bispo de Lamego, todos os direitos, 
que a sua calhcdral podia ler no mosteiro dc 
larouquella, reservando só três áureos, et Do- 
nativum tíenerosorum. Doe. das Bentas do Porto. 

Na composição que D. Vicente, Bispo do Porto, 
fez com o mosteiro dc S. João dc Tarouca no 
de 1289 sobre os direitos episcopaes, que lhe 
pertenciam na igreja de Oliveira de Penaguião, 
sc acha esta clausula: «Ko/umu-s atilem, quod 
si aliquo tempore Nobilis homo, rei Domina ibi 
elegerit sepultaram, detur nobis Donum pro quo- 
libei eorundem». J)oc. de Tarouca. Na institui- 
ção, que D. A i mi rico, Bispo dc Coimbra, fez 
dos Baçoeiros de Abirtl no dc 1293, sc resal- 
varam em tudo os direitos, que d'aquclla igreja 
se costumavam pagará mitra, e particularmente 
a colheita, e o dom, ou lucluosa. Doe. de Lor- 
vão. No de 1243 fez D. Aldara o seu testamento, 
em qnc deixa ao mosteiro de Pedroso pro suo 
Don. x otorubitins». l)oc. dc Pedroso. K para 
não ser inlinito; no de 1338 passou o Cabido 
do Porto uma quitação geral ao Mosteiro dc 
Nairão, dando-sc por pago, c satisfeito de to- 
dos «os Dons, qnc o Moesteiro era obrigado a 
pagar per razom de lodos os Cavaleiros, Donas, 
e Herdeiros, e de todo los outros Fidalgos, porque 
o dito Moesteiro a nos era, e podia ser theudoper 

ratom dos Dòes.v Doe. de Vairão. Em alguns 
docuincutossc chamam Doms dos Ingénuos, e vem 
a ser o mesmo, que dos Sobres, ou Generosos. 
Em uma assemblóa de Bispos junto a Çaragoça, 
que se fez no de 1038, c se acha no tom. m dos 
Concílios de Hespanha, foi. 220, sc diz: o Do- 
num de higeniatores». Conjecturou Du Cangc, 
que por lngeniatoris sc entendia o donativo de 
rebus ingenio, et industria comparalis; mas cn- 
ginou-se; pois se entende pelas Luctupsas, ou 
Doms dos generosos, nobres, ou ingénuos, segundo 
acima lica dito. 

DOKSTADOIBO, A. AÍTrontoso, abominnvcl, 
que causa vergonha, injuria, e confusão. «Dese- 
jando remover a familiaridade, ou participarão 
doestadoira, e atorrecedoira, a qual alguns nom 
booms Clirislaos,e Chrislaas nom acorressem, nem 
lido vergonha de fazer com osJudeos, etc. Pasto- 
ral de certo Bispo do suculo xiv. 

DOESTO, OS. Palavra injuriosa, picante, af- 
frontosa. V. Dkosto. 

D OGANO. D'eslc anno. Corresponde no la- 
tim de hoc awio. Doe. de Vairão de 1340. V. 
Ouano. 

DOIBO-MÃO.-Assim chamaram á foz do Bio 
Douro, no tempo d El-Ilei D. Ba miro 111 de 
Leão. 

DOMA, ou Domaa. Semana. Ile abreviatura 
de Jlebdomada. «/í que elles filharão a dita parle 
do Castello per esta guisa: que servissem em cl 
dous dius da doma.» Doe. dc Moncorvo dc 1300. 

DOM A AI BO. llebdomadario. 
DOMICILIO. Tudo o que pertencia a casa, 

c vivenda dc um lavrador, v. g. familia, tras- 
tes, instrumentos de lavoura, auimaes de tiro, 
rebanhos, criações, ele. «O qutil casal avees 
de morar, e povoar per rós de foguo, e loguo, com 
todo vosso domicilio.—Morcdes o dito casall cor- 
poralmente, com todo o vosso domilio.» Doe. de 
Santo Tyrso dc 1485. c de Pendorada dc 1490. 

DO.MIMCAB1AS. V. Dokss. 
DOMOÇA. O mesmo que hebilomada, ou se- 

maua. «E pagaredes cada domoca duas geiras, 
além dos dilos foros».—Na intima lalinidade se 
chamou Doma, não só a casa, ou o seu tecto ; 
mas também o campo, prédio, casal, ou posses- 
são. E assim podemos dizer, que a pensão das 
duas geiras foi posta a cada um dos casaes cm 
cada um anno;dcrivamlo Domôça, não de llebdo- 
mada, mas sim de Doma. 

DONA. Ainda sem mais addilo se toma por 
viuva no testamento da Bainlia Santa IzabeL 
V. Ilist. Gtncal. tom. i, das Provas, n. 16, foi. 
117. 

DONADIO. Donativo, dadiva. «A' se obriga 
a tudo pelas suas arras, e donadio, e doaçompor 
rasom de casamento, que llie seu pai deu.» 
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DONAMOS. V. Doens. 
DONAS. O inesiuo que Doas. Doe. das Sal- 

zedas do século xiv. 
DONATIVOS. Ibioeu. 
Y DONEAll. Cortejar, obsequiar. 
DONOSO. O mesmo que douairoso ; galante, 

divertido, éngraçado. 
§DOOS. Does. 
DOR. e Doon. Doença, enfermidade, acha- 

que. «Dizendo cl testemunha, que jazendo N. doente 
daquella dor, de que se morreo.—E com o a fica - 
mento da duor, »om fui acordada de lai cousa.» 

DOHMUl. Também se tomou dormir por pas- 
sar a noite cm vigília ; porque supposto o que 
velava não dormia, era com tudo a noite o tem- 
po, que mais naturalmente se tomava para dor- 
mir. 'Ese o Confrade enfermar, taão dormir com 
tile dous, ou tres Confrades, até que faça termo.—* 
E o Confrade, que tiom for dormir com o Con- 
frade, pague huma ateia livra de cera. Doe. da 
Univ. de 1290, c 1348. 

DORMYDOYRO. Dormitorio, lugar destinado 
para o soinno, e descanço das pessoas religio- 
sas, que vivem nos mosteiros. tTomando aos /le- 
lifjiosos as roupas dos dormydoijros>. Doe. de Pen- 
dorada de 1373. 

DORNE1RA. A moenga do moinho, cm que 
se deita o grão, que vai cahitido para ser moí- 
do. O ser antigamente quasi do feitio de uma 
dorna, lhe randeo aquelle nome. 

DOTAMENTO. Dole de casamento, 
DOURADOYRO. Firme, estável) permanen- 

te. Doe. das Bentas do Porto de 1305. 
DOY1DA. O mesmo que dúvida. *E pera esla 

cousa seer firme, e estaril, e que nunca etnia em 
dorida, rogarom a mim Tabaliom, que les fezesse 
desta cousa dous Estromentos.» Doe. de Aguiar 
da Beira de 1289. E Doe. de Pendorada dc 
1328. _ 

DOZÃO. 1. Medida de líquidos, c muito usada 
no xiv, e xv século. Tomou o nome da sua quan- 
tidade; porque era a duodécima parte de um 
almude, constante dc 48 quartilhos: c por con- 
seguinte vinha a ser justamente uma canada; 
sendo certo que doze canadas fazem um alinu» 
de. E de doze se disse dosâo. No de 1405 a 
Camara da Torre dc Moncorvo mandou um seu 
procurador a Santarém, para que o Senado da- 
quella villa lhe mandasse «ama terça darroba 
em huma massa de ferro, e hum dozão, ou quarto 
da sua medida do vinho, afinado lodo per o ufi- 
nador do Concelho da dita Villa de Saldarem, a 
Assim o fizeram: «<• a Itrça d arroba linha viu 
marcos do dito Concelho: a saber: seis na massa, 
e dous naargolla:» elogo íoiallinada. O mesmo 
se praticou com o dozão, declarando que em o 
a! mu d o ha 24 meios dozoens. E por esla conta 

Elucidário Tom. i 

se manifesta, que o dozão era justamente uma 
canada. Doe. dc Moncorvo. 

DOZÃO. II. Medida dc sol idos, ou grilos. As- 
sim chamada por ser a duodécima parte de um 
inoio grande, ou de sessenta alqueires, c eon- 
segui ntemente constava dc cinco alqueires. Eni » 
um Doe. dc Pendorada He 1385 se diz: < quatro 
dozaãos da Naão Santa Maria.» Não saberei di- 
zer, se pelos quatro dozaãos se entendem quatro 
duodécimas parles, ou acções, quenaquclla nôo 
tinha o defunto, cuja herança por aquella es- 
critura se inventariava ; ou se eram tinte al- 
queires de pão, do que nella vinha carregado; 
ou se finalmente eram 48 dinheiros dos que 
naquclle tempo corriam no Delfínado cm Fran- 
çi, onde havia uma moeda chamada Douidin, 
a qual valia doze dinheiros (»). Por esta conta 
quatro dozaãos faziam sem falta 48 dinheiros, 
que bem pôde sfr seriam tão sómente os que 
naquella carregação lhe pertenciam. 

DOZÃO, ou DezÃo. III. A duodécima parte 
de um alqueire. Assim consta do CenSual dos 
Votos da Mitra do I'urloi a foi. 143 r., onde 
se diz: «Monta em a freguesia da Igreja de La- 
gares, a traz escrita, de pão terçado Gí alquei- 
res, menos hum dezáo ? que são 63 alqueires, t 
home dezaut de alqueire.» 

DU. Príncipe, chefe, capitão. Do latino Dux, 
«De ti sahini o Da, que regerá o meo povoo de 
Israel. i 

DllA. Yid. Adiu. *Os Lattadores vão sempre 
na dàa do muro do Porto.» Doe. de Grijó. 

DUBLO. Dobro, outro tanto como o capital. 
«E quanto demandarem, lauto in dubit compo- 
nam.t Doe. das Salzedas de 1287. 

DlTtltAB. Dar cm dobro. Doe. das Bentas do 
Porto de 1308. 

DUCATÃO. Moeda de ouro, que fez lavrar 
El-Rei D. Sebastião, quando foi a Guadalupe. 
Em varias partes da Europa havia moeda, a 
que chamavam durado: os deHespnnha valiam 
um cruzado. O ducatdo porém incluía, c exce- 
dia sobre modo a qualquer ducado; pois valia 
um 30f5000 reis, e outro 405000 réis. Não so 
tornou a lavrar roais esta moeda. 

DUÉO, OS. Duelo, combate de duas pessoas, 
pnetado por autoridade própria, e designado o 
tempo, c lugar. Estes duelos, tão indignos de 
gente illuminada, e ao mesmo tempo contrários 
ás leis divinas, e humanas, passaram sem cas- 
tigo por entre os antigos Portugueses, e princi- 
palmente sendo militares os que singularmente 
por um desagravo particular, e mal entendido, 
tão barbaramente pelejavam : abominação estai 

(•) «Quatro dojavosi» do um navio é o Icrro doícobnrio dVllc, 
que t ou bc ,i um do? berdètroí. 

(Nota dí J- I'. Ribeiro/ 
18 
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que talvez algumas gentes não vejam ainda cora 
horror; mas que entre os lillios da Igreja Santa 
até rum a privação <ie sepultura ccclesiastica se 
eastiga. N;i carta (Turmas, qnc El-llei I). Ma- 
noel fez passar a fr. André do Amaral, do seu 

. cons -llio, Chauceller-mór, Emlnixador de Itlio- 
tles, e Comniendador de Yera-Cruz de Portel, 
ele., (por ser descendente por linha direita de 
Domingos Joauncs, fundador da Capella, e mor- 
gado de Oliveira do Hospital, onde está sepulta- 
do) se diz, que com ellas poderia entrar cm lodos 
os feitos, e lufares de honra, coiuo batalhas, 
campos, dueos, relos, escaramuças, desafios, e 
exercitar com ellas todos os outros autos lícitos 
4a guerra, e de pai, etrazcl-as em $eus firmaes, 
imeis, sinetes, e devi:as, ou polas ein suas casas, 
u edifícios, ou deixal-as era sua sepultura. Doe. 
da Torre do Tombo de 15li>. 

DULCA. Dúvida, «ií que nom possa e/V 
im dulca, e sega sempre firme, e eslavil, manda- 
mos cude fazer duas Carias.' Doe. de Aguiar da 
Beira de 12(>0. 

DULCE. O mesmo que^l/</o«fa, noine de mu- 
lher mui usado cm os princípios da nossa mo- 
narcliia. 

-j- DILCIDOE. Doçura. 
DILTEltlO. Adultério, infracção da fé con- 

jugal. «Dizendo que llii fizera dullerio.» Doe. da 
Camara Secular de Lamego de 1352. 

DUM. O mesmo que Dou. Dum Dento vendeo 
ao mosteiro das Sajzcdas certos bens em Ma- 
çai nhãs junto á Guarda, no de 1202, sendo se- 
nhor daquclla cidade o Conde D. Fernando, 
<et Scritore de Concilio Dum BanJulfo.» Doe. 
das Salzedas. O escritor do concelho era o Es- 
crivão da Camara. 

DUHADOIKÒ. Firme, estável, permanente, 
durável. Doe. de 1331. 

Dl SSIA. V. Oisia. 
DI YIIIDA. Dúvida. Doe. das Bentas do Porto 

de 1293. 
DITAI. De um. Doe. das Dentas do Forio de 

12ÍH 
DtiZÃO. -Vi DozÃo 
| DYUSÓ. Idoso, ancião. 

E 

E. Como letra numeral, valia 230. 
E. Como nota musical, designava igualdade 

nas vozes, ou canto. 
E. Por /; v. g. Decemhres, Xovembres por 

Pecembris, .\otembris, se acha nn século vn. 
V. Açonts. E ale o século xi se disse Baselica 

por Basílica, liam por fiam, Mine roa, M «y és- 
ter, S<-he, llere, Na cr bus, Vergiliut, Deana, ete. 
por Minerva, Magisler, Sibi, lleri, Pfavibús, l ir- 
gilius, Diana, ele. 

E. l\>r .1; v. ç. Condeinnehis por Condeinnn- 
las, libonatus por Ahonatus, se acha com fre- 
quência nos documentos antigos. E pelo con- 
trario vl por E. 

E. Por Ai; v. g. Esanlia, por Aisaulia. 
E. Por.lp; se acha em os nossos documentos 

até o século xni, nos qnaes se não encontra o 
diptongo de ae, mas unicamente um simples e. 
Comtudo, no do 870 se vò o ae na doação, que 
Castemiro fez à igreja de Santo Andre de Sò- 
zedo, segundo o seu original de Pendorada ; c 
no de 1219 se cscrcveo com a figura de ce cm 
uma carta do Mestre do Templo, D. Pedro Al- 
vitiz, que se conserva na Torre do Tombo. Po- 
rém já no foral de Coimbra de 1111 se acha 
algumas vezes o <e diptongo. E na doação, que 
ao mosteiro de Ã'. Salvador de Leça fez Gonçalo 
Auroniz de uma herdade cm Becaredi (a qual 
tinha sido de sua mãi, c seus avós, bisavós, e 
tresavós," tqui eam oblinerunl antiquilus heredi- 
tário apprehensione, ex quo Ckristiani possede• 
runl supradietam patriam», para allivio da po- 
breza dos sacerdotes, e clérigos, que por ins- 
tituição canónica de I). Crcsconio, Bispo de 
Coimbra (que igualmente era Bispo do Porto, 
Lamego, e Viseu) alli residiam; *ftila no iii 
anno do seu Pontificado, xxx do Jmperio do Bei 
I). A/fonso 17, c no de Cliristo 1095 se acha 
a firma : Creseonius .E pisco pus. Doe. original 
do Cabido de Coimbra. E supposto que Episco- 
pi is se não deva escrever com cu, acham-se com 
tudo outros documentos do século xii, e xm, 
em que assim se cscrcveo esta palavra : o que 
tudo nos convence, que os nossos maiores não 
ignoravam, que o e simples suppria muitas ve- 
zes o diptongo de ae. O auctor do Diccionar. 
Baisoii. v. Conjonction de Leltres, nos olferece 
uma plancha das leiras conjunclas, e monogram- 
matieas, e nella um grande número de figuras do 
diptongo de <t\ que desde o tempo das moedas 
consulares, e imperiaes se usaram (ao menos 
fóra de Portugal) até o século xu, cm que ap- 
parece por alguma vez o a, que ao depois nos 
livros impressos foi restituído ao seu antigo lu- 
gar, em que se havia introduzido o simples e: 
v. g. Saneie, Marte; Individue, ele., por Sanctae, 
Mariae, ele. 

E. Com figura de F, Vid. Niw.ui. 
E. Supprido oucscriplo com dois II, se acha- 

cou) frequencia nas inscriprõcs romanas, que 
entre nós se conservam. Besende, Liv. ív deAti- 
liquil. nos oíferccc a que se achava cnireMou- 
rj, e Ficalho. Na letra D por E, jã fica outra. 
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Agora poremos a que roin beHissimos caraclo- 
res, c numa pedra fina c quadrada, se acha nos 
quintaes da residencia dos Abbadcs de Penal- 
va; e lie d'este modo: 

ltVFO- FVSCI F- A 

N N O R V M • XX V 

FVSCYS- ALBINI 

FILIO- SYO III sim 

E nole-se, que n'cslas inscriprões dc Penalva 
os tres /// valem por et, cscreveudo-se dois // 
por E, c o terceiro por T. Já vimos Prociiiaii por 
Procelas; agora vemos que Fusco, lillio dc Albi- 
no, fez levantar este scpulcliro, para seu lillio 
Itufo, e lambem para si, et sibi. 

Não longe da villa deVinhaos, entre Bragan- 
ça c Chaves, se conserva a inscriprào seguinte, 
que «Loresia dedicou por voto, e com generoso 
animo ao grande Júpiter.» 

.1 O V I 

O M. 

L O V I I S 

IA 1 I X 

VOTO 

E. Por O, não liccousa rara para com osan- 
tigos, v. g. Hcmo, Ambe, Memordi, Tule, fíare, ■ 
etc., por //orno, Ambo, Momordi, Tuto, Haro, 
etc. 

E. Dobrado sc acha cm medalhas, c inscriprfles 
antigas, como por exemplo: Feelis, Sccdes, etc. 
Em os nossos documentos sc acham escriptos 
com dois EE os nomes contractos, que da lín- 
gua latina passaram á portugueza, perdendo al- 
guma letra, que estava entre duas vogaes ; e as- 
sim disseram : Seela de Sagitta: Fec ácFides: 
Becsta dc lialista: c geralmente faliando, do- 

EGI ' 27o • 
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braram sempre o E (assim como todas as mais 
vogaes) todas as vezes, que o pronunciavam lon- 
go, o que hoje supprimos com arcento grave, 
ou agudo: v. g. Pé, Crêdor, liésta, Setta, tícns, 
etc. 

E. Escriplo com dois XX sc acha nos docu- 
mentos de Arouca, e Pcndorada. V. letra A. 

ECHACORVOS. Enganadores, embusteiros, 
impostores. V. Iciiacohvos. 

EDIFICAMENTO. Edilicios, casas, moradas, 
vivenda dc uma quinta, granja, ou casal. Doe. 
dc Macciradâo do secnlo xv. 

EDU LO, ou Errfuo. Do latino Hadus. Ou 
mais bem; cabritinho tenro, cagradavel aogos- 
to, ou paladar, do latino Ilcedulos. tDebetisda- 
re quolibet anno pro toto eapilali.. . et duas [o- 
(jactas de centeno, et duas patas, et duos capones, 
ct viginti oca, et uriii» edtilum, et unam freamám, 
et tintim médium alqueire de manleiqa». Doe. dc 
1204. 

EFEIFí ENTAMENTO; ElTerrescencia, fervor. 
EFUSAL. O mesmo que afusai, certa medi- 

da, ou pezo dc linho: consta de dois arraieis, 
pois c a quarta parte da pedra do linho, que 
são oito arraieis. «Quatro efusats de liyo.» Doe. 
das Bentas do Porlo dc 1303. O efusal consta- 
va dc doze estrigas de linho. V. Castanhas pi- 
ZADAS. 

-J- EG1PCIAM. Natural do Egypto. 
EG1RA, ou mais bem HÉGIRA. Assim se cha- 

ma a Época, ou Era dos Árabes, ou Mdhome/anos, 
a qual principiou no dia, mez, eanno em que Ma- 
foiua fugio da cidade de Medina, sua patria, pa- 
ra a cidade de Meca, levando comsigo uin gran- 
de numero dc seus discípulos. Os Carachitas, 
seus parentes, c os mais poderosos, e que não 
podiam levar cm paciência, que sobre as ruinas 
da idolatria levantasse Mafoma a sua seita, pro- 
curando-o para lhe darem a morte, occasiona- 
ram esta fugida. Signilica, pois, /'igira, fugida, 
ausência, sabida da patria. Os Árabes dizem 
Jlaira, do verbo Hajara-, deixar, retirar-se, repu- 
diar, desamparar. João Hesronita in Geograpk. 
Nubiens. cap. I///., Scaligero, c outros dão ou- 
tra etymologia a esta voz, que cm nossos docu- 
mentos algumas vezes se encontra, c cuja re- 
ducçào aos annos de Christo lie o que particu- 
larmente nos interessa. A variedade de opiniões 
sobre o atino de Christo, mez, e dia em que 
esta fuga aconleceo, motivou largos discursos, 
dc que agora prescindimos, eacommodando-nos 
ao parecer mais seguido e bem fundado, di- 
zemos, que ella succedeo no anno de Christo G2i, 
e a !*> de Julho, em que foi Lua noca. D"estc 
dia he que os Aslrouoinos contam a Hégira; 
porém os Turcos, cos mais sequazes dc Mafoma 
e comtnumtncnle osChronotogos a contam desde 

t 
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o^ia seguinte,que foi sexta feira, a 10 de Jullio.(') 
I)u Cauge, Latiglel, Tósca, Flores, coutros nos 
ileixar.iin ta boas exactíssimas, para reduzirmos 
os anitos da llegira, que verdadeiramente são lu- 
nares, aos do nascimento de Jesu Chrislo ; mas 
tomo não seja fácil ter sempre ã mão estas la- 
boas chronologicas, daremos aqui um uietliodo 
fácil paraacliar de memoria a reducçâo certa da 
llegira; advertindo que não só em os documen- 
tos mais antigos, que nos restam, mas ainda nos 
mais mudemos, que na Torre do Tombo se con- 
servam, e que já o Cl. Sousa publicou, e Ira- 
duzio, sempre corresponde o primeiro anuo da 
Hégira ao anno de Clirislo de 022 ("). Eis-aqui o 
metiiodo: 

Uada qualquer Hégira, accrescenlar-lhe o nu- 
mero 021, c a somma deludoguardal-a na me- 
moria: depois ver quantas centenas completas 
tem a Hégira dada, e a cada centena darono- 
inero 3, e ver o que sotntuam lodos estes três 
números: noia-sc depois a centena incompleta, 
c se esta chegar a 33, unindo-lhe um de cada 
centena completa, dar-lhe um, se chegar a 00 
dar-lhe dois, e se chegar a 99 dar-lhe Ires: o 
que feito, ver o que somma tudo, assim ostres 
dados a cada centena completa, como o nume- 
ro, ou números, dados á centena intcomplcia : 
então diminúo esta somma da que no princi- 
pio guardei na memoria, e o que restar meda- 
rã o anno de Chrislo, a que corresponde a Hé- 
gira dada. V. g., quero saber a que anno de 
Chrislo corresponde a llegira : accrcsccnto- 
Ihe 021, e sommam 97o, estes guardo na me- 
moria. Vejo depois que a Hégira dada tem Ires 
centenas completas, c dando a cada uma 3 fa- 
zem nove. A Hégira incompleta passa de 33, e 
dando-lhe mais dois, ainda não chega a 00: 
dar-lhei-hei pois I, que junto com os ditos 9 
fazem 10: estes 10 diminuo da somma 1)73, 
que guardei na memoria, e restam 963; e as- 
sim digo, que ao anno de Chrislo 90o, corres- 
ponde a Hégira dada 354. 

Supponhamos, que a Hégira lie a de 380: com 
021 somma 1001, que guardo lielmenle na me- 
moria: vejo que na llegira 380 ha Ires cente- 
nas completas; dou a cada uma 3, e montam 
9; a centena incompleta ainda com mais 3 não 
chega a 99, e assim não lhe dou senão 2, que 
com 9 fazem 11; estes diminuo dos 1001, que 
liuha na memoria, c restam 990, que direi ser 
o anno de Chrislo, a que verdadeiramente cor- 
responde a Hégira 380. 

(") •HifcrUçftei cliron, c criticas» dc j. P. Ribeiro, 
no tom. ii, pag. 49 da«dii-a« dc 1837. 

• (••) «LKicumunto* araliieos para a hirtaria portucurza» co- 
piado» do» originar.' da Torre do Tombo. ele. por Fr Jimo de 
Sonsa. litboa, na T>p. da Acad. II. da, Sciciain. 171)0 l.°dc 
yiii-IÍO pa*. . f Ja g ) 

EGO / 

Accrcsccnlemos ainda um teiceiro exemplo. 
Temos a Hégira 997, que cotn 021 faz o nu- 
mero de 1018: temos9 centenas completas, que 
sommão 27, c dando mais tresã incompleta som- 
mam 30; diminuo estes de 1018, e restam 1588, 
que Ite o anno do nascimento do Itedemplor, a 
que corresponde a llegira 997. 

Na palavra Era se podem ver dois documen- 
tos de Lorvão; um datado na Era, ou Egira 
ccccvu; outro na ccccx; a do primeiro corres- 
ponde ao anno dc Chrislo 10IO,sogundo se vô 
pela redurção seguinte: 

407 
021 

1028 
12 

1010 

A do segundo corresponde ao anno do Se- 
nhor 1019 (não obstante a rcducção, que alli 
mesmo se acha feita pela Era de llespanha, es- 
tar falha em um numero, para ser a Era 1057; 
pois no Liero dos Testamentos lie frequente a 
negligencia do escriptor, como se convence por 
alguns originaes, que ainda se acham cm Lor- 
vão). Eis-3qui a demonstrarão d'esla verdade: 

410 
021 

1031 
12 

1019 
V. EUOA APOt.Dlt.lOA. 

Em Hm, os Árabes começam o seu anno a 10 
de Julho: consta de 12 ntezes; seis dos quacs tem 

dias, c os outros seis 29, alternando-se um 
dc 30, c outro de 29; excepto no anno embolis- 
mal, ou intercalar, cm que o ultimo mez tam- 
b<*m consta dc 30 dias. E d aqui se segue, que 
o anno arabigo Ictn menos que o nosso 11, ou 
10 dias; de modo, que em 33 dos nossos an- 
nos contam 34 da llegira, 4 dias, e 18 horas. 

EGOA AFoi.Diun.v. A que leni o seu poldro, 
ou poldra, que actualmente está criando. No 
de 410, «segundo o reino dos Árabes, e no de 
1019 segundo o dos Iiomanos, vendeo o Mouro 
Oborrós a quinta do Itotão, não longe de Coim- 
bra, aos monges dc Lorvão, e o preço foi tkuma 
Egoa apoldrada. » Livro dos Testamentos de 
Lorvão, n. 13. V. Era, c Egíra. 

EGOA FcnitoLtiADA. A que anda pastando com 
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p&i, ou ferros nos pós. «Cada hum possa trazer 
hnma, ou duas egoas mansas, de carrttjva, e fer- 
rolhadas, e no seu.» Carta d'£l• Hei í). Alfonso 
V pira a Camara do Porto, no de 1 ííit. 

EGOA de cavallagkm. Egoa infantil, egos dc 
Rei. egoa dc marca, c destinada á criação dos 
cavallos, que s3o lia beis, e proprios para i tro- 
pa . • Dizedes, que 1Vos mandamos ter Egoas de ca- 
rallar/em, assi aos lavradores, come aos mancebos 
de soldada». Carta d'EI-Rci D. João I nos I)oc. 
de Sanlirem de 1409. 

EGOA Inkantii.. «Egoa infantil, que acavalle 
debom cavallo:» o mesmo que de cavallagem, que 
devia ter dc seis até sete palmos de alto, e ser 
lançada a cavallo de boa raça. Cortes d'Krora 
dc 1181. 

EGREJAIRO, c Igrejairo. Tudo o que per- 
tence a um certo numero dc igrejas, ou seja o 
direito de apresentar os Parochos, ou o privi- 
legio dc receber os dízimos, ou alguma porção 
dos fructos. No de 1324 Alfonso Martins, Ca- 
ralleiro da Teixeira, fez dcsistencia da posse 
da Pousa, e outros direitos, que tinha no mos- 
teiro de Pendo rada: o Salvo Testamentos, ou Egre- 
jairos.t Doe. de Pendorada. Aqui sc fazem sy- 
nonymos testamentos, e igrejairos, porque das 
doações feitas ás Igrejas; lie que deduziam os 
padroeiros o seu bom, ou máo direito de dis- 
porem delias a seu arbítrio. Em um documento 
de Tliomar dc 1480 sc diz : *Doaçom de todo o 
Egrejairo de Santarém, que fez D. Affonso Hen- 
riques à Ordem do Templo. • Esta doação do ecclc- 
siastico dc Santarém, feita aos Templários: em 
Abril dc 1147, sc acha original cm Thomar, 
escrita em Guimarães, c da qual entre outros 
foram testemunhas D.João, Arcebispo de Braga, 
e I). Pedro, Bispo do Porto (b* «nicos Prelados 
diocesanos, que então havia no Reino) e n"ella sc 
Jc: " Ego Alfonsus Bex, una cum uxora meu Domna 
Mífaldit, fatimus Kartam AlililibitsTempli de omiti 
Ecctrsiaslico Sanei w Herenoe, ut habeant, et possi- 
deant ipsi, et omnes Snccessores corum jure perpe- 
tuo; Ha ut, nullus Cleriéusineis, vel laicusaliquid 
interrogare possit. Sed si forte eeenerit, ut in ali- 
quo tempore mihi Deus sua pielate daret illam Civi- 
tatem, quw dicitur Ulixbom, illi concordarentur 
cum Episcopo ad meuin consilium.» V. Tbmprei- 
IIOS. 

Com efíeilo, conquistada Lisboa no mesmo 
anno, c restaurada a sua cathcdral; D. Gil- 
berto, c o seu Cabido pertendiam, que os Tem- 
plários lhes dimitlissera lodo o Egrejairo dc 
Santarém, como parle d'aquclla diocese: então 
o Hei, para satisfazer a lodos, em Fevereiro de 
115i9 dúou aos da Ordem do Templo o caslcllo 
dc Ceras, com todo o seu largo ccclesiastico 
(que faz hoje o J:cnlo, ou Nullius dc Thomar) 
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e ficou o Bispo dc Lisboa com as igrejas de San- 
tarém, menos a de Santiago. No mesmo inez, 
e anno o dilo Dispo, c seu Cabido renunciaram 
a todo o Direito episcopal, que tinham, ou po- 
dessem ter na dita igreja dc Santiago, c nas do 
Castello dc Ceras, *excepto 5 soldos annuaes pela 
de Santarém, e por cada Imma das de Ceras;» ses 
com elTeito sc provasse, que o territorio de Tho- 
mar algum dia pertencesse ao bispado dc Lis- 
boa. Assim consta dos originaes de Thomar. 

No tombo do mosteiro de Castro dc AvelISs 
de 1301 se toma Igrejairo por uma pequena Igre- 
ja, Capella, ou Oratorio, que desde os princípios 
damonarchia lusitana sedisseram lambem Vj/rc- 
jó, Grejó, ou Eigrejò, e para com os latinos Ec- 
clesiola. Doe. dc Braganç». 

El. Eu. iMasse ei for para Mondego.» Carta 
de Egas Moniz do século xn. 

E1RITRAR. EiniTiuTORio, Einrrtuo. Arbitrar, 
arbitralorio, arbítrio, com os outros seus deri- 
vados. 

EICI1Ã0, Eicit vm, Eych.ío, Iciivo, c Uciiãc. 
Com toda esta dilíerença se acha escrito o nomo 
d'este oflicio da Casa Real, que consistia cm 
apromptar atempo, choras tudo o que perten- 
cia ã ncliaria real, como peixes, carnes, pão, 
frutas, doces, ele. Eoque linha csle oflicio era 
com toda a propriedade um Despenseiro. V. 
Ucha. 

EIDAYA. Idanha. V. Gauda. Em um prazo 
deS. Vicente de fóra de 1290, que lie da àldèa 
de Pousade, se diz: * Damos a vós D. Martini 
Gil, e a vossso filho MarlimGil a nossa Aldeia, 
que he no Bispado da Eidaga, no termo da Villa 
da Guarda, a qual Aldeia ha nome Pousade.» 

EIGO. Unicamente, excepto, Ião sómente. El- 
ReiD.João I chi uma carta para os de Freixo 
de Espada-cinta do anno dc i iOS; determina, 
que r nenhum Juiz entre naqtiella Villa a conhece* 
de algum feito cicel, cm crime; eigo o seu Juiz 
ordinário » Doe. de Freixo. Em outros docu- 
mentos sc diz Ergo, no mesmo sentido. 

E1GREG A. Igreja. t Prelado da Eigrega de San 
Pedro de Castro Hei.» Escambo de uma vinha, 
na qual se fundou a presente villa de Tarouca u_o 
de 1273. Doe. das Salzedas. 

EIRADÉGA. Eiuadiga, e IIeiradeca. Certa di- 
reitura, ou foragem, que além dos oitavos, sex- 
tos, jugadas, ou outras principaes pensões, os 
enfiteutas, ou colonos costumam pagar em algu- 
mas partes ao direito senhorio. E posto que a 
ctymologia desta palavra pareça vir de Arca, ou 
Eira, c conseguinteinenle persuadir-nos, que 
seria foro, que só dos fructos seccos, e debu- 
lhados na eira sc pagava ; os muilos documen- 
tos em contrario nos persuadem, que também sc 
pagava Eiradiga de linho, c vinho (que em ou- 
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tros seeham.i Lagaradiga, «lo lagar cm qno o vi- 
nho se ínz). No foral da vilia de Botão de I;> I i 
sc declara, que «chegando o lavrador a colher 
oitoalmudes de vinho, pagará liumalmude de Ei- 
radiga: «do chegando a oito ai mudes não pagará 
nada. Passando porém dos oito almudes, pagará 
14 meãs, que são dois almudes, menos duas mdas.» 
Igualmente se declara; *que a Eiradiga de tri- 
go são trçs alqueires j)ela medida corrente.» 

Diogo Pciriz, e sua mulher D. Excmena de- 
ram foral aos moradores dc AbiAl, sem algum 
outro foro, mais que a decima parte de lodo o 
pão, vinho, linho, alhos, cebolas, e legumes, 
no dc 1167. Mas passando esta vilia no mos- 
teiro de Lorvão, o Abbade João, e seus frades 
lhe deram novo foral no dc 1170, em que sc 
determina: «De omni labori, quod lal/oraverint, 
decimam partem Domino (ao Mosteiro) tjideliitr 
tribuant. Et ín arealicam unam lalicanj Iritici, 
et unam quartam tini.» Aqui se chama Areatica 
áEiradéga. El-Bci D. Alfonso Henriques havia 
doado a Lorvão esta villa no dc 117o. Doc.dc 
Lorvão. No foral, que o Mosteiro dc Ceira deo 
aos moradores deColles no de 1217 sc dcciara, 
qnc a íleiradèga constaria de duas leigas, uma 
de trigo, outra de lodo o pão: hoje sc pagam 
dois alqueires por estas duss leigas. Doe. dc 
Ceiça. Ein um tombo da Calhcdral de Viseu dos 
Uns do século mii, se faz menção a cada passo 
de Eiradigas de pam, de vinho, edelinhô. D'aqui 
sc vO, que a Eiradiga não era uma medida ecr- 
la, c constante, mas sim arbitraria; segundo os 
afloramentos, ou contratos enlro os direitos se- 
nhorios, c os seus enfiteutas, ou colonos Ainda 
hoje nos campos dc Santarém ha Eiradiga de 0 
fungas, ou 2i alqueires, e Eiradiga de 3 fun- 
gas, ou 12 alqueires. Em outras parles eramG 
alqueires, em outrasiiou 4, ou 3, e finalmente 
um. V. Apkatica. 

E1HEL. Uerdeiro. *Ei por meu filho João, e 
por tirei: cv Testamento comprido, et filhe o ai, 
que achar • Doe. de Lamego de 1310. 

ElYEGER. Esmoulaf, agricultar, pt)r toda a 
boa diligencia, c cuidado uofubrico, erotiJa de 
um casal. * Au tal preito, que vó-fo chantcdes, e 
eicegedes, eque façades hi quanto ben poderdes fa- 
ier.t Doe. dePendornda dc 130o. V. Dkviginau. 

Y EIVIGAMENTO. Edificação, edifício. 
§ EIXALÇAMENTO, Exaltarão. 
E1XECLT0H. O que põe por obra, faz, c 

cxccuta alguma cousa, cxcculor. Doe. dc Peu- 
dorada de 1328. » 

EIXÉ1ÇÃ0. Excepção. Doe. das Bentas do 
Porto de 1292. 

EIXEHQUEIHA.ouEsxerqueiiia. Mulher que 
anda pelos póvos vendendo carno, que sobejou 
no açougue, ou a dc salmoura, que jã não lie 
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fresca. V. E.nxerqua. «Os Almolimes, quando 
nont tecerem carniceiros, e pauleiras, eregateiras, 
e eixerqutiras, e mostardeiras, e almocreves, que 
ajam de servir o Concelho, reque ir do aos Vereado- 
res, que lhos dem » Cod. Alf., liv. 1, lit. 28 

EIXEUltUTAMENTB. Exabrvpto, despotica- 
mente, sem causa, sem razão, onmolivo. '.Van- 
da que entrem nus casas eixerrutamente, sem di- 
reito.') Doe. da .Camara de Lamego de 138S. 

EIXETE. adv. Excepto, tirando, exceptuan- 
do, rcsalvando. *Eixele as duas servas de snso 
ditas.» Doe. de Tarouca de 1273. 

EIXIDAS. Sabidas. «Com todas as suas en- 
tradas, e eixidas.» Doe. das Salzedas de 1879. 

EIXIDO, Exioo, c Enxido, ou Ixvoo, e Ixii- 
df.o. Com esta variedade achamos escrita es la 
palavra, coin que os nossos maiores quizeram 
significar uma fazendinha, cerrado, quintalsi- 
nho, horlejo, ou concliouso, qnc eslá conliguo, 
ou não longe da vivenda, e para a qual ha mui 
fácil entrada, ou passagem: por ficarem ordi- 
nariamente estes pequenos prédios ásahida das 
casas, se disseram Eidos, Êxitos, Exidos, ete. 
do verbo Exeo, sahir. Mos documentos de La- 
mego dc 1410, 1418, 1422,' c 1444 se acha. jã 
Eixido, já Enxido. Na província do Minho, ainda 
hoje chamam Enxido a cslcs cerrados, que fi- 
cam junto das casas, em que moram ; porem a 
palavra Eido ampliaram a todo o assento das 
casas, hortas, e quinlaes, e a lodo o recinlo, 
que pertence a qualquer vivenda. Ein nm capi- 
tulo especial da Camara do Porto" das Cortes dc 
Estremoz de 1410 se acha escrito Eixidos, Ixu- 
deos, e I.vudos. «Tecm casus, e juirdieiros, e Ixu- 
dos.» Ibid. 

ElXUQliETAR. Executar. Doe. da Camara 
dc Coimbra dc 1404. 

ELAlí. Damno, perda, detrimento, muita, ou 
colma. No foral, que os Templários deram aos 
povoadores de Caslello-Branro sc diz : "7Vsfí- 
moniu mentirosa, et fideli Jnentiroso peite i.x ff., 
«vil.1 a Palacio, et duplet elau.» Este Eluu, que 
ha dc pagnr cm dobro, he sem dúvida/ perten- 
cer áqiiclje contra quem jurou falso, c a quem 
causou algum detrimento. I<lo se explica me- 
lhor a vista do foral, que os mesmos tinham 
dado aTliOmar no de 1174, cm que olraductor 
diz assim : «Quem souber verdade, e a negar na 
Enquisa, componha guanto fez perder àqiiel, e ú 
Senhor da terra outro tanto: eja mais nunca seia 
reccbudo «n testimognha » E no de Ourem pela 
Bainha I). Tlicrcza, liilia dEI-Ilei I) Alfonso I. 
«O que sabendo a verdade, a negar na Inquiri- 
rão, isatisfaça toda a perda, e nunca já mais srjn 
testemunha.» Doe. dc Thomar, c Livro dos Fo- 
raes velhos. N3 baixa latinidadc sc disse Aula- 
gium, c Eslagium, fazenda, campo, ou herdade, 
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onerada com certo foro, ou pcnsuo. Sc daqui 
sc disse Elau a mulla, que a testemunha falsa 
devia pagar, outros inais prudentes o julguem. 

S EI.LO. Isto. Sobre ello, sobic isso, sobre 
islo. 

El EIS O. Elie mesmo. Ap. Bcrgança. 
EI.IZAIt. Aleijar, lezar, ferir, espancar. 
EL LO DE LINHO. Era meia nulo, ou seis es- 

trigas de liiilio. ho Convento pagará entro 
etlos de linho.» I)nc. de Bostcllo de liilá. 

ELMO. NAo linha esta palavra no anno de 
1087 a única significação, que liojc sc lhe (lá 
lio Brasão, ou Armeria. Então signilicava lam- 
bem um vêo, ou cobertura, com que se defen- 
diam os aliares do pó, ou de ouira qualquer 
cousa, quo podesse inficionar a sua limpeza. 
Naquellc anuo doaram ao Mosteiro dc Paro de 
Souta " Unum cirnam laboral um pro super ipsum 
Altnre.» Doe. de Paço. Da voz anglo-saxonica 
JJelme, ou da tudesca Ilelm, que significam co- 
bertura, ou tecto; ou do verbo Helen, quesigni- 
lica lapar, cobrir, ou defender com alguma cou- 
sa, formaram os Latinos da inferior idade El- 
ihhs, ou llelmus, nome que deram a cerla guar- 
nição da cabeça, de que os antigos cavalleiros 
usavam, assim nas batalhas, como nos torneos. 
c que boje serve dc ornato, ou timbre nos escu- 
dos das armas, .com que as lamilias se honram. 
DiíTere o elmo úo morrido, celada, ou capacete; 
porque dcslc se usou só na infantaria. Cobria o 
elmo toda a cara, excepto os olhos, que por uma 
gradizella de ferro descobriam os objectos. O 
Elmo aberto denola linhagem antiga, o cerrada 
moderna. Do Elmo trata largamente a Nobilia)- 
chia Portugueza, oude se podem vir as suas dif- 
fereriças. 

EMADEIt. Accrcsccntar, ajuntar alguma cousa 
mais ao que.estava dito, ou feito. He do século 
av. 

EMAVESAR, ou. Eu avessar. Dar com alguém 
do avesso, desorienial-o, transtornar os seus pro- 
jectos, perdel-o, distrabil-o com engano,, des- 
Irijil-o, dcrrotal-o. >E verei se poderanos ema- 
.nessíii estes infiéis.» Chroii. do Conde 1). Pedro, 
li v^ i, fap, 23. «E de feito combatessem rija- 
mente por emavessar os da Cidade em descua irados 
lugares», isto lie, fingindo que queriam entrar 
por uma parle, sendo sua tQp.(ãP entrar porou- 
Ira. Chron. d'El-lki l>. Jodo /, pari. t. cap. 
430. 

EMBAIB. Enganar, illudir, encher o enten- 
dimento dc alguém dc falsas ideas. fazendo-lhe 
crór o que assim não lie. JVaqui Embaído, en- 
ganado. Embaidor, enganador, lio palavra an- 
tiga, mais castelhana, que portuguesa. 

EMBALLO. Agitação, movimento, embate, 
ondulação (lásaguas. Nodelii3i> mandaram os 

do Porlo dizer a El-Rei: <qne com o embaí/ú, 
(jue se fazia na foz do Douro no tempo da pescaria 
das lamprêas, t metes, je impedia a entrada do 
dito pescado no dito rio, de que se seguia grande 
perda á dita Cidade.* Doe. daCamaia do Porto. 
V. ItvMun. 

EMBARBASCAR. Endoudar, entontecer, lirar 
alguém do seu sizn: lie metafóra do que obar- 
basco, ou cuca faz nos peixes. He dc Barros. 

EMBARGAMENTO. Embargo, impedimento, 
dúvida, opposição, embaraço. Prazo das Salze- 
das de 1277. 
tf E.MBEHECAR-SE. Enganar-se. 
EMBOLIIAS, Ti-rboliias, TRKBOLAS, CTuebo- 

liias. Bottasdc vinho, muito maiores que odres, 
feitas de couro, cada uma das quaes carregava 
uma bâsta cavallar, ou muar, c outras Jiavia. 
que levavam tres quartos de uma pipa. e só cm 
carro podiam ser conduzidas, o Os fíelegutiros 
nom queriam se tendesse vinho em tonel, nem cm 
toalha, se lhe ante nom desse algo : e que o ar iam 
de ccndcr nos odres, ou uns emiolhas.» Capítulos 
especiaes dc Santarém. No foral, que El Bei D. 
Alfonso Henriques deo a Barcellos, sc determi- 
na, como o senhor desta terra pódc usar das 
bóstas, c cavalgaduras dos seus moradores; 
acautelando porém, que «A'o» apreheudat eis 
suas terbolias, nec suam liteiram, sine grato suo. • 
Livro dos fontes velhos. Em um Doe. de Pon- 
derada de 1309 se diz: «Suatis omnes utres, et 
trebolha», (am Fralrtim, quam Cellurii.» D aqui 
sc vc, que o Contento tinha a sua adiga separa- 
da da do Çelfareiro, pertencendo a deste ã inezi 
abbacial. E logo no de 1329 sc acha outro do- 
cumento, em que sc lè : * Cozerdes tos os odres, 
e as trebolas do Mosteiro, e dos Frades, também 
cos, como vosso filho, se for rapateiro.» Ibidem. 

EMBBOI4MENTO, OS. Qualquer bordado de. 
ouro, prata, ou seda. Tombem se disso liros- 
lado, do verbo Jlroslur. No Cod. Alf., liv. i, 
til. 27, | 10, se determina, não se ponha verea- 
ção nem sellus, e freos, eçapatos esfrolados, ou 
de pontas, e em tapeies, e emirolaiiicntos, c vi- 
dros.» 

EMBUIZAR. Atochar, embutir. 'Das cintas 
do costado meyas enibuizadas.» Barros, Década ii, 
foi. iii da primeira edição, col. I. 

EMCAMPAÇO.M Denúncia do prazo, feita pelo 
emfilcuia nas mãos do senhorio. Doe. dc S.Chris- 
tovào de Coimbra dc 1SG7. 

KMCOMISSADO. O que linha cabido cm corn- 
inisso. V. Emcomissah. 

EMCOMMISSAR. Cahir emromisso, faltando 
áscondiçOes do prazo, que oeralileula era obri- 
gado a cumprir, sob pena de o perder, llojesc 
antiquou este termo da nossa jurisprudência 
antiga ; não se pudendo consolidar jamais a 
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domínio direelo com o itlil nos prazos, que se 
fizeram depois de 1011. E quando se prove o 
comisso, de\e o direito senhorio renoval-o a 
algum parente do ultimo possuidor dentro de 
anno, e dia. 

EMENDA. Castigo ou pena, por algum erro, 
ou delicio.—Satisfação de alguma injuria. 

EMENTA IRO. Inventario, rol, índice, ouelen- 
clio de todas as peças, que pertencem a uma 
herança. Ainda hoje se d 12 Ementa, eEmenlur, 
o costume de encommendarem os Parochos as 
almas dos seus freguezes defuntos por um rol, 
que tem na mão, para que lhes não caiam da 
memoria os seus nomes. • Achou-se por Émenla- 
no, que lhe pertencido dez massucas de ferro.* 
Doe. de Moncorvo de 1407. 
f EM ESTO. Visto. 
•J* EM FINTA. Fingimento, 
V EM HUO. Jnntamento. 
EMINA, ou Hemina. I. Medida de liqaido9t 

que constava de uma libra. Duas eminas faziam 
um sexlario: dois textariox uma bilibra, a que 
os Gregos chamam Cena. Sinco sexlarios fazem 
um quinai, ougomor. V, Santo Isidoro cap. xxvi. 
Elyntolog. de Mensur., e Papiam, L. Q. de Qui- 
nari. Segundo Aulo Gélio a Emina dos Romanos 
continha meio quartilho. Na religião de São 
Bento pelo antiquíssimo nome de Emina, ou 
Ema, se entende a medida dc vinho, que se 
dava a cada um dos monges, assim ao jantar, 
como á côa, o cada uma d'eslas fmwujs, dizem, 
consta de trinta coito onças de vinho. Mas não 
he assim a Emina dos Médicos; porque, con- 
forme Galeno, duas Eminas não são inais que 
nove onças. Como querque seja, depoisde mui- 
tas, largas, e eruditas dissertações da Hemina 
do tinho, elibra do pão, queS. Bento prescreve 
na Santa Ilegra, cap. xl, para sustento diurno 
de cada monge; ainda licamos na d&vida sobre 
a quantidade d'eata medida. O dizer que a Emi- 
tia variava, segundo os paizes, em que os mos- 
teiros se achavam, lie o meio de conciliar as 
opiniões todas a este respeito. Em uma provín- 
cia constaria a Hemina de quarenta onças, cm 
outra de trinta c oito, em outra de trinta, de 
vinte e sinco, e finalmente de dezoito, que fa- 
ziam libra o inoia, ou quartilho e meio; e esta 
talvez hc a opinião mais bem fundada. 

EMINA, II. Medida de solidos, que teve a 
mesma variedade, que a dos líquidos. Para com 
o« Ilebreos a Hemina, ('lida, Collia, ou Congio, 
era a oitava parle áoEphi, oufiu/o(os quacs eram 
a decima parte do Córo, e faziam tres alqueires da 
nossa medida). I)'aqui se disse Eminada de terra 
a que levava uma Emina de semeadura, isto he, 
quarta c meia, cEminagio, lodo o foro, e pensão, 
que se pagava por Eminas-, o que algumas vezessc 

praticou em Hespanha, por aquelln parte, que 
conllna com França, onde esla medida era fre- 
quente. Em Hespnnha, segundo o Mestre Bergan- 
ça, uma Emina levava um çalnmim dc Toledo. 

-{-EMLEVADAS (Imagens). De relevo. 
EMLIÇOOM, eINLLIÇOM. Eleição,escolha, se- 

paração de alguma cousa, ou pessoa. «Sem as 
ditas Emliçooens. «Cortes de Lisboa de 1434. 
«E pela Inlliçom, que levem do Concelho, ajam 
vossa carta.» Ib. 

EMMAGRENTAIL Emmagrecer. 
EMMENICER. Tornar-sc ao estado, ou acções 

de menino. 
EMMKNTA, ou Ementa. I. Memorial, ou li- 

vro, em que se põe cm lembrança o que sc 
asla, compra, vende, ou dispende. Parece vem 
o latim Memento; pois se dirigem semelhantes 

livros, a que não haja esquecimento. V. Or- 
den. liv. 1, til. 78. § v. 

EMMENTA, ou Ehenta. II. Livro da ementa, 
aquelfe, em que se escreviam em summa, e só 
as forças das cartas régias, doações, graças, 
mercês, para que facilmente se podessem com- 
prehender, c andarem sempre na lembrança. 
Cod. Alf. liv. 1. til. 10, §. 1. 

EM.MENTAH. Dizer cm summa, recapitular, 
trazer á memoria as acções todas boas, ou 
más de algum sujeito. *Eu nom quero aumen- 
tar, nem especificar os feitor de cada hum dei- 
tes nobres homens.» Chron. do Conde 1>. Ituarte, 
cap. í>9. 

EMMENTRES. O mesmo que Ementes; cm- 
quanto, entrctanto.Doc. de Lamego do seculoxir. 

EJINE1XAR. Anexar perpetuamente, unir. 
<Emneixames pera sempre ao dito Aloesteiro em 
Noversario». Doe. da Universidade. 

EMNEIXAMENTO. Anexação, ou mais bem 
obrigação perpetua. tEstormenlo de pura doa- 
çom, e deemneixainento — Emneixamento de No- 
verwrio». Doe. da Universidade dc 1392. 

EM NO, EiirU. O mesmo que ern-o, em-a, ou 
110, na. Doe. das Bentas do Porto de 1330. 

EMPACHAR. Embaraçar, èscrupulisar, fazer 
alto, c não proseguir no seu destino. Queixa- 
ranvso os do Porto a El-Itei nas Cortes dc San- 
tarém de 1430, de que os grandes e fidalgos 
da província d Entre Douro, c Minho lhes fa- 
ziam grandes damnos, o tomadias, >e posto que 
lhe seja requerido, e referlado, nom se emp<icham, 
e as Justiças nom som ousadas a lhos defender: e 
por o dito azo fazem assuadas, etc.» Doe. da Ca- 
mara do Porto. 

EMPACHO. Embargo, impedimento, demora, 
embaraço. Ilc de Azinheiro pelos annos de 
lu3ií. 

EMPA LADOS, AS, Arrochada, pancada, bas- 
tonada. 
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EM PARAMENTO. Acçãodc amparar, amparo, 
soccorro, protecção. Doe. de Tarouca do século 
XIV. 

EMPAREDADA, Eiiparedeaoa, C E.npahedk- 
napa, ou Empabdeada. Besde o século xii ate o 
xv sc acham cm Porlugal muitas Emparedadas. 
Eram mulheres varonis, que desenganadas intei- 
ramente do mundo, se sepultavam cm vida n'uina 
estreita cclla, cuja porta no mesmo ponto da 
sua entrada se fechava com pedra, e cal c só 
por morte da inclusa sc abria, para ser levada 
finalmente á sepultura. No lugar da porta, e 
30 tempo de a tapar, ficava só uma pequenina 
fresta por onde se lhes ministrava o indispen- 
sável mente necessário para a vida.que poucas ve- 
res passava de pão c agua, recebiam o corpo de 
Christo, efallavam ao seu confessor unicamente 
no que respeitava á sua consciência. E de sc 
fecharem entre paredes, ou emparedando-se, so 
chamaram Emparedadas. 

tlavia-as cm todo o reino. Só com licença 
dos Bispos sã eximiam da obrigação da missa, 
depois que esta foi de preceito, c se at®ojavam 
a uma tào horrorosa penitencia, mas ein tudo 
livre, e voluntaria; ou fosse para expiar as 
culpas commeltidas, ou fosse para conseguir 
as altas recompensas da innocencia castigada. 
Dás Emparedadas i\c Lisboa,Santarém,e de Coim- 
bra, tratam largamente Fr. Luis dc Sousa, D. 
Nicoláo dc Santa Maria, Cardoso, e outros. Em 
Lamego havia uma no de124G, como consta do 
testamento do Bispo D. Pclagio, que lhe dei- 
xou dois alqueires de pão:»Mulieriportff Clautas 
duos modiost. No dc 1288 havia alli mais do 
que uma; pois no seu testamento diz o Porcio- 
nario da Sé do Lamego, Vicente Martins : */«- 
elusis de Lameeo unam libram». E o que mais 
lie, dentro do claustro da Sé da mesma cidade 
houve uma Emparedada, por nome Margarida 
AfTonso, que falecco no dc 1410, a qual deixou 
ao Cabido um cálix dc prata sohredourado, o 
uma pequena bacia também de prata, com obri- 
gação de um responso diariamente, cantado no 
fim de vésperas: assim consta do Livro dos• 
Óbitos, ou Diptycho dc Lamego a 12 de Julho 
tCommemoraliu Margarite Alfonsi Inclusa, seu 
Imparielata in Claustro istiusSedis, etc. E. 1457.» 
Doe. dc Lamego. 

Na cidade do Porto havia grande numero de 
Emparedeadas, como as nomeia o Chantre I). Vi- 
cente Domingues nos seus testamentos de 1312, 
e 1316, nos quaes lhes deixa seus particula- 
res legados. K note-se, que as Emparedeadas 
dcS. Nicoláo não ficavam no sitio, em que hoje 
está o convento da Serra, e onde ao tempo 
residiam Conegas Regrantes dc Santo Agostinho, 
desde o tempo do Bispo do Porto D. Pedro Ra- 

baldis (como largamente demostra o laborioso, 
c exactíssimo D. Bernardo da Encarnação, na sua 
Memoria, ou fíescripçdo do Real Mosteiro de 
Santo Agostinho da Serra do Porto, onde castiga 
a D. Nicoláo, por haver introduzido na provi- 
são do Bispo D. Fr. Balthasar Limpo, a lem- 
brança das nonas de S. Nicoláo, que ao dito 
Bispo nem ao menos pela lembrança lhe passou), 
ficavam sim na Ferraria de cima, onde hoje está 
o hospital da Senhora da Silva. Doe. do Ca- 
bido do Porto. 

Do Livro velho dos Óbitos dc Viseu, a 5 dc 
Janeiro, consta, que no de 1313 faleceo n'aquella 
cidade Margarida Lourenço, que deixou ao Ca- 
bido seis soldos, impostos na sua casa da Ri- 
beira, que dc uma parte confrontava conaEm- 
pardeada. E esta mui provavelmente foi a con- 
templada em um testamento dc Macei radão de 
1307, no qual sc acha esta verba: «Mando aas 
Confrarias deYiseo cinqui soldos, e aa Enparede- 
nada.» 

Pelo testamento dc Fernão Gil, Thesourciro 
da Guarda de 1209, consta, que junto áquella 
cidade havia duas mulheres Emparedadas, uma 
no lugar, esantuario do Mirlen, e a outra junto 
d Senhora do Templo, pois diz: «Hem : aa Em- 
paredeada do Mirlen, huum meio mr. Item: a 
do Tempre, meio mr.» Doe. da Guarda. No tes- 
tamento celebre de D. Fr. João Martins, Bispo 
desta cidaifc, no de 1302, ainda se faz menção 
destas Emparedadas, a que chama Inclusas. 
Ibidem. 

EMPECIMENTO. Damno, perda, detrimento. 
Doe. de Lamego. 

EMPECIVEL. Que faz mal, causa damno, c 
detrimento. Doe. dc Tarouca do século xiv. 

EMPECIVO. 0 mesmo que Empecivel: do 
mesmo século. 

EMPEÇO. 1. Embaraço, contradicçfto, ou dú- 
vida. Doe. dc Pendorada de 1297. 

EMPEÇO. II. Começo, principio dc alguma 
cousa. Do verbo Empeçar, que ainda sc ouve 
alguma vez na província do Minho. 
f EMPECOENTADA. Empestada. 

EMPELADA Empurrão. 
EMPENIIOR AMENTO. Acràodc penhorar, ou 

dar cm penhor. Doe. dc Vairão dc 1294. 
EMPKNHOBAR, c ErtPRNiioMn. Dar cm pe- 

nhor. He do século xiu. Hoje dizemos Empe- 
nhar, oii Ihjpotheear. 

EM PENOSO. Alto, soberbo,grande, levantado. 
§ EMPERO. O mesmo que Emperol. 

EMPEROL. adv. Porém, todavia. 
EMPESSOAMKNTO. Acção de empossar, met- 

ler dc posse, fazer pcssociro. •Fazemos pura 
Doaçom, e Empessoamento: desencestimonos do 
dito Casal: tresmudamos, e prjnws lodo cm vós, 
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e vos fazemos imsoeiro.» Doe. do Pcndorada dc 
1413. 

EM PICOTAR. Expór ã vergonha, prezo nas 
argolas da picota (boje pelourinho) algum crimi- 
noso, ou malfeitor, que não fosse réo dc maior 
pena, que açoutes, ou vergonha. A Camara dc 
Visou, eu sembra com o Cabido da dita cidade, 
estabeleceram 110 de 1304 saudáveis posturas, 
a profeitamento do povo, e para evitar os roubos 
dos carniceiros, padeiras, regaleiras, e tavernei- 
ros: cis-aqui alguma parte d elias: «Queas Car- 
niceiros ilein o arrotei do porco, e do carneiro 
por quatro dinheiros; e o arraiei da milhor caca 
por dous dinheiros, e da peior por ires mealhas; 
e o arraiei da porca, e da ovelha por Ires dinhei- 
ros ;, e o quarto do melhor cfibrito por scjc di- 
nheiros: e que lodo carniceiro, que tecer falso pc- 
zo, que peite sessenta soldos, c ponháo-no ita pi- 
cota : E que aquel, que incluir freama, ou oulras 
cantes, ou poser seco no rril do cabrito, que peite 
cinque soldos; e se tender porca em cez de porco, 
ou orelha cm vez de carneiro, que pegle seseenta 
soldos, e azoutem-no pela Vila... E toda)madei- 
ra, que fezer pam, que nom seja de pezo tal, qual 
os Almotacecs mandarem, peyte cinque soldos, e 
ponhão-na,na picota.» Doe. de Viseu. A 28 de 
Abril dc 1414 se acordou na Camara do Porto, 
'que em quanto o alqueire de trigo valesse a ix réis, 
dessem as padeiras o pam de 4 onças ali» soldos; 
pois cinltão a ganhar 12 réis cm leiga, pagos to- 
dos os gastos: li que o de centeio o dessem a 10 
soldos : pena de que pela primeira vez pagariào 
i»0 libras: pela segunda 100 : e pela terceira se- 
rem cmpicotadas.» Doe. do Porto. Tal era o zelo 
do bem publico, cm que ardiam os nossos maio- 
res, c com que faziam que o povo não fosse 
roubado, c deMruido !... 
ff EMPJPINAR. Illudir. 
E.Y1PLAZAR. I. Emprazar, oufazerprazo de 

alguma propriedade, ou bens dc raiz. I)"aqui 
1'lazo, prazo pelo qual o emfjteula se obriga a 
reconhecer com alguma pensão annual o direito 
senhorio, licandp só com odominio ulil, efru- 
ctuoso, e com obrígaçpo de melhorar, e nàodc- 
teriorar jamais os bens cmfilcuticados. Doe. do 
século xiv. 

EMPLaZAII. II. Citar alguém, para que cm 
certo dia, e lugar compareça perante o Juiz, 
ou justiça do maior alçada. Como antigamente 
se faziam os actos judiciaes cm público, e raso 
nas praças, que estavam junto ás portas das 
filias, e cidades, se disseEmplazar, como íim- 
praçar, ç hoje dizemos Emprazar. V. tírden. 
Iiv. v, til. i29. E a semelhantes citações dize- 
mos Emprazamentos. «Que os emplazasse, que 
ceessem per d ante mim,» Carta d'EI-Rci D. Di- 
niz dc 1310. Dçc. das Salzedas. 

li.MP 

EMPLUM ADO. Coberto de penna . Nascer em- 
plumado: hc nascer já coiaMUcomiiiienlo, juízo, 
e discrição. E tacs disse D.João II, que mias- 
eido os filhos da Casa de Villa-lkal.» 

EMPOI.OS, AS. Após»os, dopós-os, dopois-dos. 
*E paga redes liuns anitos empolos. outros.» 

EMPRAZAMENTO. Todo. cqualquer contra- 
to. Doe. dePendoiada deI2S)2. De Prazo, que 
significava contrato, se disse Emprazamento nu 
mesma significarão. Porém, segundo o espirito 
das nossas leis mitigas, então se dizia empraza- 
mento, quando o senhor do terreno dava uma 
parle delle aquém o cultivasse, recebendo rerlo 
premio, ou renda annual; transferindo porém 
o duininio directo d esla porção assim empra- 
zada no eulticador, ou emfdeata, que pelo tal 
contrato, prazo, ou emprazamento a fazia intei- 
ramente sua. Pelo contrario o foro significando 
primeiramente liberdade, significou depois a re- 
muneração, ou premio dado por essa liberdade 
de cultivar aterra alheia. Edaqni afloramento: 
que era quando o senhor do lerrvuo mandava 
fabricando terço, quarto, ou quinlo. dos fru- 
cios, relendo sempre o domínio direclo. Este# 
afloramentos principiaram por um anno, depois 
por vida docolono, e finalmente por ires vidas, 
como se evidencia pelos nossos antigos docu- 
mentos. Ei-Rei D. João 1 declarou, que as terrds, 
que se lavravam a lerço, quarto, ou quinto po- 
diam gozar da isenção de jnguda : isto fez que 
muitas terras rw/iroMí/tf* se mudassem para afo- 
radas. 

EMPRAZAR. Não só se torna na significação 
de fazer prazo do uma fazenda, ou propriedade: 
e na de citar alguém, para que adia, c lugar 
corto couipareça perante algum magistrado a dar 
razão das queixas, crimes, ou capítulos, de que 
lie accusado; mas também se toma passivamente 
no sentido de ficar sem acção, ou, movimento, 
entregue vil,, e fracamente á disposição livre de 
seus inimigos {assim como a caça fica empraznda 
só com os latidos dos cães, esperando covarde 
pelo caçador;. No de 1372 El-Rci D. remando 
.sujeitou i vjjla da Torre de Moncorvo a villa dc 
Moa; «porque se etuprtizou, e deo <i refeitas» (aos 
Castelhanos) : ««w dar conta a El-Jtei.a tem- 
po, que a podesse uccornr. ► Doe. de Moncor- 
vo. 

YT EMPUESEtNTADCh Dc presente, em of- 
ferla. 

EMPRESTOU. O que empresta alguma cousa. 
EMPRIli. Encher. Vem do latim lmpleo. Poe- 

ma Da perda de Hespanha, que diacw, se achara 
nas ruínas do casiello da Lousã. 
tlf EM QUE. Ainda que. 
EMQUIRIMENTO.Inquirição, depoimento das 

testemunhas. «/;' eu cisto o Emquirimeitlo, c ou- 
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tidas as parles, ele,» Carta d'EI*Uci D. Diniz de 
1290 lias documentos do Tarouca. 

EMSEJAS. Vem do la li no Insidia. Malar por 
cmsejas, o mesmo que ã trairão, e. com aleivo- 
sia, ã falsa fé, com perfídia, não doçura acara, 
mas antes quando mais descuidado sc achava o 
que foi morto. Confessa El-ltci I). Fernando, 
que os pleitos, c demandas arrastam o povo, o 
empobrecem, e tiram das occupaçòes uleis, c 
proveitosas, e além disto, *pOr azo destes piei- 
los, e demandas levantam anlre si maas tençoens, 
per que recrecem mortes, c omizios, e se inaniam 
assi em coitas, como em jtelejas, como per emse- 
jas, e per oatras muitas guisas de maldade, e en- 
gano.» Cod. Alf., liv. in, til. 04. § 2. 

EMSEMBIIA, ou Enscmbim. Juntamente, de 
commum acordo, consentimento, c vontade. Ycnt 
do latino Jnsiniul. *E eu D. Diniz emsembra 
com a Rainha D. Isabel, mha molher.» l)oc. do 
Lamego de 1292. Kiu outros innumeraveis do- 
cumentos se diz ensembra r.a mesma significação. 

EMTRUVISCADÃ, Entouviscada, Ixrnovisci- 
da, e Troviscaoa. Um dos direitos dominicaes 
mui frequente nos princípios da nossa monar- 
cliia. Por cl 1c era obrigado oemfiteula, colono, 
ou cassallo, não só a concorrer para sc apromptar 
o trovisco, que se havia de lançar no rio, que 
era o modo mais commum das pescarias da- 
quelle tempo; mas lambem devia concorrer 
para a merenda do senhorio, c sua comitiva, 
quando fosse seu gosto occupar-se, uma vez no 
anno, nesle proveitoso divertimento. Succcdia 
depois, ainda que o senhorio não fosse á Evi- 
truviscada, nem esta sc lizesse, que sempre o 
dito foro, ou direito se pagasse. Hoje mesino, 
reprovado aquelle pernicioso modo de pescar, 
a ti pelas leis do reino, ainda se não extinguio 
inteiramente aquelle foro; pois no foral, que 
Kl-ilei I). Manoel deo à terra de S. Finsdc Paiva 
no de 1S13 sc acha um titulo, que diz assim: 
• Titulo das ijaliuhas da Emtruoiscada», e vai logo 
ennumerando os povos, cujos moradores as de- 
viam pagar, segunda os casaes, que iraziam, c 
sonunam um pasuioso número de gallinhas, que 
hoje sc pagam, c que parece foram impostas 
antigamente para merenda, ou bródio do Senhor 
da terra, quando iiia fazer ao Paiva, ou ao 
Douro copiosas, c grandes pescarias. Doe. das 
Salzedas. 

João de Barros na sua Geographia, nos asse- 
gura, que no foral de uma aldeia do concelho 
de Yilla-1'ouca de Aguiar, junto ao HioTamega, 
o qual era mui antigo, sc determinava : *que 
quando o Rico Homem for no rio fazer Troeis- 
cada, que elles lhe dem huma merenda de port e- 
las com vinagre, sem mais outro foro.» 

No de 1214 D. Lourenço Soeiro, Príncipe 

da terra de Lamego, com o Juiz, c concelho do 
Tarouca, eporespccial mandado d'EI-Rei I). Af- 
fonso II, emprazaram a AITonso Mendes, c a 
seus lilhos, netos, e descendentes, todo o her- 
damento, que lhe proveio de sua mulher Arteira. 
c toda a mais herdade, que ellc podósse haver 
ein Tarouca, com foro, c pensão annual de dar 
para o cclleiro dEI-Ilei: tUmm tnodium pro 
trecudo, et sedeat inde ditas leigttlas de tritico, et 
non sedeas inde Maiordomum, 'nec Servizalem, 
tiec des inde F.iradiga, nec Lagaradiga, nec ambti- 
les cnm mandato in ciafnet facias Ramada, ne- 
gue Enlorv iscada, nec preso non gardes nec aliuni 
fórum facias. . . Et pro rebora accepimus a te 
uno cadenado pro a Domino Laurentio. • Doe. 
das Salzedas. Nas inquirições d'EI-Hei D. Alfonso 
III, de 1258, sc acha coin frequencia, que os 
moradores de muitos casaes, que alli individual- 
mente sc nomeiam: «Yadunt ad introriscadam 
Régis». E nas d'EI-Ilci D. AITonso II de 1220 
se acha mesmo este foro com o nome de Intor- 
viscata, a que alguns colonos respectivamente 
eram obrigados. Quasi todos os casaes junto dc 
rios piscosos tinham esta direitura. 

E.MYAII.IIAS, e Envasilhas. Vasilhas, e toda 
a qualidade de louça, para recollier os vinhos, 
como talhas, cubas, toneis, pipas, quartos, etc. 
f EMVOlUtlLllAH. Embrulhar. 
E.MXÁRAS. Eram matagaes, malas, e deser- 

tos despovoados, c sem cultura, a que hoje di- 
zemos charnecas. «/í as terras, que soyam jazer 
em montes, e cmxdras, ao presente todas eram la- 
vradas.» Sentença d'EI-Hci D. AITonso V, de 
1170. Doe. dc Pinhel.'V. Ciiu. 

EMXEHCAIt, ou Exbrca». Vender carne dc 
salmoura, ou chacina. V. Eixerqukira. *TodoJu- 
deo, que matar cariie peru .tfti comer, ou perá 
vender, ou pera emxercar, e for do seu comer, 
etc.» Cod. Alf. liv. ii, tit. 74, § 7. 

EN. prep. Corresponde á preposição latina 
In. V. g. Eu nosso couto, em o nosso couto. En 
logo, em lugar: Eti ro»«3,assiiW< c da maneira 
que: En efe, em «lie; 00 nellc. He frequentís- 
simo no século xilt; c xiv. 

ENADEIl. Y. Emadeu. 
VKNADIB. Ajuntar, acrescentar. 
ENALLISNAR. Alhear, fazer passar uma fa- 

zenda, ou qualquer outra cousa dc um senho- 
rio a outro, por troca, doação, venda, trans- 
acção, etc. Doe. de Pendorada de 1292. 

ENBOLLAS. Ambulas dos santos oloos. Vem 
do latino Ampullm tHunas enbollasd'oleo de Cris- 
ma. Doe. das Bentas do Porto de 1118. 

ENCABEÇADO Casal encabeçado. Y. Casal. 
ENCADAÍUIOADO. Severo, c de cenho cahido. 
ENCAIXAR. Alcançar, ou proseguir no al- 

cance. D'aqui: 
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ENCALLÇO. Alcance, seguimento, desejo de 
alcançar quem foge. «/I jenlt de suas batalhas 
se soljtára no encallço dos desbaratados.» Car- 
ta d El-Rei D. A (Toiiso V, para que se fizesse 
procissão annual, pela vicloria, que ellc com 
o Príncipe D. João seu lillio, alcançara do Hei 
de Castell» entre Çamora, e Toro a 2 de Março 
de 1482, datada a 11 do dito mez, c atino. Doe. 
do Torto. 

ENCAMINHAMENTO. I. Dote, estado, com- 
portamento honrado, c honesto. «Deixo a mi- 
nha terça a minha filha, pera seu encaminhamento.* 
Ainda hoje dizemos: «])eos te encaminhe bem,» 
isto hc, Deos te conceda um modo de vida, em 
que tenhas tudo o preciso, e necessário. 

ENCAMINHAMENTO. II. Industria, persua- 
são, conselho. «Todo per nosso encaminhamento, 
que lhe trasiamos em memoria o bem da Cidade.» 
Doe. do Porto de 1430. 

ENCAMINHAR. I. Ordenar, estabelecer, con- 
signar. «O dito Senhor lhes hordenard quantos 
homeens, e molheres, e bestas traróm, e assi lhes 
encaminhará tall mantimento, porque possam so- 
portar a custa, que lhes asxy for h ordenada.» Cor- 
tes de Lisboa de 1434. 

ENCAMINJlAR. II. Querer, ou permittir. cE 
elles façam pela minha alma, assim como Deos 
encaminhe, que façam pelas suas.» 

ENCANTEIRADO, a. Assente,' arrimado, c 
posto ao canto do armazém, ou adóga. *Dés al- 
titudes de vinho vermelho, lançados na cutm en- 
canteirada, e quando ccnprir de testar a dita cuba, 
que a atestades aa nossa custa.» Prazo das Do- 
minicas dcVilla-nova do Porto de 1434. 

ENCAHaR. Porá vista. «Encararo-no en mha 
vista.«Acha-se em uma sentença de 1317, e quer 
dizer: i tzerdo-ute o feito conclusa. Doe. das Den- 
tas do Porto. 

ENCAHENTAH. Encarentar os ntantimentos: 
faze-los caros. He de Burros. 

ENÇAKRAH. O mesmo que encerrar, fazer um 
processo concluso, nada mais escrever n'elle, di- 
zer, ou apensar. 'Os procuradores das ditas partes 
ençarrarom, e o dito Vigário ouve o ffeito por ençar- 
rado. »Doe. deS. Christovão de Coimbra dei:Í32. 

ENCABTAll. Proscresver, banir, desnatura- 
lizar. 

ENCASTELLAR as IGREJAS. Cercal-as com 
mão armada, e não permittir que alguém entre, 
ou saia d'ellas. 

INCAVALGAR. Pór-se sobranceiro, ou ir 
sobre alguma cousa, cavalgar, montar, ficar 
superior, e a cavalleiro. Barros. 

ENCENSO. O mesmo que renda de censo. 
Ainda hoje dizem na Beira-alta : Pam de en- 
censo. 

ENCENSSORIA, e Ejícejíçoma. V. CENSO, CEN- 

sciia, o CcNSunÍA. No julgado de Refoios dc 
Riba d Ave, na freguezia de.S. Tboine se achnn 
pelas inquirições d EI-Rti Diniz de 1310, que 
Ires casaes eram trazidos por «Onrra per o Es- 
pital, e per Atjoas Santas por Encenssorias, qne 
Ihi panirom.» isto he; por Censórias, que se 
obrigaram a pagar, a fim dc serem honrados, 
e isentos do que deviam pagar á coroa. 

ENCENSLÍRIAR. V. liscstteoniAii. 
ENCERRADO. Acabado, perfeito, completo. 

D'aqui Encerrar a obra, dar-Hie a ultima mão. 
V. EKÇARRAR. 

ENCERRAMENTO. Lugar apartado, cela, 
mosteiro. 

BNCH01JV1R. V. Eíixoyah. 
ENCIENTES. adv. Pouco antes. 
ENCOMUNHAS, ou Iscomumahos. Assim cha- 

mavam aos foros, e rendas, que dos casaes. quin- 
tas, e outras quaesquer fazendas de raiz, ou 
semoventes sc recebiam. Estas eram continuas 
entre os colonos, c o direito senhorio, mediante 
a cm file use; de sorte que o emfileuta, ou co- 
lono as não podia vender, ou por qualquer morlo 
alienar, ou mal parar; mas antes as devia me' 
lhorar cada vez mais c mais. D aqui se disse 
lncommunicare: t Alteram possessionis suw so- 
cium, et participem facere.» Em França se cha- 
maram Pariarjios semelhantes bens, em cujos 
rendimentos eram pares, ou iguaes o senhorio, 
e o caseiro: c Pariarios os que igualmente sc 
ulilisavam dellcs. D estes possuíam não poucos 
D. Muina-doma, e seu filho D. Gonçalo Mendes. 
A mài no testamento, ou larga doação, que fez 
ao seu mosteiro, no de939 diz; ilncommunia- 
tus de I illa Frede, cum suasheereditates, terras, 
et pumares... Terras inAlavario, et Salinas, que 
ibidem comparacimus in Comuuiationibus de Prado 
Alvar, per suis terminis, cum suos hominis, sen 
cumdum in Carta resonat... Eglesias, sive etln- 
comuniationes in Pena Cova... Vactas quantas 
habetnus cum homines nostros luroniuuialos per 
has Villa», que in isto Testamento resonant.» E 
na doação do filho ao mesmo mosteiro, no de 
983 so lí : <i Concedi mus etiam Incouutnialos iios- 
tros de Danosas, quantos ibidem liabemus, ut ser- 
viant ad ipsa Casa post abilum nostrum.n Doe. 
dc Guimarães. Em um documento dePomheiro 
do século xv se diz : > Os ditos reos davam rn cada 
huum unnos ao dito Sr.r Dei, e a Dom. Abbade, 
Prior, e Convento doMoesteiro de poombeiro seis 
moios, meo pani, c meo vinho, oito espadoas de 
porquo, e dezesete varas de brar/al, e outros fo- 
ros, que som chamados Encomunhas, conteúdos no 
registo d' El-Hei das ditas herdades fíetjuenqas. « 
Acha-sc cm Pendorada um contracto de ÍI12, 
pelo qual sc obrigam os contrahentcs a pagar 
ao mosteiro a sexta parle do fructo dc cortas 
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herdades, e accrcsccnlam: »Si incomuniamus 
robis medietale tu lota, que sedeat sem per post 
parte vestrá, que non sedeamus amados ad alia 
parle rendere, needonare, ele.», sub pena de as 
perderem. Era pois Incomunhar o mesmo que 
Emprazar, ou inais propriamente aforar; e Ên- 
comunhas, ou lucomuniádos os foros, ou jien- 
sôes, que dos prazos sc pagavam ('). 

ENGOMENDAMENTO. I. Enconimendação, 
rccommcndação. Dnc. de Tarouca do século xiv. 

ENGOMENDAMENTO. 11. Incumbência, of- 
ficio, ministério, occupação. «Qualquer enco- 
inendamento, que lh« for dito dos Mayares.» Doe. 
da Universidade de 12ÍK), que são os estatutos 
dc uma confraria, c quer dizer que o confrade 
cumpra ludo o que os da mesa lhe ordenarem, 
que faça. 

ENCONCHOUSADO. Tapado, cerrado, fecha- 
do por todas as partes: diz-se de um quintal, 
horta, jardim, pomar, etc. V. Conchouso, Ciiol- 
sa, Cuousai.. 

ENCOUNELUAR. Desprezar, deslionrar, aba- 
ter, infamar. 

ENCOROÇADO, A. Exposto á vergonha cm 
lugar publico, com carocha na cabeça, em justa 
pena dc seus delictos. 

ENCOlTEIRO. Itendeiro, sacador, que co- 
brava, e arrecadava os encoulos dos'600 soldos, 
que pagavam á coroa os que lemerariamentc 
quebrantavam, ou dc qualquer modo offendiam 
os contos, que cila havia poslo, dado, e conce- 
dido. Doe. dc 1300 das Dentas do 1'orto. 

ENCREO. Incrédulo, judeo, herege, ou pa- 
pão, que não quer assentir, c dar credito á lei 
de Jesu Christo; o que mesmo não cró o que 
os outros homens lhe persuadem, ou que clles 
dizem, o praticam. He do xiv, c xv século. 

ENCHIAS. Ciladas, espias. V. Escubas. 
•J» ENÇUJAMENTOS. Immundicias. 
ÈNÇUJENTAR. Inficionar, manchar, encher 

dc nodoas, ascos, e immundicias. Doe. de Ta- 
rouca do século xiv. 

END Dahi.oSom sacadasendeasdespezus.» 
Coustituição do Arcebispo D.Martinho de 1304 
nos documentos de Moncorvo, e lie frequentís- 
simo em outros d'aquclles tempos. 

ENDKItENÇAU. Encaminhar; dirigir, levar 
ao seu devido termo, c fim.' tAquelle que faz 
tmlalns cousas, c as endere uca.» Doe. de Almos- 
ter de 1á87. 

ENDOYEI.ICO. Depois qucResendc, noliv. iv, 
Antiquit. Lusit , foi. 285 c seg. da edição de 
Coimbra dc 1790, adduzio as inscripções, dedi- 
cadas ao Deos Endocclico, que se acham no 

(•) A •cnrnmtwhii» ou incoiumuninção significa Umtem um 
cotitrjclo, cm oulro tempo maia fr«*<|urnle, cm <juo un> projiric- 
tjri» Ailuiitlia outro íi posso <la .melado do uue poMui.v 

(.Nota dc J. 1'. Itibciro). 
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frontispício do convento dos Agostinhos do Villa - 
viçosa, c outra que sc v<J no castello da vi lia 
doLendroal, cxlrahidas todas dasruinas do fa- 
moso templo, que a esta divindade falsa sccri- 
gio ri'um outeiro não longe da villa deTerena : 
depois que Hrilo tratou largamente do mesmo 
assumpto no tom. i da Monarch. Lusit. a foi. 1H7, 
c seg.: nada mais resta, que assentirmos aos 
que dizem, fora este templo fundado por Ma- 
bnrbal, capitão Carlhagiqt-z. c dedicado a Cupi- 
do ; pois a figura do idolo, com os olhos fecha- 
dos, o coração na boca, e azas nos pós, bem 
claramente nos mostram a natureza do amor 
profano, que cm nada repara, tudo descobre, c 
n'um instante se remonta, foge, e desapparece, 
deixando frustrados, e illudidos os seus devo- 
tos. Diogo Mendes de Vasconcello;, nosseuses- 
cholios a Resende, desapprovando a conjectura 
fraca, de que alguma povoação chamada Endo- 
vellia desse o nome a Endocclico; c mesmo que 
este fosse o Deos dos caminhos; se convence 
dc que a gentilidade céga lhe dera aqucllc no- 
me. persuadida que clle tivesse particular vir- 
tude para arrancar, c extruhir do corpo se tias, 
dardos, ossos, pedras, ferros, c quaesquer ou- 
tras cousas estranhas, que nelle se aíTerravam, 
e inlromettiam. Porem sendo o Amor a divin- 
dade mais poderosa para arrancar os segredos 
do coração humano, não havendo jamais re- 
servas entre os que muito, e profanamente sc 
amam : foi inuilo natural ohamar-se Endocclico, 
aquelle Deos, que poderosamente arrancava os 
segredos mais íntimos, cos mais recatados pen- 
samentos : quasi valde, aut intus avellens. Dti 
Cange, v. Eudo diz o seguinte: * Veteribus La- 
tinis Eiulo, vel Indu, idem erat quod Intus a 
Graco ENDON: unde vocês pler aque e, g. Endo- 
dusus, Endofestarc, Endortium, Endopetitus, 
Endoriguus, etc., por Inclusas, Infestare, /mV 
tium, Inipetitus, Irrignus, etc.» Digamos pois, 
que Endovelico era o mesmo, que Endoavellens, 
ou Intusavellens. 

A sua primeira estatua foi de prata macissa; 
mas roubada com todas as mais preciosidades 
raras do seu templo pelos soldados dc Julio Ce- 
sar. quando conquistaram Hespanha: outra de 
fiuo mármore substituio a primeira, a qual os 
Christãos metteram ao depois no grosso da pa- 
rede da Igreja deS. Miguel (como tendo odiabo 
aos pés) onde, quasi em os nossos dias, foi acha- 
da, e feita em pedaços por gente rústica, e qae 
lido sabia estimar esta nuiracilha da escultura, 
como diz a Chronica dos Eremitas da Serra d'Ossa, 
por Fr. Henrique de Santo Antonio. Liv. i da 
edição de Lisboa de 17 i5. (') 

(■) Voj»-9C a propósito deste artigo aí "Obíervaçir» sobre a 
divindade que o? Lusitanos conlicceram debaixo d.i denomina- 
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f ENDUREÇUDO. Endurecido. 
ENDURENTAIl. Calejar, ciulureccr, costumar 

ao sofTrimento, á dor, á pena, c ao trabalho. 
Doe. do século xiv. 

ENDUZER. Appropriar, dar, investir. Pare- 
ce vem do latiuo Iiuluo, < Trasladamos, e.eiulu- 
zemostodo o Dereito, que atemos em estes Lo- 
gares ao dito Moeste iro.» Doe. de Tarouca de 
1323. 
ff ENFARAR-SE. Enfadar-sc. 
| ENFELTRADO. Embrulhado, emmaranha- 

do. 
ENFENGIMENTUS. Ficções, apparencias, fi- 

guras de lhealro, sem fundo algum de realida- 
de, e consistência. vSegundo diz o Apostolo: A 
fitjura deste inundo pasça, e todolus sus en(en<ji~ 
inentus.» Doe. de Almoster de 1287. 

ENFESTO. Acima, ou para cima. Foi mui- 
to usado. 

ENFIAR para o Juiz. I. Remeller alguém 
á presença do Juiz. Doe. de, Lamego do século 
xv. 

ENFIAR. II: Obrigar, constranger. «E tollwo 
de nom hiretn ao Juizo do Juiz da Feira, e me- 
teu hi seu Vigário, t seu Chega dor, e faz enfiar 
os homeens, que estém a seu Juizo.» Livro prelo 
de Grijó. 

ENFIAR. III. V. g. em cinco moios. Remcl- 
ter alguém ã presença do Juiz fintado, oucon- 
demnado cm o valor de cinco alqueires de pão, 
segundo o preço, que então corria. Vid. Moio. 
E deve elles o Maiordomo enfiarem v moios, se nom 
forem rendeiros: e se forem jrendeiros, nom nos 
enfiar em v moios, nem devem a seer achacados, 
nem peitar cqs, ntm coimlta senom trez : Omezio, 
e llauso e Merda em boca. o lb. a í. 20 v. 
col. i. Y. Lixo eu boca. 

ENGAFECER. Tomar-sc gafo, gafat-se, en- 
chcr-se de ronha, ou gafem. Barros. 

ENGANIIl. Tolher-sc com frio, friorcoto. 
ff ENGAR. Embirrar, ateimar. 
f ENGEO. Ingénuo, nobre. 
ENGEITAMENTO. Aborrecimento, abjecção, 

desprezo. He do século xiv. 
ENGENHO. Ingénuo, livre dc toda a escra- 

vidão. posto, ou conservado na sua liberdade. 
Vem do latino Ingenttus. V. Esvgeo. 

ENGENHOSO. Moeda dc ouro, que fez la- 
vrar El - Hlí D.Sebastião com valor de í>00 réis. 
Tinha dc urna parle a cruz com a letra In Itoc 
Signo vinces, e da outra o escudo do reino com 
a legenda Sebastianas I. fíex Portug. Chamou- 
se Engenoso; porque a lavrou com raro primor 

ç3o do "Enáorclko»,por I). Antonio da YisíUir.5« Freire do Car- 
valho; |iuli|icjdi pelaprimeira vci 110 •Invcsliiailor t'ortiifiu«o, 

xxm, jmg. lio a ICO. 
(1. F. «tn S.J 

ENT 

no dc 1562 João Gonçalves, natural dc Gui- 
marães, homem dc tão rara, c extraordinária 
habilidade, que não sendo cultivado nas scien- 
cias, inventou máquinas, c artefactos, que po- 
zeram ein assombro os mais insignes mathcuii- 
ticos d'aquellc tempo. 

ENGUE1RA c ExGEinA. Serviço, que oenill- 
teuta ou colono prestavam ao direito senhorio. 
V. Angueiiias. oE porgueira. e engrirn quator- 
zt omtns d'eixada tia nossa Granja de Villa boa. 
— Dou» liomeens d'engeira de sega e nuilha.— 
E engeira na vindima da dita quintaam. Doe. 
dc Santo Tvrso de 140.'», 1480 c 1485. 
ff ENHO, A. Meu. minha. 
ENJUXTB. Adv. Injustamente, contra a ra- 

zão, c justiça. Doe. dc Coimbra de 1375. 
ENLIÇO.M. Escolha, eleição. Doe. do Porto 

dc 1343. 
ENIE. N cllc. ou cm clle. Doe. dc 1291. 
ENI.HES. Nelles, ou em elles. Doc.dc 1311. 
f EN ME NT UB. Adv. Entretanto. 
ENNADAR. Determinar. Apud Berganra. 
ENO COMENOS. Entretanto. 
ENPENHORAR. V. Emfknijoiuu, Doe. dc 

1295. 
f ENPEHO. Comtudo, postoque. 
ENPRIMO. Adv. Primeiramente, antes dc 

mais nada, primeiro que tudo. Vem do latino 
Inprimit. Doe. dc Vairào dc 130G. 
f ENPOSE. Excitou, fez azedar, 
f ENPUXAR. Iui|)cllir, empurrar. 
ENQUISA. V. Exqcisa. 
ENRIQUliNTAR. Encher dc riquezas, fysica 

ou moralmente. 
ENROLADAMENTE. Á surdina, pela calada, 

sem rumor, ás escondidas. Ilc do século wi. 
EM SA ES. Sentina, ou porão da não. 
ENSANDECER. Enlouquecer. 
ENSANI1AR. Euojar-se, enchír-scdc sanha, 

c cólera. 
ENSEGAS. Alcoviticcs, alliciamcnlos, todas 

as mais obras c palavras que conduziam ã tor- 
peza. 

ENSEJO. Occasiuo, motivo, força, impulso. 
He palavra originariamente portugueza. Ainda 
hoje dizem na Beira Ensejar, por dispor, occa- 
sionar, preparar alguma cousa, 
ff ENSELADA. Espécie dc cantiga, 
f ENSINANÇA. Ensino, doutrina, 
ff ENSOAIÍ. Pôr em musisa. 
ff ENTANCES. Então, 
f ENTEGRAMENTE. Inteiramente. 
ENTEJAR. Aborrecer, ler aversão, desappro- 

var. Daqui: 
ENTEJO. Aversão, odio, desafleição de algu- 

ma cousa, ou pessoa. Ainda Sá, eBarros usam 
d'eslas palavras, que se acham nos documcn- 
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tos*ile Tarouca «lo século xiv. O vulgo ainda 
diz: Entojo, teiró, grima, emerancóriu, no sen- 
tido dc Énlejo. 

ENTENÇA. Demanda, cansa, questão, que 
sc deve terminar por sentença do magistrado, 
controvérsia, discórdia, acção, accusaeão. l)e 
Jntnidrrc, contender, ou litigar se disse/«/enfio; 
toda, c qualquer acção judicial e Jntcntionare; 
mover a alguém alguma demanda, 'lambem sc 
disse lutenlto, (que alguns leram Intanyho) por 
accnsaçâo, ou acção em juizo, tn Leg. i, Cod. 
Tlieod. de Fomotis hibellit, c noutras leis impe- 
riaes. No foral de Dragança dei 1 ST ,c traduzido cm 
portuguez no de 1281, se diz: «Mulher vnltla, 
íjiic ctm algum ome, i/uc nom for da vossa I Ha mo- 
radoronver entenea, eu vossa) ilaaiasu joizio.» 
Doe. dc Bragança. Porem no Livro dos Fordes 
velhos, onde sc conserva cm latim, sc ló d'cstc 
modo : «Mutieres vidutçi qiice cum aliquo homine, 
qui non sil ventraic 1 illuc murator, vitektionem 
kabuerint, iu Villa vestra habeant suum jncicium. 
V. INTEJÍOÃO. 

ENTENÇAR. Mover pleitos, contestar deman- 
das. V. Entença. 

ENTENDIMENTO. Ihlelligoncis passiva, o 
verdadeiro espirito dc uma lei. «Dizendo, que 
nom lie lai o entendimento delle: e que porem lios 
pediam por merece, declarássemos o dito artigo.» 
Doe. da ('amara do Porto dc 1393. 

ENTENDIDO. Entendido, sábio, discreto, 
experimentado. «Ttverom por razom os eu/eu- 
dados, que diseronti que moor siso era, querer 
homem defender o que Ita, que querer gaanhar, o 
que outrem lêem.» ('.orles de Lisboa, dc 1434: 

KNTENSSOM. O mesmo que Entença. V. Ex- 
OUISA. 
ff EMTIRRADO. Teimoso, obstinado. 

ENTRADANIIAS. Entranhas. 
ENTERRAMENTO. Jazigo, carneiro, sepul- 

tura. 
ENTOJOS. Appetitcs, desordens. V. Entbjo. 
ENTORPAR. Entorpecer, equivocar, enga- 

nar, encobrir. 
ENTRADAS. Assim sc chamam nas inquiri- 

ções reaes de 1220 as limitadas pensões, que 
se pagaram de alguns casacs, em cujas rendas 
entravam outros senhorios. E d alli entrarem 
v. g. os Templários, os da Ordem do Hospital, 
etc. sc disse, que cllc* tinham alli sua Entrada 
ou Entradas. Não se mo esconde, que Du Cange, 
v. Etilratat hz a Entrada synonimo de para- 
da, ou jantar; porém se no documento, cm que 
sc funda, assim se entende; cm as inquirições, 
que adduzimos s<3 no sentido proposto se po- 
dem entender semelhantes Entra/las. Yid. Hist. 
da Ord.do ifospit;, por Figueiredo, tom. i § 3. 
c seg, 
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ENTRAMEN. Entretanto. Doe. de 1292. 
EN I UAM ENTO. Entrada,porta poronde se en- 

tra. Doe. do século xiv. 
ENTRAR. Obrigar-sc, compromettcr-se. «Eu 

prometi o, e entro, que dê, e pague em cada huum 
anno dez libras sempre por dia de Entrudo uo Prior, 
e Convénio de Villella.» Doe. d'este Mosteiro dc 
1308. 

ENTRAR A ALGUÉM. Ficar por seu fiador. 
«Intra vil ipsi pro ipsis denariis. • Doe. da Uni- 
versidade de 1270 

ENTREGADAMENTE. Fielmente, sem falhas, 
nem diminuição alguma. *E vos decedes a dar 
estas cousas bem, entregadamente, e nom chus.t 
Prazo das Salzedas dc 1295. 

ENTREGAMENTE. Inteiramente. Do latino 
Iulegré. V. Enthkoaíientk. 

ENTREGUE, adj. Inteiro, ou inteira, sem 
quebras, diminuição, ou falhas. E dar des lug- 
tvsáentregues, e colheita d El-Ilei.» Doe. dePen- 
dorada dc 1312. 

ENTREGUEMENTE e Entrecamentb. O mes- 
mo que Entregadamente. •lierebi em dinheiros 
contados enlregucmente, e outorgo-me por mui 
bem pago.* Doe. dc Santo Tyrso dc 1323. «O 
ponho, e traslado todo entregamente nos ditos 
Abbadc, e Convento.» Doe. da Universidade dc 
13 lo. 

ENTREMENTE. Em quanto, entretanto, pelo 
tempo que. uDoze libras da moeda antiga, ou 
Ires libras por cada huma desta moeda que ora 
corre, des soldos por real, entremente cila cor- 
rer.» l)oc. do Salvador de Coimbra de 1390. 

ENTREMENTES. O mesmo que Entiuukx. 
ENTROYDO. Entrudo, tempo do carnaval, 

que por ser entrada par» a santa quarentena se 
chamou Entroydo, quasiablntroitu. Doe. de 1402. 

ENTUNAS. O mesmo que Bandounas. *Os 
velhos leoens levam os filhos aas entunas das ani- 
mal ias, por lhes fazerem perder o temor.» Chrun. 
do Conde D. Pedro, liv. ii, cap. 7. 

EN UNO. Juntamente, dc mão commua. c o 
mesmo que Emseuriu. Corresponde ao latino una, 
ou insimul. Doe. dc Rragança dc 1281. V. Po- 
BRADOItES. 

ENVEREAMENTO. 0 mesmo que Vereação, 
ou oflicio dc Vereador. Consta do foral antigo 
dc Santarém. 

ENYEREAR. Exercitar oífieio, ou cargo dc Ve- 
reador. 

ENVESTIDOYRO. Parece que assim chama- 
ram á camisa, por servir como de forro aos 
demais vestidos. V. Envrstiii. «.1 fteatriz Gar- 
cia a ahnocela nova, e tres enveslidoyros.* Doe. 
do Pcndorada de 1289. 

ENVKZAMENTO. Transtorno,desordem, aves- 
so, contradicrão. «A qual cousa era muito seu des- 
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serviço, e grande envezamento do que começado li- 
xhiio.» Fernão Lopes, part. i, cap. 8i>. 

ENVEZAMENTO. II. Transtorno, desordem, 
avesso, contradicção. 

ENYIDAMENTOS. Tentações e pensamen- 
tos ináos, que o Demonio envia ás almas dos 
lieis. 

EN VESTIU. Vestir, revestir, forrar. «II: man- 
do d dita Capella huma vestimenta compridd, 
com ([uc cantem (isto lie, todos os paramen- 
tos, que sào precisos para se dizer a missa) 
e mando pêra en vestir o minto (a casula) huma 
peça de Sendal, que trago na arca.» Doe. do sé- 
culo xv. 

ENXALÇ.ADO. Exalçado, engrandecido, exal- 
tado. Doe. de Grijó do século xiu. 

ENXANO. Cada hum anuo. 
ENXAYATA. Quantidade grande, porção 

grande. 
ENXARAYÍA. Também se chamou Po- 

laina. Era a insígnia oprobriosa das alcovitei- 
ras. Consistia n'uma beatUha de seda verme- 
lha, que traziam na cabeça, eiuquanto não par- 
tiam para o desterro. Orden., liv. v, lit. 32, 
§ vi. 

ENXAYEGOS. Especie dc redes, com que 
antigamente se pescava. D elias se faz menção 
nas Cortes d Evora de 1481. 

ENXAVEGUA. Pesca de solhas, e outro peixe 
miúdo, que nos rios, c praias se fazia com 
redes, a que chamavam enxavegos. «Mandamos, 
que ponhaaes nas ditas vintenas todollos homens 
do mar, e do rio, e todolos outros.. . que anda- 
rem na enxavegua, e aa sardinheiro.» Cod. Alf. 
liv. i, lit. 70 § 2. 

ENXECO, Eyxeco, <v Eyxeqvo. Damno, per- 
da, desgraça, reixa, dissensão, queixa, guerra, 
contenda. El-Kei I). Diniz fez avivar os limi- 
tes entre Moncorvo, e.Moz, no de 1309. *Para 
que hunis, e outros vivessem en paz, e sen ey- 
xequo.» Doe. de Moncorvo. Nos documentos 
de Lamego se chama Enxeco, eEixeco, a pena, 
ou multa, que algum pagava por ser chegado, 
ou citado perante o juiz. V. Yxeco. 

ENXEMPRaDO. Dado, ou reduzido a escri- 
ptura publica, copiado em publica forma. 

ENXERQUA, e E.nxkiuu. Carne de enxerqua 
a que se vende fora do açougue, e a olho, ou 
talvez de chacina, esalmoura. No foral, que El- 
Rei D. Manoel deo a Penadono no de 1ÍÍ12 se 
diz: *E da carne, que se comprar de talho, ou 
enxerqua, não se pagará nenhum direito.» No 
foral de Numão se diz Enxerta. No dc lo37 se 
mandou por El-Rei D.João III, que os quatro 
mosteiros da cidade do Porto, São Domingos, 
S. Francisco, Santa Clara e Santo Eloi, não fa- 
çam cortar mais, que dois bois cada semana, «para 

evitar a enxerqua, e vender-se a carne a mais da'tfi- 
xa. » Doe. da Camara do Porto('). 

ENXIDO. V. Eixido. 
EtNXOYAR. Encerrar, fechar, levar ao cur- 

ral do concelho, » Pasçam, e montem humas al- 
deias com as outras, e nom enxotam os gaado.* 
dos montes, nem os feiram: e se azarem o gaado 
em lavor, ou em lebedoiro, que tenham guardado, 
que o leve ãa cerca, e o enxota.e nom o feira.» Doe. 
de ArAoya de 1323. Nos documentos de La- 
mego se diz Enchouvir no mesmo sentido. Vem 
do latino Includo. 

ENXUDHEIRO. Estrumeira, lugar deimmun- 
dicias, lodaçal. 

ENXUGAR. Ordenhar, mungir, tirar o leite. 
« Ou de alguns gados, se na dita herdade esleverem, 
e dormirem, parirem e enxugarem». —«Que tevera 
hg o curral, e que parirom hy, e enxugarom as diclas 
vacas, t Doc.de S. de Tiago de Coimbra de 1ÍÍ77. 

ENXÚNDIA de PORCO. Heoque hoje dizemos 
unto de porco. Alguns annos antes do de 1279, 
lizera Thereza Rodrigues o seu testamento, que 
sc acha por instrumento do mesmo anno na 
Graça dc Coimbra. Nelle deixa aos frades Pre- 
gadores da cidade do Porto uma carga de vi- 
nho, metade dí um porco, e quatuor exundias 
de porco, e um sesteiro de tiigo cm regucifas: 
c aos padres de S.Francisco outro tanto, ipre- 
ter untum quod non dent eis, e mando eis, et mando 
eisdarebutirum.«Eram logosynonimos o unto.e a 
enxúndia. E d'aqui sc manifesta que os frades 
menores, quando em Portugal sc estabeleceram, 
não só se abslinham com muita frcqucncia da 
carne, mais ainda do unto, que hoje mesmo, c 
sempre, teve o maior uso n'aquella cidade: 
não que cllcs adoptassem com isto as erradas 
maximas de Fr. Elias, propugnador acérrimo da 
abstinência perpetua de carnes na religião se- 
rá fica; mas tão sómente por zelo de imitarem a ri- 
gorosa penitencia, que fez distinguir na Igreja o 
seu adorado Patriarcha. 

ENZOLO. Anzol. 
EPISTOLEI RO. V. Pestllbiio. 
EP1T0GI0. Capote, ou capa comprida, de que 

usavam não só os ecclesiasticos, mas também 
as mulheres. Era o mesmo que tabardo, ou 
sobretudo, e cobria todos os mais vestidos. Para 
com os monges dilferia algum tanto na Ogura ; 
pois verdadeiramente era capa com mangas. O 
Rispo de Lamego D. Pelagio deixa por seu tes- 
tamento de 1246 a Elvira Mendes, irmã do The* 
soureiro, sinco alqueires de pão, «et unum Epi- 
1 ogium.» Doe. de Lamego. 

(•) • Enucroua», ou «íii«rra>. tem significaeSo Irgat e cerUi 
C nunca foi chacina, nem carne de salmoura. 

(Nola do J. T Ilibcirt.) 
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Eli ou HER. Tronome pessoal c indecliná- 
vel, que correspondia a Ego no singular, c lam- 
bem a líle, c no plural a Nos, e I'oí, e Illi. 
No século xiii e xiv foi muito usado. Alguma 
vez se acha /ires, por llli; mas ordinariamente 
sc aclta indeclinável. No de 1272 conseguiram 
os da villa de Moz, que El-Rei I). Alfonso III 
decidisse a controvérsia, que havia entre elles, 
e os de Kspada-cinla sobre feito de pastagens, 
e limites: determina <]ue pastem os gados nas 
relvas, depois que n'ellas não houver pães. E 
que se ao depois Er laoorarem, fii|uem defezas. 
Aqui corresponde a illus laburaverint. I)oc. de 
de Moz. «E as cousas terreaes, que am em po- 
der : kou de toda em lodo as despergam: hou cr 
husam delias bem.» Aqui se vê corresponder a 
illi. Doe. de Almoster de 1287. Em uma carta 
dlil-Rei I). Diniz de HM7, sobre a povoação 
que se hia a fazer em Villa-nova da Cerveira, 
se diz : *Esa Eigreia de San Cibraâo, que a poso 
er acer por outra minha, que hi lia.» Aqui lie 
o mesmo que e<jo. E logo abaixo: «Divisade 
per hu, e enviademi dizer todo, lambem da obri- 
daçom, come do cscambho, come do terminho, per 
hu divisardes, e quanto er podem render esses 
«i eus Casa es, que derdes en caiubfio.» Aqui faz 
as vezes de milii. Doe. de Lorvão. «Firttt com 
sas eixadas er tornarem na (a agoa).» Aqui di- 
remos, que faz o sentidoJJiducere illam, ficando 
irem accusalivo.Doc. dePendorada deI309. Alli 
mesmo se acha, «Er achamos,. . que er onvei.se ;> 
que nós hoje diríamos: Nós achamos, que elle hou- 
vesse, ou devia ter: e aqui temos er significan- 
do nós, e elle. Em outro documento que alli sc 
guarda, se diz: «Depois de comer erteo apellar 
oatra cm.» E aqui está bem claro er por elle. 
Em fim, na inquirição, que EI-lloiD. Diniz fez 
tirar no de 1314 sobre os usos, costumes, e ju- 
risdicções dos Templários, e sobre as proemi- 
nências, que os senhores llei^ de Portugal ti- 
veram sempre sobre as cousas, e pessoas d'es- 
ta Ordem, se lô : «que cr (os Templários) slere- 
rom por vezes en Chuces per mandado d'El-Rei, 
pera defenderem a terra de Portugal.» E nós di- 
ríamos em latim: quod illi. Doe. da Torre do 
Tombo. Er por vos: v. g. Nem er sofrades. nem 
vós solíraes, ele. V. Poxtahia. Ein um docu- 
mento de Pendorada de 1347 sc acha er noge- 
llUivo do plural: *E outros ír ordinharom, etc.» 
que diríamos em latim : «Et ilhrum aliqui, 
etc.» (•) 

ERA. Os primeiros Latinos cscrevefttm .-lem, 
Era, c Ira para significarem distincçào de esl 

(.) -Er. e "ller» foi stmpra uma partícula explctiva da lio- 
gus, i|u*l 0 -racn. «los Gregos, c o5» su|iletoria d.irtigo. 

{.Nota de J. P. Ribeiro.) 
Elucidário Tom. t 
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criptura, v. g. capitulo, numero, parayrapho, 
ou item. Os Astronomos usavam de Eru como 
Nota, ou principio do numero, calculo ousup- 
pulação. D aqui (e não das quatro letras inicíaes 
A. E. R. A., como designando o reinado de 
Augusto ; ou do tributo, ou censot que se lhe 
pagava quasi ab aere, e outras semelhantes ety- 
inologias arbitrarias, c pueris), se appropriòu 
esta palavra aos computos dos successos mais 
illustres, e famosos, ou que portaes foram re- 
putados no mundo inteiro, ou em alguma par- 
ticular nação, reino, ou inonarciiia. E n este 
sentido são synonymos Época, e Era pois am- 
bos são um ponto lixo na Historia, do qual se 
principiam a contar os successos delia. Taes são 
as Eras, ou Épocas da crençdo do mundo, do di- 
luvio universal, da dispersão das gentes pela con- 
fusão das linguas, a fundação dos quatro impé- 
rios, a destruição de Tróia, o principio das Olt/m- 
piadus, e outras muitas de que não tratamos, 
para nào fazer mais que repelir o que disseram 
os homens mais doutos, e eruditos. 

Agrade que particularmente fadaremos será 
a chamada Era Hispanica, ou dos Hespanhoes, 
que se acha em os nossos documentos, eaquaí 
precede 38 annos justos, ecompletos ao nasci- 
mento vulgar de Jesu Christo, que foi no anno 
4709 do período de Juliano, segundo osyslema 
da Real Academia da Historia Portugucza* sinco 
annos justos antes da era vulgar, estabelecida 
por Dionysio, o pequeno, no anno 4714 do pe- 
ríodo de Juliano; de sorte, que no presente 
anno de 479i», segundo a eia vulgar, são ver- 
dadeiramente 1790 da era chrislã, ou do nas- 
cimento de Jesu Christo. 

Quatro annos justos depois que Julio Cesar 
foi morto no Senado, no anno 4671 do período 
de Juliano, 711 da fundação de Roma, e 38 
antes que Jesu Christo nascesse de Maria Vir- 
gem feito homem, lie que principiou a Era l/es- 
panhola, por occasião da nolavel mudança do 
governo, que naquella idade, tempo, e anno 
aconteceo nesta península; cabendo a Octaviano 
Cesar Iodas as Hespnnhas, na divisão que sc 
fez de todas as províncias do império enlre elle, 
e Marco Antonio, e Marco Lépido.: chamada por 
isso a lie partição Triumviral. Assim o aflinna 
o nosso Resende na sua carta a Yaseo I)e Aera 
Jlispanor., por estas palavras: 'Salis manifeste 
adpnret, incepisse (Aeram) eo tempore, quo eu 
partitione Triumviruli atraque Hespéria Octávio 
eessit post an. iv, quam esl interfeetus C. Caesar.» 
Alegres pois os llespaiihoes, e cheios de rego- 
sijo. por lhes caber em sorte um príncipe tão 
perfeito, e muito mais depois que o viram se- 
nhor absoluto de todo o império, tiveram o'jusio 
desvanecimento em coutar os seus annos desde 
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nquclle. cm que se julgaram tão felices, c di- 
tosos. Falui|i-(I0S documentos, que lios assegu- 
rem, como desde logo, c pelos quatro primeiros 
séculos., se praticou cota frequcucia u contar 
pela era de Çetfr: desde o quarto iiào teiu dú- 
\ida ser a miucu, que por muitos séculos depois 
te continuou, assim uo euclesiaslicQ, como tio 
co il, e profano. 

Inundadas as lLspanhas pelos Sjrracenos, 
continuou a Era de Cesur nas e»ci ituras dos llcs- 
panlioes; liiag quando ligun*ani nellas princi- 
palmente os Mouros, ordinariamente eram da- 
tadas pelosamios à*Ejiru, que segundo a opi- 
nião mais bem fundada succedeo em o anuo de 
Cliristo (Jiá, çmanoiteje 1 íi para 10 deJullio; 
c d'aquclle mez, e dia lie que os sequazes de 
Mafoma começam os seuianuus, ou a Çpqca do seu 
império. V. Eguia. Mas |ie bem paranotar, que 
ns Mouros de Portugal algumas vezes chamaram 
Era á sua Eyira. Já hoje não temos os docu- 
mentos arabígos, que Brito nos accusa, como 
existentes em Lorvão (neui alli se de^oine al- 
gum vestígio, que nos persuada a que algum 
tempo existissem), Çoin tudo...noLivro dos 1 es- 
tamentos do uiesmo Mosteiro, se acham duas 
cartas de venda feitas aLonáo, c datadas pela 
Era mourisca. A ptimeira, que-se acha uodito 
Jivro, n. 9, lie de uma grande fazenda eiftVil- 
lela, não longe de Coimbra, feita pejo mouro 
Zuleimau lbcn Giarali Aftiki ao Abbade Dulcí- 
dio, e seus frades por «20 soldos I\'uzimos: 
E. ccccmi Men^e liaijiab.i (isto lie, em Maio de 
1016 segundo a reducção, de que so tratou. V. 
Etíiiu). A segunda se acha cm o n. li}: he da 
quinta do Botão, que o Mouro Oboirós fez ao 
dito mostçiro, sendo Prior Fr. Alias, que lha 
comprou *pro vna equa apoldrada.» Foi isto: 
• E. ccccx secundam Iletjnum Arabum: secundam 
atilem Romanos, E. m.lw.» lista não leni mez. 
Por elli se manifesta que foi feita tia Era, ou 
Efjifa, 410, que corresponde ao anno de Chi isto 
1019 ; correspondendo a Era dos Romanos ao 
dc 1018. ^Ctianiam-se os llespnnhoes Romanos-, 
porque ainda conservavam não só a religião ro- 
mana, mas lambem grande parle da língua, e 
costumes dos Romanos, que primeiro foram se- 
nhores d eite pa"iz j Nem deve causar dúvida o 
achar-sc díflvrença ein um anno ; porque não 
tendo já hoje o seu original, pôde mui facil- 
mente o escritor accresceiítar, ou diminuir um 
número eut alguma das Eras; corno se acham 
algumas outras do dito livro, cujos erros se 
convencem por alguus originaes, que ainda em 
Lorvão sc conservam. E quando isto não fosse; 
diremos, que era passado o meio de Julho, e 
por conseguinte, corria já o anno 1019 de Cliris- 
to, segundo a E'jira\ mas aiuda não linha des- 
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pedido oannodelOIS, que os Hospaniiocs con- 
tavam desde o primeiro de Janeiro. 

Mas aqui incidentemente, e para ajuisarmos 
deoutros semelhantes documentos, que em Lor- 
vão se conservam desde oteinpo, que este mos- 
teiro foi de monges; se adviria, quealli se acba 
uni antigo pergaminho, copiado algumas vezes 
em pública forma : delle mesmo consta que não 
lie a carta original; mas sim um relatorio, com- 
posto das forças do original desta compra. Não 
foi isto, seoão depois que os Sarracenos foram 
ultimamente expulsos de Coimbra. Então para 
memoria lhe inierpolbram varias declarações, 
como as seguintes: «De prccdicto Mauro Abor- 
roz (in temporequo MautiColimbriam regebant.).. 
Et de hac cenditione Cartam coram idoneis testi- 
bus Ismaeliles (vt tunc mos erat) et scribere jus- 
.vít, et niUHU própria roborabit. Ar\no (secundum 
Eijiram Arabum) E. Cccc.°x: secundum Eram 
llumanorum, x.' L.^yi.0 

Os llcspauhocs nem sempre começaram as 
suas Eras, ou aunos de 25 de Dezembro, a que 
chamavam o An no da Graça, ou do 1.' dc Ja- 
neiro, que disseram Anno da Circumcisdo, para 
regularem o anno do nascimento do Senhor, co- 
mo fizeram os lrbndezcs, Inglczes, Allcmàes, 
Italianos, Ctiipriolns, e outros. Os Francczes 
mesmo, que só no tempo de Carlos Magno adop- 
taram o costume dc ltoma, ainda algumas ve- 
zes faziam distineçáo entre Anito solar, ou usual, 
e Anno lunar, principiando este no 1.° de Março, 
e aquclle uo i.0 de Janeiro; e mesmo não ti- 
veram uuiformidade no seu computo ecclesias- 
tico ; seguiudo uns a Dionysio, que o lixara cm 
2.'> de Março; contando outros do. dia da Pai- 
xão, outros do dia de Pateoa, e oulros cm liin 
tomaram os dias da Encarnação, da Natividade 
de Jesus Christo, da Paixão, e da Pa&coa, como 
synonyinos do 1.° dc Janeiro, cm quanto Carlos 
IX no de 1 L>04 não tirou todas asdiiíercnças en- 
tre,os seuá vassallos, estabelecendo por lei a Era 
de Janeiro ; como sc pôde vêr em Ou Cange, v. 
.-Ijijík?, c Aera. Esta variedade dc França lam- 
bem fez alguns leves progressos em a nossa Lu- 
sitania, além dos que se acham em Ioda a lles- 
panlia. 

Em Arouca lemos nós uma escritura original 
do século xi, que nos obriga a confessar, que 
n aquelle território não começava o anuo, ao 
menos o ecclesiaslico, cm o 1.* dc Janeiro, 
lie uma grave contorversia sobre metade do 
padroado da igreja de Santo Estevam dc Mol- 
des no termo de Arouca, que no de 925 fora 
deixada aos monges, de que então era Abbade 
Guudulfo, o que agora impugnava D. Guntina 
Eriz, c os seus herdeiros perante I). Sesnando, 
Alvasir, não só de Coimbra, mas tambem das 
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torras de Arouca, dizendo: q.ic csla egreja sc 
rliaipára primeiro de Santa Maria ; e (juc de- 
pois de muitos annos vieram os Sarracenos, 
«et cecidtt ipso territorio in heremalione, el fuit 
tpsa Eccletia destrucla. At ubi venerunl Ckris- 
tiani ad púpulaíione, restaurata est ipsa Eccle« 
tia, et poserunt ibi relíquias Saneia Maria, el 
S. Stephano. I uterumejue herema est in E. mxiii. 
El rum venit tempus is ta populalione, que est in 
E. M. xxxviui, pojiulavil onmis populos quisquis 
suam, tel alienam hceredit tilem. De ista Era in* 
denanle cocaverunt Hia Ecclesia SanctoStcphano.» 
Correo o pleito perante Egas Ermigiz, e ulti* 
mamente foi levado a D. Sesuando, que man- 
dou ás parles fizessem certo o que afllrmuvain.' 
D. Guntína disse, que a igreja sempre desde o 
seu principio se chamára Santo Estevam, c 
nunca Santa Maria\ alTirmando os monges, que 
cliamando-se primeiro de Santa Maria, toniãra 
depois a invocação de Santo Estevam. Ultima- 
mente so tratou a causa na presença de uin 
grande Concilio, presidido pelo Comrnissario do 
Alvasir, Cidi Freda ri z, vn. Jdus Decembris E. 
h. c. xxvmi, e se dacidio a favor do mosteiro 
iv Nonas Januarii k. u. cxxvnin. À vista do 
que I). Guntina, c seus herdeiros fizeram Icr- 
ina de aquiescer ao julgado, c nunca mais in- 
quietar sobro este ponto o dito mosteiro, de 
que era Abbadc D. Diogo, sub peno de lhe pa- 
garem dez talentos d ouro, e outro tanto ao se- 
nhor da terra, c a dita ametade da tal igreja 
cm dobro, e ficar cila sempre no mosteiro. 
Fez-se este Prazo, o Annunlido ti Nonas Ja- 
nuarii E. >i. c. xx. viU: Díaqui sc vô que ain- 
da a í de Janeiro contavam o mesmo anno, 
que corria a 7 de Dezembro, c que híria ter- 
minar no l.° ou a 25 de Março, reduzido ao 
de 1001 do nascimento do Senhor. 

Também sa fazciu dignas de attenção algu- 
mas Eras ou Épocas, que os nossos maiores 
julgaram merecedoras de licorem estabelecidas 
nos documentos, que transmiuiam ás gentes 
vindouras. Tacs são, por exemplo. 1.*: A doa- 
ção, quo AlfonsoErmigiz fez a Nuno Gomisiz 
de uma herdado em Ou i n tel la de Ba vão, em 
Maio «U. li. cc. iiu. Civitate Elbora, el quando 
fuit ublata M auris.» Doe. de Lamego. 2.4 A 
venda de umas pesqueiras na Goa tensa, e no 
rio Dnuro, feita por Egas Alfonso ao mosteiro 
das Salzedas. *E. ii. cc. xwit: Rctjnanlc Rege 
Santio in Portugália, quinto Itejni ejus anno in- 
cipiente, quando capta fuit deitas Si leis, trans- 
ido de Portufjaiensi E pisco pata in liracliarensem 
Metropolim Mari. Archiepiscopo, Sede Lamecen- 
si vacanle.n Doe. das Salzedas. 3.* Em fim, nas 
duas inscripções qne já correm impressas, uma 
na torre Quinaria, que já não existe, e outra 
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na da Estrella, que ainda permanece, sc aclm 
não só*a Era de Cesar, mas lambem a Época 
do reinado de D. Sancho I, c a da conquista de 
Coimbra por El-Rei U. Fernando, o Magno. Ver- 
dade he, que ambas estão erradas em fixarem 
a tal conquista no do lOtií, estando já averigua- 
do, que cila foi no de 1058. (') 

Alguns poucos documentos antigos, o origi- 
naria meniL- portuguezes, se acham datados pelo 
Anno do Senhor: alguns ha. em que se acha a 
Eia de Cesar, reduzida ao nascimento de Chris- 
lo, ou encarnação do Senhor, rebaixando cons- 
tantemente 38 annos. D isto se poderiam ad»!u- 
zir muitas provas: bastará portfm a doaçío do 
couto da Sé do Porto, feito pela llainha D. Tlie- 
reza a D. Hugo, llispo d'aquella ridade: *E. 
m, c. lvin. /Irmo fncarnationisDominiccr w. c xx. 
fc aqui se vê como chamavam Anno da encar- 
nação ao Anno do nascimento, que começa no 
dia da circumcisão; não obstante haver sido a 
encarnação a 25 de março do anno precedente. 
Porem nenhum instrumento, ou qualquer me- 
moria de uma fe indubitável nos resta, que ha- 
vendo principiado a sua data por Ern, conti- 
nue as notas numerapjpor Anno do nascimento, 
antes do anno de li22, em que sc eslabelecco 
por lei, que abandonada a Era de Cesar, se da- 
tassem tados os instrumentos públicos pelo Nas- 
cimento de ISosso Senhor Jesu Chrisfo. E então 
diremos, que he Anno do Senhor o da Era de 
mci.ii, quo se acha no Juramento d*GI-Rei D. 
Alfonso Henriques?.. . Njío negamos que Mo- 
rales, ignorando o valor do X plicado, se per- 
suadio, que em muitos documentos de Hrspa- 
nha se tomava 3 Era de Cesar por Anno de Chris- 
to: depois d'isto Uerganza, liv. ii cap. vm, foi 
do mesmo parecer. E com effeito, na Hespan. 
Sagrada, tom. ii pag. 84, e tom. ui pag. 280, 
e particularmente tom. xxxviu pag. i, se nos 
oflerecem alguns poucos documentos ate o sé- 
culo xi, quo assim o persuadem: porém com isto 
sc compadece não sc acharem Portugal docu- 
mento algum legitimo do «eculo xii. cm que a 
Era so tomo por Atino do Senhor. Nem contra 
isto faz a carta de venda á Confraria do mos- 
teiro de São Pedro de Coimbra, datada .4nno 
ab /ncarnatioue Dhi Nostri Jesu Christi E m * 
c.» I.* vou, que he anno do-ChrisiO 1150, cor- 
respondente à Era 1107; pois a Era a<;ni beiu 
claramente se explica pelo Anno daEncarnaeão. 
Do.;, de S. Pedro de Coimbra. 

Depois d aquelle anno de H22 se acham es- 
crituras innumeraveis, em que os Tabclliàes, c 

{•) Sobre a epocha da fflnquisti il,; Coimbra por D. Fa- 
ltando do l.cio est.» lin.licada a opinião vulgar conlra Fi xos 
(» que o au«lor aqut sulwcreie) no lora. i das « DÚCfUÍCto 
Ilist. « Cbroo.. 

(Nota do J. I' Ribeiro] 
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Xotarias confundiram a Era com o Anno, di- 
zendo: «Era do Nascimento ele.,» ou também 
pozeram ambas as palavras verdadeiramente 
tabellioas. V. g. «Na Era do anuo do Nasci- 
mento ric.B Na lltforma, que D. João dc Cha- 
ves deu ã execução uo convento de Thoinar de 
4 440 sendo Bispo de Viseu (havendo-se pas- 
sado a bulia paia ella por Eugénio IV, no de 
44:34, sendo Bispo de Lamego) se conclue o ins- 
trumento d este modo: *I)atum secunda die Oc- 
tobris, in Thomerii Convenlu. E. mccccxl. ix, 
Incurnationis Domini N. Jesu Christi.» 

Dizer agora, se, depois de estabelecida a dita 
lei, o anno se contava de 2ii de Dezembro, se 
do primeiro dia de Janeiro, cu o não sei. Ern 
um documento dc Tarouca (e outros alguns) sc 
«tiz assim: «Saibdo quantos este Inslromenlo— 
rirem, que no anno do Nascimento de Nomo Senhor 
Jesu Christo de mil e quinhentos, e noventa e seis 
annos, por ser passado dia de Natal: e ytniio de 
mil e quinhentos, e noventa e sinco, por não ser 
entrado dia de Janeiro, aos 31 dias do me: de 
Dezembro, tlc.» 

ERAZEGE. Herança. «Ftm/o a vós quanto 
herdamento, e erasege, e testamento hei nesse Lo- 
<jõ.» 

ERDADOR, cIIeudador. Herdeiro, o que íuc- 
cede na herança por testamento, ou ab intestato. 
He do século xni, e xiv. 

EREDORO. Homem nobre, e distincto, que 
vinha na classe dos Herdeiros, ou Naluraes das 
Igrejas, á diferença de outros que .e diziam 
Jlerdadores vilãos. No foral de Castellò-Branco 
de 1213 se diz: «Et de hotninc, qui fuerit tien- 
tilh, atU Ercdoro, que non seal Meirino.» Doe. 
de Tliomar. 

EREO. Herdeiro. Doe. das Bentas do Porto 
dc 1318. 

KRES. Elles. 
KHGO. 1. O mesmo que Fico. No foral que 

El-llci D. AlTonso Henriques deu ã villa de Moz 
no de 1IIÍ2, que alli se guarda original, se diz: 
«Et nom responda sem rancurosu in nulla Ca- 
lumpnia; ergo a furtu descuberlo, et a rouxu, et 
ad omieidio.» Aclia-se esta palavra na mesma 
significação em alguns documentos do século 
xiii e xiv, em língua vulgar, dc que a latina 
d'aquelle tempo em pouco sc diferençava. 

ERGO. II. Mas. Manda certo testador algu- 
mas alfaias para serviço de uma capella, e pro- 
hibe estreitamente, que ninguém sc aposse d'cl- 
las, «Ergo, que sempre sircão a essa Capella.» 
Doe. do século xiv. 

KIIGO. III. Pois, portanto, »Se ergo os se- 
melhantes costumes s/lo causa de amor, etc. 

ERGUEU FORÇA. Alliviar, dcsoppriinir, pôr 
cm paz c soccgo. 

ESC 

f ERGULHO. Orgulho. 
ERIUDO, A. Levantado, erguido, posto a pru- 

mo. " Por Padroens certos, que hi forom postos, 
e eriudos.» Carta d 'Kl - Hei 1). Diuiz, pela qual 
dã ao mosteiro de Tarouca a villa de - Sande, 
e outros bens, pela terça parte da villa de Avei- 
ro, qucd'antescra do dito mosteiro, nodcUlOG. 
Doe. de Tarouca. 

eiímar. v. iiebvah. 
ERMEVRMHOS. Acordes, de um mesmo ani- 

mo, vontade, c parecer. No de 125)2 se fez uma 
carta de venda, em que se lê: *E. F. F. to- 
dos Ires Ermeyrnihos, en senbrn vendemos, ele.» 
Doe. das Bentas do Porto. Também poderiam 
ser lodos Ires irmãos. 

ERMIG1DADE. Irmandade, parentesco mui 
chegado. 

ERO. Campo, herdade, ou qualquer proprie- 
dade, que por marcos se divide. <Qui moiom 
alieno in suo ero mudarei, peclet v, solidos.» 
Foral d'Evora dc 11G6, no Livro velho dos l'o- 
raes. 

§ EIRÓ, ou mó. Peixe semelhante a enguia. 
ERRADA. Substanl. Errata. He do sécu- 

lo xv. 
ERRAR. OlTender, faltar ao dever, fazer dam- 

no a alguém. 
ERVA. Como por excellencia entre as hervas 

venenosas sc deo este nome á cicuta, porque 
com ella sc erraram as setas, c outras quaesquer 
armas ofensivas, c defensivas, para que o seu 
tiro, ou golpe fosse mortal. IVaqui a phrase ti- 
rar rom erva, atirar, ou ferir com arma, ou pelou- 
ro envenenado com cicuta. «Acrescentando mais, 
que os Moiros se trabalhavam de buscar erva, pê- 
ra tirarem com ella.» Cltron. do Conde D. Pe- 
dro, liv. i, cap li. 
ff ERV1LIIAR. Enlouquecer. 
ESBALIIO. Esbulho, espolio, despojo. 
ESUULADO, A. Esbulhado, despojado, ou 

privado da posse de alguma cousa, desapossa- 
do. Doe. de Pendorada dc 12U2. 

ESBULAR, Esbulhar, privar da posse, de- 
sapossar: lhid. E lambem: Procurar com cu- 
riosidade alguma cousa, o que vulgarmente sc 
diz: espiolhar. * Alguns dos marinheiros, comO 
elle vinha bem tratado no vestido, começando dt 
o esbular, etc.« Barros, Dcc. ii, f. 135 da pri- 
me ira edição. 

ESC A DÁ M, ENS. Esquadrão, turma, fileira, 
gente posta cm ala. c que hoje dizemos pro- 
cissão. <i fiem: mando, que no dito dia (da sua 
sepultura) levem dous alqueires de farinha amas- 
sados, e dous cantaras de vinho, e dous esca- 
daens da Eygreja comigo. «Doe. dc S. Pedro de 
Coimbra dc 1301. Ainda no século xiv, manti- 
nham as Igrejas um avultado numero dc po- 
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bres, c inválidos, qne desde a primitivo costu- 
mavam levar para os thesouros do Ceo as libe- 
ralidades dos ricos, c depois a quarta parte dos 
dízimos, de que talvez hoje se lamentem des- 
pojados. Estes frequentavam os nossos templos, 
onde rogavam a L)eos pelos que abriram as fon- 
tes da sua subsistência, ou p3rte d'ella, e não 
faltavam nos actos, e funeçoens de piedade, e 
muito |irincipalmcato nos enterros; que por is- 
so ainda boje em algumas parles vão escolta- 
das as tumbas com largas provisões de boca, [tara 
os que gemem alíerrolliados na pobreza. Isto 
se manifesta da verba do testamento, que ad- 
duzimos, cm que o testador manda ir com o 
seu cada ver dous alqueires de farinha amassa- 
dos (cozidos) e dous cauturos de vinho, sem du- 
vida para serem distribuídos aos pobres, que 
estavam addidos áquella Igreja, os quaes o de- 
viam acompanhar, assim como os ecclesiasti- 
cos, em duas alas. V. Sc. ala, k Missa dos po- 
bres. 

ESCAECER. Esquecer, não fazer lembrança, 
nem apreço. iMais aquellas cossas, que som de 
trás escatcenas.» Uoc. de Almoster de 1287. 

ESCA1DO, A. Esquecido. «II: mando d Egre- 
ja de Sóza, por falhas, e Dizimas eseaidas, hum 
sesleiro de milho, e outro de trigo, e dous rei- 
xelos.» Os Ilespanhoes dizem Escaeeer, por es- 
quecer. Tambeiu podemos suspeitar, que Es- 
caidas, fosse o mesmo que cahidas, decursas, 
vencidas: porém estas tinham medida certa, e 
não eram objecto de testamento, segundo o es- 
tilo, e plirasc do século xiv, do qual be este 
doeu iiienlo, 

ESCAMBA DOR. O que faz algum escambo, 
permutação, ou troca. Doe. das Salzedas de 
1487. 

ESCANBO. O mesmo que Escambo. 
ESCANÇADO. Item afforlunado, feliz, ditoso. 

E lambem em sentido metaforico: bem reputa- 
do, visio com bons olhos, e sem desagrado. 

ESCANÇÃO, ou Escançom. O que deitava o 
vinho na copa, e a uffcrccia ao Príncipe. Nos 
Concilies viu e xiii de Toledo se faz menção do 
Comes Scaneiarum, como de um varão illustre, 
e oflicio palatino. Não só no tempo dos Reis 
Godos, taiubem em casa dos nossos Monarcas 
se praticou este honroso ministério. Denadas 
as etymologias de Fr. Leão deS. Tliomaz, tom. 
li da Ileued. Lusit., dizemos que do verbo Sc«i- 
ken. que para coin os Allemãcs significa tiiíum 
fundere, se formou na baixa lalinidade, Scan- 
cio, Scancius, e Scancionaritts, o que lança o vi- 
nho no copo; e Scancionaria, ou Scançaria, a 
casa, em que se distribuía o vinho no palacio 
de um Príncipe. No dc,13IG ainda em Portugal 
havia estes noiucs, c joflicios. Ainda boje ua 

Beira, e Minho se diz Escanciar, ou Escduziar, 
por lançar vinho, e Escanção, o que o lança. 

ESCA.NÇAIUA. V. Escanção. 
ESCANIIO. Escano, banco, assento. Doe. de 

Pendorada de 1312. Vem do latino Scamnum. 
ESCAPAR. Encampar, rescindir o contrato, 

ou arrendamento de alguma cousa, e dimilti- 
la na mão do que primeiro a possuía. *E que 
assim hão per renunciado, e escapado o dito Ca- 
sal nas tnàosd'elles Senhorios.* 

ESCAPULA. Astuciosa desculpa, com que al- 
guém salva a sua palavra; e lambem o modo e 
artificio, com que alguém põe a salvo a sua 
pessoa. Dar escapula a alguém, fazer a vista 
grossa, permillir que se escape. Barros. 

§ ESCARAMENTO. Escapa mento, salvação de 
perigos. 

ESCARMENTO. Vid. Dapvvdos. 
. ESCARNECIMENTO. Mofa, escarneo, zomba- 
ria. Doe. de Tarouca do século xiv. 

•j-j-' ESCAUNEFUNCIlAll. Escarnecer, mo- 
far. 

ESCARNHO. Escarneo, affronta, zombaria, 
força, violência. «Por que se temem de recebe- 
rem desonrra, e escambo en sas molheres, e sas 
filhas.a Doe. de Pendorada de 1372. 

ESCARNIDO, A. Injuriado, afíronlado, es- 
carnecido, logrado, exposto á irrisão, econtome- 
Iia. *E essas molheres, que eram aas tezes de boo 
logo (de bom togar, e reputação) ficavam escar- 
nidas.* Carta dfcl-Rei I). AITonso IV, para I). 
Jorge, Bispo de Coimbra, de 1352. Doe. de 
Coimbra. 

ESCATIMA. Apartamento, partilhas, separa- 
ção. «E rogo a ma madre, que sempre honrre, e 
aguarde minha mollier, e que Ihy nunca busque 
escatima.» Testamento de Yairâo de 1307 (') 

ESC AT IMAS. Regatéos, escaeosos, minuden- 
cias impertinentes, partilhas, divisões. «E dis- 
seram, que o Homem d'El-Rei he hi »i«í agas- 
tado, e lhes fazem muitas escatimas, e defendem 
mais dv monte, cá soiam.» Doe. de (irijo do tempo 
«TEI-Rei I). Diniz. 

ESCATIMADO. Partido, limpo, dividido, se- 
parado. No de 1300 deixou D. Maria Soares 
por seu testamento certas herdades ao Mosteiro 
de Pendorada; declarando, que se seus lilhos, 
e lilhas contrariassem esta deixa, houvesse o 
Mosteiro livremente "todo o Terço, e quinto es- 
cat imado de todas as- cousas, que ella lume esse, 
assim movei, como raiz, assim deatoenga, como 
de compra, ganhadea, e bemfeitoriu ; segundo o 
costume de Portugal, e Leão.* Doe. de Pendo- 
rada. 

(•) «Eícalinií» e «cfcalim.is» tím a M^nific.içSo «l«cxcc*.*ns 
oBCiuií. violência.*. 

(íiota Jc J. IV Ribeiro]. 
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ESCATIMAR. Apartar, separar, dividir. 
ESCLAYAGKM. Adorno, ou adereço mulheril, 

a modo de cadéa, que as mulheres traziam ao 
pescoço, com duas, ou mais volta» de penda*, 
ou diamantes; c lambem de outras missangas 
dc menos preço, como granadas, avelorios, etc. 
D'cstc modo confessavam ser escravas da vai- 
dadr, e talvez da torpeza, c da cubiça. 

ESCOL. A flflr, o mais precioso, nobre, o 
escolhido dc alguma cousa. *7/m r.tte mesmo lu- 
gar foi ja desbaratado o etcol dfJEl-Rci nosso Se- 
nhor. — Estes tom tais, que desbarataram jau o 
etcol (a flôr do exercito) d'El-Rei de Castello,» 
Chron. do Conde D. Pedro, liv. 11, cap. 9. 

ESCOLDRINI1AH. Esquadrinhar, investigar, 
procurar com diligencia, c cxacçâo. He do sé- 
culo XV|. 

ESCOLHEÍTA. Sutet. Escolha, que scfazde 
alguma cousa. 

ESC0LIIE1T0, OS. adi. Escolhido, escolhi* 
dos. 

ESC0MUNI10M. Assim o ^rniti-mór, como 
os .«eus servidores não podiam por nenhuns fei- 
tos por pena de excommunhào aosjudeos, «salvo 
ttaquelles casos, em que os seus direitos a mandam 
poer.» Cod.Alf., liv. li, til. 81, §23. Esta pena 
entre os llebreos nào linha mais cfTeito, que 
privar o excommnngado do trato familiar, e civil 
dos que srguiam a mesma Lei, e exeluil-o, como 
immundo, dc entrar na synagoga, em quanto 
não era relevado, c absolvido; o que entre os 
d'aquclld nação se reputava pela cousa mais 
infame, e vergonhosa. 

ESGONOEDÀLUA8. Subterfúgios, escapató- 
rios. invenções e modos de esconder. 

ESCONDJ.MENTO. Lugar escuso, escondrigio. 
ESCONDUDAMENTE. Ás escondidas, occul- 

tamente, a furto, escondidamente. Doc.dc Yai» 
rão de 132:1. 

ESCONSA. Faltar á esconsa; liefallar por si- 
naes, gesticulações, ademánes, acenos, interjei- 
ções. Entre os manuscritos dc Alcobaça se acha 
o códice do n. 310, que trata dos siuaes arbi» 
Ira rios, com que osjnonges sc hão de explicar, 
sem articularem uma sú palavra, e quebranta- 
rem o silencio, inventados antigamente com mais 
superstição, que prudência por alguns presu- 
midos de Si lendários. Desta giria, ou linguagem 
de mãos, dedos, e olhos particularmente usaram 
os Benediclinos fúra dc Portugal, e os habita- 
dores daCarluxa. Quem gostar destas inepcias, 
e eslravagancias, dc que nem Jesus Christo, 
netn os seus Apóstolos Aos fizeram jamais algum 
consélho, que muito menos algum preceilo, 
veja D11 Cange, v. Signum ix, onde achará lodo 
o cap. xxv de um manuscrito de S. Victor de 
Paris, por onde sepúde ajuisar da Zisconja, que 

parece se disse de Abscondite; por ser um modo 
defallar ás escondidas, e sem movimento algum 
dc beiços, e Iingira. 

•J~{- ESCOP.VHO. Escopro. 
-{"{• ESGOSIDO. Traspassado, varado. 
KSCOUSAIt.' Escusar. «Dizem, que sâo escon- 

sados de hir á dua.» 
ESC0HCI1AII. Esliulhar, despicar, esgotar, 

inteiramente roubar. Barrosi 
ESCItAVO. V. Família.- 
ESCHK,PVANIIUVIIA. Oflicio de Escrivão. 
ESCUEPVAMIINH V DOS CAVALLEIROS. 

Era 1)3 cidade dc Viseu a Esctevaninlia, a quem 
pertencia tudo o que respeitava aos que deviam 
pagar, ou não, o Cavallo de Maio, c suas depen- 
dências. V. Cavallo db Maio. "Que El-liei Iht 
lomára os Ofícios, que o Concelho annualmente 
repartia, tomo erclo o Julgado dos Resíduos, e a 
Escrepvanliinha dos Cavaleiros,» Artigo especial 
das Cortes de Lisboa de l i 10. Doe. deVisen. 

ESCREPYER. Escrever, nc trivial até o sé- 
culo XVI. 

ESCUDO. Moeda dc ouro, que fez lavrar El- 
Rei D. Duarte; valia 90 réis. Mandou-a desfa- 
zer El-Rei D. Manoel; porque péla muita li- 
ga, que tinham, eram mal recebidos, princi- 
palmente dos estrangeiros. Doe. de Paderne do 
1437. 

ESCULCAS. Escutas, guardas paradenoute, 
3 ta 13 is s 
Vf ÊSCIIUNA. Escuridão. 
ESCIREiNTAR. Ofuscar, escurecer, denc- 

grir. 
ESCURO de vulto. Tristonho, carregado, ne- 

gro do rosto. Doe. de Tarouca do século xiv, 
ESCUHRIMDaDES. Chocarrices.palavrat sol- 

tas, immodestas. • 
ESCUSACA. Escusa. Doe. das Bentas do Porto 

de 1324. 
ESFACHADO. Fendido. 
ESFE.MENÇA. Attençâo, deívClo, reflexão, 

cuidado. • Py, e Ig, e per grandt tsfemeuçu es- 
guardei huum (ralhado.» Doe. deSqnto Tyrso de 
1312, que he o testamento db Conde de Bar- 
cellos I). Martini Gil de Sousa. 

ESFERA. Moeda d'ouro dcEI-Réi D. Manoel, 
com uma Esfera do uma parte, e da outra uma 
letra-que dizia Mea: parece queria'dizer, quo 
a esfera, que Kl-Itci D. Jòão II lhe dera por 
empreza, a lizera elle 90a com a extensão das 
suas conquistas. Também AITonso de Albuquer- 
que mandou da índia outras moedas cora o no- 
me de Esferas. 

ESCRAVIZAR. Poder contar. Faria, Europ. 
Portug. V. Mansilla. 

ESGUARDA.MENTO. Considerarão attenta, 
reflexão séria, c <jue nada omitte. 
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§ ESGCARQADOR. O que olha, ou considera 
com atlrnrào. 

ESGUAliDAR. Considerar com reflexão, al- 
lenia, c circunspecta. 

ESLEEIt. Eleger. 
ESLIIDO. Escolhido, olcilo. 
7 ESMAK. Julgar, crôr, examinar. 

ESMOI.N.V. Esmola, Palavra usada no sé- 
culo XIII. 

Y ESMORIDO. Desmaiado, níílicio (esmore- 
cido?). 

ESNOGA. Synagoga. Doe. de tamego. V. Ci- 
KBM. • 

ESPAÇAR. I. Dar tempo, dilatar, conceder 
moratória. Doe. das Bentas do Porto de 1390. 
Também* di«crtir-sc. 

ESPAÇA». II. Dar, conceder espaço de tem- 
po, ferias» folga, ou vacatura, fazer cessar do 
aturado exercício de algum ministério, para ao 
depois se continuar com maisnetividade, c fer- 
vor. No Cod. Manuel., liv. i, lit. i, § iO se 
diz: «Ao Regedor pertence emenda huum anuo 
espaçar a casa (da HelaçSo) no derradeiro dia dc 
Agosto.. .. como a casa-he 'espaçada por dons me- 
ses seguintes, e que çcnhâo continuar seoso/Jicios, 
c desembargas ao terceiro dia de Novembro.» V;'v- 
paça-se a casa, quando se dá vacancia, e allivio 
aos que nella servom, econtinuadamente seoc- 
cupani. 

§ ESQUEENÇA. Sorte, fortuna. Do franccz 
antiquado eschèancc. 

ESPADIM. Moeda dc ouro, de prata, c dc 
cobre. El-Rei D.AITonsoY foi o primeiro, que 
os fez lavrar. Eram dc prata, do tamanho dc 
um meio tostão, com o valor de 24 réis ("). 
Tinham dc uma parle o escudo do reino com a 
letra Adjutorium nostrum in ífotnine Domini, e 
da outra uma mão com uma espada nua, c a 
ponta pnra baixo, e o nome do liei na orla. 
Deo occasiào a esta moeda a Ordem da Espada, 
que clle instituirá para a conquista de l*cz. 
Desta moeda se faz menção nas Cortes d'Evora 
de. 1481. Depois El-Rei D. João II fez lavrar 
Espadins dc ouro com o mesmo cunho, mas com 
a ponta da espada para cima, c com o valor 
de 3tK) reis (que El-Rei D. Manoel fez subir a 
SOO réis; porém na saa Orden. da edição de Lis- 
boa dc 1ÍÍ05, liv. 1, til. 01 se dá constante- 
mente ao Espadim o valor do 300 róis, sendo 
d ouro.) Igualmente fez bater Espadins de cobre 
prateados, com o valor de quatro réis. 

ESPADINS. V. Espadim, * Justo. Não parccc 
de lodo certo que El-Rei D. Alfonso Y. orde- 

(•) O sr. M. B. I.o|>r* Fernande» dii haver aqui erro, deven- 
do Irr-je realmente quatro reis, cm logar dos vinto c quatro quo 
tem o texto. 

(I. F. da S.) 
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nnsse Espadins dc ouro c prata; pois na Chren. 
do Conde I). Pedro, liv. t, cap. 81, unicamenlo 
se diz, que ellc mudara os /ienes brancos em 
outra moeda mais baixa, a que chamavam Espa- 
dins^ que sd podia ser dc cobre, a valer menos, 
que um fíeai branco de cinco, ou st-is ceitis. 

ESPANDIDURA. Espaço, extensão de alguma 
cousa, ou lugar. Vem do latino Expando. 

ESPANDUDQ. Estendido. 
ESPARGIXADO, OS. Derramado, espalha- 

do, esparzido. 
• ESPARGELAR. Derramar, esparzir. cspalhar. 

ESPASSAII. V. EsrAç.VR. « E cós espassadrs 
muito, ante de vir aa Corte.» Doe. do século 
XIII. 

-j-ESPARGER. Derramar. 
Y ESPARGEDO. Esparzido, derramado. 
Y ESPAYORESCER. Assustar-se, ler pavor. 
ESPEITAMENTO. Opprcssão, arrasto, vexa- 

me, que a alguém sc faz por orcasião de ler 
espiado, espreitado, ou maliciosamente inqui- 
rido as suas particulares acções. Ycm dc Espei- 
tar. V. Cod. Alfons, liv. 11 tit. 5, art. vi. 

ESPEITAR. Arrastar, vexar, opprimir; es- 
preitando para este lim os paáso?, c affões 
alheias. Nas Cortes dc Santarém de 1301, art. 
43 SC diz: «Se os Meirinhos, ou outras Justi- 
çai, fazem troncos, ou algumas outras- prizòeseia 
alguns Logares, hu as nunca oure: c esto faiem 
maliciosamente, peru fazerem dano na tuia. e 
para espeitarem as gentes'. Lhe digam os Luga- 
res, hu sse esto faz, e fará correger o mal. e o 
dano, e o espeitamenlo, que sc por esta razoiu 
fez » 

ESPERA. O mesmo que Esfera. 
ESPICHO, OS. Calheta, ou pequeno pichei, 

è qualquer vaso que lenlm bieo. * Primeira- 
mente * achou hum a vestimtnta... e tlous espichos 
de estanho jmra a Missa.» 

ESPIGA DO MONTE. O mais alio, e empi- 
nado d'elle; alludindo á espigado pão, quean- 
ligamenlo cnlrc nós se conhecia, o qual oceu- 
na o mais alto, fim ou remate da cana. Hoje 
dizemos espigdo. «Per illa spina de illo mons.» 
Doe. da Universidade de 1141- 

-j-{- ESPIRADO. Inspirado. 
f ESPIDO. Despido. 
•{• ESP1NOS. Espinhos. 
•f ESPOES. Por causa. 
KSPllEGliVfAR. V. Spmcguntak. 
Y ESPROYAMENTO- Experiência. 

ESQUOl.MENIO. Esquecimento, 
ESQUENÇ.V. Dita, sorle, andança, fortuna. 

Também se acha Escança no mesmo sentido. 
Também sc usou Esquençary e Esqucnçado, por 
ser afortunado, feliz, diloso. *tíos quaes os que 
evito a cavai to tiverão boa esquença, porque se 
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poderão afastar por aqutlla vez da morte.» Cliron. 
do Conde D. Duarte, cap. III. 

ESQUINO. «Calcas, canivetes, e luras, e pan• 
ioneirat; ha ma cinta de prata, e huum esquiro 
lavrado.» Doe. de Pendorarla de 1349'. Sc de 
lodo me não engano, por Esquiro se entende 
Campainha, que na baixa latinidade se disse 
Esquilla, Schilla, Skella, Schela, c S kit la. .Não 
sò das azemolas, c bestas de carga, mas ainda 
das outras cavalgaduras, era proprio o Esqui- 
ro, que em algumas províncias de França se 
chamou Esquilo, Esquileto, c Esquilou. Etn lima 
casa Ião rica, como do tal documento se infe- 
re, que muito houvesse urna campainha lavra- 
da?... Não se mc'escondc, que também por Es- 
quiro se poderia entender a Bolça do dinheiro, 
e também a Bolça para isca, c fuzil, da pala- 
vra Esqitero, que em hespanhol tem os mes- 
mos significados; c ainda mesmo de Esquilar, 
e Esquitmo, qu« signillcam tosquiar o gado, e tos- 
quia, podoriamos dizer que Esquiro eram 77- 
20Mra;: porém como lia mesma lingua Esqui la 
e Esquilou sc tomam por Campainha, isto di- 
zemos ser o nosso Esquiro. 

ESQUISA. V. Exquisa. 
ESQUITAR. Abater, descontar, levar em con- 

ta para a paga do capital, que deve. *Qite es- 
quite cada anno dous maravidis da dita divida 
de oitent u libras: e ella pagada fique o hèr da men- 
to ao Moesleiro.* I)oc. de Pendorada de 1295. 

ESQUIVAR. Afastar, pôr longe de si, não 
dar entrada, impedir a familiaridade, que uma 
pessoa poderia ter com outra. Já era usado no 
século xiv. 

§ ESSACANAS. Palavra arabe, que signifi- 
ca lugar onde uma pessoa habita. 

ESSO MED ÉS. V. Esso ncsuo. 
ESSO MESMO. adv. Isso mesmo, também, 

da mesma sorte, segunda vez, assim mesmo. 
«4 qual Carta elle outorgara, e esso mesmo ora 
outorga.» 

ESTAAO. Estâos. Estalagem, estalagens, 
«Mandamos, que taees pessoas pousem nos Es- 
taaos, que ha pelo caminho, ou na dita Cidade, 
e nam nas Al titias, e Casaaes, que estão fora da 
estrada.» Doe, da Camara de Coimbra de IS3G. 
No de 14GI fez El-Itei D. Alfonso V mercá ao 
concelho do Porto de 23#000 reis, para pagar 
umas casas junto á praça da Ribeira, para n'el- 
las fazerem Estdos. Doe. da Camara do Porto. 
O Infante D. Pedro fundou cm Lisboa uns Es- 
tiiospara agasalhar Embaixadores, segundo diz 
o autor das Grandezas de Lisboa ; talvez con- 
fundindo Estáos com palacios, por saber que 
no Rocio da mesma cidade tiveram antigamen- 
te os nossos Monarchas uns paços, a que cha- 
mavam poços dos Estâos. Porém islo uão tcin 
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outro mvstcrio, que serem fabricados, ou jun- 
to das Estalagens, ou no sitio, cm que ellas an- 
tigamente existiram. Do verbo Estar parece so 
derivaria o nome Estão, por estarem sempre 
promptos os Estâos a receberem os hospedes. 
Por um alvará de 13 de Outubro de 1449 de- 
terminou o senhor Rei D. Affonso Y, que nos 
bairros dos senhores, que tivessem paços na 
cidade de Lisboa, se fizessem Estdos, tem que 
os seus (islo lie, os familiares dos ditos senho- 
res) podessem pousar por seus dinheiros:» o que lie 
proprio das estalagens. 

O Infante I). Henrique, Duquede Viseu, c se- 
nhor da Covilhã, sendo administrador da Ordem 
militar de Christo, para desapressar os mora- 
dores da villa de Thoinar das aposentadorias dos 
seus, mandou fazer o edifício dos Estdos. Doe. de 
Thomar. Aqui parece se tomam Estdos por 
Hospedarias, Quartos, Hospícios, ou fíesidencia, 
e não por estalagens, cm que a familia do In- 
fanto houvesse de pagar d sua custa cama, c mc- 
za C). 

ESTABELEÇUDO, A. Estabelecido. Doe. das 
Bentas do Porto de 1292. 

ESTA BELEZA. Estabelecimento, fundação de 
qualquer corporação, sociedade ou obra publica. 
Doe. de Tarouca do século xiv. 

ESTADA. Cavalhariça, estrebarias, lugar des- 
tinado para estancia dos cavallos. «E todo o ou- 
tro tempo os terem (os cavallos) na estada de dia, 
e de noite.» Cod. Alf. liv. i, lit. 71, ín princ. 

§ ESTADAS DO SOL. Os solsticios. 
ESTA DELLA. Cadeira nobre, alta, e de bra- 

ços. <El-liei emquanto elle esto disse, teve as 
vidos na estadela; dizendo, que assim era elle 
prestes, pêra despender a vida, e o corpo por 
honra do Iteino, e defensão d'elle». 

ESTADO. Informarão, conia, queixa', accu- 
sarío. tAqueece muitas vezes, que os Tabalioens 
Ihis dom estados dealguumshi,meens boons da terra 
de cousas, que dizem, qui Ihi rirom fazer, e dizer 
em sua presença: pelos quais estados elles os mnn- 
davtlo logo prender, sem sabendo ante a verdade... 
E se acharem, que o Tabaliom dá estado nom ver- 
dadeiro, etc.» Cortes do Porto de 1372. V.Poer 
eu estado, e o Cod. Alfons., livro n, lit. 81, 
S 18. 

ESTADOS, OS. Oíficio, ou oíficios de defun- 
tos. «iVoí fará dizer por nossas abras trez Es- 
tados: e em cada hum d eites se dirão des Mis- 
sas: e darão de esmola, e offerta aos Erades por ca- 
da destes trez Estados 1^500 réis.» Testamen- 
to de 1590. De Estadela, que era cadeira mais 
alta, e de braços, sc disse Eftudo; pois n'ellas 

(•) Yíj. .1 fMe rrupcílo o •Dirríoiijirio Bibliographifo Por- 
tugim», tom. II, |>ag. tO, n* íoi. 

(I. F. da S.) 



EST EST 297 

estavam os religiosos no sen coro, emqunntose 
rosava, ou cantava o til oílicio. 

§ ESTANCO. Lagoa, lago. I)o latim stagno, 
ou do francez itantj. 

ESTANCA. Dizia-sc boa, mãestança, pela hoa, 
ou má reputação que alguma obra, acção ou 
diiicurso rendia ao seu autor. *E por onde som 
mais theudos de fazer bem-e guardar-se de erro, 
e de maa estanca.» CW. Alfons, liv. i, til. 03 
§ 7- 

ESTANHO. O suhpcdaneo do aliar, dito as- 
sim d Stando. «Mando soterrar meo corpo em 
S. Simhom. so apedra, que esta chus chegada ao 
estanho.» Doe. de S. Simão da Junqueira. (♦) 

ESTÃOS. V. Está ao. Nas Cortes de Lisboa de 
10 dc Dezembro de 1 <139 se concedeo a esta ci- 
dade, que não houvesse n'ella Aposentadoria, c 
que sc fizessem Ettiiaos, e casas, em queEI-Rei, 
e a sua corte podessem alojar. Depois se conce- 
deo o mesmo a Evorn, e a Santarém, c a outras 
terras. Por este grande beneficio quiz o povo do 
Lisboa erigir uma estatua ao Infante D. Pedro 
sobre a porta dos Estaos, que ellc mandou logo 
fazer. E perguntando-lhe em que forma queria 
que se lhe lizesse, o Infante triste, c car- 
regado lhes respondeo, que se ali estivesse a 
sua imagem, viria tempo cm que os mesmos 
Lisbonenses a derribariam, e com pedras lhe 
quebrariam os olhos. Chron. de D. A/fonso V. 
cap. 49. Estavam no Rocioeslcs Estdos de Lisboa, 
onde pousaram depois os Embaixadores. Ibid. 
cap. 131. Node 1487 mandou El-Rei D. João 
II. que o dinheiío e imposições, que para os 
K%tdos de Setúbal sc tinham applicado, se gas- 
tassem nos dispendiosos canos, que conduzem à 
villa copiosas aguas desde a serra de Palmella, 
c n'oulras obras publicas, como foram as duas 
praças, uma do Sapal, c oulra do Paço do Tri- 
go. £ com isto »soltou á Corte, que o acompanha- 
va, aposentadoria por toda a Villa,» da qual an- 
tes, como Lisboa, eslava isenta. Chron. d'Kl' 
Hei D. Joito II. cap. 25 

ESTAR. Parar. 
ESTATUA 1)0. Collocado, posto, que jaz, fica 

ou está. 
ESTERNÇA. Abstinência. 
ESTENDI DO, A. V. Consciência estendida, 
gESTEO. Pilar, columna. 
•j* ESTERRRADOS. Estrangeiros, desterrados. 
ESTERE, EsTKnm., Ksterei.le, e Estererk. 

Estéril, infructifero, não rendoso. Ho do século 
xiv, e xv. 

ESTEVA. O mesmo que Estiva. Inf. 
ESI LM. V. Asm. 

(•) Tnlvçx eM.ifu no itocumonto «ojranho.» 
(Nota de J. 1'. Hibciro.) 

ESTILLO. Pena dc ferro, com que antigamente 
«c escrevia. Doe. de Tarouca de 1413. 

ESTIMO. Estimação, juizo prudencial do que 
poderia render um campo, se fóra semeado; 
ou o que renderá uma seára que ainda está 
cm pé. e exposta ás contingências do tempo. 

ESTIRAR alguém. Obrigal-o a fazer algu- 
ma cousa, que de oulra sorte não faria. Hc 
frase do século xv. 

ESTIVA. Certa medida de linho, que variava 
segundo as terras. Ha Estica, que he o mesmo 
que conta, orçamento, ou supputação: e ha Es- 
tica, que hc o contrapezo da carga do navio, 
que sc dá a cada lado d'elle, para o ter em equi- 
líbrio. E todas estas significações coincidem com 
a Estiva dos antigos na razão de medida certa, 
por onde o linho se pagava. Era esta uma es- 
triga, quanto bemsc podia abranger entre o dedo 
police, e indice. No de 1295 deo o mosteiro das 
Salzedas carta de afloramento aos moradores de 
Villa-chna: e depois de enumerar varias pen- 
sões, foros, c direituras, diz que pagariam 
«Estica de /ião, como sempre destes.» Doe. das 
Salzedas. Ef-Hei D. Manoel, declarando a gran- 
deza das estrigas, que deviam pagar de Estiva 
osdeS. Martinho de Mouros: manda que cilas 
sc regulem tpela Estiba do Concelho, que para 
isto, com consentimento do Senhorio, deve ser feita, 
e approvada.» E com muita razão; pois uns tem 
os dedos mais compridos do que outros. No foral 
de Fragôas declara o mesmo Rei, qne cada mo- 
rador d'aquella villa paga ao mosteiro dc Arouca 
i huma Cayra. e h uma Estriga maçada, e espadellada 
d'enche rnaâo.» E no de Armamar, diz, que no lu- 
gar da Queimada, além dc outros foros, se pagam 
aEI-Rei «noventa e sincomanipollos de linho, canto 
caiba cada tmum na manilha do dedo pollegar, e do 
outro jnntocomelle.» No Aro de Lamego pagavam 
a Estiva do linho deste modo: fazia o lavrador dois 
molhos de linho cominuns, d'estes tomava o mor- 
domo d'EI-Rei o melhor, co outro ficava ao lavra- 
dor Tombo do Aro de Lamego de 1346 V. Atado. 

ESTIYADA.MENTE. Certa, e determinada- 
mente, pela estiva, ou medida commua. e appro- 
vada «Dardes estivadamente pela medifom do pam 
huum moyo pela teiga da Quaira.» Prazo dc Pendo- 
rada de 1359. 

ESTO Isto. Acha-sc atò o seculò xvi. 
ESTOCHA. Nome dc mulher, que em latim 

se dizia Eustochium. 
ESTOMAGMt. Na significação activa: impe- 

dir, embaraçar. I)o"c. dc Lamego do século x«v. 
•j* ESTONCE. Então. 
ESTORCER. Conseguir, alcançar por força, 

ou com importunos rogos, extorquir. Vem do la- 
tino Extorqueo. éE te o accusada chama o preito 
jicr ante o Juiz da terra: cm tal que por esse cajom 



298 EST EST 

possam lecar, t estorcer delle alguma cousa os da- 
vanditos poderosos, ele.» Cod. Alf. liv. u, tit. j, 
I 23. 

§ ESTORIAAES. Historiadores. 
ESTORNAR. Impedir, transtornar. «Não es- 

tornou tamanho accidente, o que estava capitulado.» 
•|- ESTORTEGAH. Deslocar. 
ESTORVA. Embaraço, estorvo. »Nem sereis 

em nosso dapno, e estorva.» 
ESTOUPEUO. Escopro, ou sizcl, instrumento, 

cora que os pedreiros furam as pedras, o Dons pi- 
cos, e hum estoupero.» Doe. do século xv. Poderá 
ser, que assim se chamassem estes instrumentos 
do latino stupro: Forçar, deflorar a Virgem(.').• . 

ESTRADA MOURISCA. Nos documentos dc 
Grijó se faz larga menção de propriedades, c fa- 
zendas, umas que ficavam da parte de cima. o 
outras da parte de baixo da listrada Mourisca. No 
de 1148 Tructesjindp fendes doou a Grijó o que 
tinha em Brantáes, e cm S. Feljs: *Subtcr illam 
St ratam Mauriscam, discwrtnte rivulo Ccrzndo.» 
Cliamou-se Estrada Mourisca, porque os Mouros 
a romperam, deixando, talvez já por invadeavel 
naquelle tempo, n listrada Humana, ou l í« 
Militar, que sa Imiti o dc Condeixa, a velha, atra- 
vessava o Mondego entre Pereira, e Coimbra; c 
sem passar o Euiinio. ou rio Agueda, cortava o 
Vougaflão longe dcTahibriga(sobre cujas ruínas, 
ou perto d elias, se levantou A veiro) e d aqui por 
entre Lancobriga, e o mar se dirigiu a Cale: assim 
se eollige do Itinerário de Antonino, e dos seus 
mais famosos commentadores. Eutão seria com- 
pendiosa, aprasivcl, corcmoda, e da primeira 
necessidade, para as grandes povoações, a.que 
dava serventia ; porém com o rodar dosannos a 
costa se enlupio, e alteou por causa das ar£a$, e 
os rios estagnados não só estcriJisaram os cam- 
pos, mas lambem fecharam a passagem dos cami- 
nhos. D'aqui se fez indispensável a presente Es- 
trada Mourisca, que vai do Porto sté Agueda, cor- 
rendo por Oliveira de Azeméis, Albergaria.Vou- 
ga, ele. E o mesmo lugar da Mourisca lie um mo- 
numento vivo, que conserva o nome da listrada, 
c seus aulhorcs. 

ESTUADO. Tribunal. *E fizemos vir o dito 
feito perante nós ao nosso Estrado.» Doe. de Pinhel 
de 1423. 

ESTRAGADAMENTE. Com a maior dissolu- 
ção, e sem freio algum dc vergonha, temor ou res- 
peito. 

ESTRAYO. A. Estranho, que não pertence ã 
mesma família, ou parentella. *Tanto da mia 
parte, como da estrava.» Doe. das Salzedas dc 
1287. 

(■) Também |>fnso te Itriii mtllior «F^cotiptro*. 

(Nota dc I. P. Ribeiro.) 

ESTRALAR. Estalar. He do Harroj. 
ESTRAMENTO. Tudo o que pertence ás ron- 

pas de um leito. Doe. de Tarouca do século 
xiv. 

ESTRANHAMENTO. Acção de estranhoralgu- 
ma cousa, admiração, pasmo, assombro. 

ESTRANHE1RO. Estrangeiro, dc outra ter- 
ra, ou nação. Do latino Exiranens. 

ESTRECER. Estrcitàr, diminuir, rebater, 
apoucar, reduzir a menos. «.4 saudade ttom se 
estrece.i» Sá do Miranda, Eelog. vílt. 

-J-ESTRELTURAS. Caminhos apertados, des- 
filadeiros. 

E.STREMAÇA. O mesmo que Estuem anca. 
Doe. dc 13U0. 

ESTREMADAMENTE. Á parte, sem compa- 
nhia do outro, solitariamente, por si só. Doe. 
de Lamego dc 1292. V. Desom. 

ESTREMAXÇA. Divisão, demarcação, des- 
trinça, ou partilha. nEsta he a Carta das Estre- 
munhas, edepartimentos do Lugar do Conto de Fi- 
gueiredo,» Doe. dc Maceiradáo do 1500. 

ESTREME. Monln, parte, quinhão. *Epa- 
guem de foro vinte alqueires de trigo bom, e rece* 
bondo do seu estreme delles ditos emprenadoris pela 
medida nova.* Doe. da Universidade de liiOi). 
— «/í de fogaça do seu estreme sete alqueires de 
trigo limpo á joeira.» Doe. doSalvador de Coim- 
bra de 14480 

ESTREMO. Raia, baliza, conliin, extremida- 
de da terra, lugar, ou inouarchia. *E os de 
Bragança, como gente sim prés, e de estremo, 
convinhào neste abuso do Mosteiro de Castro de 
Avelãs• (quo pretendia levar o terço dos bens 
dc todos os defuntos daquella terra). Carta do 
Duque D. AlTonso de 1438 ; pela qual faz ex- 
tirpar tão indigno abuso d esta sua terra por 
ser contra a Ordenação do Reino, c toda a boa 
razão, que ordena fiquem as duas partes aos fi- 
lhos do defunto, edo terço disponha livremente 
a beneficio de sua alma. Outro sim manda, quo 
não sejam evitados, nem penhorados ôs quo o 
Abhade de Castro d'Avcl5s, como Vigário geral 
do Arcebispo, cxcommungar por esta causa. E 
que o Mosteiro, e seus officiaes não tomem as 
cousas, c mantimentos; mas sim as paguem 
por seus dinheiros ã vontade de seus donos, 
sob graves penas. Doe. de Bragança. Mosteiro 
tão avarento bem era merecedor dc sercxtincto, 
como foi, por bulia de Paulo III dc 1545, que 
principia : *Pro Excellentit, e na qual se lú o 
seguinte: 'Monachi jam diu á Regular i bus dieli 
Ordtnis(Sancti IStnedictí) Instilutis dcelinarunt, 
ac cum magna offensione, et indignatione circum- 
vicinorum populorum, inhoneste, et dissolute ri- 
vunt; Ha ut nulla, qnod rtformari debeant, $pes 
supersit.» E por tanto o extingue, c incorpora 
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as suas rendas na mcza capitular de Miranda, 
que hoje se acha estabelecida cm Bragança. 

ESTIIENGEK. Conceder, querer, pcriniltir. 
«£,' rogo D. Meendo, pola fiusa qtw Jil ég, que 
el pague tubas dividas: que estrenija fíeos, que 
ben pague as sas dividas:» isto lie, permitia, 
conceda, ou queira Deos, que por este beneli- 
cio que me fizer, cm pagar as minhas dívidas, 
também haja quem depois de sua tnorlc pague 
as suas, se coip cilas falecer. Doe. de Tarouce 
de 1273. Em alguns outros documentos se lé: 
<Destrenga Deos,» sem dúvida no mesmo sen- 
tido. 

ESTREVIMENTO. Atrevimento, ousadia, con- 
fiança. tOs quaes se ajuntam, e fazem gram maII 
per estrecimenlo das ditas armas.» Cortes de Lis- 
boa de 1434. 

ESTREYINIIADO. Desattento, estouvado. 
§ ESTROLLO. Astrologo, ou Astronomo. 
*H* ESTUONOMIA. Astronomia. 
ESTROSO. O mesmo que Astroso. 
ESTRUMENTO, e Sturmento. Instrumento, 

escritura authentica, feita, ou dada em pública 
fórma. Doe. das Bentas do Porto de 1283. 

ESTUGAR. Apressar-se. Faria, na Europ. 
Portuguesa. 

ESTYMO, e Estimo. Estimação, ou prudên- 
cia 1 juizo do que poderia render uma terra in- 
culta, c deixada em pousio, se fòra aproveita- 
da; ou do quo se poderia colher de huma sea- 
ra, que ainda está empe, e exposta ãs contin- 
ências do tenlpo. <Quc vaam estimar as terras, 
que nom lavrarom, e que o extimo, que hi for 
achado em boa verdade, que o pague aa dieta 
Egreja de Santiago de Coimbra.» I)oa. delia de 
1377.— * Tragam sempre as terras lavradas, e 
semeadas has folhas, como suas vizinhas, e pu- 
gnarem ho estimo do razio.» Doe. do Salvador 
da mesma cidade do 1531. 

ESYERDADOS, Esvkiidadiíhos, e YKRIUDCIUS. 
Fructos, que se recolhem das borlas, pomares, 
ou quinlaes, que na baixa latinidade se disse- 
ram: Verdearii, Yerdegarii, ou Viridiana. D'es- 
tes cm algumas parles se pagavam dizimos (a 
que chamavam sacramenlaes) em outras sc nào 
pagava cousa alguma, assim á Igreja, como ao 
senhorio da terra. No foral de Corticóo (que 
antigamente so chamou Yilia-boa de Jejúa) jun- 
to a Celorico, dado por D. Martini Pirez, e sua 
mulher D. Tlmreza Martins, no de 1210, de- 
pois de fallar nos foros de pão, e vinho, ao- 
crescenta: «/;'< ex verdaduras non delis nichíl.» 
Doe. dcThomar.Pelo contrario, no prazo do lugar 
de Arconces, tormo de Celorico, feito no de 1256 
pelo mosteiro das Salzedas, se estipulou, que, 
além de outros foros, pagariam os moradores 
hum quarteiro de esverdaduras. E rcuovaudo-sc 

o mesmo prazo no de 1333, so diz: *Htm 
quarteiro d'esverdados » Isto he, um quarteiro 
de pào por conta das verduras, ou frutas, que 
colhiam nas suas hortas, e quinlaes. E nole-sc 
de caminho a boa arrecadação dos monges, a 
respeito dos mesmos seculares. Esles frulos 
lambem foram chamados diziíúos verdes, quan- 
do se pagaram com os dizimos prediaes. Doe. 
das Salzedas. 

EVAR. Olhar, reflectir, ver com allenção. 
Ap. Bergança. 

EYAZOM. Desculpa escapatória, côr, ou pre- 
texto, com que sc cobre, ou pretende disfarçar 
alguma cousa. De um iiistrutnenio, datado em 
13 de Setembro de 148$, que he do consenti- 
mento, que deo o Ilispo de Lamego, D. Jo3oda 
Costa, para tornarem os Cónegos Seculares (bojo 
Loiot) a povoar o mosteiro de Itecião. por vir- 
tude de uma carta d'KI-Rei, porque mandou 
fossem restituídos, constam varias réplicas, e 
tréplicas, que por interessarem a nossa historia 
aqui vâo copiadas. «Havendo o Bispo D. João 
da Costa dito, que D. João de Chaves, seu An- 
tecessor, sem fórma alguma de Direito, lançara 
fora do seu Álosteiro as Beligiosas de Ileciam, 
o que fóra causa de cilas abusarem de seus cor- 
pos. e causarem gravíssimas desordens, e escan- 
dalar. EHt, para dar cumprimento ás Ordens do 
Legado á Latore-1). Alvaro, Bispo de Silves, fi- 
zera restituir ao dito Mosteiro a sua Abbadessa 
Clara Fernandes, ete. ele,» 

Joào d'Arruda, c João da Facha, treplicando 
a esta resposta do senhor Rispo, dizem: >(Jue 
he verdade, que quando o Senhor fíispo de Vissu 
veio ao dito Bispado de Lamego, achou em o di- 
to Mosteiro de Beciam tres mulheres, nom em 
habito, trajo, estado, nem vida de Freiras, nem 
de Religiosas, mas de Seculares, sem Begra, e 
Ceremonias delia, a saber: Huma C.Iara Fernan- 
des, que nunca soube Ur, nem rezar, nem Irou- 
rc habito, cogulla, nem réo prelo, nem fizera em 
algum tempo Profissom ; a qual pelo Senhor da 
Terra (o Conde dc Marialva, que era seu pai, 
c residia em Lamego) e contra sua vontade, foi 
posta em o dito Mosteiro cm nome da Abbadessa, 
antes que ella fosse Monja, n*m tomasse habito, 
nem fizesse Profiçom; mas assim como entrou, as- 
sim viveo, sempre em habito, e actos de vida Se- 
cular-, dormindo carnalmente com quem lhe opi. 
prazia, notoriamente; especialmente com Alvaro 
de Ahellos, de quem tinha filhos; e que usava com 
elle ido parceiramente, como se fôra sua mulher: 
E outra Maria Bodrigucz, que nom menos o fa- 
zia com quem lhe apprazia, especialmente com o 
Abbade de Melcões, de quem assim tinha filhos, 
e /ilhas, e tem hoje em dia: E huma velha, irmã 
de Alvaro Gil, Abbade, que foi de Barcos, á qual 
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as ditas Clara Fernandez, e Maria Rodriguez em 
trajo de homens, hutna nu He, com huma calai de 
aréa derão tantas cal fadas, de que, segundo faina, 
morreo. quaes duas tuolheres o dito Senhor 
Bispo por cia de Visitaçom, conselho, nem amoes- 
taçom nunca pode meter a Regia, nem a tida de 
Monjas. E cendcf-as incorregiveis, mandou a Ma- 
ria Rodriguez ao Mosteiro de Jacente da Ordem 
de S. Bento do Arcebispado de Uraija, onde ain- 
da agora eive; e a dita Clara Fernandez nom 
quizerom receber em Mosteiro algum da dita Or- 
dem, uem d outra alguma, por sua dissoluçom, e 
má vida: e o dito Senhor Bispo lhe assignou cer- 
ta pensam, e mantimento, com condiçom que ti- 
vesse religiosamente. E ella aceitou a dita Pro- 
visoin; mas logo a poucos dias tornou a mar do 
seu,costume, e dormir com quem lhe apprazia: e 
especialmente com hum Guardiam de S. Francis- 
co da dita Cidade, que chamado Fr. Rodrigo 
Tounnho (cujo filho he hum moço, que a dita 
Clara Fernandez ora traz comsigo.) 

*E depois se partio da dita Cidade para San- 
tarém, e tomou hi marido. E, eo vivente, lei- 
sou aquelle, e foi casar com outro a Lisboa, 
chamando -se Leiga, e nom Freira: á qual o pri- 
meiro marido demandou, e venceo por molher, e 
está em posse dos bens Palrimoniaes delia, como 
seu marido. 

«E o dito Senhor Bispo poz suas Cartas de 
Edicto, para reformar o dito Mosteiro, e nom 
acudio algum da dita Ordem, homem, nem «to- 
lher, nem d'outra alguma aprovada Religiom, 
que para a dita Casa, e Mosteiro de Reciam qui- 
sesse rir morar, nem manter; assi por ser mui- 
to pobre, e dilapidado, como por ser em mão lu- 
gar, de montanhas, só, entre seiras. Pela qual ra- 
Z9m o dito Senhor Bispo d'acordo, e. conselho de 
seu Cabido reduzio o dito Mosteiro em Igreja 
Secular, sem Cura (cm 29 de Dezembro de 1433* 
c a 3.de Janeiro de 1i3G fez doação do dilo 
mosteiro aos Cónegos Seculares de S. Salvador 
dc \illar de Frades, que hoje dizemos Loios, 
etc.) E depois foi tudo aprovado, ratificado, e 
confirmado de certa Sciencia por Eugénio IV, e 
depois por Nicoláo V. E nom houve hi mais Frei- 
ras, liem mais barregans, nem outras dissoluçoens, 
como o dilo Senhor Bispo diz, por dinigrar os 
feitos do Bispo de Viseu, e dar Evazoin a seus 
feitos proprios, que fez, como se lodo o mundo 
espanta, etc. E protesldo, que não querem tomar 
posse do dito Mosteiro da mão do Senhor Bispo, 
mas sim do Corregedor, ou outro Ministro d El- 
liei.» De tudo isto, c muito mais que do dito 
instrumento consta, deu fé o Notário Apostóli- 
co, Diogo Lourenço, Conego em a Sé de Lamego. 
Doe. dc Reeião. no convento dc Santa Cruz da 
mesma cidade. V. Beobinos. 

v i:x eís. 
EXALMOS. Enxergas. 
EXAMl. V. Dajii. 
KXAYEADFRaS. V. Es v Eito a nos. No foral dc 

Yilla-Nova em riba do Mondego, c no termo do 
l olgosinbo, dado por D. Guillielmo no de 1220 
aos trinta povoadores d'esla sua herdade se 
diz: «Homines de Villa Nota non denl de Ex- 
aveaduras, nec raberiis: et postquam posuerint 
pedem tres vices, sit liberum rtliqum domino Vi- 
nete.i Doe. de Tbomar. 

EXECUDOR. V. Ehxccutom. 
EXENDRE. Murro, cria, oulilho da jumenta. 

Nos princípios do scculo xii venderam uns casa- 
dos lodos os bens, que linham adquirido «deuos- 
tras ganantias, e de incooiunaduras... quam no- 
bis incomiinarunt .t(Ulo he, nos deram a meias.) 
E o preço foi: o. Una azemila eum sua albarda, e 
cum suo exendre, apreciada in cc modios, e alios 
in atiro, e in panos, e uno manto gatuno, apre- 
ciado in l. bragales.» Doe. das Bentas do Por- 
to. (•) 

EXERCITO DE MAIO. Y. Cavallo de maio. 
EXERTADO. Lugar chcio do arvores enxer- 

tadas, c fructifcras, a que hoje cliariiam Po- 
mar-, por n'ellas se colherem as melhores fru- 
ctas ou pomos. No de 1210 aforou o Mosteiro 
das Salzedas a seis moradores a sua granja dc 
Maçainhas, uo termo da cidade da Guarda, com 
foro "de v, e x.® de quanto ibi laboraveritit; ex- 
ceptis de almunia, e de exerlado.p E ainda das 
borlas, c pomares pagariam o dito furo, se nel- 
las semeassem pão. Doe. das Salzedas. 

EXIDO. V. Kixido. 
EXOUYIDO. Inteira, e finalmente ouvido. 

tO reo ainda por repricar outra vez. e exouvido 
seer. diz per modo de Embargas: que etc. 

EXOliYlR. Ouvir benevolameule. 
§ EXPOEDOR. Expositor. 
EXPROYADO, A. Purificado, refinado, sem 

fezes, fiel, puro, legitimo. *E elles, Senhor, en- 
tendem.que Ido exproeados som em tosso seroi- 
ço como a prata, que o ourices mete no fogo, por 
ver se e fina.* Cod. Alf. liv. li. lit. 7 i § 32. 

EXQtlSA, Eíiqcisa. e Esqusa. Inquirição, 
devassa, informação. E algumas vezes se toma 
pelo mesuio Euqueredor, tou Testemunha, que á 
inquirição foi presente. No dc 1180 se termi- 
nou a demanda, rçue corria entre D. João, Ris- 
po de Viseu, c os herdeiros da herdade de Ro- 
cas, ou Rochas, cm terra de Sever. El-liei D. 
Aflonso Henriques a fez terminar por este mo- 
do: * Missa fuit in Exquisu: et onmes Exquisct 

(•) «Eiendrc» qiir nunca achei em outro docunjrnto, níio In 
motivo uara »e llie ilur tal sigoiGcactO, |>eU mais partcc am>a- 
relho ia aírtnola. 

;\ota de }. P. Hil çiro.) 
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exquisilji unnnimiter, et concorditer disserunt: 
quod tola Villa de Rochas, et omnibus Cuiálibus, 
et rineis, et ortis, et arboribus, et de lota H<e- 
reditate, quce jacel inter ipsas duas aquas, hinc 
inde cimentes: medirias est Episcopi, et Sedis 
de Viseo: et alia medi et as est suonim Ilatredum. 
Si ut ergo Rex mandavit. et per verídicas Es- 
qui.ias dictum fuit, divisa est ipsa I itla per me- 
diam.» Deste modo ficaram seis casaes á cathe- 
dral de Viseu, c outros seis ao mosteiro rlc Se- 
ver, c a outros. *Ifujus flcereditatis Parlilores 
fuerunl, Alfonsus, Monachus de Silva Obscura: 
Soerias, Monarhas Sancti Jacobi, etc. Testes hu- 
jus Divisionis omnes homines feri de Sever, et 
de Roeliis: Salvador Petri de Sever, Petrus Vor- 
inusi, Gouçalvus Mentndis, Nuno Gomes, tunc 
temporis Domnus de Sever, hujus rei Exqutsa, 
et testis fuit. Fada fuit Divisio mense Decem- 
bris. E. ji. ccxviii.» l)oc. de Viseu. 

No foral, que os Templários deram a Tho- 
mar no de 1174, traduzido em portuguez, se 
diz: «Feridas concelhadas estas som, e nom oit- 
trqs: Quem demandar amigos, ou parentes, ou 
armas, ou tochas, con os quaes vá ferir, e feij- 
ra: Se o provar por verdadeira Enquisa peite 
xt. ff... Todalhas Entenssocns do nosso Moor• 
domo seiam per Enquisa daquellas cousas, onde 
poder haver Enquisa dereita. Quem souber a ver- 
idade, e a negar na Enquisa, componha quanto 
fez perder aqnel, e 6 Senhor da terra outro tan- 
to ; e jamais nunca seia recebudo en testimoynha. 
Se alguum Vo3eiro se composer coln o Jloordo- 
v\o, que Ihy dê ende algua cousa: Se provedo for 
per Enquisa, que tal he: componha, segundo a 
quantidade da Cóomha. que demandar: e se nom 
ourer, que pei/le, en o corpo seia atormentado, e 
iioii seia ouvido; salvo se der fiador nas maaos da 
Justiça » E no foral, que os mesmos derain a 
fastello-Branco, se determina: «Et si homines 
de Custei branco habuer.int judiciam cum homines 
de alia terra, non currat inter eos firma, sed cur- 
ral per esquisa,' aut recto.* Doe. de Thomar. No 
foral de Ourem, pela Rainha D. Tliereza, no de 
1180, se lé o mesmo, que no de Thomar sc de- 
termina, s em nultos muitos daquelle tempo, que 
se acham nu Livro Velho da Torre do Tombo, 
que constantemente usam de Enquisa, no sen- 
tido de inquirição tirada por depoimento de 
testcmúnhns. 

No de 1â8l sedeo em pública fórma, e em vul- 
gar, o foral, que El-Rfi D. Sancho I havia da- 
do em latim r. Bragança, no de 1187. E nesta 
traducçab, se diz: *Ffeila a Carta en o mez de 
Junto E. m.cc.xx. (falta aqui um v.) Quando nós 
ssobreditos Reis, que esta Carta ffuzer mandamos 
a vós probradores da Cihidade de Bragança ante 
estas Es quis as roboramos. Que presentes forom.*> 

Confirmam alguns grandes da corte, e prelados 
do reino, e duas testemunhas, que sem dúvida 
são as Esquisas, que correspondem a < Coram in- 
fra scriptis Testibus.» Ede se fazerem as Rnqui- 
sas com o exame das testemunhas, viria 0 cha- 
mar a estas, Esquisas. Doe. de Bragança. 

EXTIMAR. Prover, tomar, ou dar providen- 
cia. "Que na Cidade de Lisboa o extime o Cor- 
regedor : e nos Outro* Lugares extimem os \'erea- 
dores,« como sc hão de tomar contas aos tutores 
dosorfáos, sem detrimento das suas insignifican- 
tes legitimas. Artigos especiaes das Cortes de 
Lisboa de 1410. 

EXTIMO. V. Kstvjio. 
EXUDR10. O mesmo que Eixwo. Gudino do 

Guimiriz dooti a Grijó uma herdade em Maciei- 
ra, a qual partia «Per illud exudrio... et perve- 
nit ad illam presuriam aqua de illo molino... El 
pervenil ad illos, báculos, qui sunt inter Travan- 
ca, et Mazaneira... Deinde ad illa sedilia de Mo- 
lino vclero... Cum cunctis objectionibus suis.o Doe. 
de Grijó. 
t EXUFRE. Enxofre. 
EY, ou Y. Ahi, n'esse lugar, o Mandei, queme- 

tesedes eij as Terças das Eigrejas deVila Frol pri- 
meiramente: e depois que ey metesedes as Terças da 
Torre de Memcorvo na Fortaleza de Vila Frol... E 
que metades ij as Terem das Eigrejas de Vila Frol, 
alá que essa Fortaleza seja ensimada.» Carta d'EI- 
Rei D. Diniz para o seu Pobrador de Yilla-Frol no 
de 1295. Doe. de Moncorvo. 

EYC1IAM. V. Eiciião. 
EYVIÇO.M, e iBiçoM. Macbo, jumento, besta de 

carga. Vem de fòer, ou Imbrus, o macho; ou de 
Iberus, o cavallo de Hespanha. Se alguum lavra- 
dor ouver eyviçom, non faça con ele foro.» Foral 
de Thomar de 11(52. No de Côa de 1 MG se deter- 
mina, que osOlleiros: «Siibicionesliabuerint, non 
prendant illas pro in u/la fadenda.» E no de Azu- 
rara da Beira de 1112, pelo CondeD. Henrique, 
c sua mulher: <Ei de ibicione.qui non torna jugada, 
non querant indeullum servicium sent precio.* Li- 
vro dos Fordes velho*('). 

EYVIGUAR, e Etvigar. Romper de novo. c 
pela primeira vez os montes virgens, e incul- 
tos, e fazei-os rendosos, e fructiferos V. De- 
viginah, e Ei.vp.geb.» E nom damos a tós poder 
de vender, nem doar, nem em outro lugar eslranyar, 
mais clianledes, e eyviguedes, e façades hi quanto 
bem poderdes. — E se arromperdes em monte vir- 
gem dís ende a quarta parte do pam, e do vinho. 
Doe. de Arnoia de 1281, 1202, 1295.—«Chan- 
tedes, e eyviguedes, e que façades hy algo, ossi de 

(♦) •Kyvirom» e «ibicom*: não decidiria ptU inlelhgrncia do 
jiuclor, anlcí me cntre-lembra tcl-a achado por gado miúdo. 

(Neta de J. P. Ribeiro.) 
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vinhas, comede alveiras.* Doe. da Graça de Coim- 
bra de 1283, e 1289.—oE do que arromperdes 
na charneca (esle era o Eyviguar) o quinto.> Doe. 
da Universidade de 1345. 

EYXàllVIAS. Jóias, pedras preciosas, lou- 
çainhas. « Leixo as mhas eyxarvias per a a Cruz 
de S. Pedro do Cety. Doe. da Graça de Coimbra 
do século xm. 

EYXECUTOR. Executor, o que executa, e põe 
por obra alguma cousa. Doe. de Pendorada de 
1328. 

EYXECO, c Eyxeqbo, ou Emxeco. V. En- 
xeco. 

EYXflEMIOS. Privilégios, isenções. <Por 
razom destes eyxhtntios, e danos, e perdas, e de- 
mandas, leixhavam d'ater os seus dereilos.» Doe. 
de Pendorada de 1372. 

F 

F. Como letra numeral valia 40; com uma 
risca por cima valia 40§000. 

F. Como Dota musical indicava a valentia, e 
tesura da voz. 

F. Em lugar de V, e pelo contrario, he fre- 
quente nos monumentos de llespanha, depois 
de dominada pelos Árabes: v. g. Referencia, por 
Iieverentia, Provanus, por Profanus, Devensum, 
por JDcfensum, ele. 

F. Éscripto cm lugar de B. não he cousa 
rara nos antigos: v. g. Bruges, por Fruges, Faro, 
por Baro, etc. 

Os Romanos antes do Imperador Cláudio não 
tinham esta letra, que ellc inventou nesta for- 
ma j, para fazer as vezes de V, ou digama 
eolico.E assim no seu tempo se cscrcieojixil, 
ampliajit, terminajit, etc., por tixit, mnpliavit, 
terminavit. Depois da morte de Cláudio toma- 
ram os Romanos a usar do digama colico, que 
quasi linha a figura de dois gauias gregos, pos- 
tos um sobre o outro. Mas para diíTercnçareni 
os vocábulos latinos dos gregos, c se descarta- 
rem do 4>, tornaram a usar do ,•[, mas posto 
de pernas acima deste modo: F, c assim es- 
creveram Fama, Fantini, etc. em lugar do que 
antes escreviam Phama, Phanum, etc. 

E. E.n lugar de //: acha-se em alguns anti- 
r' s, v, g. Fordeum, por llordeum, 

II ir cus, Fariolus, por Ilariulus, etc. 
•udencia se allegam os textos do 
dois ff juntos. E a razão he. por- 

clnraavam ao Digesto Pandcctas: 
eviarem este nome formavam dois 

:sr que os Amanuenses latinos imaginaram ser 
dois FF. 

Em os nossos documentos doseculo xm, xiv, 
exv, hemui trivial dobrar o F no principio da 
dicção, v. g. /feita, (fallecido, fforom, etc. 

A pena dos Feiticeiros, Benzedorcs, e que fa- 
ziam vigílias nas igrejas, era serem ferrados 
na testa com dois//", ao que parece pela sua li- 
gura, sendo na realidadp um s(J F, pois diz a 
lei de 22 de .Março de 1449: «E seja'ferrado 
em ambas as faces com o ferro, que para isso man- 
damos fazer de hum ff.» Mas esia pena se mudou 
da f«cc para a espadou, onde pelo assento de 
20 de Fevereiro dc 1'>23 se manda assinalar os 
ladrões, cm Lisboa com omL, o no Porto com 
um P. 

FAÇANHA. Hoje se da este nome a uma ac- 
ção heróica, admiravcl, illustje, gloriosa. Mas 
em outro sentido se toma em a Orden.do fíeino, 
liv. ii, til. 25. § 26, e n outros mais antigos 
documentos. Disseram uns, que então chama- 
vam *Façanha aojuizo, e assento, que se tomava 
sobre algum feito notável, t duvidoso, que por 
autboridade de quem o fez, e dos que o approvd- 
râo, ficou servindo como de aresto, para se imi- 
tar, t seguir como lei, quando oatra tez aconte- 
cesse:» outros diziam, que * Façanha nada mais 
era, que huma opinião altercada, e ainda não de- 
cidida:» c que este era o verdadeiro espirito 
da Ordenação do fíeino. tSein embargo de quaes- 
quer Leis, tílossas, Ordenações, Foros, Faça- 
nhas, Opiniões de Doutores, r Capítulos de Cor- 
tes, etc.» Carla dEI-llei D. Manoel dc 1490. 
Veja-se a Memoria dc Figueiredo sobre a ver- 
dadeira significação, c sentido jurídico da pa- 
lavia Façanhas (que até o século xvi frequen- 
temente sc encontra) na Culleccâo da Ueal Aca- 
demia das Sciencias de Lisboa, tom. i das Memo- 
rias, pag. Gi e seg., onde largamente mostra, 
assim pelas Leis das Sete Partidas, pari. m, 
til. 22, iiv. xiv, e pela traducção desta mesma 
partida no mesmo til., c liv. (que se acha na 
Torre do Tombo, feita no lempo dEI-llei 1). 
Diniz) como por Gregorio Lopes, célebre c an- 
tigo commcntador das laes Partidas: que por 
Façanhas entende a nossa Ordenação, e todos os 
que a cila se referiam (nas suas doações, ou ins- 
trumentos) os Arestos, Exemplos, Sentenças, ou 
Casos julgados; sendo certo, que se deve julgar 
pelas leis, c não pelos exemplos; excepto sc as 
taes sentenças fossem da^?s porEI-Hci, porque 
cuião deviam regular os outros semelhantes ca- 
sos, por lerem força de lei; c lambem se uma 
longa repetição d esles exemplos houvesse.esla- 
belccido o racionavçl costume ; porque então SC 
reputava verdadeira lei, e própria a decidir. 

1'ACANK, EES. Cavalgadura, maior que faca, 
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ou cavallo pequeno, c menor que cavallo de 
marca. Hoje dizemos Acanha, ou tíacanéu: he 
própria dc senhoras, c gente delicada, que al- 
leudem menos á necessidade, que ao fauslo, 
pompa, e regalo. «Nom andem de vnas; nem 
facmees, nem cm sendeiros; senom quem quizer 
andar de bestas de seUa, ande de cacallo.... ou 
em potro de dous aunos acima, que seja de boa 
levada.» Cod. Alfi, liv. v, til. 1 li), § 21. Esta 
lei do Senhor t). João I, linha por lim multi- 
plicar os cavallos de bon raça, que podeáscm 
servir na Iropa. El-Kci I). Alfonso V coucedeo 
mulas a varias pessoas, a quem d antes eram 
prohibidas. I". finalmente a liberdade sem liini- 
les, que nas Cortes de Thomar se coacedeo, para 
que cada qual usasse das cavalgaduras, quequi- 
zcs.se, atirava sem duvida a destruir acavalla- 
ria porlugueza, consumindo os sendeiros, cbes- 
tagem dc pouco préstimo o que deveria manter 
cavallos generosos para a guerra. 

FACEGEUNES, ou mais bem Facergenes. V. 
Ciclatok. Parece, que assim chamavam aosge- 
nuflcxorios, como dizendo: Facere gentia. Fo- 
rem na infima lalinidade achamos Facces, por 
Lenticula aqualica. E como alli se tratava das 
peças do aliar, c seu ornato, não seria temeri- 
dade grande, entendermos por Facergenes asga- 
Ibetas para o vinho e agua, dc que sempre se 
usou no sacrifício da missa. 

FACElllÓ, Faceihoó, cFackzeiro. Pequena al- 
mofada, travesseiro, ou cabeçal, em que afaço 
se reclina. E do face se disse Faceiró. No de 
4234 fi-z D. Urraca Fernandez o seu testamen- 
to, em que deixa todas as peças, roupas, e or- 
natos do seu leito aos monges de Tarouca : *Ita 
quod. faciant de culcitra, et de 'ptdcinari face- 
seiras pro ad Monachos.» I)oc. dc Tarouca, miXom 
tragia senom esta cama, etc. V. Alvudiuque. Nos 
Doe. de Lamego sc diz Faceiró. 

FACEIBO.V. Pequena almofada, travesseiro, 
ou cabeçal, em que a face se reclina. V. Fachwó. 

FACERí O mesmo que Fazer. tFactr praça.» 
I)oc. das Bentos do Porto dc 1311. 

FACHA V. Téa. 
FAGIENDA. Todo. c qualquer serviço, quo 

sc haja de fazer. No foral de Cea dc 1130 sc or- 
dena, que aos Oleiros sc lhe náo embarguem as 
suas bestas *pro in ulla [acicnda.» Livro dos 
Foraes velhos. 

FAÇOM. Cumprimento, feitio, execução. «Sc 
algumas custas fecerem per façOm de »hc» Testa- 
mento, mando que as façom do tneu aver.» Doe. 
da Guarda dc 1290. 

FADA. Mulher íanalica, quo supersticiosa- 
mente pronoslicava futuros. Tombem se toma- 
ram as Fadas mas, por trabalhos; c as boas, 
por felicidades. He termo dc que usaram os 
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authorcs dc livros de cavallarias. D'aqui Fadar, 
Fadado, Fadarío, e Fado. 

FA ES. Fazes. 
KÀLAR-SE. Aconselhar-se, tomar informa- 

ção, conferir cora alguém. <li o Juiz ficou pera 
falar. F.ntom disse o Juiz : Eu falei-me, e falar- 
me-eij mais.' Doe. de Pcndorada de 1282. Tam- 
bém sc acha no Cod. Alf. liv. i. til. 51 § iv. 

FALDBAS. Terras chãs, villas, ou povoações 
pequenas. 

FALI FA. 0 mesmo que Pelica. A Igreja de 
S. Bartholomcu de Coimbra pagava lodos os 
annosá Abbadessa dc Lorvão uma Falifa, ou 
15 libras por cila; contando-sc a 700 por uma, 
pouco mais ou menos. Assim sc lú em um do- 
cumento dc 1507, que naquellc mosteiro se 
conserva. (•) 

FAL1MENTO. 1. Omissão, falta. Doc.de La- 
mego. «Por falimento de mas Dizimas.» Doe. 
de Grijó do século xiv. 

FALIMENTO. II. Morte, falecimento. Doe. 
de Moreira. 

FALIMENTO. III. Peccado, culpa. Doe. de 
Grijó. 1 

§ FALLAMENTO ou Fallehento. Falia, dis- 
curso, conversão familiar, narração. 

FALLANCA. O mesmo que Fau.asjrnto. 
FALLA11 COM O CONFESSOR. Confessar-lhe 

as suas culpas, reconciliar-sc com Deos por meio 
do Sacramento da penitencia. Faltou ante me- 
nhaam com seu Confessor aqueUas culpas, de que 
sentio sua consciência gravada, e tomou o Santo 
Sacramento.» Chron. d lil-ReiD. Duarte, cap. 2. 

FALLAB Á SANTA FÉ. Com toda a seguran- 
ça, e guardando cada uma das partes a fe que 
deve a seu Príncipe. 

FALLAB-SE. Aconsclhar-se, informar-se , 
conferir com alguém. 

PALLAS, ou Ralhas. Os dízimos miúdos, 
quecostumam andar separados dos dízimos gros- 
sos, c a qne chamam miunças. Em uma compo- 
sição enlrc D. João, Bispo da Guarda, e os Tem- 
plários, sobre os direitos episcopaes das villas, 
c termos do Niza, Alpnlhão. c Monte-alvão, sc 
determina : que os Coinmendadores presentem 
annualmente no Bispo, ou Cabido, ou a seus 
procuradores, sujeitos babeis, e de toda a ca- 
pacidade: 'Quid Decimas omites, falias, et mor- 
tuário fideliter exigant, colliganl, et conserccnt » 
Pedro Alves traduzio o Falias em Falhas Não 
negamos, que se poderiam entender por Falhas, 
Coimas, ou Luctuosas; pois umas são a pena 
de faltas, e outras são despojos dc falecidos. 
Em algumas províncias deste reino, hoje mes- 

(•] Mio sei porque «atendeu o auctor seja pe- 
lica. 

(NoU de J. P. Ribeiro.) 
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mo chamam Falhas, não ás Ementas, mas a 
certa esmola, que se da ao Sacerdote, ou Cu- 
ra por certo numero de Padres nossos, rezados 
pela alma de algum deíunlo: estas sem dúvida 
sio as mesmas, que antigamente se diriam Fal- 
ias (V. Falimcmo. I.) as quaes tinham por ob- 
jecto o satisfazer algumas falhas, que se hou- 
vessem commettido na solução dos dízimos, e 
primícias. (•) 

§ FALLECI MENTO. Falta, defeito. V. Fali- 
JIKNTO. 

y FALQLTADOí? (Carros). Armados de fou- 
ces. 

FALSAR I. Falsificar. >Se alguém medidas, 
ou covedos falsar, peyte v. ff.» Foral de lho - 
mar de 1174, dado em vulgar nos princípios 
do século xiv. 

FALSAR, li. Mentir, faltar ao promettido. 
He de Azinheiro no século xvi. lloje/ahar, he: 
dar em falso. 

FALSAR. III. Amolgar, torcer, ou traspas- 
sar, r. g. Falsar uma espada, um capacete, 
um arnez, um peito darmas. * Falsando-lhe hum 
gorai, que levava.» Rarros, Dec. 111. pag. 230. 
da primeira edição. 

FALSAR. IV. Frustrar, baldar, no sentido 
moral. V. g. «Fio todos ot seus desenhos fal- 
sados. » 

-j-FALSURA. Falsidade, engano. 
FALSURA. Traição, deslealdade, aleivosia, 

cilada, engano, trapaça. 
§FAME. Fome. 
FAMELlilOS. Serviçaes, moços, criados, fa- 

miliares. «Nenhum destes pobres , ou fameliaios 
deste Hospital, possa ter barregda. Sub pena de ser 
lançado fora*. Instituição das capellas da Corga, 
c do morgado da Rouca, de 1350. Doe. de Viseu. 

FAMÍLIA, AS. Desde o viu até o scculo xn 
são frequentíssimas estas palavras nos dotumen- 
tos que cm Portugal, e Hespanlia se conservam. 
Por ellas se entendiam os Servos, que com suas 
mulheres, c filhos moravam nas herdades, oc- 
cupados sempre na lavoura. V. Criação. Antes 
que os Mouros entrassem nas Hespanlias, as na- 
ções septentrionaes, á imitação dos Romanos, re- 
duziram á servidão a muitos Ilespanhoes. Depois 
que estes começaram a despedaçar o pezado jugo 
dos Sarracenos, fizeram escravos um pasmoso 
numero dos seus mesmos conquistadores. Não 
havia quasi particular, que não tivesse alguns: 
os da primeira nobreza, e particularmente os 
Reis, tinham delles numerosas Famílias, des- 
tribuidas pelas suas villas, e herdades. Eoque 

(•) Km IcsUmttita» so (Miaram muitas ifzps legado* por 
•filha**, •falia-'**, *11 • fallimmlo*»-, isto 4, wtíisía'\»i> de mal 
ttiziouido, ou d« ritpliRonria cu cumprimento d« seu ofllcío. 
quando tram ecclí<l»«li«>». 

i'Not» dc J P. Ribeiro.) 

mais hc, n'uma doação d'EI-Rei D. Aflonso, o 
Casto, de 812 (Apud. Ilesp. Sagr., tom. xxxvii, 
foi. 311), scacham Escravos Clérigos, Cantores 
Ecelesiasticos, que elle tio lia comprado a vá- 
rios donos, fazendo parle d'eslas Famílias: Man- 
ei pia, id est, Clericos Sacri Cantores, e entre cl- 
les noméa Nonnello Presbytero, e Pedro Diácono. 

Destes Servos uns eram Adscripticios, outros 
Colonos, e outros Fiscoes. V. Capdal. Daqui 
se v£ a sem razão dos que disseram serem, ou 
a Família Iical, ou os Monges do Mosteiro de 
Dum», a Família Servorum, que no scculo xi 
se fingio 11a divisão dos bispados, attrihuida ao 
Rei Wambi; pois no de Òll se avivaram os 
limites da diocese Dumiense, cujos diocesanos 
não duvidamos fossem 110 tempo dos Godos Ser- 
vos Fiscaes. V. Couimello. 

FAMÍLIA no Fisco. Segundo se declara nos 
Concílios de Toledo, eram os Servos das Igrejas, 
que se reputavam parte do seu patrimonio, e es- 
tavam debaixo da protecção real. 

FAMÍLIA Régia. Assim se chamavam os Ser- 
vos Fiscaes, que pertenciam ao Rei, o qual mui- 
tas vezes os dava, e doava ás igrejas, ou mosteiros, 
a quem unicamente deviam servir. V. Família. No 
de 1231 confirmou El-Rei D. Fernando III á Ig reja 
de Lugo os privilégios, que seus antepassados 
lhe haviam concedido, e diz: tQuiiumque ex Ite- 
gia família nostra adhnbitandum tn ea (na dita ci- 
dade) venerint, nulli Domino, vel Patrono obse- 
quiitm. cujus libei servitatis coacti exhibeant, nisi 
tantum Episeopo suo, ejusque Vicario; sicut inan- 
tiquis Monimentis, a Predeeessorilnts tneis editis 
in nomine hujus Sedis, continetur.» ilesp. Sagr., 
tom. xli, foi. 3G3. 

FAMILiAIRA. Mulher Familiar, e reputada 
como se fosse da congregação, ou família. No 
dei 4015 Marinha AÍTonso, muito edificada do gran- 
de serviço, que no mosteiro de Ceira se fazia 
ao Senhor, com licença de seu marido, lhe fez 
doação de todos os seus bens moveis, e de raiz, 
que linha em Ta va rede, c outras partes; com con- 
dição porém, que a recebam por sua Familiairia, 
e a façam participante de todas as boas obras, 
que aqui se fizerem; e seja sepultada com honra 
•pelos mesmos monges, se 110 seu mosteiro eleger 
sepultura. Doe. deCeiça. V. Fajiiuaiiks. 

FaMILIAIRO. Familiar, comensal, habitador, 
ou que se alberga na mesma casa, e vivenda. He 
mui frequente esta palavra no scculo xiv, e xv. 

FAMILIARES. Assim dizemos hoje os que 
pertencem a uma familia, e são commcnsaes, e 
apaniguados delia. Poròin não era assim cm os 
documentos monásticos, que nos restam desde o 
século x até o xiii. Nestes se tomava quasi sem- 
pre por aquellcs seculares, que doando lodos os 
seus bens, ou grande parle delles a alguin mos- 
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toiro, nu qualquer outra casa ecclesiaslica, ou 
religiosa; umas vozes se entregavam cllesmes- 
mos ao serviço da tal corporação, debaixo da 
obediencia do seu Prelado; outras vezes liga- 
dos com o matrimonio, ficuram em suas casas, 
como caseiros colonos, ou nsufrucluarios dos 
ditos lugares santos, que os faziam participantes 
dc todas as boas obras, que nas ditas corpora- 
ções se faziam, ou pelo tempo se houvessem de 
fazer, listes sc chamaram Oblatou, Offerlos, M>>- 
natoi, Condonalos, Confrades, ou Familiares, e 
finalmente Terceiros; mas não com regra, e ins- 
tituto de religião approvnda ; oque se rerificou 
tão sÓN.cnte depois que S. Francisco dc Assis 
instituio, primeiro que lodos, a venerável Or- 
dem Terceira da Penitencia. 

Eram pois aquelles antigos Familiares niSo 
monges, netn leigos, ou conversos: mas sim 
uns contínuos còmmtkiaet, se viviam nos mos- 
teiros; ou parte da família religiosa, ainda quan- 
do mesmo viviam cm sua casa. Nas Pariidas de 
Castell» part. i, til. 13, liv. vn se diz: *Sdo 
chamados Familiares, ou Confrades, os que (ornam 
sinal de habito de alguma Ordem, e moram em 
suas casas, sendo senhores do sen. e mio se des- 
apossando deite em sua vida.» Nos Estalidos de 
Cluni, cap. XLvm, determina Si Pedro Venerável, 
que nKo sejam em tempo algum admittidos á 
Ordem 'semelhantes indmJuoí, que se chamam 
Familiares, c não são monges, nem conversos, 
mas antes «destruidores péssimos de atijuns Mos- 
teiros;« c isto ainda que houvessem de trazer 
ã Ordem muitas riquezas temporaes. Ba causa 
deste estatuto foi: «Familiarium illorum mullis 
nota pertersifds, qui nec lho servientes, nec ma- 
nibus operantes, nec aliitd nlUe domibus provi - 
dentes, ad garrienditm, ad detraheudum, a d dis- 
sipandum, qtur potei-ant, iu quibusdam Manaste- 
riis alebantnr, et Testiebanlnr.» 

Deáde então cessaram em grande parte estes 
Familiares úe porias a dentro; mis em todas 
as religiões d aquellé tempo se conservaram os 
Familiares deportas a fóra ; entrando neste co- 
pioso número muitos Príncipes, e Monarchas, 
Arcebispos, Bispos, eGrandes da terra, que não 
só homens, e mulheres de todo oestado, e con- 
dição. K todos estes se faziam benemerifos dós 
suflragios, que ii3S respectivas congrcgaçOes se 
faziam, pelos benelicios, e doações, com que 
clles igualmente as condecoravam. Km alguns 
mosteiros havia inissu quotidiana : l'ro Fami- 
liuribits. Ainda hoje na religião de S. Dento se 
canta pelo acolilho entre as preces de prima : 
«Commemoralio omnium Fralrum, Familiarium 
Ordinis noslri, alque /tenefaclorum nostrorum:» 
a que responde quem i»rcsidc: ofíequiescant in 
pacc.t 

Elccidaiuo Toa. i 
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He Ião conatural ao homem offerecer a Deoa 
alguma parle do que mais se estima, que não 
houve tempo, em que este agradavcl sacrifício 
nào tivesse uso, assim na Svnagoga, como na 
Igreja. Lembrados dos Samueis, c Nazarenos 
do Senhor. oITereciam os chrisiãos da primitiva 
09 seus lilhps, e lilhas ao serviço de íleos, não 
só aostres, ou quatro ânuos da sua idade; mas 
talvez os pozeram sobro o altar em o mesmo 
berço, poucos nicze* depois de nascidos. D'aqni 
tomou S. Bento O que escreteo no cap. i.rs da 
sua llegra a respeito d'estes Oblalus; serres- 
centando súmcnle as condições. com que deviam 
ser admiltidos, e sobre osq«aes se tem exarado 
tão largos, e eruditos coininenlarios, que nos 
dispensam de filiar mais nesta matéria. A imi- 
tação, pois, draqnelles Oblatos, t[iie inteiramente 
ae consagravam a DeOs com todas assnw cousas, 
e vontades ; sppareceram depois os Familiares, 
de quem falia o Concilio Lateranense IV. can. 
lvii, como de gente, qnc nío tinha mais pro- 
fissão religiosa, que obedecer ao Prelado d'a- 
quelle mosteiro, a que s» ofTereceram, e sem 
cuja licença não podiam fazer testamento; de- 
viam trazer sempre sinal nrMmb; de que eram 
Oblatos, e viver com toda a honestidade, ou cas- 
tidade conjugal. Ames d'este Concilio, que foi 
no de 1215, nada havia <|euniformidade na re- 
cepção, e conducta dos Oblatos: um seoffere- 
ciam com mulher, c Olhos para serem admiiti- 
dos a profissão inonachal ; proiáettendo estabi- 
lidade, conversão, e obediencia: oulros ficavam 
lio século, com liberdade porém de professarem 
o monacliato, se lhes bem parecesse : mas lodos 
estes eram reputados por Familiares daquelle 
mosteiro, a cujo Abbade obedeciam, e de quem 
recebiam vestido, e inantença. Além d estes so 
achavam outros, que vixinui sempre nos mos- 
teiros com habito mui diflerente dos monge*, 
c sem profissão alguma monacllal (e d estes hc 
qoo se falia nos Estatutos de Clilitl). Outros de- 
posta a liberdade, se faziam Escravos dos Mos- 
teiros, ou Igrejas, com suas mulheres, filhos, e 
bens; tendo por verdadeira nobreza, a escra- 
vidão deCiirislo: estes, ou punham sobre a ca- 
beça uma moeda dc quatro dinheiros, e logo a 
lançavam sobre o aliarv, e com isto se confessa- 
vam escravos doSenhor, eeram chamados Ser- 
vos dos quatro dinheiros: ou prendiam ao pes- 
coço a corda do sino; e deste modo protesta- 
vam serem Servos da gleba, e sem liberdade al- 
guma. Outros em fim, para se fazerem Fami- 
liares, mas livres, e ingénuos, pagavam ao mos- 
teiro certo censo annual, que voluntariamente 
se impunham nas fazendas, de que haviam con- 
servado o usufruclo. K lodos os que se oITere- 
ciam com a sua família lambem se chamaram 

20 
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Hospites Oblaliarii: islo lie, gente de fóra, que 
se oílercceo ao serviço de Deos, e do mosteiro. 
Vitlí D» Ganges v. Oblati. 

Km Portugal podemos dizer alToulameule, que 
não liou*e mosteiro antigo, que não tivesse 
muitos d'cst vs Familiares, Oblatos, ou Do natos, 
dos quaes uns eram dnnúmero, '|ue ordinaria- 
mente não jiassava de Ires homens, c ires mu- 
lheres (a que lambem chamavam Donatas, ou 
Oblatas) outros eraui super numerários, que eram 
cm grande numero. 0* primeiros vestiam, cal- 
çavtiin, e se mantinham do mosteiro: ossegun- 
dos só eram participantes dos Itens espiriluaes; 
deixando por sua morte o corpo, e alguns bens 
lemporaes ao mosteiro. Apontaremos alguns 
exemplos d'esla disciplina. No de láOGThereza 
Nunes deixou com o seu corpo, epor sua mor- 
te, lodos os seus bens havidos, epor haver Jure 
hceredilario ao .Mosteiro de S. João de Pendo- 
rada; com obrigação de receber do mosteiro o 
que bem parecer ao.Vbbade, para ajuda da sua 
sustentação. E protesta esta Devota, «|ue em ne- 
nhum outro morteiro tem feito roto, ou profissão. 
Mas para que nenhum parente seu, ou estranho 
possa vir contra esta disposição, continua, di- 
zendo : «i/tf coveo, et offeiro Altari Monasterii 
supradicti. promittens sub liegula S. tíenedicti, 
jier mandatam Abbahssupradicti Monasterii, oituii 
têmpora t i/ff meie ntum ducere, et praeeptis ipsius 
llegulee niebil haminus subjiicere.» Doe. das Ben- 
tas do Porto. £ 110$ docuiueulos de Pendorada 
se acha uin crande núiuero d estes familiares, 
Oblatos, e Oblatas. 

No anno de 1288 Garcia Soares, Cavalleiro 
Fidalgo, e sua mulher Maria Pires, pondo as 
mãos na santa Regra, se lizerain Familiares de 
Arouca (que já então era de religiosas de C.s- 
ter) para serem participantes das boas obras, 
que nelle se faziam, epara sempre se fizessem. 
Ao mesmo tempo lhe lizerain doação de muitas 
fazendas em Ribeira-Dio, e no concelho de Cam- 
bra, osquaes o mosteiro lhes tornou a entregar, 
para i|ue as desfrufassem, em quanto fossem 
vivos somente, c dizem: « Valentes esse partici- 
pes onmium liene/iciorum Spiritualium, qui ibi- 
dem fiereut cunctie Umporibns Swculorum, posi- 
tis manibus in liegula Ordiuis, Familiaritatem 
susceperuut in eodem Monasterio.» Doe. de Á- 
voiícai 

No livro dos Testamentos de Lorvão, c noar- 
cliivo d'aquelle real mosteiro são quasi innu- 
nieraveis as doações, feitas por seculares, que 

-se sujeitavam aos Prelados de Lorvão coiuo/a- 
tniliares, ou Donatos da Ordem, licando em suas 
casas, e trabalhando as mesmas herdades, que 
tinham doado, pagando em sua vida certas ra- 
ções ao mosteiro (que então era dc monges dc 
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S. Bento) no qual por sua morte eram sepulta- 
dos, e a quem ficavam os ditos bens inteira- 
mente livres, e desembargados. Isto mesmo se 
verilicava algumas vezes nos mesmos Sacerdo- 
tes, que se faziam Confrades, ou Oblatos nos 
mosteiros; ficando alé á morte em suas casas. 
No de '.Ho Gondeniiro, e sua mulher Susana 
deixaram por sua morte muitos bens a Lorvão, 
e dizem : tjnsnprr e/iam promittimus Deo, et to- 
bis, ut qui ex nobis super st es fuerit in prasenti ri- 
to Monusterium introeat, et seeundum Inslitutio- 
nem Regula, et arbítrio teatro fuerit, riraf.» K 
d aqui se vô, que Lorvão naquelle teinpo era 
Duplex, e que lhe não desconvinha um Oblato, 
ou Oblata dos que viviam de porias a dentro. 
No de 1051 Ildcram> doou certas vinhas a Lor- 
vão, sitas em Villa-cova, e se intitula deste mo- 
do: «Ego exíguo Confratre. Domini servo, llde- 
rnjM Confessor.» No deliOl fez o Sacerdote 
Ermigio uma larga doação a este mosteiro, e 
accrescenta : «Et insuper trado corpus meuiu ei- 
vam, atque mortuum ad vobis Dominam Fusebium, 
et ad Fratribas vestris, et ail Regulam S. Brne- 
dicti serceturum. * Ou Ira igual formula se l«5 na 
doação da quiuta de Azerede, que a esta casa 
fez, e pelo mesmo lempo, Sendino Gondereis. 
E linalmente Payo Alvites, e sua mulher Go- 
dinha Soares emprazaram, ou mais bem doaram 
lodos os seus bens a Lorvão, sendo D. João Ab- 
bade, em cujas mãos professaram; mas corn 
condição de viverem uas suas fazendas, pagan- 
do suas pensões ao mosteiro, a quem por morte 
d ambos ficariam inteiramente livres, c devo- 
lutas. 

Não faltaram no mosteiro de Macciradão es- 
tes Familiares, Donatos, ou Confrades. No de 
1182 se acha aIIi a doação de Galdino, que lie 
a seguinte: «Quoniam in hae minera vitanicliil 
Deo dignum putumus, nm quod ad saltitem unius 
cujusque anime spectat; iccirco Ego Galdinas, 
pro remedio animai meie, viando eorpus menm se- 
prliri in morte meu in Ecclesia S. Marias de Ma- 
eenaria ; et manda ibi niecuui medietatein nostram 
integram de illo arai, quod ego feci in Filgusela: 
ei hoc facio, ut deinpees sim filius, et Fa mi li a ris 
ejusdem Ecclesia. Era 1. ccxx. Ego Guldinus, qui 
hanc Cartam jussi {acere, própria manu laboro. 
Qui presentes fuerum Mettendus. . . . ts, 
Arias, qui notaoit. Petrus . ... ts.» 

No de lá 13. D. Ouscnda Paes, senhora viu- 
va, por amor de Deos, e temor do inferno, diz: 
«Facio Testamentum de corpore meo per manu D. 
Martini Abbatis, et ejtis Couventus ad Mondste- 
rium S. Maria; de Macenaria, ut sem per vivam 
per mandatum eorum, et ipsi post mortem mearn 
reddant pro me, sicut pro tmiim ex illis. Et si 
fortè aliquam in pauperlatem deccncro, semper 
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habeam porlionem metitít, in viclti, et vestilu, sicut 
unam ex sororibus vestris. Et post obilum meum 
maneio ad supradiclum Jlonasterium corpus tncum, 
et tertiam partem de totam Villani de Silvares, 
cum per t incuti is syis, etc. El istud facio pro re- 
mtdio anima meat, et ul sim Soror eorum.» E de- 
pois no dc 1227 a mesma I). Ousenda, c sua 
(illia I). Frojle Pires, doaram a esic mosteiro 
muitos bens, por suas mortes, cm Viseu, Sil- 
vares, c Carregoso ; obrigando-se os mondes a 
dar-lltes em quanto vivas, ludo o <juc tinham 
em Fagilde, e na Granja dcFelgosela: «ea 
cada huma teu alqueire de azeite, e lium par de 
çaputos todos os (limos: e a ambas 1 2 pescatlas, e 
G queijos, e huma Sarracena (isto lie uma Moura, 
que as sortisse) e pitanra como ri um Monge da 
Com muni Jade. E a D. Froyle 10 ovelhas, e G ca- 
bras, e huma boa junta de bois, e duas vaccas, e 
huma porca.» E d estes documentos se acha aili 
uma grande copia. 

Porem onde mais se encontram estes Familia- 
res são os dois mosteiros de Tarouca, e Salze- 
das. Faremos menção de uiu, ou outro, sendo 
impossível o numcral-os todos, Ilodrigo Mendes, 
com consentimento de seus filhos, deo ao mos- 
teiro de Tarouca uma herdade cm Covelinhas 
no de 1237, c diz que tinha feito as maiores 
instancias, e rogativas ao Abbade, e convento; 
«Ul me reciperent pro uno de Iribus Familiari- 
bus; ut per mandatum ipsius viverem. Iam invi- 
cta, quam in «estilu; et lamquam Frater ipsius 
Monasterii de mandato ipsius mehaberem; quod 
fartum est.» Livro das Doações foi. 1. 

No de 1228. Martinho Annes, e sua mulher 
Elvira Pires elegeram sepultura neste mosteiro, 
e lhe fizeram uma larga doação dos seus bens 
moveis, e immoveis *por esmola pelo amor de 
Deos, e salvação de suas almas, e para serem 
participantes de Iodas as boas obras, que nesta 
Abbadia se fizessem até o fim do mundo.» Então 
oAbbade, c os monges vendo a devoção d'cstes 
bemfeitores (que eram de Trancoso) os recebe- 
ram por seus Familiares, eSocios, eoslizorain 
participantes de todas as orações, c boas obras, 
que naquelle mosteiro, e cm toda a Ordem de 
Cister se fizessem. E lhe promeltcrain os bons 
oflicios da sua caridade, cm qualquer situação, 
que dclles precisassem. E para rebora lhes de- 
ram um Cavallo. Ihid. fui. 13. E a foi. ui v. 
se acha a doação de certos bens nas Gouvèas, 
não longe de Pinhel, feita a Tarouca no de 1243, 
pela qual consta, que o mosteiro se obrigou a 
amparar aos doantes, como a seus homens: *Et 
insuper receperunt nos pro Familiaribus Ordinis, 
etJazedores. quod simus participes in omnibuno, 
quod factum fuerit ín oinni loco, et pcrlotum Or- 
dinem, sicut untts suorum Fralrum.» 
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E finalmente a foi. 74 se acha um documento, 
que nos mostra como Baldovino, c na fúrma da 
llegra de S. Bento, offereceo ao mosteiro de S. 
Joáo de Tarouca a seu filho Kgas, para nelleser 
monge, e com elle uma vinha no Burgo de Mei- 
gionfrio, c toda a legitima, que por morte de seu 
pai lhe coubesse; fazendo-so este ao mesmo 
tempo Familiar do dito mosteiro, He como se 
segue: *Ego Ualdovinus o/fero Deo, et H. Ma- 
ria, et beato Jokanni filium meum Egeam, in lo- 
co, qui dicitnr Sanetus Johiuiues de Tarauca, in 
prescHtia O. Jahannis Abbalis ; ut sub Regula S. 
íiinedictt in eodem loco usqtte àd nt orlem Deo de- 
serdai. O /fero ibi cu ih eo meam vineam, cum do- 
mibus, et arboribussuis, qiue est in Burgo dc Mei- 
gion-frio. Mando etiaiu ibi ctim eo quantum coh- 
tujent ei de hiereditaíibut méis inter fratres suos: 
tuli condi tio >ie nuindo luec, ut frucluirt eorum in 
vitapt meam retineam, et terciam Monasterio ut 
Ainicus, et Familiar!*, et post mortem meam libe- 
ra remaneant Monasterio. Si quis hoc nostrum fa- 
ctum irrumpere eoluerit (quod non creJimus Dei 
et nostram maledictionem incurrat: et insuper 
et iam Ucgue Potestati quingentos solidos persol- 
cat, et quantum calumpniaverit, duplet Monaste- 
rio. Ego Baldovitm hoc Testamentum, quod face- 
re jussi, confirmo. Factum est hoc Testamentum 
E.* M.* cc* xx* in.», quoto xvii Entendas Sep- 
tembris. Johannes-(s. 1'etrus-ts. Velagius-ls. 
Martinus notavit. Auno de 1183.» Seria tirar 
sempre estampas do mesmo molde se houvera 
dc proseguir. Direi só, que no mosteiro das Sal- 
zedas se nota igual numero de Familiares. E po- 
demos afflrmar, que nos séculos xii, xiu, cxiv 
toda a nobreza daqtielljs visinhanças, eainda 
de sete, ou oito léguas, especialmente os pa- 
rentes, descendentes, e conjuntos de Egas Moniz 
aqui se mandaram sepultar; dando sempre, c 
deixando a esta casa grossas fazendas: uns para* 
aqui terem sepultura: outros para serem en- 
terrados, e olliciados cuiuo os religiosos d'este 
mosteiro: outros em fim para serem «Familia- 
res delle, e participarem de todas as boas obras, 
que nelle, e em toda a Ordem se fizessem. V. Deo- 
Vota. 

.No de 1221, Godinha Martins deixou áSal- 
zeda uma vinha em Persperiz, e também «In- 
çar iabililer mando corpus meum sepeliri in Domo 
de Salzeda ; qui a Abbas, et Conventus receperunt 
me pro uua de tribus Familiaribus : et ideo Iam 
corpus, quam quidquid habuero siue coiUradictio- 
ne ii4 obitu vieo mando Domni de Salzeda. Et ipsi 
Fratres tenentur fucere pro me, tamquam pro uno 
de suis Fratribus.» Livro das Doações a foi. GO. 
D este, ed outros documentos que aili se conser- 
vam, se manifesta, que os Familiares de numero 
eram seis, ires homens, e ires mulheres; sendo 
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innnmeraveis os que tinham ração, quando \i- 
íiliniii ;>o mosteiro; ou que só participavam das 
boas obras; ou que nlli se mandavam scpuliar; ou 
que recebiam \estido, c sustento, c sepultura, 
trabalhando i 8 mesma* terras, que por sua morie 
1 In* deixavam. Kn> uma palavra, nào havia Fa- 
?uiliar, que não disse aooioslt iio mais, ou me- 
nos; fe â pHqiOrçílò dttqu* dáya, assiui pensava 
receber, mas nada de graça. 

Porem iiârt só o* mongfts, lambem os ronrons 
regrantes de PoHiígáí', abundaram rtVsies Fa- 
wiliami ou Donat ov de todos osesládos, cam- 
bos os sexos. D. Nicolão de Santa Maria, na 
Chrou. da Ord. do* Coneg. Regrantes expressa- 
mente rios aflirma, qno S. Theotonio. além da 
primeira Ordem de Cónego* cmcl/tuslradox, e 
da secunda, que diziam obedieticiarios, que vi- 
viam fôru do claustro em quintas, jfrahjas, ou 
igrejas ántiètaft, ou talvez nas suas próprias 
casas eom licença do Prior: reputnndo-se pro- 
priamente como leigos, e conversos : instituirá 
uma terceira t/rdem, ou estado de Cónegos, que, 
dizei!'', chamavam Terceiros, «traziam porlia- 
hito um bentinho de linho de um palmo de largo, 
e tres de comprido, que lhes lançava o Prior, 
em cuj;is mSoí promettiam no mesmo dia obe~ 
diencia. pobreza reluxada, e castidade conjugal} 
como hoje professam as Ordens milil.ires. Eque 
esta Ordcinvít»ra pftra bs illustres, e nobres, 
como parií os primeiros Rei#, e (tainhas de Por- 
tugal, e grandes da sua corte, e que dois dos 
sinco Heis Mouros, prisioneiros lio Campo de 
Ourique, havendw-se baptisádo, foram d'este 
numero. Porém a verdade lie, que S. Theotonio 
não instituio tres Ordens distincias, más sim 
tres grãos da mesma reforma: nao sendo os que 
elle chama Terceiros, e Terceiras, outra cousa 
mais que Irmãos, ou Familiares da Ordem, que 
Ijlissimamente se chamam Cónegos, e Conegas 
em os antigos monumentos. Oauthor dasJ/ci«o- 
rias para a Historia d'SI-Hei I). João / faz a 
mesma disiincção de Conegas; inas nem um, nem 
outro nos obrigam a dizer, que 8 Theotonio fora 
primeiro que S. Francisco na instituição da Ter- 
ceira Ordem : só nos convencem de que elles 
eram Familiares da Ordem, na forma que então 
se praticava, e era corrente em toda a uionar- 
chia. *   

Que?.. As mesmas Ordens militares nào fi- 
caram isentas dos seus Oblatos ou Familiares ilc 
ambos os sexos. Bastará reproduzir agora uni- 
camente a dos Templários. Desde que esta Or- 
dem entrou neste reino ate os fins do século 
xiii, lemos instrumentos, que nos informam de 
que homens, e mulheres, solteiros, e casados 
se alistaram por Confrades,, Familiares, ouDo- 
uatos nesta milícia. Umas vezes são chamados 
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Frades, ou Confrades, e outras quasi frades. 
Muitas senhoras nobres, ficando viuvas, se mel- 
tiam Fradas, o\i Fratissas do temido. Eslasfa- 
zinui prazo de alguma fazenda da Oídem para 
sua subsistência k, mas sempre debaixo da 
inspecção dos mestres, ou prelados, a qual hão 
podiam trocar, vender, ou de qualquer modo 
alienar sem licença delles. E pôr sim morte fi- 
cava esta fazenda livre :i Ordem, como tam- 
a que cilas ordinariamente tinham; parte, se li- 
iiham filhos; e leda, se os não tinham. Com effciio 
nenhum destes Confrades npparecc alli, que1 não 
deixasse á Ordem alguma cousa para ser par- 
ticipante das suas orações, e boas obras. O Prín- 
cipe f). Alfonso Henriques protesta na doação 
de Soure de 1121), que a faz pelo muito amor 
que tinha áquella Ordem, *rt quoniam investia 
Fratcrnitate, tt beneficio omni sum Frater.» Logo 
os vassallos seguiram o exemplodó seu prínci- 
pe. Nomearei só a Fernande Annes, e sua mulher 
I). Odrczia, os quacs rio de 1211 deixaram, '^or 
fallccimeuto d' ambos,metade de seus bens mo- 
veis, e de raiz, que tinham no termo de lÂnhares 
da seira da Estrella, á Ordem do Templo com tnl 
pacto, e condição: *L'I v(slianl nas athbos de 
trunetisí aut de rerdis, mantos, et sagas, rl dal' 
cias; et dent nobis j orziones, vehid aliis Fratri- 
bus, quando voluerimus; et reeejtiartt nos, qnasi 
alios Fratres; cl doceant, faciont nostros /ilios 
e se Milites, qui aurti fuerint ad faciend\im ; et 
dent nob-s th aliis jiecnuiís. quihus indirpierimus, 
f/e.» K tafcs eram os Familiares dos Templários, 
c o mesmo era das outras Ordens militares, que 
então havia. 

Appirecco finalmente no mundo o glorioso 
Padre S.Francisco, e os anciosos desejos, que 
o devoravam, de salvar a todos, lhe subminis- 
traram meios para conseguir emproza tão re- 
montada. Depois de instituir a primeira c a se- 
gunda Ordem com todo o rigor da perfeição mo- 
nastica; reunindo cm um só pomo de vista, 
a sanetilicação própria,eo zelo da salvação alheia; 
elle se propõe fazer religiosos a todos os fieis. 
Convém a Sô Apostolica neste projecto, c np- 
provn sem demora a venerável Ordem Terceira 
da Penitencia. Não ha desde logo ecclesiastico, 
ou secular, homem, ou mulher, rico. ou pobre, 
que sem deixar a sua casa, oflu-io, estado, ou 
condição não póssa ser Terceiro de S. Francis- 
co. Mas destes houve alguns ainda em fida do 
santo Patriarcha, que não fazendo os tres votos 
essenciaes, se vestiam pobre, c religiosamente, 
esc determinavam-a servir nos conventos, de- 
baixo da ohediencia dos prelados; chamando-se 
Devotas, Conservos. Oblatos, e Do natos. E tnl foi 
o B. Mareio, que depois de acompanhar por al- 
gum tempo a S. Fraucisco, como Vonato> viveo 
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alguns sessenla anr.oscomo Eremita.em um val- 
Ic lio mpiite Apenino, onde faleceu com j*iamlc 
opinião de santidade, c obrando Deos por esle 
bom sertq grandes maravilhas, no de 1201, como 
se pôde, ver cm Waddingo, tpra. in, foi. 3. 

K; nãoi só nos convénios dos religiosos, mas 
também nos mosteiros' de Santa Clara havia 
destes Oblatos, que se occupavam nas tempora- 
lidades das Religiosas, que nelles viviam clau- 
suladas. A çsles Taccii.os, Oblatos, ou Ponatos 
conçcdeo Irmano YlII, no de 12%, que pudes- 
sem commungar nos taes mosteiros todas as vc- 
ze$, que o julgassem conveniente ; exceptuan- 
do sempre o aia de Páscoa, em que deviam as- 
sistir aos oílicios divinos. e couirjau ligar na igçeja 
parochial. 1'ofcji) outros Summos pontífices lhes 
concederam çpinptiç cotn esto preçeitouas mes- 
im^ casa^ religiosas, a quetu servem, e nas quaes 
sãp Çquicitsaes contínuos. Daremos aqui o dito 
lire.ye de libuio Ylll, para que se vej3, quanto 
dtlTefem os Donatos,.que a louca ambição ins- 
liluio, dcif jjuc o santo Patriarcha lhes deixou. 
Açl^fse ei^ Waddingo, lom 11, ad an. 129li. 

*])iic(lis in Clii iífo Filiabus 4bbalis*í*, tt Con- 
reufijbitfi Mowisteriorum Oi Jinis S. Claro: [icr 
Manannia m constitui is. 

í> Dccotioyii vestia; prwcibus benignuuvi >m- 
perticiite^,assciulium. autharitote vobispra-sentium 
indttlyemyi; ulQbluti Mona^teriorum cestrqruln. 
qui se, ac sim, rei ,uuiiorem partem bonoriimsuo- 
rum, siue fraude, ac doio, Monasterits tjtsistpon- 
tr,<» libci;e obtnlerunt (et mil li alii sali nomine, 
sen colore huju<modi Qblalorum) possiid in tis- 
d cm Monasteriis Corporis Dominici recipere Sa- 
craihenlum, quotis fue.pt opoiiunum ; prwtcrquutu 
iu festo Ucsftrrcetiuui^ Dominica;, in </uo pro Di- 
vitiis Ofliciis. <ittdjei\(lis, et eodem Sacramento re- 
ci])iúuto, apuueçiftfs iu Purochiatibus Fcclesiis 
couçenirC y didurum \ pcçlesiarum 1'arocliialiutu 
juro safrp. Datam Anatjnitc, 3 Kalend, August i, 

Ttjrççjros dc S. Francisco em toda a parle 
forai^i imitados, e os antigos, que 
çonif cspffiç de dccoctio, e piedade tantos bens 
tcmp9ra$& fiearnjlát.iui as uiáos-tnorUis, em 
qiuutú a providencia tias leis as não cohibio, 
Íufíim ,íuilfálLt^idos,com honra por esta qualida- 
de d(ç gçjffe, liiençs dispendiosa dos teus da 
for lupa ; jnais interessada porém em tudo o que 
respeita os eniolumeutos, c vanUgeus da sua 
alim. 

FAMLL.y OU DEOS, ou F.viim de Cudisto. 
V. Fâmulo de Deos. 

FÂMULO DE DEOS, ou Fa.mui.o dk Cumsio. 
Hm Ioda a llespaulia, e mesmo cm Portugal, 
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sc tem descoberto um grande numero de ins- 
cripções sepulcraes, que os C.hristãos lavraram 
desdç o iv, ate os lins.do vn século, nas quaes 
se li o dictado de Fâmulo, ou Fniiiuht de Ueos, 
ou de ChriMo : sen»Jo perlo, que alguusdos que 
alli jaziam eram casados, solteiros, \iuvos, sa- 
cerdo^vs seculares, bispos, c até meninos, e me- 
ninas de j|uaíro, ou menos aniios: coino se pô- 
de ver na líe>,ptjnha Htii/r., liv. xiu, tom. xli, 
C.ap. iiii, g \m.i. Já acima (y. A^ouf.s) vimos 
nina destas insi-ripçòes. Uesende. de Antii/uil. 
Lusit. li>' »v. fui. 203, e foi. 325, da edrào 
de Coiíiilira dp 1790. nns píTt-recc algumas: 
mas o auilior da Cliroiiicu dos Eremitas de Santo 
Aijostinho de Portuijal, tom. i, desde foi. I-J(> 
ale 140 ajunlou um boin numero delias; per- 
suadido erradamente, que l^das as yczes que se. 
achasse Fâmulo^ ou Famala de Deos, ou Virgem 
de CliritU), se devia eqtcnder religioso, ou re- 
ligiosa. eremita de Santo>, Agostinho, I'orém no 
Thesaurus Theologicns de varias disseitnçúes eru- 
ditas, da edição do Yeucaw de 176-, lom. t, a 
foi. :j^l, sc acha «ama de Francisco Antonio 
Zaclprias; a De iclerum Christiananun Inscriptio- 
huui in repus Theofogicis tisu,- na qual, cap. ii, 
§ vi, estabelece couio regra: uuc nem sempre que 
adiarmos nas inscripçòes de llespaulia, Fâmulos, 
ou Famulas de Deos. nos queirauios jogo persua- 
dir, quq eram religiosos com oí ires votos so- 
leinnes, ou unynbros dj a|gutua rsligião appro- 
vada. Isto mesmo largamente conliruia no cap. 
iv, | vi, du mesma Dissertação. E linalmenle 
no cap. viu, | u, faz distinceao entre Famulu 
de UeQí, e Ancilla de ( lu islo, ou de Dcos: e 
diz quç as Ancillas sempre foram virgens, re- 
ligiosas,, ou viuvas, que a Deos se consagra- 
vam, depojs de quareula ânuos de idade, com 
voto de continência. E que o mesmo titulo so 
deo ás que eui; psa de s«fiis pães faziam volo 
de virgindade, e religiosamçute viviam. Equ.tt 
nas Fqmulus de Deos nada disto concorria, o 
só uma vida iuaiTc reformada, que a do conimuui 
dos fieis'. Y. Dto-YoiA. . 

E|n os dQCumciitosde Arouca. I,prvâo, e ou- 
tros mosteiros dp spculo x. xi, e xuj lie pas- 
moso o numero de Famulas, c Fahiulas de Deo* 
de todos os eslados. e comliçéos, fc que ninguém 
dirá sefe 111 gente obrigada a religião, alguma, 
dislineta d.i christà. que ao Laptismo haviam 
professado. Porem ejllffe rotisrguihtm este liou - 
ioso titulo com se fa/j reiii Familiares das taes 
corporurfle», doindo-lhe parle dos seus bens, 
(quando não fossem todos e deste uiodo se mos- 
travani cuidadosos ila sua salvarão, e que não 
tinham o seu alTecto lios thcsouros da terra, 
autes bem os faziam depositar uo ceò pulas mãos 
dos pobres. Y. Familiaues. 
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Enlre os mui lo? Fâmulos, c Fumulas dc Deos, 
que em Lorvão sc nomíam, se acha ijue no de 
!I84 Gundesindo. Tvgla, o seus irmãos doaram 
áquclle mosteiro a villa de Gondcliin. com oscu 
porto, o mais pertenças, e dizem assim; «/A 
Xomine efe. Fyo Ser tu* Dei Gnndesindus% et ejo 
Famula Dei Tttjla, ele. i sondo Abbiide D. Pri- 
mo. Livro dos Testamentos, n. 47- Era então 
Familiar ou Confrade Gundesindo; mas logo sc 
resolvco a fazer-se monge, renunciando todo, c 
ratilicando a primíira doação, como se vô no 
mesmo livro, n. 49. (') na qual se acham es- 
tas palavras; «Placuil mihi prqprium Votam 
Domino Jesu Christo toventem .. . arei per e Con- 
fessionem, et tradere memet ipsum, corpus, el ani- 
mam meani in ipso Sancto Cenobio. site et tibi 
Patri meo Primus Abba,tel Snnctft fíegvlé vestrw, 
sana mente integroque Consilio, nequando mihi 
repentinasubripint mbrs.» No mesmo livro, n. 38, 
sc acha a doação de HJerano d» 1051, na qual 
o doador se intitula deste modo: <>Ego exíguo 
Confratre, Do mini Str?Q, líder ani Confessor.» 
No de 1003 o Fâmulo de Deos boleima Gonçal- 
ves fez uma doação ao mosteiro de Eixo, como 
lica dito (V. cidade.) No de 1121 o Fâmulo de 
fleos Atiaia Vesturiz, e sua mulher F|rmescnda 
doaram a Lorvão ò padroado da igroja dcGoes, 
cuja terra clles tinham povoado, nccresccntan- 
do: 'Et si Deus Omnipótens crescerit iflam po, 
pulationem, quantas Ecclesias ibi fuerint, sint de 
tiominato Cçnobiq.a Seria infinito sc houvera de 
proseguir. Concluo com a doação da quinta dc 
Aze rede a este mosteiro, sendo Eusébio Prior, 
feita pelo Fâmulo de Deos Sendino Gondereis, 
que diz: 'Et insuper trado corpus me um vivam, 
et moittmm ad Regulam S. Denedicti,.» 

Em Arouca tom lugar distjnclo, entre tantos 
Fâmulos e Fumulas de Deos, Tóda Viegas, dona 
viuva, que desde 1114 ale 1134 em que alli 
se extinguiram os monges, constantemente se 
intitula Famula de Deos, nas muitas, e largas 
doações, que fez áquellc sen mosteiro, que pa- 
rece foi duplcj) neste intervallo de tempo: 6 que 
I). Tóda, sem faaer profissão monastica, cnão 
seirdo mais qnc Familiar da Ordem, governava 

(•} Na prnneira follu d« livro do« "Tf>lanient<js» te acha um 
rjuc&o »Ctii"Difiin«, c Icinbraii' a dos Abbade» de Lorvão. {Vel- 

»c dii. que o Abhade Hrimo faleceu li. til. Atig. t miH, 
nue h« a 11 de AgoOo dc 985. K com todo Iru* c»tn doaçílo 
dnGnndnindo datada k. it.co:t.lvti,qu« 1« annode 1)19. ti iu- 
l>os aistr», e o nievcno rtacha na» copiai aulbeoticaj do wjrvie; 
rem repararem, que mal podia MT Abbade no de 9X5 quem o 
rra ja no de 319; » priacipalijiente flgunndo dcíUií doaçúei uiu 
►o liundesintlo, ijuo depois dc aor monge, talvez b«o Bi/jio, quo 
tf acha cm Brandão, tom. iii da Olerwrcb • («tritura com a 
era diminuta de aii, tendo que lambem a de Arouca nâo e*l& 
certa na dl «. c. n. Ueve-se consultar o original, quese acha 
lia gaveta J.', nuiwl,* «o arrimo de Arouca, e ficarmos cn- 
tcnilendo, que nn« copiíUj antigo* iiâo faltao crro«, e que 
Hirto nâ'j tem imoja ulgutsa ao: moderno*. 

. (Nota do auctor.) 

esta casa como sua padroeira. Assim se colli- 
ge por muitos documentos, e particularmente 
pela sua ultima doação de113G, pela qual dei- 
xa toda a sua grossa fazenda ao dito mosteiro, 
assim a que herdara, como lambem >Ea qute 
compara vi% dum illi Monasterio prctfui.» Deste 
modo morreo em sua casa esta insigne bcmfci- 
tora, c Famula de Deos, dous annos depois que 
havia estabelecido etn Arouca as monjas dc S. 
Bento. E que muito principiassem as monjas 
em Arouca, a diligencias de uma Famnla de 
Deos, quando os magníficos fundadores dos mon- 
ges no dc 95 j, Ansur, eEjettvast intitulam Fa- 
muli Dei?.. Doe. de Arouca, 

Os mesmos Nccrologios das Cathcdracs abun- 
dam de Fâmulos, c Fâmulos de Deos até o sé- 
culo xvi. Nodc Lamego, a 8 dc Junho achamos 
Lopo Dias, Mestre Scola, no de 1511: a !) D. 
Vasco Pires, De fio, nodc 1410 :c a 30 Estevão 
Martins. Capellão do Avoens. A 7 de Setembro 
Fernão Martins, Conego, no dc 1413. A 18 de 
Outubro Maria Pires, mulher do Gonçalo Mer- 
cador, no de 1404. A 19 dc Novembro Mestre 
fíoberto, Conego, no de 1192, ctc. E lodos eítes 
coin o titulo de Fâmulos de Deos, è bemfeitorcs. 
No do Viseu da mesma sorte. Notarei só a lá 
de Março Theroza Pires, dita Freira, que falle- 
ceu no dc 1329: sem duvida, qnc o seu com- 
portamento lhe daria e noino dc Freira; mas 
logrou o titulo de Famula de Deos no conceito 
dos Conegos, a quem deixou «x soldos aunuaes 
pelas suas casas da fíibeira.» 

FANAL. Farol, brandão, archote. 
FANÀO. O mesmo.—Moeda de ouro tão bai- 

xa, que só valia um vintém. 
F ANG AS. Praça, ou lugar publico, cm que o 

pão sc vendia por uma medida, que ainda hoje 
sc usa, chamada /y»íífi/a, que consta de, quatro 
alqueires da medida corrente, e que naquelle 
tempo se chamava Funga, c constava dc seis al- 
queires. Em Coimbra ainda ha uma rua chamada 
das Fanrjas, porque nella, ou junto delia sc 
vendia todo o género de gr«\o. Nas Cortes do 
Porlo dc 1372 se diz: oEmalguumas Villasdes 
o pobramento da terra oure Fungas: e ten- 
dia cada liuitiú pam em sas casas, e pela Villa, 
liu sse piigáva.» E no de 1403 acordou a Cama- 
ra da mesma cidade, que se vendesse uma par- 
tida de pam nas Fangas, pela grandt fome que 
havia : a saber : a triga de milho a 00 reis, que 
eram 280 libras da moedu corrente : e a teiga de 
trigo pôr 400 libras, comsiza.» Doe. dd Camara 
do Porlo. V. Triga- 

FANTASIOSO. Arrogante, presumido, sober- 
bo. 

FARAUTO. Interprete. 
FAIIFANES. Este nouic deram os Mouros aos 
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Chrislãos, que desde a primeira conquista de < 
Ilcspanha passaram ú Africa, e ali» moravam. 

FAUIN 11A CERNIDA. Farinha peneirada, c 
limpa dc lodo o farello. Vem do lalino Secerno. 
No foral de ferreira do Zezere de 1221, emre 
os mais foros, deviam pagar «tino alqueire de 
farina cernida.» Doe. de Tliomar. 
ff FaRNEZIA. Frenesi. 
FARROPO. P»slo que ainda hoje cm algumas 

Icrras se diga Farropo o porco grande, e cas- 
trado; parece que antigamente se chamou Iar- 
mpo o carneiro, que tinha as mesmas condições. 
Em um Testamento da Universidade do 1103 se 
diz »Levem por offerenda á Missa cantada dons 
alqueires de pam amassado, liuni farrapo, e huma 
quarta de vinho... Siiieo Crelegos cantem por 
mim sinto Missa», e tecem por offerenda outros 
dous alqueires de pam amassado, t hum farrapo, e 
huma quarta de vinho à Missa cantada.» No de 
14G8 cumprio João Alves este testamento com 
a maior exacçâo, como consta do instrumento, 
que alli se guarda, sem fallar nos dous fhrropus 
mas só em dous carneiros, que lhe custaram 80 
reis. Chega-se a isto o costume nunca interrom- 
pido de serem carneiros, e não porcos os que 
nestas oflerendas se levavam aos adros dos nos- 
sos templos, sem que haja documento algum, 
que do contrario nos informe; reputando-se, 
ao quo parece, por cousa indigna, o levar por- 
cos a igreja. 

+ FARTEZA. Fartura. 
FASCES. I- Feixes, magotes, turmas, pelot&es. 

Vem do lalino Fascis. He de Azinheiro. 
. FASCES. II. Insígnia dos antigos Magistra- 

dos Romanos, instituída para imprimir respeito, 
e terror no povo, jã desde o tem pode llomulo.Con- 
sistia a'uru pequeno feixe de varas, por entre as 
quaes sc via sahir um machado; dando-sc a enten- 
der, que os infractores das leis depois de açouta- 
dos com as varas, seriam decapitados com o ma- 
chado. Diante dos Dicladores marchavam vintec 
q ualro executores, ou algozes, lodos com rstas in- 
sígnias: diante dos Cônsules doze; dos Pretores 
das províncias, e Proconsules seis; e dos Pre- 
tores das cidades dous. Ero sinal da maior honra, 
dispedir estes Lictores, ou mandar-lhes abater 
as Fasce* na presença dc algueiu. 

FASTÀ. adv. Até. Vem do hespanhol Hastá. 
«E pagares o tal dinheiro fasla o fim de Setembro,» 
Doe. da Serra do Porto. 

FAVACEIRO. Palavra, que ainda se usa cm 
lerra dc Miranda, e Bragança. Assim chamam ao 
que sc obriga a conduzir alli o peixe desde, os 
portos do mar, a que cm outras partes dizem 
Picadeiro. 

FAVOREZA. Favor, beneficio, mercê. 
FAVORITAS. Eram antigamente uns canudos 

ilc cabcHos, que cabiam sobre a lesta, para fa- 
vorecer, ou a calva, ou o pouco cabello dc quem 
os usava. Iloje se chamam Favoritas as Sulta- 
nas, ou as particulares coucubinas do Gram- 
Turco. 

FAVORIZAR. Dar favor, favorecer, soccor- 
rer, ajudar, assim para bcin, como(cin tnáo sen- 
tido. 

FAZEDOIRO. O que he justo, clarrasoado. 
que se faça. nfera fazer, come seu Procurador, 
aquello que for fuzedoiro sobiesse preito> Doe. 
da Guarda de 1298. 

FAZEDOR. I. O que faz, obra, e executa 
quiiquer cousa V. Fkriius uivis.voas, 

FAZEDOR. II. Feitor. * Fazedor d» Hispo do 
Porto m o seu Moesteiro de I illa /loa. e seu 
Procurador de todas as rendas. Doe. de Pendu- 
rada de 1445. 

FAZEDt RA. Rica, ou pão dc manteiga. «Des- 
serom, que na Alde'a de Silva Etcura hu Fl-llei 
quatro Cartes.. . e devem a dar por Paschoa 2. 
2. queijos, c/>m senhas (azedaras de manteiga, e 
com 5. 5. ocos, e senhos fekvs de lenha pêra a 
fogueira.» Inquirições d El-Rei D. Diniz. Doe. 
de Grijó. 

FAZENDA. Peleja, duello, procedimento, c 
lambem aquillo que sc faz, tem feito, ou eslã 
para se fazer em qualquer negocio, ou empre- 
sa. «O Mestre foi a elle, e coutou lhe toda sua 
fazenda, e quanta lhe aviem com o poro da ci- 
dade.— Partiost d'unte elle assaz cuidadoso de 
sua fazenda. Fernão Lopes, pari., l,c»p 25. 

FAZENDA REAL. Todo, e qualquer iribulo, 
direito, foro, ou pensão, que a El-Rei se pa- 
gava. No foral de Viseu por El-Rei I). Sancho 
I, no de 1187, ampliando, e confirmando o quo 
seu pai, e avós lhes liobam concedido, se lè: 
• Milites, et Clerici, qui in veteri Cicitate deYi- 
seo casas liabuerint, possideant eas sine /legali 
facienda: et Menatores, et Pedones similiter.» 
Esla exempção consta da doação, que o Conde 
I). Henrique, e sua mulher liserum ao Prior 
D. Theotonio, e seus clérigos, que nVta Jgreju 
Episcopal viviam no de 1110; roufirnundo- 
lhe o cpulo, que El-Rei D. Fernando conccdeo 
á Sé de Viseu, o qual li caia dentro do muro 
relho da cidade (o que sc chamava cidade velha, . 
que alguns sem fundamento sc persuadiram ser 
a cava de Viriato)'. Para desengano de todos a 
reproduzimos aqui do lombo velho daquella 
calhcdral, a foi. 53, v. 

uln noinine Sanche, et individua' Trinitatis, 
Patris, et FUii, et Spirilk* Sancti. Ilttcesl Car- 
ta Testamento, quam ego Henricus Comes, simul 
com urore meu Tarasia, J). P.egis Alfonsi filia, 
sana mente, et prom coluntate facimus Erdesiw 
S. Maria Fpiwopalis Scdis Yisicnsis, cl ejas- 
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rfwn toei Clericis, ibidem commoranlibus, de ipso 
Testamento, quod D. Fernanda* lies (cui sit beata 
lequits) jam multo tempore est, quod teslavit. et 
coufirhtacit in ntpradicla Sede, in bonore illius 

, Virginis S. Maria'. Teslamentum illud est inlits 
inurirra tfPtus, in loto prafnóminato inter illam 
riam de S. Miehaele. et de itla liegniia, et con- 
concludit rum ria publica El hoc teslainus pro 
redemplione Parentum noxtrOhon, et tioslrutum 
animaram; ita tit *ulhut homo boleai poteslalem, 
veque licenfitim sit/ter iltos bomines, f/ni ibi popa- 
larerint. aut populantur, mH tendi, tiec mocendi, 
wque alio Ceusu, quod llegdlt Domínio coutehit, 
omninó ab et# inqmrat. Similiter facere concedi- 
vius de o Ari, quod de bodie die in autea planla- 
re, (edificar?, ret tnborare poluerint sercientes su- 
pradictie Sedi»; lali pacto, til illud, quod sur- 
sum resonat, supradictce Sedipissideitilkmperma- 
veal. 

o El hocfacimns in \oslri memoriam, atque nos- 
tmrtim Antecessorum, nteorum orationibits, alque 
Sanctorum precibns, quórum ibi Keliquite, et Ao- 
inina conlinentur, adjvti quod uostris meritis ne- 
quimus. vnleamos adpisei. Hoc denique pro con- 
t estai ioneOmn {potentíssima Dei tat isdicimus.quod 
buic vostro facto non erimus eánlritrii. Quod si 
forle, quod absil, contigerit; liceal Ecclc.riat lle- 
ctoribus coercére nos sererissituà, Lee/ali Censura, 
senioto omiti blandimenlo. Si (talem aliux quisli- 
bet. rír, aut fremi na, inde aliquid ecettere, rei 
aufere e temptareriut, non sit ti licilum perullain 
asserlioticm ctijv*ptmqtie ingenioscc caliditatis; 
sed pró sola Irmcritatr, de sais propUi* faculta- 
tibus residual in quadru/ilum eidem Ecclesia: om- 
via, qii(P nu ferre tcmptaceril; et qaamdih in hac 
pertinacia manseril, sit exroruuniailus a societale 
Fidelium Ch'islianorHm (Jui in hac, audaliu ab 
hoc sicrulo obierit, sit illi perpetua cum diabitlo 
mansio in ceternddampnatione: et hoc líostrum Tes- 
tamentum perpetuam oblineat vigorem. Facto Carla 
Testamenti XII. Kal. Augustas:, IC.MC.X- VIII. 
jXos supradicti II enricas, et Tarasiu hoc, qtttid 
jtrompto animo ficrit decrecimus, ia bonore S. Ma- 
ria' coram idoueis (estibus propriis manibus ro- 
bornmus. > Depois dos conlirinantcs, c testemu- 
nhas sogue-íc este sinál: 

TheodoniusPrior. 

FAZENDEIRA. Qualquer foro. ou pensão, 
'l'io paga ao senhorio o fabricador de uma her- 
dade, ou fazenda. tQui habilateriul in domi- 
bns, aut in bwreditalibns ahenis, tton serviant, ne- 
que faciant fazendetram, tiisi Dominis sais, in 
quorum domo, aut biereditate sederint.« Foral de 
Penamacor dc 111)9, no Livro dos Furacs velhos. 
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FAZEXRÚÓ. V. Faceikò. 
FAZERamor, e prestam ça. Emprestar, ou mais 

bem: fazer presente; c nurui. < E dizem, que 
Abbadessas, que oure em esse Monteiro Filhas 
d algo, faziam presletnça, e nmur de pum, e de 
vinho, e d'outras cuusus ao* seus parentes, aaqucl- 
les com que a piam o detido, e quando bivinbào.» 
Carta d'KI-Rei L). Diniz de U2á. Doei dc Re- 
cinn. 

FAZER de si comprimento do direito. Estar 
promplo para responder, c satisfazer a <|ualquer 
Jibclio, ou artigos, que corilra alguém se oITere- 
çao. «Porém cos requeiro, que rrom consintais, que 
nciihua pessoa me force, nem esbulhe do meu Moes- 
teiro: e qttrui me por cite quizer demandar, que 
me demande por btt, e tomo deve: que eu pres- 
tes soom peru fazer de mim compriihento de Di- 
reito- Doe. de Reciáo de 1457. 

I AZKR honra. V. Hokiu. 
I' AZ KR itiaridnnya. Fazer vida maridal, por- 

tar-se como marido. He do século xiii. 
I' AZER mostra. Mostrar. «Pedio ao Conce- 

lho de Sortelha, que li fizesse mostra úáouellas 
cousas, que o tlito Concelho demandava,. . E que 
nós (fossemos^ ver, como me Concelho fazia essa 
mostra.. . E o dito Procurador mostrou primei- 
ramente todo o herdamento. .. E esta, mostra feita, 
elc«. Doe. de Tarouea do secolo xm. 

FaZER outeiro. Fazer montaria. He dos foraes 
d El-Rei D. Al.irioel. 

FAZER preslança. O mesmo «jileFazebamoh. 
I AZfcR refeitorift. Dar de comer. No dc 1201) 

D.Elvira Megas, iiJIia d'E^os Moniz, e de sua 
quarta mulher J). Tereza Alfonso,)fleixou 4* Sal- 
zedas quatro casaes e/u Bretiande para qíie no 
dia do seu annircriario, e pelo rendimento 
d cl les, o 1'rior «facial llefectorium Monathi>- 
rttm, et Conversorutn suficicnlissiinè.» Com este 
mesmo dcMino deíx.i Oouralo 1'iros, de TfifSiMá, 
uma vinha no ReboloI a um.seu parente, que 
o inoíleiro elegerá, o qiial todbsiòs ânuos em 
dia da Cirounicisão, da terea parlo dos fructos 
desta vinlia «Kefecloriuht facial ilhs.t Doe. 
das Salzedas. ' , ,ni i, ( 

1 AZER rogo. Ctídei- a roí»o^. Intercessões, 
ou empenhos do alguém, faiulndo ao cumpri- 
mento da justiça por causa de particulares res- 
peitos. «E os almotacec.\ jurem solne os Santos 
hcangelbos, que, nom façam rogo de nenguem so- 
bre as ditas penas.» l)oc. da Camara de Viseu 
de 1304. '1 .o/l»:; 

FAZER verdade. Provar em<juizo a sua ten- 
ção, ou o que no libello, ou perieào se allegava. 
Doe. de Pendorada de * u 

FAZIMENTO. Amizade, ou conversaçifo tor- 
pe. e deshonesta : o mesmo que Afazimento. 
«Em quanto o Conde João Fernandes (Anidro) 
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fosse vivo, não Inicia dc casar do fuzimcnto, que 
com cila avia.» Férnão Lopes. pari. i, cap. 3. 

FA ZONZA L. No <lc 10i7 se vendeo uiua licr- 
dade abaixo do Castello dc Pedroso: o preço foi 
lim cavallo avaliado cin 300 soldos: *Et duos 
fazonzoles, et una pele uninia.» Doe. de Pedroso. 
Nu baixa latinidade se disse Fayssiu, por faixa, 
e Faxoletnm. por lenço <lc aliiupar o rosto. E 
que muito accci lasse duas faixas, ou dois len- 
ços, quem levou á couta Intuía pelle dc cordei- 
ro? ... (*) 

FAYNGAS. O mesmo que Fxngas, ou lane- 
gas.« IJotninus Hex misit suam Cartam tentan- 
do Eanes de Galicia, ul tion levarei prwdictas 
fayngas de pane de ipsa Ecclesia: el modo fecal 
cus per forciam.» Inquirições d'EI-R<-i 1). Alfonso 
III sobre a igreja.dò S. Martinho dc Coura, no 
arcebispado dc Braga. Doe. dc Thomar. 

FEBUE. adj. Falha. diminuta, cerceada, c 
que não leni á risca todo o pezo da lei. Moe- 
da febre; he o contrario de moeda forte: aqtfella 
falta, esta excede no pezo. ainda que lie em 
uma quantidade tal, que lie menos de grão; 
segundo o estilo presente da Casa da Moeda ("); 
Porém antigamente moeda febre, era a que ti- 
nha diminuição grave no pezo, epor conseguinte 
no valor. <>E por a moeda, que era febre, Ihis 
nom acrescentáramos nas tenças.. .. Podendo a ver 
os Senhores dos. ditos azeites de cáda huum tonel 
duas mil libras, e mais desta febre moeda.' Cortes 
do Porto de 137i.=Ecbre por fraco, ou fraca, 
sc acha em alguns documentos. 

FEDEGOSO, A. Cousa ascorosa.dc mão cheiro, 
immunda, que molesta oolfalo. c corrompe o ar. 
«Nom consintiróm,que se lancem béstas, nem caacns, 
nem outras cousas çujat, e fednjosas na Cidade, ou 
Villa.» Cod. Alfliv. i, til. 28, j? 1G. 

FEDELHO. Em algumas'terras da província 
do Minho, fronteiras a Galliza, chamam ao Iuri? 
bulo Fedelho, E com eííeito, sei, liou vermos ile al* 
tender para a qualidade do incenso, que hoje or- 
dinariamente se emprega nas funções dn divino 
culto, diremos, que o notne çoiivêm por todos os 
lados aos fumos dos nessos turibulos. 

FEIItA. I. Troca. V. Filipa. 
FplltA, e Fuma. IA. CongrtígaçSo do povo, que 

cm algum lugar publico concorre a comprar, 
vender, ou commutar o que liem lhes parecò. 
Hoje lhe chamamos Mercado,* Feira, ou Praça. 
Corno nas grandes solemmdadcs dos Santos va- 
cava o povo das obras servis, c concorria aos 

\ iol aottMivfl oquiti on laJlqn 
(') l^nor.i -t o íuinlamcnlo cosi que o »udor tomou •raion- 

ialV«» por faixai, ou Tcnrdí. 
(NotadèJ P Ribeiro.) 

■i . I r í 
(•■) Mn<\!a »fi_-brc» (foiblc) SC diiia corno a «foite», coro re- 

a'.lo a liga, c n.lo ao peio. 
(Nota dc J. P. Ribeiro}. 
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seus templos, ou sopnlcros; occusionou-sc d'aqui 
o nomo de Feira, ou Fxriu, pelas cousas, que alli 
se compravam, e vendiam. E nestas Feiras assis- 
tia sempre um com pele tUc magistrado, que fizes- 
se arrecadar os direitos, c cessar, ou colii- 
bir todos os distúrbios. Parece que no princi- 
piodano<sa monarchia não eram iiuiito frequen- 
tes estas Ferias, ou Feiras', mss depois foram fre- 
quentíssimas. Na foral, que EMtoi I). Sancho I 
deo a Souto dc Panoyas no da 119G determina, 
que cada uma das quatro coirellas, de que esta 
herdade constava, lhe pagaria annualmcnte seis 
quarteiros. metade centeio.e metade milho, *per 
mensuram feriu; de Constantin, ijwx hodic ibiest.» 
Livro dos Foraes relhos. Parece que esta Feira, 
por mui notável embebeocm si o nome deCon- 
stantim; pois nas inquirições d"El-liei D. Dinizde 
1290 no julgado dc Panoyas, efregueziade Poya- 
res, se devassaram vários casaes, c sc mandou, 
que todosfosfcemaotJoíso doJoitdaFeiry,lambem 
os do Spital, cone os outros, e entre hy o Parteiro, e 
no3t tragam hy Chcgador.» No foral de Melgaço 
por El-Hei D. AQonsó Henriques, de 1171, se 
acha: tSiquis mercaior cu n trapariu ernerit, to- 
tuntroHxel, si oolucril, vendai, el nonretalu; nisi 
í/i própria feria: el siinde aliud fecerit, inter Judi- 
ces vestiíeYilloe, ct meum Yicarium xxxsold. redal». 
Livro dos Foraes velhos. \ ■ 

Distinguindo entte as Feiras, que se deri- 
varam de Ferias, ou dias feriados, as quaes sem- 
pre sc faziam cm algum dia solemne, cm que o 
povo sc não occupava em obras servis: e Fei- 
ras, que assim foram chamadas de Fórum, o 
que propriamente eram as ttudinas dos lloma- 
iios, que se faziam de nove em nove dias não 
solcnm&s, c nas qunes sc achavam mercadores, 
e compradores dc fora da tórra: devemos per- 
stiadir-nps, que o Cap. i de Feriis, em que es- 
tas sc proliibcm nos domingos e dias santos, 
tarde se observou em Portugal, e que o uso 
contrario o Vai hoje pre.scresvendo. No 1.° dc 
Julho de 1203, em o anno xx do seu reinado, 
deo El-Hei D. Sancho 1 foral aos que haviam 
du povoar o seu teguengo de Villa-uova dc Fa- 
malicão, e n clle diz; Mando etiam, ut faciatis 
feiram in Omiti nico die, de xv ín w diebus, ct 
delis Portagium, quomodo dãitt in S. Petro de 
Itatis. Et omnes, qui venerint dd illam feiram 
quidquid ibi fccerint de Columpnia in illo die, 
liou sint pignoráti, vel retenti.» Ibidem. 

No Tombo do Aro de Lamego, onde gc acham 
as inquirições d'EI-Hei D. Alfonso IV de 134G, 
a foi. 2 se acha o alvará seguinte: 

»J)om Denis pela graça de Dtos Hei de Por- 
tugal, e do Algarve. A quantos esta Carla virem 
faço saber, que o Concelho de Lamego me i»ciou 
pedir por mcrccc, que Eu mandasse fazer vier- 
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ca/lo cada Domingo no Castello dessa l ila. E Eu 
querendo-lhes fazer Mercee, mando, que o façoin. 
E outorgo, t mando, que ®flm a esse dia todalas 
vendas a esse mercado. E mando tunda, que esse 
dia, em que fecerem esse mercado no dito Cas- 
tello, seja coutado, assi como sam as outras mi- 
nhas Feiras, que Eu mando coutar. E em teste- 
monio delo dei esta Carta ao dito Concelho. Dante 
em Lisboa 6 dias de Julho, El-Hei o mandou jtor 
Slerilo Annes. Era de m. ccc. xxvih (Anno de 
CliristO de i 290 J 

A isto se oppoz o Bispo, e Cabido de Lamego, 
dizendo «ser contra os sagrados Cânones, tdes- 
serciso de Deos; pelo que El-Hei D. Affonso IV 
mandou, que fosse transferido o mercado para a 
segunda feira», equc sc vendesse, e comprasse, 
assim no Castello, como no couto da Sc ; sulvo, 
que neste couto sc não fizessem escrituras de 
compra, e venda, no dia do mercado. E que no 
domingo, *sub pena de perdimento do que recom- 
prasse, ou vendesse, não podessem os Mercadores 
ter as suas logeas abertas ; para que o Povo pu- 
desse assistir nas Igrejas das suas Parochias; ex- 
ceptuando em todo o tempo as cousas precisas ao 
sustento.» Foi dada esta Sentença, e Desembargo 
no de 1332, como alli mesmo se acha. E talvez 
qtie d'aqui sc movessem os Prelados deLatm>go 
a exliortar n3S suas Constituições os ministros 
de Sua Magestadc, a que igualmente procurem 
multar os infractores dos dias santos; na cer- 
teza, que este he um dos crimes tnixli [ori. 

Ajuntemos ainda o alvará d'El-Rei U.João [ 
de 1408, que se guarda original, c com sello 
pendeutc, na Camara de Aguiar da Beira, e diz 
assim : o Dom Joham pola graça de Deot, Hei de 
Portugal, e do Algarve. A vos Juizes da nossa 
Villa d'Agvyar da Beira, e a todollos outros Jui- 
zes, e Justiças dos nossos Jlegnos, e a quaesquer 
outros, a que esta Carta for mostrada, saúde. Sa- 
Lede, que o Concelho, t Homeens Doõs ila dita 
Villa no.» ettviarom dizer, que por bem de huum 
Privilegio, que lhes foi dado por El-lUi Dom Di- 
niz, nosso liisavóo, a que Deos perdoe, fezerom 
sempre, e fazem ainda agora huma feira no dito 
Logo, a qual se começa no Domingo primeiro de 
cada huum mezs e dura tres dias; segundo di- 
zem, que no dito Privilegio mais compridamente 
he contheudo. E ora dizem, que nom embargando 
todo esto, que o Dispo de Firru lhes mandou, e 
defendeo, que nom fezessóm a dita fiera ao Do- 
mingo: E que a fezessim em quaesquer outros 
dias que quízessem : E que pós Sentença descu- 
munhom em lodos aquelles, que aa dita feira vces- 
sem ao Domingo : Pola qual cousa dizem, que 
nenhumas gentes nom ousam a vir aa dita feira, 
nem sabem em quaecs dias a ella hum de vyr, nem 
quando ssc ha de fazer; No que. dizem, que ssc 
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a elles segue por ello grande perdii, c dano : E 
que nos em itiram pedir por Merece, que lhes ou- 
cessemos a ello remédio qual nossa Mercee fosse. 
E Nós reendo o que nos dizer, e pedir envinrom, 
e visto por Nos o dito Privilegio do dito nosso 
Bisavóo. porque lhes deu a dila feira: E por quanto 
Nos aremos por bem dese nom fazer ti dila feira 
ao Domingo, e de sserr guardado, como a Egreia 
manda: Teemos por bem, e mandamos, que-daqui 
endiante a dita feira se comece na primeira segun- 
da feira de cada huum més, e use acabe aos tres 
dias seguintes. E porem v<m mandamos, que assy 
lltes cotnpradcs, e aguardetles, e façades eomprir, 
e aguardar esta nossa Carla, e lhes nom vades, 
nem consentades hir contra ella em nenhuma guisa, 
que seia: ca nossa Mercee, e roontade he de se fa- 
zer pela guisa, que dito he. Unde hl nm façades. 
Dante cm a Cidade d'Evora xxvi dias do mez d di- 
feri/. El-liei o mandou por Diego Martins, Dovlor 
em Lex, t por Vasco Gil de Pedrosso, Lecenceado 
em Lex, seus vaxsallos, e do seu Desenbargo. Jo- 
hanne Annes a fez. Era de tí4ti ânuos.— I al- 
ia seus, Legum. — Licentialus, J.cgum.—Jacobns, 
Doctor. 

E d'aqtii se manifesta a razão, e justiça com 
que os nossos religiosíssimos soberanos se in- 
titulam Protectores dos Sagrados Cânones. Igual- 
mente se note a mais bem regulada policia dos 
príncipes da Igreja, alliviando liojc os povos da 
obrigação de não trabalharem nos dias santos; 
quando os nossos maiores, para não faltarem sem 
duvida na cultura dos campos, reservavam sem 
escrúpulo até as mesmas feiras para os domingos. 

FEIRA. HL O mesmo que o campo, ou praça, 
em que se vendiam as cousas, ea leira se fazia. 
No de 1137 Diogo Aires, entre outros muitos bens, 
doou a Grijó uma casa : *Jn ipsa feira Cirila!is 
S. Mariw, cum sua ciuea, e cúm suo formate » 
E sc alguém for contra is Ia: ><pro sola temeri- 
lote, componat ipsaui luereditatem duplatam, et 
insuper duas libras auri.» l)oc. dc Grijó. E he 
bem de notar, que havendo entro nós tantas 
Feiras, ou Foros, que correspondiam aosjforoí 
dos Itomanos, como v. g. Fórum Limicorum, 
onde não só sc comprava, e vendia, eajuiltava 
o povo; mas lambem sc fazia audiência, ç ■ad- 
ministrava a justiça (que por isso ainda bojo 
chamamos forenses a todas as causas do foro, 
on seja cccii-siaslico, ou secular) só * cidade de 
Santa Maria, ou Santa Maria da Cidade (isto 
he, a comarca, ourépublicadeSanla Maria, cuja 
capital no tempo dos Romanos foi Lancobriga) 
sc arrogasse, como por antonomasia, o nomo 
dc/'ííra; passando dc appellaiivo a nome pro- 
prio, que até boje conserva. V. Dia ds Fobau. 
E d'islo ha documentos iunumeraveis entre os 
do Pedroso, c dc Grijó, 
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FEIRA. FRANQUEADA. Feira franca, que goza 
de certas honras, privilégios, liberdades, isen- 
ções, e franquezas por mercê, c authoridadc do 
Principc. Os da Torre de Moncorvo, tendo já 
caria d'EI-Rcí D. Diniz para fazerem uma feira 
na suavilla lodos osmezes; novamente allega- 
ram, que havendo muitas feiras de mez nos ar- 
redores de Moncorvo, clles n3o podiam vender 
o 'seu pam, e gados, e sas merchaudias tam agi- 
nha :» por tanto lhes concede uma Feira franca 
amuai, que começará quinze diasantes daPas- 
choa, e durará outros quinze dias depois da 
Paschoa: e todos os que a cila vierem comprar, 
ou vender serão seguros de não serem penho- 
rados, nâosónaida, c vinda; mas lambem oilo 
dias antes de parlirem para a dita feir3, enos 
oito dias depois que de lá chegarem; «excepto 
por dividas, que na dita Feira contrahirem.» Foi 
passado este alvará a 2 de Novembro de 1310. 
Parece que já não eslava cm uso no dfe 1395, 
em que El-Rei D.João I >■ pera o Logar da Torre 
de ifemeorvo ser tnais nobrecido*', 'lhe concede 
lima Feira franqueada, que principiará nol/de 
Maio até os 15 do dito mez, com todas as hon- 
ras, privilégios, e franquezas, que tem a feira 
dc Trancoso: com tanto, que em quanto cila 
durar, não entre nella algum natural do dito lu- 
gar, que seja malfeitor, nem outro nenhum que 
no dito lugar, on seu termo fizesse algum de- 
lido, ou coinmettcsse algum crime. *E que a 
dita feira no dito tempo nom faça prejuízo nas 
outras feiras franqueadas darredor. Doe. de 
Moncorvo. 

FEIRAR. Trocar, commntar. «.Voirt déteàes 
dar, nem doar, nem render, nem feirar, nem es- 
cambar. sem nossa outorga.» Doe, de Yillella. 

FEITIO. Toda a bem feitoria, com que o cm- 
fileula, ou colono augmentava uma herdade ou 
fazenda, >Et si vos volueritis rendere vestruui 
feitio, vsndatis ante a nobis etc.» Doe de S. Chris- 
lovílo dc Coimbra dc 1290. Pelo mesmo tempo 
emprazou aquella Collegiada um assento dc ca- 
sas com sua quinla em Hniscos, para alise fa- 
zer um casal.com obrigação dc romper, c pro- 
fanar «dictos locos, et dictum casale inistispri- 
mis quatuor anuis.» E este feitio, ou' bem fei to - 
rias hc que o caseiro podia vender. 

FEITURA. Assim sc dizia aq[tielie que era pro- 
movido, oit provido cm algum lugar honroso, 
ministério, offteio, oii emprego. «Tor razoin, 
que era companhom, e feitura do Dispo.» Doe. da 
Guarda dc 1298. Hoje chamamos creatura a 
uni sujeito, que assim lie como feito, e creado 
para os ditos empregos. 

FEMENÇA. I. Dizem, que assim se chamava 
antigamente a inquirição diligente, exacta, c 
circumspccla. 
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FEMENÇA. II O mésttoifuc Esfemença. «//y 
esta noite contra o Castello, e senti com femença 
que lugar hè, e a gente que se hy aloja » Chron. 
do Conde D. Pedro, liv. i, cap. 25. «A Rainha 
por femença (reparando com attenção) tio; do Mes- 
tre, cendo-os assi todos armados, ndo lhe aprouve 
em seu coração.* Fernão, Lopes parte I, cap. 10. 

FENO. Agulhas de pinheiro, a que hoje vul- 
garmente chamamos moliço, ou carnma. Em um 
prazo de Yairão dc Í525 se diz: «/? maispellos 
Santos, t per Janeiro ssfis {feixes de feeno, posto 
no dito Moesteiro: e de Logtosa cada pessoa ou- 
tro tanto como de renda.» 

•J- FEO. Feno. 
FÉ-PERJURO. O que quebranta a fé, que 

promctieo no juramento, lie do século xv. 
FERIDAS CUANS. He bem notável a nossa ju- 

risprudência nos foraes antigos, pelo que rcs- 
peila á qualidade, c quantidade das feridas; 
obrigando a pagar a coima segundo o seu nu- 
mero, enormidade, e grandeza, c não menos se- 
gundo os instrumentos, e advertência, com que 
forão feitas. No foral de Caslcllo-Branco de 1213 
se diz: 'Qui ferit laneea, aut d*espada, pectet x 
ff. Et si transir et a d altera pdfte, pectet xx ff. 
al rancurofo. Et qui quebrantaverit oculum, aut 
brachium, aut dente: pro unoquoque membro pectet 
C ff. a lisiado, et ille vn.1 a Palacio.» Doe. de 
Tliomar. E he frequentíssimo nos foraes daquelle 
tempo. Igualmente se atlendia ao lugar onde as 
feridas se faziam ; porque sendo na igreja, na 
própria casct, na camâra do Concelho, ou em 
cima d'agua, indo no mesmo barco ou jangada, 
se reputavam por mais graves, e enormes. No 
mesmo forafjdc Castello Branco sè dii: «Quí ín 
Concilio,'aut in Casa, rei in Eeelesia ferit, pe- 
ctet i.x ff » E no de Santa do Vilfariça de 1225: 
>l)e sanguine deroto, de lanza, aut de espada, 
aut de cutelo, qui ciim istum ferir, et inde non 
tnorir, pectet xxx morabitinos... Quem ferir suo 
vicino cum petra, aut cum fuste, pectet xx mo- 
rubitinos si firmarem: El si non firmarem, ju- 
rei cum quinque ticinos. Si ferir cum manus, aut 
messar, aut cum pedep. iv morab. al rancuroso, 
si firbar. Et si non habuerit firma, jurei se 
quinto. Qui ferir suo vicitio inilla Juncada, Ee- 
elesia, aut in Concilio a prtgofit ferido, aut in 
Apeíidò, p. ix soldos, etc.» Doe. de Moncorvo. 
Nos Costumbs, c posturas d'Evora dc 1264 se lô: 
o Se alguém fezer feridas negi'as, ouchaans. «o» 
corretja benoh una, sobre qual pOzer mam o ran- 
curoso.» Eram poisas feridaschaans, contusSe* 
lívidas, c cardenas, dc que não corria sangue, 
que ncllas ficava pizado, c por conseguinte as 
fazia negras. 

FERIDAS CONCELUADAS. O mesmo que 
Conciliadas, 
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.FEIUUVS ÇONCIJLIApAâ. Feridas. - feitas 
acinte com advcrtencia, de reixa velha, e caso 
pensado,c mesmo procurando favor, ajuda, acon- 
selho i>m as fazer. N'o foral, que D. Pedro Af- 
fonso, filho d*ElRei 1) AÍToqso Henriques, deo 
a Figueiró dos Vinhos, sc diz: «Feridas Con- 
ciliadas istas sunl, et no» alias: (fuiquerit amuos, 
vel parentes, xel arma, rei lochos, cam quibus cadat 
ferire. et percuseril: pro unam exqttisam i.x sol. /».: 
si faias xxx sol.: pro membro abeiso, lx sol. 
p.: pro omites feridas, de quibus sal isf acere de- 
bent, inlrenl in fasta m, secundam reterfin fórum 
Colimbrice: aut comparei eas, cui satisfacere. de- 
bet». Livro dos Foraes velhos. No foral de Tlio- 
mar de 1174 traduzido em vulgar, se declara: 
c 1'eriiLis Concelhadas estas sou, e non outras: 
quem demandar amigos, o» parentes, ou armas, ou 
tachos, con os q tia es va ferir, e feira: se o provar 
por verdadeira enquisa, peite i.x ff. Por membro ta- 
lhado peite i,x ff. Por todalhas feridas, das quaes 
deve satisfater, entre en fustám, segundo foro 
velho de Coimbra: om as compre aaquel, a que 
deve-satisfazer». Doe. de Thomar, V. Fusta. 

FERIDAS CONSLLADAS. Acha-se em alguns 
foraçs antigos. 0 mesmo qucFeuiiMS conciua- 
das. 

FERIDAS DIVISADAS. Feridas claras, pa- 
tentes, e das quaes separadamente correo san- 
gue. <áf algum fner a oulro feridas du ividai, 
que sejam sanguentas: que o, fazeder, ou fazedo- 
res carregam a elle todas essas feridas, que « ele 
fezerem t Posturas d Evora de 1201. 

FERIDAS NEGÍIAS. V. FI:bídas CUA.VS. 
FERI DAS SANGUENTAS. A-piell.is de que 

saio. nu corrco sangue. V. Fluidas divisadas. 
FERIU. Parlirk demarcar, entestar. Esta her- 

dade. v. g. rai ferir com caminho público: vai 
ferir nas penhas altas: vai ferir no ribeiro: tto 
moinho, etc. lie trivial nas dcuiaroaçCes anti- 
gas. 

FERMOSENTAR. D^r formosura, áíTormo- 
sear, oruar, compor, assear, formosear. *Cla- 
ramente se mostra os Ouripezes nobrecerem, e fer- 
mosenteuem muitas com scot oficias, e lavramen- 
tos de prata » Doe. da Camara do Porto dc 1408. 

FERRADIUAS. He liem para admirar, que 
por tantos annos jazessem os Portuguezes no 
fat^l cativeiro de jiagarem, principalmente a 
(Corporações ccclesiasticas, foros, focagens, e 
direitiiríis, que nào sei se procediam de despo- 
tismo, se de vicioso regalo, se de ferem om 
pouco, c desprezarem mesmo os seus semelhan- 
tes. Não havia extravagância, com que o mise- 
rável povo uào.fosse onerado. Já no tempo dos Ro- 
manos as imposições d'esles foram lacs, que jul- 
garam os llespanhoes por mai* favoravel o pe- 
zadojugo das nações barbaras, c sem cultura. De* 
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pois de revoluções tàcçfamosas, e Irajjico? atieccs- 
sos, nitria renasceoa monnrohia lusitana com bas- 
1 jtites abusos, que os nossos piedosíssimos mo- 
narchassuave, e paulatinamente foram reforman- 
do a furor de seus vassallos, a quem sempre res- 
peitaram, não como escravos, mas sim como fi- 
lhos. Lma d'»i|iiellas abusivas contribuições era 
a de pagarem ao senhorio lautas, ou quantas 
terraduras,. (a que também chamavam Ferros) 
c cita era a moeda corrente, com que cm al- 
gumas parles compravam o jus habilandi; im- 
jKisia a Ioda a casa, em que o colono accen- 
desse fogo, ou habitasse, No de li. Pedro 
Goncalves, Bispo dc Viseu, e o >eu Cabido de- 
ram caria de foro aos que moravam no couto 
da Sii, que cru denli o do muro, ou cidade relha 
(como se disse, V. FazuniikiraJ a qual l»c do 
teor seguinte, cxlrahid» do-Xoiubu áulrgo, a foi. 
3 i: 

*ln Dei No mine. Ni d um sii onmibu.s hcmini- 
bus, (om prcsçulibus, yuqm futuris, qfipd nos /'. 
Dei 0'p atia } isr/is. Episcopus, et ejusdem Citpi- 
tulum facimus fieri Cartam perpetui Fori, çt fir- 
mitudims vobis omiiíbus noslris hominibus, Com- 
inorantibus in noutro Cauto dcYiihi de l iieo: n- 
delicet: Quod omnes i/li, qui tenentur dare de foro 
spatulam, et fogaciam.pcrsolcant [>jo illisin quo~ 
hbet annor m d te Slephatii vi|i sólidos in Capi- 
tulb : $i* <tnlcm, ih alia die dent spatulam, et 
fogaciiwt. El omnes illi, qui tenentur darc bracale, 
dent eadem dtc S. StepJtaiú v sol idos: Sin uulc/it, 
alia die dent bragttle integram, j-jt o/nner, qui te- 
nentur dare fogaciam, et galinam, jiersolvaut ipsa 
die S. Slephuni n solidos: Sin atitem, alia die 
dent fogaciam, et galinam. El omnes, qui debeut 
dare simulares, dent die S. Slcphani u solidos, 
et médium : Sin autem, drnt integnos rotulares.- 
Et qui debent dure ferraturas, dent eas ipsa die-, 
aut valorem earum, quomodo valitirjl in Viseo. 
hl omnes, qui joluerint venderc, primitus, quam 
alus, vendant no bis: it si nos comparo re toluc • 
ri/nus, tendanl taltbus, qui sint nostri homines, 
et qui ttobis faciant nostfufii fórum, cl qui dent uo- 
bis nostram vendam, secundam cpnsuetudinem 
terra. Et non vendant hominibus dc Qrdine, uc- 
queMililihus, ncquc/tlii Ecofe^iw, prwtcr «oslyum. 
tt ut hoe 1 nslrmiicntumper nos fedam, etconiposi- 
tum. robur obtineat firmitatis, et in pojlenm nvn 
possit in dubium tecocari. fteimus inde nos, et 
vos duas Cartas fieri, per alfabehim divisas, et 
noslroruifi sigilforum munime rohoratas, quarum 
una est apud nos, et altera in Thmauro Jfweii*. 
Ecclesia: conservata. Actum est hoc E.v.cc.i.xxxix. 
menscMartii, per ma nus Comedi Pclagii, Canonici 
I isens , et ejusdem Capituli proprii Scriptonx.v 

Mas ninguém so persuada, que sc pagavam 
as ferradurus jã feitos, c atarracadas; pagavam 
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sim um tanto do ferro para cilas sc fazerem; 
como bem sc collíge lio forni tle Cea dc II30, 
que faltando dos Ferreiros diz: t onando illoSe- 
vior dederit ferrum, que faciant ferraduras, et 
Clavos pro ad illum.« V. I V.nnos. M is sempre lie 
de noíar, que não lendo os Conegos flç Viseu 
obrigação alguma dc aprcsènlarem Cttçtflló de 
Maio, para gozarem das regalias, c isctiçõès dè 
Caculleiros Fidalgos; mas tno somente de assis- 
tirem dianie do aliar de Santa Muria da Se, 'fro 
Itcjibus Lnsitanfw, el j>ro oitiui Populo Chris- 
tianixiinib preces fitadendo ; o como se v i pelos 
foraes dos nossos primeiros Heis, confirmados 
por sc&s sucressorcs: ainda assim persistiam, 
c jã no scculo km, na solução de um foro, que 
menos improprio sc faria nas Ordens militares, 
e nos qtie eram obrigadas a servir na guerra 
com armas, c cavallos. V. Cw.umno, e C.v- 
vAL 1.0 de Maio. 

FERO AGEM. O mesmo que Farragem, ou mais 
bem Ferrãa: pàstb de bestas, qtio ordioária- 
mcnle se semeia das aliinpaduras dotvígo, cen- 
teio, ou çevada. E d'aquise disse Farragem, 
niiscclahea de muitas cousas amontoadas sem 
methodo, ncin of-dem alguma. No de 1112 S. 
Paes, Deão de Viseu, cmprsrzoii as suas herda- 
des dasíiouvôas, termo de 1'inliel, com forode 
sexto de todos os fnictos, < excepto tersas, e 
porros,* e frutos das arvores;; [inas ainda destas 
faciant mifiiierèUium.)» Além d'istoataa Ochava 
de trigo, e outra de centeio: e que cada umilos 
moradores, ou emphitentas, podessem fazer a 
sua ferrãa de limita Odiava' e não mais: «íUám 
ferragit\cm de stngúlh Ochacis, et non plus.» 
Doc. dc Viseu. V. Ociiava. 

PERRAGíALj c Feuraginal. Terra semeada, 
ouquese costuma semear do ferrãa, aquohoje 
chamam Ferregikl.'D8íf.'de 1202. 

FERVA It. Lançar ferros. 
FliRRAZAS. O mesmo que FkiiraduravA' 

paga-las fferrasas pela Granja de 1'aaços, <lo 
Testamento que ham dg haver.» Doe. dc Pendo- 
rada dc 1330. 

FERRQPE1A. Peia dc ferro, grilhões, e qual- 
quer outra prisão, que se lança aos pês, assim 
do racional, como do irracional. 

PERRO MaÇUCO. Perro cm barra. Re dos 
foraes d'EI-R< i I) Manoel.1 ! 

FERRO MOÍDO. Ferro lavrado, ferramenta, 
ou instrumento de ferro cortante. Re frequente 
nos mesmos foraes. 

FERRO MO I.UOO, ou Fe a no vtjoo. O mesmo 
que Ferro moido. E chamaram-lhe assim, por- 
que as ferramentas são trabalhadas na mó, on 
pedra de afilar muito bem, primeiro que hajam 
de servir. E por isso ainda hoje dizemos' amotbr, 
por aguçar, ou affiar na mô, ou outra pedra, 
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que adelgace os instrumentos dc cortar, divi- 
dir, ou peneirar. 

FERRO MUDO. O mesmo que Ferro moído. 
FERRO QUENTE na testa. V. Lixo km boca. 
FERROS. Pensão, que antigamente se pagava 

em algumas parles, não sempre em própria es- 
peeie, mas talvez em dinheiro corrente, e nn- 
quella quantidade, que era precisa para com- 
prar o numero de Ferros, ou Ferraduras, que 
o emlileuta, ou colono devia pagar(V. Feiiradu- 
itas). No foral, qne El-Rei D. Sancliol deo aos 
moradores dc Hermeto, e Ovelhinha. junlo á 
villa d'Amarantc, além de outros foros, devia 
pagar cada um dos casaes vi ferros. Livro dos 
Foraes relhos. No de 1220, e1258 se achou um 
grande numero de casaes, ou fogueiras em terra 
de Panovas, que pagavam ferros de foro (que 
alguém se persuadio serem ferros para fogoens, 
ou trasfogueiros; mas a verdade he, que não ti- 
nham mais destino na sua origem, que as Fer- 
raduras % no sentido acima exposto). E nas in- 
quirições reaes d'aquelles ânuos se declara, que 
alguns d'estes casaes pagavam estes Ferros a 
dinheiro. E o declararem, que eram de foco, 
liem claramente nos diz, que era pensão, que 
se pagava, pelo Fogo, que se fazia. V. Foco, e 
Fusacevc. 

Por occasião (los Ferros, ou Ferraduras, não 
será desacerto dizermos aqui alguma cousa do 
Ferro quente (a que chamavam Ferro caldo) dos 
Ferreiros, c Ferreiras. 

§ 1. E primeiramente aqnelle original pru- 
rido dc saber o homem o que mais se esconde 
ás suas vistas, b lançou cm mil superstições, e 
fanatismos, chegando para este fim a ler pacto 
coní o mesmo demonio, que he o pai da men- 
tira. Não sú- por entre «gentilidade, e paganis- 
mo teve uso o Ferro embra;a, levado nas mãos, 
ou calcado aos pês, para se descobrir a inno- 
ceneia, ou culpa de algum accusado de crime, 
segundo liòava lesado, on illeso; mas ainda coin 
a religião santa se foi introduzindo tão desmar- 
cado abnsò, c sc manieve por dilatados annos, 
rebuçado sempre coin apparenèias de piedade, 
e maravilha; sendo unicamente a ignorância, e 
simpleza daqtielles tempos aquém se pôde at- 
triboir esta louca, e supersticiosa espèidnça, 
de que o grande Deos houvesse de alterar sem 
causa as leis cosmologicas, que desde o princi- 
pio dos tempos estabelccco, «orno invariaveis 
á sábia, e rendida natureza. Oduello, ou desa- 
fio, a agua fria, e a quente, e o ferro em brasa, 
foram as provas mais ordmarias, que admittiam 
nos crimes, que humanamente se não prova- 
vam : c a islo chamavam purgação canónica, ou 
purgação vulgar, dc que se podem vCr os c.ino- 
nistas, in C«p. Corisúhitti, el in Cop. Er tile- 
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ris, et in Cup. Dilecti. Nús só falíamos aqui da 
purgação do ferro quente, e lançando chispas, 
que vulgarmente sc extorquia daquellas pes- 
soas, que pela idade, oslado, sexo, ou condição 
não podiam, ou não costumavam entrar cm 
duello. 

Desde o século vui até o xuj são infinitos os 
exemplos, que se referem desta superstição, a 
que chamavam sem razão Juiso de Deos. O cc- 
remonial, que nisto s# observava por lei eccle- 
siastica, e civil sc reduzia; á confissão sacra- 
mental, ecommunhão, e rigoroso jejum de Ires 
dias, que devia fazer oaccusado; varias preces, 
bênçãos, orações, exorcismos, e aspersões da 
parle do Sacerdote; c linalmente a certa figura 
e pezo do ferro, espaço ou distancia, a quu de- 
via, ou ser levado nas mãos, ou calcado aos 
pes; e precauções escrupulosas, que se deviam 
tomar, para que se não impedisse, enervasse, 
ou rebatesse com algum remedio, composição, 
ou encanto a virtude do fogo. O nosso Portugal 
não deixou de ler parte nesle/uúo, que ode- 
monio inventara, que o fanatismo introduzira, 
e que os succcssores de S. Pedro, os Príncipes, 
e Concílios até os princípios do século xiv tra- 
balharam para exterminar da igreja, c da repu- 
blica. Junto ao sepulcro do venerável D.Gar- 
cia Martins, Commendador deLessa, se conser- 
vou por muitos annos um ferro de arado, que 
a mulher de um ferreiro levou em braza até 
aquclle santo lugar sem a mais leve queimadu- 
ra, para mostrar a sua ianocencia uo adultério, 
de que falsamente era accusada, como se pôde 
vêr no Agiolog. Lusit., 1." de Maio, letra <j. 
Em Arouca, diz Drandào, tom. 111 da Monarch. 
Lusit., se conserva a doação que D. Tareja Soa- 
res fez iquclle mosteiro no de 12iiS. E nella 
se faz menção, em como desconfiando seu mari- 
do da sua honestidade, e aceusando-a de adul- 
tério, elia não permitlio, qua os seus parentes 
(que eram dos mais honrados dc Hiba-Douro) 
defendessem a sua innocencia por desafio; mas 
antes a quiz ella mesma vindicar pelo ferro quente 
na cidade de Braga. Então o marido admirado, 
e reconhecendo o seu erro, se lançou a seus pús, 
pedindo perdão; mas ella vollando-Jhe as cos- 
tas para sempre, e acompanhada dos seus pa- 
rentes, sc foi sepultar em Arouca, para que a 
sua muita formosura não tepetisse occasíões á 
suaruina; não obstante que já tinha Iresliihas, 
e um filho. Outros muitos factos se viram den- 
tro deste reino, que por serem idênticos não pre- 
cisa m ser referidos. Accrescenlo só, que na Jor- 
nada de D. fr. Aleixo de Menezes «j Serras do 
Málavar, liv. ii, cap. iv, se diz: que os jura- 
mentos d aquellas gentes se fazem, oh mettendo 
a mão em huma certàa de azeite fervendo: ou to- 

mando nella hum ferro em braza: ou passando a 
nado algum dos rios cheios de lagartos:» e dizem, 
que se faliam verdade, nada d'isto lhes faz mal: 
que ião enganados como isto traz o demónio 
aquelles miseráveis t.. .. 

£ li. Mal se poderia sem ferro passar~mna'vi- 
da civilisada, e prover-sea republica dc tudo o 
que podia fazer a sua segurança, commodidade, 
e sustento. Nem a lavoura, nem a arcliitectura, 
nem a milícia, nem as outras artes mechanicas, 
que tantas utilidades nos fornecem, poderiam 
sem ferro ter alguma perfeição. Não são logo os 
fabricadores do ferro menos allendiveis, que os 
excacadores, e obreiros dos metaes mais precio- 
sos, mas nem sempre, e absolutamente os mais 
precisos. Não seescondeo isto á penetração dos 
nossos primeiros, e aiiguslissimos Soberanos : o 
concelho dc Felgueiras janto a Moucorvo, abun- 
dantíssimo de ferro (ainda que naquetle tempo 
pouco cultivado) mereceo muitos, e significan- 
tes privilégios para lodos os que alli sc occu- 
passein nas Fa br iças de fazer ferro, e em tudo 
o que pericncia á Ferraria d'aquella terra. De 
uma sentença d'EI-Rei D. Duarlede 113Gconsta, 
que os Ferreiros d'aquelle concelho (isto lie, os 
que trabalhavam na extracção, e factura do 
ferro) não deviam servir os encargos da repu- 
blica, nem servirem de Andudores, ou cm cousa 
alguma, que pertencesse ao oflicío de Andor ia. 
Doe. da Torre de Moncorvo. Daqui sc vè não 
ser tão despresivel o oflicío dejFerreiro naqucl- 
les tempos de menos vaidade, em que a ntilidade 
publica prevalecia a tudo. 

Com e(feito, no Livro das Doações das Salze- 
das a foi. 31 v. achamos, que Fernão Martins. 
Ferreiro, era cisado com D. Agueda no dc 1227, 
cm que doaram áquelle mosteiro uma vinha em 
Ermamar, onde chamam Val de Nacar; com 
obrigação dc os tomarem por seus familiares, c 
os fazerem participantes dc todas as boas obras 
daquella Abbadia, «e serem conduzidos a ella 
depois de defuntos pelos mesmos Monges, para 
alli os sepultarem. E os Dóadores, em quanto vi- 
vos, dariáo annualmentc por dia deS. Martinho 
huma Vitança de xvn leigas de pam cosido, xx 
pescadas, e dous modios de vinho, e por sua morte 
os contemplariam do milhor modo, que pudessem, 
ti ò seu Testamento.« No Agiol. Lusit, a 9 de 
Abril, letra c, se faz menção do Grande AlTonso 
Fernandes Barbuz, natural de Arrifana dc Sousa 
(hoje cidade do Penafiel), de illustre prosapia, 
e ferreiro poroflicio, qucfloreceo cm santidade 
e virtudes. Elie foi o autlior dc se cncommcn- 
darem as almas á noite com a campainha: ac- 
ção piedosa, que em algumas parles sc usa, 
dando umas tantas badaladas no sino. 

§ III. llesta dizermos alguma cousa ssbre a 
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rjv.ão de se dar o nome de Ferreira a algumas 
povoações desta monarcliia. Quede ferros, fer- 
raduras, fabricas de ferro, ou o/Jicinas, em que 
se lavra, a que chamavam Ferrarias, lhes pro- 
veio o nome de Ferreiras, parece incontestá- 
vel. Pelo que dissermos de umas se poderá ajui- 
zar das outras. A villa de Ferreira no Alem- 
Tejo entre o Torrão, e Beja, desde lempo iiu- 
nieinorial tem por armas, ou brazão uma ma- 
trona, com dois malhos, ou marlellos de fer- 
reiro nas mãos. Esta insígnia per si mesma es- 
tá mostrando donde viria o nome a esla povoa- 
ção, notável já no tempo dos Romanos. segundo 
se pódc colligir pelos vestígios, e ruinas, que 
junto delia sc encontram. 

No de 1 222 Pedro Ferreiro, e sua mulher 
Maria Vasques deram foral aos que actualmen- 
te andavam povoando uma sua herdade nas 
margens do rio Zezcrc, iquce cocatur dt «oro 
Villa Ferreira,» sem duvida para conservar o 
appellido de Ferreiro. Esla villa pertence hoje 
ao hispado de Coimbra, c Uca frouteira a Vil- 
la Rei da outra banda do rio, e já no bispado da 
Guarda. Até o annode 1 i»17 faziam estas duas vil- 
ias um só concelho: El-Rei D. Manoel asdividio, 
assim como eram dilTerentesos bispados. Assim 
consta pelos documentos de Thomar, nos quaes 
umas vezes se chama Ferrarias, outras Fáber, 
c outras Ferreiro o dito Pedro. 

Mas ninguém se persuada, que este Pedro 
Ferreiro era ofltcial mecânico: tinha aquelle 
appellido pelas razões, qu<y hoje não sabemos. 
Kl-Rei I). Alfonso II deo um illuslre testemu- 
nho da sua qualidade, conlirmando-lhc a doa- 
ção, que seu pai D. Sancho I lhe havia feito, 
dando-lhe de juro, c herdade uma grande porção 
de campo, c terreno que judicialmente lhe fez de- 
marcar, no sitio que chamam o» Ordiaes, que 
parte com o termo de Thomar : e isto ein re- 
muneração dos seus serviços. Feita a carta cm 
Santarém em !> de Julho de 1191. A confirma- 
ção d'EI-Ilei I). Alfonso está no original: não 
tem anno, mez, ou dia . teve sello de chumbo 
por cordõcsde seda ainarella : entre osquefo- 
ram presentes se acham assignados: D. Este- 
vão, Arcebispo de iiraga, Pedro Rodrigues, Ca- 
pellào, d'El-Rei, Gonçalo Mendes, Cancellario 
d'El-Rei, 1). Martinho Annes, Alferes d'FA-Uci, 
D. Pedro Annes, Mordomo d'El-Hei, Pedro Gar- 
cia, Repositório (Reposteiro, ou Gnarda-roupa) 
d'El-Rei, Vicente Mendes, Porteiro d'El-liei; 
principia deste modo: 

«Ego .A. Dei Gratia Portug. Rex. Notum esse 
volo universis, ad quos presens Scriptura perre- 
sierit, quod Feiras Ferrarias fuit Homo Patris 
mo i, et de sua crealione, et suus balcslarius, et 
servivit ei mal (um. Et si militei- est meus Homo, 
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et de tnen creatione, et meus baleslarius, it ser- 
cicil mihi multum in Monte Maiori. Propter quod 
Eyo, ei Uxor mea et Filii nostri', et Successores 
nostri ipsum, et filiossuos, et genus suum tene- 
Miur diligere, defendere, et amparare. Sciendum 
est enim, quod propter strricium. quod ipse fe- 
cit patri meo promeo, ipse dedit ei ílereditatem 
de Ordiales, de qua ei Cartam fecit, cajus tenor 
talis est: In Dei Noiuine. ele.» 

A este mesmo Pedro Ferreiro doára D. San- 
cho 1 a herdade de Valdorjuens, que lie na ter- 
mo de Thomar, no de 1190. No de 122-; a deo 
o rnesmo Pedro Ferreiro aos Templários. Mas 
não só esta : também no mesmo anno, e no mez 
de Maio, elle, e sua in illier Mwia Vasqucs, c 
sua tilhu Maria, fizeram doação por sua morte 
ú Ordem do Templo das suas herdades de Or- 
deães, e de Villa Verde', com condição, que nun- 
ca esta fazenda se poderia alienar do serviço, 
e propriedade da dita Ordem. Além disto: Manda- 
ihus ibi meliorem bestiam, quam time habueri- 
mut, et insiram loricam, et noitras caligas fér- 
reas, et capellum ferreum, el scutum, et lanceam, 
et spatam, et perpuntum, et duas balestas de cor- 
no cu hi suis cartaxos plenis de sagitis, el nos- 
trum temptorium : Et ad sepultaram, Sanda; Ma- 
ria XX morabitinos. Et quis ex nobis in hoc 
sirctdo remanserit, kanc nostram ntamdam com- 
pleat.t Doe. de Thomar. E tal era a inteira 
armadura de um militar d'aquellc tempo. 

| IY. Também Ferreira dAves no bispado 
de Viseu, se faz digna de indagarmos a origem 
do seu nome. Esta, dizem, lie o solar dosíVr- 
reiras-, sendo Rui Pires, bisneto dc Fernão Je- 
remias, o primeiro que usou do appellido Fer- 
reira. Porém nós já vimos acima, que antes dc 
1191 havia quem sc prezava do appellido dc 
Ferreira. E nem o charuar-se Ferreira a terra, 
de que Rui Pires era senhor, basta para dizer- 
mos, que delia sc intitulou de Ferreira; sendo 
certo, que já desde o principio do reino havia 
mais terras com o nome de Ferreiras. Como 
quer que seja, elle lie certo, que Fernão Jere- 
mias foi um dos fidalgos, que do reino de Leão 
vieram a Portugal com a Rainha D. Thereza, 
mulher do Conde D. Henrique, a qual o casou 
cm Ferreira com D. Maria Soares, filha de Soei- 
ro Viegas, fundador de um mosteirinho para 
eremitas, junto á capella de Santa Eufemia 
(que já no seu tempo era antiga) o qual sua 
neta D. Maior Soares ampliou, enriquecco, c 
finalmente transformou cm mosteiro dc religio- 
sas de São Bento, como abaixo mais largamente 
sc dirá. 

Nas inquirições d'EI-Rei D. Affonso III dc 
1258 se diz: *quod Ferreira fuit populata per 
Reginam D. Tharasiam, matrem D. Alfonsi ce- 
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ter is, Régis Porlugqlice-, et dedit populatoribus 
Cariam de foro, quam habent: Quod Reyes nii- 
smmt Judices in Ferreira: et quod unus de istis 
Judicibus fuit D. Froya de Vouga, et aller Jo- 
hanio de Hibeiro, etc.» Estes dois Juizes, depôz 
0 actual Juiz, João Fernandes, que fòrào postos 
era Ferreira Sucessivamente porEI-Rei D. San- 
cho I. E outras testemunhas disseram, que já 
El-Rei D. Alfonso Henriques' alli mandira se- 
rem Juizes ,1/oíiio Mendes, e Pedro Oydiz. E 
que E! - Hei D. Affonso II igualmente alli man- 
dara por seus Juizes .1 Gonçalo Moniz, a U. 
Pedro de Villa, e /). Froya de Vouga, e João 
Hibeiro: e todos estes eriío mandados, e confir- 
mados por carta d EI-ltei. B mesmo cm uma 
carta d'EI-Rci D. Sancho I se determinava: 
tQaod Conciliam fierel semper in Soneto Andrea: 
et deftndebat Das P.ex sub pena de quingentis 
solidis, quod nulltis esset ausus cènire, nec inale 
facere ipsis suis Judieibus.» E perguntados al- 
guns: ° (Juare Reges tion niiserunt Judices alios 
post ipsos?.. ,i> Disseram: > Quod per negligen- 
ciam populi, qui non demandavit Judices ítegi. • 
E eis-aqui temos o concelho de Ferreira dc 
Aves com Juiz de [ora já desde o principio da 
monarchiá (assim como o de Ciíta seu vbinliò) 
regalia, que dèixaratai perder; introduzindo-se 
os senhores da terra a pôrem Juizes, que nem 
sempre foram os mais proprios para felicitar o 
povo. 

Por este irrefragatel documente se evidencia, 
quo a Kainlia D. Thereza fez poto3resta terra, 
e lhe deo foral. Quanto á povoiçãO ninguém se 
persuada, que Ferreira não tinha povoadores 
alguns nos princípios do século xii; e que es- 
lava reduzida inteiramente a matagaes bravios, 
c sem cultura. Ella não fez mais que promo- 
ver a populaçiio, fazendo-a Concelho sobre si, 
c dando-lhe particulares íeis, porque Se gover- 
nasse: o que sb dizia naquclles tempos povoar 
uma terra. No foral de Aguiar da Beira'(que 
sabemos ser já Concelho, com casteMo, e igre- 
jas no tempo d'El-fiei D. Alfonso Henriques, que 
1 lie deo foral, confirmado por El-Rei D. Alfonso II 
no de 1220. como se vG no Liv. dos Foraes velhos, 
diz E!-Rei D. Affonso I!I no He 1258: «l)o,etcon- 
eedo vobit omníbut Poptitatoribus de Aquilari de 
Beira, prxwnlibus, et fulurit, ipsam tneam Vil- 
lani de Aquilari, cum omnibus lerminis suis no- 
'■is, et antiqnis, etcE neste sentido hç que a 
Rainha D. Tlieícza fez povoar a terra dc Fer- 
reira. 

Longe daqui atrevimentos, e ficçces poéticas, 
que nos propõem uma notável, e famosa cidade 
no concelho de Perreira. Nós só tio sentido, que 
insinuamos (v. Cidade) hc que nos persuadimos 
seria Ferreira povoarão notável, muito antes 
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da Rainha D. Tliereza. Não voltaremos ao 
tempo dos Godos, c menos dos Romanos; pois 
inteiramente nos faltàoo* docunieulos (• . Pelo 
que se acha no tom. xix da llesp. Sagr. a foi. 
340, sabemos que * diocese de Lamego se achava 
reparada de igrej*», clero, e povo, nos princí- 
pios do século x. E d aqui inferimos, que a de 
Viseu desfruct3va a mesma felicidade, aclian- 
do-se constantemente residente» nella os seus 
prelados desde Gundemiro, que o era no de 90.'», 
alé Iquila, que a governava ainda no de 981. 
Neste tempo do paz, ou ao menos de tregoas, 
respirou a nossa «Shristandade, repararam-se as 
igrejas, e muitas se fundaram de novo. Uma 
d estas foi a de Santo André no concelho dc 
Perreira. As relíquias deste santo, que desde a 
cidade de Palnz na Achaia (hoje Moré.v, quasi 
na boca do golfo deLepanto) foram trasladadas 
para Constantinopla no quarto século, ed'ai|ui 
para Amalli em o nono, derramaram a devoção 
do Santo Apostolo nesta região Occidental. No 
de 870 achamos nós em o mosteiro dc Ponde- 
rada a fundação da igreja, e mosteiro deSo2elo 
com o titulo de Santo André: depois d este tempo 
iie frequente entre nós a memoria d este santo. 

Seguio-se logo no de 990 a destruição deAI- 
mançor, quo não deixou pedra sobre pedra nos 
templos, arrasando igualmente os lugares de- 
fensáveis. Eque o castello de Ferreira fosse en- 
volvido nesta ruína, não padece a menor duvida 
avista dos documentos dc Lorvão, que nos pin- 
tam o bispado dc •Viseu por então quasi lier- 
mado, e no século si moitas igrejas restituídas 
dc novo em terras de Apresaria, como se píide 
vér nesta palavra. E não menos por um docu- 
mento dc Arouca de 1091 se manifesta, como 
aquellc lerritorio muitos annos depois de 92-S 
foi destruído pelos Sarracenos, clogo reparado 
pelos Christãos antes de975, em que novamente 

(•) no bcrtl âe rtèr, que no tempo Mil que Roma flortcta, era 
frr-]uwitaá<>. e nlo-inculto e.«le rnmilun»o, e pom o agradável 
lr.ir.lo d« Icyra; segundo pedemoí cotligir da< muita* medalha* 
de pr;ila, e cMirc, que ncile prc*cnte anno da 1"'JC atli se des- 
cobriram. hmHii rios Imperadoreí. romo Consulares, ou das fa- 
mílias Roma!»»*: a* de prata em umsitu entre torreira, e llur- 
r<ll.it, a ,a.« de cobre cia uiij monte sobranceiro ao \atle ila 
Itibelra, Jont.'Lí (-oai'íarioí ii stramentoí do ferro, assim domes- 
ticas, com i do lavoura. ou fabi», ron<umidot já da ferrugem; 
iuiu que ainda no» poderiam informar do seu mo. posto, o 
feitio, tf a rustícídadc d-; quem Oj àchoa pi nSO abandonasse 
t destruísse. tl.ircn>os lio *'ime»tr a ligura do duas, quo i-or 
oecaiiilo dos -Jogos Equestre*, ou GjfCeas*** (oram cunharias: 
no exergo da priuiciri -a »4 «Lui io Julio llursio» rcgrndo uiii 
coetie do quatro ratallna no tireo mavimo, e uma Victoria 
eslà,pond'j uma eorúa tobrt o inmc do Osar • no ameno *c 
\6 o busto deste Tcncedor. com o» s>)|ub«tos de uma roda, o 
um tridente.em bonri do Deos Neptuno, qae no dito eirro fc 
adorava. No reverto ria secunda se té igualmente a Victoria, 

ue c«u>eguio ncítri íojjo» circenMS Cato Vitio Pania, Cibo 
C Cayo, e nn anverso se acha o jioaie, qoe distinguia a sua 

família, e muto rio s«u busto i« vé am rato morto, quo *c u(- 
ferecia ao llco* Apolto, » quem na imagem do Sd se tribuU- 
v.im alli [•articularei adofaçOe*. Os mais jiiteltigente< julgarão 
dc outro modo: flhs sito as da Tab. S. n. IS, o n. lJ. 
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r, assolaram: e finalmente. que só no dc 1001 
Iro que começou cada qual a povoar a sua her- 
dade, ou a alheia-, vislo que do muitas os donos 
haviam faltado, e dc qunsi Iodas as balizis se 
haviam confundido: «Populavit omnis pupulus 
quis quis suam, vel alienam haredilalem » Então 
se repararam os templos, c restituíram os alta- 
res. Ferreira, portão visinha, não deixaria do 
experimentar a mesma fortuna: experimentou-a 
sem duvida, e a igreja de Santo André foi re- 
parada, quanto permittiam as angustias d'a- 
quelle tempo, c mesmo se erigiram outras neste 
concelho de limitada fabrica, e insignificante 
renda. 

Assim continuavam as cousas, quando a Rai- 
nha D. Thercza, havendo feito mercê desta terra 
n FcrnàoJeremias, lhe passou foral no dei 12G(*)i 
dizendo que o dá aos homens, e povoadores de 
Ferreira d'Atiles. Qtle Aules seja Iraducçào do 
latino Ales, que significa ave, e que d'aqui lhe 
viesse o cliamar-se hoje Ferreira d'Ates, nós o 
suppomos. Igualmente nos persuadimos, que 
esta ave outra mio era, que o avestruz (c não 
eina) com uma ferradura no bico, que cm Fer- 
reira se via jã antes da Rainha D. Thereza. Se 
as armas, ou brazões das famílias entraram 
em Portugal com o Conde I). Henrique, como 
diz Estaco no Tratado que escreveo da sua fa- 
mília, eu o náo disputo ("): o que se tem por 
averiguado lie, que Rui Pires dc Ferreira, bis- 
neto de Fernão Jeremias, tomou por armas cm 
campo verde quatro faxas dc ouro, e por tim- 
bre a mesma ave com uma ferradura de ouro 
no bico. E d'este modo ficamos cm duvidai 
se da ferradura do Avestruz, se disse Ferreira 
este concelho: ou se chamando-.se jã d'anles Fer- 

(') Acha-ío fílc foral na Torre do Tombo, maço i de «Foraes 
velhos», n. 15 com a seguinte data: niracta Alá nuluni die, quo 
erit tiii, K. decembris. K. i. c. Sxxiiii» que vem a ser a i3 Jo 
Novcmbr' de 1I3B. Ora eltj he incontrolável, que a Hainha D. 
Thereza fateceo no de I lia, ou ao uui> tardar, no do 1130:como 
existia logo no de ÍIUG? K nem o prciuiio. cm que -o tem ti- 
Ivdo, dc que cMc documento lie original, jinde contraditei* a ve- 
dado; poU hasta eó reflectirmos no -ihtla* cscrilo com doií ff 
pequenos, para ficarmoí desenganad* - do que be unu mera 
íopia do século xiii, em que so apparccc [icla primeira vez se- 
melhante orlhoçrafia Então he que se copiou o dito íoraK con- 
firmado pelo Infante D. Alfonso Henrique* ião ilito anuo ue li"; 
segundo o estilo d aquette teiupo, em que uc não praticavam as 
formalidades do premente. 

(■•/' Estes sinaes hereditários de evtMcção, o dignidade nada 
tem de communi com os "jerogíilicos, ou ciiiMcmu**, que cada 
Clm fantasiava para ornamento do» seus escudos, e que muitas 
veie* trasladavam As pedras, bromes pios. taboas. ou pannos 
por meio dos siteis, agulhas. escopros. o pincéis. Ainda que o* 
authores não estejam acordes sobre o tempo, e o paiz, em que 
* «Arte tleraldica, ou do Iltasom» nascesse, os que melhor sen- 
tem a attríbuem aos Hranccies pelo meio do seeuto xii. E com 
ctTeito antes de 1150 níto apparece uin s6 autliur que delta tra- 
tasse. Dizem, que principiando rws «torneamentos» ciiehrcs dos 
fins do século v, se nugmentou com as «cruzada»., c por fim 
se veio a completar nas «justas», c «feitos darmns» do século xn, 
tegundo se aeha no «Diccion. fiaisoti», v. Anaoiíixs. 

Elucidário Tom. i 
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feira, se lhe deo por empresa huma ave, que co- 
mendo o ferro (posto que o nJo digira) se lhe 
podia chamar Ferreira; alludtndo ao povo, que 
com o mesmo nome se distinguia. 

Se antes de 1129 houve ieuiplarios no Cas- 
tello de 1 erieira, assim corno os houve em 
Fonte-arcada junto ao Porto, por doarão da Rai- 
nha 1). 1 hereza, não he cousa de que nos res- 
te alguma certeza: conserva-se porém junto rom o 
foral que a dita Itaiuha deo a Ferreira d'Aules um 
concerto, ou composição amigarei, que o Mes- 
tre do Templo I). Uualdim Paes de Mareco, Ar- 
naldo da Rocha, e outros seus frades, no mez 
de Junho de 1156 fizeram comPelagio Fernan- 
des, e Pelagio Pires, c coin suas mulheres, Mayor 
Soares c Marinha Soares. Por este documento se 
couvencei que a uns, e outros pertencia a villa dc 
Ferreira; pois se contrataram, de que as coi- 
mas fossem a meias entre os Templários, e os 
ditos senhores: e que lodos tivessem igual do- 
mínio na igreja, e sen Ahbade, á proporção, 
que o tinham na villa. Mas parece que não re- 
sidiram aqui os lemplarios por muitos annos, 
nem se occuparam na restauração do Castello 
(cuja cantaria se empregou depois inteiramente 
no magestoso templo de Santo André, e ou- 
tros ediiicios); e que estabelecidos já no Cas- 
tello de Soure, fronteiro aos Mouros, trocaram 
com os da Ordem do Hospital o que tinham em 
f erreira 1 Aules; pois não apparece dos pri- 
meiros alguma outra noticia; nehando-se os se- 
gundos residentes no lugar de Cas-Freires- no 
tempo d Ll-Rei L), Diniz; como se vè pelas suas 
inquirições neste concelho; e o mesmo nome, que 
presentemente conserva o lugar, bem claramente 
nos diz, que alli era a Çosa dos Freires, listes 
sem duvida pretenderiam que os actosjudiciaes 
se fizessem junto da sua residcncia, o que não 
penuittio D. Sancho 1, mandando que se fizes- 
sem sempre em Santo André, como cabeça do 
concelho, para não privar o Castello desta re- 
galia. Entro os tuais beus, que os Hospitalarios 
(hoje Mal tezes) alli adquiriram, foram dois ca- 
sses, e um poçal de vinho, que lhes deixou I). 
Martinho Paes. Bispo da Guarda, pelo testamen- 
to com que faleceo na Curia, rio de lá2G, Ita- 
veudo-ofeito antes que sahisse do reino, no 
de I e do qual se conserva uma imperfei- 
ta copia rto mosteiro de Santa Eufemia. 

I). Mayor Soares, viuva já de Pelagio Fer- 
nandes, se propoz o melhoramento deste mos- 
teiro. Ella como padroeira o povoou dc reli- 
giosas de S. Bento ; levando em vista o reeo- 
Iher-se nclle c.om algumas dc suas lilhas, so- 
brinhas, c parentas. No de 110:t já alli esta- 
vam religiosas; pois neste anno trocou cila com 
Maria Dias, e seus filhos uma herdade, qnees- 
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tes tinlum, junto a Santa Eufemia, dando-lhes 
por cila outra in Duas Falésias, o continua : 
«llabeatis vobis illa firmiler, el ipsas Sorores, 
qu<e sem per fuerinl in S. Eufemia, cunclis tem- 
poribus sivculoruni.* No dc 1170 lemos nós um 
liollo documento. que nos faz ver a influencia 
desta senhora no augmeuto deste santo domi- 
cilio, e lio o seguinte : 

'•In j\omiue Sanclw, et individua Trinitatis 
Patris, ct Filii, et Spiritus Sancti. Amen. Jure 
pariter cogimur, et natura dignam boiue Matris 
assequi voluntalem. Justitice quidem, el ralionis 
debilitai esl, illius diligtnler a/fectui obedire , 
ex cujtts sanguine, nos constai, el origine ejvis- 
tere yrocrealos. Proinde ego Petrus Pelagii, una 
cum (ratribus méis Egea, Suerio, Fernando, Me- 
neado, Johane, Alfonto, Marti no, Dordia, Ma- 
ria, Tarasia, Marina, et Maiore Pelagii, firmam 
facimus dimissionis, et firmiludinis Cariam vo- 
bis nostra: Raríssima: Matri Mayore Suerii, de 
quinta, scilicet, parle omnium hxredilatum, qttw 
uobis ex parle nostri Palris, et Malris altinebat, 
etde lota Hermida Sanrlue Eufemia, et de quinta 
parte medietalis aliaram hareditatum, quas cum 
Paire nostro adepta fuislis; ut amodó in honore 
Dei, et Sancha Marias, San tique Benedicti ipsa 
praedicta pars integra sem per sub jure sit, et do- 
mínio praediclne Ecclesiae Sanctae Eufemiae, et ibi 
habitantium. Sed si forte nos, vel aliquis nostro- 
rum parentum, sice extraneorum, uliqua fueri- 
vius prmsumplione commoti, ct illam robis, vel 
vestris Successoribus, aut praedictae llermidae S. 
Eufemiae auferre, vel in aliquo infeslarc, minue- 
re, vel perturbare voluerimus, quixquis tioslrum 
fuerit ausus, vel ausa; quantum vobis inquisie- 
rit, tanlum vobis, vel vestris Successoribus, et 
eidem EcciesiaeS. Eufemiae in duplum componai. 
e insuper, ttsque in septiimm progeniem sit ma- 
lediclus, vel maledicta, excommunicalus, vel ex- 
communicata, et cum Juda Tradilore in Inferno 
perpetuas lugeat partias. Qui vero eidem Ecclesiae 
plus bene feíerit, plus sibi mercedisà Dnmtuo re- 
trlbuetur. Fada demissionis, et firmitudinis Carla, 
mense Februarii Jtt.u.cc.viu. Nos vero praedieli 
Fralrcs, Petrus, scilicet, Pelagii, Egeas, Suerius, 
Fernand us, Menendus, Johanes, Alfonsus, Mar- 
linus, Dordia, Marina, Maria, Tarasia, el Mayor 
Pelatjit, qui Itanc Cartam vobis, nostrae Matri 
Mayore Suerii scribere jussimus, coram idoneis 
testibus eam vobis, et llermidae S. Eufemiae ro- 
boramus, el haec sig — J — J — J— J — J — 
J — J — J — J — J na facimus. 

«Qui presentes fuerunt 
Johannes Arcliiepiseopus Bracíiarensis . ts. 
Johannes Prior Sanda' Crucis ... Is. 
Marlinus Abbas Alcobacice ts. 

FF.R 

Garcia Venegas Is. 
Egeas Munis Is. 
Marlinus Venegas Is. 
Petrus Gome: Frater ts. 

Petrus Subdiaconus notavit.» 

I)e concerto com os bens temporaes entrou 
nesta casa a observância regular. E assim já no 
mez de Maio do mesmo anno achamos alli por 
Abbadessa a Maria Fernandes, a quem Sancha 
Pires fez doação da sua herdade de Barreiros. 
E d aqui se vé a razão porque em uni breve 
de 1400 disse Pio II, que este mosteiro oápri- 
tneca ipsius fundatione pro Cohabitatione unius 
Abbalissce, et nonnullanim Monialium, prwfati Or- 
dinis (S. Benedicti) fundaluin, el dotatum fttisse•, 
e a pouca, ou nenhuma, que teve o autlior da 
Bcnedid. Lusit. para dizer com o vulgo, quedo 
barrocal se mudaram as religiosas para Santa 
Eufemia de Ferreira no de 10 C1, *em que prin- 
cipião as suas memorias; e que no de 1091 fo- 
râo daqui (tlgumas ensinar os estillos da Ordem 
ds do Mosteiro de .tronca»; pois a tradição do 
Barrocal (onde hoje vemos uma insigne capella) 
nem apparencias tem de verdade, e pelos do- 
cumentos originaes de Arouca se evidencia, que 
muitos annos, antes e depois de 1001, foi aquelle 
mosteiro habitado por monges. No de 1082 fez 
o monge Crcsconio doação de uma herdade a 
I). Godinho, «Abbade de S. Pedro de Arouca, e 
aos seus Frades.» No dc 108;>, em Março, lhe 
fizeram outra Gonçalo Zacharias, eVeila Tras- 
temires; e em Dezembro do mesmo anno lhe 
fez outra Fridixilo Egikazi. No de 1091 se in- 
titula oGodino Presbytero, e omnibus Fratribus 
de S. Petro de Aruuca*,» e no de 92 lhe vende- 
ram algumas herdades a elle, e seus frades 
«Tibi Godino Presbytero, el Fratribus tu is.» Em 
1094 o intitula Prior D. Crcsconio, Bispo de 
Coimbra (e juntamente dc Viseu, e Lamego) na 
larga doação, que lhe fez em Agosto do mesmo 
anno : «Tibi Godinus Prior, et Fratribus, qui ibi 
Deo sercierinl » Porém logo no de 96 Fr. Ses- 
nando o intitula Abbade de monges na doação, 
que fez de muitas fazendas a este mosteiro. 
Desde 1098 se intitula constantemente Godinho 
Prior; sendo que jã no de 1078 Boniinenzo Ar- 
geineri2 fez doação detudo o que tinha ein Oli- 
veira, e Lamas: «Tibi Gudinus Abbas, vel Fra- 
tribus, qui ibi Deo servierint.. .. ut semper ser- 
viul ad tolerantiam Monacorum.» Nem se diga, 
que sendo mosteiro duplex, foram as de Ferreira 
ensinar as religiosas, c não os monees; poissó 
no de llOii se pôde inferir, qne alli houvesse 
monjas pela doação dc Onega Ermiges, que deixa 
certas fazendas: *Ad fratribus, vel Sororibus, 
que ibi fuerint.» E o mesmo por ouira da Fa- 
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tou/íi de Deos Godinha, c seu filho Mendo no 
de 1114. «LJt desercianl i))si Monasterio, et ad 
Fralres, aul Sórores, qui ibidem habitantes fue- 
rint.» Km ambas estas doações senão faz menção 
de Abbade, nem de Prior. Na Era m. c. 2xxxw 
o Fâmulo de Deos Pelagio Odoriz fez doarão ao 
Prior Godinho, c ao Mosteiro de S. Pedro dc 
Arouca dc metade da sua igreja de Santa Ma- 
rinha de Oliveira, e de metade de uma herda- 
de, que tinha junto de Arouca, ediz: oHabcas 
tu Godinus Prior, vel Fratres, aut Sorores, qui 
ibi Deo servierint in omnibus lewporibus sceculo- 
rurn.» Daqui so tê, que no dc 1148 ainda em 
Arouca residiam monges; c residiram até o dc 
1154, em que 1). Tóda fez delle doação á 
Abbadessa Elvira Annes, e ás suas religiosas. 
V. Firma. E por estes, e outros documentos se 
patentea, que desde orneio do seculoxt até de- 
pois de 1118 residiram monges em Arouca, c 
só depois que D. Toda no de 1154 doou este 
seu mosteiro, lie que passou a ser de religiosas 
liencdictinas (cm quanto no de 1224 não pas- 
saram para o habito, c Ordem de Cister): eque 
nestes lermos não era pralicavcl irem as reli- 
giosas dc Ferreira, que ainda não existiam, re- 
formar u:n mosteiro, onde os monges habitavam. 
No de 1177 era Abbadessa d'estc mosteiro D. 
Maria Martins, como se acha por um prazo, que 
cila com o convento, e seus Herdeiros, fizeram 
de umas casas em Celorico a Pedro Soares. 

Passado algum tempo, entrou D. Mayor a vi- 
ver com tres filhas no seu mosteiro dc Santa Eu- 
femia. Então hc que os seus filhos, e filhas, a 
saber: Pedro, Egas, Sueiro, Fernando, Mendo, 
João, Affõmo, Martinho, Maria, e Marinha, 
lhes diinitlirain as herdades, que tinham cm o 
bispado dc Lamego, quecram a « Quinta de Ma- 
çans com suas pertenças, dous Casões em Mui- 
menta, dous em Quintella, hum no Qmizio, c o 
mais que lhes pertencia em Alma/ia vi, e Lamas»; 
e dizem que concedem tudo isto: *Noslra Ma- 
tri et filias vestras Dordia, Tarasia, et Mayor 
Pelagii.t Não tem dia, mez, ou anno este do- 
cumento, mas sem duvida foi antes dc 1183, 
em que seu filho Martinho Paes, Abbade de San- 
to André de Ferreira (que depois foi Bispo da 
Guarda) diinitlio ao mosteiro do Santa Eufemia, 
em contemplação dc uma sua irmã, qucallicra 
Prioreza, todos osdizimos das terras, que o dito 
mosteiro fizesse agricultor em toda a sua fre- 
guezia, que se extendia desde o Vouga até o 
Paiva. Eis-aqui a escritura desta dimissão: 

"In Nomine Domini. Ego Martinus Pelagii, 
autoritate Episcopi Visensis Joannis, et Germanis 
méis autorizantibus, et Parochianis, tibi Priorisas 
S. Eufemia:, germana meai, et Successoribus luis, 
facio ftrmiludinem de omnibus Decimisomnium la- 
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borum, quos propríis imprensis, et propriis bo- 
bas adquisieritis ab ipso rico Pavia, usque Vou- 
ga, sice in ter ris ruptis, sice non ruptis; cideli- 
cet: ut ab hac die nec Ego, nec Successores mei 
habeamus licentiam exigendi Decimas ab habita• 
toribus in S. Eufemia, delaboribus manttum sua- 
rum dumtaxat. Accepi autem a vobis propter hoc 
ununt Casale dc Pelagii írors, cum omnibus suis 
terminis, et illud í estamentum Casaliv, Joliunnis 
Alfonsi. Habeatts igitur prwdiclas Decimas, abs- 
que omni contradictionc in perpetuum. Insuper 
etiam unam in pretium vaccavi accepi. Si quis 
vero nostrum factum irrampere tentaierit, à Deo 
sit semper malediclus, et redat mile soldos. E. 
u. cc.xxv. Nossupradicti, una cum nostro Con- 
cilio, autoritata Visensis Episcopi J. hanc Far- 
tam roboramus. Petrus-ls. Mmeiidus-ts. Sue- 
vius->ts. t 

Não sabemos o anno fixo, cm que o mosteiro 
dc Santa Lufemia entrou a ser habitado por 
monges. He de presumir, que por morte de D. 
Mayor, c suas filhas faria Martinho Paes esta 
mudança, recolhcndo-se igualmente neste mos- 
teiro, assim como seu irmão D. João Paes estava 
cm Santa Cruz dc Coimbra, d onde sahio para 
primeiro I)eao da Guarda. Por um documento 
do 1202 achamos que Malada, com seus filhos, 
e filhas venderam uma vinha no lugar de Pi- 
nheiro: < Vobis Martino Pelagii, et MonachisS. 
Eufemia.» Não quero decidir, sc Martinho Paes 
ainda neste anno era Abbade dc Santo Andre, 
c padroeiro dc Santa Eufemia, sc aqui era Ab- 
bade, ou monge: o que se manifesta hc, que 
em Março de 1202 ainda não era Bispo da 
Guarda, de que só foi eleito no de 1203. E 
jà não parecerá exaggcraçâo, que .D. Vicente, 
seu succcssor naquella mitra, allegassc na pre- 
sença do Arcebispo de Com poste lia cm Feve- 
reiro de 12i3, que a sua igreja, depois da res- 
tauração, ainda não linha quarenta annos, 
depois que fóra condecorada com a cadeira 
episcopal; como se vô do processo, de que 
emanou a sentença da divisão das rendas, que 
olli se conserva no Titulo das Sentenças, masso 
1, n. 1. 

No de 1206 andavam os monges deSanta Eu- 
femia aífadigados na reedificarão da sua igreja, 
e nos edifícios da sua abbadia. Os Bispos de 
Lisboa, Guarda, Lamego conspiraram com o do 
Viseu cm ajudar a obra com os lhesouros da 
Igreja, como se vé pelo alvará seguinte: 

o Nico latis Dei gratía Visam Ecclesiws humilis 
Minister, Universis, per Diocesim nostrum cons- 
titutis, salutem, et beneMctionem. Karilati ves- 
tree, dileclissimi, significamus pmsentibus, Mo- 
nachos S. Eufemia: de Ferraria, in Diocesi nos- 
Ira posilos, in adificaiione su<v Abbaliai, et pre- 
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sertim Ecclrsiir sitie noverit adificatu (f. novitrr 
ailifkaiuhc) rt in aliis rebus qttum plurimym in- 
digere. Vestrum itaque rogamus attenliiis frater- 
uitutcm in Domino, qual/nus intuitu Dei, et in 
rcwissione peccntorum vestrorum de terreais res- 
íris rebus cuducis, rl transitoriis, jrwdiclis kuri- 
talivé porrigmdo misrriqtrditer suaurrust is. Qui- 
ciinujue igitur in Eeçlesia pmdicta de novo wdi- 
jicala per se, rei per suuni operarium steterit, 
seu operarii prwtium dederit, aut in aliis sibi ne- 
cessuriis per unam diem cuia bobas. Fel curro 
proprio laborar erit: Aos, aulorilate Dei Patris 
Omnipotenlis, et B. Murias semper Virgiliis (ad 
cujus vos opus ausiliaudum humiliter rogamus) 
rt Apostolórum rclri, el Pauíi et omiiiurn San- 
ciorum, et nostri Ministerii, xxx dies ex injuncla 
sibi litjidmè pcenitentia rclaxamus. Et in hunc 
inodum quicumque eis plus Itelemosinw dederit, 
plus ei condomnnus. Qui auteni lalorem prccsen- 
tium in hospício reeepcrit. et ei pro posse auxi- 
lium dederit, similiter ei xx dies absolcimus: et 
qui eum disturbacerit, vel prwdictis Fratribus in- 
juriam irrogarerit, sit milediclus, çuousque fasis 
satisfaciat. Data apud Viseuni vn Ka(endus Oc- 
tobris. E. u. cc. 7 nu. Valeat usque ad Operis 
consumationem —Ego Marlinus AZgigantensis 
Eps. xxx dies eis absolvo.—Ego Suarius Uli>bo- 
vensis Eps. xxx dies absolvo.—Ego Petrus La- 
mtçensis Eps. xxx dies absolvo. >• 

No de 1207 ainda aqui residiam frades com 
seu Prior, chamado Fr. Lourenço, como consta 
de um escambo, que clles lizeram com Miguel 
Dios, e sua mulher Ser.a Pires, largando es- 
tes ioda n sua herdade, que linharn na !>/</«, 
junlí» ao mosteiro, e recebend > onlras proprie- 
dades em Vilja-boa de Satan. Porém no de 1209 
já vemos oulra vez religiosas em Ferreira, de que 
era Abbadessa I). Maria Fernandes, como se vô 
de um escambo feito com Gonçalo Viegas sobre 
os casaes do Castello, c do Carvalhal. Es la mesma 
Abbadessa se acha em uma carta de venda de cer- 
tos bens, que 110 de 1228 João Paes, c sua mu- 
lher fizeram ao mosteiro deSanta Eufemia.Desde 
este tempo continuaram aqui rcligiosasdeS.Bento 
até o ineio do século xv, cm que as professoras 
deste instituto se esqueceram inteiramente (e por 
todo o reino) das obrigações do seu estado, de que 
sc pode ajuizar alguma cousa pelo que sediíse (v. 
Ev azou). Á corrupção dos costumes, seguio-se o 
desprezo dos povos, c a supressão mesmo de al- 
guns mosteiros. 

Ficara o de Ferreira com seis, ou sele monjas 
por falecimento da Abbadessa Leonor Pires Mou- 
ra ta, quando D. João de Chaves, Bispo de Viseu, 
lhes não permiltio elegerem successora; mas an- 
tes as lançou fóra do mosteiro, e o reduziu a 
igreja, e beneficio secular, unido ao meslre-sco- 
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lado; dignidade, que de novo instituirá na sua ca- 
thedral. Foram largas, e renhidas as contendas, 
que d aqui se originaram. No de 1448 por admi- 
nistração^ cargo, que então lias ia do mosteiro du 
Santa Eufemia, fez o dito Bispo prazo a Gonçalo 
Anues, e sua mulher do casal de Bordonhos, que 
lie do mosteiro; porem desde 1450 até 145a ha- 
bitaram nelle os religiososTerceiros de S. Fran- 
cisco, postos nlli pelo Prelado daquella dio- 
cese. Mas vendo aquelies bons padres, e nada 
ambiciosos, que as monjas expulsas queriam vi- 
ver regularmente n'est3 sua casa, e invigorar as 
causas da sua expulsão; ptompla, e livremente 
Jb'a dimilliram. Novas tormentas alteraram o 
soccgo das religiosas, que por. aulhoridade de 
D. Alvaro, Bispo de Silves, e Legado á Latere, 
elegeram por Abbadessa a Ignez Martins, e pro- 
seguiram constantemente na demanda, até que 
no de 1400, e a quatro de Novembro, obtiveram 
linal sentença a seu favor, dada por I). Fr. Fer- 
nando, Abbude das Salzedas, e Juiz Apostolico, 
e conservada cm Ferreira no seu original. Desde 
cslc tempo a virtude, e santidade estabeleceram 
aili o seu domicilio, e abundante de bens tem- 
poraes, lie um dos mosteiros mais respeitáveis 
da nossa monarchia. 

Também a collcgiado de Santo André de Fer- 
reira d'Aves deve ser contemplada. Principiou 
olla com menos perfeição, e com sinco nçoci- 
ros governados, c sujeitos ao Abbade, talvez an- 
tes do Bispo D. Egas, que lhes deo particulares 
estatutos. Jã no tempo de Fernão Jeremias sc 
haviam supprimido as duas igrejas, de que ain- 
da hoje nos resta a lembrança em o lugar assim 
chamado. Nos princípios do scculo xnt sc erigi- 
ram duas igrejas ruraes.a saber; S.Miguel de La- 
mas,e Forles; mas estas foram unidas á nova collc- 
giada pelo dito Bispo I). Egas, que o foi desde 
Í287 até 1313. Corria o anno de 1331, quando 
I). Miguel Vivas, eleito e confirmado Bispo de 
Viseu, achando-so de visita em o Castello de 
Ferreira a 30 de Dezembro, deo nova fórma, 
c quasi instiluio de novo a presente collegiada; 
consentindo insso os senhores da terra, Lopo 
Fernandes Pacheco, c sua mulher D. Maria Go- 
mes Taveira. Entre outras cousas, que com mui- 
ta discrição, e prudência então se estabelece- 
ram, foi; «Que os Haçoeiros podessem ser dez: c 
que chegando a este numero, se podessem chamar 
Conigot, e ter Dedo; tendo so Prioste, em quanto 
ao ta! numero não chegarem: que estes novos Be- 
neficiados guardem d risca, o que o Bispo D. Egas 
hatia determinado a respeito das barbas, e Co- 
roas: que as rendas Ecclesiasticas de todo este 
Concillio se repartissem em tres partes: A 1 para 
o Cabido, livre de todo o encargo : A 2." para o 
Abbade: E a 3. ' repartida entre os Beneficiados; 
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ttrandose destas duas partes tudo o que for pre- 
ciso para a fabrica, c reparos da hjreja: i/ue mio 
rençtio as suas porções, sendo os que forem presen- 
tes, ou legitimamente impedidos por moléstia, ser- 
viço da Igreja, ou por mandado superior na for- 
ma, (fue o Direito determina.» listas, c outras 
muilas cousas alli estabelecidas, e boje pela ma- 
lícia, e corrupção dos tempos inteiramente des- 
prezadas, se acham nesta instituição original, 
nos documentos de Viseu. 

Por occasião de fallarmos cm Lopo Fernandes 
Pacheco, notaremos que ellc era lillio de João 
Fernandes Pacbeco: neto de D. Alfonso Annes 
de Cambra, e bisneto de Fernão Rodrigues Pa- 
cbeco, bem célebre cm a nossa historia por de- 
fender o castello de Celorico ao Conde do Bo- 
lonha por El-Rci D. Sancho II, e que dizem 
fui o primeiro que tomou o appellido de Pa- 
checo. Mas reflexionando nós, que a luâi de 
Fernão Rodrigues era D.Thercza Pires de Cam- 
bra, e da família dos Cambras, famosos cm ou- 
tro tempo, e com solar no valle de Cambra, junto 
ao rio Vouga, onde havia no século xn o ap- 
pellido de Pacbeco, não podemos subscrever aos 
que fazem os Pachecos tão modernos (*). 

Jã vimos (v. Deo-vota) que no tempo de D. Ni- 
colão. Bispo de Viseu (que foi eleito no de 1193) 
Coina Pires de Cambra, dona viuva, fez doa- 
ção á Sé de Viseu dc um casal, junto a Cam- 
bra: c que o Bispo, c Cabido lhe concederam 
viver religiosamente na igreja dc S. Julião de 
Cambra, dc que cila, e seus irmãos eram os 
padroeiros. Ora, que Goina Pires fosse da casa 
dos Cambras (hoje cxtinctos) ninguém o pôde 
duvidar. Ella deo fiadores cm quinhentos sol- 
dos, a saber: Sueiro Pires Pacheka: Pedro Pi- 
res de Cambra: e Nuno Pires de Cambra, que 
sem duvida crain seus irmãos; não só porque 
estes eram os padroeiros d'aquella igreja: mas 
lambem por se intitularem como cila de Pires, 
c de Cambra. Se pois antes do século niii jã 
na casa dos Cambras (da qual era a mui dc 
Fernão Rodrigues) havia o appellido dc Pa- 
checa: que muito este seu descendente se qui- 

{•) Nas MA tença.', ijur> et-Rd 1). Dinii hz dar sohrc a» «llon- 
»as», o no «titulo da julgado de Sotcr a |iar de Vouga», « li} 
« seguinte: «Hm a frrgqeiti.i dc S. Maria deSíter, i> emito, qi:o 
ctiam.im da Hermida. queho deSjn-Tijgadc T.trouca. F. o couto, 
que chamam de Leçíúo, que foi dc Juham de Banudo, e ora lie 
dc Pero Alfonso. fc nutro couto. que chamam Sam l ini, que 
foi d l Fernam Pacheco. Diiem as testemunhas, que os tingem 
p . r Coutos ner pailroocns 1,1,10 lie demarcado* com grande* 
marcos de [icdra) e iragcm lii 0# Senhores sous Yigairos. c seus 
<'.licg,vIorc«: c num diiem as testemunha*, quem o< coutou; liem 
des qur tempo. E em tudo o »l da freguesia entra o Moonio- 
nio. Kstí, como está. B saiba Kl-ltci, cm que mnneua smu 
coutado', ou quem nos coutou-. E aqui Itmus que jã 110 secuto 
mu senão salii.i a uripem do «couto de S. Fins, solarsom duvi- 
da dos Pachecos dc Cambra»; |iro\a luminosa da mm antigui- 
dade bem notável. 

(Nota do AUClor.) 

zpssc distinguir com o nome de Pacheco?... 
Além dislo, nós sabemos, que muilas famílias 
tomaram os seus appeljillos das mesmas ter- 
ras, cm que tinham os seus solares. Pois eis- 
aqtii pelas inquirições d'FI-Rei I). Diniz de 
1290 sc achou 110 julgado <lc Neiva, c na fre- 
guesia de S. Miguel de Cepáes, a herdade d« 
Rio de Moinhos, que fôra de Gonçalo, Abbade 
de Paehaco: se pois n'aquclle tempo havia a 
freguezia de Pachaco, que mui provavelmenln 
teria esle notne, já desde o Conde I). Henri- 
que: que nos impede o suspeitarmos, que de 
Pachaco, se originaria Pacheka. c ao depois o appel- 
lido de Pacheco, que os genealogistas vulgares fa- 
zem oriundo dos senhores de Ferreira?.. . 

A nossa historia nos oflerere façanhosas ern- 
prezas dos descendentas do Fernão Jeremias. 
Eu sômente direi, que Lopo Fernandes Pacheco 
foi um dos cavalleiros da Taboa redonda, qnn 
foram despicar as damas a Inglaterra: que seu 
lillto Diogo Lopes Pacheco fni utn dos eonj ra- 
dos, que tiraram a vida a D. Ignez de C.isiro, 
c que havendo escapado ás crueldades d'EI- 
Bei D. Pedro pela virtude da esmola, foi chamado 
por El-Rci I). Fernando para se servir d'elle, 
na guerra contra Castel la. Fugindo segunda vez 
para aquelle reino, por haver aconselhado ao 
Infante I). Diniz, que não beijasse a mão â 
Rainha I). Leonor; oulra vez foi chamado por 
El-Rci D. João I, e sendo jà de oitenta anhos 
fez maravilhas na bata Hia de Aljubarrota com 
os seus ires lilhos, D. João Fernandes Pacheco, 
lagitimoj c os dois bastardos, Lopo Fernandes, 
e Fernão Lopes: que 1). João Fernandes Pacheco, 
vendo que a sua fidelidade não era remunerada, 
sc passou a Castel la em companhia de Hgas Coe- 
lho, c de João Alfonso Pimentel, levando com- 
sigo duzentos de cavallo, entre parentes, ami- 
gos, e criados; havendo antes desbaratado intei- 
ramente a João Annes Barbuda, General do Excr- 
cito Castelhano, que 11a retirada de Aljubarrota 
queimou a cidade dc Viseu, c passou á espada 
os seus habitadores: mãocotumunado com o Go- 
vernador dc Trancoso, c o senhor de Linhares, 
e os paisanos dc Ferreira, matarain-lhe quatro 
.mil dc cavallo, c dclodo os destruíram entre Val- 
verde, e Trancoso. Com a retirada de I). João 
Fernandes, passou a outros o senhorio d'csla 
terra. Kl-Rei D. Manoel fez Marquez de Ferreira 
a D. Bodrigode Mello, Conde de Tentúgal Itojo 
lie dos CNcellenlissimos senhores Duques do Ca- 
daval. 

•J--J- FERSURA. Forçttra. 
FESTA D'A PPAR1CI0. Dia de Reis, ou da Kpi- 

pliania, em «pie os Magos acharam 110 presépio 
o menino Deos, guiados péla cslrella; em que 
Jesu Chrislo no Jordão foi declarado lillto ver- 
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dadeiro doPai Eterno; cm que finalmente a con- 
versão milagrosji da agua cm vinho nas bodas 
do Caná o fez apparecer, e declarar por Ilomcm- 
Deos. 'Outro sy Mandaroni guardar o dia da 
Eesta d Aparicio». Cod. Aif. liv. 111, lit. 3G, 
§1. 

-j-FESTINANÇA. Pressa, velocidade. 
f FESTINAlt. Appressar. 
FETOU. O mesmo que Feitor. Diz-se do ho- 

mem, e da mulher. 
FETTO. Feito, negocio, contraio.» Eiste feito 

permuesca sempry cn sua fertiliza.» Doe. das 
Salzedas de 1273. 

FEU. Tributo, pensão, feudo, foro. Tiveram 
os Feudos o seu principio em Alemanha. Dcri- 
vou-se a palavra Feudum das letras iniciaes das 
seguintes palavras Fidélis, Ero, Joíits, Domino, 
}ero. Meo. Pelos annos de 1100, imperando 
Frederico I, lie que se reduziram a escripto as 
leis feudaes, que até alli pendiam só da vontade 
de quem dava os taes Feudos aos seus vassallos, 
ou inferiores, com as condições, que entre si pa- 
clavam. Ilavia Feudos rectos, e Feudos francltos: 
estes, eram com postura; promettendo o vassallo 
ao senhor íazer-lhe serviço á sua custa, e a seu 
mandado com certo numero de cavalleiros, ou 
homens de pé, ou oulro qualquer, que expressa- 
mente se determinava: aquelles eram inteira- 
mente livres, e sem postura. Ainda nos paizes, 
cm que mais cedo amanheceo o sysienta feu- 
dal, não foi antes do scculo vii. 

§FEUZA, ou Fiúza. Confiança, liberdade. V. 
Fiúza. 

FEYRIil. Ferir, maltratar. V. Feridas con- 
CELUADIS. 

FJAA. Almofia, ou alguidar, que em latim 
se dizia ftala, e levava duas canadas. »E hum 
dozaau de manteiga ,s. meia ffiaà.t Doe. de Paço 
de Souza de 1410. Se pois o dozào, ou canada 
era meia fiau: a fiaã inteira deveria levar duas 
canadas. 

F1ÃA, Fiaam, Ffia, Sfiáà. e Fiada. Vaso de 
barro, chato, e redondo, a que hoje chamam al- 
mofia. Servia antigamente para se p3gar certa 
medida de grãos, e lambem de manteiga. iK /ia 
(iãa, que soyam a dar dexvi en alqueire, agora di- 
zem, que já he maior.» Doe. de Vairão de 1484. 
Em oulro de 1480 se diz: *Sfiaa de manteiga.» 
Em outro de 1492 se diz «Fiaam o No de 1530 
se acha iFfia•>. E finalmente em um de 1533 do 
mesmo mosteiro se diz < Fiada de manteiga•. l)'a- 
qui se manifesta, que pagando-se em muitos fo- 
raes, c prazos antigos, foros, e pensões de man- 
teiga, v. g. Imm almude, hum alqueire, ou meio 
alqueire, se devia regular este, dando dezascis 
l iadas ou Fians a cada um alqueire; advertin- 
do que esla manteiga era feita cm bicas, ou bo- 
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los, que nas ditas almofias se pagavam. V. Cúóxa. 
FIADA. Medida; que levava meio çalamim, 

segundo o Censual dos Votos da Mitra do Porto. 
V. Troijio. 

FIADURA, e Fiadoria. Fiança, obrigação, que 
alguém se impõe de responder, ou satisfazer 
por oulro, qnando este o não faça; satisfação. 
Fazer fiadoria. ficar por fiador. No foral d3 vil la 
de Moz de 11G2, se IO: 'Et si homine de Molas 
pro qualibet fiadoria a médio anno non fuerit ré- 
querido, sedeat soltum: et si mortuum fuerit, sint 
filii, et uxor ejus liberi... Et homo de Molas, 
qui fiador daret, et contentor non ti succurrer: 
qual fiar, tal pecte». No de Thomar, de 1174. 
o Qualquer fiadoria, que alguém fezer, se a non 
cumprir, segundo dereyto, peytea.» No de Santa 
Cruz da Villariça: *Et si ume de Santa Crucepro 
qualibet fiadura ad médio anno, non requisierit, 
quod sedeat soltum. kl si migratus fuerit, sint 
filii, et uxor sua liberi de fiadura de benediclinos, 
et de directum dare.Desuper cabadura adxxx dies. 
De fiadura de aver quod deveat a dare, quando - 
dederit, sedeat soltum. Fiador de Sacramento, 
quando fiadura fiar, semper stet fiador, Ma, ei 
suos filios: et si non hubuerit filios, qui recepi- 
rit sua bona, stet fiador semper.» Doe. de Mon- 
corvo de 122o. Em um documento das Salze- 
das de 1288 se toma Fazer fiadoria, por dar 
fiança, caução, ou penhor. «E sobre esto fare- 
mos tal preito, e tal fiadoria, e tal pea, qual qui- 
serdes. » 

FIA DUIHA. O mesmo que Fiadoria. No mes- 
mo foral de Moz se lé: " Et si contentor abuerit, 
mitlat illum in manus, et exeat soltus de fiadu- 
ria». 

FICADAS (Gentes). Compungidas. 
FICAli. Segurar, fincar, pôr, v. g. as mãos, 

os pés, os joelhos sobre alguma cousa. «Ficas- 
sem os geolhos em terra, isto he, ajoelhassem.» 
Doe. de S. Chrislovão de Coimbra de 1379. 

FICY. Fique. Do verbo Ficar. Doe. das Ben» 
tas do Porto de 1301. 

FIDALGO. V. Algo. 
FIDALGUIA. V. Algo ii e Cavallarm.» A hon- 

ra da Fidalguia foi dada aos Fidalgos primeira- 
mente entre os outros homens, por filharem car- 
rego, e servirem em defensom da terra d'hu som 
naturaes, ou em que vicem, c devem a lodo o tem- 
po estar prestes, e apercebidos pêra esto.» Cod. 
Alf., liv. iv, lit. 2G, § 8. 

FIEIS. O mesmo que Louvados, ou juizes ar- 
bili 'os. He do scculo xiv. A obrigação dc se por- 
tarem com a maior fidelidade, e independên- 
cia, e a confidencia, que d'elles se fazia, lhes 
deo este nome. Delles se faz menção no Cod. 
Alf., liv. i, lit. xin § xvi. 

FIEIS DE DEOS. Assim chamavam aos mon- 
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Ics dc pedra miúda, que junlo dos caminhos 
lançavam ã mão os passageiros. Ein lodo eslc 
reino vemos d estes pedregulhos junlo das es- 
tradas, sem que nos lique a mais leve duvida, 
que n 11 i foram advertidamente postos, c não por 
acaso. Nos Provérbios de Salomão, xxvi, 8, acha- 
mos nós expressa menção deste abuso, quando 
diz: eSicut qni millit lapidem in acervum Mercu- 
rii: ita qui tribuit insepienll honorem;» repu- 
tando por igual loucura offerccer uma pedra ao 
Deos Mercúrio, que fazer lionn a um néscio, 
malvado, e sem juízo. E com eITeilo dos índios, 
Árabes, Syrios, e Chaldeos passou aos Ilomanos 
o lerem por advogado, c guia dos caminhos esta 
divindade falsa; pondo nas encruzilhadas a sua 
figura, que era um marco dc pedra quadrada, 
sem pernas, nem braços, mas com duas. Ires, 
ou quatro cabeças, segundo o numero dos ca- 
minhos, que alli se ajuntavam. E d'aqui se ori- 
ginaram as pedras, ou lapides das vias milita- 
res, reproduzidas hoje sem abuso, e com me- 
lhor gosto, nas estradas reaes d'esta monarchia. 
E que os habitadores da Lusitania, n'aquelle 
lempo dc cegueira adorasssem a Mercúrio, além 
dc outras, se vê claramente pela inscripçâo se- 
guinte, no lado esquerdo da Igreja de Jnfias, 
pequena villa no bispado dc Viseu,sobre a mar- 
gem direita do rio Mondego, c cujas ruinas «a 
mostram povoação notável no tempo dos Iloma- 
nos : 

I) E O 

M E ft C V R I O 

APONIYS 

SOSVUVS 

A. L. V. S. 

Restituída a paz ã Igreja, procuraram os fiéis 
de Jesu Christo exterminar esta superstição 
gentílica, tranformando-a cm religioso culto, 
não dedicado ao Deos dos caminhos da terra, 
mas sim áquellc bom I)cos, que hc o nosso ca- 
minho seguríssimo para a gloria. Levantaram 
pois junto das encruzilhadas a Cruz do lledemp- 
tor; c lembrados das penhas do monte Calva- 
rio, excitavam a memoria d'aquello snpplicio, 
e lugar, levando dc alguma distancia uma pe- 
dra, que devotamente lançavam junlo do sa- 
grado lenho. Chcgou-sc a isto o costume dos 
Hebreos, c mesmo dos Gregos, c Romanos, que 
apedrejavam, c deixavam sepultados com limas 

de pedras os convencidos dc cerlos crimes, c 
os ma is atrozes. Porem os Christâos abomi- 
nando sempre os delidos, nào aborreciam os 
criminosos. E assim morrendo cllcs no grémio 
do Igreja, ainda que fossem postos na sepultura 
do asno, e junto dos caminhos públicos, para 
exemplo, c terror dos outros: a caridade lhes 
ensinou a rogar, c pedir a Deos o seu descan- 
so, designando coin estes montes de pedras 
o lugar das suas cinzas, para assim mesmo ex- 
citar a compaixão das suas almas, na ccrlcza 
dc que lambem foram Fieis de Deos. E d'aqui 
veio este nome a muitos sítios, cm que, algum 
dia ao menos, cxistio algum d'aquelles lumu- 
los. Hoje se praticam semelhantes memorias, 
junto da cruz, que costumam levantar, ondo 
mataram, ou casualmente morreo alguma pes- 
soa, pelo mesmo fim, que acima se indicou. E 
também para sinal, ou baliza de algum cami- 
nho, ou distancia por entre montes ermos, on- 
de ho fácil perder-se o caminhante. Em uui 
documento dc Pinhel dc 1173 se IC: E Wliise 
foram direitos aos Fiéis de Deos, que estão no 
caminho, onde aparta o caminho. > (*) 

FIELDaDE. O mesmo que fidelidade. Doe. 
de Vairão dc 13i3. 

-J-FIGE, e Fixe. Fiz. 
FIGUEIREDO. Lugar cheio de figueiras. 
FIGUEIRÓ. Diminutivo dc Figueira: em la- 

tim do século xu Figeirola; assim como de 
Ecclesiola diziam Grijó, ou Egrijó. DilTerc Fi- 
gueiró de Figueiredo: este he propriamente um 
lugar cheio de figueiras, aqucllc se exlende a 
significar uma só figueira insignificante, c pe- 
quena. 

F1IIO. Filho. Doe. dc 13S9. 
•{• 1-IJ. Fides, fé. 
Filil. Finar, acabar, morrer. Vem do latino 

Finire. lie do século xiv. 
§ FILHA. Fila, fileira. 
§ FILHADO. Tomado, agarrado. 
FILIIADOIRO. Capaz, e digno de ser tomado, 

e recebido. V. Hucebondo. « Dam a El-Rei 
Ituum cambo de pescado... qual vir o Juis, que 
esti' fithadoiro. » Doe. de Grijó. 

FILHAMENTO. Acção dc tomar, agarrar, re- 
ceber, conquistar. Hoje entre nós se diz F'i- 
Ihamento a honra dc ser filhado, posto, es- 
crito, tomado cm o livro da Nobreza, a que 
chamào Livro dos Filhamentos. em que estão 
assentados, c como tomados a rol, os que tem 
foro dc fidalgo. 

{') Tamticm foram clism*itoj • Monie? Gandtoí» «l« mon- 
tões ilc pedras, no meia dos <|une» armaram cruict o* |icrf- 
jjrir.os. ou romeiro*. I"K'> 'juo descobriam o liijiar, t termo d.i 
<til pcrr;tifaçAo. «Vid. ltlut^nu, in «Su|.lein.» \orl>. Mcutc-(jau 
dio. 

(Xota do auctor.) 

0 
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FILIIAR. Tomar, receber, conquistar.' Ho 
«lo scculo xi.i, xiv, xv. Também se escrcveo Ffi- 
lar nn anno de 1318. 

FILHAR pannos de segurança. Dizia-se de 
uma donzella, que se fazia ri'li»iosa . assegu- 
randn-se do mundo com o habito, c obras da 
religião, que escolhera. 

FILIADA, AS. Tomadia, apprehensão, terra 
que se loma ao concelho. Vem de Filhar, to- 
mar, apossar-se, lançar mão, conquistar. * Como 
os casaes, e entradas, e filiadas* Doe. de Sau- 
lo Tyrso de 1300. Também se disse Filha, e 
Filhada. 

MLO, ou Fillo. Filho. Doe. das Bentas do 
Porto de 1306. 

FYMENTO. Yid. Affmiexto. « E dessi, como 
se v<ty pelo f/jmenlo acima, arredor do ehoussal 
sehre la carreira, saynte da quinlaá ud suso. o 
Doe. de Pendorada de 1298. 

FINAMENTO. Falecimento, morto. 
FINGID IÇA MENTE. Ficticiamente, com fin- 

gimento, dolo, fraude, apparencia. Cod.Alf. liv. 
ii, til, 29, §, 4(5, c 47. 

FINGIDIÇO, adj. No mesmo sentido. Ibid. 
lit. i art. 24. 

FINCO. Escrito de obrigação de divida, Es- 
critura pública, documento authentico, e inne- 
gavel. « Assi como acharam em um finco, que 
Pedro Martins ícrerco en ssa mudo.» Doe. da 
Guarda de 1298. («) 

FINTO. I Musso, ou rol dos documentos, títu- 
los, ou inquirições, que pertencem a um par- 
ticular, povo, fazendj, ou lerrilorio. Nas in- 
quirições reaes de 1220 se acha, além de ou- 
tros, a seguinte rubrica : Jloc est fintum de 
ffaom, quod fecil Abbas S. Tursi. » 

FINTO. II Findo. 
FIRMA. I. Juramento de calumnia, e afllr- 

inação solemric, que prósta o auctor, de que 
liào contende em juízo por odio, interesse, 
paixão, ou vingança: mas lào sômente pela 
verdade, e justiça, bondade da causa, e sem 
detrimento algum da sua consciência. D'aqui 
Firmar, jurar de calumnia antes da lite con- 
testada. No foral de Pinhel, dado por Kl-Rei D. 
AITonso Henriques, e reformado por El-Rei D. 
Sancho I. no anuo de 1189 se diz; «Si homi- 
nes de J'inhcl habuerint judicium cu/n homines 
de alia terra, non curral inter illos firma, sed 
curral per Exqnisom, aut Réto. » E no de Cas- 
tello Branco de 1213; *Si hominesde Castel- D ran- 
ço habuerint judicium cum homines de alia terra, 
non curral inter eos firma ; sed curral per es- 
quisa, aul recto, » E he frequentíssimo nos fo- 

(•]I «Finco» pfnso nio m encontrará te nio mal tido, nor 
» liiiio • «juc juer ditcr sul. 

(NvU dc J. 1*. RilciruJ. . 
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raes d';i<|uelle tempo, supprirem o juramento 
de calumnia pela inquirição, ou desafio. No de. 
Sanla Cruz da Villariça dc 1225 se diz: « Ad 
quem demandarem, ijui hi. minem matou a traizom 
lide ; et si caer, pectet mile morabitinos: et si non 
habuerit de que los pectet, facianl de tilo gusti- 
tiam, quomoilo de aleivoso, et de traditor : Ji il- 
los pectat, exiat de Saneia Cruce pro aleive, et 
de suo termino, et deribem suas casas... Sed qui 
istani cocem demandacerit, primum juret cum 
tres parenta los tnagis circa, qui in lota la Villa 
fuerint, que lo non demanda per outra malque- 
rencia, mais que matador, e feridor foi de suo 
parente, ttnde mor ia. Et si parentes non habue- 
rit, cum tres ticinos. Et si isttim non jurar, 
non respondeat illi... Quem ferir suo vicino cum 
peira, aul cum fust, pectet xx morabitinos, si 
firmarem ; et si non firmarem, juret cum quinque 
viemos. Si ferir cum manus, aut messar) aut cum 
pede, pectet quatuor morabitinos al rancoroso, 
si firmar. Et si non habuerit firma, juret se quin- 
to... Toto homine, qui inserrado fuerit in sua 
casa cum armas d fortia, pectet ccc soldos, et 
septimo a Pulatio, si firmarenl; et si non, juret 
se quinto. » Doe. de Moncorvo. De Firma e 
Firmalio por subministração dos alimentos, e 
dc tudo o que pertence á meza : c também de 
Firma por fazenda arrendada com pensão do 
cousas comestíveis, e lambem a dinheiro, não 
tratam os nossos documentos. Vcja-se Du Can- 
ge, v. Firma. 

FIRMA. II. 0 mesmo que arrendamento. D'a- 
qui Iliibcre, vel tenere ad firmam : trazer ar- 
rendado. 

FIRMA III. 0 nome, ou sinal de alguém, es- 
crito de sua própria letra, ou por outro a seu 
íogo, mesmo por uma pessoa pública perante 
outras testemunhas, como se praticava ordi- 
nariamente até o século xiii. Chamou-se firma 
porque fazia firme, e valioso tudo o que acima 
ficava escrito. Desde o scculo ix conservamos 
muitos documentos cm que se acham certas 
firmas, ou sinaes exóticos; não só dos que os 
confirmavam ; mas também dos Notarios, quo 
os escreviam. Vid. letra A, c v. Alaiionei- 
nis. Accresccnlaremos ainda um exemplo de 
Curamos, e oulro dc Mnreira. No prime:ro, que 
he de 1038, firma o Notário Aires do modo, 
que se vi, tab. 3. n. i. No segundo, que ho 
do mesmo scculo, se acha a firma da tab. 2 
n. 2., que reservamos para quem for mais fe- 
liz cm adivinhar. No primeiro bem claramente 
se li}: «iiríflí Presbyter notuit, » começando a 
lèr perpendicularmente as letras. No segundo 
será talvez « Saneias scripsit? . Mas note- 
se, que nas confirmações dos privilégios reaes 
se transladavam as firmas, que uos originaesse 
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achavam, c pelo commum, antes do século mi 
não faziam mais, que copiar o primordial, c 
mudar-lhe a era da primeira data para a cor- 
rento. E outras vezes punham nos inesmos per- 
gaminhos originaes as suas (irmãs os grandes 
senhores, Príncipes, e Bispos, muitos annos de- 
pois, que haviam sido exarados os aulografoss 

•'ih que estas posteriores firmas sc encontram. 
Yeja-se a Paleografia de Merino, a folhas 437, 
co Methode Diplom. da edição de Lisboa de 1773 
sccç i. cap. xni. art. n. V. Cacz.— No de 1123 
O. Hugo, .Bispo do Porto, deo foral aos mora- 
dores do burgo da Sé, que a Rainha D. Thc- 
reza lhe havia coutado: aclia-sc no Livro gran- 
de da Camara do Porto, foi. i., tirado do seu 
original, onde se achavam as seguintes Fir- 
mas : 
*Ego Ugo Portugalensis Eps, roboro, el Con- 

firmo. 
Ego Johanes Portugalensis Eps. hane Kartam 

roboro, et Confirmo. 
Ego Pelrus Portugalensis Eps. I.Uí lianc Kartam 

roboro, et Confirmo. 
Ego Pctrus Portugalens. Eps. 2. as hanc Kartam 

roboro, et Confirmo. 
Ego Pelrus Portugalens. Eps. 3.u* hane Kartam 

roboro, et Confirmo. • 

E não coexistindo estes Prelados, senão suc- 
ccssivamenlc n aquella igreja; forçosamente ha- 
vemos dc dizer, que no mesmo pergaminho 
iam firmando os successorcs o que I). Hugo, 
antecessor dc lodos, havia feito. Km Arouca 
se acham tres firmas, do próprio punho dc I). 
Mendo, Bispo dc Lamego, a saber: em uma 
doação, que a senhora L). Tóda fez á igreja 
de S. Salvador d'.Yrouca a 1 4 dc Junho de 1134: 
em outra feita pela mesma senhora ao mosteiro 
de S. Pedro dc Arouca (Idtis Kal. Magii) a líí 
de Maio do mesmo anno: c finalmente na que 
cila fez do mosteiro de Arouca ã Abbadessa 
1). Elvira Annes, e suas religiosas a 2G dc 
Dezembro dc lliií. Em todas so lô por diffe- 
rente penna, c tinta, c no largo dos perga- 
minhos: «Menendtts Épiscopus, ad cujtis Dioee- 
sim pertinet lucus, f)f.* E clIc hc jn hoje in- 
contestável, que I). Mendo não foi Bispo de 
Lamego, senão depois de 1145: pois como con- 
firma as .duas primeiras doaçOcs no de 1134? 
Kesponde-se; que as confirmou na mesma occa- 
sião em que, acliando-sc no mosteiro dc Arouca, 
confirmou a terceira; pois o lugar da firma, a 
penna, a tinta, c o mesmo tempo assim o per- 
suadem. 

FIRMA, AS. IV. Testemunha, c toda aquella 
pessoa que dá valor, c firmeza a um instrumento 
dc escritura com o seu nome, subscrippâo, ou 
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sello. Adi a-sc cm documentos de Portugal, c 
II es pah li a. 

FlItMAL. Relicário de pé largo, com figura 
dc custodia, ou porta-paz, cm que se guardam 
relíquias, que merecem os nossos cultos, se- 
gundo a sua qualidade. *Hmm firmai pequeno 
com sinco pedras, que parecem relicário.» Doe. 
de Santo Tyrso de 1438. Também se tomou 
por sello, com que as cartas, ou papeis sc fir- 
mam. V. Di'£o. <Eesto{dc trazer ouro, ou cousa 
dourada, ou de latão ainarcllo) se nom entenda 
em focos muanes, t em ancies, e em coutas de 
rezar, e em firmaaens pequenos, que qualquer 
pessoa podia trazer.» Cod. Alf., liv.v. til. 43. 
§ 1. 

•J* FIRMAL. Sello. 
FIRMAR. Prestar juramento de calumnia. V. 

Fnm i. 
FIRMAR. Probar. He dc Bergança. 
FIRM1DKL". Firmeza, valor de um contraio, 

ou qualquer outro instrumento publico. IIc do 
scculo XIII. 

FIRM1D0EM. Firmeza, valor, pernianencia. 
Em os nossos antigos documentos se acha a cada 
passo: «Facta firmitudinis Carla»; para nos di- 
zerem que aqucllc instrumento por nenhum prin- 
cipio seria quebrantado; mas antes permanece- 
ria para todo tempo lirme, c valioso. «Eeila a 
Carla da firmidoem no tnez de Jtiynho. Era mil, 
e duzentos, e dttze anos. Era da Encarnaçom de 
Dcos mil, e cento, e seleenta, e quatro. Eu Mees- 
Ire Gaudin, que esta Carla fazer mandei, ensen- 
bra con tudolhos meus Freyres maranles en Tho- 
mar, aos vossos filhos, e ós vossos Successores a 
fortelego, e confirmo.* Foral de Thomar, tra- 
duzido cm vulgar nos princípios do scculo xiv, 
quando já faziam synonimos a era, e o anno, 
que supposlo fosse da Encarnação, se contava 
cnlre nós desde ot.® dc Janeiro, 3S annos jus- 
tos depois da Era de Cesar. Doe. de Thomar. 

FISCO. Nos prazos de Grijó he mui frequento 
a pensão do Fisco Em alguns sc declara, cm 
que deve consistir este Fisco, como no do ca- 
sal da Costa, foreiro ã igreja dc Perozinho, 
feito no de 148;i, no qual depois da pensão 
de 23 alqueires de trigo, ele. sc continua: «£ pa- 
guem o Fisco ú dita Igreja, como he usso, e cos- 
tume, saber; lodo o pflo, que se lavrar pela dila 
I'J>'cja, segalo, e malhalo; c dar huma moslèa de 
palha triga de trez vencilhos; e ajudar a lar at- 
as cubas, e marquar; e hir pelos arcos ao Douro, 
e os poer no canguciro, cada vez, que requeri- 
dos forem: e fazer o vinho da lavra da Igreja; 
e dar cada hum anno hum carro de eslerquo no 
tempo de sementeira; e pelo Natal trazerem d dita 
Igreja lium boo carro dc lenha; e dar pelo anno, 
quando requerido for, x dias dc geira.o Não sc 
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me escondo, que sendo esta igreja Mosteiro, 
ainda no de 112(5 alguma doação real llic da- 
ria este Fisco, <|iic d'antes era da corôa; se lie 
<{Mc a inalicia, e abuso do (empo não baptisou 
semelhantes foragem com um nome tão honrado. 

FISCO (porco do). Junto ã cidade dcLamego, 
c no dia de Santo Estevão, lie mui celebrado 
o grande porco do /'isco, que dos trezes casaes 
dc Portello, na fregnezia de Cambres, se paga 
annualmenie dc serviço ao mosteiro das Salze- 
das. Outros mais porcos cevados se pagam áquel- 
l.i religiosa casa, c pelo mesmo titulo, mas ne- 
nhum tão famoso, como este.de que agora tra- 
tamos, que sempre lie o maior, ou dos maiores, 
que n'aquella cidade se criam, c que n'aquclla 
feira se encontram. .\o procurador do Mosteiro 
pertence a escolha, c 30S moradores dos ditos 
casaes o pagal-o por lodo o preço, que clle se 
ajustar. Para este fim elegera d'eiitrc si dois 
homens (a que chamam Fisqueiros) cm cada 
um anno, para ajuntarem a contribuição dos 
outros caseiros, com que deve ser pago o dito 
porco, que o vulgo se persuade sem fundamento 
algum, que antigamente nada mais era, que um 
leitão. Porém o mesmo nome de Fisco, que só con- 
vém ã Fazenda llcal, bastava para os desenganar, 
que este serviço era cousa rcgalenga, que El-Ilei 
J). Alfonso Henriques, em contemplação de I). 
Thercza AITonso, doou ãs Salzedas, com todos 
os mais direitos, que n'esic, c n outros lugares 
á coroa pertenciam; supposto que a propriedade 
d'clles fosse dada, doada, ou vendida por algumas 
particulares pessoas. Isto se fará mais claro pelo 
documento, que se acha no Livro das Doações 
das Salzedas a foi. 13, v. For clle se vô como 
no de 1IG3 Pedro Viegas, com authoridaded'EI- 
Rei D. Alfonso I, vendeo a I). Tlicreza Alfonso tu- 
do o que linha no territorio dc Lamego, e dc Er- 
mamar, a saber: cm Queimada, Figueira, Por- 
tello, Quintino, em liouzons, Penelas, Muimenta, 
Magueja, Candedo debaixo do monte Galafura, cm 
Valle do Conde, e Lamarões,- aguas vertentes para 
o Douro:» c lhe dá cm todas estas villas, her- 
dades, ou casaes (que vendeo por 4S0 inara- 
vidis) todo, c qualquer direito, que n'elles te- 
nha, »tam de llegali Magnificência, quam ex alia 
quacumque meti ganantia,siee ex mea, rcl Auroanw, 
uxoris mea, parentela.» E assina: *EgoI'etrusYe- 
negas, qui eam facer» jussi, coram Domino meo 
Urge,'et coram fitiis ejnt, tobisJ). Tharesiie, tola 
Curia teste, corroboro.» Segue-se logo, como 
aposlilla: 'Ego quoque Àtfonsusfícx Portugàlen- 
sis, una cum filia meis, Ilege D. Saneio, et lie- 
gina D. Horraca, vobis D. Theresice, eorumdem fi- 
liorum uieorum nutrici, bane Kartam, sicut supe• 
rius resonat, confirmo, et totam hmreditateni quat 
in ca describiturt ab omni Regali Fisco, vel debilo 
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deinceps liberam «.« conrí t/o #. E ei s- aq ui a origem 
do porco do Fisco. 

FÍSICO, ou Fisiquo. Assim chamavam ao me- 
dico, como por cxeellencia; pois deve ser per- 
feito, cconsummado cm o conhecimento da na- 
tureza; comerando a sua arte, onriea Fysica re- 
mata a sua. DosFysicos trata a Ordenação, liv. 
i, tit. 02, § i.xv. 

FISQUEIRO. Vid. Fisco, ou Ponco do Fisco. 
FITO. Marco levantado. 
FIÚZA. Satisfarão, confiança, certeza, e co- 

nhecimento do afleclo, c bons serviços dc al- 
guém. «/'or fiúza grande, que en ele ey.» Doe. 
da Guarda do 1298. 

V FLAGAVIL. Imagem de esculptura. 
FLAGELLANTES. Os que se açoutavam. Dos 

Flagellantes se escreveram livros inteiros. Di- 
zem que certo hermitào, por nome Ilainier, no 
dclStíO, emPcrusa, cidade dcltalia, instituirá 
esta sanguinosa penitencia, cujos sequazes so 
chamavam Derotos, c ao cabeça delles o Geral 
da Devoção. Estcndco-sc sobre modo esta con- 
gregação dc penitentes por quasi toda a Europa, 
até o século nv. Andavam nus ate á cintura, 
com capcllo na cabeça, c uma cruz na mão 
açoutavam-se duas vezes no dia, c uma de noite, 
com cordas cheias dc nós, c armadas do pontas 
de ferro, c poslrados cm terra formavam com 
os braços abertos afigura da cruz, c pediam mi- 
sericórdia. Ensoberbecidos com a veneração dos 
povos, e misturados com os hereges Ueguardos, 
declinaram logo para mil absurdos, abomina- 
ções, c erros, cm quanto os Príncipes, c Pre- 
lados, a ferro c fogo, c á força dc censuras, não 
exterminaram da Igreja, e da Republica uma 
seita tão abomina vel, hcrefica, louca, c demen- 
tada. Equcm diria, que estes diabolicosFlagel- 
lantes se excitavam ãs acções mais torpes, c 
abominaveis com a prevenção dos açoutes, pre- 
parando-se com a penitencia para a execução 
da culpa ?.. Veja-se a llisl. dos Flagellantes por 
Mr. L Abbé Hoileau, cap. x, e lambem Mr. dc 
Lignac, De iIlumine, et de la Femme consideres 
phgsiqucment, tom. i, cap. v. 

Não chegou a Portugal aquella horrível praga 
dos Flagellantes, nascida depois da morte do 
glorioso Santo Anlonio de Lisboa, que foi no 
de 1231. Chegou sim a disciplina publica de san- 
gue, que se praticou sem heresia no tempo da 
semana Santa. Foi este lhaumalurgo Porlugucz 
o author d'esle sanguinolento espectáculo, quo 
executado com as devidas circunstancias foi 
sempre de grande edificação. Não negarei com 
ludo, que a vaidade louca de alguns, profanando 
o mais sagrado, fez passar este costume de santo 
a escandaloso, comprando a sua perdição com 
o preço do seu vertido sangue: feitos verdadei- 



FOG 

ramenlc marlvres do demónio. Porém a teme- 
ridade desasisada dos menos não deve prejudi- 
car á boa intenção dos mais, que compungidos 
dc suas culpas, lavavam a fealdade das suas 
manchas com o sangue mesmo das suas veias. 

Já no tempo de Sinto Antonio havia a dis- 
ciplina, ou flagellação particular, como redem- 
pção das penas canónicas, a qual se começou 
a praticar, quasi com força de lei no delOiiG, 
como diz Baronio cm este anno. Mas os disci- 
pltnanles públicos, de que falíamos, são muidif- 
ferentes, e mesmo nada tem de comnuim com 
os malvados Flagellantes, de que acima se fal- 
lou. Verdade lie, que alguns atitliores, não dis- 
tinguindo os tempos, confundiram os factos, c 
sujeitos. No tempo de S. Vicente Ferrer, epor 
occasiào das suas pregações, tomou novos as- 
cendentes esta disciplina publica : e temendo o 
grande Gerson, que tornasse a reviver a seita 
dos Flagellantes, eserflveo áquellc Santo unia 
carta cheia de prudência, fervor, e zelo, acau- 
telando-o neste ponto, em que a ecciesiastica 
disciplina se interessava. Porém nada havia que 
recear na instituição do Portuguez, e uso do 
Ilespanhol; pois ensinando ambos a mortificar 
os corpos para resgatar as almas, nada se es- 
queciam de promover a utilidade publica da 
Igreja Santa . Cheios de piedade os nossos maio- 
res, c bem intencionados, até se lembraram nos 
seus testamentos d'estes disciplinautes, que quasi 
cm os nossos dias, e não sem graves causas, 
vemos cxtinctos; sendo das principacs a pouca 
devoção, e amor á penitencia, que nelles se 
divisava. 

FLORIM. V. Fiioienças. O florim de Araguo 
valia 20 soldos no de 1*39. N06W. Alf., liv. 
iv, til. .1, § 11, se diz valei 70 réis. 

F0DID1NCIL. O sodomita paciente, somitc- 
go, que usa, e pratica o peccado infando, o« 
nefando. *E se o Confrade disser a outro Con- 
frade: Villani: fodidineul: ou tredor: 011 gafo: 
ou ladram.... pague v soldos d Confraria, lie 
entre a v tagantes. Doe. de 'Diomar de 1388. 

FOGAÇA, Focacia, e Fogaza. Mais antigo, 
que a nossa monarchia lie 0 nome, e uso das 
fogaças, que eram bolas, ou pães delgados co- 
zidos debaixo da cinza, ou rescaldo, e por isso 
já no Testamento Velho se chamavam Stibcini- 
ricios. Entre os antigos era mui frequente esta 
qualidade dc pão, que instantaneamente se fa- 
zia. E se deite tomariam o appeltido os Fogaças 
d'estc reino, que bombream com as famílias 
mais nobres, c antigas, e trazem por armas em 
campo franebado, alem dassinco faxasdeouro, 
uma fogaça dc azul, gretada dc prata, c por 
timbre um feixe de lenha ardendo? Hoje 
mesmo fúra dc Portugal se usa d'cstc pão, c 
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entre nós senão tem esquecido cm casa dos al- 
deanos, ccampouezes. Mas parece, que demui- 
tos séculos a esta parte, conservado o nome se 
mudou a figura, c qualidade das fogaças; pois 
vemos que são hoje bolos, ou pães levedados, 
de muita massa, c com vários feitios, cozidos 
no forno, como o pão ordinário. Na cidade, c 
bispado do Porto lhe chamam rigueifas {*). 
firam pois as fogaças, não foro, ou tributo por 
habitar, ou fazer fogo-110 casal, ou herdade dc 
algum senhorio; mas sim um dos chamados ser- 
viços, ou obséquios, que o caseiro, ou colono 
prestava ao direito senhor, quando a clle vinha; 
como se pôde vér, v. Coliikita, c Soeiras. 

Eni. muitos foraes antigos se faz menção d'estc 
serviço; mas sem declararem a quantidade; 
*declarando-se eití outros, ser hum, ou dous al- 
queires de trigo, que hoje costtimão pagar em 
grão » No foral, que o mosteiro de Lorvão deo 
á vilja de Abitil no de 1170, se diz : <Et in ser- 
vido unam ftigazam de duobus alqueiris tritici, 
et unum capononemi» Doe. de Lorvão. No de 
Coles, que lie na freguesia da Gesteira, e re- 
guengo da Milliarada, dado pelo mosteiro dc 
Ceiça no delál7, se manda pagar pelo S. Mi- 
guel um capão, c uma fogaça de dois alqueires, 
e pelo Natal um corazil. Doe. dc Ceiça. Já vi- 
mos (V. Fkiuiadobas) que os do couto velho da 
Sé de Viseu deviam pagar fogaça, c spadoa, se- 
gundo o seu respectivo afloramento. De um prazo 
das Salzedas de 1311 nos consta, que este «ser- 
viço era hum almude de trigo de Fogaça.» (Isto 
lie, dois alqueires.) Pelo contrario em muitos 
prazos dc Macciradiio do século xv, xvi, c xvu 
se declara, que a fogaça seja de hum alqueire. 
No de 1314 regulou El-ltei D. Manoel o foral 
de Serpins por um antigo contrato, que o mos- 
teiro de Lorvão, dc quem é aquella villa, ha- 
via feito com os seus moradores, nelle se diz: 
v Também se paga ao Mosteiro pelas Outavas da 
Paschoa seis fogaças, que liam de levar seis al- 
queires de pam (isto lie cada uma seu alqueire) 
Ires galinhas, e Ires dúzias d'ovos: o qual foro 
levará o Jui; ao Mosteiro, quando for pela Carta 
da Confirmação, pela qual lhe não levarão di- 
nheiro: e levando-lho, se lhe descontará d risca 
o dito foro.» Doe. de Lorvão. 

Passaram as fogaças de foro secular a serem 
offertas dc religioso culto. A esperança dc con- 
seguir, c o agradecimento por ter alcançado 
graças, favores, e benefícios, fizeram carregar 
os nossos altares com variedade dc oblações, 
ainda mesmo comestíveis, a que chamaram fo- 
gaças, Entre estas se faz distinguir o extrava- 

{•] A fórni.» das rçsurif.is, ou roscas d* que .««lembra o au- 
ctor, nada leni de íiinillianeg com .1 das focaea». 

{Nota de J. t*. Ribeiro.) 
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ganlc bolo, ou fogaça na villa do Pombal; Não 
faltou quem dissesse, que uma I). Maria Fogaça, 
poucos séculos lia, foi a primeira, que alli uf- 
fercceo csle bolo cm honra da Senhora do Car- 
dai ; e que do seu appellido passou o nome a 
semelhante especic de oflertas. Como quer que 
seja, as circunstancias, que acompanham aquella 
fogaça, c que algum tempo passaram por um 
assombroso milagre, sabemos hoje que a mys- 
teriosa natureza lie quem as produz, sem inter- 
venção alguma de portento. Nas províncias da 
Beira não só chamam fogaças às oflerlas, que 
aos lugares santos sc dedicam; mas também 
deram o nome de fogaças àsofferteiras, que alli 
as conduzem. Poderia ser innoccnte, c devota 
esta acção, quando meninas sem dolo, c de 
poucosanncs, singelamente asolTercciam; mas 
lioje que o desgarro, e vaidade nos vestidos, a 
desordem nos costumes, ea formosura culpada, 
c petulante, fazem todo o fundo «Táquelja ce- 
reinonia; porque não seria cila inteiramente 
abandonada por gente sisuda, e porlugueza?... 
E finalmente, até o mimo do pães trigos, c/u 
leves, ovos, e assucar, ou cousas semelhantes, 
que as amigas IcvanTás reccm-paridas, cm al- 
gumas partes deste reino sc chamou fogaça. 
Das Yodas ile fogaça, ou dinheiros, v. Yoda de 
Foôxça. 

FOGAR, ARES. Çasa habitada cm que sc 
accccndu fogo. Diíferia do casal ou fogueira em 
que não era cercada de fazendas de raiz. 

FOGO. Tributo assim chamado, que pagam 
lodos os visinhos da villa de Chaves, e seus ter- 
mos, que tiverem fazenda, ou movei, ou de raiz, 
que valha vinte maravidís velhos de 27 soldoso 
maravidi (que fazem da moeda hoje corrente 970 
réis, a razão de 48 reis c meio o maravidi) 
D'cstcs vinte maravidís devem todos pagar an- 
nualmente ã corôa um maravidi, que são 48 réis 
c meio. R a isto chamam fogo, ou paga dos fo- 
gos : paga das pessoas: paga da vizinhança: c 
também Marliueguas, ou Martiniegas; por ser 
obrigação de se pagar por dia de S. Martinho. 
Assim consta do foral de Chaves dc liil 4, o qual 
declara : *(Jue não deve pagar o dito maravidi, 
ou Martiniegas todo aquelle, que devendo-o já 
pagar, comprar alguma herdade, nu possessão, 
ou terça, ou quarta parle deliu. Porem se o ven- 
dedor ficar sem fazenda, que valha 970 reis, e 
por conseguinte desobrigado da Martiniega : En- 
tdo o Comprador, ou Compradores, repartindo 
entre si a dita fuzenda soldo d livra, devem pa- 
gar a El-Uei o dilo Fogo, ou .Maravidi: o qual 
não são obrigados a pagar, ficando ao vendedor 
fazenda por onde a pague, e El-Uei o não per- 
ca. P. qualquer da villa, ou Termo, ou Foras- 
teiro, que cm Chaves comprar fazenda, que valha 

FOG 

os ditos 20 mmacidis, deve pagar o dilo Fog(», 
(tiitda que aquelle, que fíia vendei) Ioda, ou parle 
delta, haja de pagar o mesmo maravidi; excepto 
as Aldeãs, que tiverem outros Contratos, ou Af- 
foramentos da Corôa, que estes se devem obser- 
var. Os que lierdão fazenda, que não he obrigada 
ao dito Fogo, são escusos. Os filhos só tem obri- 
gação de hum maravidi, ainda querepartão entre 
si as bens de seu Pai, que a hum só Fogo erãf 
obrigados. Porem vendendo cada hum a sua parte; 
quem a comprar será obrigado na forma do Foral. 
Os Caseirot das Igrejas não pctgaráò das fazendas 
delias; mas sim dos bens, que tiverem próprias. 
Por cada Capella se pagará o dito maravidi, 
quando os seus bens andarem nhuma só pessoa ; 
mas andando repartidas por muitas, e sendo tan- 
tos, que cheguem a contia do Foral: pagará cada 
hum que os trouxer o seu maravidi. Ese estes bens 
já d'antes paga vão o dilo marevidi; todos os her- 
deiros juntos igualmente o paguem, e mais nao. 
Não chegando toda a fazenda aos ditos 20 mara- 
vidís, vista por verdadeira informação, não se 
deve pagar cousa alguma.» D estas Martiniegas 
são isentos os que moram dentro dos muros de 
Chaves, por mercê d'EI-Rei 1). Alfonso IV de 
13iO. 

FOGO MORTO. Casal de Fogo morto: lie o 
que está deshabitado, reduzido a matos, e sem 
cultura ('). D aqui o direito de Fogo morto. Eslo 
assiste ao colono, que havendo roteado a terra 
brava, e inculta, ou que se havia tornado a ma- 
to, cortando, e queimando os matagaes, espi • 
nlios, e abrolhos, não pôde ser expulso pelo di- 
reito senhorio daquellas herdades, que com a 
sua industria, e despezas reduzio a cultura, c 
fez rendosas. 

FOGUEIRA. I. Na cidade, c aro de Lamego 
sc chamavam Fogueiras os casaes, ou reguengos, 
que annualmeute pagavam á corôa certos foros, 
e pensões, que cm outras partes sc chamavam 
Fogos, ou Fumadegos. No Tombo do Aro dc La- 
mego de 1340, a foi. 22 sc ló: * Visse o Enquere- 
dor ao Guardião de S. Francisco, que El-liei li- 
nha huma Fogueira alli a par do dito Mosteiro, 
ali hu os Frades fexerão cavalariças para terem 
as bestas, e os bois da obra. .. E fronlou-lhe, que 
lhe mostrasse como a havido.. .» Então o Guar- 
dião lhe mostrou uma carta d'EI-Rci D. Diniz 
de 1279, pela qual manda ao Juiz dc Lamego, 
que se o Reguengo, onde os frades queriam afa- 
zer sas Casas*, não valia para a corôa em cada 
um anno, mais que 20soldos, que lho outorgas- 

te Adiando se Et Rei D. Sancho II cm Casletlo-Hranco a 10 
di' Março dc litO, mandou fosse povoado lixla o território da 
Ittanlia \rlha, i|tie do «foco mortuo;» sub peia do pculc- 
rttll o que -cu (iv-<r, o* <|iie o nío fossam povoar, ali o ulti- 
mo dia dc .Maio proxiiuo futuro. Torre du Tomlio. 

(Nota do auctor.) 
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se. «peva fazerem hi sas Casas.» E no mesmo 
Tombo a foi. 14 está um alvará do mesmo Hei 
d<: 1281, pelo qual concede a Antonio Ksteves, 
e a sua mulliérThereza Esteves a sua * Fogueira 
de Coraciaens»; com condição de fazerem a ca- 
beça da t;i! Fogueira na herdade, que elles ti- 
nham cm Calvithi, onde se chamava Falas, com 
foro a::nual do *quarlo do pam, vinho, e linho : 
de Almeiliga dois soldos: deEiradij/a Ituma leiga 
de pam pela medida de Lamcqo: e pelo Natal 
hum eorrasil, e huma leiga de ceuWo, e duas lei- 
gas de caslanlias seccas pela medida Jugunda: 
FA cos, et Surcessores ceslri debelis populare, et 
luborare ipsttm Casale, quod (aciatis in Palas pro 
capite dieta Fogari<r: et non debitis ipsum Casa- 
le, nec partem de eo vendere, nec donare, nec 
eleemosinare, ele.» TVaqui sc vê, que a Fogueira 
era synonvmo de Casal, e Heguengo. 

FOGUEIRA II. No foral de Tavares de 4514, 
regulado pelas inquirições d lil-llei D. Afíonso 
III. c IV, declara El-ltei 1). Manoel, que os 
quatro alqueires dc medida velha, que pagavam 
as Fogueiras d'aquello concelho, se reduzam a 
um da medida nova, e corrente: ude sorte que 
os (] í alqueires piqueninos, que era o moio an- 
tigo, se reduzam a 10, que he o moio corrente.« 
V. Moio. Igualmente declara que o tVuçaldo vi- 
nho tem d'antigamente 8 almudes.» V. Puçai.; que 
as marrans são dc íO arraieis, ou 120 réis por 
cada uma. V. Mariíãa : que o Corazil sc pagará 
pela quantidade costumada, ou 35 róis por cada 
um. V. Coiiazíi.: que a Oeira sc pagará a 10 réis. 
V. Gkiiia : e que o Molho de linho são 17 es- 
trigas maçadas, ecspadeladas. Y. Atado, cMa- 
KIP0I.0. 

FOGUEIRAS DE S. MIGUEL. Direito real, 
que no aro de Viseu sc pagava ã coroa, ou a 
quem ella tinha fi ito mercê. Os lugares, que o 
pagavam constam do Livro dos Almoxarifados 
daquclla cidade. E dclle sc faz menção no foral 
d'El-Hei I). Manoel dc 1313. 

FOLAM Um tal sujeito, ou pessoa, nomean- 
do-a pelo seu proprio nome. V. Cabello. Hoje 
dizemos um Foâo, ou Fulano, quando ignora- 
mos, ou não queremos dizer o nome, que o dis- 
tingue, efaz conhecido.—Cavallo foldo, cavallo 
fogoso. 

FOLES ZOMAQUES. No de 98G venderam 
Segulfo Frudildi, Gultna, e Rizeméra, a Trui- 
tesindo Osorediz, e sua mulher Unisco certas 
fazendas cm Oredi, abaixo do castello Aviare- 
livi no terriiorio do Porto: o preço foram 12 
morlios: «i/t res, in panus, in eivara.» E para 
confirmação, ou rei/ora, entre as mais cousas, 
deram.... c foles zomaques.» Doe. de Pedroso. 
Não sc me esconde que Follis já no tempo dos 
Romanos, c muito tempo depois, era uma moeda 

de cobre, que segundo uns valia um real, c se- 
gundo outros linha 10 reis. Porém aqui sem 
duvida sc toma no sentido de folies, pelles, ou 
pergaminhos, cujo numero já sc não pôde ler 
neste documento. Dos Gregos passou para os 
Latinos Zoina, ou Soma, que já significa o corpo 
humano, já o pergaminho, membrana, ou livro. 
Vestidos inteiros, que não s<i foiVados, de pelles 
de raposa, de coelhos, dc lebres, de ginetas, 
ou fuinhas, ele.. u<arani os uossos maiores. V. 
Alpankur. Lm uma doação doinesmo mosteiro 
de 1013 se diz, que o motivo delia fôra o ter 
recebido o doador: «Uno manto bòlpelionum, c 
2 quinales decino.v Eis-aqui um manto, ou ca- 
pote dc pelles de rapozas. No foral dc Penela 
junto a Coimbra dc 1137 se diz: oClericus qui 
ihi fuerit in Ecclesia, donel ad Episcopum, qui 
ibi fucril, 1 peite de janela.ti Livro dos Foraes 
velhos, E nós .sabemos, que estas pelles eram 
as nossas zahellinas d'aqucllc tempo. No foral 
de Santa Cruz da Villariça se determina : «./«- 
de.r, tinoluerti colligare directum, vel fiador su- 
per pignoru : qui tenuerint, mactent illam sine 
tola culumpnia; fora quod pectemus singulas pe- 
les de cunehs, quantos que ibi moracerint.» Era 
isto no dc 122a. Porém já no da vilh dc Moz 
de 1162 se determina quasi o mesmo porcslas 
formaes palavras .• «Et hominem de Molas, qui 
Fiadores parar pro aliqua causa, qualibel sedeat, 
ad Judicem: et illo fiador outorgar cu mi duos ho- 
mines contra illum, et ille noluerit colligere: et 
super ipsum illum occiderint, dent singulas pelles 
de conelios, et sint soltos.» E para que seriam 
tantas pelles de coelho, que cm outros foraes se 
chamam Folies, se o senhor da terra se não 
servisse delias nas suas roupas, não se prati- 
cando ainda então os chapéos linos?.. . Porém 
eu me inclino mais, a que os Fules zomaques, 
eram pergaminhos, ou membranas, preparadas 
para nelljs se escrever, segundo o que então 
sc praticava (*). 

FOLLE. Moeda de baixo preço. Apud Ber- 
gança. 

FONSADOL. O mesmo que Fossadeira. Her- 
gança diz. qne era tributo para acção militar. 

-j- FONTAYNIIAS. Pequenas fontes. 
FOR. Uso, fórma, estilo, fôro, costume. *Le- 

tera antiga, e rrabuda, a for d'antiga.» Doe. da 
Graça de Coimbra de 133o. 

yy FOR (A). A moda. 
FORAGENS. Foros miúdos. V. Direituras. 
FORAL. I. Assim foram chamados os parti- 

culares códices, ou cadernos de leis municipaes 

(•) "Fole* itimaquos» si tenho encontrado no documento dc 
que so lembra o aiiclon c clle talvei faria melhor cm confc^ar 
que ignorava o que era! 

(SoU de J. P. Riveiro.) 
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de uma cidade, villa, concelho, ou julgado, c 
ainda dos moradores, ou caseiros de uma quin- 
ta, ou herdade. E como estas leis, dadas pelo 
senhorio directo do respectivo lerritorio, eram 
publicas, geraes, c imprclcrivcis para os indi- 
víduos d'aquella corporação, oucolonia, se cha- 
maram Foral, ã Foro: ou porque eram tão no- 
lorias, como o que se passava na praça: ou por- 
que, segundo ellas, se decidiam, e regulavam 
perante os Juizes, as causas, e acções dos que 
aos ditos Foraes estavam sujeitos: ou á fando; 
porque esta era a voz do imperante para com 
os vassallos. E finalmente, disseram alguns, 
que sendo o Hei Foroneo o primeiro, que tlera 
leis aos Gregos, delle tomaram o seu nome os 
Foraes das terras ("). 

FOltAL II. Yid. Dia i>e Foral. 
FOKAL, AES. III. Lugir estabelecido para 

nelle se fazerem as audiências, e juntas de um 
Concelho. «A"o Carvulho de sete pedras, foral 
onde se fazem as Audiências do Julgado de Pena- 
fiel I.* Doe. de Rostello de i431, 1451, el480. 
Também so disseiam Foraes as propriedades, 
casas, terras, campos, ou vinhas, que pagavam 
foro. V. Dizima (""). 

(•) 1'oschoal José dc Mello no ■ Li t ro --insular da lli-t. do 
Direito Civil Lõiitano», rap. vui e u>i diz, i|oi* El-ttei D. 
Manoel para exterminar os i&numeravets litígios, que p»r oç- 
rasuío do» foraes antigos « MltilaviO, cominettera a -ua re- 
forma a Fernão iln Pina, o qual. perngrando lo-Jo o nino, dc 
algum modo o? reformo®, forem que não tomir i o i!e* ido 
tempo para obra dc lauto poio; levando a mini na lireiidade, 
parti não perder o premio, que *e lhe liaria consignado, se a 
concluísse dentro dc um certo tempo. Veja-sc a «Ordcn.- lir. 
ii, lit. 27, eo »l'.od. Eiuman.- liv. n, tit. 45. K concluí: •Qoare 
ca-dtm hodie lilis, ot conlcnliones suscitantnr, et digna piolc- 
cto bae res óít. quai ilerum Publica Auctoritatc inillluáliir. 
Ver um hxe Deo C.iir.e erunt.» E com eITcilo a precipitarão com 
que Kcniúo dc Pina >;■ liouvc nesta cm preza. resumindo o- di- 
tos foraes em cinco litros, segundo o numero das províncias 
do reino, foi a causa de commeller nellcs muitos, e mui gros- 
seiros erros históricas, ou de facto; posto que no que respeita 
ao* direitos reaes se botitesr rem mais «acção, .Na «Uisl. 
da Ordem do Hoj pitai» part. I. § Gi, da edição dc Í"!KIm achará 
o «Juiio documentado sobre as declarações liist<irieas'dos fo- 
raes novos», por onde í« convence, que Fe*não de l'ioa errou 
neste ponto a rada passo. Áquelle» factos se púde ajuntar o fo- 
ral de Aguiar da Beira, no qual diz «que o .Mosteiro de Ta- 
rouca (em uui reguengo em Gradiz»; constando pelas inqui- 
rições do Conde dc Bolonha, que no concelho dc Aguiar não ha- 
via mais reguenco, qoe o da «Liiiria», que Fcrn.ld de Pin* 
chama •quinta»; detendo chamar quinta ao que o dito mosteiro 
tem em Gradiz, c recuengo »o quo El-Bei Uni na Liana; uois 
estes sio bens, que doou a coráa : e os da Gradíi foriim algu- 
mas deixas por testamentos dc particulares, que não podiam 
pi".ir a constituir reguengo, sem primeiro ser incorporado? na 
corOa (••). 

(Nota do auetor.) 
(••) Se o auetor tivesse lido a minha ^Memoria sobro a re- 

forma dos Foraes» oupre-sa em ISIí. não teria r<rriptr> sobro 
femjo dc Pina o que s« lê neste logar, scodo aliás certas as 
imperfeições dos mesmos foraes. 

(Nota de J. P. Ribeiro.) 

{•••) lie vulgar nos documentos antigos chanw-sc «Foral» ao 
mesmo logar cm qoe se fnii.im as audiências, cutio a desco- 
berto, detaiío dc certa arvore, ele, 

(Nota dc J. P. Bíhciro.} 

FORAMONTÃOS. Deo-se este nome aos ci1t-« 
fiteutas, colonos, ou caseiros, que pagavam aa 
direito senhorio como parte da pensão, o fora 
de montaria, ou foro do monte, a que também 
chamaram Condado do monte, que nem sempre 
constava dc tantas, ou quantas cabeças, ou pe- 
ças dc caça; consistindo algumas vezes tão s<3- 
menteim obrigação de correrem os montes com 
armas, c cães na companhia do mesmo senho- 
rio, ou seu mordomo. Nas inquirições dEI-Reí 
D. Alfonso III sc achou na freguesia dc S. .Mi- 
guel di Queirâa, que o lugar de Nottmam, ou 
Louman fóra dado por El-Kei D. AITonso Hen- 
riques no de 1134 (sendo ainda Infante) aa /'o 
lagio Vozois, per suam Cartam ad fórum de Mon- 
taria.n Edepois nas inquirições d EI-ltci D. Di- 
niz dc 1200, se acliou que alli moravam uns 
doze homens, cujos casaes eram coutados, »por 
tal que Ihg fosse ao monte com senhas savugos, 
e com senhas azavams. » Em Ventosa se achou, 
que o Casal de Coceio era fnreiro a El-Rei, «C 
d'focar tis dforamontas de Gamardot, e que a 
herdade da Prasia era toda foraria Itegis d'foro 
de foramontdos.o Eni Vouzella a maior parle da 
herdade do Paços'era foreira a El-Hei ide ca- 
balaria e de foramontanis.* E para encurtar lei- 
tura, na aldta dc Pindello dc Alafões tinha a 
Ordem do Hospital um casal >d'testamento í/e 
Monio dias foramontano.» V. Cosn.ino, Monta- 
ria, e Azeúvia. Com o rodar dos annos chega- 
ram a ser povoações alguns d aquelles casaes. 
que pagavam foro do monte, c o nome dc Fo- 
ramonddos, Foramontâos, c Fermontões, qu« 
hoje mesmo conservam, dão testemunho do to- 
ro, que antigamente pagavam. 

FOHAUIAS. O mesmo que Foragêns. 
§ FORCA Dl'KA de palmas. Palmas cm fórma 

de forcado, ou encruzadas. 
FORÇADO (HE). Sem duvida alguma, certa- 

meute, assim ha de ser. *Cá he forrado, qu<t 
Herodes demande o Menino pelo perder.» Cor- 
responde a Fulurmn est enim. 

FOKECA. Caderno, ou livro dc lembrança. 
Acha-se en> uma doação d'E!-Rci D. Fernand» 
ao mosteiro dc Alcobaça. 

FOKLYS. V. Fbolyees. 
FORMAL. Vivenda, casas, ou residencia def 

uma quinta, ou outra qualquer fazenda, e casal, 
que anda einprazado. Em a Universidade de 
Coimbra ha dois prazos; uin de 1174, c outro 
de 118'.): no primeiro se diz: *Excepta quin- 
tana cmn suo formali:» no segundo cEt habet 
formules ccqualiter cum ipso vestro Casale.» Nos 
documentos deVairâo de 1340 scacha Formal, 
c Formaes no niesmo sentido. 

FORNAÇA. Assim chamavam a Casa Ja moe- 
da, cm razão da fornalha, cm que alli o metal 
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sc derrclia. <E que nom podesemot lavrar mais 
a dita moeda, que cm duas fornaças, e mais nom.» 
Cortes tio Porto tle 1372 ('). 

1'ORNEZINIIO. 1. 0 espúrio, illegitimo, ge- 
r;ido dc torpe ajuntamento. Vem à fornkibàs, 
iti quibus scorta prostabant. Aclta-se no antigo 
l'ocma da perdição de llespanha. 

FORNEZINIIO, ou Fohnoziniio. II. Nascido do 
concubito illcgal, c torpe, bastardo, illegitimo, 
o que não lie favorecido pelas leis em quanto 
ás honras, e herança, em abominação do pecca- 
«Jo de seus pais. «E se tal Guete nom ouverem, 
nom casarõm com cilas uenliuums Judeos : e ca- 
sando, se oucerem altjums filhos, serom fornezi- 
nhos.B Cod. Alf., liv. ii, lit. 72 jn princ. V. 
Guete. 

FOItNICIO. Concubinato, adultério, mance- 
bia, vida torpe, edeshonesta. íio Cod.Alf, liv. 
li, lit. 7, ait. 21, havendo-se dito, que as man- 
cebas, assim dos ecclesiasticos, como dos casa- 
dos, e solteiros não fossem obrigadas por justi- 
ça a restituírem o que furtaram aos seus aman- 
tes, sc conclue: «£,' esto se faz por bem commu- 
nal da terra, e por se refrearem os forni:ios a 
todolos dos seus llegnot, em caso de burregaams » 
El-Ret D. Diniz cstabelecco por lei, «que toda a 
mulher, que daqui em diante pera fazer fornizio, 
ou adultério, se for com alguém per seu grado de 
cosa de seu marido, o d'alhur, hu a seu marido 
tecer, que ella, e aquclle, com que st for, ambos 
moiram por ende. E se a levarem per força, e ella 
sinaaes certos fezer, que per força a levam, que 
moira aquelle, que a levar, e nom ella. E que esto 
se entenda também dos Filhos d'algo, como nas ou- 
tras gentes.» lbid., liv. v, tit. 12, | 1. 

FOHMZIO. O mesmo que Fobnicio. 
FORO. O mesmo que P«azo. iSaibdo quantos 

este Estremento de Foro.» lie frequentíssimo no 
século xvi. V. FuriuzAiiENTO. 

FORO Monto. Casal dc foro morto sc cha- 
mava aquclle, que estava amortizado, livre, c 
isento dc qualquer foro, ou pensão, o qual ver- 
dadeiramente havia morrido, c espirado para 
o direito senhorio, ou por doação, ou compra, 
ou poi outro qualqcr titulo. No dc 1139, e no 
rnez dc Julho, D. AITonso Henriques, intitulan- 
do-se Infante, c indo dc caminho para o fossa- 
do de Ladéra, donu, c juntamente vendeo a Mo- 
nio Guimariz um casal cm Travansela, termo 
de Satan, e diz assim : u Et accepi in pretio de 
te uno caballo bono, et uno manto. Ilabcas tu 
ipso Casale firmiter, et omnís posteritas tua a 
foro morto, usque in temporibus swculorum.. .Fac- 
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la Carla llonalionis, et ventlilionis in mensc Ju- 
lii. 1-.. i c. 2. xxvii. » |)oc. de Viseu. 

FOltO CABANEIRO. Este pagavam os ho- 
mens, ou mulheres de trabalho, que Viviam de 
per si, c sem família. Vid. Cabanbuos. Consis- 
tia cm um capão, ou gallinlia, dez ovos, eum 
alqueire dc trigo. « Vagarão cada anno l/uum 
foro cabaneiro por S. Miguel de Septembro, s. 
Iium capom e dez ocos e liuum alqueire de boom trigo 
pola velha, limpo aa joeira. <> Doe. dc S. Pedro dc 
Coimbra deli32.—E se fezerem cabaneiros no 
dicto casal que cada huum cabaneiro desse, e pa- 
gasse a elles dicto Priol, e Convento em cada 
huum anno huum boom capom recebondo, e dez ovos, 
e huum alqueire de trigo limpo aa jueira.» Doe. 
da Universidade de 1392. 

FOltREJAR. Furtar, roubar, andar ã pilha- 
gem. Hoje "se diz Forragear, por buscar, c con- 
duzir o pasto para as bestas do exercito; c a 
este pasio chamão Forragem. E como este pro- 
vimento de fenos, palhas, cevadas ctc. com 
muita frequência se fazia nas terras dos inimi- 
gos, cujos campos se procuravam talar, roubar, 
e destruir, foi muito fácil a translação da pala- 
vra. 

FORTE I. Moeda forte. V. Febue. 
FORTE II Moeda dc prata d'E!-Rei I). Di- 

niz com o valor de 40 réis, e meio forte coin 
o de 20 réis. De uma parte tinha a Commenda 
de Ckristo com nome do Hei na orla, c da ou- 
tra o escudo real com a letra : « Adjutorium 
noslrumin nornineDomini.t (') El-Rei I). Fernan- 
do fez bater meios fortes com o valor dc 29 róis 
cada um, c dois ceitis. Depois clle mesmo a 
rebaixou a 1(5 róis. V. Dinheiro. 

1" OIlTEI.EGAH Dar valor, e firmeza a uma 
escritura, confirmando-a, c roborando-a cm 
publica forma. V. FinninoEU. 

FORTELEZA. 1. Força, vigor, e firmeza de 
um contrato, ou qualquer outro público ins- 
trumento. Doe. das Dentas do Porto de 1291. 
Em outro dc 1311 se diz Fortelheza: cm outro 
de 1338 lóuios Furteleza: c ambos no mesmo 
sentido. 

FORTELEZA. II. Castello, muro, cerca, ou 
praça. E que elles fariâo a dita Fortdeza de 
pedra, e de call, ou de canto talhado, á bem 
vista de qualquer, (pie nossa Mercê fosse de o 
mandarmos ver. « Carla d'El-Rci D. Fernando 
de 137G. Doe. de Moncorvo. 

FORTELEZAR. O mesmo que Afoiitelezar, 
F"ORTILIZA. Fortaleza, vigor, firmeza. V. 

Fetto. 

(•) «Fornara» nunca significou Canade ír.ocdu, sim o que (•) lluiiJo muito que cita morda soja verdadeira, iierouc o 
hejodiíemoí «fornada»: e no documento citaáo quer diíer «duai primeiro rei quo usou de "Adjutorium no<truin ctc < íui I) 
TCICf.» JOÍO 1. 

(Nota de J. P. Ribeiro.) (Xota do sr. M. B. Lopes Fernandc») 
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•J- FOMTUNOSO. Desafortunado, perseguido 
da fortuna. 

FOSSADA. Y. Fossa DO. 
FOSSADEIR.V. I. Terra obrigada a pagar um 

tributo, a que chamavam 1'assadeira, assim 
como se chamarem Cavullarias as que eram 
pensionadas em o tributo do mesmo nome. 
V. Cavaluria.c Fossadeiiia i». A doação, que Fi- 
liei D. Sancho 1 fez a Grijó no de 11 DO, que 
sc acha no fim do Livro baio ferrado, merece 
ser lançada aqui por extenso, para iutelligen- 
cia plena do que eram estas terras fossadeiras. 

«r In Christi Nomine. Sciante omites Ilumines, 
i/ui Itanc Cartam legere audierint: Quod Eijo San• 
ctius, Dei Gralia Portuijaliw, et Algarbi Rex, 
una cum Uiore mra l{egina I). Dulcia, tt Filiis 
et Filiabus meia, facio Kartam Donationis, et 
perpetua: firmitudinis Monasterio S. Salvatoris 
dc Ecclesiola, et Priori ejusdein Monasterii Dom- 
no Suario, et Fratribus, ibi Deo servientibus, 
Iam preesenlibus, quam futuris, de omnibus Fos- 
sadariis, (juas Priores, et Fratres ejusdem Mo- 
nasterii, usí/hc ad diem bane acquirere potue- 
runt, site emptione, site testamento. Mandamus 
igitur, et finniter concedimus, ut eas habeant, 
atque possideant liberè in perpetuum; sicut et 
c<rteras lurreditutes, quas firmius, et liberius pos- 
sident. Iloc e»im faeimus pro remissione pecca• 
torum nostrorum, et pro amore Vassalli nos- 
tri, Domni Alcari Martini, qui in obsequio Dei 
et nostro, contra inimicos Crucia Christi apud 
Silvim interfeetus est à Sarracenis: et pro amore, 
et (ideli $ervitio, quod Domnus Martinus Coliin- 
briensis Episcopus, et omne genus suum, Nobis 
devote exhibuerunt, et cotidie exhibent. Facla 
Karta Donationis, et Oblationis apud Ulixbo- 
nam vi. Kal. Augusti in e.1 >i.' cc.1 xx.*viii.' 

Aos supranominati lieges, qui hanc Cartam 
facere jussimus, coram bonis hom inibas eam lio- 
bor—J—J—J—J—J—J—J—J a mus. 

Addimusetiam, ut quicumgue hoc nostrum fac- 
tum vobis integre observaverit, sit benedidus á 
Deo. Et qui aliter fecerit, sit maledictus, et pras- 
dicto Monasterio u solidou pectet, et Carta in 
suo robore integra, et firma permnncat. 

• Mandamus igitur, ut ab hac die in unteu 
nullam Imjusmodi ernant hcereditatem. 

« Qui affuerunt: 

« Comes D. Afendus Mwiordomus Cúrias . 'jf. 
llodericus Roderici Dúi Régis signifer . pf. 
li. Petrus Alfonsi pf. 
D. Joltannes Fernandi Dapifer Régis. : pf. 
J). Martinus Uracaren. Archiepiscop. .pf. 
D. Suarius Clixbonm&is Episcopus. . pf. 
I). Joannes Visensis Episcopus. . . .pf. 
D. Pelagius Elborensis Episcopus. . .pf. 

D. Johannes Lamecensis Episeopus.. . pf. 
Egeas Pelagii ts. 
Petrus Menendi ts. 
Merlinus ts. 

(Seguem-se cm rodado, Rex Drus Sancius, 
Regina D. Dulcia, Rex D. Alfonsus, Rex D. 
Petrus, Rex D. 1!enricas, Regina I). Tarasia, 
Regina D. Saneia. (E note-se, que sendo sete 
as pessoas rcaes, os sinaes das cruzes, ou (ir* 
mas são oito)). 

« Julianus Notarias Curia scripsit.» 

FOSSADEI/l.V. II. Tributo real qtre se pa-» 
gav3 por aquelles, que tendo obrigação dc irem 
ao Fossado utna vez no anno, com clfeito não- 
iam, applicado para as despezas, que no dito 
Fossado sc faziam. D este tributo, e também 
do mesmo Fossado eram isentos por authori-' 
dadc do Príncipe alguns povo;, ou concelhos 
ou por estarem na frente dos inimigos, ou 
por terem feito grandes serviços ã real cor<ía, 
No foral dc Caslello-llranco de 1213 se diz 
(assim como na maior parte dos foraes anti- 
gos): «Et qui non fueris ad Fossado, peite pro- 
foro v ff. pro fossadeira.» Pelo contrario, oí 
dc Guimarães foram isentos d'cste foro pela 
Infante D. AITonso Henriques no foral novo, que 
lhes deo, reformando-ihes, c ampliando o que 
seus pais lhes tinham dado: e isto em contem- 
plação dos relevantes serviços, que lhe tinham 
feito, da singular honra com que o tinham tra- 
tado, c das grandes perdas, e avarias, que por 
seu respeito, e amor haviam solTrido. Portan- 
to manda, que as herdades dos dc Guimarães 
« numquam donent fossadeiras; » escusos sem 
dúvida os seus donos de irem ao Fossado. Livro 
dos Foraes velhos. Na fc de Lousada reproduzi- 
remos aqui o foral da Torre de Me)n-Corvo (•), 
dado por este Capitão na era de Clirisfo 1002, 
e confirmado depois pelo Infante D. AITonso 
Henriques; que diz, sc acha no dito livro dos 
Foraes, f. 30, por estas formaes palavras. «/» 
Dei Nomine. Ego Infante D. A ff ouso Anriques, 
1'lacuit milii per boniim pacem, et per bonam vo- 
luntatem, quod faciam ad vos Ronos homines dc 
Turre de Menendo Curvo; proinde, quod vos, 
et vestri antecessores populastis eam, per dcstruc- 
lionem Castelli Curt i, quod est super pautem fiu- 
niinis Sabor; et quod fecistis mihi lionorem, et 
servicium bonum de xxxequis ctdmllariis, qui me- 
cuia intraveruul Taurum, et Villani Garsiam in 
guerra, quam habui cum Castellanis; et postea 
defendistis eam dc Comité D. Roderico, quando 

(•) Admira que o auctor prodii7.i--p o foral <le Moncorvo, 
tem mais liail»r iiu? o imnctlur l/m-aiU! 

(Sul;i dc J. P flilícifO.) 
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transi vit Durium contra ntf, cuni duobus milibus 
pedonibus, et octingentis caballuriis equis, et tre- 
eentis arma tis. Et-ego voto super cos, et super 
filius vestros, et super ownein progeniem vestram 
tacere honorem: Autorizo cobis illum fórum, 
ijuod dedit xobis meus bisavas D. Fernandits, 
Princeps Ilispanice, quando filiuvH Anciancs, cl 
Villarinum, et lotam Vallariciam, usquead nyuas 
IJurii, et posuit ad defendendam terram de SIuu~ 
ris, et incursioncs eorum I). Jlenendum Currum. 
Et Comes dedit veslris bisavis tale Eorum, de cón- 
sensu, et voluntale ejusdem Príncipes Eernandi: 
In tolo Ilegno non pectetis 1'ortaginetn, nec Ho- 
menaginum. Et Cacalleiro, aut Vassallo Infamam, 
aut nullo homine, qui fuerit Ingénuo, et in Me- 
nendo Curvo venerit mor are, et ibi domiciliam 
(edificavertt, pectet inde Eossadeira, et sua hw- 
reditate, et suo haver sit saltvs, et incolumis, etc.» 

Destruído o caslellode Mendo-Curvo, procu- 
raram os habitadores do dito castello, ou torre 
mudar a sua habitarão para junto da ponte do 
Sabor, entre este rio, e a ribeira da Villariça. 
El-Hei D. Sancho I lhes deo foral no de 1225, 
n cora franquezasquasi semelhantes ás antigas. 
E pelo que reçpeita i Fossadeira, diz: «Et vos 
homines de Saneia Cruce, non facialis Fossado, 
nec delis Eossadeira ; pro qui estis in fronteira: 
ergo si venerit Maurus, aut mulos Christianos a 
la terra scorrelos a puder, et tornent se ipso dit a 
suas Kasas. > Doe. de Moncorvo. V. Fossado. 

FOSSADO. Vem do lalino fossa; .d'at|ui dis- 
seram os Portuguezcs Fossado ou Fossada, que 
não só se toma pelos fossos, vales, cavas, e 
outras obras, com que uma praça, fortaleza, 
castello, ou arraial se fortifica, e resguarda; 
mas particularmente se tomou por uuia expe- 
dição militar, ou cavalgada, mui difforente da 
Oste, ou Hoste, Appellido, Azaria, Fronteira, 
c Annaduva ; como se pôde ver n'estas respec- 
tivas palavras. Consistia, pois, o Fossado em sa- 
hir com mão poderosa, e armada, a talar, ou 
colher as novidades, e fructos, que os inimigos 
haviam agricultado. Tara este li 111 apoderados 
do campo, se entrincheiravam ligeiramente em 
vallos, ou fossos, contendo-se unicamente na 
defensiva, e guardando as costas aosquesCoc- 
cupavam na extracção dos fructos, e forragens. 
E neste sentido be, que constantemente seacha 
esta palavra em os nossos antigos documentos, 
deduzida talvez de Fossinagar, que para com 
os Longobardos significava campo cultivado, c 
cheio de pastos, e renovos. Compunha-se este 
Fossado nào só de cavalleiros, escudeiros, c 
tropa regular; mas taiubem de peõés, nldeanos, 
e gente de lavoura para colherem, c conduzi- 
rem a preza, ou tomadia. Os mesmos Prínci- 
pes, c Bispos não tinham por dezar o aelta- 

Elucidamo Tom. i 
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rem-se nestas expedições, que repentinamente, 
e quasi de improviso se faziam; mas sempre 
naquelles mezes, em que os pães estavam em 
ferrãa, quando não fosse maduros. 

Lousada nos accusa dois foraes, um de Frei- 
xo de Spada-cinta pelo Conde D. Henrique no 
de 1098: outro de Castro-Laboreiro por Kl-Hei 
D. Alfonso Henriques: no primeiró se diz: »Otn- 
ties setílarii tadant ad Appellido;.. tleliqui verá, 
et Villani vadant ad Fossado.* No secundo se lê: 
»Pedones vadant ad Fossado: Cavalleiros vadant 
ad Appellido.» Porém nós temos cousas mnis 
ecrlas, c incontestáveis. No foral de Côa pelo In- 
fante D. Alfonso Henriques* no de 113t>, se de- 
termina, que o cavdllciro de Cèaá que não ti- 
ver aprestamo, não vá a algum Fossado:» nisi 
illo de Maio, et Appellido.» E alli mesmo: «Si- 
Fossado venial ad noslram Yillam, et Cavaleiro, 
aut Pedone deripaverit Cavaleiro: que habeal 
íuum spolium cum suo Catalo, et non dè inde 
ratione, neque quinta.» Livro dos Foraes velhos. 
No de 1139 fez o mcsiuo Infante uma doação a 
Monio Guimariz, como se pôde vcf (v. Fono 
yoiiTo): e isto foi no mez de Julho; iqnáudoiba- 
mos in illo Fossado de Ladera.» Este mesmo Prín- 
cipe, no foral que doo à villa de BarceHos, re- 
gula o modo com que o senhor d aquella terra 
poderá embargar as bestas, para ir ao Fossado, 
cm que o Hei se achava: *l)ominus, qui ipsam 
terram de me tenuerit, et voluerit lavare bestias 
suas ad Eossatum Domini Itegis.det ei suiim al- 
queire: ad Tudem médium morabit., et tilam, 
et cevadam: et ad Colibrium unttm morabitet 
citam, et cevadam: et ad Trancosúm, et Ura- 
gantiam duos morabit. et vilam, et cevadam. Et 
non aprehendat eis suas terbolias, nec suam li- 
leiram, sine grato suo». V. Ebbouias. No foral, 
que o mesmo Hei deo á villa de Mor, no de 
1102, diz assim: j Et si facialis Fossado una 
vice in anno, tadant lerlia parte de Cavaleiros, 
et duas parles slent in illo Castello. Et illa ler- 
lia, qui debuerit ire in Fossado, et non fuerit. 
pectet tn fossadeira v soldos, í« apreciadura de 
Alcaides. Et non- facialis Fossado, ni» cum ves- 
tro Seniore una vice in anno; ita ut, levei is panem 
calidum in alforges, et ipso die reverlatis ad tes- 
trum Castellum. Pedones, et Clerici non faciant 
Fossado.» Fica Moz na fronteira do reino de 
Leão; c por isso na occasião do guerra não 
se deviam alongar do castello. senão, quando 
muito, por um dia. Doe. de Moz. 

No mesmo anno deram os Templários foral 
aos moradores da soa villa de Thomar, cm 
que dizem: *De preda de Fossado non d et is 
nisi ad Zagam duas partes: vobis remaneaut 
duce.t E estando bem claro, que este Fossada 
liuha por objecto unicamente o fazer prezas; 
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lie bem para nolar, que o seu traduetor dissesse 
tl csle modo: » E de roubo, e de Foçado non de- 
des seuon ao Adail as duas partes, e a vos fiquem 
os duas.» Corria o mesmo anuo de 1102, quando 
D. Odorio, Iligpo de Viseu, de conscnltmeiilo.do 
Cabido, empruzou roin foro de sexto,rt nihil plusi 
iiii) campoimre Foniello,e Guimarães, a Gonçalo 
lenia tules, pelos bons serviços, que lhe tiulia 
lei lo, mandando de sua casa quem o acompa- 
nhasse ja por Ires vezes ua expedição do Fossado, 
mandando igualmente a sua besia. Acha-sc no 
tombo velho daquella Sê, e diz assim:-InNomine 
I)ãi. Amen. Ibec est Carla Dottalionis, et finai- 
tudinis, quatn Ego OdoriusVisens. Eps,, una rum 
J'elro Lombardo, S. Maria Priori, et Canon icoruth 
conseusu, feci tibi (ionsalto Fernandi, pro bono 
servitio,qnod mihifecisti per notem annos, et de tua 
casa jussisti uiecum in Fossudo tribus ticibus, rum 
beslia tua, de illo campo, etc.» No foral de Castello- 
Branco se determina: «Damus tubis F'oro,et cus- 
íumes de Elbis, Iam preesentibus, quam futuris: 
Ul duas partes dos Cavaleiros vadant in Fossa- 
do, et tertia pars remaneat in Villa : et una vice 
faciunt Fossado in amo.» Doe. de Thomar. E 
nalmeule se note, que no foral de Soure pelo 
Conde D. Henrique no de 1111. que sc acha 
copiado no Livro dos Foraes velhos, se diz: tl)e 
pieda de fossai o non dttis nobis plusquam v.â(n 

partem • Porém no seu original, que se vô em 
Thomar, lemos assim: tDe preda de Ssato non 
(Mis nobis, ctc.» Poderia ser oscitancia, e des- 
cuido do escriplor: mas porque não diremos nós, 
que falia expressamente da Fr eia das Searas, a 
que o Fossado de primeira tenção se dirigia?.. . 
Entre os documentos do mosteiro de Santa .Maria 
de Aguiar se acha um, que nos diz, como no de 
1á22 o concelho de Cidade-Rodrigo confirmou 
áquelle mosteiro a granja da Foz de Aguiar, 
de que já lhe tinha feito doação, prohibindo 
estreitamente, que ninguém pescasse nas suas 
pesqueiras, e accrescentam : «Hoc donum fult 
datum, et ab omnibus nobis una toce confirma- 
tum, in die, quo volebamus pergere ad seccaudos 
panes Sarracenoruin.» E quem se persuadirá, 
que um concelho em corpo hia ceifar por de- 
voção, ou ainda por jornal, os pães dos Sar- 
racenosIliáo pois de Fossado, c quizeram 
obsequiar a Rainha do Cco, conlirmando-lhe o 
donativo, que já dantes lhe tinham consa- 
grado. 

K)SSO. Campo, terreiro, rocio, paúl, que 
ficava junto do mosteiro; que antigamente se 
chamava Fosso, assim como ainda hoje se cha- 
ma em Pinhel ao rocio da cidade; talvez dito 
assim por ser continuamente pizado, e foçado 
"!'* 'l"c "a baixa latinidade se disseram 
J ossorii. Em um prazo do mosteiro dc Rio-Tinlo, 
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além da pensão dc colmo, palha, eslerquo, tinham 
osemliieutas «obrigação de lavrar o fosso, e hir 
pelo vinho alem d'Ave por seu giro.» Doe. das Ben- 
tas do Porto de 1473. Porém nos prazos de Ta- 
rouquella de 14CG,1470,e 15S9 lie uma parte 
da pensão, que os emliteutas lavrem o foro: o 
que parece.quer dizer cousa mui diversa ; po- 
rem se nós reflectimcs na condição geral da 
emfiteuse, de que o colono corporalmente, por 
si, ou por outro, habite, lavre, c approveile 
os bens emprazados, diremos que lacrar o fosso, 
e lavrar o foro, são sy non imos: tomando Fosso 
por campo; e Foro por bens aflorados, ou em- 
prazados. 

FOSTE. Vara de ministro real, ou indicativa 
da sua authoridade, e jurisdicção. Vem do la- 
tino lustis. De um auto de posse dado ao mos- 
teiro do Castro de Avelãs no de 1298, consta 
que o porteiro do procurador d'EI-Rei foi á igre- 
ja de S. João dc Frieira com seu foste, e deo 
posse dos dizimos delia ao procurador do mos- 
teiro. Doe. dc Bragança. V. Bastokahio, c Si- 
gii.lar, Flsta, c Fuste. 

KJIO. Estar, oupor-se em foto, ficar boiante, 
livre de baixos, ou cachopos, poder navegar 
com bastante altura dagoa, e sem risco dc en- 
calhar; a nado, íluctuante. «Por que o mar he 
alli todo per alto, cm tal guisa, que a gallê podia 
bem dar etcalla em terra, e estar em foto.» Chron, 
do Conde/). Pedro, liv. i, cap. Íi7. 

FOYO, ou Fojo. Demarcando El-Rei 1). Alfonso 
Henriques o coulo dc Moimenta de Zurara ao 
Abbade D. Sueiro Iheodoniz no de 1161, diz, . 
que parte «com Lobelkc do AI ato per Fogiuin de 
lupo, isto he, pelo Fojo do lobo. » Era, e he o Fojo 
uma cov3 funda, e redonda para tomar lobos, 
e outras feras: e daqui viria o nome áquelle 
sitio. Foi traduzido este documento no dc 147G 
por um grande Gramatego, que disse Foyo, por 
Fojo. Porém numa carta d'EI-Hci D. João III 
que couíirma este Couto, se traduziu pela foz 
do lubo: o que nos desengana das poucas luzes 
dos que manejaram cm vários tempos os reaes 
archivos, e assistiram mesmo nas confirmações 
geraes. Doe. de Maceiradão. 

IH A Cl ADO. Franco, livre. Apud Bergança. 
MIA DE. Antigamente se intitulavam muitos 

seculares com este alcunho; ou porque haviam 
entrado em alguma religião, cm que não perma- 
neceram ; ou porque sendo meninos audaram 
vestidos como frades, por devoção de seus pais, 
o que ainda hoje com mais piedade que pru- 
dência, se pratica; ou finalmente se chamaram 
Frades os mesmos seculares, que viviam nos 
liospitaes; ou eram Familiares, Terceiros, ou 
Comensaes de alguma Ordem, ou casa religiosa; 
ou eram Irmftos de alguma confraria; ou an- 
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davam com vestido particular, indicativo dc 
penitencia, c vida reformada. V. Frei. 

FUAD ES Maiobes. Parece quer dizer Frades 
«ff >. Domingos, que se chamouomayorGusmão 
a pezar dos Rolandistas, e outros, que o qui- 

«eram tirar d'esta família), e de quem S. Fran- 
cisco de Assis se intitulou sempre o Irmão me- 
nor. D aqui veio a nomenclatura de t Frades maio- 
res, e menores, com que os seus lilhos se dis- 
tinguiram. No de 128!) fez AfTonso Ribeiro o 
seu testamento, em que deixa aos «Frades Mto- 
res de Coimbra, v Libras: II: aos Frades Mayo- 
res, v Libras,» Doe. de Pendorada. 

FRAGICI.V. Ruptura, ou quebradura, succe- 
dida, ou pela relaxação, ou pela rasgadura do 
peritonéo; fazendo inchação na virilha cheia 
de zirbo, ou de tripas; ou fazendo cahir na bolsa 
<los testículos alguma, ou ambas ostas cousas. 
1 arece, que d ella padecia certo leproso, c que- 
brado, que no de 1107 fez uma doação ao mos- 
teiro de Paro de Sousa, cm que se Íií: *Facia- 
hs mihi caritate in vita mea, pro que ego sitni 
misso in lepra, et in frugida.» Doe. do Paço de 
Sousa. Vem do latino Fragium, a rotura. 

1 HAGI EIRO. OlTicial, que se empregava na 
construcção de nãos. ou fragatas, <item: que 
lodos Carpinteiros, Fragueiros, Calafates, Sser- 
radores, Fferreiros, Torneiros, Cacilkadores, que 
lhes necessários forem, pêra fazimento das ditas 
nados, lhes sejam dados, e constrangidos, quevaaom 
com elles servir.* Carta d'EI-Rei I). Alfonso V, 
para a Camara do Porto, no de U74. Também 
nos fica lugar a suspeitarmos, que estes Fraguei- 
ros fossem homens destinados a procurar, cor- 
tar, e preparar nos montes, o por entre as fra- 
gas, niattos e brenlms as madeiras de construc- 
ção naval. ComcíTeilo, os Hespanhoes do século 
.mi chamaram Pragas ao que nós dizemos ma- 
las, ou devesas. E os nossos antigos chamaram 
Fragueiros aos inquietos, alvoroçados, ligeiros, 
incansaveis, impacientes, e amigos de andar * 
caça pelas fraguras, c monte». Daqui Fraguei- 
rice. a sede insaciável de andar ã caça por 
entre fragas, e rochedos. Com tudo, n.io im- 
pugnamos os que tomarem Fragueiros, por Fra- 
gateiros; pois muitos annos antes, que os Por- 
tugnezes descobrissem a índia, usavam de fra- 
gatas. ou barcos de remo, como ainda hoje 
praticam. 

HtAINEZA. Pobreza, penúria, mingua, falta. 
I'RAISSLO. vMosteiro dr Fraissco:• .Mosteiro 

de Freixo, terra assim chamada. 'Mando ao 
Motsleiro dr Fraissco r. libra*.» Doe. de Almos- 
ter de 1287. Bem poderia ser este o mosteiro 
de I reixo não longe de Amarante, incorporado 
hoje no dr; S. Gonçalo da mesma vjlla. 

FRAIXEL. V. FnoiXEL. 
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FRALDA LEV AMADA. Cauda de um ves- 
tido roçagante, que para não arrastar vai so- 
bre erguida. 

FRANCISCO, ndj. Francez, ou cousa de Fran- 
ça. Na doação do conto, que I). AlTonsn Hen- 
riques fez no de 113!) ao mosteiro da Hermida, 
sobre o rio Corgo, em terra rfe Panovas, e de- 
froute de Lohrigos, se |<J: «Et inde restilar in 
Corrago... et inde pergit per rHurn carreirum 
retus de tila (amieira, et tnde pergit per illttfk 
Palacium Francisctnn ... nsque in pélago de Go- 
dim. n Daqui se v<i, que no termo de Santa 
Marília de Penaguião havia uma casa decampo, 
a que chamavam Falario, obra talvez de al- 
gum dos aventureiros France7.es, que coin o 
Conde D. Henrique vieram a Portugal. Doe. 
de 1 a rouca, Lntre os Romanos havia uma in- 
sígnia a que chamavam Francisca, com figura 
de machadinha, que os Cônsules, juntamente 
com as fostes, levaram diante de si para ter- 
ror, segurança, e honra. Desta mesma insígnia 
usaram os Despanhoes, mas com o nome de. 
Francisco, tomando-a dos Francezes, que foram 
os primeiros, que usaram das secares, ou ma- 
chadinhas; imitando o dialecto dós Longobar- 
do.*, que terminavam em tsc.todos 6s noine.s 
de gentes, e naçOes, v. g. os Frantbi, Fran- 
ciscos; os Gregos, Greciseos; os Homanos, lloma- 
niscos, ele. lambem se chamou Francisco, certa 
medida de pão; talvez por ser nascida, e usada 
cm França. 

FRANCISCO. II.Nome propriodehomem.VI- 
guma vez se encontra, muito antes que vi-s<e 
ao mundo S. Francisco de Assis, que disse- 
ram fora o primeiro, que estreara c.sfe nnine, 
deixado o primeiro, que tivera de João, por 
haver traficado por alguns annos em França, 
esaber perfeitamente n língua d'aqnelle paiz. 
hm in» documento de 1064, pelo qual El-Rer 
l). FctimihIo, o confirma á igrrjíi <lo 
Santiago de GaHiza a villa da Corneliiã, e os 
seus privilégios, se acha por lestemnnlia Gon- 
çalo Francisco Marques. V. tom ui das 1'roras 
da Ihst. Genenl. da Casa Ileal, a fot. 4<»7 (*>. 

HtAMA, e FREAMA. Presunto de porco, ok 
mais bem leitão, ou leitói; Esta ora uma das 
forâgens. quesoacha nos Prazos dc Lamego. ,\ 
qualidade dos presuntos daqúeHa terra os d<■- 
>ia fazer como ainda hoje estimados, eappetpci- 
veis. I) aqui se disse Fiambre, o presunto 
que se come frio, depois de cozido cm vinho 

Í-J í .vtmirar «joe o aurlnr á iutarn» -Friiw-iitn. « 
'' r''mPiu,|a '"rmi do Notário ,|P S- Twfo. fr*n5cri|ila nas .|'mva»<t» HUlorin licm.ilncir.i.' Vci 

ua~ A",;r l rhf«noíngicaje Sflirl,T l-V i-, noujij, na primeira edn;Ar. 

'Neta dc J. I'. Ribeiro.} 
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l>ranco,e mesmo qunesqucr carnes assim comi- 
das. C) 

FRANGOS DE SOUTO. Eram os que se pa- 
gavam ao senhorio, pelo uso dc algum soulo, 
nu devera. V. Fiujsuãos. 

FRA.NXAL. Yid. 1'hoixki.. i It: Mandamos com- 
nasço na Igreja ht(uma cama, convém a saber: hum 
almadraijue de franxal, e hum cabeçal, e knm par 
de iciiçoes, e Imitia colcha». Testamento de 0. 
Lounnço, Bispo de Lamego, de 131)3. 
f FRAQUli.NTAR. Enfraquecer. 
FRASCARIO. llomem dado a mulliorcs. Vem 

«lo italiano Frasça, que lie o mesmo que rama; 
porque como ave, que anda dc rarno-cm ramo, 
anda o lascivo, c libertino de meretriz em me- 
reirjz. Desta melafora veio o chamai em os lies* 
panboes Jiamefa a mulher estragada, e prosti- 
tuída. 

FRAYEGAS. Nome de lerra, a que liojc cor- 
responde p de Frafloa«; assim cm Besteiros, on- 
de no de 1230 se chamava Fracegas, o que lio? 
je dizemos mosteiro de Fragoas; como também 
couto áe.Lrugoas no bispado de Lamego, que no 
dCv 1128 se chamava Fravegas. Doe. de Alapei- 
radão, e dc Arouca. 

. FREAÍIA. Vid, Frama, Empicotab, e Ikcuar 
FftBAMA, onde parece, que Freamu se toma por 
leitão, ou leilú^. 
, f FRECHEIRA, OS- Frestas ou selleiras, a- 
Í>crla,s nos muros c portas das praças,. para i«- 
coinmodar os sitiadorcs. 
_ t FRESTA. Do latim [eneslfa, janella. 

FRANQ11D0, A, OS. Herdamento, ou terra 
aberta,. rota, franqijiada, reduzida a cultura, 
ç que pelo trabalho, industria e arte, de estéril 
que dantes era, se tomou rendosa, e aííruilada. 
«Decedes a dar de raçom, como dam os de Sou - 
cide da terra, que uoui (te franquidq. £ se par 
ventura os herdamentos do dito casal forem fran- 
tjuidos cm algum tempo, dardes a nos <i guintu 
parle » Doe. da Universidade dc 13G4. Em ou- 
tro de 130G se diz Mparanquidos.» 

FRANUÃO DE SOLTO. U que jã não lie pin? 
to, nem precisa dcíender-se debaixo das azas 
da galíinha ; mas antes procura o seu sustento 
pelos soutos, e campos, e longe da mãi,- taes 
.vá o os <|uo ainda não são gallos, mas já se dis- 
tinguem por cristas, c esponjes. Nís inquiri- 
ções regias dc 1200 se achou no julgado do 
Sever, que um casal do Hospital pagava foro 
na forma do costume, a saber, «.d» cada hum 

■ (•)■ •F'»nui» f «FrMma., Him atlcnitcr ao rquivoco de «fiani- 
VrC", c ai bar-r-« «m dccuiniritoi dc l.amtgD(lính»-o? ecii;i>ntr.<itu 
trii Ii>'tn a|retjui tnmlona.) repuUirii por «gíilinhii»; o é bca» 
ubíilí a prtfbibíçiód« inchar fruam», (lulu mai» usual cm aiCí, 
a impraticável cm prciunlv;. 

(Nota de J Pibciro). 

FRE 

(dos moradores) vi, vi as (soldos) de vida do 
Mordomo, e frangão de souto, com dez ocos, e 
voz, e coomha, e portaftm e caldo, e tuim «a 
entorliscada, e en anaduca, c os outros foros, 
que som acttslumeados.» 

FREI. Abbreviatura de Frade, ou Frffter cm 
htiru. Em os nossosarchivos se descobrem mui- 
tos seculares solteiros, casados, c viúvos com o 
titulo de Frei, de Frade, ou de Frater, deqno 
alguém poderia suspeitar, que eram membros 
professos dc alguma religião opprovada. Prin- 
cipiasse o nome de Frade nos Fralres Arvales, 
com a fundação de Roma : fosse embora o glo- 
rioso patriarcha S. Bento o primeiro, queusasso 
da palavra Frei, chamando a grandes vozes por 
Frei Mauro, ou Amaro, que acudisse ao meni- 
no Plácido, quo se havia aífogado: o que não 
tem duvida lie, que desde a primitiva chris- 
taudade leve grande uso o nome dc Frater, ou 
Irmão na Igreja Santa. Resfriada a caridade, 
se restaurou o nome de Frade, ou Frei nas Com- 
munidados religiosas. E pareceo tão bem este ap- 
pellido sem fausto aos que viam com desprezo as 
bagatellasdo mundo, que com cllc se honraram. 
«Bons homens' Devotos da vida emparedada: lio- 
mes da vida pobre: Joannes, ctc.>, eram os tí- 
tulos com que sc distinguiram cm ontro tempo 
em Portugal alguns sujeitos, que faziam, até no 
exterior, especial apreço dc virtude, posto que 
não professassem alguma regra, ou instituto. 
Muitos d'cslcs viviam crciuiticamentc, c se cha- 
mavam Eremitas, oueremitães: outros profes- 
savam a terceira regra de S. Francisco. E lo- 
dos csles se intitulavam Frei, c algumas vezes 
Frade-, sendo, como eram, muitos d'ellcs casa- 
dos. O mesmo succedoo antigamente com os 
Jrmãos Iíarbotos, Serventes, Ilobulcos, Pastores, 
Concerto», e Exteriores, que nos mosteiros, com 
algum distinclivo dc religião, scoccupavam na 
vida activo, os quaes se acham com frequencia 
nomeados dc Frades, ou Frei. Dos Familiares, 
ou Irmãos tilemos, conscriplos, Irmãos Espiri- 
hiaes, ou da Confratehiidadi, v. Familiares: e 
tombem estes se intitularam Frades não poucas 
vezes. Concilio com dizer, qnc alé os irmãos 
das confrarias seculares se chamaram Frades, 
ou Frei. Nos documentos dc Lorvão, gaveta 2.*, 
masjo 2, n. 8, está certa doação de uns moinhos 
cm Coimbra, quo do Nascente partiam *Cum 
Confraria S. Juliani» da mesma cidade. E logo, 
n. Í),íslá a doação de um chão, qucao Abbade 
de Lorvão lizeram no dellSi Pedro Agulha, c 
Marlialio Perni: vUna cum Convenlu Fralrum 
S. Juliani.» E eis-aqui lemos os Irmãos da Con- 
fraria intitulados Frades de S. Julião. 

FREIRAS. Vid. Bksuimos, Evasom, Empaiie- 
DAUA. 
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FREIRIA. Congregarão, Confralcrnidade, 
Confraria, Sociedade, Ordem, Sodnlicio dc va- 
rias corporações militares: a condição, ou qua- 
lidade de ser/'Y«rf cm alguma das Ordens mi- 
litares; c lambem sc chamaram Freirias os lu- 
gares, sitios,' ruas, ou bairros, em que estes 
Freires por algum tempo residiram.» E\a este 
Mestre de Gramatiea ordenamos em cada hum mino 
outro tanto mantimento, como a hum Freire de 
sua Freiria.* Constituição d'EI-Rci D/ Marioci 
dc 1;>0H. Ooc. de Thomar. 

FREIRAR-SE. Tomar o habito em algnma 
religião npprovada. Pizia-sc dos homens, c das1 

mulheres. ;«iil m »« Mino oup >• i .»-u bwj» 
FREITAR. Fazer Tructifero, alTruitar, reduzir 

0 cultura, rotear. *Que eUesfor já serem velhos, 
titio falido frei lar, nem reparar as tetras do dito 
Casal.* prazo do século xv. 

FRIZANTE. Especic do moeda, cujo valor, 
c feitio se ignoram: Dizem siír o mesmo qutí l'e- 
sante. V. Pksaktr. 

FROIXEL, c Fraixei.. Pluma, ou penna miu-> 
da das avfcs, deque sc enchem colchões. etohe- 
çaes, ou fronhas. No de 1272 deixa D. Aldjrano 
mosteiro de Tarouca o seú leito, icum iãm búl- 
citra dç froixel, et ctim duolnts pultinaribus de 
froixel, et cum duobus auricularibus de froixel} 
cl cnmuno almadraque, el cum ttnacolchin.» fíooz 
dc Tarouca. 'Nos documento^ de Lamegodo mes-"' 
mo tempo se diz Fraiíek i ; ! '"tu m'l 

•{• FROL. Flor. • 1 < <m« o 
FROLENÇAS. V. FnoLvpns. t \ v 

1 

FROLYEKS, Ehòlvs. e Fiiot.K>rAK.i>0 mesmo 
que Florins. Era o Florim mocd.i do.ouro pu^ 
ro, que sc começou a lavrar em Florença, 'oito 
das quács tinham o pezo dc uma "onça1 d\)Uro: 
íni isto no dc 12ii2í Tinha do .uma *p:trlc nhm 
llór do lix; c da outra n imagem dei Sfio Jpào 
Baptista. Da Flor, o dc Florenpi stí (chamaram 
Florins, c não do Lucio Aquilio Floró,< que fefi 
cunhar uma moeda com a cabeça i de(A>ú#Jlkto 
no anvofso; c no rovcfrstf I unia flóf comoestná' 
palavras s nLucius Atfuilins Flóruií JJFYiri «Emi 
Roma, o outras muitas cidides. e províncias sol 
lavraram Florins', dc ipic sé pódc vCr DaCaiiH 
gc, v.Floreni, c v. Monéia: Em Portugal adli#-'l 
mos FtoIijs de oure ípói* làihboiíi os houvò.rio t 
prata) no.de 1380. Não foi o seti valot uni for JI 
me cm Iodas as partc$. (Y Florim di Amstcrdámw 
c òulfas partes do Norte,isãoíUXHéfsrdanioCda i 
portugurza. fazendo dois floriuá cidcro'' unia .pti- > 
taca dc 7;iO réis. do rfdsso dihlreii;o. Nd <f« 1-Í70s 
mandon Kl-liei aCamara do Porto, qdo para a 
paga dos GO,5000 Frhhferx sc nàfo rfcociianr oâ 
Anriqneé, novamente cunhados em Castelli, qmi* 
não podiam valer SOO reis coriio os ontigos; Doe. 
do 1'oi to, onde su ld tauibem Frohjs,\c Jorlys 

quasi pelo mesmo tempo, c lambem Froleneas. 
Diziam os Portuguezcs no scculo xm c xiv, c 
ainda depois, Frol o que nós hoje dizemos Flor, 
c d'alli veio a pronuncia de Frolenças, ele. 

FRONÇA. Lenha tniuda, a que hoje chama- 
mos-franra, ou rama, que fica dos páos grossos, 
quando selltáfalcam, aparam, ou alimpam. «O'"" 
nós montemos Um .dita dei-essa, iêitrume, e lenha 
SFctí,. e fronra.du madeira, que talhemos.» Doe. 
dc Pendorada de 1332 ("). 

FRONTA. Requerimento. Vem do verbo Fron- 
tar. •<- i'! 

FRONTAR. Requerer, pedir com instancia, 
protestar. Ainda ic não esquccco este verbo, 
e Fronto seb derivado, em os tribunaes d'estc 
Reino. :« fír[t1/>ntou*lhe, que lhe mostrasse, como 
a hnt>luo\ oti M lha dera Kl-Hei, ou lhe abrisse 
mio delld:peru Ehllei.* Tombo do Aro de La- 
mego dc .nrfol. 32 v. Requeria o Enquc- 
redor ao Guardião do SJ Francisco da dita ci- 
dide, que poià achava, eomo no sitio do con- 
vénio era uma Fogaiira d'El-Hei, lhe mostrasse 
o titulo da -sua abquisiçao, ou lha dimittissc 
parth doróaj RloslVon-se-lho o Alvará d El-llci 
D.v1J)ifliz de lí7D, -eufindou a contenda sobre 
esta Foijneira, .1 <juc o mesmo Rei chama lie- 
ffUe>l(JO. V. •» 

FttONTARI.V.< Raio, fronteira, divisão entro 
dous rciBoiv pbros, cididcs, etc. V. Fboktbira. 

. FRONTEIRA. Expedição militar, guerra,ou 
campnnhii, quc sofAzia no limite, raia, ou fron- 
teira dc algum reina/ou província belligenin- 
te,!c Comarcia, sem mais destino, que conter- 
se na defensiva, c impedir que o inimigo sc 
adiantasse fòra das suas terras, fazendo nas 
allims. algiima conquista, roubo, ou damno. 
Eni 3 dc Julho dc 1."K)9 lístevão Mendes Caval- 
leiro (por ilednha oiPichel), querendo ir ã /Von- 
Icira phrlserti^o de Dcòs, c do Rei, temendo 
os flfíèjtos d,v gnerrá, doou ao Rispo, e Sé dc 
Viseu a sua uqniiita de Guimaranlinhos em Terra 
de Tavares»; com condição, que morrendo na 
Frdnleim', logo b Rispo tomasse posse da dita 
qitfuia ; nws voltando, a possuísse cm sua vida 
somente. E o Rispo ((juc era D. Egas por esta 
esmola^«'ísim chamavam òquclla venda) llicdco 
2tK) lihhs\dc dinlujiros portuguezes tpera seu 
QÚivamento yera a Fronteira * Desde os princí- 
pios do reino usaram os Porluguezcs desta pa- 
lavra no sentido exposto. V. FossaDRin.x. Entre 
os -ihsiitós, grandes privilégios, que El-Rei D. 
Ftirn;indo'CÍÍ)ii1iruio(i, o do novo concedeo, aos 
quo mórabsem^entro da cerca dc Coimbra no 

•((JlliPtortttíJ» (MfnAjt m»l lido |ii>r • frauda •, queainita 
lid>c j6»rlí.iui.* •> r*uut dar iirvorr?. 

'Il" ' '• ' ' (Nola dc J. I'. Ribeiro.) 
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de-1373 foi, o "de não hirem em Oste, Fossada, 
Frontcir/t, não sendo besteiros, on galeotes, ou 
udo hindo com El-Rei.» Doe. da Camara dc 
Co i mitra. 

FROItElS. Nome de mulher, que hoje diría- 
mos Hôres. «Johdo Fannes, e Fr ores Pirez ssa 
molher.» Sentença da Guarda de 1298. 

3 I' R010 (KM). Em nado, do franccz dflot. 
FRUTAR. Desfrutar, recolher, ou apanhar 

alguns fructos. V. Aiioon.in. 
FUGIDIÇO. Inconstante, ligeiro, fucitivo. 
Fl EltO. V. Jczgo (Fotno). 
IUMADEGQ. V Fumackji, e Oubolo. 
FÇMAGEM, e Fcmadego. Censo, tributo. ou 

pensão, que o direito senhorio recebia de todas 
as rasas dos seus vassallos, ou colonos; pres- 
cindindo de nellas acccndercm fogo, ou faze- 
rem fumo; porque o commum, e regular era o 
accendel-o. Este era o censo a que eslava alli- 
gado o Jus hnbitandi. E por isso etnalgoos do- 
cumentos sc chama Fogaça, ou Fogo, trazendo 
o nome do fogo, quenaquella casa scacccndia. 
Também se chamou direito de cabeça, ou cabe- 
ção. V. Foco. No foral de Monção de 1512 se 
se diz: lambem pertence ao concelho co Dp- 
reito da Fumagem: estepagaráo todos os morado- 
res do termo desta Villa; e delle «to itentos os que 
nella morão, e os do Couto Velho.* No lombo do 
mosteiro dc Castro dc Avelãs deloOl senoméa 
o direito da Fumngem Fumadégo, e Fumadtyos, 
o qual sc pagava de umas terras, e do outras 
não. Doe. de Bragança. Na baixa latinidade se 
disse Fvagium, ou Focagium, este direito dos 
Fogo*, ou Pessoas, 

I LM AUEL) AS. Grossas nuvens de fumo. 
1'U\l 1GAK. I'azer fogo, accender lume, viver 

dc continuo. «E serdõ obrigados a ticer nas di- 
tas casas, e as fumigaráò.» Prazo de 133!). 

Y FUNDEMOS. Soldados armados dc funda. 
H NDIAR. Pôr. metler, baldear, esconder. 
V FUliACO. O mesmo que Buraco. 
F URTELEZA. \. Forteleza. 
II IU IVEEMENTE. Commettcndo furto, fa- 

zendo roubo occultamcnte, c ás escondidas. V. 
Al.tlUI.NIIA. 

FURUS. Foros, ou foraes dos concelho»; or- 
denações, o regimentos das terras. tEalçamoh 
por uossu Juiz, e por nossa Ouvidor, entelemoli 
nossus funis, e nossas Cartas, e nossas segelos en 
mio, e outorgamoli, t/iteqaamfel fezesse, ou man- 
dasse, ou juigassc sobre lo departimnto dos da- 
conditos termos, que nós ouvestemos firme, esta- 
rg, e o guardássemos por sempre.* Doe. dc Aguiar 
da Re ira de 12(18. V. Baraus. 

I I SI A, c 1-usTÁM. Castigo, que por autlio- 
rnladc pulilica sc dav.i, açoutando rom varas 
aos criminosos, segundo o foral velho de Coim- 

FtS 

bra. Era a fastám, ou fustigaçilo menos rigo- 
rosa, que a flagelação: a esta muitas vezes sc 
seguia a morte: naquclla sc intentava princi- 
palmente a dór, e a vergonha. Nas leis civis, 
canónicas, c militares se applicou este castigo, 
segundo a qualidade das culpas. Não sabemos 
hoje, que /' oral de Coimbra este fosse, que gros- 
sura, e comprimento de varas, ou numero de 
golpes assignasse, como e-ra outros se dccl.ira. 
V. Iagantes, c YarasoimiSi De Fusto, on Fus- 
tigo, se disse Fustis, cd'a<fiii Fusta, cFustám, 
pira significar cste-castigo de varas, que ainda 
nas religiões $c pratica. a Igreja Santa algumas 
vezes usa, c a que entre os militares succede- 
rain pranchadas. No foral dcThomarde 1174 
adiamos : «Por totlalhas feridas; das quaes dere 
satisfazer entre en fusldnt, segundo Foro Velho- 
de Coimbra, on as compre aaquel, a que deve sa- 
tisfazer.i Doe. dc Tliomar. F* no de Ourèin dc 
1180: «Pro omnes feridas, de quibus satisfacere 
debet, intret in fustam, secundum veterem fórum 
tolimlnrire, aut componat eas, eui satisfacere to- 
luerit.» Livro dos Foraes velhos. V. ConnucEft 
por rius. 

FlISTE. Cano, canhão, ou pedaço de palha, 
que alguns magistrados entregavam aos portei- 
ros do scaauditorio, para com'ellcfazcrcm »!*- 
guraas- citações, cxectiçtfcs, darem posses, etc., 
chamado por isso Sinal do Juiz. V. Sigillvr. 
Em uma lei dosenhor D. Alfonso II sc diz : «.Sc 
o nosso Porteiro, quer rom lettras, quer com fus- 
te, quer per si for fazer citáçoens, ou eiteeu- 
çom contra alguém; se aquelio, sobre que faz a 
eixecttçom, foi ja julgado em a nossa Corte, sobre 
esto nom receba nenhuma ronrom, n Cod. Alf., liv. 
iv, tit. G3, § 4, c liv. ih, tit. 92. § 1. Esto 
fuste, ou palha devia dar o Corregedor da corte,, 
ao <fue por ella quizesse niiar ate certo termo, 
o quantia. Ib«. liv. i, til. 49-, § i,«-til. 72, §. 12. 
Havendo Et-Rei D. Alfonso 111 dado licença no 
de lii>; para que o concelho (FÉvora podessc 
dar ao seu Yassaih I>. 1 oíio Pires deAvoim, c- 
a sua mulher I). Marinha Alfonso, o a seus li- 
Ihos uma mitt dilatada herdade (na'qual existia 
já o mosteiro do MarnxHal) lego no dc 1258 
lha demarcou o concelho, c.o tomou por seu 
risinho ; e no de 12o9 lhe coneedco o mesmo 
Rei todo o direito temporal e espiritual, que na- 
quelle vasto território Hie pertencia, ou podosso 
pertencer a elle, ou seus successores: ca Ilide 
Outubro (lc 12til lha mandou coutar com toda 
a formalidade por Pedro Moniz, seu porteiro* 
•per maitdrrtum, et cmctoriMem, tf anu carta, 
rt rum fuste Nobilisstmi Domini Régis Alfonsi 
Urgis Portug. in se.r mi/ia solidorum.r, No mes- 
mo nicz, e nnno lhe concedco o Soberano li- 
cença para na mesma herdade fazer castcllo, 
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c fortaleza, á qual no de 1270 doo foral o mes- 
mo I). João, ]>oiido-lhc o noine dc Portel. Doe. 
da lorrc do Tombo. T;iinbcru se tomou por 
vara, madeira, hastea, ou pão. «Havemos-lhede 
ihtr que vista, e huma esjtada, e catalio, e arma 
de fuste (como as bestas) e de ferro, segundo o 

FUY ;J43 

custume da terra.» Ibi. liv. i, til. Cf», § G. V. 
Foste, que parece mais certo ser svnoniino dê 
1' USTE. 

FU\. Foi, na tcrcira pessoa do pretérito do 
verbo Ir. Doe. dc 1312. 

»'IU 00 TOMO rUIMEIBO. 
* 
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